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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 204/2008 – São Paulo, terça-feira, 28 de outubro de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE RECURSOS 

DECISÃO 

  

PROC.   :  2005.03.00.072335-2        AI  246538 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  SUPERMERCADO ALTOS LTDA -EPP 
ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008080118 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento a agravo inominado, mantendo decisão monocrática 

que negou seguimento a agravo de instrumento, ao fundamento da intempestividade do recurso. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos arts. 240, 241, II e 242 do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2004.03.00.010792-2. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

DECISÃO 

  

PROC.   :  2007.03.00.082918-7        AI  306856 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  ALLAN DE OLIVEIRA MELLO 
ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008077987 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento a agravo regimental, mantendo decisão monocrática 

que negou seguimento a agravo de instrumento, ao fundamento da intempestividade do recurso. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de violar os arts. 240 e 241 do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2004.03.00.010792-2. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO: 

  

PROC.   :  2002.03.99.018671-0       AMS  236805 
APTE    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS   SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2007263602 
RECTE   :  BANCO ITAU S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que, por unanimidade, negou provimento às apelações da impetrante e 

da impetrada, bem como à remessa oficial, reconhecendo que a Emenda Constitucional n.º 10/96, ao pretender incidir, a 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, sobre fatos imponíveis verificados a partir de 30 de junho de 1996, 

não violou os princípios da anterioridade nonagesimal e da irretroatividade. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola a Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 
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regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 
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determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.055401-8), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.018671-0       AMS  236805 
APTE    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  OS MESMOS   SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2007278642 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que, por unanimidade, negou provimento às apelações da impetrante e 

da impetrada, bem como à remessa oficial, reconhecendo que a Emenda Constitucional n.º 10/96, ao pretender incidir, a 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, sobre fatos imponíveis verificados a partir de 30 de junho de 1996, 

violou o princípio da isonomia. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 5º, 149, 150, inciso II, 195, inciso I, todos da 

Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 97.03.044618-3), devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009729-6        CC   10776     200761000029137  5 Vr SAO 

PAULO/SP 
PARTE A :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBIUCAO 
ADV     :  PAULO VINICIUS SAMPAIO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008155877 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, nos autos de conflito negativo de 

competência, em que figura como suscitante o Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo e como 

suscitado o Juízo Federal da 5ª Vara de São Paulo, julgou procedente o conflito de competência, declarando competente 

o juízo suscitado. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 
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É que, em se tratando de ação de execução fiscal e de ação anulatória, com identidade de objeto, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, primando pela economia processual e pela segurança jurídica, firmou posicionamento no sentido da 

reunião dos processos, evitando-se, assim, desgaste processual desnecessário e decisões díspares, consoante arestos que 

passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL E EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA 

DO DÉBITO. CONEXÃO. JULGAMENTO CONJUNTO. IMPOSIÇÃO. LEGITIMAÇÃO DO SIMULTANEUS 

PROCESSUS. 

1. Patente a conexão entre as ações anulatória, executiva e de embargos à execução, impõe-se que sejam julgadas 

conjuntamente, tanto por medida de economia processual quanto por motivo de segurança jurídica, evitando-se assim 

desgaste processual desnecessário e decisões judiciais conflitantes. Precedentes: REsp 573659/SP, DJ 19/04/2004; CC 

38009/MA, DJ 19/12/2003; CC 31963/RS, DJ 05/08/2002; CC 38045/MA, DJ 09/12/2003; AgRg no Agravo de 

Instrumento 216176/SP, DJ 02/08/99; REsp 517891/PB, DJ 29/09/2003. 

2. Na espécie, a protocolização da ação anulatória, no Juízo Federal, precedeu o ajuizamento, no Juízo de Direito, da 

ação de execução, bem assim, os embargos a ela opostos. 

3. Conflito de Competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto, 

suscitante. (Grifei) 

(STJ - CC 40751/SP - 2003/0202763-7, Primeira Seção, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 09.06.2004, DJ 09.08.2004, p. 

163)." 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. 

JULGAMENTO CONJUNTO. IMPOSIÇÃO. COMPETÊNCIA FIRMADA POR NORMAS DE ORGANIZAÇÃO 

JUDICIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE AO SIMULTANEUS PROCESSUS. 

1. Patente a conexão entre as ações anulatória e executiva, impõe-se o julgamento conjunto de ambas as ações, tanto por 

medida de economia processual quanto por motivo de segurança jurídica, evitando-se assim desgaste processual 

desnecessário e decisões judiciais conflitantes. Precedentes. 

2. Se por um lado é certo que a conexão ou a continência, por si sós, não têm o condão de modificar a competência 

atribuída pelas normas de organizações judiciárias, por tratar-se de competência absoluta; por outro, impossível não 

reconhecer, até mesmo por questão de bom senso, que a ação anulatória e a de execução fiscal referentes ao mesmo 

débito devem ser apreciadas pelo mesmo juízo, na medida em que o resultado de uma terá influência direta sobre o da 

outra. 

3. O fato de a Lei de Organização Judiciária do Estado de São Paulo conferir ao Juízo do Setor das Execuções Fiscais 

da Fazenda Pública da Capital competência tão-somente para o julgamento das execuções fiscais e seus embargos não 

pode ser considerado óbice ao simultaneus processus, eis que as ações anulatórias, assim como os embargos, funcionam 

como oposição à ação de execução, tendo por escopo final o seu insucesso. Em face dessa identidade de finalidade, o 

juiz competente para julgar os embargos também o é para a ação que visa anular o título executivo. 

4. Consoante demonstra o julgado proferido no Conflito de Competência nº 38.045/MA, em situações excepcionais, 

esta Corte tem admitido a utilização da ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo, como sucedânea dos 

embargos. 

5. Recurso especial provido. (Grifei) 

(STJ - REsp 573659/SP - 2003/0146593-2, Primeira Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 19.02.2004, DJ 19.04.2004, 

p. 165)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2000.03.99.075386-2        AC  653106 
APTE    :  BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA S/A 
ADV     :  DOMINGOS NOVELLI VAZ 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008104530 
RECTE   :  BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA S/A  
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou aos preceitos contidos nos arts. 20, parágrafo único, 21, 165, 458, 535 

e 538 do Código de Processo Civil e no art. 22 da Lei  nº 7.730/89, argumentando que nos tributos com indexação diária 

a conversão da OTN para a BTN deve ser feita no valor de R$ 6,92 e não de R$ 6,17, bem como que não ocorreu a 

sucumbência recíproca, tendo em vista que foi vencedora na demanda. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

                       Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a 

aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo os quais há na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o dissídio 

jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE 

CONTRADIÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

INTEGRAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. 

1. Cuida-se de embargos de declaração apresentados pela Fazenda Nacional, em impugnação a acórdão fundado em 

voto-vencedor que registrou que a omissão verificada no acórdão recorrido, emitido pelo órgão julgador de segundo 

grau, pode ser reparada nesta própria Corte. A Fazenda Nacional argumenta que, na sessão de julgamento do recurso 

especial, vencida a preliminar, não se realizou o julgamento do mérito da demanda, fato que resulta na nulidade do 

aresto embargado. 

2. Embora não seja caso de anulação do acórdão, visto que o julgamento realizado atendeu a todos os pressupostos 

legais, é caso de sua integração, mediante a realização do julgamento, pelo mérito, dos temas litigiosos apresentados. 
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3. No exame do mérito, aplica-se a exegese de que: a) o índice a ser adotado na conversão da OTN para o BTN é o de 

6,92, consoante entendimento já consolidado no âmbito deste Superior Tribunal de Justiça, merecendo, no particular, 

ser reformado o aresto recorrido; b) no que se refere ao momento de incidência dos juros de mora, verifica-se que, no 

processo de conhecimento, foi expressamente indicado como termo inicial a data da citação, provimento que não 

mereceu impugnação. Não é possível, dessarte, que apenas no processo de execução, e ainda de maneira ambígua, tenha 

sido alterado esse critério para se considerar o trânsito em julgado da sentença da própria execução como marco inicial 

dos juros. Assim, para o efeito do cálculo dos juros de mora, no caso concreto, deve ser considerada a data da citação, e 

não o trânsito em julgado da sentença. 

4. Embargos de declaração da Fazenda Nacional acolhidos, com a excepcional atribuição de efeitos infringentes, com o 

objetivo de que, na hipótese apreciada, o termo inicial dos juros de mora seja a data da citação para a ação de 

conhecimento, e de que o índice aplicado na conversão da OTN para o BTN seja 6,92, invertidos os ônus de 

sucumbência. 

(EDcl no REsp nº 521784/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 12.09.2006, DJU 16.10.2006, p. 293)(grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPI - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - TERMO 

INICIAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA DEFINITIVA - OTN - FATOR DE CONVERSÃO PARA O 

BTN - NCZ$ 6,92 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VALOR IRRISÓRIO - MAJORAÇÃO - PRECEDENTE DA 

EG. CORTE ESPECIAL - ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO - RESOLUÇÃO CIEX Nº 02/79 - ACÓRDÃO 

RECORRIDO - FUNDAMENTO SUFICIENTE NÃO IMPUGNADO - SÚMULA 283/STF - VIOLAÇÃO AO ART. 

604 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ÍNDICES -  RECURSO 

ESPECIAL - ALÍNEA "C" - DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA - NÃO CONHECIMENTO. 

- A jurisprudência desta eg. Corte é firme no sentido de que o termo inicial dos juros moratórios é o trânsito em julgado 

da sentença definitiva do processo de conhecimento. Da mesma forma, firmou-se o entendimento de que na conversão 

da OTN para BTN, adota-se o indexador diário de NCz$ 6,92 e não o mensal de NCz$ 6,17. 

Precedentes. 

- A eg. Corte especial, apreciando Embargos de Divergência no RESP 494377/SP, assentou o entendimento no sentido 

de que a   verba honorária, estabelecida com base no art. 20, § 4º do CPC, quando irrisória ou exorbitante, como na 

hipótese em comento, não caracteriza reexame de matéria de fato, a ensejar a aplicação da Súmula 07/STJ. 

- A ausência de impugnação específica a fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido, atrai a incidência do 

enunciado 283/STF, de aplicação analógica ao recurso especial. 

- É inviável a apreciação da questão federal trazida no recurso especial se a recorrente deixa de suscitar a apreciação do 

tema em momento processual oportuno, tendo em vista o não preenchimento do requisito do prequestionamento da 

matéria objeto dos preceitos legais tidos por contrariados. 

- O recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional pressupõe a estrita 

observância ao disposto nos arts. 541 do CPC e 255, § 2º, do RISTJ. 

- Não demonstrado o dissídio jurisprudencial quanto aos índices dos expurgos inflacionários, não merece ser conhecido 

o recurso. 

- Recurso especial da empresa-contribuinte conhecido e parcialmente provido. 

- Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido." 

(REsp nº 546288/DF, Rel. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 14.02.2006, DJU 25.05.2006, p. 209)(grifei) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto,  ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.059225-8        AC 1165139 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ADAMAS S/A PAPEIS E PAPELOES ESPECIAIS 
ADV     :  JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  LUIS FELIPE CAVALCANTE SARMENTO DE AZEVEDO  
PETIÇÃO :  RESP   2007130064 
RECTE   :  ADAMAS S/A PAPEIS E PAPELOES ESPECIAIS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea "c", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal que deu provimento a apelação da União Federal e a remessa oficial, reconhecendo 

a ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria, argumentando que o 

prazo prescricional para pleitear a restituição de tributo sujeito à homologação recolhido indevidamente é de 5 (cinco) 

anos da ocorrência do fato gerador acrescido de mais 5 (cinco) anos contados da homologação tácita desse lançamento. 

Contra-razões apresentadas às fls. 396/397. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 
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dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 
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O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

BLOCO 138617 

  

PROC.   :  2000.03.99.074761-8       AMS  212694 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NELSON BRAGA DE MORAES 
ADV     :  SERGIO FRANCESCONI 
PETIÇÃO :  RESP   2007319619 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação da União e à remessa oficial, 

reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 535 

do Código de Processo Civil e 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional. Alega, ainda, haver dissídio 

jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso do 

adotado pela decisão recorrida. 

Transcorreu in albis o prazo para contra-razões (fl. 155). 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.61.00.007661-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.009495-5       AMS  290770 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GERALDO DOMINGOS DA SILVA 
ADV     :  FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 
PETIÇÃO :  RESP   2007326831 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que reconheceu de ofício ser a sentença "ultra petita", reduzindo-a 

aos limites do pedido, e negou provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a não-incidência de 

imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional. Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 247/268. 
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Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 
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afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.61.00.007661-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.034537-0       AMS  294031 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JOSE CARLOS GABETA 
ADV     :  FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 
PETIÇÃO :  RESP   2008030433 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo 

a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 
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Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 43, 

incisos I e II, e 111, inciso II, ambos do Código Tributário Nacional, e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. 

Contra-razões apresentadas às fls. 230/251. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.61.00.007661-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.009752-7       AMS  294347 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARIA ODILIA MORENO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ELISEU EUFEMIA FUNES 
PETIÇÃO :  RESP   2008003487 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo 

a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional. 

Contra-razões apresentadas às fls. 158/161. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.61.00.007661-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.006425-7       AMS  299449 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CHRISTINA HELENA SALLES BETTI 
ADV     :  MARCUS VINICIUS TAMBOSI 
PETIÇÃO :  RESP   2008054772 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que deu parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, 

reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 43, 

incisos I e II, e 111, inciso II, ambos do Código Tributário Nacional, e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. 

Transcorreu in albis o prazo para contra-razões (fl. 170). 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.61.00.007661-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.20.003927-4       AMS  294943 
APTE    :  AMAURI GARCIA PEREIRA 
ADV     :  MELISSA ALVES LESTA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS   SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007326679 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que não conheceu do agravo retido, deu parcial provimento à apelação da 

União e à remessa oficial, e deu provimento à apelação do impetrante, reconhecendo a não-incidência de imposto de 

renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional. 

Contra-razões apresentadas às fls. 226/240. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para a solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.61.00.007661-5, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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DESPACHO/DECISÃO: BLOCO - 138618. 

  

PROC.   :  2000.61.05.003262-9 
IMPETRANTE :  CONCRE-TEST CONTROLE TECNOLÓGICO DE CONCRETO 

E                          AÇO S/C LTDA. 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI E OUTRO. 
IMPETRADO :  GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS SP 
ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Tendo em vista a informação de fls. 803, verifica-se que o recurso extraordinário apresentado pelo INSS, protocolado 

sob o nº 2003/211169, foi juntado fisicamente aos autos em 11/06/2008 (fls. 795), embora constasse a juntada no 

sistema desde 21/01/2004. Com efeito, o apelo excepcional apresenta duplicidade, porquanto em momento anterior já 

fora apresentado recurso extraordinário por esse órgão (fls. 644/649). Destarte, a parte perdeu a faculdade de praticar o 

ato processual posterior, decorrente da sua prática anterior. Se há novo recurso, ainda que interposto no prazo legal, 

sofrerá a incidência do fenômeno da preclusão consumativa. Evidencia-se, assim, a mesma situação informada por meio 

da certidão de fls. 655, com relação ao recurso especial interposto pelo INSS às fls. 650/654.  

Compulsando os autos, verifica-se, ainda, que não houve a intimação do INSS quanto aos recursos especial e 

extraordinário apresentados pela CONCRE-TEST CONTROLE TECONOLÓGICO DE CONCRETO E AÇO LTDA. 

Todavia, tal fato não trouxe prejuízos à autarquia previdenciária, porquanto os recursos interpostos pela empresa-

recorrente não foram admitidos. Por sua vez, ambos os recursos apresentados pelo INSS foram admitidos, subindo para 

a apreciação do Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, restam prejudicados os recursos protocolados sob os nºs 2003/211169 e 2003/211170, apresentados em 

duplicidade e abarcados pela preclusão consumativa. 

Intime-se. 

Decorridos os prazos legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2001.03.99.014793-0        AC  680927 
APTE    :  TORRES IND/ E COM/ DE ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA 
ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2002192056 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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A União interpôs embargos de declaração de fls. 563-567) em face de acórdão proferido pela Sexta Turma desta 

Egrégia Corte (fls. 504-514). 

Os embargos de declaração não foram conhecidos, ao fundamento de serem intempestivos (fls. 570-572). 

O recurso especial interposto pela União (fls. 581-591), para o reconhecimento da nulidade do acórdão que não 

conheceu dos embargos de declaração, não foi admitido (fls. 776-781).  

Da decisão que não admitiu o recurso especial, a União interpôs agravo de instrumento, que restou improvido 

monocraticamente (fls. 382-384 dos autos apensos), decisão contra a qual foi interposto agravo regimental (fls. 387-

391). 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao agravo regimental, para conhecer do agravo de 

instrumento e dar provimento ao recurso especial, "no intuito de reconhecer a tempestividade dos embargos de 

declaração opostos pela Fazenda, com o conseqüente retorno dos autos à Corte de origem, para a análise dos demais 

aspectos envolvidos na demanda" (fls. 408-414). 

Ante o exposto, encaminhe-se os autos ao E. Relator.  

Intime-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2002.61.00.010318-2        AC 1244124 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
APDO    :  APARECIDO GIRO e outro 
ADV     :  FABIO MIYASATO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2008165648 

RECTE  : APARECIDO GIRO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fls. 403, intime-se a Caixa 

Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de conciliação no presente 

feito. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.00.011756-6        AC 1234506 
APTE    :  NIVALDO RIBEIRO DA CUNHA 
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ADV     :  ANA MARIA AMARAL PEIXOTO DA PORCIUNCULA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008175047 
RECTE   :  NIVALDO RIBEIRO DA CUNHA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Fls. 363 e 407/408. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de 

conciliação no presente feito. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.14.005864-9        AC 1169991 
APTE    :  IVAN MUNHOZ e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2008211212 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 447: Vistos. 

Tendo em vista a possibilidade de conciliação, remetam-se os autos à Seção de Apoio à Conciliação deste Egrégio 

Tribunal. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.00.001331-5        AC 1134796 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    :  REGINA MARIA DE SOUZA CAMARGO 
PARTE R :  DJALMA BEZERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: CAS    2008047297 
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RECTE  : REGINA MARIA DE SOUZA CAMARGO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 127: Vistos 

Tendo em vista o previsto no artigo 575, inciso II, do Código de Processo Civil, que determina que a execução, fundada 

em título judicial, processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição e, considerando o 

disposto no artigo 475-O, inciso I, e § 3º, do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

Art. 475-O A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo modo que a definitiva, observadas as 

seguintes normas: 

I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar os 

danos que o executado haja sofrido; 

(...) 

§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exeqüente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças do 

processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1º: 

I - sentença ou acórdão exeqüendo; 

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo; 

III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso; 

V - facultativamente, outras peças processuais que o exeqüente considere necessárias. 

Determino: disponibilizem-se os autos para as providências que o autor julgar necessárias. 

Após, retornem os autos para o competente juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.14.002108-4        AC 1267481 
APTE    :  PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA CONCEICAO e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: PROC   2008209599 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 
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ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 428/430: Vistos. 

Tendo em vista a possibilidade de conciliação, remetam-se os autos à Seção de Apoio à Conciliação deste Egrégio 

Tribunal. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.026699-9        AI  341524 
AGRTE   :  CLECIO AGUIAR DA SILVA NOVAIS e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008170578 
RECTE   :  CLECIO AGUIAR DA SILVA NOVAIS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Fls. 78/79 e 94/95: Consoante decisão de fls. 73/74, o recorrente já é beneficiário da Justiça Gratuita. 

Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fls. 79 e 95, respectivamente, 

nos recursos especial e extraordinário, intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) 

dias, acerca da possibilidade de conciliação no presente feito. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

  

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 2 DE OUTUBRO DE 2008. 

Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. SUZANA CAMARGO  

Representante do MPF: Dr(a). PAULA BAJER FERNANDES MARTINS DA COSTA  

Secretário(a): VALQUIRIA R. COSTA  
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Às  14  horas,  presentes  os Excelentíssimos Desembargadores Federais  RAMZA  TARTUCE,  PEIXOTO  JUNIOR,  

NELTON  DOS  SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW,   LUIZ  STEFANINI,  COTRIM  GUIMARÃES,  

CECILIA  MELLO  e HENRIQUE HERKENHOFF, e o Juiz Federal Convocado PAULO SARNO.  

Ausentes,      justificadamente,      os      Excelentíssimos Desembargadores Federais BAPTISTA PEREIRA e 

JOHONSOM DI SALVO, e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA. Não  havendo  impugnação,  foi  

aprovada  a   ata  da  sessão anterior.  

A   Excelentíssima   Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO acolheu  os  pedidos  de  preferência  e inverteu 

a ordem da pauta para julgar  os  feitos  de  nºs  97.03.060449-8  e  2007.03.00.034137-3, de relatoria dos 

Excelentíssimos Desembargadores Federais LUIZ STEFANINI e HENRIQUE HERKENHOFF,  respectivamente, 

tendo   sido   proferidas sustentações  orais,  no primeiro caso, pela Excelentíssima Procuradora Regional  da  

República  Dra.  Paula Bajer Fernandes Martins da Costa e pelo  Dr.  José  Roberto  Batochio;  no  segundo,  pelos  

Drs.  Rogério Altobelli Antunes e Luiz Fernando Martins Macedo.  

Passou-se   ao   julgamento  dos  processos  adiado,  pautado eapresentado em mesa.  

Às 17h30m ausentaram-se, justificadamente, os Excelentíssimos Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE e 

COTRIM GUIMARÃES. 

  

ACR-SP      6915        97.03.060449-8     (9201041160) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
EMBGTE  : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE 
ADV     : JOSE ROBERTO BATOCHIO 
EMBGDO  : Justica Publica 

"A   Seção,   por   maioria,   conheceu   da   argüição  de nulidade do acórdão   recorrido,   suscitada  pelo  patrono  do  

embargante,  e,  à unanimidade,  a  rejeitou, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECILIA MELLO. 

Acompanharam-na,   o   Juiz   Federal   Convocado   PAULO   SARNO,   os Desembargadores  Federais  RAMZA  

TARTUCE,  PEIXOTO JÚNIOR e NELTON DOS SANTOS. Vencidos  os  Desembargadores Federais LUIZ 

STEFANINI (Relator), COTRIM GUIMARÃES,  HENRIQUE HERKENHOFF e ANDRÉ NEKATSCHALOW, que 

não conheciam da argüição de nulidade. No   mérito,   a  Seção,  por  maioria,  deu  provimento  aos  embargos 

infringentes,   nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal  LUIZ STEFANINI (Relator). Acompanharam-no  os  

Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES, CECILIA MELLO,  HENRIQUE  HERKENHOFF,  o Juiz 

Federal Convocado PAULO SARNO, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR e ANDRÉ 

NEKATSCHALOW. Vencidos os Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE e NELTON DOS SANTOS, que 

lhes negavam provimento. O  Ministério  Público  Federal  retificou seu parecer para opinar pelo provimento dos 

embargos infringentes. Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA PEREIRA,   

JOHONSOM   DI  SALVO  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO MESQUITA." 

  

0004     AR-SP       5296        2007.03.00.034137-3(200303000714093) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AUTOR   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RÉU     : DALTON GALVAO DA SILVA e outros 
ADV     : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

"A   Seção,   por maioria, rejeitou a matéria preliminar suscitada pelo réu,  nos  termos  do voto do Desembargador 

Federal HENRIQUE HERKENHOFF (Relator). Acompanharam-no    o   Juiz   Federal   Convocado   PAULO   

SARNO,   os Desembargadores  Federais  RAMZA  TARTUCE,  PEIXOTO  JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS, 

ANDRÉ NEKATSCHALOW, COTRIM GUIMARÃES e CECÍLIA MELLO. Vencido  o  Desembargador  Federal  

LUIZ  STEFANINI,  que  a  acolhia e extinguia o feito com fulcro no art. 267, VI, do CPC. No  mérito, a Seção, por 
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maioria, julgou parcialmente procedente a ação rescisória  para  reformar  o  acórdão rescindendo, negou provimento ao 

agravo  de  instrumento  nº  2003.03.00.071409-3,  julgou prejudicado o agravo  regimental interposto (fls. 422/444), 

manteve a multa diária no valor  de  R$  1.000,00  (um  mil reais); fixou a verba honorária em R$ 1.000,00  (um mil 

reais), conforme art. 20, § 4º, do CPC, nos termos do voto do Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

(Relator). Acompanharam-no  os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS, LUIZ 

STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES e CECÍLIA MELLO. Vencidos,  o  Juiz  Federal  Convocado  PAULO  

SARNO e a Desembargadora Federal  RAMZA  TARTUCE,  que  fixavam a multa diária em R$ 100,00 (cem reais),  e  

o  Desembargador  Federal  ANDRÉ NEKATSCHALOW, que eximia a parte autora do pagamento da multa. 

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA PEREIRA,   JOHONSOM  DI  SALVO,  e  

o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO MESQUITA."  

  

AR-SP       1162        2000.03.00.038730-5(9700239535) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AUTOR   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RÉU     : ABRAHAO LINCOLN CHAUD e outros 
ADV     : HOMAR CAIS 
RÉU     : ADRIANA AKEMI YOSHIMURA 
ADV     : NILTON CORREIA 
RÉU     : ADRIANA BRUCHA NOGUEIRA DE MENDONCA 
ADV     : HOMAR CAIS 
RÉU     : CECILIA COSTA LEMOS 
ADV     : NILTON CORREIA 
RÉU     : CECILIA MIYAGUSIKU 
ADV     : HOMAR CAIS 
RÉU     : FERNANDO JESUS DA CONCEICAO 
ADV     : NILTON CORREIA 
RÉU     : FERNANDO LUIZ MARQUES DE ARAUJO 
ADV     : HOMAR CAIS 
RÉU     : JAIME SHIMABUKURO 
ADV     : NILTON CORREIA 
RÉU     : JAQUELINE GROSSMANN 
ADV     : HOMAR CAIS 
RÉU     : LIDIA CEU LEN HOU 
ADV     : NILTON CORREIA 
RÉU     : LIRIAN AKIMI SATO RODRIGUES 
ADV     : HOMAR CAIS 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO. 

Ausentes,  justificadamente, o Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO 

MESQUITA."  

  

AC-SP       224866      94.03.105115-9     (9204017570) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
EMBGTE  : ANSELMA APARECIDA GASPARETTO 
ADV     : FATIMA RICCO LAMAC e outro 
EMBGDO  : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

"Adiado   o  julgamento  em  face dos autos encontrarem-se conclusos ao Relator para voto. Ausentes,   

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA PEREIRA,   JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  

Federal  Convocado  MÁRCIO MESQUITA." 
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EM MESA  AR-SP       1678        2001.03.00.019902-5(199903990944596) 

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AUTOR   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RÉU     : CLEIDE TERESA TORRES E SILVA e outros 
ADV     : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS. 

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA PEREIRA,   JOHONSOM  DI  SALVO,  e  

o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO MESQUITA."  

  

EM MESA  CC-SP       10811       2008.03.00.011767-2(200561110051505) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
PARTE A : Justica Publica 
SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

"Adiado   o  julgamento  em  face dos autos encontrarem-se conclusos ao Relator para voto. Ausentes,   

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA PEREIRA,   JOHONSOM   DI  SALVO  e  o  Juiz  

Federal  Convocado  MÁRCIO MESQUITA." 

  

ACR-SP      18526                         1999.61.81.002130-1 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
EMBGTE  : ANDRE MEHES FILHO 
ADV     : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal) 
EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado   o  julgamento em face dos autos encontrarem-se conclusos para declaração de voto. Ausentes,   

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA PEREIRA,   JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  

Federal  Convocado  MÁRCIO MESQUITA." 

  

REO-SP      1063404                       2003.61.02.006829-5 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
EMBGTE  : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA 
ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 
EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do Desembargador Federal LUIZ STEFANINI. 

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA PEREIRA,   JOHONSOM  DI  SALVO,  e  

o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO MESQUITA." 
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RvC-SP      521         2005.03.00.088841-9(200261810024546) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : FABIO BASINI 
ADV     : MANUEL RAMOS DOS SANTOS 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA. 

Ausentes,  justificadamente, o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO,  e o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA." 

  

RvC-SP      199         97.03.074884-8     (9404018600) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : RAFAEL FRANCISCO PELLEGRINI reu preso 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências. Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  

BAPTISTA PEREIRA,   JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO MESQUITA." 

  

RvC-SP      266         98.03.090227-0     (9601043969) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : ROBERT EDOGIAWERIE OMOREGIE reu preso 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências. Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  

BAPTISTA PEREIRA,   JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO MESQUITA." 

  

RvC-SP      260         98.03.083503-3     (9600001440) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : DIEGO BALDUCCI reu preso 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  

Federais  BAPTISTA  PEREIRA,   JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  

MESQUITA." 

  

RvC-SP      293         1999.03.00.008891-7(9600001440) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : DIEGO BALDUCCI reu preso 
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ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  

Federais  BAPTISTA  PEREIRA,   JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  

MESQUITA."   

  

RvC-SP      188         97.03.056530-1     (9401020485) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : OLIVER ANAYO ANYANWU reu preso 
ADV     : AIDA MARTINS FORMICA 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  

Federais  BAPTISTA  PEREIRA,   JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  

MESQUITA."   

  

RvC-MS      259         98.03.082537-2     (9200000020) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : ALTAMIRO ARANDA TOMAZ reu preso 
PROC    : ELIAS CESAR KESROUANI 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  

Federais  BAPTISTA  PEREIRA,   JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  

MESQUITA."   

  

RvC-SP      448                           2001.61.19.001815-4 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : VALDENEI GARCIA DE CAMPOS reu preso 
ADV     : LEONARDO CARNAVALE (Int.Pessoal) 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  

Federais  BAPTISTA  PEREIRA,   JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  

MESQUITA."   

  

RvC-MS      514         2005.03.00.069242-2(9530004613) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : HUGO ANDRADE CARDOSO reu preso 
ADV     : MARCUS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RODRIGUES 
REQDO   : Justica Publica 
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"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  

Federais  BAPTISTA  PEREIRA,   JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  

MESQUITA."   

  

EI-SP       6924        89.03.030139-0     (0000476684) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
EMBTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
EMBDO   : GREAT AMERICAN INSURANCE COMPANY 
ADV     : ACHILLES DE BIASE 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO e  o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA."   

  

RvC-SP      543         2006.03.00.082697-2(200061050104008) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
REQTE   : SAMUEL CARLOS DE LIMA BARROS reu preso 
ADV     : CLAUDIA BARBIERI BOMBARDA 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO e  o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA."   

  

MS-SP       265611      2004.03.00.075256-6(200461260032160) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
IMPTE   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : RYANNA PALA VERAS 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRE SP 
LIT.PAS : OSWALDO FERREIRA DE ARAUJO e outro 
ADV     : MARCELO KLIBIS 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO e  o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA."   

  

MS-SP       291605      2007.03.00.086049-2(200361190026044) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
IMPTE   : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG 
ADV     : RICARDO GUILHERME ROMERO 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
LIT.PAS : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
LIT.PAS : SIDENIA PEREIRA LIZ 
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"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO e  o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA."   

  

AR-SP       500         97.03.044789-9     (95030184487) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
AUTOR   : METALGRAFICA ITAQUA LTDA 
ADV     : JOSE RENA e outros 
RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO e  o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA."   

  

AR-SP       4365        2004.03.00.073706-1(200061000036226) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
AUTOR   : OSVALDO PUGLIESI e outros 
ADV     : DIMAS TOBIAS LEITE 
RÉU     : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO e  o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA."   

  

AC-SP       839265                        1999.61.05.007096-1 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
EMBGTE  : SANDRA REGINA ESTEVAM FERREIRA e outros 
ADV     : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA 
EMBGDO  : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO e  o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA."   

  

ACR-SP      15470                         1999.61.81.002044-8 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
EMBGTE  : EDUARDO MIGUEL SALAZAR DE SACADURA CABRAL 
ADV     : ANDREA MARIA DEALIS 
EMBGDO  : Justica Publica 
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"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO e  o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA."   

  

ACR-MS      26173       2006.03.99.045389-3(0500018307) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
EMBGTE  : MARIA EUGENIA GUZMAN QUIROZ reu preso 
ADVG    : MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal) 
EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO e  o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA."   

  

AC-SP       1120432                       2004.61.00.009978-3 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
EMBGTE  : LUIZ DE LIMA STEFANINI 
ADV     : HOMAR CAIS 
EMBGDO  : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  da  Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

(Relatora).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,   JOHONSOM   DI  

SALVO  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  MESQUITA."   

  

AR-SP       5                             90.03.037383-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AUTOR   : AMARO DE OLIVEIRA FILHO e outros 
ADV     : JOSE ERASMO CASELLA e outro 
RÉU     : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

e outros 
ADV     : LUCIANA KUSHIDA 
RÉU     : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 
ADV     : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  da  Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

(Relatora).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,   JOHONSOM  DI  

SALVO,  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  MESQUITA."   

  

AC-SP       540274      1999.03.99.098519-7(9500297930) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO  : CIRMEPA CIRURGIA MEDICINA PADRAO S/C LTDA 
ADV     : MARCIO ANTONIO COSENZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do  Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF (Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,  

 JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  MESQUITA."   

  

AR-SP       260         94.03.041935-0     (9202041199) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AUTOR   : ADVOCACIA COLLACO E NARCISO FERNANDES S/C 
ADV     : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outros 
RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do  Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF (Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,   

JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  MESQUITA."   

  

AR-SP       338         95.03.077370-9     (9200414222) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AUTOR   : S/A HOSPITAL DE CLINICAS DR PAULO SACRAMENTO 
ADV     : RICARDO BOCCHINO FERRARI e outros 
RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do  Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF (Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,   

JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  MESQUITA."   

  

AR-SP       371         96.03.016382-1     (95030179327) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AUTOR   : MARIO PEREIRA MAURO E CIA LTDA e outros 
ADV     : JULIA CRISTINA S MENDONCA PORTO 
ADV     : HUMBERTO CAMARA GOUVEIA 
RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do  Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF (Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,   

JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  MESQUITA."   

  

MS-SP       133815      93.03.074827-1     (0008203849) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
IMPTE   : CARLOS ROBERTO SIMOES 
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ADV     : FAICAL CAIS e outros 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
INTERES : EDGARD ANTONIO CAYRES 

"Adiado   o   julgamento   em   face  da  ausência  justificada do Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA 

(Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA e JOHONSOM DI 

SALVO."   

  

MS-SP       264300      2004.03.00.058703-8(200361190088517) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
IMPTE   : AEROLINEAS ARGENTINAS S/A 
ADV     : BERNARDO DE MELLO FRANCO 
ADV     : VALÉRIA CURI DE AGUIAR E SILVA STARLING 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
INTERES : Justica Publica 
INTERES : JOSE MARIA CARDOSO LIMA 

"Adiado   o   julgamento   em   face  da  ausência  justificada do Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA 

(Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA e JOHONSOM DI 

SALVO."   

  

MS-MS       302362      2008.03.00.002016-0(200660000084117) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
IMPTE   : ANTONIO FERNANDO DE ARAUJO GARCIA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

"Adiado   o   julgamento   em   face  da  ausência  justificada do Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA 

(Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA e JOHONSOM DI 

SALVO."   

  

MS-SP       302476      2008.03.00.005575-7(200761810154180) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
IMPTE   : WILSON PEREIRA DA SILVA 
ADV     : MARCELO JOSE CRUZ 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

"Adiado   o   julgamento   em   face  da  ausência  justificada do Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA 

(Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA e JOHONSOM DI 

SALVO."   

  

AC-SP       1106906                       2004.61.04.006333-7 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
EMBGTE  : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
EMBGDO  : LUIZ CARLOS LEOPOLDINO DOS SANTOS 
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ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

"Adiado   o   julgamento   em   face  da  ausência  justificada do Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA 

(Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA e JOHONSOM DI 

SALVO."   

  

ACR-SP      24274                         2000.61.05.007428-4 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
REVISOR : JUIZ CONV PAULO SARNO 
EMBGTE  : HERMES TORESIN 
ADV     : CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO 
EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face  da  ausência  justificada do Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA 

(Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA e JOHONSOM DI 

SALVO."   

  

ACR-SP      28894                         2005.61.19.005686-0 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
REVISOR : JUIZ CONV PAULO SARNO 
EMBGTE  : CHARLEEN JOY EZEUDU reu preso 
ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 
EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face  da  ausência  justificada do Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA 

(Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA e JOHONSOM DI 

SALVO."   

  

ACR-SP      27355                         2006.61.19.006726-6 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
REVISOR : JUIZ CONV PAULO SARNO 
EMBGTE  : ANIQUE JEANELLA ASCENCION reu preso 
ADV     : DANIELA MUSCARI SCACCHETTI (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face  da  ausência  justificada do Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA 

(Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA e JOHONSOM DI 

SALVO."   

  

0001     AR-SP       98          91.03.008958-4     (0001173972) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AUTOR   : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 
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ADV     : ANTONIO BASSO 
RÉU     : ALCIDIO BRANDAO 
ADV     : VERGNIAUD ELYSEU e outro 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do  Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF (Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,   

JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  MESQUITA."   

  

0002     AR-SP       276         94.03.086216-5     (8800223842) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AUTOR   : MANOEL PEREIRA GONCALVES COLLETES e outro 
AUTOR   : PEDRO GOMES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE URIAS DE PAULA 
RÉU     : Escola Tecnica Federal de Sao Paulo 
ADV     : YOSHUA SHIGEMURA e outro 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do  Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF (Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,   

JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  MESQUITA."   

  

0003     AR-SP       1208        2000.03.00.044608-5(9500000047) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AUTOR   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RÉU     : CIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE SAO JOSE DO RIO 

PARDO COMDERP 
ADV     : JOAO LUIS SOARES DA CUNHA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do  Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF (Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,   

JOHONSOM  DI  SALVO,  e  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  MESQUITA."   

  

EM MESA  CC-SP       10594       2007.03.00.099033-8(200761810091960) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
PARTE A : Justica Publica 
PARTE R : Fundacao Sao Paulo FUNDASP 
SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 
SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

"A   Seção,   por   unanimidade,   julgou  procedente  o  conflito para  declarar  a  competência  do  Juízo  da  5ª  Vara  

Criminal da Subseção  Judiciária  de  São  Paulo, nos termos do voto do Desembargador Federal  PEIXOTO JUNIOR 

(Relator).  Votaram   os   Desembargadores   Federais   NELTON  DOS  SANTOS,  ANDRÉ  NEKATSCHALOW,  

LUIZ  STEFANINI,  CECÍLIA MELLO, HENRIQUE HERKENHOFF e o  Juiz Federal Convocado PAULO SARNO.  

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,  RAMZA  TARTUCE, 

JOHONSOM DI SALVO, COTRIM GUIMARÃES, e o Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

EM MESA  CC-SP       10954       2008.03.00.020359-0(200561250039940) 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
PARTE A : Justica Publica 
SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

"Suspenso   o   julgamento   por   pedido   de  vista  do Desembargador  Federal NELTON DOS SANTOS, após o voto 

do Desembargador Federal PEIXOTO  JÚNIOR  (Relator),  julgando  improcedente  o  conflito para declarar a  

competência  do  Juízo  Federal  da  1ª  Vara da Subseção Judiciária de  Campinas.  Aguardam  para  votar  os  

Desembargadores Federais ANDRÉ NEKATSCHALOW,  LUIZ  STEFANINI,  CECILIA  MELLO, HENRIQUE 

HERKENHOFF, e o Juiz Federal  Convocado PAULO SARNO.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  

Federais  BAPTISTA  PEREIRA,  RAMZA  TARTUCE, JOHONSOM DI SALVO, COTRIM GUIMARÃES, e o Juiz  

Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

Foram julgados 03 (três) processos.   

Encerrada a sessão às 17h45m, ficando o julgamento dos demais  feitos adiado para a próxima sessão ordinária. 

Nada  mais  havendo,  foi  lavrada a presente Ata que, lida e  achada conforme, vai devidamente assinada.   

São Paulo, 16 de outubro de 2008.   

SUZANA CAMARGO  Vice-Presidente   

VALQUIRIA R. COSTA  Secretário(a) do(a) PRIMEIRA SEÇÃO   

PROC.  : 97.03.010787-7             AR     457 

ORIG.    : 8700201650  21 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR                : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria 

         INCRA 

ADV      : LUIZ CARLOS CAPOZZOLI e outros 

ASSIST                 : Ministerio Publico Federal 

PROC   : MONICA NICIDA GARCIA 

RÉU       : OLGA RIBAS PAIVA espolio e outro 

REPTE                  : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

ADV      : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

RÉU       : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI ADVOCACIA DE TERRAS S/C 

ADV      : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO 

ADV      : LUIZ ARTHUR DE GODOY  

RÉU       : MARIA SILVIA RIBAS ANDRADE e outros 

ADV      : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros 

RÉU       : ALOYSIO RAPHAEL CATTANI 
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ADV      : RICARDO DE LIMA CATTANI 

RÉU       : RICARDO CELSO RIBAS 

ADV      : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros 

RÉU       : MARIA TEREZA BRAGA RIBAS 

ADV      : CANDIDO RANGEL DINAMARCO 

RÉU       : SERGIO LUIZ ANDRADE 

ADV      : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros 

RÉU       : MARIA LUIZA RIBAS PUGA e outros 

ADV      : LUIZ ARTHUR DE GODOY 

RÉU       : ANTONIO HENRIQUE RIBAS 

ADV      : CANDIDO RANGEL DINAMARCO 

RÉU       : FRANCISCO FERREIRA RIBAS e outros 

ADV      : GUSTAVO EID BIANCHI PRATES 

RÉU       : ANTONIO FERREIRA RIBAS e outros 

RÉU       : ELIANE RIBAS VICENTE 

ADV      : AMILCAR AQUINO NAVARRO 

RÉU       : REGIS EDUARDO TORTORELLA 

ADV      : JOSE EDUARDO GIARETTA EULALIO 

RÉU       : JOSE ANTONIO RIBAS 

ADV      : HERMES PAULO DENIS 

RÉU       : ESCRITORIO AMARAL ANDRADE ADVOGADOS 

SUCDO                 : ANTONIO RIBAS falecido 

ADV      : LAIS AMARAL REZENDE DE ANDRADE 

ADV      : REINALDO AMARAL DE ANDRADE  

RÉU       : EDNA BENNETT ALVES FERNANDES RIBAS e outros 

ADV      : ELCIO BERQUO CURADO BROM 

RÉU       : MARIA ADELAIDE RIBAS e outro 

ADV      : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

LIT.PAS               : CIA SIDERURGICA DE TUBARAO 
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ADV      : MARCO ANTONIO MENEGHETTI e outros 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

1. Fls. 2625: autorizo a vista dos autos no balcão da subsecretaria; 

2. Fls. 2611: INDEFIRO: Nos autos de ação rescisória não cabe a subsecretaria da seção emitir qualquer espécie de 

documento oficial que possa comprometer quinhões dos vários litisconsortes, no que respeita ao direito subjacente a 

demanda rescisória. O "quantum" ou percentual da indenização que está sob apuração nesta rescisória não é matéria que 

está sendo, sequer incidentalmente, tratada nos autos; assim, não cabe a subsecretaria expedir qualquer "certidão" que 

possa repercutir na  dimensão do que, eventualmente, possa caber a cada um dos co-réus; esta não é a sede própria para 

acertamento de quinhões. A Subsecretaria só pode - e deve - certificar matéria atinente ao trâmite processual; não lhe 

cabe qualquer atividade para acertamento dos interesses das partes. 

No mais, aguarde-se. 

Publique-se.  

São Paulo, 23/10/08. 

Johonsom di Salvo 

Desembargador Federal 

Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.001128-0        AC 1270123 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 
APDO    :  MARIA PARAISO DA SILVA e outro 
ADV     :  DIRCEU BAEZO 
PARTE R :  FERNANDO ALVES FEITOSA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

Vistos em decisão. 

                        Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF contra a r. sentença proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Bragança Paulista/SP, que homologou o pedido de desistência da ação, formulado pelas 

partes, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em honorários advocatícios (fls. 84/87 e 99). 

                        À fl. 122, a CEF requer a desistência do recurso interposto. 

                        O substabelecimento com reserva de poderes ao Dr. Gustavo Ouvinhas Gavioli - OAB/SP 163.607, 

subscritor da petição, confere poderes para desistir (fls. 161/162).  
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                        Isto posto, homologo o pedido de desistência do recurso para que produza seus regulares efeitos, a teor 

do que dispõe o artigo 501, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

                        Anoto, para fins pedagógicos, que o magistrado deveria ter extinto o processo com amparo no artigo 267, 

VIII, do Código de Processo Civil, e não com fulcro no artigo 269, III, do mesmo diploma, visto que acolheu o pedido 

de desistência, sem mérito, portanto. 

                        Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da sentença, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem, observadas as formalidades legais. 

                        Intimem-se. 

                        São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.005439-8        AC 1005584 
ORIG.   :  9800402624  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARCOS DE OLIVEIRA 
REPTE   :  DANIEL DEIVES ROSA 
ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Fls. 224/230: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, efetuado pelo autor ora apelante MARCOS DE 

OLIVEIRA com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode ser requerido em qualquer fase 

processual, inclusive após a sentença e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor abdica ao seu direito 

material disponível que invocou quando da propositura da ação, eliminando o seu direito de ação. Assim, manifestada a 

renúncia de forma expressa, finda estará a relação processual. 

No entanto, o autor não esta isento do ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas processuais e honorários 

advocatícios, como prescreve o art. 26 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

"PROCESSO CIVIL - REGIME ESPECIAL DE PARCELAMENTO - MP 38/2002 - RENÚNCIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - IN 77/2002 - OMISSÃO. 

1. A renúncia é ato privativo do autor, que pode ser exercido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, 

independentemente da anuência da parte contrária, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito, o que 

impede a propositura de qualquer outra ação sobre o mesmo direito. É instituto de natureza material, cujos efeitos 

equivalem aos da improcedência da ação e, às avessas, ao reconhecimento do pedido pelo réu. Havendo depósitos 

judiciais, estes deverão ser convertidos em renda da União. O autor deve arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios, nos termos do art. 26, caput do CPC. 

2. Se a violação, em tese, ocorre com o julgamento do Tribunal, está ele obrigado a manifestar-se em sede de embargos 

declaratórios. 
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3. Omissão do julgado em torno da IN 77/2002, que veio para regulamentar o art. 11 da MP 38/2002, dispondo, 

inclusive, acerca dos honorários advocatícios. Retorno dos autos ao Tribunal de origem apenas para suprir tal omissão. 

4. Recurso do INSS provido e provido em parte o recurso do BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A." 

(RESP nº 617.004/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 13/12/2004, p. 317) 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, em face do autor, ora apelante MARCO DE OLIVEIRA.  

Custas nos termos do acordado entre as partes. 

Com o trânsito, baixem os autos a Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.06.006354-1        AC  919580 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
APDO    :  ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR 
ADV     :  ELIÉZER DE MELLO SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação cautelar preparatória de exibição de documento proposta por ROBERTO DE CARVALHO JÚNIOR 

visando que a CEF exiba o contrato de abertura de conta onde consta da ficha-proposta, bem como os documentos 

anexados ao referido contrato no momento da abertura da conta.  

A sentença julgou procedente o pedido (fls. 933/935). Inconformada a CEF interpôs apelação (fls. 940/949). 

No entanto, verificando estarem arquivados os autos da ação principal (processo nº 2002.61.06.009098-2), julgo 

prejudicada a presente cautelar, pela manifesta perda de seu objeto, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno 

deste Tribunal c/c o art. 808, III, do Código de Processo Civil. 

Junte-se o extrato em anexo referente ao andamento da ação principal retirado do sistema informatizado de 

acompanhamento processual da Justiça Federal de Primeira Instância da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito e encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

  

  

      
PROC.   :  2008.03.00.008598-1        AI  328675 
ORIG.   :  200761000307150  15 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  ADRIANA DOS SANTOS FRANCISCO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 155/156. 

A advogada da agravante comunicou a renúncia ao mandato e comprovou haver cientificado a constituinte, conforme 

previsto no artigo 45 do Código de Processo Civil. 

Posteriormente, a agravante não constituiu novo patrono para sanar a irregularidade, de modo que há óbice ao 

conhecimento do seu recurso por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade. 

Verifica-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. A capacidade 

postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo. 

Por estas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código 

Processo Civil. 

Proceda-se à exclusão dos nomes dos renunciantes na autuação.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.012927-1        AI  152518 
ORIG.   :  9300056875  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CLEIDE BREDA DO PRADO e outros 
ADV     :  CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON PIETROSKI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Junte-se extrato em anexo. 

Tendo em vista que, conforme informações obtidas no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal, foi prolatada 

sentença nos autos de origem em 16 de julho de 2008, que declarou extinta a execução do julgado, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o presente agravo, pela perda do seu objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 
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Int. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.021516-1        AI  294790 
ORIG.   :  200561000150860  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOAO BATISTA GILMAR DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 121/123. 

Em razão do acordo celebrado pelas partes na audiência do Programa de Conciliação realizada no dia 27/08/2008, nos 

autos da Ação Ordinária n. 2005.61.00.015086-0, de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em 

face de decisão liminar, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032442-2   CauInom    6304 
ORIG.   :  200361000102819  5 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  BARBARA SUMERA CARDOSO 
ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 
REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Medida Cautelar Inominada, com pedido liminar, ajuizada por BÁRBARA SUMERA CARDOSO, visando 

a suspensão dos efeitos do leilão eletrônico designado para o dia 26/02/2007 p.p., bem como impedir a expedição da 

Carta de Arrematação no Cartório de Registro de Imóveis. 

À fl. 101 determinei que a requerente emendasse a petição inicial. 

Relatei.  
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Fundamento e decido. 

Em primeiro lugar, concedo à requerente os benefícios da justiça gratuita. 

À fl. 105 a Subsecretaria da 1ª Turma certificou que decorreu o prazo para  a requerente cumprir a providência 

requerida à fl. 101.  

Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos artigos 284, § único e 295, inciso VI, ambos do 

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.   

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-se. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034186-9        AI  346823 
ORIG.   :  200861070062997  2 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  JANAINA DE PAULA SILVA DOS SANTOS e outro 
ADV     :  GLAUCIRLEY MARTINS DE MIRANDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento acompanhado de cópias de peças processuais, desprovidas de autenticação, e sem 

que tenha o advogado declarado a autenticidade das mesmas, na forma do artigo 365, V do CPC, na redação da Lei n° 

11.382/06, quando da interposição do recurso. 

Anteriormente à vigência da Lei n° 11.382, de 06/12/2006 (publicada no DOU de 07/12/2006, e em vigor a partir de 

21/01/2007), vinha sustentando o entendimento, na esteira dos precedentes desta Turma (v.g. AG 2005.03.00.064100-1, 

DJU 02/05/2006, pg.353, Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo), no sentido da imprescindibilidade da autenticação das 

cópias destinadas à formação do agravo de instrumento, por meio da Secretaria do Juízo ou por Tabelião, por entender 

que a autenticação de cópias mediante declaração do advogado somente é possível com relação às cópias de peças do 

processo que instruem o agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso extraordinário ou especial, nos termos 

do §1° do artigo 544 do CPC, na redação dada pela Lei n° 10.352/01. 

Por conta desse entendimento, nos casos de instrumento instruído com cópias não autenticadas, mas apenas e tão 

somente com a declaração de autenticidade feita pelo próprio advogado, vinha concedendo prazo para a regular 

autenticação. 

E, também por conta desse entendimento, vinha negando seguimento aos agravos instruídos com cópias das peças 

processuais, desprovidas de autenticação, nos casos em que o advogado não fêz qualquer declaração de autenticidade 

quando da interposição do recurso. 
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A referida Lei n° 11.382/06 acrescentou o inciso IV ao artigo  365 do Código de Processo Civil, passando a dispor que 

"fazem a mesma prova que os originais...as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade". 

Face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade do instrumento ser instruído com cópias das peças 

processuais, declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do art.365, IV, do CPC. 

Contudo, permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento 

mediante cópia desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça 

trazida aos autos sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada 

autêntica pelo advogado, descabe determinar a regularização. 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

  Juiz Federal Convocado 

                 Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034421-4        AI  347009 
ORIG.   :  200761140062976  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 
AGRDO   :  JOSE LEME VIEIRA 
ADV     :  MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida nos autos 

de ação de reintegração de posse cumulada com cobrança de débito, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 3ª 

Vara de São Bernardo do Campo  - SP, que determinou à Caixa Econômica Federal que efetuasse o recolhimento das 

custas referentes ao preparo do recurso de apelação interposto, ao fundamento de ser inaplicável, na espécie, a isenção 

de custas. 

Sustenta a agravante, inicialmente, que a decisão agravada faz ouvidos moucos à jurisprudência pacífica deste E. 

Tribunal quanto ao recolhimento das custas recursais. 

Afirma que a Medida Provisória nº 1984-22, sucessivamente reeditada e hoje em vigor por força da Emenda 

constitucional nº 32, estendeu à Caixa Econômica Federal  a isenção de custas de preparo contida na condição de 

gestora do FGTS , considerando para isso, a supremacia do interesse público  

Requer, neste recurso, a reforma da decisão agravada. 
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Relatei. 

Fundamento e decido. 

O presente recurso não merece ser conhecido. 

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição do agravo de instrumento deverá ser instruída, 

obrigatoriamente, com as peças ali mencionadas, além de, facultativamente, outras peças, que a agravante entender 

úteis. 

No presente caso, o agravo veio acompanhado de peças essenciais à compreensão da controvérsia, quais sejam, cópia da 

petição inicial da ação ordinária, ou de qualquer outra peça processual (v.g., cópia da sentença) que comprove de que 

trata-se de ação em que a agravante é demandanda em razão do FGTS. 

A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução da controvérsia autoriza a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed.Saraiva, 38a 

ed., nota 6 ao artigo 525 do CPC: 

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art.525, "a ausência de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não 

conhecimento" (STJ - Corte Especial, Ed no REsp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os embs., 

cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças 

obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu 

perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 

837/241, JTJ 182/211). Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o art.525-II do CPC, "não é possível que 

o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o 

dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ - Corte Especial, ED no REsp 509.394, rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 18.8.04, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 4.4.05., pg. 157). 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034825-6        AI  347310 
ORIG.   :  200861190029596  5 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NEI CALDERON 
AGRDO   :  CLEBER ROBERTO DE SOUZA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, interposto em face de decisão 

proferida nos autos da ação de reintegração de posse, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 5ª Vara de 

Guarulhos - SP,  que designou audiência de justificação para o dia 27/08/2008, às 14:30 hs. 

Alega a agravante, inicialmente, que as partes firmaram Contrato Particular de Arrendamento Residencial Com Opção 

de Compra. 

Aduz que os agravados deixaram de efetuar os pagamentos desde 24/07/2007 e as 18º e 19º cláusulas contratuais tratam 

da rescisão contratual pelo inadimplemento contratual desde 24/07/2007. 

Afirma que promoveu a notificação extrajudicial para informar sobre a existência de débitos relativos ao saldo residual. 

Cita que a jurisprudência dos Tribunais Superiores é no sentido de que a falta de pagamento nos contratos de 

arrendamento mercantil faculta ao credor promover a ação de reintegração de posse. 

Defende que a antecipação da tutela recursal objetiva evitar o perecimento dos direitos da agravante. 

Ressalta que o uso da propriedade por parte dos agravados, sem o pagamento das prestações, constitui  esbulho. 

Requer, neste recurso, a concessão do efeito suspensivo para que reformar a decisão agravada. 

Relatei.  

Fundamento e decido. 

O recurso é manifestamente incabível. Confira-se a decisão agravada: 

"No caso em tela, a CEF alega a inadimplência do Arrendamento Residencial, tendo procedido à notificação dos 

contratantes para efetuar o pagamento das mensalidades previstas na avenca. 

Todavia, de acordo com os documentos de fls. 22/23, verifica-se que somente um dos arrendatários foi notificado 

acerca do inadimplemento contratual. 

Nesse contexto, faz-se necessária a manifestação dos réus para o fim de se contatar a subsistência do débito ou eventual 

quitação dos valores em atraso. 

Assim sendo, considerando que o juiz deve buscar conciliar as partes a todo tempo (art. 125, IV, do CPC), e, em 

homenagem ao princípio do contraditório e da ampla defesa, designo audiência de justificação prévia para o dia 

27/08/2008 às 14:30 horas, que será realizada na sala de audiência  desta 5ª Vara Federal de Guarulhos, ocasião que a 

CEF deverá apresentar planilha atualizada do débito",                  fls. 37/38 deste recuso. 

     

Bem se vê, que a juiz da causa não apreciou o pedido de liminar para reintegrar a posse à autora, ora agravante, e  

designou audiência de justificação para o dia 27/08/2008, às 14:30 hs., portanto, trata-se de despacho de mero 

expediente. 

Ressalto que os argumentos trazidos pela agravante não foram submetidos à apreciação do juiz prolator da decisão 

impugnada, o que revela supressão de instância.  

Acresce-se que não há qualquer prejuízo à agravante aguardar o pronunciamento do juiz da causa sobre a liminar 

pleiteada.  

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 
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Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

        Juiz Federal Convocado 

                       Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035001-9        AI  347364 
ORIG.   :  200861000112628  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FERNANDO TACINI RAMOS BATISTA 
ADV     :  EDSON HIGINO DA SILVA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 
PARTE R :  SPM SERVICOS TECNICOS EM SEGUROS LTDA e outro 
ADV     :  EDSON HIGINO DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento acompanhado de cópias de peças processuais, desprovidas de autenticação, e sem 

que tenha o advogado declarado a autenticidade das mesmas, na forma do artigo 365, V do CPC, na redação da Lei n° 

11.382/06, quando da interposição do recurso. 

Anteriormente à vigência da Lei n° 11.382, de 06/12/2006 (publicada no DOU de 07/12/2006, e em vigor a partir de 

21/01/2007), vinha sustentando o entendimento, na esteira dos precedentes desta Turma (v.g. AG 2005.03.00.064100-1, 

DJU 02/05/2006, pg.353, Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo), no sentido da imprescindibilidade da autenticação das 

cópias destinadas à formação do agravo de instrumento, por meio da Secretaria do Juízo ou por Tabelião, por entender 

que a autenticação de cópias mediante declaração do advogado somente é possível com relação às cópias de peças do 

processo que instruem o agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso extraordinário ou especial, nos termos 

do §1° do artigo 544 do CPC, na redação dada pela Lei n° 10.352/01. 

Por conta desse entendimento, nos casos de instrumento instruído com cópias não autenticadas, mas apenas e tão 

somente com a declaração de autenticidade feita pelo próprio advogado, vinha concedendo prazo para a regular 

autenticação. 

E, também por conta desse entendimento, vinha negando seguimento aos agravos instruídos com cópias das peças 

processuais, desprovidas de autenticação, nos casos em que o advogado não fêz qualquer declaração de autenticidade 

quando da interposição do recurso. 

A referida Lei n° 11.382/06 acrescentou o inciso IV ao artigo  365 do Código de Processo Civil, passando a dispor que 

"fazem a mesma prova que os originais...as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade". 

Face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade do instrumento ser instruído com cópias das peças 

processuais, declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do art.365, IV, do CPC. 

Contudo, permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento 

mediante cópia desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça 
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trazida aos autos sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada 

autêntica pelo advogado, descabe determinar a regularização. 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

  Juiz Federal Convocado 

                 Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035520-0        AI  347768 
ORIG.   :  200761000227294  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARLOS DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELIAS SANTOS REIS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
AGRDO   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento acompanhado de cópias de peças processuais, desprovidas de autenticação, e sem 

que tenha o advogado declarado a autenticidade das mesmas, na forma do artigo 365, V, do CPC, na redação da Lei n° 

11.382/2006, quando da interposição do recurso. 

Anteriormente à vigência da Lei n° 11.382, de 06/12/2006 (publicada no DOU de 07/12/2006, e em vigor a partir de 

21/01/2007), vinha sustentando o entendimento, na esteira dos precedentes desta Turma (v.g. Ag 2005.03.00.064100-1, 

DJU 02/05/2006, pág. 353, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo), no sentido da imprescindibilidade da 

autenticação das cópias destinadas à formação do agravo de instrumento, por meio da Secretaria do Juízo ou por 

Tabelião, por entender que a autenticação de cópias mediante declaração do advogado somente é possível com relação 

às cópias de peças do processo que instruem o agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso extraordinário 

ou especial, nos termos do §1° do artigo 544 do CPC, na redação dada pela Lei n° 10.352/2001. 

Por conta desse entendimento, nos casos de instrumento instruído com cópias não autenticadas, mas apenas e tão-

somente com a declaração de autenticidade feita pelo próprio advogado, vinha concedendo prazo para a regular 

autenticação. 

E, também por conta desse entendimento, vinha negando seguimento aos agravos instruídos com cópias das peças 

processuais, desprovidas de autenticação, nos casos em que o advogado não fez qualquer declaração de autenticidade 

quando da interposição do recurso. 

A referida Lei n° 11.382/2006 acrescentou o inciso IV ao artigo  365 do Código de Processo Civil, passando a dispor 

que "fazem a mesma prova que os originais...as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 68/1733 

Em face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade do instrumento ser instruído com cópias das 

peças processuais, declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do art. 365, IV, do CPC. 

Contudo, permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento 

mediante cópia desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça 

trazida aos autos sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada 

autêntica pelo advogado, descabe determinar a regularização. 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035962-0        AI  348030 
ORIG.   :  199961000151450  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ADEIR RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos da 

ação ordinária em fase de execução, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 22ª Vara de São Paulo - SP, que 

extinguiu o feito nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, determinando a remessa dos autos ao 

arquivo. 

Alegam os agravantes, inicialmente, que a ação originária visava a recomposição das importâncias provenientes dos 

expurgos inflacionários nos meses de janeiro de 1989. Lembra que após a instrução processual a ação foi julgada 

procedente com a condenação da ré, ora agravada, ao pagamento dos honorários de sucumbência no valor de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. 

Afirmam que buscando a concretização do direito adquirido, os agravantes requereram o depósito dos honorários na sua 

integralidade, vez que nos termos da sentença os honorários são devidos em relação a todos os litisconsortes. Contudo, 

o pedido fora indeferido. 

Aduzem que o indeferimento do pedido de depósito dos honorários advocatícios em relação aos atores que aderiram ao 

acordo previsto na LC nº 110/01, cerceou o direito do patrono de executar tais verbas  nos autos em que atua. 

Mencionam que a LC nº 110/01 silenciou a respeito dos honorários advocatícios referentes aos que firmam transação, 

dessa forma, a legislação aplicável  é a Lei nº 8.906/94, que trata de forma específica, sobre os honorários advocatícios. 
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Sustentam que em vista da citada lei, os honorários advocatícios incluídos na condenação, por arbitramento ou 

sucumbência , pertencem ao advogado, podendo executar a sentença nesta parte, de maneira que o acordo feito pelo 

cliente do advogado e a parte contrária não prejudica os honorários fixados. 

Acrescentam que homologado o termo de adesão nos termos da LC 110/01, este alcança apenas os direitos da parte 

autora, não afetando o direito reconhecido em decisão transitada em julgado e protegida pela garantia constitucional do 

artigo 5º, XXXVI. 

Requerem, neste recurso, a concessão da antecipação da tutela visando imediata execução da condenação. 

Relatei.  

Fundamento e decido. 

O agravo é manifestamente inadmissível. 

Em primeiro lugar, verifico que às fls. 83/90 dos presentes autos, os agravantes manifestaram-se sobre os valores 

relativos à verba honorária fixada no julgado que transitou em julgado.  

Às fls. 91/94 dos presentes autos, sobreveio sentença que homologou a transação efetuada entre a Caixa Econômica 

Federal e os litisconsortes Aglais Castelo Branco de Souza, Adeir Rodrigues de Oliveira, Ademar Castanheira Manero, 

publicada na imprensa oficial em 05/09/2003. 

Em seguida, em 23/10/2003 (fl. 378 dos autos originários), as partes foram intimadas a dar prosseguimento ao feito, 

tendo a Caixa Econômica Federal requerido apresentação de extratos contendo os créditos das diferenças apuradas na 

conta vinculada do autor remanescente na lide, bem como  guia de depósito judicial referente aos honorários 

advocatícios no valor de R$ 546,46 (quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos), com que o autor 

expressamente concordou (fls. 104), dando por satisfeita  a execução do julgado, na forma do artigo 632 do Código de 

Processo Civil, com relação a Adão Miguel de Souza. Foi deferida a expedição de Alvará de Levantamento (fl. 109) dos 

valores expressos nas guias de depósitos 

A sentença de fl. 112, publicada em 05/09/2006, declarou extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil, determinando a remessa dos autos ao arquivo com baixa-findo. Os agravados, mediante simples petição, 

requereram a citação da executada, ora agravada, a fim de que efetuasse o depósito do valor dos honorários advocatícios 

relativos aos autores que aderiram aos termos da LC 110/01. 

O trânsito em julgado da sentença que extinguiu a execução foi certificado em 04/07/2007, às fl. 425 dos autos 

originários. Seguiu-se despacho determinando a remessa ao arquivo. Os agravantes opuseram embargos de declaração, 

visando sanar omissão nessa decisão. Os embargos foram apreciados e rejeitados (fl. 127 do presente instrumento). 

Em face dessa decisão foi interposto o presente agravo. 

Verifico, dessa forma, que, não tendo o agravante interposto o competente recurso de apelação da sentença que julgou 

extinta a execução, a matéria encontra-se preclusa. 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 
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              Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036209-5        AI  348305 
ORIG.   :  9300055445  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
AGRDO   :  LUIS CARLOS AFONSO MARTINS e outros 
ADV     :  PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento acompanhado de cópias de peças processuais, desprovidas de autenticação, e sem 

que tenha o advogado declarado a autenticidade das mesmas, na forma do artigo 365, V, do CPC, na redação da Lei n° 

11.382/2006, quando da interposição do recurso. 

Anteriormente à vigência da Lei n° 11.382, de 06/12/2006 (publicada no DOU de 07/12/2006, e em vigor a partir de 

21/01/2007), vinha sustentando o entendimento, na esteira dos precedentes desta Turma (v.g. Ag 2005.03.00.064100-1, 

DJU 02/05/2006, pág. 353, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo), no sentido da imprescindibilidade da 

autenticação das cópias destinadas à formação do agravo de instrumento, por meio da Secretaria do Juízo ou por 

Tabelião, por entender que a autenticação de cópias mediante declaração do advogado somente é possível com relação 

às cópias de peças do processo que instruem o agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso extraordinário 

ou especial, nos termos do §1° do artigo 544 do CPC, na redação dada pela Lei n° 10.352/2001. 

Por conta desse entendimento, nos casos de instrumento instruído com cópias não autenticadas, mas apenas e tão-

somente com a declaração de autenticidade feita pelo próprio advogado, vinha concedendo prazo para a regular 

autenticação. 

E, também por conta desse entendimento, vinha negando seguimento aos agravos instruídos com cópias das peças 

processuais, desprovidas de autenticação, nos casos em que o advogado não fez qualquer declaração de autenticidade 

quando da interposição do recurso. 

A referida Lei n° 11.382/2006 acrescentou o inciso IV ao artigo  365 do Código de Processo Civil, passando a dispor 

que "fazem a mesma prova que os originais...as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade". 

Em face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade do instrumento ser instruído com cópias das 

peças processuais, declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do art. 365, IV, do CPC. 

Contudo, permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento 

mediante cópia desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça 

trazida aos autos sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada 

autêntica pelo advogado, descabe determinar a regularização. 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 
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MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036282-4        AI  348364 
ORIG.   :  200861050090902  6 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  VALDECIR BATISTA MAGALHAES e outro 
ADV     :  ANDRE EDUARDO SAMPAIO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida nos autos 

da medida cautelar incidental, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 6ª Vara de Campinas  - SP, que indeferiu 

liminar para suspender a realização do 1º (primeiro) leilão. 

Recurso desprovido de preparo diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita pelo juiz causa.   

Relatei. Fundamento e decido. 

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com cópias das peças descritos no artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

No caso presente, o recurso veio desacompanhado da certidão da intimação da decisão agravada, indispensável para a 

verificação da tempestividade, cuja ausência impede o seu conhecimento pelo Tribunal.     

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem.  

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intime-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036323-3        AI  348387 
ORIG.   :  200861000141902  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO TADEU BORGATTO 
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ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto em face de decisão proferida nos autos da ação 

ordinária, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 4ª Vara de São Paulo - SP, que indeferiu o pedido formulado 

às fls. 65/68 e determinou que o autor cumprisse a decisão de fl. 51, sob pena de indeferimento da petição inicial.   

Alega o agravante, inicialmente, a existência de error in procedendo e error in judicando na decisão agravada. 

Afirma o agravante que não tem condições de providenciar a planilha de cálculo, porque a prova requerida na petição 

inicial é essencial à valoração real do valor atribuído à causa. 

Defende que somente através do exame pericial contábil é que se permitirá ao agravante comprovar que os índices 

aplicados pelo INSS não preservaram o valor real do benefício da agravante. 

Ressalta não discorda dos índices aplicados pela autarquia (apelada), mas é imprescindível apurar o reajustamento 

repassados pelo INSS ao beneficiários. 

Defende que caberá ao juiz da causa determinar as provas necessárias à instrução do processo. 

Argumenta que o artigo 333, § único, do CPC dispõe que "é nula da convenção que distribui de maneira diversa o ônus 

da prova".      

Requer, neste recurso, a concessão da medida liminar para impedir o cumprimento da decisão agravada. 

Recurso desprovido de preparo. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

Com efeito, concedo a gratuidade unicamente para os fins deste recurso. 

Observo que a ação originária n. 2008.61.00.014190-2 objetiva a condenação da Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva, prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, bem como 

a atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de  Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

plano econômico que alterou o critério de correção dos saldos fundiários no meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

fls. 13/28 deste recurso    

Contudo, na minuta do recurso o agravante afirma que "........ não discorda dos índices aplicados pela Autarquia-

Apelada, todavia se faz necessário apurar se tais íncides de reajustamentos automático foram repassados de forma 

integral ou não para os beneficiários da Previdência Social, dentre eles, o apelante, de sorte que imprescindível a 

produção de prova pericial contábil, que, inclusive, poderia e deveria SER DETERMINADA DE OFÍCIO PELO M.M. 

JUÍZO AD QUEM COM LASTRO NO ARTIGO 130, CAPUT, DO CPC", fl. 07 deste recurso.    

Não há como conhecer de agravo cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a decisão agravada determinou. A 

esse respeito, transcrevo o seguinte julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - FGTS - AGRAVO NÃO ATACA A FUNDAMENTAÇÃO DA 

DECISÃO IMPUGNADA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1. Não se conhece de recurso cujas razões são dissociadas da decisão impugnada. 
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2. Agravo regimental não conhecido" (AgREsp 274.853-AL, Relatora: Ministra Eliana Calmon, DJU 12.03.2001, pg. 

121). 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se.    

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037165-5        AI  348996 
ORIG.   :  200861000224297  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FORTY PET IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA -ME 
ADV     :  LUIS AUGUSTO OLIVIERI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Forty Pet Indústria e Comércio de 

Plásticos Ltda. ME, por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário n.º 

2008.61.00.022429-7, em trâmite perante a 13ª Vara Federal de São Paulo (SP), que indeferiu a antecipação dos efeitos 

da tutela.   

Observo que o agravante não recolheu as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em conformidade com a 

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Com efeito, a Tabela de Custas, anexa à Resolução nº 278/07, determina o recolhimento de custas do agravo de 

instrumento na quantia de R$ 64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante o Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais - DARF (código 5775), recolhimento este que deve ser efetuado somente na Caixa 

Econômica Federal. Com relação ao porte de retorno dos autos, o valor é de R$ 8,00 (oito reais), mediante DARF 

(código 8021). 

No presente caso, embora tenha comprovado o recolhimento das custas, deixou o agravante de trazer o comprovante de 

pagamento do porte de retorno, conforme certificado à fl. 69.  

Dessa forma, não satisfeitos todos os pressupostos objetivos de admissibilidade recursal (§ 1º, do art. 525, do Código de 

Processo Civil), nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Intime-se. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037244-1        AI  349043 
ORIG.   :  200661030071747  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 
AGRDO   :  MARIA APARECIDA LUVISI MACHADO 
ADV     :  JOSE HENRIQUE COELHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 61/64. 

Tendo em conta que a juíza de primeiro grau reconsiderou a decisão agravada, julgo prejudicado o recurso pela perda 

do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038533-2        AI  349983 
ORIG.   :  200861000154295  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VERA LUCIA CAMPANA 
ADV     :  CASSIO AURELIO LAVORATO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos da 

ação ordinária, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 19ª Vara de São Paulo - SP, que deferiu liminar para 
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determinar que o réu, ora agravado, impedir que o réu, ora agravado,  realize os desconto na folha de pagamento da 

autora os valores recebidos a título de Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social - GDASST. 

Relatei. Fundamento e decido. 

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com cópias das peças descritos no artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil, entre as quais a decisão agravada e a certidão da respectiva intimação. 

No caso presente, o recurso veio desacompanhado da certidão da intimação da decisão agravada, cuja ausência impede 

o seu conhecimento pelo Tribunal. 

Ressalto, ainda, que a certidão de carga dos autos (fl. 15 deste recurso) somente é admissível como certidão de 

intimação se viver acompanhado de todas as peças processuais existentes entre a decisão agravada e a certidão de carga. 

Por esses motivos, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do mesmo diploma legal. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039406-0        AI  350769 
ORIG.   :  200860000013211  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  RAEL SIQUEIRA ROJAS 
ADV     :  JOAO MACIEL NETO 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos da 

ação de reintegração de posse, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Campo Grande - MS, que 

indeferiu a liminar pleiteada pelo autor e deferiu a reintegração do imóvel descrito na petição inicial em favor do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária  - INCRA. 

Relatei. Fundamento e decido. 

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente interposto no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 522, 

"caput", do Código de Processo Civil. 

O presente recurso é intempestivo, pois o advogado do  agravante foi intimado da decisão agravada (carga dos autos) no 

dia 12/08/2008 (fl. 88 da ação originária) e o recurso foi protocolado no dia 09/10/2008, portanto, fora do prazo legal. 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do mesmo diploma legal. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 76/1733 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. Intime-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

        Juiz Federal Convocado 

                       Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.041445-7        AI  164423 
ORIG.   :  200261060063541  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outros 
AGRDO   :  ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR 
ADV     :  ELIÉZER DE MELLO SILVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão que decretou sua revelia, determinou o 

desentranhamento de sua contestação e deferiu liminar em autos de medida cautelar preparatória de exibição de 

documento.  

No entanto, verificando estarem arquivados os autos da ação principal (processo nº 2002.61.06.009098-2), julgo 

prejudicado o presente agravor, pela manifesta perda de seu objeto, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno 

deste Tribunal c/c o art. 808, III, do Código de Processo Civil. 

Junte-se o extrato em anexo referente ao andamento da ação principal retirado do sistema informatizado de 

acompanhamento processual da Justiça Federal de Primeira Instância da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito e encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.068877-2             AI   56632 
ORIG.   :  9703080995  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  ORIVAL EREDIA e outros 
ADV     :  JOSE CARLOS MOISES e outros 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Junte-se extrato em anexo. 
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Tendo em vista que, conforme informações obtidas no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal, houve 

prolação de sentença nos autos originários, julgo prejudicado o presente agravo, pela perda do seu objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090758-7        AI  312364 
ORIG.   :  200761190063721  5 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  RONALDO CAMPOS DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.000676-8        AC  995880 
ORIG.   :  9800074813  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EDUARDO PEPE e outro 
ADV :  LAÉRCIO BENKO LOPES 
ADV :  ÉLVIO HISPAGNOL 
ADV     :  PAOLA OTERO RUSSO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
APDO    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  ELVIO HISPAGNOL 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

                        Vistos. 

                        Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 15ª Vara de São 

Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento firmado com a CEF e condenou 

os autores ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, a ser repartido 

em partes iguais entre as rés (fls. 291/297). 

                        À fl. 331, com anuência do Banco Itaú S/A, os apelantes requerem a desistência do recurso interposto.  

                        Todavia, o procurador que subscreve a petição não tem poderes para representar os apelantes em juízo, 

razão pela qual indefiro o pedido. 

                        I. 

                        São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.001603-7        AC 1334327 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  OTAVIO PEREIRA DA MOTA e outros 
ADV     :  JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
RELATOR :  JUIZ CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO, DOUTOR PAULO SARNO, RELATOR, NOS 

TERMOS DO ATO Nº 8.926, DE 23 DE ABRIL DE 2008, DA E. PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 231/234, proferida na 

forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que negou seguimento à apelação, por estar em manifesto 

confronto com súmula do Supremo Tribunal Federal. 

Alegam os embargantes, em síntese, que a decisão que homologou o acordo apresenta contradição, uma vez que o 

formulário utilizado como instrumento da avença não pode ser considerado título executivo extrajudicial por conter 

cláusula eivada de nulidade. 

É o relatório. 
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Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Não assiste razão aos embargantes. 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou 

acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

Compulsando os autos, verifico que a decisão embargada apreciou devidamente a questão relativa à validade dos 

acordos celebrados com a Caixa Econômica Federal para fins de recebimento dos complementos de atualização 

monetária relativos aos Planos Verão e Collor I, não havendo qualquer omissão ou contradição na decisão recorrida. 

Pretende a embargante , na verdade, a reforma do julgado, o que somente poderá ser pleiteado na via recursal adequada. 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior: 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à reforma do 

acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente quando 

se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de declaração é que 

não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As eventuais 

novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da 

obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão." 

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei) 

Os Tribunais têm se pronunciado nesse sentido: 

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição" 

(STJ - 1a Turma, REsp 15.774-0-SP-EDcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., 

DJU 22.11.93, p. 24.895, 2a col.). 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.003066-7        AC  804225 
ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  ALUIZIO CLEMENTINO DAS NEVES 
ADV     :  LUCIA DANIEL 
ADV :  CECILIANO JOSÉ DOS SANTOS          
ADV :  EDER WILSON GOMES    
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 
PARTE R :  APEMAT Credito Imobiliario S/A 
ADV     :  LUIZ AUDIZIO GOMES 
PARTE R :  SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 
ADV     :  VALDIR FLORES ACOSTA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

                        Vistos. 

  

                       Tendo em vista que não há nos autos procuração ou substabelecimento conferindo poderes ao Dr. 

Ceciliano José dos Santos            - OAB/MS nº 5.825-A, desentranhe-se a petição de fls. 529/530,  entregando-a ao seu 

subscritor. 

                        Proceda a Subsecretaria à correção do nome da patrona do apelante. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

                         

  

  

PROC.   :  2004.61.06.006711-7        AC 1162453 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARTEMIS AMELIA MAURUTTO SANT ANA e outros 
ADV     :  LEDA PEREIRA DA MOTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                       Fls. 265/266. Tendo em vista que a requerente preenche o requisito do art. 71, da Lei nº 10.741/2003, 

defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este 

Gabinete dos feitos em igual situação. 

                        Anote-se e intime-se. 

                        São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

                       

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027270-7        AI  341870 
ORIG.   :  200560000073346  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GLAUCEIA SILVA 
AGRDO   :  ERALDO OLARTE DE SOUZA 
ADV     :  ERALDO OLARTE DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão que diz respeito a matéria relativa à instrução do processo, admito-

o, na forma de instrumento, haja vista a necessidade de pronunciamento imediato do Tribunal sobre a questão, para 

acolher ou rejeitar a pretensão de reforma, de forma a viabilizar o trâmite regular do processo. 

Não há pedido expresso de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.027857-4        AI  157769 
ORIG.   :  9500000217  1 Vr ITU/SP 
AGRTE   :  ADEMIR DONIZETTI MONTEIRO 
ADV     :  VILMA REIS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                NETO 
PARTE R :  DE MARCHI IND/ E COM/ DE MATERIAIS PARA                

CONSTRUCAO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 
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Tendo em vista o incorreto recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno perante instituição financeira 

diversa daquelas autorizadas pelo art. 3°, § 1° da Resolução n° 255, de 16 de junho de 2004, atualizada pelas 

Resoluções nº 278, de 16 de maio de 2007 e de nº 296, de 5 de outubro de 2007, concedo o prazo de cinco (5) dias para 

que o agravante regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e de retorno promovendo o recolhimento dos 

valores junto à Caixa Econômica Federal - CEF ou, em não existindo agência da Caixa Econômica Federal no local, em 

qualquer agência do Banco do Brasil S/A, sob pena de ser negado seguimento ao agravo 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035945-0        AI  348070 
ORIG.   :  200861100032679  1 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  JOSE CARLOS CASAGRANDE e outro 
ADV     :  PAULO MAURICIO BELINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  PRIMOTEC IND/ E COM/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 106. 

Promovam os agravantes, no prazo de 5 (cinco) dias, o pagamento das custas e do porte de retorno na instituição 

bancária responsável pelo recolhimento, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.    

Intime-se. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037666-5        AI  349335 
ORIG.   :  9800106677  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ILIO PRESTE e outro 
ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
PARTE A :  ARNALDO GADDI e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 83/1733 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos da 

ação ordinária em fase de execução, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 22ª Vara de São Paulo - SP, que 

deferiu a expedição de Alvará de Levantamento em nome da advogada Simonita Feldman Blikstein, bem como 

determinou que a parte interessada deverá apresentar planilha e indicar os valores que entende como sendo corretos, no 

prazo de 15 (quinze) dias.     

Alegam os agravantes, inicialmente, que a sentença julgou procedente a ação e condenou a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento da taxa progressiva de juros em suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Afirmam que o v. acórdão transitou em julgado e os exeqüentes deram início à execução do julgado. 

Mencionam que na execução da sentença a agravada juntou aos autos diversos ofícios encaminhados aos bancos 

depositários, mas o magistrado determinou o cumprimento da obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena do 

pagamento de multa.       

Aduzem que a Caixa Econômica Federal juntou aos autos parte dos extratos dos bancos depositários, porém os 

agravantes impugnaram minuciosamente as incorreções no cálculo constante da planilha apresentada, mas o juiz da 

causa determinou que os agravantes apresentassem as planilhas de forma detalhada.    

Quanto ao mérito, defendem que a decisão agravada prolonga a execução da sentença, porque incumbe à agravada 

apresentar as planilhas de cálculos.  

Argumentam que a decisão agravada contraria inúmeros feitos análogos em que a agravada elabora planilhas de 

recomposição de contas vinculadas. 

Sustentam os agravantes que nos primórdios da Lei n. 5.107/66  o gestor do FGTS era do Banco Nacional da Habitação 

(BNH) e não havia previsão de remessa dos extratos aos titulares da conta, mas com o advento da Lei n. 8.036/90 toda a 

documentação relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi remetida à Caixa Econômica Federal. 

Lembram os agravantes que na petição inicial (item 4) protestou pela juntada dos extratos analíticos, bem como a 

exibição dos documentos (artigos 355 a 363, todos do Código de Processo Civil). 

Citam jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que compete à Caixa Econômica Federal exigir dos 

bancos depositários os extratos.   

Requerem a concessão do efeito suspensivo para: 

a) reformar a decisão agravada.           

Relatei. Fundamento e decido. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução de título executivo judicial, 

admito-o, na forma de instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos 

artigos 794 e 795 do Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de 

agravo retido por ocasião de eventual recurso de apelação.   

Não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Em primeiro lugar, observo que trata-se de execução de título judicial consistente em sentença procedente que 

condenou a ré, ora agravada, no lançamento de diferenças de correção monetária de contas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, mantida pelo v. acórdão da 1ª Turma deste E. Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, fls. 23/26 e 

50/54 deste recurso. 

Baixados os autos ao Juízo de primeiro grau, foi determinada a execução do julgado na forma do artigo 644 c/c 461 do 

Código de Processo Civil, sendo a Caixa Econômica Federal citada para dar cumprimento à obrigação de fazer, sob 

pena de multa a ser fixada pelo Juízo, fl. 58. 
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Durante a execução do julgado a ré, ora agravada, apresentou os cálculos dos valores que entende devido e, 

posteriormente, os agravantes manifestaram sua discordância com o cálculo apresentado e requereram a intimação da ré 

para integral cumprimento. 

Não assiste razão aos agravantes.  

Não obstante o entendimento pessoal deste Relator, o certo é que a execução vem se processando na forma dos artigos 

632 e seguintes do Código de Processo Civil. 

E, segundo o disposto no artigo 635 do CPC, o credor poderá impugnar a prestação realizada pelo devedor, cabendo ao 

juiz decidir a impugnação.  

Como, no caso dos autos, a determinação do valor a ser creditado para cumprimento do julgado depende da elaboração 

de cálculos, é de ser aplicada, por analogia, a norma constante do artigo 475-B do CPC, que estabelece a obrigação do 

credor na apresentação dos cálculos. 

Assim, tendo os agravantes discordado dos valores creditados pela CEF, caberia-lhes apresentar impugnação 

fundamentada, com os valores que entendem devidos. 

Por estas razões, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Intime-se.  

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037667-7        AI  349336 
ORIG.   :  9600378681  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO PADILHA FERNANDES 
ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 
PARTE A :  ABDALLA CURI e outros 
ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos da 

ação ordinária em fase de execução, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 1ª Vara de São Paulo - SP, que 

determinou o cumprimento da decisão proferida à fl. 413 da ação originária, bem como intimou o exeqüente para juntar 

aos autos da planilha de cálculos para demonstrar a suposta divergência. 

 Alega a agravante, inicialmente, que a sentença julgou procedente a ação e condenou a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento da taxa progressiva de juros em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
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Afirma que o v. acórdão transitou em julgado e o exeqüente, deu início à execução do julgado. 

Menciona que nos autos da execução da sentença o juiz da causa intimou a agravada para promover a juntada dos 

extratos da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Expõe que ingressou com Agravo de Instrumento n. 2001.03.00.005974-4, sendo certo que a 1ª Turma deu provimento 

ao recurso para determinar que a agravada apresentasse os extratos bancários. 

Aduz que a Caixa Econômica Federal foi citada e juntou, em parte, os extratos dos bancos depositários e requereu ao 

Juízo de Origem que o agravante juntasse os extratos da conta. 

Informa que o magistrado determinou que a agravada oficiasse os bancos depositários para a apresentação desses 

documentos, sob pena do crédito ser realizado por arbitramento (artigo 475-C do Código de Processo Civil). 

Informa o agravante que a agravada apresentou a planilha de acordo com extratos parciais, porém os cálculos foram 

impugnados, porém o juiz da causa determinou que o agravante demonstrasse a suposta divergência. 

Quanto ao mérito, defende que a incumbência de apresentar a os extratos e planilha pertence à agravada, conforme 

determinou o v. acórdão transitado em julgado. 

Argumenta que a decisão agravada contraria inúmeros feitos análogos em que a agravada elabora planilhas de 

recomposição de contas vinculadas. 

Sustenta a agravante que nos primórdios da Lei n. 5.107/66  o gestor do FGTS era do Banco Nacional da Habitação 

(BNH) e não havia previsão de remessa dos extratos aos titulares da conta, mas com o advento da Lei n. 8.036/90 toda a 

documentação relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi remetida à Caixa Econômica Federal. 

Lembra o agravante que na petição inicial (item 2) protestou pela juntada dos extratos analíticos, bem como a exibição 

dos documentos (artigos 355 a 363, todos do Código de Processo Civil). 

Cita jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que compete à Caixa Econômica Federal exigir dos 

bancos depositários os extratos.   

Requer a concessão do efeito suspensivo para: 

a) reformar a decisão agravada.           

Relatei.  

Fundamento e decido. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução de título executivo judicial, 

admito-o, na forma de instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos 

artigos 794 e 795 do Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de 

agravo retido por ocasião de eventual recurso de apelação.   

Não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Em primeiro lugar, observo que trata-se de execução de título judicial consistente em sentença procedente que 

condenou a ré, ora agravada, no lançamento de diferenças de correção monetária de contas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, porém parcialmente reformada pelo v. acórdão da 1ª Turma deste E. Tribunal Regional  Federal da 

3ª Região, fls. 20/29 e 51/56 deste recurso. 

Baixados os autos ao Juízo de primeiro grau, foi determinada a execução do julgado na forma do artigo 644 c/c 461 do 

Código de Processo Civil, sendo a Caixa Econômica Federal citada para dar cumprimento à obrigação de fazer, sob 

pena de multa a ser fixada pelo Juízo. 
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Durante a execução do julgado a ré, ora agravada, apresentou os cálculos dos valores que entende devido e, 

posteriormente, o agravante manifestou sua discordância com o cálculo apresentado e requereu a intimação da ré para 

integral cumprimento. 

Não assiste razão ao agravante.  

Não obstante o entendimento pessoal deste Relator, o certo é que a execução vem se processando na forma dos artigos 

632 e seguintes do Código de Processo Civil. 

E, segundo o disposto no artigo 635 do CPC, o credor poderá impugnar a prestação realizada pelo devedor, cabendo ao 

juiz decidir a impugnação.  

Como, no caso dos autos, a determinação do valor a ser creditado para cumprimento do julgado depende da elaboração 

de cálculos, é de ser aplicada, por analogia, a norma constante do artigo 475-B do CPC, que estabelece a obrigação do 

credor na apresentação dos cálculos. 

Assim, tendo o agravante discordado dos valores creditados pela CEF, caberia apresentar impugnação fundamentada, 

com os valores que entende devidos. 

Por estas razões, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037704-9        AI  349374 
ORIG.   :  200661000001822  23 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
AGRDO   :  ROZELITA ONOFRE CAZARINI e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

por meio do qual pleiteiam a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº 2006.61.00.000182-

2, em trâmite perante a 23ª Vara Federal de São Paulo, que deferiu em parte o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, suspendendo quaisquer atos de constrição sobre o imóvel financiado e permitindo o depósito das parcelas 

vincendas nos valores que o agravado entende corretos, bem como a incorporação ao saldo devedor das prestações 

vencidas.  

Alega, em síntese, que: 
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a) a incorporação das prestações vincendas ao saldo devedor da forma como deferida constitui indevida rolagem da 

dívida, pois tal solução deve ser precedida de criteriosa análise administrativa do contrato, observadas regras 

específicas.  

b) o pagamento do valor incontroverso não é suficiente para obstar a execução extrajudicial e a expropriação do imóvel, 

uma vez que a exigibilidade do valor controvertido somente pode ser suspensa mediante depósito judicial 

correspondente. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Compulsando os autos, verifico que o feito originário refere-se  à ação na qual os agravados visam ao reconhecimento 

de irregularidades cometidas pela agravante no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das 

prestações e de atualização do saldo devedor concernentes ao contrato de mútuo habitacional. 

O contrato de financiamento em questão foi celebrado em 31.08.2000, com um encargo mensal inicial da ordem de R$ 

420,02 (quatrocentos e vinte reais e dois centavos), sendo que a última parcela paga pelo mutuário, que está 

inadimplente desde maio de 2005, tinha o valor de R$ 427,67 (quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e sete 

centavos).  

Como é cediço, nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou 

alienação imobiliários pelo SACRE, os autores deverão, inquestionavelmente, discriminar na exordial, dentre as 

obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

Ademais, os valores incontroversos deverão continuar sendo pagos no tempo e modo contratados (pacta sunt servanda). 

Por outro lado, a exigibilidade do valor controvertido somente poderá ser suspensa mediante depósito correspondente. 

Assim, resta claro que a decisão agravada não se coaduna com o disposto no artigo 50, §1º e 2º, da Lei 10.931/2004. 

De outro lado, o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, estando a parte em mora, pode ser 

executado pelo credor mesmo quando discutida sua validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 585, § 1º, 

do Código de Processo Civil. Ademais, a execução extrajudicial encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo.  

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo. 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008 

PAULO SARNO 
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Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037912-5        AI  349524 
ORIG.   :  200861190060979  6 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  ARTUR EUDES ARAUJO BELO incapaz e outro 
ADV     :  ANDRE CARNEIRO LEAO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão. 

  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Artur Eudes Araújo Belo e Ester 

Vitória de Araújo Belo, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos do pedido de alvará 

judicial n.º 2008.61.19.006097-9, em trâmite perante a 6ª Vara Federal de Guarulhos (SP), que se declarou 

absolutamente incompetente para a apreciação da demanda, determinando a remessa dos autos à Justiça estadual.  

   Alegam, em síntese, que de acordo com a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça a competência 

para processar e julgar os feitos relativos à movimentação do FGTS é da Justiça Federal, tendo a mesma Corte, por 

outro lado, firmado entendimento no sentido de que também é competente a Justiça Federal quando tais demandas 

sejam propostas por dependentes do titular da conta vinculada, objetivando o pagamento de pensão alimentícia.     

  É o relatório. 

  Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.  

Cinge-se a controvérsia à definição da Justiça competente para apreciar pedido de alvará para levantamento de valores 

depositados em conta vinculada do FGTS, quando tal pedido é feito por dependentes do titular da conta, tendo em vista 

o inadimplemento da pensão alimentícia a que este foi condenado. 

Entendendo que se trata de questão tipicamente de direito de família, o i. juiz da causa declinou da competência em 

favor da Justiça estadual comum, determinando a remessa dos autos ao Juízo de Direito por onde tramitou a ação cível, 

contra o que se insurge o agravante. 

De início, verifico que o processamento e julgamento de ações que de modo geral visem à movimentação de contas 

vinculadas do FGTS compete à Justiça Federal. Isso porque inexiste conflito trabalhista propriamente dito em tais 

feitos, nos quais pesam, de outro lado, interesses de empresa pública federal, gestora do fundo. 
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Nesse sentido é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça, que editou a súmula n. 82: 

"COMPETE A JUSTIÇA FEDERAL, EXCLUIDAS AS RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS, PROCESSAR E 

JULGAR OS FEITOS RELATIVOS A MOVIMENTAÇÃO DO FGTS." (CORTE ESPECIAL, julgado em 

18/06/1993, DJ 02/07/1993 p. 13283)  

Em relação à particular hipótese dos autos não há de ser diferente. Embora o levantamento do saldo da conta vinculada 

destine-se ao pagamento de pensão alimentícia aos dependentes do titular da conta, é certo que a movimentação da 

conta em si não se constitui em tema de Direito de Família. Dito de outro modo, não se está a discutir aqui a existência 

ou extensão do dever de prestar alimentos, senão a aptidão de seu inadimplemento como causa de saque dos valores em 

questão. 

Em caso análogo o Colendo Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:  

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FGTS. CONCESSÃO DE ALVARÁ LIBERATÓRIO. PENSÃO ALIMENTÍCIA. 

1. Compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações trabalhistas, processar e julgar os feitos relativos à 

movimentação do FGTS. 

2. A Egrégia Primeira Seção deste Tribunal pacificou o entendimento sobre a competência da Justiça Federal para 

processar pedido de alvará para levantamento do FGTS, feito pelos dependentes do titular da conta, objetivando o 

pagamento de pensão alimentícia. 

3. Incidência da Súmula 82/STJ. Precedentes: CC 38933/SE, DJ 17.052004. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1.a Vara da Seção Judiciária de Estado de 

Pernambuco. 

(CC 64.308/PE, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/06/2007, DJ 13/08/2007 p. 317) 

  Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

  Comunique-se a decisão ao Juiz a quo. 

  Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

   Publique-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039420-5        AI  350698 
ORIG.   :  8800368093  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   :  SER SERVICOS DE DESENTUPIMENTO LTDA 
ADV     :  VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT em face de decisão de fl. 95 (fl. 227 dos autos originais), proferida pelo Juízo 

Federal da 4ª Vara de São Paulo que, em sede de ação de cobrança, indeferiu pedido de penhora de aluguéis percebidos 

pela executada relativamente ao imóvel objeto da matrícula nº 172.381, do 15º Registro de Imóveis desta Capital. 

Inicialmente, observo que o presente instrumento veio desacompanhado do respectivo preparo, sendo, portanto, deserto. 

A parte agravante aduz preliminarmente que, na qualidade de empresa pública federal prestadora de serviços e nos 

termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 506/69, teria direito às prerrogativas estabelecidas no art. 188 do Código de 

Processo Civil, além da isenção de custas processuais. 

Afirma que o art. 12 do Decreto-Lei nº 506/69 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, conforme decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 220.906. 

Assim, pleiteia a isenção de custas e a concessão de prazo em dobro e intimação pessoal nos termos do art. 188 do 

Código de Processo Civil. 

Sucede que a Lei n.º 9.289/96, que regulamenta o pagamento de custas no âmbito da Justiça Federal, não isenta as 

empresas públicas (artigo 2º). 

E mais frontalmente à pretensão da agravante está o disposto no art. 10 da Lei nº 9.469/97, que estendeu tão somente às 

autarquias e fundações públicas as prerrogativas da Fazenda Pública previstas nos artigos 188 e 475 do Código de 

Processo Civil. 

Vale ressaltar ainda que, referentemente à recepção do texto legal pela Constituição Federal, a decisão proferida no RE 

n.º 220.906, publicado no DJU de 14/11/2002, Relator o Min. Maurício Correa, foi específica e centrada na 

impenhorabilidade dos bens da ECT e necessidade de precatório, matéria diversa da tratada no presente recurso.  

Deste modo, indefiro o pedido de isenção de custas e de concessão de prazo nos termos do artigo 188 do Código de 

Processo Civil e concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 5 dias para o recolhimento junto à Caixa 

Econômica Federal das guias de preparo (DARF, código receita 5775, no valor de R$ 64,26) e de porte de remessa e 

retorno (DARF, código receita 8021, no valor de R$ 8,00), de acordo com o anexo I da Resolução nº 278/2007 do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039472-2        AI  350778 
ORIG.   :  0700000037  A Vr BOTUCATU/SP                 0700009805  A Vr 

BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  ALEXANDRE JOSE ALVES e outro 
ADV     :  LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  PLAGENCO ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 
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Fl. 03 

Cumpre observar que os agravantes informaram que em virtude da greve dos bancários não foi possível efetuar o 

recolhimento das custas na agência bancária da Caixa Econômica Federal da Cidade de Botucatu - SP. 

Ante ao exposto, promovam os agravantes, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento das custas e do porte de retorno, sob 

pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039653-6        AI  350996 
ORIG.   :  200861060099227  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  MARIA DIVINA OLENTINO 
ADV     :  NAIM BUDAIBES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DIVINA OLETINO contra a decisão de fls. 45 (fls. 36 dos 

autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP que, em sede de "ação de revisão 

contratual" ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, indeferiu liminar requerida para garantir à autora o 

recebimento integral dos vencimentos, impedindo a credora de efetuar descontos em folha de pagamento ou em conta 

corrente. 

O pedido formulado na ação de origem veio fundamentado na alegada cobrança de encargos excessivos e capitalização 

de juros pela credora, acarretando a "retenção de salários" depositados em conta bancária. 

O magistrado federal, apreciando o pedido da autora nos termos do artigo 273, § 7º, do Código de Processo Civil, 

indeferiu a liminar por não vislumbrar a aplicação de índices e cláusulas não convencionadas, tampouco a existência de 

situação fática ou jurídica que autorize a revisão contratual, ainda mais porque a autora não logrou demonstrar o 

cumprimento de sua parte no contrato. 

No presente agravo de instrumento a parte requer a reforma da decisão, com a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

(fls. 02), para que o banco se abstenha de reter seus salários para amortização da dívida, "ou então que desconte apenas 

1/3". 

Sustenta que em razão da incidência de encargos excessivos o banco réu bloqueou de forma unilateral a conta corrente e 

os salários depositados, pelo que seria imperiosa a concessão da medida antecipatória a fim de evitar o risco de prejuízo 

irreparável, dado o caráter alimentar dos vencimentos. 

DECIDO. 
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Dos parcos documentos colacionados ao instrumento o que se pode depreender é que a autora firmou empréstimo 

bancário junto à instituição ré mediante desconto em folha de pagamento (comumente conhecido como "empréstimo 

consignado") fls. 30/42. 

Não há que se falar, portanto, em "bloqueio unilateral de salários depositados em conta bancária", uma vez que os 

descontos aparentemente derivam de contrato firmado com anuência da autora. 

No mais, a pretensão tal como posta já me parece injustificável na medida em que tem por escopo, sem qualquer dilação 

probatória e inaudita altera parte, ver reconhecida ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da 

verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998) pois não se pode confiar em alegações unilaterais que 

vão de encontro às cláusulas contratuais (pacta sunt servanda) que se acham em vigor na medida em que não afastadas 

pelo Judiciário. 

Com efeito, trata-se de alegações não submetidas a qualquer contraditório, sendo que em casos como o presente 

somente a prova pericial é que poderá emprestar verossimilhança às alegações da autora. Há incompatibilidade entre 

necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, de modo a inviabilizar a antecipação de 

tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor impede a concessão da providência 

acautelatória, mesmo que presente esteja o 'fumus boni iuris' (STJ, REsp. nº 265.528/SP, DJ.25/8/2003, p271). 

Por fim, descabe a esta Primeira Turma manifestar-se sobre o "pedido alternativo" de limitação dos descontos em 1/3 

dos vencimentos, uma vez que tal pleito não foi primeiramente deduzido no Juízo de origem. Não conheço, pois, de 

parte do agravo de instrumento. 

Pelo exposto, conhecendo apenas de parte do presente agravo de instrumento, indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela recursal. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, V, Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039989-1        AC 1235913 
ORIG.   :  9404000280  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELEN MAYRA FORTUNATO FRANK DE ABREU 
APTE    :  FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A 
ADV     :  PAULO HENRIQUE SOUZA EBLING 
APDO    :  PAULO SERGIO MONQUEIRO e outro 
ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

                        Vistos. 

                        Intimem-se os apelados para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição de fls. 410. 

                        São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

      
PROC.   :  2007.03.00.048436-6        AI  300625 
ORIG.   :  200761180001494  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :   
AGRDO   :  PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICO RELIGIOSA DE   APARECIDA 
ADV     :  ADILSON MAMEDE DA SILVA 
ADV     :  HUMBERTO AFFONSO PASIN  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 170/173: 

Ante o manifesto equívoco na autuação do presente processo, onde constou erroneamente o nome do patrono da parte 

agravada, determino: 

1)a retificação da autuação de modo a constar como advogados da parte agravada aqueles constantes da procuração 

juntada a fl. 46; 

2)a renovação da publicação da decisão proferida a fls.138/145, reabrindo-se o prazo para manifestação tão somente da 

parte agravada. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

  

  

      
PROC.   :  2007.03.00.048436-6        AI  300625 
ORIG.   :  200761180001494  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :   
AGRDO   :  PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICO RELIGIOSA DE   APARECIDA 
ADV     :  ADILSON MAMEDE DA SILVA 
ADV     :  HUMBERTO AFFONSO PASIN  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a decisão 

de fls. 122/125 (fls. 100/103 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá/SP que, em 

sede de "ação cautelar inominada", deferiu liminar requerida para o efeito de SUSPENDER A EXIGIBILIDADE dos 

créditos fiscais apontados na NFLD nº 35.509.456-8 dirigida ao MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICO 

RELIGIOSA DE APARECIDA, obstando a inscrição em dívida ativa e eventual execução dos mesmos. 

A liminar foi deferida pelo magistrado federal sob o fundamento de que restou operada a decadência qüinqüenal da 

maior parte dos créditos tributários descritos na NFLD nº 35.509.456-8, nos termos do art. 173, inc. I, do Código 

Tributário Nacional. 
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Isso porque os fatos geradores abrangem o período de janeiro de 1994 a junho de 1999, enquanto que o contribuinte 

teve ciência da notificação apenas em 12 de julho de 2004, de modo que estariam fulminadas pela decadência as 

contribuições devidas até dezembro de 1998. 

Requer a parte agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 23) aduzindo, em síntese, que: (I) o prazo 

decadencial das contribuições previdenciárias é regulado pelo art. 45 da lei nº 8.212/91, e não pelas disposições do 

Código Tributário Nacional; (II) de todo modo, parte do crédito tributário não foi atingido pelo prazo decadencial 

qüinqüenal; (III) a parte agravada nunca possuiu regime próprio de previdência para seus servidores públicos, uma vez 

que o "suposto regime próprio não possuía regulamentação, não previa forma de custeio, não previa regras para 

concessão de benefícios, ou seja, não existia" - fl. 18. 

DECIDO. 

Através do presente instrumento o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pretende, inclusive em sede de 

cognição sumária, a reforma da decisão que suspendeu a exigibilidade dos créditos descritos na NFLD nº 35.509.456-8 

ante o reconhecimento da decadência pela não constituição dos créditos tributários no prazo de cinco anos, conforme 

dispõe o art. 173, inc. I, do Código Tributário Nacional. 

Sustenta inicialmente a parte agravante que o prazo de decadência das contribuições previdenciárias é decenal, a teor do 

disposto no art. 45 da Lei nº 8.212/1991. 

Sendo as contribuições sociais sub-espécies do gênero "tributos", devem atender o art. 146, III, 'b' da CF/88 que dispõe 

caber à Lei Complementar estabelecer "normas gerais" em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante a 

decadência e prescrição. Assim, a matéria atualmente, ou melhor, após o advento da Constituição Federal - que 

recepcionou o CTN (Lei 5.172/66) - deve ser regrada pelos seus artigos 173 e 174, sendo certo que o prazo é qüinqüenal 

e no caso da decadência (direito de constituir o crédito) inicia-se no 1º dia do exercício seguinte. Não teria substrato de 

validade a lei ordinária dispondo de modo diverso (art. 45 da Lei 8.212/91). 

Assim, verificando a Fazenda Pública não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e em se 

tratando de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento, constatado o não 

pagamento, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência. 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça decidiu nos seguintes termos: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DE SEUS CRÉDITOS. 

DECADÊNCIA. LEI 8.212/91 (ARTIGO 45). ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DA CF/88. ACÓRDÃO ASSENTADO 

EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. 

1. Prazo decadencial aplicável ao direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos. 

2. Irresignação especial fundada na alegada violação dos artigos 150, § 4º, e 173, I, do CTN, e 45, da Lei 8.212/91, que 

prevê o prazo de dez anos para que a Seguridade Social apure e constitua seus créditos, bem como na aduzida 

divergência jurisprudencial existente entre o acórdão recorrido e aresto do STJ, no sentido de que, "quando se tratar de 

tributos a serem constituídos por lançamento por homologação, inexistindo pagamento, tem o fisco o prazo de 10 anos, 

após a ocorrência do fato gerador, para constituir o crédito tributário" (EREsp 132329/SP, Relator Ministro Garcia 

Vieira, Primeira Seção, DJ de 07.06.1999). 

3. Acórdão regional que assentou a inaplicabilidade do prazo previsto no artigo 45, da Lei 8.212/91, "pelo fato de que 

tal lei refere-se às contribuições previdenciárias, categoria na qual não se encaixa a contribuição social sobre o lucro, 

como quer o Fisco" e "em razão de que os prazos de decadência e prescrição constituem matéria reservada à lei 

complementar, na forma do artigo 146, III, b da Constituição Federal". Consoante o Tribunal de origem, somente o 

Código Tributário Nacional, diploma legal recepcionado como lei complementar, pode dispor acerca de prazos 

decadenciais e prescricionais, restando eivado de inconstitucionalidade o artigo 45, da Lei 8.212/91. 

4. O prazo decadencial decenal aplicado na forma do artigo 45, da Lei 8.212/91, em detrimento dos artigos 150, § 4º, e 

173, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como a recusa de sua aplicação posto oriunda de lei ordinária, em 

contravenção ao cânone constitucional, impregna o aresto de fundamento nitidamente constitucional, ad minus quanto à 

obediência à hierarquia de normas porquanto a Carta Magna exige lei complementar para o tratamento do thema 

iudicandum. 
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5. Deveras, reconhecer a higidez da lei ou entrever a sua contrariedade às normas constitucionais, implica assentar a 

natureza constitucional do núcleo central do aresto impugnado, arrastando a competência exclusiva da Suprema Corte 

para a cognição da presente impugnação (Precedentes do STJ: REsp 841978/PE, Segunda Turma, publicado no DJ de 

01.09.2006; REsp 548043/CE, Primeira Turma, DJ de 17.04.2006; e REsp 713643/PR, José Delgado, Primeira Turma, 

DJ de 29.08.2005). 

6. Nada obstante, consoante cediço, as leis gozam de presunção de legalidade enquanto não declaradas 

inconstitucionais. Desta sorte, o incidente de inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão de 

paralisar os feitos acerca do mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal 

infraconstitucional tem eficácia inter partes. 

7. Deveras, tratando-se o STJ de tribunal de uniformização de jurisprudência, enquanto a Corte Especial não decide 

acerca da constitucionalidade da questão prejudicial, há de se aplicar ao caso concreto o entendimento predominante no 

órgão colegiado, ex vi dos artigos 150, § 4º, e 173, I, ambos do CTN. 

8. Com efeito, a Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no caso em que não ocorre o pagamento antecipado pelo contribuinte, o poder-dever do 

Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173, I, 

do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

9. Deveras, é assente na doutrina: "a aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173, o que conduz a adicionar o prazo 

do  artigo 173 - cinco anos a contar do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido praticado - com 

o prazo do artigo 150, § 4º - que define o prazo em que o lançamento poderia ter sido praticado como de cinco anos 

contados da data da ocorrência do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do prazo do artigo 173 é, nesta 

interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao do dies ad quem do prazo do artigo 150, § 4º.  

A solução é deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão porque mais que duplica o prazo decadencial de cinco 

anos, arraigado na tradição jurídica brasileira como o limite tolerável da insegurança jurídica. 

Ela é também juridicamente insustentável, pois as normas dos artigos 150, § 4º e 173 não são de aplicação cumulativa 

ou concorrente, antes são reciprocamente excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos da respectiva 

aplicação:o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente aos tributos 'cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 

antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em 

que o lançamento, em princípio, antecede o pagamento. (...)   

A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173 resulta ainda 

evidente da circunstância de o § 4º do art. 150 determinar que considera-se 'definitivamente extinto o crédito' no 

término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Qual seria pois o sentido de acrescer a este 

prazo um novo prazo de decadência do direito de lançar quando o lançamento já não poderá ser efetuado em razão de já 

se encontrar 'definitivamente extinto o crédito'? Verificada a morte do crédito no final do primeiro quinquênio, só por 

milagre poderia ocorrer sua ressurreição no segundo." (Alberto Xavier, Do Lançamento. Teoria Geral do Ato, do 

Procedimento e do Processo Tributário, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1998, 2ª Edição, págs. 92 a 94). 

10. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149, do CTN) poderia ter sido efetivado desde a ocorrência do fato 

gerador, é do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento da obrigação tributária que se conta o prazo 

decadencial para a constituição do crédito tributário, na hipótese, entre outras, da não ocorrência do pagamento 

antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, independentemente da data extintiva do direito potestativo 

do o Estado rever e homologar o ato de formalização do crédito tributário efetuado pelo contribuinte (Precedentes da 

Primeira Seção: AgRg nos EREsp 190287/SP, desta relatoria, publicado no DJ de 02.10.2006; e ERESP 408617/SC, 

Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006). 

11. In casu, a notificação de lançamento, lavrada em 31.10.2001 e com ciente em 05.11.2001, abrange duas situações: 

(1) diferenças decorrentes de créditos previdenciários recolhidos a menor (abril e novembro/1991, março a julho/1992; 

novembro e dezembro/1992; setembro a novembro/1993, janeiro/1994, março/1994 a janeiro/1998; e março e 

junho/1998); e (2) débitos decorrentes de integral inadimplemento de contribuições previdenciárias incidentes sobre 

pagamentos efetuados a autônomos (maio a novembro/1996; janeiro a julho/1997; setembro e dezembro/1997; e 

janeiro, março e dezembro/1998) e das contribuições destinadas ao SAT incidente sobre pagamentos de reclamações 

trabalhistas (maio/1993; abril/1994; e setembro a novembro/1995). 
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12. No primeiro caso, considerando-se a fluência do prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador, 

encontram-se fulminados pela decadência os créditos anteriores a  novembro/1996. 

13. No que pertine à segunda situação elencada, em que não houve entrega de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), nem confissão ou qualquer pagamento parcial, incide a regra do artigo 173, I, do 

CTN, contando-se o prazo decadencial qüinqüenal do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado. Desta sorte, encontram-se hígidos os créditos decorrentes de contribuições previdenciárias 

incidentes sobre pagamentos efetuados a autônomos e caducos os decorrentes das contribuições para o SAT. 

14. Recurso especial conhecido parcialmente e, nesta parte, desprovido. 

(REsp nº 761.908/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.12.2006, DJU15.12.2006, p. 322) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. ARTS. 150, § 4º E 173, I, DO CTN. 

1. Se não houve pagamento antecipado pelo contribuinte, é cabível o lançamento direto substitutivo, previsto no art. 

149, V do CTN, e o prazo decadencial rege-se pela regra geral do art. 173, I do CTN. Precedentes da 1ª Seção. 

2. Os fatos geradores referem-se ao período de agosto a dezembro de 1993. Portanto, o prazo para constituir o crédito 

tributário iniciou-se em 1º.01.94, encerrando-se em 31.12.98, porém, apenas em abril de 2003 o lançamento foi 

efetuado. Dívida fulminada pela decadência. 

3. Recurso especial improvido. 

(RESP nº 844.342/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j, 15.08.2006, j. 25.08.2006, p. 341) 

Merecem destaque os fundamentos do voto do Ministro Castro Meira no REsp nº 844.342/PR quanto critério de fixação 

do prazo decadencial na hipótese de não haver pagamento antecipado do tributo sujeito a lançamento por homologação, 

confira-se in verbis: 

"O lançamento por homologação, nos termos do artigo 150 do Código Tributário Nacional, ocorre quanto aos tributos 

cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa, e opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida 

pelo obrigado, expressamente a homologa. 

Nessa modalidade de lançamento, o contribuinte, ou o responsável tributário, deve realizar o pagamento antecipado do 

tributo, antes de qualquer procedimento administrativo, ficando a extinção do crédito condicionada à futura 

homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente. 

O artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional estabelece prazo de cinco anos, a contar do fato gerador, para a 

homologação do crédito, sob pena de tornar-se definitivo o pagamento efetuado pelo contribuinte e extinto o crédito 

tributário. 

Entretanto, no caso em que não há pagamento, não é cabível o lançamento por homologação, mas o lançamento direto, 

nos exatos termos do art. 149, V, do CTN, que dispõe: 

'Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos: 

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a 

que se refere o artigo seguinte'. 

O artigo seguinte, a que alude o dispositivo em destaque, é justamente o artigo 150, que disciplina o lançamento por 

homologação. Portanto, omitindo-se o contribuinte quanto ao pagamento antecipado previsto no artigo 150, caput, do 

Código Tributário Nacional, e não havendo qualquer pagamento a ser homologado, incide a norma do artigo 149, inciso 

V, do Código Tributário Nacional, com o lançamento direto substitutivo do lançamento por homologação. Nesse caso, o 

prazo decadencial é aquele previsto na regra geral do artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, que tem início 

no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser realizado." 
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Na esteira do entendimento dos acórdãos acima transcritos, passo a análise do caso concreto. 

No caso dos autos, anoto que o débito em questão remonta ao período de janeiro de 1994 a junho de 1999, sendo que 

sua constituição ocorreu em 12 de julho de 2004, conforme consignado na decisão agravada - fl. 124 e documento de fl. 

107, datas estas não infirmadas pela recorrente. 

Assim, somente os créditos tributários originados a partir de janeiro de 1999 é que não foram atingidos pelo prazo 

decadencial qüinqüenal. 

Considerando que a decisão agravada - embora reconhecendo que somente parte das contribuições previdenciárias 

estariam decaídas - determinou a suspensão da exigibilidade da NFLD nº 35.509.456-8 como um todo, entendo que a 

antecipação de tutela requerida por intermédio do presente recurso deve ser concedida em parte apenas para possibilitar 

ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a cobrança das contribuições relativas ao período de janeiro a 

junho de 1999. 

Por fim, anoto que a questão relativa à existência ou não dos requisitos legais para o reconhecimento do regime próprio 

de previdência do MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICO RELIGIOSA DE APARECIDA não pode ser decidida 

nestes autos, porquanto o tema não foi devolvido ao conhecimento desta Primeira Turma através da interlocutória 

recorrida. 

Não conheço, pois, desse tópico, sob pena de indevida supressão de instância. 

Pelo exposto, conhecendo de parte do presente agravo de instrumento, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal para suspender os efeitos da decisão recorrida tão somente no tocante às contribuições relativas 

ao período de janeiro a junho de 1999. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 31 de julho de 2007. 

ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Convocado  

  

  

PROC.   :  2000.03.00.049836-0        AI  116164 
ORIG.   :  9500047462  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  ADRIANA FARAONI FREITAS 
AGRDO   :  ANDRE TCHOPKO 
ADV     :  MARCIA REGINA RODACOSKI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos.  

Reporta-se o presente agravo de instrumento a ação ordinária proposta por ANDRÉ TCHOPKO e outros em face do 

BANCO DO BRASIL e do BANCO CENTRAL com o escopo de discutir contratos de "Crédito Rural" não adimplidos 

que, segundo a parte autora, ora agravado, conteriam "encargos ilegais" tais como a capitalização de juros e multa 

moratória indevida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 98/1733 

Tratando-se de feito relativo a contrato de direito público, vez que regulado por resoluções de autarquias fiscalizadoras 

doSistema Financeiro Nacional, a competência para a sua apreciação é de uma das Turmas da 2ª Seção deste Tribunal, 

nos termos do disposto no artigo 10, § 2º do Regimento Interno. 

Assim, torno sem efeito a decisão de fls. 155 e 208 e declino da competência em favor de um dos Desembargadores 

Federais que integram as turmas da 2ª Seção desta Corte. 

Redistribua-se. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008.  

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

  

PROC.   :  95.03.078101-9            AMS  167410 
ORIG.   :  9400209240  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PLATODIESEL IND/ E COM/ DE EMBREAGENS LTDA 
ADV     :  MORONI MARTINS VIEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA "ULTRA-PETITA" - 

FINSOCIAL - INCONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - LEI 7.689/88 - ARTIGO 9º - 

EMPRESA COMERCIAL - COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO.  

I - A sentença que decide além do pedido deve ser reduzida ao pleiteado, conforme dispõem os arts. 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

II - Inconstitucionalidade das alterações introduzidas pelo artigo 9º da Lei 7689/88 e legislações posteriores quanto à 

base de cálculo e alíquotas, em razão de falta de amparo pela Constituição Federal. 

III - Trata-se a impetrante de empresa que realiza o comércio, não estando caracterizada como exclusivamente 

prestadora de serviço, nos termos do contrato social juntado aos autos. 

IV - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  

V - Não configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados. 

VI - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 99/1733 

VII - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei 

nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso 

em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

VIII - Possibilidade de compensação de créditos do FINSOCIAL apenas com débitos vincendos da própria exação e da 

COFINS, na esteira do entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IX - A correção monetária deve ser calculada desde a data do recolhimento indevido, utilizando-se no caso os índices da 

BTN a partir de outubro/89 a fevereiro/90, IPC de março a fevereiro/91, INPC de março a dezembro/91 e a partir de 

janeiro/92, pela UFIR.  

X - Aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro/96. 

XI - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 

XII - Apelação da União Federal improvida. 

XIII - Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à 

apelação da União Federal e dou provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.038089-5       AMS  189209 
ORIG.   :  9700058026  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS   

BANCARIOS DE SANTO ANDRE SP 
ADV     :  ANA PAULA MAIDA FREIRE e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO: DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SINDICATO DA 

CATEGORIA.  LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. POSSIBILIDADE.  IRPF. BASE DE 

CÁLCULO. DESPESA COM INSTRUÇÃO. DEDUÇÃO. LIMITE. CONSTITUCIONALIDADE.  

1.A associação, regularmente constituída e em funcionamento, tem legitimidade para pleitear, em nome próprio, a 

defesa de pretensos direitos da categoria que representa, tendo em vista as disposições dos artigos 8°, III e 5º, LXX, b, 

ambos da constituição Federal, ainda que não haja vinculação entre o interesse defendido e o estatuto organizacional. 

2.Todo o cidadão é titular do direito à educação e tem o Estado e a família como responsáveis pelo dever contraposto ao 

seu direito. 
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3.O sistema tributário vem disciplinado pelo Texto Constitucional, entretanto, em capítulo distinto daquele em que a 

Constituinte regulou o direito à educação.  

4.O imposto de renda, nos termos do art. 43 do CTN, tem como fato gerador a aquisição de disponibilidade econômica 

ou jurídica da renda e pode alcançar o  produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos. 

5.Se a atividade relativa à tributação não está vinculada com o exercício do direito à educação, não há qualquer 

impedimento de cunho constitucional capaz de obstar a atuação do legislador no que tange à fixação do limite dedutível 

por conta dos gastos com instrução.  

6.Em estrito cumprimento do disposto no § 6º do art. 150 da Magna Carta, não pode o Judiciário estabelecer isenção ou 

redução de tributo, sob pena de usurpação de funções. 

7.O Estado, por meio dos recursos oriundos da tributação, deve alcançar os seus fins, inclusive o de oferecer educação 

de boa qualidade aos seus cidadãos. Se, porém, não cumpre a contento essa função, tal fato não está relacionado com a 

pretensa dedução do imposto de renda e muito menos lhe serve de fundamento. 

8.Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, vencido o Relator, que lhes negava provimento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.040988-5     REOMS  189890 
ORIG.   :  9707101717  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
PARTE A :  BACULERE AGRO PECUARIA LTDA 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO ADMINISTRATIVO - MULTA 

TRABALHISTA - EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO INTEGRAL - ART. 636, § 1º, CLT - DISPOSITIVO NÃO 

RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - Segundo recente entendimento do E. Supremo Tribunal Federal (ADI nº 1976/DF), é inconstitucional toda exigência 

de depósito ou arrolamento prévio de dinheiro ou de bens como requisito de admissibilidade de recurso administrativo. 

II - Ainda que a imposição sub judice encontre amparo em outro dispositivo legal (art. 636, § 1º, CLT), o mesmo 

raciocínio utilizado pela Suprema Corte deve ser aqui empregado, uma vez que se a exigência de parte do débito ofende 

o direito de petição, o contraditório e o direito de recorrer, com muito mais acerto pode-se dizer que a determinação 

para que deposite o valor integral da multa incorre no mesmo vício. 

III - É de se observar, de outro lado, que o próprio Tribunal Superior do Trabalho já afastou a exigência em casos 

análogos. 

IV - Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.066236-0        AC  510048 
ORIG.   :  9700084620  13 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
             INCRA 
ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E INCRA - EXIGIBILIDADE. 

I - A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social, vez que esta contribuição assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, 

enquanto aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural,portanto, contribuição guerreada, o adicional de 0,2% devido ao INCRA nunca se prestou ao 

custeio do PRORURAL, 

II - A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.212/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.212/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte 

III - O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

IV - Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.016609-9        AC 1087625 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SINDALESP SINDICATO DOS SERVIDORES DA ASSEMBLEIA   

LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO 
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ADV     :  SELENE YUASA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO: DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IRPF. BASE DE CÁLCULO. DESPESA COM INSTRUÇÃO. DEDUÇÃO. 

LIMITE. CONSTITUCIONALIDADE.  

1.Todo o cidadão é titular do direito à educação e tem o Estado e a família como responsáveis pelo dever contraposto ao 

seu direito. 

2.O sistema tributário vem disciplinado pelo Texto Constitucional, entretanto, em capítulo distinto daquele em que a 

Constituinte regulou o direito à educação.  

3.O imposto de renda, nos termos do art. 43 do CTN, tem como fato gerador a aquisição de disponibilidade econômica 

ou jurídica da renda e pode alcançar o  produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos. 

4.Se a atividade relativa à tributação não está vinculada com o exercício do direito à educação, não há qualquer 

impedimento de cunho constitucional capaz de obstar a atuação do legislador no que tange à fixação do limite dedutível 

por conta dos gastos com instrução.  

5.Em estrito cumprimento do disposto no § 6º do art. 150 da Magna Carta, não pode o Judiciário estabelecer isenção ou 

redução de tributo, sob pena de usurpação de funções. 

6.O Estado, por meio dos recursos oriundos da tributação, deve alcançar os seus fins, inclusive o de oferecer educação 

de boa qualidade aos seus cidadãos. Se, porém, não cumpre a contento essa função, tal fato não está relacionado com a 

pretensa dedução do imposto de renda e muito menos lhe serve de fundamento. 

7.Preliminar suscitada em contra-razões rejeitada e apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada em contra-razões e, por maioria, dar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, 

vencido o Relator, que lhes negava provimento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.11.006237-9        AC  724696 
ORIG.   :  1 VR MARILIA/SP 
APTE    :  AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA ANEEL 
ADV     :  FRANCISCO HENRIQUE J M BOMFIM 
APTE    :  CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ CPFL 
ADV     :  GABRIELA ELENA BAHAMONDES MAKUCH E OUTROS 
APDO    :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROC    :  CELIO VIEIRA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Não há a referida omissão a ser sanada, vez que a decisão está robustamente fundamentada. não havendo vícios a 

serem sanados e tampouco o que ser emendado. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.60.00.001847-0        AC  894347 
ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SUELY PEREIRA FERREIRA 
ADV     :  HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO: DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IRPF. BASE DE CÁLCULO. DESPESA COM INSTRUÇÃO. DEDUÇÃO. 

LIMITE. CONSTITUCIONALIDADE.  

1.Todo o cidadão é titular do direito à educação e tem o Estado e a família como responsáveis pelo dever contraposto ao 

seu direito. 

2.O sistema tributário vem disciplinado pelo Texto Constitucional, entretanto, em capítulo distinto daquele em que a 

Constituinte regulou o direito à educação.  

3.O imposto de renda, nos termos do art. 43 do CTN, tem como fato gerador a aquisição de disponibilidade econômica 

ou jurídica da renda e pode alcançar o  produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos. 

4.Se a atividade relativa à tributação não está vinculada com o exercício do direito à educação, não há qualquer 

impedimento de cunho constitucional capaz de obstar a atuação do legislador no que tange à fixação do limite dedutível 

por conta dos gastos com instrução.  

5.Em estrito cumprimento do disposto no § 6º do art. 150 da Magna Carta, não pode o Judiciário estabelecer isenção ou 

redução de tributo, sob pena de usurpação de funções. 

6.O Estado, por meio dos recursos oriundos da tributação, deve alcançar os seus fins, inclusive o de oferecer educação 

de boa qualidade aos seus cidadãos. Se, porém, não cumpre a contento essa função, tal fato não está relacionado com a 

pretensa dedução do imposto de renda e muito menos lhe serve de fundamento. 
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7.Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, vencido o Relator, que negou provimento à apelação e deu parcial 

provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.19.005959-4       AMS  240509 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  COM/ E IND/ DE PANIFICACAO VIZELA LTDA 
ADV     :  MARTIM ANTONIO SALES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS. TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.   

I - Inconstitucionalidade das alterações introduzidas pelo artigo 9º da Lei 7689/88 e legislações posteriores quanto à 

base de cálculo e alíquotas, em razão de falta de amparo pela Constituição Federal. 

II- Trata-se a impetrante de empresa que realiza o comércio, não estando caracterizada como exclusivamente prestadora 

de serviço, nos termos do contrato social juntado aos autos. 

III - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, a restituição ou mesmo o direito de compensar o tributo indevidamente 

recolhido.  

IV - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação/repetição, uma vez que o indébito tributário 

ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação.  

V - Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos 

termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.029503-4        AC 1281044 
ORIG.   :  8 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
             INCRA 
ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
APDO    :  DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA 
ADV     :  FABIO ANTONIO PECCICACCO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EXIGIBILIDADE. 

I - A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social, vez que esta contribuição assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, 

enquanto aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural,portanto, contribuição guerreada, o adicional de 0,2% devido ao INCRA nunca se prestou ao 

custeio do PRORURAL, 

II - A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.212/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.212/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte 

III - O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

IV - Apelação da União Federal, do INCRA e remessa oficial providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às 

apelações e à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.012130-9       AMS  272282 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  COML/ DELTA PONTO CERTO LTDA 
ADV     :  NOEDY DE CASTRO MELLO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO ADMINISTRATIVO - MULTA 

TRABALHISTA - EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO INTEGRAL - ART. 636, § 1º, CLT - DISPOSITIVO NÃO 

RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
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I - Segundo recente entendimento do E. Supremo Tribunal Federal (ADI nº 1976/DF), é inconstitucional toda exigência 

de depósito ou arrolamento prévio de dinheiro ou de bens como requisito de admissibilidade de recurso administrativo. 

II - Ainda que a imposição sub judice encontre amparo em outro dispositivo legal (art. 636, § 1º, CLT), o mesmo 

raciocínio utilizado pela Suprema Corte deve ser aqui empregado, uma vez que se a exigência de parte do débito ofende 

o direito de petição, o contraditório e o direito de recorrer, com muito mais acerto pode-se dizer que a determinação 

para que deposite o valor integral da multa incorre no mesmo vício. 

III - É de se observar, de outro lado, que o próprio Tribunal Superior do Trabalho já afastou a exigência em casos 

análogos. 

IV - Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.037053-0        AC 1320188 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  COOPERACAO COOPERATIVA DE TRABALHOS ALTERNATIVOS 
ADV     :  CLAUDIA SIMONE GONCALVES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. SOCIEDADE COOPERATIVA. LEI 

Nº 5764/71, MP Nº 1858-6/99, REEDIÇÕES E MP Nº 2158-35/01. FATURAMENTO OU RECEITA DECORRENTE 

DE ATO NÃO-COOPERATIVO. INCIDÊNCIA FISCAL. PRECEDENTES.   

I. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição 

Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação legislativa, e não 

corresponde, 

necessariamente, à isenção. 

II. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido somente às 

cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em típica atuação de 

legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis. 

III. A contribuição ao PIS não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos inerentes a atividades como 

as praticadas, ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas. 

IV. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos 

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação cogitada, não 

podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como pretendida, interpretada 

extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o princípio da universalidade e da 

solidariedade social. 

V - Remessa oficial e apelação da União Federal providas. 
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A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 09 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.037963-5        AC 1214983 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO DE   INFRA-

ESTRUTURA DE SUPORTE E ADMINISTRACAO   GERAL-

COOPERTRAB 
ADV     :  JOAQUIM CASIMIRO NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONHECIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO DA 

IMPETRANTE, VEZ QUE INOVA O PEDIDO. ART. 264, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. SOCIEDADE COOPERATIVA. LEI Nº 

5764/71, MP Nº 1858-6/99, REEDIÇÕES E MP Nº 2158-35/01. FATURAMENTO OU RECEITA DECORRENTE 

DE ATO NÃO-COOPERATIVO. INCIDÊNCIA FISCAL. PRECEDENTES.   

I - Ao aduzir matéria não ventilada na inicial, qual seja, a autora inova em sede recursal. Recurso da impetrante 

parcialmente conhecido. Inteligência do art. 264, parágrafo único, do CPC. 

II. Agravo retido da autora não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos termos 

do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

III. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição 

Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação legislativa, e não 

corresponde, 

necessariamente, à isenção. 

IV. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido somente às 

cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em típica atuação de 

legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis. 

V. A contribuição ao PIS não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos inerentes a atividades como as 

praticadas, ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas. 

VI. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos 

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação cogitada, não 

podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como pretendida, interpretada 

extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o princípio da universalidade e da 

solidariedade social. 

VII - Apelação da autora improvida, na parte em que se conhece. 
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A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido 

da autora conhecer parcialmente da apelação da impetrante, negando-lhe provimento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a). 

São Paulo, 09 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.005809-4       AMS  290123 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  COLMEIA FENIX COOPERATIVA DE TRABALHO DE MULTIPLOS   

PROFISSIONAIS 
ADV     :  JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC.  

MANDADO DE SEGURANÇA. LEI EM TESE. COFINS. PIS. CSL. SOCIEDADE COOPERATIVA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI Nº 5764/71, MP Nº 1858-6/99, REEDIÇÕES E MP Nº 2158-35/01. 

FATURAMENTO OU RECEITA DECORRENTE DE ATO NÃO-COOPERATIVO. INCIDÊNCIA FISCAL.  

ARTIGO 30 DA LEI Nº 10833/03. RETENÇÃO NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

PRECEDENTES. 

I - Agravo retido da União Federal não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos 

termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

II - O Mandado de Segurança é meio jurisdicional idôneo para apreciar a pretensão da impetrante, vez que trata-se de 

situação que envolve sujeitos que divergem quanto ao entendimento e aplicação concreta de um dispositivo legal. 

Rejeitada a preliminar.  

III. O inciso I do artigo 6º da LC nº 70/91, no que previa a isenção da COFINS a sociedades cooperativas, é norma 

apenas formalmente complementar e, pois, passível de revogação por lei ordinária, ou, como ocorrido no caso concreto, 

por medidas provisórias, a ultima delas (MP nº 2.158-35/01) pendente de conversão, mas eficaz nos termos do artigo 2º 

da EC nº 32/01, não se tendo comprovado incompatibilidade da respectiva edição com o disposto nos artigos 62 e 246 

da Carta Federal. 

IV. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição 

Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação legislativa, e não 

corresponde, 

necessariamente, à isenção. 

V. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido somente às 

cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em típica atuação de 

legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis. 

VI. A contribuição ao PIS, tal como a COFINS, não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos 

inerentes a atividades como as praticadas, ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas. 

VII. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos 

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação cogitada, não 

podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como pretendida, interpretada 
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extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o princípio da universalidade e da 

solidariedade social. 

VIII. Inviável, pois, considerar como atos cooperativos os praticados com terceiros, que não outras cooperativas, ainda 

que no interesse de cooperados; ou ampliar o benefício da Lei nº 5.764/71 a atos firmados pela cooperativa com 

terceiros, pois a isenção prevista é exclusivamente direcionada à receita oriunda de atos firmados com os próprios 

cooperados ou outras cooperativas, em conformidade com o respectivo objeto social, revelando, pois, a improcedência 

do pedido formulado. 

IX. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, 

sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso 

não se realize o fato gerador presumido". Sobre a imediata e preferencial restituição, não se exige que a lei ordinária, ao 

instituir a substituição tributária para certo tributo, preveja nela própria a cláusula de salvaguarda; nem se impede que se 

invoque e se aplique a fórmula de restituição prevista no artigo 10 da LC nº 87/96, que é essencialmente genérica no seu 

conteúdo, embora inserida na legislação do ICMS, revelando-se compatível com o regime dos tributos alcançados pelo 

artigo 30 da Lei nº 10.833/03 e que, assim, pode ser aplicada, na condição de garantia do contribuinte e da eficácia do 

artigo 150, § 7º, da Carta Federal, até o advento de lei específica. 

X. Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 

não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável 

com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do 

CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição 

expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária. 

XI. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como 

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações 

na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi 

objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 

195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da 

Constituição Federal. 

XII. Finalmente, não cabe invocar contradição entre isenção da COFINS e retenção dela na fonte para as sociedades de 

prestação de serviços, pois assentado o discurso numa premissa equivocada, a de que estaria em vigor, ainda, o artigo 

6º, inciso II, da LC nº 70/91, apesar do disposto no artigo 56 da Lei nº 9.430/96, revogação que é dada como certa pela 

Lei nº 10.833/03 que, no rumo do direito precedente, não excepcionou - e, pelo contrário - da incidência fiscal tais 

pessoas jurídicas. 

XIII - Apelação e remessa oficial providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

convertido em retido interposto pela União Federal, rejeitar a preliminar argüida na apelação da União Federal, dando-

lhe provimento e dar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.010019-0        AC 1350618 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AGENDAS POMBO LEDIBERG LTDA 
ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 110/1733 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. COFINS. LEI 10833/2003. NÃO-CUMULATIVIDADE. 

LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. 

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL.  

I - A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, 

de 31 de dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo 

o custeio das atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º. 

II - Com o advento da lei 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a 

contribuição à COFINS passou a ser não-cumulativa. Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela 

Emenda Constitucional n° 42/03. 

III - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de 

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos 

distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser 

ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições. 

IV - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, 

porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de cálculo, 

para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador 

constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a 

não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para a COFINS a lei é que deve se incumbir 

dessa tarefa. 

V - Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de 

artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição à COFINS no 

corpo do Texto Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios de suas exigências, feitas por lei 

ordinária, não havendo óbices que suas iniciativas se dêem por meio de Medida Provisória, desde que observado o 

princípio da anterioridade nonagesimal. 

VI- Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da autora, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.07.005712-1        AC 1325552 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OMAEL PALMIERI RAHAL massa falida 
SINDCO  :  ALBERTINO DE LIMA 
ADV     :  ALBERTINO DE LIMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 111/1733 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO CONSTITUÍDO POR INTERMÉDIO DE LANÇAMENTO 

SUPLEMENTAR. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

1.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

2.Os valores em execução foram inscritos em Dívida Ativa por intermédio de Lançamento Suplementar, com 

notificação em 20/07/96. Em tais hipóteses, este é o marco inicial para contagem do prazo prescricional, ou seja, a data 

da notificação ao contribuinte.  

3.Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 

118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação 

para interrupção do prazo prescricional. 

4.Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, 

de fato, atingidos pela prescrição, pois a execução fiscal foi ajuizada em 10/09/01.  

5.Levando-se em consideração o alegado pela embargada em sua impugnação - no sentido de que a constituição 

definitiva deu-se somente em 20/08/96, uma vez que a ora embargante teria o prazo de 30 dias para pagar ou discutir o 

débito - ainda assim verifica-se o trancurso integral do lapso prescricional. Sendo norma geral em matéria tributária, a 

prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo prescricional) deve ser regulada por lei 

complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, está a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o 

qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado 

no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80.  

6.Remessa oficial não conhecida. Acolhimento da alegação de prescrição em contra-razões, prejudicada a apelação da 

embargada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e acolher a alegação de 

prescrição, prejudicada a apelação da embargada, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.004372-3        AC 1299141 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES CAPPELLETTI 
ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. 

LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. PROVIMENTO Nº 64/05 

DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO.  

I.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao 

Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. 
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II. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

III. Os débitos da Justiça Federal em ações condenatórias são corrigidos de acordo com a tabela elaborada pela própria 

Justiça Federal, atualmente prevista no Provimento nº 64/05. 

IV. Preliminar rejeitada. Apelações improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de 

ilegitimidade de parte, e negar provimento às apelações, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.10.008401-7        AC 1297406 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LIBANIO SEIXAS FILHO e outro 
ADV     :  PAULO JOAQUIM MARTINS FERRAZ e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1.Na espécie, ao impugnar os embargos, a Fazenda Nacional consignou não se contrapor quanto ao pedido de 

reconhecimento de impenhorabilidade do imóvel objeto de constrição judicial na execução fiscal, em virtude dos 

documentos acostados aos autos do feito executivo, especialmente o de fls. 99 (uma consulta à base de dados do CPF), 

bem como o de fls. 192 (auto de penhora), estes a apontarem a natureza de bem de família do imóvel em questão. 

Insurge-se, nesta instância, somente em face da sua condenação em honorários, uma vez que havia indicado à penhora o 

imóvel objeto da matrícula 30.642, registrado no Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba (fls. 172 da 

execução fiscal em apenso). Todavia, em virtude de determinação do d. Juízo (fls. 178 da execução fiscal em apenso), 

recaiu a penhora sobre o bem questionado nestes embargos.  

2.Desta forma, verifica-se, pelos documentos acostados ao executivo fiscal, bem como por outros tantos juntados com a 

inicial destes embargos, tratar-se efetivamente de bem de família. Por outro lado, resta também evidenciada a ausência 

de participação da exeqüente na constrição em tela, realizada em atendimento a determinação judicial.  

3.Hipótese em que a condenação da embargada em honorários deve ser excluída, em razão do princípio da causalidade, 

haja vista que não indicou à penhora o imóvel protegido pela Lei nº 8.009/90.  

4.Provimento à apelação fazendária e parcial provimento à remessa oficial, para excluir a condenação da União nos 

honorários advocatícios. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação fazendária e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente 

julgado. 
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   São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.037740-0        AC 1283689 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  DAYCO AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA 
ADV     :  DJALMA DOS ANGELOS RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

1.Hipótese em que a executada ingressou com petição nos autos (fls. 09/26 e 28/44), informando o pagamento dos 

débitos. De fato, conforme se verifica dos documentos juntados a fls. 12/15 e 40/44, os valores constantes da CDA 

foram quitados até mesmo antes de seus respectivos vencimentos.  

2.Não merece prosperar a alegação genérica de que qualquer erro no preenchimento dos DARF's inviabilizaria a 

vinculação do pagamento, uma vez que não há qualquer indicação de qual erro teria ocorrido na espécie. Ademais, o 

sistema informatizado da exeqüente deve estar preparado para verificar os pagamentos recebidos, evitando a cobrança 

judicial de valores que já foram recolhidos - antecipadamente, inclusive - pelo contribuinte. 

3.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

4.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, também se aplica às hipóteses nas quais o executado 

necessitou constituir advogado nos autos da execução fiscal para evitar a cobrança indevida. 

5.Dessa maneira, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo 

causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. Todavia, o pedido de redução desta verba é 

procedente, devendo ser fixada no percentual de 5% sobre o valor atualizado da execução, nos termos do art. 20, § 4º, 

do CPC, bem como do entendimento desta Turma. 

6.Parcial provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.037950-0        AC 1349580 
ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  MARIA CONCEICAO DE MACEDO 
APDO    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
ADV     :  PATRICIA GUELFI PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IPTU. 

IMUNIDADE. 

1.Os serviços explorados pela ECT constituem serviços públicos de competência da União (Carta Magna, art. 21, X), 

podendo se valer do privilégio previsto no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, que estabelece a 

imunidade recíproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no que concerne à instituição de 

impostos sobre os serviços uns dos outros. Tal entendimento está consolidado pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, que se manifestou no sentido da recepção pela CF do artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, bem como pela não-

incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da CF (RE 220.906). Precedentes. 

2.Embargos procedentes, devendo a embargada arcar com o ônus da sucumbência, razão pela qual fixo honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da execução (R$ 929,49 em junho/1997 - fls. 32), devidamente atualizado. 

3.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

   Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.091282-3        AI  253763 
ORIG.   :  200261000265005  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIO TSUYOSHI NISHII e outros 
ADV     :  ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA EM AÇÃO DE COBRANÇA 

OBJETIVANDO CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA. CONTEÚDO ECONÔMICO 

DETERMINADO. PROVIMENTO. 

I.O valor atribuído à causa em ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança deve 

corresponder ao conteúdo econômico da demanda, isto é, ao benefício econômico que se pretende auferir, não sendo 

possível atribuir-lhe valor irrisório. 

II.As custas judiciais têm natureza de tributo, na espécie taxa, cabendo ao magistrado velar pelo seu regular 

recolhimento. 

III.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.00.011428-4  ApelReex 1349042 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  TS 5 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 
ADV     :  DJALMA DOS ANGELOS RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.  PIS.  LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.   

I - Comprova-se o efetivo recolhimento do tributo em questão pela juntada da guia DARF original ou cópia 

devidamente autenticada, a qual possui idêntico valor probante, conforme o art. 365, III, do CPC. 

II - Impossibilidade de conhecimento da apelação da União Federal quanto à alegação de aplicação do art. 170-A do 

CTN, pois na espécie não se vislumbra interesse de agir.  

III - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

IV - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  

V - Não configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados. 

VI - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

VII - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei 

nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso 

em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

VIII - Possibilidade de compensação de créditos do PIS com base nos recolhimentos a maior em razão da majoração da 

base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos da própria exação, na esteira do 

entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IX- No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento. 

X - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 

XI - Apelação da União Federal improvida, na parte em que se conhece. 

XII - Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente 

da apelação da União Federal, negando-lhe provimento e dar provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto 

da Sra. Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.011554-9        AC 1341602 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ITAUBANK COML/ E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ALTERNATIVA. INEXISTÊNCIA. ACOLHIMENTO DO 

PRIMEIRO PEDIDO.  PREJUDICADA A ANÁLISE DO SEGUNDO PEDIDO. PIS. LEI 9718/98. BASE DE 

CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.   

I  - Cabe a nulidade da r. sentença na parte que decidiu alternativamente, em razão de que, ao acolher o pedido de 

compensação, o pedido de restituição, sucessivamente formulado, restou prejudicado.  

II - É defeso ao juiz, proferir condenação alternativa em afronta ao princípio da adstrição. Precedentes do STJ. 

III - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

IV - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido. 

V - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 

qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação. 

VI - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

VII - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei 

nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso 

em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

VIII - Possibilidade de compensação de créditos do PIS com base nos recolhimentos a maior em razão da majoração da 

base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos das próprias exações, na esteira do 

entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IX - No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento. 

X - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 

XI - Apelação da União Federal improvida. 

XII - Remessa oficial parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à remessa oficial e negar provimento à União Federal,  nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.10.000047-1       AMS  271736 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  GAPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. DECRETOS-LEI Nº 2448/88 E 2449/88. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO. ART. 269, I DO CPC. MEDIDA PROVISÓRIA 1212/95 E SUAS 

REEDIÇÕES E LEI Nº 9715/98 - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. 

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.   

I - Impossibilidade de conhecimento da apelação da impetrante quanto ao requerimento do prazo decenal, pois na 

espécie não se vislumbra interesse de agir.  

II - É condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada. 

III - Ausência de documento indispensável à propositura da ação caracterizada pelo não oferecimento de qualquer 

documento comprobatório de tal recolhimento.  

IV - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela constitucionalidade 

da MP 1212/95 e reedições, convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a LC n.º 7/70. 

V - O Plenário da Corte Suprema, ao apreciar a ADIN 1610/DF, reconheceu a constitucionalidade da reedição de 

medidas provisórias e a convalidação dos efeitos das anteriores. 

VI - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei nº 9718/98. 

VII - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  

VIII - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 

qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação. 

IX - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 
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X - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei nº 

10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a 

realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso em 

pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

XI - Possibilidade de compensação de créditos do PIS com base nos recolhimentos a maior em razão da majoração da 

base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos da própria exação, na esteira do 

entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

XII - No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento. 

XIII - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 

XIV - Apelação da impetrante parcialmente provida, na parte conhecida. 

XV - Remessa oficial e apelação da União Federal parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente 

da apelação da impetrante, dando-lhe provimento parcial e dar parcial proviemento à remessa oficial e à apelação da 

União Federal, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.10.001333-7       AMS  293745 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  ALAC ASSOCIACAO DE LABORATORIOS CLINICOS 
ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC. ISENÇÃO. ART. 6º, II, 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. LEI Nº 9.430/96.  NATUREZA JURÍDICA. LEI 

ORDINÁRIA.  ARTIGO 30 DA LEI Nº 10833/03. RETENÇÃO NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE E 

LEGALIDADE. 

I - Agravo retido da impetrante não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos 

termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

II - A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição da Cofins, possui natureza jurídica de Lei Ordinária, por 

não se tratar de contribuição social nova a que se refere o § 4º do artigo 195 da Constituição Federal. Entendimento da 

Suprema Corte. 

III - Possibilidade da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária 

nº 9430/96, uma vez que ambas as leis são possuidoras de mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao 

princípio da hierarquia das leis. 

IV - O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, 

sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido". 
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V - Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 

não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável 

com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do 

CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição 

expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária. 

VI - A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como 

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações 

na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi 

objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 

195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da 

Constituição Federal. 

VI - Apelação da impetrante improvida. 

  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido 

da impetrante e negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 09 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.002112-2       AMS  309089 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  UNIBANCO AIG SEGUROS S/A 
ADV     :  SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. 

COFINS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.   

I - Assim, o Mandado de Segurança é meio jurisdicional idôneo para apreciar a pretensão da impetrante, não havendo 

qualquer óbice prejudicial ao conhecimento e apreciação do tema central da controvérsia. 

II - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

III - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  

IV - Não configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados. 
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V - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

VI - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei 

nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso 

em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

VII - Possibilidade de compensação de créditos do PIS e da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da 

majoração da base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos das próprias exações, na esteira 

do entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento. 

IX - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 

X - Apelação da União Federal improvida. 

XI - Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da União Federal e dar provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora, sendo que o 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR dava parcial provimento ao reexame necessário em menor extensão para 

permitir a compensação também com parcelas vencidas. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.006570-8       AMS  295710 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO 
ADV     :  ANTONIO SILVIO PATERNO 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO: DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. ASSOCIAÇÃO.  

LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. POSSIBILIDADE.  IRPF. BASE DE CÁLCULO. DESPESA 

COM INSTRUÇÃO. DEDUÇÃO. LIMITE. CONSTITUCIONALIDADE.  

1.A associação, regularmente constituída e em funcionamento, tem legitimidade para pleitear, em nome próprio, a 

defesa de pretensos direitos da categoria que representa, tendo em vista as disposições dos artigos 8°, III e 5º, LXX, b, 

ambos da constituição Federal, ainda que não haja vinculação entre o interesse defendido e o estatuto organizacional. 

2.Todo o cidadão é titular do direito à educação e tem o Estado e a família como responsáveis pelo dever contraposto ao 

seu direito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 121/1733 

3.O sistema tributário vem disciplinado pelo Texto Constitucional, entretanto, em capítulo distinto daquele em que a 

Constituinte regulou o direito à educação.  

4.O imposto de renda, nos termos do art. 43 do CTN, tem como fato gerador a aquisição de disponibilidade econômica 

ou jurídica da renda e pode alcançar o  produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos. 

5.Se a atividade relativa à tributação não está vinculada com o exercício do direito à educação, não há qualquer 

impedimento de cunho constitucional capaz de obstar a atuação do legislador no que tange à fixação do limite dedutível 

por conta dos gastos com instrução.  

6.Em estrito cumprimento do disposto no § 6º do art. 150 da Magna Carta, não pode o Judiciário estabelecer isenção ou 

redução de tributo, sob pena de usurpação de funções. 

7.O Estado, por meio dos recursos oriundos da tributação, deve alcançar os seus fins, inclusive o de oferecer educação 

de boa qualidade aos seus cidadãos. Se, porém, não cumpre a contento essa função, tal fato não está relacionado com a 

pretensa dedução do imposto de renda e muito menos lhe serve de fundamento. 

8.Agravo retido não conhecido e apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,  não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA 

MARCONDES, vencido o Relator, que lhes negava provimento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.010473-8       AMS  289688 
ORIG.   :  16 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
             INCRA 
ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
APDO    :  LOMMEL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/A 
ADV     :  DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVOS RETIDO NÃO CONHECIDO - ART. 523, § 1º DO 

CPC -  ART. 475, I DO CPC -    CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EXIGIBILIDADE. 

I - Proferida decisão contrária à autarquia federal, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC. 

II - Agravo retido do INCRA não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos termos 

do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

III - A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social, vez que esta contribuição assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, 

enquanto aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural,portanto, contribuição guerreada, o adicional de 0,2% devido ao INCRA nunca se prestou ao 

custeio do PRORURAL, 
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IV - A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.212/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.212/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte 

V - O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

VI - Apelação do INCRA, apelação da União Federal e da remessa oficial, tida por interposta, providas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido do INCRA, dar provimento à apelação do INCRA, à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.015431-6       AMS  309283 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
APDO    :  ANEIS JAZE 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - INSCRIÇÃO - 

TÉCNICO - CARGA HORÁRIA INSUFICIENTE - IMPOSSIBILIDADE DE SOMÁ-LA AO CURSO DE 2º GRAU. 

I - Encontra-se pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido de ser possível a 

inscrição dos técnicos em farmácia nos quadros do Conselho Regional de Farmácia.  

II - A Lei nº 5.991/73, regulamentada pelo Decreto nº 74.170/74, com a redação atribuída pelo Decreto nº 793/93, deixa 

clara a possibilidade, excepcional, de a farmácia ou drogaria funcionar sob responsabilidade técnica de prático de 

farmácia, oficial de farmácia ou outro, inscritos no Conselho Regional de Farmácia, desde que justifique o interesse 

público e não haja farmacêutico na localidade. 

III - Assim, na falta de farmacêutico o estabelecimento pode ser licenciado sob a responsabilidade de um técnico 

inscrito no Conselho pertinente, todavia, o tempo de estudo necessário para se tornar um profissional da espécie, de 

acordo com a Lei nº 5.692/71, é diverso daquele apresentado pela parte interessada. 

IV - Impossibilidade de se somar a carga horária do curso de segundo grau com o curso técnico de farmácia para fim de 

atingir o patamar mínimo de 2.200 horas exigidos para que o profissional se inscreva no Conselho Regional de 

Farmácia e assuma a responsabilidade técnica. Precedentes do STJ e da Turma. 

V - Apelação e remessa oficial, havida por submetida, providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, havida por submetida, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.11.004955-2        AC 1252564 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  DIRCE ALMENDRO AVILA 
ADV     :  TALITA FERNANDES GANDIA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. 

LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE E LITISCONSÓRCIO 

NECESSÁRIO INCABÍVEIS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. ÍNDICE 

EXPURGADO EM MAIO/90. 

I.Não se conhece da apelação da autora na parte referente aos juros remuneratórios e da correção monetária pelos 

índices de caderneta de poupança, diante da manifesta ausência de interesse recursal para pleitear algo que já lhe foi 

concedido em sentença. 

II.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao 

Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. 

III.Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ante a ausência de obrigação 

legal ou contratual de indenizar em ação regressiva. 

IV.Não há litisconsórcio passivo necessário entre a Caixa Econômica Federal e a União, já que eventual 

responsabilização desta última extrapola os limites objetivos da ação proposta. 

V.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. 

VI.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. Mostra-se, ainda, pertinente a inclusão do expurgo 

inflacionário de maio/90 (7,87%), uma vez que o IPC se manteve como índice de correção de cadernetas de poupança 

até junho de 1990. 

VII. Preliminares rejeitadas. Apelação da ré improvida. Apelação da autora parcialmente conhecida e provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

argüidas pela Caixa Econômica Federal, e no mérito, negar-lhe provimento, e não conhecer de parte da apelação da 

autora, e na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.11.005077-3        AC 1340355 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  VANGUARDA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA massa falida 
SINDCO  :  MOACYR DE LIMA RAMOS JUNIOR 
ADV     :  MOACYR DE LIMA RAMOS JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 3º, DO CPC. TAXA 

SELIC - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.  

1.A remessa oficial não merece ser conhecida, em razão de estar a sentença, no tocante à multa moratória, fundada nas 

Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o parágrafo 3º, do art. 475, do Código de Processo 

Civil. 

2.A apelação também não merece ser conhecida na parte em que se insurge em face da multa, uma vez que esta foi 

excluída pela r. sentença, não havendo, portanto, interesse recursal quanto a esta verba. 

3.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. Portanto, 

improsperável a alegação genérica de que os valores cobrados são superiores ao devido. 

4.Com relação à utilização da taxa Selic, em face da qual houve insurgência específica, cumpre salientar que, na 

hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa 

histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência 

política, que foge ao controle jurisdicional. 

5.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

6.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência.  

7.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, 

conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 

8.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

9.Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida na parte em que conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, conhecer parcialmente da 

apelação e, no que conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.82.002857-8        AC 1281000 
ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IPTU. 

IMUNIDADE. 

1.Os serviços explorados pela ECT constituem serviços públicos de competência da União (Carta Magna, art. 21, X), 

podendo se valer do privilégio previsto no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, que estabelece a 

imunidade recíproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no que concerne à instituição de 

impostos sobre os serviços uns dos outros. Tal entendimento está consolidado pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, que se manifestou no sentido da recepção pela CF do artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, bem como pela não-

incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da CF (RE 220.906). Precedentes. 

2.Embargos procedentes, devendo a embargada arcar com o ônus da sucumbência, fixados os honorários advocatícios 

em 10% sobre o valor da execução (R$ 5.200,58 em fevereiro/2005 - fls. 18), devidamente atualizado. 

3.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

   Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.001247-2       AMS  305637 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERATIVA INTEGRADA DE TRABALHO EM MANUTENCAO 

E   CONSERVACAO DE UTILIDADES ESCOLARES CONESCOOP e   

outro 
ADV     :  HERALDO AUGUSTO ANDRADE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC. PIS. SOCIEDADE 

COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI Nº 5764/71, MP Nº 1858-6/99, REEDIÇÕES E MP Nº 

2158-35/01. FATURAMENTO OU RECEITA DECORRENTE DE ATO NÃO-COOPERATIVO. INCIDÊNCIA 

FISCAL.  ARTIGO 30 DA LEI Nº 10833/03. RETENÇÃO NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE E 

LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

I. Agravo retido da impetrante não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos 

termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

II. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição 

Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação legislativa, e não 

corresponde, 
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necessariamente, à isenção. 

III. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido somente às 

cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em típica atuação de 

legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis. 

IV. A contribuição ao PIS não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos inerentes a atividades como 

as praticadas, ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas. 

V. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos 

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação cogitada, não 

podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como pretendida, interpretada 

extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o princípio da universalidade e da 

solidariedade social. 

VI. Inviável, pois, considerar como atos cooperativos os praticados com terceiros, que não outras cooperativas, ainda 

que no interesse de cooperados; ou ampliar o benefício da Lei nº 5.764/71 a atos firmados pela cooperativa com 

terceiros, pois a isenção prevista é exclusivamente direcionada à receita oriunda de atos firmados com os próprios 

cooperados ou outras cooperativas, em conformidade com o respectivo objeto social, revelando, pois, a improcedência 

do pedido formulado. 

VII. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, 

sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido". Sobre a imediata e preferencial 

restituição, não se exige que a lei ordinária, ao instituir a substituição tributária para certo tributo, preveja nela própria a 

cláusula de salvaguarda; nem se impede que se invoque e se aplique a fórmula de restituição prevista no artigo 10 da LC 

nº 87/96, que é essencialmente genérica no seu conteúdo, embora inserida na legislação do ICMS, revelando-se 

compatível com o regime dos tributos alcançados pelo artigo 30 da Lei nº 10.833/03 e que, assim, pode ser aplicada, na 

condição de garantia do contribuinte e da eficácia do artigo 150, § 7º, da Carta Federal, até o advento de lei específica. 

VIII. Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 

não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável 

com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do 

CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição 

expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária. 

IX. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como 

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações 

na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi 

objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 

195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da 

Constituição Federal. 

X. Apelação da impetrante improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido 

da impetrante e negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.025353-0       AMS  307368 
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ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado      de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outros 
APDO    :  VANDERLEIA BRANCALIAO -ME e outros 
ADV     :  HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR 
PARTE A :  VANDERLEI MARQUES DE OLIVEIRA AGROPECUARIA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - REMESSA OFICIAL - AUSÊNCIA DE VALOR 

ECONÔMICO CERTO -CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - EMPRESA 

COMERCIALIZADORA DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÃO E ANIMAIS VIVOS, FERRAGENS E 

MERCADORIAS EM GERAL - REGISTRO - MANUTENÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO - SENTENÇA QUE 

CONCEDEU PARCIALMENTE A SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE RECURSO VOLUNTÁRIO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

I - A questão referente à obrigatoriedade de registrar as impetrantes no Conselho Regional de Medicina Veterinária e de 

manter médico-veterinário responsável não possui valor econômico certo, razão pela qual há de se aplicar o disposto no 

parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51, reconhecendo como havida a remessa oficial. 

II - A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores  ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade 

básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros.  

III - A Lei nº 5.515/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, prescreve as atividades relacionadas à profissão do médico-veterinário, 

dentre as quais não se insere, no rol de exclusividade, o comércio varejista de rações animais, produtos agropecuários e 

animais vivos. 

IV - As impetrantes não têm como atividade básica a medicina veterinária, razão pela qual não poderiam ser obrigadas 

ao registro no órgão fiscalizador e nem a manter médico-veterinário responsável. Contudo, inexistindo recurso 

voluntário das impetrantes, a r. sentença de Primeira Instância deve ser mantida, haja vista não ter sido contemplado no 

ordenamento jurídico a reformatio in pejus. 

V - Apelação e remessa oficial, havida por submetida, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, havida por submetida, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.025356-6       AMS  306445 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outros 
APDO    :  JOSE DE PAULA MAGALHAES -ME e outros 
ADV     :  HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 

- EMPRESAS COMERCIALIZADORAS DE RAÇÃO, PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E ANIMAIS VIVOS - 

REGISTRO - MANUTENÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO - DESOBRIGATORIEDADE. 

I - A questão referente à obrigatoriedade de registrar as impetrantes no Conselho Regional de Medicina Veterinária e de 

manter médico-veterinário responsável não possui valor econômico certo, razão pela qual há de se aplicar o disposto no 

parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51, reconhecendo como havida a remessa oficial. 

II - A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores  ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade 

básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros.  

III - A Lei nº 5.515/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, prescreve as atividades relacionadas à profissão do médico-veterinário, 

dentre as quais não se insere, no rol de exclusividade, o comércio varejista de rações animais, produtos agropecuários e 

animais vivos. 

IV - As impetrantes são empresas que não têm como atividade básica a medicina veterinária, razão pela qual não podem 

ser obrigadas ao registro no órgão fiscalizador e nem a manter médico-veterinário responsável.  

V - Apelação e remessa oficial, havida por submetida, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, havida por submetida, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.027921-0       AMS  307842 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LEANDRO ROQUE DE OLIVEIRA NETO 
ADV     :  RICARDO ARENA JUNIOR 
APDO    :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 
ADV     :  EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - VIGÊNCIA DA LEI Nº 4.215/63 - NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO E DE APROVAÇÃO EM PROVA 

ESCRITA E ORAL. 

I - O apelante trouxe para os autos documento comprobatório do indeferimento administrativo de seu pedido, 

configurando ato coator hábil a ensejar o writ. 

II - Quando o apelante se submeteu ao Exame de Ordem vigorava a Lei nº 4.215/63, que dispensava da realização de 

provas apenas aqueles que comprovassem ter realizado estágio profissional ou que sejam membros do Poder Judiciário 

ou do Ministério Público. Não se enquadrando em nenhuma das três categorias, o apelante se submeteu ao certame e a 

sua inscrição nos quadros da advocacia ficou condicionada, obviamente, à respectiva aprovação, sendo ilógico 

pressupor que a simples realização das provas habilitaria o candidato a exercer tão nobre função como a advocacia, 

consagrada pela Carta Constitucional como indispensável à administração da justiça. 
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III - Não há seriedade jurídica na distinção entre "habilitação", termo que consta das normas disciplinadoras do Exame 

de Ordem, e "aprovação", como quer fazer crer o apelante. As expressões foram utilizadas como sinônimas, fato este 

perfeitamente extraído do Provimento nº 54/82 do Conselho Federal da OAB, cujo artigo 6º, § 2º, deixava incontroverso 

que "para a habilitação é exigida a média de cinco pontos decorrente das notas atribuídas pelos três examinadores", 

donde conclui-se que a média obtida pelo apelante é insuficiente para garantir a sua inscrição nos quadros da advocacia. 

IV -  Preliminar argüida em contra-razões rejeitada. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar 

argüida em contra-razões e negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.05.008697-9       AMS  309201 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  DANIELA CARLA DE BRITO GOES 
ADV     :  FABIANA BRAGA FIGUEIREDO 
APDO    :  Universidade Paulista UNIP 
ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLÊNCIA - SANÇÕES PEDAGÓGICAS - 

RETENÇÃO DE DOCUMENTOS - PERÍODO CURSADO POR FORÇA DE LIMINAR REVOGADA PELA 

SENTENÇA DEFINITIVA - RETORNO AO STATUS QUO ANTE. 

I - O artigo 6º, da Lei nº 9.870/99, é explícito ao vedar a instituição de ensino de aplicar sanções pedagógicas e reter 

documentos de alunos inadimplentes. Precedentes da Corte. 

II - Conquanto seja inequívoco o direito à obtenção dos documentos necessários à transferência de instituição de ensino, 

a apelante só faz jus à documentação referente ao período cursado enquanto regularmente matriculada, ou seja, até o 5º 

(quinto) período letivo. Isso porque os períodos posteriores foram cursados devido à liminar obtida nos autos do MS nº 

2005.61.05.009943-6, provimento jurisdicional que permaneceu válido até a prolação da sentença de mérito, de cunho 

definitivo, que por sua vez denegou a segurança. 

III - Denegada a segurança, a apelante retornou ao status quo ante, de aluna não regularmente matriculada, uma vez que 

a freqüência aos períodos posteriores ao 5º semestre deu-se em caráter precário. Por conseguinte, só há direito à 

liberação dos documentos referentes ao período compreendido do 1º ao 5º semestres. 

IV - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.06.004895-1        AC 1249747 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
APDO    :  ANNIBAL JOSE BELTRAMIN (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO". 

JANEIRO/89. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA 

QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. JUROS MORATÓRIOS. 

I. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive em 

relação aos juros remuneratórios, não se aplicando o artigo 206, § 3º, III, do Código Civil atual.  

II. Não se aplicam as normas da Medida Provisória 32/89 às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou 

contratadas antes de 15.01.89, ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. 

III. Nas ações condenatórias em trâmite perante a Justiça Federal são aplicados os índices de correção monetária 

previstos no Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal. 

IV. Os juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. Com a alteração 

das regras das aplicações financeiras, as instituições financeiras deixaram de creditar não apenas a variação do IPC, mas 

também os juros contratuais a que o poupador tinha direito. Por não existir prova do encerramento da conta, fato este 

que competia à ré, por constituir fato impeditivo ao direito da autora, os juros remuneratórios são devidos até a data do 

efetivo pagamento. 

V. Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou  a preliminar e 

negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.007964-9        AC 1349942 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE BONIFACIO SP 
ADV     :  RODRIGO RODRIGUES 
APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MÔNICA MAGNO ARAÚJO BONA GURA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE  CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IPTU. 

IMUNIDADE. 

1.Quanto à alegada intempestividade dos embargos, verifica-se que, de fato, houve citação da ECT em 11/04/05 (fls. 34 

do processo em apenso). Em 15/04/05, esta empresa pública ingressou com exceção de pré-executividade, na qual 
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alegou incompetência do Juízo (fls. 17/28). Após manifestação da exeqüente, o MM. Juízo de Direito da 2ª Vara de José 

Bonifácio reconheceu de ofício a incompetência absoluta daquele Juízo (20/03/06 - fls. 48). Redistribuídos os autos à 

Justiça Federal, foi determinada a intimação da executada para embargar a execução fiscal (fls. 51). A ECT foi intimada 

em 14/06/07 (fls. 55), ingressando com os embargos em 16/07/07 (fls. 02 do processo principal). Assim, considerando-

se a redistribuição do feito ante a incompetência absoluta reconhecida, correta a abertura de novo prazo para embargos, 

tendo sido estes interpostos dentro do prazo de 30 dias. 

2.Os serviços explorados pela ECT constituem serviços públicos de competência da União (Carta Magna, art. 21, X), 

podendo se valer do privilégio previsto no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, que estabelece a 

imunidade recíproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no que concerne à instituição de 

impostos sobre os serviços uns dos outros. Tal entendimento está consolidado pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, que se manifestou no sentido da recepção pela CF do artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, bem como pela não-

incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da CF (RE 220.906). Precedentes. 

3.Os honorários advocatícios são devidos e foram moderadamente fixados, estando em consonância com o 

entendimento desta Turma.  

4.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

   Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.003150-6        AC 1295801 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  BENEDITO DE SOUZA GOMES e outro 
ADV     :  MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

COLLOR E COLLOR II". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS 

DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS, SALVO EM RELAÇÃO AO 

PLANO COLLOR II (FEVEREIRO/91), QUANDO SE APLICA A TRD. 

I.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança referente aos Planos Bresser e Verão. Com 

relação ao Plano Collor, cuidando-se de ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva 

também é do banco depositário. 

II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.  

III. Sobre os ativos financeiros não bloqueados à época do Plano Collor (março/90) deve prevalecer o disposto na Lei nº 

7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90, em junho/90. 

IV.Atualmente encontra-se consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento de que a TRD é o índice 

aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o 

chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). 
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V.A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

VI.Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.12.005982-0        AC 1330776 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 
APDO    :  CRISTINA PEREIRA DE PINHO 
ADV     :  TATIANA DESCIO TELLES 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

- PLANO BRESSER - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EXTRATOS DO PERÍODO E DE NÃO 

COMPROVAÇÃO DA TITULARIDADE DA CONTA - AUTORA QUE DEMONSTROU SER TITULAR DE 

CONTAS POUPANÇA - DOCUMENTOS EM PODER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ART. 355 DO CPC. 

I - Esta E. Turma firmou entendimento de que é possível o ajuizamento de ações de cobrança de expurgos inflacionários 

sem a apresentação dos extratos do período desde que a parte autora apresente indícios suficientes de que possuía conta 

de poupança na época dos fatos (junho/87, janeiro/89 ou março/90), aplicando-se ao caso o disposto nos artigos 355 a 

363 do Código de Processo Civil, que prevêem a exibição incidental de documentos em poder do réu ou de terceiros. 

II - A apelada demonstrou a titularidade da conta poupança registrada sob nº 49.389-3, mantida na agência da Caixa 

Econômica Federal de Presidente Prudente, cuja data base remonta ao dia 14. Provou, também, ser titular da conta 

poupança nº 2287-4, cujos documentos trazidos para os autos demonstram a sua existência em 1981 (fls. 66) e em 1994 

(fls. 68), abrangendo, por conseguinte, o mês de junho/87. 

III - Precedentes da Turma e do STJ. 

IV - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.17.001759-6        AC 1299152 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  MARIA NADIA DE MORAES RODRIGUES ALVES 
ADV     :  VIVIANI BERNARDO FRARE 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANOS "BRESSER", "COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA 

DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

LEGITIMIDADE DE PARTE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO 

ADQUIRIDO AO IPC. 

I.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em julho de 1.987. Com relação ao Plano 

Collor I, sobre os ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva é do banco depositário. 

II.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. 

III.Sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central do Brasil não é aplicável a Lei nº 8.024/90, 

prevalecendo, na hipótese, o disposto na Lei nº 7.730/89, até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. Precedentes. 

IV.Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.24.001464-5       AMS  306867 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado      de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outros 
APDO    :  ANA PAULA LACERDA RACOES -ME e outro 
ADV     :  PAULO COSTA CIABOTTI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - REMESSA OFICIAL - AUSÊNCIA DE VALOR 

ECONÔMICO CERTO -CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - EMPRESA 

COMERCIALIZADORA DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÃO E ANIMAIS VIVOS - REGISTRO - 

MANUTENÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO - DESOBRIGATORIEDADE. 

I - A questão referente à obrigatoriedade de registrar as impetrantes no Conselho Regional de Medicina Veterinária e de 

manter médico-veterinário responsável não possui valor econômico certo, razão pela qual há de se aplicar o disposto no 

parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51, reconhecendo como havida a remessa oficial. 

II - Ao contrário do alegado pelo órgão apelante, a r. sentença não extrapolou os limites do pedido, que foi claro ao 

postular a não sujeição ao registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária,...", mostrando-se, por 

conseguinte, totalmente despropositada a alegação. 
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III - A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores  ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade 

básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros.  

IV - A Lei nº 5.515/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, prescreve as atividades relacionadas à profissão do médico-veterinário, 

dentre as quais não se insere, no rol de exclusividade, o comércio varejista de rações animais, produtos agropecuários e 

animais vivos. 

V - A impetrante é uma empresa que não tem como atividade básica a medicina veterinária, razão pela qual não pode 

ser obrigada ao registro no órgão fiscalizador e nem a manter médico-veterinário responsável.  

VI - Apelação e remessa oficial, havida por submetida, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, havida por submetida, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015015-8        AI  333470 
ORIG.   :  200661820525720  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EMPRESA DE EMBALAGENS METALICAS MMSA LTDA 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
AGRDO   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BEM OFERTADO À 

PENHORA. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE LIVRE PENHORA. ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÕES 

FISCAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PROPRIEDADE. LIQUIDEZ NÃO AFERÍVEL DE PLANO. 

I - Tratando-se de execução fiscal, o princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC não admite 

aplicação irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a merecer idêntica proteção. 

II - Não se pode perder de vista, ainda, que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, CPC), de forma que 

não há obrigação legal de se aceitar a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor. Esta assertiva fica ainda mais 

evidente se a conjugarmos com o disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a Fazenda Pública pode 

requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da 

ordem enumerada no art. 11 (da mesma lei). 

III - Ressalto que a ordem legal da penhora privilegia outros bens em relação à garantia nomeada e, portanto, não obriga 

o credor a aceitá-los antes de verificada a impossibilidade da prestação de garantia em espécie, ou qualquer outro bem 

que satisfaça a dívida com celeridade.  

IV - Hipótese em que, embora a executada tenha oferecido 01 (uma) máquina Tesoura Guilhotina Automática nº 4, 

marca Kramer, tipo Scroll LTZ 10001 à penhora, não há como se acolher a sua pretensão, a uma porque não houve 

comprovação de propriedade do referido bem, a duas porque sua liquidez não é aferível de plano, de sorte que não é 

possível atestar ser capaz de garantir a execução. 

V - Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal NERY JÚNIOR que lhe dava 

provimento. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015995-2        AI  334010 
ORIG.   :  200461140038572  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  SANCHES ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA   -EPP 
ADV     :  DAVE GESZYCHTER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - INDICAÇÃO INCORRETA DA NATUREZA E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO 

TRIBUTO - DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Hipótese em que há indicação da natureza e da fundamentação legal do tributo na CDA que instrui a execução fiscal. 

2. Exame de eventual incorreção da natureza e da fundamentação legal do tributo constante da CDA demanda dilação 

probatória, não sendo cabível sua apreciação em sede de exceção de pré-executividade. 

3. A exceção de pré-executividade é forma extraordinária de defesa, somente admissível quando evidente a mácula da 

execução. A reiteração da defesa pré-executiva, nessa hipótese, é realmente indicativo do propósito protelatório do 

incidente, e dá azo à sanção por litigância de má-fé. 

4. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017023-6        AI  334638 
ORIG.   :  0000000702  1 Vr LIMEIRA/SP     0000244158  1 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  IND/ BRASILEIRA DE VALVULAS E EQUIPAMENTOS LTDA -ME   e 

outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONSTRIÇÃO DE 

NUMERÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. ESGOTADAS TODAS AS 

DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE ENCONTRAR BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA A GARANTIA DO 

JUÍZO.  

I - Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim 

tenho decidido, tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter 

absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.  

II - Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as 

diligências no sentido de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo. Precedentes.  

III - Hipótese em que o pedido de penhora foi precedido do esgotamento dos meios ordinariamente previstos para a 

localização de bens das executados capazes de garantir o débito, conforme se depreende das consultas negativas ao 

RENAVAM e ao DOI. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.020957-8        AI  337321 
ORIG.   :  200761210030338  1 Vr TAUBATE/SP     200761210018612  1 Vr 

TAUBATE/SP 
AGRTE   :  PELZER SYSTEM LTDA 
ADV     :  FABIO BRUN GOLDSCHMIDT 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

FATURAMENTO. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. RECUSA DA 

FAZENDA MANTIDA. 

I - Não conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso 

contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). 

II - A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a penhora do faturamento apenas nos casos em que não 

forem encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução, pois se trata de medida de caráter 

excepcional, cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens 

passíveis de constrição para a garantia do juízo, sendo este o caso verificado nos autos. 

III - Quanto às debêntures da Eletrobrás, entendo que a ordem legal da penhora privilegia o dinheiro em relação aos 

títulos da dívida pública - artigo 11 da Lei 6.830/80 - e, portanto, não obriga o credor a aceitá-los antes de verificada a 

impossibilidade da prestação de garantia em espécie. Ademais, o mesmo dispositivo legal faz menção a títulos que 

tenham cotação em bolsa, cuja característica principal é a plena liquidez, atributo este inencontrável na hipótese 

presente. E isso sem sequer apreciar a eficácia das tais cártulas de crédito, matéria sobre a qual há diversos precedentes 
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desfavoráveis nesta Corte, dentre os quais destaco aquele proferido nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2006.03.00.010948-4, de relatoria do Des. Fed. Mairan Maia.  

IV - Tampouco é possível falar em aceitação tácita pois, não bastasse a manifestação da exeqüente haver ocorrido 

independentemente de despacho, trata-se de execução fiscal, regida pela Lei 6.830/80 que, além de não estipular prazo 

de cinco dias para manifestação do credor acerca dos bens oferecidos, ainda prevê, em seu artigo 15, II, que a Fazenda 

Pública poderá requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por outros, 

independentemente da ordem enumerada no art. 11 da mesma lei. 

V - Também não há falar em ausência de diligências por parte da agravada em busca de bens, pois a executada 

manifestou-se nos autos mais de uma vez sem indicar nada além dos títulos já recusados, o que permite concluir pela 

impossibilidade da garantia da execução por meio diverso daquele determinado pelo MM. Juízo a quo. Anoto que, após 

a rejeição das debêntures, foi concedido à ora agravante prazo de cinco dias para indicação de outros bens. Esta, porém, 

insistiu na indicação daqueles títulos, sem nomear outros bens que pudessem cobrir integralmente o valor do débito ou 

apontar qualquer outra forma pela qual pretendia garantir a dívida.  

VI - Assim, na ausência de penhora de bens suficientes para a garantia do juízo, a Fazenda Nacional requereu a 

constrição de 30% do faturamento bruto da executada ou, alternativamente, dos créditos futuros desta junto à 

Volkswagen, havendo o MM. Juiz a quo concedido a constrição de apenas 5% destes últimos, medida que se afigura 

oportuna e condizente com o limite que entendo razoável, que é de até 10%, percentual que não oferece grave prejuízo à 

continuidade das atividades da empresa e não encontra óbice no princípio da menor onerosidade porquanto, em se 

tratando de execução fiscal, o preceito previsto no art. 620 do CPC não admite aplicação irrestrita, pois o interesse 

contraposto ao do executado é o interesse público, a merecer idêntica proteção. 

VII - Ademais, a eleição do modo menos gravoso pressupõe a existência de diversas possibilidades igualmente úteis e 

efetivas para a reparação do crédito exeqüendo, possibilidades essas com as quais não acena a agravante 

VIII - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

regimental e, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR que lhe dava provimento. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.024872-9        AI  340125 
ORIG.   :  0300000287  1 Vr CONCHAS/SP     0300029289  1 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  GRANJA ROSEIRA LTDA e outros 
ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO 

DA APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO.  

I - Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando 

interposta de decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes, 

interpretação que, entendo, deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de 
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atribuir a princípio o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses 

de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo. 

II - É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível 

a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não é o que 

ocorre no caso dos autos, contudo, onde não restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil 

reparação que possa decorrer do recebimento do apelo em um único efeito.  

III - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.025724-0        AI  340767 
ORIG.   :  200461820411936  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ELISABETH LOBO DE OLIVEIRA 
PARTE R :  ELIZABETH LOBO DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONSTRIÇÃO DE NUMERÁRIO. SISTEMA 

BACEN JUD. NECESSÁRIO ESGOTAR TODAS AS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE ENCONTRAR BENS 

PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA A GARANTIA DO JUÍZO.  

I - Não conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso 

contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). 

II - Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim 

tenho decidido, tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter 

absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.  

III - Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas as diligências no 

sentido de encontrar bens da executada passíveis de constrição para a garantia do juízo, o que não me parece delineado 

na hipótese dos autos, já que pesquisa junto ao RENAVAM indica a possível existência de bens em nome da co-

executada. 

IV - Desta forma, revela-se prematura a providência requerida pela agravante, cumprindo ressaltar que, se efetivamente 

vierem frustradas outras tentativas de garantir a execução, nada obsta que tal medida seja novamente requerida. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

regimental e negar provimento ao agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.026319-6        AI  341258 
ORIG.   :  200461140033963  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  RESIN REPUBLICA SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A 
ADV     :  LUANA ANTUNES PEREIRA 
PARTE R :  JOSE PAULO CARVALHO BRAGA e outros 
ADV     :  JOSE ROBERTO MAZETTO 
PARTE R :  ARCHIMEDES NARDOZZA 
ADV     :  ANTONIO ANGELO FARAGONE 
PARTE R :  WILSON FERNANDES ANGELO e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO POLO PASSIVO DA AÇÃO COM BASE NA  LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

QUE FIGURAVAM COMO MEROS CONSELHEIROS DA EMPRESA EXECUTADA. NÃO COMPROVADA 

PELA EXEQÜENTE A PRÁTICA DE ATOS DE GESTÃO PELOS CONSELHEIROS. DECISÃO A QUO 

MANTIDA.  

I - Não conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso 

contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). 

II - Hipótese em que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código 

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante (Lei nº 8.620/93, art. 13), para incluir 

os sócios no pólo passivo do executivo fiscal, destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias.  

III - No caso, o juízo a quo determinou a exclusão de alguns sócios que, consoante se verifica da ficha da JUCESP (fls. 

72/85), figuram na sociedade executada como conselheiros administrativos, não havendo menção, na referida ficha, de 

que exercessem cargo de gerência ou assinassem pela empresa executada. 

IV - Entendeu o r. magistrado que, apesar de os co-executados terem sido inicialmente incluídos na ação executiva com 

base no encerramento irregular da empresa executada, para que haja o efetivo redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios, não basta que esses figurem como membros do conselho da empresa executada, sendo necessária a 

prática direta do ato abusivo e ilegal, o que não se coaduna com as atribuições dos conselheiros de administração, que 

"não exercem a administração da empresa", mas tão-somente "dão conselhos administrativos". 

V - As argumentações apresentadas pela agravante em suas razões de agravo são insuficientes para infirmar a decisão 

de primeira instância, já que não foi demonstrado que os sócios indicados exorbitassem as atribuições próprias dos 

membros do conselho e, efetivamente, praticassem atos de gestão, requisito necessário para sua inclusão com base no 

artigo 135,III do CTN e no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

regimental e negar provimento ao agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.044689-7        AC 1348750 
ORIG.   :  0500000050  1 Vr AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LUZIA MARTINS SOUZA MASCHIO -ME 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO SUMAN 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO DO EXECUTADO AO PARCELAMENTO DO DÉBITO FISCAL 

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.  

1.Hipótese em que o parcelamento foi solicitado em 27/06/03, validado em 08/07/03 e rescindido em 25/07/06 (fls. 82). 

A execução fiscal, por seu turno, foi ajuizada em 15/04/05, posteriormente, portanto, ao parcelamento.  

2.Não poderia ter sido ajuizado o executivo fiscal no momento em que proposto, uma vez que a dívida estava suspensa, 

nos termos do art. 151, VI, do CTN. Verifica-se, pois, ser acertada a decisão de extinção do feito.  

3.Cumpre apenas deixar consignado que, se o termo de parcelamento de dívida entre o devedor e a Fazenda Nacional 

tivesse sido ajustado após o ajuizamento da execução fiscal, seria o caso de apenas suspender esta, pois, na hipótese de 

descumprimento do parcelamento, o crédito tributário remanescente passaria a ser exigido imediatamente.  

4.Todavia, na presente hipótese, como acima demonstrado, a execução fiscal foi proposta durante a vigência do 

parcelamento, restando ilidida a presunção de certeza, exigibilidade e liquidez da CDA.  

5.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.044851-1        AC 1348934 
ORIG.   :  0600004113  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP      0600183800  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  VIACAO SANTA PAULA LTDA 
ADV     :  OSVALDO TASSO DA SILVA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR AUTO DE INFRAÇÃO. PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA.  

1.Trata-se de crédito constituído por intermédio de auto de infração, sendo que o d. Juízo acolheu a alegação de 

prescrição em exceção de pré-executividade, uma vez que os créditos tributários remontam ao ano de 1997.  

2.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

3.Os valores em execução foram constituídos por intermédio de Auto de Infração, notificado via correio, com aviso de 

recebimento, em 12/04/02. Em tais hipóteses, este é o marco inicial para contagem do prazo prescricional, ou seja, a 

data da notificação ao contribuinte.  

4.Cumpre ressaltar que, tratando-se de execução fiscal ajuizada na vigência da LC nº 118/05 (ajuizamento em 

11/12/06), incide, na hipótese, a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN, considerando-se como marco 

interruptivo da prescrição o despacho que ordena a citação. O despacho em referência foi proferido em 13/12/06 (fls. 

07).  

5.Afasta-se, portanto, a ocorrência da prescrição, uma vez que não transcorreu o prazo previsto no art. 174 do CTN no 

período compreendido entre a notificação pessoal e a data do despacho ordenatório da citação. 

6.Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.045059-1        AC 1348184 
ORIG.   :  9707127821  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  MARINA RIO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02 - ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM INICIATIVA E/OU 

CONCORDÂNCIA DA EXEQÜENTE - IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

INOCORRÊNCIA. 

1.Quanto às alegações referentes aos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, bem como ao art. 5º, parágrafo único, do Decreto-

Lei nº 1.569/77, cumpre consignar que, nos termos da Súmula Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca 

da inconstitucionalidade destes dispositivos. 

2.Ressalto também que não houve menção, pelo d. Juízo, ao disposto no art. 219, § 5º, do CPC. Todavia, cumpre 

consignar, a propósito do tema, que, sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de 

suspensão ou interrupção do prazo prescricional) deve, de fato, ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 

146, III, "b", da CF/1988. A prescrição pode, todavia, ser reconhecida de ofício pelo Poder Judiciário, nos termos da 

nova redação dada ao art. 219, § 5º, do CPC, uma vez que se trata de norma de natureza processual, que não afeta o 

instituto da prescrição. 
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3.No presente caso, a fls. 32, o d. Juízo determinou, de ofício, o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, nos 

termos do art. 20 da Medida Provisória 1.770-49/99 (em razão do reduzido valor do débito).  

4.Ocorre que, não tendo havido requerimento fazendário neste sentido, este decisum contraria o disposto na norma em 

referência (atualmente Lei nº 10.522/02), a qual dispõe que tal arquivamento deve ser feito mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional. Verifica-se, pois, que o juízo de conveniência e oportunidade para o arquivamento da 

ação é exclusivo da Fazenda Pública, não cabendo ao Judiciário esta iniciativa.  

5.Ademais, na hipótese em análise, após intimada do despacho de fls. 32, a exeqüente requereu o prosseguimento do 

feito, com intimação do devedor e/ou fiador para pagamento (fls. 33), pedido não apreciado pelo d. Juízo, que manteve 

o arquivamento do processo (fls. 35). 

6.Equivocado, portanto, o procedimento adotado, é de rigor a reforma da sentença. 

7.Apelação provida. Retorno dos autos à instância de origem para o regular processamento do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.045066-9        AC 1349569 
ORIG.   :  9707074493  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  VICENTE COM DE PROD FARMACEUTICOS RIO PRETO LTDA      -

ME e outro 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02 - ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM INICIATIVA, MAS 

COM CONCORDÂNCIA DA EXEQÜENTE -POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 

1.Quanto às alegações referentes aos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, bem como ao art. 5º, parágrafo único, do Decreto-

Lei nº 1.569/77, cumpre consignar que, nos termos da Súmula Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca 

da inconstitucionalidade destes dispositivos. 

2.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por 

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exeqüente. 

3.No presente caso, houve suspensão do feito por 120 dias, nos termos solicitados pela exeqüente (fls. 31/35). Após esta 

suspensão, o d. Juízo determinou, de ofício, o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da 

Medida Provisória 1.770-49/99 (em razão do reduzido valor do débito - fls. 36).  

4.Não tendo havido requerimento fazendário neste sentido, este decisum contraria o disposto na norma em referência 

(atualmente Lei nº 10.522/02), a qual dispõe que tal arquivamento deve ser feito mediante requerimento do Procurador 

da Fazenda Nacional. Verifica-se, pois, que o juízo de conveniência e oportunidade para o arquivamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública, não cabendo ao Judiciário esta iniciativa.  
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5.A hipótese em análise, todavia, apresenta uma particularidade: é que a posterior manifestação da exeqüente no feito 

(14/07/99 - fls. 37) demonstra sua concordância com o aludido arquivamento. Desta forma, eventual irregularidade no 

procedimento adotado pelo d. Juízo restou superada com a manifestação fazendária em referência. 

6.Os autos foram remetidos ao arquivo em 13/08/99 (fls. 39). 

7.À ausência de novas diligências da União no feito e ante a iminência da prescrição intercorrente, foi determinada 

manifestação fazendária em 21/09/2007. 

8.Em sua manifestação de fls. 42/43, a Fazenda posicionou-se contrariamente ao reconhecimento da prescrição 

intercorrente, sem apresentar, todavia, nenhuma causa apta a obstar o seu curso. 

9.Entende a apelante que a prescrição intercorrente nos executivos fiscais, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, só 

pode ser reconhecida após a ciência fazendária em casos de não localização do devedor ou de bens penhoráveis. Assim, 

incabível seria o seu reconhecimento nos presentes autos, onde a prescrição foi reconhecida por ter transcorrido período 

superior a cinco anos após o arquivamento do feito com base no art. 20 da Medida Provisória 1.770-49/99 (ante ao 

pequeno valor do débito exeqüendo), atualmente art. 20 da Lei nº 10.522/02.  

10.De fato, na hipótese dos autos, foi determinado o arquivamento em virtude do baixo valor da execução fiscal, com 

fundamento, portanto, no art. 20 da Lei nº 10.522/02. Esta norma não tem disposição específica autorizando o 

reconhecimento da prescrição intercorrente, ao contrário dos casos regidos pelo art. 40 da Lei das Execuções Fiscais. 

11.Cumpre ponderar, todavia, que, embora não haja previsão específica para reconhecimento da prescrição nos 

arquivamentos de débitos fiscais de valores reduzidos, no presente caso revela-se claro o desinteresse da Fazenda 

Pública no feito, que restou paralisado por período superior a cinco anos.  

12.Correta a decisão do d. Juízo, reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente. Entendimento oposto 

- no sentido de que a partir do arquivamento fundado no art. 20 da Lei nº 10.522/02 não correria o prazo prescricional - 

poderia resultar na imprescritibilidade das dívidas fiscais de pequeno valor. Ora, se estão sujeitos à prescrição os débitos 

de maior valor, também os de valor reduzido o estão. Precedente desta Turma. 

13.Paralisado o feito por mais de cinco anos, por inércia da exeqüente - e cumprido o requisito da prévia oitiva 

fazendária - configurada está a prescrição intercorrente. 

14.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.06.001165-8        AC 1325801 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
APDO    :  JOSE RAMOS GIMENEZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROSANGELA DE OLIVEIRA FREIRE 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO 
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FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. RESOLUÇÃO Nº 561/2007. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE INTERESSE. 

I.A sentença foi cristalina ao especificar que "não incidirão juros moratórios", de forma que falece à instituição 

financeira interesse recursal para postular a sua exclusão. 

II.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao 

Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. 

III.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios.  

IV.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

V.A correção monetária dos débitos judiciais devidos deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02 de julho de 

2007 que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 

VI.Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, 

não conhecer de parte da apelação, e na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  93.03.102292-0            AMS  139385 
ORIG.   :  9300183940  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IBIRAPUERA PARK HOTEL LTDA e outros 
ADV     :  LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO. FINSOCIAL. 

DECRETO-LEI Nº 1.940/82. MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTAS. EMPRESAS COMERCIAIS OU MISTAS: 

INCONSTITUCIONALIDADE PACIFICADA. INDÉBITO FISCAL. 

1.Tendo a FAZENDA NACIONAL expressamente desistido do recurso, em relação à inconstitucionalidade da 

majoração de alíquotas do FINSOCIAL, não caberia, por mais este fundamento, contra tal ponto, sequer o reexame da 

sentença pela remessa oficial: aplicação do disposto no § 2º do artigo 19 da Lei nº 10.522/02. 

2.Analisando a natureza da atividade desenvolvida pela impetrante IBIRAPUERA PARK HOTEL LTDA, considerando 

o seu objeto social, conclui-se que se trata, mais propriamente, de empresa mista. 

3.Para as empresas comerciais ou mistas, é pacífica a orientação jurisprudencial quanto à inconstitucionalidade do 

FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5%, nos termos das Leis nºs 7.689/88, 7.738/89, 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90 

(TRF/3ª R - Argüição de Inconstitucionalidade na AMS no 90.03.042053-0, Rel. Des. Fed. LÚCIA FIGUEIREDO; STF 
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- RE no 150.764, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; STJ - RESP nº 197.974, Rel. Min. CASTRO MEIRA; e artigos 18 e 

19 da Lei nº 10.522/02), gerando, assim, indébito fiscal. 

4.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes.  

5.No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação 

fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), 

constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 

vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para 

compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita 

Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito superveniente, conforme 

decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 488.992, Rel. Min. 

TEORI ZAVASCKI. 

6.Em função da consolidação jurisprudencial deve prevalecer a orientação da Corte Superior, com a ressalva da solução 

anteriormente adotada por este relator, de modo a permitir a incidência dos índices "expurgados" consagrados, nos 

limites postulados, devolvidos e compatíveis com o período do indébito fiscal reclamado, para efeito de compensação. 

7.O indébito fiscal, para efeito de compensação, não se sujeita à regra de juros moratórios do artigo 167 do CTN, 

própria da repetição por sentença judicial condenatória transitada em julgado; mas lei especial pode, com fundamento 

no artigo 170 do CTN, definir a incidência do encargo, como ocorreu com a edição da Lei nº 9.250, de 26.12.95: a taxa 

SELIC é, pois, cabível, a partir de 01.01.96, porém, por incluir no seu cálculo uma componente de variação de correção 

monetária, não se admite a sua cumulação com qualquer outro índice. 

8.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, tida por submetida, e dar 

provimento à apelação da parte impetrante, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.072307-0 AC  337563 
ORIG.   :  9502033639  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OTAVIO ALVES ADEGAS e outro 
ADV     :  JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outros 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
ADV     :  JOSE LUIZ BUCH 
APDO    :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  INACIA TERESA HENRIQUES TEIXEIRA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANO COLLOR I E II. 

BLOQUEIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. BACEN. BANCOS DEPOSITÁRIOS PRIVADOS. COISA JULGADA. 

PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA. 
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1.Caso em que a r. sentença julgou improcedente o pedido para o período postulado, decidindo, portanto, dentro dos 

limites do pedido sem incorrer em julgamento citra petita.  

2.Restou reconhecido por esta Turma, a legitimidade passiva ad causam do BACEN, em decisão terminativa, com 

trânsito em julgado (AG nº 2002.03.00.036037-0), rompendo assim a possibilidade de exame do mérito da reposição 

postulada em face dos bancos depositários, e revelando que o recurso, interposto com maior abrangência, não pode ser 

sequer admitido.  

3.Em relação ao período em que legitimado o BACEN, na vigência do Plano Collor I, não se reconhece, no mérito, o 

direito à incidência do IPC, em detrimento do índice previsto em lei para a correção monetária dos ativos financeiros. O 

pedido de aplicação, nos ativos financeiros bloqueados, do INPC no período especificado, relativo ao Plano Collor II, é 

improcedente, nos termos da jurisprudência consagrada. 

4.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.032949-7            AMS  180252 
ORIG.   :  9000166438  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CASA DO ESPORTISTA S/A 
ADV     :  JOAO INACIO CORREIA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. PLANO 

VERÃO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. LEI Nº 7.730/89 E Nº 7.799/89. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.O princípio da legalidade deve prevalecer, não apenas na definição da base de cálculo e alíquotas dos tributos, mas na 

própria correção das demonstrações financeiras, não podendo ser substituído o índice oficial por outro, em proveito do 

contribuinte, para propiciar, de modo direcionado, a redução da receita tributável.  

2.A aplicação da variação da OTN, para efeito de ajuste das demonstrações financeiras, tem base legal e não viola 

qualquer preceito constitucional, conforme assentado na jurisprudência adotada. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.82.077597-7        AC 1315142 
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ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO    :  UNIPETRO CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. 

CAUSALIDADE E RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. 

1.Como se observa, encontra-se sedimentada a jurisprudência no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas à executada com o exercício do 

direito de defesa, o que, definitivamente, não é o caso dos autos, tendo em vista a comprovada oposição pelo devedor de 

embargos. 

2.Na espécie, não comprovou a agravante que a execução fiscal ocorreu por culpa da executada, limitando-se, apenas, a 

argumentar, que não cabe verba honorária, em caso de cancelamento da inscrição na dívida ativa, nos termos do artigo 

26 da LEF, sem a comprovação documental respectiva, o que não afasta sua responsabilidade processual e a causalidade 

que foi apurada pela r. sentença para a sua condenação em verba honorária. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.82.077598-9        AC 1315143 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO    :  UNIPETRO CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. 

CAUSALIDADE E RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. 

1.Como se observa, encontra-se sedimentada a jurisprudência no sentido de que o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 somente 

tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas à executada com o exercício do 

direito de defesa, o que, definitivamente, não é o caso dos autos, tendo em vista a comprovada oposição pelo devedor de 

embargos. 

2.Na espécie, não comprovou a agravante que a execução fiscal ocorreu por culpa da executada, limitando-se, apenas, a 

argumentar, que não cabe verba honorária, em caso de cancelamento da inscrição na dívida ativa, nos termos do artigo 

26 da LEF, sem a comprovação documental respectiva, o que não afasta sua responsabilidade processual e a causalidade 

que foi apurada pela r. sentença para a sua condenação em verba honorária. 

3.Agravo inominado desprovido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.033629-6        AG  142120 
ORIG.   :  200161000154860  15 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 
AGRDO   :  ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BINGOS ABRABIN 
ADV     :  GISLEINE REGISTRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXPLORAÇÃO DE JOGO DE BINGO. INDEFERIMENTO 

DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO JÁ REALIZADO.  

1. Resta bem claro que a agravada tomou a cautela de realizar petitório amplo. Esta amplitude veio a tornar possível a 

prolação das decisões seqüentes de fls. 113/117, 118 e 21 sem que se extrapolasse dos limites do pedido original. Não 

houve, destarte, inovação na lide, já que a possibilidade de estabelecimento dos condicionantes da decisão de fls. 21 

estava incluída dentro do pedido lato feito na inicial, com possível exceção do prazo de trinta dias concedido para 

apreciação dos pedidos de autorização, que nos parece extrapolar os lindes do poder geral de cautela (enxergado como a 

possibilidade de se emprestar nova força, com novos condicionamentos, a um comando judicial que, este sim, está 

subsumido dentro do pedido inicial). 

2. Não há se falar, portanto, em decisão prolatada além do pedido, nem de perda do objeto, eis que a solução da questão 

específica tracejada na decisão agravada não afeta, de qualquer forma, a discussão mais ampla trazida pela inicial, sem 

prejuízo, entretanto, da verificação da correspondência de trechos da temática exordial para com a matéria 

anteriormente destilada nos autos do mandado de segurança de n. 2001.61.00.004703-4, averiguação de litispendência, 

entretanto, que não se encontra nos limites recorridos deste agravo. 

3. Mas, se não existe perda de objeto do mandamus, isto não significa que a decisão agravada tenha ainda operatividade. 

Antes, como se verá, ela perdeu sua eficácia. A decisão vergastada determinou que a CEF se abstivesse de realizar o 

fechamento e lacração das associadas da impetrante, enquanto não fossem apreciados os pedidos de autorização de 

funcionamento, que deveria ser realizado dentro de trinta dias. A agravada argumenta que a decisão liminar ainda tem 

operatividade, ao dizer que, enquanto não apreciados os pedidos de autorização, havia interesse para que se 

determinasse o aguardar de providências fiscalizatórias das impetradas, na esteira da decisão de fls. 118, pois, então, 

não bastaria a apresentação de documentação comprovando a realização de motivação para definir o que seria 

"atividade incompatível de exploração de bingo" (fls. 152). 

4. Mas o que resta do exame do documento de fls. 125 é que a CEF não somente explicitou o que seria "atividade 

incompatível de exploração de bingo", mas ainda o fez no bojo de indeferimento do pedido de autorização. Assim, 

conclui-se que a incompatibilidade acima referida derivaria da manutenção e exploração de máquinas eletronicamente 

programáveis e que, em razão exatamente disto, a expressão serviu para "justificar motivo de indeferimento de pedido 

de autorização". Não teríamos, desta forma, a atitude "arbitrária", dita pela agravada em fls. 109, mas o exame 

administrativo do cabimento ou não da autorização já realizado. 

5. Portanto, se por um lado remanescem pontos do pedido inicial a serem objeto de apreciação, inviabilizando a tese de 

perda de objeto (sem prejuízo da verificação de possível litispendência, como já referido), de outro temos que a hipótese 

de condicionalidade fática mencionada na decisão recorrida já foi atendida e, desta forma, a sua manutenção, como bem 

asseverado na decisão de fls. 130/132, pode dar origem a equivocada impressão de que os associados da agravada 

tenham autorização para operar, quando exatamente o contrário é que ocorre, daí decorrendo a necessidade da atuação 

legal mas desimpedida da polícia administrativa para fiscalização dos estabelecimentos. 
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6. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.019581-7       AMS  281322 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FUNDACAO ARNALDO VIEIRA DE CARVALHO 
ADV     :  JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 
RELATOR :  JUÍZA CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. 

ALEGAÇÃO DE IMUNIDADE. ARTIGO 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 14 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.212/91. PROVA DOS REQUISITOS LEGAIS ESPECÍFICOS 

EXIGIDOS PARA O GOZO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  

1.Não padece de inconstitucionalidade formal a Lei nº 8.212/91, em cujo artigo 55 foram fixados os requisitos para o 

gozo do benefício em conformidade com o § 7º do artigo 195 da Carta Federal.  

2.A suspensão cautelar de preceitos da Lei nº 9.732/98, que alteravam a Lei nº 8.212/91, não se fundou no 

reconhecimento de inconstitucionalidade formal, por violação à reserva de lei complementar, mas resultou, ao contrário, 

da atribuição de relevância jurídica, especificamente, à tese de inconstitucionalidade material, por terem as normas 

impugnadas criado "requisitos que desvirtuam o próprio conceito constitucional de entidade beneficente de assistência 

social, bem como limitaram a própria extensão da imunidade" (ADIMC nº 2.028, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 

de 16.06.00, p. 30).  

3.Na espécie, a documentação juntada abrange, a princípio, toda a necessária e exigida pela legislação para o gozo da 

imunidade, sendo comprovado que: 1) a interessada é reconhecida como entidade de utilidade pública federal e 

estadual, distrital ou municipal, conforme documentos juntados às fls. 50, 51 e 52; 2) a posse de Certidão e Registro 

como entidade de fins filantrópicos, junto ao Conselho Nacional de Assistência Social (fls. 53/54); 3) a não-percepção 

por diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, de remuneração e a prova de que não usufruem 

vantagens ou benefícios a qualquer título, conforme inserido em seus Estatutos, artigos 6°; e 4) a aplicação dos recursos 

financeiros, necessários à manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, conforme disposto no artigo 

4° do mesmo Estatuto e Ata da Reunião Ordinária do Conselho Curador, indicando os investimentos necessários à 

implementação de cursos, novos equipamentos e a concessão de bolsas a alunos e professores. Tais requisitos, a 

princípio, mostram-se atendidos, porém não impedem que a autoridade impetrada exija outros, que entenda necessários 

à sua complementação. 

4.Precedentes do S.T.J. 

5.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.61.05.006230-8       AMS  299488 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  TEXTIL CRYB LTDA 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RETENÇÃO. NÃO REITERAÇÃO. DEFESA PRELIMINAR. PARCELAMENTO ESPECIAL. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 38, DE 14.05.02. PERDA DE EFICÁCIA (§ 3º DO ARTIGO 62, CF). ESPECIFICIDADE DO 

ACORDO. IMPROPRIEDADE DA EXTENSÃO DO ACORDO, PREVISTO PARA ENTES PÚBLICOS, E 

PRIVADOS DESDE QUE EM PROCESSO DE FALÊNCIA OU LIQUIDAÇÃO, ÀS DEMAIS PESSOAS 

JURÍDICAS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA NÃO VIOLADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1.Não se conhece de agravo convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame em razões ou 

contra-razões de apelação. 

2.Rejeitadas as preliminares de ausência de direito líquido e certo, e ilegitimidade ativa, porque se confundem com o 

próprio mérito. 

3.A Medida Provisória nº 38, de 14.05.02, instituiu regime especial de parcelamento, destinado a entes públicos e, em 

caráter excepcional, a empresas privadas, desde que em processo de falência ou liquidação, não podendo, por 

conseqüência, ser estendido, por isonomia, mesmo quando ainda vigente o ato normativo, às demais pessoas jurídicas 

em geral, porquanto fundada a distinção em critérios objetivos, razoáveis e proporcionais. Caso em que houve, além do 

mais, a perda de eficácia da MP nº 38/02, nos termos do § 3º do artigo 62 da Constituição Federal, cujo § 11 não é 

aplicável, na espécie, pois, justamente por não se enquadrar na hipótese normativa, não houve, em favor da impetrante, 

relação jurídica com base nela constituída e tampouco, pois, direito à conservação de efeitos decorrentes de atos 

praticados na respectiva vigência. 

4.Agravo não conhecido, e apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.05.012784-4       AMS  298490 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
EMBTE    :  SOTREQ S/A 
ADV     :  FERNANDO LOESER 
EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA 

SOBRE O FATURAMENTO DECORRENTE DE OPERAÇÕES COM BENS IMÓVEIS. ALEGAÇÃO DE ERRO 

MATERIAL E OMISSÃO NO EXAME DA INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 66/02 POR OFENSA AO 

ARTIGO 246 DA CF. SUPRIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO. NO MAIS, AUSÊNCIA DE 
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QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Os embargos de declaração devem ser acolhidos tão-somente para corrigir erro material contido no julgamento 

anterior, sem qualquer efeito infringente, ficando consignado que não infringe o artigo 246 da Constituição Federal a 

edição da MP nº 66/02, pois esta não regulamentou, como afirmado, as alterações produzidas, no texto constitucional, 

pela EC nº 20/98, que tratou apenas das contribuições do artigo 195 da Constituição Federal, não abrangendo, portanto, 

o PIS, disciplinado  por preceito constitucional diverso (artigo 239, CF).  

2.Caso em que, no mais, o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, 

todas as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e 

indevido caráter infringente, objetivando, perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da 

competência das instâncias superiores para a revisão do acórdão proferido. Não se justificam os embargos de declaração 

para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo 

necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou 

constitucional. 

3.Acolhimento parcial dos embargos de declaração, sem efeitos infringentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher parcialmente os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.005614-7        AC 1348236 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  EMPREITEIRA JP ESTRUTURAL LTDA e outros 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.  

1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde 

então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos cobrados.  

2.Caso em que entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da prescrição, houve o decurso de 

prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal.  

3.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.006087-8 AC 1243177 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  MARCOS FERREIRA DA SILVA e outros 
ADV     :  MARCOS FERREIRA DA SILVA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. IPCA-E. 

1.Os débitos judiciais devem sofrer efetiva atualização monetária, em conformidade com os índices consagrados na 

jurisprudência, observadas as limitações da coisa julgada e da vedação à reformatio in pejus. 

2.A aplicação do IPCA-E, no caso concreto, não viola a coisa julgada, uma vez que tal índice é superveniente, tendo 

sido inclusive computado na própria conta da embargante que, assim, deve ser confirmada. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.06.009927-1        AC 1339796 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ADVOCACIA FAICAL CAIS S/C 
ADV     :  ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO DECLARADA 

INCONSTITUCIONAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.  

1.Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. 

2.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

3.No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 
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débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação 

fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), 

constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 

vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para 

compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita 

Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito superveniente, conforme 

decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 488.992, Rel. Min. 

TEORI ZAVASCKI. 

4.O indébito fiscal, para efeito de compensação, não se sujeita à regra de juros moratórios do artigo 167 do CTN, 

própria da repetição por sentença judicial condenatória transitada em julgado; mas lei especial pode, com fundamento 

no artigo 170 do CTN, definir a incidência do encargo, como ocorreu com a edição da Lei nº 9.250, de 26.12.95: a taxa 

SELIC é, pois, cabível, a partir de 01.01.96, porém, por incluir no seu cálculo uma componente de variação de correção 

monetária, não se admite a sua cumulação com qualquer outro índice. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.008595-8 AC 1227921 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PLASTICOS UNIVEL LTDA 
ADV     :  LAZARA METILDE TREVIZOL GRAF 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RECURSO ADESIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO 

JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA EXECUÇÃO. COISA 

JULGADA. SUCUMBÊNCIA DOS EMBARGOS. 

1.Caso em que o cálculo adotado pela r. sentença configura a fiel execução da verba honorária especificamente fixada 

na condenação transitada em julgado (10% sobre o valor da causa atualizado), não se cogitando, pois, de reforma, sob 

pena de incorrer em excesso de execução. 

2.O cálculo da contadoria judicial, apurado em conformidade com a coisa julgada, apenas confirmou, embora para data 

diversa, a conta apresentada pela embargante, ambos com valor muito inferior ao que postulado pela parte exeqüente 

que deve, portanto, assumir a sucumbência dos embargos, fixados os honorários em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em consonância com o critério do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a jurisprudência da Turma. 

3.Apelação da embargante provida e recurso adesivo da embargada desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargante, e negar provimento ao 

recurso adesivo da embargada, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.00.011171-4       AMS  306736 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
embTE    :  EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA 
ADV     :  HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 
embDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. ALEGAÇÃO CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS 

VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.012831-3 AC 1229485 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ADAXX IND/ QUIMICA LTDA 
ADV     :  EDSON BALDOINO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA PARCIAL. CABIMENTO DA VERBA 

HONORÁRIA. DIRECIONAMENTO. MERO ACERTAMENTO. IMPROCEDÊNCIA. REFORMA PARCIAL DA 

SENTENÇA.  
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1.Não se conhece da apelação da embargante, quanto à alegação de excesso de execução, pois não comprovado o 

interesse processual na reforma, vez que a r. sentença fixou condenação em verba honorária em valor mais favorável à 

apelante, sendo genérica a impugnação, incapaz de provar a adequação dos fundamentos deduzidos à hipótese dos 

autos.  

2.No que conhecida, a apelação da embargante deve ser provida, tendo em vista que houve sucumbência exclusiva da 

embargada, que pleiteou a fixação de valor para a execução em montante muito superior ao definido pela sentença, a 

partir do cálculo da contadoria judicial. 

3.Desprovimento da apelação da embargada, pois cabível, sim, condenação em verba honorária nos embargos do 

devedor, quando verificada a ocorrência de lide, com a defesa de pretensões colidentes, e necessidade de acolhimento, 

integral ou parcial, de uma delas para a resolução do conflito, afastada a alegação de mero acertamento de cálculo, sem 

litígio processual. 

4.Apelação da embargada desprovida e apelação da embargante conhecida em parte e provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargada, e conhecer em parte da 

apelação da embargante e dar-lhe provimento, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.02.001925-6 AC 1255215 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  AMAURY MARTINS RAMOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUILHERME HAUCK 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. 

ÍNDICE DE 42,72%. LIMITES. ENCARGOS DA CONDENAÇÃO. JUROS CONTRATUAIS SOBRE O VALOR 

DA REPOSIÇÃO. SUCUMBÊNCIA. 

1.Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, mês 

a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

2. A reforma da sentença, como promovida, não pode conduzir à condenação a valor líquido superior ao postulado na 

inicial, sob pena de julgamento ultra petita. 

3.Os encargos da sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, pelo que é plenamente 

justificável a condenação da CEF, ora apelada, ao pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 20, do 

Código de Processo Civil, e Provimento nº 22/96 do CGJF. 

4.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.008234-8 AC 1262792 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  EDIVARDE CRISTIANO REGO 
ADV     :  ROBERTO CAPA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR EXISTIR NOVOS EMBARGOS DO DEVEDOR. CONDENAÇÃO EM VERBA 

HONORÁRIA. INEXISTÊNCIA DE CAUSALIDADE E RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. REFORMA. 

1.A perda de objeto dos embargos do devedor, por ter sido aditada a execução, com outra citação e oposição de nova 

defesa incidental, afasta a possibilidade de condenação da embargante em verba honorária, pois a iniciativa da ação era 

devida na oportunidade, mesmo porque somente depois é que houve o reinício da execução com novos valores, 

afastando, portanto, a relação de causalidade para fins de responsabilidade processual. 

2.Não pode ser invertida a sucumbência, com a condenação da embargada, nesta ação, pois toda a execução foi 

retomada, por inteiro e com acréscimo, gerando o direito à oposição de novos embargos pelo devedor, devendo ser 

integralmente tratada, ali, a questão da sucumbência. 

3.Apelação parcialmente provida, para excluir a condenação da embargante em verba honorária.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.26.005318-0        AC 1352238 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  IRMAOS MANCINI LTDA 
ADV     :  EURLI FURTADO DE MIRANDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

IMPENHORABILIDADE. 

1.A impenhorabilidade do artigo 649, inciso V, do Código de Processo Civil, não se aplica às máquinas e instrumentos, 

que integram o patrimônio das pessoas jurídicas, uma vez que a tutela é destinada exclusivamente ao exercício de 

profissão, pelo devedor, pessoa física.  

2.O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para 

os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 
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conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme 

no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo 

foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 

3.No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, que não padece de qualquer 

inconstitucionalidade, para o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a 

condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 

4. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.101879-6        AI  282527 
ORIG.   :  200561820199265  10F Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE   :  SAO PAULO ALPARGATAS S/A 
ADV     :  EDUARDO BOCCUZZI 
EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 

JUNTADA DO VOTO VENCIDO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que se corrige de ofício o erro material do v. acórdão anterior, para constar que o voto vencido dava parcial 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos da declaração juntada aos autos, prejudicada, pois, a alegação de 

omissão quanto ao respectivo teor. 

2.No mais, o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de declaração.  

3.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

4.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, corrigir de ofício o erro material do v. 

acórdão anterior e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.008188-0       AMS  306439 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE    :  F COSTA CARVALHO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 
AGRDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. COFINS. 

ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À PROFISSÃO LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. LC Nº 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da exigibilidade da COFINS, mesmo em relação às 

sociedades civis de prestação de serviço relativo à profissão legalmente regulamentada, a partir da Lei nº 9.430/96, que 

revogou, validamente, a isenção prevista na LC nº 70/91. 

2.Sedimentada a orientação de que a controvérsia envolve matéria constitucional, de acordo com o decidido pela 

própria Suprema Corte, e não estritamente legal, não se aplicando, na espécie, a Súmula 276/STJ. 

3.Recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no RE nº 377.457, Relator Ministro GILMAR MENDES, reconheceu a 

constitucionalidade do artigo 56 da Lei nº 9.430/96, com a rejeição do pedido de modulação de efeitos de tal declaração. 

4.Precedentes: agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.016580-6       AMS  309689 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PHILIPS DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. OPERAÇÃO DE CONVERSÃO DE DÍVIDA CONTRAÍDA NO EXTERIOR EM 

INVESTIMENTO COM PARTICIPAÇÃO EM CAPITAL DE EMPRESA NACIONAL. CIRCULARES BACEN Nº 

2.990/00 E Nº 3.074/02. CONTRATOS DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA DA CPMF. PRECEDENTES.  
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1.A operação de conversão de dívida de empresa nacional, contraída em moeda estrangeira, em investimento 

estrangeiro com participação em capital social, é disciplinada pelo Banco Central do Brasil, que exige a celebração de 

contratos de câmbio, com compra e venda de moeda, em que incide a CPMF, pois revela expressamente o artigo 2º da 

Lei nº 9.311/96, vigente nos termos do artigo 90 do ADCT com a redação da EC nº 42/03, que os respectivos fatos 

geradores relacionam-se não apenas a lançamento, liquidação e pagamento mediante circulação física de créditos, 

direitos e valores, como igualmente a outras formas de movimentação ou transmissão, ainda que apenas escritural, e 

mesmo que sem alteração na titularidade dos créditos, direitos e valores. 

2.A inexistência de movimentação física de divisas nas operações simultâneas de aquisição e venda de moeda 

estrangeira, pela mesma pessoa jurídica, não significa, porém, que os contratos sejam fictícios, mesmo porque a 

materialidade e a juridicidade da conversão da dívida externa da impetrante em investimento estrangeiro, sob a forma 

de participação no respectivo capital, dependem da efetividade e da validade das operações de câmbio, sem o que não 

estaria justificada a origem nem o ingresso de capital estrangeiro no País, premissa para a legitimação da titularidade de 

bens e direitos, por não-residente, em território nacional.  

3.A Circular BACEN nº 3.074, de 04.01.02, confirmou a exigência da Circular nº 2.997/00, ao dispor sobre a 

obrigatoriedade das operações de câmbio nas conversões em investimento de créditos remissíveis contabilizados como 

capital das empresas receptoras, determinando a regularização dos procedimentos anteriores, por meio da celebração de 

contratos simultâneos de câmbio, necessário ao atendimento, não de mero interesse burocrático do BACEN, mas para o 

relevante e essencial controle da origem e destino do capital estrangeiro investido no País.  

4.As operações descritas são fatos geradores da CPMF, definidos na legislação, sem ofensa a qualquer preceito legal ou 

constitucional, mesmo o da isonomia, pois exigível a tributação de todas as empresas, nacionais ou estrangeiras, quando 

firmados contratos de câmbio em operações de conversão, como os enunciados na hipótese dos autos.  

5.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.027689-6 AC 1264218 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  VICAR S/A COML/ E AGROPASTORIL 
ADV     :  JANDIR JOSE DALLE LUCCA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM AÇÃO ORDINÁRIA DE COMPENSAÇÃO. SUCUMBÊNCIA DOS EMBARGOS. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. 

1.Tendo em vista a improcedência dos embargos, deve a parte embargante assumir a sucumbência, fixados os 

honorários advocatícios, com equidade, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

2.A interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em litigância de má-fé, para efeito de 

imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros 

elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 

3.Precedentes. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, e rejeitar a alegação de litigância de má-

fé, deduzida em contra-razões, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.12.012963-5 AC 1345287 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  HENRIQUE CHAGAS 
APDO    :  ANTONIO MANOEL DA COSTA 
ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. 

DOCUMENTOS ESSENCIAIS. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E 

VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 

26,06% E DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. 

APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL E MAIO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA 

TURMA.  

1.Não se conhece da apelação no tópico em que ausente a sucumbência: falta de interesse processual na reforma 

específica. 

2.Para autorizar a propositura da ação de reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte autora 

comprovar a titularidade da conta no período em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é necessária a juntada 

de extratos, mas apenas de documento que comprove o fato jurídico essencial à propositura da ação, demonstrando a 

respectiva legitimidade ativa e interesse processual.  

3.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% (Plano Bresser) 

e de 42,72% (Plano Verão), e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, com data-base na 

primeira quinzena.  

4.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril e maio/90 nos ativos financeiros, cujo 

saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de 

atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90. 

5.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação, e negar-lhe provimento, nos termos 

do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.008678-9       AMS  306882 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  TENYL TECIDOS TECNICOS LTDA 
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ADV     :  LEVY LEITE ROMERO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO. IMPOSTO 

DE RENDA. PREJUÍZOS FISCAIS. MP 812/94. LEI Nº 8.981/95, ART. 42. LIMITAÇÃO DE 30%. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.A prescrição, reconhecida pela r. sentença, não pode prevalecer, pois a hipótese dos autos não cuida de indébito fiscal, 

a ser compensado ou repetido para os fins do artigo 168 do CTN, mas de dedução de prejuízos fiscais de um período 

fiscal para outro, sob o regime de aproveitamento ou transporte contábil, em que não se cogita da extinção do direito, na 

forma preconizada na instância de origem.  

2.A medida provisória é instrumento idôneo à veiculação de normas de direito tributário, sendo possível a reedição com 

cláusula de convalidação. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (ADIMC nº 1.417, DJU de 22.03.96, p. 8.233; 

ADIMC nº 1.533 e despacho presidencial na ADIMC nº 1.558-3, DJU de 04.02.97). 

3.A limitação à dedução de prejuízos fiscais não violou qualquer dos princípios constitucionais invocados, sendo 

imperativa, para a compreensão do problema sob tal enfoque, a consideração da autonomia dos períodos-base como 

princípio ordenador do sistema tributário nacional, que se reflete na configuração da dedução, com transposição do 

resultado de um período para outro distinto, como benefício fiscal e, portanto, vinculado à específica regência legal. 

4.A alteração da legislação, aplicando-se ao acertamento futuro das bases de cálculo, não acarreta a vulneração do 

princípio da irretroatividade, pois a lei aplicável, para a orientação do procedimento, é a vigente na data da dedução, 

quando possível é a implementação do "encontro de contas", e não a existente no momento em que apurados os 

prejuízos fiscais e as bases de cálculo negativas.  

5.O princípio da anterioridade restou observado, em relação ao imposto de renda, face à publicação veiculada no Diário 

Oficial de 31.12.94. 

6.As alterações das legislações, ora enfocadas, não afrontam os preceitos de proteção, inseridos no Código Tributário 

Nacional, especialmente no artigo 110. 

7.Provimento parcial da apelação, para afastar a prescrição e, no exame do mérito, propriamente dito, para denegar a 

ordem.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.20.001992-5 AC 1239496 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
APDO    :  THAIS BELOTI TOLEDO LIMA 
ADV     :  WILSON RODRIGUES 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. DEFESA PRELIMINAR. REJEIÇÃO. ATIVOS 

FINANCEIROS. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87. ÍNDICE DE 26,06%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO 

INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL 

DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES 

DA TURMA. SUCUMBÊNCIA. 

1.A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude do Plano Bresser. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos 

financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano Collor, a legitimidade passiva é, por igual, exclusivamente do 

banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL.  

2.A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido concerne com o próprio mérito e, como tal, deve ser apreciada. 

3.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% (Plano 

Bresser), e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, com data-base na primeira quinzena. 

4.Caso em que a r. sentença deve ser reformada, uma vez que improcedente o pedido de reposição do IPC de junho/87 

(26,06%), para a conta de poupança, objeto do pedido, considerando que a data da abertura da conta é posterior ao 

período postulado. 

5.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90.  

6.Em virtude da procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, deve ser mantida a 

sucumbência recíproca. 

7.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.005786-5        AG  290332 
ORIG.   :  0400000292  A Vr LIMEIRA/SP       0400200048  A Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  TRANSTATI REFORMAS E TRANSPORTES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL  E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE BLOQUEIO DE BENS. 

ARTIGO 185 DO CTN. MEDIDA CAUTELAR. FALTA DE REQUISITOS LEGAIS. RECURSO DESPROVIDO. 

1.A indisponibilidade de bens, a que se refere o artigo 185-A do CTN, depende de prévia citação do executado e da 

inexistência ou não-localização de bens penhoráveis, requisitos ausentes no caso concreto. Todavia, possível, em tese, 

ainda o ajuizamento de medida cautelar, além do arresto executório (artigo 7º, III, LEF). Ocorre que, na espécie, quando 

formulado o pedido de indisponibilidade, com comunicação de bloqueio ao DETRAN, em 31.01.06, já havia sido citado 

o executado, por edital, publicado em 05.05.05, com prazo de trinta dias, viabilizando, pois, a própria penhora 

diretamente, como, de resto, foi ordenada pela decisão ora agravada. 
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2.Não consta, porém, dos autos, a evidência concreta da necessidade de medida cautelar no sentido requerido, pois 

houve referência genérica a um perigo abstrato, inclusive para proteção de terceiros, quando, na verdade, o que ocorreu 

foi a demora da exeqüente no procedimento prévio à própria penhora, dando causa, ela própria, ao aventado prejuízo na 

garantia do Juízo.  

3.Agravo de instrumento desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103552-0        AG  321530 
ORIG.   :  200561050116239  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  EQUIPAMENTOS LUBRA LTDA 
ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO. INOCORRENCIA. 

PRECEDENTES. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que entre a constituição definitiva do crédito tributário, mediante DCTF's entregues ao Fisco, e a primeira 

causa de interrupção, considerada a aplicação da LC nº 118/05, em cuja vigência foi ajuizada a execução fiscal, não 

decorreu prazo superior ao qüinqüênio, daí a inexistência de prescrição. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.045266-2        AC 1247907 
ORIG.   :  9800543279  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NELSON MARFIL e outros 
ADV     :  JOAO DA COSTA FARIA 
APTE    :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  MAURICIO APARECIDO CRESOSTOMO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 164/1733 

APDO    :  OS MESMOS 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  BANCO NACIONAL S/A em liquidação extrajudicial 
ADV     :  ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 
APDO    :  BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação     extrajudicial 
ADV     :  DURVALINO RENE RAMOS e outros 
APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  JULIANO CORSINO SARGENTINI 
APDO    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 
APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     :  SILVIO COSTA DA SILVA PEREIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VICTOR JEN OU 
APDO    :  BANCO AMERICA DO SUL S/A 
ADV     :  MARIO AUGUSTO COUTO ROCHA 
APDO    :  HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
ADV     :  OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA 
PARTE A :  DI THIENE COM/ DE PLASTICO LTDA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANO COLLOR I. 

BLOQUEIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. BACEN. CEF. BANCOS DEPOSITÁRIOS PRIVADOS. 

PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA. 

1.Correta a assertiva da parte autora, não em termos de nulidade, mas de reforma da r. sentença, vez que se encontra 

regularmente instruído o feito, com a juntada da documentação pertinente ao exame da causa. 

2.Em face da CEF, cabe, no que concerne aos índices do Plano Collor, a extinção do processo, sem exame do mérito, 

seja por falta de interesse processual (IPC de março/90: 1ª quinzena) dada a aplicação administrativa da correção 

monetária, seja pela ilegitimidade passiva (IPC de março/90: 2ª quinzena, e abril/90 e seguintes), prejudicadas as 

demais questões deduzidas.  

3.De ofício, reconhece-se a carência de ação, por ilegitimidade passiva do BACEN para responder pelo IPC de 

março/90 (1ª quinzena), prejudicado o exame do mérito. 

4.No tocante aos bancos depositários privados, cabe a extinção do processo, sem exame do mérito (IPC de IPC de 

março/90, 1ª quinzena: artigos 267, VI e IV, c/c 292, caput e § 1º, II, ambos do CPC), prejudicadas as demais questões 

argüidas no(s) respectivo(s) recurso(s). 

5.Em relação ao período em que legitimado o BACEN, na vigência do Plano Collor I, não se reconhece, no mérito, o 

direito à incidência do IPC, em detrimento do índice previsto em lei para a correção monetária dos ativos financeiros.  

6.Diante da solução da causa, deve a parte autora arcar com a verba honorária em face dos réus, vencedores na demanda 

proposta. 

7.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a ilegitimidade passiva do BACEN (IPC de 

março/90 - 1ª quinzena) e a carência da ação em face da CEF (IPC de março/90, conta(s) da 1ª quinzena, por falta de 

interesse processual; e nos demais períodos por ilegitimidade passiva); dar parcial provimento à apelação da parte 

autora; e dar parcial provimento à apelação e ao recurso adesivo dos bancos depositários, nos termos do relatório e voto 

que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.047229-6 AC 1254495 
ORIG.   :  9600360979  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JOSE LUCIO NATALI e outro 
ADV     :  CLAUDIO ROBERTO FINATI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

DÉBITO JUDICIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. 

IPCA-E. 

1.Não se conhece da apelação no tópico em que ausente a sucumbência: falta de interesse processual na reforma 

específica (cômputo dos juros moratórios sem a inclusão do mês do trânsito em julgado e fixação da sucumbência 

recíproca). 

2.Os débitos judiciais devem sofrer efetiva atualização monetária, em conformidade com os índices consagrados na 

jurisprudência, observadas as limitações da coisa julgada e da vedação à reformatio in pejus. 

3.A aplicação do IPCA-E, no caso concreto, não viola a coisa julgada, uma vez que tal índice é superveniente, tendo 

sido inclusive computado na própria conta da embargante que, assim, deve ser confirmada. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação, e negar-lhe provimento, e negar 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.004674-3 AMS  309636 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  GUSTAVO JORGE RIVERO 
ADV     :  JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA - IRPF. VERBAS RESCISÓRIAS 

DE CONTRATO DE TRABALHO. NATUREZA JURÍDICA. 

1.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou por 

adesão a plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência do imposto de renda, 

se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  
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2.A indenização adicional, qualquer que seja a sua denominação, não se sujeita ao imposto de renda, quando a causa do 

seu pagamento é a rescisão de contrato de trabalho e o seu objetivo essencial é compensar financeiramente tal situação, 

ainda que acima dos limites da lei, e mesmo que fora do contexto da adesão a plano de demissão voluntária. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.033142-5 AMS  308498 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  GABRIELLA VILLARIM CARLEIAL SILVEIRA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA - IRPF.  VERBAS RESCISÓRIAS 

DE CONTRATO DE TRABALHO. NATUREZA JURÍDICA.  

1.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou por 

adesão a plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência do imposto de renda, 

se configurada a sua natureza jurídica de indenização. 

2.O direito constitucional do trabalhador às férias inclui não apenas o descanso, mas a remuneração normal acrescida de 

1/3. A rescisão do contrato de trabalho impede o empregado, cujas férias se encontram vencidas, de gozar do período 

anual de descanso, restando-lhe apenas a expressão econômica do direito, daí porque o seu pagamento, neste contexto, 

adquire o caráter de indenização, independentemente da comprovação da necessidade de serviço: fundamentos 

doutrinários e respaldo desta interpretação em recentes precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.03.000782-0 AC 1264313 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  JOSE ZAMBONI 
ADV     :  MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO 

JUDICIAL. IRPF. VERBAS RESCISÓRIAS. COISA JULGADA. SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

1.A sentença condenatória, em repetição de indébito fiscal, fica substituída pelo acórdão que, assim, ao julgar 

improcedente o pedido formulado, alcança todas as verbas discutidas, para efeito de obstar a execução, até porque a 

devolução é ampla na remessa oficial, não se tendo título executivo, válido e definitivo, sem a efetiva revisão da 

sentença pelo Tribunal.   

2.O beneficiário da assistência judiciária gratuita, embora deva ser condenado em verba honorária, tem direito à 

suspensão da respectiva execução e à contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, se mantida a situação de 

pobreza declarada nos autos. 

3.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.007640-8     REOMS  308289 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
AGRte :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRdo :  WILSON RIBEIRO MARCAL 
ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4ª VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IMPOSTO DE 

RENDA. PROVENTOS DE APOSENTADORIA OU DIFERENÇAS. PAGAMENTO ÚNICO. PARCELAS 

CUMULADAS. REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que os 

proventos de aposentadoria ou as respectivas diferenças, percebidos de forma acumulada, em virtude de condenação 

judicial, sujeitam-se à tributação de acordo com os valores mensais a que se refere cada um dos pagamentos em atraso, 

observado o limite da isenção e as alíquotas do sistema progressivo. 

2.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005309-0 AC 1325359 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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APTE    :  SABRINA CRISTINA DA SILVA SIQUEIRA 
ADV     :  HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL.  

1.Caso em que julgado improcedente o pedido de reposição de correção monetária, por não ter sido juntada qualquer 

prova do fato constitutivo do direito, vez que não se fez a inicial acompanhar de qualquer documento quanto ao mérito 

discutido. 

2.Embora não seja necessária a juntada de extratos, é essencial que a inicial venha instruída com documentos que 

comprovem, ainda que de forma indireta, que a parte autora era titular de conta no período em que pleiteada a 

reposição, não bastando a mera afirmativa do fato na inicial. 

3.A formulação de pretensão, baseada apenas em alegação, sem qualquer substrato comprobatório acerca do direito 

discutido, impede seja o mérito julgado a favor do postulante, a quem incumbe a prova mínima do quanto pleiteado. O 

ônus da ré de provar o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito vindicado pressupõe a prova, pela parte 

autora, do fato constitutivo do direito. 

4.Apelação desprovida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005498-7 AC 1325808 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ELIETE RODRIGUES DE MATOS 
ADV     :  FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. ATIVOS 

FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87. ÍNDICE DE 26,06%. LIMITES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  

1.Na espécie, a inicial identificou a conta cuja remuneração é postulada. Ademais, cumpre observar que a prova do 

saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na liquidação dos valores a serem percebidos pelo 

autor. Sendo fornecidos os dados essenciais à identificação da conta, o que se tem, a partir daí, é a configuração do ônus 

do banco depositário de provar o fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou da 

aplicação administrativa da reposição pleiteada, o que não ocorreu, no caso concreto. 

2.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e o índice 

diverso aplicado sobre o saldo das contas de poupança, somente com data-base na primeira quinzena, com correção 

monetária desde o creditamento a menor, juros moratórios de 1% ao mês, nos limites do pedido, desde a citação, e juros 
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contratuais desde o pagamento a menor da reposição e assim, sucessivamente, até a liquidação do débito, fixada a verba 

honorária em 10% sobre o valor da condenação.  

3.Tendo sido formulado pedido líquido de condenação, os critérios de consolidação do valor do débito judicial, tal 

como acima apontados, não podem, porém, exceder o limite de valor pleiteado na inicial, para a data do respectivo 

cálculo. 

4.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005605-4 AC 1321432 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  TOSSIO MAEDA espolio e outros 
REPTE   :  TSUYAKO TOKUDA MAEDA 
ADV     :  JOSE PAULO CALANCA SERVO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL.  

1.Não existe nulidade, por "cerceamento de defesa", pois o julgamento antecipado da lide foi requerido pela própria 

apelante, condizente com o mérito a discussão quanto à suficiência, ou não, da prova produzida, concernentemente ao 

fato constitutivo do direito segundo a pretensão deduzida em Juízo.  

2.Caso em que julgado improcedente o pedido de reposição de correção monetária, por não ter sido juntada qualquer 

prova do fato constitutivo do direito, vez que não se fez a inicial acompanhar de qualquer documento quanto ao mérito 

discutido. 

3.Embora não seja necessária a juntada de extratos, é essencial que a inicial venha instruída com documentos que 

comprovem, ainda que de forma indireta, que a parte autora era titular de conta no período em que pleiteada a 

reposição, não bastando a mera afirmativa do fato na inicial. 

4.A formulação de pretensão, baseada apenas em alegação, sem qualquer substrato comprobatório acerca do direito 

discutido, impede seja o mérito julgado a favor do postulante, a quem incumbe a prova mínima do quanto pleiteado. O 

ônus da ré de provar o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito vindicado pressupõe a prova, pela parte 

autora, do fato constitutivo do direito. 

5.Inexistência de nulidade processual ou de causa de reforma, no mérito, da sentença proferida. 

6.Apelação desprovida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005679-0 AC 1299195 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  GINO DE BIASI FILHO e outros 
ADV     :  ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRELIMINARES. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO/87. ÍNDICE DE 26,06%. LIMITES. CONTA COM VENCIMENTO NA PRIMEIRA QUINZENA. 

1.A eventual ocorrência de julgamento extra petita não produz vício insanável da r. sentença, mas apenas permite, em 

sendo o caso, a exclusão da parcela incompatível com o princípio da congruência em juízo de reforma, em que, 

portanto, o exame da respectiva configuração insere-se no julgamento do próprio mérito. 

2.A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude do Plano Bresser.  

3.A preliminar de falta de interesse de agir, no que discutido o próprio cabimento dos índices, em face da jurisprudência 

dos Tribunais Superiores, concerne ao próprio mérito, devendo como tal ser apreciada na seqüência do julgamento.  

4.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 

os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos. 

5.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e o índice 

diverso aplicado sobre o saldo das contas de poupança, com data-base na primeira quinzena, com correção monetária 

desde o creditamento a menor, juros moratórios desde a citação pela taxa SELIC, e juros contratuais desde o pagamento 

a menor da reposição e assim, sucessivamente, até a liquidação do débito, fixada a verba honorária em 10% sobre o 

valor da condenação.  

6.Tendo sido formulado pedido líquido de condenação, os critérios de consolidação do valor do débito judicial, tal 

como acima apontados, não podem, porém, exceder o limite de valor pleiteado na inicial, para a data do respectivo 

cálculo. 

7.Precedentes. 

8. 

9. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares deduzidas em contra-razões, e dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.06.005687-0 AC 1330782 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  DENY CLAUDIO CERQUEIRA e outros 
ADV     :  JOSÉ EDUARDO TREVIZAN 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. ATIVOS 

FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87. ÍNDICE DE 26,06%. LIMITES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  

1.Na espécie, a inicial identificou a conta cuja remuneração é postulada. Ademais, cumpre observar que a prova do 

saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na liquidação dos valores a serem percebidos pelo 

autor. Sendo fornecidos os dados essenciais à identificação da conta, o que se tem, a partir daí, é a configuração do ônus 

do banco depositário de provar o fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou da 

aplicação administrativa da reposição pleiteada, o que não ocorreu, no caso concreto. 

2.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e o índice 

diverso aplicado sobre o saldo das contas de poupança, somente com data-base na primeira quinzena, com correção 

monetária desde o creditamento a menor, juros moratórios desde a citação pela taxa SELIC, e juros contratuais desde o 

pagamento a menor da reposição e assim, sucessivamente, até a liquidação do débito, fixada a verba honorária em 10% 

sobre o valor da condenação. 

3.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005742-3 AC 1285126 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS  
APDO    :  GINO SBROGGIO (= ou > de 60 anos) e outro  
ADV     :  MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. ATIVOS 

FINANCEIROS. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JANEIRO/89. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE 

ABRIL/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA 

CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. 

1.Não se conhece da apelação no tópico em que ausente a sucumbência: falta de interesse processual na reforma 

específica. 
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2.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 

os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos.  

3.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 42,72% (Plano Verão), 

e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, com data-base na primeira quinzena. 

4.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 em ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90.  

5.O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

6.Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente, mês a mês, considerando cada 

vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em janeiro/89 e abril/90 com seus eventuais 

reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação em período anterior. 

7.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação, e negar-lhe provimento, nos termos 

do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.001649-0 AC 1306804 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  DIRCEU BARBOSA e outro 
ADV     :  EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS BRESSER E 

VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO 

INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL 

DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES 

DA TURMA. SUCUMBÊNCIA. 

1.A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de 

ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano Collor, a legitimidade passiva é, por igual, exclusivamente 

do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO 

FEDERAL.  

2.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 
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os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos. 

3.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% (Plano Bresser) 

e de 42,72% (Plano Verão), e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, com data-base na 

primeira quinzena. 

4.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90.  

5.Tendo ambas as partes decaído, e nenhuma delas em parcela mínima, é recíproca a sucumbência, arcando cada parte 

com seus respectivos honorários, nos termos do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

6.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF e dar parcial provimento ao 

recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.002315-8 AC 1324442 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  ELEUTERIO CORRADI 
ADV     :  CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE EXTRATOS. 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. JULGAMENTO DA 

CAUSA. ARTIGO 515, § 3º, CPC. ATIVOS FINANCEIROS. PLANO BRESSER. PRELIMINARES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87. ÍNDICE DE 26,06%. LIMITES.  

1.Embora reiterado o agravo retido, não cabe dele conhecer, uma vez que a matéria nele versada foi devolvida pela 

própria apelação, recurso de maior extensão. 

2.Para autorizar a propositura da ação de reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte autora 

comprovar a titularidade da conta no período em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é necessária a juntada 

de extratos, mas apenas de documento que comprove o fato jurídico essencial à propositura da ação, demonstrando a 

respectiva legitimidade ativa e interesse processual. 

3.Caso em que se reforma a r. sentença, com prosseguimento do julgamento diretamente nesta instância (artigo 515, § 

3º, do Código de Processo Civil).  

4.O autor promoveu a juntada de extratos que comprovam a existência de conta-poupança, razão pela qual resta 

superada a discussão em torno da ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Sendo fornecidos os 

dados essenciais à identificação da conta, o que se tem, a partir daí, é a configuração do ônus do banco depositário de 

provar o fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou da aplicação administrativa 

da reposição pleiteada, o que não ocorreu, no caso concreto. 
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5.A preliminar de falta de interesse de agir, no que discutido o próprio cabimento dos índices, em face da jurisprudência 

dos Tribunais Superiores, concerne ao próprio mérito, devendo como tal ser apreciada na seqüência do julgamento.  

6.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 

os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos. 

7.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06%, e o índice 

diverso aplicado sobre o saldo das contas de poupança, somente com data-base na primeira quinzena, com correção 

monetária desde o creditamento a menor, juros moratórios desde a citação pela taxa SELIC, e juros contratuais desde o 

pagamento a menor da reposição e assim, sucessivamente, até a liquidação do débito, fixada a verba honorária em 10% 

sobre o valor da condenação. 

8.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008185-9        AI  328371 
ORIG.   :  9605123045  6F Vr SAO PAULO/SP 
embTE    :  S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 
ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 
embDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PEDIDO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. ART. 185-A DO 

CTN. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000438-4        AC 1268849 
ORIG.   :  0300013282  2 Vr ITATIBA/SP                  0100000174  2 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  EQUIPSONDAS POCOS ARTESIANOS LTDA 
ADV     :  ARIOVALDO JOSE ZANOTELLO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REL. ACo :  DES. FED. CARLOS MUTA / Relator p/acórdão 
RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. VERBAS SUCUMBENCIAIS MANTIDAS À MÍNGUA DE RECURSO ESPECÍFICO.  

1.Acolhido pela Turma o voto do relator originário, no que: (1) rejeitou a tese de nulidade da CDA, vez que preenche os 

requisitos legais; e (2) reconheceu a validade da taxa SELIC. 

2.Divergência no que concerne à verba honorária, com a prevalência da orientação de que não devolvida a questão da 

cumulação (encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 com a verba honorária fixada conforme o artigo 20, § 4º, CPC), esta não 

pode ser reformada, de ofício. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima  indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, 

vencido o relator que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e dos votos que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.031477-4        AC 1325247 
ORIG.   :  0300000147  1 Vr PARAIBUNA/SP       0300014133  1 Vr 

PARAIBUNA/SP 
AGRTE    :  CELSO DE FREITAS NALEPA 
ADV     :  ADRIANO APARECIDO NOGUEIRA DE FREITAS 
AGRDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  M A S HIDRAULICA LTDA -ME e outros 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO QUE JULGOU 

IMPROCEDENTE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. 

1.Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de a apelação não ser o recurso cabível em face de decisão 

que, acolhendo parcialmente exceção de pré-executividade, cancelou parte dos débitos executados, determinando o 

prosseguimento da demanda quanto aos demais. 
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2.Tendo sido interposto, na espécie, a apelação, recurso manifestamente impróprio, não se pode sequer admitir a 

aplicação do princípio da fungibilidade, dada a ausência de dúvida objetiva, na conformidade da jurisprudência 

sedimentada.  

3.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

4.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.035554-5        AC 1332563 
ORIG.   :  9107224460  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  EMBRARAD EMPRESA BRASILEIRA DE RADIACOES S/A 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CESSAÇÃO DE 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, III, DO CPC. SUCUMBÊNCIA. 

1.Interposta apelação no prazo em dobro, contado a partir da intimação pessoal da Fazenda Nacional, não há que se 

cogitar de intempestividade do recurso. 

2.Tendo sido julgada a ação principal, resta prejudicada a cautelar que, como mero feito instrumental e acessório, não 

pode prevalecer sobre o exame que se promoveu, em cognição plena, na demanda a que adere, e em face da qual se 

encontra exaurida a respectiva eficácia, nos termos do artigo 808, III, do Código de Processo Civil. 

3.Os depósitos judiciais devem ficar vinculados à solução final da lide. 

4.Na espécie, não se autoriza, dada a natureza da ação, a condenação em verba honorária. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de 

intempestividade, argüida em contra-razões, e dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.037607-0        AC 1335985 
ORIG.   :  0400007949  A Vr CUBATAO/SP       0400154006  A Vr CUBATAO/SP 
AGRTE    :  ULTRAFERTIL S/A 
ADV     :  ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO 
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AGRDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. DEFESA JUDICIAL PROMOVIDA PELO EXECUTADO. CONDENAÇÃO EM VERBA 

HONORÁRIA. CAUSALIDADE E RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. 

1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a desistência da ação de execução fiscal, por cancelamento na 

inscrição da dívida ativa, acarreta a condenação da Fazenda Pública em verba honorária, se comprovado que o devedor 

incorreu em despesas com a contratação de advogado para a produção de defesa em Juízo, ainda que por meio de mera 

petição nos autos, com a configuração da causalidade, por ato ou omissão imputável apenas à própria exeqüente, 

ensejando, assim, a invocação da respectiva responsabilidade processual. 

2.Caso em que é manifesta a ausência de responsabilidade processual e relação de causalidade capaz de justificar a 

condenação da exeqüente, uma vez que o débito fiscal, relativo à COFINS, com data de vencimento em 13.08.99, foi 

objeto de mandado de segurança (nº 1999.61.04.003866-7, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária 

de Santos), julgado improcedente e negado provimento à apelação interposta pela executada, pendente o feito de 

Recurso Especial e Extraordinário, sendo realizados os depósitos judiciais apenas em 30.06.05, ou seja, após a inscrição 

do débito fiscal e da própria propositura da execução fiscal, em 11.11.04, de modo a romper com a causalidade para 

efeito de imputação à exeqüente do ônus da sucumbência. 

3.Cabe consignar que o artigo 538 do Código de Processo Civil prevê tão-somente efeito interruptivo aos embargos de 

declaração para efeito de interposição de outros recursos, e não suspensivo da eficácia do acórdão embargado, inclusive 

para efeito de cobrança do crédito tributário, ou seja, o efeito é processual e especificamente direcionado ao curso de 

prazo para interposição de outros recursos, não atingindo regra de direito material, no que concerne ao pagamento da 

exação. 

4.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.046505-3  ApelReex 1352625 
ORIG.   :  9700343073  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ROBERTET DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOSE MANOEL DE FREITAS FRANCA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE O LUCRO 

LÍQUIDO. ARTIGO 35 DA LEI Nº 7.713/88. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

DISPONIBILIDADE DO LUCRO LÍQUIDO. CONTRATO SOCIAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO 

CONHECIMENTO. 
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1.Não se conhece do recurso, pois considera como procedente o pedido de compensação, quando, na verdade, a 

sentença reconhece, apenas, o direito à inexigibilidade do imposto de renda sobre o lucro presumido (artigo 35 da Lei nº 

7.713/88), estando, pois, dissociadas as suas razões do conteúdo real da sentença e ausente a sucumbência da apelante. 

2.O artigo 35 da Lei nº 7.713/88, na disciplina da tributação das pessoas físicas por lucro líquido, apurado por pessoas 

jurídicas, estatuiu que: "O sócio cotista, o acionista ou o titular da empresa individual ficará sujeito ao Imposto sobre a 

Renda na fonte à alíquota de 8% (oito por cento), calculado com base no lucro líquido apurado pelas pessoas jurídicas 

na data do encerramento do período-base." 

3.Caso em que se impugna a tributação, pela antecipação e distorção ensejadas pela norma, que, independentemente da 

efetiva distribuição do lucro líquido pelas pessoas jurídicas, tem como plenamente aperfeiçoada a disponibilidade 

jurídica e econômica de renda para as pessoas físicas.  

4.Para os sócios-quotistas, foi reconhecida a validade da tributação, sempre que o contrato social possua cláusula de 

disponibilidade imediata do lucro liquido e, por conseqüência, a inconstitucionalidade foi situada e limitada, pela 

jurisprudência, aos demais casos, em que a distribuição do lucro líquido dependa de deliberação social, e não individual 

de cada sócio, conforme previsto no contrato social ou, em caso de omissão, por decorrência da aplicação subsidiária da 

Lei das Sociedades Anônimas. 

5.Se não houve distribuição de lucros, a tributação antecipada afetou diretamente o patrimônio da própria pessoa 

jurídica, a quem favorece o reconhecimento da inexigibilidade fiscal. 

6.Precedentes do STF e desta Corte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, e negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.17.000980-4 AC 1345293 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  WALDOMIRO RAMOS 
ADV     :  MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. DEFESA PRELIMINAR. 

REJEIÇÃO. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE 

ABRIL/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA.  

1.Em ação de reposição de correção monetária sobre ativos financeiros, cujos saldos não foram atingidos pelo bloqueio 

do Plano Collor, em face do limite legal de NCz$ 50.000,00, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco 

depositário, uma vez que, em tais casos, não houve qualquer interferência estatal ou quebra do vínculo do contrato de 

depósito, diferentemente do que ocorreu com os saldos superiores a tal limite. 

2.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 

os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos.  
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3.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90. 

4.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  94.03.092258-3             AC  215791 
ORIG.   :  9106720315  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ARMANDO ZATTI e outros 
ADV     :  OTAVIO AUGUSTO LOPES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. 

DECRETO-LEI N. 2.288/1986. VEÍCULO. MORTE DE LITISCONSORTE ATIVO. NULIDADE PARCIAL DO 

FEITO. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. PRECLUSÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PRESCRIÇÃO. FIXAÇÃO DE ÍNDICES DE CORREÇÃO DO CRÉDITO JUDICIAL EM EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. 

1.O feito padece de nulidade apenas na parte relativa ao "de cujus", desde a data em que ocorreu o óbito, uma vez que 

não observadas as determinações contidas nos artigos 265/266, 1055/1062 todos do Código de Processo Civil, pois com 

a morte de qualquer das partes se suspende o processo, sendo defesa a prática de qualquer ato processual, salvo os atos 

urgentes para evitar perecimento de direito. Anote-se que, inclusive, cessa o mandato outorgado, nos termos do artigo 

682 do Código Civil, sendo inexistentes os atos praticados, inclusive aqueles efetivados pelo causídico em nome do "de 

cujus". 

2.Determinada ao Juízo de origem a regularização do processamento, observado a lei processual de regência e mediante 

desmembramento do feito. 

3.Recurso adesivo não conhecido na parte relativa ao "de cujus". 

4.O Magistrado deve conceder oportunidade à parte autora para que emende a inicial.  

5.À parte autora cabe impugnar a decisão, por meio do recurso próprio, sob pena de preclusão, ou cumpri-la no prazo 

fixado.O decurso do prazo sem que qualquer das providências seja efetivada, impõe a aplicação da norma contida no 

artigo 284 do Código de Processo Civil 

6.O prazo prescricional qüinqüenal inicia-se no primeiro dia do quarto ano subseqüente ao recolhimento, ou seja, no 

primeiro dia após a data em que o empréstimo compulsório deveria ter sido restituído pela administração, conforme 

disposição do artigo 16, "caput", do Decreto-Lei n. 2.288/1986. 

7.Afastada a prescrição. 
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8.Relativamente à correção monetária, a inclusão do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) está 

em sintonia com a jurisprudência da Turma que, alinhada com a jurisprudência superior, encontra-se unanimemente 

posicionada no sentido de admitir tais percentuais como critério de correção monetária para fins de repetição de 

indébito (AC 2001.03.99.010773-7, Rel. Carlos Muta, j. 17.12.2003, v.u.). 

9.Os honorários advocatícios devem ser ajustados ao entendimento sedimentado nesta Turma, ficando a União Federal 

condenada ao pagamento de honorários no percentual de 10% sobre o valor da condenação em favor dos autores. 

Quanto à co-autora Empreendimentos Imobiliários REG Ltda., fica esta condenada ao pagamento de honorários em 

favor da União Federal arbitrados em 10% sobre o valor da causa proporcional ao seu pedido. 

10.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da União parcialmente provida. Recurso adesivo parcialmente 

provido e prejudicado em parte.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, para declarar a 

nulidade do processo na parte relativa ao "de cujus"; dar parcial provimento à apelação da União e dar parcial 

provimento ao recurso adesivo, julgando-o prejudicado em parte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.019246-0        AC  466567 
ORIG.   :  9500259885  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APTE    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO e outros 
APDO    :  NORBERTO PORTELLA NETO e outros 
ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. MARCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. LEI N. 8.024/1990. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. APLICAÇÃO DO 

ÍNDICE LEGAL. 

1.As Instituições Financeiras depositárias somente respondem pela diferença de correção monetária dos ativos 

financeiros bloqueados relativamente ao período anterior à transferência dos valores para o Banco Central do Brasil, o 

qual está legitimado para responder pela correção monetária do período posterior. 

2.A Justiça Federal é incompetente para conhecer do pedido em face da instituição financeira depositária, a teor do art. 

109 da Constituição da República. 

3.Incompetência absoluta declarada de ofício. 

4.Aos valores bloqueados devem ser aplicados os índices legais: BTNf e TRD. (Súmula 725 do Supremo Tribunal 

Federal, AGRESP 297693/SP e precedentes). 

5.Precedentes. 

6.Sucumbência da parte autora. 

7.Apelação do banco depositário prejudicada, remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação do BACEN providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, declarar a incompetência da Justiça Federal para 

conhecer do pedido deduzido em face da instituição financeira privada, extinguir o processo sem julgamento de mérito 

em relação a ela, julgando prejudicada a apelação por ela interposta, bem como dar provimento à remessa oficial, tida 

por ocorrida, e à apelação do BACEN, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2007. 

  

PROC.   :  1999.03.99.088726-6        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

530836 
EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 92/101 
ORIG.   :  9500406322  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SELETO S/A IND/ E COM/ DE CAFE 
ADV     :  CHARLES RICARDO ROCCO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 97 DA CF. REJEIÇÃO. 

CONTESTAÇÃO DO ACÓRDÃO. VIA INADEQUADA.  

1.O acórdão embargado se baseou em decisões do Supremo Tribunal Federal, que, embora não tenham sido proferidas 

pelo Plenário, o foram por ambas as Turmas, de forma unânime, e, por isso, refletem o entendimento dos Ministros que 

compõem o Plenário e a jurisprudência daquela Corte. Assim, não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal.   

2.Se o acórdão afastou a legislação em determinado período em função do princípio da anterioridade nonagesimal, não 

permitiu ao contribuinte proceder de forma contrária à lei afastada, mas proceder de maneira conforme à legislação 

anterior.  

3.A manifestação da embargante, em verdade, evidencia-se como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de 

embargos de declaração, motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.094468-7        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

536568 
EMBGTE :  MIBREL MINERACAO BRASILEIRA ESTANHO LTDA 
EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 219/228 
ORIG.   :  9500399733  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MIBREL MINERACAO BRASILEIRA ESTANHO LTDA 
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ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. REJEIÇÃO.  

1.A manifestação das embargantes se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento sobre a 

matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de embargos de declaração, 

motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.099048-0       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

195747 
EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 217/224 
ORIG.   :  9803074318  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  MONTECITRUS TRADING S/A 
ADV     :  JOSE EDUARDO SOARES DE MELO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO.  

1.Omissão não caracterizada. A tese levantada nesta sede não foi afirmada pela apelante. Como evidenciado no 

acórdão, a lide se restringiu a matéria de direito e não a matéria fática.  

2.Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  1999.03.99.101219-1        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

542882 
EMBGTE :  FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 119/125 
ORIG.   :  9600030162  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.000784-2       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

248125 
EMBGTE :  MHA ENGENHARIA LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 120/126 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MHA ENGENHARIA LTDA 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.A manifestação da embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento sobre a 

matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de embargos de declaração, 

motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.  

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.013059-7       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

274450 
EMBGTE :  BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S/A 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 124/131 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S/A 
ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.A manifestação da embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento sobre a 

matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de embargos de declaração, 

motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.  

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.004479-0       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

230163 
EMBGTE :  VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 296/301 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO. OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 
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1.Constou na ementa que a legislação questionada não lesava os princípios da irretroatividade  e da anterioridade. No 

entanto, tal matéria não foi enfrentada no voto, motivo pelo qual deve ser retirada da ementa.  

2.A manifestação da embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento sobre a 

matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de embargos de declaração, 

motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

3.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.  

4.Embargos de declaração acolhidos em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.034650-1       AMS  224819 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PARAMETRO ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CADIN. CONSTITUCIONALIDADE DO CADASTRO. PEDIDO 

DE EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO SUSPENSOS. 

1. A constitucionalidade do CADIN como fonte informativa dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais já 

está decidida pelo Pretório Excelso quando do julgamento da ADIN n. 1.454-DF.  

2. A reedição de medidas provisórias pelo Poder Executivo é medida permitida pelo Supremo Tribunal Federal, uma 

vez que não cabe ao Judiciário deliberar sobre a ocorrência de abusos pelo Executivo na edição de sucessivas medidas 

provisórias ou se tem ocorrido omissão do Legislativo sob pena de quebra da harmonia e independência entre os 

Poderes constituídos. 

3. A ADIN n. 1.454-DF foi julgada prejudicada quanto ao artigo 7º da MP 1590, ao fundamento de que a alteração 

substancial desse artigo promovida quando da edição da Medida Provisória 1.863-52, de 26.08.1999, depois confirmada 

na sua conversão na Lei 10.522, de 19.07.2002, resultou na perda superveniente de objeto da ação direta de 

inconstitucionalidade. 

3. A Procuradoria da Fazenda Nacional informou a existência das inscrições em dívida ativa em nome da impetrante, 

situação que impede a retirada do seu nome do cadastro de inadimplentes. 

4. Não demonstrado nos autos o oferecimento de caução idônea de modo a garantir o débito ou a ocorrência de uma das 

hipóteses de suspensão da exigibilidade dos créditos tributários que determinaram o registro do contribuinte, impõe-se a 

sua permanência junto ao Cadastro de Inadimplentes - CADIN (art. 7°, da Lei n. 10.522/02). 

4. Apelação a que se nega provimento. Remessa oficial prejudicada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, nego provimento à apelação e julgo prejudicada a remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.048057-6        AC 1160754 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 
APTE    :  FAVORITA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  RODRIGO FREITAS DE NATALE 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS.  

1.Esta Turma se posicionou sobre a compensação, afirmando que não pode ser aplicada a Lei 9.430/96, inclusive com a 

alteração promovida pela Lei 10.637/2002 para permitir a compensação por iniciativa do contribuinte para posterior 

homologação da Administração, sob o fundamento (i) da inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo em vista 

que a opção pelo pedido de compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via 

administrativa.  

2.A atualização monetária do indébito deve obedecer aos parâmetros fixados pela jurisprudência e pelos Provimentos da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

3.Apelações e remessa oficial parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.19.018709-9        AC 1335398 
ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  DVN S/A EMBALAGENS massa falida 
SINDCO  :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
INTERES :  ALFREDO ELVIO ANTONIO DIVANI e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA 

E DOS JUROS. REMESSA OFICIAL. 

1.Sentença sujeita ao reexame necessário, eis que o valor discutido ultrapassa o valor de alçada de 60 (sessenta) salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC). 

2.No que tange à multa moratória, todavia, observa-se que a sentença fundou-se em súmula do STF, hipótese em que 

incide o § 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil, impedindo a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

3.Os juros moratórios posteriores à quebra não são devidos, quando o ativo da massa falida não seja suficiente para o 

pagamento do principal (Art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45).  

4.Remessa oficial parcialmente conhecida e, na parte em que conhecida, não provida. 

5.Apelação da União a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial e, na parte em que 

conhecida, negar-lhe provimento, assim como negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto 

que integram o presente julgado. 

 São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.00.019904-9        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MC    

2528 
EMBGTE :  VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 133/136 
ORIG.   :  200061000044790  24 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO CONTRADITÓRIO E OMISSO. 

REJEIÇÃO. 

1.Apesar de julgado prejudicado o mérito da ação cautelar, que visava atribuir efeito suspensivo ao recurso interposto 

na ação principal, a autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, já que acionou o Poder 

Judiciário e fez com que a ré, por meio de sua Procuradoria, se defendesse em juízo.  

2.O acórdão fundamentou a condenação imposta, tendo se referido, inclusive, ao art. 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil.  

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2001.03.99.021227-2        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

690678 
EMBGTE :  COML/ R MOREIRA LTDA e outro 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 161/170 
ORIG.   :  9600048797  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  COML/ R MOREIRA LTDA e outro 
ADV     :  LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.046261-6        AC  733820 
ORIG.   :  9800111476  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RADIO MUSICAL DE SAO PAULO LTDA 
ADV     :  RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. PROGRAMA 

OFICIAL DE INFORMAÇÕES DOS PODERES DA REPÚBLICA: "A VOZ DO BRASIL". RETRANSMISSÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA OBRIGAÇÃO. 

1.O serviço de radiodifusão é uma concessão estatal, devendo seguir os ditames do interesse público, figurando entre 

eles a aceitação e obediência ao Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei nº 4.117/1962) 

2.A Lei nº 4.117/1962, por sua vez, dispõe, em seu art. 38, sobre a obrigatoriedade da retransmissão do programa "A 

Voz do Brasil" no período das 19 às 20 horas. 

3.O Supremo Tribunal Federal já manifestou entendimento no sentido de que a atual Carta Constitucional recepcionou a 

Lei nº 4.117/1962 na sua integralidade, conforme julgamento da ADI MC 561/DF. 
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4.O interesse da concessionária em aproveitar economicamente o horário reservado ao programa "A Voz do Brasil", 

seja por meio de sua supressão, ou mesmo com o deslocamento para outro horário, não pode se contrapor ao interesse 

público, consagrado na legislação e na Constituição, inerente à obrigação coletiva de retransmissão do programa. 

5."A Voz do Brasil" é uma modalidade de comunicação institucional, regida por critérios e finalidades diversas dos 

programas jornalísticos, não sendo possível afastar a relevância e a utilidade do programa informativo oficial da 

Autoridade Administrativa ao fundamento de que a imprensa exerceria a mesma função. 

6.O dever legal é exigido, de forma objetiva e indiscriminada, de todas as emissoras de radiodifusão sonora, enquanto 

meio específico de comunicação, sendo certo que restam à emissora ainda 23 horas de programação. 

7.Precedentes. 

8.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.60.02.001969-8       REO  867304 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
PARTE A :  MUNICIPIO DE ITAQUIRAI MS 
ADV     :  NELSON DE MIRANDA 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CAUTELAR. INADEQUAÇÃO DA VIA.  

1.A ação cautelar só visa salvaguardar o bem jurídico a ser discutido no processo principal ou a própria utilidade do 

processo principal. Daí se falar que a medida cautelar é (1) instrumental, pois não tem um fim em si mesma, sendo 

sempre dependente do processo principal; (2) provisória, pois não tem caráter definitivo; e (3) revogável, pois, se 

desaparece a situação fática que a motivou, cessa a razão de ser da precaução.   

2.Neste caso, o pedido de exclusão do nome de cadastros de inadimplentes é o fim último objetivado pelo requerente, 

apto a ser requerido em ação de procedimento ordinário, uma vez que suas razões demonstram que não é medida 

preparatória de um posterior pedido de desconstituição do débito, mas sim pedido único em função de uma 

Administração Pública não ter de responder pelas dívidas da anterior.  

3.O periculum in mora está presente quando há um risco certo e determinado de que venham a faltar as condições 

fáticas favoráveis à tutela principal. Esse risco não é sinônimo de urgência para a parte, que pode se valer, por exemplo, 

de um pedido de tutela antecipada numa ação de procedimento ordinário.  

4.Remessa oficial desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.004431-8        AC  758903 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  RADIO DIFUSORA OESTE LTDA 
ADV     :  RITA DE CASSIA FARIAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR. PREJUDICIALIDADE DECORRENTE DO JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. 

RETRANSMISSÃO DO PROGRAMA "A VOZ DO BRASIL". 

1.Apelação julgada prejudicada, a teor do disposto no artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista o julgamento da ação principal da qual esta ação é dependente. 

2.Tendo em vista que ao apelo interposto pela autora nos autos principais foi negado provimento, deve ser condenada a 

autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% do valor da causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação e dar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.004749-6       AMS  227205 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OHBA COML/ E IMPORTADORA LTDA 
ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. INDICAÇÃO DOS TRIBUTOS COM OS QUAIS SE PRETENDE COMPENSAR O 

ALEGADO INDÉBITO. 

1.A impetrante cumpriu duas vezes a determinação imposta pelo magistrado, tendo esclarecido, num primeiro 

momento, que pretendia compensar o alegado crédito com parcelas vincendas de quaisquer contribuições 

previdenciárias de acordo com a legislação vigente e, num segundo momento, que o faria com quaisquer outros tributos 

federais administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei 9.430/96.  

2.Noto que seria muito rigor exigir da parte a indicação de todos os tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal.  

3.Tendo sido cumpridas as outras determinações impostas em primeira instância para a regularização do processo e 

também esta relativa às parcelas com as quais se pretende realizar a compensação, é de rigor que se dê prosseguimento 

ao feito.  
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4.Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.007176-0        AC 1270150 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RADIO DIFUSORA OESTE LTDA 
ADV     :  RITA DE CASSIA FARIAS CAPPIA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. PROGRAMA 

OFICIAL DE INFORMAÇÕES DOS PODERES DA REPÚBLICA: "A VOZ DO BRASIL". RETRANSMISSÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA OBRIGAÇÃO. 

1.O serviço de radiodifusão é uma concessão estatal, devendo seguir os ditames do interesse público, figurando entre 

eles a aceitação e obediência ao Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei nº 4.117/1962) 

2.A Lei nº 4.117/1962, por sua vez, dispõe, em seu art. 38, sobre a obrigatoriedade da retransmissão do programa "A 

Voz do Brasil" no período das 19 às 20 horas. 

3.O Supremo Tribunal Federal já manifestou entendimento no sentido de que a atual Carta Constitucional recepcionou a 

Lei nº 4.117/1962 na sua integralidade, conforme julgamento da ADI MC 561/DF. 

4.O interesse da concessionária em aproveitar economicamente o horário reservado ao programa "A Voz do Brasil", 

seja por meio de sua supressão, ou mesmo com o deslocamento para outro horário, não pode se contrapor ao interesse 

público, consagrado na legislação e na Constituição, inerente à obrigação coletiva de retransmissão do programa. 

5."A Voz do Brasil" é uma modalidade de comunicação institucional, regida por critérios e finalidades diversas dos 

programas jornalísticos, não sendo possível afastar a relevância e a utilidade do programa informativo oficial da 

Autoridade Administrativa ao fundamento de que a imprensa exerceria a mesma função. 

6.O dever legal é exigido, de forma objetiva e indiscriminada, de todas as emissoras de radiodifusão sonora, enquanto 

meio específico de comunicação, sendo certo que restam à emissora ainda 23 horas de programação, prazo suficiente 

para firmar sua audiência. 

7.Precedentes. 

8.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 192/1733 

  

PROC.   :  2001.61.00.027941-3       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

242801 
EMBGTE :  WILMA GIUZIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 187/199 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WILMA GIUZIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE. 

1.A anulação do procedimento fiscal não se configurou como pedido na ação, motivo pelo qual não poderia mesmo esta 

Turma decretá-la.  

2.Outrossim, não há elementos suficientes nos autos que comprovem que o procedimento administrativo decorre única e 

exclusivamente das informações que aqui se diz não poderem ser usadas para a cobrança de crédito tributário.  

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.04.001829-0        AC  766112 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  G P COML/ ELETRONICA LTDA 
ADV     :  APARECIDA MARCHIOLI BORGES MINAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CAUTELAR. INADEQUAÇÃO DA VIA.  

1.O pedido contido na apelação não pode ser julgado nesta via, tanto porque não se traduziu em pedido na inicial desta 

ação, como porque não tem natureza cautelar.  

2.Esta ação foi ajuizada tão-somente para a liberação da mercadoria apreendida. Não se requereu a condenação do 

agente público pela prática de conduta ilegal nem a da ré por perdas e danos. Por isso, não pode a requerente pretender 

que essa matéria seja analisada senão como causa de pedir do pedido feito na ação, que é o de liberação aduaneira. 

3.Ainda que fosse pedido autônomo, não seria numa ação de natureza cautelar que seria avaliada a responsabilidade de 

um agente público pela alegada prática de conduta ilegal ou a responsabilidade do ente público por perdas e danos. A 

ação cautelar só visa salvaguardar o bem jurídico a ser discutido no processo principal ou a própria utilidade do 

processo principal. Daí se falar que a medida cautelar é instrumental, pois não tem um fim em si mesma, sendo sempre 
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dependente do processo principal; provisória, pois não tem caráter definitivo; e revogável, pois, se desaparece a situação 

fática que a motivou, cessa a razão de ser da precaução.   

4.Neste caso, o pedido que se faz em apelação pode ser feito em ação de procedimento ordinário; é o fim último 

objetivado pela requerente e não a proteção de algo para dar finalidade útil ao processo principal.  

5.Apelação não conhecida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.06.008113-7        AC  787318 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  GAFU COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
ADV     :  FAICAL CAIS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. 

CONCESSÃO DE PRAZO PARA O SUPRIMENTO DA DEFICIÊNCIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

CABIMENTO.  

1. O não preenchimento de um dos requisitos constantes do artigo 282 do CPC, como a ausência de documento 

indispensável à propositura da ação, enseja a concessão do prazo de dez dias para que o autor emende a petição inicial, 

sob pena de seu indeferimento. 2. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008.  

  

PROC.   :  2001.61.26.003936-0        AC 1335378 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LUCIA HELENA LORANDI DEMARCHI 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CSLL). INAPLICABILIDADE DO PRAZO PRESCRICIONAL 

DECENAL DA LEI Nº 8.212/1991. TERMO INICIAL. TERMO FINAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INOCORRÊNCIA. 
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1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 (Súmula Vinculante nº 

8 do STF). 

3.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

4.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

5.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

6.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

7.O débito em comento não está prescrito, considerando que entre as datas de vencimento (fevereiro de 1994, maio a 

dezembro de 1994 e janeiro de 1995) e a data do ajuizamento da execução (27 de maio de 1998) transcorreu prazo 

inferior a cinco anos. 

8.Não há que se falar em prescrição intercorrente no presente caso, pois o qüinqüênio prescricional não decorreu 

integralmente, em razão de o feito não ter permanecido paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do 

prazo de um ano da ciência da decisão que determinou o arquivamento dos autos até a prolação da sentença. 

9.De rigor o prosseguimento da presente execução, dada a subsistência da cobrança do mencionado débito. 

10.Apelação provida, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.004086-6        AC 1335363 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ESFERA TRANSPORTES LTDA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CSL). INAPLICABILIDADE DO PRAZO PRESCRICIONAL 

DECENAL DA LEI Nº 8.212/1991. TERMO INICIAL. TERMO FINAL. 
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1.O valor discutido ultrapassa o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo 

grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º do CPC). 

2.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

3.Afastada a alegação de que a norma do art. 219, § 5º do CPC, que permite ao juiz o reconhecimento de ofício da 

prescrição dos direitos patrimoniais, só deve ser aplicada aos processos iniciados após a entrada em vigor da Lei nº 

11.280/2006, pois à época da prolação da sentença (17/03/2008) já vigia tal disposição. 

4.Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 (Súmula Vinculante nº 

8 do STF). 

5.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

6.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

7.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

8.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

9.O débito em comento não está prescrito, considerando que entre as datas de vencimento (fevereiro de 1994 a janeiro 

de 1995) e a data do ajuizamento da execução (24 de outubro de 1997) transcorreu prazo inferior a cinco anos. 

10.De rigor o prosseguimento da presente execução, dada a subsistência da cobrança do mencionado débito. 

11.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução fiscal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.005190-6        AC 1334695 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  RORIZ COM/ DE MAQUINAS COPIADORAS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA 

CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data 

do vencimento do débito. 

4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.O artigo 219, § 5º, do CPC (com a redação determinada pela Lei 11.280/2006), é regra de natureza processual, de 

aplicabilidade imediata inclusive aos processos em curso, a qual apenas permitiu o reconhecimento, de ofício, pelo juiz, 

da prescrição, não alterando a essência do instituto da prescrição. 

6.Não estão prescritos os débitos em cobrança, pois não transcorreu o prazo de cinco anos entre as datas de vencimento 

e a data do ajuizamento da execução. 

7.Reforma da sentença para determinar o prosseguimento da execução. 

8.Apelação da União provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.007582-0        AC 1335394 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FWT MAO DE OBRA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA 

CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 
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2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data 

do vencimento do débito. 

4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.O artigo 219, § 5º, do CPC (com a redação determinada pela Lei 11.280/2006), é regra de natureza processual, a qual 

apenas permitiu o reconhecimento, de ofício, pelo juiz, da prescrição, não alterando a essência do instituto da 

prescrição. 

6.Não estão prescritos os débitos em cobrança, pois não transcorreu o prazo de cinco anos entre as datas de vencimento 

e a data do ajuizamento da execução. 

7.Reforma da sentença para determinar o prosseguimento da execução. 

8.Apelação da União provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.008110-8        AC 1333619 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CALCADOS DJEN LTDA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA 

CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data 

do vencimento do débito. 
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4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.O artigo 219, § 5º, do CPC (com a redação determinada pela Lei 11.280/2006), é regra de natureza processual e, 

portanto, de aplicabilidade imediata, inclusive aos processos em curso, a qual apenas permitiu o reconhecimento, de 

ofício, pelo juiz, da prescrição, não alterando a essência do instituto da prescrição. 

6.Não estão prescritos os débitos em cobrança, pois não transcorreu o prazo de cinco anos entre as datas de vencimento 

e a data do ajuizamento da execução. 

7.Reforma da sentença para determinar o prosseguimento da execução. 

8.Apelação da União provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.26.000312-6        AC 1333457 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  AUTO POSTO SIMPATIA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (IRPJ). TERMO INICIAL. TERMO FINAL. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

5.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 
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6.Estão prescritos os débitos com vencimentos em 28/04/1995, 30/06/1995 e 31/07/1995, considerando que 

transcorreram mais de cinco anos entre as mencionadas datas e o ajuizamento da execução (12 de março de 2001). 

7.Com relação ao débito vencido em 29/03/1996, deve a execução fiscal prosseguir regularmente, já que não foi 

atingido pela prescrição. 

8.Apesar de reconhecida a prescrição em relação a parte dos débitos, perfeitamente possível o prosseguimento da 

execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela prescrição e, portanto, não desprovido de liquidez, uma 

vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

9.O artigo 219, § 5º, do CPC (com a redação determinada pela Lei 11.280/2006) autoriza expressamente o 

reconhecimento de ofício da prescrição. 

10.Apelação parcialmente provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal apenas com relação ao débito 

vencido em 29/03/1996. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.004898-9       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

270233 
EMBGTE :  TRENCH ROSSI E WATANABE ADVOGADOS 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 154/160 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TRENCH ROSSI E WATANABE ADVOGADOS 
ADV     :  JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.A manifestação da embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento sobre a 

matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de embargos de declaração, 

motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.  

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.04.006273-0        AC 1286951 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  DURVAL DONIZETE FERREIRA DE LIMA e outros 
ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  PRESCRIÇÃO DECRETADA. ART.156, INCISO VII, C.C. O ART. 

150, § 1º, AMBOS DO C.T.N.  IMPOSTO SOBRE  A  RENDA. INDENIZAÇÃO. FÉRIAS VENCIDAS E 

PROPORCIONAIS. AVISO PRÉVIO. 

1.A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

2.Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se 

com o decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se 

com o pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do C.T.N. 

3.A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do C.T.N.  O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do C.T.N.).  E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150).  

4.O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito.   

5.Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. Prescrição reconhecida de ofício em relação a dois dos autores. 

6.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria atinente à indenização (AMS nº 

95.03.095720-6, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). A indenização paga em 

virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de demissão voluntária, portanto 

o tratamento tributário é o mesmo. 

7. A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas e adicional. 

8. Férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não 

preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

9. Conforme expressa previsão do artigo 6º, V, da Lei nº 7.713/88, o aviso prévio está isento do imposto de renda. 

10. Reconhecimento de ofício da prescrição em relação a dois dos autores e apelação fazendária parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação fazendária e reconhecer de ofício a 

prescrição em relação a dois dos autores, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

  São Paulo, 21 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.04.010086-0        AC 1006979 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  CBS COMUNICACOES BRASIL SAT LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. PROGRAMA 

OFICIAL DE INFORMAÇÕES DOS PODERES DA REPÚBLICA: "A VOZ DO BRASIL". RETRANSMISSÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA OBRIGAÇÃO. 

1.O serviço de radiodifusão é uma concessão estatal, devendo seguir os ditames do interesse público, figurando entre 

eles a aceitação e obediência ao Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei nº 4.117/1962) 

2.A Lei nº 4.117/1962, por sua vez, dispõe, em seu art. 38, sobre a obrigatoriedade da retransmissão do programa "A 

Voz do Brasil" no período das 19 às 20 horas. 

3.O Supremo Tribunal Federal já manifestou entendimento no sentido de que a atual Carta Constitucional recepcionou a 

Lei nº 4.117/1962 na sua integralidade, conforme julgamento da ADI MC 561/DF. 

4.O interesse da concessionária em aproveitar economicamente o horário reservado ao programa "A Voz do Brasil", 

seja por meio de sua supressão, ou mesmo com o deslocamento para outro horário, não pode se contrapor ao interesse 

público, consagrado na legislação e na Constituição, inerente à obrigação coletiva de retransmissão do programa. 

5."A Voz do Brasil" é uma modalidade de comunicação institucional, regida por critérios e finalidades diversas dos 

programas jornalísticos, não sendo possível afastar a relevância e a utilidade do programa informativo oficial da 

Autoridade Administrativa ao fundamento de que a imprensa exerceria a mesma função. 

6.O dever legal é exigido, de forma objetiva e indiscriminada, de todas as emissoras de radiodifusão sonora, enquanto 

meio específico de comunicação, sendo certo que restam à emissora ainda 23 horas de programação, prazo suficiente 

para firmar sua audiência. 

7.Precedentes. 

8.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.05.014590-5       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

269871 
EMBGTE :  FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 225/231 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.A manifestação da embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento sobre a 

matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de embargos de declaração, 

motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.  

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.26.004342-6        AC 1335364 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CERMAR COM/ E IMP/ LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO 

CONSTANTE DA CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. 

NÃO APLICABILIDADE.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2.O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

3.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4.No caso presente, a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, de modo que não cabe 

adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo prescricional. 

5.Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, 

da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, 
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"b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Precedentes. 

6.Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento (fevereiro/1997 a janeiro/1998) e a data do ajuizamento da execução (julho/2003). 

7.De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ainda que por fundamento diverso. 

8.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.016544-1       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

257905 
EMBGTE :  URUBUPUNGA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 142/148 
ORIG.   :  9700603156  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  URUBUPUNGA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.A manifestação da embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento sobre a 

matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de embargos de declaração, 

motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.  

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.004382-0       AMS  283480 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE   

ADMINISTRACAO GERENCIAMENTO EDUCACAO E   
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OPERACIONALIZACAO DE EMPRESAS E COOPERATIVAS   

CONSULCOOP 
ADV     :  FELIPE MAIA DE FAZIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. RETENÇÃO IMPOSTA PELO ART. 30 DA LEI 10.833/03. PIS, COFINS E CSL. 

ATOS NÃO COOPERATIVOS. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.A impetrante é parte legítima para ajuizar esta ação, já que é contribuinte dos tributos questionados, embora a 

legislação combatida (art. 30 da Lei 10.833/03) tenha eleito um responsável tributário a retê-los.   

2.Independente de quem seja a autoridade coatora competente para a retenção dos tributos questionados, considero que 

enganos meramente formais na indicação da autoridade coatora devem ser corrigidos, de ofício, pelo magistrado, em 

aproveitamento da ação proposta e em respeito ao princípio da liberdade das formas.  

3.O mandado de segurança não se configura como writ contra lei em tese, pois, vigente a legislação, os contribuintes a 

ela sujeitos podem ser cobrados a qualquer momento pela Receita Federal. 

4.Carência em parte da ação, já que se configurou a perda superveniente do interesse de agir após a edição da Lei 

10.865/04, que acrescentou à Lei 10.833/03 o inciso I do art. 32, para afastar a retenção da CSL de que trata o art. 30 da 

lei na hipótese de pagamentos efetuados a cooperativas.  

5.O art. 30 da Lei 10.833/03 trata da chamada substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação 

tributária, possibilitada pelo art. 150, § 7º, da Constituição Federal, declarada constitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal (RE 194.382 e 213.396) e disciplinada também pelo Código Tributário Nacional, em seu art. 121, parágrafo 

único, inciso II.  

6.A própria Lei 5.764/71 previu a obtenção de receita pelas cooperativas, disciplinando que elas deverão contabilizar 

em separado os resultados das operações de fornecimento de bens e serviços a não associados, de modo a permitir o 

cálculo para a incidência de tributos (artigos 86 e 87).  

7.Em rigor, não podemos falar em revogação da isenção previamente expressa na Lei Complementar 70/91, pois os atos 

cooperativos não passaram a ser imponíveis.  

8.A lei que instituiu a isenção (Lei Complementar 70/91), embora formalmente complementar, já foi reconhecida como 

materialmente ordinária pelo Supremo Tribunal Federal. 

9.Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 

174, § 2º, da Constituição, tal lei ainda não foi editada, não tendo a Lei 5.764/71 sido recepcionada como lei 

complementar.  

10.Preliminares rejeitadas. Carência parcial da ação. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas em contra-razões, julgar a impetrante 

carente em parte da ação e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.007410-5        AC 1183654 
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ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  RADIO MODELO FM LTDA 
ADV     :  EDUARDO BARBOSA NASCIMENTO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. PROGRAMA 

OFICIAL DE INFORMAÇÕES DOS PODERES DA REPÚBLICA: "A VOZ DO BRASIL". RETRANSMISSÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA OBRIGAÇÃO. 

1.O serviço de radiodifusão é uma concessão estatal, devendo seguir os ditames do interesse público, figurando entre 

eles a aceitação e obediência ao Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei nº 4.117/1962) 

2.A Lei nº 4.117/1962, por sua vez, dispõe, em seu art. 38, sobre a obrigatoriedade da retransmissão do programa "A 

Voz do Brasil" no período das 19 às 20 horas. 

3.O Supremo Tribunal Federal já manifestou entendimento no sentido de que a atual Carta Constitucional recepcionou a 

Lei nº 4.117/1962 na sua integralidade, conforme julgamento da ADI MC 561/DF. 

4.O interesse da concessionária em aproveitar economicamente o horário reservado ao programa "A Voz do Brasil", 

seja por meio de sua supressão, ou mesmo com o deslocamento para outro horário, não pode se contrapor ao interesse 

público, consagrado na legislação e na Constituição, inerente à obrigação coletiva de retransmissão do programa. 

5."A Voz do Brasil" é uma modalidade de comunicação institucional, regida por critérios e finalidades diversas dos 

programas jornalísticos, não sendo possível afastar a relevância e a utilidade do programa informativo oficial da 

Autoridade Administrativa ao fundamento de que a imprensa exerceria a mesma função. 

6.Precedentes. 

7.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.008925-0       AMS  282876 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COOPERATIVA DE TRABALHO DE FISIOTERAPEUTAS   

COOPERFIT 
ADV     :  FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. LEIS 9.715/98 E 9.718/98, MEDIDA PROVISÓRIA 

2.158-35. LEI 10.833/03. RETENÇÃO. ATOS NÃO COOPERATIVOS. INCONSTITUCIONALIDADE APENAS 

DA LEI 9.718/98. 
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1.A legislação questionada não incide sobre ato cooperativo, mas sobre atos não cooperativos.  

2.A impetrante possui receita ou faturamento. A própria Lei 5.764/71 previu tal hipótese, disciplinando que as 

cooperativas deverão contabilizar em separado os resultados das operações de fornecimento de bens e serviços a não 

associados, de modo a permitir o cálculo para a incidência de tributos (artigos 86 e 87).  

3.Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 

174, § 2º, da Constituição, a lei complementar de que dependeria tal tratamento ainda não foi editada, não tendo a Lei 

5.764/71 sido recepcionada como lei complementar. O fato de merecerem tratamento diferenciado não é sinônimo de 

que deverão ser beneficiadas por imunidade ou isenção tributárias.  

4.A contribuição ao PIS, instituída pela Lei Complementar 7/70, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, 

expressamente pelo artigo 239, podendo, após o delineamento pela Constituição Federal, sofrer alterações por meio de 

lei ordinária.  

5.É válida a regulamentação de matéria tributária por meio de medida provisória.  

6.Os atos cooperativos continuaram a receber o mesmo tratamento depois da edição da medida provisória 2.158-35. As 

despesas dos incisos I, II e III decorrem da prática de atos cooperativos, definidos pelo art. 79 da Lei 5.764/71.  

7.O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da ampliação promovida na base de cálculo da 

contribuição ao PIS pela Lei 9.718/98.  

8.O art. 30 da Lei 10.833/03 trata da chamada substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação 

tributária, possibilitada pelo art. 150, § 7º, da Constituição Federal, declarada constitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal (RE 194.382 e 213.396) e disciplinada também pelo Código Tributário Nacional, em seu art. 121, parágrafo 

único, inciso II.  

9.A Lei 10.833/03 realmente é resultado da conversão da medida provisória 135. E o art. 246 da Carta Magna impede 

que dispositivo constitucional alterado por emenda seja regulamentado por medida provisória. O art. 30 da Lei 

10.833/03, no entanto, não é regulamentação do art. 150, § 7º, mas mera aplicação da permissão constitucional 

especificamente à COFINS. Ademais, o art. 246 se refere a artigo modificado por emenda promulgada a partir de 

janeiro de 1995 e a emenda que acrescentou à Constituição o § 7º do art. 150 é datada de 1993.  

10.Apelação provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.011282-9       AMS  271004 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EXCELLENCE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS   

PROFISSIONAIS EM ADMINISTRACAO DE EMPRESAS 
ADV     :  FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. RETENÇÃO. LEI 10.833/03. ATOS NÃO 

COOPERATIVOS. CONSTITUCIONALIDADE. 
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1.Vigente a legislação, os contribuintes a ela sujeitos podem ser cobrados a qualquer momento pela Receita Federal, o 

que caracteriza a iminência de ato administrativo, neste caso considerado ilegal pela impetrante.  

2.A alegação de ausência de direito líquido e certo se confunde com o próprio mérito e com ele será discutida.   

3.O art. 30 da Lei 10.833/03 trata da chamada substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação 

tributária, possibilitada pelo art. 150, § 7º, da Constituição Federal, declarada constitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal (RE 194.382 e 213.396) e disciplinada também pelo Código Tributário Nacional, em seu art. 121, parágrafo 

único, inciso II.  

4.A legislação questionada não incide sobre ato cooperativo, mas sobre atos não cooperativos.  

5.A impetrante possui receita ou faturamento. A própria Lei 5.764/71 previu tal hipótese, disciplinando que as 

cooperativas deverão contabilizar em separado os resultados das operações de fornecimento de bens e serviços a não 

associados, de modo a permitir o cálculo para a incidência de tributos (artigos 86 e 87).  

6.Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 

174, § 2º, da Constituição, a lei complementar de que dependeria tal tratamento ainda não foi editada, não tendo a Lei 

5.764/71 sido recepcionada como lei complementar. O fato de merecerem tratamento diferenciado não é sinônimo de 

que deverão ser beneficiadas por imunidade ou isenção tributárias.  

7.Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas em contra-razões e negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.012521-6        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1204888 
EMBGTE :  PIATTO MED SERVICOS MEDICOS S/S LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 240/247 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PIATTO MED SERVICOS MEDICOS S/S LTDA 
ADV     :  ALESSANDRA ABATE ABLA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão não contém contradição, já que não reconheceu a tese da autora e, por isso, condenou-a a arcar com os 

ônus de sua sucumbência.  

2.A manifestação da embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento sobre a 

matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de embargos de declaração, 

motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.012961-1       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

265058 
EMBGTE :  BARROS PIMENTEL ALCANTARA GIL FERNANDES RODRIGUEZ 

E VARGAS ADVOGADOS 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 211/218 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BARROS PIMENTEL ALCANTARA GIL FERNANDES RODRIGUEZ 

E VARGAS ADVOGADOS 
ADV     :  FABIO COUTINHO DE ALCANTARA GIL 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão refutou todos os argumentos que dizem respeito ao conflito de normas.  

2.O acórdão não é omisso em relação a aspectos não levantados em momento anterior do processo. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.013327-4       AMS  308911 
ORIG.   :  15 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  SERVINET SERVICOS S/C LTDA 
ADV     :  DANIEL LACASA MAYA E OUTRO 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. LEI 10.833/03. NÃO-CUMULATIVIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E 

MATERIAL. NÃO CARACTERIZADA.   

1.Sob o fundamento de que a Lei Complementar 7/70 é materialmente ordinária, entendo incólume a Lei 10.833/03 no 

aspecto formal, já que poderia ter alterado aquela lei.  
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2.A Lei 10.833/03 não ofende o princípio da isonomia por tratar sociedades empresárias de maneira desigual. É 

exatamente para atender ao princípio da isonomia que as sociedades foram tratadas de maneira desigual, já que foram 

abrangidas pela lei todas as sociedades, independente do tipo de atividade que exercem e da relevância dessa atividade.  

3.No art. 3º da Lei 10.833/03, a lei não faz diferença entre uma pessoa jurídica e outra.  

4.A Lei 10.833/03 criou uma sistemática de não-cumulatividade peculiar, por meio da qual se permitiu o creditamento 

de determinados valores expressos em lei, mas não de todos os valores cobrados em operações e atividades anteriores, 

inclusive porque o fato gerador dessas obrigações tributárias não é multifásico como são aqueles submetidos à 

tributação pelo IPI e pelo ICMS. Não se pode pretender, por isso, que o procedimento adotado na não-cumulatividade 

há mais tempo conhecida, voltada para o IPI e para o ICMS, seja adotado para a COFINS.  

5.Não há violação ao art. 246 da Constituição Federal, já que a Lei 10.833/03 não regulamentou o inciso I do art. 195, 

alterado pela Emenda 20, de 1998, mas promoveu sim modificações na base de cálculo e na alíquota do tributo em 

virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta.  

6.Apelação da União não conhecida. Apelação da impetrante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso da União e negar provimento à apelação da 

impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.019745-8        AC 1280953 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FM MUNDIAL LTDA 
ADV     :  THIAGO TADEU SILVESTRE DA COSTA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. PROGRAMA 

OFICIAL DE INFORMAÇÕES DOS PODERES DA REPÚBLICA: "A VOZ DO BRASIL". RETRANSMISSÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA OBRIGAÇÃO. 

1.O serviço de radiodifusão é uma concessão estatal, devendo seguir os ditames do interesse público, figurando entre 

eles a aceitação e obediência ao Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei nº 4.117/1962) 

2.A Lei nº 4.117/1962, por sua vez, dispõe, em seu art. 38, sobre a obrigatoriedade da retransmissão do programa "A 

Voz do Brasil" no período das 19 às 20 horas. 

3.O Supremo Tribunal Federal já manifestou entendimento no sentido de que a atual Carta Constitucional recepcionou a 

Lei nº 4.117/1962 na sua integralidade, conforme julgamento da ADI MC 561/DF. 

4.O interesse da concessionária em aproveitar economicamente o horário reservado ao programa "A Voz do Brasil", 

seja por meio de sua supressão, ou mesmo com o deslocamento para outro horário, não pode se contrapor ao interesse 

público, consagrado na legislação e na Constituição, inerente à obrigação coletiva de retransmissão do programa. 

5.A Voz do Brasil é uma modalidade de comunicação institucional, regida por critérios e finalidades diversas dos 

programas jornalísticos, não sendo possível afastar a relevância e a utilidade do programa informativo oficial da 

Autoridade Administrativa ao fundamento de que a imprensa exerceria a mesma função. 
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6.O dever legal é exigido, de forma objetiva e indiscriminada, de todas as emissoras de radiodifusão sonora, enquanto 

meio específico de comunicação, sendo certo que restam à emissora ainda 23 horas de programação, prazo suficiente 

para firmar sua audiência. 

7.Precedentes. 

8.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.025068-0       AMS  296603 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SALETE DA GRACA TANURI LOTTI 
ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO DE RENDA. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.  CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

PELO PARTICIPANTE.  INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9250/95.   

1.Com a edição da Lei nº 9.250/95, modificou-se o tratamento fiscal em relação ao imposto de renda incidente sobre as 

contribuições vertidas pelo participante, alterando-se a sistemática prevista até então pela Lei nº 7.713/88, que 

determinava a incidência no momento em que eram vertidas ao plano.  Pelo novo regramento trazido pela Lei nº 

9.250/95 (art. 4º, V), permite-se deduzir da base de cálculo as contribuições feitas pelo empregado e o imposto incide 

no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício. 

2.Portanto, somente a parte do benefício formada por contribuições vertidas pelo autor, no período de 01.01.89 a 

31.12.95, não deve sofrer a incidência do imposto de renda. Quanto a todo o mais, deve ocorrer a tributação imposta 

pelas leis que regem a matéria. 

3.Precedentes da Turma e do STJ. 

4.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do impetrante, nos termos do relatório e 

do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.04.009409-7       AMS  279938 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  COOPERATIVA DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS 

RODOVIARIOS DA BAIXADA SANTISTA 
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ADV     :  FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. RETENÇÃO IMPOSTA PELO ART. 30 DA LEI 10.833/03. CSL. ATOS NÃO 

COOPERATIVOS. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Carência em parte da ação, já que se configurou a perda superveniente do interesse de agir após a edição da Lei 

10.865/04, que acrescentou à Lei 10.833/03 o inciso I do art. 32, para afastar a retenção da CSL de que trata o art. 30 da 

lei na hipótese de pagamentos efetuados a cooperativas.  

2.A isenção (art. 39 da Lei 10.865/04) é benefício concedido pelo ente responsável pela instituição do tributo e não 

obrigação dele. Assim, não se impõe que a conceda na data da publicação da lei ou em outra data mais favorável ao 

contribuinte. Ele pode conceder a partir do momento que escolher.  

3.O art. 30 da Lei 10.833/03 trata da chamada substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação 

tributária, possibilitada pelo art. 150, § 7º, da Constituição Federal, declarada constitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal (RE 194.382 e 213.396) e disciplinada também pelo Código Tributário Nacional, em seu art. 121, parágrafo 

único, inciso II.  

4.Não se há de falar que a Lei 10.833/03 ofendeu o art. 246 da Constituição Federal, já que ela não regulamentou o 

inciso I do art. 195, alterado pela Emenda 20, de 1998, mas promoveu sim modificações na base de cálculo e na 

alíquota do tributo em virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta.  

5.O objeto da Lei 10.833/03 é a legislação tributária federal. Ter um único objeto (LC 95/98) não é sinônimo de falar 

apenas de um único tributo, mas de tratar de um assunto de forma coerente para que não sejam inseridos no corpo do 

texto, de maneira maliciosa, previsões que não correspondam à matéria tratada pela lei. 

6.O art. 30 da Lei 10.833/03 se dirige aos atos não cooperativos, praticados com pessoas jurídicas outras que não sejam 

também cooperativas, pois o tomador de serviço só pode reter o tributo, se o pagamento do serviço for fato gerador 

dele.  

7.A própria Lei 5.764/71 previu a obtenção de receita pelas cooperativas, disciplinando que elas deverão contabilizar 

em separado os resultados das operações de fornecimento de bens e serviços a não associados, de modo a permitir o 

cálculo para a incidência de tributos (artigos 86 e 87).  

8.Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 

174, § 2º, da Constituição, a lei complementar de que dependeria tal tratamento ainda não foi editada, não tendo a Lei 

5.764/71 sido recepcionada como lei complementar. O fato de merecerem tratamento diferenciado não significa que 

deverão ser beneficiadas necessariamente por imunidade ou isenção tributárias. 

9.Carência parcial da ação. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar a impetrante em parte carecedora da ação e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.06.009185-5       AMS  287148 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ADALBERTO JORGE DA ROSA 
ADV     :  SONIA REGINA PALANDRANI BERTI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. RESPONSABILIDADE 

DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO COMPROVADA. 

1.Necessária a comprovação do envolvimento do proprietário do veículo em infração punível com a aludida sanção (art. 

104, V, Decreto-lei 37/66), inclusive sob pena de mácula a princípios insculpidos na Carta Magna. 

2.Remessa oficial e apelação não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.10.000723-0        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1203292 
EMBGTE :  CLIMED CLINICA DE SERVICOS MEDICOS DE ITU S/C LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 160/167 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  CLIMED CLINICA DE SERVICOS MEDICOS DE ITU S/C LTDA 
ADV     :  MARCELO GUIMARAES MORAES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo omissão. 

2.Os Tribunais Superiores aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para 

que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.10.009311-0       AMS  277922 
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ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  OSAC ORGANIZACAO SOROCABANA DE ASSISTENCIA E   

CULTURA LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. ART. 372 DO 

CPC.  

1.Determinações cumpridas pela parte nos prazos impostos.  

2.Tendo a parte peticionado para afirmar a desnecessidade da autenticação dos documentos, dada a declaração de 

veracidade pelo advogado, podemos entender que pediu a reconsideração do que foi estabelecido. O magistrado, então, 

deveria ter se pronunciado sobre as alegações novas trazidas pela parte para afastar o que foi ordenado. Extinguir o 

processo sem resolução de mérito em razão desse descumprimento é agir com excessivo rigor.  

3.A autenticação dos documentos apresentados com a inicial, exceto da procuração dada ao advogado, pode ser 

dispensada, se o advogado fizer a declaração de sua veracidade, nos termos dos artigos 225 do Código Civil e 372 do 

Código de Processo Civil. Precedentes do STJ. 

4.Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.20.004712-2       AMS  268459 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU 

S/A 
ADV     :  EDEVARDE GONCALVES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >  SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE O ARROLAMENTO DE BENS RECAIR 

SOBRE BENS MÓVEIS, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE BENS IMÓVEIS, DESDE QUE 

PLAUSÍVEL A JUSTIFICATIVA APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. ADIN DECLARANDO 

INCONSTITUCIONAL A EXIGÊNCIA DE ARROLAMENTO DE BENS COMO CONDIÇÃO DE 

PROCEDIBILIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. 

1. O fato de não haver obrigatoriedade do arrolamento de bem imóvel não afasta a preferência legalmente estabelecida. 

2. Preferir é conferir prioridade a algo.  A preferência legal deve ser respeitada.  Somente pode ser afastada se o 

contribuinte apresentar razão plausível para que se faça de outro modo, levando o fato à consideração da autoridade 

fiscal. 
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3. No caso dos autos, afigura-se plausível a justificativa apresentada pela impetrante para arrolar bens móveis em 

garantia a recurso administrativo interposto, uma vez que os bens imóveis já estavam oferecidos em garantia a 

instituições financeiras. 

4. De se ressaltar, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

1976, por decisão unânime, assentou que, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma 

dificuldade que depositar quantia para apresentar recurso administrativo, declarando inconstitucional lei que determina 

referido arrolamento. Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória 1.699-41/1998, convertida na 

Lei n. 10.522/2002 (artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/1972. 

5. Não mais persiste a discussão quanto à obrigatoriedade ou não de arrolamento de bens imóveis como pressuposto 

para conhecimento do recurso administrativo. 

6. Apelação fazendária e remessa oficial desprovidas. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.26.000163-1       AMS  265268 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ULTRASONOGRAFIA MEDICA S/C LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. LEI 10.833/03. NÃO-CUMULATIVIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E 

MATERIAL. NÃO CARACTERIZADA.   

1.Sob o fundamento de que a Lei Complementar 7/70 é materialmente ordinária, entendo incólume a Lei 10.833/03 no 

aspecto formal, já que poderia ter alterado aquela lei.  

2.O objeto da Lei 10.833/03 é a legislação tributária federal. Muitas outras tiveram o mesmo objeto. Ter um único 

objeto não é sinônimo de falar apenas de um único tributo, mas de tratar de um assunto de forma coerente para que não 

sejam inseridos no corpo do texto, de maneira maliciosa, previsões que não correspondam à matéria tratada pela lei.  

3.A Lei 10.833/03 não ofende o princípio da isonomia por tratar sociedades empresárias de maneira desigual. É 

exatamente para atender ao princípio da isonomia que as sociedades foram tratadas de maneira desigual, já que foram 

abrangidas pela lei todas as sociedades, independente do tipo de atividade que exercem e da relevância dessa atividade.  

4.No art. 3º da Lei 10.833/03, a lei não faz diferença entre uma pessoa jurídica e outra.  

5.A Lei 10.833/03 criou uma sistemática de não-cumulatividade peculiar, por meio da qual se permitiu o creditamento 

de determinados valores expressos em lei, mas não de todos os valores cobrados em operações e atividades anteriores, 

inclusive porque o fato gerador dessas obrigações tributárias não é multifásico como são aqueles submetidos à 

tributação pelo IPI e pelo ICMS. Não se pode pretender, por isso, que o procedimento adotado na não-cumulatividade 

há mais tempo conhecida, voltada para o IPI e para o ICMS, seja adotado para a COFINS.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 215/1733 

6.O art. 30 trata da chamada substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação tributária, 

possibilitada pelo art. 150, § 7º, da Constituição Federal, declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (RE 

194.382 e 213.396) e disciplinada também pelo Código Tributário Nacional, em seu art. 121, parágrafo único, inciso II.  

7.Não há violação ao art. 246 da Constituição Federal, já que a Lei 10.833/03 não regulamentou o inciso I do art. 195, 

alterado pela Emenda 20, de 1998, mas promoveu sim modificações na base de cálculo e na alíquota do tributo em 

virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta.  

8.Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.26.002739-5        AC 1317400 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ESTEC EQUIPAMENTOS E SERVICOS TECNICOS LTDA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA 

CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DO PRAZO POR 

180 DIAS. NÃO APLICABILIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO NOS TERMOS DO ARTIGO 219, § 5º, DO CPC. 

POSSIBILIDADE. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data 

do vencimento do débito. 

4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria 

tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada 

pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. Precedentes. 

6.Dessa maneira, estão mesmo prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreu o prazo de cinco anos 

entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da execução. 
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7.O artigo 219, § 5º, do CPC, é regra de natureza processual, a qual apenas permitiu o reconhecimento, de ofício, pelo 

juiz, da prescrição, não alterando a essência do instituto da prescrição. 

8.Manutenção da sentença, no que se refere à decretação da prescrição, ainda que por fundamento diverso. 

9.Reforma da sentença para excluir a condenação em honorários advocatícios, pois não houve a constituição do ângulo 

processual. 

10.Apelação da União, na parte conhecida, parcialmente provida, e remessa oficial parcialmente provida, apenas para 

excluir a condenação na verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe 

parcial provimento, bem como dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.26.002958-6       REO 1317403 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  ESTEC EQUIPAMENTOS E SERVICOS TECNICOS LTDA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. VALOR ABAIXO DE 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. 

1.O valor discutido não ultrapassa o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos, estipulado pelo § 2º do artigo 

475 do CPC, introduzido pela Lei nº 10.352/2001, o que impede a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2.Atualizando-se o valor da execução tem-se, aproximadamente, em setembro de 2008, o valor de R$ 18.211,25, o qual 

não ultrapassa os 60 salários mínimos, que representam, em setembro/2008, R$ 24.900,00, considerando-se que o 

salário mínimo passou a valer, em 1º/3/2008, R$ 415,00, nos termos da MP 421/2008, convertida na Lei 11.709/2008. 

3.Remessa oficial a que se nega seguimento. 

4.Exclusão, de ofício, da condenação da União em honorários, por se tratar de erro material, tendo em vista que não 

houve, nos autos, a constituição do ângulo processual. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e determinar, de ofício, a 

exclusão da condenação em honorários, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.26.002959-8       REO 1317401 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
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PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  ESTEC EQUIPAMENTOS E SERVICOS TECNICOS LTDA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. VALOR ABAIXO DE 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. 

1.O valor discutido não ultrapassa o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos, estipulado pelo § 2º do artigo 

475 do CPC, introduzido pela Lei nº 10.352/2001, o que impede a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2.Atualizando-se o valor da execução tem-se, aproximadamente, em setembro de 2008, o valor de R$ 9.500,00, o qual 

não ultrapassa os 60 salários mínimos, que representam, em setembro/2008, R$ 24.900,00, considerando-se que o 

salário mínimo passou a valer, em 1º/3/2008, R$ 415,00, nos termos da MP 421/2008, convertida na Lei 11.709/2008. 

3.Remessa oficial a que se nega seguimento. 

4.Exclusão, de ofício, da condenação da União em honorários, por se tratar de erro material, tendo em vista que não 

houve, nos autos, a constituição do ângulo processual. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e determinar, de ofício, a 

exclusão da condenação em honorários, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.26.002969-0       REO 1317402 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  ESTEC EQUIPAMENTOS E SERVICOS TECNICOS LTDA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. VALOR ABAIXO DE 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. 

1.O valor discutido não ultrapassa o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos, estipulado pelo § 2º do artigo 

475 do CPC, introduzido pela Lei nº 10.352/2001, o que impede a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2.Atualizando-se o valor da execução tem-se, aproximadamente, em setembro de 2008, o valor de R$ 4.700,00, o qual 

não ultrapassa os 60 salários mínimos, que representam, em setembro/2008, R$ 24.900,00, considerando-se que o 

salário mínimo passou a valer, em 1º/3/2008, R$ 415,00, nos termos da MP 421/2008, convertida na Lei 11.709/2008. 

3.Remessa oficial a que se nega seguimento. 

4.Exclusão, de ofício, da condenação da União em honorários, por se tratar de erro material, tendo em vista que não 

houve, nos autos, a constituição do ângulo processual. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 218/1733 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e determinar, de ofício, a 

exclusão da condenação em honorários, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.82.004821-0        AC 1315217 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  METALURGICA JOIA LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (COFINS). TERMO INICIAL. TERMO FINAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.Agravo retido da embargante não conhecido, ante a ausência de reiteração nesta fase recursal. 

2.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

3.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

4.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

5.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

6.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

7.O débito em comento está prescrito, considerando que entre as data de vencimento (maio de 1997 a janeiro de 1998) e 

a data do ajuizamento da execução (20 de maio de 2003) transcorreu prazo superior a cinco anos. 

8.De rigor a manutenção da sentença, no que se refere à decretação da prescrição. 

9.Correta a solução da questão quanto à verba honorária devida pela União, impondo sua manutenção em 10% sobre o 

valor atualizado da execução, conforme o entendimento desta Turma. 

10.Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial não providas.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.004338-8        AC 1003037 
ORIG.   :  9804039893  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA e 

outro 
ADV     :  ILVANA ALBINO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR. PREJUDICIALIDADE DECORRENTE DO JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. 

RETRANSMISSÃO DO PROGRAMA "A VOZ DO BRASIL". 

1.Apelação julgada prejudicada, a teor do disposto no artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista o julgamento da ação principal da qual esta ação é dependente. 

2.Tendo em vista que ao apelo interposto pela União Federal nos autos principais foi dado provimento, devem ser 

condenadas as autoras ao pagamento da verba honorária, arbitrado em 10% do valor da causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação e dar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.004339-0        AC 1003038 
ORIG.   :  9804045770  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA e 

outro 
ADV     :  ILVANA ALBINO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. PROGRAMA 

OFICIAL DE INFORMAÇÕES DOS PODERES DA REPÚBLICA: "A VOZ DO BRASIL". RETRANSMISSÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA OBRIGAÇÃO. 

1.O serviço de radiodifusão é uma concessão estatal, devendo seguir os ditames do interesse público, figurando entre 

eles a aceitação e obediência ao Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei nº 4.117/1962) 
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2.A Lei nº 4.117/1962, por sua vez, dispõe, em seu art. 38, sobre a obrigatoriedade da retransmissão do programa "A 

Voz do Brasil" no período das 19 às 20 horas. 

3.O Supremo Tribunal Federal já manifestou entendimento no sentido de que a atual Carta Constitucional recepcionou a 

Lei nº 4.117/1962 na sua integralidade, conforme julgamento da ADI MC 561/DF. 

4.O interesse da concessionária em aproveitar economicamente o horário reservado ao programa "A Voz do Brasil" não 

pode se contrapor ao interesse público, consagrado na legislação e na Constituição, inerente à obrigação coletiva de 

retransmissão do programa. 

5."A Voz do Brasil" é uma modalidade de comunicação institucional, regida por critérios e finalidades diversas dos 

programas jornalísticos, não sendo possível afastar a relevância e a utilidade do programa informativo oficial da 

Autoridade Administrativa ao fundamento de que a imprensa exerceria a mesma função. 

6.Não existe violação ao princípio da isonomia em relação à televisão e jornais, uma vez que são meios de comunicação 

diversos e, por conseguinte, os contratos de concessão de serviços são regidos por normas próprias. 

7.O dever legal é exigido, de forma objetiva e indiscriminada, de todas as emissoras de radiodifusão sonora, enquanto 

meio específico de comunicação, sendo certo que restam à emissora ainda 23 horas de programação. 

8.Precedentes. 

9.Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.047002-3        AC 1066908 
ORIG.   :  9700504174  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 
ADV     :  JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. PROGRAMA 

OFICIAL DE INFORMAÇÕES DOS PODERES DA REPÚBLICA: "A VOZ DO BRASIL". RETRANSMISSÃO EM 

HORÁRIO ALTERNATIVO. MULTA. 

1.É cabível a aplicação de multa com base no descumprimento das obrigações previstas na Lei 4.117/1962, se já 

encerrado o prazo previsto em autorização administrativa para retransmiti-lo em horário diverso. 

2.Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

3.Apelação adesiva da autora prejudicada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e 

julgar prejudicado a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.60.00.004795-5       AMS  281456 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  FERNANDA TSUTAE TAKEMORI 
ADV     :  TEREZA CRISTINA BRANDAO NASSIF 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. DESPROPORÇÃO 

ENTRE O VALOR DO VEÍCULO TRANSPORTADOR E O DAS MERCADORIAS APREENDIDAS. 

RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO COMPROVADA. PENA DE PERDIMENTO 

AFASTADA. 

1.O veículo apreendido apresenta valor muito superior ao das mercadorias transportadas. 

2.Não se admite a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, quando evidente a desproporção entre o 

seu valor e o valor das mercadorias de procedência estrangeira transportadas. Precedentes do STJ e desta Terceira 

Turma. 

3.Necessária a comprovação do envolvimento do proprietário do veículo em infração punível com a aludida sanção (art. 

104, V, Decreto-lei 37/66), inclusive sob pena de mácula a princípios insculpidos na Carta Magna. 

4.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.60.05.000242-6        AC 1230035 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  TOMAZ LESCANO 
ADV     :  LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. 

DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO TRANSPORTADOR E O DAS MERCADORIAS 

APREENDIDAS. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO COMPROVADA. PENA DE 

PERDIMENTO AFASTADA. 
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1.O veículo apreendido apresenta valor muito superior ao das mercadorias transportadas. 

2.Não se admite a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, quando evidente a desproporção entre o 

seu valor e o valor das mercadorias de procedência estrangeira transportadas. Precedentes do STJ e desta Terceira 

Turma. 

3.Necessária a comprovação do envolvimento do proprietário do veículo em infração punível com a aludida sanção (art. 

104, V, Decreto-lei 37/66), inclusive sob pena de mácula a princípios insculpidos na Carta Magna 

4.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.003488-4       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

282828 
EMBGTE :  BANCO DAYCOVAL S/A 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 238/244 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO DAYCOVAL S/A 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E ERRO MATERIAL. REJEIÇÃO. 

1.A manifestação da embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento sobre a 

matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de embargos de declaração, 

motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.  

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.013544-5        AC 1168375 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MANOEL ANTONIO RIBEIRO MACHADO 
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ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO 

INICIAL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE PARA CUMPRIMENTO DA 

DETERMINAÇÃO.   

1. Indeferimento da petição inicial. Hipótese em que desnecessária, a prévia intimação pessoal da parte, só exigida 

como fundamento para a extinção do feito com base nos incisos II e III do artigo 267 do CPC, ou seja, quando o 

processo ficar parado durante mais de um ano por negligência das partes ou quando, por não promover os atos e 

diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta dias. 

2. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.901765-2       AMS  292886 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TRADE WORLD CONSULTORIA ADMINISTRACAO E 

CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA 
ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS REGULAMENTADOS. 

ISENÇÃO DA COFINS. LC 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI 9.430/96.  

1.O Supremo Tribunal Federal anulou decisão do Superior Tribunal de Justiça que enfrentou a questão, sob o 

fundamento de que o Superior Tribunal teria usurpado a competência do Supremo.  

2.E, anulando a decisão do Superior Tribunal de Justiça, analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/96, 

afirmando sua constitucionalidade, em coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando 

declarou que a lei complementar instituidora da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente 

complementar.  

3.Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já 

que é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra 

sobre a correta interpretação de matéria constitucional. 

4.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

  

PROC.   :  2005.61.03.004820-4       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

283722 
EMBGTE :  COLEGIO SAO JOAO ILHABELA LTDA EPP 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 330/337 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  COLEGIO SAO JOAO ILHABELA LTDA EPP 
ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

1.A alegação trazida pela parte desde a petição inicial não foi enfrentada no acórdão. 

2.Embargos de declaração providos apenas para integrar a fundamentação exposta ao acórdão embargado, mantendo-se, 

entretanto, o seu dispositivo.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.05.006671-6       AMS  277283 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  KROSTY IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  LUIZ ALFREDO BIANCONI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL NÃO REGULARIZADA. EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não obstante a decisão determinando a regularização de inicial, a impetrante não regularizou o feito.  

2.Inércia configurada. 

3.o valor da causa deve corresponder ao valor econômico pretendido, mesmo em mandado de segurança, não se 

admitindo a atribuição de valor irrisório. 

4.Correta a sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito. 
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5.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.06.001630-8        AC 1159398 
ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  CARROCERIAS RIO PRETO LTDA 
ADV     :  NAMI PEDRO NETO 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL DOS DÉBITOS. COFINS. LEI 

9.718/1998. CONSTITUCIONALIDADE DA MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 2% PARA 3%. MULTA 20%. 

LEGALIDADE. AFASTADO CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes. 

2.O termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data do 

vencimento do débito. Precedentes do STJ e da Turma. 

3.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, pois suficiente a propositura da ação para interrupção 

do prazo prescricional. Súmula 106/STJ. 

4.Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria 

tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada 

pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. Precedentes. 

5.Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF no 

sentido da inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

6.Prescrição de parte dos débitos. 

7.A execução é de débitos fundamentados apenas na Lei Complementar 70/1991 e outros fundamentados na Lei 

9.718/1998. 

8.A COFINS, instituída pela LC 70/1991, tem como fundamento de validade o artigo 195 da CF/1988, tendo como base 

de cálculo, segundo legislação pertinente, o faturamento ou receita bruta decorrente da atividade econômica do 

contribuinte. Constitucionalidade reconhecida pelo STF na ADC nº 1-1/DF. 

9.O entendimento adotado pelo STF é o de que a lei passa a vigorar no direito brasileiro depois de 90 dias da edição da 

primeira MP que regulou o assunto e que deu origem à lei (RE 232.896). Artigo 195, § 6º, da CF/1988 respeitado. 
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10.O STF manifestou-se pela constitucionalidade do aumento da alíquota da COFINS (artigo 8º, da Lei 9.718/1998), 

afirmando que a LC 70/1991 é materialmente ordinária, podendo ser modificada por lei da mesma espécie (RE 

419.629/DF). 

11.Desnecessária a juntada do processo administrativo aos autos, pois a cobrança dos valores devidos é oriunda de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não pago, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento 

em que ocorre tal declaração. 

12.Não caracteriza excesso de execução a divergência entre o valor atribuído à execução e o expresso na CDA, já que 

tal diferença é justificada pela incidência dos encargos legais sobre o valor da dívida originária. 

13.É legal a aplicação de multa de mora, cuja natureza jurídica é justamente a de penalizar o contribuinte pelo não 

pagamento do tributo no prazo devido. A legislação que disciplina a multa prevê o percentual de 20%, não tendo sido 

editada qualquer alteração posterior que permita sua redução, no campo tributário. 

14.Havendo sucumbência parcial da União, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre 

o valor excluído do débito. 

15.Sucumbente também a embargante, deixo de condená-la honorários, tendo em vista a incidência do encargo de 20% 

do Decreto-lei 1.025/1969. 

16.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, não providas. 

17.Apelação da embargante parcialmente conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida, apenas para excluir da 

execução os débitos prescritos, conforme explicitado no voto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação da embargante e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, bem como negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação da 

União, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.19.007925-2        AC 1259329 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JANICLEIDE ALVES SILVA 
ADV     :  AUGUSTO PEDRO DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. OMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO COMO CAUSA 

DETERMINANTE À PROPOSITURA DA AÇÃO. APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO A 

POSTERIORI. EXTINÇÃO DA AÇÃO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DO NON REFORMATIO 

IN PEJUS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1.Conduta omissiva da ré como causa determinante à propositura da vertente ação. 

2.As impugnações administrativas foram protocolizadas em 05.10.05 (fls. 11 e 12) e, no momento do ajuizamento 

(24.11.05), ainda pendia de julgamento o pedido de cancelamento da declaração de imposto de renda que ensejou a 

cobrança de multa (n. prot. 16624-000.325/2005-16). Somente em 14.07.06, após a oferta da contestação (fls. 28-31), 

sobreveio a notícia de deferimento do pleito formalizado pela autora (fls. 58). 
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3.Em verdade, a União reconheceu a procedência do pedido de cancelamento de débito decorrente de suposto atraso na 

entrega de declaração de imposto de renda, sendo cabível, portanto, a extinção da ação mediante resolução de mérito da 

causa (art. 269, II, do CPC). 

4.Ausente recurso voluntário da autora a justificar a reforma do decisum, afigura-se defeso a esta Corte agravar a 

condenação imposta à Fazenda Pública mediante prolação de acórdão que aprecie o mérito da demanda (princípio do 

non reformatio in pejus). 

5.Zelo do causídico e o tempo despendido na condução da causa, bem como a natureza e a importância da demanda 

autorizam a manutenção da verba em R$ 500,00 (art. 20, §4º, do CPC). 

6.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.26.002926-8        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1287171 
EMBGTE :  CLINAR SERVICOS MEDICOS LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 399/412  
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  CLINAR SERVICOS MEDICOS LTDA 
ADV     :  IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  SUELI GARDINO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.A manifestação da embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento sobre a 

matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de embargos de declaração, 

motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

2.Tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.004047-1        AC 1085697 
ORIG.   :  9400302401  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  COM/ DE TECIDOS SILVA SANTOS LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS SILVA LEONE 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. DEPÓSITO JUDICIAL. 

JULGAMENTO DO PROCESSO PRINCIPAL. 

1.O processo principal foi extinto com julgamento de mérito. Assim, deve ser cessada a eficácia da medida cautelar (art. 

808, inciso III, do Código de Processo Civil) porque desnecessária à salvaguarda do bem discutido naquele processo. 

2.A parte que exerceu a faculdade de fazer os depósitos há de ter a opção de levantar as importâncias, que remanescem 

de sua propriedade ainda que à disposição do juízo.  

3.Extinção do processo sem resolução de mérito. Eficácia da medida cautelar cessada. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem resolução do mérito, declarando cessada a 

eficácia da medida cautelar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.004048-3        AC 1085698 
ORIG.   :  9500008408  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COM/ DE TECIDOS SILVA SANTOS LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS SILVA LEONE 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. CSL. CONSTITUCIONALIDADE. TR. JUROS DE MORA. 

LEI 8.177/91. APLICABILIDADE.  

1.A constitucionalidade da contribuição social sobre o lucro foi enfrentada pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 

do RE 138284-8 e do RE 146733-9, de relatoria dos Ministros Carlos Velloso e Moreira Alves, respectivamente. 

2.A conclusão é de que somente o art. 8º da Lei 7.689/88 é inconstitucional por ofensa ao princípio da irretroatividade.  

3.A TR foi considerada inaplicável como índice de correção monetária (ADI 493/DF), mas não como juros de mora 

(v.g., RESP 694443, RESP 779515, AGRESP 699952), já que há legislação permissiva (Leis 8.177/90 e 8.218/91). 

4.Apelação da União provida. Apelação da autora desprovida.   

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.009466-2       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

276256 
EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 268/277 
ORIG.   :  9611032773  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  MEPLASTIC INDL/ LTDA 
ADV     :  NELSON LOMBARDI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 97 DA CF. REJEIÇÃO. 

CONTESTAÇÃO DO ACÓRDÃO. VIA INADEQUADA.  

1.O acórdão embargado se baseou em decisões do Supremo Tribunal Federal, que, embora não tenham sido proferidas 

pelo Plenário, o foram por ambas as Turmas, de forma unânime, e, por isso, refletem o entendimento dos Ministros que 

compõem o Plenário e a jurisprudência daquela Corte. Assim, não há ofensa ao art. 97 da Constituição Federal.   

2.Se o acórdão afastou a legislação em determinado período em função do princípio da anterioridade nonagesimal, não 

permitiu ao contribuinte proceder de forma contrária à lei afastada, mas proceder de maneira conforme à legislação 

anterior.  

3.A manifestação da embargante, em verdade, evidencia-se como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de 

embargos de declaração, motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.60.05.000170-0       AMS  290327 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BANCO FINASA S/A 
ADV     :  ADRIANA DA MOTTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PERDIMENTO DE VEÍCULO GRAVADO POR CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM 

GARANTIA. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA NÃO COMPROVADA. 

1.Necessária a comprovação do envolvimento do proprietário do veículo em infração punível com a aludida sanção (art. 

104, V, Decreto-lei 37/66). 

2.Pertine à legítima proprietária do veículo referir o contrato celebrado se, na qualidade de terceira de boa-fé, é privada 

do bem dado em garantia por ato praticado pela autoridade fazendária.  

3.A instituição bancária, na qualidade de titular do automóvel apreendido e à míngua da responsabilidade pessoal a ela 

atribuível, não pode suportar a penalidade imposta pelo agente administrativo. 

4.Remessa oficial e apelação não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.007683-4       AMS  309692 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OMARSON ALVES COSTA 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA. FÉRIAS INDENIZADAS, 

VENCIDAS E PROPORCIONAIS E RESPECTIVOS ADICIONAIS. 

1.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas e adicional. 

2.Férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não 

preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

3.Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.014704-0       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

300820 
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EMBGTE :  ADVOCACIA VON ADAMEK SOCIEDADE CIVIL 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 423/430 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ADVOCACIA VON ADAMEK SOCIEDADE CIVIL 
ADV     :  MARCELO VIEIRA VON ADAMEK 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.A preocupação a respeito dos efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal frente ao princípio da segurança 

jurídica só surgiu a partir do pronunciamento deste Tribunal, em razão da motivação nele constante.  

2.Os efeitos da decisão do STF são ex tunc. A parte sempre deveu obediência à legislação questionada, apesar da ação 

judicial ajuizada para impugná-la e, por isso, não há motivo para que seus efeitos valham somente para o futuro. Nesse 

sentido, há precedente do STF (RE 377457).  

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.020388-1       AMS  303349 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CARLOS EDUARDO KHUL NOGUEIRA 
ADV     :  ANDREA SALLES GIANELLINI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CADIN. PEDIDO DE EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

ALTERAÇÃO DE DOMICÍLIO FISCAL. 

1.Não conheço do agravo retido, uma vez que a União Federal não requereu expressamente a sua apreciação pelo 

Tribunal. 

2.A autoridade coatora apresentou a solicitação feita pela impetrante para alteração de domicílio, com data de 06.07.06, 

ou seja, posteriormente à intimação referente à decisão proferida no processo administrativo, postada e recebida em 

09.06.06. 

3.Não demonstrado nos autos o oferecimento de caução idônea de modo a garantir o débito ou a ocorrência de uma das 

hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário que determinou o registro do contribuinte, impõe-se a sua 

permanência junto ao Cadastro de Inadimplentes - CADIN (art. 7°, da Lei 10.522/02). 

4.Agravo retido não conhecido. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.02.008480-0       AMS  298487 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  UNIMED DE MONTE ALTO COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADV     :  WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. ATOS NÃO COOPERATIVOS. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Agravo retido prejudicado, uma vez que diz respeito à antecipação de tutela, a ser concedida em momento processual 

anterior ao da prolação da sentença. A sentença substitui a eventual tutela antecipada, motivo pelo qual é inoportuna tal 

discussão.  

2.O contribuinte discute a incidência tributária sobre seus atos de forma geral e não sobre atos específicos, realizadas 

com determinada(s) pessoa(s) jurídica(s). Trata-se, portanto, de matéria de direito e não de fato.  

3.Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 

174, § 2º, da Constituição, a lei complementar de que dependeria tal tratamento ainda não foi editada, não tendo a Lei 

5.764/71 sido recepcionada como lei complementar.  

4.Observe-se, além disso, que o fato de merecerem tratamento diferenciado não significa que deverão ser beneficiadas 

necessariamente por imunidade ou isenção tributárias.  

5.A Lei 5.764/71 disciplinou que as cooperativas deverão contabilizar em separado os resultados das operações de 

fornecimento de bens e serviços a não associados, de modo a permitir o cálculo para a incidência de tributos (artigos 86 

e 87).  

6.A medida provisória 2.158-35 exige a contribuição ao PIS, permitindo que algumas receitas não sejam contabilizadas 

em sua base de cálculo. As despesas dos incisos I, II e III decorrem da prática de atos cooperativos, definidos pelo art. 

79 da Lei 5.764/71. Por isso podemos afirmar que os atos cooperativos continuam recebendo o mesmo tratamento 

tributário.  

7.Não procede o argumento de que o art. 15 da medida provisória 2.158-35 prestigia as cooperativas de produção em 

detrimento das cooperativas de prestação de serviço, em ofensa ao princípio da isonomia, já que as hipóteses ali 

enumeradas só explicitam que o ato celebrado entre a cooperativa e seus associados não é tributado, nada inovando no 

ordenamento jurídico.  

8.Sendo válida a cobrança do PIS, também é a retenção imposta pelo art. 30 da Lei 10.833/03, independente da validade 

da substituição tributária criada, não questionada nestes autos. 

9.Agravo retido prejudicado. Apelação da impetrante desprovida. Apelação da União provida no mérito. Remessa 

oficial provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido, negar provimento à apelação da 

impetrante, dar provimento ao mérito da apelação da União e dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.05.003658-3       AMS  308954 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE INDAIATUBA S/C LTDA 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. MEDIDA PROVISÓRIA 1212 E 

REEDIÇÕES, CONVERTIDA NA LEI 9.715/98. MP 66. LEI 10.637/02. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DOS 

CRÉDITOS.  

1. Os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, tendo sido 

suspensa a execução da legislação pelo Senado.  

2.A medida provisória 1212 foi tida como constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 1417), sendo que ela e a 

posterior Lei 9.715/98 só passaram a vigorar no direito brasileiro a partir de março de 1996, ou seja, noventa dias após a 

edição da primeira medida provisória, publicada em novembro de 1995. Esse posicionamento é o adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal (RE 232896) e o acatado por esta Turma. 

3. A empresa prestadora de serviços se sujeitou ao disposto na medida provisória 1212 só a partir de março de 1996, 

segundo disposição da própria legislação (art. 13). 

4. A Lei 10.637/02 é constitucional. Ela não ofende o princípio da isonomia por tratar sociedades empresárias de 

maneira desigual. É exatamente para atender ao princípio da capacidade contributiva e levando-o em consideração que a 

lei diferenciou o tratamento entre as sociedades que calculam o imposto de renda com base no lucro real e aquelas que o 

fazem com base no lucro presumido. 

5. Não há violação ao art. 246 da Constituição Federal, já que ela não regulamentou o inciso I do art. 195, alterado pela 

Emenda 20, de 1998, mas promoveu sim modificações na base de cálculo e na alíquota do tributo em virtude da 

sistemática da não-cumulatividade imposta.  

6. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se 

com o decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se 

com o pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do C.T.N. 

7. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do C.T.N.  O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do C.T.N.).  E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150).  

8. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito.   

9. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 
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10. Inexistência de indébito relativamente ao período não atingido pela prescrição. 

11. Apelação da impetrante desprovida. 

 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.05.004984-0        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1258044 
EMBGTE :  CENDICAMP CENTRAL DIAGNOSTICA CAMPINAS S/C LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 130/137 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  CENDICAMP CENTRAL DIAGNOSTICA CAMPINAS S/C LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O conflito de uma lei complementar com uma lei ordinária foi enfrentado no acórdão não sob a óptica 

infraconstitucional, não trazida em momento anterior do processo, mas sob a óptica dos artigos 59 e 69 da 

Constitucional, trazidos como causa de pedir desta lide.  

2.A preocupação a respeito dos efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal frente aos princípios da segurança 

jurídica e da boa-fé só surgiu a partir do pronunciamento deste Tribunal, em razão da motivação nele constante. Os 

efeitos dessa decisão são ex tunc. A parte sempre deveu obediência à legislação questionada, apesar da ação judicial 

ajuizada para impugná-la e, por isso, não há motivo para que os efeitos da decisão do STF valham somente para o 

futuro. Nesse sentido, há precedente do STF (RE 377457).  

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.05.005559-0       AMS  300426 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  CENTRO MEDICO HOSPITALAR PITANGUEIRAS LTDA 
ADV     :  PRISCILA PIRES BARTOLO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. REINCLUSÃO DA IMPETRANTE NO PAES. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 

1.O valor da dívida a ser consolidado não era incontroverso, tendo em vista que o próprio cálculo efetuado pelo Fisco 

apresentou incongruências. 

2.Há possibilidade, nos termos das Leis nºs 10.684/2003 e 10.522/2002, que regem o parcelamento, de que a exatidão 

dos valores dele constantes possa ser objeto de verificação a posteriori. 

3.Não se percebe má-fé nos atos da impetrante, vez que, tomando conhecimento da consolidação da dívida, recolheu os 

valores complementares das parcelas já pagas. 

4.Aos princípios da legalidade administrativa e da supremacia do interesse público sobre o individual deve combinar-se, 

também, o da eficiência, pelo qual à Administração Pública cumpre realizar suas atribuições de forma satisfatória e 

funcional. 

5.Tendo a impetrante recolhido os valores devidos após a consolidação da dívida, já com correção, não teria o Fisco 

sofrido qualquer prejuízo.  

6.Por outro lado, também não acarretaria qualquer benefício a exclusão da empresa do parcelamento, o que poderia 

comprometer, ou até inviabilizar, suas atividades e levá-la, mesmo, a eventual inadimplência. 

7.Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.08.003279-8        AC 1273089 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  POSTO FRANCESCHETTI LTDA 
ADV     :  GILMAR CORREA LEMES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CSLL). INAPLICABILIDADE DO PRAZO PRESCRICIONAL 

DECENAL DA LEI Nº 8.212/1991. TERMO INICIAL. TERMO FINAL.  

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 (Súmula Vinculante nº 

8 do STF). 
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3.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

4.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

5.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

6.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

7.Estão prescritos os débitos com vencimentos em 30 de julho e 29 de outubro de 1999, considerando que transcorreram 

mais de cinco anos entre as mencionadas datas e o ajuizamento da execução (1º de abril de 2005). 

8.Com relação aos débitos vencidos em 28 de abril, 31 de julho e 31 de outubro de 2000 e 30 de abril e 31 de outubro 

de 2001, deve a execução fiscal prosseguir regularmente, já que não foram atingidos pela prescrição. 

9.Apesar de reconhecida a prescrição em relação a parte dos débitos, perfeitamente possível o prosseguimento da 

execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela prescrição e, portanto, não desprovido de liquidez, uma 

vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

10.De rigor a manutenção da sentença, no que diz respeito à prescrição parcial do crédito exeqüendo. 

11.Correta a solução da questão quanto ao montante da condenação na verba honorária, impondo sua manutenção em 

10% sobre a diferença excluída, conforme o entendimento desta Turma. 

12.Apelação e remessa oficial não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que integram o presente julgado, vencido o Relator que lhes dava provimento. 

São Paulo, 8 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.08.003280-4        AC 1273090 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  POSTO FRANCESCHETTI LTDA 
ADV     :  GILMAR CORREA LEMES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (IRPJ). INAPLICABILIDADE DO PRAZO PRESCRICIONAL 

DECENAL DA LEI Nº 8.212/1991. TERMO INICIAL. TERMO FINAL.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 237/1733 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 (Súmula Vinculante nº 

8 do STF). 

3.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

4.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

5.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

6.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

7.Está prescrito o débito com vencimento em 29 de outubro de 1999, considerando que transcorreram mais de cinco 

anos entre a mencionada data e o ajuizamento da execução (19 de abril de 2005). 

8.Com relação aos débitos vencidos em 31 de julho e 31 de outubro de 2000; 31 de janeiro, 30 de abril, 31 de julho e 31 

de outubro de 2001 e 31 de janeiro de 2002, deve a execução fiscal prosseguir regularmente, já que não foram atingidos 

pela prescrição. 

9.Apesar de reconhecida a prescrição em relação a parte dos débitos, perfeitamente possível o prosseguimento da 

execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela prescrição e, portanto, não desprovido de liquidez, uma 

vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

10.De rigor a manutenção da sentença, no que diz respeito à prescrição parcial do crédito exeqüendo. 

11.Correta a solução da questão quanto ao montante da condenação na verba honorária, impondo sua manutenção em 

10% sobre a diferença excluída, conforme o entendimento desta Turma. 

12.Apelação e remessa oficial não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que integram o presente julgado, vencido o Relator que lhes dava provimento. 

São Paulo, 8 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.19.001672-6       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

302586 
EMBGTE :  ACFC ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 157/165 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  ACFC ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
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ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.Não estando caracteriza omissão a respeito de alegação trazida pela embargante sobre a qual deveria o acórdão ter se 

manifestado, obscuridade ou contradição, não há o que ser modificado por meio de embargos de declaração. 

2.A manifestação da embargante, em verdade, evidencia-se como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de 

embargos de declaração, motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

3.Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.19.002220-9     REOMS  290131 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
PARTE A :  EMPRESA SKL HERBAL CIENTIFICA LABORATORIO   

FARMACEUTICO LTDA 
ADV     :  ODORINO BREDA NETO 
PARTE R :  Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 
ADV     :  ANDREI HENRIQUE TUONO NERI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MERCADORIA IMPORTADA. FISCALIZAÇÃO 

SANITÁRIA. GREVE DOS SERVIDORES DA ANVISA.  

1.A Constituição Federal garante o direito de greve, sendo que, quanto aos servidores públicos, tal direito deve ser 

exercido de acordo com os limites impostos pela razoabilidade, com a manutenção da prestação do serviço mínimo 

suficiente a resguardar os direitos dos particulares. 

2.É ilegal a greve que paralise integralmente os serviços públicos, porquanto essa descontinuidade pode trazer prejuízos 

irreparáveis ao prosseguimento das atividades do importador. 

3.A liberação das mercadorias fica condicionada à realização dos atos próprios da fiscalização. 

4.Precedentes. 

5.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.19.002587-9     REOMS  290387 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
PARTE A :  INTERCHANGE VETERINARIA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MERCADORIA IMPORTADA. FISCALIZAÇÃO 

SANITÁRIA. GREVE DOS SERVIDORES DA ANVISA.  

1.A Constituição Federal garante o direito de greve, sendo que, quanto aos servidores públicos, tal direito deve ser 

exercido de acordo com os limites impostos pela razoabilidade, com a manutenção da prestação do serviço mínimo 

suficiente a resguardar os direitos dos particulares. 

2.É ilegal a greve que paralise integralmente os serviços públicos, porquanto essa descontinuidade pode trazer prejuízos 

irreparáveis ao prosseguimento das atividades do importador. 

3.A liberação das mercadorias fica condicionada à realização dos atos próprios da fiscalização. 

4.Precedentes. 

5.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.19.002852-2       AMS  300598 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  COOPEM ENFERMAGEM COOPERATIVA DE ENFERMEIROS   

TECNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM 
ADV     :  JOEL PEREIRA DE NOVAIS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. PIS E COFINS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.158-35 E LEI 9.718/98. ATOS NÃO 

COOPERATIVOS. CONSTITUCIONALIDADE. 
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1.Em rigor, não podemos falar em revogação da isenção previamente expressa na Lei Complementar 70/91, pois os atos 

cooperativos não passaram a ser imponíveis.  

2.A lei que instituiu a isenção (Lei Complementar 70/91), embora formalmente complementar, já foi reconhecida como 

materialmente ordinária pelo Supremo Tribunal Federal. 

3.Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 

174, § 2º, da Constituição, tal lei ainda não foi editada, não tendo a Lei 5.764/71 sido recepcionada como lei 

complementar. E, no que tange à instituição de isenções, o Código Tributário Nacional não impõe que o seja por meio 

de lei complementar (artigos 176 e 178), o que afastaria a tese de que o inciso I do art. 6º da Lei Complementar 70/91, 

especificamente ele, seria materialmente complementar.  

4.Especificamente quanto à contribuição ao PIS, as cooperativas já eram tributadas pela medida provisória 1212, que 

entrou em vigor em março de 1996 (RE 232896) e posteriormente foi convertida na Lei 9.715/98. 

5.A contribuição ao PIS, instituída pela Lei Complementar 7/70, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, 

expressamente pelo artigo 239. Após o delineamento pela Constituição Federal, o tributo pôde sofrer alterações por 

meio de lei ordinária.  

6.O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da ampliação promovida na base de cálculo da 

contribuição ao PIS pela Lei 9.718/98. 

7.Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial providas em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.24.000795-8        AC 1249760 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
APDO    :  JOAQUIM AUGUSTO ALVES e outro 
ADV     :  RENATO JOSE DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA.  

1.Apelação não conhecida na parte em que trata de matérias estranhas à presente lide. 

2.Igualmente, não conhecida quanto à pretensão já acolhida pela sentença.  

3.Relativamente à correção monetária e aos juros remuneratórios, a prescrição é vintenária por se tratar de relação 

jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do  artigo 2028 

do atual Código Civil. 

4.Mantida a incidência dos IPCs de março a maio/1990 à atualização monetária do débito judicial, pois se coadunam 

com a jurisprudência desta Terceira Turma. 

5.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 
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6.Os juros remuneratórios incidem, nos termos em que contratados,  desde a data em que devido o respectivo crédito até 

o seu efetivo pagamento. 

7.Os juros de mora são devidos a partir da citação (arts. 405 e 406 do novo Código Civil) e é aplicável a taxa SELIC, 

nos termos do artigo 13 da Lei n. 9.065/95, entretanto, mantenho o percentual fixado na sentença, ante a ausência de 

recurso da parte interessada e da proibição de reformatio in pejus. 

8.Apelação desprovida, na parte em que conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e negar-lhe provimento na 

parte em que conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.82.040120-4       REO 1334643 
ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  FERRAMAR DO BRASIL FERRAMENTARIA E INJ DE PLAST      

LTDA massa falida 
SINDCO  :  ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 
ADV     :  ADILSON SANTANA (Int.Pessoal) 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA 

E DOS JUROS. REMESSA OFICIAL. 

1.No que tange à multa moratória, a sentença fundou-se em súmula do STF, hipótese em que incide o § 3º, do artigo 

475, do Código de Processo Civil, impedindo a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2.Os juros moratórios posteriores à quebra não são devidos, quando o ativo da massa falida não seja suficiente para o 

pagamento do principal (Art. 26 do Decreto-Lei n. 7.661/45).  

3.Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

4.Remessa oficial parcialmente conhecida e, na parte conhecida, não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.011892-1        AI  292363 
ORIG.   :  200561090068633  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 
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AGRDO   :  ELIAZAR LIBERATO FERREIRA 
ADV     :  ANA PAULA FAZENARO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TARIFA DE ASSINATURA MENSAL DE LINHA TELEFÔNICA. EXCLUSÃO 

DA ANATEL DO PÓLO PASSIVO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1.A questão relativa à possibilidade de cobrança de tarifa de assinatura mensal de linha telefônica se trata de mera 

relação de consumo entre o usuário e a concessionária, carecendo a ANATEL, portanto, de interesse na lide. 

2.Jurisprudência pacificada do STJ. 

3.O simples fato de ser a agência reguladora responsável pela expedição de resoluções normativas, não torna a 

ANATEL parte legítima para as ações nas quais se questiona a validade de tarifa cobrada pela concessionária. 

4.Competência da Justiça Estadual. 

5.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.011928-7        AI  292475 
ORIG.   :  200461090053959  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 
AGRDO   :  FRANCISCO ALBINO ASSUMPCAO CASTRO 
ADV     :  ROGERIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CASTRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TARIFA DE ASSINATURA MENSAL DE LINHA TELEFÔNICA. EXCLUSÃO 

DA ANATEL DO PÓLO PASSIVO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1.A questão relativa à possibilidade de cobrança de tarifa de assinatura mensal de linha telefônica se trata de mera 

relação de consumo entre o usuário e a concessionária, carecendo a ANATEL, portanto, de interesse na lide. 

2.Jurisprudência pacificada do STJ. 

3.O simples fato de ser a agência reguladora responsável pela expedição de resoluções normativas, não torna a 

ANATEL parte legítima para as ações nas quais se questiona a validade de tarifa cobrada pela concessionária. 

4.Competência da Justiça Estadual. 

5.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.038883-2        AC 1229833 
ORIG.   :  9500036851  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  APARECIDO DA SILVA THOMAZ 
ADV     :  CELIO DE SOUZA ROSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. 

DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO TRANSPORTADOR E O DAS MERCADORIAS 

APREENDIDAS. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO COMPROVADA. PENA DE 

PERDIMENTO AFASTADA. 

1.O veículo apreendido apresenta valor muito superior ao das mercadorias transportadas. 

2.Não se admite a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, quando evidente a desproporção entre o 

seu valor e o valor das mercadorias de procedência estrangeira transportadas. Precedentes do STJ e desta Terceira 

Turma. 

3.Necessária a comprovação do envolvimento do proprietário do veículo em infração punível com a aludida sanção (art. 

104, V, Decreto-lei 37/66), inclusive sob pena de mácula a princípios insculpidos na Carta Magna. 

4.Remessa oficial e apelação não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.60.00.000758-9       AMS  309584 
ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ROGERIO DE ABREU 
ADV     :  SERGIO MAIDANA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. 

RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO COMPROVADA. PENA DE PERDIMENTO 

AFASTADA. 
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1.Necessária a comprovação do envolvimento do proprietário do veículo em infração punível com a aludida sanção (art. 

104, V, Decreto-lei 37/66), inclusive sob pena de mácula a princípios insculpidos na Carta Magna. 

2.Remessa oficial e apelação não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.000748-8     REOMS  305186 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  AZEVEDO SETTE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
ADV     :  RICARDO AZEVEDO SETTE 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 

COM EFEITOS DE NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN.  

1.O art. 206 do CTN disciplina a emissão de Certidão Positiva de Débitos, com os mesmos efeitos da negativa, quando 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.O débito cobrado pela Fazenda Nacional está com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, II, do CTN. 

3.Remessa Oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.003806-0       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

302839 
EMBGTE :  IDEAL ADMINISTRACAO E CORRETAGENS DE SEGUROS S/C 

LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 137/145 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IDEAL ADMINISTRACAO E CORRETAGENS DE SEGUROS S/C 

LTDA 
ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.Não estando caracteriza omissão a respeito de alegação trazida pela embargante sobre a qual deveria o acórdão ter se 

manifestado, obscuridade ou contradição, não há o que ser modificado por meio de embargos de declaração. 

2.A manifestação da embargante, em verdade, evidencia-se como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria modificação do pronunciamento judicial, vedada em sede de 

embargos de declaração, motivo pelo qual deve se valer dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

3.Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.004488-6       AMS  310108 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  TUTOMU OTAGA 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA. FÉRIAS INDENIZADAS, 

VENCIDAS E PROPORCIONAIS E RESPECTIVOS ADICIONAIS. 13º SALÁRIO. 

1.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. Precedentes da Turma e do STJ. 

2.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas e adicional. 

3.Férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não 

preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

4.Remessa oficial e apelação desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.00.008302-8        AC 1344609 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SUZIPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES 

LTDA 
ADV     :  MARCOS BIZARRIA INÊZ DE ALMEIDA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI N. 9.718/1998. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 3º DA LEI 9.718/98 PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE GUIAS. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1.A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Extraordinários n. 357.950/RS, n. 390.840/MG, n. 358.273/RS e n. 346.084/PR, nos quais foi 

declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, eis que a ampliação do conceito de receita bruta 

para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da Constituição Federal, na sua 

redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços 

de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF. 

2. Compensação não permitida nesta via, já que não demonstrado o recolhimento indevido pela juntada das guias de 

pagamento do tributo impugnado.  

3. Remessa oficial parcialmente provida, apelação fazendária desprovida e em parte prejudicada e apelação da autora 

prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, negar provimento à apelação 

fazendária, em parte prejudicada e julgar prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.026622-6       AMS  308144 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  IVO SOUZA DUTRA 
ADV     :  CELSO LIMA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

AUSÊNCIA. 

1.A verba questionada, tal como delineada no acordo firmado entre o impetrante e sua ex-empregadora, em face da sua 

imprecisão, tanto pode abarcar valores de natureza indenizatória como importâncias de caráter salarial, não sendo 

possível aferir com base nos documentos trazidos aos autos quais seriam os direitos a que alude o instrumento particular 

de transação referido. 
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2.O direito invocado pelo impetrante não se apresenta manifesto na sua existência, o que afasta a possibilidade de ser 

reconhecido em sede de mandado de segurança, cuja natureza não admite dilação probatória, razão pela qual se exige 

que a liquidez e a certeza do direito sejam demonstradas initio litis, de modo que não remanesçam dúvidas acerca das 

alegações da impetrante.  

3.Remessa oficial, tida por ocorrida, apelação e recurso adesivo desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, à apelação e ao 

recurso adesivo, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.032682-0       AMS  309138 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  NOVELIS DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DÉBITOS SUSPENSOS. ARTS, 151, III, E 206 DO CTN. 

EXCLUSÃO DO CADIN. ART. 7º, II, DA LEI 10.522/2002. 

1.A oposição de recurso administrativo contra decisão que indefere impugnação de cobrança fiscal implica na 

suspensão da exigibilidade dos créditos, nos termos do artigo 151, inciso III, do CTN. 

2.Se ainda há discussão a respeito da existência do crédito tributário, este não pode ser considerado definitivo e apto a 

motivar o registro no CADIN (art. 7º, inciso II, da Lei 10.522/2002)  

3.Débito suspenso nos termos do art. 151 do CTN não podem ser invocados como obstáculo ao fornecimento de 

certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

4.Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.02.004781-9        AC 1345297 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    :  LUCIANA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de janeiro de 1989. 

2.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

3.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil. 

4.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de poupança com datas-base 

na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da 

Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/01/1989. 

5.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

6.Preliminar afastada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.03.010311-0       AMS  309337 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  HELIO CARLOS MARCONDES 
ADV     :  MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBA RECEBIDA PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO. 

1.A verba sub judice possui nítido caráter indenizatório, porquanto pago por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, 

por iniciativa do empregador, com o objetivo de reparação pela perda de direitos decorrentes da relação empregatícia, a 

qual recebe proteção do nosso ordenamento jurídico contra a despedida arbitrária. 

2.Remessa oficial e apelação desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.04.010217-4        AC 1346080 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE MARMO 
ADV     :  MARCUS ANTONIO COELHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.  CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PARTICIPANTE. 

PRESCRIÇÃO PARCIAL.  

1.Tomo por submetida a sentença ao reexame necessário. 

2.A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito(AMS nº 

96.03.093930-7, Des. Federal Cecília Marcondes, DJU de 08.12.99 e AC nº 2001.03.99.012298-2, Rel. Des. Federal 

Carlos Muta, DJU 03.10.01). 

3.Prescrição decretada em relação aos indébitos anteriores ao qüinqüênio que antecede à propositura da ação 

4.Com a edição da Lei nº 9.250/95, modificou-se o tratamento fiscal em relação ao imposto de renda incidente sobre as 

contribuições vertidas pelo participante, alterando-se a sistemática prevista até então pela Lei nº 7.713/88, que 

determinava a incidência no momento em que eram vertidas ao plano.  Pelo novo regramento trazido pela Lei nº 

9.250/95 (art. 4º, V), permite-se deduzir da base de cálculo as contribuições feitas pelo empregado e o imposto incide 

no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício. 

5.Sobre as contribuições vertidas pelo autor, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei 7.713/88 já 

incidiu o imposto de renda.  Daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém das contribuições 

cujo ônus tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre 1º.01.89 a 31.12.95, pois os 

valores já foram tributados na fonte. 

6.Para regulamentar a nova situação, evitando-se o bis in idem, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70 que exclui 

da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada, exclusivamente no que 

concerne às parcelas de contribuição efetuadas pela pessoa física, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro 

de 1995, ou seja, no período em que a situação era regulada pela Lei nº 7.713/88, em que o imposto era recolhido na 

fonte. 

7.As contribuições vertidas pelo empregador sempre receberam do legislador o mesmo tratamento tributário, 

inexistindo situação apta a afastar, no momento do recebimento do benefício, a incidência do imposto de renda. 

8. No que concerne ao critério fixado em primeiro grau de jurisdição quanto à correção monetária e juros, a sentença é 

ultra petita, na medida em que fixa critérios sem que os mesmos tenham sido especificados pelo autor na inicial, 

devendo, assim, ser reduzida aos limites do pedido. Desse modo, conforme  posicionamento adotado por esta Turma, a 

fixação de tais critérios deve ser postergada à fase de execução. 

9. Quanto aos juros de mora, observo que o autor pleiteou a aplicação de juros de 12% ao ano e que o juiz fixou a taxa 

SELIC a partir de 1º janeiro de 1996. 

10. Com efeito, sem prejuízo de relegar a fixação dos critérios de atualização monetária para a fase de execução, 

impende-se, a fim de fixar os juros moratórios, adentrar, ainda que superficialmente, no exame do critério de correção 

do indébito no período em que se adota, conforme entendimento desta Turma, a taxa SELIC. 
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11. A partir de 01/01/96 incidirá a taxa SELIC, por força do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que é aplicada como fator 

cumulado de correção monetária e juros de mora, vedada a incidência posterior de qualquer outro índice a título de 

atualização e juros. 

12. No caso vertente, é incompatível a aplicação dos juros de mora a partir do trânsito em julgado, pois este in casu 

ocorrerá, necessariamente, quando estiver vigorando a taxa SELIC, fator que, como dito, contempla os juros de mora, 

tornando assim inviável a aplicação dos juros conforme a previsão do Código Tributário Nacional. 

13. Apelação desprovida e remessa oficial, tida por submetida, parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.     

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.05.011053-2     REOMS  309513 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  BASF CONSTRUCTION CHEMICALS BRASIL IND/ E COM/ DE 

PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
ADV     :  PAULO AUGUSTO GRECO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 206 DO CTN. 

DÉBITO QUITADO.  

1.De acordo com a regra inserta no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, 

pelo Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde que existam créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.Débito quitado. Cancelamento da inscrição em dívida ativa pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

3.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.08.001817-4        AC 1333177 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  LUIZ CARLOS FERNANDES FERREIRA 
ADV     :  GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de junho de 1987 e janeiro de 

1989. 

2.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

3.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil. 

3.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

4.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

5.Preliminar afastada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.11.002027-0       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

300755 
EMBGTE :  IRM STA CASA MIS MARILIA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 322/336 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  IRM STA CASA MIS MARILIA 
ADV     :  TATIANE THOME 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO EXTRA PETITA, OMISSO E 

CONTRADITÓRIO. REJEIÇÃO. 

1.Este Tribunal não poderia proferir uma decisão declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária sem analisar 

o preenchimento das condições próprias para o gozo da imunidade, o que afasta a alegação de que o acórdão é extra 

petita.  
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2.Não há omissão no acórdão. A parte, em verdade, pretende o reexame da matéria, o que é vedado por meio de 

embargos de declaração.  

3.Não houve permissão para a conversão em renda da União, o que afasta a alegação de contradição.  

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.17.001819-9        AC 1322160 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  JURACY MONTEIRO CICCONE 
ADV     :  CARLOS AUGUSTO CONTE 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

2.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil 

3.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

4.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

5.Preliminar afastada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.17.002331-6        AC 1303667 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  WILLIAN TADEU PIVA 
ADV     :  ANTONIO LUCAS RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de junho de 1987 e janeiro de 

1989. 

2.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

3.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil 

3.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

4.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

5.Preliminar afastada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.17.003840-0        AC 1320824 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  ERICA CASSARO GEORGETTI 
ADV     :  MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

2.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil 
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3.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

4.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

5.Preliminares afastadas. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar as preliminares argüidas e negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.19.000106-5     REOMS  308862 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
PARTE A :  SAMER SIMONI BUERIS 
ADV     :  FRANCINE STELA DE CARVALHO KOZMA 
PARTE R :  Universidade de Mogi das Cruzes UMC 
ADV     :  ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO - INADIMPLÊNCIA - PENALIDADES PEDAGÓGICAS - 

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1.A Lei n. 9.870/1999, em seu artigo 6º, disciplinando a questão dos alunos inadimplentes, protege aqueles que 

efetuaram regularmente a matrícula, vedando-lhes a aplicação de penalidades pedagógicas e garantindo-lhes a 

continuidade do ensino no período. 

2.Ilegalidade no ato da autoridade que se nega a entregar  o diploma, por  encontrar-se a parte impetrante em débito 

perante a instituição privada de ensino. 

3.Precedentes. 

4. Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes os acima indicados, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.20.002681-8       AMS  304356 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ANTONIO DOS REIS SILVESTRE 
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ADV     :  FABIO PALLARETTI CALCINI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Em recente julgamento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou não ser constitucional a exigência de 

depósito prévio em recursos administrativos no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários 388359, 389383, 

390513, ocorrido no dia 28/3/2007. Por maioria, os ministros acompanharam o voto do relator, Ministro Marco Aurélio, 

para quem o "depósito inviabiliza o direito de defesa do recorrente". 

2. Na esteira dos julgamentos referidos, o Plenário do STF também entendeu ser inconstitucional lei que determina o 

arrolamento de bens no caso de interposição de recurso administrativo. A decisão unânime foi tomada na mesma data, 

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 1976, na qual ficou assentado que, do ponto de vista do 

contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer.  

3. Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória 1.699-41/1998, convertida na Lei n. 10.522/2002 

(artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/1972. 

4. Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já 

que é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra 

sobre a correta interpretação de matéria constitucional. 

5. Assim, acompanho o novo entendimento proferido por ele a respeito do assunto em debate.  

6. Apelação e remessa oficial desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.27.000546-4        AC 1331051 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    :  CONSELHO PARTICULAR DA SOCIEDADE SAO VICENTE DE   

PAULO 
ADV     :  ALESSANDRA GAINO MINUSSI 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 256/1733 

2.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

3.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

4.Preliminar afastada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.27.001726-0        AC 1311989 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    :  MARILZA ESPINOZA MORO 
ADV     :  JOSE ALVES BATISTA NETO 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

2.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

3.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

4.Preliminar afastada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.82.005216-0        AC 1333097 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S A 
ADV     :  MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. TERMO FINAL. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

4.Em se tratando de execução ajuizada na vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do despacho que ordenou a citação. 

5.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

6.Estão prescritos os débitos em questão, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as respectivas datas 

de vencimento (janeiro e fevereiro de 2000) e a data do despacho que ordenou a citação (18 de abril de 2007). 

7.De rigor a manutenção da sentença, no que diz respeito à prescrição do crédito exeqüendo. 

8.Correta a solução da questão quanto aos honorários advocatícios, impondo sua manutenção em 10% sobre o valor do 

débito, corrigido monetariamente, conforme o entendimento desta Turma. 

9.Apelação da União a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado, vencido o Relator que lhe dava provimento. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.007117-9        AI  327641 
ORIG.   :  0700004070  A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0600006790  A 

Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0600000058  1 Vr SANTA 

BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  DEJULI COM/ DE MOVEIS LTDA -ME 
ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 258/1733 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA 

AFERÍVEL DE PLANO. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 

necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas. 

2.Prescrição aferível de plano. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data 

do vencimento do débito. 

4.Tratando-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual 

alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, deve-se considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

5.Débitos prescritos, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de vencimento (30/4/1999 a 

31/1/2000) e a data do despacho ordenando a citação (2/2/2006). 

6.Não configurada a litigância de má-fé, uma vez que plausíveis as alegações da excipiente, bem como pelo fato de que 

a mera interposição de recurso não importa, per si, em litigância de má-fé para efeito de imposição de multa e 

indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros elementos, ausentes na 

espécie. 

7.Uma vez acolhida a exceção de pré-executividade, é cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários 

advocatícios, tendo em vista a natureza contenciosa da medida e em respeito ao princípio da sucumbência. Precedentes 

do STJ (RESP 642644/RS). 

8.A solução da lide não envolveu grande complexidade, razão pela qual os honorários advocatícios devem ser fixados 

em 5% sobre o valor da execução atualizado. 

9.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.007893-9        AI  328137 
ORIG.   :  200661020022144  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  JOSE ANTONIO MARQUES JULIANI -ME e outro 
ADV     :  JUSIANA ISSA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE 

JUNTADA AOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO. 

1.Assistência judiciária gratuita deferida nos termos da declaração prestada pelo interessado. 

2.A ausência de cópia do procedimento administrativo nos autos não configura cerceamento de defesa. 

3.Segundo o disposto no artigo 41 da LEF, o processo administrativo ficará na repartição competente e dele poderão ser 

extraídas cópias ou certidões, a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada providenciá-las. 

4.Ademais, o processo administrativo não é documento essencial para a propositura da execução (nos termos do artigo 

6º e incisos, da LEF), razão pela qual deverá a parte demonstrar a efetiva utilidade e necessidade da requisição, múnus 

do qual não se desincumbiu. 

5.Agravo de instrumento parcialmente provido apenas para conceder justiça gratuita ao agravante José Antonio 

Marques Juliani. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.008421-6        AI  328513 
ORIG.   :  0700000116  A Vr JACAREI/SP 
AGRTE   :  CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 
ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. MATÉRIA NÃO AFERÍVEL DE PLANO. 

1.A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 

necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas. 

2.Para a aferição da alegação de compensação afigura-se indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, caso 

assim seja entendida como necessária pelo Juízo a quo, os quais só podem ser exercidos em sede de embargos. 

3.Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte. 

4.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.014557-6        AI  332912 
ORIG.   :  200161240028083  1 Vr JALES/SP 
AGRTE   :  ANTONIO MARCOS PAVAM 
ADV     :  LEOZINO MARIOTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  AROMIL IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     :  JOSE CARLOS PELAES LEATI 
PARTE R :  FLAUZINA ALVES SEBASTIAO RODRIGUES e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA 

AFERÍVEL DE PLANO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. DÉBITOS ANTERIORES 

À ENTRADA NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. NÃO CABIMENTO. CARÁTER TRIBUTÁRIO DAS 

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL. 

1.Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação probatória. 

2.A ilegalidade da inclusão de responsáveis tributários no pólo passivo da execução se insere dentre as matérias 

passíveis de serem apreciadas em exceção desde que aferível de plano, como ocorre no caso em tela. 

3.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o art. 135, inc. III, do CTN.  

4.Verifica-se, entretanto, que os débitos cobrados nas três execuções fiscais são dos anos de 1995 a 1997, sendo que o 

agravante ingressou na sociedade em 15 de dezembro de 1999, não podendo ser responsabilizado por débitos 

constituídos anteriormente à sua entrada no quadro societário da empresa executada. 

5.O artigo 13 da Lei n. 8.620/1993, ao legislar sobre a responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de 

forma indevida matéria reservada à lei complementar, conforme estabelecido no artigo 146, inciso III, "b", da CF/1988. 

6.O caráter tributário das contribuições destinadas à seguridade social já foi reconhecido pelo STF (RE n. 290.079-

6/SC, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 17/10/2001, DJ 4/4/2003), não sendo aplicável ao caso, portanto, o referido 

dispositivo legal. 

7.Uma vez acolhida a exceção de pré-executividade, é cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários 

advocatícios, tendo em vista a natureza contenciosa da medida e em respeito ao princípio da sucumbência. Precedentes 

do STJ (RESP 642644/RS). 

8.A solução da lide não envolveu grande complexidade, razão pela qual os honorários advocatícios devem ser fixados 

em 1% sobre o valor executado, conforme posicionamento da Terceira Turma. 

9.Agravo de instrumento provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.015412-7        AI  333671 
ORIG.   :  200761110011978  3 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  INVERT ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  GALDINO LUIZ RAMOS JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE DE ATIVOS FINANCEIROS DA 

EXECUTADA. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. ART. 185-A DO CTN. RECUSA 

INJUSTIFICADA DE BEM À PENHORA. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1.A penhora por meio eletrônico é medida excepcional, que só pode ser deferida pelo Juiz em caso de constatação das 

condições previstas na lei, quais sejam i) ausência de pagamento e oferecimento de bens e ii) não localização de bens 

penhoráveis. Artigo 185-A do CTN. Precedentes do STJ. 

2.No caso dos autos, não se verifica a excepcionalidade referida a viabilizar a penhora on-line, tendo em vista que a 

executada parcelou o débito em discussão, bem como ofereceu em substituição da garantia um bem móvel, do qual 

comprovou a propriedade. 

3.Não tendo o devedor obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é possível ao credor recusar os bens 

ofertados à penhora, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação, pois a execução é feita no interesse do 

exeqüente e tem por objetivo a satisfação do crédito. 

4.Não há como aferir se o bem oferecido é de difícil alienação, considerando que não houve qualquer tentativa de hasta 

pública. 

5.A obediência à ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/1980 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender 

às circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito, não se perdendo de vista que a execução 

deve ser feita da forma menos gravosa para o devedor, de acordo com o disposto no art. 620 do CPC. 

6.A substituição da penhora a requerimento da exeqüente é possível em qualquer fase da execução, nos termos do artigo 

15, II, da Lei de Execuções Fiscais, expediente do qual a União poderá utilizar-se caso constate, posteriormente, a 

insuficiência do valor dos bens ou a dificuldade na alienação. 

7.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.020761-2        AI  337235 
ORIG.   :  200861000073660  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  DUCTOR IMPLANTACAO DE PROJETOS S/A 
ADV     :  ARNALDO MALHEIROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA CONTRA A EXTINTA REDE FERROVIÁRIA 

FEDERAL S/A - RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1.Nos termos do art. 2º, inc. I, da Lei nº 11.483/2007, a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e 

ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada. 

2.Figurando a União como parte, embora o processo esteja em fase de execução de sentença, a manutenção da ação na 

Justiça Federal é a situação que melhor se amolda ao artigo 109, inciso I, da CF/1988. 

3.Precedentes do STJ. 

4.Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.021097-0        AI  337492 
ORIG.   :  200061000404070  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 
ADV     :  JONAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. CABIMENTO. 

1.É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação 

(março/2000) e a nova conta de atualização para expedição de ofício requisitório (junho/2007), tendo em vista que são 

decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo transcorrido, 

especialmente no caso dos autos, onde não houve expedição de ofício até o momento. 

2.Agravo regimental não conhecido (artigo 527, parágrafo único, do CPC). 

3.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.022337-0        AI  338519 
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ORIG.   :  9200447244  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  SALENCO CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     :  HAMILTON GARCIA SANT ANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. CABIMENTO. 

1.É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a data da realização do cálculo (agosto/1997) 

e a expedição do precatório (fevereiro/2001), tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em 

julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido. 

2.Agravo regimental não conhecido (artigo 527, parágrafo único, do CPC). 

3.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.022806-8        AI  338851 
ORIG.   :  9000377170  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  RICARDO MATOS CUNHA 
ADV     :  MARCELO SCAFF PADILHA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. CABIMENTO. 

1.É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a data da expedição 

do precatório (data em que o Tribunal solicita o numerário), tendo em vista que são decorrentes do título judicial 

transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo transcorrido. 

2.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 264/1733 

  

PROC.   :  2008.03.00.023180-8        AI  339087 
ORIG.   :  200661820173580  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 
ADV     :  DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 
AGRDO   :  CATUI MINERACAO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. 

EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO 

CPC.  

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que o agravante não comprovou ter realizado qualquer 

diligência em busca de bens de propriedade da executada. 

3.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

4.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

5.A ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às 

circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

6.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.023194-8        AI  339076 
ORIG.   :  9200640370  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  BRASIL LOTEAMENTOS S/C LTDA e outro 
ADV     :  ROSIRIS MARY SCAVONE DENARDI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. CABIMENTO. 
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1.É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a data da expedição 

do precatório (data de requisição do numerário), tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em 

julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo transcorrido. 

2.Agravo regimental não conhecido (artigo 527, parágrafo único, do CPC). 

3.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.023475-5        AI  339226 
ORIG.   :  9600003262  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  JESSE ALVES DA SILVA 
ADV     :  MARISTELA ANTONIA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  TEC WASH COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA LAVANDERIA INDL/ 

LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITOS ANTERIOR À 

CONSTRIÇÃO. RECUSA JUSTIFICADA DE BENS PELA EXEQÜENTE. NÃO INDICAÇÃO DE OUTROS BENS. 

MANUTENÇÃO DA PENHORA ON-LINE. 

1.O parcelamento do débito não enseja a revogação da constrição feita na execução fiscal, pois esta foi realizada 

anteriormente ao parcelamento, devendo ser mantida até a total adimplência do acordo. 

2.Precedentes da Terceira Turma desta Corte. 

3.Quanto à penhora on-line, a jurisprudência tem entendido ser perfeitamente possível essa forma de constrição, desde 

que plenamente demonstrado que restaram esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

4.Caberia ao próprio executado a comprovação da existência de outros bens a fim de afastar a excepcionalidade que 

motivou o MM. Juízo a quo a determinar a penhora questionada, sendo certo que teve mais de uma oportunidade de 

fazê-lo, seja por ocasião da sua inclusão no pólo passivo da ação, seja quando da determinação do bloqueio de seus 

ativos financeiros. 

5.Tendo em vista a recusa justificada dos bens indicados pela executada, e ante a omissão desta em oferecer outros, 

caberia a realização de diligências a fim de localizar outros bens da empresa ou dos co-executados, cuja ocorrência não 

pode ser aferida nos presentes autos, tendo em vista que a agravante não trasladou ao agravo todas as laudas da 

execução fiscal. 

6.É certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso para o executado quando por diversas formas se puder 

fazê-la, mas sem perder de vista a necessidade de se alcançar sua finalidade primordial, que é a satisfação do crédito. 

7.Agravo de instrumento não provido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.024145-0        AI  339624 
ORIG.   :  8800086250  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  CARLOS ELOY CARDOSO FILHO e outro 
ADV     :  CARLOS ELOY CARDOSO FILHO 
PARTE A :  ALBERTO JORGE KAPAKIAN e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. CABIMENTO. 

1.É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a data da expedição 

do requisitório (data de requisição do numerário), tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em 

julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo transcorrido. 

2.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.024416-5        AI  339834 
ORIG.   :  199903990886766  22 Vr SAO PAULO/SP     9800042105  22 Vr SAO 

PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  CERAMICA HERMINIO GERBI LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. CABIMENTO. 

1.O STF e o STJ firmaram entendimento pela não incidência de juros, em precatório complementar, no período entre a 

expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, pois não é possível falar em mora da União se o pagamento se dá no 

prazo estabelecido constitucionalmente. 
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2.No entanto, entendo ser devido o cômputo dos juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da 

conta de liquidação (junho/1997) e a nova conta de atualização para expedição de ofício precatório (junho/2007), tendo 

em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo 

decorrido, especialmente no caso dos autos, onde não houve expedição de ofício até o momento. 

3.Agravo regimental não conhecido (artigo 527, parágrafo único, do CPC). 

4.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.028737-1        AI  342926 
ORIG.   :  0700000027  1 Vr CRUZEIRO/SP     0700023559  1 Vr CRUZEIRO/SP 
AGRTE   :  VALLE PRODUTOS DE ARAME LTDA 
ADV     :  GIORGIO VILELA SANTONI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. ART. 185-A 

DO CTN. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. APLICAÇÃO DO ART. 

620 DO CPC. POSSIBILIDADE DE FUTURA PENHORA DO FATURAMENTO DA EMPRESA. 

1.A penhora por meio eletrônico é medida excepcional, que só pode ser deferida pelo Juiz em caso de constatação das 

condições previstas na lei, quais sejam i) ausência de pagamento e oferecimento de bens e ii) não localização de bens 

penhoráveis, nos termos do art. 185-A do CTN. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, tendo em vista que a executada ofereceu bens de sua 

propriedade, os quais foram recusados pela exeqüente, que requereu de pronto a penhora on-line dos valores. 

3.Não há que se falar que os bens oferecidos são de difícil alienação, considerando que a exeqüente requereu a penhora 

on-line antes de qualquer tentativa de hasta pública. 

4.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

5.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

6.A ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às 

circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

7.Ainda que os bens indicados pela executada não correspondam ao total dos débitos, a empresa possui outros bens 

passíveis de constrição e, uma vez que se encontra ativa, resta ainda a possibilidade de penhora do seu faturamento. 

8.Agravo de instrumento provido. Agravo regimental não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.005359-0        AC 1277740 
ORIG.   :  9700043029  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LUIZA MARIA SANCHES 
ADV     :  RAIMUNDO GIRELLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. RESPONSABILIDADE 

DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO COMPROVADA. 

1.Necessária a comprovação do envolvimento do proprietário do veículo em infração punível com a aludida sanção (art. 

104, V, Decreto-lei 37/66), inclusive sob pena de mácula a princípios insculpidos na Carta Magna. 

2.Remessa oficial e apelação não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.023215-0        AC 1311361 
ORIG.   :  9506077290  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ONCA INDUSTRIAS METALURGICAS S/A 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO, MEDIANTE DEPÓSITO.  

1.Recurso prejudicado tendo em vista o julgamento da ação principal. 

2.Tenho posicionamento firmado no sentido do cabimento de verbas honorárias em ação cautelar.  

3. Apelação prejudicada em parte, negando-se-lhe provimento quanto aos honorários advocatícios.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgou prejudicado em parte o recurso interposto e, por maioria, 

negou-lhe provimento, nos termos do Relator, vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhes dava 

provimento. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.023216-2        AC 1311362 
ORIG.   :  9506081166  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ONCA INDUSTRIAS METALURGICAS S/A 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. PAGAMENTO NÃO INTEGRAL. EXISTÊNCIA DE PRÉVIO 

PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. A denúncia espontânea somente se configura quando ocorrer o pagamento integral do tributo, acrescido de juros de 

mora, e este ocorrer antes de qualquer procedimento fiscalizatório. 

2. Recurso  parcialmente provido apenas para reduzir a condenação em honorários para 10% do valor da causa, como é 

entendimento da Turma.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.031033-1        AC 1324582 
ORIG.   :  0000002840  1 Vr BARUERI/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LETERO EMPREENDIMENTOS PUBLICIDADE E PARTICIPAÇÕES 

S/A 
ADV     :  FABRICIO RIBEIRO FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

PAGAMENTO DA DÍVIDA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO. SÚMULA 

153/STJ. 

1.É devida, nos embargos à execução, a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a 

citação e atuação processual da executada, quando a própria exeqüente requer o cancelamento do débito. Súmula 

153/STJ. 

2.A executada teve que incorrer em despesas inerentes à contratação de advogado, para se defender de execução 

indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias por ela despendidas. 
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3.Dessa forma, deve a exeqüente arcar com o pagamento de honorários. 

4.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.031460-9        AC 1325230 
ORIG.   :  0600000009  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  MAURO ALBERTO DE FREITAS SAO JOAQUIM DA BARRA ME 
ADV     :  JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. TERMO FINAL. SELIC. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

4.Em se tratando de execução ajuizada na vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do despacho que ordenou a citação. 

5.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

6.Não procede a alegação de que a prescrição encontra-se suspensa com fundamento no Decreto-Lei nº 1.569/77, pois a 

partir da Constituição Federal de 1988, a matéria referente à prescrição tributária passou a exigir disciplina por meio de 

lei complementar (art. 146, III, "b", da CF). 

7.Estão prescritos os débitos com vencimentos no período de 12 de fevereiro de 1997 a 10 de novembro de 2000, 

considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas mencionadas e a data do despacho que ordenou a 

citação (07 de março de 2006). 
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8.Com relação aos débitos vencidos no período de 12 de março de 2001 em diante, deve a execução fiscal prosseguir 

regularmente, já que não foram atingidos pela prescrição. 

9.Apesar de reconhecida a prescrição em relação a parte dos débitos, perfeitamente possível o prosseguimento da 

execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela prescrição e, portanto, não desprovido de liquidez, uma 

vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

10.De rigor a manutenção da sentença, no que diz respeito à prescrição parcial do crédito exeqüendo. 

11.O artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na ausência de disposição específica 

em sentido contrário e para o presente caso, há expressa previsão legal da taxa Selic no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, 

determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

12.Correta a solução da questão quanto aos honorários advocatícios, não merecendo reparos a r. sentença ao deixar de 

fixar a condenação na referida verba, em razão da sucumbência recíproca. 

13.Apelações da embargante e da União não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e, por maioria, negar 

provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado, vencido o Relator 

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.61.00.009072-4     REOMS  309585 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  THABATA ORITE NERY DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCEL ALCADES THEODORO 
PARTE R :  Universidade Paulista UNIP 
ADV     :  EDSON MAROTTI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA FORA DO PRAZO - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES. 

1.Agravo retido não conhecido, uma vez que não reiterado, nos termos do artigo 523, § 1º do CPC. 

2. Nos moldes do artigo 209 da Constituição Federal o ensino é livre à iniciativa privada, que deve sujeitar-se, porém, à 

regulamentação do Poder Público. Tendo em vista a relevância social, o tema tem merecido especial atenção do 

legislador no sentido de possibilitar o acesso à educação e evitar abusos. 

3. A instituição privada de ensino superior apenas está autorizada a rejeitar a matrícula de aluno inadimplente (art. 5º da 

Lei n. 9870/99). 

4.O ato impeditivo da matrícula não se justifica, considerando que a parte impetrante não está mais inadimplente. 

5. O direito ao ensino, constitucionalmente amparado, sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas 

(perda do prazo para rematrícula). 

6.Precedentes da Terceira Turma. 
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7.Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes os acima indicados, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.61.08.000354-0        AC 1344967 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  SELMA PERES RUBIRA e outro 
ADV     :  SEBASTIANA MARGARETH DA S B DE ANDRADE 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

2.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil 

3.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

4.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

5.Preliminares afastadas. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar as preliminares argüidas e negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.61.17.000292-5        AC 1330792 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  ADALBERTO BENEDITO VIEIRA CAMARGO 
ADV     :  MARCELO GOES BELOTTO 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de janeiro de 1989. 

2.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

3.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil. 

4.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de poupança com datas-base 

na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da 

Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/01/1989. 

5.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

6.Preliminar afastada. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.040262-0        AC 1034109 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA LARANJAL LTDA e outro 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL QUANTO À 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO FORMULADO - INEXISTÊNCIA - CONFIGURAÇÃO DE ERRO MATERIAL NA 

AUTUAÇÃO - ACOLHIMENTO. 

1. Correção ex officio da autuação a fim de que conste como apelado o Conselho Regional de Farmácia, ao invés do 

INSS, como equivocadamente constou. 

2. Não se configura erro material no julgado que entendeu acertadamente pela manutenção da sentença que julgou 

improcedente pedido constante nos autos objetivando o reconhecimento de responsabilidade técnica do proprietário 

perante seu estabelecimento, fundamentando tal entendimento em face da ausência dos requisitos exigidos pela 

legislação de regência (Portaria n.º 363/95 do Ministério da Educação e do Desporto e Resolução n.º 276 do Conselho 
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Federal de Farmácia) bem como pela competência do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar e exigir 

profissional farmacêutico habilitado e inscrito regular e definitivamente no referido conselho. 

3. Como corolário de tal entendimento, não cumprido os requisitos para o reconhecimento da responsabilidade técnica 

pleiteada, não há que se falar em análise equivocada do pedido vez que, o reconhecimento de responsabilidade técnica 

prescinde do preenchimento dos referidos requisitos legais, que no caso, não foram atendidos, segundo entendimento 

firmado pelao acórdão que ora se embarga. 

4. Quanto ao acórdão "desprezar" sentença editada pela justiça comum, verifica-se que tal questão também foi 

devidamente abordada pelo voto condutor, havendo, em verdade, mero inconformismo da parte autora com o resultado 

do julgado que lhe foi desfavorável pela via inadequada. 

5. Embargos de declaração rejeitados. Correção ex officio do erro material acima apontado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e determiar, de ofício, a correção 

do erro material apontado, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.14.000603-6        AC 1316517 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PROMONT PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.026476-5        AI  137227 
ORIG.   :  200161000130508  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ADV     :  FLAVIA MEDINA VILHENA 
AGRDO   :  MARITIMA SEGUROS S/A 
ADV     :  DANIEL MATIAS SCHMITT SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - REJEIÇÃO - 

DEMANDA AJUIZADA EM FACE DE AUTARQUIA FEDERAL - APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 109, § 

2.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

1 - É de se rejeitar a exceção de incompetência oposta pela ANS - entidade autárquica federal -, posto aplicar-se ao caso 

o disposto no parágrafo 2.º do artigo 109 da Constituição Federal, considerando que as autarquias federais constituem 

extensão da União. 

2 - Afastamento da aplicação do artigo 100, inciso IV, "a" do Código de Processo Civil, de modo a se possibilitar o 

aforamento da ação no domicílio do autor, e não necessariamente no local da sede da autarquia federal.  

3 - Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.24.002849-6        AC 1345658 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  J LUIZ ASSUNCAO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2.Apelação não provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.006163-8        AC 1330865 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ADVANCY COM/ DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES LTDA e 

outros 
ADV     :  SERGIO GARCIA GALACHE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL - 

INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO PROVIDA.  

1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não pago, 

sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento já pode a Fazenda 

inscrever o débito em dívida ativa.  Entendimento do STJ. 

2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as 

datas dos vencimentos dos créditos tributários. Precedentes. 

3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição, para as execuções ajuizadas antes da 

vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da aplicação 

das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4 - Verifica-se que entre o vencimento do crédito mais antigo (28/2/1995) até o ajuizamento da execução (2/3/1999), 

interrompendo a prescrição, não transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, não 

estão prescritos 

5 - Tampouco, ocorreu a prescrição intercorrente, porquanto, compulsando os autos, verifica-se que não houve a 

paralisação efetiva do processamento da execução e sequer a inércia da exeqüente, que se mostrou diligente na tentativa 

de localizar a executada e co-executados  RESP 978415/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/04/2008, Relator JOSÉ 

DELGADO; AGRESP 623036/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2007, Relatora DENISE ARRUDA; e desta Corte: 

AC 199961000452977/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 23/05/2007, Relator  MÁRCIO MORAES; AC 

200803990015953/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 10/06/2008; Relator CARLOS MUTA. 

6 - Indevida, portanto, a condenação em honorários 

7 - Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo,  9 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.006164-0       REO 1330866 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  ADVANCY COM/ DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES LTDA e 

outros 
ADV     :  SERGIO GARCIA GALACHE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL - 

INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO PROVIDA.  

1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não pago, 

sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento já pode a Fazenda 

inscrever o débito em dívida ativa.  Entendimento do STJ. 

2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as 

datas dos vencimentos dos créditos tributários. Precedentes. 

3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição, para as execuções ajuizadas antes da 

vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da aplicação 

das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4 - Verifica-se que entre os vencimentos do crédito (26/2/1993 e 31/1/1994) até o ajuizamento da execução (12/1/2000), 

interrompendo a prescrição, transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão 

prescritos. 

5 - Remessa oficial não conhecida, porquanto o direito controvertido não ultrapassa 60 salários mínimos, consoante o 

disposto no art. 475, CPC. 

6 - Correta a condenação em honorários, posto que fixada nos termos do art. 20, § 4º, CPC. 

7 - Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo,  9 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.001236-7        AC 1318280 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FRANCISCO MORENO ROBLES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.A partir da constituição definitiva a Fazenda possui 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e 

ajuizar a execução ativa para sua cobrança. 

2. A execução foi proposta em data anterior à alteração advinda com a promulgação da LC n° 118/2005, entende esta 

Turma, que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, aplicando as Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

3.Remessa oficial não conhecida e apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.001237-9        AC 1318281 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
PARTE A    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE B    :  FRANCISCO MORENO ROBLES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.A partir da constituição definitiva a Fazenda possui 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e 

ajuizar a execução ativa para sua cobrança. 

2. A execução foi proposta em data anterior à alteração advinda com a promulgação da LC n° 118/2005, entende esta 

Turma, que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, aplicando as Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

3.Remessa oficial provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.055297-0        AC 1348086 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  EDITORA CULTRIX LTDA 
ADV     :  JORGE ALEXANDRE SATO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

   

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 
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A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

São Paulo, 2 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.057420-5        AC 1298501 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PROCTER E GAMBLE INDL/ E COML/ LTDA 
ADV     :  VALDIRENE LOPES FRANHANI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida,  improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

São Paulo, 3 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.028973-4     REOMS  296416 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ALVORADA PAULISTA TEXTIL LTDA 
ADV     :  ARYCLES SANCHEZ RAMOS 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - 

ARTIGO 205 CTN 

1.Agravo retido não conhecido. 

2.O direito à obtenção de certidão negativa encontra respaldo no artigo 205 do Código Tributário Nacional. 

3.Compulsando os autos, verifico que os débitos que estão a impedir a expedição da certidão pleiteada, de fato já foram 

quitados pela impetrante. 
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4.Remessa oficial não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.027457-3        AC 1302767 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  COML/ KANGURU LTDA 
ADV     :  ANTONIO SERGIO DE MORAES BARROS 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida,  improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

São Paulo, 3 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.027703-7       AMS  296018 
ORIG.   :  7 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  CARLOS JOSE ROBERTO ANTONIO 
ADV     :  PATRICIA AYELLO DA ROCHA 
APDO    :  CENTRO UNIVERSITARIO IBERO AMERICANO UNIBERO 
ADV     :  MARIA CRISTINA DE MELO E OUTRO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLÊNCIA - ÓBICE 

MATRÍCULA PARA O ANO LETIVO SUBSEQÜENTE - CABIMENTO 

1. Os alunos já matriculados terão direito à renovação das matrículas, salvo quando inadimplentes, sendo vedada a 

suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades 

pedagógicas por motivo de inadimplemento, buscando referida lei atender da forma mais justa possível tanto os 

interesses de alunos quanto das instituições de ensino. 
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2. O ato praticado pela autoridade coatora no sentido de indeferir a renovação de matrícula do impetrante por 

inadimplência de parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais. 

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.011927-2        AC 1298915 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 
APDO    :  JOSE CARLOS MESSA 
ADV     :  DANIELA USTULIM 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - PLANOS BRESSER, VERÃO e COLLOR I - CADERNETA DE POUPANÇA - 

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM -PRESCRIÇÃO - NÃO 

OCORRÊNCIA - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 - Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam rejeitada. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - O Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o 

poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. 

Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês. 

4 - O índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, incidente apenas sobre a conta do 

autor com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na jurisprudência. 

5 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

6 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.084531-4        AI  308011 
ORIG.   :  200461820232720  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  DISTRIBUIDORA ITAQUERA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA NÃO LOCALIZADA - 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - CARGO DE GERÊNCIA - FATO GERADOR - 

CONTEMPORANEIDADE - POSSIBILIDADE. 

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica, fato que se depreende da não localização da empresa. 

2 - A responsabilização do sócio, nesse caso, é possível se houver coincidência entre os períodos de exercício da 

gerência e do fato gerador. 

4  - Agravo de instrumento parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104280-8        AI  322042 
ORIG.   :  0300000016  A Vr TIETE/SP 
AGRTE   :  ESCRITORIO CONTABIL CURUCA S/C LTDA 
ADV     :  JOSE RENA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TIETE SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA 

- NÃO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO - IMPOSSIBILIDADE. 

1-A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do credor. 

É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

2-Atenda-se aqui, portanto, o equilíbrio entre o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo 

menos gravoso ao devedor.  

3-Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - seja 

através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-JUD - deve 

ser utilizado em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário. O sistema do 
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BACEN-JUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização 

de bens penhoráveis. 

4-In casu, o pedido de expedição de ofício ao BACEN baseia-se, apenas, na perspectiva de difícil alienação do bem 

penhorado, não tendo, portanto, o condão de afastar a penhora sobre referido bem, eis que sequer foi levado a leilão 

para tanto, tampouco pleiteiou-se a substituição ou reforço dos bens penhorados. 

5-Portanto, temos que o exeqüente não exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance tendentes à persecução de 

haveres, titularizados pelo devedor, que pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora.  

6-Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.008277-2       AMS  298829 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ENPLA INDL/ LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSUBSISTENTE PLEITEADA EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE 

DE CÁLCULO DA COFINS NEM DO PIS. IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. AGRAVA RETIDO.  

1. Não nega a parte contribuinte autora, em momento algum do feito, embute - como lhe é, aliás, autorizado pela 

legislação específica a respeito - no preço de seus produtos o montante de ICMS, para ser suportado por seus clientes ou 

consumidores(contribuintes de fato), após o quê a autora(contribuinte de direito) os repassa em recolhimento ao fisco, 

tudo em observância à repercussão ou translação tributária, intenta a mesma, sim, sejam ampliadas as causas 

excludentes da incidência da contribuição social conhecida como COFINS estampadas no paragráfo único do art. 2º., 

LC 70/91, para abranger o quanto transfere de ICMS ao erário estadual.  

2. Ausente qualquer evidência robusta, de equiparação entre os regimes jurídicos do ICMS e do IPI, na parte de 

regramento contábil distinto, no prisma discutido, patenteia-se sujeita-se o IPI a regime jurídico exigidor do destaque 

em nota fiscal, de molde a não ser embutido na base de cálculo da operação tributada, de tanto se distanciando no 

ICMS, que integra, sem qualquer distinção, o preço final da mercadoria envolvida em tributação.  

3. Notório não exista como não se reconhecer integra o que arrecada, efetivamente, seu faturamento, assim 

considerando o equivalente à receita bruta oriunda das vendas de mercadorias, "ex vi" do estabelecido pelo art. 2º., da 

L.C. no. 70/91.  

4. Amoldando-se a conduta da parte contribuinte ao quanto previsto pelo ordenamento, a título de envolvimento da 

arrecadação do ICMS com o sentido de faturamento, bem como correspondendo a exclusão de base de cálculo a tema 

privativo (art. 2º., CF) da lei (art.97, inciso IV, CTN), demonstra a mesma não se sustentar seu propósito de exclusão da 

base de cálculo.  

5. Os regimes a que se submetem o IPI e o ICMS, no ângulo abordado - justificador o enfoque, também, do discrímen 

fincado pelo art. 155, § 2º. inciso XI, CF - imprópria se apresenta, "in totum", até a analisada equiparação.  
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6. Não se conhece de agravo retido, não renovado em apelo, momento próprio e vital.  

7. Agravo retido não reconhecido, e apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acimas indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgdo, vencido o Relator, que lhe dava parcial provimento.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.008575-0        AC 1306907 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HAMILTON RIBEIRO DE LOYOLLA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. MP n.º 294/91.  LEI n.º 8.177/91. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I), substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para 

remuneração dos depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991 (artigo 12, incisos I e II). 

2 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei n.º 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei n.º 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 

3 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.030738-1        AC 1344156 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IOLE FATIMA AUGUSTO MARINS 
ADV     :  HENRI ISHII TAKAKI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
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1 - Os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte 

anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou 

três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, § 3º, III, do Novo 

Código Civil). 

2 - O quantum debeatur deve ser aferido em liquidação de sentença,  conforme os parâmetros estabelecidos na decisão 

guerreada, observada a prescrição vintenária dos juros contratuais. 

3 - A verba honorária foi regularmente fixada, devendo, pois, ser mantida. 

4 - Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.05.007706-1        AC 1341859 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO VALENTIM NASSA 
APDO    :  ELINA MARA CORREA DE VASCONCELOS 
ADV     :  MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte da autora/apelada no que tange à propositura da ação cautelar, 

posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 

2  -  Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005528-1        AC 1345272 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  GISELE VARELLA ABRAHAO 
ADV     :  TANIA VALERIA PEIXOTO DE ARRUDA LEME 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO ECONÔMICO - PLANOS BRESSER E VERÃO - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇAS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 - A Caixa Econômica Federal apresentou extratos da conta-poupança n.º 18702-1, de titularidade da autora, referentes 

ao período em que se pleiteia a correção (fls. 72/80), os quais reputo suficiente ao julgamento da lide. 

2 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra pacificada no sentido de que, iniciado o período de 

remuneração, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere 

o critério consolidado. Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas 

ou renovadas na primeira quinzena do mês.   

3 - O índice de correção monetária para o período do mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O débito judicial deverá ser atualizado monetariamente na forma estabelecida pela Resolução n.º 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal e acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês a partir da data em que deveriam ter sido 

creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, além de SELIC, a partir da 

citação, a título de correção monetária e juros. 

5 - Fixo a verba honorária em R$ 600,00 (seiscentos reais), em favor da autora, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil. 

6 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.11.002129-7        AC 1334567 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  MIOCO MASSUDA 
ADV     :  SALIM MARGI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - PLANO VERÃO - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - PRELIMINARES REJEITADAS - INADMITIDA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BACEN E À 

UNIÃO FEDERAL - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL. 

1 - Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ilegitimidade passiva ad causam rejeitadas, assim como o 

pedido de denunciação à lide do Bacen e da União Federal. 

2 - A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 177 

do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3 - Acerca do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

incidente apenas sobre a conta da autora com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência. 
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4 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas, não conhecer de parte da apelação e 

negar provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.12.007379-8        AC 1303820 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 
APDO    :  BENICIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     :  CLAYTON JOSÉ MUSSI 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91.  LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS.   

1 - Não conheço de parte da apelação, no que tange à incidência do  índice de março de 1990, eis que sua aplicação 

sequer foi requerida pelo autor. 

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

3 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e negar provimento à parte 

conhecida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.17.003231-7        AC 1306798 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     :  REGINA MONTENEGRO NUNES RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91.  LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS. 

LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM".  PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ÍNDICE DE CORREÇÃO 

APLICÁVEL.  
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1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

4 - Apelação não provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010284-0        AI  329789 
ORIG.   :  0500000894  1 Vr CABREUVA/SP 0500000330  1 Vr CABREUVA/SP 

0500008941  1 Vr CABREUVA/SP 
AGRTE   :  MADASA COM/ DE REFRIGERACAO LTDA 
ADV     :  IVO LIMOEIRO 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO PARCIAL - DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

1 - Exceção de pré-executividade é defesa admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial e tem 

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos 

pressupostos de desenvolvimento válido do processo. 

2 - O prazo prescricional inicia-se na data da constituição definitiva do crédito tributário, que para os tributos sujeitos à 

homologação se dá com a entrega da DCTF, como o caso dos autos. 

3 - Ocorre que não consta dos autos qualquer documento que comprove a constituição definitiva do crédito em cobro de 

modo que impossível, nesta sede, concluir pela prescrição. 

4 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013699-0        AI  332058 
ORIG.   :  200561820458430  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Comissão de Valores Mobiliários CVM 
ADV     :  MARCIA TANJI 
AGRDO   :  HARRY CHIANG 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA 

- ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO - POSSIBILIDADE. 

1-A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua à satisfação do direito do credor. 

É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

2-Atenda-se aqui, portanto, o equilíbrio entre o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo 

menos gravoso ao devedor.  

3-Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - seja 

através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-JUD - deve 

ser utilizado em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário. O sistema do 

BACEN-JUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização 

de bens penhoráveis. 

4 - Entretanto, não há nos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance 

tendentes à persecução de haveres, titularizados pelo sócio co-executado, os quais pudessem ficar sujeitos a arresto e 

penhora, ou seja, realização de diligência perante o banco de dados do CRVA/DETRAN, DOI, TELEFÔNICA ou 

RECEITA FEDERAL, etc.  

5 - Outrossim, o art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei n.º 11.382/06, tem aplicação subsidiária à Lei n.º 6.830/80, e 

torna obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, através do Sistema BacenJud. O 

referido dispositivo tão somente veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não 

afasta, portanto, o cumprimento de determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens 

passíveis de penhora. 

6 - Ademais, a medida constritiva do art. 658 deve guardar sintonia com os demais dispositivos legais, como o art. 620, 

ambos do CPC, e com a própria Lei de Execução Fiscal (Lei n.º 6.830/80). 

7 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014990-9        AI  333295 
ORIG.   :  200761820105942  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PEDRO ANTONIO MAMMANA MOQUEDACE 
ADV     :  ROGERIO BACCHI JUNIOR 
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AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO PARCIAL - DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

1 - Exceção de pré-executividade é defesa admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial e tem 

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos 

pressupostos de desenvolvimento válido do processo. 

2 - Possível a argüição de prescrição em sede de exceção de pré-executividade, conquanto não haja necessidade de 

dilação probatória. 

3 - O prazo prescricional inicia-se na data da constituição definitiva do crédito tributário. Seguindo nesta esteira, o 

lançamento por Auto de Infração ocorreu em 31/5/1999, mediante notificação pessoal do contribuinte.  

4 - Ocorre que não consta dos autos qualquer documento que comprove a inexistência de defesa na seara administrativa, 

devendo a alegação ser deduzida em sede de embargos à execução, quando lhe será oportunizada ampla dilação 

probatória, de modo que impossível, nesta sede, concluir pela prescrição. 

5 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017432-1        AI  334703 
ORIG.   :  200361820651165  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RONALDO VIZZONI e outro 
ADV     :  CARLOS KAZUKI ONIZUKA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  CYCLESPORT 10 COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA NÃO LOCALIZADA - 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - CARGO DE GERÊNCIA - FATO GERADOR - 

CONTEMPORANEIDADE - POSSIBILIDADE. 

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica, fato que se depreende da não localização da empresa. 

2 - A responsabilização do sócio, nesse caso, é possível se houver coincidência entre os períodos de exercício da 

gerência e do fato gerador. 

4  - Agravo de instrumento não provido.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator, vencido o Desembargador Federal Márcio Moraes que lhe dava provimento. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017530-1        AI  334831 
ORIG.   :  199961820498916  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  INDS/ CARAMBEI S/A 
PARTE R :  JOAQUIM RANGEL FROTA FONSECA 
ADV     :  ELIOREFE FERNANDES BIANCHI 
PARTE R :  DELSON MESTRE PASCHOAL e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS - IMPOSSIBILIDADE 

1 - No caso, a estes autos veio prova acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade, conforme se denota da 

cópia acostada da ficha cadastral junto a JUCESP da empresa executada 

2. Outrossim, não há nos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance 

tendentes à persecução de haveres, titularizados pela empresa devedora, os quais pudessem ficar sujeitos a arresto e 

penhora, ou seja, realização de diligência perante o banco de dados do CRVA/DETRAN, DOI, TELEFÔNICA ou 

RECEITA FEDERAL, etc.,  

3. Não há, portanto, elementos suficientes a examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até porque o recurso 

não foi instruído com peça obrigatória. 

4. Na sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei n.º 9.139/95, compete à parte interessada instruir o 

recurso com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da 

faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização.Não há, portanto, elementos suficientes a examinar o 

alegado desacerto da decisão agravada, até porque o recurso não foi instruído com peça obrigatória. 

5 -  Agravo de instrumento não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018309-7        AI  335265 
ORIG.   :  200761820198920  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  NOEL DOMINGUES FERREIRA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA 

- ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO - POSSIBILIDADE. 

1-A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua à satisfação do direito do credor. 

É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

2-Atenda-se aqui, portanto, o equilíbrio entre o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo 

menos gravoso ao devedor.  

3-Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - seja 

através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-JUD - deve 

ser utilizado em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário. O sistema do 

BACEN-JUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização 

de bens penhoráveis. 

4-Compulsando os autos, verifico que não há nos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que 

estavam ao seu alcance tendentes à persecução de haveres, titularizados pelos sócios co-executados, os quais pudessem 

ficar sujeitos a arresto e penhora, especialmente, pleiteando a expedição de mandado de penhora no endereço da 

executada, a ser realizada pelo Sr. Oficial de Justiça. 

5-Portanto, temos que o exeqüente não exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance tendentes à persecução de 

haveres, titularizados pelo devedor, que pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora.  

6-Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo,  9 de outubro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018779-0        AI  335560 
ORIG.   :  200561820522702  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  SEBASTIAO AUGUSTO MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA ON LINE -  

NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN - POSSIBILIDADE. 

1. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 
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2. Entretanto, não há nos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance 

tendentes à persecução de haveres, titularizados pelos sócios co-executados, os quais pudessem ficar sujeitos a arresto e 

penhora, ou seja, realização de diligência perante o banco de dados do CRVA/DETRAN, DOI, TELEFÔNICA ou 

RECEITA FEDERAL, etc.  

3. No caso específico, há irregularidade em se socorrer do juízo executivo para a decretação de indisponibilidade dos 

bens do executado com o desiderato de obter o prosseguimento da execução. 

4. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo,  9 de outubro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019225-6        AI  335888 
ORIG.   :  200661820179295  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  IUZO FURUTA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA 

- ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO - POSSIBILIDADE. 

1-A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua à satisfação do direito do credor. 

É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

2-Atenda-se aqui, portanto, o equilíbrio entre o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo 

menos gravoso ao devedor.  

3-Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - seja 

através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-JUD - deve 

ser utilizado em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário. O sistema do 

BACEN-JUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização 

de bens penhoráveis. 

4 - Entretanto, não há nos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance 

tendentes à persecução de haveres, titularizados pelo sócio co-executado, os quais pudessem ficar sujeitos a arresto e 

penhora, ou seja, realização de diligência perante o banco de dados do CRVA/DETRAN, DOI, TELEFÔNICA ou 

RECEITA FEDERAL, etc.  

5 - Outrossim, o art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei n.º 11.382/06, tem aplicação subsidiária à Lei n.º 6.830/80, e 

torna obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, através do Sistema BacenJud. O 

referido dispositivo tão somente veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não 

afasta, portanto, o cumprimento de determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens 

passíveis de penhora. 

6 - Ademais, a medida constritiva do art. 658 deve guardar sintonia com os demais dispositivos legais, como o art. 620, 

ambos do CPC, e com a própria Lei de Execução Fiscal (Lei n.º 6.830/80). 
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7 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019451-4        AI  336160 
ORIG.   :  9705749701  3F Vr SAO PAULO/SP 199961820519841  3F Vr SAO 

PAULO/SP 
AGRTE   :  METALCAR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA 

- ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO - POSSIBILIDADE. 

1-A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua à satisfação do direito do credor. 

É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

2-Atenda-se aqui, portanto, o equilíbrio entre o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo 

menos gravoso ao devedor. 

3-Hipótese em que, mesmo sendo jurídico e legalmente possível a constrição via penhora sobre o faturamento da 

empresa, mostra-se excessivo o bloqueio de 30% (cem por cento), de tal modo a colocar em risco a própria integridade 

da empresa, com a sobreposição de penhoras sobre o respectivo faturamento que, a rigor, nada garantem, quando 

possam conduzir ao encerramento das atividades sociais.  

4-Há neste autos, portanto, elementos suficientes para confirmar a constrição nos termos estabelecidos na decisão 

agravada, até porque coexistem os pressupostos indicados nos termos do art. 11, inciso I, da Lei n.º 6.830/80, a 

legitimar a penhora sobre 5% do faturamento mensal da empresa, sem prejuízo de o magistrado de primeiro grau, 

periodicamente, verificando eventuais ativos em caixa, proceder a novos bloqueios, observando esse patamar máximo 

de 30% (trinta por cento). 

5-Cumpre salientar que, caso a agravante efetivamente comprove perante o Juízo competente a ocorrência de 

dificuldades operacionais em razão do montante fixado - prova que não foi produzida nos presentes autos -, poderá o 

Juízo a quo, eventualmente, e verificando ser o caso, diminuir o percentual da penhora sobre o faturamento da empresa. 

6-Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.020101-4        AI  336683 
ORIG.   :  200261820606222  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SUPERSTUDIO BRASIL LTDA 
ADV     :  FERNANDA DRUMMOND PARISI 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO PARCIAL - DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

1 - Exceção de pré-executividade é defesa admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial e tem 

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos 

pressupostos de desenvolvimento válido do processo. 

2 - O prazo prescricional inicia-se na data da constituição definitiva do crédito tributário, que para os tributos sujeitos à 

homologação se dá com a entrega da DCTF, como o caso dos autos. 

3 - Ocorre que não consta dos autos qualquer documento que comprove a constituição definitiva do crédito em cobro de 

modo que impossível, nesta sede, concluir pela prescrição. 

4 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.020483-0        AI  337085 
ORIG.   :  0700000344  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0700000833  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP    0700048330  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL PENHORADO. 

AVALIAÇÃO. REQUERIMENTO. EXEQÜENTE. HONORÁRIOS PERICIAIS. POSSIBILIDADE. 

1  A princípio, nos termos do art. 13, caput, da Lei nº 6.830/80, cabe ao oficial de justiça a avaliação do bem 

penhorado quando da lavratura do auto de penhora. 

2  No caso em comento, verifica-se que o oficial de justiça deixou de proceder a avaliação do imóvel penhorado por 

reconhecer-se inapto ante a peculiaridade do bem, haja vista tratar-se de imóvel de grandes dimensões, devido à 

topografia e por se tratar de área de preservação. 
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3  Considerando que a União Federal, ora agravante, requereu que fosse determinada a avaliação do imóvel constrito 

por perito do Juízo, resta cabível o pagamento dos honorários periciais pela exeqüente consoante o determinado pelo 

magistrado de primeiro grau. 

4  Agravo de instrumento não provido. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.022185-2        AI  338402 
ORIG.   :  200661820250378  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  DIGIMARK INFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA NÃO LOCALIZADA - 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - CARGO DE GERÊNCIA - FATO GERADOR - 

CONTEMPORANEIDADE - POSSIBILIDADE. 

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica, fato que se depreende da não localização da empresa. 

2 - A responsabilização do sócio, nesse caso, é possível se houver coincidência entre os períodos de exercício da 

gerência e do fato gerador. 

3  - Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 9 de outubro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.022797-0        AI  338842 
ORIG.   :  200661820280863  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  RODO BR BAHIA TRANSPORTES LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA NÃO LOCALIZADA - 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - CARGO DE GERÊNCIA - FATO GERADOR - 

CONTEMPORANEIDADE - POSSIBILIDADE. 

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica, fato que se depreende da não localização da empresa. 

2 - A responsabilização do sócio, nesse caso, é possível se houver coincidência entre os períodos de exercício da 

gerência e do fato gerador. 

3  - Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 9 de outubro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.023045-2        AI  339010 
ORIG.   :  200561140019636  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  CBCC CIA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIL LTDA 
ADV     :  WARRINGTON WACKED JUNIOR 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE ISNTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO BENS À 

PENHORA - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDOS PELA ELETROBRÁS - ART. 11, II, LEF - SEM 

NEGOCIAÇÃO NO MERCADO DE CAPITAIS - JUSTIFICADA A RECUSA PELA EXEQUENTE. 

1 - As obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás não demonstram a necessária cotação em bolsa de valores, pelo 

que não se prestam à hipótese do inciso II, do artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais. 

2 - Embora os títulos da dívida pública estejam elencados à frente dos demais bens indicados à nomeação, as obrigações 

ao portador da ELETROBRÁS não servem para garantir o juízo da execução, pois incertas a sua validade, exigibilidade 

e liquidez. 

3 -  Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 ( data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028287-7        AI  342593 
ORIG.   :  200761820095298  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ARVEL COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA NÃO LOCALIZADA - 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - CARGO DE GERÊNCIA - FATO GERADOR - 

CONTEMPORANEIDADE - POSSIBILIDADE. 

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica, fato que se depreende da não localização da empresa. 

2 - A responsabilização do sócio, nesse caso, é possível se houver coincidência entre os períodos de exercício da 

gerência e do fato gerador. 

4  - Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028470-9        AI  342726 
ORIG.   :  9805247872  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  IND/ DE PAPEIS E EMBALAGENS PAN BRASIL S/A massa falida 
SINDCO  :  ARTHUR FREIRE JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA - PENHORA NO 

ROSTO DOS AUTOS - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - INACEITÁVEL.  

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal, quando a executada foi dissolvida 

irregularmente. 

2 - A falência não constitui modo de dissolução irregular de empresa, visto que tem previsão legal. 

3 - Não há notícia do encerramento do processo falimentar. 

4 - O Juízo a quo determinou a realização de penhora no rosto dos autos suficiente para a garantia do juízo, antes da 

inclusão do sócio na demanda, que só deve ocorrer quando comprovada prática de ato ou fato eivado de excesso de 

poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos, pelo sócio, que nesse caso, responderá solidariamente. 

5 - Agravo de instrumento não provido.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.030704-7        AI  344431 
ORIG.   :  200561820179254  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  IVA NORMA GAUDENCIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO EDITALÍCIA - 

POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO 

DEVEDOR -  ART. 8.º, III, DA LEI N.º 6.830/80 - NÃO-OCORRÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A citação editalícia é modalidade prevista pelo art. 221 do CPC, utilizado quando ignorado ou incerto o lugar  do 

sujeito passivo. 

2 - A lei 6.830/80 estabelece a citação postal, todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger a modalidade 

citatória. 

3 - Entretanto, in casu, cumpre ressaltar que para a citação por edital ser válida, é necessário o esgotamento de todos os 

meios possíveis à localização do devedor, ou seja, realização de diligência perante todos os endereços constantes no 

banco de dados do CRVA/DETRAN, DOI, etc. Ademais, constatada a existência de endereço não diligenciado, 

constante da Certidão do 14.ª Cartório de Registro de Imóveis, à fl. 71 (fl. 59 dos autos originários), bem como a 

supressão da folha posterior (fl. 60 dos autos originários), a fim de evitar a complementação da informação do endereço, 

entendo que não foram envidados esforços e promovidas as diligências necessárias para localização do devedor, ao 

passo que impossível a citação por edital. 

4 - Não há nos autos, portanto, elementos suficientes para examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até porque 

inexistem os pressupostos indicados para a citação por edital, nos termos do artigo 231 do Código de Processo Civil e 

8.º, inciso III, da Lei n.º 6.830/80. 

5 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028999-8        AC 1321225 
ORIG.   :  9815032909  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ROBERTO RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.17.000975-0        AC 1345788 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  CLAUDIO TROMBINI 
ADV     :  MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91.  LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS.  LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM".  MARCO TEMPORAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

4 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.61.82.009156-0        AC 1340346 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  METALBESA METALURGICA E MECANICA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Nego provimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe dava provimento. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

TERCEIRA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS  

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 13 de novembro de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

0084      AC   :  2002.61.82.010467-8        
ORIG.   :  3F VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  MAJPEL EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  RICARDO RISSATO E OUTRO 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES 
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Presidente do(a) TERCEIRA TURMA 

em substituição regimental 

  

  

  

  

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  2008.03.00.000530-4        AI  322996 
ORIG.   :  200761000320830  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTENOR MOREIRA e outro 
ADV     :  ELIEL SANTOS JACINTHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
REL. ACO. :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1.É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

2.Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004299-4        AI  325657 
ORIG.   :  200861030001651  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  HELENO FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
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REL. ACO. :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1.É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

2.Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012395-7        AI  331130 
ORIG.   :  200861190010800  4 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  RENATO RODRIGUES e outro 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
REL. ACO. :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1.É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

2.Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de falta de 

interesse processual e, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e votos que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.013700-2        AI  332059 
ORIG.   :  200861000056870  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSELI GUIMARAES 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
REL. ACO. :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1.É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

2.Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014361-0        AI  332812 
ORIG.   :  200861050029198  2 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  RUI ALVARO DINI DUARTE e outro 
ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
REL. ACO. :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1.É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

2.Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas 

em contraminuta e, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e votos que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103782-5        AG  321714 
ORIG.   :  200761190087798  6 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  JOSE GONCALVES DOS SANTOS 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
REL P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INTERPRETAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. 

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas, as 

quais devem ser suscitadas pelos meios adequados. 

2. A insurgência dos embargantes, portanto, configura rediscussão da causa, consubstanciando pretensão de caráter 

infringente, inviável na sede de embargos declaratórios. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.033780-5        HC   33724 
ORIG.   :  200860030010856  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
IMPTE   :  ODIVE SOARES DA SILVA 
IMPTE   :  SANDER SOARES DA SILVA 
PACTE   :  MARCO ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA reu preso 
ADV     :  ODIVE SOARES DA SILVA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA. APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE. 

LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA. CRIME PERPETRADO POR POLICIAL NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA. 

ADMISSIBILIDADE. 
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1. O juiz ao rejeitar ou receber a denúncia deve analisar o seu aspecto formal e a presença das condições genéricas da 

ação (condições da ação) e as condições específicas (condições de procedibilidade) porventura cabíveis. 

2. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e 

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a 

custódia cautelar. Precedentes do STJ. 

3. Admite-se a decretação da prisão preventiva do policial acusado de ter perpetrado grave delito no exercício de suas 

funções como garantia da ordem pública, pois é responsabilidade policial a sua preservação. Precedentes do STJ. 

4. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem pleiteada, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.033781-7        HC   33725 
ORIG.   :  200860030010856  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
IMPTE   :  ODIVE SOARES DA SILVA 
IMPTE   :  SANDER SOARES DA SILVA 
PACTE   :  IVES QUERINO DINIZ reu preso 
PACTE   :  CARMELITO PEREIRA DO NASCIMENTO reu preso 
ADV     :  ODIVE SOARES DA SILVA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA. 

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CRIME PERPETRADO POR POLICIAL NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. 

PRISÃO PREVENTIVA. ADMISSIBILIDADE. 

1. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e 

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a 

custódia cautelar. Precedentes do STJ. 

2. Admite-se a decretação da prisão preventiva do policial acusado de ter perpetrado grave delito no exercício de suas 

funções como garantia da ordem pública, pois é responsabilidade policial a sua preservação. Precedentes do STJ. 

3. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem pleiteada, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.61.00.057828-6        AC 1120961 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RUBENS SERGIO TEIXEIRA PIMENTEL 
ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 
RELATOR :  JUIZ CONV.WILSON ZAUHY / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - GRATIFICAÇÃO JUDICIÁRIA - INCORPORAÇÃO AO VENCIMENTO 

BÁSICO - IMPOSSIBILIDADE DE RESTABELECIMENTO - LEIS Nº 7.923 E 7.961, AMBAS DE 1989 - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.As Leis nºs. 7.923 e 7.961, ambas de 1.989,  reordenaram os vencimentos dos servidores do Poder Judiciário, 

incorporando-lhes gratificação anteriormente existente, sem qualquer violação ao princípio constitucional de 

irredutibilidade de salários. Assim, não há que se falar em  pagamento da gratificação judiciária, depois de 1º de 

novembro de 1989. Entendimento do STF. 

2.Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.067264-4        AG  122456 
ORIG.   :  200061190260982  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  LUIZ CARLOS FERNANDES MARQUES e outro 
ADV     :  JOSE BONIFACIO DA SILVA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
Rel.Aco. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR  -  SFH -  EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - FALTA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE ACOLHIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO. 

1.Somente a Caixa Econômica Federal, na qualidade de sucessora do extinto BNH, possui legitimidade para integrar a 

lide, nas ações que versam sobre contratos de financiamento da casa própria, regidos por normas do SFH. A União 

Federal não é parte legítima para figurar no pólo passivo de causas dessa natureza. (Precedentes do STJ e TRF-3ª 

Região).  

2.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 
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3.Na atual sistemática do agravo, introduzida pela Lei 9.139/95, cumpre à parte instruir o recurso com as peças 

obrigatórias e as necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou 

disponibilidade de determinar a sua regularização. Na espécie, não foram juntados os comprovantes de rendimentos dos 

agravantes  e outras provas analisadas pelo julgador de primeiro grau, hábeis a comprovar o desacerto da decisão 

agravada. 

4.Não se pode falar em nulidade da execução extrajudicial, porquanto o contrato de financiamento prevê o vencimento 

antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, e a possibilidade de execução  fundada 

no DL 70/66. 

5.Preliminar acolhida. Excluída a União do pólo passivo do feito. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto   constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

acolher a preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União da ação e, por maioria, em negar provimento ao 

agravo de instrumento.  

São Paulo, 13 de março de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.023862-6        AG  135480 
ORIG.   :  200161040007539  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  ORLANDO BOSSO FILHO e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Rel.Aco. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO -  LIMINAR - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

LEILÃO DESIGNADO - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO -     

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, ocorreu variação pouco 

significativa no valor exigido pela instituição financeira. 

3.Não configurados o desrespeito da agravada com relação ao contrato e  o ânimo dos agravantes de saldar o débito, vez 

que, inadimplentes desde janeiro de 2000, vieram a Juízo  um ano depois, a demonstrar seu comodismo e o desinteresse 

pelo imóvel. 

4.Não se pode falar em nulidade da execução extrajudicial, porquanto o contrato de financiamento prevê o vencimento 

antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, e a possibilidade de execução  fundada 

no DL 70/66. 

5.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto  constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em negar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 13 de outubro de 2003. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.016740-4        AC 1132337 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO SEBASTIAO BIAJANTE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ORLANDO FARACCO NETO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. ADICIONAL BIENAL. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM 

A GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO. DESCONTO DE PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 

RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA AMPLITUDE, IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1.O adicional bienal foi incorporado aos vencimentos dos servidores, com o advento da Lei nº 3.780/60, que os 

enquadrou no Plano de Classificação de Cargos, tendo sido posteriormente extinto pelo Decreto-Lei nº 1.341/74, que 

vedou a percepção de quaisquer outras vantagens pelo mesmo fundamento, justamente para evitar o percebimento de 

mais de uma vantagem, qual seja, o adicional por tempo de serviço, sobre vantagem da mesma natureza. Precedentes do 

STF e do STJ. 

2.Não conhecido o recurso na parte que se refere ao fato de eminente o  desconto, pela Administração, de parcelas que 

lhe foram pagas e por ele recebidas de boa-fé, a título de "vantagem pecuniária". É que não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que estaria o demandante ameaçado de ter que restituir aos cofres públicos valores adiantados a título 

de "adicional bienal". Ademais, a matéria também não foi objeto do "decisum" impugnado de modo que, se o autor 

pretendia garantir-se contra eventual desconto em seus proventos, deveria ter-se valido, no momento oportuno, do 

recurso cabível, os embargos de declaração, para esse fim. 

3.Recurso parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer parcialmente da apelação e, nessa esfera, negar-lhe provimento. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.06.006518-1        AC 1290043 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  FABIO APARECIDO DE ALMEIDA e outro 
ADV     :  GUSTAVO PETROLINI CALZETA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - APLICAÇÃO DO CDC -CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - PRELIMINAR 

REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Só se justificaria a realização da prova pericial se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do saldo 

devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o que 

independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

2. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

3. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e parcela de 

juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, 

considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se 

pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

4. No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

5. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

6. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

7. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

8. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / 

DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

9. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

10. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da 

adoção do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, 

no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula 

contratual abusiva. 

11. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 
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beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

12. Não é possível a renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, vez que não 

prevista no contrato de financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a 

inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. 

Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do 

financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente 

financeiro. 

13. O contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios não 

abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da pretensão 

deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do Decreto-lei 

2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei 2240/85. 

14. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

15. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no DL 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema Nacional de 

Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as 

partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras públicas 

devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

16. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

17. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de 

execução do contrato de mútuo  

não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo  

que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

18. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

19. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do DL 70/66, manteve a possibilidade de o 

agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo 

as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E 

tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a 

tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

20. Depreende-se, do art. 30 do DL 70/66, que a escolha do agente fiduciário é da CEF, vez que, como sucessora do 

Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a 

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no SFH. Precedentes do Egrégio STJ (Resp nº 867809 / MT, 1ª 

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 05/03/2007, pág. 265; Resp nº 485253 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 18/04/2005, pág. 214). 

21. A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório 

de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e 

não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. 
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22. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

23. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo DL 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

24. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.027641-6       AMS  294539 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  FILIPE BUENO DE ALCANTARA PINTO 
ADV     :  OSMIR BIFANO 
PARTE R :  ZULEIDA ATHAYDE DE MATTOS 
ADV     :  ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA 
PARTE R :  MARCELO NEPOMUCENO DE ALCANTARA 
ADV     :  OSMIR BIFANO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - DECISÃO SUJEITA AO REEXAME NECESSÁRIO - PENSÃO POR MORTE - BENEFÍCIO 

TEMPORÁRIO GARANTIDO ATÉ OS 24 ANOS AOS FILHOS UNIVERSITÁRIOS -   ART. 7º, I, "D" DA LEI Nº 

3.765/60 - MP Nº 2.131/00  - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS. 

1.O julgado se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, por força do art. 475, I, do CPC. 

2.O art. 27 da MP nº 2.131/00 deu nova redação ao art. 7º, I, "d" da Lei nº 3.765/60, garantindo aos filhos de militares 

falecidos a percepção da pensão por morte até os 24 anos, desde que estejam  cursando a universidade. 

3.Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso e à remessa oficial, tida como interposta. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.029516-2        AC 1260933 
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ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  AMERICO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) e   outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - SERVIDOR PÚBLICO -  CONVERSÃO DE 

VENCIMENTOS/PROVENTOS EM URV - LEI Nº 8.880/94 - IRREDUTIBILIDADE - ARTS. 37, 39 E 168 DA 

CF/88 - LIMITAÇÃO TEMPORAL PELO ADVENTO DA LEI Nº 9.421/96 - IMPOSSIBILIDADE - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS - RECURSO DA UNIÃO IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1.Ao determinar que os salários dos trabalhadores regidos pela CLT fossem convertidos em URV da data do pagamento 

e que os vencimentos dos servidores públicos fossem convertidos com base no valor do último dia do mês anterior à 

conversão, a Lei nº 8.880/94 estabeleceu injustificada discriminação entre servidores públicos e trabalhadores regidos 

pela CLT, ofendendo o princípio da isonomia, insculpido na Constituição Federal. 

2.Com a regra instituída pela Lei nº 8.880/94, que manda observar o último dia do mês, desconsiderando a data do 

efetivo pagamento, os servidores públicos experimentaram redução de vencimentos, proibida pelo art. 37, XV, da Carta 

Magna. 

3.O fundamento legal do pagamento dos servidores públicos no dia 20 de cada mês repousa na norma contida no art. 

168 da Lei Maior. 

4.Não se tratando de aumentos ou vantagens a serem conferidos aos servidores, mas  de recomposição do valor real de 

seus vencimentos, que foram reduzidos, de forma drástica, pelo critério inconstitucional e injusto imposto pela lei, não 

há que se falar em  limitação temporal dos efeitos de tal percentual, trazida pela Lei nº 9.421/96, que normatizou o 

Plano de Cargos e Salários dos servidores do Judiciário Federal. Precedentes do STF e do STJ. 

5.A correção monetária das prestações vencidas, calculada da data em que se constituiu o direito,  deve ser fixada nos 

termos das orientações  constantes da Resolução nº 561, do Conselho da Justiça Federal, de 02.07.07, que atualizou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 

03.07.01. Assim, os valores devidos aos demandantes deverão ser atualizados em conformidade com o item 2.1 do 

Capítulo IV de referido Manual, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, no período de março a 

dezembro de 1991, excluídos os expurgos inflacionários. 

6.Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do art. 219 do CPC, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos da 

lei. 

7.Recurso da União improvido. Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso da União e dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.06.010448-8        AC 1290044 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  FABIO APARECIDO DE ALMEIDA e outro 
ADV     :  GUSTAVO PETROLINI CALZETA 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - APLICAÇÃO DO CDC -CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - EXCLUSÃO DO NO 

NOME DOS MUTUÁRIOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO - AÇÃO CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 

1. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito substancial 

invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. No caso, a ação principal foi julgada improcedente, o 

que demonstra a ausência da plausibilidade do direito invocado na ação cautelar e não a perda do seu objeto. 

2. O art. 808, III, do CPC é expresso no sentido de que, com o julgamento da ação principal, cessa a eficácia da medida 

cautelar. Todavia, observo que, no caso dos autos, ainda não foi definitivamente encerrado o feito principal, sendo certo 

que a ação cautelar se reveste de identidade própria, enquanto a ação principal estiver em tramitação. 

3. Afastada a extinção da ação, decretada na r. sentença, a apreciação do mérito do pedido, na hipótese, encontra 

amparo no disposto no § 3º do art. 515 do CPC, com redação dada pela Lei 10352, de 26/12/2001. 

4. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

5. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e parcela de 

juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, 

considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se 

pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

6. No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo. 

7. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

8. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

9. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

10. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / 

DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 
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11. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

12. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da 

adoção do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, 

no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula 

contratual abusiva. 

13. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

14. Não é possível a renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, vez que não 

prevista no contrato de financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a 

inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. 

Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do 

financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente 

financeiro. 

15. O contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios não 

abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da pretensão 

deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do Decreto-lei 

2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei 2240/85. 

16. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no DL 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema Nacional de 

Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as 

partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras públicas 

devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

19. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de 

execução do contrato de mútuo  

não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo  

que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

20. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

21. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do DL 70/66, manteve a possibilidade de o 

agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo 

as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E 

tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a 

tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 
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22. Depreende-se, do art. 30 do DL 70/66, que a escolha do agente fiduciário é da CEF, vez que, como sucessora do 

Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a 

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no SFH. Precedentes do Egrégio STJ (Resp nº 867809 / MT, 1ª 

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 05/03/2007, pág. 265; Resp nº 485253 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 18/04/2005, pág. 214). 

23. A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório 

de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e 

não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. 

24. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

25. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo DL 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

26. Não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao 

crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está "sub judice", tal não 

mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois não têm os recursos aos Tribunais Superiores efeito 

suspensivo, não se podendo mais restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê 

a lei. 

27. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Todavia, não é de se 

condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por ser ela beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

28. Apelo parcialmente provido, afastando a extinção do feito. Ação cautelar julgada improcedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, para afastar a extinção do feito, e julgar improcedente a ação 

cautelar. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.001847-0        AC 1055408 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS e outro 
ADV     :  LUIZ MAURO DE SOUZA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CYNTHIA DIAS MILHIM 
ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS  
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS OPOSTOS FORA DO PRAZO LEGAL -  REVELIA - CONVERSÃO 

AUTOMÁTICA DO MANDADO DE CITAÇÃO EM MANDADO EXECUTIVO - ARTIGO 1.102, "C" DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA ANULADA - PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB O RITO DA 

EXECUÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE RÉ PREJUDICADO. 
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1.A parte ré, não obstante tenha sido regularmente citada, nos moldes do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

opôs embargos monitórios fora do prazo legal, tornando-se revel. 

2.No procedimento monitório, os efeitos da revelia diferem daqueles decorrentes do processo de conhecimento, 

porquanto o artigo 1.102c do Código de Processo Civil disciplina que, na ausência de oposição dos embargos no prazo 

legal, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado 

executivo, prosseguindo-se o feito, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo 

X. 

3.Portanto, mesmo regularmente citada, ao deixar de apresentar os embargos dentro do prazo legal, a parte ré deu azo 

para que se operasse a presunção de que houve concordância tácita acerca da existência da dívida, na medida em que 

não a impugnou conforme lhe faculta o artigo 1.102c do Código de Processo Civil, justificando a passagem 

"automática"  da fase de cognição para a fase executiva, sem a necessidade de qualquer pronunciamento do Juiz acerca 

do direito material objeto da ação monitória.  

4.O Magistrado de Primeiro Grau, ao deixar de observar a  regra processual em comento, incorreu em error in 

procedendo, pois, a par da constatação da revelia, emitiu pronunciamento acerca da matéria deduzida nos embargos 

monitórios opostos intempestivamente, rejeitando-os e, fixou ainda, critérios para a atualização da dívida, que não 

foram pactuados pelas partes. 

5.Sentença anulada, de ofício, para determinar o prosseguimento do procedimento monitório, sob o rito executivo, nos 

moldes do artigo 1.102, "c" do Código de Processo Civil. Prejudicado o recurso de apelação da parte ré.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em anular a r. sentença e determinar o prosseguimento do feito nos moldes do artigo 1.102, "c" do 

Código de Processo Civil,restando prejudicado o recurso de apelação da parte ré. 

São Paulo, 14 de julho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.048154-6        AG  215603 
ORIG.   :  200461000196314  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE ANTONIO RAMALHO PORTERO e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
EMBTE :  JOSE ANTONIO RAMALHO PORTERO e outro 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 198/199 
REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 
RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 3º, I, II, III e IV, e 5º, XXII, XXIII, 

XXXII, XXXV, XXXVII, LIV e LV, da CF/88 e no art. 620 do CPC. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 
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3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.011143-6        AC 1235013 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CARLOS HENRIQUE MARTINS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MARTINS JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CERCEAMENTO 

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -  PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL - PRECLUSÃO - 

APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Embora intimado acerca do indeferimento da prova pericial, o apelante não impugnou via recurso próprio a referida 

decisão, dando azo a que se operasse a preclusão, razão pela qual, descabe qualquer alegação, nesta fase recursal, de 

cerceamento de defesa por não ter sido oportunizada a produção da prova pericial contábil. 

2. O artigo 243 do Código de Processo Civil prescreve que a decretação de nulidade não pode ser requerida pela parte 

que lhe deu causa. 

3. Os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos e, além disso, a 

questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é  matéria exclusivamente de direito, porquanto basta 

mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as ilegalidades apontadas, razão pela 

qual desnecessária a  produção de prova pericial contábil. 

4. Apelação improvida. Sentença mantida. 

    

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.02.007872-4        AC 1273310 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  WILSON CARLOS GUIMARAES 
APDO    :  PEDRO VANSOLIN FILHO e outro 
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ADV     :  EDUARDO HENRIQUE CAMPI FILHO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

DO STJ - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - POSSIBILIDADE - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO 

DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA APÓS O AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO - APLICABILIDADE DO PROVIMENTO Nº 64 DA E.CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO - APELO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM 

PARTE. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

5.O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de 

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".  

6.É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra 

abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

7.Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada a 

comissão de permanência obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada 

pelo BACEN, afastada a cobrança cumulativa com a  "taxa de rentabilidade". 

8.Após o ajuizamento da ação a dívida deve ser atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja de acordo com 

os critérios do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, sendo que os índices as 

serem observados são os oficiais.  É que, por ocasião do ajuizamento da ação,  o contrato sub judice já se encontra 

rescindido, razão pela qual não mais incidem os  encargos ali previstos para efeitos de atualização da dívida. 

9.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º 

do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua 

prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais 

do E. STJ). 

10.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

11.Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida Medida Provisória, é possível a 

capitalização mensal dos juros remuneratórios. 

12.Apelação da CEF parcialmente provida. Sentença reformada em parte. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.06.011271-8        AC 1129737 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
ADV     :  CLEUZA MARIA LORENZETTI  
APDO    :  OSMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS MONITÓRIOS DA PARTE RÉ - REVELIA 

- CONVERSÃO AUTOMÁTICA DO MANDADO DE CITAÇÃO EM MANDADO EXECUTIVO - ARTIGO 1.102, 

"C" DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA ANULADA - PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB O 

RITO DA EXECUÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PROVIDO. 

1. A parte ré, não obstante tenha sido regularmente citada, nos moldes do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

não opôs embargos monitórios, tornando-se revel. 

2. No procedimento monitório, os efeitos da revelia diferem daqueles decorrentes do processo de conhecimento, 

porquanto o artigo 1.102c do Código de Processo Civil disciplina que, na ausência de oposição dos embargos no prazo 

legal, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado 

executivo, prosseguindo-se o feito, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo 

X. 

3. Portanto, mesmo regularmente citada, ao deixar de apresentar os embargos, presume-se que houve concordância 

tácita da parte ré acerca da existência da dívida, na medida em que não a impugnou conforme lhe faculta o artigo 1.102c 

do Código de Processo Civil,a justificar a passagem "automática"  da fase de cognição para a fase executiva, sem a 

necessidade de qualquer pronunciamento do Juiz acerca do direito material objeto da ação monitória.  

4. O Magistrado de Primeiro Grau ao deixar de observar a  regra processual em comento, incorreu em error in 

procedendo, pois, a par da ausência de oposição dos embargos, emitiu pronunciamento acerca da procedência do pedido 

e, fixou ainda, critérios para a atualização da dívida, que não foram pactuados pelas partes. 

5. Recurso de apelação provido. Sentença anulada para determinar a conversão do mandado monitório em mandado 

executivo, e  o prosseguimento do procedimento monitório, sob o rito executivo, nos moldes do artigo 1.102, "c" do 

Código de Processo Civil.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF para anular a r. sentença, convertendo o mandado monitório em 

mandado executivo, determinando o prosseguimento do feito, nos moldes do artigo 1.102, "c" do Código de Processo 

Civil.  

São Paulo, 21 de julho de 2008.(data de julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.10.007012-2        AC 1177195 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVO ROBERTO PEREZ 
APDO    :  LILIAN APARECIDA DAVID 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS MONITÓRIOS DA PARTE RÉ - REVELIA 

- CONVERSÃO AUTOMÁTICA DO MANDADO DE CITAÇÃO EM MANDADO EXECUTIVO - ARTIGO 1.102, 

"C" DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA ANULADA - PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB O 

RITO DA EXECUÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PREJUDICADO. 

1.A parte ré, não obstante tenha sido regularmente citada, nos moldes do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

não opôs embargos monitórios, tornando-se revel. 

2. No procedimento monitório, os efeitos da revelia diferem daqueles decorrentes do processo de conhecimento, 

porquanto o artigo 1.102c do Código de Processo Civil disciplina que, na ausência de oposição dos embargos no prazo 

legal, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado 

executivo, prosseguindo-se o feito, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo 

X. 

3.Portanto, mesmo regularmente citada,  ao deixar de apresentar os embargos, presume-se que houve concordância 

tácita da parte ré acerca da existência da dívida, na medida em que não a impugnou conforme lhe faculta o artigo 1.102c 

do Código de Processo Civil,a justificar a passagem "automática"  da fase de cognição para a fase executiva, sem a 

necessidade de qualquer pronunciamento do Juiz acerca do direito material objeto da ação monitória. 

4.A Magistrado de Primeiro Grau ao deixar de observar a  regra processual em comento, incorreu em error in 

procedendo, pois, a par da ausência de oposição dos embargos, emitiu pronunciamento acerca da procedência do pedido 

e, fixou ainda, critérios para a atualização da dívida, que não foram pactuados pelas partes. 

5.Sentença anulada, de ofício, para determinar o prosseguimento do procedimento monitório, sob o rito executivo, nos 

moldes do artigo 1.102, "c" do Código de Processo Civil. Prejudicado o recurso de apelação da CEF.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em anular a r. sentença e determinar o prosseguimento do feito nos moldes do artigo 1.102, "c" do 

Código de Processo Civil,restando prejudicado o recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.(data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2004.61.17.003455-6        AC 1289571 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
APDO    :  IND/ E COM/ DE CALCADOS JOLIE LTDA e outros 
ADV     :  CLOVIS MIGLIORINI 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - CHEQUE AZUL 

EMPRESARIAL - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

APLICABILIDADE - ENCARGOS CONTRATUAIS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM 

OUTROS ENCARGOS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ -  JUROS REMUNERATÓRIOS - TAXA 

SUPERIOR A 12% AO ANO - ADMISSIBILIDADE - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS - IMPOSSIBILIDADE - CONTRATO CELEBRADO EM DATA ANTERIOR À EDIÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 -APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. 

1.A ação monitória constitui o meio adequado para postular a cobrança da dívida oriunda do contrato de abertura de 

crédito em conta corrente, como aliás resta  consignado no enunciado da Súmula 247 do E.Superior Tribunal de Justiça. 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça (Súmulas 30, 294 e 296). 

5.O demonstrativo de débito acostado à inicial e o laudo pericial comprovam que após o vencimento, a dívida oriunda 

do contrato foi atualizada, tão somente, pela incidência da comissão de permanência constituída pela variação da taxa 

do CDI divulgada pelo BACEN, sem a cobrança cumulativa com a taxa de rentabilidade, juros de mora e multa 

moratória.  

6.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, 

somente é devida a incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, 

que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem.  

7.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596). 

8.A parte ré, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela instituição 

financeira, as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da 

Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações 

do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

9. Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 

10.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 

e, após, incidirá a comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastadas a 

"taxa de rentabilidade", juros remuneratórios e moratórios, multa e correção monetária, como aliás, consta do 

demonstrativo de débito que instruiu a petição inicial, corroborado pelo  laudo pericial.  

11.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, porquanto subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 

22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática 

somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do STF e precedentes jurisprudenciais do STJ).  

12.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

13. Considerando que o contrato firmado entre as partes é anterior à edição da referida Medida Provisória, descabe a 

capitalização mensal dos juros remuneratórios. 
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14.Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo 

sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

15.Apelação da CEF parcialmente provida. Sentença reformada em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 14 de julho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.000482-0        AC 1324292 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 
APDO    :  ROLDAO CESAR DO NASCIMENTO 
ADV     :  CELSO DO NASCIMENTO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - ADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA  - 

CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - MULTA MORATÓRIA -IMPOSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES DO STJ - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.Depreende-se da leitura da cláusula décima-terceira que, após o vencimento antecipado da dívida, o débito apurado 

ficará sujeito à Comissão de Permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de 

Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 e cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, 

acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês). 

5. O demonstrativo de débito acostado à inicial revela que após o vencimento, a dívida é atualizada somente pela 

incidência da comissão de permanência, cumulada com a taxa de rentabilidade de 5%, sem a inclusão dos juros de mora 

e da multa moratória. 

6.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, 

somente é devida a incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, 

que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem.  

7. É indevida a cobrança cumulativa da multa moratória e taxa de rentabilidade com a comissão de permanência, porque 

caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. (Precedentes do STJ) 
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8. O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 

e, após, incidirá a comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastadas a 

"taxa de rentabilidade" e a multa moratória. Mantida a cobrança cumulativa com os juros de mora de 1% conforme 

fixado na r. sentença para evitar o reformatio in pejus. 

9. Apelação a CEF improvida.Sentença mantida. 

    

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.000280-8        AC 1298922 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARIA JOSE FLOR (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  CARLOS ALBERTO SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - MILITAR -  PRELIMINAR REJEITADA - REAJUSTE DE 28,86% - DIREITO GARANTIDO 

AOS SERVIDORES MILITARES PELAS LEIS Nº 8.622/93 e Nº 8.627/93 -  LIMITAÇÃO TEMPORAL - MP Nº 

2.131/2000 -  APURAÇÃO DA DIFERENÇA - DEDUÇÃO DO REAJUSTE JÁ CONCEDIDO - COMPENSAÇÃO 

DO SALÁRIO MÍNIMO - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 

1.Rejeitada a preliminar de prescrição do fundo de direito vez que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, 

como é o caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito não é atingido pela prescrição, na medida em que, 

a cada pagamento, o direito se renova. Como a ação foi ajuizada em 18.01.2005, estão  prescritas as parcelas vencidas 

antes de 18.01.2000, como bem decidido no julgado.  

2.A Lei nº 8.622/93, complementada pela Lei nº 8.627/93, garantiu aos militares um "plus" que, na realidade, 

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média. Assim, negar  aos servidores militares a integralidade de tal 

majoração, considerada pelo STF como reajuste geral de vencimentos, e  já estendida, inclusive, aos servidores civis, 

constitui violação ao princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37,  X, da CF/88.  

3.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, 

consistente na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados 

em conta pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF e do STJ). 

4.O fato de o servidor haver ingressado  no serviço público depois do advento das Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93, não 

lhe retira a legitimidade de reivindicar o índice de 28,86%, eis que tal reajuste se incorpora à remuneração do cargo, de 

tal sorte que os militares  fazem jus ao aumento a contar da data de seu ingresso no serviço público. Precedentes do STJ. 

5.A incidência do reajuste de 28,86% deve ser limitada à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais 

Superiores. 

6.Não há incompatibilidade entre a concessão dos 28,86%   e  a chamada "compensação do salário mínimo". O direito à 

percepção do salário mínimo é garantido constitucionalmente, de modo que compete à Administração respeitar tal 
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preceito. Se, com o reajuste ora concedido o soldo ainda não atingir esse patamar, deve ser complementado. Ademais, o 

STJ já entendeu ser indevida a compensação, porquanto as duas parcelas possuem finalidades e naturezas distintas. 

7.Em liquidação de sentença deverá  ser apurado o índice efetivamente devido à autora, ocasião em que serão 

compensados os pagamentos efetuados administrativamente, a título do reajuste decorrente das Leis nº 8.622/93 e nº 

8.627/93. 

8.A correção monetária deve ser a mais completa possível, abrangendo o período a partir da data em que se constituiu a 

dívida, sem a incidência dos índices expurgados da inflação.  

9.Preliminar rejeitada. Recurso   e remessa oficial parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar parcial  provimento ao recurso e à remessa oficial. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.103195-8        AG  282802 
ORIG.   :  200661140053478  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  SERGIO RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
EMBTE :  SERGIO RODRIGUES DE LIMA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 276/277 
REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 
RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 3º, I, II, III e IV, e 5º, XXII, XXIII, 

XXXII, XXXV, XXXVII, LIV e LV, da CF/88 e no art. 620 do CPC. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.00.017145-4        AC 1263436 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ANA MARIA DA SILVA e outros 
ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - 28,86% - VERBA HONORÁRIA - MP Nº 2.226/01 - DECISÃO TRANSITADA EM 

JULGADO - MP Nº 1.704/98 -  ADESÃO FIRMADA ANTES DE CONFIGURADA A COISA JULGADA - 

APLICABILIDADE DO ART. 26, § 2º, DO CPC  - RECURSO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.Ao julgar a ADIn nº 2.527-9, pela qual a OAB impugna a MP nº 2.226/01, o Min. Maurício Correa, em seu voto-

vista, suspendeu, em parte, a vigência da expressão "diretamente pela parte ou", mantendo no mais, as normas do art. 3º 

de referida legislação temporária. Preservado, assim, o princípio inserto no inciso XXXVI do art. 5º da CF, segundo o 

qual "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 

2.Desse  modo, nada há que ser reformado no julgado, já transitado em julgado, quanto aos honorários advocatícios 

devidos pela apelante, no que e refere a CECÍLIA SAKAI, JOSÉ ALVES DA SILVA e MARLUCIA OLIVEIRA 

SANTIAGO. 

3.O art. 26, § 2º, do CPC determina que, havendo acordo extrajudicial e não tendo as partes disposto quanto aos 

honorários advocatícios, que anteriormente haviam sido fixados  na sentença condenatória,  tais despesas serão 

divididas igualmente. Precedentes do STJ. 

4.Nessa esteira, cumpre afastar, da condenação, o pagamento da verba honorária referente a ANA MARIA DA SILVA 

e MARIA ARBEX. 

5.Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em der parcial provimento ao recurso.  

São Paulo, 15 de setembro  de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.000947-0        AG  289058 
ORIG.   :  200661030084717  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  ADRIANO FERNANDO FARAH e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
EMBTE :  ADRIANO FERNANDO FARAH e outro 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 122/123 
REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 
RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 3º, I, II, III e IV, e 5º, XXII, XXIII, 

XXXII, XXXV, XXXVII, LIV e LV, da CF/88 e no art. 620 do CPC. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.018611-2        AG  293693 
ORIG.   :  200761000022910  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MEIRE VICENTINA DA SILVA 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
EMBTE :  MEIRE VICENTINA DA SILVA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 162/163 
REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 
RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 3º, I, II, III e IV, e 5º, XXII, XXIII, 

XXXII, XXXV, XXXVII, LIV e LV, da CF/88 e no art. 620 do CPC. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093004-4        AG  313968 
ORIG.   :  200761000046469  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NATIVA PANIFICADORA LTDA -EPP 
ADV     :  MARCELO GERENT 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - AUSÊNCIA DE PROVA DA 

IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM O PAGAMENTO DOS ÔNUS DO AJUIZAMENTO - AÇÃO CAUTELAR 

DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - VALOR DA CAUSA - INEXISTÊNCIA DE PROVEITO ECONÔMICO - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.Nossas Cortes de Justiça vêm admitindo a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, restrita, no 

entanto, às microempresas e entidades beneficentes, e condicionada à  prova de que o desembolso das despesas judiciais 

poderá comprometer a continuidade da atividade da empresa, prova que, no caso, não se fez presente. 

2.A ação cautelar de exibição  de documentos não deve guardar relação com o proveito econômico a ser obtido na ação 

principal, tendo em vista que, na exibição, inexiste vantagem econômica, por restringir-se, o pedido, ao fornecimento de 

elementos para o ajuizamento da ação principal.  Tratando-se de causa destituída de valor econômico, permite a 

atribuição de valor aleatório para efeitos fiscais. 

3.Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.000870-5        AC 1260827 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WELLINGTON SANTOS LEME 
ADV     :  PERCILIANO TERRA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

ADMINISTRATIVO - MILITARES -  REAJUSTE DE 28,86% - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - LIMITAÇÃO 

TEMPORAL - MP Nº 2.131/2000 -  RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como é o caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição, na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova. Como o ajuizamento ocorreu 

em 12.01.07, estão prescritas as prestações devidas antes de 12.01.02. 
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2.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, 

consistente na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados 

em conta pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF e do STJ). 

3.A incidência do reajuste de 28,86% deve limitar-se à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais 

Superiores. 

4.Considerando-se que  a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas 

parcelas devidas antes de  17.01.02, tem-se que nada é devido ao apelante, a título de diferença do reajuste em questão. 

5.Recurso   improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.004538-7        AG  325823 
ORIG.   :  200061160012509  1 Vr ASSIS/SP 
AGRTE   :  EDUARDO BERNARDO RIBEIRO FILHO e outros 
ADV     :  LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA SATIKO FUGI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXECUÇÃO - TITULO JUDICIAL EXEQUENDO QUE FIXOU A TAXA 

DE JUROS MORATÓRIOS  EM 6% AO ANO  MESMO SOB A ÈGIDE DO NOVO CÓDIGO CIVIL - DECISÃO 

CONTRA QUAL NÃO HOUVE RECURSO - PRECLUSÃO - DEFESO INOVAÇÃO EM SEDE DE EXECUÇÃO 

DO JULGADO - INAPLICABILIDADE DA TAXA DE 1% PREVISTA NO ARTIGO 406 DO  NOVO CÓDIGO 

CIVIL  POR VIOLAÇÃO À COISA JULGADA -  PRECEDENTES DO STJ -  AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Os juros moratórios foram calculados à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, porque 

assim foram fixados pela decisão exeqüenda, inexistindo fundamentos para determinar sejam calculados à taxa de 

1%(um por cento), como previsto no novo Código Civil, haja vista que, conforme consta dos autos, os agravantes não 

recorreram do ato judicial que os fixou, dando azo para que operasse a preclusão.  

2. Subsiste a r. decisão agravada, porquanto o cálculo do débito judicial deve obedecer  aos parâmetros traçados na 

decisão exeqüenda, sendo defeso qualquer inovação na fase de execução do julgado, sob pena de violação à coisa 

julgada. (Precedentes do STJ). 

3.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.006466-7        AG  327069 
ORIG.   :  200761000274650  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NELSON DE OLIVEIRA 
ADV     :  ELIETE TAVELLI ALVES 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENSÃO DE EX-COMBATENTE - VALOR DA CAUSA 

- CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1.O valor atribuído à causa deve corresponder à pretensão subjacente à demanda, estabelecido de acordo com o 

montante do aproveitamento econômico pretendido pela ação. Precedentes do STJ. 

2.O agravante objetiva receber pensão especial de ex-combatente, com o pagamento de prestações vencidas desde 

05.10.88. 

3.Não se trata, pois, de causa destituída de valor econômico quantificável, à qual possa ser atribuído valor aleatório 

apenas para fins fiscais, de modo que o montante a ela conferido deve estar em harmonia com o real proveito 

econômico perseguido no demanda. 

4.O valor atribuído à causa pelo agravante - R$ 1.000,00 - é ínfimo, se comparado à pretensão econômica por ele 

buscada, na espécie. 

5.Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008087-9        AG  328293 
ORIG.   :  199903990522100  1 Vr ARACATUBA/SP     9708050660  1 Vr 

ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  JURANDIR LEITE NEVES e outros 
ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VERBA HONORÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA  

- DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
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1.Dos quatro índices cuja incidência na correção monetária de suas contas vinculadas do FGTS pleitearam os  

agravantes,  foram-lhes concedidos tão-somente dois, tendo o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário interposto 

pela CEF, determinado a compensação, recíproca e proporcionalmente, dos ônus da sucumbência. 

2.Nenhum encargo relativamente à verba honorária compete à agravada, que deve responder tão-somente pelo 

pagamento dos honorários devidos a seus patronos, do mesmo modo que incumbe aos agravantes remunerar os seus 

advogados, tudo em obediência ao comando da E. Corte Superior. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso.  

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008410-1        AG  328502 
ORIG.   :  200761000013968  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO 
AGRDO   :  TOALHEIRO IDEAL LAVANDERIA LTDA 
ADV     :  NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AÇÃO MONITÓRIA - PROVA PERICIAL - ARTIGO 

130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - ARTIGO 33 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO EM PARTE. 

1. A prova anexada à minuta deste recurso não permite um juízo acerca da identidade de objeto das ações registradas 

sob nºs 2004.61.00.035398-5 e 2007.61.00.001396-8, não sendo possível concluir que ambas referem-se ao mesmo 

contrato.  

2. Tal circunstância, no entanto, não impede, em princípio, a realização da prova pericial, cuja pertinência cabe ao juízo 

do feito examinar, tendo em vista que se destina à formação de sua convicção acerca do direito reivindicado pelas 

partes, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. O trânsito em julgado da sentença proferida nos autos de nº 2004.61.00.035398-5 não é fator determinante para a 

realização da prova pericial, até porque, em final julgamento tal prova poderá ser desprezada pelo Magistrado. 

4. Enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final julgamento, os honorários periciais 

devem ser suportados, nos termos do disposto no artigo 33 do Código de Processo Civil, pela parte que houver 

requerido a prova, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes, ou quando determinado de ofício pelo Juiz.  

5. No caso, a prova foi requerida pela ré, ora agravada, Sua, portanto, é a responsabilidade pelo adiantamento dos 

honorários periciais, nos termos do  art. 33 do Código de Processo Civil. 

6. Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011239-0        AG  330655 
ORIG.   :  200661000102614  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  ANGELO HENRIQUE MASCARELLO e outros 
ADV     :  FERNANDO LEÃO DE MORAES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - VALOR DA CAUSA - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1.O STJ já firmou o entendimento no sentido de que o  valor atribuído à causa nos embargos à execução deve 

corresponder ao valor desta, se a impugnação compreende a totalidade do débito, ou à diferença entre a dívida e o que 

se entende devido, se não é atacado todo o débito reclamado. 

2.Se a União entende que o valor pleiteado é indevido, apresentando embargos para afastar parte do montante da 

execução, é o  valor  controvertido que corresponde ao benefício econômico que pretende obter por meio dessa nova 

ação cognitiva incidental.  

3.O valor atribuído à causa pela embargante é ínfimo, se comparado à pretensão  econômica buscada pelos agravados, 

que a União objetiva anular. 

4.Agravo de instrumento parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013690-3        AG  332048 
ORIG.   :  200561000044087  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  CLAUDETE GOMES DA SILVA e outros 
ADV     :  JULIANA LAZZARINI POPPI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - VALOR DA CAUSA - 

RECURSO IMPROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1.Por força do julgamento do agravo de instrumento, nesta data, resta prejudicado o agravo regimental, onde se 

discutem os efeitos em que o recurso é recebido. 

2.O STJ já firmou o entendimento no sentido de que o  valor atribuído à causa nos embargos à execução deve 

corresponder ao valor desta, se a impugnação compreende a totalidade do débito, ou à diferença entre a dívida e o que 

se entende devido, se não é atacado todo o débito reclamado. 

3.Se a União entende que o valor pleiteado é indevido, apresentando embargos para afastar o montante total da 

execução, é este valor total, controvertido, que corresponde ao benefício econômico que pretende obter por meio dessa 

nova ação cognitiva incidental.  

4.O valor atribuído à causa pela embargante é ínfimo, se comparado à pretensão econômica buscada pelos agravados, 

que a União objetiva anular. 

5.Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento. Prejudicado o agravo regimental. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015985-0        AG  334003 
ORIG.   :  200761260020365  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  CARLOS ROZENDO e outro 
ADV     :  DANIELA OSSANI DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  HEROI JOAO PAULO VICENTE 
PARTE R :  JOSE MARCELINO DOS SANTOS 
ADV     :  EDESIO CORREIA DE JESUS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS OPOSTOS 

DENTRO DO PRAZO LEGAL - PLURALIDADE DE RÉUS - ARTIGO 241, III C.C. ARTIGO 1.102b DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO.  

1. Há pluralidade de réus e, inclusive com patronos diferentes, o prazo para oferecimento de embargos monitórios, 

começa a correr a partir da data da juntada aos autos do último aviso de recebimento ou mandado citatório cumprido, 

nos termos do inciso III do artigo 241 do Código de Processo Civil. 

2. Embora a citação dos agravantes tenha ocorrido em 02.08.2007 (fl. 17),  a prova dos autos é no sentido de que o 

último réu foi citado em 05 de março de 2008 (fl. 20), e  os embargos monitórios foram opostos em 24 de março 2008 

(fl. 25), dentro do prazo previsto no artigo 1.102b do Código de Processo Civil. 

3. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016054-1        AI  333925 
ORIG.   :  200003990310101  1 Vr ARACATUBA/SP     9708050571  1 Vr 

ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  EURIPEDES DE SOUZA e outros 
ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO DA SENTENÇA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - 

COMPENSAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE VERBA HONORÁRIA - ARTIGO 21 "CAPUT" DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. No título judicial em execução ficou consignado pelo E. Superior Tribunal de Justiça que as custas e honorários de 

advogado, fixados em sede de apelação, fossem rateados e compensados entre as partes, na proporção de suas 

sucumbências. 

2. Na espécie, dos 04 (quatro) índices pleiteados na inicial, os autores foram contemplados com apenas 02 (dois), 

sucumbindo, portanto, em 50% do pedido postulado. 

3. Aplicando-se a regra do artigo 21,"caput", do Código de Processo Civil, segundo o qual se cada litigante for em parte 

vencido e vencedor serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as 

despesas, conclui-se que não há obrigatoriedade do depósito da verba de sucumbência pela CEF, a quem cabe, na 

verdade, suportar os honorários devidos ao seu advogado, pagando os autores os devidos aos seus patronos, conforme 

determinado pelo v. acórdão da Egrégia Corte Superior. 

4. Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.007084-5        AC  938689 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MIRIAN DE MORAES FERNANDES 
ADV     :  MARCIO BERNARDES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. DECRETO-LEI 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1.É inequívoca a jurisprudência no sentido da legalidade da execução extrajudicial. 

2.Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 reconhecida por precedentes do C. STF.  

3.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou 

a decisão agravada. 

4.Agravo inominado improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.026550-9        AC 1129100 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
P.INTER  :  KHALED AHMAD HAMMOUD e outro 
ADV     :  FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECRETO-lEI 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Com efeito, o fundamento que norteou o provimento do recurso de apelação da embargada não se restringiu à 

existência de irregularidades ou não no procedimento de expropriação. Ademais, esta Turma ao reconhecer "ser 

temerário que se possibilite ao agente financeiro a imediata execução extrajudicial do imóvel", "...o que poderia 

comprometer a entrega da prestação jurisdicional colimada na ação principal", analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por omissa, contraditória e obscura. 

2.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

3.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

4.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.03.003043-0        AC 1169572 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS NOGUEIRA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. DECRETO-LEI 70/66. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.O exame da insurgência há que se cingir, com exclusividade, à matéria contida na decisão impugnada. Portanto, não 

conheço da irresignação suscitada acerca do "pagamento de valores incontroversos", por se tratar de matéria não 

devolvida em sede de apelação. 

2.É inequívoca a jurisprudência no sentido da legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66. (STF 

- RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63; STF - RE 223075/DF - 

v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22; ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. 

Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999; MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, 

pg. 08559). 

3.Escorreita a decisão que entendeu não haver fundamento legal para impedir a inscrição dos nomes dos mutuários nos 

órgãos de proteção ao crédito, diante da existência de prestações vencidas e não pagas no valor exigido pelo credor. 

(REsp 527618/RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, j. 22.10.2003, DJ 24.11.2003 pág. 214). 

4.A mera reiteração dos argumentos já expostos em recurso anterior não possui o condão de infirmar os fundamentos da 

r. decisão atacada pelo agravo inominado. (AC - 1024452, Proc. 200461110034576/SP, 3ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15.06.2005, DJU 22.06.2005 pág. 419). 

5.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.03.009621-4        AC 1259333 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  CRECIO JOSE DOS SANTOS e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. INOVAÇÃO DA TESE RECURSAL. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. ANATOCISMO. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.Inovação recursal em relação aos fundamentos não tratados nas razões da apelação, vedação pelo sistema processual 

vigente. 

2.É inequívoca a jurisprudência no sentido da legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66. 

3.A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor nos contratos de mútuo habitacional é reconhecida pelo E. 

Superior Tribunal de Justiça de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

4.A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo 

que os juros sejam reduzidos progressivamente. 

5.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou 

a decisão agravada. 

6.Agravo inominado improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.023807-9        AC  952202 
ORIG.   :  9800030735  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
EMBTE   :  DONIZETE APARECIDO LAMBOIA 
ADV     :  JOSELAINE ZATORRE DOS SANTOS 
P.INTER  :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Esta Turma já analisou a matéria deduzida nesta sede, afastando o pedido "de que a verba honorária incidisse sobre o 

valor da condenação", porquanto em sede de Embargos à Execução mostra-se imprópria a rediscussão de matéria 

acobertada pelo trânsito em julgado, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por omissa. 

2.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

3.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida. 

4.Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.015733-3        AC 1092095 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    :  ANTONIO CARLOS PIFFER 
ADV     :  IVAN SECCON PAROLIN FILHO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

2. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão. 

3. Com efeito, esta Turma, ao restrir de ofício o julgado "ultra petita" e declarar, de ofício, a parte autora carecedora da 

ação, por falta de interesse processual e, assim, extinguir o feito sem apreciação do mérito, com base no artigo 267, 

inciso VI, do CPC, restando prejudicado o recurso de apelação interposto, analisou todos os pontos discutidos na ação, 

inclusive os pontos destacados como omissos no recurso. 

4. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida. 

6. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.14.001622-9        AC 1139563 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ANDERSON SANCHES FERREIRA e outro 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. 

APLICAÇÃO DO CDC. ANATOCISMO. RECURSO IMPROVIDO. 

1.É inequívoca a jurisprudência no sentido da legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66. 

2.A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo 

que os juros sejam reduzidos progressivamente.  

3.Mostra-se correta a forma de amortização do saldo devedor. 

4.Possível a inscrição dos nomes dos devedores nos órgãos de proteção ao crédito. 

5.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou 

a decisão agravada. 

6.Agravo inominado improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.27.001474-9        AC 1124362 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    :  AIRTON PICOLOMINI RESTANI 
ADV     :  RONALDO JOSÉ DA SILVA 
PARTE R :  POSTO CACONDE LTDA 
ADV     :  CARLOS TEODORICO DA COSTA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE SANADA. NO MAIS, AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

PARCIALMENTE ACOLHIDO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pela recorrente como viciado por omissão e contradição, quanto ao mérito do decisum, propriamente dito. 

2.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida. 

3.Remanesce, outrossim, a análise quanto à fixação dos consectários legais, taxados como obscuros pela recorrente. 

Nesse aspecto, anoto que os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da 

entrada em vigor do Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está 
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em vigor, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 

358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 20.08.2007, pág. 264). 

4.Recurso parcialmente provido para integrar o presente acórdão, sanando eventual obscuridade quanto à incidência dos 

juros moratórios, para que conste serem devidos no importe de 0,5% ao mês a partir da citação até a data da entrada em 

vigor do Novo Código Civil, quando deverá ser aplicada a taxa SELIC.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.004475-0        AC 1290074 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALBERTO FERREIRA DA SILVA FILHO 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
PARTE R :  FATIMA FERREIRA DO NASCIMENTO SILVA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. DECRETO-LEI 70/66. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.O exame da insurgência há que se cingir, com exclusividade, à matéria contida na decisão impugnada. Portanto, não 

conheço da irresignação suscitada acerca do "pagamento de valores incontroversos", por se tratar de matéria não 

devolvida em sede de apelação. 

2.É inequívoca a jurisprudência no sentido da legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66. (STF 

- RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63; STF - RE 223075/DF - 

v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22; ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. 

Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999; MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, 

pg. 08559). 

3.Escorreita a decisão que entendeu não haver fundamento legal para impedir a inscrição dos nomes dos mutuários nos 

órgãos de proteção ao crédito, diante da existência de prestações vencidas e não pagas no valor exigido pelo credor. 

(REsp 527618/RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, j. 22.10.2003, DJ 24.11.2003 pág. 214). 

4.A mera reiteração dos argumentos já expostos em recurso anterior não possui o condão de infirmar os fundamentos da 

r. decisão atacada pelo agravo inominado. (AC - 1024452, Proc. 200461110034576/SP, 3ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15.06.2005, DJU 22.06.2005 pág. 419). 

5.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

    Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

    São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 341/1733 

  

PROC.   :  2005.61.00.901922-3        AC 1194700 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CONDOMINIO EDIFICIO PORTUGAL 
ADV     :  FERNANDO ALFREDO PARIS MARCONDES 
APDO    :  MIRANDA COM/ E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  ANA PAULA RODRIGUES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. CONDOMÍNIO RESIDENCIAL. CONSTRUÇÃO COM 

FINANCIAMENTO PELO SFH. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. LEGITIMIDADE DO AGENTE FINANCEIRO. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.A edificação erigida com recursos do SFH importa na legitimidade do Agente Financeiro para compor o litisconsórcio 

passivo da demanda. 

2.Precedentes jurisprudenciais do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

3.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou 

a decisão agravada. 

4.Agravo inominado improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.14.002611-2        AC 1163698 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ROBERTO FERREIRA DE QUEIROZ e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON PIETROSKI 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

REVISÃO CONTRATUAL. CORRETA APLICAÇÃO DE ÍNDICES DE CORREÇÃO E FORMA DE 

AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE DAS COBRANÇAS EFETUADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

1.Os documentos acostados ao feito não atestam as irresignações suscitadas.  

2.O exame da insurgência há que se cingir, com exclusividade, à matéria contida na decisão impugnada. Porquanto, 

matéria estranha a esse âmbito e ainda não submetida ao juízo singular, não pode ser alvo da decisão colegiada, sob 

pena de supressão de instância. Desse modo, não conheço das alegações acerca da suposta ilegalidade da aplicação da 

da T.R. no presente contrato. 
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3.Desnecessária perícia técnica para o deslinde da controvérsia conforme precedentes do E. STJ, não havendo que se 

falar em cerceamento de defesa. 

4.Conforme restou consignado no julgado, é inequívoca a jurisprudência no sentido da legalidade da execução 

extrajuducial prevista no Decreto-Lei 70/66 (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ 

em 26/10/2001 - pág. 63; STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 

22; ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999; MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. 

Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

5.No que tange a forma de amortização, vislumbro não existir irregularidades a serem sanadas, pois correta é a prática 

adotada pela CEF. De certo, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que 

seja mantido o valor real do dinheiro emprestado. (Resp. 572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - 

SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273, STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes 

de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia 

Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373; PROC.: 2004.61.00.015697-3 - DES. FED. RAMZA TARTUCE - 

QUINTA TURMA - TRF3 - DJF3 DATA:20/05/2008 - DT DO JULG. 11/02/200 DES. FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF - TRF3 - AC 2003.61.00.005741-3 - SEGUNDA TURMA - DJF3 DATA:06/06/2008 - DT DO JULG. 

27/05/20088)  

6.A CEF respeitou o Sistema de amortização adotado, sendo de rigor concluir que os juros pactuados encontram-se 

dentro do limite previsto contratualmente e que não ocorreu a prática de anatocismo. Da mesma maneira, em relação ao 

seguro, conforme se apura dos autos, não se verifica qualquer abusividade na sua cobrança, bem como na sua 

contratação. 

7.Também não tem força a irresignação acerca da inscrição do nome em cadastro de inadimplentes. Escorreita a decisão 

que entendeu não haver fundamento legal para impedir tal ato, diante da existência de prestações vencidas e não pagas 

no valor exigido pelo credor. (REsp 527618/RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, j. 22.10.2003, DJ 24.11.2003 pág. 

214). 

8.Quanto à aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a decisão recorrida está amparada em jurisprudência recente 

do Superior Tribunal de Justiça, que vem reconhecendo sua aplicação de forma mitigada e não absoluta, dependendo do 

caso concreto. In casu, diante da ausência de ilegalidade nas cobranças efetuadas pelo credor, não há que se falar em sua 

aplicação. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; REsp 587.639/SC, Rel. Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238). 

9.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.020264-9        AC 1286793 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOEVA SIDNEI PEREIRA DO CARMO e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1.O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273.  In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros.  

2.A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

3.O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4.Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras da 

SUSEP; 

5.A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade do 

contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 2000.61.00.001403-

6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6.Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento para 

que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro  SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg 

no Ag 963.285/DF, Rel. Ministro  ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 

05/08/2008). 

7.Agravo inominado não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001007-5        AI  323221 
ORIG.   :  200261000263574  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA IGNEZ CARDOSO HAUY e outro 
ADV     :  OSVALDO DE JESUS PACHECO 
ADV :  MARIA IGNES CARDOSO HAUY 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. IMISSÃO DE POSSE. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA NA SENTENÇA. EFEITO DEVOLUTIVO DO APELO. RECURSO IMPROVIDO. 

1.Apelação em face de sentença que antecipa os efeitos da tutela tem seu recebimento apenas no efeito devolutivo por 

força da exceção prevista no inciso VII, do Art. 520, do CPC. 

2.Precedentes jurisprudenciais do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

3.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou 

a decisão agravada. 

4.Agravo inominado improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005343-8        AI  326406 
ORIG.   :  200861000019513  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RICARDO CORREA BELVIS e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS ILEGÍVEIS. 

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1.Denota-se das razões do recurso que a parte agravante parte de premissa equivocada, eis que a decisão guerreada não 

se fundou na necessidade de autenticação dos documentos. 

2.O agravo de instrumento foi instruído com cópias ilegíveis, impossibilitando a análise necessária para o deslinde da 

questão. É dever do agravante zelar pela correta instrução do recurso, o que, in casu, não ocorreu.  

3.Diante da impossibilidade de se aferir o conteúdo dos documentos essenciais à formação do agravo, é de rigor, negar-

lhe seguimento. 

4.Agravo inominado improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018818-6        AI  335590 
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ORIG.   :  200561000244696  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MILTON LOURENCO e outro 
ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
AGRDO   :  AUGECOM COM/ E CONSTRUCOES LTDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. DECRETO-LEI 70/66. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1.É inequívoca a jurisprudência no sentido da legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, 

porquanto nos casos de inadimplemento, a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento da prestação 

convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a disciplina. 

(STF - RE 223075/DF - V.U. - REL. MIN. ILMAR GALVÃO - J. 23/06/1998 - DJ EM 06/11/98 - PÁG. 22; ROMS 

8.867/MG, STJ, 1ª TURMA, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 13/08/1999; MC 288/DF, STJ - 2ª TURMA, 

REL. MIN. ANTONIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 25/03/1996, PG. 08559). 

2.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.025950-8        AI  340936 
ORIG.   :  200861080049801  1 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  DANIEL MARQUES GONCALVES e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. DECRETO-LEI 70/66. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1.É inequívoca a jurisprudência no sentido da legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, 

porquanto nos casos de inadimplemento, a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento da prestação 

convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a disciplina. 

(STF - RE 223075/DF - V.U. - REL. MIN. ILMAR GALVÃO - J. 23/06/1998 - DJ EM 06/11/98 - PÁG. 22; ROMS 

8.867/MG, STJ, 1ª TURMA, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 13/08/1999; MC 288/DF, STJ - 2ª TURMA, 

REL. MIN. ANTONIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 25/03/1996, PG. 08559). 

2.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 346/1733 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  96.03.083720-2             AC  344030 
ORIG.   :  9107074182  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  ALMEIDA E SAMPAIO LTDA 
ADV     :  FABIO JOSE DE SOUZA e outro 
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O  

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS, sucedido pela União, contra a sentença de fls. 49/51, 

que julgou procedente o pedido deduzido em medida cautelar para suspensão da contribuição previdenciária incidente 

sobre a folha de salários, mediante depósito, e condenou o réu ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios de 5% do valor da causa. 

O INSS apela, em síntese, ao argumento de estarem ausentes o periculum in mora e fumus boni iuris (fls. 54/56). 

O apelado apresentou contra-razões (fls. 70/86). 

O Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza julgou prejudicado o recurso do INSS, em face do julgamento da ação 

principal, Apelação Cível n. 97.03.064309-4, fl. 108. 

Interpostos embargos de declaração pelo INSS, foi reconsiderada a decisão de fl. 108 (fls. 125/127,. 138). O apelado 

deduz que a medida cautelar não perdeu seu objeto, e que os depósitos efetuados nesses autos devem ser levantados em 

seu favor, bem como realizada a execução das verbas de sucumbência (fls. 154/156).  

A União manifesta-se novamente no sentido de que remanesce seu interesse recursal no prosseguimento do feito (fls. 

176/177). 

Decido. 

Reexame necessário. Não é caso de reexame necessário, pois somente com a Lei n. 9.469, de 10.07.97, c. c. o art. 475, 

II, do Código de Processo Civil, é que esse expediente foi estendido para as autarquias. Dado que a sentença foi 

proferida em 22.09.93 (fl. 51), o reexame necessário não merece ser conhecido. 

Cabimento de medida cautelar para depósito suspensivo de crédito tributário. A jurisprudência desta Corte, consolidada 

na Súmula n. 1, é no sentido de ser cabível medida cautelar para depósito, mesmo na hipótese de ser meramente 

declaratória a ação principal tendente ao reconhecimento da inexistência de crédito tributário: 

"Em matéria fiscal é cabível medida cautelar de depósito, inclusive quando a ação principal for declaratória de 

inexistência de obrigação tributária." 

Embora seja intuitivo que a ação declaratória não enseje outros efeitos a serem protegidos pela tutela cautelar, para além 

da mera firmeza da declaração do direito decorrente da coisa julgada, é evidente que a existência do crédito, até que se 

ultime a tramitação do processo principal, poderá ocasionar transtornos ao sujeito passivo, o qual tem interesse, 

portanto, de valer-se de alguma medida judicial para colmatar sua mora. Assim, não se pode afastar, a priori, a 
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possibilidade de o sujeito passivo da obrigação tributária utilizar-se da medida cautelar, sem que seja obrigado a efetuar 

depósitos no âmbito administrativo. 

Direito subjetivo do contribuinte. Depósito integral e em dinheiro. A Súmula n. 2 deste Tribunal estabelece ser direito 

subjetivo do sujeito passivo realizar os depósitos suspensivos da exigibilidade do crédito, devendo fazê-lo pelo seu 

valor integral e em dinheiro: 

"É direito do contribuinte, em ação cautelar, fazer o depósito integral de quantia em dinheiro para suspender a 

exigibilidade de crédito tributário." 

Também é esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se pode inferir da sua Súmula n. 112, verbis: 

"O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro." 

Conclui-se que o sujeito passivo de determinada obrigação tributária pode valer-se de medida cautelar para a finalidade 

de efetuar depósitos judiciais suspensivos da exigibilidade dos créditos tributários, depósitos esses que devem 

representar o valor total do crédito a ser realizado em dinheiro, durante o tempo em que tramitar o processo principal. 

Do contrário, seria compelido injustificadamente à mora, restrições de crédito ou mesmo constrição patrimonial, 

conseqüências ordinárias do procedimento de lançamento. Não sendo imperativo que o sujeito passivo percorra a esfera 

administrativa antes de deduzir qualquer pretensão perante o Poder Judiciário, inclusive de natureza cautelar, segue-se a 

conclusão de que a possibilidade de efetuar depósitos administrativos não é, por si só, óbice para os judiciais. 

Medida cautelar. Depósito. Honorários advocatícios. São indevidos honorários advocatícios em medida cautelar de 

depósito promovida para suspender a exigibilidade de crédito tributário. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO VIA MEDIDA CAUTELAR. ONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. NÃO-CABIMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, exigindo-se, para seu acolhimento, 

que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. O simples descontentamento da parte com o julgado não 

tem o condão de tornar cabíveis os embargos de declaração, que servem ao aprimoramento, mas não à sua modificação 

que, só muito excepcionalmente, é admitida. 

II - O acórdão embargado expressamente consignou que a jurisprudência desta Corte se orienta no sentido do não 

cabimento de condenação em honorários advocatícios em ação cautelar de depósito do débito tributário. 

III - Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EdAgRgResp n. 795427-AL, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 25.04.06, DJ 25.05.06, p. 178) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE DEPÓSITO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não cabe fixação de honorários advocatícios em ação cautelar de depósito ajuizada com o fim de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário. Precedentes do STJ. 

2. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, AC n. 97.03.064303-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 05.03.07, DJ 

05.09.07) 

Do caso dos autos. Em seu apelo, o INSS insurge-se contra a fixação da verba de sucumbência. Assiste razão à 

apelante, dado que se trata de medida cautelar de depósito promovida para suspender a exigibilidade de crédito 

tributário, indevida, pois, os honorários advocatícios. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do reexame necessário e DOU PROVIMENTO ao recurso da União, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, para excluir a condenação em honorários advocatícios. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.11.009336-4        AC  821680 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO CASSETTARI 
APDO    :  JOAO ALVES FARIAS e outros 
ADV     :  ROBERTO SEITI TAMAMATI 
ADV     :  WAGNER APARECIDO SANTINO  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando 

a condenação da ré no pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC sendo de 127,19530%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, referentes ao trimestre de dezembro/88, janeiro e 

fevereiro de 89, aos meses de abril/90, maio/90 e março de 91, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS dos autores. 

O MM. Juízo "a quo", julgou procedente o pedido, condenando a CEF a "proceder aos reajustes e aos respectivos 

pagamentos nas contas vinculadas ao FGTS dos mesmos, condenação essa que correspondente à diferença entre o IPC e 

o índice que corrigiu monetariamente a conta em tela". Assevera que "... os índices do IPC aplicáveis, desde que 

constem do pedido inicial, são os seguintes: junho de 1987: 26,06%, janeiro de 1989: 42,72% (STJ - cfr. Resp nº 

43.055-SP), março de 1990: 84,32%, abril de 1990: 44,80%, maio de 1990: 7,87%, fevereiro de 1991: 21,05%, março 

de 1991: 6,60%" (fls. 110). Condenou, ainda, a CEF a pagar juros de mora no importe de 6% (seis por cento) ao ano, 

contados da citação, incidindo correção monetária integral, honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

condenação.  

Recorre a CEF pleiteando a reforma da sentença, argüindo preliminares, já analisadas na sentença, quanto à falta dos 

extratos das contas vinculadas, indispensáveis à propositura da ação, a ausência de causa de pedir, em relação aos juros 

progressivos, o litisconsórcio passivo necessário da União Federal, a carência da ação em relação ao IPC de março de 

90 e a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

A parte autora recorreu adesivamente requerendo a reforma parcial da r. sentença. "Entendeu que os autores têm o 

direito ao crédito da correção monetária dos saldos das suas contas vinculadas do FGTS no índice de 42,72%, que 

deveria prevalecer sobre o índice realmente apurado, resultante da inflação acumulada, de 127,19530%". 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Às fls. 155/156, a CEF juntou o Termo de Adesão firmado pelo co-autor VALENTIM EUGENIO CARDOSO, 

requerendo a homologação do acordo e a extinção do feito em relação a eles. 

Passo à análise do recurso. 

Primeiramente, carece a CEF de interesse quanto ao índice de março de 90, pois não foi este pleiteado pelos autores. 

Por outro lado, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 
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1) ser prescindível a juntada dos extratos de contas vinculadas à petição inicial (REsp 170329/SC, 1ª Turma, Ministro 

Garcia Vieira, DJ 08.09.1998, pág. 33 e REsp 824266/SP, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007, 

pág. 291); 

2) que o não esgotamento da via administrativa não redunda no reconhecimento da falta de interesse de agir, não sendo 

a prévia postulação administrativa imprescindível ao seu ingresso em juízo (REsp 182513/ES, 2ª Turma, Ministro João 

Otávio de Noronha, DJ 09.05.2005, pág. 322 e REsp 764560/PR, 5ª Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

01.08.2006, pág. 529); 

3) de acordo com a Súmula 210 do STJ "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos". (REsp 914478/SP, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2007, pág. 337 e REsp 589990/PE, 2ª 

Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 07.03.2005, pág. 208); 

4) no tocante ao pólo passivo da ação, a União Federal é parte ilegítima para figurar nos autos em que se pleiteia 

correção monetária em conta vinculada do FGTS (STJ, REsp 539339/MG, 1ª Turma, Ministro José Delgado, DJ 

15.03.2004, pág. 173 e REsp 643007/DF, 2ª Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 21.03.2005, pág. 336); 

5) em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

6) nos meses de junho e julho de 1990 aplica-se o BTN, respectivamente de 9,61% e 10,79%, no mês de janeiro de 

1991 o IPC de 13,69% , e em março de 1991, a TR de 8,5%, conforme julgados da Colenda 1ª Seção EAg 527695/AL, 

Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EREsp 636791/RN, Min. Humberto Martins, DJ 11.09.2006 e EDREsp 

801052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007; 

  

7) no mês de fevereiro de 1989 aplica-se o índice de 10,14%, correspondente ao IPC e que se a CEF "efetivamente 

aplicou nas contas vinculadas do FGTS, no período de fevereiro de 1989, o índice de 18,35% (LFT), percentual este 

superior ao considerado devido pelo STJ, de 10,14%, eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão 

dessa diferença deverá ser travada em sede de execução do julgado" (EDcl nos EREsp 352411/PR, Rel. Ministro  JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10.05.2006, DJ 12.06.2006 p. 419); 

8) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

9) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) e 

10) em relação aos honorários advocatícios, o Art. 29-C da Lei 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi 

introduzido pela MP n. 2.164-40/2001, sendo norma especial em relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplica-se às ações 

ajuizadas após 27.07.2001 (REsp 819822/RN, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 29.06.2007, pág. 496 e 

AgRg no REsp 919129/RS, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 01.08.2007, pág. 444). 

À vista do Termo de Adesão juntado às fls. 155/156, com fulcro na LC nº 110/01, homologo a transação realizada entre 

a CEF e o co-autor VALENTIM EUGENIO CARDOSO, extinguindo o feito, com arrimo no Art. 269, III, do CPC, com 

resolução de mérito, arcando cada parte com os honorários advocatícios de seus patronos. 

Do exposto, conclui-se que: nos meses de janeiro de 89, abril e maio de 90, aplica-se a Súmula 252, do STJ; no mês de 

fevereiro de 89, aplica-se o IPC de 10,14% e no mês de março de 91, a TR de 8,5%.   
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Destarte, é de se reformar a r. sentença quanto ao autores remanescentes, reconhecendo a parcial procedência do pedido, 

condenando a ré a efetuar a correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, aplicando-se o IPC nos meses de 

janeiro de 89 (42,72%), fevereiro de 89 (10,14%) e abril de 90 (44,80%), acrescidos dos juros legais, compensando-se 

eventuais créditos que tenham sido efetuados, corrigidos monetariamente, desde a data em que deveriam ter sido 

creditados e acrescidos de juros de mora, na forma do item 8. 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

Destarte, dou parcial provimento ao recurso da CEF e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora, com esteio 

no art. 557, "caput", § 1º-A, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2000.61.06.011839-9        AC  910723 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  JALES FERTILIZANTES LTDA 
ADV     :  CELSO RIZZO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por Jales Fertilizantes LTDA. para fazer prevalecer o voto vencido da 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, que acolheu o prazo de prescrição decenal(fls. 250/253). 

Os embargos infringentes foram protocolados tempestivamente em 21.02.08, tendo em vista a publicação do acórdão 

que deu provimento aos embargos de declaração em 20.02.08 (fl. 255). A apelação foi oposta contra sentença de mérito, 

que rejeitou a preliminar prescricional e julgou procedente o pedido para condenar o réu a restituir à autora os valores 

pagos a título de contribuição social com base na Lei n. 7.787/89, art. 3º, I, e na Lei n. 8.212/91, art. 22, I, no período 

compreendido entre os meses de janeiro de 1990 a julho de 1994 (fls. 192/198). O acórdão embargado, por maioria, 

pronunciou a prescrição, adotando-se o prazo qüinqüenal (fl.236). 

A parte recorrida foi intimada (fl. 274), nos termos do art. 531 do Código de Processo Civil, e apresentou suas contra-

razões (fl. 277/290). 

Ante o exposto, recebo os embargos infringentes (art. 260, RI). 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, à UFOR para redistribuição. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.08.005068-3        AC 1018056 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA 
APDO    :  APARECIDA DE JESUS MANGUEIRA CORREIA DA SILVA e outros 
ADV     :  WAGNER APARECIDO SANTINO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário, proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando a condenação da ré no pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC, mediante a aplicação dos seguintes índices: junho/87 - 26,06%, janeiro/89 - 42,72%, 

abril/90 - 44,80%, maio/90 - 7,87% e março/91 - 21,87, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS dos autores. 

O MM. Juízo "a quo", julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal "a creditar na 

conta dos autores, vinculadas ao FGTS, na data dos respectivos vencimentos e com reflexos nos rendimentos dos 

períodos subseqüentes, a diferença entre os índices aplicados e os índices devidos em junho/87 (26,06%), janeiro/89 

(42,72%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e março/91 (11,79%)", sendo "corrigidos monetariamente até o dia do 

pagamento, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. Em virtude de os autores terem decaído de 

parte mínima do pedido, condeno a CEF no importe de 10% a título de honorários advocatícios e também nas custas 

processuais.". 

Recorre a CEF pleiteando a reforma da sentença, argüindo, em preliminar, a falta dos extratos das contas vinculadas, 

indispensáveis à propositura da ação, a ausência da causa de pedir em relação aos juros progressivos, a improcedência 

do pedido de juros de mora de 0,5% ao mês e a carência da ação em relação ao IPC de março de 90. No mérito, pugna 

pela improcedência do pedido. 

A parte autora recorreu adesivamente, requerendo a reforma parcial da r. sentença para "determinar a aplicação de juros 

de mora de 6,00% a.a (0,5% a.m.) contatos desde a citação". 

Às fls. 155/161, a CEF juntou o Termo de Adesão firmado pelos co-autores APARECIDA DE J.M. CORREIA DA 

SILVA e ADEMIR DONIZETI GUIZINI COMIN, requerendo a homologação do acordo e a extinção do feito em 

relação a eles. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

Inicialmente, carece a CEF de interesse recursal no que se refere às preliminares argüidas, uma vez que as questões 

referidas já foram objeto de análise e decididas em primeiro grau de jurisdição, estando em consonância com o 

entendimento das Cortes Superiores, como se verá. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

1) ser prescindível a juntada dos extratos de contas vinculadas à petição inicial (REsp 170329/SC, 1ª Turma, Ministro 

Garcia Vieira, DJ 08.09.1998, pág. 33 e REsp 824266/SP, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007, 

pág. 291); 

2) que o não esgotamento da via administrativa não redunda no reconhecimento da falta de interesse de agir, não sendo 

a prévia postulação administrativa imprescindível ao seu ingresso em juízo (REsp 182513/ES, 2ª Turma, Ministro João 

Otávio de Noronha, DJ 09.05.2005, pág. 322 e REsp 764560/PR, 5ª Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

01.08.2006, pág. 529); 
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3) de acordo com a Súmula 210 do STJ "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos". (REsp 914478/SP, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2007, pág. 337 e REsp 589990/PE, 2ª 

Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 07.03.2005, pág. 208); 

4) no tocante ao pólo passivo da ação, a União Federal é parte ilegítima para figurar nos autos em que se pleiteia 

correção monetária em conta vinculada do FGTS (STJ, REsp 539339/MG, 1ª Turma, Ministro José Delgado, DJ 

15.03.2004, pág. 173 e REsp 643007/DF, 2ª Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 21.03.2005, pág. 336); 

5)em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

6) nos meses de junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, não é aplicável o índice do IPC, mas os determinados na lei 

vigente e aplicados pela Caixa Econômica Federal. Seguindo orientação do STF, o STJ vem decidindo pela aplicação 

do BTNF em junho e julho/90 e da TR em março/91 (REsp 282201/AL, Relator Ministro  Franciulli Netto, 1ª Seção, DJ 

29.09.03, pág. 141); 

7) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

8) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518). 

À vista do Termo de Adesão juntado às fls. 158 e 219, com fulcro na LC nº 110/01, homologo a transação realizada 

entre a CEF e os co-autores APARECIDA DE J.M. CORREIA DA SILVA e ADEMIR DONIZETI GUIZINI COMIN, 

extinguindo o feito, com arrimo no Art. 269, III, do CPC, com resolução de mérito, arcando cada parte com os 

honorários advocatícios de seus patronos. 

No que se refere à matéria de fundo, do exposto, conclui-se que: nos meses de janeiro de 89 e abril 90, aplica-se o IPC, 

nos meses de junho de 87 e maio de 90, aplicam-se, respectivamente, a LBC e o BTN (Súmula 252, do STJ) e no mês 

de março de 91, a TR (1ª Seção do STJ: EREsp 636791/RN, Min. Humberto Martins, DJ 11.09.06; EDREsp 

801052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.07). 

No tocante aos co-autores remanescentes CARLOS ROBERTO MARTINS, JOSE ANTONIO NUNES, EDNA 

CELINA BERLATO, EDGARD CORBETA MARTINHO, MITIO NAKAMURA, CLETO JOSE TRINDADE, ANA 

MARIA FARIA BARROZO e ANTONIO PEREIRA, é de se reformar a r. sentença, havendo pela parcial procedência 

do pedido, condenando a ré a efetuar a correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, com a aplicação do IPC 

referentes aos meses de janeiro de 89 (de 42,72%) e abril de 90 (44,80%), compensando-se eventuais créditos que 

tenham sido efetuados, corrigidos monetariamente desde a data em que deveriam ter sido creditados e acrescidos de 

juros de mora, na forma do item 7. 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

Destarte, dou parcial provimento ao recurso da CEF e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora, com esteio 

no art. 557, "caput", §1º-A, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 
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ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2000.61.17.002809-5        AC  946695 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  ROSEMARA FERRUCCIO TEGON 
ADV     :  ANTONIO ADALBERTO BEGA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
INTERES :  TERRACINA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou improcedentes os embargos de terceiros movidos por 

Rosemara Ferruccio Tegon em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e condenou a 

embargante ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Pleiteia a recorrente Rosemara Ferruccio Tegon o aumento da condenação da verba honorária, para que a mesma seja 

fixada entre 10% e 20% do valor do débito, respeitando-se assim o princípio constitucional da isonomia. 

Por sua vez, o INSS afirma a inadequação da utilização da via dos embargos de terceiro para discussão sobre a 

impenhorabilidade do bem de família, "pois mera petição nos autos executivos vingaria a fim de trazer à tona esta 

questão", além do que não restou demonstrada pela embargante os requisitos legais para a concessão do benefício da 

impenhorabilidade. 

Sustenta, ainda, que a embargante não demonstrou que as dívidas não foram contraídas em proveito de família. 

Ao final, pleiteia que a meação da embargante recaia sobre o produto da alienação. 

Com contra-razões, subiram os autos.   

Passo à análise do recurso. 

Parcial razão assiste ao INSS. 

Cumpre salientar, logo de saída, que as alegações que visam a desconstituir o título executivo devem ser feitas pela via 

dos embargos à execução - incluindo aqui a alegação de decadência e de impenhorabilidade do bem de família -, e não 

através de embargos de terceiro. 

A defesa veiculada por estes últimos, visam "livrar o bem ou direito de posse ou propriedade de terceiro da constrição 

judicial que lhe foi injustamente imposta em processo de que não faz parte. O embargante pretende ou obter a liberação 

(manutenção ou reintegração na posse), ou evitar a alienação de bem ou direito indevidamente constrito ou ameaçado 

de o ser". (NERY JUNIOR, Nélson & ANDRADE NERY, Rosa Maria. Código de Processo Civil Comentado e 

legislação extravagante. 9ª edição, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, p. 1030).   

Neste sentido é o entendimento jurisprudencial: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE BEM IMÓVEL - LEGITIMIDADE DO ESPÓLIO 

PARA INTERPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO OU DE TERCEIRO. 1. A intimação do cônjuge é imprescindível, 

tratando-se de constrição que recaia sobre bem pertencente ao casal, constituindo sua ausência causa de nulidade dos 

atos posteriores à penhora. 2. É cediço nesta Corte que: A intimação do cônjuge enseja-lhe a via dos embargos à 

execução, nos quais poderá discutir a própria causa debendi e defender o patrimônio como um todo, na qualidade de 
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litisconsorte passivo do(a) executado(a) e a via dos embargos de terceiro, com vista à defesa da meação a que entende 

fazer jus.( REsp 252854 / RJ, Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 11.09.2000). 3. Falecendo o 

cônjuge, a intimação deve operar-se na pessoa do representante do espólio da mesma, porquanto a constrição influi no 

regime jurídico do bem do acervo. Deveras, por força dos arts. 12 da Lei nº 6.830/80 e 669 do CPC, o cônjuge e a 

fortiori o seu espólio, são partes legitimadas para oferecerem embargos à execução e, nessa qualidade deveriam ter sido 

intimados. 3. In casu, o cônjuge foi intimado em 12.11.2001 no lugar de sua esposa falecida, sendo certo que o 

recorrente e demais partes interessadas protocolaram no dia 04.12.2001 os embargos à execução. 4. Dessarte, nesse 

incidente o cônjuge é parte, aplicando-se, analogicamente o artigo 43 do CPC, verbis: Art. 43. Ocorrendo a morte de 

qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, observado o disposto no art. 265. 

5. O espólio não se limita à interposição dos embargos de terceiro, podendo suceder o de cujos, ajuizando, inclusive, 

embargos à execução, a fim de proteger a fração ideal que lhe pertence, da penhora realizada. 6. Recurso especial 

provido, para determinar o recebimento dos embargos do espólio, ora recorrente, a fim de processá-lo. (REsp 

740331/RS, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 14.11.2006, in DJ 18.12.2006, p. 318)". 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. INTIMAÇÃO DO CÔNJUGE. ART. 669, 

PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. REGIME DE BENS. SEPARAÇÃO TOTAL. NECESSIDADE. RECURSO PROVIDO. 

I - Recaindo a penhora sobre bem imóvel, a intimação do cônjuge é obrigatória, nos termos do art. 669, parágrafo único, 

CPC, ainda que casados com separação total de bens. II - A intimação do cônjuge enseja-lhe a via dos embargos à 

execução, nos quais poderá discutir a própria causa debendi e defender o patrimônio como um todo, na qualidade de 

litisconsorte passivo do(a) executado(a) e a via dos embargos de terceiro, com vista à defesa da meação a que entende 

fazer jus. (REsp 252854/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 

29.06.2000, in DJ 11.09.2000, p. 258)". 

"Embargos à execução. Penhora de bem imóvel. Art. 669, § 1º, do Código de Processo Civil. Intimação do cônjuge. 

Prazo. Precedentes da Corte. 1. Em se tratando de penhora sobre bem imóvel, a intimação do cônjuge é imprescindível, 

gerando a sua ausência nulidade pleno iure. Em tal caso, inicia-se o prazo para embargar após a intimação. 2. Recurso 

especial conhecido e provido. (REsp 162778/SP, Terceira Turma, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO, julgado em 06.04.1999, in DJ 17.05.1999, p. 199)". 

Por outro lado, encontra-se pacificada na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que "A meação da 

mulher só responde pelos atos ilícitos praticados pelo marido, sócio-gerente, quando ficar provado que ela foi 

beneficiada com o produto da infração, cabendo o ônus da prova ao credor." (REsp 302644/MG, Relator Ministro 

Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 05.04.2004, p. 221).  

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes acórdãos:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. ATO ILÍCITO. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

MULHER CASADA. PENHORA. MEAÇÃO. INDEFERIMENTO LIMINAR. ÔNUS DA PROVA DA 

REPERCUSSÃO ECONÔMICA. PROVA QUE COMPETE AO EXEQÜENTE. I. Cabe à exeqüente, e não à mulher 

casada, em sede de embargos de terceiros em que se objetiva livrar meação sobre imóvel penhorado, o ônus da prova de 

repercussão econômica de ato ilícito do marido, cometido na gestão da empresa exeqüente. Precedentes. II. Recurso 

especial conhecido e provido. (REsp 35748/SP, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ 21.08.2000, p. 133)." 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MULHER 

CASADA. EXCLUSÃO DA MEAÇÃO. BENEFÍCIO FAMILIAR. NECESSIDADE DE PROVA. ÔNUS 

PROBATÓRIO DO CREDOR. 1. Tratando-se de execução fiscal oriunda de ato ilícito e, havendo oposição de 

embargos de terceiro por parte do cônjuge do executado, com o fito de resguardar a sua meação, o ônus da prova de que 

o produto do ato não reverteu em proveito da família é do credor e não do embargante. Precedentes: REsp 107017 / 

MG, Ministro CASTRO MEIRA, DJ 22.08.2005; REsp 260642 / PR ; Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 14.03.2005; 

REsp 641400 / PB, Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 01.02.2005; Resp n.º 302.644/MG, Segunda Turma, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 05/04/2004. 2. Impossibilidade de realização da prova na instância especial, ante o 

óbice da Súmula 7 desta Corte: "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Ainda que 

assim não bastasse, a instância a quo, com ampla cognição fático-probatória concluiu que: (...)o bem imóvel sobre o 

qual recaiu a penhora em execução contra a firma da qual o esposo da embargante é sócio fora adquirido após o 

casamento, o que determina a meação e faz incidir o disposto no art. 3º da Lei 4.121/62, em combinação com o art. 

1658 do Código Civil, ainda que se trate de comunhão parcial (fls. 96). Considerando-se que a embargada não 

comprovou a alegação de que a sonegação do imposto devido pela sociedade representada pelo executado teria 

revertido em benefício da família deste, não merece prosperar o pedido do INSS, devendo ser resguardado o direito da 

embargante à meação do bem penhorado. (fls. 57/58).  4. Recuso especial desprovido. (Resp 701170/RN, 1ª Turma, 

unânime, Relator Ministro Luiz Fux, in DJ 18/09/2006, pág. 269)." 
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"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA SOBRE BEM DE MEAÇÃO DA MULHER - 

DESCONSTITUIÇÃO DA QUOTA PARTE DA MULHER, DETERMINADA PELA INSTÂNCIA DE ORIGEM - 

RECURSO ESPECIAL - PRETENDIDA REFORMA DO JULGADO. - O posicionamento da Corte de origem se 

harmoniza com a jurisprudência deste Sodalício, no sentido de que "a responsabilidade pessoal do sócio-gerente da 

sociedade por quotas, decorrente da violação da lei ou de excesso de mandato, não atinge a meação da mulher" (cf. 

AGA 183.444-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 4/10/99). Iterativos precedentes. - Na linha de raciocínio acima, veio a 

lume a Súmula n. 251 deste colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "a meação só responde pelo ato 

ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento dele resultante aproveitou ao casal".- Recurso 

especial improvido.(Resp 260642/PR, 2ª Turma, unânime, Relator  Ministro Franciulli Netto, in DJ 14/03/2005, pág. 

242)." 

Finalmente, também assente que, em se tratando de bem penhorado indivisível, como é o caso sub judice, a reserva da 

meação do cônjuge deve recair sobre o produto da arrematação. Confira-se o julgado: 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. MULHER CASADA. LEI 4.121/62, ART. 3º. 

BENS INDIVISÍVEIS. HASTA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. MEAÇÃO. AFERIÇÃO NO PRODUTO DA 

ALIENAÇÃO. RECURSO DESACOLHIDO. I - Os bens indivisíveis, de propriedade comum decorrente do regime de 

comunhão no casamento, na execução podem ser levados à hasta pública por inteiro, reservando-se à esposa a metade 

do preço alcançado. II - Tem-se entendido na Corte que a exclusão da meação deve ser considerada em cada bem do 

casal e não na indiscriminada totalidade do patrimônio. (REsp 200251/SP, Corte Especial, Relator Ministro SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 06.08.2001, in DJ 29.04.2002, p. 152) 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, com esteio no Art. 557, § 1º - A, do CPC, para 

reconhecer a inadequação da utilização da via dos embargos de terceiro para discussão da impenhorabilidade do bem de 

família, e reconhecer que a meação da cônjuge embargante deve ser reservada sobre o produto da alienação do bem. 

Havendo sucumbência recíproca, as despesas processuais serão rateadas entre as partes, devendo cada qual arcar com os 

honorários do respectivo patrono. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal convocado 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.029518-2        AC 1232983 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JUAREZ NASCIMENTO DOS SANTOS e outro 
ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Juarez Nascimento dos Santos e outro contra a sentença de fls. 82/84, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais), extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 
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b)respeito à hierarquia legal e supremacia da ordem pública no cumprimento dos contratos regidos pelo SFH, ao devido 

processo legal, contraditório, ampla defesa, julgamento por um Juiz natural e ao direito de propriedade; 

c)não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

d)inversão do ônus sucumbencial (fls. 87/93). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 101/107). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 
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(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 
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"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 14.07.00, no valor de R$ 57.600,00 (cinqüenta e 

sete mil e seiscentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, 

sistema de amortização Sacre (fls. 18/24). A parte autora está inadimplente desde outubro de 2000 (fl. 44). 

Reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, resta prejudicada a alegação de nulidade da execução 

extrajudicial. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n. 70/66, não procede. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.030827-9        AC 1232984 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JUAREZ NASCIMENTO DOS SANTOS e outro 
ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Juarez Nascimento dos Santos e outro contra a sentença de fls. 64/67, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais), extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

b)respeito à hierarquia legal e supremacia da ordem pública no cumprimento dos contratos regidos pelo SFH, ao devido 

processo legal, contraditório, ampla defesa, julgamento por um Juiz natural e ao direito de propriedade; 

c)não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

d)inversão do ônus sucumbencial (fls. 70/79). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 87/93). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 
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dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 14.07.00, no valor de R$ 57.600,00 (cinqüenta e 

sete mil e seiscentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, 

sistema de amortização Sacre (fls. 14/20). A parte autora está inadimplente desde outubro de 2000 (fl. 53). O imóvel 

objeto do contrato foi arrematado em 17.12.01 (fl. 38). 

Reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, resta prejudicada a alegação de nulidade da execução 

extrajudicial. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n. 70/66, não procede. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.08.001911-5        AC 1097715 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 
APDO    :  CANDIDO JOSE DE VIRGENS e outros 
ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário, proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando a condenação da ré no pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC (42,72%) e (44,80%) sobre os saldos existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, nas 

contas vinculadas ao FGTS dos autores. 

O MM. Juízo "a quo" homologou os acordos realizados entre a CEF e os autores LUIZ FACALDI, JOÃO JACINTO 

FILHO, UBIRAJARA BUENO E UBIRAJARA BUENO FILHO, EDUARDO DE SOUZA SERRANO E 

SEBASTIÃO DONIZETI FERRARI, extinguindo o presente feito com julgamento de mérito e em relação aos co-

autores remanescentes, CANDIDO JOSE DE VIRGENS, EVANDRO LUIZ CARNIETTO, JOAO CARLOS 

INTERDONATO e JOSE DE CARMAGO, julgou procedente condenando a "Caixa Econômica Federal a remunerar a 

conta individual do FGTS dos autores com os seguintes índices, nos seguintes períodos: janeiro/89 - 42,72% e 

abril/90% - 44,80%", sendo "corrigidas monetariamente a contar do dia em que deveriam ter sido creditas até a data do 

efetivo pagamento", acrescendo de juros legais de 1% ao mês a partir da citação, bem como ao pagamento das custas 

processuais e honorários do patrono da parte vencedora, os quais arbitrou em R$ 500,00, atualizados. 

Recorre a CEF pleiteando a reforma da sentença, argüindo, em preliminar, a falta dos extratos das contas vinculadas 

indispensáveis à propositura da ação, ausência da causa de pedir em relação aos juros progressivos, assim como pela 

improcedência do pedido de juros de mora de 0,5% ao mês e a carência da ação em relação ao IPC de março de 90. No 

mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

Às fls. 158 e 219, a CEF juntou o Termo de Adesão firmado pelos co-autores JOSÉ DE CAMARGO e EVANDRO 

LUIZ CARNIETTO, requerendo a homologação do acordo e a extinção do feito em relação a eles. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

Inicialmente, carece a CEF de interesse recursal em relação às preliminares argüidas, uma vez que as questões referidas 

já foram objeto de análise em primeiro grau de jurisdição e não destoam da jurisprudência dos Tribunais Superiores, 

consoante se verificará. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

1) em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

2) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

3) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518). 

À vista do Termo de Adesão juntado às fls. 158 e 219, com fulcro na LC nº 110/01, homologo a transação realizada 

entre a CEF e os co-autores JOSÉ DE CAMARGO e EVANDRO LUIZ CARNIETTO, extinguindo o feito, com arrimo 

no Art. 269, III, do CPC, com resolução de mérito, arcando cada parte com os honorários advocatícios de seus patronos. 

Quanto aos co-autores remanescentes, CANDIDO JOSE DE VIRGENS e JOAO CARLOS INTERDONATO, é de ser 

mantida a r. sentença, por estar em consonância com o entendimento assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
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Destarte, nego seguimento ao recurso da CEF, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.009911-7        AC  974928 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    :  MARCONDES BESSI 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário, proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando a condenação da ré no pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC (44,80%) sobre o saldo existente em abril de 1990, na conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do autor. 

O MM. Juízo "a quo", julgou procedente o pedido, determinando a CEF a creditar "em conta vinculada do autor os 

percentuais de 42,72% (janeiro/89), em substituição  àqueles já utilizados, aplicando-se juros moratórios de 0,5% ao 

mês a partir da citação, incidentes sobre aos valores devidos relativos à correção monetária não contabilizada nos 

depósitos de sua conta vinculada do FGTS", deixando de condenar a CEF, "tendo em vista a manifestação do autor na 

petição acostada às fls. 74/77, desistindo do referido valor." 

Recorre a CEF pleiteando a reforma da sentença, argüindo, em preliminar, a falta dos extratos das contas vinculadas 

indispensáveis à propositura da ação, ausência da causa de pedir em relação aos juros progressivos. No mérito, pugna 

pela improcedência do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

1) em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

2) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 
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3) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518). 

4) em relação aos honorários advocatícios, o Art. 29-C da Lei 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi 

introduzido pela MP n. 2.164-40/2001, sendo norma especial em relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplica-se às ações 

ajuizadas após 27.07.2001 (REsp 819822/RN, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 29.06.2007, pág. 496 e 

AgRg no REsp 919129/RS, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 01.08.2007, pág. 444). 

Entretanto, vê-se que a sentença é extra petita, pois o índice pretendido é o de abril/90 (44,80%) e a sentença 

contemplou o autor com o índice de janeiro/89 (42,72%).  

Não obstante esse fato, o índice pretendido pelo fundista encontra suporte na Súmula 252 do E. Superior Tribunal de 

Justiça, na forma já exposta e já foi aplicado pela CEF administrativamente em sua conta vinculada do FGTS, sendo o 

autor carecedor da ação, nesse aspecto. 

Assim, é de ser reformada a r. sentença, reconhecendo a carência da ação, pela falta de interesse de agir. 

Destarte, dou provimento ao recurso da CEF, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.008160-1        AC 1279339 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  SUELI HADDAD 
ADV     :  LEANDRO DE ARANTES BASSO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS CUSTODIO BARBOSA 
PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sueli Haddad contra a sentença de fls. 233/252, que julgou extinto o pedido da parte 

autora em relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo 

Civil e julgou improcedentes os demais pedidos de revisão do contrato de financiamento imobiliário, com fundamento 

no art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) aplicação do Código de Defesa do Consumidor; 

b) os critérios utilizados na correção monetária das prestações e do saldo devedor acarretam onerosidade excessiva no 

contrato; 

c) o valor do seguro deve estar de acordo com o valor praticado no mercado; 
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d) a ilegalidade na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

e) é vedada a capitalização de juros no sistema Price, configurando o anatocismo; 

f) o sistema de amortização e a correção do saldo devedor aplicados pela Tabela Price não garantem a quitação do 

débito; 

g) exclusão da Taxa Referencial - TR (fls. 257/261). 

Contra-razões às fls. 267/269. 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 
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"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 
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2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 
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- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 
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3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 04.05.98, no valor de R$ 24.903,30 (vinte e quatro 

mil, novecentos e três reais e trinta centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de 

Seguro e similares e sistema de amortização Price (fls. 34/45). A parte apelante está inadimplente desde 05.03.99 (fls. 

52 e 170). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE. 

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Insurge-se contra a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, asseverando o direito à revisão e 

renegociação com base nas disposições do Código de Defesa do Consumidor.  

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de 

Habitação. A Crefisa S/A, Financiamento e Investimento, igualmente contestou, sustentando a legalidade da execução 

extrajudicial. 

Foi deferida a realização de prova pericial, juntada aos autos às fls. 195/205. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 277/278). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Argüi, preliminarmente, cerceamento de defesa diante das 

anatoções manuscritas às fls. 272 e 275. No mérito, reitera as alegações expostas na inicial, enfatizando o direito à 

renegociação do contrato firmado, consoante disposições do Código de Defesa do Consumidor  

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa. Conforme se infere da decisão dos embargos declaratórios, 

resta evidente o equívoco promovido pela Secretária, o qual não interfere na análise do presente recurso.  

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, com as seguintes características:  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL  - 

FGTS; 

1) Sistema de Amortização: SACRE; 

2) Taxa de juros: Nominal: 6,00% - Efetiva: 6,1677%; 

3) Prazo de Amortização: 240 meses; 

4) Valor da Prestação Inicial: R$ 462,48 (22/04/2001); 

5) Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 557,53 (29/11/2002); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 
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No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

Verifico que, in casu, ante a inadimplência, houve execução extrajudicial da garantia hipotecária. Colhe-se dos autos, 

que a parte apelante celebrou o contrato em 02/03/2001, sendo certo que ficou inadimplente da parcela de nº 01 a de nº 

19, as quais foram incorporadas ao saldo devedor. Constata-se que mesmo após a incorporação não honrou nenhuma 
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parcela do financiamento que previa amortização em 240 meses, porquanto a execução constitui decorrência lógica da 

inadimplência, consoante expressa disposição contratual, convencionada livremente pelas partes. 

RENEGOCIAÇÃO 

É de ressaltar que não é qualquer fato que permite a revisão ora invocada, mas somente aquele extraordinário e 

imprevisível, que afete o equilíbrio contratual, gerando onerosidade excessiva. 

A regra é a obrigatoriedade dos contratos, isto é, deve ser cumprido em todos os seus termos. Somente é relativizada tal 

obrigatoriedade se a situação de fato também for significadamente alterada. Entretanto, não é razoável a resolução ou 

revisão judicial do negócio, simplesmente porque a execução ficou mais onerosa, dentro da previsibilidade natural e 

comum inserta nos contratos desta natureza. Note-se, que na espécie, não ocorreu fato superveniente imprevisível que 

justifique a pretensão pleiteada. 

As questões postas em discussão pela parte autora são meramente econômicas, ou seja, sua incapacidade financeira em 

cumprir os termos pactuados. A inadimplência contratual decorrente de fatores de índole pessoal, que não podem ser 

oponíveis à ré, não autorizam a pretensão do apelante de alterar ou incluir, por meio do Poder Judiciário, cláusulas mais 

benéficas à revelia da outra parte contratante. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, 

conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

462,48 (quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a 
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parcela correspondia a importância de R$ 557,53 (quinhentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e três centavos), 

aumento que se justifica diante da incorporação das 19 primeiras parcelas em atraso ao saldo devedor, em evidente 

benefício do mutuário, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das 

cláusulas aceitas por ocasião da avença.  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.011439-1        AC 1349443 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LAUDELINO NUNES DOS SANTOS e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente. 

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, as seguintes irregularidades: 1) incidência da T.R.; 2) forma incorreta de amortização; 3) 

prática de anatocismo; e 4) a ilegalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66. Ressalta, por fim, a 

submissão do contrato aos ditames do Código de Defesa do Consumidor. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de 

Habitação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 165/177). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a 

necessidade de perícia contábil; 2) a forma equivocada de amortização do saldo devedor; 3) a prática de anatocismo; 4) 

a ilegalidade da execução extrajudicial; 5) a incidência indevida da T.R.; e 6) a aplicação das disposições do Código de 

Defesa do Consumidor.  

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Quanto à produção de prova pericial, anoto que no caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não 

apresenta complexidade que demande exame técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto 

descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a desnecessidade da produção de prova pericial.  
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Acerca do julgamento antecipado da lide, dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente 

do pedido, proferindo sentença: I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, 

não houver necessidade de produzir prova em audiência;". 

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, com as 

seguintes características:  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO COM OBRIGAÇÃO, FIANÇA E HIPOTECA - FINANCIAMENTO 

DE IMÓVEIS NA PLANTA E/OU EM CONSTRUÇÃO - RECURSOS FGTS; 

1) Sistema de Amortização: SACRE; 

2) Taxa de juros: Nominal: 6,00% - Efetiva: 6,1677%; 

3) Prazo de Amortização: 240 meses; 

4) Valor da Prestação Inicial: R$ 605,18 (27/12/2000); 

5) Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 604,57 (29/04/2003); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 
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"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática do anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações 

e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 
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o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

DA APLICAÇÃO DA TR  

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade do artigo 18, caput, parágrafos 1º e 4º, 20, 21 e parágrafo único, artigo 

23 e parágrafos e 24 e parágrafos, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos ja celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

Dessa forma, pode-se concluir que, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à 

aplicação da TR, caso seja esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada 

como fator de correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 

8.177/91, destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 

8.177/91, quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua 

utilização." (STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 

4/6/2007, p. 282). 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF  2. 

O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito.3. Sob esse 

ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, 

Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador 

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 5. Deveras, não obstante 

insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula prevendo como indexador a 

mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário no dia de assinatura do 

Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 

de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, 

deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 6. Incidência do enunciado sumular 

n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada." (STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. - Prevista no contrato 

ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a utilização da Taxa 

Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento imobiliário." (STJ, 3ª Turma, 

AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

Assim, não há que se falar em irregularidade na aplicação da Taxa Referencial nos contratos de mútuo. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, 

conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 
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Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

605,18 (seiscentos e cinco reais e dezoito centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela correspondia a 

importância de R$ 604,57 (seiscentos e quatro reais e cinqüenta e sete centavos), ou seja, menor que o valor da 

prestação inicial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas 

aceitas por ocasião da avença.  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.022268-0        AC 1028512 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    :  FERNANDO EDUARDO BUENO 
ADV     :  MARIA CECILIA TUCCI 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando 

a condenação da ré ao pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC (42,72%) relativo ao mês de janeiro/89 e (44,80%) sobre o saldo existente em abril de 1990, na conta 

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do autor. 

O MM. Juízo "a quo", julgou procedente o pedido, condenando a CEF "a creditar na conta do autor os valores 

equivalentes à aplicação dos índices de 42,72% sobre os saldos de janeiro de 1989 e 44,80% sobre os saldos de abril de 

1990, descontados os percentuais já creditados, corrigidos monetariamente da data do crédito a menor, da forma 

estabelecida pelo Provimento 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, além de juros de mora 

de 0,5% ao mês contados da data da citação, devendo igualmente ser calculado sobre o montante apurado os juros a 

base de 3% ao ano", condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixando-os em 10% sobre o valor da 

causa atualizado. 

Apela a CEF, alegando, preliminarmente, a falta dos extratos das contas vinculadas indispensáveis à propositura da 

ação, a ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos e a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No 

mérito, pleiteia a improcedência do pedido  e a impossibilidade de fixação dos honorários advocatícios, conforme o 

artigo 29-C, da Lei 8036/90.    
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Sem contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

Inicialmente, carece a CEF de interesse recursal no que se refere às preliminares argüidas, uma vez que as questões 

referidas não foram objeto do pedido, tampouco há provimento desfavorável nesse sentido, pelo MM. Juízo 

sentenciante. 

Por outro lado, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

1) em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

2) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

3) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518). 

Em relação aos honorários advocatícios, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, firmou o entendimento de que o Art. 

29-C da Lei 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi introduzido pela MP n. 2.164-40/2001, é norma 

especial em relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001 (REsp 819822/RN, 1ª 

Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 29.06.2007, pág. 496 e AgRg no REsp 919129/RS, 2ª Turma, Ministro 

Castro Meira, DJ 01.08.2007, pág. 444). 

A presente ação foi proposta em 12.08.2003, posteriormente à edição da MP 2.164-40/2001, devendo, portanto, ser 

reformada a r. sentença, tão-só, para excluir os honorários advocatícios. 

Destarte, dou parcial provimento ao recurso da CEF, com esteio no Art. 557, §1º-A, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.030387-4        AC 1182875 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  LUIZA YUKIE NAKABASHI e outros 
ADV     :  CRISPIM FELICISSIMO NETO 
PARTE A :  LUIZ CANDIDO DE SOUSA e outro 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário, proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando a condenação da ré no pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC (42,72%) sobre o saldo existente em janeiro de 1989, nas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS dos autores, bem como foram excluídos da lide MARLENE FRANCO 

SILVEIRA e LUIZ CANDIDO DE SOUSA (fl. 121). 

O MM. Juízo "a quo", julgou procedente o pedido, condenando a CEF "ao pagamento das diferenças da atualização 

monetária das contas em questão vinculadas ao FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no índice de 42,72% 

(quarenta e dois inteiros e setenta e dois centésimos por cento), referente a janeiro de 1989", condenando a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, bem como ao pagamento de 

juros de mora, no percentual de 1,0% (um por cento) ao mês ou 12% (doze por cento) ao ano, devidos a partir da 

citação. 

Apela a CEF, argüindo, preliminarmente, a prescrição dos juros progressivos, insurgindo-se contra a multa de 40% 

sobre depósitos fundiários e a não aplicação da multa de 10%, prevista no Decreto nº 99.684/90, configurando-se a 

ilegitimidade passiva da CEF. No mérito, pleiteia a reforma da sentença em relação aos planos econômicos, sendo 

pacífico o entendimento que os expurgos inflacionários ocorrem somente em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, 

conforme a Súmula 252 do STJ; que os juros progressivos não são devidos, por falta dos requisitos que comprovassem 

o direito, assim como os juros de mora e os honorários advocatícios, conforme o artigo 29-C, da Lei 8036/90.    

Com contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

Inicialmente, carece a CEF de interesse recursal no que se refere às preliminares argüidas, uma vez que as questões 

referidas não foram objeto do pedido e nem foram analisadas pelo MM. Juízo sentenciante. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

1) em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

2) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

3) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518). 

4) em relação aos honorários advocatícios, o Art. 29-C da Lei 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi 

introduzido pela MP n. 2.164-40/2001, sendo norma especial em relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplica-se às ações 

ajuizadas após 27.07.2001 (REsp 819822/RN, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 29.06.2007, pág. 496 e 

AgRg no REsp 919129/RS, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 01.08.2007, pág. 444). 

A presente ação foi proposta em 24.10.2003, posteriormente, portanto, à edição da MP nº 2.164-40/2001, motivo pelo 

qual, deve ser reformado o "decisum", tão-somente para aplicar os juros de mora conforme entendimento da Corte 

Superior e excluir os honorários advocatícios. 

Destarte, dou parcial provimento ao recurso da CEF, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.010068-0        AC 1313153 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  NILTON CESAR DE OLIVEIRA 
ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
APDO    :  CREFISA SOCIEDADE ANONIMA CREDITO,FINANC E 

INVESTIMENTO 
ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar ajuizada com o propósito de suspender o processo de execução extrajudicial, 

obstando a realização do leilão designado nos autos, bem como seus consectários efeitos. 

A medida liminar requerida foi deferida (fls. 26/28).  

A Caixa Econômica Federal e EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, em contestação, argüiram preliminares e, no 

mérito, impugnaram toda a pretensão. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fl. 175/180).  

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as razões expostas na inicial. 

Com as contra razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

O apelo não merece prosperar. 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Hipotecário - SH, bem como a suspensão da 

execução extrajudicial.  

Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar, caracterizados pelo fumus boni iuris e 

periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório. 

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue de 

forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a lesão 

temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada na ação 

principal. 

Não obstante esse fato, a ação principal vinculada a este feito foi julgada, sendo para a hipótese aplicável o disposto no 

inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: (...) III - se o juiz 

declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.) 
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Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada, 

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista a acessoriedade da 

medida, cujo mérito se encontra afeto àquela ação. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA 

DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico 

posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da 

rescisão contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja 

manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos especiais 

interpostos na via cautelar. 2. Recursos especiais não-conhecidos. (REsp 757.533/RS, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ 06.11.2006 p. 309)" 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL. 1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de 

decisão interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo 

não teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se 

inviável o prosseguimento da medida cautelar ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o 

processo ser extinto, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental 

provido. (AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

03.08.2006, DJ 18.08.2006 p. 357)"  

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE 

OBJETO. - Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso ordinário ao qual a 

presente medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não remanesce o interesse jurídico no 

julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar. (MC 4.998/RN, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 29.03.2006 p. 130)" 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N. 

8.200/91, ART. 3º, I, DO DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO 

PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, 

desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à recorrida o direito à 

compensação imediata do excesso recolhido aos cofres públicos a título de parcela de correção monetária das 

demonstrações financeiras em virtude da diferença verificada no ano-base de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF, 

até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para o recurso 

especial interposto na via cautelar. 2. Recurso especial não-conhecido. (REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro  JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.11.2005, DJ 13.03.2006 p. 234) " 

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação, nos termos dos artigos 557 e 808, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.016463-1        AC  938456 
ORIG.   :  9713067703  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA 
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APDO    :  PAULO SERGIO DAS NEVES e outros 
ADV     :  FABIO ANTONIO OBICI 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelações nos autos da ação de rito ordinário, proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando a correção monetária de conta vinculada do FGTS, mediante a aplicação da diferença dos índices de janeiro 

de 89 (39,16%), abril de 90 (44,80%) e fevereiro de 91 (20,20%). 

Às fls. 117/122 a Caixa Econômica Federal interpôs agravo retido para que fossem apresentados os extratos fundiários, 

relativos aos períodos questionados pela parte autora na inicial. 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, em relação ao autor PAULO SERGIO DAS NEVES, condenando-

o a pagar os honorários advocatícios, fixados em R$ 150,00, observando-se os termos da Lei 1.060/50, por ser 

beneficiário da justiça gratuita. Com relação aos demais autores, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando 

a CEF "a remunerar a conta individual do FGTS dos autores com os seguintes índices, nos seguintes períodos: 

janeiro/89 - 42,72% (exceto quanto ao autor José Dias da Silva, cujo pedido é improcedente em face de ter optado pelo 

FGTS somente em junho de 1989) e abril/90 - 44,80", atualizados monetariamente "a contar do dia em que deveriam ter 

sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação do Provimento n. 26, da Corregedoria Geral do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, no que pertinente, acrescidas de juros legais de 0,5% ao mês a 

partir da citação". Condenou, ainda, a ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 e, por fim, o 

autor JOSE DIAS DA SILVA ao pagamento dos honorários advocatícios para a ré, fixados em R$ 100,00, observando-

se os benefícios da justiça gratuita. 

Recorre a CEF pleiteando a reforma da sentença, requerendo, preliminarmente, seja conhecido e julgado o agravo 

retido, conforme Art. 523 do CPC. Argüiu, preliminares, consistente na falta dos extratos das contas vinculadas, 

indispensáveis à propositura da ação, na ausência da causa de pedir em relação aos juros progressivos e na 

improcedência do pedido de juros de mora de 0,5% ao mês, além da carência da ação em relação ao IPC de março de 

90. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

Às fls. 165/166, a CEF juntou o Termo de Adesão firmado pelo autor DURVALINO DA SILVA, requerendo a 

homologação do acordo e a extinção do feito em relação àquele. 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise dos recursos. 

Inicialmente, conheço o agravo retido de fls. 140/145, uma vez que ratificado nas razões de apelação, mas nego-lhe 

provimento, porquanto já pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça ser prescindível a juntada dos extratos de 

contas vinculadas à petição inicial para a análise e julgamento de mérito de lides como esta (REsp 170329/SC, 1ª 

Turma, Ministro Garcia Vieira, DJ 08.09.1998, pág. 33 e REsp 824266/SP, 2ª Turma, Ministro João Otávio de 

Noronha, DJ 06.02.2007, pág. 291). 

De outra parte, carece a CEF de interesse recursal em relação às demais preliminares argüidas, uma vez que as questões 

referidas já foram objeto de análise em primeiro grau de jurisdição e não destoam da jurisprudência dos Tribunais 

Superiores, consoante se verificará. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

1) que o não esgotamento da via administrativa não redunda no reconhecimento da falta de interesse de agir, não sendo 

a prévia postulação administrativa imprescindível ao seu ingresso em juízo (REsp 182513/ES, 2ª Turma, Ministro João 

Otávio de Noronha, DJ 09.05.2005, pág. 322 e REsp 764560/PR, 5ª Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

01.08.2006, pág. 529); 

2) de acordo com a Súmula 210 do STJ "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos". (REsp 914478/SP, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2007, pág. 337 e REsp 589990/PE, 2ª 

Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 07.03.2005, pág. 208); 
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3) no tocante ao pólo passivo da ação, a União Federal é parte ilegítima para figurar nos autos em que se pleiteia 

correção monetária em conta vinculada do FGTS (STJ, REsp 539339/MG, 1ª Turma, Ministro José Delgado, DJ 

15.03.2004, pág. 173 e REsp 643007/DF, 2ª Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 21.03.2005, pág. 336); 

4)em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

5) nos meses de junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, não é aplicável o índice do IPC, mas os determinados na lei 

vigente e aplicados pela Caixa Econômica Federal. Seguindo orientação do STF, o STJ vem decidindo pela aplicação 

do BTNF em junho e julho/90 e da TR em março/91 (REsp 282201/AL, Relator Ministro  Franciulli Netto, 1ª Seção, DJ 

29.09.03, pág. 141); 

6) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

7) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) e; 

8) em relação aos honorários advocatícios, o Art. 29-C da Lei 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi 

introduzido pela MP n. 2.164-40/2001, sendo norma especial em relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplica-se às ações 

ajuizadas após 27.07.2001 (REsp 819822/RN, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 29.06.2007, pág. 496 e 

AgRg no REsp 919129/RS, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 01.08.2007, pág. 444). 

À vista do Termo de Adesão juntado às fls. 158 e 219, com fulcro na LC nº 110/01, homologo a transação realizada 

entre a CEF e o co-autor DURVALINO DA SILVA, extinguindo o feito, com arrimo no Art. 269, III, do CPC, com 

resolução de mérito, arcando cada parte com os honorários advocatícios de seus patronos. 

Quanto aos co-autores remanescentes, é de ser mantida a r. sentença, por estar a decisão guerreada em consonância com 

o entendimento assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Contudo, tendo a parte autora decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, 

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados entre elas. 

Destarte, dou parcial provimento ao recurso da CEF, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.012661-0        AC 1067897 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    :  MANOEL HEZERRA FEITOSA 
ADV     :  MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário, proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando a correção monetária de conta vinculada do FGTS, mediante a aplicação da diferença do índice de janeiro 

de 89, correspondente a 42,72% e do índice de 44,80%, referente ao mês de abril de 90. 

Às fls. 50/51, informou a Caixa Econômica Federal ter o autor, transacionado extrajudicialmente, conforme cópia do 

termo de adesão em anexo.  

  

O MM. Juízo "a quo", deixou de acolher o pedido de homologação de transação formulado pela ré, que "juntou aos 

autos documentos que se referem a termo de adesão "branco", que serve para os casos em que não foi proposta ação 

judicial" e julgou procedente o pedido, condenando a CEF "ao pagamento de correção monetária no valor pleiteado na 

inicial, até o limite do percentual correspondente ao IPC referente aos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%), sobre o saldo existente na conta do FGTS do autor, deduzidos os percentuais que eventualmente já tiverem 

incidido sobre a mesma", sendo "corrigidas até o efetivo pagamento, acrescidas de juros moratórios de 6% ao ano, a 

partir da citação", condenando a ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixando em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação. 

Apela a CEF, argüindo, preliminarmente, que por ter a parte autora manifestado sua adesão ao acordo proposto pela Lei 

Complementar nº 110/2001, restar configurada a falta de interesse de agir, requerendo a homologação do referido 

termo. Manifestou-se, ainda, quanto à prescrição dos juros progressivos, contra a multa de 40% sobre depósitos 

fundiários e a não aplicação da multa de 10%, prevista no Decreto nº 99.684/90. No mérito, pleiteia a reforma da 

sentença, em relação aos planos econômicos, por ser pacífico o entendimento de que os expurgos inflacionários 

ocorrem somente em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula 252 do STJ, e que os juros 

progressivos não são devidos, por falta dos requisitos que comprovassem tal direito, além dos juros de mora e dos 

honorários advocatícios, conforme o artigo 29-C, da Lei 8036/90.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo à análise do recurso. 

Assiste razão ao apelante, pois o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que o negócio 

jurídico da transação é legal, porquanto celebrado entre as partes com base na LC nº 110/2001, não sendo necessária a 

participação do advogado dos titulares das contas no acordo administrativo (REsp 724730/SC, 1ª Turma, Ministra 

Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 333 e REsp 797484/SC, 2ª Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006, pág. 205). 

Assim, à vista do Termo de Adesão juntado às fls. 50/51, com fulcro na LC nº 110/01, homologo a transação realizada 

entre a CEF e o autor MANOEL HEZERRA FEITOSA, extinguindo o feito, com arrimo no Art. 269, III, do CPC, com 

resolução de mérito 

No tocante aos honorários advocatícios a Colenda Corte Superior já decidiu que havendo adesão ao Programa de 

Pagamento dos expurgos inflacionários relativos às contas vinculadas de FGTS - LC 110/2001, aplica-se, o disposto no 

§ 2º, do Art. 26, do CPC (REsp 844727/BA, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 31.08.2006, pág. 282). 

Destarte, dou provimento ao recurso da CEF, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO  
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Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.000757-0        AC 1313154 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  NILTON CESAR DE OLIVEIRA 
ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE. 

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Alega, ainda, as seguintes irregularidades: 1) prática de anatocismo; 2) o método de amortização da dívida; 

3) inobservância ao Plano de Equivalência Salarial - PES; e 4) a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66. 

Por fim, assevera ser devida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.  

A Caixa Econômica Federal e a EMGEA Empresa Gestora de Ativos, em contestação, argüiram preliminares e, no 

mérito, impugnaram toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras 

fixadas pelo Sistema Financeiro de Habitação.  

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 178/188). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a 

necessidade de prova pericial; 2) a prática de anatocismo; 3) a forma equivocada de amortização da dívida; 4) a 

cobrança abusiva da taxa de administração e risco de crédito; 5) a ilegalidade da execução extrajudicial prevista no 

Decreto-Lei 70/66; 6) a inobservância ao Plano de Equivalência Salarial - PES; 7) o direito à incorporação ao saldo 

devedor das prestações vencidas; e 8) a aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor; 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Não conheço do pedido de reforma do decisum, no tocante à aplicação da Teoria da Imprevisão e suposta cobrança 

abusiva da taxa de administração e risco de crédito, bem como do alegado direito à incorporação das prestações 

vencidas ao saldo devedor. Nesse aspecto da pretensão recursal, vem o recorrente inovar sua tese ao tratar de 

fundamentos que não cuidou de apresentar na peça inicial, portanto, não analisados pelo juízo monocrático. Trata-se de 

inovação recursal, o que é vedado pelo sistema processual vigente, não podendo ser apreciado sob pena de supressão de 

instância. 

Quanto à produção de prova pericial, anoto que no caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não 

apresenta complexidade que demande exame técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto 

descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a desnecessidade da produção de prova pericial.  

Acerca do julgamento antecipado da lide, dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente 

do pedido, proferindo sentença: I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, 

não houver necessidade de produzir prova em audiência;". 

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 
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Pretende o autor a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, dado 

em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as seguintes 

características:  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - 

FGTS; 

2) Sistema de Amortização: SACRE; 

3) Taxa de juros: Nominal: 6,00% - Efetiva: 6,1677%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: R$ 70,83 (23/09/2000); 

6) Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 72,53 (10/02/2004); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 
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Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática de anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evideciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações e 

do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 
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Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

70,83 (setenta reais e oitenta e três centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela correspondia a 

importância de R$ 72,53 (setenta e dois reais e cinqüenta e três centavos), ou seja, um aumento ínfimo, não se 

vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas aceitas por ocasião da 

avença.  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2004.61.04.010169-7        AC 1100285 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  GERALDO HENRIQUE PALEARI 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando 

a condenação da ré no pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC sobre o saldo existente em junho de 1987, janeiro de 1989, abril, maio, junho, julho de 1990 e março 

de 1991, na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do autor. 

O MM. Juízo "a quo", julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF "a creditar na(s) conta(s) 

vinculada(s) do FGTS do(s) autor(es), os valores atualizados e acrescidos de juros legais (Lei nº 8.036/90, art. 13), 

contados da data em que deveriam ser feitos os respectivos créditos, correspondentes à diferença resultante da aplicação 

sobre o seu saldo a título de correção monetária dos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, equivalentes, 

respectivamente, à 42,72% e 44,80%, obtidos a partir dos IIPPCC apurados nesses períodos," sendo corrigida 

monetariamente até a data do efeito pagamento; condenou a ré, ainda, ao "pagamento de juros de mora, a partir da 

citação, sobre as diferenças verificadas, à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano até o advento do novo Código Civil 

Brasileiro, Lei nº 10.406/02 e, após sua vigência, fixam-se nos termos do seu artigo 406, combinado com o artigo 161, 

§1º, do CTN, à taxa de 1% ao mês". Por fim, em face da sucumbência recíproca, arbitrou os honorários advocatícios em 

10% sobre o valor da condenação e as custas processuais que serão suportadas pelas partes na mesma proporção, 

suspendendo sua exigibilidade com relação ao autor, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Às fls. 54/55, a CEF juntou o Termo de Adesão firmado pelo co-autor Ernesto GERALDO HENRIQUE PALEARI, 

requerendo a homologação do acordo e a extinção do feito em relação a ele. 

Recorre a parte autora pela reforma parcial da r.sentença, para que seja aplicado os índices de 26,07% referente a 

junho/87, 26,07% em maio/90, 9,55% referente a junho/90, 12,92% em julho de 1990 e 20,21% com relação a março de 

1991. Pleiteou a condenação da ré em honorários advocatícios, nos termos do artigo 2º do Código de Processo Civil. 

Apela a CEF, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, diante da adesão nos moldes da Lei nº 110/2001, a 

prescrição da incidência dos juros progressivos, incompetência da Justiça Federal à aplicação da  multa de 40% sobre 

depósitos fundiários e a não aplicação da multa de 10%, prevista no Decreto nº 99.684/90. No mérito, pleiteia a reforma 

da sentença, em relação aos planos econômicos, sendo pacífico o entendimento que os expurgos inflacionários 

ocorrerram somente em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula 252 do STJ, os juros 

progressivos não são devidos, por falta dos requisitos que comprovassem o direito, os juros de mora são indevidos e são 

incabíveis os honorários advocatícios, conforme o artigo 29-C, da Lei 8036/90. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

Passo à análise dos recursos. 

Nos termos do acordo celebrado, homologo a transação realizada entre a CEF e o autor GERALDO HENRIQUE 

PALEARI, nos autos da ação de correção monetária das contas vinculadas do FGTS, extinguindo o feito, com arrimo 

no Art. 269, III, do CPC, com resolução do mérito.  

No tocante à verba honorária, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, firmou o entendimento de que o Art. 29-C da Lei 

nº 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em 

relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001, como se vê do acórdão assim 

ementado:  
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"PROCESSO CIVIL. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA 

PROVISÓRIA 2164-41. INAPLICABILIDADE. 

1.A Medida Provisória 2.164-41 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda Constitucional nº 32 ressalvou aquelas 

editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001), permanecendo incólumes até que outra as revogue 

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

2."(...) é indubitável que os direitos discutidos nessas ações intentadas contra a CEF pelos titulares das contas 

vinculadas ao FGTS não se destinam a incidir em dissídios de natureza trabalhista, aqueles estabelecidos entre 

trabalhadores e empregadores e de competência da Justiça do Trabalho, pois não decorrem direta e imediatamente de 

uma relação de trabalho, e sim da condição da Caixa Econômica Federal de gestora do FGTS e da condição dos 

trabalhadores de titulares das contas vinculadas".(ERESP nº 559959, 1ª Seção, Rel. Min. Teori albino Zavascki, DJ de 

21/03/2005). 

3.A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa sucumbência a 

lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser aplicável aos 

processos iniciados após a sua vigência. 

4.In casu, a ação foi ajuizada em 29/03/1998, destarte, antes da edição da MP nº 1264-40/2001, razão pela qual é 

cabível a fixação de honorários. 

5.A Medida Provisória 2.164-40/2001, por regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na esfera 

patrimonial das partes, não incide nos processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em respeito ao ideal de 

segurança jurídica. 

Embargos de divergência desprovidos. 

(EREsp 632895/AL, Relator Ministro Luiz Fux, 1ªSeção, julgado em 12.12.2005, DJ 13.02.2006, pág 656)". 

A presente ação foi proposta em 20.09.2004, posteriormente, portanto, à edição da MP nº 2.164-40/2001, motivo pelo 

qual não há que se falar em condenação em honorários advocatícios. 

Por conseguinte, dou provimento à apelação da CEF e julgo prejudicada a apelação interposta pelo autor, com esteio no 

Art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Publique-se e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.004783-4        AC 1094148 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCINE TAVELLA DA CUNHA COSTA 
APDO    :  CONDOMINIO ESTADOS UNIDOS 
ADV     :  JOSE ROBERTO MAZETTO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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1. Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença de fls. 54/58, que julgou 

procedente o pedido para condenar a ré a pagar as obrigações de condomínio dos meses de 02.03 a 09.04, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

2. O apelado informou que a CEF quitou os débitos condominiais e requereu a extinção do feito nos termos do art. 269, 

III, do CPC (fls. 113). A CEF ratificou a efetivação do acordo e requereu o levantamento da hipoteca (fls. 115/119). 

3. Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO, extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, III, do CPC, e julgo prejudicada a apelação, com fundamento no art. 557 do CPC. 

4. Publique-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.004856-8        AC 1092219 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JUDITE RIBEIRO RANGEL 
ADV     :  MARIA HELENA BATTESTIN PASSOS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário, proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando a condenação da ré no pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, na conta vinculada ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS da autora. 

O MM. Juízo "a quo", julgou procedente o pedido, condenando a CEF "a creditar em conta vinculada as diferenças de 

correção monetária referentes ao IPC dos meses de JANEIRO de 1989 (42,72%) e ABRIL de 1990 (44,80%), 

descontando-se os valores já creditados a título de correção monetária", devendo "ser corrigido monetariamente e 

acrescido de juros contratuais, nos moldes da legislação do FGTS, descontados os valores já creditados. Os juros de 

mora devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação", deixando de condenar a ré em 

honorários advocatícios em virtude do disposto art. 29-C, da Lei 8.036/90. 

Os embargos de declaração opostos pela parte autora foram rejeitados. 

Apela a autoria, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, alegando violação do Art. 20, do Código de Processo Civil, 

requerendo seja condenada a ré em honorários advocatícios da sucumbência.    

Sem contra-razões, subiram os autos. 

Não assiste razão à recorrente. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, firmou o entendimento de que o Art. 29-C da Lei 8.036/90, que 

excluiu os honorários advocatícios e foi introduzido pela MP n. 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos Arts. 

20 e 21, do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001 (REsp 819822/RN, 1ª Turma, Ministro Teori Albino 

Zavascki, DJ 29.06.2007, pág. 496 e AgRg no REsp 919129/RS, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 01.08.2007, pág. 

444). 
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A presente ação foi proposta em 24.09.04, posteriormente à edição da MP 2.164-40/2001, devendo, portanto, ser 

mantida a r. sentença, por estar em consonância com o entendimento assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Destarte, nego provimento ao recurso da parte autora, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.020494-7        AC 1352176 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SERGIO SABINO VIEIRA e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente. 

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, as seguintes irregularidades: 1) taxa de juros acima do limite legal; 2) forma incorreta de 

amortização; 3) prática de anatocismo; e 4) ilegalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66. 

Ressalta, por fim, a aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor e Teoria da Imprevisão. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, impugnou toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos 

pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de Habitação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 159/168). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a 

forma equivocada de amortização do saldo devedor; 2) a incidência indevida da T.R.; 3) a ilegalidade da execução 

extrajudicial; e 4) aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor e Teoria da Imprevisão.  

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, não conheço do pedido de reforma do decisum, no tocante à suposta inicidência indevida da T.R. Nesse 

aspecto da pretensão recursal, a recorrente vem inovar sua tese ao tratar de fundamentos que não cuidou de apresentar 

na peça inicial, portanto, não analisados pelo juízo monocrático. Trata-se de inovação recursal, o que é vedado pelo 

sistema processual vigente, não podendo ser apreciado sob pena de supressão de instância. 

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 
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Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, com as seguintes características:  

1)Tipo de financiamento: ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA, MÚTUO COM PACTO ADEJTO DE 

HIPOTECA E OUTRAS OBRIGAÇÕES;  

1) Sistema de Amortização: SACRE; 

2) Taxa de juros: Nominal: 12,00% - Efetiva: 12,6825%; 

3) Prazo de Amortização: 180 meses; 

4) Valor da Prestação Inicial: R$ 493,49 (15/05/1999); 

5) Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 432,56 (14/09/2005); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 
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Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

AMORTIZAÇÃO  

Quanto à controvérsia da correta forma de amortização, anoto que a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da 

amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação 

da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao ano: 
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"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a 

prescindibilidade da realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o 

reexame da matéria recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. II. Impossibilidade de se 

verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do 

conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). III. A Egrégia Segunda Seção, 

por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou 

induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes 

sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes. IV. Agravo desprovido"  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 

275).(grifos nossos) 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

É de ressaltar que não é qualquer fato que permite a revisão ora invocada, mas somente aquele extraordinário e 

imprevisível, que afete o equilíbrio contratual, gerando onerosidade excessiva. Trata-se da teoria da imprevisão 

normatizada pelo novo Código Civil no artigo 478. 

A regra é a obrigatoriedade dos contratos, isto é, deve ser cumprido em todos os seus termos. Somente é relativizada tal 

obrigatoriedade se a situação de fato também for significadamente alterada.  

A esse respeito, preleciona o culto Professor Miguel Maria de Serpa Lopes: "a imprevisão consiste, assim, no 

desequilíbrio das prestações sucessivas ou diferidas, em conseqüência de acontecimentos ulteriores à formação do 

contrato, independentemente da vontade das partes, de tal forma extraordinários e anormais que impossível se tornava 

prevê-los razoável e antecedentemente. São acontecimentos supervenientes que alteram profundamente a economia do 

contrato, por tal forma perturbando o seu equilíbrio, como inicialmente estava fixado, que se torna certo que as partes 

jamais contratariam se pudessem ter podido antes antever esses fatos. Se, em tais circunstâncias, o contrato fosse 

mantido, redundaria num enriquecimento anormal, em benefício do credor, determinando um empobrecimento da 

mesma natureza, em relação ao devedor. Consequentemente, a imprevisão tende a alterar ou excluir a força obrigatória 

dos contratos." 

Entretanto, importante advertência deve ser feita. 

A teoria da imprevisão não aboliu simplesmente o princípio da força obrigatória dos contratos, nem permitiu que se 

pretendesse a resolução ou revisão judicial do negócio, simplesmente porque a execução ficou mais onerosa, dentro da 

previsibilidade natural e comum inserta nos contratos desta natureza. Note-se, que na espécie, não ocorreu fato 

superveniente imprevisível que justifique a pretensão pleiteada. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, 

conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 
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RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

493,49 (quatrocentos e noventa e três reais e quarenta e nove centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a 

parcela correspondia a importância de R$ 432,56 (quatrocentos e trinta e dois reais e cinqüenta e seis centavos), ou seja, 

menor que o valor da prestação inicial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou 

abusividade das cláusulas aceitas por ocasião da avença.  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.001427-6        AC 1137082 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANTONIO FERREIRA NETO 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando 

a condenação da ré ao pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC sobre o saldo existente em junho de 1987, janeiro de 1989, abril, maio, junho, julho de 1990 e março 

de 1991, na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do autor. 

O MM. Juízo "a quo", julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF "a creditar na(s) conta(s) 

vinculada(s) do FGTS do(s) autor (es), os valores atualizados e acrescidos de juros legais (Lei nº 8.036/90, art. 13), 

contados da data em que deveriam ser feitos os respectivos créditos, correspondentes à diferença resultante da aplicação 

sobre o seu saldo a título de correção monetária dos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, equivalentes, 

respectivamente, à 42,72% e 44,80%, obtidos a partir dos IIPPCC apurados nesses períodos (sic)" sendo corrigida 
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monetariamente até a data do efeito pagamento; condenando  ao "pagamento de juros de mora, a partir da citação, sobre 

as diferenças verificadas, à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano até o advento do novo Código Civil Brasileiro, Lei nº 

10.406/02 e, após sua vigência, fixam-se nos termos do seu artigo 406, combinado com o artigo 161, §1º, do CTN, à 

taxa de 1% ao mês". Por fim, em face da sucumbência recíproca, arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação e as custas processuais que serão suportadas pelas partes na mesma proporção, suspendendo sua 

exigibilidade com relação ao autor, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Às fls. 80/81, a CEF juntou o Termo de Adesão firmado pelo co-autor Ernesto ANTÔNIO FERREIRA NETO, 

requerendo a homologação do acordo e a extinção do feito em relação a ele. 

Recorre a parte autora pugnando pela reforma parcial da r. sentença. Alega ser devida a aplicação dos índices de 

26,07% a junho/87, 10,14% em fevereiro de 1989, 7,87 em maio de 90, 9,55% em junho/90, 12,92% em julho de 1990 

e 21,87% em março de 1991. Requer, por fim, a condenação da ré em honorários advocatícios, nos termos do artigo 20 

do CPC.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

Nos termos do acordo celebrado (fls. 81), homologo a transação realizada entre a CEF e o autor ANTÔNIO FERREIRA 

NETO, nos autos da ação de correção monetária das contas vinculadas do FGTS, extinguindo o feito, com arrimo no 

Art. 269, III, do CPC, com resolução do mérito.  

No tocante à verba honorária, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, firmou o entendimento de que o Art. 29-C da Lei 

nº 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em 

relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001, como se vê do acórdão assim 

ementado:  

"PROCESSO CIVIL. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI 8036/90. MEDIDA 

PROVISÓRIA 2164-41. INAPLICABILIDADE. 

1.A Medida Provisória 2.164-41 mantém-se em vigor, porquanto a Emenda Constitucional nº 32 ressalvou aquelas 

editadas em data anterior á sua publicação (11/09/2001), permanecendo incólumes até que outra as revogue 

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

2."(...) é indubitável que os direitos discutidos nessas ações intentadas contra a CEF pelos titulares das contas 

vinculadas ao FGTS não se destinam a incidir em dissídios de natureza trabalhista, aqueles estabelecidos entre 

trabalhadores e empregadores e de competência da Justiça do Trabalho, pois não decorrem direta e imediatamente de 

uma relação de trabalho, e sim da condição da Caixa Econômica Federal de gestora do FGTS e da condição dos 

trabalhadores de titulares das contas vinculadas".(ERESP nº 559959, 1ª Seção, Rel. Min. Teori albino Zavascki, DJ de 

21/03/2005). 

3.A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa sucumbência a 

lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só pode ser aplicável aos 

processos iniciados após a sua vigência. 

4.In casu, a ação foi ajuizada em 29/03/1998, destarte, antes da edição da MP nº 1264-40/2001, razão pela qual é 

cabível a fixação de honorários. 

5.A Medida Provisória 2.164-40/2001, por regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na esfera 

patrimonial das partes, não incide nos processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em respeito ao ideal de 

segurança jurídica. 

Embargos de divergência desprovidos. 

(EREsp 632895/AL, Relator Ministro Luiz Fux, 1ªSeção, julgado em 12.12.2005, DJ 13.02.2006, pág 656)". 

A presente ação foi proposta em 14.03.2005, posteriormente, portanto, à edição da MP nº 2.164-40/2001, motivo pelo 

qual não há que se falar em condenação em honorários advocatícios. 

Por conseguinte, julgo prejudicada a apelação interposta pelo autor. 
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Publique-se e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.003163-8        AC 1197174 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  VICENTE DE PAULO MARCONDES 
ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Promova o embargante a regularização da petição de fls. 139/144, no prazo de 5(cinco) dias em razão da ausência da 

assinatura do patrono. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.005264-2        AC 1171362 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  EDMILSON BARBOSA 
ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando 

a condenação da ré ao pagamento dos valores relativos à diferença resultante da não aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, referente aos meses de dezembro de 1988 (28,79%), fevereiro de 1989 (23,61%), agosto de 1990 

(12,03%), outubro de 1990 (14,20%) e janeiro de 1991 (13,69%), na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS do autor. 

O r. Juízo "a quo" julgou IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem condenação em verba 

honorária, nos termos do art. 29-C da Medida Provisória nº 2164-4-1, de 24 de agosto de 2001. 

Recorre o autor pleiteando a reforma da r. sentença para que seja realizada a "correção monetária sobre o saldo do 

FGTS nos meses e percentuais de: dezembro de 1988 (28,79%); fevereiro/89 (23,61%); agosto/90 (12,03%); outubro/90 

(14,20%) e janeiro/91 (13,69%), sem prejuízo da obrigação da apelada em trazer ao autos todos os extratos fundiários 
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do recorrente na forma da Lei, e ainda sua condenação nos honorários advocatícios de 20% do valor da condenação, 

juros e correção monetária".(sic) 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

1) ser prescindível a juntada dos extratos de contas vinculadas à petição inicial (REsp 170329/SC, 1ª Turma, Ministro 

Garcia Vieira, DJ 08.09.1998, pág. 33 e REsp 824266/SP, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007, 

pág. 291); 

2) que o não esgotamento da via administrativa não redunda no reconhecimento da falta de interesse de agir, não sendo 

a prévia postulação administrativa imprescindível ao seu ingresso em juízo (REsp 182513/ES, 2ª Turma, Ministro João 

Otávio de Noronha, DJ 09.05.2005, pág. 322 e REsp 764560/PR, 5ª Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

01.08.2006, pág. 529); 

3) de acordo com a Súmula 210 do STJ "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos". (REsp 914478/SP, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2007, pág. 337 e REsp 589990/PE, 2ª 

Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 07.03.2005, pág. 208); 

4) no tocante ao pólo passivo da ação, a União Federal é parte ilegítima para figurar nos autos em que se pleiteia 

correção monetária em conta vinculada do FGTS (STJ, REsp 539339/MG, 1ª Turma, Ministro José Delgado, DJ 

15.03.2004, pág. 173 e REsp 643007/DF, 2ª Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 21.03.2005, pág. 336); 

5) em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

6) quanto ao índice de fevereiro de 1989, a 1ª Seção do E. STJ pacificou o seguinte entendimento:  

"ADMINISTRATIVO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS PLANOS 

ECONÔMICOS. ÍNDICE RELATIVO A FEVEREIRO/89. 10,14%. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. Ação em que 

ELOIR PIRES DE ANDRADE E OUTROS postulam contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a aplicação 

dos índices de correção monetária sobre os valores existentes nas contas vinculadas ao FGTS, os chamados expurgos 

inflacionários relativos aos Planos Econômicos Governamentais. Índice relativo ao mês de fevereiro/89 no percentual 

de 10,14% não reconhecido pelas instâncias ordinárias nem tampouco em sede de recurso especial. Embargos de 

divergência postulando a aplicação do referido índice com base em precedentes da 1ª Turma desta Corte. 2. O Superior 

Tribunal de Justiça tem firmado seu posicionamento no sentido de se reconhecer a incidência do IPC como índice de 

correção monetária relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. Precedentes de 

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 3. Embargos de divergência conhecidos e providos. (EREsp 

352411/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.09.2005, DJ 17.10.2005 p. 167) e 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FEVEREIRO/1989. ESCLARECIMENTOS. 1. Embargos 

de declaração objetivando aperfeiçoar acórdão que reconheceu a aplicação do índice de 10,14%, referente a 

fevereiro/89, na correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS. Argumenta-se, em suma, que o entendimento do 

STJ não se coaduna com a legislação de regência do FGTS, tampouco com o posicionamento do STF sobre a matéria 

(RE n° 226.855/RS). 2. A fixação do percentual em 10,14%, relativamente a fevereiro/89, é consectário lógico da 

redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação conferida à Lei n° 7.730/89 pela Corte 

Especial no julgamento do REsp n° 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 22/02/1995. 3. O 

acórdão embargado não divergiu do posicionamento adotado pela Excelsa Corte, pois, no Recurso Extraordinário n° 

226.855-7/RS, não se apreciou a tese em torno da incidência do percentual de 10,14% como índice de correção 

monetária relativo ao mês de fevereiro de 1989. 4. Se a mencionada empresa pública efetivamente aplicou nas contas 

vinculadas do FGTS, no período de fevereiro de 1989, o índice de 18,35% (LFT), percentual este superior ao 

considerado devido pelo STJ, de 10,14%, eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa 
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diferença deverá ser travada em sede de execução do julgado. 5. Embargos declaratórios acolhidos, sem efeitos 

infringentes. (EDcl nos EREsp 352411/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

10.05.2006, DJ 12.06.2006 p. 419)" 

7) nos meses de junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, não é aplicável o índice do IPC, mas os determinados na lei 

vigente e aplicados pela Caixa Econômica Federal. Seguindo orientação do STF, o STJ vem decidindo pela aplicação 

do BTNF em junho e julho/90 e da TR em março/91 (REsp 282201/AL, Relator Ministro Franciulli Netto, 1ª Seção, DJ 

29.09.03, pág. 141); 

8) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

9) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) e 

Do exposto, conclui-se que: nos meses de janeiro de 89, abril e maio de 90, aplica-se a Súmula 252, do STJ; no mês de 

fevereiro de 89, aplica-se o IPC de 10,14% e no mês de março de 91, a TR de 8,5%.  

Destarte, é de se reformar a r. sentença, reconhecendo a parcial procedência do pedido, condenando a ré a efetuar a 

correção monetária da conta vinculada ao FGTS, aplicando-se o IPC no mês de fevereiro de 89 (10,14%), acrescidos 

dos juros legais, compensando-se eventuais créditos que tenham sido efetuados, corrigidos monetariamente desde a data 

em que deveriam ter sido creditados e acrescidos de juros de mora, na forma do item 3. 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

Destarte, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, com esteio no art. 557, "caput", § 1º-A, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.032750-1        AC 1346966 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROGERIO DE SOUZA RODRIGUES e outro 
ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a anulação de atos jurídicos 

consistentes na execução extrajudicial de dívida hipotecária, decorrente de financiamento imobiliário firmado no âmbito 

do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, e seus consectários efeitos. 
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Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, que diante da "inadimplência injusta e forçada causada pela própria Instituição Financeira", 

a CEF promoveu a execução extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei 70/66, o qual reputa inconstitucional. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, nos termos dos artigos 285-A c/c 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil (fls. 78/80). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Insurge-se contra a aplicação do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, enfatizando, ainda, a ilegalidade da execução extrajudicial promovida.  

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

O apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Anoto, inicialmente, que o julgamento do processo, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, autoriza a dispensa de citação e a prolação de sentença, de plano, quando se tratar de questões já pacificadas, com 

sentenças proferidas de total improcedência, não havendo que se falar em ofensa aos princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa. 

No mérito, melhor sorte não assiste aos recorrentes. 

Pretende a parte autora impedir a venda do imóvel objeto do contrato de financiamento para aquisição da casa própria, 

adquirida pelo SFH, segundo os termos do Decreto-Lei 70/66. 

Cumpre registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao 

cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à 

norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido." 
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(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja 

inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Verifico que, in casu, ante a inadimplência, houve execução extrajudicial da garantia hipotecária. Colhe-se dos autos, 

que a parte apelante celebrou o contrato em 14/11/2001, pagando apenas 9 parcelas do financiamento que previa 

amortização em 240 meses. Denota-se, ainda, que a presente ação foi proposta em 30/11/2007 e a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF já havia arrematado o imóvel em leilão realizado segundo as regras do Decreto-Lei nº 

70/66, ocorrido em 29/03/2004, o qual constitui decorrência lógica da inadimplência, consoante expressa disposição 

contratual, convencionada livremente pelas partes. 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

Ademais, a análise dos documentos indica o integral cumprimento das cláusulas fixadas no contrato e a regularidade do 

procedimento expropriatório promovido pela Caixa Econômica Federal, não havendo qualquer irregularidade que 

justifique a medida pleiteada.  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e condeno o apelante ao 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.034079-7        AC 1357894 
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ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS TERVEDO e outro 
ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a anulação de atos jurídicos 

consistentes na execução extrajudicial de dívida hipotecária, decorrente de financiamento imobiliário firmado no âmbito 

do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, e seus consectários efeitos. 

Alega a parte autora, em síntese, a ilegalidade da execução extrajudicial e vícios no procedimento expropriatório 

promovido pela mututante.  

A r. sentença julgou improcedente o pedido, nos termos dos artigos 285-A c/c 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil (fls. 34/35). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Insurge-se contra a aplicação do artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, enfatizando, ainda, a ilegalidade da execução extrajudicial levada a efeito.  

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

O apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Anoto, inicialmente, que o julgamento do processo, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, autoriza a dispensa de citação e a prolação de sentença, de plano, quando se tratar de questões já pacificadas, com 

sentenças proferidas de total improcedência, não havendo que se falar em ofensa aos princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa. 

No mérito, melhor sorte não assiste aos recorrentes. 

Pretende a parte autora impedir a venda do imóvel objeto do contrato de financiamento para aquisição da casa própria, 

adquirida pelo SFH, segundo os termos do Decreto-Lei 70/66. 

Cumpre registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao 

cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à 

norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja 

inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Verifico que, in casu, ante a inadimplência, houve execução extrajudicial da garantia hipotecária. Colhe-se dos autos, 

que a parte apelante celebrou o contrato em 29/02/2000, pagando apenas 4 parcelas do financiamento que previa 

amortização em 240 meses. Denota-se, ainda, que a presente ação foi proposta em 13/12/2007 e a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF já havia arrematado o imóvel em leilão realizado segundo as regras do Decreto-Lei nº 

70/66, ocorrido em 20/06/2002, o qual constitui decorrência lógica da inadimplência, consoante expressa disposição 

contratual, convencionada livremente pelas partes. 

Quanto à alegação suscitada de ausência de notificação, melhor sorte não assiste à parte recorrente. Por primeiro, anoto 

que a mutuante procedeu à publicação dos editais e devidas notificações, cientificando das datas designadas para os 

leilões, conforme documentos juntados aos autos (fls. 84/94 e 97/101) resultando atendido, portanto, as formalidades 

para a notificação, conforme as disposições do Decreto-Lei nº 70/66. 

Nesse sentido esta Turma já decidiu: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO -  TUTELA ANTECIPADA - SFH  - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL -  DL 70/66 - TABELA PRICE  - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - 

PAGAMENTO DAS PARCELAS VINCENDAS EM  VALOR INFERIOR AO DA PRIMEIRA PRESTAÇÃO - 

CADASTROS DE  INADIMPLENTES - MATÉRIA NÃO APRECIADA PELA DECISÃO AGRAVADA -  

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  1.     O E. STF já se pronunciou no sentido de que as normas  contidas 

no DL 70/66 não ferem dispositivos constitucionais, de  modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao 

pagamento  da dívida ou à prova de que houve quebra de contrato, com reajustes  incompatíveis com as regras nele 

traçadas.  2.     Não configurados o desrespeito da agravada com relação ao  contrato e  o ânimo dos agravantes de 

saldar o débito, a justificar  a suspensão da execução extrajudicial, prevista no mútuo pactuado,  sendo inviável acolher-

se o pleito de pagamento das prestações  vincendas em valor inferior ao da primeira parcela.  3. Ainda que verdadeira a 

alegação de que o saldo devedor do  contrato teria sido corrigido com a aplicação de índices indevidos,  não se podem 

excluir valores, em sede de cognição sumária, vez  que tal procedimento exige a realização de perícia específica. 4. 

Quanto à alegada inobservância das formalidades no processo  da execução extrajudicial, a prova dos autos se resume 

na cópia do  edital de intimação para o segundo leilão, documento do qual,  todavia, não se extrai a apontada nulidade, 

valendo observar, por  oportuno, que o contrato de financiamento prevê o vencimento  antecipado da dívida, 

independentemente de qualquer notificação ao  mutuário, assim como prevê a possibilidade de execução  fundada no  

DL 70/66, não se podendo, por isso, falar em título destituído dos  requisitos indispensáveis para execução. 5. No que se 

refere  à não negativação de seus nomes, o tema  não foi analisado em primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza  o 

pronunciamento deste órgão colegiado acerca da matéria, sob pena  de supressão de instância. Os agravantes deveriam 

ter-se valido do  competente recurso, na época oportuna, se pretendiam manifestação  judicial a respeito do assunto. 6. 
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(Agravo improvido.  2007.03.00.096001-2 - JUIZA RAMZA TARTUCE - QUINTA TURMA - DJU 

DATA:23/04/2008 PÁGINA: 270 -  data do julgamento 28/01/2008) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SENTENÇA QUE RECONHECE A EXTINÇÃO DO FEITO 

EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66, 

DE REDUÇÃO DA MULTA E DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - AFASTADA A EXTINÇÃO - 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO DOS PEDIDOS COM FULCRO NO ART. 515, § 3º, DO CPC - ADOÇÃO DO 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - 

INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - 

PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO 

ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO 

DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE 

FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA 

DE IRREGULARIDADES - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.  ...OMISSIS.... 26. Não se aplica à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, 

o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida 

pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando 

a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32. 27. A mera alegação no sentido de que 

os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter o condão de invalidar o 

procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 

70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 28. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, 

tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, 

multa e outros encargos contratuais e legais, como determina o art. 31, III, do Decreto-lei 70/66, não conseguindo a 

parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui 

mencionada. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1130222 - 2004.61.14.001325-3 - QUINTA TURMA - data do julgamento 

03/03/2008 - DJF3 DATA:10/06/2008 - JUIZA RAMZA TARTUCE) 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

Ademais, a análise dos documentos indica o integral cumprimento das cláusulas fixadas no contrato e a regularidade do 

procedimento expropriatório promovido pela Caixa Econômica Federal, não havendo qualquer irregularidade que 

justifique a medida pleiteada.  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e condeno o apelante ao 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa ficando suspensa a 

cobrança enquanto perdurarem as causas que ensejaram o deferimento do pedido de assistência judiciária.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 
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Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.000997-3        AC 1319247 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  NELSON FERREIRA DE SOUZA e outro 
ADV     :  GISELE MERLI MARTINS DE SOUZA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a anulação de atos jurídicos 

consistentes na execução extrajudicial de dívida hipotecária, decorrente de financiamento imobiliário firmado no âmbito 

do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, e seus consectários efeitos. 

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, que "Em decorrência da aplicação de índices incontroversos e que não refletiam na realidade 

da variação salarial do titular do financiamento do imóvel, além de sua situação precária, os Autores não conseguiram 

pagar mais as prestações" (sic), razão pela qual a CEF promoveu a execução extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei 

70/66, o qual reputa inconstitucional. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, sustentou a improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 235/237). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial, enfatizando a 

ilegalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66.  

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

O apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretende a parte autora impedir a venda do imóvel objeto do contrato de financiamento para aquisição da casa própria, 

adquirida pelo SFH, segundo os termos do Decreto-Lei 70/66. 

Cumpre registrar, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-

Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao 

cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à 

norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 410/1733 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja 

inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Verifico que, in casu, ante a inadimplência, houve execução extrajudicial da garantia hipotecária. Colhe-se dos autos, 

que a parte apelante celebrou o contrato em 09/06/2000, pagando apenas 23 parcelas do financiamento que previa 

amortização em 300 meses. Denota-se, ainda, que a presente ação foi proposta em 24/01/2007 e a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF já havia arrematado o imóvel em leilão realizado segundo as regras do Decreto-Lei nº 

70/66, ocorrido em 18/09/2003, o qual constitui decorrência lógica da inadimplência, consoante expressa disposição 

contratual, convencionada livremente pelas partes. 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

Ademais, a análise dos documentos indica o integral cumprimento das cláusulas fixadas no contrato e a regularidade do 

procedimento expropriatório promovido pela Caixa Econômica Federal, não havendo qualquer irregularidade que 

justifique a medida pleiteada.  
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Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.004762-4        AC 1355187 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EDUARDO DE SOUZA SANTOS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente. 

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Alega, ainda, as seguintes irregularidades: 1) forma indevida de amortização da dívida; 2) prática de 

anatocismo; 3) cobrança abusiva do seguro obrigatório e taxas de administração e risco de crédito; 4) a ilegalidade da 

execução extrajudicial e inscrição do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes. Ressalta, por fim, a aplicação 

do Código de Defesa do Consumidor e Teoria da Imprevisão. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido com base nos artigos 285-A e 269 do Código de Processo Civil (fls. 70/88). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) o 

direito à incorporação das parcelas vencidas ao saldo devedor; 2) a afronta as disposições da Lei 4.380/64, diante da 

forma equivocada de amortização do saldo devedor; 3) juros acima do limite legal; 4) a ilegalidade da execução 

extrajudicial; 5) cobrança abusiva da taxa de seguro; 6) a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e Teoria da 

Imprevisão. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Não conheço do pedido de reforma do decisum, no tocante à incorporação das parcelas vencidas no saldo devedor. 

Nesse aspecto da pretensão recursal, vem o recorrente inovar sua tese ao tratar de fundamentos que não cuidou de 

apresentar na peça inicial, portanto, não analisados pelo juízo monocrático. Trata-se de inovação recursal, o que é 

vedado pelo sistema processual vigente, não podendo ser apreciado sob pena de supressão de instância. 

O apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, com as seguintes características:  
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1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - 

FGTS DOS DEVEDORES; 

2) Sistema de Amortização: SACRE; 

3) Taxa de juros: Nominal: 6,00% - Efetiva: 6,1677%; 

4) Prazo de Amortização: 240 meses; 

5) Valor da Prestação Inicial: R$ 238,20 (01/11/1998); 

6) Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 252,73 (25/02/2008); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e ser contraposto a outros princípios que informam 

o Sistema Financeiro da Habitação.  
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A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

AMORTIZAÇÃO  

Quanto à controvérsia da correta forma de amortização, anoto que a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da 

amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação 

da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação. 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao ano: 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a 

prescindibilidade da realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o 

reexame da matéria recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. II. Impossibilidade de se 

verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do 

conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). III. A Egrégia Segunda Seção, 

por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou 

induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes 

sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes. IV. Agravo desprovido"  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 

275).(grifos nossos) 

Ademais, conforme se apura dos autos, os juros foram fixados em 6% (seis por cento), ou seja, abaixo da limitação 

discutida, inexistindo fundamento na irresignação suscitada. 
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Da mesma maneira, não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma de amortização adotada pela CEF, tendo em 

vista que o contrato adotou o Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

DO SEGURO 

Assim como as demais cláusulas contratuais, o seguro habitacional se encontra entre as obrigações assumidas pelos 

mutuários. 

Essa regra se revela como assecuratória, de ambas as partes, aos riscos por fatos futuros, considerando o longo período 

em que se estenderá o cumprimento do contrato. 

A autora reputa abusiva e, excessivamente onerosa, a cláusula contratual que determina a contratação do seguro com 

empresa seguradora indicada pela Instituição Financeira.  

Não assiste razão ao recorrente. 

A imposição da contratação de seguro nos contratos de mútuo firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

foi instituída pela Lei 4.380/64 e Lei 8.692/93. O cumprimento de determinação legal que impõe a contratação de 

cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional não constitui burla às disposições 

protetivas ao consumidor. Ademais, aqui também a impugnação não tem força, porque a parte recorrente não logrou 

êxito em comprovar que a taxa cobrada era abusiva ou em desrespeito à taxa de mercado. 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

É de ressaltar que não é qualquer fato que permite a revisão ora invocada, mas somente aquele extraordinário e 

imprevisível, que afete o equilíbrio contratual, gerando onerosidade excessiva. Trata-se da teoria da imprevisão 

normatizada pelo novo Código Civil no artigo 478. 

A regra é a obrigatoriedade dos contratos, isto é, deve ser cumprido em todos os seus termos. Somente é relativizada tal 

obrigatoriedade se a situação de fato também for significadamente alterada.  

A esse respeito, preleciona o culto Professor Miguel Maria de Serpa Lopes: "a imprevisão consiste, assim, no 

desequilíbrio das prestações sucessivas ou diferidas, em conseqüência de acontecimentos ulteriores à formação do 

contrato, independentemente da vontade das partes, de tal forma extraordinários e anormais que impossível se tornava 

prevê-los razoável e antecedentemente. São acontecimentos supervenientes que alteram profundamente a economia do 

contrato, por tal forma perturbando o seu equilíbrio, como inicialmente estava fixado, que se torna certo que as partes 

jamais contratariam se pudessem ter podido antes antever esses fatos. Se, em tais circunstâncias, o contrato fosse 

mantido, redundaria num enriquecimento anormal, em benefício do credor, determinando um empobrecimento da 

mesma natureza, em relação ao devedor. Consequentemente, a imprevisão tende a alterar ou excluir a força obrigatória 

dos contratos." 

Entretanto, importante advertência deve ser feita. 

A teoria da imprevisão não aboliu simplesmente o princípio da força obrigatória dos contratos, nem permitiu que se 

pretendesse a resolução ou revisão judicial do negócio, simplesmente porque a execução ficou mais onerosa, dentro da 

previsibilidade natural e comum inserta nos contratos desta natureza. Note-se, que na espécie, não ocorreu fato 

superveniente imprevisível que justifique a pretensão pleiteada. 
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APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, 

conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

238,20 (duzentos e trinta e oito reais e vinte centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 252,73 (duzentos e cinqüenta e dois reais e setenta e três centavos), ou seja, um 

aumento mínimo, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas 

aceitas por ocasião da avença.  

Por fim, verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à 

parte autora, restando prejudicado o pedido neste ponto. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.61.00.012375-4        AC 1357268 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CICERO FERNANDES DA SILVA 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente.  

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, as seguintes irregularidades: 1) aplicação de taxa de juros efetiva; 2) forma equivocada de 

amortização da dívida e prática de anatocismo; 3) a imposição na contratação do seguro; 4) a ilegalidade da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66; e 5) a inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito. 

Por fim, ressalta, a submissão do contrato aos ditames do Código de Defesa do Consumidor. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido com base nos artigos 285-A e 269 do Código de Processo Civil 

(fls.76/104). 

Apelou a autora, pleiteando a reforma do decisum. Sustenta, preliminarmente, que o laudo elaborado por perito judicial 

é peça fundamental para comprovação das teses apresentadas, impugnando, ainda, à aplicação do artigo 285-A do CPC. 

No mérito, reitera as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) o direito à revisão contratual, tendo em vista a Teoria 

da Imprevisão; 2) a prática de anatocismo; 3) a forma equivocada de amortização da dívida e a indevida incidência de 

taxa de juros efetiva; 4) a ilegalidade da execução extrajudicial e irregularidades no procedimento adotado; 5) 

imposição na contratação do seguro; 6) a submissão do contrato aos ditames do Código de Defesa do Consumidor; 7) a 

não inclusão do nome da parte apelante no cadastro de inadimplentes; e 8) ser devida a aplicação do Plano de 

Equivalência Salarial - PES. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Não conheço do pedido de reforma do decisum, no tocante à aplicação da Teoria da Imprevisão, e supostas 

irregularidades no procedimento expropriatório. Nesse aspecto da pretensão recursal, vem a parte recorrente inovar sua 

tese ao tratar de fundamentos que não cuidou de apresentar na peça inicial, portanto, não analisados pelo juízo 

monocrático. Trata-se de inovação recursal, o que é vedado pelo sistema processual vigente, não podendo ser apreciado 

sob pena de supressão de instância. 

Afasto, ainda, a preliminar argüida de cerceamento do direito de defesa. 

O julgamento do processo, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código de Processo Civil, autoriza a prolação 

de sentença de plano, quando se tratar de questões já pacificadas, com sentenças proferidas de total improcedência, não 

havendo que se falar em ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Quanto à produção de prova pericial, anoto que no caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não 

apresenta complexidade que demande exame técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto 

descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a desnecessidade da produção de prova pericial.  

Acerca do julgamento antecipado da lide, dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente 

do pedido, proferindo sentença: I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, 

não houver necessidade de produzir prova em audiência;". 

No mérito, o apelo não merece prosperar. 
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DOS FATOS 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro Habitacional - SFH, com as 

seguintes características:  

Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - 

FGTS COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO(S) COMPRADOR(S);  

1) Sistema de Amortização: SACRE; 

2) Taxa de juros: Nominal: 6,00% - Efetiva: 6,1677%; 

3) Prazo de Amortização: 204 meses; 

4) Valor da Prestação Inicial: R$ 191,10 (11/05/2005); 

5) Valor da Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 193,95 (27/05/2008); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 
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"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática do anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações 

e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 
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contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

DO SEGURO 

Assim como as demais cláusulas contratuais, o seguro habitacional se encontra entre as obrigações assumidas pelos 

mutuários. 

Essa regra se revela como assecuratória, de ambas as partes, aos riscos por fatos futuros, considerando o longo período 

em que se estenderá o cumprimento do contrato. 

A autora reputa abusiva e, excessivamente onerosa, a cláusula contratual que determina a contratação do seguro com 

empresa seguradora indicada pela Instituição Financeira.  

Não assiste razão ao recorrente. 

A imposição da contratação de seguro nos contratos de mútuo firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

foi instituída pela Lei 4.380/64 e Lei 8.692/93. O cumprimento de determinação legal que impõe a contratação de 

cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional não constitui burla às disposições 

protetivas ao consumidor. Ademais, aqui também a impugnação não tem força, porque a parte recorrente não logrou 

êxito em comprovar que a taxa cobrada era abusiva ou em desrespeito à taxa de mercado. 

INCLUSÃO DO NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

Quanto à ilegalidade da inscrição do nome da autora no cadastro de restrição de crédito, escorreita a decisão que 

entendeu não haver fundamento legal para impedir tal ato, diante da existência de prestações vencidas e não pagas no 

valor exigido pelo credor. 

Nesse sentido é o entendimento pacificado pela Segunda Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com a ementa 

que segue: 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de 

permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias 

elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem 

ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser 

aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-

se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal 

ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à 

parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do 

Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a 

perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." (REsp 527618/RS, Relator Ministro César 

Asfor Rocha, j. 22.10.2003, DJ 24.11.2003 pág. 214) 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 
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1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238). 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

191,10 (cento e noventa e um reais e dez centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela correspondia a 

importância de R$ 193,95 (cento e noventa e três reais e noventa e cinco centavos), ou seja, um aumento ínfimo, não se 

vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas aceitas por ocasião da 

avença.  
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Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado o pedido neste ponto, assim como a análise do reajustamento das prestações pelo PES - 

Plano de Equivalência Salarial por falta de previsão contratual. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, caput, do CPC e condeno a apelante ao pagamento dos honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, ficando suspensa a cobrança enquanto perdurarem 

as causas que ensejaram o deferimento do pedido de assistência judiciária.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.017660-6        AC 1357260 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a anulação de atos jurídicos 

consistentes na execução extrajudicial de dívida hipotecária, decorrente de financiamento imobiliário firmado no âmbito 

do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, e seus consectários efeitos. 

Aduz a parte autora, em síntese, que "o procedimento está eivado de vício insanável, tendo em vista que, se os autores 

deixaram de adimplir algumas parcelas, a eles não pode ser imputada a culpa de ter dado causa a mora" que "...é de 

culpa exclusiva da empresa-ré, pela onerosidade excessiva". Asseveram, ainda, que o Decreto-Lei 70/66 não foi 

recpcionado pela Constituição Federal de 1988, porquanto sustentam a ilegalidade da execução extrajudicial. Ressalta, 

por fim, a forma equivocada de amortização da dívida e a prática de anatocismo.  

A r. sentença julgou improcedente o pedido, nos termos dos artigos 285-A c/c 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil (fls. 66/70). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Insurge-se contra a aplicação do artigo 285-A e a "inexistência 

de perícia nos autos". No mérito, reitera as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor; 2) ser indevida a incidência da T.R.; 3) a prática de anatocismo; 4) a forma equivocada de 

amortização; e 5) a ilegalidade da execução extrajudicial.  

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

O apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Inicialmente, não conheço do pedido de reforma do decisum, no tocante às irresignações acerca da aplicação da T.R. e 

disposições do Código de Defesa do Consumidor. Nesse aspecto da pretensão recursal, a parte recorrente vem inovar 
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sua tese ao tratar de fundamentos que não cuidou de apresentar na peça inicial, portanto, não analisados pelo juízo 

monocrático. Trata-se de inovação recursal, o que é vedado pelo sistema processual vigente, não podendo ser apreciado 

sob pena de supressão de instância. 

Assim, cumpre adequar o decisum aos pedidos deduzidos na inicial. 

Afasto, ainda, a preliminar argüida de cerceamento do direito de defesa. 

O julgamento do processo, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código de Processo Civil, autoriza a prolação 

de sentença de plano, quando se tratar de questões já pacificadas, com sentenças proferidas de total improcedência, não 

havendo que se falar em ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Quanto à produção de prova pericial, anoto que no caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não 

apresenta complexidade que demande exame técnico. Discute-se o direito a anulação de ato jurídico, consistente na 

execução extrajudicial de dívida hipotecária, o que evidencia a desnecessidade da produção de prova pericial.  

Acerca do julgamento antecipado da lide, dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente 

do pedido, proferindo sentença: I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, 

não houver necessidade de produzir prova em audiência;". 

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

Pretende a parte autora impedir a venda do imóvel objeto do contrato de financiamento para aquisição da casa própria, 

adquirida pelo SFH, segundo os termos do Decreto-Lei 70/66. 

O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento da prestação 

convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 
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"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja 

inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Verifico que, in casu, ante a inadimplência, houve execução extrajudicial da garantia hipotecária. Colhe-se dos autos, 

que a parte apelante celebrou o contrato em 11/06/2003, com prazo de amortização em 300 meses. Denota-se, ainda, 

que a presente ação foi proposta em 22/07/2008 e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF já havia arrematado o 

imóvel em leilão realizado segundo as regras do Decreto-Lei nº 70/66, ocorrido em 08/05/2006 o qual constitui 

decorrência lógica da inadimplência, consoante expressa disposição contratual, convencionada livremente pelas partes. 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

Ademais, a parte recorrente não logrou comprovar o descumprimento das cláusulas fixadas no contrato e os supostos 

vícios no procedimento expropriatório promovido pela Caixa Econômica Federal, não havendo qualquer irregularidade 

que justifique a medida pleiteada. Ressalta-se que as irresignações acerca da forma de amortização da dívida, bem como 

da prática de anatocismo restaram prejudicadas, uma vez que a autoria sequer juntou a planilha de evolução do 

financiamento, ônus do qual não se desincubiu. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e condeno a parte apelante ao 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, ficando suspensa a 

cobrança enquanto perdurarem as causas que ensejaram o deferimento do pedido de assistência judiciária.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  1999.60.00.007666-7        AC 1286838 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  EVANDIRA APARECIDA DE OLIVEIRA NARDONI e outro 
ADV     :  EDISON COSTA DA FONSECA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 
PARTE R :  CAIXA SEGURADORA S/A 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Vilibaldo Paschoal Nardoni e outro contra a sentença de fls. 322/333, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), extinguindo 

o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao indeferir a prova pericial; 

b)a concessão da assistência judiciária não foi observada para a isenção do pagamento da produção da prova pericial; 

c)é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

d)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

e)é ilegal a cobrança do seguro; 

f)o limite da taxa anual de juros é de 6,804%; 

g)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

h)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor (fls. 340/365). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 397/401 e 402/407). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte apelante, em suas razões recursais, em alegar o desrespeito às isenções conferidas 

pela assistência judiciária, especialmente no que diz respeito ao pagamento do perito judicial. Contudo, a concessão da 

assistência judiciária, só foi requerida no bojo do recurso de apelação (fls. 340/365). A decisão que recebeu o recurso 

concedeu o benefício (fl. 395). Desse modo, a alegação de que deveria ter sido produzida a prova pericial, sem o 

pagamento dos honorários periciais, ante a isenção conferida pela assistência judiciária não procede. Nesse ponto, não 

há que se conhecer do recurso de apelação. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 
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"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 
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"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 
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4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 
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(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 
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Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 
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Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.12.89, no valor de NCz$ 107.400,80 (cento e 

sete mil quatrocentos cruzados novos e oitenta centavos), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de 

Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price, declarada a categoria profissional do mutuário responsável 

pela prestação como de 'empregador' (fls. 25/40). A parte autora está inadimplente desde março de 1999 (fl. 156). O 

imóvel objeto do contrato foi arrematado no segundo leilão em 28.02.00 pela Caixa Econômica Federal (fls. 267/268) 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Rosangela Cristina de Paula e outro contra a sentença de fls. 393/401, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser observado o reajuste da categoria profissional do mutuário na correção das prestações; 

b)não há previsão contratual para a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

c)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

d)seja reconhecido o direito de reaver o que foi pago a mais; 

e)há a possibilidade de inversão do ônus da prova; 

f)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

g)o contrato de adesão é mutável; 

h)a teoria da imprevisão é uma exceção ao princípio do pacta sunt servanda; 

i)a Lei n. 4.380/64 limitava o percentual de juros em 10% (dez por cento) ao ano (fls. 408/430). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

- PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário da categoria 

profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 
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"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 
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1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 
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7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
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2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 
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(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (inversão do ônus da prova, mutabilidade 

do contrato de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 
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§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.11.94, no valor de R$ 23.234,07 (vinte e três 

mil, duzentos e trinta e quatro reais e sete centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Price (fl. 38). E a parte apelante está inadimplente desde 26.06.96 

(fl. 103). O contrato prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 16). 

Em 25.06.97 ocorreu uma renegociação da dívida para incorporar as parcelas em atraso ao saldo devedor (fls. 55/57). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.022011-6        AC  934463 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MOACIR RIBEIRO DE FREITAS e outro 
ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  SYLVIA MONIZ DA FONSECA 
ADV     :  SANDRA LARA CASTRO  
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Moacir Ribeiro de Freitas e outro contra a sentença de fls. 187/196, que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I e julgou extinto o processo sem resolução do mérito 

em relação a Caixa Econômica Federal - CEF com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)inobservância da do percentual maximo de juros nos contrato do Sistema Financeiro de Habitação - SFH; 

b)deve ser observado o reajuste da categoria profissional do mutuário na correção das prestações;  

c)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

d)seja reconhecido o direito de reaver o que foi pago a mais; 

e)legitimidade da Caixa Econômica Federal, uma vez que há a cobertura do contrato pelo Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS (fls. 200/2007). 
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Contra-razões às fls. 216/221 e 223/248. 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. Caixa Econômica 

Federal - CEF. Legitimidade. União. Ilegitimidade. Nas ações em que são discutidos contratos de financiamento pelo 

SFH com cláusula de aplicação do FCVS, pacificou-se o entendimento de que a Caixa Econômica Federal - CEF é parte 

passiva legítima e que a presença da União no pólo passivo da ação é desnecessária, dado que, com a extinção do Banco 

Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal - CEF tornou-se sua única sucessora no tocante aos direitos 

e obrigações, cabendo à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INSTITUIÇÃO 

BANCÁRIA PARTICULAR. REGIME DO SFH. FCVS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA CEF. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

(...) 

4. Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a CEF deve figurar no pólo passivo da ação de consignação 

relativa a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio do FCVS-Fundo de Compensação de Variações Salariais, 

deslocando-se a competência para a Justiça Federal. 

5. Em tais processos, todavia, não é necessária a presença da União como litisconsorte passiva, porque, com a extinção 

do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à CEF, cabendo à União, pelo 

Conselho Monetário Nacional, somente a atividade de normatização, o que não a torna parte legítima para a causa (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 310.306-PE, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18.08.05, DJ 12.09.05, p. 263) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

IRRESIGNAÇÃO PRESENTE NA INICIAL. COBERTURA DO FCVS. RECONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. PRECEDENTES. 

(...)  

5. Esta Corte já firmou o entendimento de que a União não é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que 

têm como objeto o reajuste das prestações da casa própria, sendo uníssona a jurisprudência no sentido de se consagrar a 

tese de que a Caixa Econômica Federal, como sucessora do BNH, deve responder por tais 

demandas. A ausência da União como litisconsorte não fere, portanto, o conteúdo normativo do artigo 7º, III, do 

Decreto-Lei nº 2.291, de 1986. Precedentes (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 739.277-CE, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 16.08.05, DJ 12.09.05, p. 248) 

"EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE COMPENSAÇÃO 

POR VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS - DECRETO-LEI 2065/83 - SALDO RESIDUAL (...). 

2. A jurisprudência do E. STJ consolidou-se no sentido de que a União não tem legitimidade para figurar no pólo 

passivo das ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, vez que os direitos e obrigações 

do Banco Nacional da Habitação - BNH foram transferidos tão-somente à CEF. Assim, não tem procedência a 

preliminar de litisconsórcio necessário da União Federal. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.04003383-2-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j 26.06.06, DJ 

03.10.06, p. 391) 

Processo Civil. Sentença. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação. Julgamento da lide. Requisitos: 

questão exclusivamente de direito e condições de imediato julgamento. CPC, art. 515, § 3o. O art. 515, § 3o, do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, possibilita ao órgão jurisdicional de segundo grau julgar 
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desde logo a lide, quando a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato 

julgamento: 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

(...). 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se 

a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

- PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário da categoria 

profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 
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"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 
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3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 
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8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 
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III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 
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(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.08.86, no valor de Cz$ 186.750,00 (cento e 

oitenta e seis mil, setecentos e cinqüenta mil cruzados), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa 

de Seguro e similares e sistema de amortização Price (fl. 131). E a parte apelante está inadimplente desde setembro de 

1999 (fl. 91). O contrato prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 132). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, em relação a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do 

art. 269, I c. c. art. 515, § 3º e art. 557, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.005886-1        AC 1324374 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  LUZIA DE SOUZA BUENO MATIOLI 
ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
PARTE R :  CAIXA SEGURADORA S/A 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Luzia de Souza Bueno Matioli contra a sentença de fls. 211/227, que julgou 

improcedente o pedido deduzido para rescindir o contrato de mútuo firmado segundo as regras do Sistema Financeiro 

de Habitação - SFH. 

Em suas razões, a parte apelante argúi: 

a) cerceamento de defesa, uma vez que, ao julgar antecipadamente o feito, o Juiz a quo impediu a realização de perícia 

contábil;  

b) o contrato deve ser interpretado segundo as regras do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 

c) ilegalidade da utilização da Taxa Referencial - TR no reajuste das parcelas (fls. 232/246); 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 255/278). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 
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sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 
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(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 
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"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 
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2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.06.94, no valor de Cr$ 39.438.280,00 (trinta e 

nove milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, duzentos e oitenta cruzeiros), prazo de amortização de 252 (duzentos e 

cinqüenta e dois) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Price (fls. 39 e 50). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.000108-5        AC  933956 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  HENRIQUE BENEDITO PAVAO JUNIOR e outro 
ADV     :  MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDANHA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Henrique Benedito Pavão Júnior e outro contra a sentença de fls. 214/216, que 

julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) necessidade de perícia técnica; 

b) aplicação do Código de Defesa do Consumidor; 

c) é abusiva a inclusão dos nomes dos devedores nos órgãos de proteção ao crédito; 

d) o reajuste das parcelas deve ser feito pelo Plano de Equivalência Salarial - PES; 

e) ilegalidade da Taxa Referencial - TR; 

f) deve ser considerada nula a cláusula contratual que permite a cobrança de prêmio de seguro; 

g) inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e o cancelamento do leilão; 

h) a amortização deve ser feita antes da correção do saldo devedor; 

i) possibilidade de abatimento e restituição das parcelas; 

j) nulidade da cláusula contratual que permite a cobrança de juros a taxas elevadas (fls.221/231). 

Não foram apresentadas as contra-razões (fl. 236). 

Decido. 

Falta de interesse recursal: matéria estranha à res in judicium deducta. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria 

estranha à lide tal qual instalada nos autos em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a pretensão do autor limita o 

âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da demanda (CPC, art. 2.º), a 

qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1.º). Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-

se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a 

apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, 

podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da 

demanda. 

Do caso dos autos. A parte apelante pretende discutir questões não argüidas na peça inicial e que foram objeto da causa 

de pedir da ação principal, motivo pelo qual não conheço das alegações descritas nos itens "a", "b", "e", "f", "i" e "j". 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 
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"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 
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INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
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- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Intimação pessoal. Leilão. Exigibilidade. Na execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, o 

devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de realização do leilão do imóvel objeto do financiamento 

inadimplido, sob pena de nulidade, consoante os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:  

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

DEVEDOR. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. 
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- Na execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

- Não merece provimento recurso que não apresenta argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, 3ª Turma, AGA n. 918.069-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.10.07, DJ 22.10.07, p. 265) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

DEVEDOR. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. 

- Na execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

- Não merece provimento recurso que não apresenta argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 661.500-RN, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 21.03.06, DJ 10.05.06, p. 174) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 697.093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. DISSENSO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). DECRETO-LEI N. 70/66. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

SÚMULA N. 168/STJ. 

1. Mantém-se na íntegra a decisão cujos fundamentos não foram infirmados. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se quanto à necessidade de intimação pessoal do devedor 

na execução sob o regime do Decreto-Lei n. 70/66. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 547.249-RS, Rel. Min. César Asfor Rocha, unânime, j. 04.11.03, DJ 19.12.03, p. 490) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Sistema Financeiro da Habitação. Intimação pessoal dos 

devedores. Fundamento suficiente. Precedentes da Corte. 

1. Os precedentes da Corte são no sentido de que se impõe a intimação pessoal dos devedores. 

2. Permanecendo íntegro fundamento suficiente para a manutenção do julgado, não atacado no especial, aplica-se a 

Súmula nº 283 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.955-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 24.09.02, DJ 04.11.02, p. 203) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 461/1733 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.03.97, no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil 

reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Price (fls. 24/37 e 137/150). 

Houve renegociação da dívida em 10.11.99, com um novo contrato de financiamento sob o regime do Sacre, adotando-

se o plano de revisão anual com base no saldo devedor atualizado mensalmente pelo mesmo índice da poupança. Cabe 

acrescentar que não foi estipulado nesse contrato que o reajuste das prestações seria pelo Plano de Equivalência Salarial 

- PES/CP (fls. 38/42 e 76/80). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.001291-5        AC  933957 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  HENRIQUE BENEDITO PAVAO JUNIOR e outro 
ADV     :  MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDANHA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Henrique Benedito Pavão Júnior e outro contra a sentença de fls. 224/227, que 

julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) necessidade de perícia técnica; 

b) aplicação do Código de Defesa do Consumidor; 

c) é abusiva a inclusão dos nomes dos devedores nos órgãos de proteção ao crédito; 

d) o reajuste das parcelas deve ser feito pelo Plano de Equivalência Salarial - PES; 

e) ilegalidade da Taxa Referencial - TR; 

f) deve ser considerada nula a cláusula contratual que permite a cobrança de prêmio de seguro; 

g) inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 
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h) a amortização deve ser feita antes da correção do saldo devedor; 

i) possibilidade de abatimento e restituição das parcelas; 

j) nulidade da cláusula contratual que permite a cobrança de juros a taxas elevadas (fls. 232/248). 

Contra-razões às fls. 292/270. 

Decido. 

Falta de interesse recursal: matéria estranha à res in judicium deducta. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria 

estranha à lide tal qual instalada nos autos em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a pretensão do autor limita o 

âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da demanda (CPC, art. 2.º), a 

qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1.º). Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-

se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a 

apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, 

podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da 

demanda. 

Do caso dos autos. A parte apelante pretende discutir questões não argüidas na peça inicial, motivo pelo qual não 

conheço das alegações descritas nos itens "c", "f" e "g". 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 
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III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 
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(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
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(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 
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(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 467/1733 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 
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imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 
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§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.03.97, no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil 

reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Price (fls. 39/52 e 136). 

Houve renegociação da dívida em 10.11.99, com um novo contrato de financiamento sob o regime do Sacre, adotando-

se o plano de revisão anual com base no saldo devedor atualizado mensalmente pelo mesmo índice da poupança. Cabe 

acrescentar que não foi estipulado nesse contrato que o reajuste das prestações seria pelo Plano de Equivalência Salarial 

- PES/CP (fls. 34/38). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.006602-7        AC  967112 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  GERALDO LEANDRO DO MONTE e outro 
ADV     :  ANGELO ROBERTO PRADO ALBERTINI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
APDO    :  APEMAT Credito Imobiliario S/A 
ADV     :  ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Geraldo Leandro do Monte e outro contra a sentença de fls. 151/159, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)inobservância do procedimento executório; 

b)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

c)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas (fls. 163/188). 

Não foram apresentadas as contra-razões. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 
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"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 
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Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.07.1999, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito 

mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Sacre (fl. 

03). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 132). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.007152-7        AC  967113 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  GERALDO LEANDRO DO MONTE e outro 
ADV     :  JULIANA CASSIMIRO DE ARAÚJO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
APDO    :  SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Geraldo Leandro do Monte e outro contra a sentença de fls. 243/259, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)requer o conhecimento e julgamento do agravo retido às fls. 160/167; 

b)inobservância da Lei n. 4.380/64 e das resoluções do Banco Central - BACEN e do Banco Nacional de Habitação - 

BNH e do Conselho Monetário Nacional; 
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c)a utilização da Tabela Price como sistema de amortização da dívida ocasiona anatocismo; 

d)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

e)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

f)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

g)inobservância do procedimento executório (fls. 269/314). 

Contra-razões às fls. 317/333. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A parte apelante alega que a utilização da Tabela Price como sistema de amortização causa 

anatocismo. Não assiste razão a recorrente, o sistema de amortização estabelecido no contrato foi o SACRE (fl. 59v.), 

razão pela qual não se conhece dessa alegação, à míngua de interesse. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (inversão do ônus da prova, mutabilidade 

do contrato de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 
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Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 
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(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 478/1733 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 
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1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 
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em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 
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"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.07.1999, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito 

mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Sacre (fls. 

85/87). E a parte apelante está inadimplente desde junho de 2000 (fl. 87). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo 

de Compensação das Variações Salariais (fl. 86). 

As mencionadas Resoluções do Conselho Monetário Nacional - CMN, do Banco Central do Brasil - Bacen e do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH apenas explicitaram as normas abstratamente fixadas nos dispositivos legais 

pertinentes. Não merece prosperar o entendimento de que são inaplicáveis esses atos regulamentares, à míngua de 

comprovação de ilegalidade. 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.006137-3        AC 1169600 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ARTHUR PITTA CHAGAS e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 
ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelações interpostas contra a sentença de fls. 339/353, por meio da qual foram julgados parcialmente 

procedentes os pedidos iniciais, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a recalcular as parcelas mensais do 

financiamento, respeitados os reajustes dos salários dos autores, o saldo devedor, aplicando o INPC e, a restituir o que 

cobrou a maior, sobrevindo requerimento de extinção do processo nos termos do art. 269, V, do Código de Processo 

Civil, com as custas proporcionais e os honorários advocatícios pagos na via administrativa (fls. 510/511). 

Tendo a parte interessada renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, contando com a 

concordância da parte contrária, torna-se inafastável a extinção do processo, consoante a jurisprudência abaixo: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DO FEITO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. HONORÁRIOS CABIMENTO. 

1. É condição para adesão ao REFIS a renúncia dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento de 

mérito. 

(...) 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 620378, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 22.06.04, DJ 23.08.04, p. 218) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. REFIS. ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA 

A AÇÃO. ART. 2º, § 6º, DA LEI N. 9.964/2000. 

I - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é conseqüência da adesão ao REFIS, estando prevista 

expressamente no artigo 2º, § 6º, da Lei n. 9.964/2000. 

(...) 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 412621, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 17.12.02, DJ 10.03.03, p. 96) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

- À vista da renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação e da expressa concordância da Caixa Econômica 

Federal com os termos da petição apresentada, o feito deve ser extinto com julgamento do mérito nos termos do art. 

269, V do CPC 

- Prejudicada a apelação." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 541354, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 03.05.04, DJ 29.06.04, p. 

218) 

"EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE 

SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 269, V, CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A adesão da embargante ao REFIS, em face da confissão irrevogável e irretratável dos débitos existentes em seu 

nome, permite concluir que ela, na verdade, renunciou ao direito sobre que se funda a ação, o que impõe a extinção do 

feito, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, V, CPC. 

(...) 

3. Recurso provido. Sentença reformada." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 751579, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.05.03, DJ 12.08.03, p. 611) 

Ante o exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO e extingo o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADAS as apelações. 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.006938-1        AC 1235536 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS e outro 
ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Roberto Oliveira dos Santos e outra contra a sentença de fls. 161/166, que julgou 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) havendo ação judicial, na qual é discutido o contrato de mútuo, não pode a apelada prosseguir com a execução 

extrajudicial; 

b) não é aplicável, no presente caso, o § 1o do art. 585 do Código de Processo Civil (fls. 172/176). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 178). 

Decido. 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no  

sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o 

disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 
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Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no  

sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local da realização do leilão de imóvel objeto de 

contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 

70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.04.93 (fl. 22), no valor de Cr$ 514.772.804,00 

(quinhentos e quatorze milhões, setecentos e setenta e dois mil, oitocentos e quatro cruzeiros), prazo de amortização de 

252 (duzentos e cinqüenta e dois) meses, taxa de seguro e sistema de amortização Tabela Price (fl. 12). 

A apelada não se utilizou da faculdade que lhe confere o § 1o do art. 585 do Código de Processo Civil. Na verdade, a 

execução extrajudicial, da qual o apelante pleiteia sua anulação, foi realizada com fundamento no Decreto-lei 70/66. No 

tocante à alegação de que não poderia a apelada executar o débito enquanto esse estiver em litígio, cumpre destacar que 

o simples ajuizamento de ação, que pretenda discutir a dívida em questão, não tem o condão de sobrestar o 

procedimento de execução. 

Em que pesem as alegações dos apelantes, não merece prosperar o recurso, porquanto constitucional o mencionado 

Decreto-lei, que foi recepcionado pela Constituição da República, conforme demonstram os julgados supracitados. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.017610-0        AC 1286869 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA DA SILVA MORAES 
ADV     :  MARCIO BERNARDES 
APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Maria da Silva Moraes contra a sentença de fls. 309/324, que julgou improcedente o 

pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte autora 

no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), extinguindo o processo, com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) respeito a supremacia da ordem pública no cumprimento dos contratos regidos pelo SFH; 

b) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

c) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

d) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

e) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

f) é ilegal a cobrança da taxa de administração; 

g) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

h) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

i) respeito ao contraditório, ampla defesa, julgamento por um Juiz natural e ao direito de propriedade (fls. 336/366). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 376/385). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 
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a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 
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- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 
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1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 18.05.00, no valor de R$ 24.870,00 (vinte e quatro 

mil oitocentos e setenta reais), prazo de amortização de 204 (duzentos e quatro) meses, com Taxa de Seguro e similares 

e sistema de amortização Sacre (fls. 17/23). A parte apelante está inadimplente desde março de 2001. (fls. 30). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.023470-7        AC 1323666 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OSMANDO ALVES FERREIRA e outro 
ADV     :  FABIA MASCHIETTO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Osmando Alves Ferreira e outro contra a sentença de fls. 183/186, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)é inconstitucional a execução extrajudicial; 
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b)não cabe a inclusão do nome nos órgão de proteção ao crédito (fls. 204/214). 

Contra-razões às fls. 218/219. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 
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Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.08.00, no valor de R$ 35.510,00 (trinta e cinco 

mil, quinhentos e dez reais), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema Sacre (fl. 20/29). E a parte apelante está inadimplente desde janeiro de 2001 (fl. 76). O contrato não prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 23). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2002.61.00.025979-0        AC 1323667 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OSMANDO ALVES FERREIRA e outro 
ADV     :  FABIA MASCHIETTO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Osmando Alves Ferreira e outra contra a sentença de fls. 268/281, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital, 

portanto requer sua substituição pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC; 

b)a utilização do Sacre como sistema de amortização da dívida ocasiona anatocismo; 

c)inobservância da Lei n. 4.380/64 e das resoluções do Banco Central - BACEN e do Banco Nacional de Habitação - 

BNH e do Conselho Monetário Nacional; 

d)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas (fls. 288/318). 

Contra-razões às fls. 322/323. 

Decido. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 
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"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 
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2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 
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"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 
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(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.08.00, no valor de R$ 35.510,00 (trinta e cinco 

mil, quinhentos e dez reais), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema Sacre (fl. 44). E a parte apelante está inadimplente desde 21.11.00 (fl. 54). O contrato não prevê a cobertura 

pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 47). 

As mencionadas Resoluções do Conselho Monetário Nacional - CMN, do Banco Central do Brasil - Bacen e do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH apenas explicitaram as normas abstratamente fixadas nos dispositivos legais 

pertinentes. Não merece prosperar o entendimento de que são inaplicáveis esses atos regulamentares, à míngua de 

comprovação de ilegalidade. 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.001233-6        AC 1252551 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  EDILSON CARLOS DE ANDRADE e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  DIOGENES GORI SANTIAGO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Edílson Carlos de Andrade e outro contra a sentença de fls. 345/364, que julgou 

improcedente o pedido deduzido para revisar o contrato de mútuo firmado segundo as regras do Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH. 

Em suas razões, a parte apelante argúi: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, tendo em vista o julgamento antecipado do processo e no mérito, 

irregularidade na aplicação do sistema de amortização (Tabela Price); 

b) possível a discussão do contrato, nos termos da teoria da imprevisão; 

b) inconstitucionalidade do procedimento do leilão extrajudicial nos termos do Decreto-lei n. 70/66 (fls. 370/378). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 383/391). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 
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A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 
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teoria da imprevisão, boa fé objetiva, etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 05.08.97, no valor de R$ 29.500,00 (vinte e nove 

mil e quinhentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização Price (fls. 114 e 127). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Carlos Roberto Suan e outro contra a sentença de fls. 240/241, que julgou 

improcedente o pedido nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou os autores ao pagamento de 

honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor dado à causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo; 

b) a utilização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS para o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas; 

c) a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 (fls. 248/262). 

Contra-razões às fls. 281/283. 
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Decido. 

Falta de interesse recursal: matéria estranha à res in judicium deducta. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria 

estranha à lide tal qual instalada nos autos em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a pretensão do autor limita o 

âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da demanda (CPC, art. 2.º), a 

qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1.º). Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-

se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a 

apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, 

podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da 

demanda. 

Do caso dos autos. A parte apelante pretende discutir questão não argüida na peça inicial, motivo pelo qual não conheço 

da alegação referente à utilização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 
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Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.04.00, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização 

Tabela Sacre (fls. 18/30). A parte autora está inadimplente 26.05.01 (fl. 103). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.009614-8        AC 1271962 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  CARLOS ROBERTO SAUAN e outro 
ADV     :  RAFAEL PINHEIRO AGUILAR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Carlos Roberto Suan e outro contra a sentença de fls. 218/221, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao 

pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a possibilidade de revisão contratual, em vista da onerosidade excessiva e da teoria da imprevisão; 

b) a aplicação do Decreto-lei n. 70/66 acarreta desproporção na relação contratual; 

c) a ilegalidade da capitalização de juros, do prêmio de seguro, da utilização da Taxa Referencial - TR; 

d) é possível a utilização do FGTS para o pagamento das parcelas vencidas; 

e) irregularidade na amortização do saldo devedor (fls. 230/241). 

Contra-razões às fls. 253/255. 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (teoria da imprevisão, onerosidade 

excessiva, etc.) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente 

financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 
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3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 
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cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 
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(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 
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entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 
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Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 
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imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.04.00, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização 

Sacre (fls. 34/46). A parte autora está inadimplente desde 26.05.01 (fl. 149). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.028401-2        AC  901216 
ORIG.   :  9400119895  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE DIRCEU MAZZALI e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TADAMITSU NUKUI 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Dirceu Mazzali e outro contra a sentença de fls. 233/240, que julgou 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o Plano de Equivalência Salarial - PES não foi cumprido, tendo em vista que os reajustes das prestações não 

ocorreram no mesmo índice do aumento salarial da categoria profissional; 
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b) a aplicação do CES é ilegal; 

c) os aumentos das prestações, ocorridos na época da implantação do Plano Real, são ilegais; 

d) os juros aplicados estão acima da taxa máxima (10% ao ano) prevista na Lei n. 4.380/64; 

e) é indevida a utilização da TR como índice de correção monetária; 

f) deve ser restituído em dobro tudo aquilo que foi cobrado indevidamente; 

g) o saldo devedor não foi amortizado pelas prestações pagas (fls. 246/265). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 267v). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

- PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário da categoria 

profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 
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§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 
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3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 
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8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 
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§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  
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1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 
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- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 
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indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 
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"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 29.05.89 (fl. 18v), no valor de NCz$ 40.392,00 

(quarenta mil, trezentos e noventa e dois cruzados novos), prazo de amortização de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) 

meses, taxa de seguro e sistema de Tabela Price (fl. 09). 

Ficou acertado, no momento da assinatura do contrato, que o plano de reajuste seria o PES/CP (item "4" da fl. 09). Nas 

cláusulas 9ª/16ª do contrato (fl. 32) estão previstas as condições de aplicação do referido plano. Apesar de estar 

demonstrado no anexo 4 do laudo pericial (fls.148/150) que nos reajustes das prestações não foi aplicado o índice 
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adequado, não houve prejuízo aos mutuários, uma vez que os valores pagos foram menores do que aqueles que 

realmente deveriam ter sido efetuados.  

Quanto aos demais pedidos, a parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, 

insurgindo-se contra cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.005551-0        AC 1320125 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  ADENER JOAO COMENALI e outro 
ADV     :  CLOVIS BARRETO DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Adener João Comenali e outros contra a sentença de fls. 220/223, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)o modo como é aplicado os juros e o seu percentual são ilegais; 

b)a utilização da Tabela Price como sistema de amortização da dívida ocasiona anatocismo (fls. 228/244). 

Contra-razões às fls. 265/283. 

Decido. 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 
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a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  
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1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 
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5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.06.98, no valor de R$ 31.500,00 (trinta e um 

mil e quinhentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização Price (fls. 30 e 43). E a parte apelante está inadimplente desde outubro de 2000 (fl. 54). O 

contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 107). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.014611-6        AC 1176904 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  WELLINGTON WAGNER WIIRA e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Wellengton Wagner Wiira e outra contra a sentença de fls. 160/171, que julgou 

extinto o processo sem resolução do mérito em relação aos pedidos de reajuste das prestações pela variação salarial, a 

inversão na ordem de amortização, a exclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES e a capitalização em razão 

do juros nominal, nos termos do art. 267, VI, e julgou improcedente os demais pedidos, nos termos do art. 269, I, ambos 

do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser observado o reajuste da categoria profissional do mutuário na correção das prestações;  

b)não há previsão contratual para a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

c)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

d)a taxa de seguro deverá ser reajustada com o mesmo índice utilizado para reajustar as prestações; 

e)a utilização da Tabela Price como sistema de amortização da dívida ocasiona anatocismo; 

f)há previsão legal para a possibilidade de incorporar as prestações em atraso ao saldo devedor; 

g)seja reconhecido o direito de reaver o que foi pago a mais; 

h)há amparo legal para a inversão do ônus da prova; 

i)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

j)o contrato de adesão é mutável; 

k)a teoria da imprevisão é uma exceção ao princípio do pacta sunt servanda; 

l)a Lei n. 4.380/64 limitava o percentual de juros em 10% (dez por cento) ao ano; 

m)é inconstitucional a execução extrajudicial (fls. 180/205). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  
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1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 
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variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  
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4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 532/1733 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (inversão do ônus da prova, mutabilidade 

do contrato de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 
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Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 
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e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 
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1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.01.95, no valor de R$ 33.570,00 (trinta e três 

mil e quinhentos e setenta reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e sistema de amortização Price (fl. 35). E a parte apelante está inadimplente desde 31.12.03 (fl. 56). O contrato 

prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 35). 

A presente ação foi interposta objetivando obter a declaração de inconstitucionalidade da execução extrajudicial e a 

revisão das obrigações contratuais. A MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de 

interesse, tendo em vista que em razão da renegociação ocorrida, o contrato, anteriormente celebrado, perdeu sua 

eficácia. 

Ocupa-se o apelante em argumentar a inobservância das obrigações contratuais, não impugnando todos os fundamentos 

da sentença-apelada. 

Logo, o recurso, nesta parte, é manifestamente inadmissível, uma vez que o apelante não impugnou, de forma clara e 

específica, parte da decisão de 1o grau. 

A pleiteada incorporação das prestações em atraso ao saldo devedor foi prevista pelo Decreto-Lei 2.164/84, cujo artigo 

3º determinava que os débitos decorrentes de contratos de aquisição de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, 

existentes na data de sua publicação, poderiam ser regularizados mediante incorporação ao respectivo saldo devedor, 

desde que requerido pelo adquirente ao Agente Financeiro. No entanto, como visto, o contrato em tela foi firmado em 

1995. 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.015557-9        AC 1104546 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NELSON MOREIRA FERRAZ e outros 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Nelson Moreira Ferraz e outros contra a sentença de fls. 166/169, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser observado o reajuste da categoria profissional do mutuário na correção das prestações;  

b)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

c)inobservância do procedimento executório (fls. 181/196). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

- PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário da categoria 

profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 
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A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 539/1733 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 
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II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 
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"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  
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1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.12.91, no valor de R$ 21.056,00 (vinte e um mil 

e cinqüenta e seis reais), prazo de amortização de 228 (duzentos e vinte oito) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização Price (fl. 46). E a parte apelante está inadimplente desde 20.03.01 (fl. 66). O contrato prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 46). 

Em 20.09.00 houve renegociação com a incorporação de diferenças de prestações e encargos em atraso ao saldo 

devedor referente ao período de maio de 2000 a setembro de 2000 e alteração no plano de reajuste Opção por Recalculo 

Anual com Recalculo. 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.022769-4        AC 1266033 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RONALDO FERNANDES PATRIARCA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Ronaldo Fernandes Patriarca contra a sentença de fls. 169/175, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

causa atualizado, observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre, a capitalização de juros e o anatocismo; 

b)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 
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c)a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

d)não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

e)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

f)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

g)é ilegal a cobrança do seguro (fls. 178/232). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 234). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 
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A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 
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no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 
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"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 
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(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 11.10.01, no valor de R$ 37.598,42 (trinta e sete 

mil quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização Sacre (fls. 26/34). A parte autora está inadimplente 

desde agosto de 2003 (fl. 46). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.025088-6        AC 1183179 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO GALVAO NIFOCCI e outro 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Galvão Nifocci e outro contra a sentença de fls. 220/232 e 242/243, que 

julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se as disposições da 

justiça gratuita. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) houve cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a prova pericial técnica; 

b) a teoria geral dos contratos e a teoria da imprevisão encontram-se superadas pelo Código de Defesa do Consumidor; 

c) deve ser aplicada a taxa de juros de 10% (dez por cento) ao ano; 

d) é ilegal a capitalização de juros; 

e) a amortização das prestações, incluído os juros, deve ser feita antes da correção do saldo devedor; 

f) a Tabela Sacre deve ser substituída pela Tabela Price; 

g) aplicação do Código de Defesa do Consumidor; 

h) o seguro nos contratos de financiamento configura "venda casada", sendo vedado pelo Código de Defesa do 

Consumidor; 

i) a cobrança da taxa de administração e de risco de crédito é ilegal; 

j) a execução extrajudicial é nula e foi derrogada pelo art. 620 do Código de Processo Civil e não houve a manifestação 

do autor na escolha do agente fiduciário; 

k) não se aplicam as Resoluções do BACEN, do extinto BNH e do Conselho Monetário Nacional; 

l) o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP deve ser aplicado para a correção das prestações e do saldo devedor; 
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m) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

n) é inadmissível a inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito; 

o) deve ser aplicada a repetição do indébito e a compensação dos valores cobrados a maior (fls. 247/280). 

Não foram apresentadas as contra-razões (fl. 283). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 
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(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 
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§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 
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substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (teoria da imprevisão, função social do 

contrato, boa-fé contratual, etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o 

agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 
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1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 
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17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 
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em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 
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"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 
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deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.04.03, no valor de R$ 64.000,00 (sessenta e 

quatro mil reais), prazo de amortização de 239 (duzentos e trinta e nove) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização Sacre (fls. 38/48). A parte apelante está inadimplente desde 25.01.04 (fl. 52). 

A parte apelante alega a aplicação do art. 620 do Código de Processo Civil, a ausência de escolha do agente fiduciário 

pelos autores e a não aplicação das Resoluções do BACEN, do extinto BNH e do Conselho Monetário Nacional. 

Convém esclarecer que estes fundamentos jurídicos não foram objeto da causa de pedir da inicial. 

Ademais, parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.026220-7        AC 1297138 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JANIO JOSE DE SOUZA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Jânio José de Souza e outro contra a sentença de fls. 202/216, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 
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condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observado o 

benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre, a capitalização de juros e o anatocismo; 

b)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

c)a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

d)não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

e)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

f)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

g)é ilegal a cobrança das taxas de risco, de administração e do seguro (fls. 220/256). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 262/263). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 
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(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 
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Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 
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1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 
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em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 
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"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.04.00, no valor de R$ 48.485,61 (quarenta e 

oito mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e um centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização Sacre (fls. 25/44). A parte autora está 

inadimplente desde maio de 2004 (fl. 60). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  MONICA MAYUMI OKINO YOSHIKAI 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Eliana Aparecida Alves da Silva contra a sentença de fls. 223/253, que julgou 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) utilização do Sacre é ilegal, devendo ser substituído pelo PES; 

b) a execução extrajudicial é inconstitucional, uma vez que afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa; 

c) o contrato deve ser revisto, por força do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que se tornou extremamente 

oneroso ao mutuário; 

d) a adoção do Plano de Equivalência Salarial é a única forma de garantir o adimplemento das obrigações contratadas; 

e) é indevida a utilização da TR como índice de correção monetária do saldo devedor; 

f) a forma de amortização da dívida deve ser a prescrita na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64; 

g) os juros cobrados são indevidos; 

h) a cobrança de taxa de risco é ilegal (fls. 259/277). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 280/286). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 569/1733 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 
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(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 
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Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 
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- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 
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indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 23.07.97 (fl. 64), no valor de R$ 22.900,00 (vinte e 

dois mil e novecentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e sistema de 

amortização Tabela Price (fl. 49). Houve alteração contratual (fls. 73/78), com adoção do sistema de amortização Sacre. 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.006742-5        AC 1320124 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  ADENER JOAO COMENALI e outro 
ADV     :  CLOVIS BARRETO DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Adener João Comenali e outros contra a sentença de fls. 171/179, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)o modo como é aplicado os juros e o seu percentual são ilegais; 

b)a utilização da Tabela Price como sistema de amortização da dívida ocasiona anatocismo (fls. 182/198). 

Contra-razões às fls. 203/221. 

Decido. 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 
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§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 
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Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 
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3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.06.98, no valor de R$ 31.500,00 (trinta e um 

mil e quinhentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização Price (fls. 33 e 47). E a parte apelante está inadimplente desde outubro de 2000 (fl. 99). O 

contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 97). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

 PROC.   :  2004.61.14.001027-6        AC 1242417 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MARIA VILMA DA CONCEICAO OLIVEIRA 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
APDO    :  CIA PROVINCIA DE CREDITO IMOBILIARIO 
ADV     :  ZENI NATAL DA ROSA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Maria Vilma da Conceição Oliveira contra a sentença de fls. 178/179 e 197/199 que 

julgou improcedente o pedido, deduzido para suspender o leilão extrajudicial de imóvel objeto de financiamento pelo 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, bem como os atos dele decorrentes, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 
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A apelante sustenta, em síntese, o seguinte:  

a) a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

b) a derrogação do Decreto-lei n. 70/66 pelo art. 620 do Código de Processo Civil;  

c) a escolha unilateral do agente fiduciário pela apelada; 

d) a presença do fumus boni juris e do periculum in mora; 

e) a ilegalidade na cobrança das taxas de risco e administração; 

f) a excessiva onerosidade da contratação do seguro, sendo, também, venda-casada; 

g) a impossibilidade de inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes na pendência de ação judicial (fls. 

203/236).  

Foram oferecidas contra-razões (fls. 244/247). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 
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"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadmimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 
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ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 06.11.01, no valor de R$ 37.680,00 (trinta e sete 

mil, seiscentos e oitenta reais), com taxas administrativas e de seguro, prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, 

pelo sistema de amortização Sacre (fl. 39). Destaque-se, ainda, que o apelante está inadimplente desde 06.10.02 (fl. 82). 

Assentada a constitucionalidade e legalidade do Decreto-Lei n. 70/66, observadas as formalidades do procedimento, não 

há óbices para a arrematação do imóvel em leilão extrajudicial. Também não há que se falar em derrogação do Decreto-

Lei nº 70/66 pelo art. 620 do Código de Processo Civil, pois tal dispositivo determina tão-só que seja usado o meio 

menos gravoso ao devedor em execução judicial, dentre as espécies arroladas naquela norma. Além disso, a escolha 

desse procedimento decorre do pactuado entre os contratantes, devendo ser observado. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2004.61.14.001429-4        AC 1242418 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  MARIA VILMA DA CONCEICAO OLIVEIRA 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Maria Vilma da Conceição Oliveira contra a sentença de fls. 260/265 e 279/281 que 

julgou improcedente o pedido, deduzido para obter a revisão do contrato de mútuo, nos moldes do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

A apelante sustenta, em síntese, o seguinte:  

a) há necessidade de realização de perícia contábil;  

b) a apelada não observou o PES como plano de reajuste das parcelas;  

c) a ilegalidade da cobrança das taxas de risco e administração;  

d) a prática de anatocismo evidencia-se na divergência entre a taxa de juros nominal e efetiva, devendo esta se limitar a 

6%;  

e) é vedada a capitalização de juros; 

f) a apelada, na forma de amortizar o saldo, viola o art. 6º da Lei n. 4.380/64; 

g) aplicam-se as regras do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários;  

h) a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

i) a derrogação do Decreto-lei n. 70/66 pelo art. 620 do Código de Processo Civil;  

j) a escolha unilateral do agente fiduciário pela apelada; 

l) deve ser observado o princípio da boa fé objetiva e a função social do contrato; 

m) a excessiva onerosidade da contratação do seguro, sendo, também, venda-casada (fls. 287/317).  

Foram oferecidas contra-razões (fls. 326/329). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
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1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 
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da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 
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Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 
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A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  
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2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 
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A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. As alegações sobre o descumprimento do PES não devem ser conhecidas, uma vez que o contrato 

objeto de discussão nestes autos tem como sistema de amortização o SACRE. 

O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 06.11.01, no valor de R$ 37.680,00 (trinta e sete mil, seiscentos e 

oitenta reais), com taxas administrativas e de seguro, prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, pelo sistema de 

amortização Sacre (fl. 33). Destaque-se, ainda, que o apelante está inadimplente desde 06.10.02 (fl. 144). 

Assentada a constitucionalidade e legalidade do Decreto-Lei n. 70/66, observadas as formalidades do procedimento, não 

há óbices para a arrematação do imóvel em leilão extrajudicial. Também não há que se falar em derrogação do Decreto-

Lei nº 70/66 pelo art. 620 do Código de Processo Civil, pois tal dispositivo determina tão-só que seja usado o meio 

menos gravoso ao devedor em execução judicial, dentre as espécies arroladas naquela norma.  Além disso, a escolha 

desse procedimento decorre do pactuado entre os contratantes, devendo ser observado. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Novais e outro contra a sentença de fls. 273/295, que julgou improcedente o 

pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) cerceamento de defesa, uma vez que era necessária a realização de perícia contábil; 

b) o Plano de Equivalência Salarial - PES não está sendo cumprido, tendo em vista que o índice de reajuste das 

prestações foi acima do percentual de aumento da categoria profissional; 

c) a utilização da TR como índice de correção monetária é ilegal (fls. 302/310). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. 317). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se 

conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente os 

fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, caracterizando a 

deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A alegação de cerceamento de defesa não procede, uma vez que consta nos autos (fls.162/187) o 

laudo da perícia contábil, a qual os autores alegam não ter sido realizada. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 
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previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

- PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário da categoria 

profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 
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Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 
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§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 
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II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 14.12.92 (fl. 27), no valor de Cr$ 195.618.089,10 

(cento e noventa e cinco milhões, seiscentos e dezoito mil e oitenta e nove cruzeiros e dez centavos), prazo de 

amortização de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) meses, taxa de seguro e sistema de amortização Tabela Price (fl. 17). 

Ficou acertado, no momento da assinatura do contrato, que o plano de reajuste seria o PES/CP (item "3.3" da fl. 17). Na 

cláusula oitava do contrato (fl. 20) estão previstas as condições de aplicação do referido plano. O caput do referido 

dispositivo diz que as prestações serão reajustadas "mediante a aplicação da Taxa de remuneração básica aplicável aos 
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depósitos de poupança com aniversário no dia da assinatura deste contrato". Assim, apesar de ter sido demonstrado, 

pela perícia contábil, que os reajustes das prestações não ocorreram no mesmo índice do aumento salarial, incabível o 

acolhimento da pretensão dos mutuários, uma vez que o contrato previa outro índice de reajuste. 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.010915-6       AMS  288890 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Manifeste-se a União sobre a aplicação da Súmula Vinculante n. 08 requerida pelo apelado às fls. 264/265. 

2. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.003133-4        AC 1315380 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROSELI GAMBETTA 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta por Roseli Gambetta contra a sentença de fls. 115/123, que julgou improcedente o 

pedido deduzido para revisar o contrato de mútuo firmado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH. 

Em suas razões, a parte apelante argúi: 

a) cerceamento de defesa, tendo em vista o julgamento antecipado do processo e irregularidade na aplicação dos juros 

(Sacre); 

b) necessária a discussão do contrato, nos termos do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 

c) necessária a repetição do indébito; 

d) irregularidade na contratação das taxas de administração e risco; 

e) ilegalidade da aplicação da Taxa Referencial - TR; 

f) a sentença é ultra petita pois a questão do seguro habitacional não foi requerida na exordial (fls. 126/166). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 217). 

Decido. 

Sentença ultra petita. Redução aos limites do pedido. A sentença ultra petita supera o pedido inicial, limite da tutela 

jurisdicional possível de ser concedida pelo magistrado (CPC, arts. 2.º, 128 e 460, caput). Embora maculada, a decisão 

judicial não se expõe à anulação, visto ser possível reduzi-la, em segundo grau, aos limites da pretensão inicial sem 

qualquer prejuízo às partes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA E ULTRA PETITA. ENTENDIMENTO. 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA APENAS NO CASO DE CONDENAÇÃO EXTRA PETITA. 

Tratando-se, como se trata, de sentença ultra petita, descabe a sua anulação, mas apenas a sua redução pelo Tribunal aos 

limites do pedido. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, REsp. n. 250.255-RS, Rel. Min. Gilson Dipp, unânime, j. 18.09.01, DJ 15.10.01, p. 281) 

"EMENTA: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO ALÉM DO PEDIDO. REDUÇÃO. SENDO CERTO O 

PEDIDO, QUANTO AO VALOR DA INDENIZAÇÃO, REDUZ-SE A ESTE O CONSIGNADO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO, QUE DECIDIU A CAUSA, SEGUNDO AS PROVAS, SEM NECESSIDADE DE SUA 

ANULAÇÃO." 

(STJ, REsp. n. 29.425-SP, Rel. Min. Dias Trindade, unânime, j. 01.12.92, DJ 08.02.93, p. 1.031) 

Do caso dos autos. O fato de a sentença ter citado o seguro habitacional como parte integrante da parcela cobrada no 

contrato de mútuo não significa que o Juízo a quo foi além do limite da tutela jurisdicional possível de ser concedida. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 
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c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 
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Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa fé objetiva, etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 
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(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 
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- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 
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3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.06.00, no valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis 

mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Sacre (fls. 46 e 60). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.022941-9        AC 1281113 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RICARDO NEVES e outros 
ADV     :  MARON JOSE ABDALA CURY 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 
APDO    :  APEMAT Credito Imobiliario S/A 
ADV     :  ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta por Ricardo Neves e outros contra a sentença de fls. 235/255, que julgou improcedente o 

pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e condenou a parte autora 

ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o 

benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

b)o valor das prestações tornou-se desproporcional em relação a capacidade financeira dos mutuários; 

c)deve ser realizada perícia para verificar o descumprimento do contrato por parte da Caixa Econômica Federal (fls. 

260/272). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 282/284). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. Além disso, houve alteração do contrato, com modificação do sistema de 

amortização. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 
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"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 
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2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.03.82, no valor de Cr$ 2.407.460,00 (dois 

milhões quatrocentos e sete mil e quatrocentos e sessenta cruzeiros), prazo de amortização de 276 (duzentos e setenta e 

seis) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização pela tabela Price (fls. 21/26). O imóvel objeto do 

contrato foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal em 24.11.98 (fl. 117). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.006868-0        AC 1303809 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOAO DE DEUS SANTOS 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 216/222, que 

deu parcial provimento à apelação para reformar a sentença, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, condenou 

a Caixa Econômica Federal - CEF a corrigir a conta vinculada FGTS do autor no mês de 03.90, com juros de mora e 

correção monetária, determinou que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e 

extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A embargante sustenta, em síntese, que a decisão é omissa, uma vez que foi cumprida a aplicação do índice de correção 

monetária de 84,32% (03.90), tornando a condenação inexeqüível e inexigível (fls. 237/242). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Interpretação. Somente em três hipóteses são admissíveis os embargos 

declaratórios: obscuridade, contradição e omissão (CPC, art. 535). Esse recurso tem a função de integrar coerentemente 

o provimento jurisdicional, que deve abarcar todo o thema decidendum. Mas não se presta à rediscussão da causa ou à 

solução de dúvidas hermenêuticas, seja a propósito do Direito aplicado, seja da própria decisão jurisdicional. Sempre 

será possível, à parte inconformada com determinada decisão, questioná-la sob diversos aspectos, o que é perfeitamente 

compreensível e natural. No entanto, a ordem jurídica torna irrelevantes certas alegações pari passu com a evolução do 

processo, até que, em virtude da coisa julgada, nenhuma alegação seja relevante do ponto de vista jurídico. Quanto aos 

embargos declaratórios, não são eles incidente processual que se abre ao término do arco procedimental para renovar a 

instância, como se infere dos precedentes abaixo transcritos: 
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"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE DIREITO. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração se subsumem a corrigir, no julgado, os defeitos previstos no art. 535, inciso I e II, da lei 

adjetiva civil, sendo imprestáveis à rediscussão de matéria de direito já amplamente tratada no aresto recorrido. 

2. Embargos improvidos." 

(TRF da 1ª Região, 1ª Turma, EDcl AC n. 95.01.01174-7-MG, Rel. Juiz Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 04.09.97, 

DJU 17.12.97, p. 70.935) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO 

ART. 98 DA CLPS/84. NATUREZA PÚBLICA, SOCIAL E BENÉFICA DA NORMA. OMISSÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. 

Omissão não verificada em face de o acórdão fundar-se na interpretação ampla de respeito à natureza pública, social e 

benéfica da norma e na jurisprudência da 5ª Turma. 

Embargos rejeitados." 

(STJ, 3ª Seção, EDcl nos EDiv no REsp n. 211064-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 09.08.00, DJ 28.08.00, p. 61) 

Do caso dos autos. Não há omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada, a qual apreciou devidamente as 

questões tratadas na apelação quanto à aplicação dos índices de correção aos saldos das contas vinculadas do FGTS, 

bem como no tocante aos juros de mora.. 

Verifica-se o nítido caráter infringente deste recurso, por meio do qual pretende a embargante rediscutir a matéria, 

prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.17.002165-0        AC 1319851 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  ANA MARIA HERRERA BENTO e outro 
ADV     :  DANIEL LINI PERPETUO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Ana Maria Herrera Bento e outro contra a sentença de fls. 248/262, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 
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a)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

b)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

c)inobservância do procedimento executório (fls. 265/373). 

Contra-razões às fls. 278/295. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 
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(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (inversão do ônus da prova, mutabilidade 

do contrato de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em 

mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame de 

matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo 

Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário  todos os pressupostos formais  impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.12.99, no valor de R$ 15.645,26 (trinta e sete 

mil, oitocentos e quinze reais e dezessete centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares e sistema Sacre (fl. 85). E a parte apelante está inadimplente desde 27.07.05 (fl. 92). O 

contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 75). 
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Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003799-3        AC 1172331 
ORIG.   :  9800425926  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROSANGELA APARECIDA CAETANO ANDRADE e outro 
ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Rosangela Aparecido Caetano Andrade e outros contra a sentença de fls. 295/303, 

que julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante aduz, em síntese, que não foi observado o reajuste da categoria profissional do 

mutuário na correção das prestações (fls. 310/314). 

Contra-razões ás fls. 349/392. 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário da categoria 

profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 
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"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 
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4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 19.06.91, no valor de Cr$ 1.381.029.510,00 (um 

bilhão, trezentos e oitenta e um milhões, vinte e nove mil e quinhentos e dez cruzeiros), prazo de amortização de 252 

(duzentos e cinqüenta e dois) meses, com Taxa de Seguro e similares (fl. 14). E a parte apelante está inadimplente desde 

01.04.98 (fl. 78). O contrato prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 14). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.018975-0        AC 1323217 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DAVI MATHEUS e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Davi Matheus e outro contra a sentença de fls. 81/87, que julgou improcedente o 

pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre e o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

b)é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

c)a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

d)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

e)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 91/120). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 121). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 
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4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 
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teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.07.00, no valor de R$ 41.638,92 (quarenta e um 

mil seiscentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, 

com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização Sacre (fls. 41/58). O imóvel objeto do contrato foi adjudicado 

pela Caixa Econômica Federal em 15.08.06 (fls. 60/61). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.020829-9        AC 1251613 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FERNANDO CESAR RODRIGUES e outro 
ADV     :  ERIKA APARECIDA SILVERIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Fernando Cezar Rodrigues e outro contra a sentença de fls. 148/159, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I c. c. art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)inconstitucionalidade do art. 285-A do Código de Processo Civil; 

b)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

c)a utilização do Sacre como sistema de amortização da dívida ocasiona anatocismo; 
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d)não há amparo legal para a cobrança da taxa de seguro; 

e)seja reconhecido o direito de reaver o que foi pago a mais; 

f)ausência da liquidez do título executivo (fls. 175/200). 

Contra-razões às fls. 209/221. 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 
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a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 
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- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 
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mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 12.11.99, no valor de R$ 41.900,00 (quarenta e um 

mil e novecentos reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema 

Sacre (fl. 04). E a parte apelante está inadimplente desde agosto de 2006 (fl. 225). O contrato não prevê a cobertura pelo 

Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 82). 

Embora a questão da constitucinalidade do art. 285-A do Código de Processo Civil esteja pendente de julgamento no 

Supremo Tribunal Federal (ADIn n. 3.695), não entrevejo qualquer violação às normas constitucionais. Ao autor é 

assegurado a possibilidade de interpor apelação, cujas razões poderão provocar um juízo de retratação da sentença 

impugnada (CPC, art. 285-A, § 1º), e o réu é citado para responder ao recurso (CPC, art. 285-A, § 2º). 

As alegações do apelante não merecem prosperar. Não há que se falar em iliqüidez da dívida, visto que a execução tem 

por objeto a hipoteca do imóvel, dada em garantia. Ademais, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, 

não há óbices para a arrematação do imóvel em leilão extrajudicial. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.023102-9        AC 1301050 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LUCAS FERNANDO BRAZ CARDOSO e outro 
ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 626/1733 

Trata-se de apelação interposta por Lucas Fernando Braz Cardoso e outros contra a sentença de fls. 96/103, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I c. c. art. 285-A, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)há necessidade de realização de perícia contábil; 

b)a utilização do Sacre como sistema de amortização da dívida ocasiona anatocismo; 

c)o modo como incidem os juros ocasiona a sua capitalização; 

d)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

e)inobservância do limite de juros; 

f)deve ser observada o reajuste da categoria profissional do mutuário na correção das prestações; 

g)não há previsão contratual ou legal para cobrança de Taxa de Comissão de Concessão de Crédito ou Taxa 

Administrativa e similares e a instituição de Taxa de Seguro constitui "venda casada"; 

h)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

i)não cabe a inclusão do nome nos órgão de proteção ao crédito (fls. 124/248). 

Contra-razões às fls. 258/260. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A parte apelante alega que deve ser observada a categoria profissional do mutuário no reajuste das 

prestações. Convém esclarecer que o autor não pode inovar o seu pedido inicial na apelação. A sentença julgou 

totalmente improcedente o pedido inicial, conforme pleiteado na petição inicial (fls. 96/103). Ocorre, portanto, a 

manifesta falta de interesse recursal do autor, razão pela qual não se conhece dessa alegação, à míngua de interesse. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 
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qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 
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"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 
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teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 
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§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 
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(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 
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mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 633/1733 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 
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ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 17.05.01, no valor de R$ 32.314,54 (trinta e dois 

mil, trezentos e quatorze reais e cinqüenta e quatro centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, 

com Taxa de Seguro e similares e sistema Sacre (fl. 60). E a parte apelante está inadimplente desde 17.02.07 (fl. 77). O 

contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 63). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 635/1733 

  

PROC.   :  2008.03.99.046186-2        AC 1351794 
ORIG.   :  9500576376  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SERGIO GOMES DA SILVA e outro 
ADV     :  JENIFER KILLINGER CARA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sergio Gomes da Silva e outro contra a sentença de fls. 200/202, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)há necessidade de realização de perícia contábil; 

b)deve ser observada os reajustes da categoria profissional do mutuário no reajuste das prestações; 

c)não há previsão contratual para a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

d)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

e)a utilização da Tabela Price como sistema de amortização da dívida ocasiona anatocismo; 

f)seja reconhecido o direito de reaver o que foi pago a mais; 

g)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

h)o contrato de adesão é mutável; 

i)a teoria da imprevisão é uma exceção ao princípio do pacta sunt servanda; 

j)é inconstitucional a execução extrajudicial (fls. 211/239). 

Contra-razões às fls. 243/244. 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

- PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário da categoria 

profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 
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Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 
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Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 
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1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo 

qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 639/1733 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 
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"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 
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"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo.  

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 
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3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (inversão do ônus da prova, mutabilidade 

do contrato de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
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- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.03.92, no valor de Cr$ 48.711.950,00 (quarenta 

e oito milhões, setecentos e onze mil, novecentos e cinqüenta cruzados), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Price (fl. 64). E a parte apelante está 

inadimplente desde julho de 1995 (fl. 46). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações 

Salariais (fl. 64). 

Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare consumidor na defesa de seus direitos, não pode ser usado como 

argumento para se eximir do cumprimento dos ônus contratuais e legais, ademais a perícia não se realizou por omissão 

da parte apelante, uma vez que não depositou os honorários periciais. 
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Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.004619-5  
APTE.   :  ANTONIO GIL MORAES 
ADV.   :  CRISTIANO IMHOF 
APDO.   :  JUSTICA PUBLICA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

D E S P A C H O 

1. Intime-se o defensor do apelante, Dr. Cristiano Imhof, para que apresente as razões recursais nos termos do § 4º do 

art. 600 do Código de Processo Penal, conforme requerido à fl. 392. 

2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente as 

contra-razões. 

3. Com as contra-razões, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação consignada à fl. 

405. 

4. Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.002176-6       ACR   34308 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  VANDERLEI GONCALVES MACHADO 
ADV     :  WANDERLEY RODRIGUES BALDI 
APDO    :  Justica Publica 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 646/1733 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Intime-se o defensor do apelante Vanderlei Gonçalves Machado, Dr. Wanderley Rodrigues Baldi, para que apresente 

as razões recursais nos termos do § 4º do art. 600 do Código de Processo Penal, conforme requerido à fl. 284. 

2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente as 

contra-razões. 

3. Com as contra-razões, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação consignada à fl. 

298. 

4. Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031508-1        HC   33516 
ORIG.   :  200861810099123  2P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ARTHUR JORGE SANTOS 
PACTE   :  ROBERTO PEDRANI reu preso 
ADV     :  ARTHUR JORGE SANTOS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fls. 90/91: Trata-se de reiteração do pedido liminar formulado neste habeas corpus, impetrado em favor de ROBERTO 

PEDRANI, por meio do qual a impetração informa a transferência do paciente para o município de Itaí, sem que 

realizadas consultas médicas de que necessita, por falta de escolta policial (fls. 52). 

Por esta razão, insiste o impetrante na expedição de alvará de soltura em favor do paciente ou, alternativamente, pugna 

pela sua permanência em prisão especial na Capital de São Paulo, em razão de possuir diploma universitário italiano, 

expedido pela Universidade de Estudos de Milão. 

É o sucinto relatório. DECIDO. 

Inicialmente cabe salientar que as consultas médicas mencionadas na reiteração objeto desta análise fora assegurada 

pela MMa. Juíza da 1ª Vara Criminal da Capital (fls. 31, 44 e 45), responsável pelas execuções penais da 1ª Subseção, 

sendo que com aquela providência, cessada a competência da mesma para determinar eventuais providências, consoante 

reconhecido no despacho exarado em 27/08/2008, verificado através do sistema informatizado desta Corte, seguindo o 

autuado para arquivo em 15/09/2008. 

Também é certo que os autos, com denúncia já ofertada (fls.83/88), e após as informações prestadas pelo digno juízo 

impetrado (fls. 65/66), foram distribuídos livremente à 8ª Vara Criminal desta Capital, sobrevindo conflito negativo de 

competência, onde designado o juízo suscitante para decidir as medidas urgentes, consoante se apura em consulta ao 

mesmo sistema informatizado (Gabinete da Em. Des. Fed. Vesna Kolmar, em 30/09/2008). 

Prosseguindo no exame, consigno não vislumbrar os requisitos autorizadores para a concessão da liberdade provisória. 
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Há fortes indícios de que o paciente, de nacionalidade italiana, integra organização criminosa internacional 

especializada no tráfico de entorpecentes da América do Sul para a Europa, tendo inclusive apresentado passaporte 

diplomático falso aos policiais federais no momento de sua prisão. 

Daí porque sua soltura não é recomendável sob o ponto de vista da manutenção da ordem pública e da futura aplicação 

da lei penal, ante a concreta possibilidade de que o paciente volte à delinqüência ou mesmo empreenda fuga do país. 

De outra parte, a assistência à saúde não pode ser relevada, sobretudo quando já diagnosticado grave problema de visão 

de que é portador. Neste passo devemos atentar que o paciente, cego de um olho, corre o risco de ficar cego do outro se 

não for atendido por especialista na área oftalmológica, consoante atestado em relatório médico elaborado em 

01.08.2008, por facultativo dos quadros da Polícia Federal (fls. 38), onde informado também ser o mesmo 

acompanhado por renomado médico e professor desta Capital.  

Também é certo que, acudindo a determinação judicial fora marcado data para a realização de consulta junto a este, 

malograda sob a justificativa da falta de escolta policial para o mister (fls. 39/40/44/52/55). 

De sorte que, ausentes as condições necessárias para a manutenção de sua saúde no município de Itaí,para onde foi 

transferido, após remoção ao Presídio de Guarulhos/SP, é medida de rigor a adoção de medidas URGENTES para o 

atendimento necessário, inclusive porque a omissão certamente implicará em responsabilidade dos agentes públicos 

envolvidos e da própria União. 

Nesta angulação, não se poderá inclusive descartar sua transferência para uma das unidades prisionais desta Capital, 

visando a continuidade de tratamento junto ao profissional de sua confiança, caso o sistema penitenciário não ofereça 

meios para obviar as enfermidades de que padece. 

Por certo que a redistribuição dos autos e a sobrevinda do conflito de competência, contribuíram para a delonga deste 

quadro, que é de ser prontamente afastado.  

Entrementes, com a designação do juízo para decidir as questões urgentes, por certo que o contexto será prontamente 

arrostado.  

Inclusive porque a matéria, conquanto seja de URGÊNCIA, não poderia ser superada no bojo desta via angusta.  

Quanto ao diploma universitário apresentado é de origem estrangeira e dele não se infere o reconhecimento do curso 

superior em território nacional, razão pela qual não habilita o paciente à custódia em prisão especial. 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido liminar, para DETERMINAR ao digno juízo impetrado, a 

imediata adoção das providências necessárias em ordem a dispensar pronto e inadiável atendimento médico ao paciente, 

máxime na área oftalmológica. 

Dê-se ciência, com a urgência que o caso requer, transmitindo-se cópia desta decisão à 8ª Vara Criminal desta Capital. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034792-6        HC   33827 
ORIG.   :  200861810116431  2P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  JOSE ARTHUR DI SPIRITO KALIL 
IMPTE   :  LAERCIO MONTEIRO DIAS 
IMPTE   :  DANIEL DORSI PEREIRA 
PACTE   :  WALDIR DOS SANTOS NOGUEIRA 
PACTE   :  JOAO SANCHO NOGUEIRA NETO 
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ADV     :  JOSE ARTHUR DI SPIRITO KALIL 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl.373-verso: Intimem-se os impetrantes a se manifestarem sobre o pedido formulado pela Procuradoria Regional da 

República, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado  

Relator 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039896-0        HC   34530 
ORIG.   :  200861190076124  5 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  GIANNINI PEREIRA DA SILVA 
IMPDO   :  MARCIA REGINA DO NASCIMENTO reu preso 
ADV     :  GIANNINI PEREIRA DA SILVA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de liminar em habeas corpus, impetrado em favor de MARCIA REGINA DO NASCIMENTO, presa 

em flagrante por suposta prática do delito capitulado no art. 33, caput, e 40, I, todos da Lei nº 11.343/06, contra ato 

praticado pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP, que lhe negou a liberdade provisória. 

Defende a impetração, em suma, a possibilidade de concessão do benefício aos acusados em geral pela prática de tráfico 

de entorpecentes, com fulcro no disposto na Lei nº 11.464/07, sustentando que a vedação à liberdade provisória 

configura-se em antecipação de pena. 

Alega, ainda, que a autoridade impetrada decretou a custódia da paciente apenas em suposições, e não em fatos 

concretos. 

Por fim, argumenta que a paciente preenche os requisitos autorizadores da liberdade provisória e que não há ocorrência 

de qualquer das hipóteses que permitem a decretação da prisão preventiva. 

É o breve relatório. Decido. 

Não vislumbro os elementos necessários para a concessão da liminar. 

A decisão que rejeitou o pedido de liberdade provisória não se baseou em meras conjecturas ou ilações, mas encontra-se 

devidamente fundamentada na garantia da ordem pública e da futura aplicação da lei penal. 
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Com efeito, o magistrado a quo baseou-se nas informações de que a paciente exercia funções de gerência em 

organização criminosa especializada no envio de entorpecentes ao exterior, e que poderia facilmente empreender fuga, 

graças às ramificações da quadrilha em outros países. 

Prevalecendo-se de seu ofício de Agente de Cargas no Aeroporto de Guarulhos, a paciente promovia a remessa de 

malas contendo cocaína em aeronaves com destino ao exterior, além de corromper outras pessoas a participarem do 

esquema. 

Claro está que ela fazia da prática delituosa o seu meio de vida, vez que recebia R$ 5.000,00 (cinco mil reais) da 

organização criminosa por cada mala despachada. Nesse sentido, a liberdade da paciente certamente colocaria em risco 

a ordem pública, diante da possibilidade concreta de seu retorno à delinqüência. 

Ademais, a alegada residência fixa da paciente, bem como sua primariedade, não foram demonstradas por qualquer 

meio de prova nestes autos, obstando a concessão da almejada liberdade provisória. 

Cumpre salientar que, não obstante a edição da Lei nº 11.464/2007, a qual alterou o artigo, 2º, inciso II, da Lei 8.072/90, 

suprimindo a antiga vedação à concessão de liberdade provisória aos acusados da prática de tráfico ilícito de 

entorpecentes, deve prevalecer o disposto na Lei de Drogas, haja vista que a Lei dos Crimes Hediondos passou apenas a 

ser omissa no que concerne à concessão do benefício.  

Diante do exposto, não restando configurado o alegado constrangimento ilegal, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Oficie-se, com urgência, a autoridade impetrada, para que preste as informações.   

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para seu necessário parecer. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 

DS 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039924-0        HC   34533 
ORIG.   :  200661190082425  4 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 
PACTE   :  KAYODE DAVIS reu preso 
ADV     :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de pedido de "habeas corpus" apresentado por MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO, em favor de 

KAYODE DAVIS, sob o argumento de que o paciente sofre constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 

4ª Vara de Guarulhos -SP. 

Consta dos autos que o paciente foi condenado à pena de 15 (quinze) anos e 08 (oito) meses de reclusão, pela prática do 

crime de tráfico internacional de drogas. 

Inconformado, pugna o impetrante pela concessão do "writ", argumentando o quanto segue: 
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1-) Cerceamento do direito de defesa do paciente, face a utilização do sistema de "video-conferência" na realização do 

interrogatório. Afirma que a lei não prevê a possibilidade do ato ser praticado dessa forma, e, também, que a autoridade 

impetrada não apresentou justificativas para que, excepcionalmente, fosse assim realizado. 

Aponta também violação ao princípio da publicidade dos atos processuais, na medida em que não haveria a 

possibilidade de qualquer do povo ingressar no presídio, para o fim de assistir à audiência. 

2-) Ilegalidade da transferência do paciente para o presídio de Itaí, destinado a estrangeiros. Assevera que a distância do 

referido presídio em relação ao juízo da culpa impede o comparecimento do paciente aos atos processuais, importando 

desrespeito ao princípio da isonomia, pois, pelo simples fato de ser estrangeiro, vê-se alijado do direito de audiência. 

Requerer, nesses termos, a concessão de medida liminar (fls. 02/08). 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/107. 

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 

Rejeito o pedido de liminar. 

Observo que até o momento não há um entendimento pacífico dos Tribunais Superiores sobre a licitude ou não da 

realização de interrogatório pelo sistema de "vídeo-conferência". 

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça tem sinalizado pela legitimidade da realização de atos processuais por esse 

meio, conforme se infere do seguinte aresto: 

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO. INTERROGATÓRIO 

POR VIDEOCONFERÊNCIA. NULIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

1. A estipulação do sistema de videoconferência para interrogatório do réu não ofende as garantias constitucionais do 

réu, o qual, na hipótese, conta com o auxílio de dois defensores, um na sala de audiência e outro no presídio. 

2. A declaração de nulidade, na presente hipótese, depende da demonstração do efetivo prejuízo, o qual não restou 

evidenciado. 

3. Ordem denegada." 

(STJ - Quinta Turma - HC nº 73.801/SP - Rel. Arnaldo Esteves Lima - julgado em 22/05/07 - publicado em 11/06/07). 

E os precedentes: HC 34.020/SP (6ª Turma), HC 15.558/SP (5ª Turma) e RHC 6.272/SP (5ª Turma), são todos nesse 

mesmo sentido. 

Esta Corte Regional, por intermédio da sua Colenda 1ª Seção, pacificou o entendimento de que é lícita a realização de 

interrogatório por "vídeo-conferência", conforme se infere do seguinte julgado: 

"HABEAS CORPUS" - PENAL E PROCESSUAL PENAL - INTERROGATÓRIO REALIZADO POR 

VIDEOCONFERÊNCIA  - AUSÊNCIA DE PROVA DO PREJUÍZO - CONTROVÉRSIA JURISPRUDENCIAL - 

ORDEM DENEGADA. 

1. Preliminar. Diante da relevância e necessidade de prevenir divergência entre as Turmas, a Seção conheceu do pedido, 

nos termos do voto do E. Desembargador Federal Relator. 

2. Mérito. A Egrégia 5ª Turma já examinou o tema em pelo menos duas oportunidades, Habeas Corpus números 

2007.03.00.082440-2 e 2007.03.00.094633-7, sendo que, em ambos os casos, foi reconhecida a legitimidade dos atos 

processuais praticados por 

videoconferência. 

3. A realização de atos processuais por videoconferência  é uma realidade que se insere no contexto inafastável da 

incorporação de novas tecnologias ao serviço público de prestação da tutela jurisdicional. A própria Emenda 
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Constitucional nº 45 ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal impõe que o Poder Público 

empreenda medidas da natureza exposta nestes autos, no desiderato de garantir a "(...) razoável duração do processo e 

os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (...)". 

4. Não se vislumbra qualquer prejuízo que decorra, pura e simplesmente, da realização de um ato processual por 

videoconferência . Há que se ter em mente que é premissa básica do processo penal a regra segundo a qual não se 

declara nenhuma nulidade sem a demonstração do prejuízo. O artigo 563 do Código de Processo Penal é firme nesse 

sentido. 

5. Nestes autos não há nenhuma prova acerca de um prejuízo concreto experimentado pelo paciente, de modo que a 

rejeição da pretensão veiculada em seu benefício é medida que se impõe. 

6. A realização de um ato processual por videoconferência  não se constitui em ofensa ao princípio da legalidade. O 

procedimento previsto nos artigos 185 a 196 do CPP é integralmente observado na sua substância. 

7. O STF aceita o interrogatório por carta precatória, na qual não há contato pessoal entre o Juiz da causa e o acusado, 

mesmo ausente previsão legal expressa. Essa mesma linha de raciocínio deve ser aplicada ao caso. 

8. Ordem denegada." 

(TRF3 - Primeira Seção - HC nº 30.630/SP - Relator para acórdão: Desembargadora Federal Ramza Tartuce - julgado 

em 15/05/08 - publicado em 15/07/08). 

E, também, não restou comprovado nestes autos o efetivo prejuízo experimentado pelo paciente, sem o que não se 

declara nulidade no Processo Penal (art. 563 do CPP). 

Pode haver constrangimento do preso na unidade prisional, como não pode haver. A mera possibilidade de que tal 

ocorra não pode ser convolada em probabilidade de que isso ocorrerá. 

Deve, pois, ser analisada caso a caso. 

E, na hipótese, insisto. Não está demonstrada qualquer espécie de constrangimento, que pudesse invalidar o seu 

interrogatório. 

Ademais, observo que a ação penal já foi sentenciada nesta data, não havendo notícias de que a defesa do paciente se 

insurgiu no momento oportuno, tão logo designada a data do seu interrogatório. 

Outrossim, no que diz respeito à alegação de que o paciente é vítima de constrangimento ilegal por força da sua 

transferência para o presídio de Itaí,tampouco ela justifica a concessão de liminar. 

Os argumentos expostos pelo impetrante a esse respeito, assim como as provas apresentadas a esta Corte não são 

capazes de justificar a concessão de liminar. 

Ademais, cumpre ressaltar que o preso foi encaminhado ao presídio em questão por força de norma estabelecida pela 

Administração Pública (Administração Penitenciária do Estado de São Paulo), a qual, por uma questão de conveniência, 

aloja em um mesmo estabelecimento todos os estrangeiros. 

As atividades relativas à execução da pena são de competência da Administração Pública, cabendo ao Poder Judiciário 

apenas excepcionalmente atuar em tal seara, nos exatos e estritos limites estabelecidos pela Lei de Execuções Penais. 

No caso, não há prova de que foi a autoridade impetrada que determinou o encarceramento do paciente no Presídio de 

Itaí. 

Também em um primeiro exame não está caracterizada violação a qualquer dispositivo legal. 

Nego, portanto, o pedido de liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 
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Encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República, para parecer. 

Após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado  

Relator 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040071-0        HC   34550 
ORIG.   :  200860040010762  1 Vr CORUMBA/MS 
IMPTE   :  ODILZON DAS NEVES GRAUZ JUNIOR 
IMPTE   :  ADEMIR RODRIGUES CARVALHO 
PACTE   :  ZILMA SOARES DOS SANTOS reu preso 
ADV     :  ODILZON DAS NEVES GRAUZ JUNIOR 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de liminar em habeas corpus, impetrado em favor de ZILMA SOARES DOS SANTOS, presa em 

flagrante por suposta prática dos delitos capitulados nos arts. 33, caput, 35, caput, e 40, I, todos da Lei nº 11.343/06, 

contra ato praticado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Corumbá/MS, que lhe negou a liberdade provisória. 

Defende a impetração, em suma, que a paciente desconhecia a existência de substância entorpecente no veículo em que 

viajava, vez que a droga teria ali sido ocultada por seu companheiro Ueliton Carlos Bignarde da Silva. 

Sustenta, ainda, a possibilidade de concessão do benefício aos acusados em geral pela prática de tráfico de 

entorpecentes, com fulcro no disposto na Lei nº 11.464/07. 

Por fim, argumenta que a paciente preenche os requisitos autorizadores da liberdade provisória e que não há ocorrência 

de qualquer das hipóteses que permitem a decretação da prisão preventiva. 

É o breve relatório. Decido. 

Não vislumbro os elementos necessários para a concessão da liminar. 

Segundo se apurou, a paciente foi surpreendida, juntamente com seu companheiro, em Corumbá/MS, transportando 

aproximadamente 02 (dois) quilogramas de cocaína, oculta no banco traseiro do veículo em que viajavam. A droga foi 

trazida da Bolívia e seria vendida a um casal de bolivianos. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico a existência de indícios de autoria e materialidade suficientes a justificar a 

prisão em flagrante.  

A tese segundo a qual a paciente desconhecia o transporte da substância entorpecente não restou comprovada primo ictu 

oculi, sobretudo diante do fato de que seu companheiro a teria orientado a dizer que nada sabia sobre a droga, conforme 

declarou o Agente da Polícia Federal Alessandro Paiva. 
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Com efeito, a via estreita do habeas corpus não comporta dilação probatória, de sorte que a ocasião oportuna para lançar 

mão de todas as teses cabíveis para repelir a acusação será na instrução criminal, caso instaurada a competente ação 

penal. 

Ademais, a alegada primariedade da paciente não foi demonstrada nestes autos, vez que não foram colacionadas as 

necessárias certidões de antecedentes criminais, obstando a concessão da almejada liberdade provisória. 

Cumpre salientar que, não obstante a edição da Lei nº 11.464/2007, a qual alterou o artigo, 2º, inciso II, da Lei 8.072/90, 

suprimindo a antiga vedação à concessão de liberdade provisória aos acusados da prática de tráfico ilícito de 

entorpecentes, deve prevalecer o disposto na Lei de Drogas, haja vista que a Lei dos Crimes Hediondos passou apenas a 

ser omissa no que concerne à concessão do benefício.  

Diante do exposto, não restando configurado o alegado constrangimento ilegal, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Oficie-se, com urgência, a autoridade impetrada, para que preste as informações.   

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para seu necessário parecer. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 

DS 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040103-9        HC   34560 
ORIG.   :  200861100013296  3 Vr SOROCABA/SP 
IMPTE   :  HELIO DA SILVA SANCHES 
PACTE   :  EVANDRO FONSECA PIRES reu preso 
ADV     :  HELIO DA SILVA SANCHES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido liminar em habeas corpus impetrado em favor de EVANDRO FONSECA PIRES, condenado pela 

prática da conduta descrita no art. 157, § 2º, I, II e V, c/c o art. 14, II, todos do Código Penal, contra ato praticado pelo 

MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Sorocaba - SP, consistente em manter o paciente sob custódia, mesmo tendo ele direito 

de recorrer da sentença em liberdade. Alternativamente, pugna pelo cumprimento da pena corporal no regime semi-

aberto.  

Sustenta a impetração a ocorrência de diversas nulidades durante a instrução criminal, e que a sentença foi proferida por 

magistrado diverso daquele que presidiu a fase instrutória, em desacordo com as novas disposições trazidas pela Lei nº 

11.719/08. 

Alega, ainda, que não foram expostos os motivos para a manutenção da prisão provisória, e que a pena corporal fixada 

em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão permite o cumprimento no regime semi-aberto. 

É o breve relatório. Decido. 

Inadequada a via do habeas corpus para apreciação do quanto pretendido neste feito. 
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O writ impetrado em face de decisão condenatória só pode ser admitido apenas nos casos de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, o que não restou demonstrado no caso concreto. 

Pleiteia a impetração verdadeiro reexame da sentença de primeiro grau, o que, à toda evidência, não pode ser alcançado 

por meio do remédio heróico. 

Com efeito, todas as alegadas nulidades ocorridas durante a instrução criminal foram afastadas na r. sentença, sob 

fundamentos bastante pertinentes. Por outro lado, não demonstrou a impetração o efetivo prejuízo que teria 

experimentado o paciente, vez que a condenação, per se, não configura lesão ou ameaça ao direito de locomoção. 

Nesse sentido, clara está a intenção do impetrante em submeter a esta E. Corte questões já dirimidas em primeiro grau 

de jurisdição, utilizando-se da via inadequada para pleitear a reforma da sentença condenatória. De fato, a natureza 

jurídica do habeas corpus não permite seu aproveitamento como substituto recursal, devendo a defesa empregar os 

expedientes apropriados para requerer o quanto almejado. 

A alegada nulidade quanto à inobservância da identidade física do juiz é manifestamente inexistente, eis que toda a 

instrução criminal transcorreu anteriormente à vigência das alterações processuais promovidas pela Lei nº 11.719/08. 

Nesse caso, a impetração mais uma vez deixou de expor os eventuais danos hipoteticamente causados à defesa, em face 

da sentença proferida pelo magistrado substituto.  

Por fim, incabível a análise relativa à progressão do regime prisional no rito célere do writ. Somente nos autos da ação 

penal é possível o exame aprofundado de todo o conjunto fático-probatório e das circunstâncias pessoais do paciente, 

necessários para a fixação do adequado regime de cumprimento da pena.  

Sem embargo cumpre averbar que a sentença condenatória afastou expressamente a aplicação das Súmulas 718 e 719, 

ante a gravidade concreta do delito, assinalando também personalidade e conduta social desfavoráveis do paciente a par 

do modo pelo qual foi cometido, amarrando e amordaçando as vítimas, feitas reféns, somente se entregando após 

negociação com a polícia e presença de televisão. 

Diante do exposto, não conheço da impetração e extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 33, 

XIII, do Regimento Interno. 

Após o trânsito em julgado da decisão, arquive-se, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 

   

DS   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040104-0        HC   34561 
ORIG.   :  200861100013296  3 Vr SOROCABA/SP 
IMPTE   :  HELIO DA SILVA SANCHES 
PACTE   :  MARCOS VITOR BENEDICTO DINIZ reu preso 
ADV     :  HELIO DA SILVA SANCHES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de pedido liminar em habeas corpus impetrado em favor de MARCOS VITOR BENEDICTO DINIZ, 

condenado pela prática da conduta descrita no art. 157, § 2º, I e II, c/c o art. 14, II, todos do Código Penal, contra ato 

praticado pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Sorocaba - SP, consistente em manter o paciente sob custódia, mesmo 

tendo ele direito de recorrer da sentença em liberdade. Alternativamente, pugna pelo cumprimento da pena corporal no 

regime semi-aberto.  

Sustenta a impetração a ocorrência de diversas nulidades durante a instrução criminal, e que a sentença foi proferida por 

magistrado diverso daquele que presidiu a fase instrutória, em desacordo com as novas disposições trazidas pela Lei nº 

11.719/08. 

Alega, ainda, que não foram expostos os motivos para a manutenção da prisão provisória, e que a pena corporal fixada 

em 04 (quatro) anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias de reclusão permite o cumprimento no regime semi-aberto. 

É o breve relatório. Decido. 

Inadequada a via do habeas corpus para apreciação do quanto pretendido neste feito. 

O writ impetrado em face de decisão condenatória só pode ser admitido apenas nos casos de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, o que não restou demonstrado no caso concreto. 

Pleiteia a impetração verdadeiro reexame da sentença de primeiro grau, o que, à toda evidência, não pode ser alcançado 

por meio do remédio heróico. 

Com efeito, todas as alegadas nulidades ocorridas durante a instrução criminal foram afastadas na r. sentença, sob 

fundamentos bastante pertinentes. Por outro lado, não demonstrou a impetração o efetivo prejuízo que teria 

experimentado o paciente, vez que a condenação, per se, não configura lesão ou ameaça ao direito de locomoção. 

Nesse sentido, clara está a intenção do impetrante em submeter a esta E. Corte questões já dirimidas em primeiro grau 

de jurisdição, utilizando-se da via inadequada para pleitear a reforma da sentença condenatória. De fato, a natureza 

jurídica do habeas corpus não permite seu aproveitamento como substituto recursal, devendo a defesa empregar os 

expedientes apropriados para requerer o quanto almejado. 

A alegada nulidade quanto à inobservância da identidade física do juiz é manifestamente inexistente, eis que toda a 

instrução criminal transcorreu anteriormente à vigência das alterações processuais promovidas pela Lei nº 11.719/08. 

Nesse caso, a impetração mais uma vez deixou de expor os eventuais danos hipoteticamente causados à defesa, em face 

da sentença proferida pelo magistrado substituto.  

Por fim, incabível a análise relativa à progressão do regime prisional no rito célere do writ. Somente nos autos da ação 

penal é possível o exame aprofundado de todo o conjunto fático-probatório e das circunstâncias pessoais do paciente, 

necessários para a fixação do adequado regime de cumprimento da pena.  

Sem embargo cumpre averbar que a sentença condenatória levou em conta a gravidade concreta do delito, assinalando 

também personalidade e conduta social desfavoráveis do paciente a par do modo pelo qual foi cometido, sendo que as 

vítimas tornaram-se reféns, somente se entregando após negociação com a polícia e presença de televisão. 

Diante do exposto, não conheço da impetração e extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 33, 

XIII, do Regimento Interno. 

Após o trânsito em julgado da decisão, arquive-se, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 
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DS   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040105-2        HC   34562 
ORIG.   :  200861100013296  3 Vr SOROCABA/SP 
IMPTE   :  HELIO DA SILVA SANCHES 
PACTE   :  ADRIANO SOUZA DE OLIVEIRA reu preso 
ADV     :  HELIO DA SILVA SANCHES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido liminar em habeas corpus impetrado em favor de ADRIANO SOUZA DE OLIVEIRA, condenado 

pela prática da conduta descrita no art. 157, § 2º, I, II e V, c/c o art. 14, II, todos do Código Penal, contra ato praticado 

pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Sorocaba - SP, consistente em manter o paciente sob custódia, mesmo tendo ele 

direito de recorrer da sentença em liberdade. Alternativamente, pugna pelo cumprimento da pena corporal no regime 

aberto.  

Sustenta a impetração a ocorrência de diversas nulidades durante a instrução criminal, e que a sentença foi proferida por 

magistrado diverso daquele que presidiu a fase instrutória, em desacordo com as novas disposições trazidas pela Lei nº 

11.719/08. 

Alega, ainda, que não foram expostos os motivos para a manutenção da prisão provisória, e que a pena corporal fixada 

em 04 (quatro) anos de reclusão permite o cumprimento no regime aberto. 

É o breve relatório. Decido. 

Inadequada a via do habeas corpus para apreciação do quanto pretendido neste feito. 

O writ impetrado em face de decisão condenatória só pode ser admitido apenas nos casos de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, o que não restou demonstrado no caso concreto. 

Pleiteia a impetração verdadeiro reexame da sentença de primeiro grau, o que, à toda evidência, não pode ser alcançado 

por meio do remédio heróico. 

Com efeito, todas as alegadas nulidades ocorridas durante a instrução criminal foram afastadas na r. sentença, sob 

fundamentos bastante pertinentes. Por outro lado, não demonstrou a impetração o efetivo prejuízo que teria 

experimentado o paciente, vez que a condenação, per se, não configura lesão ou ameaça ao direito de locomoção. 

Nesse sentido, clara está a intenção do impetrante em submeter a esta E. Corte questões já dirimidas em primeiro grau 

de jurisdição, utilizando-se da via inadequada para pleitear a reforma da sentença condenatória. De fato, a natureza 

jurídica do habeas corpus não permite seu aproveitamento como substituto recursal, devendo a defesa empregar os 

expedientes apropriados para requerer o quanto almejado. 

A alegada nulidade quanto à inobservância da identidade física do juiz é manifestamente inexistente, eis que toda a 

instrução criminal transcorreu anteriormente à vigência das alterações processuais promovidas pela Lei nº 11.719/08. 

Nesse caso, a impetração mais uma vez deixou de expor os eventuais danos hipoteticamente causados à defesa, em face 

da sentença proferida pelo magistrado substituto.  

Por fim, incabível a análise relativa à progressão do regime prisional no rito célere do writ. Somente nos autos da ação 

penal é possível o exame aprofundado de todo o conjunto fático-probatório e das circunstâncias pessoais do paciente, 

necessários para a fixação do adequado regime de cumprimento da pena.  

Sem embargo cumpre averbar que a sentença condenatória afastou expressamente a aplicação das Súmulas 718 e 719, 

ante a gravidade concreta do delito, assinalando também personalidade e conduta social desfavoráveis do paciente a par 
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do modo pelo qual foi cometido, amarrando e amordaçando as vítimas, feitas reféns, somente se entregando após 

negociação com a polícia e presença de televisão. 

Diante do exposto, não conheço da impetração e extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 33, 

XIII, do Regimento Interno. 

Após o trânsito em julgado da decisão, arquive-se, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 

   

DS   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040228-7        HC   34574 
ORIG.   :  200061080111982  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O  

Intime-se o impetrante a esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, se o "writ" está devidamente instruído, pois, 

compulsando os autos, observo que não foram apresentadas fotocópias relativas ao denominado "(...) ANEXO II 

DOCUMENTOS JUNTADOS COM A PETIÇÃO DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO 

ACAUTELADOS EM SECRETARIA(...)"(fl.28). 

Após, conclusos para exame do pedido de liminar. 

Int. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado  

Relator 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040419-3        HC   34590 
ORIG.   :  200861050077510  1 Vr CAMPINAS/SP 
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IMPTE   :  HUMBERTO ALVES DE MENEZES 
PACTE   :  HUMBERTO ALVES DE MENEZES reu preso 
ADV     :  MARA REGINA BUENO KINOSHITA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Humberto Alves de Menezes para que seja expedido alvará de soltura 

em favor do paciente (fl. 6). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a)o paciente foi detido em 16.06.08 pela prática do delito do art. 289, § 1º, c. c. os arts. 29 e 71 do Código Penal; 

b)encontra-se recolhido há mais de 113 (cento e treze dias); 

c)ainda não se encontra encerrada a instrução criminal; 

d)caracterizado o excesso de prazo, cumpre relaxar a prisão do paciente (fls. 2/7). 

Decido. 

Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da razoabilidade para a aferição do 

excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver demora 

injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, 

unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1; HC n. 87.975-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 07.02.08, DJ 03.03.08, p. 

1). 

Do caso dos autos. Não obstante o paciente tenha sido detido em 16.06.08, não se entrevê dos autos ilegítima 

procrastinação para o andamento do feito.  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.60.00.004977-1       ACR   34296 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  MONALIZA DIAS DE OLIVEIRA reu preso 
APTE    :  FATIMA DE CASSIA DE SANTANA 
APTE    :  FRANCISMARCIO MONTEIRO DA SILVA 
ADV     :  WALDIR FERNADES 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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Intime-se a defesa de Monaliza Dias de Oliveira, Fátima de Cássia de Santana e Francismárcio Monteiro da Silva para 

apresentação das razões do recurso de apelação. 

Após, ao MPF atuante na 1ª instância para oferecimento das contra-razões. 

Por fim, à Procuradoria Regional da República para o necessário parecer. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 3 de novembro de 2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

  

00096   ACR   33120   2008.61.81.002927-3 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 
REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Justica Publica 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

em substituição regimental 

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

  

PROC.   :  90.03.028920-4             AC   31625 
ORIG.   :  0004746279  18 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE     :  UNIAO FEDERAL 
EMBGDO     :  ACORDAO DE FLS 254/255 
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APTE    :  Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MASATAKA MURAKAMI 
ADV     :  CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE.  

1- O acórdão, à unanimidade, negou provimento à apelação do DNER, mantendo, dessarte, a r. sentença de procedência 

do pedido, inclusive no que tange à verba honorária, estabelecida em 10% sobre o montante das prestações vencidas e 

de um ano das vincendas. A MM Juíza de 1º Grau, ao fixar a sucumbência, levou em conta cuidar-se de ação intentada 

em face da Fazenda Pública, tendo considerado eqüitativo o percentual acima referido, em atenção ao disposto no art. 

20, § 4º, do CPC, não havendo, aí, qualquer omissão. 

2- O comando do citado § 4º não exclui a possibilidade de arbitramento dos honorários na forma de percentual sobre o 

valor da causa ou da condenação, desde que o julgador o considere equânime e atenda às normas das alíneas a, b e c do 

§ 3º do mesmo art. 20, como é a hipótese dos autos.   

3- A pretexto de complementar o acórdão embargado, está o recorrente a manifestar sua inconformidade com o critério 

empregado pela r. sentença ao estipular os honorários advocatícios. Ressalto, contudo, não se prestarem os embargos de 

declaração ao reexame de questões já decididas, com potencial alteração do resultado do julgamento, pois não dotados 

de efeitos infringentes. Se a ora embargante entende haver sido contrariado determinado dispositivo legal, sua 

insurgência deveria ter sido manifestada através dos recursos adequados, quais sejam, o recurso especial e/ou 

extraordinário. 

4- No que tange à oportunidade de prequestionamento, impossível é pretender o exame de questão infraconstitucional 

pelo órgão julgador, mediante embargos declaratórios, quando as razões apresentadas pela recorrente, em sua apelação, 

mostram-se silentes sobre a mesma (lembrando que a sucumbência foi definida já na sentença, a qual foi simplesmente 

mantida pelo aresto embargado). Em casos que tais, a omissão não pode ser atribuída ao julgador, mas sim à própria 

parte. Ademais, mesmo para fins de prequestionamento é imprescindível, para serem acolhidos os embargos de 

declaração, a existência de um dos vícios arrolados no art. 535, do CPC, circunstância não verificada na espécie. 

5- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  98.03.024192-3             AC  413106 
ORIG.   :  9600214190  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MANOEL MAYO SANCHEZ e outros 
ADV     :  CELSO EDUARDO MENDES GONCALVES e outro 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. DECRETO-LEI 2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE 

DECLARADA PELO STF. COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE. RESSARCIMENTO PELO CONSUMO 

MÉDIO NO PERÍODO. INSTRUÇÃO NORMATIVA/SRF. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DOS AUTORES PROVIDA. 

I - Apelação em autos onde a parte autora visa a obtenção de título para repetir os valores recolhidos nos termos do 

Decreto-lei 2.288/86 - empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis para veículos automotores. 

II - A matéria tratada já foi exaustivamente debatida por este E. Tribunal, bem como pelo C. STJ. O Supremo Tribunal 

Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 10 do Decreto-lei 2.288/86, sendo sua execução através da resolução 

50/95 do Senado Federal.  

III - Nos termos do art. 16, do Decreto-lei 2.288/86, bem como o disposto no Código Tributário Nacional, a contagem 

do qüinqüênio prescricional, em relação ao empréstimo compulsório sobre a aquisição de automóveis e utilitários ou o 

consumo de combustíveis - álcool e gasolina -, faz-se a partir do primeiro dia do quarto ano posterior ao seu 

recolhimento, conforme posicionamento da E. 2ª Seção dessa Corte (v.g. AC 256974, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. em 

15.08.06, DJ 11.10.06, p. 184) que vem sendo perfilhada por esta Turma (v.g. AC 1184380, Rel Juiz Convocado 

Miguel Di Pierro, j. em 07.11.07, DJU de 17.12.07, p. 679), findando-se, portanto, em 06.10.96. 

IV - Comprovada a propriedade de veículo durante a vigência do empréstimo em tela, conforme decisão anterior desta 

Turma, o autor faz jus à repetição dos valores, calculados conforme a média anual de consumo de gasolina e álcool 

carburante, nos termos da IN da SRF. 

V - Correção monetária nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, a fim de se preservar o valor real da moeda. 

VI - Honorários e juros de mora mantidos nos termos da sentença.  

VII - Remessa oficial não conhecida. Recurso de apelação da União improvido. 

VIII - Apelação do autor Manoel Mayo Sanchez provida, e, em conseqüência, apreciado o mérito, para o fim de julgar 

procedente o pedido por ele formulado. Apelação dos demais autores também provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação da 

União, e dar provimento à apelação dos autores, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.097292-8             AC  445528 
ORIG.   :  9603051667  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HIGINO PEREIRA 
ADV     :  MARIA GERTRUDES SIMAO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS. DECRETO-LEI 2.288/86. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE, EM 

PRINCÍPIO, DE APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL, NOS TERMOS DO ART. 469, I, CPC. MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA, NOS TERMOS DO ART. 219, § 5º, CPC. APRECIADA E AFASTADA. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. MATÉRIA PERTINENTE AO MÉRITO. 

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA 
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I - Apelação em autos onde a parte autora obteve título para repetir os valores recolhidos nos termos do Decreto-lei 

2.288/86 - empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis para veículos automotores. 

II - A prescrição do direito de ação embora não apreciada no V. Acórdão prolatado nos autos, já foi objeto de sentença 

que restou anulada pelo Tribunal. Impossibilidade, em princípio, de nova análise, uma vez que, nos termos do art. 469, 

I, CPC, o que faz coisa julgada é o dispositivo da decisão ou sentença ou acórdão, e não a fundamentação.  

III - Porém, em se tratando de matéria de ordem pública, pode o Tribunal conhecer da matéria, nos termos do art. 219, § 

5º, do CPC. 

IV - Nos termos do art. 16, do Decreto-lei 2.288/86, bem como o disposto no Código Tributário Nacional, a contagem 

do qüinqüênio prescricional, em relação ao empréstimo compulsório sobre a aquisição de automóveis e utilitários ou o 

consumo de combustíveis - álcool e gasolina -, faz-se a partir do primeiro dia do quarto ano posterior ao seu 

recolhimento, conforme precedente desta Turma (v.g. AC 335790, Rel Des. Fed. Regina Costa, j. em 06.03.08, DJF3 de 

09.05.08) 

V - No caso dos autos, a ação foi ajuizada dentro do qüinqüênio prescricional.  

VI - A não comprovação documental de propriedade do veículo durante a cobrança da exação conduz à improcedência 

do pedido. Contudo, nos autos, verifica-se ter o autor carreado cópias de declarações de rendimentos demonstrando ter 

sido proprietário de veículo automotor durante todo o ano de 1986. A ausência de documento que indique a data da 

venda não obsta à restituição dos valores.  

VII - Apelação da União improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do voto do Relator 

e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.097970-1             AC  446205 
ORIG.   :  9200137849  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DEUTSCHE LUFTHANSA AG LUFTHANSA LINHAS AEREAS 

ALEMAS 
ADV     :  SERGIO CIOFFI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. LAUDO PERICIAL EMPRESTADO. AUSÊNCIA DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. VISTORIA ADUANEIRA. MERCADORIA AVARIADA. NÃO 

COMPROVAÇÃO. SEM INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CRÉDITO TRIBUÁRIO ANULADO. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Apelação em autos onde a autora visa a anulação do débito fiscal precedente de mercadorias avariadas encontradas 

em vistoria alfandegária. 

II - A alegação de nulidade da sentença por fundar-se em trabalho técnico pericial realizado em outro feito não merece 

acolhida, por confundir cerceamento de defesa com valoração de prova. 
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III - A presunção de legitimidade dos atos exarados pela administração pública deve ceder diante de sólida prova 

documental em sentido contrário. 

IV - Não comprovados os danos às mercadorias transportadas pela autora, inexiste o débito tributário consubstanciado 

no Imposto de Importação previsto no Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto 91.030/85. 

V - Remessa oficial e recurso de  apelação da União improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos 

do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.036826-7       AMS  231420 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DULCE TRUCCOLO RANGEL 
ADV     :  EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PROVENTOS 

DE APOSENTADORIA - PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE - LEI Nº 7.713/88, ART. 6º, INC. XIV. 

1- São isentos do imposto de renda retido na fonte os proventos de aposentadoria percebidos por pessoa portadora de 

moléstia grave, relacionada no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88, com a redação dada pela Lei nº 11.052/04. 

2- O artigo 30 da Lei nº 9.250/95 estabelece que a moléstia deve ser comprovada mediante laudo pericial emitido por 

serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

3- Não há na lei disposição alguma condicionando a isenção do imposto ao estágio de gravidade da doença. Nos termos 

do artigo 111 do Código Tributário Nacional, devem ser interpretadas literalmente as normas que disponham sobre 

outorga de isenção. 

4- Precedente jurisprudencial da Sexta Turma: REOMS nº 2002.61.18.001175-1/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 

10/06/2005, pág. 546. 

5- Remessa oficial e apelação desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e 

à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.041266-9        AC  775347 
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ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ILDA FLORES LOPEZ (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. PIS/PASEP. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALDOS DAS CONTAS. DECRETO Nº20.910/32. PRESCRIÇÃO. 

1. Legitimidade da União Federal para figurar no pólo passivo da ação - PIS/PASEP. Natureza tributária das 

contribuições. A arrecadação e administração das contribuições destinadas ao PIS/PASEP cabem a União Federal. 

Ilegitimidade da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil S/A - Súmula 77 do STJ.  

2. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

3. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

4. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores. 

5. Apelações improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto, nos termos do relatório 

e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.04.009327-7     REOMS  215802 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
EMBGTE :  ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

EMBGDO 
:    ACÓRDÃO DE FLS. 258/263 
PARTE A :  ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 
ADV     :  JOSE ANTONIO COZZI 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO 

CARACTERIZADAS. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 
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2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- Não procede a alegação de que a natureza jurídica da embargante é questão estranha aos autos, eis que o 

reconhecimento da qualidade assistencial da impetrante é questão essencial à concessão da imunidade tributária 

conferida pela Constituição Federal, em seu artigo 150, VI, "c". 

4- Não se constata a alegada contradição ou obscuridade do julgado. É cediço o entendimento jurisprudencial de que a 

existência de contradição, a justificar a oposição de embargos declaratórios, é aquela existente entre as proposições do 

acórdão, e no caso o aresto embargado está coerente em sua fundamentação. 

5- O acórdão embargado se manifestou de forma conclusiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois não se caracteriza o 

prequestionamento, indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

6- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.17.004517-9        AC  677608 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GRACIANO E IRMAOS LTDA 
ADV     :  JOAO ROBERTO PICCIN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

CONSECTÁRIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. CONCORDATA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 

250 DO STJ. PATAMAR REDUZIDO. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69.  

1. Multa moratória mantida na composição do débito, porque a matéria, cerne da divergência instaurada com a sentença, 

já restou pacificada pelo E. STJ, nos termos da Súmula n. 250 - "É legítima a cobrança de multa fiscal de empresa em 

regime de concordata." Nesse sentido: STJ, REsp 687242/MG, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.03.2008, DJ 26.03.2008 p. 1.  

2. Embora não seja o caso de excluir da execução a multa moratória prevista na CDA, sua incidência há que se dar com 

temperança, ou seja, em 20%, segundo o disposto na Lei n. 9430/96, artigo 61, §2º, c/c artigo 106, inciso II, alínea "c", 

e não em 30%, como calculada na hipótese.   

3. Verba honorária nos termos do Decreto-lei n. 1025/69, haja vista a Súmula n. 168 do e. TFR - "O encargo de 20% do 

Dec. lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios." 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  

  

PROC.   :  2000.61.00.006226-2       AMS  221080 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE     :  LINK S/A CORRETORA DE CAMBIO TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS 
EMBGADO    :  ACÓRDÃO DE FLS. 230/242 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LINK S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES                

MOBILIÁRIOS 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DO STJ QUE DETERMINA A ANÁLISE DA QUESTÃO OMISSA NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DETECTADA QUANTO À análise do parágrafo único do artigo 11 da 

lc 70/91. mantido o decreto final. 

1-A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, 

visa à manutenção da seguridade social, a qual, por força de princípios constitucionais, tem por pressupostos a 

universalidade de cobertura e, em contrapartida, a solidariedade de custeio, sendo financiada por toda a sociedade, de 

forma direta ou indireta, nos termos dos artigos 194, incisos I, II e V, e 195 da Constituição Federal. O artigo 11 e seu 

parágrafo único da referida Lei Complementar . Isenção. O artigo 3º, parágrafo 5º, da Lei nº 9.718/98, acabou por 

revogar a isenção outorgada pela Lei Complementar nº 70/91. 

2-Insurgência das sociedades beneficiadas pela isenção sustentando a inconstitucionalidade da citada revogação, sob a 

égide do entendimento de que uma lei ordinária não poderia revogar disposição de lei complementar. Nada obstante 

instituídas por lei na qual se observara formalmente o procedimento e "quorum" reservado às leis complementares, as 

normas relativas à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (art. 195 da CF), por não dependerem de 

instituição e majoração via lei complementar - diferentemente dos impostos - são materialmente tidas como dispositivos 

de lei ordinária. Este é o entendimento esboçado pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADCON nº 1-1/DF, ao 

dispor que a Lei que deu origem a COFINS, não é em essência complementar, mas apenas na forma. Portanto, 

admissível a modificação da Lei Complementar nº 70/91, pela Lei Ordinária nº 9.718/98, sem que isso resulte em 

ofensa ao princípio da hierarquia das leis. 

3-Embargos acolhidos. Omissão sanada sem modificação do julgado. Decreto final mantido. Parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE  

a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos para sanar a 

omissão reconhecida pelo C.STJ, mantendo o decreto final de parcial provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

São Paulo, 18 de setembro de 

2008.                                                                                                                                                                     
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PROC.   :  2000.61.00.034841-8       AMS  218828 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE     :  MERRIL LYNCH PARTICIPACOES FINANCAS E SERVICOS LTDA 
EMBGDO     :  ACORDAO DE FLS. 468/477 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MERRIL LYNCH PARTICIPACOES FINANCAS E SERVICOS LTDA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. COMPENSAÇÃO, TAXA SELIC. AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Mantida a r. sentença naquilo que toca à forma de correção monetária dos valores a compensar (ou seja, de acordo 

com a Taxa Selic), não há falar-se em omissão do acórdão. 

2- Uma vez determinada a aplicação da Taxa Selic, resta excluído qualquer outro índice de atualização monetária. 

3- Mesmo para fins de prequestionamento, é indispensável a presença de um dos vícios previstos no CPC, art. 535, 

circunstância não verificada nos autos. 

4- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.041818-4     REOMS  235522 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MAMORE MINERACAO E METALURGIA S/A 
ADV     :  CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

INCONSTITUCIONALIDADE. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE 

BENS. RECURSO ADMINISTRATIVO. OFENSA Aos princípios do devido processo legal, ampla defesa, 

contraditório, direito de petição e duplo grau de jurisdição. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1.O Plenário do C. STF em sede de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade - ADIN nº 1976, reconheceu a 

inconstitucionalidade do disposto no art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 (artigo 

32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72, por constituir óbice 

desarrazoado ao direito de recorrer.  
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2.Ainda, a Corte acima declarou não ser constitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, pois 

inviabiliza o direito de defesa do recorrente. 

 Essa foi a decisão do julgamento conjunto 

dos Recursos Extraordinários (RE) 388359, 389383, 390513.  

3.Improvida a remessa oficial, tendo em vista o novo posicionamento do STF a respeito do tema, reconhecendo o 

direito líquido e certo da impetrante e permitindo o recebimento e processamento do recurso administrativo, 

independentemente de depósito de bens. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.02.013306-7       AMS  226900 
ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS FERNANDES CAMPELO 
ADV     :  SIDINEI MAZETI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - ILEGITIMIDADE ATIVA DO 

IMPETRANTE - PERDIMENTO DE BENS - PROPRIEDADE DE TERCEIRO. 

1- Para a impetração de mandado de segurança questionando a apreensão de mercadorias importadas e visando evitar a 

aplicação da pena de perdimento, o impetrante deveria comprovar a propriedade desses bens, não sendo suficiente a 

prova de ser procurador da empresa proprietária, pois esta procuração não legitima o impetrante para pleitear, em nome 

próprio, direito alheio. 

2- O fato de constar o nome do impetrante no auto de infração e termo de apreensão não lhe confere o direito de pleitear 

em juízo a liberação das mercadorias apreendidas. 

3- Correta a sentença de primeiro grau ao reconhecer a ilegitimidade ativa do impetrante. 

4- Precedente: TRF 2ª Região, AMS 2003.51.01.023490-0/RJ, Rel. J. Rogério Carvalho, DJ 22.05.2007. 

5- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2000.61.02.015423-0       AMS  224024 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SUPERMERCADO DOTTO LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CONSTITUCIONAL - ARROLAMENTO DE 

BENS - ARTIGO 64 DA LEI Nº 9.532/97. 

1- O arrolamento de bens previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97 não implica em restrição ao direito de propriedade, 

tampouco constitui condição para a impugnação administrativa do débito cobrado. Não se há falar, assim, em 

inconstitucionalidade da sua exigência, de vez que o ato administrativo em questão é decorrência do princípio da 

supremacia do interesse público sobre o particular. 

2- Com o arrolamento de bens o Fisco passa, simplesmente, a ter controle direto sobre o patrimônio do sujeito passivo, 

obrigando-o a notificar as alienações, as onerações ou transferências realizadas. Destarte, referida conduta não traduz, 

em tese, ilegalidade ou abuso de poder, a autorizar a concessão de mandado de segurança. 

3- Não se há falar em violação ao sigilo fiscal garantido pelo art. 198 do Código Tributário Nacional. O arrolamento em 

questão não implica em divulgação de informações a respeito da situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou 

sobre a natureza e o estado de seus negócios e atividades. 

4- Apelação e remessa oficial providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.04.002627-0        AC  767202 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  NELSON LOBATO ATANES e outros 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PIS/PASEP. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS 

DAS CONTAS. DECRETO Nº20.910/32. PRESCRIÇÃO. 

1. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

2. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 
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aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

3. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores. 

4. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.10.000196-9     REOMS  207784 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
PARTE A :  J C R TELECOMUNICACOES LTDA 
ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. CERTIDÃO 

POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  

I - Ação mandamental ajuizada visando a expedição de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa. 

Procedência para expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, pois presente hipótese de suspensão do crédito 

tributário.  

II - Recurso pendente sobre a existência de indébito passível de compensação. Situação análoga à existência de recurso 

pendente sobre o crédito tributário. Distinção pretendida pela União não acolhida.  

III - Eventual provimento do recurso do contribuinte trará, como conseqüência, a anulação dos débitos anotados em seu 

desfavor. Assim, qualquer recurso apto a prejudicar o débito lhe suspende a exigibilidade. Fundamento da sentença 

mantido. 

IV - Apelação da União improvida, bem como a remessa oficial.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação da União, bem como à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro que dava provimento à apelação e à remessa oficial. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.82.061839-2        AC 1287008 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AUTO POSTO PALACIO LTDA 
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ADV     :  LUIZ JORGE BRANDAO DABLE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA CDA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. A Fazenda Nacional reconheceu a cobrança indevida e requereu a extinção da presente execução, tendo em vista o 

cancelamento da inscrição em dívida ativa (fls.83/85), contudo, tal requerimento deu-se, somente, após a defesa do 

executado, que opôs exceção de pré-executividade comprovando que antes da inscrição do débito em Dívida Ativa, que 

se deu em 17/09/99, retificou a declaração de rendimentos ano-base/exercício 1995/1996. 

2. A exeqüente recebeu em 30/07/1999 a retificação entregue pelo executado, dando-lhe força substitutiva em relação 

àquela originalmente apresentada que se funda a presente execução. 

3. O executado incorreu em despesas na contratação de advogado, gerando danos ao seu patrimônio, de modo que, pelo 

princípio da causalidade, justifica-se a condenação da Fazenda Nacional no pagamento de verba honorária.  

4. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), em atenção ao disposto no 

artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, e segundo o entendimento desta Sexta Turma. 

5. Apelação da executada parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da executada, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2001.03.99.026698-0       AMS  219467 
ORIG.   :  9300195786  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EDITORA ABRIL S/A 
ADV     :  FABIO ROSAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - IPI - 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 17/88 NÃO CONVERTIDA EM LEI - AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DOS 

ATOS PRATICADOS DURANTE A SUA VIGÊNCIA - ART. 62, CF, NA SUA REDAÇÃO ORIGINAL - PERDA 

DE VALIDADE DA REDUÇÃO TRIBUTÁRIA - DESCABIMENTO DE MULTA E JUROS MORATÓRIOS. 

1- A Medida Provisória nº 17/88 previa redução de 80% (oitenta por cento) do Imposto de Importação e do IPI 

incidentes sobre a importação de matérias-primas e produtos por empresas jornalísticas e editoras, como é o caso da 

impetrante. 

2- Não tendo sido convertida em lei, a referida MP perdeu seus efeitos sem que o Congresso Nacional editasse norma 

para disciplinar as relações jurídicas derivadas dos atos praticados sob a sua regência. 
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3- Nos termos do parágrafo único do artigo 62, na sua redação original, vigente à época, as medidas provisórias 

perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, a partir de sua publicação. 

Destarte, conclui-se que, não sendo aprovada a Medida Provisória nº 17/88, perderam a validade os atos praticados 

durante a sua vigência, não fazendo jus a impetrante à redução tributária conferida naquele breve período. 

4- A multa e os juros moratórios decorrem do descumprimento da obrigação tributária, não se podendo imputá-los à 

impetrante, que recolheu os tributos na forma determinada pela legislação então vigente. 

5- Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas. Segurança parcialmente concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa 

oficial tida e à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.055037-2       AMS  227648 
ORIG.   :  9800031499  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MANOEL RICARDO PIRES BRUNO 
ADV     :  GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO NO REGISTRO DE 

DESPACHANTES ADUANEIROS - REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 45, V, DECRETO 646/92. 

1 - O decreto regulamentador do § 3° do art. 5° do Decreto-lei n° 2.472, de 1° de setembro de 1988 (Decreto nº 646/92), 

estabelece que o exercício da profissão de despachante aduaneiro somente será permitido ao inscrito no Registro de 

Despachante Aduaneiros, mantido pelo Departamento da Receita Federal (artigo 5º), bem como que somente poderá 

exercer atividades relacionadas com o despacho aduaneiro o empregado, funcionário ou servidor que tenha vínculo 

exclusivo de emprego com importadora ou exportadora de mercadoria, com poderes outorgados por mandato para a 

função, sem cláusula excludente da responsabilidade do outorgante (artigo 14). 

2- Não comprovado suficientemente o desempenho de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro por pelo 

menos dois anos anteriores ao Decreto nº 646/92. 

3- Ausente o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 45 do Decreto nº 646/92, a investidura posterior no cargo 

de Despachante Aduaneiro somente pode dar-se mediante o ingresso como Ajudante de Despachante Aduaneiro, 

durante pelo menos dois anos, nos termos do artigo 50 do referido diploma legal. 

4- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.00.021507-1       AMS  234523 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BYK QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO -CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - BASE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO DE DEDUÇÃO - LEI Nº 

9.316/96 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1- Ao vedar a dedução da contribuição social sobre o lucro da base de cálculo do IRPJ, a Lei nº 9.316/96 nada mais fez 

do que regular a definição de lucro, não havendo qualquer inconstitucionalidade. Precedente do Superior Tribunal de 

Justiça: AgRg no REsp 422532/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, julgado em 14.06.2005, DJ 05.12.2005. 

2- A vedação de dedução prevista na Lei nº 9.316/96 não importa em qualquer ofensa ao disposto no artigo 43 do 

Código Tributário Nacional e inciso III do artigo 153 da Constituição Federal, eis que não altera o conceito 

constitucional de renda e nem tampouco o fato gerador das exações em comento. 

3- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.82.012849-0 AC 1243327 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SHADON EDITORA DO BRASIL LTDA 
ADV     :  JOAO CONTE JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2- Verba honorária reduzida para R$ 1.200,00, conforme entendimento desta Turma, em atenção ao disposto no artigo 

20, §4º, do CPC. 
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3- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.018503-4        AC  881650 
ORIG.   :  9510009679  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  HIRMO DEDINI e outro 
ADV     :  EDISON PEREIRA DA SILVA 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA 

INICIAL - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1- Oferecida aos apelantes a oportunidade para formular pedido certo e determinado e corrigir o valor atribuído à causa, 

sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, do Código de Processo Civil, e, transcorrido o prazo 

sem o cumprimento de toda a determinação judicial, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, por 

ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento regular do processo. 

2- Desnecessária a intimação pessoal do autor, para a extinção do feito, eis que a lei somente a exige nas hipóteses dos 

incisos II e III do artigo 267 do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo primeiro do referido dispositivo legal. 

3- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.82.038656-5 AC 1270498 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BWU COM/ E ENTRETENIMENTO LTDA 
ADV     :  CELECINO CALIXTO DOS REIS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  
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PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.097322-1        AG  281074 
ORIG.   :  200561820058270  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  W E CL COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE. ARTIGO 135 DO CTN. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

3.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Há nos autos demonstração neste sentido. 

4.Conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa. 

5.Do exame dos autos, infere-se que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, porquanto não encontrada em seu 

domicílio (certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.28). Aplicação do artigo 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

6.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.097324-5        AG  281076 
ORIG.   :  200361820117963  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  VINHA TRANSPORTES PESADOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA/EXECUTADA. ARTIGO 135 DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

3.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Não há, contudo, nos autos demonstração neste sentido por parte do Fisco. 

4.Desde a data de 17/01/2001 o endereço da sede da sociedade foi alterado da Rua São Quirino nº 800, São 

Paulo/Capital para a Estrada de Servidão Municipal nº 500, Pinhalzinho/SP, sendo certo que a data da propositura da 

ação se deu em 29/04/2003 e nenhuma diligência visando à citação da executada foi efetuada no novo endereço aqui 

declinado (fls.46/49 e 86/88), não se podendo, assim, presumir a dissolução irregular da sociedade. 

5.Conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem a dissolução irregular da empresa. 

6.A mera tentativa de citação frustrada, por aviso de recebimento, bem como a irregularidade cadastral na Receita, não 

são suficientes à configuração da dissolução irregular, pois comprovam apenas que a empresa mudou de endereço, sem 

comunicar aos órgãos competentes. 

7.Precedentes do STJ - (REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251). 

8.O inadimplemento de tributo ou a ausência de bens que garantam a execução, não autorizam a aplicação do artigo 135 

do CTN. Precedentes do STJ -(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 563219, de 01/06/2004, DJU de 

28/06/2004, pág. 197, Relator Ministro Luiz Fux). 

9.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.097961-2        AG  281442 
ORIG.   :  200261820147689  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CPV IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA VEICULOS LTDA 
ADV     :  MARISA BALBOA REGOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO. COFINS. ARTIGO 13 DA LEI Nº8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA 

COM O ARTIGO 135 DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE 

CONFIGURADA. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Do exame dos autos, constata-se que o fundamento utilizado pela exeqüente (fls.76/78), para o pedido de inclusão dos 

sócios no pólo passivo da execução fiscal, seria a responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

bem como a dissolução irregular da empresa. 

3.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13, da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância com o 

artigo 135, III do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, em combinação com o 

artigo 124, II, do CTN. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 761925 Processo: 200501017186, UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da 

decisão: 24/10/2006 Documento: STJ000720464, DJ DATA:20/11/2006 PÁGINA:280, Relator Ministro LUIZ FUX). 

4.Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

5.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Há nos autos demonstração neste sentido. 

6.Conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa. 

7.Do exame dos autos, infere-se que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, eis que não encontrada em seu 

domicílio (certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.38). Aplicação do artigo 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

8.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo,25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.097979-0        AG  281460 
ORIG.   :  200461820218670  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SPEEDY VAN TURISMO LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE. ARTIGO 135 DO CTN. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

3.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Há nos autos demonstração neste sentido. 

4.Conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa. 

5.Do exame dos autos, infere-se que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, eis que inativa há vários anos, 

conforme informação fornecida ao Sr. Oficial de Justiça (certidão às fls.31). Aplicação do artigo 135, III, do CTN. 

Precedentes do STJ. 

6.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.099638-5        AG  281804 
ORIG.   :  200461820209801  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  BETHANY COMUNICACOES IMP/ E EXP/ S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE. ARTIGO 135 DO CTN. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

3.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Há nos autos demonstração neste sentido. 

4.Conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa. 

5.Do exame dos autos, infere-se que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, eis que não localizada no seu 

domicílio (certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.29). Aplicação do artigo 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

6.Além do mais, por se tratar de cobrança do IRRF/Rendimentos do Trabalho Assalariado, total aplicação há de ser 

dada ao parágrafo único do artigo 8º do Decreto-lei nº1.736/79. Precedentes desta Turma. 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.101934-0        AG  282599 
ORIG.   :  0000004614  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 
AGRDO   :  GIGIO IND/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -ME e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 185-A DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO EXECUTADO. MEDIDA AFETA 

AO JUÍZO DE ORIGEM INDEPENDENTEMENTE DE NÃO DISPOR DE MEIO ELETRÔNICO. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A comunicação aos órgãos competentes da indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que trata o 

artigo 185-A do Código Tributário Nacional, pode ser feita por outros meios que não o eletrônico. 

3.A utilização pelo juízo de origem do disposto no Provimento nº21/2006 da E.Corregedoria do Tribunal de Justiça 

deste Estado é matéria afeta exclusivamente aos órgãos do Poder Judiciário do Estado de São Paulo, não cabendo a este 

Tribunal determinar a aplicação de mencionado ato administrativo. 
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4.Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, determinando ao juízo de origem a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, conforme requerido pela exeqüente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.82.008234-2        AC 1280585 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RELETRONICA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ADILSON NUNES DE LIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA CDA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. A Delegacia da Receita Federal informou a extinção de crédito tributário às fls. 72 e, posteriormente, a Fazenda 

Nacional reconheceu a cobrança indevida às fls.100/104, contudo, tais manifestações deram-se somente após a 

executada apresentar a exceção de pré-executividade de fls.08/38, comprovando que antes da inscrição do débito em 

Dívida Ativa, que se deu em 02/02/05, retificou a declaração referente ao 2º trimestre de 1999, informando a 

compensação e o valor líquido da CSSL (fls.24/31). 

2. A exeqüente recebeu em 29/03/2004 a retificação entregue pela executada, dando-lhe força substitutiva em relação 

àquela originalmente apresentada que se funda a presente execução. 

3. A executada incorreu em despesas na contratação de advogado, gerando danos ao seu patrimônio, de modo que pelo 

princípio da causalidade, justifica-se a condenação da Fazenda Nacional no pagamento de verba honorária.  

4. Condenada a Fazenda Nacional no reembolso das despesas processuais e no pagamento de honorários advocatícios, 

estes no percentual de 10% sobre o valor da execução, em atenção ao art.20, § 4º, do CPC, e segundo o entendimento 

desta Sexta Turma. 

5. Apelação da executada parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da executada, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2006.61.82.019555-0 AC 1298430 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CAM-COOPERATIVA DE ASSISTENCIA MEDICA 
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ADV     :  PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.021112-0        AG  294676 
ORIG.   :  200061140099427  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  RFR VEICULOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE. ARTIGO 135 DO CTN. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

3.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Há nos autos demonstração neste sentido. 

4.Conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa. 

5.Do exame dos autos, infere-se que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, eis que não localizada no seu 

domicílio (certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.97). Aplicação do artigo 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

6.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.096332-3        AG  316366 
ORIG.   :  200561050030606  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  LA BASQUE ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  ABEL SIMAO AMARO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

ARTIGO 2º, § 8º DA LEI Nº6.830/80. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL QUANTO A REABERTURA DE 

PRAZO PARA NOVO OFERECIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Não se vislumbra qualquer ilegalidade na decisão agravada; muito ao contrário, encontra-se ela embasada em 

disposições legais expressas. 

3.A Lei 6.830/80, art. 2º, § 8º, é explícita ao assegurar não apenas a emenda (a pressupor simples erros materiais ou 

omissões), como também a própria substituição da CDA até a decisão de primeira instância, prerrogativa da qual se 

valeu a exeqüente. 

4.Exceção de pré-executividade. Incidente Processual criado por construção doutrinário-jurisprudencial, através do 

qual, por simples petição e independentemente de garantia do juízo, pode o devedor suscitar determinadas questões, 

desde que aferíveis de plano pelo juiz. Ausência de prazo normativo para sua interposição. 

5.O citado § 8º do art. 2º da Lei 6.830/80 é absolutamente claro ao assegurar ao executado, diante da substituição da 

CDA, e em atenção às garantias do contraditório e da ampla defesa (CF, art. 5º, LV), a devolução do prazo para 

embargos à execução e não para exceção de pré-executividade, de sorte que a pretensão ora deduzida pela agravante 

carece de amparo legal, não se podendo, outrossim, considerar ilegal a decisão ora impugnada, a qual, portanto, não 

representou negativa de prestação jurisdicional. 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.104263-8        AG  322021 
ORIG.   :  9107420722  19 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ANA MARIA AUGUSTO VIANA e outros 
ADV     :  IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. RESOLUÇÃO Nº 561/07 DO CONSELHO DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

1. Em face do lapso existente entre a realização dos cálculos e a extinção do débito, correta a aplicação dos juros 

moratórios, que devem incidir até a data da expedição do precatório, não havendo que se falar em ofensa ao artigo 100 

da Constituição Federal. 

2. A Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal dispõe nesse mesmo sentido. 

3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.105112-3        AI  322787 
ORIG.   :  200461050148121  5 Vr CAMPINAS/SP 
EMBGTE     :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
EMBGDO     :  ACÓRDÃO DE FLS 2407/ 2413 
AGRTE   :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES. DECISÃO SUFICIENTEMENTE 

FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1-Não havendo na decisão embargada omissão a ser suprida, não devem ser acolhidos os embargos de declaração. 

2-Desnecessário que o julgado manifeste-se acerca de todos os argumentos expendidos pela parte em seus arrazoados, 

eis que a matéria, objeto do recurso de agravo de instrumento, foi enfrentada pelo Tribunal. 

3-Os embargos de declaração, ademais, não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem 

efeitos infringentes. 

4-Mesmo havendo pré-questionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 
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5-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

        São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.013992-7        AC 1288839 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROLAND PHILLIP MALIMPENSA 
ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

AUSÊNCIA DE APELAÇÃO DA CEF. "PLANO BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO 

BACEN Nº 1.338/87. "PLANO VERÃO". MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/90 E LEI Nº 7.730/89. ÍNDICES DE 

26,06% E 42,72% REFERENTES A JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989, RESPECTIVAMENTE. EXPURGO 

INFLACIONÁRIO E JUROS REMUNERATÓRIOS.  

1- Inicialmente, deve-se conhecer em parte do recurso do autor, porquanto r. sentença monocrática determinou a 

incidência de juros de mora a partir da citação, não havendo, neste aspecto, interesse recursal do apelante. 

2- Mantida a r. sentença monocrática em relação aos índices atinentes aos meses de junho/87 e janeiro/89, nos 

percentuais de 26,06% e 42,72%. 

3- A atualização monetária dos valores apurados em janeiro/89 deverá ser feita a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança, nos termos do Provimento nº 64/05 - COGE, computando-se 

o expurgo inflacionário, com base no IPC, relativo ao mês de março/90. A correção monetária dos valores a serem 

creditados nas contas de poupança do autor deve refletir a efetiva desvalorização da moeda. 

4- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que 

deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

5- Honorários advocatícios mantidos conforme decisão monocrática, no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

6- Recurso do autor conhecido em parte e, na parte conhecida provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso do autor e neste aspecto dar-lhe provimento, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.14.004068-3        AC 1326879 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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APTE    :  CARLOS ALBINO DE SOUZA 
ADV     :  EDIVALDO APARECIDO LUBECK 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO 

ANTERIOR A SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO. RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referentes ao mês de junho/87 (Plano "Bresser"). 

2- Não há pertinência subjetiva da ação em relação ao BACEN e a União Federal, uma vez que o contrato de poupança 

visa relação entre poupador e instituição financeira. Preliminares rejeitadas. 

3- Inexistindo vedação expressa, no ordenamento jurídico, quanto à formulação do pedido ora examinado, o mesmo é 

juridicamente possível. 

4- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira - apelante e o 

depositante, razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código 

Civil de 1916, que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

5- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

6- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

7- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos prazos 

que foram reduzidos por esse diploma legal. 

8- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

9- Nos termos do inciso I da Resolução 1.236/86 (D.O. de 31 de dezembro de 1986, p.20.194) combinado com a alínea 

"a" da Circular nº 1.102/86 (D.O. de 31 de dezembro de 1986, p.20.197), ambas do BACEN, estabeleceram que as 

instituições financeiras deverão creditar os rendimentos às contas de pessoas físicas no 1º (primeiro) dia útil após 

período de 01 (um) mês corrido de permanência do depósito, e no máximo até o 4º(quarto) dia subseqüente à 

divulgação do índice de remuneração dos depósitos de poupança pelo Banco Central, não se esquecendo que a 

divulgação do índice de atualização da poupança, referente ao período de 1º de junho a 30 de junho/87, se deu em 1º de 

julho/1987, D.O pág. 10.229. 

10- Os rendimentos creditados até 16/07/1987, e devidamente comprovados, possuem o direito às diferenças de 

correção monetária com base na variação do IPC e a LBC de junho de 1987. 

11- Juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que 

deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

12- Atualização monetária estabelecida a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas contas 

poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, devendo-se computar os 

expurgos inflacionários neles contidos. 

13- Honorários advocatícios fixados em favor da parte autora no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 
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14- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.008925-1        AG  328861 
ORIG.   :  200561820209295  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MELLO LABORATORIO MEDICO DE ANALISES LTDA 
ADV     :  EDNA BELLEZONI LOIOLA GONÇALVES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA 

- ADMISSIBILIDADE. 

1 - A doutrina e jurisprudência têm aceito a penhora sobre parte do faturamento da empresa, devendo recordar-se que o 

próprio estabelecimento comercial ou industrial é penhorável, ex vi do art. 677 CPC e § 1º do art. 11 da LEF, o que 

retira qualquer plausibilidade na idéia de que a penhora do faturamento significaria penhora da própria empresa. 

2 - Embora a jurisprudência pátria admita que a penhora sobre o faturamento da empresa possa atingir 30% (trinta por 

cento), o percentual de 5% (cinco por cento) é razoável, incapaz de inviabilizar a vida empresarial. 

3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.010423-9        AG  330076 
ORIG.   :  200161260038926  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  JOCENICE DOS SANTOS 
ADV     :  RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  SANTOS JUNIOR CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA e      

outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS. MEDIDA DE EXCEÇÃO. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A preliminar relativa à falta de fundamentação da decisão agravada não merece ser acolhida. Com efeito, quando o 

magistrado decide de forma concisa, atendendo ao determinado na parte final do artigo 165 do Código de Processo 

Civil, não se há falar em ausência de fundamentação. Eventual discordância da agravante em relação às razões de 

decidir do Juízo não se confunde com nulidade do decisório. 

3.Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

4.Constitui medida de exceção o redirecionamento da execução em face dos sócios, tendo em vista os artigos 568,I e 

591 do CPC e 121,I do CTN, ou seja se o executado possui bens para responder pelo crédito tributário, não se há cogitar 

na descaracterização da pessoa jurídica, incluindo seus sócios no pólo passivo da execução. 

5.A agravante juntou às fls.24/62 documentos (Certidões Imobiliárias) que atestam que a pessoa jurídica/executada 

possui patrimônio (bens imóveis), que possam garantir a execução promovida pela agravada. Imperioso que a execução, 

num primeiro momento, recaia sobre aludidos bens, sendo precipitada a inclusão da agravante no pólo passivo da ação. 

6.Preliminar suscitada pela agravante rejeitada. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada pela agravante e dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.012926-1        AG  331599 
ORIG.   :  0700009871  A Vr PENAPOLIS/SP     0400188938  A Vr 

PENAPOLIS/SP     0400000283  A Vr PENAPOLIS/SP 
AGRTE   :  CIA ACUCAREIRA DE PENAPOLIS 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - EXCEPCIONALIDADE - NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO CABAL DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. 

1 - Não se há falar em ausência de fundamentação quando o magistrado decide de forma concisa, atendendo ao 

determinado na parte final do artigo 165 do Código de Processo Civil. Eventual discordância da agravante em relação às 

razões de decidir do Juízo não se confunde com nulidade do decisório. 

2 - Possibilidade de concessão da Assistência Judiciária gratuita à pessoa jurídica, à luz do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição Federal de 1988, somente quando cabalmente comprovada a insuficiência de recursos financeiros para 

pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios. 
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3 - A empresa agravante não logrou demonstrar a impossibilidade de arcar com as despesas do processo. 

4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.017264-6        AG  334796 
ORIG.   :  200361080028307  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  DUARLUB COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA 
ADV     :  JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS 
PARTE R :  JOAO LUIZ DELCORCO NEUBERN e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE. ARTIGO 135 DO CTN. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

3.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Há nos autos demonstração neste sentido. 

4.Conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa. 

5.Do exame dos autos, infere-se que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente (informação dos sócios de que a 

empresa estaria inativa há seis meses, não possuindo bens - Certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.20). 

Aplicação do artigo 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

6.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  89.03.011592-9          REOAC    8400 
ORIG.   :  8400000184  1 Vr SAO PEDRO/SP 
PARTE A :  ANTONIO DA SILVA BENEVIDES 
ADV     :  PEDRO NATIVIDADE F DE CAMARGO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 475, §2º, DO 

CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. No presente caso, foi negado seguimento à remessa oficial, em razão do valor da causa não ultrapassar o montante de 

60 salários mínimos, conforme determinação do art. 475, § 2.º, do CPC (redação dada pela Lei n.º 10.352/01). 

2. Apesar de a sentença ter sido submetida ao reexame necessário antes da entrada em vigor da lei supracitada, certo é 

que, às normas processuais, aplica-se o princípio do tempus regit actum, atingindo os processos em curso.  

3. Configurada a hipótese do art. 557, caput do Código de Processo Civil, a embasar a decisão monocrática prolatada. 

4. 

Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.024869-0             AC   53322 
ORIG.   :  0009741500  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IND/ MULLER IRMAOS S/A 
ADV     :  OSWALDO PASSARELLI e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 475, §2º, DO 

CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. No presente caso, foi negado seguimento à remessa oficial, em razão do valor da causa não ultrapassar o montante de 

60 salários mínimos, conforme determinação do art. 475, § 2.º, do CPC (redação dada pela Lei n.º 10.352/01). 
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2. Apesar de a sentença ter sido submetida ao reexame necessário antes da entrada em vigor da lei supracitada, certo é 

que, às normas processuais, aplica-se o princípio do tempus regit actum, atingindo os processos em curso.  

3. Configurada a hipótese do art. 557, caput do Código de Processo Civil, a embasar a decisão monocrática prolatada. 

4. 

Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.080060-7             AC  206930 
ORIG.   :  9200228526  4 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  ABILIO PEDROTTI e outros 
ADV     :  SERGIO BUENO e outros 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 597/598 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. 

Ocorrência de omissão em relação à fixação da verba honorária, devendo os embargos serem acolhidos para acrescentar 

ao voto embargado o seguinte trecho: "Condeno a União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fulcro no art. 20, § 3º do CPC e consoante entendimento desta Turma". 

2. 

Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.097572-5            REO  219436 
ORIG.   :  8800467105  9 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  POSTO AGUA BOA LTDA 
ADV     :  JOSE MARIA CAIAFA e outro 
PARTE R :  Uniao Federal 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 475, §2º, DO 

CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. No presente caso, foi negado seguimento à remessa oficial, em razão do valor da causa não ultrapassar o montante de 

60 salários mínimos, conforme determinação do art. 475, § 2.º, do CPC (redação dada pela Lei n.º 10.352/01). 

2. Apesar de a sentença ter sido submetida ao reexame necessário antes da entrada em vigor da lei supracitada, certo é 

que, às normas processuais, aplica-se o princípio do tempus regit actum, atingindo os processos em curso.  

3. Configurada a hipótese do art. 557, caput do Código de Processo Civil, a embasar a decisão monocrática prolatada. 

4. 

Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.080979-9             AC  342600 
ORIG.   :  9500186969  1 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE    :  ISAAC ALHADEFF espolio 
REPTE   :  DAVID OLYMPIO VIEIRA ALHADEFF 
ADV     :  MARCELO TADEU SALUM e outros 
EMBGDO     :  a decisão de fls. 56/58 
PARTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM. NULIDADE DO JULGADO. ERRO NA DECISÃO. 

1. 

O v. acórdão incorreu em erro ao não conhecer da apelação da embargante, sob alegação de intempestividade. 

2. 

Da análise dos autos em questão, queda-se claro que o prazo para interposição do recurso de apelação teve seu início em 

26/08/96, tendo em vista a realização de Correição Geral na vara de origem (1ª Vara Federal) no período de 19 a 23 de 

agosto de 1996, com término no dia 09/09/96.   
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3. 

O recurso de apelação foi protocolado no dia 06/09/1996, não há que se falar em intempestividade, de modo que a 

apelação deve ser conhecida e julgada em seu mérito. 

4 

Embargos de declaração conhecidos como questão de ordem. Questão de ordem acolhida para anular o julgamento 

realizado em 16 de dezembro de 1996. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, conhecer os embargos de 

declaração como questão de ordem e acolhê-la, para anular o julgamento realizado em 16 de dezembro de 1996, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.053728-8            AMS  185232 
ORIG.   :  9700071405  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FRANCISCO ASSIS MARIUBA DE OLIVEIRA 
ADV     :  GONCALO RODRIGUES DE CARVALHO 
APDO    :  Universidade de Guarulhos UNG 
ADV     :  JOSE ANTONIO CASTEL CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ILEGITIMIDADE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. 

1. 

Descabe o ingresso da Associação Paulista de Educação e Cultura na demanda, tendo em vista que a assistência não se 

coaduna com o rito especial do mandado de segurança. Precedentes do STJ: 5ª Turma, AGP 4337, Min. Arnaldo 

Esteves Lima, DJ 12.06.06. p. 496; 1ª Seção, AGRMS 5690, Min. José Delgado, DJ 24.09.01, p. 232. 

2. 

Por ocasião do julgamento do recurso de apelação interposto pelo impetrante, foram apresentadas contra-razões pelo Sr. 

Reitor da Universidade de Guarulhos, as quais não foram conhecidas à míngua de legitimidade para a prática de tal ato. 

3. 

Nesse mesmo diapasão, falece ao Sr. Reitor a legitimidade recursal no caso vertente, inclusive para a oposição de 

embargos de declaração. 

4. 

Tem legitimidade para recorrer em sede de mandado de segurança a pessoa jurídica a qual pertença a autoridade 

coatora, uma vez que é ela quem suportará os efeitos da decisão. O coator somente deve ser notificado para prestar as 

informações. 

5. 
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Precedentes: STJ, 5.ª Turma, REsp n.º 1998.00.265228/MG, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 13/06/2000, v.u., DJU 

28/08/2000; TRF - 3.ª Região, 6.ª Turma, AG n.º 97.03.060506-0, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 09/03/1998, v.u., 

DJU 20/05/98. 

6. 

Embargos de declaração não conhecidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, não conhecer dos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.051603-4        AI   95333 
ORIG.   :  0005216940  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA SP 
ADV     :  CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 
ADV     :  JOSE OTAVIANO DE OLIVEIRA 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CÁLCULOS DA 

CONTADORIA JUDICIAL. CRITÉRIOS E ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECLUSÃO. COISA 

JULGADA. PAGAMENTO EFETUADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. JUROS INDEVIDOS.  

1. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Entretanto, não foram carreadas aos autos cópias do julgado proferido, a fim 

de se verificar as disposições acerca da incidência e dos critérios de correção monetária a serem utilizados. 

2. 

Além disso, não consta, à época, requerimento da exeqüente, ora agravante, quanto à incidência dos índices do IPC, ou 

mesmo insurgência da parte por não terem sido incluídos no cálculo os referidos percentuais, ao contrário, há indicação 

pelo r. Juízo a quo quanto à concordância da autora com a conta elaborada. No presente caso, somente em setembro/98, 

insurgiu-se a agravante quanto ao cálculo apresentado, requerendo a incidência dos índices do IPC, ou seja, em data 

muito posterior ao período de ocorrência dos referidos expurgos inflacionários. 

3. 

Em face da preclusão e da observância ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, incabível a inclusão dos índices 

pleiteados. 

4. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 
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5. 

Na hipótese sub judice, não obstante ter sido o precatório pago dentro do prazo constitucional, o r. Juízo de origem 

acolheu o cálculo da Contadoria Judicial, cujo teor indica o cômputo dos juros de mora até o mês da  elaboração da 

referida conta, não havendo razão, portanto, conforme orientação da Suprema Corte, para acolhimento da pretensão 

atinente ao cabimento dos juros moratórios. 

6. 

Precedentes do E. STF e do E. STJ. 

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.009733-4        AC  457326 
ORIG.   :  9500147661  2 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  VICTORIO FILELLINI e outros 
ADV     :  TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 622/623 
PARTE   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO 
PARTE   :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  VALERIA DE SANTANA PINHEIRO 
PARTE   :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
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4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.062349-4     REOMS  191652 
ORIG.   :  9500574004  3 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  FERNAO D ABREU MACEDO 
ADV     :  DOMINGOS DE TORRE 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO REGISTRO DE DESPACHANTES ADUANEIROS. REQUISITOS 

PREVISTOS NO ARTIGO 45, DO DECRETO 646/92. RESTRIÇÕES IMPOSTAS POR ATOS INFRALEGAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Dispõe o Decreto n.º 646, de 09 de setembro de 1992, que o exercício da profissão de despachante aduaneiro somente 

será permitido ao inscrito no Registro de Despachante Aduaneiros, mantido pelo Departamento da Receita Federal 

(artigo 5º), bem como que somente poderá exercer atividades relacionadas com o despacho aduaneiro o empregado, 

funcionário ou servidor que tenha vínculo exclusivo de emprego com importadora ou exportadora de mercadoria, com 

poderes outorgados por mandato para a função, sem cláusula excludente da responsabilidade do outorgante (artigo 14). 

2. 

Do exame da documentação trazida aos autos, constata-se que o impetrante, em 1991, recebeu da Secretaria da Receita 

Federal Certificado de Habilitação para o exercício da atividade de ajudante de Despachante Aduaneiro, tendo sido 

credenciado para atuar como representante entre 1994 e 1996, consoante demonstram os cartões de credenciamento e 

identificação acostados às fls. 75/82. 

3. 

Preenchidos, portanto, os requisitos previstos no artigo 45, inciso V, do Decreto 646/92, é direito do impetrante a 

manutenção de sua inscrição no registro de despachante aduaneiros. 

4. 

Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.114070-3        AC  556341 
ORIG.   :  9600001804  A Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.CERCEAMENTO DE DEFESA. 

AFASTADO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DA COFINS. JUROS E MULTA DE MORA. RESPEITO À LEGISLAÇÃO PERTINENTE. ENCARGO 

DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. 

1. 

Afastada a alegação de cerceamento de defesa. A apelante não demonstrou a necessidade da realização da perícia 

contábil. Limitou-se a afirmar que apenas a perícia seria capaz de apurar eventuais irregularidades, não trazendo 

qualquer elemento que pudesse abalar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

2. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC nº 

1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.09.2002, DJU 25.11.2002, p. 556. 

3. 

A inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS é devida. A matéria já se encontra sumulada - Súmula 94 do STJ - 

com relação ao Finsocial, contribuição posteriormente substituída pela Cofins, a ela se aplicando a mesma orientação 

jurisprudencial. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 1997/0080007-5, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

06.04.2000, DJ 22.05.2000, p. 95; TRF3, 6ª Turma, AGI nº n.º 2002.03.00.009996-5, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

24.04.2002, DJU 14.06.2002, p. 544. 

4. 

Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida e estão sendo cobrados dentro do limite 

legal. 

5. 

A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo (Manoel Álvares. Lei de Execução Fiscal 

Comentada e Anotada. 3.º ed., São Paulo: RT, 2000, p. 50) e foi aplicada de acordo com a legislação específica, no 

percentual de 20% (vinte por cento). 

6. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 
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Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

7. 

Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.010946-8        AC  750806 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  NORCHEM PARTICIPACOES E CONSULTORIA S/A 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 444/445 
PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

ACOLHIMENTO. PRÉQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

De fato, há erro material no v. acórdão, que partiu do pressuposto de que a alteração do objeto social da empresa teria 

ocorrido em 26/06/2001 e não em 30/01/2002, como de fato ocorreu.  

2. 

Há também omissão no tocante aos termos do recolhimento da COFINS após a alteração do seu objeto social, razão 

pela qual, passo a acrescentar ao voto o seguinte trecho: "A autora deve recolher a COFINS, a partir da data da 

alteração de seu objeto social, com a base de cálculo da Lei Complementar nº 70/91, mantendo a alíquota de 3% 

prevista na Lei nº 9.718/98".  

3. 

Portanto, acolho parcialmente os presentes embargos para que na parte da fundamentação conste a data "30 de janeiro 

de 2002" (quinto parágrafo da fl. 442) em substituição à data "26 de junho de 2001" e acrescentar ao voto o seguinte 

trecho: "A autora deve recolher a COFINS, a partir da data da alteração de seu objeto social, com a base de cálculo da 

Lei Complementar nº 70/91, mantendo a alíquota de 3% prevista na Lei nº 9.718/98".  

4. 
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Em conseqüência, a parte dispositiva do voto passa a apresentar a seguinte redação: "Em face de todo o exposto, rejeito 

a matéria preliminar, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, para reconhecer o direito 

da autora a recolher a COFINS, a partir da data da alteração de seu objeto social, ocorrida em 30/01/2002, com a base 

de cálculo da Lei Complementar nº 70/91, mantendo a alíquota de 3% prevista na Lei nº 9.718/98". 

5. 

No tocante às demais alegações, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente 

dos presentes embargos. 

6. 

Não restou configurada qualquer contradição ou obscuridade no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

7. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

8. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

9. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

10. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher parcialmente os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.003562-6        AC 1155343 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HOUSE LUB COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEIS NS.º 9.469/97 E 10.522/02. PORTARIA N.º 

49/04. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000 (DEZ MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 699/1733 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual, por ser de pequena monta o débito exeqüendo.  

2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ªSeção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.  

3. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

4. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

5. 

Quanto ao valor do débito exeqüendo a ser considerado para tal fim deve ser adotado o atual patamar de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), com base nos parâmetros normativos estabelecidos para dívidas ativas da Fazenda Nacional, que é a 

hipótese dos autos. 

6. 

Perfilho o entendimento de que não se justifica a discrepância de tratamento dispensado a débitos situados dentro de 

igual patamar. Enquanto a vigente Portaria MF n.º 49/04 autoriza o não ajuizamento das execuções fiscais de valor 

atualizado não superior a R$ 10.000,00, o art. 20, § 1º da Lei n.º 10.522/02, em sua redação atual, prevê o 

arquivamento, sem baixa na distribuição, do débito exeqüendo dentro deste mesmo patamar. 

7. 

Cabe ao Poder Judiciário coibir situações atentatórias ao princípio da isonomia (art. 150, II da Constituição Federal), 

impondo-se a extinção da execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional de valor atualizado igual ou inferior ao 

patamar atualmente em vigor (R$ 10.0000,00), com baixa na distribuição. 

8. 

No presente caso, sendo o valor consolidado do débito em face da Fazenda Nacional inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), deve ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

9. 

Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

10. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.18.000789-1       AMS  212940 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 317/319 
PARTE   :  VALDSON SOUZA LIMA e outros 
ADV     :  MAURO FRANCISCO DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.19.011370-5        AC  983130 
ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  ACO INOXIDAVEL FABRIL GUARULHOS S/A massa falida 
ADV     :  DEUSLENE ROCHA DE AROUCA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO OU AUTO-LANÇAMENTO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA NÃO ILIDIDA. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA 

DÍVIDA. REGULARIDADE DA COBRANÇA.  

1. 

Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, desnecessária a notificação do embargante e o prévio 

processo administrativo. 

2. 

Alegações da embargante, no sentido da inexistência de notificação no procedimento administrativo, insuficientes para 

ilidir a presunção de liquidez e certeza da CDA. 

3. 

A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, 

da Lei n.º 6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios. Precedente deste 

Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 

484. 

4. 

Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida  

5. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 

6. 

A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório. 

7. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.029855-5        AC 1241206 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BRINDES TIP LTDA 
ADV     :  MARCELO GONCALVES MASSARO 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADESIVO. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA N.º 153 DO STJ. FIXAÇÃO EQÜITATIVA. 

1. 

Ausente pressuposto específico de admissibilidade recursal, qual seja, a sucumbência recíproca (art. 500, caput do 

CPC), não há que ser conhecido o recurso adesivo. 

2. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a embargante teve em razão de uma cobrança indevida. 

3. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

4. 

Nos termos da Súmula n.º 153 do STJ, a desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 95.03.018367-7, Rel. Des. Fed. Marli 

Ferreira, j. 18.12.2002, DJU 17.03.2003, p. 607. 

5. 

Verba honorária majorada para 10% sobre o valor da causa, com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da jurisprudência 

desta E. Turma. 

6. 

Apelação improvida e recurso adesivo provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar 

provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.00.012772-5        AI  130139 
ORIG.   :  9800472509  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 703/1733 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADE. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. 

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM FACE DA UNIÃO FEDERAL. 

EMBARGOS PARCIAIS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AO VALOR 

INCONTROVERSO. APLICAÇÃO DO ART. 739, § 2.º, DO CPC. INAPLICABILIDADE DO § 4.º, DO ART. 100, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. 

A petição inicial do recurso foi subscrita por procurador constante do substabelecimento juntado aos autos, o qual, 

inclusive, já havia oposto no r. Juízo a quo os embargos de declaração da r. decisão agravada. Ausência de 

irregularidade na representação processual. 

2. 

Cabimento dos embargos declaratórios contra decisão interlocutória, desde que demonstrada a ocorrência de qualquer 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. Precedentes do E. STJ. Intempestividade do recurso não configurada. 

3. Nos casos de oposição parcial de embargos à execução, quando a impugnação refere-se apenas à parte do valor 

apresentado pela exeqüente, concordando a executada com a outra parte do montante por entendê-la devida ao 

embargado, haverá prosseguimento da execução no tocante ao valor incontroverso. Aplicação subsidiária do art. 739, § 

2.º, do CPC, à execução de título judicial em face da União Federal (Fazenda Nacional). 

4. Desnecessário, na hipótese, aguardar-se o trânsito em julgado da r. sentença dos embargos à execução, uma vez que a 

União Federal reconheceu como devido o valor de R$ 53.558,37 e opôs embargos tão-somente em relação ao valor 

controvertido. 

5. Nada obsta a execução definitiva em relação ao valor incontroverso, já transitado em julgado por ter sido como tal 

reconhecido pela União Federal e excluído do âmbito dos embargos. 

6. Inaplicabilidade do disposto no § 4.º, do art. 100, da Constituição Federal (redação dada pela emenda Constitucional 

n.º 37/02), que impede o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, com o objetivo de evitar que os 

pagamentos devidos pela Fazenda Pública se façam em parte, diretamente e, em parte, mediante expedição de 

precatório. 

7. No caso vertente, o valor incontroverso supera o limite estabelecido em lei para o pagamento direto do valor devido 

pela Fazenda Federal, sendo possível o prosseguimento da execução mediante a expedição de ofício precatório. 

8. Precedentes do E. STJ. 

9. 

Matéria preliminar argüida em contraminuta rejeitada e agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar argüida em 

contraminuta e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.012987-3        AC  678294 
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ORIG.   :  9800006302  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 217/218 
APDO    :  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOGI 

DAS   CRUZES 
ADV     :  MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.004360-0        AC 1335376 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ALUALBOX COM/ DE VIDROS LTDA -ME e outros 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
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1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

8. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que a efetiva citação extrapolou o prazo previsto no art. 174 do Código 

Tributário Nacional, contado a partir do vencimento da dívida. 

9. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2001.61.26.004561-0        AC 1333081 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MMM USINAGEM COM/ E IND/ LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. PRECEDENTES. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29/12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 5º, parágrafo único do Decreto-Lei n.º 1.569/77, visto 

que o arquivamento deu-se com base em dispositivo legal diverso, qual seja, a Medida Provisória n.º1973-65/2000, 

sucessivamente reeditada e finalmente convertida na Lei n.º 10.522/02, que não prevê qualquer causa suspensiva ou 

mesmo interruptiva do lapso prescricional. 

3. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

4. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

5. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200501339202/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.03.06, v.u., DJ 

20.03.06, p. 209; STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, 

p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961060078609, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.11.06, v.u., DJU 11.12.06, p. 

409. 

6. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.007054-8        AC 1333126 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 707/1733 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FWT MAO DE OBRA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados 

pela Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

2. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

8. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que a efetiva citação extrapolou o prazo previsto no art. 174 do Código 

Tributário Nacional. 

9. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 
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do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.007125-5        AC 1329682 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NARAGOA COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que a efetiva citação não ocorreu, tendo extrapolado o prazo previsto 

no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 
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Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.007249-1        AC 1314437 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PERAS CONFECCOES LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

4. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

5. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

6. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

7. 
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Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

8. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação feita ao devedor. 

9. 

In casu, o débito encontrava-se prescrito quando da efetivação da citação, que extrapolou o período de 5 (cinco) anos 

concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

10. 

Entendo devam ser excluídos os honorários advocatícios, uma vez que os executados, citados por edital, não 

constituíram patrono nos autos. 

11. 

Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.007637-0        AC 1315109 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SAMAR IND/ MECANICA LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados 

pela Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

2. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. 
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A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

8. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que a efetiva citação não ocorreu, tendo extrapolado o prazo previsto 

no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

9. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.009464-4        AC 1314438 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PERAS CONFECCOES LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 712/1733 

1. 

Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

4. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

5. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

6. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

7. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

8. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação feita ao devedor. 

9. 

In casu, o débito encontrava-se prescrito quando da efetivação da citação, que extrapolou o período de 5 (cinco) anos 

concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

10. 

Entendo devam ser excluídos os honorários advocatícios, uma vez que os executados, citados por edital, não 

constituíram patrono nos autos. 

11. 

Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.009465-6        AC 1314439 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PERAS CONFECCOES LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

4. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

5. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

6. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

7. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 
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8. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação feita ao devedor. 

9. 

In casu, o débito encontrava-se prescrito quando da efetivação da citação, que extrapolou o período de 5 (cinco) anos 

concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

10. 

Entendo devam ser excluídos os honorários advocatícios, uma vez que os executados, citados por edital, não 

constituíram patrono nos autos. 

11. 

Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.009726-8        AC 1315108 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SPYDER MECANICA FUNILARIA E PINTURA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados 

pela Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. 
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A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

8. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que ainda não ocorreu a citação do executado, tendo extrapolado o 

prazo previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

9. Muito embora tenha havido parcelamento e confissão da dívida, tal foi feito apenas em data em que já havia se 

consumado a prescrição. 

10. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.010528-9        AC 1331856 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AUTOGERAL COM/ DE PECAS LTDA 
ADV     :  MARCOS BUIM 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 
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De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que a efetiva citação extrapolou o prazo previsto no art. 174 do Código 

Tributário Nacional. 

8.Por fim, muito embora tenha havido parcelamento do débito com cadastro feito em 18.08.2006, verifico que ao tempo 

da referida solicitação já se havia consumado a prescrição. 

9. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.011859-4        AC 1333487 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PRODOC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. 

In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período de 5 

(cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 
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do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.013820-9        AC 1331795 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ACLIMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que a efetiva citação não ocorreu, tendo extrapolado o prazo previsto 

no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 
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Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.013826-0        AC13314796 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ACLIMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. 
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In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que a efetiva citação não ocorreu, tendo extrapolado o prazo previsto 

no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.013874-0        AC 1331797 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ACLIMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 
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De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que a efetiva citação não ocorreu, tendo extrapolado o prazo previsto 

no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.013875-1        AC 1331798 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ACLIMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 722/1733 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que a efetiva citação não ocorreu, tendo extrapolado o prazo previsto 

no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.033770-0        AI  160974 
ORIG.   :  9200561365  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LANCHES BURDOG LTDA e filia(l)(is) 
ADV     :  SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO 

EFETUADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. JUROS INDEVIDOS. JUROS EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA 

NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA HOMOLOGADA E A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. 

1. 

Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

2. No presente caso, o precatório foi pago no prazo previsto na Constituição Federal, na medida que apresentado até 

1º/07/1999, foi efetuado o depósito do valor requisitado em outubro/2000. 

3. 
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A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e a 

data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

4. 

Os juros de mora devem incidir tão-somente a partir da data da elaboração da conta homologada até a inclusão do 

respectivo valor na proposta orçamentária do Tribunal, excluindo-se sua aplicação no período posterior, porquanto da 

requisição até o depósito do valor foi observado o prazo constitucional. 

5. 

Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo 

de instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.048427-7        AI  167750 
ORIG.   :  9107332122  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  OSATO AGROPECUARIA LTDA e outros 
ADV     :  JOSE TEIXEIRA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO 

EFETUADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. JUROS INDEVIDOS. JUROS EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA 

NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA HOMOLOGADA E A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. 

1. 

Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

2. No presente caso, o precatório foi pago no prazo previsto na Constituição Federal, na medida que apresentado até 

1º/07/1999, foi efetuado o depósito do valor requisitado em outubro/2000. 

3. 

A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e a 

data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 
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4. 

Os juros de mora devem incidir tão-somente a partir da data da elaboração da conta homologada até a data da inclusão 

do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal, excluindo-se sua aplicação no período 

posterior, porquanto da requisição até o depósito do valor foi observado o prazo constitucional. 

5. 

Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

6. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.003002-6       AMS  293067 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do   Estado de Sao 

Paulo OMB/SP 
ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 443/444 
PARTE   :  MOIRA LABBATE MARCONDES 
ADV     :  MARCEL NADAL MICHELMAN 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
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5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outrubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.006635-5        AC 1338736 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARIELUISE RUHNKE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  NELSON ESMERIO RAMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

REDUÇÃO DA SENTENÇA AOS LIMITES DO PEDIDO. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS INDENIZADAS. PROPORCIONAIS 

E RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. 

Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 

Sentença que julga matéria não ventilada na petição inicial caracteriza-se como ultra petita, devendo ser reduzida a seus 

devidos limites. 

3. 

A autora, em sua exordial, requereu a restituição dos valores recolhidos à título de imposto de renda corrigidos 

monetariamente nos termos do Provimento nº 26/2001. Todavia, o r. juízo a quo julgou os autos não apenas com relação 

ao requerido, mas também reconheceu a possibilidade de corrigir os valores a serem restituídos com base no 

Provimento nº 24/97.  

4. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

5. 
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Nos termos da Súmula nº 215, do  C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao programa de 

incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda. 

6. 

As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

7. 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

8. 

Correta a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da 

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

9. 

Mantidos os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do disposto no 

art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e consoante entendimento desta Turma. 

10. 

Remessa oficial não conhecida, de ofício, reduzida a sentença aos limites do pedido, parte da apelação prejudicada e, na 

parte conhecida, improvida e recurso adesivo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, reduzir a 

sentença aos limites do pedido, restando prejudicada parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e 

negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.017657-4        AC 1040384 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  DORSAY IND/ FARMACEUTICA LTDA 
ADV     :  ADILSON BUCHINI 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 62/63 
PARTE   :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  INES SOARES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. 
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Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.006362-7        AC 1333125 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LIVRARIA CHAVES LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados 

pela Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 
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4. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

8. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que a efetiva citação extrapolou o prazo previsto no art. 174 do Código 

Tributário Nacional. 

9. Muito embora tenha havido parcelamento e confissão da dívida através do PAES, tal foi feito apenas em data em que 

já havia se consumado a prescrição. 

10. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.035073-6     REOMS  268004 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JOSE EDSON FRANCO DE GODOY 
ADV     :  JOZINEIDE RODRIGUES DE SOUZA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS INDENIZADAS E PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS 

CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA.  
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1. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. 

Nos termos da Súmula nº 215, do  C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao programa de 

incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda. 

3. 

As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

4. 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

5. 

Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.035553-9        AC 1290083 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 203/204 
PARTE   :  DROGARIA METROFARMA LTDA e outro 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.037639-7       AMS  298928 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARCIA APARECIDA SILVA FURLANI 
ADV     :  MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA.  

1. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. 

Nos termos da Súmula nº 215, do C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao programa de 

incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda. 

3. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.26.003467-0       AMS  261277 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
EMBGTE  :  GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 
ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 
EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 325/326 
PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.00.073105-8        AI  225093 
ORIG.   :  9500525895  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CONSTRUTORA TRATEX S/A 
ADV     :  GILSON JOSE RASADOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. IMPUGNAÇÃO. 

HOMOLOGAÇÃO. CONCORDÂNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CITAÇÃO. DECURSO DE PRAZO. 

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO. 

1. 

No caso vertente, consta dos autos que a autora, ora agravante, apresentou memória discriminada do cálculo dando 

início à execução. Por discordar do montante principal, a executada (Fazenda Nacional) apresentou impugnação, 

mediante manifestação juntada aos autos em fevereiro/2002.  Na seqüência, restou homologada a conta de liquidação,  

contra o qual não foi interposto recurso. 

2. 

Após, pleiteou a agravante a expedição do mandado de citação da ré, para os fins do disposto no art. 730 do CPC, 

pedido esse que foi acolhido pelo r. Juízo de origem, em agosto/2003. A respeito, informou a Fazenda Nacional que 

nada tem a opor quanto ao valor executado pelo Autor, consignando que a Contadoria da Fazenda, verificando a conta 

de fls. 369/370, apurou valores equivalentes. Conseqüentemente, em março/2004, foi certificado que decorreu o prazo 

legal para oposição de embargos à execução sem que a executada o tenha feito, sendo inicialmente atendido o pleito da 

agravante para expedição dos ofícios requisitórios. 

3. 

Não é cabível, portanto, o recebimento da impugnação anteriormente apresentada como embargos à execução, tendo 

ocorrido o trâmite regular do feito, com a citação da executada, nos termos do art. 730 do CPC. 

4. 

Dessa forma, seja pela concordância da executada quanto aos cálculos apresentados, seja pelo decurso de prazo para 

interposição dos embargos à execução, operou-se a preclusão quanto à eventual discussão acerca da conta apresentada, 

não havendo razão para o cancelamento dos ofícios precatórios expedidos. 

5. 

Agravo de instrumento provido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimetnal, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.009095-0       AMS  283229 
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ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do   Estado de Sao 

Paulo OMB/SP 
ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 418/419 
PARTE   :  MORRIS PICCIOTTO e outros 
ADV     :  MARCEL NADAL MICHELMAN 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.11.002500-9        AC 1028439 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 124/125 
PARTE   :  DROGARIA NOVA ESPERANÇA DE MARILIA LTDA -ME 
ADV     :  MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO MATERIAL. 

OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1. 

Existência de erro material no acórdão em relação à verba honorária. 

2. 

Tratando-se de execução fiscal ajuizada em face do Conselho Regional de Farmácia, não há incidência do encargo de 

20%, previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69. 

3. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º do CPC e a teor da 

orientação preconizada por esta C. Sexta Turma. 

4. 

Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.044474-7        AC 1267882 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IND/ GRAFICA FORONI LTDA 
ADV     :  JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE.  

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. Ademais, esta cobrança resultou prejuízos para as executadas, tanto morais, por se ver sujeita 

à execução fiscal, quantos materiais, já que teve que dispender com a contratação de patrono para o patrocínio de seus 

interesses diante do Poder Judiciário, através de exceção de pré-executividade. 

3. 
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Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.098102-0        AG  255949 
ORIG.   :  0400000033  1 Vr RANCHARIA/SP 
AGRTE   :  DERCO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS   LTDA 
ADV     :  VINICIUS MAURO TREVIZAN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. AÇÃO DE COBRANÇA E COMPENSAÇÃO DE DÉBITO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONEXÃO NÃO 

CONFIGURADA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA. 

1. 

Inexistente a conexão entre a execução fiscal em curso e a Ação de Cobrança e Compensação de débito e crédito 

tributário ajuizada pela agravante, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP, pois os feitos 

possuem causas de pedir e pedidos diversos. 

2. 

Ademais, no caso vertente, há que se ressaltar a existência de Varas especializadas no processamento de execuções 

fiscais, cuja competência é exclusiva em relação aos referidos feitos. Trata-se, na verdade, de competência absoluta em 

razão da matéria, que não pode ser alterada pela conexão. 

3. 

Precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

4. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.03.99.019472-0        AC 1025191 
ORIG.   :  9900000546  1 Vr IBIUNA/SP 
EMBGTE  :  CLYMA PNEUS E AUTOPECAS LTDA 
ADV     :  JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS 
EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 113/114 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.011134-9        AC 1257431 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 
ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 
EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 320/322 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.028932-1        AC 1287179 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ATTEND ASSESSORIA CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E 

FISCAL LTDA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO DE DEUS RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV    FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. ART. 6º, II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, DA LEI 

Nº 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS.  

1. 

A COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar nº 20/98), da Constituição Federal e não necessitava de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 138.284-

8/CE. 

2. 
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Válida, portanto, a revogação do art. 6º, II da Lei Complementar nº 70/91, considerada materialmente ordinária, pelo 

art. 56, da Lei nº 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta Corte. 

3. 

Prejudicado o pedido de compensação face à inexistência do indébito. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.005934-7       AMS  286549 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
EMBGTE    :  VALEANT FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA 
ADV     :  EDUARDO JACOBSON NETO 
EMBGDO     :  o v. acórdão de fls. 370/376 
PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OBSCURIDADE. 

ACOLHIMENTO.  

1. Ocorrência de obscuridade no acórdão quanto à necessidade de comprovação de todos os recolhimentos 

indevidamente realizados pela embargante. 

2. Não se encontram fulminadas pela prescrição todas as parcelas recolhidas no período posterior ao qüinqüênio que 

precedeu o ajuizamento da ação. Dessa forma, proposta a ação em 08/06/2005, não transcorreu na espécie o lapso 

qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados pela ora embargante a partir da data de 08/06/2000, possibilitando-

se a compensação dos valores recolhidos e devidamente comprovados no presentes autos. 

3. Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.014353-0        AC 1314334 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 739/1733 

EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 252/253 
PARTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA SP 
ADV     :  VERNICE KEICO ASAHARA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.08.008180-0        AC 1343589 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  MUNICIPIO DE AVAI SP 
ADV     :  YOUSSIF IBRAHIM JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. ATO INFRALEGAIS. INAPLICÁVEL 

1. 
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Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença de 

farmacêutico para funcionamento. 

2. 

Qualquer decreto, regulamento ou portaria que exija a presença de farmacêutico nos dispensários de medicamentos 

deve ser considerado ilegal, pois estará excedendo os limites legais determinados pelo artigo 15 da Lei 5.991/73. 

3. 

À míngua de impugnação mantenho a verba honorária fixada na sentença. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.26.000439-9        AC 1329795 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  V M REDRADO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 
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No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que a efetiva citação extrapolou o prazo previsto no art. 174 do Código 

Tributário Nacional. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.097865-6        AG  281353 
ORIG.   :  8800403573  9 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE   :  MACISA METAIS S/A e outros 
ADV     :  MARCIA SOARES DE MELO 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 362/363 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.028126-7        AC 1133632 
ORIG.   :  0200000026  1 Vr BANDEIRANTES/MS 
APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  NOEMI K BERTONI 
APDO    :  ADENILSON CARVALHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR ABANDONO. INOBSERVÂNCIA AO ART. 267, 

§ 1º DO CPC. PRECEDENTES. 

1. 

O art. 267, § 1º do CPC impõe a necessidade de intimação pessoal para, em 48 (quarenta e oito) horas, suprir a falta, 

antes da decretação da extinção por abandono. 

2. 

O magistrado de primeiro grau não observou o mandamento legal, na medida em que o despacho que antecedeu a 

prolação da r. sentença limitou-se a determinar que a exeqüente desse regular andamento ao feito, sob pena de 

suspensão e posterior arquivamento do feito. 

3. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200301796741/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17.11.2005, v.u., DJ 

15.12.2005, p.225; TRF2, 1ª Turma, AC n.º 200202010212119, Rel. Des. Fed. Carreira Alvim, j. 02.09.2002, v.u., DJU 

17.10.2002, p. 173. 

4. 

Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.022432-0       AMS  303950 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  NEW FARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA e outro 
ADV     :  LUIZ MARIO PEREIRA DE SOUZA GOMES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 188/189 
PARTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.14.003929-9        AC 1329788 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CEMESA CENTRO MEDICO S/C LTDA 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela Lei Complementar n.º 

118/2005, vigente à época dos fatos, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação em 

execução fiscal. 

7. A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados 

pela Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal 

8. 

In casu, parte do débito encontra-se prescrito, haja vista que o despacho citatório da execução fiscal extrapolou o 

período de 5 (cinco) anos concedido pelo CTN. 

9. 

Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.26.000577-3        AC 1333062 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AUTO POSTO RODI LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados 

pela Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

2. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela Lei Complementar n.º 

118/2005, vigente à época dos fatos, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação em 

execução fiscal. 
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8. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que o despacho citatório da execução fiscal extrapolou o período de 5 

(cinco) anos concedido pelo CTN. 

9. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.26.002277-1        AC 1329644 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  WIND MOTO EXPRESS LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 
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6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. 

In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período de 5 

(cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.021596-3        AI  294881 
ORIG.   :  9200294618  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MARIA CELIA FARIA MOUALLEM e outros 
ADV     :  FERNANDA FELICISSIMO DE ALMEIDA LEITE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE 

PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA HOMOLOGADA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

2. No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda Federal. 

3. 

A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e a 

data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

4. 

No presente caso, tem direito o credor ao cômputo dos juros de mora a partir da data da elaboração da conta 

homologada até a data da expedição do ofício precatório ao Tribunal, conforme decidido pelo r. Juízo a quo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 748/1733 

5. Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

6. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.032823-0        AG  296766 
ORIG.   :  9805051480  1F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 105/107 
PARTE   :  RAFFOUL CHAHINE E CIA LTDA 
ADV     :  CARLOS RENATO DA SILVEIRA E SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.088873-8        AG  311218 
ORIG.   :  9805051595  4F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  EDUARDO FREDERICK MONZONI 
ADV     :  DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 
EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 119/121 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE   :  DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS NORTESUL LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.092267-9        AI  313425 
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ORIG.   :  200461820292753  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MARIA PAULA ANDRADE PINTO SANSEVERINO 
ADV     :  SERGIO MASSARU TAKOI 
PARTE R :  IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEL LUA DE MEL LTDA e   

outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. ART. 135, III, DO CTN. 

1. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

Ressalto que o agravo de instrumento nº 2006.03.00.075984-3, de minha relatoria, referido pela agravante, já foi levado 

a julgamento pela E. 6ª Turma, desta Corte Regional, no qual restou decidido, por unanimidade a manutenção da 

decisão agravada naqueles autos, para reconhecer a prescrição para os débitos cujos vencimentos ocorreram entre 

10/02/1998 e 10/11/1998 e, bem como quanto à exclusão do sócio Luiz Gonzaga Sanseverino Júnior do pólo passivo da 

demanda fiscal. 

3. 

Não há falar-se em nulidade do decisum ora impugnado, ao argumento que este se encontra lastreado em decisão 

pendente de julgamento. 

4. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

5. 

No presente caso, para a responsabilização tributária d6os sócios-gerentes aplica-se o disposto no art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

6. 

Nos termos deste preceito legal, incabível a reinclusão da sócia Sra. Maria Paula Andrade Pinto Sanseverino, pois, 

consoante Ficha Cadastral JUCESP (fls. 46/51), esta era sócia-cotista, não exercendo cargo de gerência à época dos 

fatos geradores. 

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.095273-8        AG  315634 
ORIG.   :  9705178836  4F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE   :  ARPEN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  THIAGO CERAVOLO LAGUNA 
EMBGDO :  O v. acórdão de fls. 197/199 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE   :  FERNANDO GONCALVES PENHA FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.102022-9        AG  320375 
ORIG.   :  200161820221745  9F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 206/207 
PARTE   :  GUARU SAC CONFECCOES DE CONTAINERS LTDA e outro 
ADV     :  ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 752/1733 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.018639-1        AC 1194103 
ORIG.   :  9806025636  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SERGIO TULIO BOCCATO 
ADV     :  MOACIR CAPARROZ CASTILHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIDA (art. 475, § 2º 

do CPC). INSCRIÇÃO NO REGISTRO DE DESPACHANTES ADUANEIROS - REQUISITOS PREVISTOS NO 

ARTIGO 45, V, DECRETO 646/92 - RESTRIÇÕES IMPOSTAS POR ATOS INFRALEGAIS - IMPOSSIBILIDADE 

1. 

Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 

Dispõe o Decreto 646, de 09 de setembro de 1992, que o exercício da profissão de despachante aduaneiro somente será 

permitido ao inscrito no Registro de Despachante Aduaneiros, mantido pelo Departamento da Receita Federal (artigo 

5º), bem como que somente poderá exercer atividades relacionadas com o despacho aduaneiro o empregado, 

funcionário ou servidor que tenha vínculo exclusivo de emprego com importadora ou exportadora de mercadoria, com 

poderes outorgados por mandato para a função, sem cláusula excludente da responsabilidade do outorgante (artigo 14). 

3. 
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Do exame da documentação trazida aos autos, constata-se que o autor, desde 1986, exerce funções concernentes ao 

despacho aduaneiro. 

4. 

Preenchidos, portanto, os requisitos previstos no artigo 45, inciso V, do Decreto 646/92, que regulamentou os critérios 

de investidura no cargo de despachante aduaneiro, não podem os atos infralegais editados pela Receita Federal impor 

restrições ao exercício da atividade profissional do impetrante. 

5. 

À míngua de impugnação mantenho a verba honrária fixada na sentença. 

6. 

Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.023971-1        AC 1196262 
ORIG.   :  9300378180  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo   S/A 
ADV     :  FAUSTO PAGETTI NETO 
APDO    :  MARBON IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
PARTE R :  Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 
ADV     :  FRANCISCO HENRIQUE J M BOMFIM 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. PORTARIAS N.ºS 38/86 E 45/86 

DO DNAEE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA ANEEL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. LEGITIMIDADE DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

1. A legitimidade da União Federal já foi reconhecida por oportunidade do julgamento do agravo de instrumento 

referido no relatório, tendo este transitado em julgado. Todavia a União Federal não mais figura na relação jurídico-

processual, isso em decorrência da sua sucessão pela Agência Nacional de Energia Elétrica. 

2. O ingresso da ANEEL no pleito é causa bastante para dar oportunidade a esta Corte re-examinar os pressupostos 

processuais e condições da ação em relação a ela. 

3. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação, não se 

aplicando, in casu, o art. 47, caput do Código de Processo Civil. 
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4. A exploração do serviço de energia elétrica é feita sob a forma de concessão, como poder regulamentador, a ANEEL 

deixa de participar da relação jurídica material, que se estabelece exclusivamente entre a empresa concessionária e o 

consumidor final. 

5. 

Não tem a ANEEL qualquer responsabilidade ou obrigação em restituir valores recolhidos pelo usuário, supostamente, 

de forma indevida. Dessarte, a eficácia da sentença não está condicionada à sua presença no pólo passivo da ação. 

Ademais, não é beneficiária do referido aumento. 

6. 

Remanesce no pólo passivo apenas a empresa cessionária do serviço público, que não é abrangida pela disposição do 

art. 109, I da Constituição Federal. A Justiça Federal mostra-se, pois, absolutamente incompetente para a apreciação do 

feito. 

7. Precedentes deste E. Tribunal e do C. STJ: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC n.º 97.03.005946-5, Rel. Des. Lazarano 

Neto; STJ, 2ª Turma, REsp n.º 2000/0096988-5, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; STJ 2ª Turma, EDREsp n.º 

1997/0091564-6, Rel. Min. Hélio Mosimann; STJ, 2ª Turma, REsp n.º 1999/00048989, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins 

8. 

Incompetência da Justiça Federal para o feito reconhecida de ofício, em face da ilegitimidade passiva ad causam da 

ANEEL. Sentença anulada, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Estadual de São Paulo, restando prejudicada 

a apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a incompetência da 

Justiça Federal para o feito e anular a sentença, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.023972-3        AC 1196263 
ORIG.   :  9300382187  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo   S/A 
ADV     :  FAUSTO PAGETTI NETO 
APDO    :  MARBON IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
PARTE R :  Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 
ADV     :  FRANCISCO HENRIQUE J M BOMFIM 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. PORTARIAS N.ºS 38/86 E 45/86 

DO DNAEE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA ANEEL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. LEGITIMIDADE DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA 

ESTADUAL. 
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1. A legitimidade da União Federal já foi reconhecida por oportunidade do agravo de instrumento referido no relatório, 

tendo este transitado em julgado. Todavia a União Federal não mais figura na relação jurídico-processual, isso em 

decorrência da sua sucessão pela Agência Nacional de Energia Elétrica. 

2. O ingresso da ANEEL no pleito é causa bastante para dar oportunidade a esta Corte re-examinar os pressupostos 

processuais e condições da ação, desta vez em relação a ela. 

3. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação, não se 

aplicando, in casu, o art. 47, caput do Código de Processo Civil. 

4. A exploração do serviço de energia elétrica é feita sob a forma de concessão, como poder regulamentador, a ANEEL 

deixa de participar da relação jurídica material, que se estabelece exclusivamente entre a empresa concessionária e o 

consumidor final. 

5. 

Não tem a ANEEL qualquer responsabilidade ou obrigação em restituir valores recolhidos pelo usuário, supostamente, 

de forma indevida. Dessarte, a eficácia da sentença não está condicionada à sua presença no pólo passivo da ação. 

Ademais, não é beneficiária do referido aumento. 

6. 

Remanesce no pólo passivo apenas a empresa cessionária do serviço público, que não é abrangida pela disposição do 

art. 109, I da Constituição Federal. A Justiça Federal mostra-se, pois, absolutamente incompetente para a apreciação do 

feito. 

7. Precedentes deste E. Tribunal e do C. STJ: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC n.º 97.03.005946-5, Rel. Des. Lazareno 

Neto; STJ, 2ª Turma, REsp n.º 2000/0096988-5, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; STJ 2ª Turma, EDREsp n.º 

1997/0091564-6, Rel. Min. Hélio Mosimann; STJ, 2ª Turma, REsp n.º 1999/00048989, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins 

8. 

Incompetência da Justiça Federal para o feito reconhecida de ofício, em face da ilegitimidade passiva ad causam da 

ANEEL. Sentença anulada, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Estadual de São Paulo, restando prejudicada 

a apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a incompetência da 

Justiça Federal para o feito e anular a sentença, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.036573-0        AC 1223896 
ORIG.   :  0200007422  1 Vr COTIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MORUMBI COML/ E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e outros 
ADV     :  JOAO ALBERTO FRANCO NUNES DE VIVEIROS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE.  

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. Ademais, esta cobrança resultou prejuízos para as executadas, tanto morais, por se ver sujeita 

à execução fiscal, quantos materiais, já que teve que dispender com a contratação de patrono para o patrocínio de seus 

interesses diante do Poder Judiciário, através de exceção de pré-executividade. 

3. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.038866-2        AC 1227676 
ORIG.   :  9400200021  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  HENRIQUE WHITEHEAD E CIA LTDA 
ADV     :  CATHERINE PASPALTZIS 
APDO    :  CPFL CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ 
ADV     :  MAURICIO LOPES TAVARES 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. PORTARIAS N.ºS 38/86 E 45/86 

DO DNAEE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. LEGITIMIDADE DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

1. 

A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação, não se aplicando, in casu, o art. 47, caput do 

Código de Processo Civil. 

2. 

Nos casos em que a União Federal explora o serviço de energia elétrica sob a forma de concessão, como poder 

concedente, ela deixa de participar da relação jurídica material, que se estabelece exclusivamente entre a empresa 

concessionária e o consumidor final. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 757/1733 

3. 

Não tem, a União Federal, qualquer responsabilidade ou obrigação em restituir valores recolhidos pelo usuário, 

supostamente, de forma indevida. Dessarte, a eficácia da sentença não está condicionada à sua presença no pólo passivo 

da ação. 

4. 

O fato de a União Federal, através do DNAEE, órgão vinculado ao Ministério das Minas e Energia, ter expedido as 

Portarias n.ºs 38/86 e 45/86 que majoraram a tarifa de energia elétrica, em nada altera sua posição processual. Ademais, 

não é beneficiária do referido aumento. 

5. A sucessão da União pela ANEEL não é causa bastante para que a competência seja da Justiça Federal. 

6. 

Remanesce no pólo passivo apenas a empresa concessionária do serviço público, que não é abrangida pela disposição 

do art. 109, I da Constituição Federal. A Justiça Federal mostra-se, pois, absolutamente incompetente para a apreciação 

do feito. 

7. 

 Precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 2000/0096988-5, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, j. 11.03.2003, DJ 19.05.2003, p. 161; STJ, 2ª Turma, EDREsp n.º 1997/0091564-6, Rel. Min. Hélio 

Mosimann, j. 14.04.1998, DJ 11.05.1998, p. 81; STJ, 2ª Turma, REsp n.º 201252/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, j. 20.04.1999, DJ 27.09.1999, p. 80; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 96030957291, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

11.02.1998, DJ 26.01.2000, p. 77. 

8. 

Incompetência da Justiça Federal para o feito reconhecida de ofício, em face da ilegitimidade passiva ad causam da 

União Federal e sentença anulada, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Estadual de São Paulo, restando 

prejudicada a apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a incompetência da 

Justiça Federal para o feito e anular a sentença, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.045259-5       AMS  298885 
ORIG.   :  9800452680  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e outro 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO. NÃO-OCORRÊNCIA DE TRÂNSITO EM 

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. 

A condição para o levantamento do depósito judicial é o encerramento da lide, tal como disposto no art. 1º, § 3º, incisos 

I e II, da Lei nº 9.703/98. 

2. 

No caso concreto, verifica-se que a agravada apelou da r. sentença. A apelação, no entanto, não foi ainda julgada. Não 

ocorreu, assim, o trânsito em julgado, fato impeditivo do levantamento de citado depósito. 

3. 

Agravo regimental improvido 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.26.000735-0        AC 1334694 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MOTTA E VANETTI ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados 

pela Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

2. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. 
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No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela Lei Complementar n.º 

118/2005, vigente à época dos fatos, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação em 

execução fiscal. 

8. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que o despacho citatório da execução fiscal extrapolou o período de 5 

(cinco) anos concedido pelo CTN. 

9. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.26.005561-6        AC 1329806 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TALISMA COM/ DE CEREAIS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados 

pela Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

2. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. 
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A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela Lei Complementar n.º 

118/2005, vigente à época dos fatos, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação em 

execução fiscal. 

8. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que o despacho citatório da execução fiscal extrapolou o período de 5 

(cinco) anos concedido pelo CTN. 

9. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.82.008436-7        AC 1325512 
ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 
ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA N.º 153 DO STJ. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a embargante teve em razão de uma cobrança indevida. 

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

3. 

Nos termos da Súmula n.º 153 do STJ, a desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 95.03.018367-7, Rel. Des. Fed. Marli 

Ferreira, j. 18.12.2002, DJU 17.03.2003, p. 607. 

4. 

Verba honorária majorada a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta C. Sexta Turma. 

5. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015771-2        AI  333611 
ORIG.   :  200561820330280  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  WANDERLEY SCHIMIDT CAMPOS 
ADV     :  CARLOS EDUARDO CARDOSO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  PROFILE INFORMATICA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC. AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO DÉBITO. 

1. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 762/1733 

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal.  

2. 

O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância da 

fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação. 

3. 

No caso vertente, observo que se trata de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica, para cobrança de 

COFINS, no valor de R$ 36.419,34 (trinta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos), em 

08/03/2000 (fls. 19/28), sendo penhorados direitos da executada nos contratos de Alienação Fiduciária de Veículos. 

Infere-se que houve redirecionamento do feito executivo para o sócio, ora agravante.  

4. 

A execução não se encontra integralmente garantida, o que não obsta seu recebimento, eis que o reforço pode ser 

determinado a qualquer tempo. Entretanto, não há falar-se em concessão de efeito suspensivo aos embargos interpostos, 

em razão da ausência de garantia integral do débito. 

5. 

Ausente, ainda, a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave ou de difícil reparação a justificar a concessão 

de efeito suspensivo aos embargos à execução interpostos; o agravante alega em aludidos embargos sua ilegitimidade 

passiva para figurar no pólo passivo da demanda, pois não integrava o quadro societário quando da dissolução irregular 

da empresa; porém, não foram colacionadas a estes autos de agravo, cópia integral do feito executivo, ou documentos 

que indiquem os motivos do redirecionamento do feito, bem como a certidão de dívida ativa e a Ficha Cadastral 

JUCESP de forma a se confrontar o período que o agravante atuava na sociedade. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.016578-2        AI  334251 
ORIG.   :  200461820189000  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  FABIO PICARELLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  COOPPEL COOPERATIVA DOS TRAB.DA IND.PAPEL 

MATARAZZO   LTD e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IRPJ.ISENÇÃO. 

COOPERATIVA. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCLUSÃO DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO NO PÓLO 

PASSIVO DA DEMANDA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

4. 

No caso vertente, o agravante sustenta a nulidade da execução, em face da isenção de recolhimento do IRPJ para as 

cooperativas, bem como a sua ilegitimidade passiva para figurar no pólo da execução e alegações que, uma vez 

comprovadas de plano, comportam discussão na via da exceção de pré-executividade. 

5. 

O cooperativismo, enquanto método de associação e de produção econômica de cunho eminentemente solidário, foi 

agraciado pela atual Constituição em duas específicas disposições: o art. 174, § 2º, que determina que o cooperativismo 

deve ser apoiado e estimulado, e o art. 146, III, alínea c, que dispõe que a legislação deve estabelecer normas gerais em 

matéria tributária, em especial sobre o adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

desse gênero. 

6. 

Entretanto, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas 

são imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

7. 

A teor do art. 79, da Lei nº 5.764/71, há uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais atos praticados pelas 

sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

8. 

Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, enquanto os demais atos 

sofrem a incidência da tributação; não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no 

art. 79, enquanto os demais atos sofrem a incidência da tributação, a teor ainda do que prescreve o art. 111, da Lei nº 

5.764/71, que considera como renda tributável, os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que 

tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei. Precedente do E. STJ. 

9 

 É certo que o agravante apenas juntou cópia da Certidão de Dívida Ativa (fls. 14/16), documento insuficiente para se 

apurar a ocorrência ou não da isenção pretendida. De outra parte, há menção que o crédito tributário foi constituído 

mediante auto de infração, com notificação ao contribuinte por edital, conforme PA nº 19515.002556/2003-10, cujas 
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cópias também não constam dos autos, documento necessário a fim de se verificar o tipo de ato praticado e que ensejou 

mencionada tributação. 

10. 

Insuficiência do conjunto probatório acostado aos autos para o exame da matéria suscitada, devendo tal questão ser 

analisada em sede de embargos à execução. 

11. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

12. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

13. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

14. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

15. 

Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

16. 

Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

17. 

Além disso, a Ficha Cadastral de fls. 29/31 o agravante integrava o quadro societário, com o cargo de Diretor Presidente 

e representando legalmente a pessoa jurídica. 

18. 

Agravo de instrumento improvido  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017084-4        AG  334484 
ORIG.   :  200661820330600  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MS2 MARKETING PROMOCIONAL LTDA 
ADV     :  ANTONIO SALIS DE MOURA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

DÉBITO COM VENCIMENTO NO ANO DE 2000. OCORRÊNCIA. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

5. 

A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

6. 

No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até 

que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

7. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 
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8. 

No caso vertente, trata-se de execução fiscal, referente 03 (três) certidões de dívida ativa, quais sejam: a inscrição nº 

80.2.06.021309-11 se refere à cobrança de IRPJ, com vencimentos entre 31/07/2001 e 29/10/2004 (fls. 13/25); inscrição 

nº 80.6.06.033144-54 se refere à cobrança da COFINS, com vencimentos entre 14/11/2000 e 15/06/2004 (fls. 26/55); e 

a inscrição nº 80.6.06.033145-35 se refere à cobrança de CSSL, com vencimentos entre 31/01/2001 e 29/10/2004 (fls. 

56/69). 

9. 

Referidos débitos foram constituídos mediante Declaração, com notificação pessoal ao contribuinte,  inscritos em dívida 

ativa em 09/02/2006 e a execução fiscal ajuizada em 30/06/2006, sendo que o despacho que ordenou a citação ocorreu 

em 26/09/2006 e a citação efetivada em 30/03/2007. 

10. 

Passo à análise específica do débito COFINS, ano de 2000, inscrição nº 80.6.06.033144-54, sobre o qual, o d. 

magistrado de origem reconheceu a prescrição.Verifica-se que decorreu prazo superior a cinco anos em relação a 

referido débito, antes mesmo da inscrição em dívida ativa, logo, encontra-se tal débito prescrito. 

11. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017122-8        AI  334593 
ORIG.   :  9200050980  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NELSON ANTUN e outros 
ADV     :  WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE 

PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA HOMOLOGADA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

2. No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda Federal. 

3. 
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A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e a 

data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

4. 

No presente caso, tem direito o credor ao cômputo dos juros de mora a partir da data da elaboração da conta 

homologada até a data da expedição do ofício precatório ao Tribunal, conforme pleiteado pelos agravantes. 

5. Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

6. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018280-9        AG  335237 
ORIG.   :  200161820241902  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CELIA MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE HLAVNICKA 
PARTE R :  GEIATARI EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS COM/ E   

PARTICIPACOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE.  DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA EMPRESA. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. 

POSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO DO FEITO PARA O SÓCIO COTISTA. INADMISSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. 

3. 

A Contribuição Social cobrada na execução fiscal em exame é dotada de natureza tributária e, embora se destine ao 

custeio da Seguridade Social, se submete ao disposto no Código Tributário Nacional quanto à responsabilidade 

tributária dos sócios.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 768/1733 

4. O art. 13, da Lei n.º 6.820/93 somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 

Precedentes do STJ. 

5. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

6. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. 

No caso vertente, ao que se infere da análise dos autos, uma vez que a agravante não colacionou cópia integral do feito 

originário, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, uma vez 

que a sede da mesma não foi localizada em sua sede. 

8. 

Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

9. 

Nesse sentido, foram incluídos os sócios-gerentes da pessoa jurídica executada. 

10. 

Entretanto, na espécie, não há como determinar a reinclusão de Célia Maria dos Santos no pólo passivo do feito, eis 

que, consoante documentos de fls. 45/49, esta integrava a sociedade na qualidade de sócia minoritária, cuja participação 

era de 100(cem) cotas, totalizando o valor de CR$ 100,00 (cem cruzeiros reais); a sócia principal, a empresa Pratt 

Holdings Ltda, contava com a participação de CR$ 36.999.924,50 (trinta e seis milhões, novecentos e noventa e nove 

mil, novecentos e vinte e quatro cruzeiros reais e cinquenta centavos. 

11. 

Embora a ora agravada fosse também representante legal da Pratt Holdings Ltda, não restou evidenciado, nestes autos, a 

responsabilidade da agravada quanto ao débito exeqüendo. 

12. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.020072-1        AI  336661 
ORIG.   :  9805319610  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  A G CASAMAYOR E CASAMAYOR LTDA e outros 
ADV     :  JOAO ANTONIO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE.DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. CORRETA A EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO DA LIDE DE  

SÓCIOS COTISTAS SEM PODERES DE GERÊNCIA. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

3. 

No presente caso, para a responsabilização tributária dos sócios-gerentes aplica-se o disposto no art. 135, III, do Código 

Tributário Nacional. 

4. 

Nos termos deste preceito legal, incabível a reinclusão dos sócios Elson Wanderley Cruz e Marco Antonio dos Santos 

no pólo passivo da demanda, pois, consoante item III, cláusula 6ª, do documento de fls. 83/87 (Instrumento de 

Particular de Alteração de Contrato Social da empresa executada), a gerência e administração da sociedade, à época dos 

fatos geradores do débito, era exercida somente pela sócia Encarnacion Casamayor Elies de Garcia. 

5. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.020770-3        AI  337243 
ORIG.   :  200461820231557  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  METALZUL IND/ METALURGICA E COM/ LTDA 
ADV     :  VALDEMIR JOSE HENRIQUE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. INCIDÊNCIA SOBRE 

O FATURAMENTO DA EMPRESA NO PERCENTUAL DE 5% (CINCO POR CENTO) ADMISSIBILIDADE. 

PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL.  

1.Conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. 

No caso vertente, consta dos autos que a agravada, diante dos leilões negativos (fls. 25/26), bem como da inexistência 

de outros bens aptos a garantir o débito, pleiteou a substituição dos bens constritados pela penhora de 30% (trinta por 

cento) do faturamento da executada (fls. 28/29), o que foi deferido pelo MM. Juízo a quo no percentual de 10% (dez por 

cento).  

3. 

Embora a agravante alegue possuir bens aptos para garantir a execução, não comprovou o alegado, deixando de trazer 

aos autos informação sobre citados bens, de sorte a fundamentar o pleito e afastar a determinação da penhora sobre o 

percentual sobre seu faturamento. 

4. 

Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (art. 15, II da Lei n.º 6.830/80). 

5.A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos 

Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor econômico 

pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 

286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 

2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618. 

6.Entretanto, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a não comprometer a normalidade dos negócios da 

empresa, mostrando-se razoável a fixação da constrição ao percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal 

da empresa. 

7.Agravo de instrumento parcialmente provido e embargos de declaração prejudicados.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicados os embargos de declaração interpostos, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021348-0        AI  337821 
ORIG.   :  200661200033582  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRDO   :  BIOS INDL/ LTDA -EPP 
AGRDO   :  JOSE FERNANDO CAMARGO BELTRAME e outros 
ADV     :  GESIEL DE SOUZA RODRIGUES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIOS-GERENTES NO PÓLO 

PASSIVO DA LIDE. ADMISSÃO NA SOCIEDADE APÓS A OCORRÊNCIA DOS FATOS GERADORES. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. 

Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.  

6. 

Nesse passo, já foram incluídos os sócios-gerentes à época dos fatos geradores. 

7. 

Entretanto, não há como se deferir a reinclusão do Sr. César Augusto Fiori, no pólo passivo da demanda, uma vez que, 

consoante Ficha Cadastral JUCESP (fls. 23/26), este somente foi admitido na sociedade em 03/11/2003, portanto, após 

a ocorrência dos fatos geradores do débito exeqüendo, cujos vencimentos se deram entre 12/08/2002 e 10/01/2003 (fls. 

12/19). 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.022059-8        AI  338269 
ORIG.   :  0600012387  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0600129071  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 
AGRTE   :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO. SIGILO BANCÁRIO. QUEBRA. INOCORRRÊNCIA. ART. 185-A, DO CTN. RASTREAMENTO E 

BLOQUEIO DE VALORES EXISTENTES EM CONTAS-CORRENTE DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. NÃO 

REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE LOCALIZAR OUTROS BENS APTOS PARA GARANTIR O 

JUÍZO.  

1. 

A decisão agravada reporta-se à manifestação da exeqüente, logo não há que se falar em nulidade do decisum por 

ausência de fundamentação. 

2. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a 

execução se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

3. 

Os direitos e garantias individuais, inclusive aqueles referentes à intimidade e à privacidade, não se revestem de caráter 

absoluto, cedendo em razão do interesse público, ou até mesmo diante de conflitos entre as próprias liberdades públicas, 

merecendo cuidadosa interpretação, de forma a coordenar e harmonizar os princípios, evitando o sacrifício total de uns 

em relação aos outros (princípio da relatividade ou convivência das liberdades públicas). 

4. 

Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens 

à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens 

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial 

5. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

6. 
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A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

7. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

8. 

No caso sub judice, a análise da documentação juntada a estes autos revela que a pessoa jurídica, citada, não indicou 

bens à penhora no prazo legal; ato contínuo, a exeqüente requereu o rastreamento e bloqueio de valores das aplicações 

financeiras do executado através do sistema BACENJUD, o que foi deferido. 

9. 

Não há como manter o bloqueio de ativos financeiros da agravante, tal como determinado pelo d. magistrado de origem, 

uma vez que a agravada limitou-se a requerer o bloqueio dos valores depositados em contas bancárias de titularidade da 

executada, sem, contudo, comprovar ter realizado todas diligências no sentido de localizar outros bens do devedor aptos 

a garantir a execução. 

10. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.027299-9        AG  341915 
ORIG.   :  200161820213748  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ANDALUZ COM/ DE MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA 
PARTE R :  ANTONIO CARLOS DE O VALENCIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE.  DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA EMPRESA. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. 

POSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO DO FEITO PARA O SÓCIO COTISTA. INADMISSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 
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Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93. 

3. 

A Contribuição Social cobrada na execução fiscal em exame é dotada de natureza tributária e, embora se destine ao 

custeio da Seguridade Social, se submete ao disposto no Código Tributário Nacional quanto à responsabilidade 

tributária dos sócios. Portanto, o art. 13, da Lei n.º 6.820/93 somente deve ser aplicado se observados os requisitos 

trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

4. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

5. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

6. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

7. 

Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

8. 

Dessa forma, deve ser reincluído o sócio-gerente à época dos fatos geradores, Sr. Antonio Carlos de Oliveira Valencio.  

9. 

Entretanto, não há como determinar a inclusão do Sr. Pedro Júlio no pólo passivo do feito, eis que, consoante 

documento de fls. 59/60, este integrava a sociedade na qualidade de sócio cotista, sem poderes de gerência. 

10. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.000378-1        AC 1268755 
ORIG.   :  0300000130  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  WILHAN CARLOS -ME e outro 
ADV     :  MASSAO RIBEIRO MATUDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. NECESSIDADE DE PROVA 

INEQUÍVOCA PARA DESCARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 

1. 

O artigo 1º da Lei 8.009/90 estabeleceu a impenhorabilidade do bem de família com o objetivo de assegurar o direito de 

moradia e garantir que o imóvel não seja retirado do domínio do beneficiário. 

2 

In casu a devedora comprovou através de documentos e do auto de constatação (fl.36) que o imóvel penhorado é sua 

residência e de sua família. 

3. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

4. 

Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, 

quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal instrumento normativo. 

5. 

Tendo as partes sucumbido reciprocamente, determino a exclusão da verba honorária fixada em favor da embargada, 

em observância ao art. 21, caput do Código de Processo Civil 

6. 

 Apelação, parcialmente, provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.003730-4        AC 1273883 
ORIG.   :  9600000159  1 Vr SANTA ISABEL/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARIO GAJANIGO FILHO 
ADV     :  THOMAZ LOPES CÔRTE REAL 
INTERES :  DATALOGICA SISTEMAS COM/ E SOFTWARE LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO QUE JULGA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RECURSO CABÍVEL. 

1. 

Trata-se de decisão interlocutória o ato judicial que acolhe a exceção de pré-executividade, excluindo o sócio do pólo 

passivo da execução, porém não põe fim ao processo, ensejando o prosseguimento do feito executivo em relação às 

demais partes. 

2. 

Sendo decisão interlocutória, o recurso cabível é o agravo, na modalidade de instrumento ou retido. 

3. 

Configurado erro grosseiro por inexistir dúvida objetiva quanto ao recurso cabível a teor do art. 522, caput, do CPC, é 

inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.  

4. 

Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em  que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer a apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.011144-9        AC 1288304 
ORIG.   :  9605174359  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DARAN MERCANTIL IMPORTADORA E REPRESENTACOES LTDA 

e   outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
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1. 

Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. 

Correção do erro material contido na r. sentença, conforme autorizado no art. 463 do CPC, por haver o magistrado de 

primeiro grau considerado como fundamento legal de seu decreto de prescrição o art. 794, II do CPC, quando deveria 

ter utilizado o art. 269, IV do CPC. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021910-5, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, j. 22.08.01, DJU 03.10.01, p. 419. 

3. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

4. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

5. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

6. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

7. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

8. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

9. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a prescrição 

qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

10. 

Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar 
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parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.025001-2        AC 1313678 
ORIG.   :  0500001974  A Vr AVARE/SP     0500053841  A Vr AVARE/SP 
EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 132/133 
PARTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE SP 
ADV     :  EDSON DIAS LOPES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.027107-6        AC 1317680 
ORIG.   :  0000000320  2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP     0000024380  2 

Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 
EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 779/1733 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 96/97 
PARTE   :  W VUOLO E CIA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.031190-6        AC 1324761 
ORIG.   :  0500001536  A Vr SUZANO/SP     0500080940  A Vr SUZANO/SP 
EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 75/76 
PARTE   :  MUNICIPIO DE SUZANO 
ADV     :  MARIZILDA DA COSTA SOARES AMARAL 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 
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Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.032067-1        AC 1326749 
ORIG.   :  0500000773  1 Vr NOVA ODESSA/SP     0500024577  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 148/149 
PARTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA 
ADV     :  WERINGTON ROGER RAMELLA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 
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Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.034636-2        AC 1330522 
ORIG.   :  0400000203  1 Vr NOVA ODESSA/SP     0400009644  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
APTE    :  LAMBRA PRODUTOS QUIMICOS AUXILIARES LTDA 
ADV     :  JOSEMAR ESTIGARIBIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EQUITATIVA. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

3. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. 

Verba honorária fixada em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

5. 
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Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.035043-2        AC 1331114 
ORIG.   :  0600000016  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 0600013812  2 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  JOAO ROBERTO MURA 
ADV     :  EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES 
APDO    :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 
ADV     :  MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

QUÍMICA. EXERCÍCIO IRREGULAR DA PROFISSÃO. MULTA. CABIMENTO. 

1. 

O cerne da questão não se pauta em estar ou não a embargante inscrita no Conselho Regional de Química, mas sim no 

fato de não ter qualificação para a prática de atividade privativa de químico. 

2. 

Restou comprovada a prática, pelo embargante, de análise industrial em laboratório,cujo objeto consiste na fabricação 

de açúcar/álcool, sem possuir habilitação para tal função, incorrendo na infração prevista no art. 347 da CLT, 

caracterizando-se assim exercício ilegal da profissão. 

3. 

À míngua de impugnação, mantenho a verba honorária fixada na sentença. 

4. 

 Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.036220-3        AC 1333485 
ORIG.   :  9715047262  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ALFREDO GALHARDO FILHO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. PRECEDENTES. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29/12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda 

Pública em executar débito de valor considerado irrisório; ademais, em casos que tais, a legislação fiscal não prevê 

qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das 

relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 

3. 

Deve ser admitida a aplicação do prazo prescricional qüinqüenal à hipótese dos autos, contado a partir do arquivamento 

do feito, uma vez que a exeqüente não pleiteou a prévia suspensão por um ano, nos termos do art. 40, § 2º da Lei das 

Execuções Fiscais. 

4. 

Não pode a Fazenda Nacional alegar violação aos ditames do art. 40 da LEF, mormente considerando-se que foi 

intimada pessoalmente do ato de sobrestamento, nos termos do art. 25 da Lei das Execuções Fiscais. 

5. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

6. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200501339202/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.03.06, v.u., DJ 

20.03.06, p. 209; STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, 

p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961060078609, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.11.06, v.u., DJU 11.12.06, p. 

409. 

7. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.036229-0        AC 1329769 
ORIG.   :  9815036653  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LYZANNA COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados 

pela Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

2. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela Lei Complementar n.º 

118/2005, vigente à época dos fatos, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação em 

execução fiscal. 

8. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que a efetiva citação não ocorreu, tendo extrapolado o prazo previsto 

no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

9. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.036368-2        AC 1333410 
ORIG.   :  0300006426  AI Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 0300203698  AI Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     :  FABIANA MOSER LEONIS RAMOS 
APDO    :  BEN HUR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     :  DEUSDEDIT CASTANHATO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PROCURADOR 

CONTRATADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. RECURSO INTEMPESTIVO 

1. De acordo com o art. 25 da Lei n.º 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação do representante judicial da Fazenda 

Pública neste conceito incluídas as autarquias federais, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência através de mandado 

judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR). 

2. Tendo o Conselho-Exeqüente contratado procurador para exercer sua defesa em juízo, este não goza da prerrogativa 

de intimação pessoal por ausência de disposição legal a respeito. 

3. O apelante intimado da sentença, mediante publicação no Diário Oficial de Justiça do Estado de São Paulo, em 

27.12.2006, decorreu in albis o prazo para recorrer, tendo em vista a data da interposição da presente apelação em 

18.06.2007, Precedentes: TRF1, 7ª Turma, AG n.º 200201000311022, Rel. Des. Fed. Antônio Ezequiel da Silva, j. 

10.10.2005, v.u., DJ 24.02.2006, p. 71; TRF4, 6ª Turma, AC n.º 200404010402372, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos 

Santos Laus, j. 30.05.2007, v.u., DE 22.06.2007. 

4. 

 Matéria preliminar acolhida e Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar e não 

conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.037164-2        AC 1333630 
ORIG.   :  9800035079  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ARY LINO DE MENEZES espolio 
REPTE   :  EDIMAR FAUSTINO DE MENEZES 
ADV     :  JOSE AGOSTINHO RAMIRES MENDONCA 
PARTE R :  AL MENEZES TRANSPORTADORA LTDA 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

3. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

8. 

In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período de 5 

(cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

9. 

Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos pela 

parte para fins de prequestionamento. 

10. 

Mantida a verba honorária conforme fixado na r. sentença. 
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11. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.023390-9             AC  242600 
ORIG.   :  9400001995  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS BALDAN 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  95.03.042376-7             AC  254534 
ORIG.   :  9300000795  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  INDUSTRIAS QUIMICAS MATARAZZO S/A 
ADV     :  VANDA BELLAS FERNANDES e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  96.03.006861-6             AC  299720 
ORIG.   :  9300000122  1 Vr PANORAMA/SP 
APTE    :  DESTILARIA VALE VERDE S/A 
ADV     :  ADHEMAR FERNANDES e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  96.03.019969-9             AC  307767 
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ORIG.   :  9500000010  2 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  ISOLAMENTOS ANDRADE LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  96.03.049465-8             AC  324519 
ORIG.   :  9300001537  AII Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  PAES MENDONCA S/A 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. 

PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04 E PORTARIA 

MF N. 49/04. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 

11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 
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execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 

IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público.  

V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem 

resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por unanimidade, de 

ofício, declarar extinto o processo executivo, sem resolução do mérito, bem como julgar prejudicados os presentes 

embargos do devedor. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.098667-4             AC  353514 
ORIG.   :  9405017110  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  VARIG S/A VIACAO AEREA 
ADV     :  EDUARDO ANTONINI e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  97.03.000195-5             AC  353844 
ORIG.   :  9512009269  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 
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BORGES 
APDO    :  ANTONIO MARINHO DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE ANTONIO DA SILVA GARCIA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.61.06.010630-7        AC  946514 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  E M REFEICOES LTDA -ME e outro 
ADV     :  FERNANDA CRISTINA DA SILVA (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS 

OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04 E PORTARIA MF N. 49/04. 

EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 

11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público.  

IV - Apelação improvida.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.10.005308-4       AMS  210841 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  PPE INVEX PRODUTOS PADRONIZADOS E ESPECIAIS LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECLARAÇÃO DE VOTO VENCEDOR. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO 

QüINQüENAL.  

I - Juntada a declaração de voto resta prejudicado o presente recurso nessa parte. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Verificada existência de erro material passível de correção, nos termos do art. 535, I, do Código de Processo Civil, 

no tocante à questão relativa à prescrição, apreciada no voto, mas que não constou do dispositivo e da ementa. 

IV - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se 

com o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, acolher 

parcialmente os embargos de declaração. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.61.00.001250-7       AMS  210806 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmácia - CRF 
ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
APDO    :  ODER TONELLI 
ADV     :  LUCIENI MALTHAROLO D A CAIS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO.  

COMPETÊNCIA. OFICIAL DE FARMÁCIA.  RESPONSABILIDADE TÉCNICA.  IMPOSSIBILIDADE. 

I - A sentença está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no parágrafo único, do art. 12, da Lei n. 

1.533/51, com a redação dada pela Lei n. 6.071/74. 

II - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de 

responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica do 

art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos, em 

decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de funcionamento, 

está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal. 

III - O art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73, impõe, de modo inequívoco, a obrigação de a farmácia e a drogaria 

manterem tal profissional, nos termos mencionados. 

IV - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento das 

drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas, medicamentos e 

correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73. 

V - A assunção de responsabilidade técnica rege-se por legislação específica - art. 15, § 3º, da Lei n. 5.991/73, 

regulamentado pelo art. 28, § 2º, do Decreto n. 74.170/74 - autorizando o licenciamento de farmácia ou drogaria sob a 

responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro - os diplomados em cursos de grau médio 

oficiais ou reconhecidos pelo Conselho Federal de Educação, que tenham seus diplomas registrados no Ministério da 

Educação e Cultura e sejam habilitados em Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei -, desde que haja interesse 

público, caracterizado pela necessidade de instalação de farmácia ou drogaria no local, bem como não exista 

farmacêutico na localidade ou, existindo, não queira ou não possa assumir a responsabilidade técnica pelo 

estabelecimento, não configurando regra geral, mas hipótese de exceção. 

VI - Apelação provida. Remessa Oficial, tida por ocorrida, provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.19.022939-2        AC 1319502 
ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GOLD GLUE IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 
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disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.021266-1        AC  690717 
ORIG.   :  9720007320  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
ADV     :  LUCIANA DA CUNHA ARAUJO 
APDO    :  AVILA DA CRUZ E CIA LTDA 
ADV     :  MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 

ELETRODOMÉSTICOS EM GERAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS EM GERAL. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. 

CONDENAÇÃO DO RÉU EM DANOS MORAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

II - Empresa que tem por objeto o comércio varejista de peças e acessórios para aparelhos eletrodomésticos em geral, 

bem como a prestação de serviços de manutenção e reparação de aparelhos eletrodomésticos em geral, não revela, como 

atividade-fim, a engenharia, arquitetura ou agronomia. 

III - Resoluções ns. 218/73, 278/83, 313/86 e 336/89, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia que 

extrapolam os diplomas legais reguladores da matéria. 

IV - Não demonstrada a ocorrência dos danos morais alegados na inicial, incabível a condenação do Réu nesse sentido. 

V - Apelação improvida. Recurso Adesivo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação e ao recurso adesivo. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.07.003729-7        AC 1296366 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  TAKASHI HABE 
ADV     :  ALBERTO SAKON ISHIKIZO 
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APDO    :  Conselho Regional de Economia - CORECON 
ADV     :  ANDREA MARINO DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR REMISSÃO. ART. 794, 

II, DO CPC. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL EM RELAÇÃO AOS EMBARGOS. 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 267, VI E 462, DO CPC. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Extinta a execução fiscal, os embargos correspondentes perdem o objeto, devendo ser declarados extintos, sem 

resolução de mérito, nos termos dos arts. 267, VI, e 462, do CPC. 

II - Tratando-se de condição da ação, a carência superveniente pode ser reconhecida de ofício. 

III - Honorários advocatícios afastados. 

IV - Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, declarar, 

de ofício, extintos os embargos, sem resolução de mérito, restando prejudicada a apelação. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.24.002834-4        AC 1330809 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IRMAOS BARUFI LTDA massa falida e outro 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.26.005958-9        AC 1331321 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RIMA COM/ DE ROUPAS LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais 

o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

III- A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.006321-0        AC 1331314 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CHICARONI COM/ DE PEDRA E AREIA LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 
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partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.007728-2        AC 1333509 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NAJA MAO DE OBRA EFETIVA E TEMPORARIA LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009435-8        AC 1335372 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ROSSI E MARTINS COM/ DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009458-9        AC 1333550 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AUGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES 

LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III - O art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição da República, que dispõe caber à lei complementar estabelecer 

normas gerais sobre prescrição tributária, refere-se a normas de conteúdo material, e a possibilidade de o juiz declarar, 

de ofício, a ocorrência da prescrição (art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil), é matéria de caráter processual, de 

aplicação imediata. 

IV -  Apelação improvida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009479-6        AC 1333123 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CAZAMAR REVESTIMENTOS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III - O art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição da República, que dispõe caber à lei complementar estabelecer 

normas gerais sobre prescrição tributária, refere-se a normas de conteúdo material, e a possibilidade de o juiz declarar, 

de ofício, a ocorrência da prescrição (art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil), é matéria de caráter processual, de 

aplicação imediata. 

IV -  Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009751-7        AC 1335373 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  F GENTIL REPRESENTACAO COML/ LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III - O art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição da República, que dispõe caber à lei complementar estabelecer 

normas gerais sobre prescrição tributária, refere-se a normas de conteúdo material, e a possibilidade de o juiz declarar, 

de ofício, a ocorrência da prescrição (art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil), é matéria de caráter processual, de 

aplicação imediata. 

IV -  Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010520-4        AC 1331282 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ECOGAS COM/ DE GAS LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II- A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.011158-7        AC 1330813 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ENGINEMOVEIS COM/ DE INSTALACAO ELETRONICA E BENS   

IMOVEIS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.011421-7        AC 1333554 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TEAMWORK MARKETING ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 
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II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III -  Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.012141-6        AC 1333057 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ELLMAR DISTR DE PECAS LTDA -ME e outros 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.012345-0        AC 1333622 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  EXPANNORTE COM/ E REPRESENTACAO LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.028691-4     REOAC 1320628 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  DROGANOVA BAURU LTDA 
ADV     :  MARCIA MOSCARDI MADDI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, porquanto o disposto no inciso I, do art. 475, do Código de 

Processo Civil, somente se aplica ao processo de conhecimento, assim como o inciso II, do referido artigo, aos 

embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, 

Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14 ao art. 475, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 624). 

II - Remessa Oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.06.008785-5       AMS  250778 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  Ministério Publico Federal 
PROC    :  ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 
APDO    :  ANTONIO GUERREIRO E CIA LTDA 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. APELAÇÃO. SUPERMERCADO. FUNCIONAMENTO 

EM FERIADO. LEI N. 605/49. DECRETO N. 27.048/49. CLT. POSSIBILIDADE. 

I - Aplicabilidade do disposto no art. 7º do Decreto n. 27.048/49 aos supermercados. Precedentes desta Sexta Turma e 

do STJ. 

II - Remessa oficial improvida. Apelação da União improvida. Apelação do Ministério Público Federal improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial e às apelações. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.000341-2        AC 1329625 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EMPRESA JORNALISTICA MARKETING DO GRANDE ABC LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais 

o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

III- A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.002439-7        AC 1329798 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARIJANE REGINA FABRETTI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.005092-0        AC 1314554 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IRMAOS PRIZON LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais 

o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 
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III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

IV - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

V - O art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição da República, que dispõe caber à lei complementar estabelecer 

normas gerais sobre prescrição tributária, refere-se a normas de conteúdo material, e a possibilidade de o juiz declarar, 

de ofício, a ocorrência da prescrição (art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil), é matéria de caráter processual, de 

aplicação imediata. 

VI - Mantida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do princípio da causalidade. 

VII - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.005093-1        AC 1314555 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IRMAOS PRIZON LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais 

o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

IV - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 
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V - O art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição da República, que dispõe caber à lei complementar estabelecer 

normas gerais sobre prescrição tributária, refere-se a normas de conteúdo material, e a possibilidade de o juiz declarar, 

de ofício, a ocorrência da prescrição (art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil), é matéria de caráter processual, de 

aplicação imediata. 

VI - Mantida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do princípio da causalidade. 

VII - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.010570-1        AC 1329641 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SUPERMERCADO MIMO LTDA e outros 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE JANJOPI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.015777-4        AC  875993 
ORIG.   :  9700053296  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
ADV     :  ANA CRISTINA DUARTE 
APDO    :  MATOSUL ARMAZENS GERAIS LTDA 
ADV     :  EDWARD FIGUEIREDO CRUZ 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA. SECAGEM, LIMPEZA, EXPURGO DE SEMENTES E CEREAIS IN NATURA, ENSACADOS OU 

A GRANEL, E ARMAZENAMENTO DE SEMENTES, CEREAIS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS 

PARA O SOLO. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. 

I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

II - Empresa que tem por objeto a secagem, limpeza, expurgo de sementes e cereais in natura, ensacados ou a granel, e 

armazenamento de sementes, cereais, adubos, fertilizantes e corretivos para o solo, não revela, como atividade-fim, a 

engenharia, arquitetura ou agronomia. 

III - Resoluções ns. 218/73 e 342/90, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, que extrapolam os 

diplomas legais reguladores da matéria. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.015778-6        AC  875994 
ORIG.   :  9700055620  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
ADV     :  ANA CRISTINA DUARTE 
APDO    :  MATOSUL ARMAZENS GERAIS LTDA 
ADV     :  EDWARD FIGUEIREDO CRUZ 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA. SECAGEM, LIMPEZA, EXPURGO DE SEMENTES E CEREAIS IN NATURA, ENSACADOS OU 

A GRANEL, E ARMAZENAMENTO DE SEMENTES, CEREAIS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS 

PARA O SOLO. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. 

I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

II - Empresa que tem por objeto a secagem, limpeza, expurgo de sementes e cereais in natura, ensacados ou a granel, e 

armazenamento de sementes, cereais, adubos, fertilizantes e corretivos para o solo, não revela, como atividade-fim, a 

engenharia, arquitetura ou agronomia. 

III - Resoluções ns. 218/73 e 342/90, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, que extrapolam os 

diplomas legais reguladores da matéria. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.016459-6        AC  877489 
ORIG.   :  0100000009  1 Vr VIRADOURO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTORES DE   

SAO PAULO COOPERCITRUS 
ADV     :  REGINALDO MARTINS DE ASSIS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO.  EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 

11.033/04 E PORTARIA MF N. 49/04. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos.. 

II - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

III - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

IV - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 

11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 

V - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público.  

VI - Remessa oficial não conhecida. Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a 

extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial, de ofício, declarar extinto o processo executivo, sem resolução do mérito, bem como julgar 

prejudicados os presentes embargos do devedor. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.03.99.031920-8        AC  906257 
ORIG.   :  9805434087  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SAIDERA BAR E COSMETIVEIS LTDA -ME 
ADV     :  FABIANO LOURENCO DE CASTRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04 E PORTARIA MF N. 49/04. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR.  

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

III - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

IV - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 

11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 

V - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público.  

VI - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem 

resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por unanimidade, de 

ofício, declarar extinto o processo executivo, sem resolução do mérito, bem como julgar prejudicados os presentes 

embargos do devedor. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.029611-0       AMS  261615 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TNL CONTAX S/A 
ADV     :  SACHA CALMON NAVARRO COELHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO.  

I - A fundamentação adotada no acórdão para manutenção dos critérios de correção monetária estabelecidos na sentença 

é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição de embargos de 

declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2003.61.00.034340-9        AC 1078860 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  CHANG KYUNG JUNG 
ADV     :  MARCO FABIO SPINELLI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINAR APRECIADA ANTERIORMENTE POR ESTA 

CORTE. JULGAMENTO ULTRA PETITA. PRELIMINAR REJEITADA. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA.  COMPETÊNCIA. TÉCNICO DE FARMÁCIA. INSCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA.  IMPOSSIBILIDADE. 

I - Conforme decisão proferida anteriormente por esta Corte, em sede de recurso de apelação, a questão da inépcia da 

inicial já foi apreciada. Assim sendo, em relação a esse aspecto, não conheço da apelação.  

II - Não se trata de julgamento ultra petita uma vez que a inscrição do Autor junto ao Conselho Regional de Farmácia 

foi apreciada pelo MM. Juízo a quo por determinação desta Corte, no referido acórdão. Preliminar rejeitada. 

III - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de 

responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica do 

art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos, em 

decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de funcionamento, 

está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal. 

IV - O art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73, impõe, de modo inequívoco, a obrigação de a farmácia e a drogaria 

manterem tal profissional, nos termos mencionados. 

V - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento das 

drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas, medicamentos e 

correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73. 

VI - O Conselho Regional de Farmácia não está obrigado a inscrever os técnicos em farmácia em seus quadros, por não 

estarem inseridos na categoria dos profissionais arrolados pela lei reguladora do exercício da atividade farmacêutica. 
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VII - Não cumprimento da carga horária mínima exigida pela Portaria 363/95 do Ministério da Educação e Cultura para 

a Habilitação Profissional Plena de Técnico em Farmácia.  

VIII - Ausente o direito à inscrição nos quadros do Conselho Regional de Farmácia, não há que se falar em assunção de 

responsabilidade técnica pela drogaria de sua propriedade, uma vez que o registro naquele órgão é um dos requisitos 

básicos para tanto. 

IX - Apelação parcialmente conhecida e provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida e conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe provimento. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.03.000603-3        AC 1228553 
ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ANTONIO DOS REIS LEMOS 
ADV     :  RODRIGO FRETTA MENEGHEL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

INCIDÊNCIA. RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. POSSIBILIDADE. 

I - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

II - As contribuições vertidas ao regime de previdência privada, sob a égide da Lei n. 7.713/88 (01.01.89 a 31.12.95), 

foram objeto de incidência do Imposto sobre a Renda no momento do recolhimento, razão pela qual os benefícios e 

resgates delas decorrentes não se sujeitam novamente à tributação, sob pena de ocorrência de "bis in idem".  

III -  Prejudicial argüida acolhida. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à remessa oficial, bem como à apelação. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.003588-4        AC 1248657 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ERNESTO NARDINI SBARDELINI 
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ADV     :  GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÕES. INDENIZAÇÃO (MAIS DE 45 ANOS). FÉRIAS 

INDENIZADAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS E RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 

125/STJ.  

I - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de 

"gratificações", "indenização (mais de 45 anos)" e férias vencidas e não gozadas por necessidade de serviço, em razão 

de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. 

Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça.  

II - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

III - Recurso adesivo provido. Remessa oficial e Apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento ao recurso adesivo e negar provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.008376-3       AMS  297667 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CLAUDETH MOREIRA COUTO e outro 
ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. INCIDÊNCIA. RESGATE DE 

CONTRIBUIÇÕES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA. 

I - As contribuições vertidas ao regime de previdência privada, sob a égide da Lei n. 7.713/88 (01.01.89 a 31.12.95), 

foram objeto de incidência do Imposto sobre a Renda no momento do recolhimento, razão pela qual os benefícios e 

resgates delas decorrentes não se sujeitam novamente à tributação, sob pena de ocorrência de "bis in idem".  

II -  Remessa oficial e Apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.02.002712-1       AMS  269547 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  PAULINO COUREL E CIA LTDA -ME 
ADV     :  NELSON DA SILVA CARVALHO FILHO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. APELAÇÃO. SUPERMERCADO. FUNCIONAMENTO 

EM FERIADO. LEI N. 605/49. DECRETO N. 27.048/49. CLT. POSSIBILIDADE. 

I - A sentença está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no parágrafo único, do art. 12, da Lei n. 

1.533/51, com a redação dada pela Lei n. 6.071/74. 

II - Aplicabilidade do disposto nos arts. 10, parágrafo único, da Lei n. 605/49 e 7º do Decreto n. 27.048/49 aos 

supermercados. Precedentes desta 6ª Turma e do STJ. 

III - Remessa oficial, tida por ocorrida, improvida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.014499-4        AC 1236314 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  NELSON GONCALVES DE CANHA e outros 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS SALARIAIS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE 

SENTENÇA TRABALHISTA. URP. CARÁTER REMUNERATÓRIO.  INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DAS 

ALÍQUOTAS VIGENTES À ÉPOCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP, não se 

insere no conceito de indenização, revestindo caráter eminentemente remuneratório, e ensejando, portanto, a incidência 

do Imposto sobre a Renda. 

II - O pagamento de verbas salariais, recebidas em atraso, não altera a natureza jurídica dos referidos valores, uma vez 

que se trata de retribuição por trabalho efetivamente realizado. 

III - Correta a aplicação das alíquotas do Imposto sobre a Renda, vigentes à época em que eram devidos os valores 

decorrentes do reajustamento salarial com base na URP, reconhecidos judicialmente, em sede de reclamação trabalhista. 
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IV - A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução 

n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

V - Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja 

decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora 

equivalentes à Taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

VI - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, nos 

termos da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

VII - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.002828-4        AC 1329776 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DAN MARK PRODUCOES E MARKETING LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.039546-3        AC 1334641 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NEW FISH COMERCIO DE PESCADOS LTDA 
ADV     :  ROSANA PAOLA LORENZON 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil.  

III - Honorários advocatícios mantidos no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), à luz do § 4°, do art. 20, do Código de 

Processo Civil.  

IV - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.052127-4        AC 1315168 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNICOBA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

III - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

IV - Honorários advocatícios reduzidos ao valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte.  
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V - Remessa oficial não conhecida. Apelação da Executada improvida. Apelação da União parcialmente provida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação da Executada e dar parcial provimento à apelação da União. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.004709-0        AC 1292738 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TRANSVALE TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA 
ADV     :  LUIZ CARLOS THADEU MOREYRA THOMAZ 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA. COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Reconhecida a consumação do prazo extintivo para exigir o pagamento da dívida representada pelas Apólices 

apresentadas pela Autora. 

II - Honorários advocatícios mantidos em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente atualizados, nos termos da 

Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, consoante entendimento adotado pela Sexta Turma. 

III - Precedentes da 6ª Turma desta Corte. 

IV - Apelações improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento às apelações. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.006346-0       AMS  303801 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LUIZ PAULO BAPTISTA E CIA LTDA -ME 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM FARMÁCIAS E DROGARIAS. NECESSIDADE. 

I - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável 

técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica do art. 10, alínea 

"c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos, em decorrência do não 

cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de funcionamento, está prevista no 

art. 24, do mesmo diploma legal. 

II - O art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73, impõe, de modo inequívoco, a obrigação de a farmácia e a drogaria 

manterem tal profissional, nos termos mencionados. 

III - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento das 

drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas, medicamentos e 

correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.010830-2        AC 1245231 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FLAVIO MARQUES DA SILVA 
ADV     :  SANDRA COLLADO BONJORNE 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. INCIDÊNCIA. RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. POSSIBILIDADE. 

I - Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. 

II - As contribuições vertidas ao regime de previdência privada, sob a égide da Lei n. 7.713/88 (01.01.89 a 31.12.95), 

foram objeto de incidência do Imposto sobre a Renda no momento do recolhimento, razão pela qual os benefícios e 

resgates delas decorrentes não se sujeitam novamente à tributação, sob pena de ocorrência de "bis in idem".  

III -  Agravo retido não conhecido. Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer do agravo retido, negar provimento à remessa oficial, bem como à apelação. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.00.020306-2       AMS  306491 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
APDO    :  AVICOLA DIVIAN LTDA -ME 
ADV     :  ANTONIO JOAQUIM GOMES COELHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE AVES E PEQUENOS ANIMAIS PARA 

ALIMENTAÇÃO. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO 

RESPONSÁVEL.  

I - A sentença está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no parágrafo único, do art. 12, da Lei n. 

1.533/51, com a redação dada pela Lei n. 6.071/74. 

II - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

III - Empresa que tem por objeto o comércio de aves e pequenos animais para alimentação não revela, como atividade-

fim, a medicina veterinária. 

IV - Remessa Oficial, tida por ocorrida, improvida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.005964-5        AC 1306548 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  INCEPA LOUCAS SANITARIAS LTDA e outro 
ADV     :  HENRIQUE DE O LOPES DA SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agrária - INCRA 
ADV     :  JOHN NEVILLE GEPP 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Com o advento da Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007, a União assumiu a arrecadação e a fiscalização das 

contribuições para a seguridade social devidas ao INSS, mediante retribuição por tais serviços, fixada em 3,5% (três 

inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado (art. 3º, § 1º). A partir de 1º.04.2008, compete à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial na cobrança de créditos de qualquer natureza inscritos 
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em Dívida Ativa da União (arts. 16 e 23), que está, desse modo, autorizada a postular em juízo, em nome próprio, 

direito alheio, isto é, crédito tributário do INSS. Trata-se de autêntica hipótese de substituição processual, com 

fundamento no art. 6º, in fine, do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em tela, a União protocolizou o recurso 

de apelação em 26.10.07. Não era, portanto, parte legítima para atuar nos feitos relativos à contribuição ao INCRA. 

Apelação da União do conhecida.  

II - Exigível, de empresas urbanas, a contribuição destinada ao INCRA, porquanto a Constituição da República 

estabelece como objetivos da seguridade social, dentre outros, a uniformidade e equivalência dos benefícios às 

populações urbanas e rurais, bem como eqüidade na forma de participação e custeio (art. 194, parágrafo único, incisos 

II e V). 

III - Tratando-se de contribuição social, regida pelo princípio da solidariedade, insculpido no art. 195, da Constituição 

Federal, irrelevante o fato de empresas urbanas não possuírem empregados rurais. 

IV - Honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), à luz do art. 20, § 4o, do Código de Processo 

Civil,  consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte. 

V - Apelação da União não conhecida. Remessa oficial e Apelação do INCRA providas. Apelação da Autora 

prejudicada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da apelação da União, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INCRA e julgar prejudicada a 

apelação da Autora. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.17.001474-4        AC 1269972 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
APDO    :  MARCELO TORQUESI -ME 
ADV     :  ROSAN JESIEL COIMBRA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. PREPARAÇÃO DE 

SUBPRODUTOS DE CARNE DE SUÍNOS NÃO ASSOCIADO AO ABATE E COMÉRCIO VAREJISTA DE 

CARNES. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL. 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE. INEXIGIBILIDADE. 

I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

II - Empresa que tem por objeto a preparação de subprodutos de carne de suínos, não associado ao abate, e comércio 

varejista de carnes não revela, como atividade-fim, a medicina veterinária. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.004633-7        AC 1293363 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LUIZ ANTONIO RAMIRES SCHIRATO 
ADV     :  MARCIA REGINA POZELLI HERNANDEZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. RESCISÃO 

DE CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. INDENIZAÇÕES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

POSSIBILIDADE. 

I - Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. 

II - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de 

"indenizações", em razão de seu caráter indenizatório.  

III - Agravo retido não conhecido. Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer do agravo retido, negar provimento à remessa oficial, bem como à apelação. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.014112-7        AC 1261765 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO BENEDITO GALVANO 
ADV     :  MIGUEL VILLEGAS 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

DIFERENÇAS RELATIVAS A CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS INDEVIDOS. 

COISA JULGADA.  

I - A correção monetária do valor a ser creditado na conta de poupança, deve ser feita em consonância com os critérios 

da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, com a inclusão dos índices expurgados reconhecidos pela 

referida norma, a fim de refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação. 
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II - Incabível a rediscussão referente ao acréscimo de juros remuneratórios em sede de execução, em razão da omissão 

em relação a sua aplicação no título executivo judicial, a qual deveria ter sido impugnada pelo ora Apelante por meio do 

recurso cabível no momento oportuno, não podendo ser sanada nesta fase, por ter se constituído a coisa julgada. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.014373-2       AMS  297395 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALVARO RUOSO 
ADV     :  JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. INCIDÊNCIA. RESCISÃO 

DE CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÃO RESCISÃO. INDENIZAÇÃO 

CONVENÇÃO COLETIVA. INDENIZAÇÃO DE RECOLOCAÇÃO - OUTROS GANHOS. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL.  

I - Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. 

II - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de 

"gratificação rescisão", "indenização convenção coletiva", "indenização de recolocação - outros ganhos", em razão de 

seu caráter indenizatório.  

III - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

IV - Agravo retido não conhecido. Apelação do Impetrante provida. Remessa oficial e Apelação da União improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação do Impetrante e negar provimento à remessa oficial e à apelação da União. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.015462-6       AMS  296108 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARIA LUCIA URSCHL SANTO AMBROSIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 823/1733 

ADV     :  ADALBERTO ROSSETTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. INDENIZAÇÃO LIBERAL. 

I - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de 

"indenização liberal", em razão de seu caráter indenizatório.  

II - Remessa oficial e  Apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026040-2       AMS  307945 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  VINUB TRANSPORTES LTDA 
ADV     :  MARCOS TOMANINI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO EM TRANSPORTADORAS DE MEDICAMENTOS. INCOMPETÊNCIA. LEIS NS. 

6.360/76 E 9.782/99. DECRETO N. 79.094/77. 

I - Os Conselhos Regionais de Farmácia foram criados com a atribuição de zelar pela observância da legislação, dos 

princípios éticos e disciplinares daqueles que atuam em atividades farmacêuticas, bem como de fiscalizar e autuar 

drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo 

eventuais infrações. 

II - Compete aos órgãos da Vigilância Sanitária o licenciamento de estabelecimentos referentes ao transporte de 

medicamentos e fiscalização destes quanto às condições de funcionamento, a fim de preservar a higiene e saúde da 

população e o controle da qualidade dos produtos transportados. 

III - A fiscalização de tais empresas pelo Conselho impetrado invade a competência do órgão de Vigilância Sanitária do 

Estado. 

IV - Resolução n. 433/05, do Conselho Federal de Farmácia que extrapola os diplomas legais reguladores da matéria. 

V - Remessa Oficial improvida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.12.005586-0     REOMS  302796 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
PARTE A :  JOAO VALERIO SILVA NETO 
ADV     :  JOAO VALERIO SILVA NETO 
PARTE R :  ASSOCIACAO EDUCACIONAL TOLEDO 
ADV     :  MARIA LAURA D ARCE PINHEIRO DIB 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE 

DOCUMENTOS ESCOLARES. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 9.870/99. 

I - Nos termos do art. 6º, da Lei n. 9.870/99, é vedada a aplicação de penalidades pedagógicas, entre as quais se inclui a 

não expedição ou retenção de documentos escolares, exclusivamente em razão de inadimplência do aluno. 

II - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.16.000752-8        AC 1315160 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARCIANO JOSE DO NASCIMENTO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

II - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

III - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 
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IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.000873-0       AMS  304281 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  MINC ADIMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇO. ART. 56, DA LEI N. 9.430/96. 

LEI ORDINÁRIA. SOCIEDADE REGISTRADA NA JUCESP. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS 

PREVISTOS NO DECRETO-LEI 2397/87. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-No caso em tela, não se trata de sociedade civil de prestação de serviço, mas sim de sociedade empresarial limitada, 

conforme comprovante de inscrição e de situação cadastral do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (fl. 14). Tanto 

assim é que o contrato social foi arquivado na Junta Comercial de São Paulo - JUCESP, não restando atendidos os 

requisitos previstos no Decreto-lei n. 2.397/87.  

II-Apelação improvida.  

          A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. O Juiz Federal Convocado Ricardo China, acompanhou pela conclusão. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.006407-8       AMS  304262 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ALFREDO ALMEIDA DOS SANTOS 
ADV     :  ROSI APARECIDA MIGLIORINI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. AGRAVO RETIDO. IMPROVIDO. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE 

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÃO.  

I - Agravo retido interposto com o intuito de evitar a preclusão acerca da matéria debatida. Questão que se imbrica com 

o mérito. Agravo Retido improvido. 
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II - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de gratificação, 

em razão de seu caráter indenizatório.  

III - Agravo retido, remessa oficial e apelação improvidos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, conhecer 

do agravo retido e negar-lhe provimento, bem como à remessa oficial e à apelação.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.000251-6        AC 1325954 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
REPTE   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 
ADV     :  ERALDO DOS SANTOS SOARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DAMOVO DO BRASIL S/A 
ADV     :  BRUNA BARBOSA LUPPI 
APDO    :  ROSANGELA DE JUNA DIAS MORAIS e outro 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.055336-3        AC 1331483 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TROKPNEUS COM/ DE PNEUS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS   

LTDA 
ADV     :  ANTONIO ZACARIAS DE SOUSA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios reduzidos ao valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte.  

IV - Apelação parcialmente provida.  

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.010869-1        AI  291663 
ORIG.   :  0400004188  A Vr POA/SP                  0400004567  A Vr POA/SP 
AGRTE   :  SOIDA E YOSHIMURA INFORMATICA S/C LTDA 
ADV     :  LUIZ ANTUNES CAETANO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101640-8        AG  320167 
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ORIG.   :  200161140038959  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  JET SERVICE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 
ADV     :  RODRIGO FREITAS DE NATALE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO 

BACEN. INDISPONIBILIDADE DE SALDOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA DE CARÁTER 

EXCEPCIONAL. EXCEPCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.  

I - A indisponibilidade de saldos e aplicações financeiras em nome do Executado é medida de caráter excepcional, que 

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II - Sem a comprovação, pela Exeqüente, de que não foram encontrados outros bens, resta descaracterizada a situação 

excepcional a justificar a determinação da indisponibilidade de bens e direitos do Executado. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101643-3        AG  320170 
ORIG.   :  200061140050050  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  METALBOR IND/ DE MAQUINAS LTDA 
ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO 

BACEN. INDISPONIBILIDADE DE SALDOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA DE CARÁTER 

EXCEPCIONAL. EXCEPCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.  

I - A indisponibilidade de saldos e aplicações financeiras em nome do Executado é medida de caráter excepcional, que 

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II - Sem a comprovação, pela Exeqüente, de que não foram encontrados outros bens, resta descaracterizada a situação 

excepcional a justificar a determinação da indisponibilidade de bens e direitos do Executado. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
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IV - Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104853-7        AI  322549 
ORIG.   :  200461120081344  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
AGRDO   :  LOCADORA DE VEICULOS TOQUETAO E VIEIRA S/C                 

LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.99.009337-6        AC 1181765 
ORIG.   :  0200000927  2 Vr MATAO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  SUPERMERCADOS BOZELLI LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
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I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.99.048699-4       AMS  299586 
ORIG.   :  9400059701  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PEDRA DO TOQUE CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL E PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA. LEIS 

NS. 7.787/89, 7.894/89 E 8.147/90. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS Ns. 2.445/88 e 2.449/88. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO COM PARCELAS DAS PRÓPRIAS CONTRIBUIÇÕES AO 

FINSOCIAL E AO PIS, BEM COMO DA COFINS. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - Consoante o art. 168, do Código Tributário Nacional, não ocorreu a prescrição, uma vez que os recolhimentos foram 

efetuados dentro do prazo que precede ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. Prejudicial rejeitada. 

II - Com o advento da Constituição Federal de 1988, o produto da arrecadação da contribuição ao FINSOCIAL passou a 

integrar a receita da Seguridade Social, nos termos do art. 56, do ADCT, sendo, desse modo, expressamente 

recepcionada pela Carta Constitucional de 1988, nos moldes do Decreto-Lei n. 1.940/82, com as alterações posteriores 

do Decreto-Lei n. 2.397/87 e da Lei n. 7.611/87. 

III - As majorações de alíquotas, instituídas por leis ordinárias posteriores à promulgação da Constituição Federal de 

1988, são inadmissíveis, uma vez que alteraram o disposto constitucionalmente pelo art. 56, do ADCT, questão essa já 

pacificada em razão da posição adotada pelo Excelso Pretório, que declarou, tão-somente, a inconstitucionalidade das 

majorações de alíquotas excedentes a 0,5% (meio por cento) (do RE n. 150.764-1/PE). 

IV - Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE 148.754-2-RJ e Resolução do Senado Federal n. 49/95), a sistemática a ser adotada, a partir de então, deve 

ser a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações posteriores. 

V - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao FINSOCIAL e ao PIS com prestações da mesmas 

contribuições, bem como da COFINS à luz do disposto no art. 74, caput, da Lei 9.430/96. 

VI - Correção monetária mantida, como fixada na decisão monocrática, eis que os critérios estabelecidos estão em 

consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 
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VII - Remessa Oficial improvida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.000149-8       AMS  304590 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DOMINGOS DE LUCCA NETO 
ADV     :  EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. AGRAVO RETIDO. IMPROVIDO. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE 

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÃO. FÉRIAS VENCIDAS E 

RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SÚMULA 125/STJ.  

I - Agravo retido interposto com o intuito de evitar a preclusão acerca da matéria debatida. Questão que se imbrica com 

o mérito. Agravo Retido improvido. 

II - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de "prêmios 

diversos" (gratificação) e férias vencidas e não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter 

indenizatório. Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 

do Superior Tribunal de Justiça.  

III - Agravo retido, remessa oficial e apelação improvidos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, conhecer 

do agravo retido, negando-lhe provimento, bem como negar provimento à remessa oficial e à apelação.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.005869-1       AMS  301369 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARCELO VANDERLEI STEIN ZANCHI 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÃO. FÉRIAS PROPORCIONAIS INDENIZADAS E RESPECTIVO 

TERÇO CONSTITUCIONAL.  

I - Não se insere no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de gratificação, em 

razão de seu caráter indenizatório.  

II - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

III - Remessa oficial improvida. Apelação do Impetrante provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial, bem como dar provimento à apelação do Impetrante. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.006082-0       AMS  302883 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARCOS JANNUZZI MOREIRA DA SILVA 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. INCIDÊNCIA. RESCISÃO 

DE CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÃO. FÉRIAS VENCIDAS E 

PROPORCIONAIS INDENIZADAS E RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 125/STJ.  

I - Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. 

II - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de 

"indenização contrato diretivo" (gratificação) e férias vencidas e não gozadas por necessidade de serviço, em razão de 

seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. 

Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça.  

III - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

IV - Agravo retido não conhecido. Remessa oficial e Apelação improvidas. Apelação do Impetrante provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer do agravo retido, negar provimento à remessa oficial e à apelação, bem como dar provimento à apelação do 

Impetrante. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.00.006925-1       AMS  302938 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NEREIDE CRISTOFOLI e outro 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS VENCIDAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SÚMULA 

125/STJ. SENTENÇA ULTRA PETITA. 

I - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

vencidas e não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação 

do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça.  

II - Decisão monocrática na qual se concedeu parcialmente a segurança a todos os Impetrantes. Sentença ultra petita. 

III - Remessa oficial e apelação, conhecida em parte, parcialmente providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à  unanimidade, conhecer  

parcialmente  da  apelação, dando-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.022073-1        AC 1337301 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 
APDO    :  ARLINDO MARTINS MORAES 
ADV     :  MARIA DE LOURDES MUNIZ 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. APELAÇÃO. REQUISITOS. LEI N. 1.060/50. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 

1988. ALEGAÇÃO DE SUFICIÊNCIA DE RECURSOS. ÔNUS QUE CABE À IMPUGNANTE. 

I - Recepção do art. 4º, caput, da Lei n. 1.060/50 pela Constituição Federal de 1988. Precedentes do STF. 

II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza de presunção juris tantum, cabe à parte contrária, se for 

o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado. 

III - A Caixa Econômica Federal não logrou êxito em demonstrar a alegada suficiência de recursos, não sendo cabível a 

inversão do ônus da prova, em face do disposto no § 1º, do art. 4º do referido diploma legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 834/1733 

IV - O fato de o Impugnado possuir rendimento mensal decorrente de benefício previdenciário, no valor de R$ 2.166,04 

(dois mil, cento e sessenta e seis reais e quatro centavos), por si só, não tem o condão de afastar a legitimidade da 

declaração por ele firmada. 

V - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.023018-9        AC 1300362 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ROBERTO APARECIDO FALEIROS 
ADV     :  RUBENS GARCIA FILHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

INCIDÊNCIA. RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA. 

I - Consoante o art. 168, do Código Tributário Nacional, não ocorreu a prescrição, uma vez que o resgate único das 

parcelas relativas às contribuições ao Plano de Previdência Privada foi efetuado dentro do prazo que precede ao 

qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. Prejudicial rejeitada. 

II - Sob a disciplina da Lei n. 7.713/88, os valores recolhidos a título de contribuição para entidade de previdência 

privada, no período de 01.01.89 a 31.12.95, eram parcelas deduzidas do salário líquido dos beneficiários, que já haviam 

sofrido tributação na fonte, de modo que o resgate de tais contribuições não se sujeita à incidência de Imposto sobre a 

Renda, sob pena de bitributação. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.  

III - As contribuições recolhidas sob a égide da Lei n. 9.250/95, foram excluídas da base de cálculo do aludido imposto, 

pelo quê são passíveis de tributação ao serem resgatadas. 

IV - A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução 

n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

V - Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja 

decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora 

equivalentes à taxa Selic, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, seja 

a título de juros ou correção monetária. 

VI - Prejudicial argüida rejeitada. Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial, bem como à apelação. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.00.025526-5       AMS  305662 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HEINRICH CHRISTIAN LEOPOLD 
ADV     :  ADALBERTO ROSSETTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. INCIDÊNCIA. RESCISÃO 

DE CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. INDENIZAÇÃO LIBERAL. FÉRIAS 

VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 

125/STJ.  

I - Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. 

II - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de 

indenização liberal e férias vencidas e não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. 

Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

III - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

IV - Agravo retido não conhecido. Remessa oficial e Apelação improvidas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer do agravo retido, bem como negar provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.029196-8       AMS  305929 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo - CREA/SP 
ADV     :  MARCOS JOSE CESARE 
APDO    :  PLIS COUROS LTDA 
ADV     :  FABIANO AUGUSTO SAMPAIO VARGAS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE COUROS E 

ARTIGOS DE COURO, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSFORMAÇÃO, CURTIMENTO, 

RECURTIMENTO E ACABAMENTO EM COUROS. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. 

REGISTRO NO CRQ. DUPLICIDADE DE REGISTROS. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Remessa Oficial tida por ocorrida, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51. 
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II - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

III - Empresa que tem por objeto o comércio varejista de couros e artigos de couro, com prestação de serviços de 

transformação, curtimento, recurtimento e acabamento em couros, não revela, como atividade-fim, a engenharia, 

arquitetura ou agronomia. 

IV - Resoluções ns. 218/73 e 417/98, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia que extrapolam os 

diplomas legais reguladores da matéria. 

V - Empresa devidamente inscrita no Conselho Regional de Química, tendo como responsável técnico profissional 

técnico em curtimento, devidamente registrado naquele órgão, não havendo previsão legal a exigir registro em mais de 

um Conselho Profissional. Precedentes. 

VI - Remessa Oficial, tida por ocorrida, improvida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.031104-9       AMS  308859 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DEBORAH FARINI SCIAMARELLA 
ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. PRELIMINAR 

REJEITADA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÃO. FÉRIAS INDENIZADAS E RESPECTIVO TERÇO 

CONSTITUCIONAL.  

I-Intimada pessoalmente a União Federal em 25.04.08, seu recurso de apelação foi protocolado em 21.05.08, dentro do 

prazo previsto nos arts. 188 e 508, do Código de Processo Civil. Preliminar de intempestividade rejeitada. 

II-Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de gratificação, 

férias vencidas indenizadas e seu respectivo terço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação 

do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça. 

III-Preliminar argüida em contra-razões rejeitada. Remessa Oficial e Apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida em contra-razões, bem como negar provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.00.033129-2       AMS  308123 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RUDOLF GOVERT VAN DRIEL 
ADV     :  ADALBERTO ROSSETTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÃO. FÉRIAS PROPORCIONAIS INDENIZADAS E RESPECTIVO 

TERÇO CONSTITUCIONAL.  

I - Não se insere no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de gratificação, em 

razão de seu caráter indenizatório.  

II - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

III - Remessa oficial improvida. Apelação do Impetrante provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial, bem como dar provimento à apelação do Impetrante. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.033544-3       AMS  307792 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  GRACIANE NOGUEIRA ME 
ADV     :  RODRIGO DALLA DEA SMANIA 
APDO    :  Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÃO E ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA. ATIVIDADE 

BÁSICA. INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL. INEXIGIBILIDADE. 

I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

II - Empresa que tem por objeto o comércio varejista de artigos para animais, ração e animais vivos para criação 

doméstica não revela, como atividade-fim, a medicina veterinária. 

III - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.07.008138-0       AMS  305290 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO 
APDO    :  CIAPEC COM/ DE INSUMOS AGRICOLAS E PECUARIOS LTDA 
ADV     :  MARCIO LIMA MOLINA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE 

INSUMOS AGRÍCOLAS E PECUÁRIOS. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO 

VETERINÁRIO RESPONSÁVEL. CERTIFICADO DE REGULARIDADE. INEXIGIBILIDADE. 

I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

II - Empresa que tem por objeto o comércio varejista de insumos agrícolas e pecuários não revela, como atividade-fim, 

a medicina veterinária. 

III - Remessa Oficial improvida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.001684-6     REOMS  307618 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
PARTE A :  SILVANA FERRINHA LOMAS BOVOLIN 
ADV     :  RONAN CESARE LUZ 
PARTE R :  Universidade de Mogi das Cruzes UMC 
ADV     :  ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE 

DOCUMENTOS ESCOLARES. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 9.870/99. 

I - Nos termos do art. 6º, da Lei n. 9.870/99, é vedada a aplicação de penalidades pedagógicas, entre as quais se inclui a 

não expedição ou retenção de documentos escolares, exclusivamente em razão de inadimplência do aluno. 
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II - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.008002-0     REOMS  308707 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
PARTE A :  ELAINE BRONETTI AGUIAR DO NASCIMENTO 
ADV     :  JULIANA DA SILVA ALVES 
PARTE R :  UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS 
ADV     :  LUCAS CONRADO MARRANO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE 

DOCUMENTOS ESCOLARES. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 9.870/99. 

I - Nos termos do art. 6º, da Lei n. 9.870/99, é vedada a aplicação de penalidades pedagógicas, entre as quais se inclui a 

não expedição ou retenção de documentos escolares, exclusivamente em razão de inadimplência do aluno. 

II - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.26.001299-0       AMS  300036 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ANTONIO CALLEJON BONILHA e outros 
ADV     :  LADISLENE BEDIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. ABONO APOSENTADORIA. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS E 

RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SÚMULA 125/STJ.  

I - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" a verba recebida a título de "abono 

aposentadoria" e férias vencidas e não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. 
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Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

II - Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial, bem como à apelação. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.82.006123-9        AC 1330826 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TESS ADVOGADOS 
ADV     :  PAULO FRANCISCO MAIA DE RESENDE LARA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003571-0        AI  325206 
ORIG.   :  200761050147075  2 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  LANMAR IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  
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I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007515-0        AG  327895 
ORIG.   :  0700000428  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  ENSA ELETROMECANICA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA   -

ME 
ADV     :  VALTER LUIS DE MELLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES EMITIDAS PELA 

CIA. VALE DO RIO DOCE. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 

N. 6.830/80. 

I -  Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80.  

II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os requisitos 

necessários à garantia do juízo. 

III- Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do 

credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil.  

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007537-9        AI  327819 
ORIG.   :  200861000013122  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MONSANTO DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015208-8        AI  333349 
ORIG.   :  200861000086186  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  OSCAR FAKHOURY 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MENDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFLITO NEGATIVO DE  COMPETÊNCIA. AÇÃO 

ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. REUNIÃO POR CONEXÃO COM AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA IMODIFICÁVEL. 

I - A existência de execução fiscal em trâmite não inviabiliza o posterior ajuizamento, pelo contribuinte, de ação 

ordinária com a finalidade de discutir o crédito tributário. 

II - Não se tem admitido que ações declaratórias e mandados de segurança, ainda que havendo conexão, sejam reunidas, 

processadas e julgadas pelo Juízo das execuções fiscais. 

III  - Precedente desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento. 
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São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.019902-0        AI  336502 
ORIG.   :  0600023121  A Vr DIADEMA/SP     0600154105  A Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  SELMEC INDL/ LTDA 
ADV     :  RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO 

BACEN. INDISPONIBILIDADE DE SALDOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA DE CARÁTER 

EXCEPCIONAL. EXCEPCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.  

I - A indisponibilidade de saldos e aplicações financeiras em nome do Executado é medida de caráter excepcional, que 

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II - Sem a comprovação, pela Exeqüente, de que não foram encontrados outros bens, resta descaracterizada a situação 

excepcional a justificar a determinação da indisponibilidade de bens e direitos do Executado. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.020332-1        AI  336972 
ORIG.   :  200660070001511  1 Vr COXIM/MS 
AGRTE   :  RIO CORRENTE AGRICOLA S/A 
ADV     :  ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS OBRIGATÓRIAS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

I - Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de 

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 
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III - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012389-0        AC 1290391 
ORIG.   :  9409028590  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FABRICA DE CARROCERIAS PEREIRA & SOUZA LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017379-0        AC 1300986 
ORIG.   :  9805049795  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CEMA ELETRONICA LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR 

REJEITADA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 
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II - Consoante o disposto no art. 219, § 5°, do Código de Processo Civil, a prescrição deve ser reconhecida de ofício. A 

execução não foi extinta com fundamento no art. 40, da Lei n. 6.830/80, sendo desnecessária, in casu, a manifestação da 

Exeqüente. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. 

III - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais 

o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

IV - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

V - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

VI - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018655-3        AC 1314509 
ORIG.   :  9815030558  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HIGINO REPRESENTACAO COML/ S/C LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO. 

RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONHECIMENTO. 

I - Recurso que apresenta, em suas razões, pedido dissociado do conteúdo da sentença, contraria o disposto no art. 514, 

do Código de Processo Civil, não podendo ser apreciado pelo juízo ad quem. 

II - Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026671-8        AC 1316903 
ORIG.   :  9715106005  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ABEL FERREIRA DA SILVA FILHO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.027173-8        AC 1317745 
ORIG.   :  0200000117  2 Vr ITARARE/SP     0200045941  2 Vr ITARARE/SP     

0300000012  A Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ISAC PINTO -ME 
ADV     :  SILMARA JUDEIKIS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

ABANDONO. APLICAÇÃO DO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCINDIBILIDADE DE 

REQUERIMENTO DO EXECUTADO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240/STJ.  

I - O art. 267, III, do Código de Processo Civil aplica-se subsidiariamente aos casos em que a Fazenda Pública, embora 

intimada, descumpre determinação judicial quanto ao regular andamento do processo. Precedentes do STJ.  

II - Em sede execução fiscal não embargada, a extinção do processo sem resolução do mérito, por abandono, prescinde 

de requerimento do Executado, porquanto não há como invocar ou presumir qualquer interesse do devedor no 

prosseguimento da execução, senão o insucesso da cobrança. Inaplicabilidade da Súmula 240/STJ.  

III - Sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero espectador, mas sim a 

participação efetiva na condução do processo. Incorrendo a União em evidente desídia em dar continuidade ao feito, 

obstaculizando a marcha processual regular, outra solução não poderia ser mais adequada, senão a extinção, de ofício, 

da execução.  

IV - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por maioria, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028625-0        AC 1320260 
ORIG.   :  9815041274  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SAO JUDAS BUFFET LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.031322-8        AC 1324927 
ORIG.   :  9600000551  1 Vr IPAUCU/SP     9600001732  1 Vr IPAUCU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARIA ELENA SOUTO RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

II - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 
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III - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.032139-0        AC 1327078 
ORIG.   :  0000008503  A Vr COTIA/SP     0000205992  A Vr COTIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  VITULI TOSTO ADVOCACIA S/C 
ADV     :  ANDRE BOCOLLATO DE MOURA LACERDA ABIB 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINAR 

REJEITADA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - O julgado encontra-se suficientemente motivado, reconhecendo a ocorrência da prescrição. Preliminar de nulidade 

da sentença rejeitada. 

III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

IV - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

V - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.032568-1        AC 1327667 
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ORIG.   :  9800000069  A Vr COTIA/SP     9800141228  A Vr COTIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DISCOVEL DISTRIBUIDORA COTIA DE VEICULOS LTDA 
ADV     :  ANGELINO RUIZ 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário". 

II -  Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Honorários advocatícios reduzidos ao valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte. 

V -Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.033328-8        AC 1328485 
ORIG.   :  9500000123  1 Vr NOVA ODESSA/SP     9500001082  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MOURA E MOURA SILVA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 
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II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III -Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.033630-7        AC 1328832 
ORIG.   :  0500000127  1 Vr IBITINGA/SP     0500013219  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BARAO BORDADOS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ADRIANA ANGELUCCI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II -Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Honorários advocatícios reduzidos ao valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.038862-9        AC 1337651 
ORIG.   :  8700004750  1 Vr REGISTRO/SP     8700003197  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JORGE SHIMPO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.004204-3       AMS  308151 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA VENANCIO PEDERNEIRAS-ME 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM FARMÁCIAS E DROGARIAS. NECESSIDADE. 

I - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável 

técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica do art. 10, alínea 

"c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos, em decorrência do não 

cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de funcionamento, está prevista no 

art. 24, do mesmo diploma legal. 

II - O art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73, impõe, de modo inequívoco, a obrigação de a farmácia e a drogaria 

manterem tal profissional, nos termos mencionados. 

III - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento das 

drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas, medicamentos e 

correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73. 

IV - Apelação improvida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.005818-0       AMS  307803 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PEDRO PEREIRA MARTINS DROGARIA -EPP 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM FARMÁCIAS E DROGARIAS. NECESSIDADE. 

I - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável 

técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica do art. 10, alínea 

"c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos, em decorrência do não 

cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de funcionamento, está prevista no 

art. 24, do mesmo diploma legal. 

II - O art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73, impõe, de modo inequívoco, a obrigação de a farmácia e a drogaria 

manterem tal profissional, nos termos mencionados. 

III - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento das 

drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas, medicamentos e 

correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.099616-3             AC  291895 
ORIG.   :  9403017392  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  JOSE MARCIO DELLOIAGONO 
ADV     :  BIANCA PIPPA DA SILVA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 
PARTE R :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90. 

A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de que o Banco 

Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o BTNF é o índice de 

remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido da aplicação 

do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da MP 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e, em relação à instituição financeira, julgar extinto o processo sem 

resolução de mérito e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.040567-5            AMS  184773 
ORIG.   :  9600017697  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FERNANDO ALBERTO DE SANT ANA 
ADV     :  RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RIR/1994 (APROVADO PELO DECRETO 1.041/94). 

PRESTADOR DE SERVIÇO AUTÔNOMO. DEDUÇÕES DO "LIVRO CAIXA". LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 

OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

1. Cabimento do mandado de segurança, porquanto busca o impetrante manter a integralidade da declaração de imposto 

de renda, enquanto não lhe for assegurado o direito à ampla defesa. 

2. Na condição de prestador de serviços autônomos, o impetrante apresentou Declaração de Rendimentos de acordo 

com o Regulamento do Imposto de Renda para o ano de 1994, aprovado pelo Decreto 1.041/94, na qual inseriu as 

deduções registradas em "Livro Caixa", em consonância com o "Manual de Declaração", editado pela própria Receita 

Federal. Assim, não poderia a autoridade administrativa ter promovido lançamento de ofício, alterando a declaração de 

rendimentos apresentada, sem a prévia intimação do contribuinte para que apresentasse esclarecimentos e os 

documentos e recibos correspondentes. 

3. No caso, a conduta da autoridade administrativa feriu direito líquido e certo assegurado constitucionalmente ao 

impetrante, posto não ter observado o devido processo legal, que também vigora para o processo administrativo, 

cerceando-lhe as garantias da ampla defesa, do contraditório, da publicidade e do impulso oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.03.99.024352-1        AC  471528 
ORIG.   :  9710084119  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  SOCIEDADE DE ASSISTENCIA SOCIAL DA IGREJA EVANGELICA 

ASSEMBLEIA DE DEUS 
ADV     :  CARLOS GOMES GALVANI 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. 

1- Nos termos do artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, a apelação deve conter as razões de fato e de 

direito que correspondem ao inconformismo do recorrente, constituindo-se a motivação em pressuposto objetivo da sua 

regularidade procedimental.  

2. Não basta à parte a apresentação das razões recursais, mas devem elas guardar pertinência lógica com a decisão 

combatida, apresentando os fundamentos de fato e de direito que entende aplicáveis ao caso concreto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.040344-5       AMS  189724 
ORIG.   :  9600075930  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANDREZA MARCHETTI MINNITI 
ADV     :  DANIELA LAURENTE 
APDO    :  FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO FAAP 
ADV     :  FLAVIA BRANDAO BEZERRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO SEGUNDO GRAU FEITO 

EM OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO - VALIDADE NO TERRITÓRIO NACIONAL - LEIS NS. 4.024/61 E 

5.692/71.  

1. A impetrante realizou seus estudos à distância, em instituição de ensino que preenchia os requisitos formais à época 

da conclusão do seu curso. 

2. Aprovada em processo seletivo classificatório, a matrícula foi recusada pela instituição de ensino superior por não 

reconhecer ser válido o certificado de conclusão do segundo grau emitido em outra unidade da Federação. 

3. A validade do certificado de segundo grau não se atém à região onde foi obtido, estando seu portador apto a cursar 

curso superior em qualquer Estado da Federação. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.040470-0       AMS  189850 
ORIG.   :  9812039627  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  COML/ GENTIL MOREIRA S/A e filial 
ADV     :  SONIA APARECIDA VENDRAME 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - FUNCIONAMENTO AOS FERIADOS - POSSIBILIDADE.  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que também se aplica ao supermercado o disposto no art. 7º, 

do Decreto nº 27.048/49, razão pela qual pode funcionar aos feriados. 

2. Assim, impõe-se o afastamento da aplicação de quaisquer penalidades com fundamento na ausência de permissão 

para funcionamento de supermercados em feriados em decorrência do disposto no Decreto nº 27.048/49, que 

regulamentou a Lei nº 605/49. 

3. O fato de permitir-se o funcionamento de supermercados em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar se os direitos trabalhistas estão sendo respeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.066610-9       AMS  192299 
ORIG.   :  9700300790  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANDERSON YOSIKASO TAMANAHA 
ADV     :  MAURO BUENO DA SILVA 
APDO    :  Universidade de Guarulhos UNG 
ADV     :  MARCELA CASTEL CAMARGO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUTIÇÃO PRIVADA. RENOVAÇÃO DE 

MATRÍCULA. ALUNO INADIMPLENTE.  
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1- A Constituição Federal permite às instituições particulares de ensino o exercício da atividade educacional, sendo 

ínsito que seja realizada mediante contraprestação em pecúnia. Assim, instituição e aluno firmam contrato de prestação 

de serviços educacionais mediante o qual estipulam-se direitos e obrigações recíprocos. Ao primeiro, ministrar o ensino 

conforme as condições estabelecidas em lei. Ao segundo, pagar pelos serviços recebidos. 

2- Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na negativa de renovação de matrícula pela instituição particular de 

ensino superior, em face do descumprimento de cláusula contratual de pagamento de mensalidades, ocasionando a 

inadimplência do aluno. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.10.002024-8        AC 1262379 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JONNY S CONFECCOES LTDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.00.051014-0        AI  116357 
ORIG.   :  9300001185  A Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  MABERLY IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA PERFURACAO DE 

SOLO LTDA 
ADV     :  RENATO MOREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.042533-4       AMS  233545 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TANIA MAIURI 
ADV     :  TANIA MAIURI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA CPMF - ARTS. 45 E 46 DA MP 

Nº 2.037-21/2000 - VEICULAÇÃO DE MATÉRIA TRIBUTÁRIA POR MEDIDA PROVISÓRIA - SIGILO 

BANCÁRIO - JUROS E MULTA DE MORA.  

1. Não se conhece de recurso de apelação desprovido dos fundamentos de fato e direito a ensejarem o pedido de 

reforma da decisão, consoante determina o art. 514, II, do CPC. 

2. Os arts. 45 e 46 da MP nº 2.037-21/2000 asseguram à instituição financeira a retenção e o recolhimento da CPMF 

suspensas por força de tutela antecipada ou liminar posteriormente revogada por sentença de mérito, mediante apuração 

do montante devido e débito em conta, sem ofensa ao sigilo bancário, visto não ser absoluta a sua garantia, em razão do 

interesse público envolvido. 

3. Viabilidade da utilização de medida provisória para instituir tributos e contribuições sociais, Precedente do C STF.  

4.C. Supremo Tribunal Federal decidiu não constituir ofensa ao estatuído no art. 5º, incisos X e XII, do texto 

constitucional, a quebra do sigilo bancário {PET 577- (QO-DF), RTJ 148/366}, bem como ter sido o art. 38 da Lei n.º 

4.595/64, recepcionado pela atual ordem constitucional, ao julgar o RE 219.780-5/PE. Referido dispositivo estabelece 

que as instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados.  

5. A retenção e o recolhimento da CPMF pela instituição financeira não ofende o direito ao sigilo bancário, tendo sido 

cassada a liminar suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, o contribuinte está sujeito ao recolhimento da CPMF 
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acrescido de juros e multa moratória, diante do retorno ao status quo anterior ao deferimento e ante a precariedade do 

provimento liminar. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação e dar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.050737-5        AC 1282655 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NESTLE BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCOS FIGUEIREDO VASCONCELLOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - BENS DO ATIVO IMOBILIZADO E DE  USO E CONSUMO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O inciso II do parágrafo 3º do artigo 153 da Constituição da República dispõe que o IPI será não-cumulativo 

compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores. 

2. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Com isso, não haverá 

incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria "em cascata" se o valor pago fosse integrado ao produto. 

3. Não há possibilidade de creditamento do IPI incidente sobre bens adquiridos para integrar o ativo permanente da 

empresa, bem como os de uso e consumo do estabelecimento. Esses bens são aqueles destinados à manutenção das 

atividades do contribuinte e não compõem a seqüência da cadeia produtiva, razão pela qual não se pode falar em 

operação posterior a admitir o creditamento (artigo 179, IV, Lei 6.404/76). 

4. Os bens destinados ao ativo permanente não são alterados para voltar à circulação, permanecendo imobilizados na 

atividade primária da empresa, que se equipara, assim, ao consumidor final, não gerando direito a crédito. 

5. O produto industrializado é aquele que passa por um processo de transformação, modificação, composição, 

agregação ou agrupamento de componentes, de modo que resulte produto diverso do que inicialmente foi empregado no 

processo. Dessa forma, não se inserem os bens de uso e consumo do estabelecimento que não integram o produto final, 

razão pela qual seus créditos também não podem ser escriturados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.26.005838-0        AC 1331838 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RETIFICA REAL BRASIL E COM/ LTDA e outros 
ADV     :  ITAPEMA REZENDE REGO BARROS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E  TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  REEXAME NECESSÁRIO - 

INAPLICABILIDADE - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO. 

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

3. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

4. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

5. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do 

crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.006128-6        AC 1329599 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PLASTPENA IND/ E COM/ DE PLASTICO LTDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO -  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO 

QUINQUENAL. 

1.Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, interrompe o fluxo 

do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 
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2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do STJ. 

3. Súmula Vinculante n.º 08: "SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO 

DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO 

E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO." 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do 

crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009105-9        AC 1333588 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FAC FATURAMENTOS HOSPITALARES S/C LTDA e outros 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO 

QUINQUENAL.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

2. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

5. Súmula Vinculante n.º 08: "SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO 

DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO 

E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO." 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 
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São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010103-0        AC 1333498 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOSE CARLOS CHIMIRRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO 

QUINQUENAL.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

2. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

5. Súmula Vinculante n.º 08: "SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO 

DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO 

E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO."  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010104-1        AC 1315107 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IKEDA KAZUHIRO -ME 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO 

QUINQUENAL.  
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1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

2. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

4. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

5. Súmula Vinculante n.º 08: "SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO 

DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO 

E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO." 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.011773-5        AC 1320463 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EMBALA-SUL IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  REEXAME NECESSÁRIO - 

INAPLICABILIDADE - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA.  

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.  

2. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do STJ. 

4. Não ocorre prescrição da pretensão executiva, se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva 

do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.012125-8        AC 1333119 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MULTFLEX COM/ DE ESPUMAS ARTIGOS PARA TAPECARIA 

LTDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

2. O Parcelamento constituiu causa interruptiva do prazo prescricional. 

3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

4. Súmula Vinculante n.º 08: "SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO 

DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO 

E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO."  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.026410-0        AC  812247 
ORIG.   :  9600166544  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ALONSO TELES GONZAGA e outros 
ADV     :  ARNALDO JOSÉ DA SILVA 
APDO    :  ANGELIM MOREALE 
ADV     :  ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  juiz federal conv. miguel de pierro/sexta turma 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 
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1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.026550-5        AC  812408 
ORIG.   :  9511046616  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  APARECIDO LAETANO e outros 
ADV     :  NELSON PRIMO 
APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  JULIANO CORSINO SARGENTINI 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  WLADEMIR ECHEM JUNIOR 
APDO    :  BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 
ADV     :  JOSE LUIZ BUCH 
APDO    :  BANCO CREFISUL S/A 
ADV     :  PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JANEIRO DE 1989, 

MARÇO E ABRIL DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991 - IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 

1. Nos termos do artigo 292, inciso II, do Código de Processo Civil a cumulação de pedidos contra réus distintos 

somente é possível quando para ambos o juízo for competente.  

2. Compete à Justiça Estadual apreciar e julgar demanda, cujo objeto seja o recebimento de diferenças de rendimentos 

de caderneta de poupança, em face das instituições financeiras privadas e de sociedade de economia mista que 

administravam as contas no mês de janeiro de 1989 e anteriormente à transferência do numerário para o BACEN ou 

após o desbloqueio, razão pela qual prejudicada a análise do pedido nesse tópico. 

3. Havendo litisconsórcio indevidamente formado com a participação de instituições financeiras não sujeitas à 

jurisdição federal, o processo deve ser extinto sem resolução de mérito em relação a essas, com fundamento nos artigos 

267, IV c/c art. 301, II e § 4º, do Código de Processo Civil.  

4. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC. 

5. Prosseguimento do feito em relação ao BACEN.  
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6. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de ser o 

BTNF o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no 

sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por 

força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal. 

7. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. 

9. Declarada a incompetência absoluta do juízo federal para processar e julgar causas em face de instituição financeira 

privada incabível pretender-se a convalidação de atos praticados entre particulares e o ente financeiro.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a 

incompetência do juízo federal para apreciar e julgar pedido referente à correção monetária de contas de poupança nos 

períodos em que se encontravam sob a administração das instituições depositárias e, em relação a esses entes 

financeiros, julgar extinto o processo sem resolução de mérito, ficando prejudicado o pleito neste tópico, negar 

provimento à apelação dos autores, não conhecer da apelação do Banco Bradesco S/A e não conhecer do pedido de 

homologação da transação efetuada entre autores e Banco Meridional S/A, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.001032-5       AMS  268487 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE CESTARI RUOZZI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE SELOS DE CONTROLE. RESTRIÇÃO IMPOSTA PELA IN/SRF nº 

95/2001 POSSIBILIDADE. 

1. O fornecimento de selos de controle é regulado pelo Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

Decreto nº 2.637/98, o qual autoriza sua aquisição em quantidade correspondente à necessidade de consumo do 

fabricante, sendo este o limite máximo previsto para seu fornecimento.  

2. A IN/SRF nº 95/2001 fixa critério de natureza objetiva para o fornecimento dos selos de controle ao estabelecer a 

apuração da necessidade de consumo com base na média de produção dos três meses anteriores à requisição dos selos. 

3. O produtor poderá deixar de atender ao referido critério, desde que justifique a obtenção de maior quantidade dos 

selos, de modo a atender ao aumento de sua produção em patamar superior à média ponderada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, à remessa oficial e ao recurso adesivo, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 
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São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.029547-2        AC 1277744 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

- IBAMA 
ADV     :  ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE 
APDO    :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  SONIA MARIA CURVELLO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 225, VII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXPEDIÇÃO DE 

INSTRUÇÃO NORMATIVA PARA APROVAR O COMÉRCIO DE JIBÓIAS, IGUANAS E JABUTIS COMO 

ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO (PETS). IMPOSSIBILIDADE. PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE E À FAUNA 

COMO GARANTIA CONSTITUICIONAL.  

1. O art. 225 e VII da Constituição Federal expressamente determina a necessidade de proteção da fauna e assegura a 

todos o meio ambiente ecologicamente equilibrado, consistente em garantir a sadia qualidade de vida do povo, 

promover saúde o bem-estar e segurança. Veda o dispositivo as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 

provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade." 

2. Ao permitir que animais da fauna silvestre convivam em ambiente doméstico na qualidade de animais de estimação, 

coloca-se em risco a persecução ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, diante da exposição da sociedade aos 

riscos provenientes em casos de fuga, doenças e abandono, entre outros. Igualmente, ao retirá-los de seu habitat 

compromete-se a fauna e o equilíbrio ecológico advindo da atividade de degradação. 

3. Diante da elevação em nível constitucional do meio ambiente, à categoria de bem de uso comum do povo, o interesse 

público impõe, diante da grande probabilidade de ocorrência de prejuízos, inclusive físicos, seja inviabilizada a 

possibilidade de criação de jibóias, iguanas e jabutis como animais de estimação, pela via de Instrução Normativa, ato 

infra-legal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.051048-6        AC 1179784 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SERV-MAK MAQUINAS DE TRICO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  HERNANI KRONGOLD 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 
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1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.031704-6        AC 1277745 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

- IBAMA 
ADV     :  ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
APDO    :  ABRASE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CRIADORS E 

COMERCIANTES DE ANIMAIS SILVESTRES E EXOTICOS 
ADV     :  JOAO CARLOS NICOLELLA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA  

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. OPOSIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. ART. 225, VII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXPEDIÇÃO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA PARA APROVAR O COMÉRCIO 

DE JIBÓIAS, IGUANAS E JABUTIS COMO ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO (PETS). IMPOSSIBILIDADE. 

PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE E À FAUNA COMO GARANTIA CONSTITUCIONAL. DIREITO LÍQUIDO 

E CERTO À EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA. AUSÊNCIA. 

1. Apelação do IBAMA não conhecida. Não se conhece de recurso de apelação diante da ausência de interesse recursal 

consistente na necessidade e utilidade do provimento.  

2. O art. 225 e VII da Constituição Federal expressamente determina a necessidade de proteção da fauna e assegura a 

todos o meio ambiente ecologicamente equilibrado, consistente em garantir a sadia qualidade de vida do povo, 

promover saúde o bem-estar e segurança. Veda o dispositivo as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 

provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade." 

3. Ao permitir que animais da fauna silvestre convivam em ambiente doméstico na qualidade de animais de estimação, 

coloca-se em risco a persecução ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, diante da exposição da sociedade aos 

riscos provenientes em casos de fuga, doenças e abandono, entre outros. Igualmente, ao retirá-los de seu habitat 

compromete-se a fauna e o equilíbrio ecológico advindo da atividade de degradação. 

4. Diante da elevação em nível constitucional do meio ambiente, à categoria de bem de uso comum do povo, o interessa 

público impõe, diante da grande probabilidade de ocorrência de prejuízos, inclusive físicos, seja inviabilizada a 

possibilidade de criação de jibóias, iguanas e jabutis como animais de estimação, pela via de Instrução Normativa, ato 

infra-legal. 

5. Alegação de ausência de amparo constitucional aos micro-bens consistentes nos espécimes em questão que não 

prospera, porquanto a Constituição Federal não faz alusão à proteção do macro ou micro bem, mas sim ao meio 

ambiente como um todo. 
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6. Ausência de ofensa aos dispositivos constitucionais que asseguram a livre iniciativa, a liberdade de exercício de 

qualquer trabalho, ofício ou profissão e a propriedade privada, porquanto é assegurado ao Poder Público, mediante lei 

em sentido formal, estabelecer restrições ou mesmo vedações ao desempenho de determinadas atividades em nome do 

interesse público.  

7.  Igualmente não há direito adquirido à exploração de atividade econômica que se mostra inconveniente à satisfação 

do interesse público.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação do IBAMA e negar provimento à apelação da ABRASE, nos termos do voto do Relator e na conformidade da 

minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.81.000772-3       AMS  287013 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PRIMA PELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA 
ADV     :  JADER EVARISTO TONELLI PEIXER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CRÉDITO-PRÊMIO - DL 491/69 - VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ATÉ 04 DE OUTUBRO DE 1.990, 

COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 41 DO ADCT -  LEI Nº 8.402/92 - NÃO INCLUSÃO.  

1. O "crédito-prêmio" do IPI veio instituído pelo Decreto-Lei 491/69 como estímulo fiscal às empresas fabricantes e 

exportadoras de produtos sujeitos à sua incidência, permitindo sua utilização como ressarcimento dos tributos pagos 

internamente. 

2. Os Decretos-leis 1.724/79 e 1.894/81, que autorizaram o Ministro da Fazenda a dispor do referido benefício fiscal, 

aumentando-o, reduzindo-o, prorrogando-o ou extinguindo-o foram julgados inconstitucionais, neste aspecto, pelo E. 

STF no RE 186.623-3/RS. 

3. A Lei 8.402/92 não confirmou o benefício do crédito-prêmio de IPI.  

4. O benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/69 vigorou até 04 de outubro de 1.990, com fundamento 

no parágrafo 1º do artigo 41 do ADCT. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.003643-4        AC 1179785 
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ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SCANDIEL DECORACOES LTDA 
ADV     :  ARCIDES DE DAVID 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.050918-0        AI  216858 
ORIG.   :  9200253881  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  COM/ DE FRUTAS E LEGUMES DA BOA LTDA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO VALIM DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 
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São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.058322-7        AG  220187 
ORIG.   :  200361150025934  1 Vr SAO CARLOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  INSTITUTO LOPEZ SOTO DE MEDICINA S/C LTDA 
ADV     :  VITOR DI FRANCISCO FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEPÓSITO - LEI Nº 9.703/98. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. É defeso ao Tribunal decidir incidente do processo que não foi submetido ao juiz da causa, por não ter a parte o 

levado a sua apreciação, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

2. O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de ser constitucional a Lei nº 9.703/98, a qual dispõe sobre 

o repasse à conta única do Tesouro Nacional dos valores dos depósitos judiciais e extrajudiciais de tributos e 

contribuições federais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao agravo, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.035468-0        AC 1290769 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MILTON ARNALDO SUZUKI 
ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA - PRESCRIÇÃO. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2. O prazo prescricional de cinco anos para se pleitear a restituição de imposto de renda começa a fluir na data da 

retenção do tributo na fonte pagadora. Incidência do art. 168, I, do CTN. 

3. Ajuizada a demanda em momento posterior, a pretensão está fulminada pela prescrição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.12.004844-4        AC 1178179 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    :  MIGUEL CAPELOTI 
ADV     :  ROBERTA BAGLI DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO  

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JANEIRO DE 1989 - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária para a demanda. Preliminar rejeitada. 

2. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão de 

recebimento de diferenças de correção monetária. Improcedente o pedido em relação ao mês de janeiro de 1989. 

3. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

4. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.19.000678-5       AMS  296963 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  SEDICOR SERVICO DIAGNOSTICO INVASIVO CARDIOLOGICO 

S/C LTDA 
ADV     :  ROBERTO MASSAD ZORUB 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1. Constatado o erro material apontado, diante da aptidão dos embargos de declaração para sanar o equívoco apontado 

no decisum, conforme jurisprudência do C. STJ (Resp. 32.403-1 - RJ - Edcl, DJU 27.09.93 e Resp. 9.977 - SP - Edcl, 
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DJU 03.08.92) a fundamentação do voto passa a ter a seguinte redação: " A impetrante alega estar inserida nesta 

condição, ou seja, de prestadora de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada 

(na área de serviços médicos)...".   

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração acolhidos tão-somente para afastar o erro material apontado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração, tão-somente para afastar o erro material, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.010669-0        AC 1271435 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LCJ S/A 
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.09.004114-7       AMS  296039 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BRASCABOS COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA 
ADV     :  MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / sexta turma 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.005180-5        AC 1318317 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JOSE MARTINS LOPES 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - PIS/PASEP - PRESCRIÇÃO - DECRETO 20.910/32. 

1. A legislação não disciplina prazo específico para o exercício de pretensão que tenha por fundamento a relação 

jurídica obrigacional entre os titulares das contas e o órgão responsável pela sua gestão. Deve ser aplicada, portanto, a 

regra geral da prescrição qüinqüenal das ações em face da Fazenda Pública, prevista no art. 1º, do Decreto n.º 

20.910/32. 

2. Tem-se por termo inicial do prazo prescricional o mês relativo ao último índice cuja diferença é pleiteada. Ajuizada a 

demanda há mais de cinco anos desta data, a pretensão está fulminada pela prescrição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 
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São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.018968-5        AC 1245812 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  BANCO J P MORGAN S/A 
ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.097305-1        AI  281062 
ORIG.   :  9713041550  1 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  JEFERSON HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     :  JULIO CESAR MANFRINATO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  AROGLASS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA massa falida 
ADV     :  JULIO CESAR MANFRINATO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
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4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.099797-3        AI  282056 
ORIG.   :  200661000044407  15 VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINARIA CFMV 
ADV     :  CYRLSTON MARTINS VALENTINO 
AGRDO   :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROC    :  ADRIANA DA SILVA FERNANDES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.111617-4        AI  285627 
ORIG.   :  200361820276561  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COPIAS COPIAS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.116908-7        AI  287021 
ORIG.   :  9900004227  A Vr JACAREI/SP 
AGRTE   :  WANDERLEY MANOEL DOMINGUES 
ADV     :  RICARDO WIECHMANN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  INSTITUTO MEDICO JACAREI MULTIMAGEM S/C LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.004339-7        AC 1222278 
ORIG.   :  26 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  SERRA NOVA FOMENTO COML/ LTDA E OUTROS 
ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PRESENTE. CONTRADIÇÃO. AUSENTE. 

1. Diante da aptidão dos embargos de declaração para sanar o erro material apontado no decisum, conforme 

jurisprudência do C. STJ (Resp. 32.403-1 - RJ - Edcl, DJU 27.09.93 e Resp. 9.977 - SP - Edcl, DJU 03.08.92), o 

dispositivo do voto passa a ter a seguinte redação: " Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para 

afastar a condenação ao pagamento de honorários advocatícios e à apelação para autorizar a compensação do PIS e da 

COFINS com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal bem como para afastar o disposto no 

artigo 170-A do CTN." 

2. Ausente a apontada contradição, neste aspecto merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

3. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

4.Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de Setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.008373-5        AC 1274563 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RECREIO S/A 
ADV     :  MARIO BRENNO JOSE PILEGGI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.000318-0        AC 1229052 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 
APTE    :  NEUSA LOUZANO 
ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO/ SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1. A sentença, equivocadamente, fixou a incidência dos juros remuneratórios a partir da data do aniversário das contas-

poupança no mês de fevereiro/89, enquanto a presente demanda refere-se à cobrança de diferença havida no mês de 

maio/90. Erro material que se corrige para determinar sua incidência a partir do mês de maio /90. 

2. Nos termos do artigo 514, II do Código de Processo Civil, a apelação deve conter as razões de fato e de direito que 

correspondem ao inconformismo do recorrente, constituindo-se a motivação em pressuposto objetivo da sua 

regularidade procedimental.  

3. Não basta à parte a apresentação das razões recursais, mas devem elas guardar pertinência lógica com a decisão 

combatida, apresentando os fundamentos de fato e de direito que entende aplicáveis ao caso concreto. 

4. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, sendo de rigor a atualização do montante desde a data em que 

devido o crédito.  

5. Mantida a sentença na parte em que determinou que o débito judicial, a ser apurado em futura liquidação de sentença, 

nos termos do art. 604 do CPC, seja corrigido segundo os critérios e índices aceitos pela jurisprudência e consolidados 

no Provimento nº 64/2005-CGJF, o qual prevê, para o caso concreto, a aplicação do IPC de fevereiro de 1991, já 

deferido na sentença. 

6. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de maio, julho, 

agosto e outubro de 1990, pleiteada pela autora.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, corrigir de ofício a 

sentença, não conhecer da apelação da Caixa Econômica Federal e dar parcial provimento à apelação da autora, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.002691-1        AI  289657 
ORIG.   :  200661030036097  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  APARECIDA LOPES 
ADV     :  VALDEMIR EDUARDO NEVES 
AGRDO   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 
ADV     :  EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.011468-0        AG  292123 
ORIG.   :  200661060057868  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  PAZ CONSTRUCAO E PRESTACAO DE SERVICOS PUBLICOS LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.047264-9        AI  300009 
ORIG.   :  200461820067502  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RONALD WALLACE SIMONSEN 
ADV     :  EDUARDO GIACOMINI GUEDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061266-6        AG  302593 
ORIG.   :  200461060045122  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  PAZ CONSTRUCOES E PRESTACAO DE SERVICOS PUBLICOS 

LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.013540-1        AC 1187798 
ORIG.   :  0400000096  1 Vr CERQUILHO/SP     0400007707  1 Vr 

CERQUILHO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SELENE IND/ TEXTIL S/A 
ADV     :  RODRIGO DE PAULA BLEY 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de  2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.036627-7        AC 1224144 
ORIG.   :  9507070877  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RIOFLEX IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outro 
ADV     :  PRISCILA APARECIDA ZAFFALON 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.00.008216-2     REOMS  308360 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  LAURA AQUINO BRUM 
ADV     :  FABIANO DE ANDRADE 
PARTE R :  CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPO GRANDE S/S LTDA 
ADV     :  SURIA DADA PAIVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PRIVADA - RENOVAÇÃO DE 

MATRÍCULA A DESTEMPO - SITUAÇÃO CONSOLIDADA.  

A renovação de matrícula de aluno em instituição particular de ensino superior, por força de liminar em mandado de 

segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança 

jurídica.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.007857-4       AMS  299321 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ANA LUCIA FERREIRA LEITE IANI 
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ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.024803-0       AMS  308499 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARCELLO AUGUSTO CAETANO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de terem caráter indenizatório as férias proporcionais e 

o respectivo terço constitucional convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por ocasião da rescisão do contrato de 

trabalho. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 884/1733 

PROC.   :  2007.61.12.005978-9        AC 1319229 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 
APDO    :  CARLOS CESAR SILVA 
ADV     :  EMMANUEL DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER. 

1. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87.  

2. Caso dos autos, cujas contas de poupança têm como data-limite a primeira quinzena do mês. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008857-0        AI  328795 
ORIG.   :  9205055948  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 
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São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012053-1        AI  330972 
ORIG.   :  9200123490  8 VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  JOSE MUNHOZ JUNIOR E OUTROS 
ADV     :  ANDRE MANZOLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

SELIC. 

1. O C. Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento pela não incidência de juros de mora entre a data da 

expedição do precatório e a data do efetivo pagamento, desde que observado o prazo previsto no parágrafo 1o do artigo 

100 da CF, por não restar caracterizado inadimplemento imputado à entidade estatal. 

2. De acordo com a disposição do parágrafo 1o do artigo 100 da CF e a interpretação dada pelo E. STF a respeito da 

incidência de juros, entende-se que os juros de mora não são devidos entre a expedição do precatório e o seu pagamento 

no prazo fixado pela Constituição, quando ainda não caracterizada a mora do ente estatal, mas são devidos em momento 

imediatamente anterior, ou seja, entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório. 

3. Ainda que se possa admitir a incidência de juros entre a data da conta e a expedição do precatório, em consonância 

com a expressa disposição constitucional e a interpretação dada pelo STF não há possibilidade da sua aplicação durante 

a tramitação do precatório, onde os valores serão pura e simplesmente corrigidos monetariamente. Por essa razão, não 

há que se falar em aplicação da taxa SELIC, que inclui concomitante a correção monetária e os juros, durante o trâmite 

do precatório. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.008234-6        AC 1281329 
ORIG.   :  0400000448  1 Vr JAGUARIUNA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A 
ADV     :  MARCELO GONCALVES MASSARO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.011737-3        AC 1289631 
ORIG.   :  9707122161  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RESSOLAGEM CENTRO OESTE LTDA 
ADV     :  CÉLIO TEIXEIRA DA SILVA NETO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL 

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL. 

1.O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2.Súmula Vinculante n.º 08: "SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO 

DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO 

E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.". 

3. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.033625-3        AC 1328827 
ORIG.   :  9400000113  1 Vr NOVA ODESSA/SP     9400005500  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TRANSFORMADORES ELETRICOS NOVA ODESSA LTDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO.  

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ.  

2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

3. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.000073-5       AMS  308188 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOSE SOUZA SILVA 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR. 

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil. 

2. O processo está devidamente instruído, tendo sido a inicial acompanhada dos documentos indispensáveis à 

propositura da ação. 

3. A questão relacionada à não-incidência do imposto de renda retido na fonte incidente sobre férias não-usufruídas e 

indenizadas dispensa maiores digressões sobre o tema, pois já se encontra pacificada na doutrina e na jurisprudência, 

inclusive com a edição do verbete nº 125 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Dito verbete serve de fundamento não apenas para afastar do imposto de renda o pagamento de férias não gozadas 

por necessidade do serviço, como também o terço constitucional da mesma vantagem. 

5. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 
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6. O artigo 6º da Lei nº 7.713/88 estabelece, expressamente, ser isento do imposto de renda retido na fonte o aviso 

prévio indenizado pago em razão da rescisão do contrato de trabalho (art. 7º, XXI, da Constituição Federal). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.005348-9       AMS  280250 
ORIG.   :  6 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LUANDRE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 2005.61.00.005348-9 foi adiado para o dia 06.11.08, em razão 

de sustentação oral a ser ofertada pela parte Luandre Serviços Temporários Ltda. São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2002.60.02.000119-4        AC  991371 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CARRIAO DE MOURA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WIGAND KNOPF 
ADV     :  PALMIRA BRITO FELICE (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 147/150: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.23.000443-8        AC  946811 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIANA SABINO DE MATOS BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVA GARCIA DE ARANTES 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 90/93: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.23.000786-5        AC  934217 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIANA SABINO DE MATOS BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELVIRA GOMES DE OLIVEIRA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 84/95: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.16.000867-9        AC 1028844 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 170/171 e 179/183: Dê-se ciência à parte autora. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.23.000876-6        AC  969870 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAZARO BUENO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 112/126: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.001165-0        AC  997245 
ORIG.   :  0300000881  2 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LETICIA ARONI ZEBER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO CARDOSO 
ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGHETTI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Intime-se o patrono da autora para que se manifeste sobre eventual habilitação da viúva, Sra. Rosalina Modesto 

Cardoso, no prazo de 20 (vinte) dias. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.09.001267-4        AC 1286961 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CICERO LOPES MARINHO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Intime-se a advogada para que se manifeste sobre eventual habilitação ou informe o endereço dos eventuais herdeiros 

do autor, no prazo de 20 (vinte) dias. 

I.  

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001269-1        AC 1269700 
ORIG.   :  0500000934  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELENA CARBONE ROSSI 
ADV     :  CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 120/132: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.23.001576-3        AC  989756 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA APARECIDA DE REZENDE (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 75/87: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.001667-1        AC  998054 
ORIG.   :  0300001255  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GLORIA TONHON DA COSTA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 76/83: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.001764-9        AC 1249073 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  THEREZA DE OLIVEIRA RODRIGUES 
ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 70/77: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2001.03.99.002457-1        AC  659682 
ORIG.   :  0000000223  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA STRAPAICI CANASSA 
ADV     :  IVANI MOURA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 90/110: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.003007-6        AC 1084551 
ORIG.   :  0400001230  1 Vr BARRA BONITA/SP 
APTE    :  AUGUSTA DO NASCIMENTO 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 117/127: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.003157-9        AC  770655 
ORIG.   :  0000000767  1 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  SEBASTIANA FRANCISCO DAVI 
ADV     :  JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Fls. 190: defiro a dilação do prazo por 15 (quinze) dias. 

I. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.003278-0        AC 1000788 
ORIG.   :  0400000590  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA ROSSI PEREIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 61/66: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.003412-0        AC 1001253 
ORIG.   :  0300000085  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 89/91: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.61.06.003415-6        AC 1202973 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  REYNALDO RODRIGUES 
ADV     :  VALTER JOSE DA SILVA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 101/108: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.003558-9        AC  853740 
ORIG.   :  9814043737  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO DA CRUZ PEREIRA 
ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 316/326: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.12.003669-6        AC  963677 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DALVA RODRIGUES GONCALVES 
ADV     :  JOAO CAMILO NOGUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 896/1733 

Fls. 119/128: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.003896-4        AC 1200960 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CLEIDE BARBOSA 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 166/178: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.003937-3        AC 1002343 
ORIG.   :  0100001006  2 Vr BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO ROQUE 
ADV     :  IVANIA APARECIDA GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 123/128: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.003970-2        AC 1274324 
ORIG.   :  0600000412  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP                   0600022635  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ALVES CUNHA 
ADV     :  ADALGISA BUENO GUIMARÃES 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 76: Indefiro os pedidos formulados, tendo em vista que a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS) encontra-se juntada aos autos a fls. 65, sendo que a parte autora poderia consultar o presente feito - o 

qual se encontrava na Subsecretaria da Oitava Turma exatamente para tal fim -, extraindo as cópias que julgasse 

necessárias. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004075-5        AC 1267770 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HETUKO MORINAGA YAMAZUMI 
ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls.148/155: Dê-se ciência à parte autora. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004254-5        AC 1301052 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA APARECIDA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 134/147: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.004477-7        AC  916244 
ORIG.   :  0300000252  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA BEATRIZ DE CASTRO PORTARI 
ADV     :  JURACY ANTONIO ROSSATO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 83/102: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.004739-4        AC 1002532 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA SCARANELLO DEZANETTI 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 146/153: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.004787-0        AC  916550 
ORIG.   :  0300000120  1 Vr PINHALZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANDIRA MARCOLINA DOS SANTOS 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 65/79: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.004833-3        AC  916596 
ORIG.   :  0200000317  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZA APARECIDA RIBEIRO VIEIRA 
ADV     :  GERSON APARECIDO DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 86/99: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.005024-2        AC 1275524 
ORIG.   :  0600007244  2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELGA MARKS 
ADV     :  ARMANDO DE JESUS GOUVEA CABRAL 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 89/94: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.005237-3        AC  917009 
ORIG.   :  0200000897  3 Vr AVARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA DA CONCEICAO BENEDITO 
ADV     :  NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 121/132: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.005277-9        AC 1060628 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELESTINA FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 100/109: Dê-se ciência à parte autora.  
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005572-0        AC 1276824 
ORIG.   :  0400000048  1 Vr SERRANA/SP     0400024485  1 Vr SERRANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MADALENA DE SOUSA RODRIGUES 
ADV     :  CLAUDIO NUNES JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 95/103: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006089-9        AC 1176534 
ORIG.   :  0400001987  3 Vr RIO CLARO/SP                    0400023970  3 Vr RIO 

CLARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GLORINHA DE ARRUDA DEL POZZO 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Juntou documentos apontando a profissão de seu cônjuge como lavrador. 

No entanto, informações do CNIS acostadas às fls. 89-94 pelo INSS, registram que ele manteve vínculo empregatício 

de natureza urbana no período de 02.09.1999 a 30.04.2004. 

Manifeste-se a autora. 

I. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.006479-3        AC 1007117 
ORIG.   :  0300001021  1 Vr NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALTINA RODRIGUES 
ADV     :  RUBENS BETETE 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 93/94: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.006569-4        AC 1007207 
ORIG.   :  0400000723  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEIKO OUCHI 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 103/111: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.006884-8        AC  919067 
ORIG.   :  0100002317  1 Vr ORLANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ARMANDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  MAURICIO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 79/91: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.007396-0        AC  919909 
ORIG.   :  0300000097  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA GOMES DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 116/132: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007974-8        AC 1280832 
ORIG.   :  0600000739  1 Vr MACAUBAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERVIRA PAPILE ZOCAL 
ADV     :  JOSE MARQUES 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 116/129: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  
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Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.008149-0        AC  920666 
ORIG.   :  0100001786  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RITA DE SOUZA LIMA 
ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 81/93: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.008455-2        AC  863157 
ORIG.   :  0200000053  4 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APPARECIDA DE JESUS 
ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 96/106: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.008663-9        AC  863446 
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ORIG.   :  0200000685  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIORACY BOLDRINI JOIA 
ADV     :  ANDREZA LOJUDICE MASSUIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 91/114: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008711-0        AC 1180631 
ORIG.   :  0500001397  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELINA VERTUAN FRESCHI 
ADV     :  DAIANE SAMILA BERGHE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 125/136: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008984-5        AC 1282458 
ORIG.   :  0400001080  1 Vr JACUPIRANGA/SP     0400008732  1 Vr 

JACUPIRANGA/SP 
APTE    :  ALZIRA DE CAMARGO LIMA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 
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RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 125/131: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009306-6        AC 1181734 
ORIG.   :  0500000708  2 Vr PIRAJU/SP     0500017372  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODETE ANTONIA DE OLIVEIRA SANTANA 
ADV     :  GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 125/140: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.010649-7        AC  927040 
ORIG.   :  0200001352  1 Vr ANDRADINA/SP 
APTE    :  CONCEICAO PASCHOALINI e outro 
ADV     :  VANIA SOTINI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 84/89: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010708-5        AC 1098968 
ORIG.   :  0400000735  1 Vr BRODOWSKI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NATHANAEL APARECIDO PAVAO 
ADV     :  ANTONIO MARIO TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 96/104: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.010766-1        AC 1183967 
ORIG.   :  0600001073  1 Vr BONITO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA DA SILVA MACHADO 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 64/70: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011347-8        AC 1184818 
ORIG.   :  0300001241  1 Vr TERENOS/MS     0300016696  1 Vr TERENOS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL GOMES DE SANTANA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMERICO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 197/209: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011507-8        AC 1288740 
ORIG.   :  0600000679  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0600049455  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMEM DOS SANTOS DE JESUS 
ADV     :  FABIO MARTINS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 76/81: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.011529-2        AC  928827 
ORIG.   :  0200000888  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OTILIA MARIA DE SOUSA 
ADV     :  WALTER ROSA DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 97/106: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 
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São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.011902-9        AC  929550 
ORIG.   :  0300000392  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MARRECA DE OLIVEIRA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 100/110: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.012279-0        AC  929927 
ORIG.   :  0200001004  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLINDA MARIA DA COSTA SANTOS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 48/53: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.03.99.013030-6        AC  871399 
ORIG.   :  0000002055  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PLINIO DE SOUZA ARAUJO 
ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Intime-se o patrono do de cujus para que se manifeste sobre eventual habilitação da viúva, Sra. Nair Fachini Araújo, 

tendo em vista as informações de fls. 121-126 dos autos.  

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.013319-5        AC 1017091 
ORIG.   :  0300001059  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GRACA MARIA CARDOSO GUEDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ALVES DE MELO 
ADV     :  OSWALDINO MENDES FERREIRA 
ADV     :  SANDRA MARIA LUCAS  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 78/83: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.013334-8        AC  931001 
ORIG.   :  0200000688  1 Vr SANTA ADELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZA BAZAN RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 123/132: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 
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São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.013417-8        AC  872124 
ORIG.   :  0200002100  1 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUDITHA PELAMURA ZANON 
ADV     :  IRACI PEDROSO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 71/74: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.013476-6        AC  931145 
ORIG.   :  0000002103  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL JOAO DA SILVA 
ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 95/98: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2004.03.99.014396-2        AC  932093 
ORIG.   :  0200000719  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SYNESIA REMIGIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 66/75: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015831-0        AC 1190950 
ORIG.   :  0500000812  2 Vr TATUI/SP     0500107383  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISOLINA DE ALMEIDA SOARES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 129/135: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.016966-2        AC 1109792 
ORIG.   :  0500000787  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  FRANCISCO ORFEI 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 103/107: Dê-se ciência à parte autora.  
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.017134-1        AC  796576 
ORIG.   :  0000000519  1 Vr SANTA ADELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CONCEICAO GALVAO DE SOUZA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Nos termos do parágrafo único do artigo 36 do Decreto 1.744/95, com a redação dada pelo Decreto nº 4.712/03, "o 

valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos herdeiros e sucessores, na forma da lei civil".  

Consulta ao Plenus, juntada à fl.164, registra o falecimento da autora em 18.02.2003, razão pela qual suspendo o 

processo nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Intime-se, pois, o advogado da parte falecida, para que se manifeste sobre habilitação de eventuais herdeiros. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017341-4        AC 1192581 
ORIG.   :  0500000512  2 Vr CONCHAS/SP     0500027466  2 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VENINA DE LOURDES SOUZA 
ADV     :  MARIA AUGUSTA PERES 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 111/130: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.03.99.017404-8        AC  879625 
ORIG.   :  0200000455  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NOBUKO MORI 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 60/62: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017580-0        AC 1192876 
ORIG.   :  0400000141  2 Vr ITAPIRA/SP     0400064608  2 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDICTA PIZZI SCARPIONI 
ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGUETTI 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 178/185: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.019676-0        AC  687936 
ORIG.   :  9900000980  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA LUIZA RINALDI 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Fls. 144/145: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.019899-2        AC 1025722 
ORIG.   :  0300000992  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE RUIVO 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 86/92: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019924-9        AC 1305586 
ORIG.   :  0600000938  3 Vr PENAPOLIS/SP     0600107899  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOANINA RIZZATO SEVERINO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I-Numere-se a partir de fls. 57, certificando-se. 

II-Fls. 58/61: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.020187-8        AC  884621 
ORIG.   :  0100000843  1 Vr PAULO DE FARIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZIRA LAUREANO MIRANDA 
ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 162/164: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020299-6        AC 1305957 
ORIG.   :  0600000955  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP                    

0600013420  1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 
APTE    :  ALCINO RAMOS CORREA 
ADV     :  NATALINO APOLINARIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Não consta, da inicial, procuração outorgada ao Dr. Natalino Apolinário. 

Regularize o autor, ora apelante, sua representação processual. 

I. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.020413-6        AC  944762 
ORIG.   :  0300000633  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CIRILO PEREIRA CALADO 
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ADV     :  JOAO CAMILO NOGUEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO   

PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 82/86: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020423-3        AC 1306083 
ORIG.   :  0400000538  2 Vr CONCHAS/SP     0400010614  2 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANDRE RICARDO SANTOS DA SILVA 
ADV     :  KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre fls. 169-173: manifeste-se o patrono da autora. 

I.  

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.020527-0        AC  944875 
ORIG.   :  0200002426  1 Vr ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ANTUNES DE CAMARGO e outro 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 78/92: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.03.99.021893-3        AC  886714 
ORIG.   :  0200000546  2 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADOLPHO LANGBEYRI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 114/116: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021903-7        AC 1198360 
ORIG.   :  0600000176  3 Vr DRACENA/SP     0600007649  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZENITA MARIA DA CONCEICAO SANTOS 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 67/70: Dê-se ciência à parte autora. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.022205-2        AC 1029839 
ORIG.   :  0300001426  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  VICENTINA GONCALVES PEREIRA 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 102/106: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022341-7        AC 1199018 
ORIG.   :  0600001348  2 Vr MONTE ALTO/SP     0600059849  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA INES HUNGARO 
ADV     :  DAIANE SAMILA BERGHE 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 85/93: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.022906-6        AC  949306 
ORIG.   :  0100001250  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIRIA PAULA DE OLIVEIRA 
ADV     :  SILVIO LAZARO CARUSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 182/193: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.023344-6        AC  949785 
ORIG.   :  0300000610  1 Vr BELA VISTA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HOIRA ROSEMARI PERALTA DINIZ 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 125/134: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.023415-0        AC  889117 
ORIG.   :  0200000497  1 Vr PALESTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA DE PAULA E SILVA 
ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 94/98: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.023539-4        AC 1311840 
ORIG.   :  0600001083  1 Vr ALTINOPOLIS/SP                    0600026341  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ DE CAMPOS e outro 
ADV     :  ÉRICA ARRUDA DE FARIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de pensão por morte de filho.   

A representação processual da autora, porém, está irregular, pois inaceitável instrumento particular de mandato que 

somente contenha impressão digital no local da assinatura, não produzindo efeito tal documento (artigo 654, do Código 

Civil de 2002). 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA SEPARADA. ANALFABETA QUE RENUNCIOU À 

PENSÃO ALIMENTÍCIA. PROCURAÇÃO PÚBLICA. 1 - Sendo a autora analfabeta, necessária procuração por 

instrumento público. 2- Nulidade do processo declarada a partir da citação, nos termos do artigo 13 do Código de 

Processo Civil. 3 - Apelação prejudicada." (AC 803077 - Proc. n.º 2001.61.21.001693-5 SP, TRF 3ª Região, Rel. Juíza 

Marisa Santos, v.u, j.25.02.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO RETIDO. 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA. 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À 

ASSINATURA. OUTORGANTE ANALFABETO. IRREGULARIDADE. 1 - A ausência de autenticação dos 

documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. A 

inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento hábil como meio de prova. 2 - O mandato 

judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se 

destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração constitui 

irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem julgamento 

do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3- Agravo retido parcialmente provido. 

Apelação não provida." (AC nº 832638, Proc. nº 2001.61.24.003504-4, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fábio 

Prieto, v.u., DJU 01.04.2003, p.338) 

Dessa forma, regularize a autora, em 20 dias, a representação processual. 

Int. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.023708-0        AC 1032203 
ORIG.   :  0300001058  1 Vr ANDRADINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO CARMO PEREIRA 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PASCOALAO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge, como lavrador. 
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No entanto, consulta ao CNIS juntada pela autarquia às fls. 80-84, registra que a autora possuiu vínculos urbanos no 

período de 1980 a 1985. 

Manifeste-se a autora. 

I. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.023955-9        AC  889657 
ORIG.   :  0200000242  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AUGUSTA DA COSTA JULIAN 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 76/80: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.024100-9        AC 1032711 
ORIG.   :  0400000052  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GRINAURA BEZERRA ALMEIDA 
ADV     :  FABIO MOURA RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 77/83: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.03.99.024404-0        AC  890348 
ORIG.   :  0300000115  2 Vr SERRA NEGRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEZIA MARETTI FEDEL 
ADV     :  AZIZ MACEDO THOMAZELLI PADULA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 82/87: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.024634-9        AC  954028 
ORIG.   :  0300000562  1 Vr MUNDO NOVO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRIA TEREZINHA PERIN 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 122/128: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.024655-6        AC  954049 
ORIG.   :  0200000293  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLORISA GOMES TAVARES 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Fls. 87/95: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.024907-3        AC  891926 
ORIG.   :  0200000879  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LILIAN CASTRO SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NELSON BATISTA DA SILVA e outro 
ADV     :  AUREA APARECIDA BERTI GOMES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 134/139: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.025810-7        AC  697863 
ORIG.   :  0000000224  1 Vr ELDORADO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SILVERIO ALMADA 
ADV     :  JOAO ALBERTO GIUSFREDI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO MS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 48/50: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.026913-9        AC 1131696 
ORIG.   :  0400000734  1 Vr ITAPEVA/SP     0400038980  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  OLIVIA LEME DE LARA 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 95/104: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.026926-7        AC 1131709 
ORIG.   :  0500000448  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0500018490  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES GIACOMINI PEREIRA 
ADV     :  ANTONIO GILBERTO DE FREITAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 79/87: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028034-2        AC 1133538 
ORIG.   :  0500000290  1 Vr PALESTINA/SP     0500004437  1 Vr PALESTINA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELY DE OLIVEIRA PEREZ 
ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 82/87: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.028438-7        AC  964889 
ORIG.   :  0300000984  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELAIDE MONTOVANI DOS SANTOS 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 82/91: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.028575-6        AC  965027 
ORIG.   :  0300001004  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO CARMO BAIA VARANDA 
ADV     :  CRISTOVAM ALBERT GARCIA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 94/101: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.028900-9        AC  901718 
ORIG.   :  0200000788  2 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLARICE DARE DA SILVA 
ADV     :  FABIO MARTINS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 99/102: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.028949-6        AC  901766 
ORIG.   :  0200000526  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORIVAL FRANCO DA SILVA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 49/53: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.03.99.029260-4        AC  902078 
ORIG.   :  0200012331  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOANA DE CARVALHO 
ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 253/264: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.029659-2        AC  902493 
ORIG.   :  0300000066  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA ALVES DE SOUZA 
ADV     :  ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 75/86: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029788-0        AC 1322505 
ORIG.   :  0700000671  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0700014498  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA GUIRALDELLI DA SILVA (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  JOSE FERREIRA DAS NEVES 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 64/71: Dê-se ciência à parte autora.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 929/1733 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030065-1        AC 1136556 
ORIG.   :  0500000482  2 Vr PIRASSUNUNGA/SP     0500014314  2 Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DENI ARLINDO DE ALMEIDA 
ADV     :  HUMBERTO NEGRIZOLLI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Manifeste-se a apelada sobre a petição de fls. 178-186.  

I. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.030258-3        AC  705331 
ORIG.   :  0000000851  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALCIDES SANFELICE 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 83/84: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030323-8        AC 1136816 
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ORIG.   :  0500000147  1 Vr QUATA/SP     0500008206  1 Vr QUATA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA HELENA DA SILVA ALVES 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 83/84: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.030427-8        AC  903540 
ORIG.   :  0200000603  1 Vr PINHALZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA LAZARA DE FACE LEME 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 66/75: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.030436-9        AC  903549 
ORIG.   :  0200007867  2 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA DOS SANTOS SIQUEIRA 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 76/82: Dê-se ciência à parte autora.  
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.031266-8        AC  971433 
ORIG.   :  0300002084  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONIDIA FERREIRA DA CRUZ DIAS 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 78/89: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.031344-2        AC  971511 
ORIG.   :  0300000878  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CONCEICAO APARECIDA PEDRO GENTINI 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 105/116: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2004.03.99.031564-5        AC  971731 
ORIG.   :  0300000726  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO URBANO DE ARAUJO 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 100/101: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.031688-1        AC  972869 
ORIG.   :  0300000310  2 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS DORES OLIVEIRA 
ADV     :  ELAINE CRISTINA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 82/86: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032153-1        AC 1215083 
ORIG.   :  0600001311  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0600000194  2 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUFEMIA MASSANARO CONRRADO 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 96/110: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.032790-5        AC 1140206 
ORIG.   :  0400000868  1 Vr NHANDEARA/SP     0400007037  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES PAULO 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 99/103: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.032921-5        AC 1140334 
ORIG.   :  0500000250  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDINEI JOSE ANDREATTA RAMOS 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Regularizada a representação processual do incapaz, retifique-se a autuação. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.032932-0        AC 1140345 
ORIG.   :  0500000064  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0500013420  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GUILHERME CULCA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 94/104: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033876-9        AC 1142351 
ORIG.   :  0400001094  1 Vr PIEDADE/SP     0400043356  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JACIRA DA SILVA GONCALVES 
ADV     :  ARGEMIRO SERENI PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 80/88: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.034005-8        AC  481021 
ORIG.   :  9800000064  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CACILDA MODESTO GONCALVES 
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ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 95/105: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034891-3        AC 1222027 
ORIG.   :  0500000591  1 Vr MACATUBA/SP     0500018120  1 Vr 

MACATUBA/SP 
APTE    :  ARMINDA DOS SANTOS BARBOSA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 207/218: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035359-0        AC 1145204 
ORIG.   :  0400000059  1 Vr REGISTRO/SP     0400051170  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES LOPES SANTOS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 122/130: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.036152-7        AC  980926 
ORIG.   :  0300000401  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FATMA LOURENCON DANI 
ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 77/79: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.036227-4        AC  828026 
ORIG.   :  0100000316  4 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISOLINA RAMOS SANTOS 
ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 113/123: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2002.03.99.036237-7        AC  828036 
ORIG.   :  0100000477  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA FARINA ALVES 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 70/84: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.036635-8        AC  828430 
ORIG.   :  0100000601  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HILDA AUGUSTA FERREIRA GABRIEL 
ADV     :  JOAO LUIS SOARES DA CUNHA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO         

SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Nos termos do parágrafo único do artigo 36 do Decreto 1.744/95, com a redação dada pelo Decreto nº 4.712/03, "o 

valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos herdeiros e sucessores, na forma da lei civil".  

Consulta ao Plenus, juntada à fl. 131, registra o falecimento da autora em 24.01.2007, razão pela qual suspendo o 

processo nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Intime-se, pois, o advogado da parte falecida, para que se manifeste sobre habilitação de eventuais herdeiros. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037001-3        AC 1224889 
ORIG.   :  0400001094  1 Vr JACUPIRANGA/SP     0400008877  1 Vr 

JACUPIRANGA/SP 
APTE    :  ZELIA ANTUNES CRISTINA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 
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RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 123/138: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037312-9        AC 1225232 
ORIG.   :  0600021498  1 Vr CAARAPO/MS     0600001388  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVA ARTEMAN LEONEL 
ADV     :  EMILIO DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 105/110: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039791-2        AC 1235355 
ORIG.   :  0700000266  1 Vr CAARAPO/MS     0700005142  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LISBELA BATISTA SILVEIRA 
ADV     :  SUELY ROSA SILVA LIMA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 70/89: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.040186-3        AC  835253 
ORIG.   :  0100000447  1 Vr NEVES PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOVINO PASCHOALATTO 
ADV     :  CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 101/112: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.042597-1        AC  839576 
ORIG.   :  0000000090  1 Vr PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BRAULINA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 234/240: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.042920-0        AC  727772 
ORIG.   :  0100000033  1 Vr PINHALZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORFINA MARCELINO DOMINGUES 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINHALZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 52/54: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043126-9        AC 1242077 
ORIG.   :  0200000034  1 Vr DUARTINA/SP     0200016684  1 Vr DUARTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA BORIN GARBUIO 
ADV     :  CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 159/165: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043130-7        AC 1156171 
ORIG.   :  0600000126  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0600002623  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CLEMENTE PEREIRA 
ADV     :  MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I-Numere-se a partir de fls. 87, certificando-se. 

II-Fls. 88/92: Dê-se ciência à parte autora.  
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.043326-4        AC  728507 
ORIG.   :  9900000622  1 Vr QUATA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOVITA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 107/111: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043565-9        AC 1156729 
ORIG.   :  0300002252  3 Vr ITAPEVA/SP     0300021733  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMEN LOPES TAVARES 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 97/107: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.044393-4        AC 1244582 
ORIG.   :  0700000004  2 Vr BIRIGUI/SP     0700000271  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA DA SILVA CONTEL 
ADV     :  ANTONIO BENEDITO BATAGELO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 87/90: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044481-8        AC 1158372 
ORIG.   :  0400001318  2 Vr ATIBAIA/SP     0400034291  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MURAGAKI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 63/70: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045355-5        AC 1350095 
ORIG.   :  0700000637  2 Vr PIEDADE/SP     0700030093  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES QUEIROZ 
ADV     :  MATHEUS SPINELLI FILHO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Fls. 89/95: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045477-4        AC 1249814 
ORIG.   :  0700000149  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0700003318  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL DIAS DOS SANTOS 
ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 66/67: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045546-1        AC 1350510 
ORIG.   :  0800004664  2 Vr AMAMBAI/MS     0800000158  2 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAMONA ROBALDO DE SOUSA 
ADV     :  FABIO SERAFIM DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 110/118: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.045616-3        AC 1249953 
ORIG.   :  0300000656  1 Vr PARIQUERA ACU/SP     0300007159  1 Vr 

PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  JOAO BATISTA PEREIRA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE DA SILVA TAGLIETA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 111/117: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045679-9        AC 1350718 
ORIG.   :  0700000949  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0700042883  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA EUZEBIA FERREIRA 
ADV     :  RENATO JENSEN ROSSI 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 59/68: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.046589-0        AC  846293 
ORIG.   :  0100000434  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA AGUILERA MAGRI 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 156/164: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.046921-5        AC 1066820 
ORIG.   :  0400000046  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENOEFA ZAMPRONIO FANTIN (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ADRIANA BARBIERI 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 250/269: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.047321-8        AC 1068593 
ORIG.   :  0300000548  1 Vr SAO PEDRO/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES CAVINA ZANI 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO ELIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 148/160: Dê-se ciência à parte autora.  
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047464-5        AC 1254725 
ORIG.   :  0600000918  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIN DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JORGE SILVA 
ADV     :  MIRELLI APARECIDA PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 74/80: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049462-0        AC 1261410 
ORIG.   :  0600007656  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600000441  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA POSSEBON MANSO 
ADV     :  RICARDO MARTINS GUMIERO 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 104/118: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.050966-0        AC 1266450 
ORIG.   :  0500002147  3 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA HELENA MIAMI DE ABREU (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 106/114: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.059101-1        AC  632810 
ORIG.   :  9900001031  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUBES GEROMEL (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE ANTONIO PIERAMI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA   SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 171/175: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.070924-1        AC  648188 
ORIG.   :  0000000379  4 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ONILDIA ELEUTERIO DE JESUS 
ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JALES SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 75/94: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.072882-0             AC  395475 
ORIG.   :  9600001762  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIGEHISA YAMAGUTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELINA PEREIRA 
ADV     :  MAIRA GALLERANI 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Fls. 203/205: Dê-se ciência à parte autora.  

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 1º de dezembro de 2008, 

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   1267775   2004.61.23.001835-5 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : HERMOGENES DA SILVA NETO 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : VITOR PETRI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00002   AC   790353   2002.03.99.014346-1   0100000962   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NAIR SEBASTIANA DE OLIVEIRA GARUTE 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00003   AC   1047658   2005.03.99.033027-4   0400000098   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANDREIA CRISTINA IZELI incapaz 
REPTE   : MARIA SORIA RUIZ IZELI 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00004   AC   847717   2003.03.99.000118-0   0100000074   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : PAULO ARCANJO RODRIGUES MOURA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO MACEDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00005   ApelRe   646606   2000.03.99.069387-7 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM CAROLINO RIBEIRO 
ADV     : ADRIANO COUTINHO MARQUES 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00006   AC   1361343   2005.61.24.000942-2 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM CAROLINO RIBEIRO 
ADV     : ADRIANO COUTINHO MARQUES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00007   AI   325980   2008.03.00.004729-3   200761200085835   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FABIO ENDRIGO POLIDO 
ADV     : OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP  

  

  

00008   AI   326822   2008.03.00.006042-0   0700001278   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRIS BIGI ESTEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 
ADV     : ADILSON MUNARETTI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP  

  

  

00009   AI   326731   2008.03.00.005883-7   0700002168   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : SAMANTHA ELLEN GRACA CRUZ incapaz 
REPTE   : LIGIA CABRAL GRACA 
ADV     : FÁBIO ALBUQUERQUE 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP  
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00010   AI   316463   2007.03.00.096402-9   0700001529   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE GONCALVES DA ROCHA 
ADV     : LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP  

  

  

00011   AI   316282   2007.03.00.096134-0   0700001145   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : VERA APARECIDA SANTOS VIEIRA 
ADV     : ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP  

  

  

00012   AI   327263   2008.03.00.006562-3   0700001879   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : JOAO SERVINO 
ADV     : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP  

  

  

00013   AI   329080   2008.03.00.009272-9   200261040094751   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : BENTO ALVES DOS SANTOS JUNIOR e outro 
ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A : ANTONIO CARLOS FERNANDES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  
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00014   AC   1326560   2008.03.99.031997-8   0600000026   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : ERAIDES DE OLIVEIRA FERREIRA 
ADV     : JULIANA SILVA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1321070   2008.03.99.028869-6   0700003731   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : BENEDITA MARIA DE JESUS BARBOSA 
ADV     : FRANCISCO CARLOS AVANCO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1295020   2008.03.99.014811-4   0600001580   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : MAURA DE OLIVEIRA GONCALVES 
ADV     : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1291081   2008.03.99.012728-7   0700002595   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DEOLINDA CASASSI BORGES 
ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00018   AC   1337845   2007.61.12.013791-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE JAQUES 
ADV     : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   912625   2004.03.99.001280-6   0000000433   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TERESINHA CANDIDA DE FIGUEIREDO 
ADV     : JOSE FERREIRA DAS NEVES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   826531   2000.61.13.002208-2 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : MARIA DE SOUSA TEIXEIRA SILVA 
ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   863614   2003.03.99.008808-9   0200001066   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : BENEDITO MOIA 
ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1339479   2008.03.99.039865-9   0500001068   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
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APTE    : MARIA APARECIDA DE CAMPOS FOGACA MARTINS 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1320959   2008.03.99.028758-8   0500000524   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : ROGERIO ANTONIO 
ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1341492   2008.03.99.040592-5   0700000298   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALTER VILA VERDE 
ADV     : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00025   AC   1339376   2008.03.99.039765-5   0500000023   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO MARQUES DE SOUZA 
ADV     : LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1350131   2007.61.14.003752-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : MARILIA MATTOS BARBOSA DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : MARIA MATTOS BARBOSA 
ADV     : FERNANDO STRACIERI 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00027   AC   1185830   2007.03.99.011839-7   0600000772   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARLINDA MARCELINO DOS SANTOS 
ADV     : ROSE MARY SILVA MENDES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00028   AC   1304497   2008.03.99.019373-9   0700000461   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA NATIVIDADE DE MELLO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   1313505   2008.03.99.024900-9   0600000903   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DOLORES LEONEL PICELLI 
ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1319009   2004.60.02.004138-3 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : BENEDITA VIEIRA DE SOUZA e outro 
ADVG    : MARCEL MARQUES SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RENATA ESPINDOLA VIRGILIO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00031   AC   1106271   2006.03.99.014821-0   9300001252   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : VITAL FERREIRA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AI   342132   2008.03.00.027713-4   0800001321   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANA PAULA DIAS DE SOUZA incapaz e outro 
ADV     : GISELA BERTOGNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 
Anotações : INCAPAZ  

  

  

00033   AI   343146   2008.03.00.028914-8   200761080103311   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : MARIA APARECIDA DA SILVA 
ADV     : ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00034   AI   343351   2008.03.00.029114-3   200861190050883   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : MARIA ALICE GONCALVES BARBOSA DE MENEZES 
ADV     : JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  
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00035   AI   345302   2008.03.00.031766-1   0700001481   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : DONIZETE DOS REIS FERREIRA 
ADV     : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP  

  

  

00036   AI   345676   2008.03.00.032322-3   0800000866   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : VENINA NOGUEIRA ARAUJO 
ADV     : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP  

  

  

00037   AI   345157   2008.03.00.031591-3   200661030092441   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CRELIA DE BRITO CONCEICAO 
ADV     : LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00038   AI   345324   2008.03.00.031829-0   200861120062513   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE DE OLIVEIRA MENEZES 
ADV     : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  
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00039   AI   342246   2008.03.00.027671-3   200861270026940   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : NATAL FLORIANO DE LIMA 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00040   AI   342238   2008.03.00.027663-4   200861270026745   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : ISABEL PORTA 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00041   AI   343665   2008.03.00.029643-8   0800002177   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : SEBASTIAO DE PAULA GOBI 
ADV     : WALTER BERGSTROM 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP  

  

  

00042   AI   344730   2008.03.00.031075-7   0800000812   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA ROSA DE CARVALHO CORREA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP  

  

  

00043   AI   338330   2008.03.00.021963-8   0800000695   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : ANGELA MARIA VALENTINE SILVA 
ADV     : GESLER LEITAO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00044   AI   344567   2008.03.00.030900-7   200861190058195   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : GENIVAL LUIZ DOS SANTOS 
ADV     : ENZO ROSSELLA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP  

  

  

00045   AI   344798   2008.03.00.031161-0   200861200034730   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : ANTONIO LUCIO DA SILVA 
ADV     : OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP  

  

  

00046   AI   344351   2008.03.00.030606-7   200861030009364   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE CARLOS RODRIGUES 
ADV     : ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00047   AC   815956   2002.03.99.029321-5   0100001254   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DOMINGOS PIRATELLI 
ADV     : MARCOS JOSE RODRIGUES 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00048   AC   1017043   2005.03.99.013272-5   0200002170   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO CARLOS FERNANDES 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00049   AC   1115872   2006.03.99.018887-5   0500001060   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE PEDRO DA SILVA 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00050   AC   1012598   2005.03.99.010152-2   0300000312   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DERLI AUGUSTO NEGRAO 
ADV     : GERSON BALIELO JUNIOR  

  

  

00051   AC   992117   2003.61.16.000202-5 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLOS APARECIDO TORRETI 
ADV     : ALCIDES COELHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00052   AC   1237015   2007.03.99.040268-3   0500000135   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAZARO PARRA 
ADV     : LEDA JUNDI PELLOSO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00053   AC   924818   2004.03.99.010213-3   0200003495   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EMILIO NOVAES FONTIN 
ADV     : ISMAEL NOVAES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00054   AC   1020018   2005.03.99.015513-0   0300001282   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZILDO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : JOAO SOARES GALVAO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00055   AC   1044429   2005.03.99.030468-8   0300000782   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO DOMINGOS DIAS 
ADV     : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00056   AC   879940   2003.03.99.017719-0   0200000005   SP 
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RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO ANTONIO DA SILVA 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00057   AC   1000408   2005.03.99.003100-3   0400000053   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : ANANIAS BARRETO 
ADV     : ADELINO FERRARI FILHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITORINO JOSE ARADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00058   AC   1050123   2005.03.99.034854-0   0200000739   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO JOSE DE LUCENA 
ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA 

Presidente do(a) OITAVA TURMA 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE CARLOS MOTTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026056-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026064-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026065-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026066-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026067-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026068-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026069-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026070-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DO FORUM FEDERAL DE CANOAS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026071-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026072-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026073-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026074-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026075-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026077-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026078-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026079-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026080-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026081-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026082-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.026173-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI 

REU: ALEXANDRE PARREIRA COM/ DE ARTIGOS MEDICOS - ME 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026175-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A 

ADV/PROC: SP060723 - NATANAEL MARTINS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026177-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIO SILVA GODOY E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026178-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILIDIO NARDI E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026179-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA MARIA PACHECO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026180-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANO LIMA COSTA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026181-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PANAMERICANO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026185-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO KISS 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026186-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO LUIZ HORVAT E OUTROS 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2008.61.00.026194-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARTHUR HENRY HORTON MORATORIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP197140 - MIRCIO TEIXEIRA JUNIOR 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026196-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IND/ E COM/ ROYALFLEX LTDA 

ADV/PROC: SP105690 - CLAUDIO MENDES DA SILVA COUTO 

REU: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026199-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: GSV - GRUPO DE SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026200-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ISMAR ARLINDO GRECHI ROMANI 

ADV/PROC: SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026201-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO ALVES TEIXEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: DF024744 - EDUARDO MARCHIORI LAVAGNOLLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026202-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELIAS MACIEL DE ABREU 

ADV/PROC: DF018026 - DAVID ODISIO HISSA 

IMPETRADO: COORDENADOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA FAZENDA E 

OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026208-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIS GRECCHI DE PAULA BARBOSA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026209-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WILSON MOREIRA DA SILVA JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP176802 - LUIS AUGUSTO CASSAGO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026210-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOZETE GONZAGA DA SILVA 

ADV/PROC: SP216321 - SANDRO DE LIMA VETZCOSKI 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - DENATRAN 

VARA : 22 
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PROCESSO : 2008.61.00.026214-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA EMILIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP210112 - VITOR AUGUSTO IGNACIO BARBOZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026219-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KELLOGG BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP018024 - VICTOR LUIS SALLES FREIRE E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026226-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SANDRA REGINA MARCONDES MACHADO 

ADV/PROC: SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026227-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMINDO PIRES 

ADV/PROC: SP246844 - ANA PAULA PULGROSSI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026228-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NAYANA MAIA PEIXOTO 

ADV/PROC: SP146752 - JULIANA GUARITA QUINTAS ROSENTHAL 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026229-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NORBERTO DE JESUS MARQUES 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026230-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OSVALDO BENEDITO MARTINS CLARO 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026231-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIO RUBENS DE PAULA GARCIA 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026232-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MRV SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

ADV/PROC: SP268582 - ANDRE MARCONDES DE MOURA RAMOS SILVA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 17 
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PROCESSO : 2008.61.00.026233-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUACI JOSE DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP085777 - LENILDA LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026234-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUXILIAR S/A 

ADV/PROC: SP042817 - EDGAR LOURENÇO GOUVEIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026236-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGROPECUARIA RIBEIRALTA LTDA 

ADV/PROC: SP146487 - RAQUEL CALIXTO HOLMES CATAO BASTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026237-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MAUTONE E OUTRO 

ADV/PROC: SP105309 - SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026238-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: MAURIZIO BAGATIN 

ADV/PROC: SP255007 - BRUNO MORAES CHAVES E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026239-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOUGLAS MELHEM 

ADV/PROC: SP177916 - WALTER PERRONE FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026240-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: QUAD IND/ GRAFICA DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP067189 - ENAURA PEIXOTO COSTA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026241-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FONSECA DA SILVA 

ADV/PROC: SP124073 - REGINA MAGNA BARRETO DAMACENO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026242-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENGISFORMAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP166425 - MARCELO GUTIERREZ DUQUE LAMBIASI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026243-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADV/PROC: SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026244-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA BORGES DA CUNHA 

ADV/PROC: SP119989 - ADELMO MOREIRA DA SILVA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026245-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS PAVLIK 

ADV/PROC: SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026246-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP247402 - CAMILA KITAZAWA CORTEZ E OUTRO 

IMPETRADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO SISTEMA VIARIO - DSV 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026247-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: METALINOX ACOS E METAIS LTDA 

ADV/PROC: SP028587 - JOAO LUIZ AGUION E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026248-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA CANDELA SANCHEZ - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP100742 - MARCIA AMOROSO CAMPOY E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026250-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARGARITA AZNAR CAMPOY 

ADV/PROC: SP034764 - VITOR WEREBE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM SAO PAULO II 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026251-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB 

ADV/PROC: SP123470 - ADRIANA CASSEB 

IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026252-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TADASHI ARAKI E OUTRO 

ADV/PROC: SP086406 - ELIZEU CARLOS SILVESTRE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026253-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NAHOR LARGHI CAMPOS 

ADV/PROC: SP100628 - RUBENS LEAL SANTOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026255-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WILSON SANDOLI 

ADV/PROC: SP025589 - NELSON ALTIERI 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026256-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELIAS MACIEL DE ABREU 

ADV/PROC: SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA DIVISAO RECURSO HUMANOS DA GERENCIA REG DE ADM MINIST FAZENDA 

E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026257-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA TOALIARI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP066451 - LUIZ CARLOS CABRINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026258-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUE DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026259-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILENA MOREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP264073 - VERA LUCIA DA SILVA FERREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026261-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIS ALFREDO SENCOVICI 

ADV/PROC: SP221832 - DENNIS LUIZ SOARES DE OLIVEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - DENATRAN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026262-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOROBRAS IMPERMEABILIZACOES LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026263-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELETO FRANCISCO BARBIRATO 

ADV/PROC: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E OUTRO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026264-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIETA BETTI FRUCCI 

ADV/PROC: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026265-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTES SOARES DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026266-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARISA SOARES DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026267-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DA APARECIDA SIMOES CUCIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026268-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAMUEL DENNIS FERREL 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026269-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CENTRO DE TRADICOES NORDESTINAS CTN 

ADV/PROC: SP173773 - JOSÉ ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026270-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR PEREIRA LIMA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026271-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO CAMARGO BARTALOTTI 

ADV/PROC: SP123355 - ANTONIO CLAUDIO ZEITUNI 

REU: BANCO BRADESCO S/A E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026272-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ESPN DO BRASIL EVENTOS ESPORTIVOS LTDA 

ADV/PROC: SP173773 - JOSÉ ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA E OUTRO 
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IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026273-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOSHIO NOMI E OUTRO 

ADV/PROC: SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026274-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA DE TRANSPORTES TORLIM LTDA 

ADV/PROC: SP261030 - GUSTAVO AMATO PISSINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026276-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TREND TEXTIL LTDA 

ADV/PROC: SP057925 - ARTHUR CARUSO JUNIOR E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026278-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REFINARIA PIEDADE S/A 

ADV/PROC: SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026279-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CERRO AZUL TRANSPORTE PESADOS LTDA 

ADV/PROC: SP256196 - UILDE ALESSANDRO GAGLEAZZI E OUTROS 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DEPART NACIONAL INFRA-ESTRUTURA TRANSPORTES - DNIT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026280-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CERRO AZUL TRANSPORTE PESADOS LTDA 

ADV/PROC: SP256196 - UILDE ALESSANDRO GAGLEAZZI E OUTROS 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DEPART NACIONAL INFRA-ESTRUTURA TRANSPORTES - DNIT 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026281-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CERRO AZUL TRANSPORTE PESADOS LTDA 

ADV/PROC: SP256196 - UILDE ALESSANDRO GAGLEAZZI E OUTROS 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DEPART NACIONAL INFRA-ESTRUTURA TRANSPORTES - DNIT 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026282-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CERRO AZUL TRANSPORTE PESADOS LTDA 

ADV/PROC: SP256196 - UILDE ALESSANDRO GAGLEAZZI E OUTROS 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DEPART NACIONAL INFRA-ESTRUTURA TRANSPORTES - DNIT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026283-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CERRO AZUL TRANSPORTE PESADOS LTDA 
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ADV/PROC: SP256196 - UILDE ALESSANDRO GAGLEAZZI E OUTROS 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DEPART NACIONAL INFRA-ESTRUTURA TRANSPORTES - DNIT 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026284-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TIVIT TERCEIRIZACAO DE TECNOLOGIA E SERVICOS S/A 

ADV/PROC: SP140284 - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026285-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: QUITERIA MEDEIROS DE CAMARGO E OUTRO 

ADV/PROC: SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026294-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TESHEIR CAVASSANI E GIACOMAZI ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS S/C 

ADV/PROC: SP173218 - KARINA DE AZEVEDO SCANDURA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026295-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ALBERTO FLORIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP160996 - GENÉSIO FERREIRA DOURADO NETO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 20 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026225-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2005.61.00.017727-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: COBANSA CONSTRUTORA BANDEIRANTES LTDA 

ADV/PROC: SP046210 - LUIZ CARLOS DAMASCENO E SOUZA E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026235-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 2006.61.00.011189-5 CLASSE: 126 

EXEQUENTE: MARIA APARECIDA ARCARI 

ADV/PROC: SP257113 - RAPHAEL ARCARI BRITO E OUTROS 

EXECUTADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026275-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2007.61.00.029925-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADV/PROC: SP130857 - RICARDO MALACHIAS CICONELO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026299-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2005.61.00.004456-7 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ALESSANDRA APARECIDA BONAFE DA ROCHA DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP188392 - ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ 
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REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP073529 - TANIA FAVORETTO 

VARA : 13 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019469-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA 

ADV/PROC: SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012573-8 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CMSW PARTICIPACOES LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP138585 - RUI MANUEL DA COSTA SARAIVA 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014258-0 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: ZENILDA OLIVEIRA PORTO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014445-9 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: ALBERTO BETAO PEREIRA JUSTINO E OUTRO 

ADV/PROC: SP236671 - SAMIRA ROBERTA ISSA 

REU: ESTADO DE SAO PAULO E OUTROS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016901-8 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CMSW PARTICIPACOES LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP138585 - RUI MANUEL DA COSTA SARAIVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024540-9 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE PADUA GALVAO E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025992-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ITATIAIA AUTOMOVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP043129 - ROBERTO CASSAB E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI E 

OUTRO 

VARA : 23 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000095 
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Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000007 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000106 

 

 

Sao Paulo, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.025956-1 

PROTOCOLO: 21/10/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLIVIA GARCIA E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

REU: UNIAO FEDERAL 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARCIO APARECIDO GOMES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA APARECIDA MAGRI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA PIRES CARDOSO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: RACHEL DE LUCAS NOVAES  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 24/10/2008 

 

JOSE CARLOS MOTTA 

Juiz Federal Distribuidor 

1ª VARA CÍVEL 

 

Nos termos do Provimento COGE Nº 59/2004, que dispõe sobre os servi- ços e procedimentos relativos ao 

desarquivamento e expedição de certidões de objeto e pé e inteiro teor, fica o subscritor intimado a regularizar sua pe- 

tição no prazo de cinco dias, se ainda houver interesse.  

São Paulo, 23 de outubro de 2008.  

MARIA LUCIA ALCALDE  

Diretora de Secretaria  

EXPEDIENTE Nº 12/2008  

PROCESSO PROTOCOLO  

ADVOGADO OAB  

92.0055637-0 2008.296323-1  

REGINA OKADA 170.821  

92.0090805-5 2008.275936-1  

ROBERTO DURÇO 19.951  

97.0059349-5 2008.287918-1  

ORLANDO FERRACCO NETO 174.922  

97.0059245-6 2008.287854-1  

ORLANDO FERRACCO NETO 174.922  

96.0021511-1 2008.190036866-1  
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MARLI MORAES DOS SANTOS 230.758  

2006.61.00.026796-2 2008.257474-1  

LEONORA ARNOLDI M.FERREIRA 173.286  

92.0007851-6 2008.275925-1  

ROBERTO DURÇO 19.951  

1999.61.00.000400-2 2008.140027867-1  

ANTONIO LUIZ TOZATTO 138.568  

92.0049191-0 2008.275928-1  

ROBERTO DURÇO 19.951  

91.0010503-1 2008.290550-1  

ANA CLAUDIA FUGIMOTO 231.717  

2007.61.00.033618-6 2008.289577-1  

DULCINÉA ROSSINI SANDRINI 129.751  

2007.61.00.031405-1 2008.289575-1  

DULCINÉA ROSSINI SANDRINI 129.751  

00.0674601-2 2008.288128-1  

LUIZ ROSATI 43.556  

92.0074247-5 2008.256188-1  

ANTONIO SERGIO NAYME BALDUCCI 45.580  

92.0053468-6 2008.297715-1  

FABIANA CRISTINE BAROLLO 277.639 

4ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 014/2008 

 

A DOUTORA MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA QUARTA VARA 

FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR em parte os termos das Portarias nº 028/2007 e 013/2008, referente à Escala de Férias para os anos de 2009 

e 2010, dos servidores lotados nesta 4ª Vara Federal Cível, como segue: 

 

SILVIA KADLUBA ANTUNES - RF 2305 

Exercício de 2008: 

DE: 

07/01/2009 a 26/01/2009 (1ª parcela) 

31/03/2009 a 09/04/2009 (2ª parcela) 

PARA:  

07/01/2009 a 23/01/2009 (1ª parcela) 

26/03/2009 a 07/04/2009 (2ª parcela) 

 

Exercício de 2009: 

DE: 

30/03/2010 a 08/04/2010 (3ª parcela) 

PARA:  

05/04/2010 a 14/04/2010 (3ª parcela) 

 

RICARDO FERREIRA DE OLIVEIRA - RF 4251 

Exercício de 2009: 

DE: 

07/01/2009 a 16/01/2009 (1ª parcela) 

13/07/2009 a 01/08/2009 (2ª parcela) 

PARA:  

07/01/2009 a 23/01/2009 (1ª parcela) 

05/07/2009 a 17/07/2009 (2ª parcela) 
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Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

 

 

 

MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE 

JUÍZA FEDERAL 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo n.º 14/2008, de 16.09.2008, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 

29.9.2009, ficam os advogados(as) abaixo relacionados(as) intimados(as) para restituição dos autos, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO,  

Esta publicação deverá ser desconsiderada caso a devolução dos autos já tenha sido realizada.  

 

90.0004135-0, OAB-SP77001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA.  

2008.61.00.014420-4, OAB-SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA. 

96.0041218-9, OAB-SP129090 - GABRIEL DE SOUZA. 

1999.03.99.068180-9, OAB-SP129090 - GABRIEL DE SOUZA. 

2004.61.00.008193-6, OAB-SP268474 - VIVIANE BARROSO DE CASTRO. 

2007.61.00.026981-1, OAB-SP016167, JOÃO DA COSTA FARIA. 

92.0087980-2, OAB-SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI. 

95.0022854-8, OAB-SP112162 - FERNANDA NASCIMENTO GOMES. 

97.0061784-0, OAB-SP116052 - SILVIA DA GRAÇA GONÇALVES COSTA. 

92.0004741-6, OAB-SP056592 - SYLVIO KRASILCHIK. 

97.0043137-1, OAB-SP116052 - SILVIA DA GRAÇA GONÇALVES COSTA. 

2008.61.00.008423-2, OAB-SP116052 - SILVIA DA GRAÇA GONÇALVES COSTA. 

92.0090544-7, OAB-SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO.  

93.0019525-5, OAB-SP081876 - JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS. 

2005.61.00.015952-8, OAB-SP09441A, CELIO RODRIGUES PEREIRA. 

97.0054183-5, OAB-SP0255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA. 

92.0026547-2, OAB-SP0153967 - ROGERIO MOLLICA. 

2000.61.00.025332-8, OAB-SP0153967 - ROGERIO MOLLICA. 

95.0035137-4, OAB-SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO. 

1999.61.00.020346-1, OAB-SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO. 

2003.61.00.013018-9, OAB-SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA. 

2003.61.00.013026-8, OAB-SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA. 

1999.03.99.076604-9, OAB-SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR. 

94.0029319-4, OAB-SP034236 - ANTONIO PEDRO DAS NEVES. 

97.0026927-2, OAB-SP271166 - VICTOR MARTINELLI PALADINO. 

96.0021913-3, OAB-SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN. 

97.0001180-1, OAB-SP026051B - VENICIO LAIRA. 

97.0053725-0, OAB-SP0130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELA. 

91.0716900-0, OAB-SP177796 - LUCIANO ALVES DOS SANTOS. 

91.0671823-0, OAB-SP132755 - JULIO FUNCK. 

95.0060114-1, OAB-SP116052 - SILVIA DA GRAÇA GONÇALVES COSTA.  

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

Por determinação verbal da Juíza Substituta desta 14ª Vara Federal Cível, Dra. Cláudia Rinaldi Fernandes, ficam os 

advogados abaixo relacionados intimados, pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo, da expedição do alvará de 

levantamento feita em seu nome, a fim de que ao dele se cientificar, o retire na Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias: 

Dr(a). VANDERNAILEN DE MENEZES CALDAS , OAB nº 65.178 Ação ORDINÁRIA, processo nº 

1999.61.00.035113-9; alvará(s) nº(s) 496/2008.Dr(a). CLEBER ROBERTO BIANCHINI, OAB nº 117.527 Ação 
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ORDINÁRIA, processo nº 92.0037180-9; alvará(s) nº(s) 494 E 495/2008.Dr(a). LUIZ ALBERTO CHAVES PINTO, 

OAB nº 41.569 Ação DESAPROPRIAÇÃO, processo nº 88.0008644-6; alvará(s) nº(s) 490 E 491/2008.Dr(a). MAURO 

SERGIO PINTO DA COSTA, OAB nº 92.934 Ação DESAPROPRIAÇÃO, processo nº 88.0008644-6; alvará(s) nº(s) 

492 E 493/2008.Dr(a). PAULO AKIYO YASSUI, OAB nº 45.310 Ação MANDADO DE SEGURANÇA, processo nº 

90.0035223-1; alvará(s) nº(s) 486, 487, 488 E 489/2008.Dr(a). WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, OAB nº 19.449 Ação 

ORDINÁRIA, processo nº 2001.03.99.004133-7; alvará(s) nº(s) 483, 484 E 485/2008. 

 

Por determinação verbal da Juíza Substituta desta 14ª Vara Federal Cível, Dra. Cláudia Rinaldi Fernandes, ficam os 

advogados abaixo relacionados intimados, pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo, da expedição do alvará de 

levantamento feita em seu nome, a fim de que ao dele se cientificar, o retire na Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias: 

Dr(a). JAMIL NAKAD JUNIOR, OAB nº 240.963 Ação ORDINÁRIA, processo nº 91.0093668-5; alvará(s) nº(s) 

497/2008. 

21ª VARA CÍVEL 

 

21 VARA FEDERAL 

JUIZ FEDERAL - MAURICIO KATO 

EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ITEM 10 DO PROVIMENTO COGE N59, DE 26.11.04, PROVIDENCIE 

OS SUBSCRITORES DAS PETIÇÕES ABAIXO INDICADAS, A REGULARIZAÇÃO DO PEDIDO DE 

DESARQUIVAMENTO. APRESENTANDO A GUIA DE RECOLHIMENTO DAS DESPESAS DE 

DESARQUIVAMENTO JUNTO À SECRETARIA DESTA 21 VARA, NOS TERMOS DA PORTARIA COGE N 

629, DE 26.11.2004, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.NO SILÊNCIO, PROCEDA A SECRETARIA O 

CANCELAMENTO DA PETIÇÃO NO SISTEMA PROCESSUAL.  

APÓS, ARQUIVEM-SE EM PASTA PRÓPRIA. 

INTIME-SE.  

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N 2008000291120 - REFERENTE 

MS. - NO. 2001.61.00.017259-0  

AUTOR : FUNDACAO AGRI-SUS  

RÉU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP  

ADV: CARLOS HENRIQUE LEMOS  

OAB/SP. No. 183.041 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N2008000289520 - REFERENTE 

A.O. - N 2006.61.00.009676-6  

AUTOR : ADEILDO LOPES DA SILVA - ESPOLIO  

RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outro  

ADV: JOÃO AUGUSTO F. DE ANDRADE RIBEIRO  

OAB/SP. No.105.836 

 

7ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL  

 

E D I T A L DE CITAÇÃO 

 

 

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, PARA CITAÇÃO DO RÉU NA AÇÃO MONITÓRIA Nº. 2007.61.00.030956-

0, MOVIDA POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF EM FACE DE RAFAELA SALES DE OLIVEIRA E 

OUTRO. 

 

O DOUTOR DOUGLAS CAMARINHA GONZALES, MM. Juiz Federal Substituto da 7ª Vara Cível Federal da Seção 

Judiciária de São Paulo.  

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo da 7ª Vara 

Cível Federal de São Paulo e respectiva Secretaria processam-se os autos da Ação Monitória, movida por CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, tendo como pedido a condenação dos réus ao pagamento de R$ 25.071,04 (vinte e 
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cinco mil, setenta e um reais e quatro centavos) atualizado até 20/10/2007. Estando a co-ré, ELISAMAR BRAGA DOS 

SANTOS em lugar incerto e não sabido é expedido o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias para citação da 

mesma, para os atos e termos da ação proposta, para que pague o valor supramencionado ou ofereça embargos no prazo 

de 15 (quinze dias). Ficando ciente de que, não opondo embargos, constituir-se-á de pleno direito, o título executivo 

judicial, e o mandado de citação inicial se converterá em mandado executivo. E para que chegue ao conhecimento de 

todos é expedido o presente, que será publicado e afixado na forma da lei. São Paulo, 08 de outubro de 2008. Eu, 

________ (Pedro Luiz Soler Ascêncio), Técnico Judiciário, digitei. E eu, ______________(Lílian Mara de Almeida e 

Silva), Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES  

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA, PROCESSO Nº 2008.61.00.020772-0, MOVIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, EM FACE 

DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, TAM LINHAS AÉREAS S/A E GOL LINHAS 

AÉREAS INTELIGENTES S/A, PERANTE A 14ª VARA FEDERAL DA 1ª SUBSEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

A DOUTORA CLÁUDIA RINALDI FERNANDES, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 14ª VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.  

Faz saber aos que o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, e a quem interessar possa, que por este Juízo 

se processa a Ação Civil Pública nº 2008.61.00.020772-0, distribuída em 22 de agosto de 2008, movida pelo 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face da AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, TAM 

LINHA AÉREAS S/A e GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A, visando a readequação dos valores de 

indenização do seguro obrigatório vinculado ao transporte aéreo (seguro RETA), na modalidade de proteção contra o 

risco de morte de passageiros e tripulantes, com pedido de antecipação de tutela visando o reconhecimento de que o 

valor do seguro obrigatório RETA deve ser fixado por meio de aplicação ao limite fixado no art. 257 da Lei 7.565/1986, 

dos critérios adotados pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - Tabela de 

Correção Monetária, aprovada pela Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, com incidência sobre os 

pagamentos referentes às indenizações devidas em razão dos acidentes aéreos ocorridos em setembro de 2006, 

envolvendo o vôo 1907 da Gol e em julho de 2007, envolvendo o vôo 3054 da TAM. Tendo em vista o disposto no 

art.94 do Código de Defesa do Consumidor, foi deferido o pedido de expedição de Edital que será fixado no lugar de 

costume e publicado nos termos da lei, a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. Eu,_______________(Carla Emiko Inoue), técnico judiciário, digitei. Eu, 

___________(David Ferreira de Brito), Diretor de Secretaria da 14ª Vara, conferi.  

1ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 27/2008 

 

A JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL, DO JÚRI E DAS EXECUÇÕES PENAIS 

DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, PAULA MANTOVANI AVELINO, NO USO DE SUAS 
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ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 585, de 

26/11/2007, do conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias, RESOLVE:SUSPENDER, em 

virtude de licença médica entre 08/10/2008 e 06/11/2008 (30 dias), as férias anteriormente marcadas de 03/11 a 

11/11/2008 (09 dias), referente ao servidor GEILSON FILHO DA COSTA, RF 4330, ficando o restante da parcela para 

fruição de 12/11 a 15/11/2008 (4 dias), exercício 2008, 3ª parcela, passando o período de férias a 07/11 a 

15/11/2008.Ficam, desta forma, retificadas, em parte, as Portarias nºs. 14/2007 e 10/2008. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2008 

PAULA MANTOVANI AVELINO 

Juíza Federal Substituta 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA N.º 32/2008 

A Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta na Titularidade da Quinta Vara Criminal 

da Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO a escala de férias dos servidores desta 5ª Vara Criminal Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de a agilização e racionalização dos serviços de secretaria desta 5ª Vara Criminal 

Federal; 

RESOLVE: 

Por imperiosa necessidade e no interesse do serviço público, ALTERAR a parcela de férias da servidora MARIA 

TERESA LA PADULA - RF 5916, do período compreendido entre os dias 28 de outubro e 06 de novembro de 2008, 

para o período compreendido entre os dias 30 de outubro e 08 de novembro de 2008. 

DESIGNAR, em substituição, MARIA TERESA LA PADULA, RF 5916, Analista Judiciário, Área Judiciária, para 

exercer as atividades atribuídas à função de Oficial de Gabinete - FC 05, no período compreendido entre os dias 24 e 28 

de outubro de 2008. 

JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

1ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS 

A Meritíssima Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, DOUTORA PAULA MANTOVANI AVELINO, faz saber a todos que o presente edital virem 

ou dele tomarem conhecimento que, perante este Juízo, correm os termos da Ação Penal n.º 2003.03.99.004484-0, que a 

Justiça Pública move em face de ANTONIO NICOLAU DE ASSIS, RG n.º 30.049.446-4 e 31.315.790-X, brasileiro, 

filho de Antonio Nicolau de Assis e Laura Nicolau de Assis, nascido aos 05/06/1955, natural de Recife/PE, procurado e 

não localizado na Rua 13-A, n.º 1419, Bairro Vila Nova , Rio Claro/SP; e JOSÉ PEREIRA RAMOS, RG n.º 

21.115.992, brasileiro, natural de Euclides da Cunha/BA, nascido aos 10/11/1958, procurado e não localizado na 

Avenida Carioca, n.º 540, Bloco 7, apto 04, Bairro Ipiranga, em São Paulo/SP. E por encontrarem-se os réus em lugar 

incerto e não sabido, pelo presente edital ficam os mesmos intimados para que se manifestem sobre o valor recolhido à 

título de fiança. E, para que não aleguem ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e dos 

referidos acusados, expediu-se o presente edital com prazo de quinze dias, nos termos dos artigos 361 e 370 do Código 

de Processo Penal, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. São Paulo, 17 de outubro de 

2008. Eu, ____, (Christian R. F. G. de Carvalho-RF 5729), digitei. E eu, ____, (Tânia Aranzana Melo), Diretora de 

Secretaria, subscrevi. 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 DIAS 

 

A Meritíssima Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, DOUTORA PAULA MANTOVANI AVELINO, faz saber a todos que o presente edital virem 

ou dele tomarem conhecimento que, perante este Juízo, correm os termos da Ação Penal n.º 2002.61.81.007328-4, que a 

Justiça Pública move em face CARLOS ROBERTO PEREIRA DÓRIA, brasileiro, filho de Edvaldo Rocha Dória e 

Clarice Pereira Dória, nascido aos 25/04/1954, natural de São Paulo/SP, RG n.º 10.343.093-SSP/SP, CPF n.º 
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673.094.618-00, procurado e não localizado na Rua Beranísia de Paula Oliveira, n.º 01, Bairro Morro Grande, Freguesia 

do Ó, em São Paulo/SP; que foi proferida sentença nestes autos, em 30/05/2008, julgando PROCEDENTE a ação penal 

para condenar o referido acusado acima qualificado pela prática do crime previsto no artigo 171, caput, e parágrafo 3º, 

do Código Penal, a cumprir a pena de 04 (quatro) anos de RECLUSÃO, em regime inicial fechado, bem como ao 

pagamento de 120 (cento e vinte) dias-multa, podendo apelar em liberdade. E por encontrar-se o réu em lugar incerto e 

não sabido, pelo presente edital fica o mesmo intimado da referida sentença condenatória e para que, querendo, 

interponha o recurso cabível no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do artigo 593, do CPP. E, para que não alegue 

ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital 

com prazo de noventa dias, nos termos do artigo 392 do Código de Processo Penal, que será afixado no lugar de 

costume e publicado pela Imprensa Oficial. São Paulo, 23 de outubro de 2008. Eu, _____, (Christian R. F. G. de 

Carvalho - RF 5729), digitei. E eu, _____, (Tânia Aranzana Melo), Diretora de Secretaria, subscrevi. PAULA 

MANTOVANI AVELINO  

Juíza Federal Substituta 

3ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Doutor TORU YAMAMOTO, MM. Juiz Federal da Terceira Vara Criminal Federal da Primeira Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, na forma da lei etc., 

FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação, com prazo de 15 (quinze) dias, virem, ou dele conhecimento 

tiverem, que por este Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal n.º 2003.61.81.006121-3, em que é(são) 

acusado(a)(s) MARINA APARECIDA DA SILVA ou MARINA APARECIDA DA SILVA TOLEDO, brasileira, 

portadora do RG n.º 7.335.626, residente à Rua Salvador Tolezano, 127 apto. 166, prédio A2, Mandaqui, nesta Capital, 

denunciado(a)(s) pelo Ministério Público Federal como incurso(a)(s) no(s) artigo(s) artigo 1º, incisos I e II da Lei 

8.137/90 c/c artigo 29 do Código Penal, cuja denúncia foi recebida aos 28/03/2007 por este Juízo. E, como não tenha 

sido possível encontrá-lo(a)(s) no(s) endereço(s) supra, estando em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA E 

INTIMA o(a)(s) referido(a)(s) acusado(a)(s) para, nos termos do artigo 396 e seguintes do Código de Processo Penal, 

com redação dada pela Lei 11.719/08, para responder, no prazo de 10 dias, através de advogado regularmente 

constituído, os termos da referida ação penal, devendo alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 

justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 

do(a)(s) referido(a)(s) acusado(a)(s), é expedido o presente edital, que vai disponibilizado e publicado pelo Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região e afixado nos locais de costume. Dado e passado nesta cidade de São 

Paulo, aos 08 de outubro de 2008. Eu, ________, Claudia S.S. Appolonio, Técnico Judiciário, digitei. Eu, ________, 

Eliane Dias da Cruz Oliveira, Diretora de Secretaria, subscrevi. 

 

 

 

 

 

TORU YAMAMOTO 

Juiz Federal 

5ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

 

J u s t i ç a F e d e r a l/SP 5ª Vara Federal Criminal 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 

 

 

 

A Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta da Quinta Vara Criminal, em São Paulo, 

etc. 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele notícias tiverem que, perante este Juízo e respectiva Secretaria, 

sito na Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 25 - 5º andar - São Paulo - Capital - CEP: 01410-001 - Tel/FAX: (11) 
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2172-6605/6615/6665, se processa a Ação Penal n.º 2004.61.81.005593-0, movida pelo Ministério Público Federal 

contra LEANDRO DA SILVA PRADOS, R.G. nº 1.105.304-3 SSP/SP, CPF nº 264.593.718-53, e VLADIMIR DA 

SILVA PRADOS, R.G. 11.105.305-5, CPF nº 264.639.158-74, demais dados qualificativos não informados, como 

incursos na sanção penal do artigo 95, letra d, e 1º, da Lei nº 8.212/91 c/c artigo 71 do Código Penal, por denúncia 

oferecida pelo Ministério Público Federal em 02 de agosto de 2004 e recebida em 22 de janeiro de 2007. E como não 

foi possível citá-los pessoalmente, pelo presente, citam e intimam os referidos acusados para que apresentem, nos autos 

do processo supramencionado, defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, conforme o artigo 396 do Código de Processo 

Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/08, podendo podendo argüir preliminares e alegar tudo que interesse à sua 

defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas. Os réus deverão 

constituir advogado, cientificando-se de que, não o fazendo, este Juízo nomear-lhes-á Defensor Público da União. E 

para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital. Dado e passado nesta cidade de São Paulo em 16 de 

outubro de 2008. Eu, ______, Viviane Anetti Risse Caldeira, Analista Judiciário, R.F. 3271, digitei. E Eu, ________, 

Maria Teresa La Padula, Diretora de Secretaria, conferi e assino. 

 

 

 

JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

9ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A DOUTOURA MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO, MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 9ª 

VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI etc.  

 

F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e Secretaria, se processa 

a AÇÃO CRIMINAL n.º 2008.61.81.000930-4, que a Justiça Pública move contra EURICO SOALHEIRO BRAS e 

outro. A ré LEDA MARIA FIGUEIREDO foi denunciada em 17.01.2008, como incursa nas penas do artigo 168-A e 

artigo 337-A c.c. artigo 69 e artigo 71, do Código Penal. E como não tenha sido possível citar a ré LEDA MARIA 

FIGUEIREDO, pessoalmente, por não ter sido encontrada no endereço constante dos autos, pelo presente CITA e 

CHAMA a referida ré LEDA MARIA FIGUEIREDO, brasileira, solteira, administradora de empresas, portadora da 

cédula de identidade RG nº 14.886.203-2 e CPF nº 087.897.578-07, com os seguintes endereços constantes nos autos: 

Alameda Santos, nº 1991, apto. 11 - Cerqueira César, São Paulo/SP e Avenida Paulista, 2073, 2º andar, São Paulo-SP; a 

responder à acusação por escrito e por meio de defensor constituído, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 

396 e 396-A do Código de Processo Penal (com a redação dada pela Lei n 11.719/08). Caso não possa contratar 

defensor com seus recursos, deverá contatar a Defensoria Pública da União, com endereço na Rua Fernando de 

Albuquerque, n.º 155, São Paulo/SP, fones: 3231-0866, bem como, para assistir a instrução criminal e acompanhar os 

demais termos até sentença final e sua execução, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, bem 

como da ré, expediu-se o presente edital que será afixado no lugar de costume e publicado na Imprensa Oficial, com 

fundamento no artigo 365 e seus incisos do Código de Processo Penal e Súmula 366 do STF. NADA MAIS. São Paulo, 

17 de outubro de 2008. 

MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA  

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RENATO LOPES BECHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028096-3 PROT: 20/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028097-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028099-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ITAPEVI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028100-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ITAPEVI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028101-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ITAPEVI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028102-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ITAPEVI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028103-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ITAPEVI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028104-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028106-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028107-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028108-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028109-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028110-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DIREITO 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028111-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DIREITO 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028112-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028113-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028114-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028115-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028116-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028117-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028118-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028119-0 PROT: 20/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028120-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028121-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028122-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028123-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028124-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028125-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028126-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028127-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO 

EXECUTADO: RICARDO PAPPA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028128-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028129-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MEDINA - MG 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028130-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

REU: CERAMICA REMAR LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028131-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028132-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028133-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028134-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028135-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

REU: ADQUINA IND/ E COM/ LTDA (MASSA FALIDA) E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028136-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028137-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028138-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028139-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAXUPE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.82.028140-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SILVIANOPOLIS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028141-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028142-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIBA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028143-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028144-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028145-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO DE LONTRA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028146-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALHOCA - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028147-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028148-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028149-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028150-5 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028151-7 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028152-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028153-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028154-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028155-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028156-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028157-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028158-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028159-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028160-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2008.61.82.028161-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028162-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028163-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028164-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028165-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028166-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028167-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028309-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028310-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028239-0 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.015652-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: CIMENFER MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV/PROC: SP075717 - OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028240-6 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.049027-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOEL BARBOSA 

ADV/PROC: SP057096 - JOEL BARBOSA 

EMBARGADO: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA RESNITZKY 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028241-8 PROT: 16/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.010248-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INTERMACLI INTEGRACAO MEDICA ASSISTENCIAL DA ADOLESCENC 

ADV/PROC: SP170138 - CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028242-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.057466-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COMERCIAL RIBEIRO MONTEIRO LTDA 

ADV/PROC: SP114100 - OSVALDO ABUD 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028243-1 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2004.61.82.053686-1 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV/PROC: SP055009 - LUIZ AUGUSTO FILHO 

EXCEPTO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028244-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.053571-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HAUSTEN INDUSTRIA ELETROMECANICA LTDA 

ADV/PROC: SP077452 - GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028245-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.001011-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPLAREL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028246-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.055425-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INSTITUTO MAUA DE TECNOLOGIA IMT 

ADV/PROC: SP152517 - MARIA EDNALVA DE LIMA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028247-9 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.004978-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ACI WORLDWIDE (BRASIL) LTDA 

ADV/PROC: SP101295 - SIDNEY EDUARDO STAHL E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028248-0 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.009920-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WIRELEX TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV/PROC: SP196664 - FABIANE LOUISE TAYTIE E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028249-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.044189-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028250-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.021178-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RICARDO ABECASSIS ESPIRITO SANTO SILVA 

ADV/PROC: SP241477 - LEANDRO BERTOLO CANARIM 

EMBARGADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028251-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.016302-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROGERIO IGREJA BRECHA JUNIOR 

ADV/PROC: SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E OUTRO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028252-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.033435-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GABRIEL SIMAO & CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP049404 - JOSE RENA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028253-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.031783-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.82.028254-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.034748-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAMPOS VEIGA ADVOCACIA S/C 

ADV/PROC: SP142005 - ORLANDO ANTONIO MONGELLI NETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028255-8 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.046530-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO 

ADV/PROC: SP151732 - ALEXANDRE LIANDO DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.028256-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 97.0571275-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUELI KOBAYASHI 

ADV/PROC: SP034629 - PAULO AFONSO LUCAS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000072 

Distribuídos por Dependência______________: 000018 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000090 

 

 

Sao Paulo, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO-PRAZO 30 DIAS. 

A Doutora ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI, Juíza Federal da 5ª Vara Especializada de Execuções Fiscais, da 

Primeira Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc. 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, que estando a 

usufrutuária SRA. ADRIANA SANCHES MIRA GONÇALVES FOGAÇA (CPF nº 162.474.488-56), em lugar incerto 

e não sabido, fica pelo presente, INTIMADA DA DECISÃO que declarou ineficaz perante o credor exeqüente, a 

alienação realizada em 22/01/2001, através da escritura datada de 12/01/2001 (R.05, da matrícula nº 109.285), tendo em 

vista a ocorrência de fraude à execução, conforme auto de Penhora que recaiu sobre o bem imóvel abaixo descrito: 

 

01 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.0503682-0 ( que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS move 

em face de COMÉRCIO E TRANSPORTADORA DE GÁS OLIVEIRA LTDA e JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA e 

ALZIRA DE OLIVEIRA). 

O terreno situado na Rua Cinco de Maio nº 50, parte dos lotes nºs 29 e 30, da quadra nº 04, da Secção da Vila 

Esperança, no 3º Subdistrito-Penha de França, medindo 12,00 metros de frente para a referida rua, por 50,00 metros da 

frente aos fundos, de forma irregular, encerrando a área de 600,00 metros quadrados, confinando de um lado com a 
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parte do remanescente do lote nº 29, de Mauro Soares de Siqueira, de outro lado com Maria Guerra, e nos fundos com 

Raphael Garcia, distante 38,00 metros da esquina da Rua Nilza; matriculado sob o nº 109.285, do Livro nº 2, do 12º 

Cartório de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente 

Edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Expedido nesta cidade de São Paulo, em 23 de outubro de 2008. 

Eu, (Mariano Gonçalves de Macedo), Analista Judiciário, digitei e conferi. E eu, (ADALTO CUNHA PEREIRA), 

Diretor de Secretaria, reconferi e subscrevi. 

 

 

ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI 

Juíza Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010176-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010177-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010178-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010179-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010180-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.010181-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010182-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010183-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010184-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010185-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010186-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010187-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010188-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010189-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010190-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010191-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 995/1733 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010192-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010193-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010194-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010195-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010196-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010197-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010198-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010199-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010200-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010201-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.010202-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010203-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010212-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010213-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010214-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010215-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010216-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010217-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010218-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010219-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010220-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010221-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010222-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010223-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010224-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010225-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010226-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010227-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010228-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010229-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010230-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: ROBERTO APARECIDO ANTONIO SEVERIANO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.07.010231-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: ANTONIO CELSO ALBERTIN E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010232-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS DIAS 

ADV/PROC: SP107592 - DIOGO RAMOS CERBELERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010244-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EXPEDITO ALVES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010245-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARTHUR ALVES GREGORIO FILHO 

ADV/PROC: SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.07.002906-7 PROT: 15/03/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.61.07.007810-8 PROT: 14/07/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.61.07.014094-0 PROT: 18/12/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007985-7 PROT: 14/08/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: CLEITON SERGIO MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP160440 - FABIANO AUGUSTO SAMPAIO VARGAS E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.07.004734-8 PROT: 16/08/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO FONSECA FERRAO 

REU: CELIA LEMOS DE MELO E OUTRO 

ADV/PROC: SP043884 - JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA E OUTRO 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 1999.61.07.004960-6 PROT: 01/09/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA 

ADV/PROC: SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO FONSECA FERRAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 1999.61.07.006230-1 PROT: 27/10/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: COBERTURAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO GUAPORE LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. LUIS FERNANDO SANCHES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2000.61.07.000510-3 PROT: 17/01/2000 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: BICAL - BIRIGUI CALCADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. LUIS FERNANDO SANCHES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2000.61.07.000861-0 PROT: 09/12/1999 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO FONSECA FERRAO 

REU: CRESO DE BRITO ZONETTI 

ADV/PROC: SP147522 - FERNANDO FERRAREZI RISOLIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2000.61.07.001174-7 PROT: 03/03/2000 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO FONSECA FERRAO 

REU: COML/ S. SCROCHIO LTDA 

ADV/PROC: SP128862 - AGUINALDO ALVES BIFFI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2000.61.07.001270-3 PROT: 29/02/2000 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES LABOR LTDA 

ADV/PROC: SP023626 - AGOSTINHO SARTIN E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LAERTE CARLOS DA COSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2000.61.07.002772-0 PROT: 29/05/2000 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA MARIA ABREU SOUSA 

REU: J DIONISIO VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP122141 - GUILHERME ANTONIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2000.61.07.005491-6 PROT: 25/10/2000 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: DESTILARIA PIONEIROS S/A 

ADV/PROC: SP034672 - FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP 
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ADV/PROC: PROC. ERMENEGILDO NAVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2000.61.07.005727-9 PROT: 14/11/2000 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: METALKLIN METALURGICA LTDA 

ADV/PROC: SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. LUIS FERNANDO SANCHES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2001.61.07.000374-3 PROT: 12/01/2001 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

REU: IRINEU JUNIO BICUDO 

ADV/PROC: PROC. FERNANDA SACCA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2003.61.07.000990-0 PROT: 04/02/2003 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP087673 - CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO 

REU: MARIA DAS DORES ROVIDA 

ADV/PROC: SP136928 - NELSON RONDON JUNIOR 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000051 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000016 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000067 

 

 

Aracatuba, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS 

O Dr. Roberto Lemos dos Santos Filho, Juiz Federal da 1ª Vara de Bauru, 8ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, na forma da lei FAZ SABER aos réus ANTÔNIO MARCOS DA FONSECA, industriário, RG 19.310.374-6 - 

SSP/SP e ISABEL CRISTINA PINHEIRO, do lar, RG 28.360.613-7 SSP/SP, com antigos endereços à Rua Eurico Dias 

Batista, 285, Centro, Avaré/SP e Rua Tília, 404, Jd. das Flores, Osasco/SP, ambos, atualmente em lugar incerto e não 

sabido, que por este Juízo tramitam os autos da Ação Monitória nº 200461080079137, movida pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face dos requeridos acima qualificados, ficando CITADO(S) para os atos e termos 

da ação em epígrafe e, findo o prazo de 60 dias, terão os citandos o prazo de 15 (quinze) dias, para pagarem o valor da 

dívida constante da petição inicial, ficando os réu(s) cientificados de que o pronto pagamento isenta-lo(s)-á do 

pagamento de custas e de honorários advocatícios; cientifica-do(s)-á, ainda, de que, em vez de pagar(em), poderá(ão), 

no mesmo prazo e por intermédio de advogado, oferecer(em) embargos, sob pena de constituir-se, de pleno direito, o 

título executivo judicial. E, para que chegue ao conhecimento dos réus e, no futuro, não venham alegar ignorância, 

expediu-se o presente Edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, que será publicado e afixado na forma da lei, no átrio 
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deste Fórum Federal, localizado na Rua Joaquim Anacleto Bueno, 1-26, Jardim do Contorno. Bauru, 13 de Outubro de 

2008. 

Eu, (Márcio Arosti), Técnico Judiciário, digitei. E Eu, (Márcia Aparecida de Moura Clemente), Diretora de Secretaria, 

conferi e subscrevo. 

Roberto Lemos dos Santos Filho  

Juiz Federal  

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO  

 

O(A) Dr(a). Roberto Lemos dos Santos Filho, Juiz Federal da 1ª. Vara de Bauru, 8ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, na forma da lei  

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente ao 

executado abaixo relacionado que, por estar em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, ficando 

INTIMADO, na forma do artigo 475-J do CPC, para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da verba 

definida no demonstrativo de débito (R$ 48.886,15 - Quarenta e oito mil, oitocentos e oitenta e seis reais e quinze 

centavos).  

Processo n. 200361080113580, qualificação do executado: nome: CARLOS RENATO TAVARES, brasileiro, casado, 

empresário, R.G.: 20.063.763, C.P.F.: 116.527.838-30, com antigo endereço na Rua das Videiras, quadra 2, Núcleo 

Residencial Geisel, Bauru/SP.  

E para que chegue ao conhecimento do executado acima referido, que não foi encontrado, e no futuro não venha alegar 

ignorância, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da lei. 

NADA MAIS. Bauru, 15 de outubro de 2008.  

Eu, (Márcio Arosti), Técnico Judiciário, digitei. 

E eu, (Márcia Aparecida de Moura Clemente), Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo. 

 

Roberto Lemos dos Santos Filho 

Juiz Federal 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010910-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DARLAN DOS SANTOS CARDOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010911-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CRISTINA MENDES CRUZ 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010917-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDSON SILVIO VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010923-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010925-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALEXSANDRO APARECIDO FONTES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010927-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLEBERSON CARLOS CUSTODIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010937-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MIGUEL DE SOUZA DUARTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010996-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010997-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPESTRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010998-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIVEIRA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011000-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011001-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011002-0 PROT: 22/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011003-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JAIR AUGUSTO DO CARMO 

ADV/PROC: SP123682 - JAIR AUGUSTO DO CARMO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011004-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SUPRILIM COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

ADV/PROC: SP213783 - RITA MEIRA COSTA 

REQUERIDO: MEDGAUZE IND/ E COM/ LTDA - EPP E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011006-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011007-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011011-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NILTON DA ROCHA CASTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011012-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011013-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011014-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011015-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VACIL MARCELO PERA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011016-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SIDNEY FIDELLI BETIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011017-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DA JUSTICA DO TRABALHO DA 

15A. REGIAO - SINDIQUINZE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011018-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCELO PEREIRA DE LACERDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011019-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011020-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011021-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011022-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011023-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011024-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011027-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011028-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAEL NEGRELLO 

ADV/PROC: SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI E OUTRO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011029-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUILHERME NEGRELLO 

ADV/PROC: SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011030-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MONICA PERES MANTOVANI 

ADV/PROC: SP237539 - FLAVIO PONTES CARDOSO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011031-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPRESENTADO: LUCTAL COMPONENTES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011032-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPRESENTADO: JOSE FARIA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011033-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPRESENTADO: JOAQUIM BARBOSA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011034-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPRESENTADO: LAZARA PEREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011035-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPRESENTADO: JOELITA SILVA SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011036-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: WALDECIR MONTEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP130131 - GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011037-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011038-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011039-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011040-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011042-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011043-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011044-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011045-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011046-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011047-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011048-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.05.011049-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JUCAS REPRESENTACAO COML/ LTDA 

ADV/PROC: RS039052 - FERNANDO NEGREIROS LAGRANHA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011050-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON RODRIGUES MARQUES 

ADV/PROC: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011051-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVI APARECIDO EUGENIO 

ADV/PROC: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011052-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TUPI DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADV/PROC: SP128132 - VERA CECILIA CAMARGO DE S FERREIRA 

IMPETRADO: AGENTE FISCAL DA AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011053-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: JERRY ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011055-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMCOPLAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP146235 - ROGERIO AUGUSTO CAPELO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011058-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011059-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO SERGIO MACIEL 

ADV/PROC: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011061-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LELIA BRITTO PASSOS GERSON 

ADV/PROC: SP123646 - ARI DE OLIVEIRA PINTO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011065-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 
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IMPETRANTE: KEITH NAKANO 

ADV/PROC: SP231513 - KEITH NAKANO 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011005-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.011004-4 CLASSE: 148 

AUTOR: SUPRILIM COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

ADV/PROC: SP224645 - ALEXANDRE BARBOSA JERONIMO 

REU: MEDGAUZE IND/ E COM/ LTDA - EPP E OUTRO 

VARA : 8 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.04.001831-0 PROT: 07/03/2007 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: DEBORA FERREIRA TAVARES 

ADV/PROC: SP128813 - MARCOS CESAR MAZARIN E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.004837-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: DEBORA FERREIRA TAVARES 

ADV/PROC: SP128813 - MARCOS CESAR MAZARIN E OUTRO 

EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000062 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000065 

 

 

Campinas, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Nos termos dos artigos 210 e seguintes do Provimento COGE nº 64/2005, fica(m) o(s) requerente(s) abaixo 

relacionado(s) intimado( s), para no prazo de 05 (cinco) dias regularizar( em) a petição de desarquivamento, instruindo-

a com comprovante de recolhimento, na Caixa Econômica Federal - CEF, em guia DARF, código 5762, no valor de R$ 

8,00 (oito reais). 

Decorrido o prazo sem manifestação do(s) requerente(s) e não tendo o(s) mesmo(s) comparecido junto à secretaria da 3ª 

Vara Federal de Campinas para proceder a retirada da petição, a mesma deverá ficar arquivada em pasta própria. 

 

2005.61.05.001402-9 - CEF X LUCY HELENE CACIA FERREIRA LACERDA - ADV. ERNESTO ZALOCHI 

NETO - OAB/SP N.º 114.919.  

1999.61.05.006982-0 - ATB ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA X INSS - ADV. EDISON FREITAS DE 
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SIQUEIRA - OAB/SP N.º 172.838-A. 

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 46/08 

O Doutor JACIMON SANTOS DA SILVA, Meritíssimo Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Especializada em Execução 

Fiscal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

CONSIDERANDO a escala de plantão judiciário das Varas Federais de Campinas/SP,  

RESOLVE 

Designar os funcionários abaixo relacionados para comparecerem ao Plantão Judiciário relativo aos dias 27.10.2008, 

01.11.2008 e 02.11.2008, no período das 09h00 às 12h00: 

Dia 27.10.2008, segunda-feira, das 09h00 às 12h00:ADRIANA ROCHA A. D. DE MATOS PELLEGRINO - Diretora 

de SecretariaLUCILA TAKIZAWA - Analista Judiciário 

ZILAH RAMIRES FERREIRA SIQUEIRA - Analista Judiciário 

Dia 01.11.2008, sábado, das 09h00 às 12h00:ADRIANA ROCHA A. D. DE MATOS PELLEGRINO - Diretora de 

SecretariaKAREN ROSA DA SILVA - Técnico JudiciárioLUCILA TAKIZAWA - Analista Judiciário 

ROSA VIRGÍNIA DOS SANTOS SIROTHEAU CORRÊA - Técnico Judiciário 

Dia 02.11.2008, domingo, das 09h00 às 12h00:ADRIANA ROCHA A. D. DE MATOS PELLEGRINO - Diretora de 

SecretariaADRIANA DE PAULA RODRIGUES SAMORA - Técnico JudiciárioPRISCILA BRITTO PEDROSO - 

Analista JudiciárioROSA VIRGÍNIA DOS SANTOS SIROTHEAU CORRÊA - Técnico Judiciário 

A compensação dos referidos plantões dar-se-á em data a ser oportunamente designada. 

Publique-se e comunique-se. 

Campinas, 23 de outubro de 2008 

JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

 

 

PORTARIA N.º 47/08 

 

O Doutor JACIMON SANTOS DA SILVA, Meritíssimo Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Especializada em Execução 

Fiscal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

CONSIDERANDO a escala de férias dos servidores desta 5ª Vara, bem como a necessidade de remanejamento de 

períodos de fruição da Diretora de Secretaria;RESOLVE 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de gozo de férias da servidora ADRIANA ROCHA 

AGUIAR DANTAS DE MATOS PELLEGRINO, RF 3690, técnico judiciário, de 02/12/2008 a 19/12/2008 para 

07/01/2009 a 24/01/2009 (2ª parcela). 

 

Publique-se e comunique-se. 

 

 

Campinas, 23 de outubro de 2008 

 

 

JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

 

 

PORTARIA N.º 48/08 

 

O Doutor JACIMON SANTOS DA SILVA, Meritíssimo Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Especializada em Execução 

Fiscal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

CONSIDERANDO o acúmulo expressivo de serviços a cargo da Secretaria da Vara, bem como a distribuição das férias 

dos servidores;RESOLVE 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de gozo de férias dos servidores: 

I - ROSA VIRGÍNIA DOS SANTOS SIROTHEAU CORRÊA - RF 6169, técnico judiciário, 01/09/2009 a 30/09/2009 

para 19/01/2009 a 30/01/2009 (1ª parcela); e de 06/07/2009 a 23/07/2009 (2ª parcela). 

II - TATIANA APARECIDA MOREIRA - RF 3755, técnico judiciário, de 19/01/2009 a 06/02/2009 para 27/01/2009 a 
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14/02/2009 (1ª parcela).  

Publique-se e comunique-se. 

 

 

Campinas, 23 de outubro de 2008. 

 

 

JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

1ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

 

 

EDITAL DE CITAÇAO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA 

CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP, FAZ SABER ao (à)(s) acusado (a)(s) CARLOS EDUARDO KUHL 

NOGUEIRA, CPF nº 068.489.248-06, nascido em 02/06/1966; nos autos do Processo Crime n.º 2008.61.05.00683-6, 

que, pelo presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze) dias fica CITADO(A) da denúncia ofertada pelo Ministério 

Público Federal como incurso nas penas do(s) artigo(s) 1º, inciso I, da Lei nº 8137/90 e para apresentar resposta à 

acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal. Fica 

ainda cientificado que a resposta deverá ser feita através de advogado e, caso não possua condições financeiras de 

constituir um advogado, deverá entrar em contato com a Secretaria desta Vara Federal, sito na Av. Aquidabã, 465, 9º 

andar, Bairro Bosque, Campinas/SP, para que lhe seja nomeado defensor dativo ou a Defensoria Pública da União. E 

como consta dos autos que o(a) acusado(a) acima qualificado(a) encontra-se em local incerto e não sabido, expediu-se o 

presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Campinas/SP, aos 23 de outubro de 2008. 
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1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

 

 

EDITAL DE CITAÇAO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA 

CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP, FAZ SABER ao (à)(s) acusado (a)(s) ADNAN SAED ALDIN, CPF nº 

163.007.518-30, nascido em 17/11/1959, filho de Lotfia Butros; nos autos do Processo Crime n.º 2007.61.05.014037-8, 

que, pelo presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze) dias fica CITADO(A) da denúncia ofertada pelo Ministério 

Público Federal como incurso nas penas do(s) artigo(s) 1º, da Lei nº 8137/90 e para apresentar resposta à acusação, por 

escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal. Fica ainda 

cientificado que a resposta deverá ser feita através de advogado e, caso não possua condições financeiras de constituir 

um advogado, deverá entrar em contato com a Secretaria desta Vara Federal, sito na Av. Aquidabã, 465, 9º andar, 

Bairro Bosque, Campinas/SP, para que lhe seja nomeado defensor dativo ou a Defensoria Pública da União. E como 

consta dos autos que o(a) acusado(a) acima qualificado(a) encontra-se em local incerto e não sabido, expediu-se o 

presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Campinas/SP, aos 23 de outubro de 2008. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

3ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA Nº 22, de 23 de outubro de 2008.O Doutor Marcelo Duarte da Silva, MM. Juiz Federal desta Terceira Vara 

em Franca, 13ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE aditar a portaria deste Juízo nº 21/2008 para fazer constar apenas e tão-somente que a suspensão das férias 

da servidora Eliane Cristina Penna, analista judiciário, registro funcional 4638, Supervisora do Setor de Execuções 

Fiscais (FC-05), também ocorre por absoluta necessidade do serviço, mantendo-se os demais termos lá constantes. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Encaminhe-se uma via desta à Diretora do Foro, por correio eletrônico. 

Marcelo Duarte da Silva 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001875-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO GALVAO SALGADO E OUTROS 

ADV/PROC: SP187944 - ANA LUÍSA ABDALA NASCIMENTO RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001876-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUE RIBEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001877-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA FERREIRA RAMOS 

ADV/PROC: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.18.001878-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA TEREZA ISRAEL PEDRO 

ADV/PROC: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001879-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA FERREIRA RAMOS 

ADV/PROC: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001880-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REPRESENTADO: ROJU COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001881-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001882-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00002 - ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE AD 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REU: ADOLPHO HENRIQUE DE PAULA RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001883-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00002 - ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE AD 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REU: ADOLPHO HENRIQUE DE PAULA RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001884-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00002 - ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE AD 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REU: ADOLPHO HENRIQUE DE PAULA RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001885-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SIQUEIRA SILVA 

ADV/PROC: SP262171 - VALDECY PINTO DE MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Guaratingueta, 22/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001886-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEODATO DE TOLEDO BENFICA 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001887-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LC GOUVEA JUNIOR ME 

ADV/PROC: SP109781 - JOSE PABLO CORTES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001888-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GRACA MARIA VIEIRA RAMOS 

ADV/PROC: SP037504 - SEBASTIAO OLIMPIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001889-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: MARIA MADALENA DA COSTA 

ADV/PROC: SP030986 - NELCI DO PRADO ALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001890-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.18.000828-2 CLASSE: 28 

EMBARGANTE: CAETANO CARTOLANO NETO LORENA-ME E OUTROS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.18.001971-1 PROT: 05/11/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL 
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ADV/PROC: SP206655 - DANIEL RODRIGO REIS CASTRO 

REU: J C MATERIAIS E SERVICOS CONTRA FOGO LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Guaratingueta, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: IVANA BARBA PACHECO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008466-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: OMID REZA CHESHMNIAM E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008496-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: FRETES E LIMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008498-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: JOBAVE EMPREITEIRA LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008499-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 
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EXECUTADO: DERGS REPRESENTACOES DE VESTUARIOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008500-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: HOSS & HOSS CONSULTORIA E TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008501-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: FOUR UNION ASSESSORIA DE COMERCIO EXTERIOR LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008502-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: BONS NEGOCIOS CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008503-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: JOBAS CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008504-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: BMP PROMOCOES E EVENTOS LTDA EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008505-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: GODS LAGER CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008519-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP255716 - EDIVALDA ARAUJO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008522-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008523-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.19.008524-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: MINISTERIO DA JUSTICA 

INTERESSADO: EMILIO RICALDEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008525-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008526-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008528-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008529-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDA DA SILVA MORAIS 

ADV/PROC: SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008530-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LIBERATO 

ADV/PROC: SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008531-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOCRATES EDUARDO GUARESCHI 

ADV/PROC: SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008532-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO ALVES DE LIMA FILHO 

ADV/PROC: SP139056 - MARCOS SAUTCHUK 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008533-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ARTISTICA IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE ARTE LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008534-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008535-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIANE DOS SANTOS PASCUI E OUTROS 

ADV/PROC: SP085261 - REGINA MARA GOULART 

REU: CENTRO UNIVERSITARIO METROPOLITANO DE SAO PAULO - UNIMESP E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008536-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAQUIM AFONSO DE OLIVEIRA NAZARETH 

ADV/PROC: SP187770 - GISELE DA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008538-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S/A 

ADV/PROC: SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008539-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008540-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008541-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008542-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008543-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008544-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JSB COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP124538 - EDNILSON TOFOLI GONCALVES DE ALMEIDA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008545-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1019/1733 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008546-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008547-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008548-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008549-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE ESTANCIA - SE 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008550-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008551-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008552-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008553-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008554-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008555-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.19.008556-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008557-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WIND EXP/ E IMP/ LTDA 

ADV/PROC: SP237443 - ANA LUCIA PRANDINE LAZZARI 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-

SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008559-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NANUQUE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008560-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SONDA DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008561-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLEI ZORANTE 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008562-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008566-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIMONE DE FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008521-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.19.001830-6 CLASSE: 240 

REQUERENTE: BIAGIO OMBRINI 

ADV/PROC: SP104543 - EDUARDO LORENZETTI MARQUES E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008527-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2008.61.19.006119-4 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: ARISBEL BERTHA SIFONTE ALFONSO 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008537-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.19.007612-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: PAULO HENRIQUE GALVAO SOARES 

ADV/PROC: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.003657-5 PROT: 10/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007356-0 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JUCIARA ALVES DE SOUZA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007730-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000050 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000056 

 

 

Guarulhos, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: IVANA BARBA PACHECO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008894-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: TANIA DE LIMA FRANCO 

ADV/PROC: SP137653 - RAIMUNDO FILHO DE ABREU E SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.19.008915-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADV/PROC: SP174126 - PAULO HUMBERTO CARBONE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008917-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008918-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008919-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: M & C SUPER MERCADO DAS ROUPAS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008920-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008921-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008922-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008923-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA PINTO DA ROCHA ARAUJO 

ADV/PROC: SP214578 - MÁRCIA CAVALCANTE DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008924-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PRAT DA SILVA 

ADV/PROC: SP189528 - ELAINE DE CASTRO VAZ VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008926-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA MATIAS DE JESUS 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008927-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBSON FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008928-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSIVALDO GOES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008929-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008930-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008931-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA MORALES 

ADV/PROC: SP102881 - RENATO RODRIGUES FERREIRA DOS REIS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008932-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO MORAES DA ROCHA 

ADV/PROC: SP262989 - EDSON GROTKOWSKY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008937-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008938-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANDIRA ELISA GRASSANO LOPES 

ADV/PROC: SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008939-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAROTA COML/ E EMBALADORA LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP276051 - HAIRTON FONSECA COELHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008940-4 PROT: 22/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS SGUACABIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008941-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARA MARIA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008942-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILMARA BENTO FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008943-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRIBUNAL REG FEDERAL DA 5 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008944-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008945-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS 

ADV/PROC: SP132617 - MILTON FONTES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008946-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008947-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008948-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008949-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008950-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008951-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008952-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008953-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008954-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008955-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008956-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008957-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008958-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008959-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008961-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VITOR DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.19.008963-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACINTO CORREIA LOURENCO 

ADV/PROC: SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008965-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURA DE SOUZA NORONHA 

ADV/PROC: SP218716 - ELAINE CRISTINA DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008916-7 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.19.001823-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI 

EMBARGADO: ADAIR DIAS DO CARMO 

ADV/PROC: SP130858 - RITA DE CASSIA DOS REIS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008925-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.002472-0 CLASSE: 98 

IMPUGNANTE: LUCINELDA BERNARDINA MARTINS BORGES 

ADV/PROC: SP202697 - JOSE ROBERTO MOREIRA DE AZEVEDO JUNIOR 

IMPUGNADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008933-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.19.005530-3 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008962-3 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.19.007648-3 CLASSE: 120 

REQUERENTE: KANON ESPELHOS E VIDROS LTDA 

ADV/PROC: SP185717 - ARNALDO DOS SANTOS JARDIM 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.008964-7 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.002269-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADV/PROC: SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.81.004836-9 PROT: 30/05/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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ADV/PROC: PROC. ANA LETICIA ABSY 

INDICIADO: FRANCISCO NOGUEIRA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.82.048315-8 PROT: 28/11/2007 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Guarulhos, 22/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA Nº 26/2008 

 

A DOUTORA IVANA BARBA PACHECO, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NA TITULARIDADE DA 

PRIMEIRA VARA FEDERAL DE GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a realização de PLANTÃO JUDICIÁRIO por esta Vara nos meses de outubro e dezembro do 

corrente ano, nos períodos de 25 a 31/10 e de 06 a 12/12/2008, respectivamente, 

 

RESOLVE: 

 

ESTABELECER a ESCALA DE SERVIDORES (OU DE SEUS SUBSTITUTOS) que auxiliarão no PLANTÃO 

JUDICIÁRIO no período, das 09:00 às 12:00 horas, conforme segue: 

 

OUTUBRO 

 

25/10 

GUY SALLA CLEMENTE - RF 5526 

VALMIRO MACHADO MEIRELES - RF 5137 

26/10. 

ROBERTO DA SILVA T JUNIOR - RF 1219. 

CRISTIANE RIBAS PONTIROLI OLIVEIRA - RF 3635 

27/10. 

PATRICIA VANESSA KISHI COSTA SILVA - RF5957. 

VERONIQUE GENEVIEVE CLAUDE - RF 3301 

DEZEMBRO 

 

06/12. 

GUY SALLA CLEMENTE - RF 5526. 

VALMIRO MACHADO MEIRELES - RF 5137 

07/12. 

ROBERTO DA SILVA T JUNIOR - RF 1219. 

CRISTIANE RIBAS PONTIROLI OLIVEIRA - RF 3635  
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08/12. 

PATRICIA VANESSA KISHI COSTA SILVA - RF5957. 

VERONIQUE GENEVIEVE CLAUDE - RF 3301 

Encaminhe-se uma cópia da presente ao MD Juiz Federal Diretor do Fórum. 

 

Ciência aos servidores indicados na presente. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Guarulhos, 22 de outubro de 2008. 

 

 

IVANA BARBA PACHECO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NA TITULARIDADE 

 

.PA 0,10 Disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia ____/____/2008. 

 

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

 

2a VARA FEDERAL DA 19a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS  

Rua Sete de Setembro, 130 - Centro =-- Guarulhos - 24758202  

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  

 

AÇÃO PENAL PÚBLICA N 20014.61.19.004776-3  

AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA  

RÉUS: CARLOS JOSUE GONZALES RAMIREZ OU JOSÉ GUILHERMO CARBAJAL RAMIEZ 

 

 

A MM. JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, DRA. MARIA ISABEL DO PRADO, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 90 

(noventa) dias virem ou dele tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo 

2004.61.19.004776-3, em que a Justiça Pública move em face do réu CARLOS JOSUE GONZALES RAMIREZ OU 

JOSE GUILLERMO CARBAJAL RAMIREZ, natural de Nuacho, Peru, nascido aos 30/09/1981, filho de José 

Guilhermo Carbajal Barrenechea e Gladys Ramirez de Carbajal, desenhista gráfico, encontrando-se em lugar incerto e 

não sabido, incurso nas penas do artigo 304 e 297, do Código Penal, pelo presente, INTIMA o sentenciado, que por 

meio deste edital tome ciência da sentença proferida aos 01 de junho 2005 pela MM. 

Juia Federal, Dra. Maria Isabel do Prado, conforme folhas 171/179 dos autos supra, a qual segue, de forma expressa.  

 

(...) Isto posto, JULGO PROCEDENTE a pretenção punitiva estatal descrita na denúncia de fols. 02/04, pelo que 

CONDENO o réu JOSE GUILLERMO CARBAJAL RAMIREZ (...) pela prática dos crimes previstos nos artigos 

304*297, ambos do Código Penal(...). 

 

P.R.I. 

Guarulhos, 01 de junho 2005. 

MARIA ISABEL DO PRADO. 

PA 1,0 JUIZA FEDERAL. 

PA 1,0 .PA 1,0 E para que chegue ao conhecimento de todos, e do conhecimento dos sentenciados, por estarem em 

lugar incerto e não sabido, mandou a MM. Juíza que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 392, 

inciso IV do Código Processual Penal, o qual será afixado no local de costume e disponibilizado no no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de outubro de 2008. 

Eu, Ataide de Souza Torres ( ), Técnico Judiciário, digitei. E eu, Bel. Thais Borio Ambrasas ( ), Diretora de Secretaria, 

conferi. 

 

 

MARIA ISABEL DO PRADO 

JUÍZA FEDERAL 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO DAVID FONSECA GONCALVES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005285-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA DELFINI DIZIOLA 

ADV/PROC: SP245649 - LUIZ EDUARDO GAIO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005286-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDIMILSON PEDRO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005287-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005288-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005289-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005290-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MITSUO SASAZAKI 

ADV/PROC: SP126977 - ADRIANO PIACENTI DA SILVA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005291-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JENY MARCOLONGO PASSINI 

ADV/PROC: SP131014 - ANDERSON CEGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005292-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CARLI LEAL 

ADV/PROC: SP131014 - ANDERSON CEGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005293-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE PEREIRA DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005294-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Marilia, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O(A) Doutor(a) ALEXANDRE SORMANI, MM. Juiz Federal da Terceira Vara da 11ª Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 2003.61.11.000327-7, em que são partes FAZENDA 

NACIONAL e NIPOBYTE INFORMÁTICA E ASSESSORIA LTDA - ME E OUTROS. E tendo em vista este fato, 

considerando ainda que co-executada Renata Tamae Teixeira, encontra-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com 

o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua Amazonas, n.º 527, nesta cidade, CITA a parte executada, RENATA TAMAE TEIXEIRA (CPF: 200.129.878-16), 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, no valor de R$ 7.540,20 (sete mil, 

quinhentos e quarenta reais e vinte centavos), calculado em 08/07/2008, ou indique bens suficientes para garantia da 
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execução fundada na(s) CDA(s) n.º 80 2 02 023569-80; 80 2 03 025847-04; 80 6 03 099127-73, relativa(s) ao(s) 

processo(s) administrativo(s) n.º 13830 202678/2002-74; 13830 200846/2003-78 e 13830 500050/2003-12, sob pena de 

PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, na forma da lei. 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O(A) Doutor(a) ALEXANDRE SORMANI, MM. Juiz Federal da Terceira Vara da 11ª Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 2007.61.11.005331-6, em que são partes INSS e ZINCOMAR 

MARILIA S/C LTDA ME. E tendo em vista este fato, considerando ainda mais que os representantes legais da parte 

executada, encontram-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Amazonas, n.º 527, nesta cidade, CITA a 

parte executada, ZINCOMAR MARILIA S/C LTDA ME (CNPJ 54726518000136), para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, no valor de R$ 3.381,74 (três mil, trezentos e oitenta e um reais e 

setenta e quatro centavos), calculado em 23/06/2008, ou indique bens suficientes para garantia da execução fundada 

na(s) CDA(s) n.º 35.101. 

085-8, sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E para que não se alegue ignorância, 

mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O(A) Doutor(a) ALEXANDRE SORMANI, MM. Juiz Federal da Terceira Vara da 11ª Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 2008.61.11.000112-6, em que são partes FAZENDA 

NACIONAL e ANTONIO JOSE DA SILVA DE MARÍLIA ME. E tendo em vista este fato, considerando ainda mais 

que a executada encontra-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado 

na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Amazonas, n.º 527, nesta cidade, CITA a 

parte executada, ANTONIO JOSÉ DA SILVA DE MARÍLIA ME (CNPJ: 65.067.589/0001-90), para que, no prazo de 

05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, no valor de R$ 40.764,59 (quarenta mil, setecentos e 

sessenta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), calculado em 17/12/2007, ou indique bens suficientes para garantia 

da execução fundada na(s) CDA(s) n.º 80 2 07 015914-91, 80 4 07 003385-89, 80 6 07 036927-52, 80 6 07 036928-33, 

80 7 07 008873-80, relativa(s) ao(s) processo(s) administrativo(s) n.º [PA], sob pena de PENHORA de tantos bens 

quantos bastem para tal garantia. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da 

lei. 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O(A) Doutor(a) ALEXANDRE SORMANI, MM. Juiz Federal da Terceira Vara da 11ª Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 2005.61.11.002072-7, em que são partes FAZENDA 

NACIONAL e PZA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESTOFADOS LTDA. E OUTROS. E tendo em vista 

este fato e o fato de estarem em lugar ignorado os executados, INTIMA executados PZA IND/ E COM/ DE MÓVEIS E 

ESTOFADOS LTDA (CGC 03739121/0001-48), EZAGOMAR APARECIDO PAES (CPF 015.823.738-25) e 

VANDA MENDONÇA PAES (CPF 073.131.308-99) do reforço da penhora promovido nos autos em epígrafe. E para 

que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O(A) Doutor(a) ALEXANDRE SORMANI, MM. Juiz Federal da Terceira Vara da 11ª Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 2004.61.11.004779-0, em que são partes FAZENDA 

NACIONAL e FERREIRA GUIMARÃES INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA ME E OUTROS. E tendo em vista 

este fato, considerando ainda que a co-executada Maria Marta Ferreira encontra-se em lugar ignorado, pelo presente 

edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua Amazonas, n.º 527, nesta cidade, CITA a parte executada, MARIA MARTA FERREIRA (CPF: 

170.860.588-66), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, no valor de R$ 
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59.180,14 (cinqüenta e nove mil, cento e oitenta reais e catorze centavos), calculado em 06/05/2008, ou indique bens 

suficientes para garantia da execução fundada na(s) CDA(s) n.º 80 4 04 001774-90, relativa(s) ao(s) processo(s) 

administrativo(s) n.º 13830 000673/2004-71, sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E 

para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O(A) Doutor(a) ALEXANDRE SORMANI, MM. Juiz Federal da Terceira Vara da 11ª Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 2002.61.11.002182-2, em que são partes CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF e GUIOTO & CARVALHO LTDA E OUTROS. E tendo em vista este fato, 

considerando ainda mais que os executados encontram-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Amazonas, n.º 527, nesta cidade, CITA os executados, GUIOTO & CARVALHO LTDA (CNPJ nº 01.246.029/0001-

10), MARCELO GUIOTO (CPF 188.183.648-71) e JOSÉ NORBERTO DA CRUZ (CPF 074.911.888-18, para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívida com os seus acréscimos legais, no valor de R$ 6.943,36 (seis mil, novecentos 

e quarenta e três reais e trinta e seis centavos), calculado em 11/04/2002, ou indique bens suficientes para garantia da 

execução fundada na(s) CDA(s) n.º FGSP 200201510, relativa(s) ao(s) processo(s) administrativo(s) n.º NDFG 16888, 

sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E para que não se alegue ignorância, mandou 

expedir o presente edital, na forma da lei. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO JOSE CORREA GUARDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009869-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VLADEMIR BRAS VITTI 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009870-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO HENRIQUE GOMES RODRIGUES - MENOR 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009871-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MANOEL LUIZ LEITE 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.09.009872-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDEMIR DA SILVA 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009873-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA APARECIDA GRADANTE 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009874-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA BURATI 

ADV/PROC: SP229238 - GERSON CASTELAR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009875-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO EZIQUIEL 

ADV/PROC: SP275774 - RAQUEL RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009876-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETE ZAMONER 

ADV/PROC: SP275774 - RAQUEL RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009881-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - SP 

ADV/PROC: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009882-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - SP 

ADV/PROC: PROC. CARLA REGINA ROCHA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009883-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL RODRIGUES REAME 

ADV/PROC: SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009884-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAUL SCHIAVINATO 

ADV/PROC: SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.09.009885-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORIENTE FURLAN 

ADV/PROC: SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009886-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009887-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009888-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009889-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009890-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009891-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009892-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009893-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009894-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009895-0 PROT: 23/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009896-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009897-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009898-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA LUCIA NEVES MENDONCA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009899-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA LUCIA NEVES MENDONCA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009900-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: MARIA ROSA BUGLIO BONATTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009901-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009902-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009903-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009904-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009905-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009906-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE MARIA LEMELLE FURTADO 

ADV/PROC: SP241020 - ELAINE MEDEIROS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009907-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO FLORENTINO 

ADV/PROC: SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009908-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009909-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS RAMALHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009913-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009914-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009915-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: BENEDITO MARTINS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009916-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA LUCIA NEVES MENDONCA 

REPRESENTADO: NADIA MORAES FISCHER COSTA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.09.009917-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009918-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: JOSE CARDOSO DE MATTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009919-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009877-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.09.008571-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP249316 - MARCELA ALI TARIF 

EMBARGADO: BENEDITA DE FATIMA TITO FERREIRA 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009878-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.09.000873-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP249316 - MARCELA ALI TARIF E OUTRO 

EMBARGADO: LUIZ PAULO CAZON 

ADV/PROC: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009879-1 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.09.006291-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP249316 - MARCELA ALI TARIF 

IMPUGNADO: EDISON JOSE SINICATO 

ADV/PROC: SP126311 - PAULO SERGIO FUZARO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009880-8 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.09.006459-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANDERSON ALVES TEODORO 

IMPUGNADO: JOSE NORBERTO PALHARINI 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009910-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2005.61.09.007210-7 CLASSE: 240 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

REU: JOSE ANTONIO DE SOUZA PEREIRA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009911-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2005.61.09.002471-0 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REU: OTAVIO CRISTINO DA SILVA FILHO E OUTRO 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009912-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2005.61.09.007727-0 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REU: ANDERSON CORREA BONILHA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.05.002933-2 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO CORSATO 

ADV/PROC: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000052 

 

 

Piracicaba, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

A SENHORA DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO MMª. JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e na 

forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.1104139-3, proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL 

em face de CASA PERIANES MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA E OUTROS, que se encontra(m) 

atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal, na 

Avenida Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA FRECON IND E COM DE MATERIAIS 
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PARA CONSTRUÇÃO LTDA, NIRE 35202108383, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida com seus 

acréscimos legais, no valor de R$ 199.164,67, atualizado até outubro de 2007, ou garanta(m) a execução, sob pena de, 

não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e seus 

acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade de Piracicaba - SP, em 9 de outubro de 2008. Eu _________ (Annelise V. Dante Abdalla), Analista Judiciário, 

RF 4588, digitei. E eu ____________(Carlos Alberto Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, conferi.  

Rosana Campos Pagano 

Juíza Federal 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015054-2 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANY FIDELIS QUAST 

ADV/PROC: SP203083 - FABIANA MACHADO MIRANDA DE LA CASA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015055-4 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENESIO MARINS MARTINELLI 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015056-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CELIA CRISTINA VARGAS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015057-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015058-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.015059-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015060-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015061-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015062-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015063-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015064-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015065-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015066-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015067-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015068-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015069-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015070-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015071-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015072-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015073-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015074-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015075-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015076-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015077-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015078-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015079-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.015080-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015081-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015082-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015083-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015084-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015085-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015086-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRIA DANELUZZI LEAO CAVALCANTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP114614 - PEDRO TEOFILO DE SA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015087-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: DELFINO FRANCELINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP083993 - MARCIA REGINA SONVENSO AMBROSIO 

REU: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015088-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILUZIO STOFFEL 

REU: GERVASIO FERREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP210696 - EVANDRO SANTANA DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015089-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.015090-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015091-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015092-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015093-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015094-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015095-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015096-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015097-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015098-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015099-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015100-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015101-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015102-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015103-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015104-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015105-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015106-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015107-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015108-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015109-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015110-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015111-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015112-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015113-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015114-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015115-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015116-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015117-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015118-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015119-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015120-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015121-2 PROT: 21/10/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1046/1733 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015122-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015123-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015124-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015125-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015126-1 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015127-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015128-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015129-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015130-3 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015131-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015132-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015133-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO MAXIMO DA SILVA 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015136-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVARISTO ANGELO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015134-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.12.005228-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SONOTEC ELETRONICA LTDA 

ADV/PROC: SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015135-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.1204640-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JERFE PAEL BARBOSA 

ADV/PROC: MS007337 - CESAR GILBERTO GONZALEZ 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014412-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LIANE LTDA 

ADV/PROC: SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014740-3 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIRO BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.014957-6 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: APARECIDO FACCHINI 

ADV/PROC: SP174594 - PAULO NORBERTO INFANTE E OUTRO 
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REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000081 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000086 

 

 

Presidente Prudente, 21/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015137-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NELSINO LEAO DOS REIS 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015138-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL CONCEICAO DE LIMA 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015139-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELIZETE APARECIDA LANES 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015140-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS PICCIULLA 

ADV/PROC: SP061899 - DELCIDES DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015141-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS GUILMO 

ADV/PROC: SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015142-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015143-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015144-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015145-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015146-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015147-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015148-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015149-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015150-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015151-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015152-2 PROT: 22/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015153-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015154-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015155-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015156-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015157-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015158-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015159-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015160-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015161-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA BREFERE BELTONI 

ADV/PROC: SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015162-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUZIA BREFFERE 
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ADV/PROC: SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015163-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015164-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015165-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015166-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015167-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015168-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015169-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015170-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015171-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015172-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1052/1733 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015173-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015174-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015175-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015176-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015177-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015178-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015179-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015180-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015181-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015182-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015183-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015184-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015185-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015186-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015187-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015188-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015189-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015190-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015191-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015192-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015193-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015194-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015195-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015196-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015197-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA MARIA BRITO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015198-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANTO FERNANDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015199-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISLEI BRISIDA 

ADV/PROC: SP263182 - OLLIZES SIDNEY RODRIGUES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015200-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015201-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015203-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRICIA DA SILVA ROSA 

ADV/PROC: SP075614 - LUIZ INFANTE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015204-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE CHAVES MARTINS 
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ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015205-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIVIANE MARIA AGUIAR DE SOUZA 

ADV/PROC: SP107751 - ARMANDO KENJI KOTO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015207-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CELSO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015208-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA DE FREITAS FRANCELLI 

ADV/PROC: SP147425 - MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015202-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.12.009952-4 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MASTELLINI 

EXCEPTO: JOEL PEREIRA NOVAIS 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015206-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.12.012423-3 CLASSE: 240 

REQUERENTE: ROBSON LUIZ BEVENUTI SANTANA E OUTRO 

ADV/PROC: SP171941 - MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000070 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000072 

 

 

Presidente Prudente, 22/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
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DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO RICARDO ARENA FILHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011813-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO COSSALTER 

ADV/PROC: SP230732 - FABIANA CUNHA ALMEIDA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011814-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIVALDO ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP230732 - FABIANA CUNHA ALMEIDA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011815-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP230732 - FABIANA CUNHA ALMEIDA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011816-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO GONCALVES AUGUSTO 

ADV/PROC: SP230732 - FABIANA CUNHA ALMEIDA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011817-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIZUO HORI 

ADV/PROC: SP144661 - MARUY VIEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011818-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011819-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.02.011820-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011821-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011822-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE COXIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011823-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011824-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011825-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011826-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011827-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011828-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011829-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011830-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011831-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011832-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011833-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011834-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011835-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011836-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011837-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011838-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011839-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011840-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.011841-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011842-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011843-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011844-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011845-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011846-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: MANICA CHURRASCARIA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011847-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: MAZZA & PEREIRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011848-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: CENTRAL DO ENCANADOR COMERCIO DE PRODUTOS HIDRAULICOS L 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011849-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: CLINICA ADACHI & VERSUTI S/S. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011850-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: CHAMONIX VEICULOS LTDA 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011851-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: NAZCA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011852-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: TEADE S/C LTDA-ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011853-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: CISA PAVIMENTACAO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011854-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011855-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011856-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011857-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011858-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011859-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011860-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1061/1733 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011861-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011862-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011863-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011864-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011865-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: USINA SAO MARTINHO S/A 

ADV/PROC: SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011866-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELISABETH TEIXEIRA CORDEIRO 

ADV/PROC: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011867-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONIZETE ROBERTO CARNEIRO 

ADV/PROC: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011868-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011870-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA QUEIROZ 

REU: EDIVALDO APARECIDO MARINO 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2008.61.02.011869-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 97.0316537-0 CLASSE: 126 

REQUERENTE: USINA SANTO ANTONIO S/A 

ADV/PROC: SP080778 - INOCENCIO HENRIQUE DO PRADO E OUTRO 

REQUERIDO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO SIMAO TRAD 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 90.0305779-6 PROT: 01/10/1987 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

EXECUTADO: EMPREENDIMENTOS CAVALCANTE S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023874-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011511-8 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENIVALDO DE MELO LINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP172143 - ELISÂNGELA PAULA LEMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000061 

 

 

Ribeirao Preto, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: UILTON REINA CECATO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004401-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUILHERME KISSEL 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004402-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004403-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZENAIDE ADRIANO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004404-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004405-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ADOLFO DE MOURA 

ADV/PROC: SP168062 - MARLI TOCCOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004406-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CAETANO 

ADV/PROC: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004407-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UILSON GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004408-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ CARLOS CARAMELA 

ADV/PROC: SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004409-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS-SC  

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.63.17.007804-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NEWTON LOPES FERNANDES 

ADV/PROC: RJ116449 - CRISTINA DOS SANTOS DE SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025150-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 20 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Sto. Andre, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

PORTARIA N.º 025/2008  

O DOUTOR CLAUDIO KITNER, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA PRIMEIRA VARA DE SANTO ANDRÉ, 26ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO as férias dos servidores lotados na Secretaria da 1ª Vara para o período de 2009,  

RESOLVE aditar a Portaria 21/08, que estabeleceu a escala de férias dos servidores lotados na 1ª Vara de Santo 

André,para incluir o período de férias da servidora AMANDA BACELLAR MARTINEZ - RF 6218 passando a 

constar:  

6218 AMANDA BACELLAR MARTINEZ  

1ª Parcela: 03/11/2009 a 02/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal:(N) 

Antecipação da gratificação natalina: (S) 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

Santo André,20 de outubro de 2008.  

CLAUDIO KITNER  

Juiz Federal Substituto  

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 019/2008  

A DOUTORA AUDREY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS  

CONSIDERANDO os termos do Ofício 1350/2008, que dispensou a servidora SABRINA ASSANTI, RF 4376 da 

função de Supervisora de Processamento de Mandado de Segurança e Medidas Cautelares, a partir de 1º de setembro do 

corrente e indicou a servidora Márcia Norie Nishi, RF 3205 para ocupar referida função,  

RESOLVE designar a servidora MARCIA NORIE NISHI, RF 3205, para substituí-la no período de vacância, com 
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início em 01/09/2008 até sua nomeação definitiva.  

Publique-se. Cumpra-se. Oficie-se.  

Santo André, 2 de setembro de 2008.  

AUDREY GASPARINI  

Juíza Federal  

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010547-7 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUA 

ADV/PROC: SP132667 - ANA PAULA DA SILVA A R FERNANDES 

EXECUTADO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP102896 - AMAURI BALBO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010551-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUA 

ADV/PROC: SP132667 - ANA PAULA DA SILVA A R FERNANDES 

EXECUTADO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP102896 - AMAURI BALBO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010597-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENO DA SILVA CONSTRUCOES 

ADV/PROC: SP125536 - GISELDA GOMES DE CARVALHO 

REU: INCORPORADORA NOGUEIRA EMPREENDIMENTOS REPRESENTACOES E COM/ DE IMOVEIS 

LTDA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010598-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: MARIA DA PAZ PANTA BISPO 

ADV/PROC: SP149179 - RENATO SANTOS DE AZEVEDO 

REU: CELSO SANTOS FILHO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010601-9 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP218322 - PAULO EGIDIO SANTOS ROSLINDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1066/1733 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010603-2 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS PAVANELLI 

ADV/PROC: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010604-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA IZABEL DE FREITAS RELVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP074835 - LILIANO RAVETTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010615-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOACI VICENTE DA SILVA 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010651-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAISY PAULO PALAMONE 

ADV/PROC: SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010653-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010682-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALVINO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP131530 - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010686-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RONAI INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME 

ADV/PROC: SP126519 - MARCELO FRIZZO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IBAMA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010548-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.010547-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP102896 - AMAURI BALBO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUA 

ADV/PROC: SP132667 - ANA PAULA DA SILVA A R FERNANDES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010595-7 PROT: 15/10/2008 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.04.008378-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: PAULO SERGIO LAGO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010596-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007199-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010605-6 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.04.005392-1 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: WILSON ROBERTO CABRAL MALATESTA 

ADV/PROC: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010606-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.010878-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: JORGE DIAS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010607-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.04.000302-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: JOSE ALVES DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010608-1 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.04.001084-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: CATARINA SOUZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010609-3 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0202206-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: UBALDO PEREZ MOURENTE 

ADV/PROC: SP048894 - CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010610-0 PROT: 15/10/2008 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.04.013700-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: EDNOLIA TRINDADE NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010611-1 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.04.005728-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: DENTOKO OSHIRO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010612-3 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0206294-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: ORESTES DE BRITO LOPES E OUTROS 

ADV/PROC: SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010613-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.007556-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: HELIO RIBAS CALDEIRA 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010614-7 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.04.004894-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: IRACELIS SAMPAIO PRATES 

ADV/PROC: SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010655-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.04.002897-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP255586B - ABORÉ MARQUEZINI PAULO 

EMBARGADO: ROGERIO FRANCISCO ALVES 

ADV/PROC: SP180047 - ANA ANGÉLICA DA COSTA SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010656-1 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.04.007107-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CACILDA BUGARIN MONTEIRO 

ADV/PROC: SP142752 - SILVIA PAULA DOS SANTOS MONTEIRO 

EXCEPTO: LAURITA ALEXANDRE E OUTRO 

ADV/PROC: SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010657-3 PROT: 15/10/2008 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.017543-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP255586B - ABORÉ MARQUEZINI PAULO 

EMBARGADO: DOUGLAS TIANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010658-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.04.007427-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP198751 - FERNANDO GOMES BEZERRA 

EMBARGADO: RODNEY MARTINS BARBOSA 

ADV/PROC: SP180047 - ANA ANGÉLICA DA COSTA SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010659-7 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 94.0206747-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: MANUEL CALIXTO FILHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010660-3 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.04.006207-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: HARLETH CAMARGO HERNANDES 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010661-5 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.04.001201-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: EDMIR VIANNA MUNIZ 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010662-7 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.005509-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: ANDREA PORCHAT DE ASSIS 

ADV/PROC: SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010663-9 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.013579-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: AZUL BECHELLI 

ADV/PROC: SP098327 - ENZO SCIANNELLI E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010665-2 PROT: 09/10/2008 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.04.001083-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: AGOSTINHO RODRIGUES SERRADAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010666-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.04.004117-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: ADELSON DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010668-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.013505-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: LUIZ OSIRO 

ADV/PROC: SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010669-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.012417-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: ARMANDO SOARES DIAS 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010670-6 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.003965-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010671-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.016863-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: ZILDA FERNANDES VELOSO 

ADV/PROC: SP202140 - LÍGIA NADIA ROSA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010672-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.016669-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: EZIQUIEL DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010673-1 PROT: 09/10/2008 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.003845-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: ELIAS ALVES DA CRUZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010674-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.04.006573-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: JUANICE BISPO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010675-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.016045-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: PAUL LUDWIG ALOUCHE 

ADV/PROC: SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010676-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.013303-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: SEBASTIAO GOMES DA COSTA 

ADV/PROC: SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO COLOMBO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010677-9 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0206227-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: ZULEICA SIMOES GARCIA E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010678-0 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.016659-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: ANTONIA DALVA MARTINO E OUTROS 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010679-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.04.001217-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: DIEGO SANTOS ORMENESE 

ADV/PROC: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010680-9 PROT: 15/10/2008 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.016135-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: ALFREDO BRANCACIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP018454 - ANIS SLEIMAN 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000037 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000049 

 

 

Santos, 22/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010526-0 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010616-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FEIRA DE SANTANA - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010617-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010618-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010619-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010620-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010621-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010622-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010623-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010624-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010625-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010626-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010627-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010628-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010629-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010630-5 PROT: 22/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010631-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010632-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010633-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010634-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010635-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010636-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010637-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010638-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010639-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010640-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010641-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010642-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010643-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010644-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010645-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010646-9 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010647-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010648-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010649-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010650-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010652-4 PROT: 22/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010654-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010681-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILVAN OLIMPIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010683-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIRGILIO DA ROCHA SANTOS 

ADV/PROC: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010684-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESTHER ROCHA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010685-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS SIMON 

ADV/PROC: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010687-1 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDRE VIEIRA GUIMARAES 

ADV/PROC: SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE SERVICO DE PESSOAL PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010688-3 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VERGILIA MAYR 

ADV/PROC: SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010689-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REU: MUNICIPIO DE SANTOS E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010691-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010692-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDA MONTEIRO PRADO TEREZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP146214 - MAURICIO TADEU YUNES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010693-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: SUELI DOMINGUES SANTIAGO 

ADV/PROC: SP125969 - JOELMA DE OLIVEIRA MENEZES 

REU: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010694-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: MAURO RODRIGUES POSSATO E OUTRO 

ADV/PROC: SP207376 - SOELI RUHOFF 

REU: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010696-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOAO WULK 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010697-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SOARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010698-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IOLANDA FUSCO ROTOLO 

ADV/PROC: SP196514 - MARISA MOTTA HOMMA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO VICENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010699-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROTATIVE COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS MINERAIS LTDA 

ADV/PROC: SP086542 - JOSE CARDOSO DE NEGREIROS SZABO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010700-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO PRESTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010701-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DENILTON DOS SANTOS E OUTRO 
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ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010702-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP 

ADV/PROC: SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA 

EXECUTADO: CLARICE DOS SANTOS FERNANDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010703-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP 

ADV/PROC: SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA 

EXECUTADO: CARMINDA MONFORTE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010705-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES 

REPRESENTADO: SELMA SIMOES TOLEDO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010706-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010667-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.04.007417-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: LERITE JORGE DE LIMA 

ADV/PROC: SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010690-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

PRINCIPAL: 2001.61.04.006399-3 CLASSE: 120 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

REPRESENTADO: CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010707-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013532-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013540-9 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014068-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010663-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: AZUL BECHELLI 

ADV/PROC: SP098327 - ENZO SCIANNELLI E OUTRO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000059 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000066 

 

 

Santos, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.04.010695-0 

PROTOCOLO: 23/10/2008 

CLASSE: 25 - USUCAPIAO 

AUTOR: ALDO GITAI DE LIMA 

ADV/PROC: SP083699 - ROBERTO GARCIA 

REU: NELSON M GOUVEIA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NELSON M GOUVEIA  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Santos, 24/10/2008 
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ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

Juiz Federal Distribuidor 

4ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA Nº 14/2008 

 

 

A DOUTORA ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA, JUIZA FEDERAL DA 4 VARA FEDERAL DE 

SANTOS, DA JOUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SAO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES E, 

CONSIDERANDO QUE A SERVIDORA LUCIANA MARIA DE SOUZA FEIJÓ, RF 2243, OCUPANTE DA 

FUNÇÃO COMISSIONADA/CARGO EM COMISSÃO DE SUPERVISORA DE MEDIDAS CAUTELARES ESTÁ 

EM FÉRIAS NO PERÍODO DE 07/01/2009 A 21/01/2009, RESOLVE: 

DESIGNAR O SERVIDOR JOAQUIM RIBEIRO FILHO, RF 810, PARA SUBSTITUÍ-LO NO PERÍODO DE 

07/01/2009 A 21/01/2009. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

SANTOS, 15 DE OUTUBRO DE 2008 

 

 

PORTARIA Nº 15/2008  

 

 

 

A DOUTORA ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA, JUIZA FEDERAL DA 4 VARA FEDERAL DE 

SANTOS, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES E,  

CONSIDERANDO QUE O SERVIDOR ANTONIO SERGIO MARQUES, RF 1986, OCUPANTE DA FUNÇÃO 

COMISSIONADA/CARGO EM COMISSÃO DE OFICIAL DE GABINETE ESTÁ EM FÉRIAS NO PERÍODO DE 

10/02/2009 A 20/02/2009, RESOLVE:  

DESIGNAR A SERVIDORA CLÉLIA LUCIA SARAIVA SIMÕES, RF 1030, PARA SUBSTITUÍ-LO NO PERÍODO 

DE 12/02/2009 A 20/02/2009.  

 

 

 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  

SANTOS, 15 DE OUTUBRO DE 2008  

 

 

OFÍCIO 1353/2008 

 

 

Pelo presente, considerando que a servidora DORALICE PINTO ALVES, Diretora de Secretaria, RF 3265, estará de 

férias no período de 07/01/2009 a 23/01/2009, indico para as atribuições exercidas pelo Diretor de Secretaria a 

servidora Sandra Regina Pestana Tirlone, Supervisora Ações Diversas, RF 2844. 

Ao ensejo, apresento meus protestos de estima e consideração. 

ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

Juíza Federal. 

 

 

A 

Exma.Sra. 

Dra. Renata Andrade Lotufo 

DD. Juíza Federal Diretora do Foro 

Justiça Federal de Primeira Instância 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo - SP 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
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DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006322-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006323-7 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006329-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: RAPHAEL AMIRES CAMPOS SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP196516 - MELISSA DE CÁSSIA LEHMAN 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006330-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE NITEROI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006339-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO CARVALHAL SCHOOF 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006340-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES CHACON 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006341-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARCILIO CHACON 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006342-0 PROT: 23/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006343-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006344-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006345-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006346-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006348-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006349-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006350-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006351-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006352-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006353-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006354-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006355-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006356-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DE JESUS DURAES 

ADV/PROC: SP067806 - ELI AGUADO PRADO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006357-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 

ADV/PROC: SP268493 - HELIO LAULETTA JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIADEMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006358-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: ALBERTO FABIO MARIO RUGGERO DELLE SEDIE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006359-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

REPRESENTADO: FERNANDO JOSE DA SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006360-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006361-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ELENICE TENORIO CAVALCANTI FUZI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006362-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ELEONOR GRANJA MERLO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.14.006363-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARILU FRANZOSO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006364-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: SANDRA APARECIDA DA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006365-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PAULO CORRADI 

ADV/PROC: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006366-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO CALLEGARI 

ADV/PROC: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006367-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ROSANGELA GONCALVES DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006368-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: ESTHER ESPINDOLA BULAMARQUE MOREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006369-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DE JESUS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006370-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MARIA JOSE RODRIGUES DE FREITAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006371-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ALDECY DE OLIVEIRA SILVA 

ADV/PROC: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.14.006372-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CARLOS NUNES DA FONSECA 

ADV/PROC: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006373-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO DAS LARANJEIRAS 

ADV/PROC: SP069476 - ANTONIO CARLOS RIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006374-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE RODOVIAS S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP258491 - GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006375-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006376-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

REU: TRANSPORTADORA SANTA DOMINGAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006377-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM COUTO 

ADV/PROC: SP256767 - RUSLAN STUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006378-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCONDES PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP256767 - RUSLAN STUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006379-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA GODOI ALMEIDA 

ADV/PROC: SP263023 - FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009665-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.83.009335-7 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TAMIKO IUASSA 

ADV/PROC: SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006171-0 PROT: 14/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA GERCINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

S.B.do Campo, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001743-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PORTO FERREIRA 

ADV/PROC: PR023820 - MARCO ANTONIO TORTATO DE MELLO 

REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001744-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIMONE CRISTINA DE BARROS 

ADV/PROC: SP156172 - MARCOS FLAVIO FARIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

Sao Carlos, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADENIR PEREIRA DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011016-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO GONCALVES FILHO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP244594 - CLODOALDO PUBLIO FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011017-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IRONILDES DE SOUZA MACIEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011018-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCOS LUIS RODRIGUES CALDAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011019-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ROMILDA FELIPE 

ADV/PROC: SP190976 - JULIANELLI CALDEIRA ESTEVES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011020-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 
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EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: HAYSSAM MOHAMAD AKAD 

ADV/PROC: SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011021-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011022-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBERTO MENDONCA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011023-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011024-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: INIS RIBEIRO BALDINEBRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011026-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DOS SANTOS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP243948 - KARINA DA SILVA POSSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011027-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA APARECIDA COSTA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP243948 - KARINA DA SILVA POSSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011028-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMADEU ORLANDI - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP270245 - ALISSON DENIRAN PEREIRA OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011029-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAMILTON MARCELO DE ALMEIDA PIRES 

ADV/PROC: SP243948 - KARINA DA SILVA POSSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011030-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.06.011031-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

REU: ALESSANDRO AYRES ZANIN E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011032-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011033-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA DE LOURDES DA SILVA LEITE 

ADV/PROC: SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011034-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO ISMAEL VOLPE E OUTROS 

ADV/PROC: SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011035-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRUNO CESAR BUANI 

ADV/PROC: SP239471 - PRISCILA APARECIDA ZAFFALON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011036-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011037-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

REU: LOURIVAL CARRASCO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011038-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011039-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011040-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1090/1733 

PROCESSO : 2008.61.06.011041-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA MUNIZ 

ADV/PROC: SP167971 - RODRIGO GAETANO DE ALENCAR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011042-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP167971 - RODRIGO GAETANO DE ALENCAR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011043-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011044-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLE LUJAN TAROLIO 

ADV/PROC: SP134155 - LUIS ANTONIO LAVIA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011045-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACI PIVATO PEDROSO 

ADV/PROC: SP199479 - ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011046-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE ALVES PEREIRA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011047-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011048-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011049-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011050-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.011051-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011052-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011053-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011054-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVARO FINATI 

ADV/PROC: SP155351 - LUCIANA LILIAN CALÇAVARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011055-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM SILVIO COLTURATO BARBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011056-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SARA MARIA AZENHA FRANCO 

ADV/PROC: SP155351 - LUCIANA LILIAN CALÇAVARA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011057-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANO DE LOURENCI NETO 

ADV/PROC: SP155351 - LUCIANA LILIAN CALÇAVARA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011025-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.06.009134-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: MUNICIPIO DA ESTANCIA DE IBIRA 

ADV/PROC: SP192599 - JOSE ALBERTO ROSSETTO JUNIOR 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011058-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.06.011046-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JOSE ALVES PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP245508 - ROGERIO AUGUSTO GONÇALVES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 

 

 

S.J. do Rio Preto, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

2ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 14/2008 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

O DOUTOR ALEXANDRE CARNEIRO LIMA, MM. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC... 

FAZ SABER ao Sr. GILBERTO JOSÉ DIONÍZIO, brasileiro, divorciado, nascido aos 27/04/1951, natural de 

Mirassol/SP, filho de Osvaldo Dionizio e Palmira Diângelo Dionizio, portador do RG 5.648.329 SSP/SP e do CPF 

546.673.488-87, que pelo presente edital, fica intimado da sentença proferida nos autos da ação criminal 

2004.61.06.009953-2 que lhe move a JUSTIÇA PÚBLICA, com o seguinte dispositivo: Diante do exposto, julgo 

procedente a denúncia e condeno GILBERTO JOSÉ DIONÍZIO, qualificado na inicial, pela prática do crime previsto 

no art. 168-A, 1º, I, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal. Fixou-se a pena nos seguintes termos: Considerando-se a 

culpabilidade do réu (...), fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão. Não existem circunstâncias agravantes. 

Considerando que a pena-base foi fixada no mínimo legal, incabível a atenuação em razão da confissão espontânea (art. 

65, III, d, CP). Em razão do reconhecimento da prática de vários crimes em continuidade delitiva (08 vezes), aumento a 

pena de 1/6 (um sexto), nos termos do artigo 71 do Código Penal. E, diante da inexistência de qualquer outra 

circunstância judicial ou legal a ser levada em consideração, torno definitiva a pena privativa de liberdade em 02 (dois) 

anos e 04 (quatro) meses de reclusão. Tendo em conta as mesmas considerações acima, fixo a pena pecuniária em 11 

(onze) dias-multa, no importe de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, cada um. Nos 

termos do artigo 33, 2º, c do Código Penal, o réu deverá cumprir a pena privativa de liberdade em regime aberto. 

Considerando a pena privativa de liberdade imposta ao réu, bem como a inexistência de antecedentes e que a medida 

seja suficiente para a reeducação, substituo-a por duas penas restritivas de direitos, no caso a de prestação pecuniária 

(art. 43, inciso I, CP), consistente no pagamento de 05 (cinco) salários mínimos, bem como a de prestação de serviços à 

comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, cabendo ao juiz encarregado da execução definir a 

entidade beneficiada, a forma e as condições de cumprimento da pena. Condeno o réu no pagamento das custas 

processuais. Poderá apelar em liberdade. Transitada em julgado a sentença, deverá ser inserido o nome do réu no rol dos 

culpados. Ao SEDI para constar o nome correto do réu Gilberto José Dionízio, conforme consta da denúncia (f. 02). 

P.R.I.. E, para que chegue ao conhecimento do réu GILBERTO JOSÉ DIONÍZIO, que se encontra em lugar ignorado, 

foi determinada sua intimação por edital, o qual será afixado e publicado na forma da Lei e pelo qual fica o mesmo 

devidamente INTIMADO. Ciente que este Juízo funciona na Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000, Chácara 

Municipal, São José do Rio Preto, no horário das 13 às 18 horas. NADA MAIS. São José do Rio Preto, 30 de setembro 

de 2008. Eu, ________Michelle Dantas Nakayama, Analista Judiciária, digitei. E eu, _______André Yacubian, Diretor 

de Secretaria em exercício, conferi. 

 

 

 

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 17/2008 - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O DOUTOR ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI, MM. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO 
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JUDICIÁRIA DO ESTADO SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC... 

 

FAZ SABER ao Sr. JAN HEMMO SIESLEING, holandês, solteiro, aposentado, nascido aos 16/03/1969, natural de 

Winschoten/Holanda, filho de Jan Sieslien e Anna Harmina Heres, portador do RG n.º 2486874, que, pelo presente 

edital fica INTIMADO do r. despacho de folha 295, referente aos autos do Inquérito Policial n.º 2005.61.06.007025-0 

que lhe move a Justiça Pública, no qual é investigado pela conduta descrita nos artigos 288 e 231 do Código Penal. Pelo 

presente fica devidamente intimado a retirar os bens apreendidos nos presentes autos, que não tenham natureza 

pornográfica, apreendidos pela Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher, conforme descrição de folhas 16/18 dos 

autos. Fica ciente ainda, de que, decorridos 90 (noventa) dias sem manifestação do investigado, os bens serão levados à 

leilão. E, para que chegue ao conhecimento do investigado supra qualificado, que se encontra em lugar ignorado, foi 

determinada sua intimação por edital, o qual será afixado e publicado na forma da Lei e pelo qual fica o mesmo 

devidamente INTIMADO. Ciente que este Juízo funciona na Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000, Chácara 

Municipal, São José do Rio Preto, no horário das 13 às 18 horas. NADA MAIS. São José do Rio Preto, 16 de outubro 

de 2008. Eu, ________Michelle Dantas Nakayama, Analista Judiciária, digitei. E eu, _______Marco Antonio Veschi 

Salomão, Diretor de Secretaria, conferi.  

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

Juiz Federal 

6ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE LEILÃO 

 

O Dr. JOSÉ LUIZ PALUDETTO, Juiz Federal Substituto desta 6ª Vara Federal especializada em execuções fiscais, da 

Seção Judiciária de São Paulo, 6ª Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele notícia tiverem, ou a quem se interessar possa, que nos termos do 

art. 686 e seguintes do CPC (modificados pela Lei nº 11.382/06), foi designado LEILÃO para alienação judicial dos 

bens abaixo descritos, em duas hastas, devendo a primeira realizar-se no dia 12/11/2008 às 14:00 horas, e a segunda, se 

necessário for, no dia 27/11/2008, às 13:30 horas. 

É lícito ao credor com garantia real, aos credores concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, ao cônjuge, aos 

descendentes ou ascendentes do executado, oferecendo preço não inferior ao da avaliação, requerer lhe sejam 

adjudicados os bens penhorados. 

É lícito ao exeqüente a adjudicação antes ou depois da realização do leilão, nos termos do artigo 24, I e II, da Lei 

6.830/80, facultando-lhe, se não houver licitantes no primeiro e no segundo leilões, a adjudicação por 50% (cinqüenta 

por cento) da avaliação, nos termos do artigo 98 (restabelecido com nova redação pela Lei 9.528/97), parágrafo 7º 

(incluído pela Lei 9.528/97) e parágrafo 11 (redação dada pela Lei 10.522/02), da Lei 8.212/91. 

01) Ambas hastas ocorrerão nas dependências do Forum da Justiça Federal, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, n.º 

1000, Chácara Municipal, nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, em sessão que será apregoada pelo leiloeiro 

oficial, Sr. Guilherme Valland Júnior, JUCESP nº 407, junto à entrada do edifício, no horário indicado. 

02) Em primeira hasta os bens poderão ser arrematados por valor superior ao da avaliação constante neste edital.  

03) Em segunda hasta os bens poderão ser arrematados por quem oferecer o melhor lance, excluído o preço vil, que 

desde já fica fixado em valor igual ou inferior a 55% (cinqüenta e cinco por cento) do valor da avaliação. O percentual 

acima estipulado poderá excepcionalmente, ser reduzido ou aumentado, a critério do Juízo e por iniciativa deste, no ato 

de realização da segunda hasta, consideradas as peculiaridades do bem licitado. 

04) Faculta-se ao arrematante requerer as condições previstas no artigo 98 da Lei n.º 8.212/91 (modificada pela Lei nº 

9.528, de 10.12.1997), 11 (redação dada pela Lei nº 10.522, de 19.07.2002) e Portarias nº 262 e 482 da Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, a saber: a) será admitido o pagamento parcelado, desde que superior a 55% (cinqüenta e 

cinco por cento) da avaliação realizada pelo Oficial de Justiça, em até 60 (sessenta) vezes, observada a parcela mínima 

de R$ 500,00 (quinhentos reais), reduzindo-se o prazo quando necessário para a observância deste piso; b) o 

arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a primeira prestação na agência CEF - Justiça Federal e as demais 

junto à exeqüente; c) a exeqüente será credora do arrematante, o que deverá constar da carta de arrematação, 

constituindo-se em garantia do débito hipoteca ou penhor do bem arrematado, ficando o arrematante do bem móvel 

nomeado fiel depositário; d) as prestações de pagamento às quais se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e 

sucessivas, vencendo-se a segunda no último dia útil do mês seguinte ao da entrega da carta de arrematação, de acordo 

com os critérios e forma a serem definidos pela PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL em São José do Rio 

Preto; e) as prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice da taxa SELIC; f) se o valor da arrematação superar o 
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valor do débito executado, o parcelamento se limitará ao crédito da exeqüente, devendo o arrematante depositar, no ato 

da arrematação, o valor excedente; g) constará da carta de arrematação que o não pagamento de qualquer das prestações 

acarretará no vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acrescido da multa rescisória de 50% (cinqüenta 

por cento) de que trata o parágrafo 6º do artigo 98 da Lei n.º 8.212/91; h) a comissão do leiloeiro oficial, no percentual 

de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação (artigo 24 do Decreto n.º 21.981 de 19/10/32), será paga pelo 

arrematante no ato da arrematação, mediante depósito judicial; i) as custas da arrematação serão depositadas em Juízo 

pelo arrematante e importarão em 0,5% (meio por cento) do valor da arrematação, respeitados os limites de R$ 10,64 

(dez reais e sessenta e quatro centavos) e de R$ 1.915,38 (um mil novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos). 

05) Não sendo o pagamento da arrematação efetuado imediatamente, fica fixado o prazo de até 05 (cinco) dias para o 

arrematante, assim querendo, depositar o preço do lanço vencedor, ou, da primeira parcela, nos casos de parcelamento 

de arrematação, mediante caução, conforme art. 690, caput, do CPC. 

06) Os bens poderão ser arrematados separadamente, admitindo-se o fracionamento dos lotes. 

07) Faz constar, ainda, que não poderão arrematar bens no presente leilão os devedores, bem como seus tutores, 

curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e 

responsabilidade; dentre aqueles que a lei considera impedidos nos termos do artigo 690-A do Código de Processo 

Civil, incisos I, II e III (incluído pela Lei nº 11.382/06). 

08) O instituto da remição anteriormente previsto no art. 787 do CPC foi revogado pela Lei 11.382/06, ficando, assim, 

vedada a utilização desta faculdade. 

09) Nos lotes que porventura constar determinação de RESERVA DE MEAÇÃO DO CÔNJUGE, a parte do lanço 

vencedor pertinente à mesma meação, deverá ser depositada integralmente pelo arrematante no ato da arrematação. 

10) É de responsabilidade dos interessados, a verificação quanto à existência de eventuais pendências junto aos órgãos 

públicos encarregados do registro da propriedade dos bens levados à hasta pública. 

11) O arrematante deverá apresentar, no ato de retirada da carta de arrematação junto à Secretaria da 6ª Vara Federal, 

comprovante de quitação do imposto de transmissão do bem alienado, conforme previsão do artigo 703, III, do CPC 

(nova redação dada pela Lei 11.382/06). 

12) Eventuais credores preferenciais dos executados ficam, desde já, intimados da data e horário dos leilões e do prazo 

de se habilitarem em seus respectivos créditos, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste edital. 

13) Nos casos de não localização dos executados e co-executados pelo Oficial de Justiça Avaliador, ficam os mesmos 

INTIMADOS das designações supra pelo presente edital, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º do CPC (alterado pela 

Lei nº 11.382/06). Em virtude do que, foi expedido o presente edital, observados os prazos estabelecidos na legislação 

vigente, para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá 

ser afixado no lugar de costume deste Fórum Federal e publicado uma únic 

 

a vez na imprensa oficial. 

 

Lote 01 - Autos n 93.701603-8 (Execução Fiscal) - apenso: 2001.61.06.2594-8 - Fazenda Nacional X Optibrás Produtos 

óticos Ltda (CNPJ 45.106.747/0001-67) - Valor da dívida: R$ 14.398,41 - Descrição dos bens: 01) 13 máquinas de 

moer carne, com implemento para moer café, tipo multiuso, elétricas, marca ARBEL, 110/200 volts, potência do motor: 

1/3 a 3.500 RPM, cor branca, novas, pertencentes ao estoque rotativo da executada, R$ 600,00 cada, total: R$ 7.800,00; 

02) 05 máquinas de moer carne, com implemento para moer café, tipo multiuso, elétricas, marca ARBEL, 110/220 

volts, potência do motor: 1/3 a 3.500 RPM, cor branca, novas, pertencentes ao estoque rotativo da executada, R$ 600,00 

cada, total; R$ 3.000,00. obs.: as máquinas constantes do item 02 encontram-se penhoradas na E.F. n 

2001.61.06.002594-8, ora apensada - Avaliação total dos bens: R$ 10.800,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): 

Av. Fernando Bonvino, n 1.803, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Av. Fernando Bonvino, n 

1.803, Distrito Industrial, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: João Ricardo de Abreu Rossi (CPF 

018.567.178-01). 

Lote 02 - Autos n 93.701607-0 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Demar Jóia Ind e Com de Móveis Ltda (CNPJ 

59.976.985/0001-38) - Valor da dívida: R$ 53.016,22 - Descrição dos bens: 50 estantes tubolares, modelo rack 

aramado, novas, em cores variadas, com 11 prateleiras cada, pertencentes ao estoque rotativo da executada. Obs.: as 

estantes encontravam-se desmontadas e sem pintura. Sobre a pintura e a montagem das respectivas estantes, o 

representante legal da executada garante ser um processo rápido. Reavaliação: R$ 500,00 cada. Reavaliação Total: R$ 

25.000,00. HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO EM INSTÂNCIA SUPERIOR (TRF 3ª REGIÃO) - Local 

onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Roberto A. Furtado, n 135, Distrito Industrial, São José do Rio Preto/SP - 

Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Rubião Júnior, n 2815, 20 andar, Sala 15, e Rua Rubião Júnior, n 2842, 11 andar, 

Apto. 111, ambos em São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Carlos Roberto de Marchi (CPF 

132.513.178-49). 

Lote 03 - Autos n 96.704527-0 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Edson Benone de Lourenço & Cia Ltda (CNPJ 

59.965.202/0001-10) e Edson Benone de Lourenço (CPF 291.036.738-04) - Valor da dívida: R$ 14.780,53 - Descrição 

dos bens: A parte ideal correspondente a 50% do imóvel, assim descrito: o apartamento sob n 31, localizado no 3 

pavimento do Edifício Dona Fitipaldi de Faria, com frente para a Rua Benjamin Constant, 3334, situado nesta cidade e 

comarca de São José do Rio Preto, contendo uma área útil de 43,8741 m2, que acrescida de 10,00 m2 de área útil de 

vaga de garagem privativa, perfaz o total de 53,8741 m2 de área útil, que somada a 31,2496 m2 de área comum, perfaz 

85,1237 m2 de área total construída correspondente a uma fração ideal de terreno de 9,0049 m2, equivalente a 1,6641% 
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do solo e demais coisas comum de edifício, correspondendo a este apartamento, a vaga de garagem sob n 9, com 

capacidade para estacionamento de um veículo de passeio. Objeto da matrícula n 96.015, 1 CRI. OBS.: Reservada a 

meação do cônjuge no produto da alienação do bem penhorado. Consta da matrícula n 96.015 os seguintes ônus: 

R.001/96.015: penhora sobre 25% do imóvel, autos n 93.0704363-5 e 93.0704367-1 da 5ª Vara Federal, que o INSS 

move contra Silvio Ribeiro de Azevedo e Perciliana Nunes Batista Ribeiro de Azevedo; R.002/96.015: penhora sobre 

25% do imóvel, autos n 93.0702584-3 da 5ª Vara Federal, que o INSS move contra Silvio Ribeiro de Azevedo e Outros; 

Av.003/96.015: indisponibilidade sobre 50% do imóvel, autos n 94.0702273-0 e apensos da 5ª Vara Federal, que a 

Fazenda Nacional move contra Silvio Ribeiro de Azevedo e Outra; R.004/96.015: penhora sobre 25% do imóvel, autos 

n 94.0702273-0 e apensos da 5ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Silvio Ribeiro de Azevedo e Outra; 

R.005/96.015: penhora sobre 50% do imóvel, autos n 96.0704527-0 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional contra 

Edson Benone de Lourenço; Av.006/96.015: indisponibilidade de 50% do imóvel, autos n 2000.61.06.007132-2 e 

apenso da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Silvio Ribeiro de Azevedo e sua mulher Perciliana 

Nunes Batista Ribeiro de Azevedo - Avaliação total dos bens: R$ 28.000,00 (50% do imóvel) - Local onde o(s) bem(ns) 

se encontra(m): Rua Benjamin Constant, 3334, apto 31, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua 

Honduras, n 156, Alto Rio Preto, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Marilene Calil de Lourenço 

(CPF 159.355.308-05). 

 

Lote 04 - Autos n 96.709276-7 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Irineo Beolchi Júnior (CNPJ 59.860.940/0001-

01) e Irineo Beolchi Júnior (CPF 077.491.148-40) - Valor da dívida: R$ 84.267,16 - Descrição dos bens: 01) a parte 

ideal, pertencente ao executado Irineu Beolchi Júnior, correspondente a 1/12 de um terreno com frente para a Rua 

Felipe Scarpelli, constituído pelos lotes 05 e 06, medindo 25,50 metros de frente, dividindo-se com a referida Rua, do 

lado direito de quem da citada Rua olha para o imóvel mede 28,00 metros e divide-se com a Rua Alberto Pavanelo, com 

a qual forma esquina, do lado esquerdo mede 28,00 metros, dividindo-se com a Avenida Prudente de Morais, com a 

qual forma esquina e finalmente nos fundos mede 25,50 metros, dividindo-se com o lote 04, perfazendo uma área total 

de 714,00 metros quadrados situado na cidade, distrito e município de Cedral, desta Comarca de São José do Rio Preto, 

objeto da matrícula n 95.443 do 1 CRI local, ficando, desde já, ressalvada a meação da sua esposa, Sra. Patrícia Andréa 

Perozim Grossi Beolchi. No referido imóvel foi edificada a construção de uma casa em alvenaria coberta com telhas de 

cerâmica. Reavaliação da parte penhorada (1/12 avos) do imóvel: R$ 30.000,00. Conforme decisão de fls. 269, a 

penhora passou a incidir sobre o imóvel objeto da matrícula n 95.443 do 1 CRI, uma vez que as matrículas n 10.112 e 

10.113, foram objeto de fusão, originando a matrícula n 95.443. Consoante sentença prolatada nos autos de Embargos 

de Terceiro n 2006.61.06.004306-7, movido por Romildo Beraldi e Marli Antônia Pavanello Beraldi contra a Fazenda 

Nacional, determinou-se que em caso de arrematação do imóvel penhorado, seja RESERVADO aos embargantes o 

valor correspondente à respectiva fração do valor da CONSTRUÇÃO. Consta da matrícula 95.443 os seguintes ônus: 

Av.001/95.443: declaração de ineficácia no que diz respeito aos registros n 11 objeto das matrículas ns 10.112 e 10.113, 

porque praticados em fraude à execução, conforme averbações ns 12 das citadas matrículas; Av.002/95.443: penhora 

(1/6), autos n 1999.61.06.008835-4 da 6ª Vara Federal, movida pela Fazenda Nacional contra Irineu Beolchi Júnior; 

Av.003/95.443: construção no terreno objeto da matrícula supra, de um prédio térreo residencial, com 250,81 m2 de 

área construída; Av. 004/95.443: declaração de ineficácia, autos n 96.0709276-7 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda 

Nacional move contra Irineo Beolchi Júnior, referente às alienações objeto dos registros ns 11 das matrícula ns 10.112 e 

10.113 de procedência desta matrícula; R.005/95.443: penhora (1/12 avos) autos n 96.0709276-7 da 6ª Vara Federal, 

movi 

 

da pela Fazenda Nacional contra Irineo Beolchi Júnior - Avaliação total dos bens: R$ 30.000,00 (1/12 do imóvel) - 

Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Felipe Scarpelli n 320, Cedral/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua 

Prudente de Moraes n 40, Centro, CEP 15895-000, Cedral/SP - Nome do depositário dos bens: Guilherme Valland 

Júnior (CPF 022.963.128-29). 

Lote 05 - Autos n 98.705096-0 (Execução Fiscal) - apenso(s): 1999.61.06.7776-9, 1999.61.06.7766-6 - Fazenda 

Nacional X Cartonagem Rio Preto Ltda (CNPJ 43.184.258/0001-06) e Huang Chen Lung (CPF 342.073.418-20) - Valor 

da dívida: R$ 158.617,20 - Descrição dos bens: a parte ideal pertencente ao co-executado Huang Chen Lung, 

correspondente a 50% de: uma área de terras situada na Vila Toninho, neste município, constituído pelos lotes ns 4 e 5, 

da quadra 17, medindo 80,00 metros de frente para a Estrada de Engenheiro Schmidt, nos fundos mede 80,00 metros e 

divide-se com o Rio Preto, de um lado mede 159,00 metros e divide-se com o lote 3, e do outro lado mede 158,00 

metros e divide-se com o lote 6, cadastrada no INCRA sob n 610143001600, área 1,2 ha, módulo 10,0, n de módulos 

0,12 fração mínima de parcelamento 1,2 ha. Objeto da matrícula n 9.569, do 2 CRI local. OBS.: No referido imóvel 

encontram-se erguidas 04 casas de tijolos, cobertas por telhas, com área construída aproximada de 498,42 m2, não 

averbadas no Registro de Imóveis, e em péssimo estado de conservação. Reavaliação da parte ideal correspondente a 

50% do imóvel: R$ 165.000,00. Consta da matrícula n 9.569 os seguintes ônus: R.2/9.569: penhora (50%) do imóvel, 

processo n 2000.61.06.002351-0 da 6ª Vara Federal, movida pelo INSS contra Cartonagem Rio Preto LTDA e outro; 

R.3/9.569: penhora (50%) do imóvel, processo n 98.0705096-0 da 6ª Vara Federal, movida pela Fazenda Nacional 

contra Cartonagem Rio Preto LTDA e outro; R.4/9.569: penhora sobre a totalidade do imóvel, processo n 

1999.61.06.007517-7 da 6ª Vara Federal, movida pela Fazenda Nacional contra Cartonagem Rio Preto LTDA e outro. 

HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO EM INSTÂNCIA SUPERIOR (TRF-3ª REGIÃO) - Avaliação total 

dos bens: R$ 165.000,00 (ref. a 50%) - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Av. Treze de Maio, s/n, São José do 
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Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua XV de novembro, n 2951, fundos, sobreloja, Centro, São José do 

Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Huang Po Shi (CPF 062.402.808-95). 

Lote 06 - Autos n 98.705514-8 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Virtual Comercial Ltda (CNPJ 

00.385.961/0001-61) e José Alcir da Silva (CPF 975.224.658-34) - Valor da dívida: R$ 82.726,29 - Descrição dos bens: 

A parte ideal pertencente a José Alcir da Silva, correspondente a 2.000 m2 no comum do imóvel a seguir descrito: Uma 

propriedade rural com área de 3,75.41 has, iguais a 37.541,00 m2, com a denominação especial de Fazenda São Pedro, 

situada no segundo subdistrito, município e comarca de São José do Rio Preto, compreendida dentro das seguintes 

divisas e confrontações: Começa no ponto 8, situado na divisa com a área de propriedade de José Francisco Cetrone e 

propriedade de José Arroyo Martins, daí segue com o rumo 844500NW, confrontando com a área de propriedade de 

José Arroyo Martins numa distância de 736,65 metros até o ponto 9, situado na divisa com o condomínio dos Pássaros, 

aí deflete à esquerda e segue com o rumo 282200SW, confrontando com o Condomínio dos Pássaros, numa distância de 

8,30 metros até o ponto 10, daí deflete à direita e segue com o rumo 353300SW, confrontando com o condomínio dos 

Pássaros, numa distância de 49,08 metros até o ponto C, aí deflete à esquerda e segue com o rumo 844500SE, 

confrontando com a área de propriedade de Ilson da Costa e outros, numa distância de 778,98 metros até o ponto D, 

situado na divisa com a área de propriedade de José Francisco Cetrone, aí deflete à esquerda, e segue nesta confrontação 

com o rumo 104300NW, numa distância de 52,02 metros até o ponto 8, ponto inicial desta descrição. Cadastrado no 

INCRA sob n 609.021.024.856-1. Objeto da matrícula n 81.487 do 1 CRI local. Avaliação da parte ideal penhorada 

(2.000 m2): R$ 15.000,00. Consta da matrícula do imóvel os seguintes ônus: R.001/81.487: alienação do imóvel; 

Av.003/81.487 declaração de ineficácia [fraude a execução] da alienação da parte ideal correspondente a 2.000,00 m2 

(R. 001/81.487), autos n 98.0705513-0 [5ª Vara Federal desta comarca], movida pela Fazenda Nacional contra José 

Alcir da Silva e outra; R.004/81.487: penhora da parte ideal correspondente a 2.000,00 m2, autos n 98.0705513-0 [5ª 

Vara Federal desta comarca] movida pela Fazenda Nacional contra José Alcir da Silva e outra; Av.005/81.487: 

declaração de ineficácia [fraude a execução] da alienação da parte ideal correspondente a 2.000,00m 2 (R.001/81.487), 

autos n 98.0705514-8 [6ª Vara Federal desta comarca], movida pela Fazenda Nacional contra José Alcir da Silva e 

outra; R.006/81.487: penhora (2.000,00 m2), autos n 98.0705514-8 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move 

contra José Alcir da Silva e Outra; Av.007/81.487: declaração de ineficácia [fraude a execução] da alienação da parte 

ideal correspondente a 2.000,00 m2 do imóvel objeto do registro n 01, autos n 1999.61.06.002289-6 [5ª Vara Federal 

desta comarca], movida pela Fazenda Nacional contra José Alcir da Silva e outra; R.008/81.487: penhora de 50% do 

imóvel, autos n 1999.61.06.002289-6 [5ª Vara Federal desta comarca], movida pela Fazenda Nacional contra José Alcir 

da Silva e outra; Av.009/81.487: declaração de ineficácia [fraude a execução] da alienação da parte ideal 

correspondente a 4.000,00 m2 (R.001/81.487), autos n 98.0705515-6 [6ª Vara Federal desta comarca], movida pela 

Fazenda Nacional contra José Alcir da Silva e sua mulher Regina Aparecida Matheus da Silva e outra; R.010/81.487: 

penhora correspondente a 2.000,00 m2 do imóvel, autos n 98.0705515-6 e apenso [6ª Vara Federal desta comarca], 

movida pela Fazenda Nacional contra José Alcir da Silva e sua mulher Regina Aparecida Matheus da Silva. HÁ 

RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO EM INSTÂNCIA SUPERIOR (TRF 3ª Região) - Embargos de Terceiro 

n 2005.61.06.002655-7 opostos por Ricardo Baraldi Júnior e Outro - Avaliação total dos bens: R$ 15.000,00 - Local 

onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Fazenda São Pedro - São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua 

Esmeralda Avelino Alves, n 465, Residencial Damha II, São José do Rio Preto/SP - (telefone 3223-1354) - Nome do 

depositário dos bens: José Alcir da Silva (CPF 975.224.658-34). 

Lote 07 - Autos n 98.706583-6 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X R V Z Instalações Comerciais Ltda (CNPJ 

46.597.613/0001-59), Milton Zupirolli (CPF 284.541.898-15) e Izabel Garcia Zupirolli (CPF 074.351.618-45) - Valor 

da dívida: R$ 43.107,39 - Descrição dos bens: 01) 1/10 da vaga de garagem n 31, localizada no 3 pavimento do edifício 

Garagem Automática Curti, situada na Rua XV de Novembro, n. 3179, nesta cidade e comarca, com área útil de 

estacionamento de 15,00 metros quadrados, área comum de 13,233 metros quadrados, no total de 28,233 metros 

quadrados, correspondendo a uma fração ideal de terreno de 1,5847 metros quadrados, equivalente a 0,4237% do 

terreno. Referido edifício faz parte integrante do condomínio registrado nesta serventia, sob n 11/27.351, objeto da 

matrícula n 61.964 do 2 CRI de São José do Rio Preto/SP. Avaliação da parte ideal correspondente a 1/10 do imóvel: 

R$ 400,00; 02) 1/10 da vaga de  

 

garagem n 216, localizada no 21 pavimento do Edifício Garagem Automática Curti, situada na Rua XV de Novembro, n 

3179, nesta cidade e comarca, com área útil de estacionamento de 15,00 metros quadrados, área comum de 13,233 

metros quadrados, no total de 28,233 metros quadrados, correspondendo a uma fração ideal de terreno de 1,5847 metros 

quadrados, equivalente a 0,4237% do terreno. Referido edifício faz parte integrante do condomínio registrado nesta 

serventia, sob n 11/27.351, objeto da matrícula n 61.965 do 2 CRI de São José do Rio Preto/SP. Avaliação da parte 

ideal correspondente a 1/10 do imóvel: R$ 400,00. Avaliação Total Correspondente a 1/10 de cada um dos bens 

penhorados: R$ 800,00. Constam das matrículas n 61.964 e 61.965 os seguintes ônus: Av.2/61.964 e Av.2/61.965: 

indisponibilidade dos bens de RVZ Instalações Comerciais Ltda, Milton Zupirolli e Izabel Garcia Zupirolli, autos n 

2003.61.06.008466-4 e apensos da 5ª Vara Federal; R.3/61.964 e R.3/61.965: penhora sobre 1/10 do imóvel, autos n 

98.0706583-6 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra RVZ Instalações Comerciais Ltda e Outros - 

Avaliação total dos bens: R$ 800,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua XV de novembro, n 3179, São José 

do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua João Batista Vetorazzo, n 1759, Distrito Industrial e Rua Penita, 

n 2836, Redentora, ambos em São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Guilherme Valland Júnior 

(CPF 022.963.128-29). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1097/1733 

 

Lote 08 - Autos n 98.710818-7 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X N P de Campos S.J. Rio Preto - ME (CNPJ 

03.152.073/0001-97) e Nilson Pereira de Souza (CPF 428.397.261-49) - Valor da dívida: R$ 26.052,48 - Descrição dos 

bens: 01) 350 plantas para Jardim, Agaves, pequena, porte 1,00 m, R$ 30,00 a unidade, totalizando R$ 10.500,00; 02) 

100 Agaves Grande, R$ 100,00 a unidade, totalizando R$ 10.000,00; 03) 100 IUCA BRAVA, porte 1,50m, R$ 30,00 a 

unidade, totalizando R$ 3.000,00; 04) 100 plantas Bambuíra, porte 2,00m, R$ 30,00 a unidade, totalizando R$ 3.000,00; 

05) 10 vasos em cerâmica, R$ 50,00 a unidade, totalizando R$ 500,00; 06) 10 vasos em cimento, R$ 70,00 a unidade, 

totalizando R$ 700,00; 07) 01 estátua de cimento, Davi, porte 1,80m, R$ 1.800,00; 08) 01 estátua São Francisco, porte 

2,00m, R$ 1.800,00; 09) 01 churrasqueira com pintura de tijolo à vista, R$ 900,00 - Avaliação total dos bens: R$ 

32.200,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rodovia Washington Luiz, km 431, Zona Rural, São José do Rio 

Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rodovia Washington Luiz, km 431, Zona Rural, São José do Rio Preto/SP - 

Nome do depositário dos bens: Naor Pavão de Campos (CPF 609.103.568-15). 

Lote 09 - Autos n 1999.61.06.10854-7 (Execução Fiscal) - apenso(s): 2001.61.06.4112-7 - Fazenda Nacional X 

Roberdiesel Peças e Serviços para Caminhões Ltda (CNPJ 49.692.692/0001-75) - Valor da dívida: R$ 7.903,57 - 

Descrição dos bens: 01 PRÉDIO COMERCIAL com área construída de 1.173,00 metros quadrados, situado à Rua 

Manoel Reverendo Vidal, n 33, e seu respectivo terreno, constituído dos lotes P, Q e R da quadra n 11 (onze), situado 

no Jardim Alto Alegre, bairro desta cidade, com frente para a Rua Manoel Reverendo Vidal, onde mede trinta e três 

metros (33,00 m), igual dimensão nos fundos, onde faz divisa com os lotes B, C e D; de um lado onde faz divisa com o 

lote O, mede vinte e sete metros e cinqüenta centímetros (27,50 m); por igual dimensão do outro lado, onde faz divisa 

com os lotes S, T e V, com uma área de 907,50 metros quadrados. Objeto da matrícula n 38.502 do 2 CRI desta 

comarca de São José do Rio Preto-SP. Consta da matrícula n 38.502 os seguintes ônus: R.3/38.502: penhora sobre a 

totalidade do imóvel, autos n 2000.61.06.4184-6 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Roberdiesel 

Peças e Serviços para Caminhões Ltda; R.4/38.502: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 1999.61.06.007641-8 

da 5ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Roberdiesel Peças e Serviços para Caminhões Ltda; R. 

5/38.502: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 1999.61.06.10854-7 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda 

Nacional move contra Roberdiesel Peças e Serviços para Caminhões Ltda; R.6/38.502: penhora sobre a totalidade do 

imóvel, autos n 1999.61.06.009052-0 da 5ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Roberdiesel Peças e 

Serviços Ltda - Avaliação total dos bens: R$ 609.125,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Manoel 

Reverendo Vidal, 33, Jd Alto Alegre, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Manoel 

Reverendo Vidal, 33, Jardim Alto Alegre, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Sebastião Antônio 

Rogério (CPF 786.018.438-91). 

 

Lote 10 - Autos n 1999.61.06.3043-1 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Multi Serv Rio Preto Comercial e 

Distribuidora Ltda (CNPJ 00.566.405/0001-91) e José Roberto de Almeida (CPF 382.448.538-91) - Valor da dívida: R$ 

47.140,45 - Descrição dos bens: 01) 01 veículo marca/modelo VW/Kombi Furgão, ano e modelo 1983, placa BZQ-

3658, chassi 9BWZZZ21ZDPQ21829, renavam 437701794, cor bege, gasolina, em péssimo estado de conservação, 

sem funcionamento, exposto às intempéries climáticas há vários anos, R$ 600,00; 02) 01 veículo marca/modelo 

Renault/Clio RN 1.6, 16V, ano 2000 e modelo 2001, placa DLS-9050, chassi 93YLB1J151J165593, renavam 

743970446, cor cinza, gasolina, em regular estado de conservação, R$ 18.437,00 - Avaliação total dos bens: R$ 

19.037,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Av. Philadelfo Manoel Gouveia Neto, 2.225 e Rua Jorge Tibiriçá, 

2.524, Boa Vista, SJ Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Jorge Tibiriçá, 2.524 e Av. Philadelfo Manoel 

Gouveia Neto, 2.225, ambos em São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: José Roberto de Almeida 

(CPF 382.448.538-91). 

 

Lote 11 - Autos n 1999.61.06.3277-4 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Desiderata Modas Ltda - ME (CNPJ 

59.690.461/0001-86), Maurício Sanchez Vilardi (CPF 754.637.418-91) e Cyntia Júlia dos Anjos (CPF 038.110.458-30) 

- Valor da dívida: R$ 11.399,13 - Descrição dos bens: A parte ideal pertencente à executada Cynthia Júlia dos Anjos 

Vilardi, correspondente a 50% de um lote de terreno com frente para a Rua Cristovão Colombo, medindo 15,40 x 30,00 

metros, constituído pelo lote 05, da quadra 59, dividindo-se pela frente com a referida rua, de um lado com a rua Emílio 

Nicoletti, com a qual forma esquina, de outro lado com o lote 4, e pelos fundos com o lote 6, da mesma quadra, situado 

no Jardim Nazaré, bairro desta cidade, distrito, município e comarca de São José do Rio Preto. Matriculado sob n 7.928 

no 1 CRI local. Obs.: conforme Av. 004/7.928 foi construído no terreno objeto da presente matrícula, um prédio térreo 

residencial que recebeu o n 24-92 da Rua Cristovão Colombo, esquina da Rua Emílio Nicoletti, do emplacamento 

municipal local com uma área construída de 164,00m2. Reavaliação da parte penhorada (50% do imóvel): R$ 

72.500,00. Consta da matrícula n 7.928 os seguintes ônus (em relação à executada Cyntia Júlia dos Anjos Vilardi): 

R.014/7.928: penhora (50%), autos n 1999.61.06.002235-5 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra 

Cyntia Júlia dos Anjos Vilar 

 

di; R.015/7.928: penhora (50%), autos n 1999.61.06.003277-4 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra 

Cyntia Júlia dos Anjos Vilardi - Avaliação total dos bens: R$ 72.500,00 (ref. a 50%) - Local onde o(s) bem(ns) se 

encontra(m): Rua Cristovão Colombo, n 24-92, Jd Nazareth, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) 

executado(s): Av. Vicente de Paula Barbosa, 571, Jardim Tarraf II, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos 

bens: Cynthia Júlia dos Anjos Vilardi (CPF 038.110.458-30). 
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Lote 12 - Autos n 1999.61.06.9084-1 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Naturelle Comércio de Produtos 

Alimentícios Ltda ME (CNPJ 96.570.510/001-73) e Euclides Bolini Júnior (CPF 029.871.618-67) - Valor da dívida: R$ 

4.797,76 - Descrição dos bens: A parte ideal correspondente a 50% pertencentes ao executado Euclides Bolini Júnior da 

unidade autônoma sob n 11, localizada no 2 Pavimento do Bloco L, do conjunto Parque Residencial Renata Tarraf - 

Condomínio Ametista, com entrada principal pela Rua Santa Paula, n 3962, situado no loteamento Renata Tarraf, bairro 

desta cidade, distrito, município e comarca de São José do Rio Preto, possuindo a área útil de construção de 55,3750 

m2, área comum de 24,5984 m2 e área total construída de 79,9734 m2, correspondendo a uma fração ideal do terreno 

de 70,8742 m2 e nas demais dependências e instalações de uso comum. Matrícula n 58.712 do 1 CRI local. Consta da 

matrícula n 58.712 os seguintes ônus: R.002/58.712: hipoteca em favor da Caixa Econômica Federal - CEF; 

R.003.58.712: penhora sobre 50% do imóvel, autos n 1999.61.06.9084-1 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional 

move contra Euclides Bolini Júnior e Outra; R.004/58.712: penhora sobre 50% do imóvel, autos n 1999.61.06.003203-8 

da 5ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Euclides Bolini Júnior e Outra; R.005/58.712: penhora sobre 

50% do imóvel, autos n 1999.61.06.008935-8 e apenso da 5ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra 

Euclides Bolini Júnior e Outra - Avaliação total dos bens: R$ 25.000,00 (50% do imóvel) - Local onde o(s) bem(ns) se 

encontra(m): Rua Santa Paula, 3.962, Apto. 11, Residencial Renata Tarraf, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) 

do(s) executado(s): (não consta dos autos endereço atualizado) - Nome do depositário dos bens: Guilherme Valland 

Júnior (JUCESP n 407). 

Lote 13 - Autos n 1999.61.06.10828-6 (Execução Fiscal) - apenso(s): 2000.61.06.150-2 - Fazenda Nacional X L C 

Agrobrás Comércio de Produtos Agropecuários Ltda (CNPJ 61.311.387/0001-91) e Leonácio Ribeiro da Silva (CPF 

058.367.628-64) - Valor da dívida: R$ 14.021,94 - Descrição dos bens: Os direitos de compromisso de compra e venda 

que o executado Leonácio Ribeiro da Silva, possui sobre a parte ideal correspondente a 50% de 1/5 de um terreno 

constituído pelo lote 11 da quadra 33, situado no loteamento denominado Solo Sagrado, bairro desta cidade, distrito, 

município e comarca de São José Rio Preto, medindo 7,49 m de frente, confrontando-se com a Rua Projetada 03; 17,05 

m nos fundos, confrontando-se com os lotes 02 e 01; pelo lado direito mede 25,00 m, confrontando-se com o lote 10; e 

pelo lado esquerdo mede 26,69 m, confrontando-se com o loteamento residencial João da Silva, encerrando a área de 

306,80 m2, matriculado sob o n 45.971 no 1 CRI local. Obs.: Sobre o terreno foi edificado uma casa, ainda não 

averbada na matrícula do imóvel, que recebeu o n 821 da Rua José Gregório Guzzi. Avaliação de 1/10 (50% de 1/5) do 

imóvel (terreno e área construída): R$ 5.000,00. Consta da matrícula 45.971 os seguintes registros/averbações: 

R.001/45.971: compromisso particular de venda e compra, onde o proprietário (Município de São José do Rio Preto) 

prometeu vender o imóvel objeto da presente matrícula à Claudinei Ribeiro da Silva, Lourinei Ribeiro da Silva e 

Luciana Ribeiro da Silva, Leonácio Ribeiro da Silva e Aparecida de Paula Silva; R.002/45.971: penhora sobre 1/5 dos 

direitos de compromisso do referido imóvel, autos n 13.521/96 e apensos, do Serviço Anexo das Fazendas desta 

comarca, que a Fazenda do Estado de São Paulo move contra Leonácio Ribeiro da Silva; R.004/45.971: penhora 

(metade de 1/5), autos n 1999.61.06.010828-6 e apenso da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra 

Leonácio Ribeiro da Silva; R.005/45.971: penhora (1/5) dos direitos do compromisso de compra e venda do referido 

imóvel, autos n 96.0709857-9 e apenso da 5ª Vara Federal - Avaliação total dos bens: R$ 5.000,00 (Ref. 50% de 1/5) - 

Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Projetada 03, lote 11, quadra 33, loteamento Solo Sagrado, São José do 

Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): (não consta dos autos endereço atualizado) - Nome do depositário dos 

bens: Leonácio Ribeiro da Silva (CPF 058.367.628-64). 

 

Lote 14 - Autos n 1999.61.06.2235-5 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Cynthia Júlia dos Anjos Vilardi (CPF 

038.110.458-30) - Valor da dívida: R$ 5.725,40 - Descrição dos bens: A parte ideal pertencente à executada Cynthia 

Júlia dos Anjos Vilardi, correspondente a 50% de um terreno com frente para a Rua Cristóvão Colombo, medindo 15,40 

x 30,00m, constituído pelo lote 05, da quadra 59, dividindo-se pela frente com a referida rua, de um lado com a Rua 

Emílio Nicoletti, com a qual forma esquina, do outro lado com o lote 4 e pelos fundos com o lote 6 da mesma quadra, 

situado no Jardim Nazaré, bairro desta cidade, distrito, município e comarca de São José do Rio Preto. Objeto da 

matrícula n. 7.928 do 1 CRI local. Obs.: conforme Av. 004, foi construído um prédio térreo residencial que recebeu o n. 

24-92, da rua Cristóvão Colombo, esquina com a rua Emílio Nicoletti, do emplacamento municipal, com a área 

construída de 164,00m2. Avaliação de 50% do imóvel: R$ 68.500,00. Consta na matrícula do imóvel os seguintes ônus: 

R.009/7.928 penhora de 50% do imóvel referente ao Proc. n 1999.61.06.003275-0 [5ª Vara Federal desta Comarca] 

movido pela Fazenda Nacional contra Maurício Sanches Vilardi; R.010/7.928 penhora de 50% do imóvel referente ao 

Proc. n 1999.61.06.003277-4 [6ª Vara Federal desta Comarca] movido pela Fazenda Nacional contra Maurício Sanches 

Vilardi; R.011/7.928 penhora do imóvel para garantia da dívida referente ao Proc. n 16.793/96 e apenso [Serviço Anexo 

das Fazendas desta Comarca] movido pela Fazenda do Estado de São Paulo contra Maurício Sanches Vilardi e sua 

mulher Cynthia Julia dos Anjos Vilardi; R.012/7.928 arrematação de 50% do imóvel penhorado referente ao Proc. nº 

1999.61.06.003276-2 e apensos - objeto do R.008/7.938 - [5ª Vara Federal desta Comarca], que a Fazenda Nacional 

move contra Desiderata Modas Ltda - ME e Maurício Sanches Vilardi; R.013/7.928 hipoteca de 50% do imóvel em 

favor da Fazenda Nacional para garantir a arrematação objeto do R.012/7.928; R.014/7.928: penhora (50%), autos n 

1999.61.06.002235-5 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Cinthia Júlia dos Anjos Vilardi; 

R.015/7.928: penhora (50%), autos n 1999.61.06.003277-4 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra 

Cinthia Júlia dos Anjos Vilardi - Avaliação total dos bens: R$ 68.500,00 (ref. 50%) - Local onde o(s) bem(ns) se 

encontra(m): Rua Cristóvão Colombo, n 2492, Jd. Nazaré, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): 

Rua Dr. Vicente de Paula Barbosa, n 571, Jd. Tarraf II, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: 
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Cyntia Júlia dos Anjos Vilardi (CPF 038.110.45 

 

8-30). 

 

Lote 15 - Autos n 1999.61.06.2958-1 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X R.C. Melo & Bernuzzi Ltda ME (CNPJ 

00.711.393/0001-41) e Rogério Carlos de Melo (CPF 111.286.818-62) - Valor da dívida: R$ 10.884,88 - Descrição dos 

bens: a NUA PROPRIEDADE correspondente a parte ideal de 169.1666 m2 pertencente ao executado Rogério Carlos 

de Melo e sua esposa Milene Bernuzzi de Melo, de uma área de 1.015,00 m2, conforme R.24/44.794, no comum de 

uma gleba de terras, destacada de área maior com a superfície agrária de 66.900,00 m2, ou seja, 6,69,00 has, situada na 

Fazenda Macacos, Distrito de Engenheiro Schmidt, desta comarca, melhor descrita na matrícula n 44.794 do 2 CRI 

local. OBS.: sobre o referido terreno existe uma área construída de aproximadamente 96,00 m2, (casa residencial), e 

uma varanda e área de garagem com aproximadamente 50,00 m2 de construção, ainda não averbadas junto à matrícula 

do imóvel. Consta da matrícula n 44.794 os seguintes ônus: R.24/44.794, por escritura de venda e compra com 

instituição de usufruto vitalício, os proprietários venderam 1.015,00 m2 de terras, no comum do imóvel descrito para 

Rogério Carlos de Melo e s/m Milene Bernuzzi de Melo; Lisângela de Melo Garcia e s/m Paulo Roberto Garcia; e 

Gláucia de Melo Lourenço Baptistão e s/m Antônio Carlos Lourenço Baptistão; R.25/44.794: instituição de usufruto 

vitalício sobre a parte ideal de 1.015 m2 de terras no comum do imóvel descrito em favor de Clarice Maria Carrecelli de 

Mello; R.34/44.794: penhora sobre a parte ideal de 169,1666 m2 da nua propriedade, no comum do imóvel descrito, 

adquiridos pelo R.24/44.794, autos n 1999.61.06.002958-1 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra RC 

Melo & Bernuzzi Ltda - ME e Rogério Carlos de Melo - Avaliação total dos bens: R$ 12.500,00 - Local onde o(s) 

bem(ns) se encontra(m): Fazenda dos Macacos, Estrada D,lote 14, Estância Ponte Grande, Eng. Schmidt,São José do 

Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua dos Lírios, n 348, Jardim Seixas, São José do Rio Preto/SP 

(Curadora Especial, Dra. Thaiza Helena Rozan Fortunato - OAB/SP 181.234) - Nome do depositário dos bens: Luis 

Carlos Silva de Moraes (CPF 098.064.888-22). 

 

Lote 16 - Autos n 1999.61.06.3205-1 (Execução Fiscal) - apenso: 2000.61.06.127-7 - Fazenda Nacional X P & I 

Telecomunicações Ltda (CNPJ 61.931.978/0001-61), Osvaldo Ishizava (CPF 018.948.698-85) e Elza Aparecida 

Pirovani Ishizava (CPF 018.596.948-88) - Valor da dívida: R$ 23.442,27 - Descrição dos bens: 01) 01 central Pabx 

Digital Philips D-60, n de série 1100016, código DFNI-35195-AJG374, nova, sem uso, R$ 400,00; 02) 01 central Pabx 

Digital Philips D-60, código DFNI-35195-AJG374, nova, sem uso, R$ 400,00; 03) 02 placas ATU-SS01, de tronco de 

Central Pabx Digital Sopho iS3000, ns JQEE102388 e JQEE102405, R$ 250,00, cada, total R$ 500,00. Obs.: conforme 

certidão do oficial de justiça, os bens acima estão completamente obsoletos, fora de uso, fora de linha de produção, não 

havendo peças de reposição para tais bens; 04) 01 central PBX Digital, modelo D60, marca Philips, equipada com 6 

troncos e 32 ramais, nº de série JQF 1000023, em perfeito estado, R$ 600,00; 05) 01 Central PBX digital, modelo D60, 

marca Philips, equipada com 6 troncos e 32 ramais, nº de série JQF 1100014, em perfeito estado, R$ 600,00. Obs.: os 

bens relacionados nos itens 04 e 05 encontram-se penhorados na EF em apenso nº 2000.61.06.000127-7 - Avaliação 

total dos bens: R$ 2.500,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n 1132, 

Parque Industrial, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n 

1132 e Rua General Osório, n 2394, ambos em São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Osvaldo 

Ishizava (CPF 018.948.698-85). 

Lote 17 - Autos n 1999.61.06.3535-0 (Execução Fiscal) - apenso(s): 1999.61.06.3538-6 - Fazenda Nacional X Afaplast 

Indústria e Comércio Importação Ltda (CNPJ 49.112.279/0001-94) - Valor da dívida: R$ 32.190,65 - Descrição dos 

bens: 01) 01 máquina tipo triângulo alinhador, marca ERHARDT + LEIMER DO BRASIL, Webaligner, modelo 500 B, 

n 752, ano 1981, cor verde, com motor elétrico acoplado, marca Eberle, modelo 880 A, de 3/4 CV, utilizado para dobrar 

e alinhar filmes plásticos na fabricação de embalagens, em bom estado, R$ 4.000,00 - Avaliação total dos bens: R$ 

4.000,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Avenida Celso Zanella, n 270, Distrito Industrial Tancredo Neves, 

São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Avenida Celso Zanella, n 270, Distrito Industrial Tancredo 

Neves, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Aldo Francisco Alves (CPF 155.923.328-15). 

Lote 18 - Autos n 1999.61.06.7545-1 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X S G Comércio de Laticínios Ltda (CNPJ 

48.321.715/0001-72) - Valor da dívida: R$ 37.876,86 - Descrição dos bens: 01) 01 máquina impressora de cheques 

(ChekCheque), processadora da marca PERTOCHEK, modelo 502-SM, sem número de série, em regular estado de 

conservação, R$ 650,00; 02) 01 cortador de frios, elétrico, da marca FILIZOLA, modelo 101/AS, n de série 117011, cor 

branca, em bom estado de conservação, R$ 420,00. HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO EM 

INSTÂNCIA SUPERIOR (TRF - 3ª REGIÃO) - Avaliação total dos bens: R$ 1.070,00 - Local onde o(s) bem(ns) se 

encontra(m): R. Antonio de Godoy, 3048, Box 01, 02 e 03, Mercado Municipal, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) 

do(s) executado(s): Rua Antônio de Godoy, n 3.048, Box 01, 02 e 03, Centro, São José do Rio Preto/SP - Nome do 

depositário dos bens: Olinda Alves Borges Bongiovani (CPF 736.367.628-34). 

 

Lote 19 - Autos n 1999.61.06.7680-7 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Parsachepe & Pereira Ltda ME (CNPJ 

59.355.222/0001-70), Marcos Antônio Parsachepe (CPF 249.179.808-52), Márcia Perpétua Parsachepe (CPF 

271.911.448-07), Renata Maria Parsachepe (CPF 279.351.378-46) e Maria Pereira Parsachepe (CPF 076.569.368-23) - 

Valor da dívida: R$ 5.627,59 - Descrição dos bens: A parte ideal correspondente a 1/3 de um prédio residencial, 

pertencente aos co-executados Marcos Antonio Parsachepe, Márcia Perpétua Parsachepe, Renata Maria Parsachepe e 
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Maria Pereira Parsachepe, com frente para a Rua Projetada 8 (atual João Benedito Scardova), sob n 3201 e HC 1, e seu 

respectivo terreno sob n 01, da quadra 16, situado na Vila Eldorado, bairro desta cidade, distrito, município e comarca 

de São José do Rio Preto, com frente para a Rua Projetada 8, medindo 12,00 m de frente, igual dimensão nos fundos, 

por 23,00 m de cada lado, da frente aos fundos, dividindo-se na frente com a citada Rua Projetada 8, de um lado com a 

Rua Tanabi, com a qual forma esquina, de outro lado com o lote 2, e aos fundos com o lote 14, objeto da matrícula n 

14.542 do 1 CRI desta comarca. Reavaliação de 1/3 do imóvel: R$ 10.000,00. Obs.: consta da matrícula do imóvel os 

seguintes ônus: R.004/14.542: Formal de Partilha expedido pelo Juízo da 6ª Vara Cível desta comarca, autos de 

inventário (Proc. n 848/98), processado pelo falecimento de Jozé Percecepi, que também assinava José Percecepi e aind 

 

a José Parsachepe (espólio); imóvel partilhado na proporção de 1/3 a cada um dos herdeiros filhos José Pachacepe 

Filho, casado sob o regime da comunhão universal de bens, anterior a Lei 6.515/77, com Dalva Evangelista Pachacepe; 

Domingos Pachacepe de Vasconcelos, separado judicialmente; na proporção de 1/6 à herdeira nora Maria Pereira 

Parsachepe, viúva, e na proporção de 1/18 a cada um dos herdeiros netos Marcos Antonio Parsachepe, solteiro, Márcia 

Perpétua Parsachepe, solteira e Renata Maria Parsachepe, solteira; R.005/14.542: por escritura pública lavrada no 4 

Tabelião de notas local, os proprietários venderam o imóvel objeto desta matrícula à Byanca Helena Barretos da Silva; 

Av.006/14.542: a alienação objeto do registro n 05, foi declarada ineficaz, porque praticada em fraude à execução, autos 

n 1999.61.06.007680-7 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Maria Pereira Parsachepe, Marcos 

Antonio Parsachepe, Marcia Perpétua Parsachepe, Renata Maria Parsachepe e outra; R.007/14.542: penhora sobre 1/3 

do imóvel, autos n 1999.61.06.007680-7 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Maria Pereira 

Parsachepe, Marcos Antonio Parsachepe, Marcia Perpétua Parsachepe e Renata Maria Parsachepe e outra - Avaliação 

total dos bens: R$ 10.000,00 (1/3 do imóvel) - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua João Benedito Scardova, n 

3201, Bairro Eldorado, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Antônio Carlos de Oliveira 

Botas, n 2321 - bloco C, casa 07 - Vila Borghese I, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: 

Guilherme Valland Júnior (JUCESP n 407). 

Lote 20 - Autos n 1999.61.06.7865-8 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Sombra Calçados Finos Ltda (CNPJ 

47.980.529/0001-82) - Valor da dívida: R$ 131.076,00 - Descrição dos bens: 32 pares de tênis OLIMPIKUS de diversos 

modelos e números, sem uso. Reavaliação unitária: R$ 119,00 - Reavaliação total: R$ 3.808,00 - Local onde o(s) 

bem(ns) se encontra(m): Rua Silva Jardim, n 2941, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua 

Silva Jardim, n 2941, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Edmundo Leite Vanderlei Filho (CPF 

044.833.818-14). 

Lote 21 - Autos n 2000.61.06.184-8 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Aliança Tubos e Conexões Ltda (CNPJ 

01.014.009/0001-14) - Valor da dívida: R$ 5.403,44 - Descrição dos bens: 2.000 barras de eletrodutos roscáveis, anti-

chamas, NBR-6150 da ABNT, código 8151, de 2 polegadas, barra de 3 metros de comprimento cada. Avaliada em R$ 

11,00 cada, total R$ 22.000,00 - Avaliação total dos bens: R$ 22.000,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): 

Rodovia Vicinal Antonio Maritan, n 1.000, Km 0,5 - Zona Rural - Nova Aliança/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): 

Rua Esmeralda Avelino Alves, n 465, Dahma II, São José do Rio Preto/SP; Rodovia Vicinal Antônio Maritan, n 1.000, 

Km 0,5, Zona Rural, Nova Aliança/SP - Nome do depositário dos bens: José Alcir da Silva (CPF 975.224.658-34). 

 

Lote 22 - Autos n 2000.61.06.4036-2 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Esgotti e Cia Ltda - ME (CNPJ 

54.977.863/0001-42) e Antônio Ribeiro Esgotti (CPF 737.459.528-04) - Valor da dívida: R$ 8.157,68 - Descrição dos 

bens: a parte ideal correspondente a 1/7 da nua propriedade de um terreno constituído de parte do lote 08 da quadra 18, 

com frente para a rua Cinco, onde mede 6,00 m, por igual dimensão nos fundos, onde faz divisa com parte 

remanescente do lote 08, de um lado onde faz divisa com o lote 09 mede 22,20 m, igual dimensão do outro lado onde 

faz divisa com a parte remanescente do lote 08, encerrando uma área de 133,20 m2 contendo em referido terreno um 

prédio residencial com a área construída de 85,00 m2 que recebeu o número 721 da Rua 5, situado no Residencial 

Vetorazzo, bairro desta cidade, distrito, município e comarca de São José do Rio Preto, matriculado sob número 56.841 

no 1 CRI local. Reavaliação de 1/7: R$ 5.000,00. Obs.: A MEAÇÃO DO CôNJUGE SERÁ RESERVADA POR 

OCASIÃO DO LEILÃO DO BEM. USUFRUTUÁRIA: Carolina Ribeiro Gonçalves Esgotti, conforme R.002/56.841. 

Consta da matrícula 56.841 os seguintes ônus: R.001/56.841: escritura pública de venda e compra com instituição de 

usufruto vitalício, onde os proprietários venderam o imóvel objeto desta matrícula à: 01) Aparecida Sagionetti Miranda 

e s/m Alcides Blanco Miranda; 02) Antonio Ribeiro Esgotti e s/m Rachel Bechara Esgotti; 03) Nilso Ribeiro Esgotti e 

s/m Adélia Fratta Esgotti; 04) Josefa Sgotte de Paula; 05) Percival Esgoutte Ribeiro e s/m Aparecida Pereira Esgoutte; 

06) Osvaldo Esgotte e s/m Durvalina de Oliveira Dias Esgotte; 07) Edemilson Esgoute Ribeiro e s/m Marilsa Barletti 

Esgoute. Consta ainda, que os compradores instituíram em favor de Carolina Ribeiro Gonçalves Sgotti, o usufruto 

vitalício sobre o imóvel objeto desta matrícula; R.004/56.841: penhora sobre 50% do imóvel supramencionado, autos n 

1999.61.06.010760-9 da 5ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Antonio Ribeiro Esgotti e Outra; R. 

005/56.841: penhora sobre 1/7 parte da nua propriedade do imóvel supramencionado, autos n 98.0705302-1 da 6ª Vara 

Federal, que a Fazenda Nacional move contra Antonio Ribeiro Esgotti e outra. HÁ RECURSO PENDENTE DE 

JULGAMENTO EM INSTÂNCIA SUPERIOR (TRF - 3ª REGIÃO) - Avaliação total dos bens: R$ 5.000,00 (ref. a 1/7) 

- Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Pepino Agrelli n 721, Residencial Vetorazzo, São José do Rio Preto/SP - 

Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Angelina Finelli n. 2955, Residencial Vetorazzo - Tel. 3012.1029, Av. Fortunato 

Ernesto Vetorazzo n. 899 - Tel. 3012.1822 [serviço], e Rua Pepino Agrelli, n 721, Residencial Vetorazzo, 

(usufrutuária), todos em São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Antônio Ribeiro Esgotti (CPF 
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737.459.528-04). 

Lote 23 - Autos n 2000.61.06.6948-0 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Sane-Base - Saneamento Básico Rio 

Preto Ltda (CNPJ 00.485.584/0001-32), Milton Peruche (CPF 687.039.618-34) e José Lourenço Teixeira (CPF 

880.241.648-68) - Valor da dívida: R$ 4.169,38 - Descrição dos bens: A parte ideal correspondente a 50% de uma casa 

sob n 1491 da Rua Manoel Moreno, pertencente ao co-executado José Lourenço Teixeira e seu respectivo terreno 

constituído pelo lote sob n 16 da quadra 267, com frente para a Rua Manoel Moreno, situado no loteamento Jardim 

Maria Lúcia, bairro desta cidade, distrito, município e comarca de São José do Rio Preto, medindo 10,00 metros de 

frente, 10,00 metros no fundo, 20,00 metros do lado direito da frente aos fundos, 20,00 metros do lado esquerdo da 

frente aos fundos; confrontando-se de quem da rua olha para o lote, pelo lado direito com o lote 15, pelo lado esquerdo 

com o lote 17 e pelos fundos com o lote 02, encerrando a área de 200,00 m2, distante 2,00 metros da Rua Alexandre 

Madlum. Cadastrado na PM local sob n 29888/000 setor 2, matriculado sob n 54.538 no 1 CRI local. Credor 

hipotecário: Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, com sede em Brasília/DF, Q 2, Bloco B, Lote 18, 1ª Sub-loja. 

Reavaliação de 50% do imóvel: R$ 20.000,00. Consta da matrícula n 54.538 os seguintes ônus: R. 006/54.358: hipoteca 

de 1 grau em favor da CEF, posteriormente cedida para a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA (conforme Av. 

010/54.358); Av.011/54.358: indisponibilidade do imóvel, nos termos do art. 185-A do CTN, autos n 2000.61 

 

.06.006950-9 e apenso da 6ª Vara Federal; R.012/54.358: penhora (50%), autos n 2000.61.06.006948-0 da 6ª Vara 

Federal, movida pela Fazenda Nacional contra José Lourenço Teixeira e Outros - Avaliação total dos bens: R$ 

20.000,00 (ref. a 50%) - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Manoel Moreno, n 1491, Jd. Maria Lúcia, São 

José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): (não consta dos autos endereço atualizado) - Nome do 

depositário dos bens: Guilherme Valland Júnior (JUCESP n 407). 

 

Lote 24 - Autos n 2000.61.06.7154-1 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Nhani & Moratelli Ltda (CNPJ 

73.127.615/0001-57) e Antônio Carlos Nhani (CPF 048.053.498-59) - Valor da dívida: R$ 5.834,02 - Descrição dos 

bens: a parte ideal pertencente ao executado ANTONIO CARLOS NHANI, correspondente a 1/12 (um doze avos) de 

01 (um) PRÉDIO RESIDENCIAL, tipo II, com frente para a Rua Dez (atual Hermenegildo Tonon), sob n 72, com seu 

terreno constituído pelo lote 22, da quadra sob letra H, medindo dez metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 

vinte metros de cada lado, da frente aos fundos (10,00 x 20,00), encerrando uma área de 200,00 m2, situado no 

Conjunto Residencial Costa do Sol, bairro desta cidade, distrito, município e comarca de São José do Rio Preto, 

confrontando-se pela frente com a citada rua, do lado direito com o lote 21, do lado esquerdo com o lote 23 e pelos 

fundos com o lote 17, objeto da matrícula n 19.859 do 1 CRI desta comarca. Avaliação de 1/12 (um doze avos) do 

imóvel: R$ 2.850,00. Consta da matrícula 19.859 os seguintes ônus: R.006/19.859: formal de partilha, espólio de 

Giacomo Nhani, autos de arrolamento n 698/88, do 5 Ofício Cível desta comarca. Viúva meeira: Maria José de Jesus 

Nhani. Herdeiros filhos: Isidoro Nhani, casado sob o regime de comunhão universal de bens, antes da Lei 6.515/77, 

com Célia Regina Tessari Nhani; Valdecir Aparecido Nhani, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na 

vigência da Lei 6.515/77, com Carmem Silvia Minari Nhani; Valdemir Antonio Nhani, casado sob o regime da 

comunhão universal de bens, antes da Lei 6.515/77, com Norma de Carvalho Nhani; Ivan do Carmo Nhani, casado sob 

o regime de comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com Creuza Aparecida Frutuozo Nhani; Antonio 

Carlos Nhani, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com Tania Elisabete 

Funari Nhani; Walter Aparecido Nhani, casado sob o regime da comunhão universal de bens, antes da Lei 6.515/77, 

com Nercilia Faustino Nhani; R.007/19.859: penhora sobre 1/12 avos, autos n 580/95 do SAF, que a Fazenda do Estado 

de São Paulo move contra I.C. Nhani Comércio Atacado e Representações Comerciais Ltda, substituída por Ivan do 

Carmo Nhani e s/m Creusa Aparecida Frutuozo Nhani; R.008/19.859: penhora (1/12 avos), autos n 6590/95 - Carta 

Precatória do Juízo de Direito da Comarca de Mirassol/SP, que a Fazenda do Estado de São Paulo move contra Ivan do 

Carmo Nhani; R.009/19.859: penhora sobre a parte ideal de Waldemir Antonio Nhani e sua mulher Norma de Carvalho 

Nhani e Maria de Jesus Nhani, autos n 1.263/95 do Juízo de Direito da 2ª Vara desta comarca, movida por Maria de 

Lourdes Dalalio Basso; R.010/19.859: penhora (1/12 avos), autos n 2740/95 da 6ª Vara Cível desta comarca, que a 

Nossa Caixa-Nosso Banco move contra Valdemir Antonio Nhani; Av.011/19.859: penhora (1/12 avos), autos n 

13017/96 do SAF, que a Fazenda do Estado de São Paulo move contra Antonio Carlos Nhani; R.012/19.859: penhora 

(1/12 avos), autos n 98.0712883-8 da 2ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional/Caixa Econômica Federal move contra 

Ivan do Carmo Nhani; R.013/19.859: penhora (1/12 avos), autos n 818/97 da 3ª Vara Cível desta comarca, movida por 

Manoel Luiz Fain contra Antonio Carlos Nhani; R.014/19.859: arrematação sobre a parte ideal de 1/12 avos, autos n 

2740/95 do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível desta comarca, movida por Nossa Caixa-Nosso Banco S/A contra 

Waldemir Antonio Nhani; R.015/19.859: arresto (conforme Av.016/19.859) sobre 1/12 avos do imóvel, autos n 

2000.61.06.007154-1 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Antonio Carlos Nhani; R.017/19.859: 

penhora (1/12 avos), autos n 2000.61.06.007156-5 da 5ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Antonio 

Carlos Nhani; Av.018/19.859: consta que o arresto registrado sob n 15, retificado sob n 16, foi convertido em 

PENHORA, autos n 2000.61.06.007154-1, que a Fazenda Nacional move contra Antonio Carlos Nhani - Avaliação 

total dos bens: R$ 2.850,00 (ref. a 1/2) - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Hermenegildo Tonon, n 72, 

Conjunto Residencial Parque do Sol, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Reverendo Vidal, 

n 405, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Graciela Manzoni Bassetto (Procuradora da Fazenda 

Nacional). 

Lote 25 - Autos n 2000.61.06.8146-7 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Chatzidimitriou Cia Ltda (CNPJ 
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46.611.711/0001-01) e Emmanuel Jean Chatzidimitriou (CPF 161.335.288-34) - Valor da dívida: R$ 58.267,26 - 

Descrição dos bens: 01) 01 balcão frigorífico marca Fermara, sendo um módulo de aproximadamente 3,80 metros e 

outro de aproximadamente 6,30 metros, com base em inox e parte superior frontal de vidro curvo, contendo duas 

prateleiras internas, em bom estado de conservação e em funcionamento, R$ 21.600,00; 02) 01 geladeira expositora, 

tipo ilha, marca Fermara, medindo aproximadamente 4,00 x 1,00 metros, em bom estado de conservação e em 

funcionamento, R$ 10.000,00; 03) 06 check out para automação comercial, da marca NSF, equipados com computador 

AMD K6/2-400, impressora da marca Zanthus IZ 21- ECF, leitora de código de barras de balcão, marca Seal, teclado 

Gertec, nobreak TS Shara UPS Profissional, monitor de 14 polegadas marca Proview, em bom estado de conservação, 

avaliado o conjunto em R$ 1.800,00, totalizando R$ 10.800,00. Reavaliação Total: R$ 42.400,00. Obs.: as impressoras 

constatadas tiveram suas memórias fiscais vencidas e deixaram de ser usadas pela empresa executada, portanto tiveram 

seus valores reduzidos a zero nesta avaliação. Os monitores de 14 polegadas marca Proview também não estão sendo 

usados, e segundo informações do depositário, Sr. Emmanuel Chatzidimitriou, estes estão funcionando, e, portanto, 

tiveram seus valores considerados nesta avaliação - Avaliação total dos bens: R$ 42.400,00 - Local onde o(s) bem(ns) 

se encontra(m): Rua Josina Teixeira de Carvalho n. 803 - São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): 

Rua Josina Teixeira de Carvalho n 803, Ipiranga, CEP 15000-000, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos 

bens: Emanuel Chatzidimitriou (CPF 121.693.218-29). 

Lote 26 - Autos n 2000.61.06.8244-7 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Caçula Comércio de Peças Ltda - ME 

(CNPJ 59.979.708/0001-89) e Luiz Cézar Curtolo de Souza (CPF 438.632.138-15) - Valor da dívida: R$ 221.761,42 - 

Descrição dos bens: o prédio com frente para a rua Tiradentes, 1.521, e seu respectivo terreno medindo 9x23 metros, 

mais ou menos, constituído de parte das datas B e D, do quarteirão n 48-A, dividindo-se do outro lado com Domingos 

Vitório Bortolucci e nos fundos com Carlos Salles, foreiro ao Patrimônio Municipal, situado na Boa Vista, bairro desta 

cidade. Imóvel objeto da matrícula n 819 do 1 CRI local. Conforme averbação 006/819, sobre o imóvel foi edificado 

um prédio comercial-residencial, com dois pavimentos, que recebeu o n 1.521 da rua Ti 

 

radentes, do emplacamento municipal, sendo área construída: no pavimento térreo 152,00 metros quadrados, pavimento 

superior 152,00 metros quadrados, total geral 304,00 metros quadrados. Consta da matrícula n 819 os seguintes ônus: 

R.007/819: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 9.617/96 do SAF desta comarca, que o Município de S.J. Rio 

Preto move contra Luiz Cezar Curtolo de Souza; R.008/819: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 

2003.61.06.011323-8 da 5ª Vara Federal, que o INSS move contra Luiz Cézar Curtolo de Souza e s/m Mirian Regina 

Voltarelli Curtolo de Souza; R.009/819: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2000.61.06.008244-7 da 6ª Vara 

Federal, que a Fazenda Nacional move contra Luiz Cesar Curtolo de Souza e Outra - Avaliação total dos bens: R$ 

110.000,00 - HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO EM INSTÂNCIA SUPERIOR (TRF 3ª REGIÃO) 

Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Tiradentes, 1.521, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) 

do(s) executado(s): Rua Alagoas, 337, apto. 12, Higienópolis, São Paulo/SP - Nome do depositário dos bens: Luiz 

César Curtolo de Souza (CPF 438.632.138-15). 

Lote 27 - Autos n 2001.61.06.3775-6 (Execução Fiscal) - apensos: 2001.61.06.7175-2, 2005.61.06.3445-1 - Fazenda 

Nacional X Aufer Construtora & Engenharia Ltda (CNPJ 02.257.743/0001-77) - Valor da dívida: R$ 170.501,22 - 

Descrição dos bens: 01) O lote 22, da quadra 14, do loteamento denominado Auferville III, bairro desta cidade, 

medindo 10,00 metros de frente, para a Rua Projetada quatro; 10,00 metros nos fundos, dividindo-se com o lote 19; por 

20,00 metros do lado esquerdo, de quem da citada via, olha para o imóvel e divide-se com o lote 23; 20,00 metros, do 

lado direito e divide-se com o lote 21; encerrando a área de 200,00 metros quadrados; atualmente cadastrado na 

matrícula n 65.005 do 2 CRI local, R$ 16.000,00; 02) O lote 23, da quadra 14, do loteamento denominado Auferville 

III, bairro desta cidade, medindo 10,00 metros de frente, para a Rua Projetads Quatro; 10,00 metros nos fundos, 

dividindo-se com o lote 18; por 20,00 metros, do lado esquerdo, de quem da citada via, olha para o imóvel e divide-se 

com o lote 24; 20,00 metros, do lado direito e divide-se com o lote 22; encerrando a área de 200,00 metros quadrados; 

atualmente cadastrado na matrícula n 65.006 do 2 CRI local, R$ 16.000,00; 03) O lote 24, da quadra 14, do loteamento 

denomidado Auferville III, bairro desta cidade, medindo 10,00 metros de frente, para a Rua Projetada Quatro; 10,00 

metros nos fundos, dividindo-se com o lote 17; por 20,00 metros do lado esquerdo, de quem da citada via, olha para o 

imóvel e divide-se com o lote 25; 20,00 metros, do lado direito e divide-se com o lote 23; encerrando a área de 200,00 

metros quadrados; atualmente cadastrado na matrícula n 65.007 do 2 CRI local, R$ 16.000,00; 04) O lote 25, da quadra 

14, do loteamento denominado Auferville III, bairro desta cidade, medindo 10,00 metros de frente, para a Rua Projetada 

Quatro; 10,00 metros nos fundos, dividindo-se com o lote 16; por 20,00 metros do lado esquerdo, de quem da citada 

via, olha para o imóvel e divide-se com o lote 26; 20,00 metros, do lado direito e divide-se com o lote 24; encerrando a 

área de 200,00 metros quadrados; atualmente cadastrado na matrícula n 65.008 do 2 CRI local, R$ 16.000,00; 05) O 

lote 26, da quadra 14, do loteamento denominado Auferville III, bairro desta cidade, medindo 10,00 metros de frente, 

para a Rua Projetada Quatro; 10,00 metros nos fundos, dividindo-se com o lote 15; por 20,00 metros do lado esquerdo, 

de quem da citada via, olha para o imóvel e divide-se com o lote 27; 20,00 metros, do lado direito e divide-se com o lote 

25; encerrando a área de 200,00 metros quadrados; atualmente cadastrado na matrícula n 65.009 do 2 CRI local, R$ 

16.000,00; 06) O lote 27, da quadra 14, do loteamento denominado Auferville III, bairro desta cidade, medindo 10,00 

metros de frente, para a Rua Projetada Quatro; 10,00 metros nos fundos, dividindo-se com o lote 14; por 20,00 metros 

do lado esquerdo, de quem da citada via, olha para o imóvel e divide-se com o lote 28; 20,00 metros, do lado direito e 

divide-se com o lote 26; encerrando a área de 200,00 metros quadrados; atualmente cadastrado na matrícula n 65.010 do 

2 CRI local, R$ 16.000,00; 07) O lote 28, da quadra 14, do loteamento denominado Auferville III, bairro desta cidade, 
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medindo 10,00 metros de frente, para a Rua Projetada Quatro; 10,00 metros nos fundos, dividindo-se com o lote 13; por 

20,00 metros do lado esquerdo, de quem da citada via, olha para o imóvel e divide-se com o lote 29; 20,00 metros, do 

lado direito e divide-se com o lote 27; encerrando a área de 200,00 metros quadrados; atualmente cadastrado na 

matrícula n 65.011 do 2 CRI local, R$ 16.000,00; 08) O lote 29, da quadra 14, do loteamento denominado Auferville 

III, bairro desta cidade, medindo 10,00 metros de frente, para a Rua Projetada Quatro; 10,00 metros nos fundos, 

dividindo-se com o lote 12; por 20,00 metros do lado esquerdo, de quem da citada via, olha para o imóvel e divide-se 

com o lote 30; 20,00 metros, do lado direito e divide-se com o lote 28; encerrando a área de 200,00 metros quadrados; 

atualmente cadastrado na matrícula n 65.012 do 2 CRI local, R$ 16.000,00; 09) O lote 30, da quadra 14, do loteamento 

denominado Auferville III, bairro desta cidade, medindo 10,00 metros de frente, para a Rua Projetada Quatro; 10,00 

metros nos fundos, dividindo-se com o lote 11; por 20,00 metros do lado esquerdo, de quem da citada via, olha para o 

imóvel e divide-se com o lote 31; 20,00 metros, do lado direito e divide-se com o lote 29; encerrando a área de 200,00 

metros quadrados; atualmente cadastrado na matrícula n 65.013 do 2 CRI local, R$ 16.000,00; 10) O lote 31, da quadra 

14, do loteamento denominado Auferville III, bairro desta cidade, medindo 10,00 metros de frente, para a Rua Projetada 

Quatro; 10,00 metros nos fundos, dividindo-se com o lote 10; por 20,00 metros do lado esquerdo, de quem da citada 

via, olha para o imóvel e divide-se com o lote 32; 20,00 metros, do lado direito e divide-se com o lote 30; encerrando a 

área de 200,00 metros quadrados; atualmente cadastrado na matrícula n 65.014 do 2 CRI local, R$ 16.000,00; 11) Um 

terreno urbano, situado na Rua Projetada Trinta e Quatro, constituído pelo lote 25, da quadra 44, do loteamento 

denominado Residencial Auferville I, bairro desta cidade e comarca, medindo 10,00 metros de frente, igual dimensão 

nos fundos, por 20,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, com área de 200,00m2; confrontando do lado direito 

de quem da citada rua olha para o imóvel com o lote 24, do lado esquerdo com o lote 26 e pelos fundos com o lote 04. 

Objeto da matrícula 65.180 do 2 CRI local, R$ 8.000,00 (Obs. penhorado na EF nº 2005.61.06.3445-1 (apenso). Imóvel 

pertencente a terceira garantidora - Aufer Empreendimentos Imobiliários Ltda - Avaliação total dos bens: R$ 

168.000,00. Consta da matrícula nº 65.180 do 2º CRI local, os seguintes ônus: (R.1/65.180): penhora sobre a totalidade 

do imóvel, autos n 2002.61.06.003476-0 [6ª Vara Federal desta Comarca] movida pelo INSS contra Santa Mônica 

Administração de Serviços Ltda e Aufer Empreendimentos Imobiliários Ltda; R.2/65.180: penhora sobre a totalidade do 

imóvel, autos n 2005.61.06.003445-1 da 6ª Vara Federal, movida pela Fazenda Nacional contra AUFER - Construtora 

& Engenharia Ltda. Conforme consta da E.F. nº 2005.61.06.3445-1 (fls. 146), foi impossível particularizar os lotes, pois 

o loteamento Alferville I não possui demarcação das quadras e lotes, possuindo apenas vegetação rasteira, sem 

nenhuma infra-estrutura; referido loteamento  

 

encontra-se sub judice e segundo informações colhidas junto a Procuradoria da Prefeitura Municipal todos os 

loteamentos AUFERVILLE estão embargados por uma Ação Civil Pública que tramita perante a 1ª Vara da Fazenda 

Pública, Proc. nº 576.01.2001.020412-0, nº de Ordem 8398/2006 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): 

loteamentos Auferville I e III, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Minas Gerais, 240, Santa 

Cruz, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Paulo César Correia de Melo (CPF 039.614.858-10) e 

Áurea Regina Ferreira (CPF 315.625.378-22). 

Lote 28 - Autos n 2001.61.06.5103-0 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Aufer Empreendimentos Imobiliários 

Ltda (CNPJ 54.623.129/0001-85) - Valor da dívida: R$ 59.918,00 - Descrição dos bens: 01) lote n 2, da quadra 24, 

situado na Rua Projetada Trinta e Cinco, do loteamento denominado Auferville I, bairro desta cidade, medindo 10,00 

metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 20,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, com área de 200,00 

m2, confrontando do lado direito de quem da citada rua olha para o imóvel com o lote 01, do lado esquerdo, com o lote 

03 e pelos fundos com o lote 39. Objeto da matrícula 60.184 no 2 CRI local, R$ 8.000,00; 02) lote n 3, da quadra 24, 

situado na rua Projetada Trinta e Cinco, do loteamento denominado Auferville I, bairro desta cidade, medindo 10,00 

metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 20,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, com área de 200,00 

m2, confrontando do lado direito de quem da citada rua olha para o imóvel com o lote 02, do lado esquerdo, com o lote 

04 e pelos fundos com o lote 38. Objeto da matrícula 60.185 no 2 CRI local, R$ 8.000,00; 03) lote n 4, da quadra 24, 

situado na Rua Projetada Trinta e Cinco, do loteamento denominado Auferville I, bairro desta cidade, medindo 10,00 

metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 20,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, encerrando a área de 

200,00 m2, confrontando do lado direito de quem da citada rua olha para o imóvel com o lote 03, do lado esquerdo, 

com o lote 05 e pelos fundos com o lote 37. Objeto da matrícula n 60.186 no 2 CRI local, R$ 8.000,00; 04) lote n 05, da 

quadra 24, situado na Rua Projetada Trinta e Cinco, do loteamento denominado Auferville I, bairro desta cidade, 

medindo 10,00 metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 20,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, com 

área de 200,00 m2, confrontando do lado direito de quem da citada rua olha para o imóvel com o lote 04, do lado 

esquerdo, com o lote 06 e pelos fundos com o lote 36. Objeto da matrícula 60.187 no 2 CRI local, R$ 8.000,00; 05) lote 

n 6, da quadra 24, situado na Rua Projetada Trinta e Cinco, do loteamento denominado Auferville I, bairro desta cidade, 

medindo 10,00 metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 20,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, com 

área de 200,00 m2, confrontando do lado direito de quem da citada rua olha para o imóvel com o lote 05, do lado 

esquerdo, com o lote 07 e pelos fundos com o lote 35. Objeto da matrícula 60.188 no 2 CRI local, R$ 8.000,00; 06) lote 

n 7 da quadra 24, situado na Rua Projetada Trinta e Cinco, do loteamento denominado Auferville I, bairro desta cidade, 

medindo 10,00 metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 20,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, com 

área de 200,00 m2, confrontando do lado direito de quem da citada rua olha para o imóvel com o lote 06, do lado 

esquerdo, com o lote 08 e pelos fundos com o lote 34. Objeto da matrícula 60.189 no 2 CRI local, R$ 8.000,00; 07) lote 

n 08, da quadra 24, situado na Rua Projetada Trinta e Cinco, do loteamento denominado Auferville I, bairro desta 
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cidade, medindo 10,00 metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 20,00 metros de cada lado, da frente aos 

fundos, encerrando a área de 200,00 m2, confrontando do lado direito de quem da citada rua olha para o imóvel com o 

lote 07, do lado esquerdo, com o lote 09 e pelos fundos com o lote 33. Objeto da matrícula 60.190 no 2 CRI local, R$ 

8.000,00; 08) lote n 9, da quadra 24, situado na Rua Projetada Trinta e Cinco, do loteamento denominado Auferville I, 

bairro desta cidade, medindo 10,00 metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 20,00 metros de cada lado, da 

frente aos fundos, com área de 200,00 m2, confrontando do lado direito de quem da citada rua olha para o imóvel com o 

lote 08, do lado esquerdo, com o lote 10 e pelos fundos com o lote 32. Objeto da matrícula 60.191 no 2 CRI local, R$ 

8.000,00. Avaliação Total: R$ 64.000,00 - Conforme certidão nos autos (fls. 199), foi impossível particularizar os lotes, 

pois o loteamento Alferville I não possui demarcação das quadras e lotes, possuindo apenas vegetação rasteira, sem 

nenhuma infra-estrutura; referido loteamento encontra-se sub judice e segundo informações colhidas junto a 

Procuradoria da Prefeitura Municipal todos os loteamentos AUFERVILLE estão embargados por uma Ação Civil 

Pública que tramita perante a 1ª Vara da Fazenda Pública, Proc. nº 576.01.2001.020412-0, nº de Ordem 8398/2006 - 

Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Lotes 02 a 09 da quadra 24, loteamento Auferville I, São José do Rio Preto/SP 

- Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Minas Gerais, n 340, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: 

Guilherme Valland Júnior (JUCESP n 407). 

 

Lote 29 - Autos n 2001.61.06.7174-0 (Execução Fiscal) - apenso(s): 2001.61.06.7178-8, 2003.61.06.9180-2, 

2004.61.06.2140-3 - Fazenda Nacional X Aufer - Car Locadora de Veículos e Incorporadora Ltda (CNPJ 

65.708.992/0001-51) - Valor da dívida: R$ 635.373,79 - Descrição dos bens: 01) Os lotes 21 a 41 da quadra 62, com 

frente para Rua Projetada 11, objeto das matrículas n 63.708 a 63.728 e os lotes 02 a 05, com frente para rua projetada 

43, objeto das matrículas n 63.729 a 63.732. Obs.: totalizam 25 lotes, do loteamento denominado AufProc. nº 

576.01.2001.020412-0, nº de Ordem 8398/2006 Consta da matrícula do imóvel o seguinte ônus: R.1/63.129: penhora 

sobre a totalidade do imóvel, proc. n 2002.61.06.007876-3 e apenso [5ª Vara Federal desta Comarca], movido pela 

Fazenda Nacional contra Aufer - Auto Financiamento S/C Ltda e Outro. Total da Reavaliação: R$ 337.500,00. Terceiro 

garantidor: Aufer Empreendimentos Imobiliários Ltda (CNPJ 54.623.129/0001-85) - Avaliação total dos bens: R$ 

337.500,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Loteamento Auferville I, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) 

do(s) executado(s): Rua Antônio de Godoy, n 2681, Centro, CEP 15015-100 e Rua Minas Gerais, n 340, ambos em São 

José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Manoel Luiz Fain (CPF 399.718.138-15) e Áurea Regina 

Ferreira (CPF 315.625.378-22)nciamento S/C Ltda e Outro, oferecido em penhora pela proprietária AUFER - 

Empreendimentos Imob Ltda. REAVALIAÇÃO TOTAL: R$ 361.000,00 - obs.: os lotes constantes dos itens 02 a 04 

encontram-se penhorados na EF em apenso nº 2003.61.06.9180-2. Conforme certidão nos autos da EF nº 

2003.61.06.9180-2 (fls. 171), foi impossível particularizar os lotes, pois o loteamento Alferville I não possui 

demarcação das quadras e lotes, possuindo apenas vegetação rasteira, sem nenhuma infra-estrutura; referido loteamento 

encontra-se sub judice e segundo informações colhidas junto a Procuradoria da Prefeitura Municipal todos os 

loteamentos AUFERVILLE estão embargados por uma Ação Civil Pública que tramita perante a 1ª Vara da Fazenda 

Pública,  

 

(EM CONTINUIDADE AO EDITAL DE LEILÃO DA FAZENDA NACIONAL - NOVEMBRO/08): Proc. nº 

576.01.2001.020412-0, nº de Ordem 8398/2006. Consta da matrícula do imóvel o seguinte ônus: R.1/63.129: penhora 

sobre a totalidade do imóvel, proc. n 2002.61.06.007876-3 e apenso [5ª Vara Federal desta Comarca], movido pela 

Fazenda Nacional contra Aufer - Auto Financiamento S/C Ltda e Outro. Total da Reavaliação: R$ 337.500,00. Terceiro 

garantidor: Aufer Empreendimentos Imobiliários Ltda (CNPJ 54.623.129/0001-85) - Avaliação total dos bens: R$ 

337.500,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Loteamento Auferville I, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) 

do(s) executado(s): Rua Antônio de Godoy, n 2681, Centro, CEP 15015-100 e Rua Minas Gerais, n 340, ambos em São 

José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Manoel Luiz Fain (CPF 399.718.138-15) e Áurea Regina 

Ferreira (CPF 315.625.378-22). 

Lote 30 - Autos n 2002.61.06.10758-1 (Execução Fiscal) - apenso(s): 2002.61.06.10855-0 - Fazenda Nacional X Celso 

Marconi ME (CNPJ 01.309.927/0001-70) - Valor da dívida: R$ 12.170,44 - Descrição dos bens: 900 (novecentas) 

Bermudas de Tac-Tel, 100% poliester, tamanhos diversos (P-M-G), cores e modelos diversos, com bolso traseiro e 

faixa lateral, marca HEBERLU, valor unitário de R$ 11,20, no total de R$ 10.080,00, todos em estado de novos - 

Avaliação total dos bens: R$ 10.080,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua João Jorge da Costa, n 86, 1 

andar, Jardim Belo Horizonte, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua João Jorge da Costa, n 

86, 1 andar, Jardim Belo Horizonte, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Celso Marconi (CPF 

785.775.948-15). 

 

Lote 31 - Autos n 2002.61.06.2927-2 (Execução Fiscal) - apenso(s): 2002.61.06.2948-0, 2002.61.06.2952-1, 

2002.61.06.2953-3, 2002.61.06.2956-9, 2002.61.06.3002-0, 2002.61.06.3045-6, 2002.61.06.3089-4, 2002.61.06.10614-

0 - Fazenda Nacional X Deltamaq Equipamentos para Escritório Ltda (CNPJ 00.561.104/0001-75), Antônio César 

Borges Bortolotto (CPF 080.736.158-51) e Márcio Antônio das Neves (CPF 827.408.368-72) - Valor da dívida: R$ 

168.069,79 - Descrição dos bens: a parte ideal pertencente ao co-executado Antonio César Borges Bortolotto, 

correspondente a 50% de uma área de 5.780,00 m2 no comum, objeto do registro nº 33 desta matrícula, de: uma 

propriedade rural com área de 07 alqueires ou 16,94,00 has., encravada na Fazenda Bacuri, com a denominação especial 

de Fazenda Aurora, no distrito de Ipiguá, deste município e comarca de São José do Rio Preto, sem benfeitorias, 
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compreendendo dentro das seguintes divisas: começa em um marco no centro da estrada que desta cidade vai a Ipiguá, 

na divisa com João de Campos Lisboa, segue com esta confrontação, no rumo Sul 77 45 Este, 497,00 metros, até um 

marco na divisa com o Sr. Dante de Giuli, segue com esta confrontação, no rumo Sul 1 45 Este, 120,00 metros, até um 

marco à margem esquerda do córrego, sob por este, até um marco na sua cabeceira, daí com o rumo Sul 68 30 Oeste, 

320,00 metros, até o centro da estrada, e por esta a direita 550,00 metros, até o ponto inicial. Objeto da matrícula n 

41.098 do 1 CRI local. Obs. 1: no referido imóvel encontram-se construídas as seguintes edificações: 01 casa de tijolos, 

coberta por telhas, com área construída aproximada de 242,00 m2, contendo 03 quartos, 01 cozinha, 01 sala e 01 

banheiro; 01 casa localizada nos fundos, construída de tijolos e coberta por telhas, com área construída aproximada de 

52,00 m2, em mau estado de conservação, contendo 01 quarto, 01 cozinha e 01 banheiro; 01 curral feito de tijolos e 

coberto por telhas anexado a casa menor com área construída de aproximadamente 90 m2; 01 piscina de fibra de vidro 

medindo aproximadamente 5,50 x 2,50 x 1,10 m (comprimento x largura x profundidade) e um poço artesiano e 

respectiva caixa dágua em metal; construções estas ainda não averbadas na matrícula n 41.098 do 1 CRI local. Obs. 2: 

conforme informação do co-executado, o poço artesiano e respectiva caixa dágua em metal localizados no imóvel 

penhorado, pertencem aos condôminos da Estância Veneza, servindo ao abastecimento da totalidade do loteamento, e 

foram construídos no imóvel penhorado, haja vista estar no local mais elevado da Estância Veneza. Por esse motivo, tal 

construção não foi levada em consideração na avaliação. Avaliação de 50% do bem: R$ 75.000,00. Locatário do 

imóvel: Luiz Carlos Villasboas (fls. 303 da EF nº 2002.61.06.002927-0). Consta da matrícula n 41.098 as seguintes 

penhoras sobre a parte ideal do imóvel supra: R.120/41.098: penhora (50%), autos n 8.466/97 do SAF desta comarca, 

que a Fazenda do Estado de S. Paulo move contra Antonio César Borges Bortolotto e outros; R.121/41.098: penhora, 

autos n 1.650/96 do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível desta comarca, que o Banco Bradesco S/A move contra Antonio 

César Bortolotto e Marcia Regina Turatti da Silva; R.122/41.098: penhora (50%), autos n 971/03 do Juízo de Direito da 

6ª Vara Cível desta comarca, que o Banco Nossa Caixa move contra Marcia Regina Turati da Silva e outra; 

R.123/41.098: penhora (50%), autos n 996/03 do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível desta comarca, que o Banco Nossa 

Caixa S/A move contra Marcia Regina Turati da Silva e outra; R.124/41.098: penhora (50%), autos n 970/03 do Juízo 

de Direito da 6ª Vara Cível desta comarca, que o Banco Nossa Caixa S/A move contra Marcia Regina Turati da Silva e 

outra; R.125/41.098: penhora (50%), autos n 1.095/03 do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível desta comarca, que o Banco 

Nossa Caixa move contra Marcia Regina Turati da Silva e outra; R.126/41.098: penhora (50%), autos n 1.096/03 do 

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível desta comarca, que o Banco Nossa Caixa move contra Marcia Regina Turati da Silva 

e outro; Av.127/41.098: indisponibilidade por disposição jusnormativa do artigo 185-A do CTN sobre referido imóvel 

de propriedade do executado, autos 2002.61.06.010614-0 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move em face de 

Antonio César Borges Bortolotto, da 6ª Vara Federal; R.128/41.098: penhora (50%), autos n 2002.61.06.002927-8 e 

apensos da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Antonio César Borges Bortolotto e outra; R. 

129/41.098: penhora (50%), autos n 2002.61.06.010614-0, movida pela Fazenda Nacional contra Antonio César Borges 

Bortolotto da 6ª Vara Federal; R. 130/41.098: arrematação sobre 50% de uma área de 5.780,00, objeto do Registro n 33 

desta matrícula, autos de execução n (proc. 2059/03), do Juízo de Direito da Quarta Vara Cível, movida pelo Banco 

Nossa Caixa S/A contra Márcia Regina Turati da Silva - Avaliação total dos bens: R$ 75.000,00 (ref. a 50%) - Local 

onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Fazenda Bacuri, denominação especial de Fazenda Aurora, Ipiguá/SP - Endereço(s) 

do(s) executado(s): Rua Nova Granada, n 2150, Vila Miguelzinho; Rua Maneco Reis de Araújo, n 290, ambos em São 

José do Rio Preto/SP; Rodovia Vicinal - Cosmorama ao Bairro Scriboni, Km 1, Estância Vitória (próximo ao 

matadouro), Cosmorama/SP - Nome do depositário dos bens: Antonio César Borges Bortolotto (CPF 080.736.158-51). 

Lote 32 - Autos n 2002.61.06.9715-0 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X LC Martinez Tintas ME (CNPJ 

01.555.793/0001-78) - Valor da dívida: R$ 5.625,84 - Descrição dos bens: 01 máquina de mistura para tintas 

automotiva, marca AKZO, modelo BSM-102, 127V, 60Hz, com dois corpos, número de série 0423, fa 

 

bricada pela Fillon Pichon, sem funcionar, em regular estado de conservação, uma vez que a mesma encontra-se 

desativada - Avaliação: R$ 3.000,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Cristóvão Colombo, n 75, fundos, 

Vila Maceno, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Cristóvão Colombo, n 61, Vila Maceno, 

São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Luiz Carlos Martinez (CPF 737.168.558-04). 

Lote 33 - Autos n 2002.61.06.9748-4 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Almeida & Coutinho Ltda (CNPJ 

01.139.817/0001-08), Carmem Silvia Paes Leme Coutinho de Almeida (CPF 063.617.898-61) e Hiram Milton 

Rodrigues de Almeida (CPF 018.784.108-06) - Valor da dívida: R$ 11.000,34 - Descrição dos bens: A parte ideal 

correspondente a 1/6 (um sexto) de um terreno constituído de parte do lote 10, da quadra 11, situado na Boa Vista, 

bairro desta cidade, distrito, município e comarca de São José do Rio Preto, de forma irregular, com frente para a Rua 

Rubião Junior, onde mede 10,00 metros, de um lado divide-se com Francisco das Chagas Oliveira e sua mulher e Flávio 

Carlos do Nascimento, onde mede 19,80 metros de outro lado divide-se com quem de direito, onde mede 20,00 metros, 

e nos fundos divide-se com quem de direito, onde mede 10,00 metros, contendo um prédio construído de tijolos e 

coberto de telhas, com 5 cômodos, abrigo e WC e mais benfeitorias no quintal, sob n 1880, da Rua Rubião Junior, 

objeto da matrícula n 3.960 do 1 CRI local. Reavaliação total do imóvel: R$ 69.000,00. Reavaliação correspondente a 

1/6 do imóvel: R$ 11.500,00. Credor hipotecário: Banco Banorte S/A, com endereço na Rua José Bonifácio, n 944 - 

Torre, Recife/PE, CEP 50710-900. Consta da matrícula n 3.960 os seguintes ônus: R.003/3.960: formal de partilha, 

autos de inventário, processo n 2.479/87 da 4ª Vara Cível desta comarca, espólio de Leide Lobanco de Almeida, sendo 

viúvo Pedro Rodrigues de Almeida e os herdeiros filhos: Hiran Milton Rodrigues de Almeida, casado sob o regime de 

comunhão de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com Carmem Silvia Paes Leme Coutinho de Almeida, escritura de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1106/1733 

pacto antenupcial registrada sob n 9.026 no 1 CRI local; Adriana Rodrigues de Almeida Pellegrini, casada no regime de 

comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com Vinicius Regis Pellegrini e Leonardo Rodrigues de 

Almeida, solteiro, houveram o imóvel objeto desta matrícula, sendo metade para o viúvo e 1/6 parte para cada um dos 

herdeiros filhos; R.004/3.960: hipoteca de 1 grau em favor do Banco Banorte S/A; R.006/3.960: penhora sobre 66,66% 

do imóvel, autos n 2.933/99 [5ª Vara Cível], que o Banco Nossa Caixa S/A move contra Adriana Rodrigues de Almeida 

Pellegrini e Pedro Rodrigues de Almeida; R.007/3.960: penhora sobre a parte ideal cabente aos executados, autos n 

6.591/00 do SAF, que a Fazenda do Estado de São Paulo move contra Carmem Silvia Paes Leme Coutinho de Almeida 

e seu marido Hiram Milton Rodrigues de Almeida; R.008/3.960: penhora (1/6), autos n 2002.61.06.009748-4 da 6ª Vara 

Federal, que a Fazenda Nacional move contra Carmem Silvia Paes Leme Coutinho de Almeida e seu marido Hiram 

Milton Rodrigues de Almeida - Avaliação total dos bens: R$ 11.500,00 (1/6 do imóvel) - Local onde o(s) bem(ns) se 

encontra(m): Rua Rubião Júnior, n 1880, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua 

Francisca de Massi Perez, n 60, Distrito Industrial, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Hiram 

Milton Rodrigues de Almeida (CPF 018.784.108-06). 

Lote 34 - Autos n 2002.61.06.10133-5 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Frigorífico e Distribuidora de Carnes 

Rio Preto Ltda (CNPJ 01.792.586/0001-37) e Rosemeire de Cássia Valêncio (CPF 111.900.528-06) - Valor da dívida: 

R$ 207.404,40 - Descrição dos bens: um terreno com frente para a Avenida Amazonas, constituído de parte do lote 9 da 

quadra 127, medindo 11,50 m de frente, igual dimensão nos fundos, por 10,00 m de um lado, confrontando com o lote 

8; 17,00 m do outro lado, onde confronta-se com o lote 10, situado no Eldorado, bairro desta cidade, distrito, município 

e comarca de São José do Rio Preto. Obs.: sobre o terreno supra foi construída uma moradia econômica (edícula), com 

uma área construída de 43,00 m2 que recebeu o número 1429 da Avenida Amazonas - Av. 003/12.378 do 1 CRI local. 

Por decisão judicial (fls. 119/120), foi decretada fraude à execução e declarada ineficaz a alienação noticiada nos autos 

(objeto do R.007/12.378), devidamente averbada na matrícula do imóvel (Av.008/12.378) - Avaliação total dos bens: 

R$ 30.000,00. Os autos de Embargos à Execução Fiscal nº 2007.61.06.006340-0 foram recebidos para discussão, com 

efeito devolutivo, encontrando-se em trâmite nesta 6ª Vara Federal - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Avenida 

Amazonas, 1429, Eldorado, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua São José, 63, Jardim 

Fioresi, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Guilherme Valland Júnior (CPF 022.963.128-29). 

 

Lote 35 - Autos n 2002.61.06.699-5 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Transportadora Jossan da Amazônia Ltda 

(CNPJ 22.814.768/0001-31), José Sant Anna (CPF 000.577.368-71), Paulo Dimas Santanna (CPF 057.593.788-21) e 

Aparecida de Fátima Lucas Furquim (CPF 421.015.651-53) - Valor da dívida: R$ 51.358,75 - Descrição dos bens: 01 

veículo CARRETA CAR/S. REBOQUE/CARROCERIA FECHADA, marca/modelo SR/RANDON, placas LYJ 3463, 

chassi 9ADR12330JM081299, RENAVAM 554730324, ano fabr.: 1988, ano modelo: 1989, em regular estado de 

conservação, necessitando de alguns reparos e faltando 02 pneus - Avaliação total dos bens: R$ 35.000,00 - Local onde 

o(s) bem(ns) se encontra(m): Av. Murchid Homsi, 838, Bloco B, apto. 33, Parque Celeste, São José do Rio Preto/SP - 

Endereço(s) do(s) executado(s): Avenida Murchid Homsi, 838, Bloco B, apto. 33, Bairro Parque Celeste, São José do 

Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Paulo Dimas Santanna (CPF 057.593.788-21). 

 

Lote 36 - Autos n 2002.61.06.9355-7 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Eletro Sol S J do Rio Preto Industrial 

Ltda (CNPJ 01.724.823/0001-22) e Roseli Guareshi Munhoz (CPF 974.482.228-72) - Valor da dívida: R$ 32.797,63 - 

Descrição dos bens: Um veículo automotor da marca FIAT, modelo PALIO/ED, cor branca, ano de fabricação 1997 

modelo 1998, a gasolina, placas CPK-0206, Chassi n 9BD178016V0484639, em bom estado de conservação e 

funcionamento, 02 portas - Avaliação total dos bens: 12.600,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Santo 

André, 310, Bom Jesus, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Santo André, 310, Bairro Bom 

Jesus, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Roseli Guareschi (CPF 974.482.228-72). 

Lote 37 - Autos n 2002.61.06.9362-4 (Execução Fiscal) - apenso(s): 2002.61.06.10881-0 - Fazenda Nacional X Vanti & 

Vanti Ltda (CNPJ 01.378.410/0001-33) e Marco Aurélio Vanti Louzada de Oliveira (CPF 181.493.298-46) - Valor da 

dívida: R$ 20.758,70 - Descrição dos bens: A parte ideal correspondente a 50% da NUA PROPRIEDADE do imóvel 

constituído pelo Apartamento sob n 11, da Rua Presciliano Pinto n 900, situado na parte posterior do primeiro andar, do 

Condom 

 

ínio Edifício Áurea L. Ferreira, junto ao recuo frontal, a divisa dos fundos do terreno, contendo três dormitórios, sendo 

um com banheiro privativo interno, sala, banheiro social, cozinha e área de serviço, com área útil de 110,04 metros 

quadrados, área comum de 8,70 metros quadrados, e área total de 118,74 metros quadrados, com a fração ideal do 

terreno de 70,15 metros quadrados, equivalentes a 16,53% do terreno, cujo edifício foi construído em um terreno de 

formato irregular, medindo 14,70 metros de frente para a Rua Presciliano Pinto, de quem olha da frente ao prédio 

seguindo pelo lado esquerdo, numa distância de 21,00 metros, local em que vira à esquerda numa distância de 4,20 

metros, local em que novamente vira à direita, seguindo em linha reta até aos fundos, numa distância de 11,00 metros, 

confrontando-se nesse lado com o prédio n 894, da Rua Presciliano Pinto, com o prédio n 2.300 da Rua Jorge Tibiriçá 

de propriedade de Flaveriano Felipe da Silva e com o prédio n 2.286 da Rua Jorge Tibiriçá, de propriedade de Dario 

Nicoletti, do outro lado mede 32,00 metros, e confronta-se com o Instituto de Educação Monsenhor Gonçalves, e nos 

fundos mede 10,50 metros, e confronta-se com Gabriel Vilanova Peres, encerrando a área de 424,20 metros quadrados, 

situado na Boa Vista, bairro desta Cidade, Distrito, Município e Comarca de São José do Rio Preto/SP. Objeto da 

matrícula n 40.309 do 1 CRI local, de propriedade do co-executado Marco Aurélio Vanti Louzada de Oliveira. 
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Reavaliação (50% da nua propriedade): R$ 45.000,00. Obs.: Sobre o imóvel supra descrito foi instituído usufruto em 

favor do Sr. Edmundo Louzada de Oliveira. Consta da matrícula n 40.309 os seguintes ônus: R.005/40.309: usufruto 

vitalício em favor de Edmundo Louzada de Oliveira, com cláusulas restritivas de inalienabilidade e impenhorabilidade 

(conforme Av.006/40.309); R.007/40.309: penhora sobre 50% da nua propriedade do imóvel, autos n 

2002.61.06.010881-0 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Marco Aurélio Vanti Louzada de 

Oliveira; R.008/40.309: penhora sobre 50% da nua propriedade do imóvel, autos n 2002.61.06.009362-4 da 6ª Vara 

Federal, movida pela Fazenda Nacional contra Marco Aurélio Vanti Louzada de Oliveira - Avaliação total dos bens: R$ 

45.000,00 (50%) - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Presciliano Pinto, n 900, apto 11, Boa Vista, São José 

do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Antonio Bahia Monteiro, 302, Mançor Daud; Rua Presciliano 

Pinto, 900, apto 11, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Guilherme Valland Júnior 

(CPF 022.963.128-29). 

Lote 38 - Autos n 2003.61.06.10360-9 (Execução Fiscal) - apenso: 2006.61.06.684-8 - Fazenda Nacional X Dinar 

Materiais Elétricos Ltda (CNPJ 66.920.828/0001-76) - Valor da dívida: R$ 467.963,67 - Descrição dos bens: 1) 36 pç-

ALCA PREF. DE DISTRIBUICAO 2 AWG DG-4542-PLP, valor unitário R$ 2,35, total R$ 84,42; 2) 110 pç-ALCA 

PREF.DUPLA CONTRA-POSTE 3/8 WGL-1103-PLP, valor unitário R$ 12,38, total R$ 1.362,13; 3) 255-pç-ALCA 

PREF.DUPLA CONTRA-POSTE 5/16 WGL-1102-PLP, valor unitário, R$ 9,16, total R$ 2.334,78; 4) 260-pç-ALCA 

PREF.DUPLA CONTRA-POSTE 1/4WGL-1100-PLP, valor unitário R$ 4,82, total R$ 1.253,98; 5) 100-pç-LACO DE 

ROLDANA PREF. 4AWG CAA SPL-1306-PLP, valor unitário R$ 1,93, total - R$ 192,50; 6) 10-pç-LACO DE 

ROLDANA PREF. 1/0AWG CAA SPL-1316-PLP, valor unitário R$ 2,77, total - R$ 27,72; 7) 10-pç-LACO DE 

ROLDANA PREF. 2/0AWG CA SPL-1319-PLP, valor unitário R$ 4,43, total - R$ 44,31; 8) 62-pç-LACO DE 

ROLDANA PREF. 2/0AWG CAA SPL-1318-PLP, valor unitário R$ 2,97, total - R$ 184,02; 9) 120-pç-LACO DE 

ROLDANA PREF. 2I0AWG CAA SPL-1320-PLP, valor unitário R$ 4,43, total - R$ 531,72; 10) 10-pç-LACO DISTR 

TOPO PREF. 20CAA 20CA UTC-1106-PLP, valor unitário R$ 3,26, total - R$ 32,62; 11) 10-pç-LACO DISTR TOPO 

PREF. 40 CAA 40CA UTC-1108-PLP, valor unitário R$ 3,65, total - R$ 36,47;12) 20-pç-LACO DISTR TOPO PREF. 

4AWG CAA UTC-1102-PLP, valor unitário R$ 2,09, total - R$ 41,72; 13)130-pç-LACO LATERAL PREF. 1/0AWG 

CAA/CA STC-1255-PLP- R$ 4,37 - R$ 567,84; 14) 70-pç-LACO LATERAL PREF. 2 AWG CA 3 AWG CAA STC-

1253-PLP- R$ 4,33 - R$ 303,31; 15) 135-pç-LACO LATERAL PREF. 2 AWG CAA STC.1254-PLP- R$ 4,24 - R$ 

571,73; 16) 236-pç-LACO LATERAL PREF. 4 AWG CAA STC-1252-PLP- R$ 2,84 - R$ 669,06; 17) 2-pç-

CONTROLADOR DE TEMPERATURA HM-P 3000110-220V-COEL- R$ 101,80 - R$ 203,59; 18) 1-pç-

CONTATOR LC1D25M7 220V -TELEMECANIQUE- R$ 81,36 - R$ 81,36; 19) 1-pç-CONTATOR 3TF40-22 220V-

SIEMEN$- R$ 92,76 - R$ 92,76; 20) 1-pç-RELE 3UG04 40-OAM07-SIEMENS- R$ 91,28 - R$ 91,28; 21) 2-pç-RELE 

LRD16-TELEMECANIQUE- R$ 68,11 - R$ 136,23; 22) 1-pç-CONTATOR 3T840-11- AO-SIEMENS- R$ 92,76 - R$ 

92,76; 23) 21-pç-CARTUCHO NEMA LEAL 4AC-WETZEL- R$ 36,12 - R$ 758,52; 24) 2-pç-CONDULETE LL 4 CI 

ROSCA-WETZEL- R$ 175,57 - R$ 351,14; 25) 2-pç-CONDULETE T 4 CI ROSCA-WETZEL- R$ 182,43 - R$ 

364,86; 26) 1-pç-CONDULETE T 3 CI ROSCA-WETZEL- R$ 99,73 - R$ 99,73; 27) 3-pç-CONDULETEC 2.1/2S/ 

ROSCA -WETZEL- R$ 59,34 - R$ 178,01; 28) 10-pç-CONDULETE E 1/2 P. EXPLQSAO-MASTIN- R$ 25,70 - R$ 

257,04; 29) 30-pç-CONDULETE T 1/2 P. EXPLOSAO-MASTIN- R$ 25,70 - R$ 771,12; 30) 10-pç-CONDULETE C 

1/2 P. EXPLOSAO-MASTIN- R$ 25,70 - R$ 257,04; 31)2-pç-CONDULETE C1.1/4P.EXPLOSAO-MASTIN-

R$63,00-R$126,00; 32)3-pç CONDULETE LL 2 P. EXPLOSAO-MASTIN- R$ 85,68 - R$ 257,04; 33) 16-pç-

CONDULETE E 1 P. EXPLOSAO-MASTIN- R$ 43,68 - R$ 698,88; 34) 8-pç-CONDULETE LL 1/2 P. EXPLOSAO 

MASTIN-R$ 25,70-R$205,63;35)5-pç-CONDULETE T 114P.EXPLOSAO MASTIN-R$25,70-R$ 128,52;36)1-pç-

CONDULETE T 1.1/2 P. EXPLOSAO-MASTIN-R$ 86,18-R$ 86,18;37)6-pç CONDULETELR 112P. EXPLOSAO-

MASTIN-R$25,70-R$154,22;38)5-pç-CONDULETE C 1 P. EXPLOSAO-MASTIN-R$ 43,85-R$219,24;39)4-pç-

CONDULETE LR 1 P.EXPLOSAO-MASTIN-R$ 43,85-R$175,39;40)3-pç-CONDULETE LL 1 P.EXPLOSAO-

MASTIN-R$ 43,85-R$ 131,54; 41)2-pç-CONDULETE LR1.1/4P.EXPLOSAO-MASTIN-R$63,50-R$ 127,01;42)4-pç 

CONDULETE LB 1/2P.EXPLOSAO-FOT LlGHT-R$25,70-R$102,82;43)4-pç-CONDULETE LR 1/2 P.EXPLOSAO-

FOT LlGHT-R$25,70-R$ 102,82;44)3-pç-CONDULETE LB 1.1/4P.EXPLOSAO FOT LlGHT-R$ 63,50-R$ 

190,51;45)1-pç-CONDULETE X 1.1/4 P.EXPLOSAO-FOT LlGHT, R$63,50-R$ 63,50;46)4-pç-UNIDADE 

SELADORA 1.1/2-MASTIN-R$31,75-R$127,01;47)3pç UNIDADE SELADORA 3/4-MASTIN-R$14,82-R$44,45; 

48)2-pç-UNIDADE SELADORA 1MASTIN, R$18,90-R$37,80; 49)1-pç-UNIDADE SELADORA 2-MASTIN- R$ 

48,38-R$ 48,38; 50) 11 pç-CONDULETE C 1/2-MOFERCO-R$ 25,70-R$ 282,74; 51)13-pç-LUMINARIA 

PENDENTE C/CX 100W-FOT LlGHT-R$136,08 - R$1.769,04; 52)13-pç-LUMINARIA PENDENTE S/CX 100W-

FOT LlGHT- R$ 125,50 - R$ 1.631,45; 53) 3-pç-LUMINARIA PENDENTE S/CX SNIDRO 100W-FOT LlGHT- R$ 

125,50 - R$ 376,49; 54) 8-pç-LUMINARIA PENDENTE C/CX SNIDRO 100W-FOT LlGHT- R$ 136,08 - R$ 

1.088,64; 55) 1-pç-LUMINARIA PENDENTE S/CX 100W-FOT LlGHT- R$ 125,50 - R$ 125,50; 56) 12-pç-GRADE 

P/LUMINARIA 300W WETZEL-R$ 42,34 - R$ 508,03; 57) 8-pç-GRADE P/LUMINARIA 100W-WETZEL- R$ 

21,17, R$ 169,34; 58) 6-pç-BASE 45 P/ LUMINARIA 300W -WETZEL- R$ 125,50 - R$ 752,98; 59)284-pç-PORCA 

OLHAL 1/2-JM- R$ 6,80 - R$ 1.932,34; 60) 182-pç-PARAFUSO OLHAL 1/2-JM-R$ 33,26-R$ 6.054,05; 61) 1-pç-

INVERSOR MMV75/3 6SE3 212-0DDA40 SIEMENS-R$ 2.940,00-R$ 2.940,00; 63) 2-pç-REATOR V. METÁLICO 

VTE 2000A261G-U-PHILlPS, R$ 575,40 - R$ 1.150,80; 64) 4-pç-REATOR V. MERCURIO VME 100A26-

PHILlPS,R$ 407,40 - R$ 1.629,60; 65) 2-pç-REATOR V. SODIO 1000W EXT. - R$ 445,20,R$ 890,40; 66) 6-pç-

DISJUNTOR 3RV1044 4FA20-SIEMENS- R$ 830,42 - R$ 4.982,54; 67)12-pç-DISJUNTOR3VU1300-1 MFOO-

SIEMENS- R$ 233,56 - R$ 2.802,74;68)3-pç DISJUNTOR 3VU1600-1MLOO-SIEMENS-R$273,44-R$ 820,32;69)2-
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pç-DISJUNTOR 3VF1231 1DH11-0AAO-SIEMENS-R$294,64-R$589,29; 

 

70) 1-pç-DISJUNTOR 3RV1041-4FA1O-SIEMENS, R$ 996,52 - R$ 996,52; 71) 8-pç-BLOCO BORNE 3UX1424-

1MfOO-SIEMENS- R$ 110,88, R$ 887,04; 72) 1-pç-DISJUNTOR CN1-FC133 2U-SIEMENS- R$ 115,92 - R$ 115,92; 

73) 13-pç-ETROCALHA LISA 300X100 CI VIROLA #16-DISPAN- R$ 241,92 - R$ 3.144,96; 74) 2-pç-

ETROCALHA PEF. 300X300 SI VIROLA-DISPAN- R$ 376,99 - R$ 753,98; 75) 8 pç ETROCALHA PEF. 500X100 

SI VIROLA-DISPAN-R$393,50-R$ 3.147,98; 76)64-pç-CURVA GALV. 18003.1/2-ELECON- R$ 161,28 - R$ 

10.321,92; 77) 4-pç-CURVA GALV. 18002 ELECON-R$ 30,24 - R$ 120,96; 78) 10-pç-CURVA GALV. 18003-

ELECON- R$ 84,68,R$ 846,79; 79) 17-pç-CURVA GALV. 18001.1/4-ELECON- R$ 14,11 - R$ 239,90; 80) 41 pç-

CURVA GALV. 18002.1/2-ELECON- R$ 56,46 - R$ 2.314,66; 81) 16-pç-CHAVE CORTA CIRCUITO 15KV -AEL- 

R$ 168,34 - R$ 2.693,38; 82) 1-pç-PLUG 125A 5UR4 .SIEMENS R$284,26, R$ 284,26; 83) 2-pç-

TOMADA5ULO213-SIEMENS- R$ 293,90 - R$ 587,79; 84)3-pç-TOMADA 6ULO114-SIEMENS- R$ 420,00 - R$ 

1.260,00; 85)2 pç TOMADA 5UR4606-SIEMENS-R$ 315,00-R$ 630,00; 86)10-pç-TOMADA5UR5206-SIEMENS-

R$84,00, R$ 840,00;87)5-pç-TOMADA5UR4249-SIEMENS-R$ 59,50, R$ 297,50;88)1 pç TOMADA5UR4 45 

SIEMENS-R$113,51 - R$ 113,51; 89)12-pc-TOMADA5 R4 046-SIEMENS- R$ 113,51 - R$ 1.362,14; 90) 10-pç-

TOMADA5 R4249-SIEMENS- R$ 52,92 - R$ 529,20; 91)4 pç TOMADA 5 IR4549-SIEMENS- R$ 141,89 - R$ 

567,56; 92) 6-pç-PARA RAIO REPOSIÇÃO-AEL-R$ 255,36 - R$ 1.532,16; 93)630-MT-CABO CHUMBO 

3X2,50MM-SIMILAR- R$ 3,33, R$ 2.094,75; 94) 277-MT-CABO CHUMBO 2X4,00MM-SIMILAR- R$ 3,37 - R$ 

934,60; 95)201 MT-CABO CHUMBO 3X1,50MM-SIMILAR- R$ 2,24 - R$ 450,24; 96)166-MT-CABO CHUMBO 

3X2,50MM-SIMILAR- R$ 3,33 -R$ 551,95; 97) 89-MT-CABO CHUMBO 3X1,00MM-SIMILAR, R$ 1,42 - R$ 

126,59; 98)54-MT-CABO CHUMBO 3X1,00MM-SIMILAR- R$ 1,42 - R$ 76,81; 99) 24-MT-CABO CHUMBO 

3X4,00MM-SIMILAR-R$5,04,R$120,96; 100)4-MT-CABO CHUMBO 3X2,50MM-SIMILAR-R$3,33 - 

R$13,30;101)16-MT-CABO CHUMBO 2X4,00MM-SIMILAR,R$ 3,37 - R$ 53,98; 102)100-MT-CABO CHUMBO 

3X1,00MM-SIMILAR- R$ 1,42 - R$ 142,24; 103) 5-MT-CABO CHUMBO 3X2,50MM-SIMILAR- R$ 3,33-R$ 16,63; 

104)3-MT-CABO CHUMBO 3X1,50MM-SIMILAR- R$ 2,24 - R$ 6,72; 105) 100-MT-CABO CHUMBO 3X1,00MM-

SIMILAR R$ 1,42 - R$ 142,24;106)95-MT-CABO CHUMBO 3X4,00MM-SIMILAR-R$ 4,99,R$ 474,01; 107)65-MT-

CABO CHUMBO 3X1,50MM-SIMILAR-R$3,73-R$242,20;108)41-MT-CABO-CHUMBO 3X1,00MM-SIMILAR-R$ 

1,42 - R$ 58,32; 109) 5-MT-CABO CHUMBO 3X0,75MM-SIMILAR- R$ 1,48-R$ 7,41; 110)3-MT-CABO CHUMBO 

2X4,00MM-SIMILAR-R$ 3,51-R$ 10,54;111)3-MT CABO CHUMBO 3X2,50MM-SIMILAR-R$3,46-R$ 10,37; 

112)52-MT-CABO CHUMBO 3X1,00MM SIMILAR-R$1,48- R$ 77,02;113)8-MT-CABO CHUMBO 2X4,00MM-

SIMILAR-R$3,51-R$28,11; 114)100-MT-CABO CHUMBO 3X0,50MM-SIMILAR-R$1,48-R$148,12;115)9-MT-

CABO-CHUMBO 3X2,50MM-SIMILAR-R$ 3,46-R$ 31,12; 116) 10-MT-CABO CHUMBO 2X4,00MM-SIMILAR- 

R$ 3,51 - R$ 35,14; 117) 9-MT-CABO CHUMBO 2X4,00MM-SIMILAR- R$ 3,51-R$ 31,63; 118) 41-MT-CABO 

CHUMBO 2X4,00MM-SIMILAR- R$ 3,51 - R$ 144,07; 119)22-MT-CABO CHUMBO 2X4,00MM-SIMILAR- R$ 

3,51 - R$ 77,31; 120) 98-MT-CABO CHUMBO 3X1,00MM-SIMILAR R$1,48-R$145,16;121)50-MT-CABO 

CHUMBO 3X1,00MM-SIMILAR-R$1,48-R$74,06;122)12 MT-CABO CHUMBO 3X2,50MM-SIMILAR-R$3,46-

R$41,50;123)12-MT-CABO CHUMBO 3X1,50MM SIMILAR- R$ 2,34 - R$ 28,07; 124)7-Pç-GRADINHA PARA 

LUMINARIA 100W-WETZEL-R$ 9,80 - R$ 68,60; 125) 11-Pç-LUMINÁRIA PENDENTE 100W-WETZEL- R$ 

58,10-R$ 639,10; 126)10-Pç-SUPORTE PARA LUMINÁRIA 200W-WETZEL- R$ 35,00 - R$ 350,00; 127) 22-Pç 

LUMINÁRIA PENDENTE 100W-WETZEL- R$ 58,10 - R$ 1.278,20; 128)16-Pç-LUMINÁRIA 

PENDENTEC/CAIXA 100W-WETZEL-R$63,00-R$1.008,00;129)7-Pç-LUMINARIA 300W 45º S/ VIDRO-

WETZEL-R$112,70-R$788,90;130)1-Pç-LUMINARIA 200W 45º S/ VIDRO-WETZEL-R$ 105,66-R$105,66;131)3-

Pç-LUMINARIA 200W 90º S/ VIDRO-WETZEL-R$103,63-R$ 310,89; 132)10-Pç-LUMINARIA 300W 90º S/ 

VIDRO-WETZEL-R$109,24-R$ 1.092,43;133)5-Pç LUMINARIA 100W 45º S/ VIDRO-WETZEL-R$75,89-

R$379,47;134)1-Pç-LUMINARIA 100W 90º P.EXPLOSÃO-WETZEL-R$109,20-R$109,20;135)1-Pç-

LUMINARIA300W90ºP.EXPLOSÃO WETZEL R$182,00;136)12-Pç-PLUGUE 83505-MERLIN GERIN-R$38,34-

R$460,08;137)13-Pç-PLUGUE 83508-MERLIN GERIN-R$ 38,34-R$498,43;138)14-Pç-PLUGUE 83520-MERLIN 

GERIN-R$ 50,80-R$711,21;139)14-Pç-PLUGUE 83517-MERLIN GERIN-R$61,90-R$866,56;140)1-Pç 

ACOPLAMENTO 81418-MERLIN GERIN-R$42,23;141)11-Pç-ACOPLAMENTO81416-MERLIN GERIN R$42,23-

R$464,54;142)11-Pç-ACOPLAMENTO 81316-MERLIN GERIN-R$28,66-R$315,21; 143)6-Pç-ACOPLAMENTO 

81320-MERLIN GERIN-R$51,01-R$306,05;144)1-Pç-ACOPLAMENTO 81379-MERLIN GERIN- R$ 108,54; 145)8-

Pç-ACOPLAMENTO 81416-MERLIN GERIN-R$ 38,67,R$309,39;146)1PçACOPLAMENTO81316-

MERLINGERIN-R$28,66;147)2-Pç ACOPLAMENTO 81305-MERLIN GERIN-R$23,64-R$47,28;148)5-Pç-

ACOPLAMENTO 81404-MERLIN GERIN-R$ 20,85-R$104,24;149)19-Pç-LUMINARIA-FCN251-226-00-

PHILlPS,R$ 91,32, R$ 1.734,99; 150)5-Pç-LUMINARIA FBN250-226-00-PHILlPS-R$83,85-R$419,24;151)11-Pç-

LUMINARIA FBN150-118-00-PHILlPS- R$ 36,87 - R$ 405,56; 152) 1-Pç-LUMINARIA FBN150-126-00 PHILIPS-

R$46,09-R$46,09; 153) 1-Pç-LUMINARIA FBN150-126-04L-PHILlPS- R$ 83,86, R$ 83,86; TOTAL-R$ 98.744,91-

Avaliação total dos bens: R$ 98.744,91. BENS PENHORADOS NA EF. nº 2006.61.06.684-8: 01) 98 TOMADAS 

2P+T 5UB9 711, Siemens, valor unitário R$ 8,59, total, R$ 842,16; 02) 19 PLACAS 2X4 2MOD SEP, Siemens, valor 

unitário R$ 3,71, total R$ 70,41; 03) 94 PLACAS 2X4 1MOD 5TG9 701, Siemens, valor unitário R$ 3,71, total R$ 

348,36; 04) 16 PLACAS 2X4 2MOD 5TG9 702, Siemens, valor unitário R$ 3,71, total R$ 59,30; 05) 66 PLACAS 2X4 

CEGA 5TG9 700, Siemens, valor unitário R$ 3,38, total R$ 223,28; 06) 73 TOMADAS FONE 5TG9 721, Siemens, 

valor unitário R$ 6,26, total R$ 456,69; 07) 105 TOMADAS FONE 5TG9 721, Siemens, valor unitário R$ 0,90, total 
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R$ 94,61; 08) 24 INTER PARALELO 5TA9 706, Siemens, valor unitário R$ 4,73, total R$ 113,42; 09) 80 MODULOS 

INTER. SIMPLES C/ LED 5TA5 202, Siemens, valor unitário R$ 7,40, total R$ 591,60; 10) 30 MODULOS 

PULSADOR COMPAINHA, Siemens, valor unitário R$ 4,34, total R$ 130,05; 11) 18 MODULOS PULSADOR 

MINUTERIA, Siemens, valor unitário R$ 4,34, total R$ 78,03; 12) 33 INTER BIPOLAR 5TA9 702, Siemens, valor 

unitário R$ 14,77, total R$ 487,40; 13) 72 PULSADOR CAMPAINHA 5TD9 701, Siemens, valor unitário R$ 4,32, 

total R$ 311,26;14) 37 INTER INTERMEDIARIO 5TA9 705, Siemens, valor unitário R$ 15,39, total R$ 569,56; 15) 

394 TOM. 2P+T CHATO 5UB9 705, Siemens, valor unitário R$ 6,68, total R$ 2.632,31; 16) 42 PULSADOR 

MINUTERIA 5TD9 702, Siemens, valor unitário R$ 14,77, total, R$ 620,47; 17) 218 TOMADAS 3P CHATO 5UB9 

708, Siemens, valor unitário R$ 7,03, total R$ 1.532,43; 18) 12 TOMADAS FONE 4P 5TG9 721, Siemens, valor 

unitário R$ 6,56, total R$ 78,74; 19) 8 DIMER 40W 5TG9 732, Siemens, valor unitário R$ 82,10, total R$ 656,81; 20) 

125 TOM. 2P+T CHATO 5UB9 711, Siemens, vlr. unitário R$ 8,59, total R$ 1.074,19; 21) 61 PLACAS + SUPORTE 

4X4 P/ 6MOD 5TG9 706, Siemens, valor unitário R$ 8,87, total R$ 541,31; 22) 289 PLACAS + SUPORTE 2X4 P/ 

3MOD 5TG9 703, Siemens, valor unitário R$ 3,70, total R$ 1.070,05; 23)173 PLACAS + SUPORTE 2X4 P/ 2MOD 

5TG9 702, Siemens, R$ 3,70, total R$ 640,55; 24) 80 PLACAS + SUPORTE 2X4 P/ 2MOD SEP 5TG9 704, Siemens, 

valor unitário R$ 3,70, total R$ 296,21; 25) 320 PLACAS+ SUPORTE 2X4 P/ 2MOD SEP 5TG9 704, Siemens, valor 

unitário R$ 3,70, total R$ 1.184,83; 26) 138 PLACAS + SUPORTE 2X4 P/ 2MOD SEP 5TG9 704, Siemens, valor 

unitário R$ 3,70, total R$ 510,96; 27) 83 PLACAS + SUPORTE 2X4 CEGO 5TG9 700, Siemens, valor unitário R$ 

3,38, total R$ 280,51; 28) 415 MODULOS CEGO C/ FURO 5TG9 725, Siemens, valor unitário R$ 0,90, total R$ 

371,80; 29) 350 MODULOS CEGO 5TG9 724, Siemens, valor unitário R$ 0,90, total R$ 313,57; 30) 305 MODULOS 

INTER SIMPLES 5TA9 700, Siemens, valor unitário R$ 3,84, total R$ 1.169,74; 31) 563 MODULOS INTER 

PARALELO 5TA9 706, Siemens, valor unitário R$ 4,72, total R$ 2.655,00; 32) 31 MODULOS INTER SIMPLE 

 

S C/LED 5TA9 701, Siemens, valor unitário R$ 7,40, R$ 229,27; 33) 52 MODULOS PULSADOR CAMPAINHA 

5TD9 702, Siemens, valor unitário R$ 4,32, total, R$ 224,80; 34) 136 PLACAS+ SUPORTE 2X4 3MOD 5TG9 703-

1BG, Siemens, valor unitário R$ 3,70, total R$ 503,55; 35) 8 PLACAS + SUPORTE 4X4 6MOD 5TG9 706-1BG, 

Siemens, valor unitário R$ 8,87, total R$ 71,00; 36) 18 TOMADAS F RJ11 5TG9 720, Siemens, valor unitário R$ 

18,39, total R$ 331,11; 37) 58 TOMADAS COAXIAL 5TG9 715, Siemens, valor unitário R$ 13,08, total R$ 758,38; 

38) 120 PLACAS + SUPORTE 2X4 3 POSTO 5TG9 703-1BG, Siemens, valor unitário R$ 3,70, total R$ 444,31; 39) 

160 PLACAS + SUPORTE 2X4 5TG9 704, Siemens, valor unitário R$ 3,70, total R$ 592,42; 40) 160 PLACAS + 

SUPORTE 2X4 5TG9 704, Siemens, valor unitário R$ 3,70, total R$ 592,42; 41) 200 MODULOS CEGO 5TG9 724, 

Siemens, valor unitário R$ 0,90, total R$ 179,18;42) 40 PULSADOR COMP. C/ LED 5TG5 216, Siemens, R$ 10,02, 

total R$ 400,62; 43) 40 MODULO INTER 5TD5 206, Siemens, valor unitário R$ 3,78, total R$ 151,16; 44) 98 

TOMADAS 2P+T 5UB9 711, Siemens, valor unitário R$ 3,78, total R$ 370,35; 45) 19 PLACAS 2X4 2MOD SEP, 

Siemens, valor unitário R$ 3,70, total R$ 70,35; 46) 94 PLACAS 2X4 1MOD 5TG9 701, Siemens, valor unitário R$ 

3,70, total R$ 348,04; 47) 16 PLACAS 2X4 2MOD 5TG9 702, Siemens, valor unitário, R$ 3,70, total R$ 59,24; 48) 66 

PLACAS 2X4 CEGA 5TG9 700, Siemens, valor unitário R$ 3,38, total R$ 223,05; 49) 73 TOMADAS FONE 5TG9 

721, Siemens, vlr. unitário R$ 6,56, total R$ 478,96; 50) 105 MODULOS CEGO 5TG9 724, Siemens, valor unitário R$ 

0,90, total R$ 94,07; 51) 24 INTER PARALELO 5TA9 706, Siemens, valor unitário R$ 4,72, total R$ 113,18; 52) 31 

ESPELHOS 2X4 5TG5 440 BORDO, Siemens, valor unitário R$ 7,71, total R$ 239,15; 53)37 ESPELHOS 2X4 5TG5 

BRONZE, Siemens, R$ 7,71, total R$ 285,44; 54)11 ESPELHO 2X4 8TG5 CINZA, Siemens, R$ 7,71, total R$ 84,86; 

55) 28 PLACAS + SUPORTE 5TG9 703, Siemens, R$ 3,70, total R$ 103,67; 56) 20 TOMADAS MOD. ALEMÃO 

5UE9 710, Siemens, R$ 14,59, total R$ 291,79; 57) 20 TOMADAS RJ 11 5TG9 720, Siemens, R$ 18,39, total R$ 

367,90; 58) 200 TOMADAS 2P+T 5UB9 705, Siemens, R$ 6,68, total R$ 1.335,86; 59) 62 TOMADAS 2P+T 5UB9 

711, Siemens, R$ 8,60, total R$ 532,90; 60) 66 MODULOS SAIDA DE FIO 5TG9 725, Siemens, R$ 0,90, total R$ 

59,13; 61) 87 TOMADAS 3P CHATO 5UB9 708, Siemens, R$ 7,03, total R$ 611,64; 62) 25 TOMADAS FONE 5TG9 

721 PRETA, Siemens, R$ 6,49, total R$ 162,37; 63) 4 TOMADAS FONE 5TG9 721 BEGE, Siemens, R$ 6,26, total 

R$ 25,03; 64)4 TOMADAS 3P CHATO, Siemens, R$ 7,03, total R$ 28,12; 65) 36 PULSADOR CAMPAINHA, 

Siemens, R$ 4,32, total R$ 155,63; 66) 424 MODULOS INTER. SIMPLES 5TA9 700, Siemens, R$ 3,84, total R$ 

1.626,12; 67) 200 MODULOS INTER. PARALELO 5TA9 706, Siemens, R$ 4,72, total R$ 943,16; 68) 115 

MODULOS TOMADA COAXIAL 5TG9 715, Siemens, R$ 13,08, total R$ 1.503,69; 69) 10 MODULOS TOMADA 

RJ45 5TG9 722, Siemens, R$ 42,82, total R$ 428,20; 70) 34 CIGARRAS 5WBO 010, Siemens, R$ 20,25, total R$ 

688,48; 71) 434 MODULOS INTER. PARAELO 5TA9 706 - BG, Siemens, R$ 4,72, total R$ 2.046,66; 72) 30 

MODULOS INTER. INTERMEDIARIO 5TA9 705, Siemens, R$ 15,39, total R$ 461,83; 73) 240 MODULOS INTER. 

SIMPLES C/ LED 5TA9 701, Siemens, R$ 7,40, total R$ 1.775,00; 74) 80 MODULOS INTER PULSADOR C/LED 

5TD9 704, Siemens, R$ 7,88, total R$ 630,70; 75) 28 MODULOS TOMADA RJ11 5TG9 720, Siemens, R$ 18,39, 

total R$ 515,06; 76) 8MODULOS TOMADA COAXIAL 5TG9 715, Siemens, R$ 12,83, total R$ 102,64; 77) 80 

SUPORTES + PLACA 2X4 5TG9 703, Siemens, R$ 3,70, total R$ 296,21; 78) 120 MODULOS TOMADA 2P+T 

5UB9 705, Siemens, R$ 6,68, total R$ 801,52; 79) 13 MODULOS TOMADA RJ45 5TG9 722, Siemens, R$ 42,82, 

total R$ 556,67; 80) 7 MODULOS DIMMER 300W 5TG9 733, Siemens, R$ 82,11, total R$ 574,74; 81) 16 

MODULOS CAMPAINHA 5TG9 712, Siemens, R$ 17,34, total R$ 277,39; 82) 320 ESPELHOS 2X4 5TG5 456, 

Siemens, R$ 7,71, total R$ 2.468,67; 83)40 MODULOS TOMADA FONE 4P 5UB5 324, Siemens, R$ 6,49, total R$ 

259,79; 84) 60 MODULOS TOMADA FONE 4P 5UB5 324, Siemens, R$ 6,49, total R$ 389,69; 85) 20 MODULOS 

DIMMER 5TG9 733, Siemens, R$ 82,11, total R$ 1.642,12; 86) 54 MODULOS TOMADA FONE 4P 5TG9 72, 
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Siemens, R$ 6,56, total R$ 354,30; 87) 37 MODULOS PULSADOR C/LED 5TD9 704, Siemens, R$ 7,88, total R$ 

291,70; 88) 96 MODULOS PULSADOR C/LED 5TD9 701, Siemens, R$ 4,32, total R$ 415,02; 89)19 MODULOS 

INTER. SIMPLES C/LED 5TA9 701, Siemens, R$ 7,40, total R$ 140,52; 90) 15 MODULOS PULSADOR C/LED 

5TD9 702, Siemens, R$ 4,32, total, R$ 64,85; 91) 8 CONJ. INTER 2S SIMPLES, Pial,R$ 3,65, total, R$ 29,17; 92)20 

PLACAS TOM. 2P UNIV. + INTER 1S PARALELO, Pial, R$ 12,49, total R$ 249,73; 93)29 MIOLO TOMADA 2P 

UNIV., Bticino, valor unitário, R$ 7,12, total R$ 206,57; 94)46 TOMADAS 2P + 2S SIMPLES, Bticino, R$ 13,21, 

total R$ 607,61; 95) 22 MODULOS INTER. PULSADOR, Pial, valor unitário R$ 3,56, total R$ 78,35; 96) 25 

PLACAS 4X4 CEGA, Pial, R$ 1,90, total R$ 47,60; 97) 32 MODULOS CEGO 6110 47, Pial, R$ 1,77, total R$ 56,58; 

98) 2 PLACAS 2X4 6185 03 POSTOS, Pial, R$ 1,32, total R$ 2,64; 99) 6 PLACAS 4X4 6185 06 POSTOS,Pial, R$ 

3,20, total R$ 19,18; 100) 18 MODULOS SUPORTE 4X4 6121 24, Pial, R$ 0,53, total R$ 9,49; 101) 26 MODULOS 

TOMADA 2P 6150 50, Pial, R$ 3,79, total R$ 98,57; 102) 18 LUVAS 130X50 DPL 30325, Pial, R$ 11,54, total R$ 

207,77; 103) 9 PLACAS 2X4, Pial, R$ 1,32, total, R$ 11,86; 104)2 PLACAS 4X4, Pial, R$ 3,20, R$ 6,39; 105) 7 

TOMADAS DUPLAS 2P+T 6150 26, Pial, R$ 13,21, R$ 92,46; 106) 11 PLACAS P/ SISTEMA X P/ TOMADA, Pial, 

R$ 4,11, total R$ 45,16; 107) 13 PLACAS + SUPORTE 3P, Bticino, R$ 4,11, total, R$ 53,37; 108) 15 SUPORTES 

2X4, Bticino, R$ 0,53, total R$ 7,91; 109) 37 MIOLO TOMADA 2P UNIV., Bticino, R$ 3,79, total R$ 140,27; 110) 91 

TECLAS P/ INTER. GRANDE, Bticino, R$ 1,82, total R$ 165,53; 111) 13 MODULO SAIDA DE FIO, Bticino, R$ 

1,65, total R$ 21,44; 112) 8 DIMMER 40W 220V 5TG9 732, Siemens, R$ 82,11, total R$ 656,88; 113) 16 CONJ. 

TOMADA 2P UNIV 1041, Bticino, R$ 4,34, total R$ 69,36; 114) 14 CONJ.4X4 TOMADA 4P FONE, Bticino, R$ 

6,26, total R$ 87,58; 115) 66 MODULOS CEGO C/FURO 5TG9 725, Siemens, R$ 1,82, total R$ 120,05; 116) 17 

PLACAS P/ SISTEMA X P/ TOMADA 3 MOD, Pial, R$ 2,11, total R$ 35,84; 117) 33 TOMADAS 2P-T INTER 

SIMPLES, Pial, R$ 6,92, total R$ 228,33; 118) 55 INTER PARALELO, Pial, R$ 7,57, total R$ 416,54; 119) 35 INTER 

1S PARALELO, Pial, R$ 7,57, total R$ 265,07; 120)23 TOMADAS 2P UNIV + INTER 1S SIMPLES, Pial, R$ 6,97, 

total R$ 160,31; 121)50 TOMADAS 2P UNIV + INTER 1S SIMPLES, Pial, R$ 6,97, total R$ 348,50; 122)24 

PLACAS P/ SISTEMA 3 POSTOS, Pial, R$ 4,11, total R$ 98,53; 123)15 PLACAS P/ SISTEMA C/TOM 3P CHATO, 

Pial, R$ 3,06, total R$ 45,90; 124) 22 INTER. MOD. 1S SIMPLES, Pial, R$ 4,95, total R$ 108,83; 125) 24 

MODULOS INTER. SIMPLES, Pial, R$ 3,71, total R$ 88,94; 126) 9 PLACA 4X4 4 POSTOS, Bticino, R$ 3,20, total 

R$ 28,76; 127) 16 MIOLOS PULSADOR CAMPAINHA, Bticino, R$ 3,56, total R$ 56,98; 128) 39 INTER. SISTEMA 

X PARALELO, Pial, R$ 3,71, total R$ 144,53; 129) 130 TOM. 2P UNIV + INTER 1 PARALELO, Pial, R$ 6,97, total 

R$ 906,10; 130) 110 MIOLOS INTER BIPOLAR, Pial, R$ 13,77, total R$ 1.514,70; 131) 21 INTER. SIMPLES + 

TOM 2P PIAL SISTEMA X, Pial, R$ 12,50, total R$ 262,40; 132) 20 INTER. PARALELO + TOM 2P PIAL 

SISTEMA X, Pial, R$ 13,86, total R$ 277,10; 133) 70 MIOLOS PULSADOR CAMPAINHA, Bticino, R$ 3,56, total 

R$ 249,31; 134) 40 MODULOS CEGO, Pial, R$ 1,77, total R$ 70,72; 135) 4 CAMPAINHAS SISTEMA X, Pial, valor 

unitário R$ 12,10, total R$ 48,42; 136) 16 MIOLOS PULSADOR, Bticino, valor unitário R$ 3,56, total R$ 56,98; 137) 

56 PLACAS 2X4 P/ TOM, Pial, valor unitário R$ 2,52, total R$ 141,37; 138) 46 PLACAS 2X4 2 POSTOS SP, Pial, 

valor unitário R$ 2,52, total R$ 116,13; 139) 60 OBTURADOR P/ TOM . FONE, Pial, valo 

 

r unitário R$ 2,52, total R$ 151,47; 140) 38 PLACAS 2X4 2 POSTOS SP, Pial, R$ 2,52, total R$ 95,93; 141) 77 

PLACAS 2X4 1 POSTO, Pial, valor unitário R$ 2,52, total R$ 194,39; 142)25 SUPORTES P/ FONE, Pial, R$ 1,74, 

total R$ 43,56; 143) 19 INTER 1 S SIMPLES + 1 S PARALELO, Pial, R$ 7,22, total R$ 137,11; 144) 48 INTER. 3S 

SIMPLES, Pial, valor unitário R$ 8,64, total R$ 414,53; 145) 60 INTER. 2 SIMPLES, Pial, R$ 6,20, total R$ 371,79; 

146)84 SUPORTE 3 POSTOS 2X4, Pial, valor unitário R$ 0,53, total R$ 44,27; 147) 160 PLACA CEGA 2X4, Pial, R$ 

2,52, total R$ 403,92; 148) 42 TOMADAS 2P UNIV. MOD.ALEMÃO, Pial, R$ 15,99, total R$ 671,52; 149) 43 

PLACAS 2X4 3 POSTOS, Pial, R$ 2,52, total R$ 108,55; 150) 43 CIGARRAS 220V 5216, Bticino, valor unitário R$ 

12,10, total R$ 520,47; 151) 16 CONJ. PULSADOR CAMP., Bticino, R$ 3,56, total R$ 56,98; 152)16 PLACAS CEGA 

SISTEMA X PIAL, Bticino, R$ 2,52, total R$ 40,39; 153) 138 PLACAS 2 FUROS P/ TOM, Bticino, R$ 2,52, total R$ 

348,38; 154) 134 MIOLOS TOMADA 2P UNIV, Bticino, valor unitário R$ 7,08, total R$ 948,79; 155) 2 PLACAS 

4X4 CEGA, Bticino, R$ 3,20, total R$ 6,39; 156) 9 PLACAS 2X4 CEGA, Bticino, valor unitário R$ 2,52, total R$ 

22,72; 157) 167 64797 PLACA 4X4 6 P,Pial, valor unitário R$ 3,20, total R$ 533,73; 158) 80 64788 PLACA 2X4 3M, 

Pial, valor unitário R$ 2,52, total R$ 201,96; 159) 14 64888 PLACA 2X4 3M, Pial, R$ 2,52, total R$ 35,34; 160) 8 

64895 PLACA 4X4 4M, Pial, R$ 2,52, total R$ 20,20; 161) 30 64795 PLACA 4X4 4M, Pial, R$ 2,52, total R$ 75,74; 

162) 10 64897 PLACA 4X4 6M, Pial, R$ 11,56, total R$ 115,60; 163) 8 LUMINARIAS 1X40, Philips, R$ 52,44, R$ 

419,49; 164)3 LUMINARIAS 2X40 2X TL+D36, Philips, R$ 45,05, total R$ 135,15; 165)14 LUMINARIAS 2X40 C/ 

ALETA, Philips, R$ 8,64, total R$ 121,02; 166) 12 CALHA LISA 2X40 C/ ALETA EMBUTIR,Philips, R$ 12,95, total 

R$ 155,45; 167) 1 CALHA LISA 4X40 C/ACRILICO, Philips, R$ 5,02; 168) 2 LUMINARIAS 2X20 C GRADE, 

Philips, R$ 5,02, total R$ 10,03; 169) 1 LUMINARIA/ ALETA 2X20, Philips, R$ 5,95; 170) 336 TOMADAS 

BAQUELITE 3P CHATO, Bticino, R$ 2,92, R$ 982,46; 171) 44 SOQUETES C/ PORTA START, Lumibras, R$ 2,91, 

total R$ 127,98; 172) 67 ACABAMENTO P/ SOQUETE, Lumibras, R$ 1,04, total R$ 69,48; 173)8 SOQUETES FIXO 

P/ HO, Lumibras, R$ 1,04, total R$ 8,30; 174) 4 SOQUETE MOVEL P/ HO, Lumibras, R$ 1,04, total R$ 4,15; 175) 2 

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 90.40.06, Cemar, valor unitário R$ 455,26, total R$ 910,52; 176) 3 CENTRO 56 DISJ. 

225A 90.39.05 S/ BARRAMENTO, Cemar, valor unitário R$ 220,28, total R$ 660,85; 177) 1 CENTRO 70 DISJ. 225A 

90.39.06 S/BARRAMENTO, Cemar, R$ 304,88; 178) 3 BANDEJAS P/ 12 DISJ, Cemar, valor unitário R$ 35,70, total 

R$ 107,10; 179) 10 BANDEJAS P/16 DISJ, Cemar, valor unitário R$ 38,25, total R$ 382,50; 180) 11 BANDEJAS 

P/24 DISJ, Cemar, valor unitário R$ 40,63, total R$ 446,93; 181) 12 BANDEJAS P/32 DISJ, Cemar, valor unitário R$ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1111/1733 

44,20, total R$ 530,40; 182) 3 BANDEJAS P/44 DISJ, Cemar, valor unitário R$ 44,20, total R$ 132,60; 183) 1 

BANDEJA P/50 DISJ, Cemar, valor unitário R$ 52,70, total R$ 52,70, 184) 2 903109, Cemar, valor unitário R$ 89,25, 

total R$ 178,50; 185) 36 TAMPAS P/ FLANGE 902611, Cemar, valor unitário R$ 18,70, total R$ 673,20; 186) 30 

LUMINARIAS DE SINALIZAÇÃO VERDE, Abancar, valor unitário R$ 18,66, total R$ 559,88; 187) 68 CONJ. 

INTER. INTERMEDIARIO 2X4 1056, Bticino, valor unitário R$ 18,60, total R$ 1.264,66; 188) 135 CONJ. TOMADA 

3P CHATO 2X4 1047, Bticino, valor unitário R$ 17,06, total R$ 2.303,03; 189) 17 CONJ. INTER. 3S SIMPLES 2X4, 

Bticino, valor unitário R$ 4,59, total R$ 78,03; 190) 13 CONJUNTOS PULSADOR MINUTERIA 2X4, Bticino, valor 

unitário R$ 11,16, total R$ 145,09; 191) 50 PLACAS CEGA 2X4, Bticino, valor unitário R$ 8,59, total R$ 429,68; 

192) 250 CONJ. INTER.1S PARALELO 1012, Bticino, valor unitário R$ 12,35, total R$ 3.087,63; 193) 54 CONJ. 

INTER. 1S SIMPLES 1011, Bticino, R$ 10,12, total R$ 546,67; 194) 641 TECLAS P/ TOMADA GRANDE 1996, 

Bticino, R$ 8,60, total R$ 5.513,88; 195) 200 TECLAS P/ INTER. GRANDE 1993, Bticino, R$ 14,79, total R$ 

2.958,00; 196) 70 TECLAS P/PULSADOR GRANDE, Bticino, R$ 4,32, total R$ 302,62; 197) 300 TECLAS P/ 

INTER. PEQUENO 1991, Bticino, R$ 3,04, total R$ 912,90; 198) 300 TECLAS P/ TOM. 2P PEQUENO 1994, 

Bticino, R$ 2,02, total R$ 606,90; 199) 199 PLACAS CEGA 4X4 1800, Bticino, R$ 16,17, total R$ 3.218,42; 200) 310 

PLACAS CEGA 2X4 1700, Bticino, valor unitário R$ 7,71, total R$ 2.391,53; 201) 17 MODULOS INTER. 

INTERMEDIARIO 9017, Bticino, R$ 17,15, total R$ 291,60; 202) 62 CONJ. INTER. 2X4 9131, Bticino, valor unitário 

R$ 15,18, total R$ 941,22; 203) 34 CONJ. INTER. BIPOLAR 9155, Bticino, valor unitário R$ 15,47, total R$ 525,98; 

204) 5 CONJ. TOMADA FONE 4P, Bticino, R$ 9,52, total R$ 47,60; 205) 18 CONJ. CAMPAINHA CIGARRA 9114, 

Bticino, valor unitário R$ 30,60, total R$ 550,80; 206) 12 CONJ. SENSOR DE PRESENÇA, Bticino, valor unitário R$ 

58,65, total R$ 703,80; 207) 23 PLACAS 2X4 3 POSTOS, Bticino, valor unitário R$ 8,59, total R$ 197,65; 208) 72 

PLACAS CEGA 2X4 9500, Bticino, valor unitário R$ 8,59, total R$ 618,73; 209) 34 PLACAS 1 POSTO 2X4, Bticino, 

valor unitário R$ 8,59, total R$ 292,18; 210) 19 PLACAS CEGA 2X4 9655 9500, Bticino, valor unitário R$ 8,59, total 

R$ 163,28; 211) 17 PLACAS 2 POSTOS 4X4 9500, Bticino, R$ 18,01, total R$ 306,20; 212) 15 PLACAS 6 POSTOS 

4X4 9633, Bticino, R$ 18,01, total R$ 270,17; 213) 48 PLACAS 4 POSTOS 4X4 9622, Bticino, R$ 18,01, total R$ 

864,55; 214) 96 PLACAS 3 POSTOS 2X4, Bticino, valor unitário R$ 8,59, total R$ 824,98; 215) 65 MODULOS 

INTER. SIMPLES 9011, Bticino, R$ 5,60, total R$ 364,04; 216)33 MODULOS PULSADOR CAMPAINHA 9001, 

Bticino, valor unitário R$ 5,12, total R$ 168,86; 217) 12 MODULOS P/ TOMADA P/ ANTENA, Bticino, valor 

unitário R$ 10,20, total R$ 122,40; 218) 27 MODULOS INTER. INTERMEDIARIO 9056, Bticino, valor unitário R$ 

6,56, total R$ 177,17; 219) 23 MODULOS INTER. BIPOLAR 9055, Bticino, R$ 4,96, total R$ 113,98; 220) 219 

MODULOS INTER. SIMPLES 9011, Bticino, valor unitário R$ 5,60, total R$ 1.226,54; 221) 72 MODULOS INTER. 

PULSADOR 9001, Bticino, valor unitário R$ 5,12, total R$ 368,42; 222) 46 INTER. INTERMEDIARIO 64602, Pial, 

valor unitário R$ 8,66, total R$ 398,31; 223) 12 PLACAS 2X4 64785, Pial, valor unitário R$ 2,52, total R$ 30,25; 224) 

20 MODULOS PULSADOR CAMPAINHA C/ LED 64791, Pial, valor unitário R$ 5,27, total R$ 105,40; 225) 50 

MODULOS PULSADOR CAMPAINHA 64600, Pial, R$ 3,70, total R$ 185,13; 226) 23 PLACAS 2X4 2 MOD, Pial, 

R$ 2,52, total R$ 57,99; 227) 99 MODULOS INTER. SIMPLES 64600, Pial, R$ 3,70, total R$ 366,56; 228)200 

MODULOS INTER. SIMPLES 64600, Pial, R$ 3,70, total R$ 740,52; 229) 39 MODULOS PULSADOR P/ 

MINUTERIA C/ LED, Pial, valor unitário R$ 5,27, total R$ 205,53; 230) 20 PLACA 2X4 3 MOD, Pial, R$ 2,55, total 

R$ 50,93; 231) 149 MODULOS INTER. SIMPLES 64600, Pial, R$ 3,70, total R$ 551,69; 232)10 PLACA 2X4 3 

POSTOS 64788, Pial, R$ 2,52, total R$ 25,21; 233) 10PLACAS 4X4 6 POSTOS 64797, Pial, R$ 5,04, total R$ 50,42; 

234) 28 PLACAS 4X4 2 POSTOS 64882, Pial, R$ 5,04, total R$ 141,18; 235) 20 MODULOS INTER. SIMPLES,Pial, 

R$ 3,70, total R$ 74,05; 236) 2 LUMINARIAS TUBOLAR 4X40 PT,Lumavi, valor unitário R$ 40,80, total R$ 81,60; 

237) 3 LUMINARIAS TUBOLAR 4X40 BR, Lumavi, valor unitário R$ 40,80, total R$ 122,40; 238)2 LUMINARIAS 

TUBOLAR 3X40 PT, Lumavi, valor unitário R$ 28,82, R$ 57,64; 239)1LUMINARIA TUBOLAR 2X40 BR, Lumavi, 

R$ 26,06; 240) 5 CALHAS LISAS 4X40 Lumavi, valor unitário R$ 12,95, total R$ 64,76; 241) 4 LUMINARIAS 

TUBOLAR 2X40 CR, Lumavi, valor unitário R$ 26,06, total R$ 104,23; 242) 1 LUMINARIA SEQUENCIAL 1X40 

BR, Lumavi, R$ 11,56; 243) 9 LUMINARIAS SEQUENCIAL 1X40 PT, Lumavi, valor unitário, R$ 11,56, total R$ 

104,02; 244)14 LUMINARIAS SOBREPOR 4X40 C/ ALETA, Lumavi, valor unitário R$ 67,49, tot 

 

al R$ 944,86; 245) 2155 CABOS PLAST CHUMBO 2X,0,50, Similar, valor unitário R$ 0,51, total R$ 1.108,21; 246) 

95 LAÇOS UTC 1102 PLP, valor unitário R$ 2,53, total R$ 240,55; 247) 8 LAÇOS WGL 1102 PLP, valor unitário R$ 

11,12, total R$ 88,96; 248) 1 LAÇO GDE 1104 PLP, R$ 3,76, total R$ 3,76; 249) 4 LAÇOS DGD 4541,PLP, R$ 8,67, 

total R$ 34,67; 250) 171 LAÇOS GDE 1157 PLP, R$ 1,54, total R$ 263,52; 251) 67 LAÇOS SCM 0100-H PLP, R$ 

3,28, total R$ 219,94; 252) 60 LAÇOS SPL 1310 PLP, R$ 2,26, total R$ 135,30; 253) 84 LAÇOS UTC 1101 PLP, R$ 

2,97, total R$ 249,26; 254) 927 CABO LM 130ºC 6MM Similar, valor unitário R$ 9,35, total R$ 8.667,45; 255) 456 

CABOS LM 130ºC 2,50MM Similar, valor unitário R$ 10,37, total R$ 4.728,72; 256) 58 LUMINARIAS 3X20 

TUBOLAR BR, Lumavi, valor unitário R$ 27,62, total R$ 1.602,15; 257)16 LUMINARIAS 3X40 TUBOLAR PT, 

Lumavi, valor unitário R$ 28,82, total R$ 461,08; 258) 3 LUMINARIAS 3X20 PT, Lumavi, valor unitário R$ 27,62, 

total R$ 82,87; 259) 55 LUMINARIAS 1X20 PT, Lumavi, valor unitário R$ 11,62, total R$ 639,35; 260) 7 

LUMINARIAS 1X20 BR, Lumavi, valor unitário R$ 11,62, total R$ 81,37; 261) 6 LUMINARIAS 2X20 PT, Lumavi, 

valor unitário R$ 18,97, total R$ 113,83; 262) 5 LUMINARIAS 2X20 CR, Lumavi, valor unitário R$ 18,97, total R$ 

94,86; 263) 10 LUMINARIAS 3X20 PT, Lumavi, valor unitário R$ 27,62, total R$ 276,23; 264) 1 LUMINARIA 2X20 

CR, Lumavi, R$ 18,97; 265) 27 LUMINARIAS 1X40 PR, Lumavi, valor unitário R$ 15,69, total R$ 423,75; 266)5 

LUMINARIAS 3X40 BR, Lumavi, valor unitário R$ 28,82, total R$ 144,09; 267)4 LUMINARIAS PL P/ 02 LAMP. 
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VN, Lumavi, valor unitário R$ 14,07, total R$ 56,28; 268) 28 LUMINARIAS 4X40 PT, Lumavi, valor unitário R$ 

40,80, total R$ 1.142,40; 269) 17 LUMINARIAS SEQUENCIAL 1X20 BR, Lumavi, valor unitário R$ 10,17, total R$ 

172,89; 270) 69 LUMINARIAS SEQUENCIAL 1X20 PT, Lumavi, valor unitário R$ 10,17, total R$ 701,75; 271) 10 

LUMINARIAS TUBOLAR 4X20 PT, Lumavi, valor unitário R$ 27,20, total R$ 272,00; 272) 19 LUMINARIAS 

TUBOLAR 3X20 PT, Lumavi, valor unitário R$ 27,62, total R$ 524,84; 273) 2 LUMINARIAS 1X110 SEQUENCIAL 

BR, Lumavi, valor unitário R$ 17,00, total R$ 34,00; 274) 63 BARI PLACA 4X4 P/1PONTO+1TOM.MF 1515-2, 

Alumbra, valor unitário R$ 2,25, total R$ 141,91; 275) 20 BARI PLACA 4X4 P/1+2PONTOS MF 1512-6, Alumbra, 

valor unitário R$ 2,25, total R$ 45,05; 276) 64 BARI PLACA 4X4 P/3PONTOS+1TOM BCA 1435-3, Alumbra, valor 

unitário R$ 2,25, total R$ 144,16; 277) 20 BARI PLACA 4X4 P/1 TOM. + S. FIO BCA 1458-3, Alumbra, valor 

unitário R$ 2,25, total R$ 45,05; 278) 20 BARI PLACA 4X4 P/1+2 PONTOS BCA 1412-4, Alumbra, valor unitário R$ 

2,25, total R$ 45,05; 279) 20 BARI PLACA 4X4 P/2+2PONTOS BCA 1422-5, Alumbra, valor unitário R$ 2,25, total 

R$ 45,05; 280) 49 BARI PLACA 4X2 P/2 PONTOS DIST BCA 1406-7, Alumbra, valor unitário R$ 1,13, total R$ 

55,39; 281) 21 BARI PLACA 4X4 P/3+3 PONTOS BCA 14337, Alumbra, valor unitário R$ 2,25, total R$ 47,30; 282) 

44 BARI PLACA 4X2 P/2 PONTOS DIST BCA 1406-7, Alumbra, valor unitário R$ 1,13, total R$ 49,74; 283) 27 

BARI PLACA 4X2 P/1 PONTO BCA 1401-6, Alumbra, valor unitário R$ 1,13, total R$ 30,52; 284) 20 BARI INTE. 2 

S +1 TOM. C/ PLACA BCA 1188-1, Alumbra,valor unitário R$ 8,11, total R$ 162,18; 285) 20 BARI INTE. 1 S +1 

T.2P+T C/ PLACA BCA 1191-2, Alumbra, valor unitário R$ 7,88, total R$ 157,59; 286) 25 BARI INTE. BIP PARAL. 

C/ PLACA BCA 1165-2, Alumbra, valor unitário R$ 12,61, valor total R$ 315,35; 287) 30 BARI INTE. 1S C/ PLACA 

BCA 1111-2, Alumbra, valor unitário R$ 3,50, valor total R$ 105,06; 288) 30 BARI INTE.2S S/ PLACA MF 1221-4, 

Alumbra, valor unitário R$ 4,81, valor total R$ 144,33; 289)60 BARI PLACA 4X4 P/2+3 PONTOS BCA 1423-4, 

Alumbra, valor unitário R$ 2,25, total R$ 135,15; 290) 20 BARI PLACA 4X4 P/1+1 PONTOS MF 1511-5, Alumbra, 

valor unitário R$ 2,25, total R$ 45,05; 291) 55 BARI PLACA 4X4 P/2 PONTOS+TOM BCA 1425-6, Alumbra, valor 

unitário R$ 2,25, total R$ 123,89; 292) 32 BARI PLACA 4X4 P/1+3 PONTOS BCA 1413-5, Alumbra, valor unitário 

R$ 2,25, total R$ 72,08; 293) 53 BARI PLACA 4X4 P/1PONTO+1TOM BCA 1415-6, Alumbra, valor unitário R$ 

2,25, total R$ 119,38; 294) 20 BARI PLACA 4X4 C/FURO CENTRAL BCA 1488-4, Alumbra, valor unitário R$ 2,25, 

total R$ 45,05; 295) 20 BARI PLACA 4X4 P1+1 PONTO BCA 1411-3, Alumbra, valor unitário R$ 2,25, total R$ 

45,05; 296) 20 BARI PLACA 4X4 P/2PONTOS +TOM. MF 1525-4, Alumbra, valor unitário R$ 2,25, total R$ 45,05; 

297) 20 BARI PLACA4X4 P/1+2PONTOS MF 1512-6, Alumbra, valor unitário R$ 2,25, total R$ 45,05; 298) 400 

SUPORTE P/1MODULO 5TG9-651, Siemens, valor unitário R$ 0,40, total R$ 159,80; 299) 20 PRIMETOC PRM-120 

INTER. EXT. 2 SIMPLES, Prime, valor unitário R$ 5,05, total R$ 100,98; 300) 50 BARI INTER. 1 SIMPLES 

S/PLACA BCA 1011-3, Alumbra, valor unitário R$ 2,37, total R$ 118,58; 301) 27 BARI INTER. 2 SIMPLES 

S/PLACA BCA 1021-3, Alumbra, valor unitário R$ 4,81, total R$ 129,90; 302)30 BARI PULS MINUTERIA C/ 

PLACA BCA 1102-6, Alumbra, valor unitário R$ 3,60, total R$ 107,87; 303) 20 BARI TOM. 2P X2 DIST. S/ PLACA 

BCA 1052-4, Alumbra, valor unitário R$ 5,35, total R$ 106,93; 304) 30 BARI INTER. 2P+1TOM. S/ PLACA BCA 

1089-7, Alumbra, valor unitário R$ 9,93, total R$ 297,84; 305)20 BARI INTER. 1S +1P C/ PLACA BCA 1122-3, 

Alumbra, valor unitário R$ 6,96, total R$ 139,23; 306) 20 BARI INTER. 1P +1T S/ PLACA BCA 1085-4, Alumbra, 

valor unitário R$ 6,56, total R$ 131,24; 307) 20 BARI INTER. 2P +1T S/ PLACA BCA 1089-7, Alumbra, valor 

unitário R$ 9,93, total R$ 198,56; 308) 400 SUPORTE P/1MODULO 5TG9-651, Alumbra, valor unitário R$ 0,40, total 

R$ 159,80; 309)16 BARI PLACA 4X4 P/1+1 PONTOS BCA 1411-3, Alumbra, valor unitário R$ 2,25, total R$ 36,04; 

310) 20 BARI PLACA 4X4 P/1+1 PONTOS BCA 1411-3, Alumbra, valor unitário R$ 2,25, total R$ 45,05; 311) 120 

DUOMO 5TG9-706-1GR PLACA 4X4 GRAF, Siemens, valor unitário R$ 18,02, total R$ 2.162,40; 312) 40 DUOMO 

5TG9-706-1MF PLACA 4X4 MARFIM, Siemens, valor unitário R$ 18,02, total R$ 720,80; 313) 120 DUOMO 5TG9-

706-1BR PLACA 4X4 BRANCO, Siemens, valor unitário R$ 18,02, total R$ 2.162,40; 314) 48 DUOMO 5TG9-724-

1GR MOD. CEGO, Siemens, valor unitário R$ 1,84, total R$ 88,13; 315) 317 APRILIA 5TA5-300 INTER 1S, 

Siemens, valor unitário R$ 2,84, total R$ 899,96; 316) 52 APRILIA 5TD5-312 PULS. MINUTERIA, Siemens, valor 

unitário R$ 3,47, total R$ 180,34; 317) 88 APRILIA 5UB5-022 TOM. 2P, Siemens, valor unitário R$ 2,84, total R$ 

249,83; 318) 144 APRILIA 5UB5-024 TOM. 2P+T UNIV, Siemens, valor unitário R$ 5,77, total R$ 831,10; 319) 160 

APRILIA 5TG5-160 MOD. CEGO, Siemens, valor unitário R$ 1,22, total R$ 194,48; 320) 90 APRILIA 5TG5-130 

PLACA CEGA2X4, Siemens, valor unitário, R$ 2,00, total R$ 179,78; 321) 40 APRILIA 5TG5-130 PLACA 

CEGA2X4, Siemens, valor unitário R$ 2,00, total R$ 79,90; 322)175 APRILIA 5TG5-126 PLACA 2MOD 2X4, 

Siemens, valor unitário R$ 2,19, valor total R$ 383,78; 323)145 APRILIA 5TG0-102.5 PLACA 1MOD.S+DUPLO 

2X4, Siemens, valor unitário R$ 2,19, total R$ 317,99; 324) 19 DUOMO 5UB9-702-1GR TOM. 2P (5UB5-322), 

Siemens, valor unitário R$ 4,84, total R$ 91,89; 325)4 DUOMO 5UB9-711-1GR TOM. 2P+T (5UB5-325), Siemens, 

valor unitário R$ 9,58, total R$ 38,32; 326) 9 DUOMO BEIGE 5TA9-706-1BG INTER. 1P, Siemens, valor unitário R$ 

5,25, total R$ 47,28; 327) 1 DUOMO BIANCO 5UB9-702 TOM. 2P, Siemens, R$ 3,97; 328) 2 DUOMO BEIGE 

5TG9-724-1BG MOD CEGO, Siemens, valor unitário R$ 0,99, total R$ 1,99; 329) 3 DUOMO 5TG9-703-1CN PLACA 

2X4 CINZA, Siemens, valor unitário R$ 8,59, total R$ 25,78; 330)11 DUOMO BEIGE 5TG9-706-1BG PLACA 4X4 

6MOD, Siemens, valor unitário R$ 9,89, total R$ 108,74; 331) 20 BARI PLACA 4RED C/FURO 10MM 1473-4, 

Alumbra, valor unitário R$ 2,25, total R$ 45,05; 332) 76 BTICINO TECLA P/ MODULO PEQ. 1991, Bticino, valor 

unitário R$ 3,04, total R$ 231,27; 333)11 BTICINO P 

 

LACA 2X4 1P RED 9505, Bticino, valor unitário R$ 8,59, total R$ 94,53; 334)7 BTICINO PLACA 2X4 3P 9501, 

Bticino, valor unitário R$ 8,59, total R$ 60,15; 335) 7 SISTEMAS X 648731 PLACA 2P, Pial, valor unitário R$ 5,13, 
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total R$ 35,94; 336) 26 APRILIA 5TG5-162 MOD CEGO DUPLO, Siemens, valor unitário R$ 2,35, total R$ 61,00; 

337) 4 LINHA E PLACA CEGA 411- E1, Enerbras, valor unitário R$ 1,02, total R$ 4,08; 338) 26 PRIMETOC PRM-

4002 PLACA CEGA 2X4, Prime, valor unitário R$ 0,88, total R$ 22,76; 339) 18 PRIMETOC PRM-4004 PLACA 

CEGA 4X4, Prime, valor unitário R$ 1,76, total R$ 31,67; 340) 45 REATOR CONV. 20W 220V, Philips, valor unitário 

R$ 9,10, total R$ 409,28; 341) 79 REATOR CONV. 20W 220V, Isolux, valor unitário R$ 9,10, total R$ 718,51; 342) 

19 REATOR CONV. 20W 220V, Helfont, valor unitário R$ 9,10, total R$ 172,81; 343) 7 REATOR CONV. 20W 

220V, Philips, valor unitário R$ 9,10, total R$ 63,67; 344) 2 REATOR CONV. 40W 127V, Intral, valor unitário R$ 

15,90, total R$ 31,79; 345) 1 REATOR CONV. 40W 127V, Keiko, valor unitário R$ 14,60, total R$ 14,60; 346) 1 

REATOR CONV. 40W 127V, Helfont, R$ 15,90; 347) 7 REATOR CONV. 40W 127V, Philips, valor unitário R$ 

15,90, total R$ 111,27; 348) 3 REATOR CONV. 40W 127V, Preletri, valor unitário R$ 15,90, total R$ 47,69; 349) 2 

REATOR CONV. 40W 220V, Philips, valor unitário R$ 15,90, total R$ 31,79; 350) 2 REATOR ELETRONICO 

2X20W BIVOLT, Demap, valor unitário R$ 12,50, total R$ 24,99; 351) 1 REATOR ELETRONICO 2X32W BIVOLT, 

Demap, R$ 18,96; 352) 1 REATOR ELETRONICO 2X16W 127V, Philips, R$ 34,60; 353) 2 REATOR ELETRONICO 

1X110W 220V, Philips, valor unitário R$ 57,46, total R$ 114,92; 354)4 REATOR PRA 2X16W 127V, Philips, valor 

unitário R$ 24,65, total R$ 98,60; 355)8 REATOR PRA 2X16W 220V, Philips, valor unitário R$ 24,65, total R$ 

197,20; 356) 11 REATOR PRA 2X20W 220V, Philips, valor unitário R$ 24,65, total R$ 271,15; 357) 1 REATOR PRA 

2X20W 220V, Keiko, R$ 22,20; 358) 1 REATOR PRA 2X20W 220V, Helfont, R$ 24,65; 359) 2 REATOR PRA 

2X20W 127V, Philips, valor unitário R$ 24,65, total R$ 49,30; 360) 8 REATOR PRA 2X32W 127V, Philips, valor 

unitário R$ 24,65, total R$ 197,20; 361) 1 REATOR PRA 2X32W 127V, Intral, R$ 22,19; 362)5 REATOR MET. 70W 

INT., Osram, valor unitário R$ 39,10, total R$ 195,50; 363)1 REATOR MERC. 80W EXT., Intral, R$ 21,25; 364) 1 

REATOR SODIO 250W EXT., Indelpa, R$ 56,95; 365) 1 REATOR MERC. 80W EXT., Reasolo, R$ 21,25; 366)2 

REATOR MERC. 80W EXT., Preletri, valor unitário R$ 21,25, total R$ 42,50; 367)4 REATOR MET. 400W INT., 

Philips, valor unitário R$ 70,55, total R$ 282,20; 368)15 REATOR PRA 1X16W 127V, Philips, valor unitário R$ 9,35, 

total R$ 140,25; 369)5 REATOR PRA 1X16W 220V, Philips, valor unitário R$ 9,35, total R$ 46,75; 370)6 REATOR 

PRA 1X20W 127V, Demap, valor unitário R$ 6,50, total R$ 39,02; 371) 21 REATOR PRA 1X20W 127V, Preletri, 

valor unitário R$ 6,50, total R$ 136,55; 372)1 REATOR PRA 1X20W 220V, Preletri, R$ 6,50; 373)21 REATOR PRA 

1X32W 127V, Philips, valor unitário R$ 15,47, total R$ 324,87; 374)3 REATOR PRA 1X32W 127V, Intral, valor 

unitário R$ 15,47, total R$ 46,41; 375)1 REATOR PRA 1X32W 127V, Osram, R$ 15,47; 376) 1 REATOR PRA 

1X40W 127V, Philips,R$ 15,90; 377) 1 REATOR PRA 1X40W 127V, Osram, R$ 15,90; 378) 1 REATOR PRA 

1X40W 127V, Preletri, R$ 15,90; 379) 1 REATOR CONV. 1X65W 220V, Philips, R$ 17,86; 380) 19 REATOR 

COMPACTO 1X26 127V, Philips, valor unitário R$ 14,45, total R$ 274,55; 381) 8 REATOR CONV. 1X18W 120V, 

Philips, valor unitário R$ 14,45, total R$ 115,60; 382) 2 REATOR COMPACTO 1X26 127V, Philips, valor unitário R$ 

15,30, total R$ 30,60; 383) 1 REATOR CONV. 1X40W 120V, Philips, R$ 15,90; 384) 1 REATOR CONV. 1X20W 

220V, Philips, R$ 9,10; 385) 1 REATOR CONV. 1X20W 220V, Helfont, R$ 9,10; 386) 1 REATOR CONV. 1X18W 

120V, Osram, R$ 15,47; 387) 3 REATOR MET. 70W INT., Osram, valor unitário R$ 39,42, total R$ 118,27; 388) 22 

REATOR COMPACTO 1X5/7/9/11W, Preletri, valor unitário R$ 7,74, total R$ 170,17; 389) 6 REATOR 

COMPACTO 1X18W 220V, Intral, valor unitário R$ 14,62, total R$ 87,72; 390)1 REATOR CONV. 1X20W 220V, 

Intral, R$ 7,57; 391) 2 REATOR CONV. 1X18W 127V, Keiko, valor unitário R$ 7,57, total R$ 15,13; 392) 2 

REATOR CONV. 1X26W 127V, Philips, valor unitário R$ 15,90, total R$ 31,79; 393) 19 REATOR COMPACTO 

1X13W 118V, Philips, valor unitário R$ 11,11, total R$ 211,08; 394) 20 REATOR CONV. 1X18W 220V, Preletri, 

valor unitário R$ 7,57, total R$ 151,30; 395) 24 REATOR CONV. 1X13W 220V, Intral, valor unitário R$ 11,14, total 

R$ 267,24; 396) 28 REATOR CONV. 1X5/7/9/11W, Philips, valor unitário R$ 7,74, total R$ 216,58; 397) 18 

REATOR CONV. 1X13W 118V, Philips, valor unitário R$ 11,14, total R$ 200,43; 398) 10 ADAPTADOR 13W 220V, 

Intral, valor unitário R$ 11,05, total R$ 110,50; 399)59 ADAPTADOR 7/9/11W 220V, Philips, valor unitário R$ 8,33, 

total R$ 491,47; 400)4 JANELA P/ GABINE DE ALTA TENSÃO, valor unitário R$ 578,00, total R$ 2.312,00; 401) 6 

RELE DE TEMPO 7PU00 20-1AK20, Siemens, valor unitário R$ 58,51, total R$ 351,03; 402)6 RELE DE TEMPO 

7PU00 20-7AK20, Siemens, valor unitário R$ 58,51, total R$ 351,03; 403)7 RELE DE TEMPO 7PU00 20-2AK20, 

Siemens, valor unitário R$ 58,51, total R$ 409,54; 404)1 RELE DE TEMPO 7PU00 20-2AB20, Siemens, valor unitário 

R$ 58,51, total R$ 58,51; 405) 16 RELE DE TEMPO 7PU00 20-3AK20, Siemens, valor unitário R$ 58,51, total R$ 

936,09; 406) 20 RELE DE TEMPO 7PU06 20-7NK20, Siemens, valor unitário R$ 58,51, total R$ 1.170,11; 407) 13 

RELE DE TEMPO 7PU06 20-2NK20, Siemens, valor unitário R$ 58,51, total R$ 760,57; 408)5 RELE 3UG05 41 

2AN00, Siemens, valor unitário R$ 58,51, total R$ 292,53; 409)2 RELE 3UG04 40 0AS41, Siemens, valor unitário R$ 

58,51, total R$ 117,01; 410)8 DISJUNTOR PKZM0-16 10/16A K. Moeller, valor unitário R$ 199,75, total R$ 

1.598,00; 411) 1 RELE SUPERVISOR TENSAO 380/440V, Digimec, R$ 165,75; 412)3 CRONOMAT 24HORAS 

220V ELETROMECANICO, Malory, valor unitário R$ 239,70, total R$ 719,10; 413) 6 CHAVE CA10-A212-600EGK 

NAIMER, valor unitário R$ 176,80, total R$ 1.060,80; 414) 1 CHAVE CA18-4A10-600E K NAIMER, valor unitário 

R$ 150,45, total R$ 150,45; 415) 1 CHAVE CA10BR 1279 EGK NAIMER, R$ 159,80; 416) 1 RELE MTC-1 220V 15 

SEG., Digimec, R$ 73,95; 417) 1 RELE MTE-1 30SEG. 110V, Digimec, R$ 73,95; 418) 14 CURVA PVC 180º 2, 

COFLEX, valor unitário R$ 5,90, total R$ 82,59; 419) 14 CURVA PVC 180º 2, COFLEX, valor unitário R$ 5,90, total 

R$ 82,59; 420) 1 CURVA PVC 180º 2 1/2, COFLEX, R$ 11,87; 421)27 CURVA PVC 180º 1 1/4, COFLEX, valor 

unitário R$ 3,52, total R$ 95,01; 422)151 CURVA PVC 90º 1 1/4, COFLEX, valor unitário R$ 1,58, total R$ 238,73; 

423) 1 CURVA GALV. 180º 1 1/4, NARITECH, R$ 6,45; 424)5 CURVA GALV. 180º 1 1/4, NARITECH, valor 

unitário R$ 6,45, total R$ 32,26; 425) 106 CURVA PVC 90º 1, COFLEX, valor unitário R$ 1,02, total R$ 108,12; 426) 
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1 CURVA GALV. 180º 2 1/2, NARITECH, R$ 25,93; 427) 88 CURVA PVC 90º 1, COFLEX, valor unitário R$ 1,02, 

total R$ 89,76; 428) 189 CURVA PVC 90º 3/4, COFLEX, valor total R$ 1,56, total R$ 293,99; 429) 334 CURVA PVC 

180º 1/2, COFLEX, valor unitário R$ 1,26, total R$ 420,17; 430) 186 CURVA PVC 90º 1/2, COFLEX, valor unitário 

R$ 0,63, total R$ 116,99; 431) 50 

CURVA PVC 90º 3/4, COFLEX, valor unitário R$ 0,71, total R$ 35,70; 432) 1 CURVA PVC 180º 3, COFLEX, R$ 

15,71; 433)5 CURVA GALV. 90º 2 1/2, NARITECH, valor unitário R$ 19,08, total R$ 95,41; 434) 21 CURVA PVC 

90 1 1/4, COFLEX, valor unitário R$ 1,58, total R$ 33,20; 435) 14 CURVA GALV. 180 1 1/4, NARITECH, valor 

unitário R$ 6,45, total R$ 90,32; 436) 24 CURVA GALV. 90º 1, NARITECH, valor.unitário R$ 1,90, total R$ 45,70; 

437) 42 CURVA GALV. 180º 1, NARITECH, valor unitário R$ 2,77, total R$ 116,38; 438) 90 CURVA GAL. 180º 

3/4, NARITECH, valor unitário R$ 1,90, total R$ 170,60; 439)111 CURVA GALV. 1 

 

80º 1/2, NARITECH, valor unitário R$ 1,54, total R$ 170,77; 440)10 CURVA PVC 180º 2, COFLEX, valor unitário 

R$ 5,90, total R$ 58,99; 441) 5 CURVA PVC 180º 2 1/2, COFLEX, R$ 11,87, total R$ 59,33; 442) 9 CONDULETE 

S/R 2 LB WETZEL, total R$ 29,37, total R$ 264,31; 443) 20 CONDULETE S/R 1 1/2 LBWETZEL, valor unitário R$ 

19,35, total R$ 386,92; 444) 24 CONDULETE S/R 1 1/4 LB WETZEL, valor unitário R$16,56, total R$ 397,39; 445) 

12 CONDULETE S/R 1 LB WETZEL, valor unitário R$ 9,66, total R$ 115,87; 446) 54 CONDULETE S/R 3/4 LB 

WETZEL,valor unitário R$ 6,41, total R$ 346,09; 447)78 CONDULETE S/R 1/2 LB WETZEL, valor unitário R$ 6,43, 

total R$ 501,23; 448) 44 CONDULETE S/R 1/2 T WETZEL, valor unitário R$ 6,93, total R$ 304,81; 449) 86 

CONDULETE S/R 1/2 X WETZEL,valor unitário R$ 6,96, total R$ 598,69; 450)10 CONDULETE S/R 1 X WETZEL, 

valor unitário R$ 12,08, total R$ 120,79; 451)57 CONDULETE S/R 3/4 X WETZEL, valor unitário R$ 7,96, total R$ 

453,49; 452)11 CONDULETE S/R 1 1/4 T WETZEL, valor unitário R$ 19,83, total R$ 218,14; 453) 4 CONDULETE 

S/R 1 1/2 T WETZEL, valor unitário R$ 23,67, total R$ 94,69; 454) 9 CONDULETE S/R 1 1/2 X WETZEL, valor 

unitário R$ 25,87, total R$ 232,87; 455)4 CONDULETE S/R 2 X WETZEL, valor unitário R$ 35,56, total R$ 142,26; 

456)3 CONDULETE S/R 2 T WETZEL, valor unitário R$ 39,07, total R$ 117,20; 457)8 CONDULETE S/R 1 1/2 TB 

WETZEL, valor unitário R$ 23,67, total R$ 189,38; 458)2 CONDULETE S/R 1 1/2 LR WETZEL, valor unitário R$ 

19,35, total R$ 38,69; 459)20 CONDULETE S/R 1 1/4 LR WETZEL, valor unitário R$ 16,56, total R$ 331,16; 460)13 

CONDULETE S/R 1 LR WETZEL, valor unitário R$ 9,59, total R$ 124,64; 461)11 CONDULETE S/R 3/4 LR 

WETZEL, valor unitário R$ 6,13, total R$ 67,41; 462)36 CONDULETE S/R 3/4 TB WETZEL, valor unitário R$ 6,83, 

total R$ 245,72; 463)16 CONDULETE S/R 1/2 TB WETZEL, valor unitário R$ 6,68, total R$ 106,90; 464)43 

CONDULETE S/R 1/2 LR WETZEL, valor unitário R$ 6,43, total R$ 276,32; 465) 2 CONDULETE C/R 1 1/4 E 

WETZEL, valor unitário R$ 13,60, total R$ 27,20; 466) 82 CONDULETE C/R 1 1/4 E WETZEL, valor unitário R$ 

13,60, total R$ 1.115,20; 467) 12 CONDULETE C/R 1 E WETZEL, valor unitário R$ 8,86, total R$ 106,28; 468) 9 

CONDULETE C/R 3/4 E WETZEL, valor unitário R$ 6,32, total R$ 56,92; 469) 33 CONDULETE C/R 1/2 E 

WETZEL, valor unitário R$ 6,46, total R$ 213,18; 470)46 CONDULETE C/R 1/2 LL WETZEL, valor unitário R$ 

6,66, total R$ 306,15: 471) 8 CONDULETE C/R 1/2 LL WETZEL, valor R$ 6,66, total R$ 53,24; 472) 24 

CONDULETE C/R 1 1/2 E WETZEL, valor unitário R$ 22,45, total R$ 538,76; 473) 10 DAILET X 1, DAISA, valor 

unitário R$ 3,80, total R$ 38,00; 474) 123 CONDULETE C/R 1/2 LL MELF, valor unitário R$ 4,04, total R$ 496,61; 

475) 12 CONDULETE C/R 3/4 LL MELF, valor unitário R$ 4,04, total R$ 48,45; 476) 39 CONDULETE C/R 3/4 LB 

MELF,valor unitário R$ 4,04, total R$ 157,46; 477) 3 CONDULETE C/R 1 1/4 LB MELF, valor unitário R$ 9,39, total 

R$ 28,18; 478) 44 CONDULETE C/R 1 1/4 LB MELF,valor unitário R$ 9,39, total R$ 413,27; 479) 9 CONDULETE 

C/R 1 1/2 LB MELF,valor unitário R$ 13,31, total R$ 119,80; 480) 9 CONDULETE C/R 2 LB MELF, valor unitário 

R$ 20,15, total R$ 181,38; 481) 4 CONDULETE C/R 2 LR MELF, valor unitário R$ 20,15, total R$ 80,61; 482) 2 

CONDULETE C/R 1 1/2 LR MELF, valor unitário R$ 13,31, total R$ 26,62; 483) 17 CONDULETE C/R 1 1/4 LR 

MELF, valor unitário R$ 9,39, total R$ 159,67; 484) 36 CONDULETE C/R 1/2 LR MELF, valor unitário R$ 4,04, total 

R$ 145,35; 485) 4 CONDULETE C/R 2 TB MELF, valor unitário R$ 21,76, total R$ 87,04; 486) 14 CONDULETE 

C/R 2 X MELF, valor unitário R$ 23,12, total R$ 323,68; 487) 6 CONDULETE C/R 1 1/2 X MELF, valor unitário R$ 

16,38, total R$ 98,28; 488) 12 CONDULETE C/R 1 1/4 X MELF, valor unitário R$ 11,35, total R$ 136,17; 489) 63 

CONDULETE C/R 1 X MELF, valor unitário R$ 7,18, total R$ 452,50; 490) 8 CONDULETE C/R 1 LB WETZEL, 

valor unitário R$ 9,66, total R$ 77,25; 491) 14 CONDULETE C/R 1 1/4 LB WETZEL, valor unitário R$ 14,57, total 

R$ 203,97; 492) 1 CONDULETE C/R 1 1/2 LB WETZEL, R$ 24,17; 493) 9 CONDULETE C/R 2 LB WETZEL, valor 

unitário R$ 34,39, total R$ 309,52; 494) 9 CONDULETE DUPLO 3/4 C WETZEL, valor unitário R$ 12,16, total R$ 

109,40; 495) 19 CONDULETE TRIPLO 3/4 C WETZEL, valor unitário R$ 17,50, total R$ 332,53; 496) 28 

CONDULETE TRIPLO 3/4 C WETZEL, valor unitário R$ 17,50, total R$ 490,04; 497) 28 CONDULETE TRIPLO 3/4 

C WETZEL, valor unitário R$ 17,50, total R$ 490,04; 498) 16 CONDULETE C/R 3/4 LR WETZEL, valor unitário R$ 

6,41, total R$ 102,54; 499) 118 CONDULETE C/R 1/2 LR WETZEL, valo unitário R$ 6,66, total R$ 785,35; 500) 1 

CONDULETE C/R 2 TB WETZEL, valor unitário R$ 39,07, total R$ 39,07; 501) 31 CONDULETE DUPLO 3/4 E 

WETZEL, valor unitário R$ 13,86, total R$ 429,51; 502) 4 CONDULETE C/R 1 1/2 X WETZEL, valor unitário R$ 

28,49, total R$ 113,97; 503) 24 CONDULETE C/R 1 1/4 X WETZEL, valor unitário R$ 17,41, total R$ 417,79; 504) 9 

CONDULETE C/R 1 X WETZEL, valor unitário R$ 12,45, total R$ 112,07; 505) 26 CONDULETE C/R 3/4 X MELF, 

valor unitário R$ 4,53, total R$ 117,79; 506) 17 CONDULETE C/R 3/4 X WETZEL, valor unitário R$ 7,75, total R$ 

131,78; 507) 9 CONDULETE C/R 1/2 X MELF, valor unitário R$ 4,53, total R$ 40,77; 508) 18 CONDULETE C/R 1/2 

X WETZEL, valor unitário R$ 7,53, total R$ 135,56; 509) 114 CONDULETE C/R 1/2 TB MELF, valor unitário R$ 

4,19, total R$ 477,72; 510) 14 CONDULETE C/R 1/2 TB WETZEL, valor unitário R$ 6,93, total R$ 96,99; 511) 7 
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CONDULETE C/R 3/4 TB MELF, valor unitário R$ 4,19, total R$ 29,33; 512) 6 CONDULETE C/R 3/4 TB WETZEL, 

valor unitário R$ 7,91, total R$ 47,43; 513) 26 CONDULETE C/R 1 TB MELF, valor unitário R$ 6,72, total R$ 

174,81; 514) 2 CONDULETE C/R 1 TB WETZEL, valor unitário R$ 10,70, total R$ 21,40; 515) 20 CONDULETE 

C/R 1 1/4 TB MELF, valor unitário R$ 10,23, total R$ 204,51; 516) 11 CONDULETE C/R 1 1/4 TB WETZEL, valor 

unitário R$ 15,97, total R$ 175,69; 517) 29 CONDULETE C/R 1 1/2 TB MELF, valor unitário R$ 15,00, total R$ 

435,07; 518) 5 CONDULETE C/R 1 1/2 TB WETZEL, valor unitário R$ 27,55, total R$ 137,74; 519) 46 

CONDULETE TRIPLO 3/4 C WETZEL, valor unitário R$ 17,50, total R$ 805,07; 520) 11 CONDULETE C/R 1 1/2 C 

MELF, valor unitário R$ 13,31, total R$ 146,42; 521) 10 CONDULETE C/R 1 1/2 C WETZEL, valor unitário R$ 

24,17, total R$ 241,74; 522) 22 CONDULETE C/R 1 C WETZEL, valor unitário R$ 9,66, total R$ 212,43; 523) 2 

CONDULETE C/R 1 C MELF, valor unitário R$ 6,26, total R$ 12,53; 524) 41 CONDULETE C/R 3/4 C WETZEL, 

valor unitário R$ 6,41, total R$ 262,77; 525) 28 CONDULETE C/R 1/2 C WETZEL, valor unitário R$ 6,66, total R$ 

186,35; 526) 38 CONDULETE C/R 1/2 C MELF, valor unitário R$ 4,04, total R$ 153,43; 527) 12 CONDULETE C/R 

1/2 C WETZEL, valor unitário R$ 6,66, total R$ 79,87; 528) 22 CONDULETE C/R 1/2 TB MELF, valor unitário R$ 

4,19, total R$ 92,19; 529) 3 CONDULETE C/R 3/4 TB WETZEL, valor unitário R$ 6,70, total R$ 20,09; 530) 21 

CONDULETE C/R 3/4 TB MELF, valor unitário R$ 4,19, total R$ 88,00; 531) 1 CONDULETE C/R 1 T WETZEL, R$ 

10,70; 532) 14 CONDULETE C/R 1 T MELF, valor unitário R$ 6,72, total R$ 94,13; 533) 3 CONDULETE C/R 1 1/2 

TB MELF, valor unitário R$ 15,00, total R$ 45,01; 534) 5 CONDULETE C/R 2 T WETZEL, valor unitário R$ 39,07, 

total R$ 195,33; 535) 6 CONDULETE C/R 2 XA MELF, valor unitário R$ 26,21, total R$ 157,23; 536) 5 

CONDULETE C/R 1 1/4 XA MELF, valor unitário R$ 12,93, total R$ 64,64; 537) 17 CONDULETE C/R 1 XA MELF, 

valor unitário R$ 8,58, total R$ 145,80; 538) 20 CONDULETE C/R 1/2 XA MELF, valor unitário R$ 4,96, total R$ 

99,28; 539) 43 CONDULETE C/R 1/2 B WETZEL, valor unitário R$ 6,46, total R$ 277,78; 540) 78 CONDULETE 

C/R 3/4 B WETZEL, valor unitário R$ 6,32, total R$ 493,27; 541) 40 CONDULETE C/R 1 E WETZEL, valor  

 

unitário R$ 8,86, total R$ 354,28; 542) 7 CONDULETE C/R 1 1/4 E WETZEL, valor unitário R$ 13,60, total R$ 95,20; 

543) 8 CONDULETE C/R 1 1/2 E WETZEL, valor unitário R$ 22,45, total R$ 179,59; 544) 3 CONDULETE C/R 1 1/2 

E WETZEL, valor unitário R$ 24,17, total R$ 72,52; 545) 4 CONDULETE S/R 1 1/4 LL WETZEL, valor unitário R$ 

16,56, total R$ 66,23; 546) 19 CONDULETE S/R 1 LL WETZEL, valor unitário R$ 9,59, total R$ 182,17; 547) 51 

CONDULETE S/R 3/4 LL WETZEL, valor unitário R$ 6,13, total R$ 312,55; 548) 47 CONDULETE S/R 3/4 LL 

WETZEL, valor unitário R$ 6,13, total R$ 288,04; 549) 61 CONDULETE S/R 3/4 C WETZEL, valor unitário R$ 6,13, 

total R$ 373,84; 550) 40 CONDULETE S/R 3/4 B WETZEL, valor unitário R$ 5,80, total R$ 231,88; 551) 16 

CONDULETE S/R 1 C WETZEL, valor unitário R$ 9,59, total R$ 153,41; 552) 11 CONDULETE S/R 1 1/4 C 

WETZEL, valor unitário R$ 16,56, total R$ 182,14; 553) 6 CONDULETE S/R 1 1/2 C WETZEL, valor unitário R$ 

19,35, total R$ 116,08; 554) 20 CONDULETE S/R 2 TB WETZEL, valor unitário R$ 31,96, total R$ 639,20; 555) 14 

CONDULETE S/R 2 TB WETZEL, valor unitário R$ 31,96, total R$ 447,44; 556) 8 CONDULETE C/R 2 T WETZEL, 

valor unitário R$ 39,07, total R$ 312,53; 557) 8 CONDULETE S/R 2 C WETZEL, valor unitário R$ 29,37, total R$ 

234,94; 558) 8 CONDULETE S/R 2 1/2 C WETZEL, valor unitário R$ 51,65, total R$ 413,24; 559) 12 CONDULETE 

S/R 1 1/2 C WETZEL, valor unitário R$ 19,35, total R$ 232,15; 560) 10 CONDULETE S/R 1 1/4 C WETZEL, valor 

unitário R$ 16,56, total R$ 165,58; 561) 14 CONDULETE S/R 2 1/2 TB WETZEL, valor unitário R$ 56,97, total R$ 

797,54; 562) 8 CONDULETE S/R 1 1/4 X WETZEL, valor unitário R$ 20,29, total R$ 162,32; 563) 18 CONDULETE 

S/R 1 1/2 LL WETZEL, valor unitário R$ 19,35, total R$ 348,23; 564) 8 CONDULETE S/R 1 1/2 LR WETZEL, valor 

unitário R$ 19,35, total R$ 154,77; 565) 8 CONDULETE S/R 1 1/4 LL WETZEL, valor unitário R$ 16,56, total R$ 

132,46; 566) 12 CONDULETE S/R 1 1/4 LR WETZEL, valor unitário R$ 16,56, total R$ 198,70; 567) 6 

CONDULETE S/R 1 1/2 E WETZEL, valor unitário R$ 18,71, total R$ 112,25; 568) 6 CONDULETE S/R 1 1/4 E 

WETZEL, valor unitário R$ 15,94, total R$ 95,63; 569) 6 CONDULETE C/R 1 X WETZEL, valor unitário R$ 12,45, 

total R$ 74,72; 570) 2 CONDULETE S/R 2 LL WETZEL, valor unitário R$ 29,37, total R$ 58,74; 571) 2 

CONDULETE S/R 1 1/4 LL WETZEL, valor unitário R$ 16,56, total R$ 33,12; 572) 2 CONDULETE S/R 1 1/4 X 

WETZEL, valor unitário R$ 20,29, total R$ 40,58; 573) 4 CURVA GALV. 180º 2 1/2 NARITECH, valor unitário R$ 

25,93, total R$ 103,73; 574) 1 CURVA GALV. 180º 3 NARITECH, R$ 39,16; 575) 167 CURVA PVC 180º 3/4 

COFLEX, valor unitário R$ 1,56, total R$ 259,77; 576) 29 CURVA PVC 180º 2 COFLEX, valor unitário R$ 5,90, total 

R$ 171,07; 577) 1 AMPERIMETRO 800/5A 72MM LIER, R$ 72,30; 578) 1 AMPERIMETRO QUADRADO 75/5A 

72MM LIER, R$ 72,30; 579) 1 AMPERIMETRO QUADRADO 150/5A 72MM LIER, R$ 72,30; 580) 6 

AMPERIMETRO QUADRADO 200A 72MM LIER, valor unitário R$ 106,55, total R$ 639,29; 581) 1 

AMPERIMETRO QUADRADO 300/5A 72MM LIER, R$ 72,30; 582) 1 AMPERIMETRO QUADRADO 500/5A 

72MM LIER, R$ 72,30; 583) 3 AMPERIMETRO QUADRADO 600/5A 72MM LIER, valor unitário R$ 72,30, total 

R$ 216,90; 584) 2 AMPERIMETRO QUADRADO 800/5A 72MM LIER, valor unitário R$ 72,30, total R$ 144,60; 

585) 16 IGNITOR IGN50-P PHILIPS, valor unitário R$ 17,85, total R$ 285,60; 586) 41 IGNITOR IGN51-P PHILIPS, 

valor unitário R$ 18,87, total R$ 773,67; 587) 5 IGNITOR IGN51-P PHILIPS, valor unitário R$ 18,87, total R$ 94,35; 

588) 35 BLOCO ADIT. 3TX4 001-2A 1NF SIEMENS, valor unitário R$ 7,43, total R$ 260,02; 589) 6 VOLTIMETRO 

QUADRADO 250V 96MM LIER, valor unitário R$ 83,56, total R$ 501,38; 590) 3 VOLTIMETRO QUADRADO 

300V 96MM LIER, valor unitário R$ 83,56, total R$ 250,69; 591) 3 VOLTIMETRO QUADRADO 300V 96MM 

LIER, valor unitário R$ 83,56, total R$ 250,69 

 

; 592) 1 VOLTIMETRO QUADRADO 600V 96MM LIER, R$ 83,56; 593) 7 AMPERIMETRO QUADRADO 50A 
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96MM LIER, valor unitário R$ 72,30, total R$ 506,11; 594) 7 AMPERIMETRO QUADRADO 100/5A 96MM LIER, 

valor unitário R$ 72,30, total R$ 506,11; 595) 7 AMPERIMETRO QUADRADO 150/5A 96MM LIER, valor unitário 

R$ 72,30, total R$ 506,11; 596) 13 AMPERIMETRO QUADRADO 200A 96MM LIER, valor unitário R$ 106,55, total 

R$ 1.385,12; 597)4 AMPERIMETRO QUADRADO 250/5A 96MM LIER, valor unitário R$ 72,30, total R$ 289,20; 

598) 1 AMPERIMETRO QUADRADO 300/5A 96MM LIER, valor unitário R$ 72,30, total R$ 72,30; 599) 1 

AMPERIMETRO QUADRADO 400/5A 96MM LIER, valor unitário R$ 72,30, total R$ 72,30; 600) 2 

AMPERIMETRO QUADRADO 600/5A 96MM LIER, valor unitário R$ 72,30, total R$ 144,60; 601)2 

AMPERIMETRO QUADRADO 500 96MM LIER, valor unitário R$ 106,55, total R$ 213,10; 602)1 AMPERIMETRO 

QUADRADO 1500/5A 96MM LIER, R$ 72,30; 603) 2 AMPERIMETRO QUADRADO 2000/5A 96MM LIER, valor 

unitário R$ 72,30, total R$ 144,60; 604) 1 AMPERIMETRO QUADRADO 250A 96MM LIER, R$ 106,55; 605) 11 

AMPERIMETRO REDONDO 20A 65MM LIER, valor unitário R$ 19,56, total R$ 215,14; 606) 7 AMPERIMETRO 

REDONDO 50A 65MMLIER, valor unitário R$ 19,56, total R$ 136,91; 607) 41 CAPACITOR P REATOR 25,00MFD 

250V IPC, valor unitário R$ 8,23, total R$ 337,35; 608) 44 CAPACITOR P/ REATOR 25,00MFD 250V IPC, valor 

unitário R$ 8,23, total R$ 362,03; 609) 7 CAPACITOR P/ REATOR 45,00MFD 250V IPC, valor unitário R$ 12,55, 

total R$ 87,82; 610) 12 CAPACITOR P/ REATOR 20,00MFD 250V IPC, valor unitário R$ 7,19, total R$ 86,29; 611) 

67 CAPACITOR P/ REATOR 18,00 MFD 250V IPC, valor unitário R$ 6,66, total R$ 445,92; 612) 3 CAPACITOR P/ 

REATOR 18,00 MFD 250V IPC, valor unitário R$ 6,66, total R$ 19,97; 613) 29 FUSIVEL RET 8WA18 22-7EF81 2,5 

TIPO G SIEMENS, valor unitário R$ 4,11, total R$ 119,31; 614) 11 FUSIVEL NEOZED 2A 5SE2 202 SIEMENS, 

valor unitário R$ 2,01, total R$ 22,07; 615) 5 IDENTIFICADOR 8WA88 18-1AE 5X7MM V 50 TIRAS SIEMENS, 

valor unitário R$ 90,70, total R$ 453,48; 616) 4 AMPERIMETRO QUADRADO 1000/5A 72MM LIER, valor unitário 

R$ 72,30, total R$ 289,20; 617) 7 AMPERIMETRO QUADRADO 1500/5 72MM LIER, valor unitário R$ 72,30, total 

R$ 506,11; 618) 7 AMPERIMETRO QUADRADO 2000/5 72MM LIER, valor unitário R$ 72,30, total R$ 506,11; 

619) 2 AMPERIMETRO QUADRADO 600A 72MM LIER, valor unitário R$ 106,55, total R$ 213,10; 620) 1 

AMPERIMETRO QUADRADO 15A 96MM LIER, R$ 72,30; 621)5 AMPERIMETRO QUADRADO 25/5A 96MM 

LIER, valor unitário R$ 72,30, total R$ 361,51; 622) 7 AMPERIMETRO QUADRADO 30/5A 96MM LIER, valor 

unitário R$ 72,30, total R$ 506,11; 623)4 AMPERIMETRO QUADRADO 80/5A 96MM LIER, valor unitário R$ 

72,30, total R$ 289,20; 624) 3 CONTATOR 3TH20 22 2NA-2NF SIEMENS, valor unitário R$ 68,55, total R$ 205,66; 

625) 1 CONTATOR 3TH20 40 4NA 220V SIEMENS, R$ 68,55; 626) 4 CONTATOR 3TH20 22 2NA-2NF 220V 

SIEMENS, valor unitário R$ 68,55, total R$ 274,21; 627) 2 CONTATOR 3TH20 22 OBF4 2NA+2NF 110V 

SIEMENS, valor unitário R$ 96,25, total R$ 192,49; 628) 1 CONTATOR 3TH20 40 4NA 220V SIEMENS, R$ 68,55; 

629) 2 CONTATOR 3TH20 40 4NA 220V SIEMENS, valor unitário R$ 68,55,total R$ 137,11; 630)1 CONTATOR 

3TH40 40 4NA 220V SIEMENS, R$ 105,16; 631) 1 CONTATOR 3TH30 31 3NA-3NF 220V SIEMENS, R$ 105,16; 

632) 20 CONTATOR 3TH30 40 4NA 220V SIEMENS, valor unitário R$ 105,16, total R$ 2.103,24;633)2 

CONTATOR 3TH40 04 4NF 220V SIEMENS, valor unitário R$ 105,16, total R$ 210,32; 634) 1 CONTATOR 3TH40 

22 2NA+3NF 220V SIEMENS, R$ 105,16; 635) 3 CONTATOR 3TH40 31 3NA+1NF 220V SIEMENS, valor unitário 

R$ 105,16, total R$ 315,49; 636) 6 CONTATOR 3TH42 44 4NA+4NF 220V SIEMENS, valor unitário R$ 136,99, total 

R$ 821,92; 637) 5 CONTATOR 3TH42 53 5NA+3NF 220V SIEMENS, valor unitário R$ 136,99, total R$ 684,93; 

638) 4 CONTATOR 3TH42 80 8NA 220V SIEMENS, valor unitário R$ 136,99, total R$ 547,94; 639)1 CONTATOR 

3TH43 64 6NA+4NF 220V SIEMENS, R$ 197,78; 640) 1 CONTATOR 3TH43 73 7NA+3NF 220V SIEMENS, R$ 

197,78; 641) 1 CONTATOR 3RT10 17-1AN11 12A 220V SIEMENS, R$ 97,31; 642) 1 RELE 3RU11 16-1EB0 S00 

2,8 - 4,0A SIEMENS, R$ 94,00; 643) 13 BLOCO 3TY7 561 1NA+1NF SIEMENS, valor unitário R$ 45,88, total R$ 

596,48; 644) 5 BLOCO 3VU9131 -3AA00 SIEMENS, valor unitário R$ 38,49, total R$ 192,44; 645) 1 CHAVE 

ALARME 3RV19 21 1NA+1NF SIEMENS, R$ 77,04; 646) 2 SOFT STARTER SIRIUS 3RW30 36-1AB14 45A 

SIEMENS, valor unitário R$ 2.718,45,total R$ 5.436,91; 647) 4 DISJUNTOR 3VF22 13-OFC41 3X16A SIEMENS, 

valor unitário R$ 355,54, total R$ 1.422,15; 648) 1 DISJUNTOR 3VF22 13-OFE41 3X25A SIEMENS, R$ 355,54; 

649) 1 DISJUNTOR 3VF22 13-OFG41 3X25A SIEMENS, R$ 355,54; 650)1 DISJUNTOR 3FV22 13-OFQ41 3X80A 

SIEMENS, R$ 355,54; 651) 2 DISJUNTOR 3FV22 13-OFS41 3X100A SIEMENS, valor unitário R$ 367,79, total R$ 

735,57; 652)1 DISJUNTOR 3VL17 06 1DA33 63A SIEMENS, R$ 639,43; 653) 11 BLOCO ADIT.3TX4 402-2A 2NF 

SIEMENS, valor unitário R$ 18,60, total R$ 204,58; 654) 5 BLOCO ADIT3TX4 420-2A 2NA SIEMENS, valor 

unitário R$ 18,60, total R$ 92,99; 655) 20 BLOCO ADIT.3TX4 422-2A 2NA+2NF SIEMENS, valor unitário R$ 32,01, 

total R$ 640,22; 656)1 DISJUNTOR DR 5SM1 316 2X63A 30MA SIEMENS, R$ 313,21; 657) 2 RELE 3UA60 00-2W 

63 -90A SIEMENS, valor unitário R$ 466,28, total R$ 932,57; 658) 4 RELE 3UA62 00-3H 90-120A SIEMENS, valor 

unitário R$ 466,28, total R$ 1.865,14; 659)2RELE 3UA70 20-1A 1,1-1,6A SIEMENS, valor unitário R$ 93,50, total 

R$ 187,00; 660)27 FRONTAL 3SB30 01-2HA21 VM 02POS, SIEMENS, valor unitário R$ 66,39, total R$ 

1.792,40;661) 9 FRONTAL 3SB30 00-2EA11 PT 3POS SIEMENS, valor unitário R$ 55,28, total R$ 497,56; 662) 5 

COMUTADOR MET 3SB36 08-2DA11 3POS 2NANF SIEMENS, valor unitário R$ 124,37, total R$ 621,86; 663) 2 

FRONTAL 3SB30 00-2JA11 SIEMENS, valor unitário R$ 55,28, total R$ 110,57; 664) 9 SOQUETE 3SB34 00-1A 

SIEMENS, valor unitário R$ 16,30, total R$ 146,73; 665)2 SOQUETE 3SB34 00-1C SIEMENS, valor unitário R$ 

42,42, total R$ 84,83; 666)1 SINALEIRO 3SB32 12-6AA40 VD SIEMENS, R$ 61,26; 667) 10 FRONTAL 3SB30 00-

0AA31 AM SIEMENS, valor unitário R$ 26,55, total R$ 265,54; 668) 3 FRONTAL 3SB30 00-0AA51 AZ SIEMENS, 

valor unitário R$ 26,55, total R$ 79,66; 669) 9 FRONTAL 3SB30 00-0AA21 VM SIEMENS, valor unitário R$ 26,55, 

total R$ 238,99; 670)3 FRONTAL 3SB30 00-0AA41 VD SIEMENS, valor unitário R$ 26,55, total R$ 79,66; 671)9 

FRONTAL 3SB30 00-A0024 VM SIEMENS, valor unitário R$ 26,55, total R$ 238,99; 672) 4 FRONTAL 3SB30 00-
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0AA11 PT SIEMENS, valor unitário R$ 26,55, total R$ 106,22; 673) 3 FRONTAL 3SB30 01-2DA21 VM 3POS 

SIEMENS, valor unitário R$ 66,39, valor total R$ 199,16; 674) 3 CHAVE SECC.5TW3 032-2 32A BASE SIEMENS, 

valor unitário R$ 136,39, total R$ 409,17; 675) 2 CHAVE SECC. 5TW3 032-1 32A FRONTAL SIEMENS, valor 

unitário R$ 92,46, total R$ 184,93; 676) 7 COMUTADOR P/ AMPE 5TW1 020-1 20A SIEMENS, valor u, Condumax, 

valor unitário R$ 0,44, total R$ 1.060,80; 676) 7 COMUTADOR P/ AMPE 5TW1 020-1 20A SIEMENS, valor unitário 

R$ 47,74, total R$ 334,15; 677)1 BOTOEIRA 3SB06 01-7BG SIEMENS, R$ 106,33; 678) 116 FUSIVEL DZ 2A 

SIEMENS, valor unitário R$ 1,94, total R$ 224,81; 679) 252 FUSIVEL DZ 4A SIEMENS, valor unitário R$ 1,94, total 

R$ 488,38; 680) 59 FUSIVEL DZ 20A SIEMENS, valor unitário R$ 1,94, total R$ 114,34; 681) 10 FUSIVEL DZ 16A 

SIEMENS, valor unitário R$ 1,94, total R$ 19,38; 682) 71 FUSIVEL DZ 20A SIEMENS, valor unitário R$ 1,94, total 

R$ 137,60; 683) 105 FUSIVEL DZ 25A SIEMENS, valor unitário R$ 1,94, total R$ 203,49; 684) 105 FUSIVEL DZ 

35A SIEMENS, valor unitário R$ 2,58, total R$ 270,43; 685) 162 FUSIVEL DZ 50A SIEMENS, valor unitário R$ 

2,58, total R$ 417,23; 686) 38 FUSIVEL DZ 63A SIEMENS, valor unitário R$ 2,58, total R$ 97,87; 687) 5 FUSIVEL 

DZ 100A SIEMENS, valor total R$ 17,44, total R$ 87,21; 688) 21 PARAFUSO AJUSTE 2A SIEMENS, valor unitário 

R$ 2,52, total R$ 53,01; 689) 47 PARAFUSO AJUSTE 4A SIE 

 

MENS, valor unitário R$ 2,52, total R$ 118,65; 690) 52 PARAFUSO AJUSTE 10A SIEMENS, valor unitário R$ 2,52, 

total R$ 131,27; 691) 65 PARAFUSO AJUSTE 16A SIEMENS, valor unitário R$ 2,52, total R$ 164,09; 692) 63 

PARAFUSO AJUSTE 20A SIEMENS, valor unitário R$ 2,52, total R$ 159,04; 693) 69 PARAFUSO AJUSTE 25A 

SIEMENS, valor unitário R$ 2,52, total R$ 174,19; 694) 82 PARAFUSO AJUSTE 35A SIEMENS, valor unitário R$ 

3,02, total R$ 247,44; 695) 110 PARAFUSO AJUSTE 50A SIEMENS, valor unitário R$ 3,02, total R$ 331,93; 696) 33 

BASE DZ 63A 5SF1 202-B FIX. SIEMENS, valor unitário R$ 13,62, total R$ 449,36; 697) 150 BASE DZ 25A 5SF1 

202-B FIX. SIEMENS, valor unitário R$ 9,32, total R$ 1.397,40; 698) 11 BASE DZ 63A 5SF1 224 FIX PARAFUSO 

SIEMENS, valor unitário R$ 12,03, total R$ 132,30; 699)127 TAMPA DZ 25A 5SH1 12 SIEMENS, valor unitário R$ 

4,29, total R$ 545,15: 700)97 ANEL DZ 25A 5SH3 32 SIEMENS, valor unitário R$ 1,04, total R$ 100,59; 701)24 

ANEL DZ 63A 5SH3 34 SIEMENS, valor unitário R$ 1,56, total R$ 37,54; 702)34 COBERTURA DZ 63A 5SH2 22 

SIEMENS, valor unitário R$ 6,40, total R$ 217,62; 703)80 COBERTURA DZ 63A 5SH2 22 SIEMENS, valor unitário 

R$ 6,40, total R$ 512,04; 704) 37 PARAFUSO AJUSTE 2A SIEMENS, valor unitário R$ 2,52, total R$ 93,41; 705)9 

PARAFUSO AJUSTE 25A SIEMENS, valor unitário R$ 2,52, total R$ 22,72;706)25 PARAFUSO AJUSTE 6A 

SIEMENS, valor unitário R$ 2,52, total R$ 63,11; 707) 30 BASE NEOZED 63A 5SG1 682 SIEMENS, valor unitário 

R$ 17,58, total R$ 527,34; 708)9 TAMPA NEOZED 63A SIEMENS, valor unitário R$ 5,95, total R$ 53,55; 709) 20 

BASE NEOZED 63A 5SG1 670 SIEMENS, valor unitário R$ 14,25, total R$ 285,09; 710)8 CAPA PROTECÃO 

NEOZED 5SH5 231 D01/D02 SIEMENS, valor unitário R$ 2,66, total R$ 21,28; 711) 25 PARAFUSO AJUSTE 6A 

SIEMENS, valor unitário R$ 2,52, total R$ 63,11; 712) 9 PARAFUSO AJSUTE 25A SIEMENS, valor unitário R$ 

2,52, total R$ 22,72; 713) 37 PARAFUSO AJUSTE 2A SIEMENS, valor unitário R$ 2,52, total R$ 93,41; 714) 1 TC 

60A 4NC51130BC20 SIEMENS, R$ 80,88; 715)2 TC 400A 4NC53250CE20 SIEMENS, valor unitário R$ 88,63, total 

R$ 177,26; 716)1 TRAFO COM 4AM5795OAT00OC 1000V SIEMENS, R$ 564,73; 717) 2 TC 800A 4NF3302JE2 

SIEMENS, valor unitário R$ 97,47, total R$ 194,94; 718) 3 AMPER. FM72M91153150 150/300/5A SIEMENS, valor 

unitário R$ 156,84, total R$ 470,53; 719) 2 AMPERI. FM72M91153250 250/500/5A SIEMENS, valor unitário R$ 

156,84, total R$ 313,68; 720) 1 TC 100A 4NC51170CC20 SIEMENS, R$ 80,88; 721) 1 AMPER. FM72 M91153600 

600/1200/5A SIEMENS, R$ 156,84; 722) 1 AMPER. FM96M91151200 200/400/5A SIEMENS, R$ 161,45; 723) 1 

AMPER. FM96M91151400 400/800/5A SIEMENS, R$ 161,45; 724)1 FREQ. LV96 M9052212060HZ 110/220V 

SIEMENS, R$ 214,07; 725) 7 CABO SILICONE 200ºC 750V 2,50MM CC-S Pan Eletric, valor unitário R$ 5,51, total 

R$ 38,56; 726)55 CABO SILICONE 200ºC 750V 0,50MM CC-S Pan Eletric, valor unitário R$ 1,64, total R$ 90,23; 

727) 9 CABO COMPUTADOR CAT 5E 4 PARES GP CABOS, valor unitário R$ 0,94, total R$ 8,49; 728) 20 CABO 

CONTROLE 0,6/1KV 1,50MM COND 5 Condumax, valor unitário R$ 3,89, total R$ 77,86; 729) 12 FIO TELEFONE 

FE-100 GP CABOS, valor unitário R$ 0,37, total R$ 4,49; 730) 10 CABO FLEX 750V 10,00MM PT Condumax, valor 

unitário R$ 2,92, total R$ 29,24; 731) 3 CABO CHUMBO 2X1,50MM 750V Similar, valor unitário R$ 0,97, total R$ 

2,91; 732) 120 FIO TELEFONE FE-160 GP CABOS, valor unitário R$ 0,78, total R$ 93,84; 733) 20 CABO 

CONTROLE 0,6/1KV 1,50MM COND 5 Condumax, valor unitário R$ 3,89, total R$ 77,86; 734)10 CABO CHUMBO 

2X2,50MM 750V Similar, valor unitário R$ 1,48, total R$ 14,79; 735)9 CABO CONTROLE 0,6/1KV 1,50MM COND 

10 Condumax, valor unitário R$ 0,56, total R$ 5,05; 736) 35 CABO CONTROLE 0,6/1KV 1,50MM COND 10 

Condumax, valor unitário R$ 7,24, total R$ 253,47; 737) 2 CABO CONTROLE 0,6/1KV 2,50MM COND 12 

Condumax, valor unitário R$ 12,25, total R$ 24,50; 738) 33 CABO BLINDADO 2X1,00MM (T) KMP, valor unitário 

R$ 2,60, total R$ 85,83; 739) 14 CABO BLINDADO 2X18AWG (T) KMP, valor unitário R$ 2,56, total R$ 35,82; 740) 

30 CABO CONTROLE 0,6/1KV 1,00MM COND 16 Condumax, valor unitário R$ 7,53, total R$ 225,93; 741) 10 

CABO ANTICHAMA 4,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 1,79, total R$ 17,85; 742) 7 CABO CONTROLE 

0,6/1KV 1,50MM COND 5 Condumax, valor unitário R$ 3,89, total R$ 27,25; 743)5 CABO CONTROLE 0,6/1KV 

1,00MM COND 16 Condumax, valor unitário R$ 7,53, total R$ 37,66; 744) 25 CABO BLINDADO 2X1,00MM (T) 

KMP, valor unitário R$ 2,60, total R$ 65,03; 745) 36 CABO PP 4X4,00MM Condumax, valor unitário R$ 6,57, total 

R$ 236,54; 746) 7 CABO 15KV 25,00MM Ficap, valor unitário R$ 22,58, total R$ 158,03; 747) 21 CABO CHUMBO 

2X2,50MM 750V Similar, valor unitário R$ 1,48, total R$ 31,06; 748) 3 CABO CONTROLE 0,6/1KV 1,00MM 

COND 5 Condumax, valor unitário R$ 2,78, total R$ 8,34; 749) 40 CABO SILICONE 200º C 750V 2,50MM CC-S Pan 

Eletric, valor unitário R$ 5,51, total R$ 220,32; 750) 4 CABO CONTROLE 0,6/1KV 1,00MM COND 5 Condumax, 
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valor unitário R$ 5,19, total R$ 20,77; 751)7 CABO PP 4X1,00MM Condumax, valor unitário R$ 1,84, total R$ 12,85; 

752)9 CABO 15KV 25,00MM Ficap, valor unitário R$ 22,58, total R$ 203,18; 753) 36 CABO CONTROLE 0,6/1KV 

2,50MM COND 16 Condumax, valor unitário R$ 16,50, total R$ 593,95; 754) 2 CABO COAXIAL 75 OHMS BR 

Condumax, valor unitário R$ 0,88, total R$ 1,75; 755)10 CABO ANTICHAMA 25,00MM PT Condumax, valor 

unitário R$ 9,22, total R$ 92,23; 756)5 CABO FLEX 750V 95,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 26,61, total R$ 

133,03; 757) 5 CABO ANTICHAMA 50,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 13,04, total R$ 65,20; 758) 4 CABO 

ANTICHAMA 50,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 13,04, total R$ 52,16; 759) 7 CABO ANTICHAMA 

50,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 13,04, total R$ 91,27; 760) 5 CABO ANTICHAMA 35,00MM PT 

Condumax, valor unitário R$ 12,61, total R$ 63,03; 761) 11 CABO ANTICHAMA 35,00MM PT Condumax, valor 

unitário R$ 12,61, total R$ 138,66; 762) 10 CABO ANTICHAMA 25,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 9,22, 

total R$ 92,23; 763) 6 CABO ANTICHAMA 25,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 9,22, total R$ 55,34; 764) 2 

CABO ANTICHAMA 25,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 9,22, total R$ 18,45; 765)7 CABO ANTICHAMA 

25,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 9,22, total R$ 64,56; 766)3 CABO ANTICHAMA 25,00MM AZ 

Condumax, valor unitário R$ 9,22, total R$ 27,67; 767)5 CABO ANTICHAMA 25,00MM AZ Condumax, valor 

unitário R$ 9,22, total R$ 46,11; 768) 66 CABO ANTICHAMA 25,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 9,22, total 

R$ 608,69; 769) 2 CABO ANTICHAMA 70,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 18,90, total R$ 37,81; 770) 9 

CABO ANTICHAMA 25,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 9,22, total R$ 83,00; 771) 1 CABO ANTICHAMA 

70,00MM PT Condumax, R$ 18,90; 772)32 CABO ANTICHAMA 6,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 2,59, 

total R$ 82,96; 773)14 CABO ANTICHAMA 16,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 5,83, total R$ 81,63; 774) 5 

CABO ANTICHAMA 10,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 3,77, total R$ 18,87; 775) 6 CABO ANTICHAMA 

16,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 5,83, total R$ 34,99; 776) 5 CABO ANTICHAMA 16,00MM AZ 

Condumax, valor unitário R$ 5,83, total R$ 29,16; 777) 8 CABO ANTICHAMA 16,00MM PT Condumax, valor 

unitário R$ 5,83, total R$ 46,65; 778) 6 CABO ANTICHAMA 16,00MM PT Condumax, valor unitário R$ 5,83, total 

R$ 34,99; 779) 8 CABO ANTICHAMA 70,00MM PT, valor unitário R$ 18,90, total R$ 151,23; 780) 2 CABO 

ANTICHAMA 185,00MM AZ, valor unitário R$ 51,93, total R$ 103,85; 781) 10 CABO FLEX 50,00MM AZ, valor 

unitário R$ 14,18, total R$ 141,78; 782) 1 CABO PP 4X4,00MM, valor unitário R$ 6,57, total R$ 6,57; 783)6 CABO 

CONTROLE 0,6/1KV 1,00MM COND 6, valor unitário R$ 3,31, total R$ 19,84; 784) 3 CABO COAXIAL 75HOMS 

PR, valor unitário R$ 0,88, total R$ 2,63; 785)35 CABO BLINDADO 1X26 AWG (T), valor unitário R$ 1,43, total R$ 

49,98; 786)9 CABO PP 4X6, 

 

00MM, valor unitário R$ 8,88, total R$ 79,94; 787) 4 CABO PP 4X6,00MM, valor unitário R$ 8,88, total R$ 35,53; 

788) 4 CABO PP 4X10,00MM, valor unitário R$ 15,73, total R$ 62,93; 789) 6 CABO ANTICHAMA 50,00MM PT, 

valor unitário R$ 13,04, total R$ 78,23; 790) 10 CABO ANTICHAMA 70,00MM PT, valor unitário R$ 18,90, total R$ 

189,04; 791) 10 CABO ANTICHAMA 70,00MM PT, valor unitário R$ 18,90, total R$ 189,04; 792) 10 CABO 

ANTICHAMA 70,00MM PT, valor unitário R$ 18,90, total R$ 189,04; 793) 6 CABO ANTICHAMA 50,00MM PT, 

valor unitário R$ 13,04, total R$ 78,23; 794) 15 CABO ANTICHAMA 25,00MM PT, valor unitário R$ 9,22, total R$ 

138,34; 795) 3 CABO ANTICHAMA 50,00MM PT, valor unitário R$ 13,04, total R$ 39,12; 796) 9 CABO 

ANTICHAMA 35,00MM PT, valor unitário R$ 12,61, total R$ 113,45; 797) 3 CABO ANTICHAMA 95,00MM PT, 

valor unitário R$ 26,83, total R$ 80,48; 798) 23 CABO PP 2X6,00MM, valor unitário R$ 5,19, total R$ 119,26; 799) 13 

CHAVE FACA SPF 3X200A Internacio, valor unitário R$ 37,58, total R$ 488,52; 800) 5 CHAVE FACA SPF 2X30A 

Internacio, valor unitário R$ 7,31, total R$ 36,55; 801) 3 CHAVE FACA SPF 2X60A Internacio, valor unitário R$ 

9,97, total R$ 29,91; 802) 10 CHAVE FACA SPF 3X30A Internacio, valor unitário R$ 10,03, total R$ 100,30; 803) 20 

LUVA LEA 4AC AEL, valor unitário R$ 21,25, total R$ 425,00; 804) 4000 FIO PIRASTIC SUPER 1X0,50MM 

PIRELLI, valor unitário R$ 0,38, total R$ 1.530,00; 805) 2400 CARDAO TORCIDO 300V 0,50MM, Condumax, valor 

unitário R$ 0,44, total R$ 1.060,80; 806) 1800 CARDAO TORCIDO 300V 0,50MM, Condumax, valor unitário R$ 

0,44, total R$ 795,60; 807) 2400 CARDAO TORCIDO 300V 0,75MM Condumax, valor unitário R$ 0,60, total R$ 

1.448,40; 808) 1800 CARDAO TORCIDO 300V 0,75MM Condumax, valor unitário R$ 0,60, total R$ 1.086,30; 809) 

2400 CARDAO TORCIDO 300V 1,00MM Condumax, valor unitário R$ 0,68, total R$ 1.632,00; 810) 456 CABO DE 

SILICONE 200ºC 750V 2,50MM CC-S Pan Eletric, valor unitário R$ 5,51, total R$ 2.511,65; 811) 930 CABO DE 

SILICONE 200ºC 750V 6,00MM CC-S Pan Eletric, valor unitário R$ 12,36, total R$ 11.493,87. Avaliação Total: R$ 

272.664,51 - AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS: R$ 371.409,42 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua São 

João, n 2145, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Feliciano Sales Cunha, 881, 

São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Evaristo Selime (CPF 590.524.498-72). 

Lote 39 - Autos n 2003.61.06.1121-1 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Marcelo Patini ME (CNPJ 

59.153.114/0001-14) - Valor da dívida: R$ 4.022,82 - Descrição dos bens: 01) 01 forno elétrico IMEQUI, 220 V, sem 

número de série aparente, revestido em alumínio, medindo aproximadamente 1,13 x 0,52 x 0,99 m, em regular estado 

de conservação, R$ 500,00; 02) 01 cilindro industrial, marca PASIANINI, 110V, sem número aparente, com motor 

KOLBACH, modelo 056, 1/3 cv, em bom estado de conservação e funcionamento, R$ 200,00; 03) 01 fritador elétrico, 

sem número e marca aparente, 220 V, revestimento em aço inox, para água e óleo, medindo aproximadamente 1,59 x 

0,72 m, em bom estado de conservação e funcionamento, R$ 3.000,00; 04) 01 descascadeira industrial de batatas, sem 

número e marca aparentes, revestida em aço inox, 220 V, motorizada, em bom estado de conservação e funcionamento, 

R$ 2.000,00 - Avaliação total dos bens: R$ 5.700,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Av. São José do Rio 

Preto, 3915, Eldorado, São José Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Antonio Carlos C. Mariotti, n 27, 
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Salão 1, Jardim Vetorasso e Rua Tiradentes, n 1228, ambos em São José Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: 

Marcelo Patini (CPF 098.167.818-16). 

 

Lote 40 - Autos n 2003.61.06.13827-2 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Ind e Com de Artefatos de Plástico 

Cáceres Ltda (CNPJ 67.094.318/0001-50) e Júlio César Cáceres Leme (CPF 000.286.748-63) - Valor da dívida: R$ 

51.378,87 - Descrição dos bens: 01) 01 máquina injetora para moldar peças de plásticos, marca RS, com motor trifásico 

de 10 HP, semi-automática, com bomba de óleo acoplada, em regular estado de conservação, R$ 10.000,00; 02) 01 

moinho para moer plástico, marca Tenovis modelo Titans, com motor trifásico de 07 HP, em regular estado de 

conservação, R$ 5.000,00; 03) 01 desempenadeira marca Zanata, com motor trifásico, em regular estado de 

conservação, R$ 3.000,00; 04) 01 tupia marca Zanata, com serra horizontal, R$ 1.200,00 - Avaliação total dos bens: R$ 

19.200,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rod. BR 153,Km 75+300m,Zona Rural Bady Bassit/SP; Av. 

Paulo de Oliveira e Silva, 870,Jd. São Marcos - Endereço(s) do(s) executado(s): Rodovia BR 153, Km 75+300 metros, 

Zona Rural, Bady Bassit/SP - Nome do depositário dos bens: Júlio César Cáceres Leme (CPF 000.286.748-63). 

 

Lote 41 - Autos n 2003.61.06.5200-6 (Execução Fiscal) e apensos: 2003.61.06.5543-3, 2003.61.06.5600-0, 

2003.61.06.5505-6 - Fazenda Nacional X Toldos Rio Preto Ltda ME (CNPJ 55.861.256/0001-85) - Valor da dívida: R$ 

40.549,35 (valor posicionado para SETEMBRO/08) - Descrição dos bens: 01) 01 máquina industrial de costura RETA, 

em médio estado de conservação, marca MITSUBISHI, DB-200.G.10, com motor TX de 1/2 cv, 3400 RPM, R$ 200,00; 

02) 01 máquina industrial de costura RETA, marca SINGER, desmontada e em mau estado de conservação, cor azul, 

sem número aparente, motor modelo 56RC6254, 1.4 cv, 1740 RPM, R$ 100,00; 03) 01 máquina industrial de costura 

RETA, marca SINGER, desmontada e em mau estado de conservação, número 191-D300A, motor BRASIL de 1.2 cv, 

modelo 56RC6502, R$ 200,00; 04) 01 máquina industrial de costura RETA, marca SINGER D200GA, desmontada e 

em mau estado de conservação, com motor BRASIL de 1.2 cv, modelo 66RC6502, série H063826, 3500 RPM, R$ 

200,00; 05) 600 kg de tubos de ferro, R$ 2.400,00 - Avaliação total dos bens: R$ 3.100,00 - Local onde o(s) bem(ns) se 

encontra(m): Av. Fortunato Ernesto Vetorasso, n 1700, Jardim Vetorasso, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) 

executado(s): Av. Fortunato Ernesto Vetorasso, n 1700, Jardim Vetorasso, São José do Rio Preto/SP - Nome do 

depositário dos bens: Valdecir Caldeira (CPF 736.277.638-15). 

Lote 42 - Autos n 2003.61.06.6567-0 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Aufer Agropecuária S/A (CNPJ 

55.935.472/0001-28) - Valor da dívida: R$ 33.289,35 - Descrição dos bens: 01) 01 terreno com frente para a rua 

Projetada 09, constituído pelo lote 07, da quadra 15, situado no Residencial Auferville V, bairro desta cidade e comarca 

de SJRP, medindo 10,00 metros de frente para a citada via pública; pelo lado direto de quem da citada via pública 

observa o imóvel mede 20,00 metros, divisando com o lote 06; do lado esquerdo mede 20,00 metros, divisando com o 

lote 08, e nos fundos mede 10,00 metros, divisando com o lote 25; distando 54,29 metros da esquina da Rua Projetada 

01, encerrando uma área superficial de 200,00 metros quadrados. Matriculado sob número 91.458 no 1 CRI local, 

imóvel de propriedade da executada, R$ 10.000,00; 02) 01 terreno com frente para a rua Projetada 06, constituído pelo 

lote 30, da quadra 10, situado no Residencial Auferville V, bairro desta cidade e comarca de SJRP, medindo 10,00 

metros pela frente da citada via pública; pelo lado direito de quem da citada via pública observa o imóvel mede 20,00 

metros, divisando com p 

 

arte do lote 32 e o lote 33; do lado esquerdo mede 20,00 metros, divisando com o lote 29 e nos fundos mede 10,00 

metros, divisando com o lote 15, distando 9,37 metros da esquina da Avenida Projetada 1B, encerrando uma área 

superficial de 200,00 metros quadrados. Matriculado sob número 93.348 no 1 CRI local, imóvel de propriedade da 

executada. R$ 10.000,00; 03) Um terreno com frente para a rua projetada 27, constituído pelo lote 22, da quadra 28, 

situado no Residencial Auferville V, bairro desta cidade e comarca de SJRP, medindo 10,00 metros de frente para a 

citada via pública; pelo lado direito de quem da citada via pública observa o imóvel mede 20,00 metros, divisando com 

o lote 21; do lado esquerdo mede 20,00 metros, divisando com o lote 23, e nos fundos mede 10,00 metros, divisando 

com o lote 47; distando 25,30 metros da esquina da rua Projetada 24, encerrando uma área superficial de 200,00 metros 

quadrados. Matriculado sob n 91.461 no 1 CRI local, imóvel de propriedade da executada, R$ 10.000,00; 04) Um 

terreno com frente para a Rua Projetada 26, constituído pelo lote 12, da quadra 25, situado no Residencial Auferville V, 

bairro desta cidade e comarca de SJRP, medindo 12,02 metros de frente para a citada via pública; pelo lado direito de 

quem da citada via pública observa o imóvel mede 23,23 metros, divisando com o lote 11; do lado esquerdo mede 26,08 

metros, divisando com os lotes 26 e 27, e nos fundos mede 10,23 metros, divisando com parte do lote 28, distando 

16,02 metros da esquina da rua Projetada 24, encerrando uma área superficial de 246,55 metros quadrados. Matriculado 

sob n 91.460 no 1 CRI local, imóvel de propriedade da executada, R$ 12.000,00. Não foi possível individualizar os 

lotes devido ao estado de abandono em que se encontra o loteamento, com poucas construções, sem infra-estrutura e 

sem demarcações aparentes de quadras e lotes. Consta das matrículas supramencionadas os seguintes ônus: 

R.001/91.458: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2001.61.06.003761-6 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda 

Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; R.002/91.458: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 

2003.61.06.006567-0 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; R.003/91.458: 

penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2005.61.06.002950-9 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move 

contra Aufer Agropecuária S/A; R.004/91.458: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2006.61.06.005826-5 da 

6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; r.001/93.348: penhora sobre a 

totalidade do imóvel, autos n 5.071/01 do Juizado Especial Cível desta comarca, movida por Maria das Graças de 
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Aquino Duarte e Vanderlei Duarte contra Aufer Agropecuária S/A; R.002/93.348: penhora sobre a totalidade do 

imóvel, autos n 2003.61.06.006567-0 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Aufer Agropecuária 

S/A; R.001/91.461: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2001.61.06.003761-6 e apenso da 6ª Vara Federal, 

que a Fazenda Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; R.002/91.461: penhora sobre a totalidade do imóvel, 

autos n 2003.61.06.006567-0 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; 

R.003/91.461: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2005.61.06.002950-9 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda 

Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; R.004/91.461: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 

2006.61.06.005826-5 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; R.001/91.460: 

penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2001.61.06.003761-6 e apenso da 6ª Vara Federal, que a Fazenda 

Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; R.002/91.460: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 

2003.61.06.006567-0 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A - Avaliação 

total dos bens: R$ 42.000,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Projetada 09, lote 7, da quadra 15, 

Residencial Auferville V, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Minas Gerais, 240, Santa 

Cruz, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Áureo Ferreira (CPF 012.359.668-67). 

 

Lote 43 - Autos n 2003.61.06.8486-0 (Execução Fiscal) - apenso(s): 2003.61.06.8559-0, 2003.61.06.9017-2 - Fazenda 

Nacional X Guapiagro Comércio de Produtos Agrícolas Ltda (CNPJ 58.671.819/0001-60) e Wilson Geraldo Manzi 

(CPF 036.565.038-26) - Valor da dívida: R$ 517.907,92 - Descrição dos bens: Reservada a meação do cônjuge, a parte 

ideal correspondente à metade (1/2) de 50%, ou seja, 25%, do seguinte imóvel: um terreno constituído pelo lote 07, da 

quadra sob letra B, situado no Jardim Redentor I, bairro da cidade, distrito e município de Guapiaçu, desta Comarca de 

São José do Rio Preto, medindo 4,00 m de frente para a rua A, 14,14 em curva de raio de 9,00 metros, na confluência da 

rua A, com a Rua Rui Barbosa; do lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 21,00 m e divide-se com a rua 

Rui Barbosa, do lado esquerdo mede 30,00 m e divide-se com o lote 06 e finalmente nos fundos mede 13,00 m, e 

divide-se com o Jardim Redentor, encerrando uma área de 372,60m2. Objeto da matrícula n 53.626 do 1 CRI local. 

Obs.: Sobre referido terreno consta a construção de uma casa de aproximadamente 200 m2 de área construída, ainda 

não averbada na matrícula, que foi levada em consideração para fins de reavaliação, situada na esquina da Rua 

Francisco Púlice com a Rua Rui Barbosa, em Guapiaçu/SP. Reavaliação da parte ideal correspondente a 25% do 

imóvel: R$ 35.000,00. HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO EM INSTÂNCIA SUPERIOR (TRF - 3ª 

Região). Consta da matrícula n 53.626 os seguintes ônus: R.002/5626 penhora sobre 50% do imóvel, autos n 

1999.61.06.003288-9 da 6ª Vara Federal, movida pela Fazenda Nacional contra Wilson Geraldo Manzi e outra; 

R.006/53.626: penhora (50% do imóvel), autos n 2003.61.06.008486-0 e apensos da 6ª Vara Federal, movidas pela 

Fazenda Nacional contra Wilson Geraldo Manzi e outra; R.007/53.626: penhora (25% do imóvel), autos n 

1999.61.06.008084-7 e apenso da 5ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Wilson Geraldo Manzi; 

Av.008/53.626: indisponibilidade sobre o imóvel por disposição do art. 185-A do CTN, autos n 1999.61.06.003314-6 

da 5ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Wilson Geraldo Manzi e Luiz Carlos Marquese e outra - 

Avaliação total dos bens: R$ 35.000,00 (ref. a 25%) - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Francisco Pulici, n 

561, Guapiaçu/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Av.João Segura Lopes, n 232, Rua da Liberdade, n 732, (fones: 

3267-2888, 9771-0307, 9702-5945), ambos em Guapiaçu/SP - Nome do depositário dos bens: Wilson Geraldo Manzi 

(CPF 036.565.038-26). 

Lote 44 - Autos n 2004.61.06.1274-8 (Execução Fiscal) e apensos: 2004.61.06.2207-9, 2004.61.06.9337-2, 

2005.61.06.3193-0, 2005.61.06.9292-0 - Fazenda Nacional X Aufer-Administradora e Corretora de Seguros S/C Ltda 

(CNPJ 59.847.012/0001-07) - Valor da dívida: R$ 191.517,33 - Descrição dos bens: 01) o lote n 14 da quadra 47, do 

loteamento denominado Auferville I, situado na rua Projetada Quarenta e um, medindo 10,00 m de frente, igual 

dimensão nos fundos, por 20,00 m de cada lado, da frente aos fundos, com área de 200,00 m2; confrontando do lado 

direito de quem da citada rua olha para o imóvel com o lote 15, do lado esquerdo com o lote 13 e pelos fundos com o 

Clube de Campo Rio Preto E.C. Objeto da matrícula n 65.359 do 2 CRI local, R$ 8.000,00; 02) o lote n 15 d 

 

a quadra 47, do loteamento denominado Auferville I, situado na rua Projetada Quarenta e Um, medindo 10,00 m de 

frente, igual dimensão nos fundos, por 20,00 m de cada lado, da frente aos fundos, com a área de 200,00 m2; 

confrontando do lado direito de quem da citada rua olha para o imóvel com o lote 16, do lado esquerdo com o lote 14 e 

pelos fundos com o Clube de Campo Rio Preto E.C. Objeto da matrícula n 65.360 do 2 CRI local, R$ 8.000,00. Bens 

penhorados na E.F. 2004.61.06.9337-2 (apenso): 03) os lotes 23 e 24, ambos da quadra 44, do loteamento denominado 

Auferville I, objeto das matrículas 65.178 e 65.179 (matrícula originária n 47.740) do 2 CRI local. Reavaliação unitária: 

R$ 8.000,00, total: R$ 16.000,00. REAVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS: R$ 32.000,00 - Terceiro Garantidor: Aufer 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Conforme certidão nos autos da EF nº 2004.61.06.001274-8 (fls. 168), foi 

impossível particularizar os lotes, pois o loteamento Alferville I não possui demarcação das quadras e lotes, possuindo 

apenas vegetação rasteira, sem nenhuma infra-estrutura; referido loteamento encontra-se sub judice e segundo 

informações colhidas junto a Procuradoria da Prefeitura Municipal todos os loteamentos AUFERVILLE estão 

embargados por uma Ação Civil Pública que tramita perante a 1ª Vara da Fazenda Pública, Proc. nº 

576.01.2001.020412-0, nº de Ordem 8398/2006 - Consta das matrículas n 65.359 e 65.360 os seguintes ônus: 

R.1/65.359: penhora sobre a totalidade do imóvel, oferecido em penhora pela proprietária Aufer - Empreend Imob Ltda, 

autos n 2003.61.06.009180-2 e apenso da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Aufer-Car Locadora de 

Veículos e Incorporadora Ltda; R.2/65.359: penhora sobre a totalidade do imóvel, oferecido em penhora pela 
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proprietária Aufer - Empreend Imob Ltda, autos n 2004.61.06.001274-8 e apenso da 6ª Vara Federal, que a Fazenda 

Nacional move contra Aufer Administradora e Corretora de Seguros S/C Ltda; R.1/65.360: penhora sobre a totalidade 

do imóvel, oferecido em penhora pela proprietária Aufer - Empreend Imob. Ltda, autos n 2003.61.06.009180-2 e 

apenso da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Aufer Car Locadora de Veículos e Incorporadora Ltda; 

R.2/65.360: penhora sobre a totalidade do imóvel, oferecido em penhora pela proprietária Aufer Empreend. Imob. Ltda, 

autos n 2004.61.06.001274-8 da 6ª Vara Federal e apenso, que a Fazenda Nacional move contra Aufer Adm. e 

Corretora de Seguros S/C Ltda - Consta da matrícula n 65.178 os seguintes ônus: R.1/65.178: penhora sobre a totalidade 

do imóvel, autos n 2002.61.06.003476-0 da 6ª Vara Federal, movida pelo INSS contra AUFER Empreendimentos 

Imobiliários Ltda; R.2/65.179: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2004.61.06.009337-2 e apensos da 6ª Vara 

Federal, que a Fazenda Nacional move contra AUFER Administradora e corretora S/C Ltda. Consta da matrícula n 

65.179 os seguintes ônus: R.1/65.179: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2002.61.06.003476-0 da 6ª Vara 

Federal, que o INSS move contra AUFER - Empreendimentos Imobiliários Ltda; R.2/65.179: penhora sobre a 

totalidade do imóvel, autos n 2004.61.06.009337-2 e apensos da 6ª Vara Federal, movida pela Fazenda Nacional contra 

Aufer Administradora e Corretora de Seguros S/C Ltda - Avaliação total dos bens: R$ 16.000,00 - Local onde o(s) 

bem(ns) se encontra(m): Loteamento Residencial Auferville I, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) 

executado(s): Av. Alberto Andaló, n 3975 - Ed. Arantes; Rua Minas Gerais, n 340, Bairro Santa Cruz, ambos em São 

José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Áurea Regina Ferreira (CPF 315.625.378-22).  

Lote 45 - Autos n 2004.61.06.4411-7 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Transportadora Tucano Ltda (CNPJ 

56.716.376/0001-51) - Valor da dívida: R$ 120.815,13 - Descrição dos bens: 13 gaiolas para caminhões TRUCKs, 

destinadas ao transporte de bagaço de cana-de-açúcar, cores amarelas, sem número de série, modelo ou marca 

aparentes, todas em regular estado de conservação. Obs.: referidas gaiolas destinam-se ao transporte de bagaço de cana 

de açúcar e não ao transporte de cana de açúcar como equivocadamente ficou constando do auto de penhora. 

Reavaliação: R$ 195.000,00 (R$ 15.000,00 cada gaiola) - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Avenida Cargill 

Macmillan, n 555, Bairro Progresso - Uchoa/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Avenida Cargil Macmillan, n 555, 

Bairro Progresso - Uchoa/SP - Nome do depositário dos bens: John Paul Candolo (CPF 289.113.348-04). 

 

Lote 46 - Autos n 2004.61.06.6518-2 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Artcolor Indústria Gráfica Ltda (CNPJ 

46.594.164/0001-95) - Valor da dívida: R$ 48.481,12 - Descrição dos bens: 01 guilhotina marca Guarani, modelo HE, n 

180, com computador modelo CN/D-82, em bom estado de conservação e funcionamento, Reavaliação: R$ 75.000,00. 

HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO EM INSTÂNCIA SUPERIOR (TRF - 3ª REGIÃO) - Local onde 

o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua José Scamardi, n 223, Distrito Industrial, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) 

do(s) executado(s): Rua José Scamardi, n 223, Distrito Industrial, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos 

bens: Airton José Ferreira Gasparini (CPF 590.482.988-49). 

 

Lote 47 - Autos n 2004.61.06.9358-0 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Ludan Rolamentos Ltda - EPP (CNPJ 

01.884.216/0001-20) - Valor da dívida: R$ 82.768,29 - Descrição dos bens: 01) 02 rolamentos REF.UC 218-90 mm, 

preço unitário R$ 500,00, total R$ 1.000,00; 02) 04 rolamentos REF. 228708.C3, preço unitário R$ 3.800,00, total R$ 

15.200,00; 03) 06 rolamentos REF. 228285, preço unitário R$ 2.500,00, total R$ 15.000,00; 04) 04 rolamentos REF. 

137602.C3, preço unitário R$ 2.300,00, total R$ 9.200,00; 05) 04 buchas fixação H-3034, preço unitário R$ 250,00, 

total R$ 1.000,00; 06) 04 mancal SN-522, preço unitário R$ 255,00, total R$ 1.020,00; 07) 01 mancal SN-526, R$ 

400,00; 08) 06 manômetros DIAM. 6-30+30, preço unitário R$ 75,00, total R$ 450,00; 09) 01 manômetro DIAM. 2 1/2 

0-300, R$ 35,00; 10) 01 manômetro DIAM. 2 1/2 0-600, R$ 37,00; 11) 01 rolamento NU20821 240X400X85 mm, R$ 

4.500,00; 12) 04 rolamentos 6014 M FAG, preço unitário R$ 400,00, total R$ 1.600,00; 13) 01 rolamento 6015 M 

FAG, R$ 500,00; 14) 18 mancal MFC2A ROLMAX, preço unitário R$ 75,00, total R$ 1.350,00; 15) 20 rolamentos 

JHM-522649/10 TIMKEN, preço unitário R$ 700,00, total R$ 14.000,00. Avaliação Total: R$ 65.292,00 - Local onde 

o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Adirso Alves Ferreira, n 601, Bairro Solo Sagrado, São José do Rio Preto/SP - 

Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Adirso Alves Ferreira, n 601, Solo Sagrado, São José do Rio Preto/SP - Nome do 

depositário dos bens: Daniel Fernando Ribon (CPF 080.811.528-65). 

 

Lote 48 - Autos n 2004.61.06.9749-3 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Ressolagem Centro Oeste Ltda (CPNJ 

47.521.612/0001-93), Nelson Marcelino de Almeida (CPF 336.886.568-49) e Eduardo Fernandes Targa (CPF 

018.655.088-02) - Valor da dívida: R$ 155.026,18 - Descrição dos bens: 06 prensas para ressolagem de pneus, com 

capacidade diversas, em regular estado de conservação, necessitando de manutenção para funcionamento e 

apresentando vários pontos de ferrugem. Reavaliação: R$ 550,00 cada uma, perfazendo o total de R$ 3.300,00 - Av 

 

aliação total dos bens: R$ 3.300,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Estrada das Palmeiras, acesso pela vicinal 

Cedral/Guapiaçu (próximo a Borrachas Quirino), Cedral/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Capitão José Maria, 

n 175, Bairro Santo Antônio (tel.: 9713-4912); Rua Orlando Vescovi, n 295, Jardim Universitário (tel.: 3227-2103 e 

9726-7997), ambos em São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Nelson Marcelino de Almeida (CPF 

336.886.568-49). 

 

Lote 49 - Autos n 2005.61.06.2912-1 (Execução Fiscal) e apenso: 2005.61.06.3404-9 - Fazenda Nacional X Semar 

Indústria e Comércio Ltda (CNPJ 48.315.857/0001-27) - Valor da dívida: R$ 525.046,74 - Descrição dos bens: 01) 62 
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(sessenta e duas) toneladas de chapas de aço grossas de diversas espessuras, com medidas em formatos regulares, 

variando entre 0,40m x 0,60m até 1,20m x 3,00m, pertencentes ao estoque rotativo da empresa executada, no valor de 

R$ 5.500,00 a tonelada - Avaliação total dos bens: R$ 341.000,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Wilk 

Ferreira de Souza, n 231, Distrito Industrial, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Wilk 

Ferreira de Souza, n 231, Distrito Industrial, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Antônio 

Rodrigues Junior (CPF 186.197.468-04). 

Lote 50 - Autos n 2005.61.06.2932-7 (Execução Fiscal) e apenso: 2005.61.06.3368-9 - Fazenda Nacional X 

Distribuidora Riopan de Produtos Alimentícios Ltda (CNPJ 52.116.969/0001-26) - Valor da dívida: R$ 93.625,15 - 

Descrição dos bens: Um terreno com frente para a Avenida Piedade, constituído pelo lote 06 da quadra 03, medindo 

15,675 m de frente para a citada Avenida Piedade; 15,00 m nos fundos, dividindo-se com o lote 05, por 31,59 m de um 

lado, dividindo-se com a Rua Doze, com a qual forma esquina e 27,00 m do outro lado, dividindo-se com o lote 07, 

situado no Jardim Residencial Vetorazzo, bairro desta cidade, distrito, município e comarca de São José do Rio Preto, 

objeto da matrícula 41.049 do 1 CRI local, de propriedade da executada. OBS.: o bem penhorado situa-se na esquina da 

Avenida Ernani Pires Domingues com a Rua João Della Coleta. Nele inexistem construções. Consta da matrícula n 

41.049 os seguintes ônus: R.005/41.019: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2571/00 da 6ª Vara Cível, 

movida por Produtos Alimentícios Fleischmann e Royal Ltda contra Distribuidora Riopan Produtos Alimentícios Ltda; 

R.006/41.049: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2001.61.06.006276-3 (carta precatória), da 6ª Vara 

Federal, originária da 1ª Vara Federal de Uberlândia/MG - Processo n 2000.38.03.001081-9, que a Fazenda Nacional 

move contra Distribuidora Riopan de Prod. Aliment. Ltda; R.007/41.049: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 

2004.61.06.002224-9 e apenso da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Distr. Riopan de Prod. 

Aliment. Ltda; R.008/41.049: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2004.61.06.01237-2 da 6ª Vara Federal, 

que a Fazenda Nacional move contra Distrib. Riopan de Prod. Aliment. Ltda; R.009/41.049: penhora sobre a totalidade 

do imóvel, autos n 2005.61.06.002932-7 e apenso da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra 

Distribuidora Riopan de Prod. Aliment. Ltda - Avaliação total dos bens: R$ 40.000,00 - Local onde o(s) bem(ns) se 

encontra(m): Av. Piedade, Lote 06 da quadra 03, Jd. Residencial Vetorazzo, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) 

do(s) executado(s): (não consta dos autos endereço atualizado) - Nome do depositário dos bens: Guilherme Valland 

Júnior (CPF 022.963.128-29). 

 

Lote 51 - Autos n 2005.61.06.2950-9 (Execução Fiscal) e apenso: 2005.61.06.10765-0 - Fazenda Nacional X Aufer 

Agropecuária S/A (CNPJ 55.935.472/0001-28) - Valor da dívida: R$ 80.365,61 - Descrição dos bens: 01) Um terreno 

com frente para a rua Projetada 09, constituído pelo lote 07 da quadra 15, situado no Residencial Auferville V, bairro 

desta cidade e comarca de São José do Rio Preto, medindo 10,00 metros de frente para a citada via pública; pelo lado 

direito de quem da citada via pública observa o imóvel mede 20,00 metros, divisando com o lote 06; do lado esquerdo 

mede 20,00 metros, divisando com o lote 08, e nos fundos mede 10,00 metros, divisando com o lote 25; distando 54,29 

metros da esquina da rua projetada 01, encerrando uma área superficial de 200,00 metros quadrados. Imóvel este objeto 

de matrícula 91.458 do 1 CRI local, R$ 10.000,00; 02) um terreno com frente para a rua projetada 11, constituído pelo 

lote 19, da quadra 16, situado no Residencial Auferville V, bairro desta cidade e comarca de São José do Rio Preto, 

medindo 10,00 metros de frente para a citada via pública; pelo lado direito de quem da citada via pública observa o 

imóvel mede 20,00 metros, divisando com o lote 20; do lado esquerdo mede 20,00 metros, divisando com o lote 18, e 

nos fundos mede 10,00 metros, divisando com o lote 05; distando 34,30 metros da esquina da rua projetada 01, 

encerrando uma área superficial de 200,00 metros quadrados. Imóvel este objeto da matrícula 91.459 do 1 CRI local, 

R$ 10.000,00; 03) um terreno com frente para a rua Projetada 27, constituído pelo lote 22, da quadra 28, situado na 

Residencial Auferville V, bairro desta cidade e comarca de São José do Rio Preto, medindo 10,00 metros de frente para 

a citada via pública; pelo lado direito de quem da citada via pública observa o imóvel mede 20,00 metros, divisando 

com o lote 21; do lado esquerdo mede 20,00 metros, divisando com lote 23, e nos fundos mede 10,00 metros, divisando 

com o lote 47; distando 25,30 metros da esquina da rua Projetada 24, encerrando uma área superficial de 200,00 metros 

quadrados. Imóvel este objeto de matrícula 91.461 do 1 CRI local, R$ 10.000,00. BENS PENHORADOS NA E.F. n 

2005.61.06.10765-0 (APENSO): 01) um terreno urbano, situado na Rua Projetada Trinta e Sete, constituído pelo lote 

02, da quadra 44, do loteamento denominado Residencial Auferville I, bairro desta cidade e comarca, medindo 10,00 

metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 20,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, com a área de 200,00 

metros quadrados; confrontando do lado direito de quem da citada rua olha para o imóvel com o lote 01, do lado 

esquerdo com o lote 03; fundos com o lote 27. Objeto da matrícula 65.169 do 2 CRI local, R$ 8.000,00; 02) um terreno 

urbano, situado na Rua Projetada Trinta e Quatro, constituído pelo lote 22, da quadra 44, do loteamento denominado 

Residencial Auferville I, bairro desta cidade e comarca, medindo 10,00 metros de frente, igual dimensão nos fundos, 

por 20,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, com a área de 200,00 metros quadrados; confrontando do lado 

direito de quem da citada rua olha para o imóvel com o lote 21, do lado esquerdo com o lote 23; fundos com o lote 07. 

Objeto da matrícula 65.177 do 2 CRI local, R$ 8.000,00. REAVALIAÇÃO TOTAL: R$ 46.000,00. Consta dos autos 

que foi impossível particularizar os lotes, pois os loteamentos Alferville I e V encontram-se em estado de total 

abandono, sem demarcação das quadras e lotes e sem infra-estrutura. Referido loteamento encontra-se sub judice e 

segundo informações colhidas junto a Procuradoria da Prefeitura Municipal todos os loteamentos AUFERVILLE estão 

embargados por uma Ação Civil Pública que tramita perante a 1ª Vara da Fazenda Pública, Proc. n 

576.01.2001.020412-0, n de Ordem 8398/2006. Cons 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1123/1733 

ta das matrículas 91.458, 91.459, 91.461, 65.169 e 65.177, os seguintes ônus: R.001/91.458: penhora sobre a totalidade 

do imóvel, autos n 2001.61.06.003761-6 e apensos da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Aufer 

Agropecuária S/A; R.002/91.458: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2003.61.06.006567-0 da 6ª Vara 

Federal, que a Fazenda Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; R.003/91.458: penhora sobre a totalidade do 

imóvel, autos n 2005.61.06.002950-9 da 6 Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; 

R.004/91.458: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2006.61.06.005826-5 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda 

Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; R.001/91.459: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 

2001.61.06.003761-6 e apenso da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; 

R.002/91.459: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2005.61.06.002950-9 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda 

Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; R.003/91.459: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 

2006.61.06.005826-5 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; R.001/91.461: 

penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2001.61.06.003761-6 e apenso da 6ª Vara Federal, que a Fazenda 

Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; R.002/91.461: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 

2003.61.06.006567-0 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; R.003/91.461: 

penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2005.61.06.002950-9 da 6ª Vara, que a Fazenda Nacional move contra 

Aufer Agropecuária S/A; R.004/91.461: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2006.61.06.005826-5 da 6ª Vara 

Federal, que a Fazenda Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A; R.1/65.169 e R.1/65.177: penhora sobre a 

totalidade do imóvel de propriedade de Aufer Empreend Imob Ltda, autos n 2002.61.06.003476-0 da 6ª Vara Federal, 

que o INSS move contra Santa Mônica Adm de Serviços Ltda e Aufer Empreend Imob Ltda; R.2/65.169 e R.2/65.177: 

penhora sobre a totalidade do imóvel de propriedade de Aufer Empreend Imob Ltda, autos n 2005.61.06.010765-0 da 6ª 

Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Aufer Agropecuária S/A - Avaliação total dos bens: R$ 46.000,00 - 

Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Residencial Auferville V, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) 

executado(s): Rua Minas Gerais, n 340, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Paulo César Correia 

de Mello (CPF 039.614.858-10). 

 

Lote 52 - Autos n 2005.61.06.9440-0 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Tratornorte Peças e Serviços Ltda (CNPJ 

04.213.661/0001-56) - Valor da dívida: R$ 444.775,90 - Descrição dos bens: 01) 01 estante em madeira, com medidas 

de 1,80 m x 1,00 m, R$ 150,00; 02) 01 arquivo em aço, com quatro gavetas, medindo 1,40 m de altura, cor cinza, R$ 

100,00; 03) 01 mesa, tipo escrivaninha, laminado cinza, medindo 1,00 m por 0,40 m, com duas gavetas, R$ 70,00; 04) 

01 estante em alumínio com 9 repartições, medindo 1,85 m, R$ 30,00; 05) 01 conjunto modular para computador, em L, 

com aproximadamente 1,00 m por 0,60 m, R$ 160,00; 06) 01 conjunto microcomputador AMD Atlon, com processador 

de 1,10 GHz, 224 MB de memória RAM, com seu monitor de 15 polegadas marca Samsung, CPU, teclado, mouse, R$ 

600,00 o conjunto; 07) 01 microcomputador marca X-Genuine Intel com 184 MB de memória RAM, monitor de 15 

polegadas, teclado, CPU e mouse, R$ 400,00 o conjunto; 08) 01 impressora matricial marca Epson, model FX-1050, R$ 

600,00; 09) 01 aparelho de fax-símile, marca Sharp, modelo UX44, n de série 07256631, R$ 280,00; 10) 02 poltronas 

estofadas, estilo colonial, em tecido marrom escuro, R$ 180,00 o conjunto; 11) 01 bebedouro marca IBL, cor branca, 

R$ 80,00; 12) 35 estantes em alumínio, com 9 prateleiras, altura de 1,90 m, cor cinza, R$ 30,00 a unidade, totalizando 

R$ 1.050,00; 13) 03 estantes em madeira, medindo 4,00 metros de comprimento por 1,90 m de altura, R$ 180,00 a 

unidade, totalizando R$ 540,00; 14) 01 compressor de ar marca PEG, modelo NBP-10, com vazão de 10PCM, 950 

RPM, e seu motor marca Kohl Bach, 2 CV, modelo 56, série 496, R$ 950,00 o conjunto. Obs.: os bens reavaliados 

encontram-se em bom estado de conservação - Avaliação total dos bens: R$ 5.190,00 - Local onde o(s) bem(ns) se 

encontra(m): Rua Arthur Nonato, n 1.621, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Arthur 

Nonato, n 1621 e/ou Rua Jamil Feres Kfouri n 61, apto. 11, Bairro São Manoel, ambos em São José do Rio Preto/SP - 

Nome do depositário dos bens: Altino Cardoso de Moraes Júnior (CPF 043.719.158-33). 

 

Lote 53 - Autos n 2005.61.06.9567-1 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Goodlatex do Brasil Ltda (CNPJ 

05.025.851/0001-02) - Valor da dívida: R$ 20.637,49 - Descrição dos bens: 01) 01 estufa de fabricação artesanal, 

medindo 2,5m X 2,5m X 2,5m (2,5m3) aproximadamente, contendo porta corrediça, cor verde. Equipada com 

queimador de gás de 6 kg, marca Riello RBL, n 01319110130, e painel de controle. Em regular estado de conservação, 

contendo vários pontos de ferrugem, principalmente na parte inferior. Segundo informações do proprietário, Sr. Marcos 

Perinazzo, esta estufa está com o queimador desmontado e guardado num local (escritório), à parte, por motivos de 

segurança, R$ 6.000,00; 02) 01 bomba dágua, cor azul, equipada com compressor de 2 pistões, e motor de 3 CV marca 

Brasil, em bom estado de conservação, R$ 1.000,00; 03) 01 tanque de aço/inox, utilizado para mistura de componentes 

químicos, medindo 1,20m de diâmetro, com capacidade para 1000 litros, em regular estado de conservação, R$ 900,00; 

04) 01 compressor marca Comprimax, série MI 2894, mod. 210 10 MT 250, n 0132, 125 lbs, motor de 2 CV, em 

regular estado de conservação, R$ 1.200,00; 06) 06 formas utilizadas para enchimento de bolas, feitas em material 

metálico, com dimensões aproximadas de 30 cm X 40 cm X 30 cm. Duas na cor azul, uma verde e três cinzas (sendo 

que uma destas da cor cinza possui tom mais próximo do dourado). Estas formas estão acondicionadas numa bancada, 

ligadas entre si através de uma mangueira de ar pressurizado, conectada ao compressor retro descrito. Avaliação 

unitária R$ 900,00. Subtotal: R$ 5.400,00. Avaliação total: R$ 14.500,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): 

Rua do Angico, n 197, Loteamento Santa Maria, Zona Rural, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) 

executado(s): Rua do Angico, n 197, Loteamento Santa Maria, Zona Rural; Av. Presidente Juscelino K. de Oliveira, n 

1220, (Rua 2, n 110, Cond. Recanto Real), ambos em São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: 
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Marcos Perinazzo (CPF 029.781.038-33). 

 

Lote 54 - Autos n 2005.61.06.9639-0 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Comercial de Freios São José Ltda - ME 

(CNPJ 02.582.279/0001-94), José Cordeiro Soares (CPF 115.705.828-07), João José dos Santos (CPF 037.323.978-58), 

Marilene Rocha dos Santos Soares (CPF 114.311.878-28) e Aguinaldo Aparecido Pichute (CPF 159.323.678-65) - 

Valor da dívida: R$ 68.822,68 - Descrição dos bens: Uma unidade autônoma de n 131, localizada no 3 Pavimento do 

bloco 1 (edifício Bari) do Residencial Villa Felicitá com entrada pela Rua Particular n 500, situado nesta cidade e 

comarca de São José do Rio Preto, contendo uma área 

 

útil privativa de 55,69 m2, área comum de 8,29 m2, e área total construída de 63,98 m2, competindo-lhe uma quota 

parte ideal de 62,97 m2, equivalente a 0,4464% do terreno e nas demais dependências e instalações de uso comum do 

empreendimento, adquirido pelo co-executado João José dos Santos e sua mulher Márcia Ramos de Oliveira Santos, aos 

27/04/2005, conforme R.002/95.077 registrado aos 18 de maio de 2005, imóvel este objeto da matrícula n 95.077 do 1 

CRI. OBS.1: O referido imóvel foi dado em Primeira e Especial Hipoteca à Caixa Econômica Federal - CEF, conforme 

registro R.003/95.077. OBS.2: A MEAÇÃO do cônjuge será resguardada quando da realização do leilão se porventura 

houver ARREMATAÇÃO do imóvel - Reavaliação total do imóvel: R$ 66.000,00. Fonte consultada: Casa Grande 

Imóveis, imobiliária credenciada, com endereço à Rua Reverendo Vidal, 630, Alto Rio Preto (Fone: 3014-4169) - Local 

onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Particular, n 500, Residencial Villa Felicitá, São José do Rio Preto/SP - 

Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Cosmorama, 321, apto. 22, Jardim Americano; Rua XV de Novembro, 3171, 5 

andar, Sala 52, Edifício Metropolitan Center, ambos em São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: João 

José dos Santos (CPF 037.323.978-58). 

 

Lote 55 - Autos n 2006.61.06.1007-4 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Plast New Plásticos e Tubos Ltda (CNPJ 

61.697.140/0001-55) - Valor da dívida: R$ 15.694,81 - Descrição dos bens: 01 máquina denominada Aglutinador, tipo 

OF 510 (Olifieri diâmetro 510), acoplada com motor de 30 CV marca WEG, sem número aparente, cor verde, em bom 

estado de conservação - Avaliação total dos bens: R$ 14.000,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Chácara São 

Carlos, prolongamento da Av. Fortunato Vetorazzo, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): 

Chácara São Carlos, prolongamento da Avenida Fortunato Ernesto Vetorazzo (cerca de 1500 metros em terra após o 

Residencial Maria Zorita) - São José do Rio Preto/SP (fone: 3236-4213) - Nome do depositário dos bens: Fernando 

Lopes Carrenho (CPF 923.364.008-63). 

Lote 56 - Autos n 2006.61.06.1013-0 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Curso Osvaldo Cruz Rio Preto S/S Ltda - 

EPP (CNPJ 59.850.438/0001-01) - Valor da dívida: R$ 290.013,72 - Descrição dos bens: 01) 32 (trinta e dois) 

condicionadores de ar SPRINGER MUNDIAL 30000 BTUs, em bom estado de conservação e em funcionamento. 

Avaliação unitária: R$ 600,00, total: R$ 19.200,00; 02) 01 (um) condicionador de ar SPRINGER 10000 BTUs, em bom 

estado de conservação e em funcionamento,R$ 150,00; 03) 20 (vinte) condicionadores de ar TOTALINE 30000 BTUs, 

em bom estado de conservação e em funcionamento. Avaliação unitária: R$ 300,00, total: R$ 6.000,00; 04) 02 (dois) 

condicionadores de ar CONSUL AIR MASTER 10000 BTUs, em bom estado de conservação e em funcionamento. 

Avaliação unitária: R$ 150,00, total: R$ 300,00 (trezentos reais); 05) 12(doze) televisores LG 29, em bom estado de 

conservação e em funcionamento. Avaliação unitária: R$ 500,00, total: R$ 6.000,00; 06) 11 (onze) televisores 

GRADIENTE 29, em bom estado de conservação e em funcionamento. Avaliação unitária: R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), total: R$ 4.400,00; 07) 02 (dois) televisores AIWA 29, em bom estado de conservação e em funcionamento. 

Avaliação unitária: R$ 400,00, total: R$ 800,00; 08) 01 (um) televisor ZENITH 29, em bom estado de conservação e 

em funcionamento,R$ 350,00; 09) 549 (quinhentas e quarenta e nove) cadeiras universitárias de madeira com 

prancheta, assento e encosto em tecido vermelho, em bom estado de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 

50,00, total: R$ 27.450,00; 10) 153 (cento e cinqüenta e três) cadeiras universitárias de madeira com prancheta, assento 

em tecido marrom, em bom estado de conservação e em funcionamento. Avaliação unitária: R$ 35,00, total: R$ 

5.355,00; 11) 05 (cinco) armários de aço PANDIN tipo roupeiro com 16 portas cada um, em bom estado de 

conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 150,00, total: R$ 750,00; 12) 02 (duas) mesas de madeira, sem gavetas, 

marca PANDIN, medindo, aproximadamente, 0,95m x 2,00m, em bom estado de conservação e em uso. Avaliação 

unitária: R$ 120,00, total: R$ 240,00; 13) 54 (cinqüenta e quatro) cadeiras universitárias com apoio de braço, em tecido 

azul, fixas no chão, em bom estado de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 45,00, total: R$ 2.430,00; 14) 01 

(um) condicionador de ar CARRIER 48000 BTUs, tipo split, modelo 38CKC048511, Serial 0402B12155, em bom 

estado de conservação e em funcionamento, R$ 3.000,00; 15) 15 (quinze) armários verticais de aço PANDIN, com duas 

portas cada um, em bom estado de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 120,00, total: R$ 1.800,00; 16) 03 

(três) armários verticais de aço, marca AÇÃO, com duas portas cada um, em bom estado de conservação e em uso. 

Avaliação unitária: R$ 100,00, total: R$ 300,00; 17) 01 (um) armário de aço PANDIN com duas portas verticais em 

madeira, medindo, aproximadamente, 1,60m x 0,90m, em bom estado de conservação e em uso, R$ 150,00; 18) 24 

(vinte e quatro) banquetas de ferro com assento em madeira na cor bege, em regular estado de conservação e em uso. 

Avaliação unitária: R$ 20,00, total: R$ 480,00; 19) 01 (uma) máquina de xerox CANON 6050BR (patrimônio 1823), 

serial NDK70478BR e nº50111622BR, em bom estado de conservação e em funcionamento, R$ 2.000,00; 20) 01 (um) 

DVD MAGNAVOX MDV 426 (patrimônio 1627), em bom estado de conservação e em funcionamento, R$ 110,00; 21) 

01 (um) projetor LCD 3D VREX modelo VR 3100 com Lens F=212-224mm e F/4.9-5.2, resolução 800x600 SVGA, 

500 ANSI LUMENS, em bom estado de conservação e em funcionamento, R$ 3.000,00; 22) 01 (um) receiver 
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YAMAHA AV AMPLIFLER, modelo DSP-A1092, cinema DSP 7CH (patrimônio 1853), serial N154187XZ, em bom 

estado de conservação e em funcionamento, R$ 800,00; 23) 01 (uma) máquina plastificadora LASSANE sem 

numeração aparente, em bom estado de conservação e em funcionamento, R$ 300,00; 24) 26 (vinte e seis) estantes de 

aço, com cinco prateleiras cada uma, sem marca aparente, em regular estado de conservação e em uso. Avaliação 

unitária: R$ 35,00, total: R$ 910,00; 25) 01 (uma) cadeira giratória sem apoio para braços, em tecido vermelho, em bom 

estado de conservação e em uso, R$ 60,00; 26) 01 (uma) mesa de madeira com duas gavetas, sem marca aparente, 

medindo, aproximadamente, 1,27m x 0,75m, combinada com outra de mesma medida, em bom estado de conservação e 

em uso, R$ 160,00; 27) 01 (um) bebedouro LIBELL de pressão com duas saídas dágua, em regular estado de 

conservação e em funcionamento, R$ 80,00; 28) 74 (setenta e quatro) conjuntos de móveis escolares infantis com mesa 

e cadeira de madeira, em bom estado de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 50,00, total: R$ 3.700,00; 29) 01 

(uma) mesa de madeira com duas gavetas, sem marca aparente, medindo, aproximadamente, 1,27m x 0,62m, em bom 

estado de conservação e em uso, R$ 80,00; 30) 02 (dois) armários verticais de aço, sem marca aparente, com duas 

portas cada um, medindo, aproximadamente, 1,77m x 0,77m, em bom estado de conservação e em uso. Avaliação 

unitária: R$ 110,00, total: R$ 220,00; 31) 01 (uma) mesa de madeira PANDIN com duas gavetas, medindo, 

aproximadamente, 0,73m x 1,20m, em bom estado de conservação e em uso, R$ 80,00; 32) 02 (dois) armários verticais 

de aço VIGEL, com duas portas cada um, em bom estado de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 110,00, 

total: R$ 220,00; 33) 02 (duas) mesas de madeira com duas gavetas c 

 

ada uma (cada uma com uma gaveta quebrada), sem marca aparente, medindo, aproximadamente, 1,27m x 0,62m, em 

regular estado de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 80,00, total: R$ 160,00; 34) 120 (cento e vinte) cadeiras 

universitárias de madeira com prancheta, fixas ao solo, em bom estado de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 

45,00, total: R$ 5.400,00; 35) 01 (uma) geladeira CONSUL PRATICE 230, em bom estado de conservação e em 

funcionamento, R$ 200,00; 36) 01 (um) bebedouro BEGEL de pressão com duas saídas dágua, em regular estado de 

conservação e em funcionamento, R$ 80,00; 37) 01 (um) fogão de duas bocas semi-industrial sem marca aparente em 

regular estado de conservação e em funcionamento, R$ 80,00; 38) 01 (um) fogão DAKO com quatro bocas, tampa de 

vidro, em regular estado de conservação e em funcionamento, R$ 110,00; 39) 03 (três) armários verticais de aço, sem 

marca aparente, com duas portas cada um, em regular estado de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 100,00, 

total: R$ 300,00; 40) 03 (três) arquivos verticais de aço, com duas portas cada um, sendo um PANDIN e dois RAC, em 

bom estado de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 100,00, total: R$ 300,00; 41) 02 (duas) mesas de aço 

PANDIN com duas gavetas cada uma, tampo de madeira, medindo, aproximadamente, 0,70m x 1,50m, em bom estado 

de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 100,00, R$ 200,00; 42) 01 (uma) mesa de aço com três gavetas, sem 

marca aparente, tampo de madeira, medindo, aproximadamente, 0,72m x 1,50m, em bom estado de conservação e em 

uso, R$ 100,00; 43) 01 (uma) mesa de madeira com três gavetas, marca SAMER DO BRASIL, medindo, 

aproximadamente, 1,23m x 0,70m, em bom estado de conservação e em uso, R$ 100,00; 44) 02 (duas) mesas de aço 

PANDIN com três gavetas cada uma, com tampo de madeira, medindo, aproximadamente, 1,20m x 0,70m, em bom 

estado de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 110,00, total: R$ 220,00; 45) 08 (oito) arquivos de aço 

PANDIN com quatro gavetas cada um, em bom estado de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 50,00, total: R$ 

400,00; 46) 01 (um) conjunto de móveis para escritório DIJON OFFICE composto de: mesa para computador com duas 

gavetas e apoio para teclado rebaixado; mesa secretária com gaveteiro móvel de três gavetas, em bom estado de 

conservação e em uso, R$ 300,00; 47) 01 (uma) cadeira giratória sem apoio para braços, tipo diretor, em tecido azul, em 

bom estado de conservação e em uso, R$ 120,00; 48) 03 (três) cadeiras giratórias sem apoio para braços, tipo secretária, 

em tecido preto, em bom estado e conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 60,00, total: R$ 180,00; 49) 02 (duas) 

cadeiras giratórias sem apoio para braços, tipo secretária, em tecido azul, em bom estado e conservação e em uso. 

Avaliação unitária: R$ 60,00, total: R$ 120,00; 50) 08 (oito) cadeiras fixas sem apoio para braços, em tecido azul, em 

bom estado de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 40,00, total: R$ 320,00; 51) 08 (oito) cadeiras fixas sem 

apoio para braços, em tecido preto, em bom estado de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 40,00, total: R$ 

320,00; 52) 01 (um) armário em madeira PANDIN, com duas portas, medindo, aproximadamente, 1,60m x 0,92m, em 

bom estado de conservação e em funcionamento, R$ 130,00; 53) 02 (dois) armários de aço PANDIN, com duas portas 

de madeira cada um, medindo, aproximadamente, 0,76m x 0,90m, em bom estado de conservação e em uso. Avaliação 

unitária: R$ 120,00, total: R$ 240,00; 54) 01 (uma) mesa de madeira com três gavetas, sem marca aparente, medindo, 

aproximadamente, 1,22m x 0,70m, em bom estado de conservação e em uso, R$ 80,00; 55) 01 (uma) máquina de xerox 

marca XEROX WORKCENTRE 415 (patrimônio 1890), sem número de série aparente, em bom estado de conservação 

e em funcionamento, R$ 1.800,00; 56) 01 (uma) mesa de aço com duas gavetas, sem marca aparente, tampo de madeira, 

medindo, aproximadamente, 1,20m x 0,67m, em bom estado de conservação e em uso, R$ 100,00; 57) 01 (um) aparelho 

de fax PANASONIC KX-FT902, em regular estado de conservação e em funcionamento, R$ 80,00; 58) 01 (um) 

aparelho de fax/copiadora PHILCO PHAX-201, em bom estado de conservação e em funcionamento, R$ 110,00; 59) 01 

(uma) mesa de aço PANDIN, com quatro gavetas, tampo de madeira, medindo, aproximadamente, 1,50m x 0,72m, em 

bom estado de conservação e em uso, R$ 130,00; 60) 01 (uma) mesa de aço PANDIN com três gavetas, tampo de 

madeira, medindo, aproximadamente, 1,50m x 0,72m, combinada com mesa para computador com apoio para teclado 

rebaixado, em bom estado de conservação e em uso, R$ 200,00; 61) 01 (um) gaveteiro em madeira PANDIN, com duas 

gavetas e rodinhas, em bom estado de conservação e em uso, R$ 60,00; 62) 01 (um) armário de madeira ADVANCE, 

com duas portas, medindo, aproximadamente, 0,93m x 0,45m x 0,85m, em bom estado de conservação e em uso, R$ 

80,00; 63) 03 (três) cadeiras giratórias com apoio para braços e regulagem de altura dos assentos, em tecido cinza, tipo 
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diretor, em bom estado de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 140,00, total: R$ 420,00; 64) 03 (três) cadeiras 

fixas com apoio para braços, em tecido cinza, em bom estado de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 50,00, 

total: R$ 150,00; 65) 01 (uma) mesa de aço PANDIN com três gavetas, tampo de madeira, medindo, aproximadamente, 

1,50m x 0,72m, em bom estado de conservação e em uso, R$ 120,00; 66) 01 (uma) mesa de madeira PANDIN, tipo 

reunião, medindo, aproximadamente, 2,00m x 0,95m, em bom estado de conservação e em uso, R$ 200,00; 67) 03 (três) 

armários em aço, com duas portas de madeira cada um, sendo um PANDIN e dois DOVE MAC, medindo, 

aproximadamente, 0,92m x 0,76m x 0,47m, em bom estado de conservação e em uso. Avaliação unitária: R$ 80,00, 

total: R$ 240,00; 68) 01 (uma) geladeira CONSUL COMPACTO 120, cor branca, em bom estado de conservação e em 

funcionamento, R$ 150,00; 69) 01 (um) retroprojetor TES 9815 (patrimônio 1739), em regular estado de conservação e 

em funcionamento, R$ 180,00; 70) 01 (um) computador AMD-K6, 56MB RAM, HD 1,96GB, Win 98, CPU com Drive 

A, monitor Spectrum 7VN, teclado Mtek e mouse, em regular estado de conservação e em funcionamento, R$ 400,00; 

71) 01 (um) computador AMD-K6, 120MB RAM, HD 18GB, Win 98, CPU com Drive A, monitor Vision, teclado 

Mtek e mouse, em regular estado de conservação e em funcionamento, R$ 450,00; 72) 01 (um) computador INTELX86 

Family 6 Model 8, 63MB RAM, HD 18GB, CPU com Drive A, monitor LG 14, teclado Genius e mouse, em regular 

estado de conservação e em funcionamento, R$ 500,00; 73) 01 (um) computador AMD DURON, 120MB RAM, HD 

18GB, Win 98, CPU com Drive A, monitor Vision 14, teclado Mtek e mouse, em regular estado de conservação e em 

funcionamento, R$ 450,00; 74) 01 (uma) impressora EPSON FX 2170 matricial, em regular estado de conservação e 

em funcionamento, R$ 400,00; 75) 01 (um) computador INTELX86 Family 6 Model 8, 120MB RAM, HD 9,75GB, 

CPU com Drive A e leitor CD LG 52X, monitor Vision 14, teclado e mouse, em regular estado de conservação e em 

funcionamento, R$ 550,00; 76) 01 (um) computador AMD DURON, 112MB RAM, HD 18GB, Win 98, CPU com 

Drive A, monitor Samsung, teclado Genius e mouse, em regular estado de conservação e em funcionamento, R$ 

450,00; 77) 01 (um) computador INTELX86 Family 6 Model 8, 127MB RAM, HD 1,19GB, Win 98, CPU com Drive 

A, monitor Vision, teclado Genius e mouse, em regular estado de conservação e em funcionamento, R$ 500,00; 78) 01 

(um) computador AMD-K6, 56MB RAM, HD 4,87GB, Win 98, CPU com Drive A, monitor AOC Spectrum 4VN, 

teclado Mtek e mouse, em regular estado de conservação e em funcionamento, R$ 400,00; 79) 01 (um) computador 

INTELX86 Family 6 Model 8, 127MB RAM, HD 19GB, CPU com Drive A e leitor de CD Creative 24x, mon 

 

itor LG, teclado Genius e mouse, em regular estado de conservação e em funcionamento, R$ 550,00; 80) 01 (uma) 

impressora EPSON LX-300 matricial, em regular estado de conservação e em funcionamento, R$ 400,00; 81) 01 (uma) 

impressora HP DESKJET 3535, em regular estado de conservação e em funcionamento, R$ 120,00; 82) 01 (um) 

computador PENTIUM, 32MB RAM, HD 4GB, Win 98, CPU com Drive A, monitor Philips, teclado Mtek e mouse, 

em regular estado de conservação e em funcionamento, R$ 500,00; 83) 01 (um) computador INTELX86 Family 6 

Model 8, 127MB RAM, HD 4,00GB, Win 98, CPU com Drive A e leitor de CD sem marca 60x, monitor LG, teclado 

Genius e mouse, em regular estado de conservação e em funcionamento, R$ 550,00; 84) 01 (um) computador 

PENTIUM III, 120MB RAM, HD 18GB, Win 98, CPU com Drive A, monitor LG, teclado Leadership e mouse, em 

regular estado de conservação e em funcionamento, R$ 600,00; 85) 01 (um) computador AMD-K6, 126MB RAM, HD 

2,37GB, Win 98, CPU com Drive A e leitor de CD LG 52X, monitor LG Studioworks 440, teclado DTK e mouse, em 

bom estado de conservação e em funcionamento, R$ 450,00; 86) 01 (um) computador AMD-K6, 64MB RAM, HD 

5,98GB, Win 98, CPU com Drive A e leitor de CD 60X sem marca aparente, monitor Vision, teclado Genius e mouse, 

em bom estado de conservação e em funcionamento, R$ 450,00; 87) 01 (uma) Impressora CANON Elgin Printers BJC 

250, em regular estado de conservação e em funcionamento, R$ 80,00; 88) 01 (um) computador INTELX86 Family 6 

Model 8 Stepping 6, 112MB RAM, HD 4GB, Win 98, CPU sem Drive A, sem leitor de CD e sem marca aparente, 

monitor LG Studioworks 440, teclado Mtek e mouse, em bom estado de conservação e em funcionamento, R$ 450,00; 

89) 01 (um) computador INTELX86 Family 6 Model 8 Stepping 6, 112MB RAM, HD 9,30GB, Win 98, CPU TRONI 

sem Drive A e sem leitor de CD, monitor LG Studioworks 440, teclado Mtek e mouse, em bom estado de conservação e 

em funcionamento, R$ 450,00; 90) 01 (um) computador INTELX86 Family 6 Model 8 Stepping 6, 126MB RAM, HD 

18GB, Win 98, CPU TRONI com Drive A e sem leitor de CD, monitor LG Studioworks 440, teclado Mtek e mouse, em 

bom estado de conservação e em funcionamento,R$ 500,00 - Avaliação total dos bens: R$ 113.555,00 - Local onde o(s) 

bem(ns) se encontra(m): Rua Bernardino de Campos, 4516, Vila Redentora, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) 

do(s) executado(s): Rua Siqueira Campos, 2552, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: 

Marco Antonio dos Santos (CPF 286.749.528-87). 

 

Lote 57 - Autos n 2006.61.06.2298-2 (Execução Fiscal) - apenso(s): 2007.61.06.7502-4 - Fazenda Nacional X Rio-

Teste Extintores Ltda-ME (CNPJ 02.136.537/0001-09) - Valor da dívida: R$ 71.937,45 - Descrição dos bens: 01) 01 

microcomputador Genuine Intel Celeron, 127 MB de Ram, 4 GB de HD, com teclado, mouse e monitor 14 LG 

Studioworks 45i (obs.: monitor substituiu o anterior: TPK Green Monitor 14), em bom estado, R$ 320,00, Obs.: 

conforme informação do depositário o monitor foi trocado; 02) 01 impressora Hewlett Packard Desk Jet 680C, em bom 

estado, R$ 150,00; 03) 01 mesa em madeira cor gelo para computador, em bom estado, R$ 100,00; 04) 01 armário de 

madeira cor gelo com 2 portas, em bom estado, R$ 200,00; 05) 01 cofre de aço de 200 kg, em bom estado, R$ 500,00; 

06) 01 fax Toshiba mod 5400, em bom estado, R$ 200,00; 07) 01 mesinha em cerejeira com 01 gaveta, em bom estado, 

R$ 80,00; 08) 01 microcomputador Genuine Intel Pentium, com 32 MB de Ram, 4 GB de HD, com teclado, mouse e 

monitor Samsung Sync Máster 3 de 14, em bom estado, R$ 250,00; 09) 01 mesa de madeira cor gelo para computador, 

em regular estado, R$ 90,00; 10) 01 impressora Epson mod FX 11700, em bom estado, R$ 200,00; 11) 01 prateleira de 
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aço, cor branca, com cinco repartições, em regular estado, R$ 90,00; 12) 02 mesas em cerejeira com 02 gavetas, em 

regular estado, reavaliadas cada uma em R$ 90,00, totalizando R$ 180,00; 13) 02 mesas em cerejeira com 6 gavetas (e 

não 5 gavetas), sendo uma em bom estado, e a outra com 3 gavetas quebradas e em regular estado, reavaliadas cada 

uma respectivamente em R$ 150,00 e R$ 120,00, totalizando R$ 270,00; 14) 02 arquivos de aço com 4 gavetas, um na 

cor branca e outro na cor cinza, em regular estado, reavaliados cada um em R$ 120,00, totalizando R$ 240,00; 15) 02 

cadeiras para escritório almofadadas, giratórias e com rodas, sendo uma em bom estado e a outra com rasgos no 

estofado e em regular estado, reavaliadas cada uma respectivamente em R$ 40,00 e R$ 35,00, totalizando R$ 75,00; 16) 

02 cadeiras almofadadas simples, sendo uma em bom estado, e a outra em regular estado, reavaliadas cada uma 

respectivamente em R$ 20,00 e R$ 15,00, totalizando R$ 35,00 - Avaliação total dos bens: R$ 2.980,00 - Local onde 

o(s) bem(ns) se encontra(m): Av. Constituição n 1770-A, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) 

executado(s): Av. Constituição n 1770-A, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: 

Gregório Di Berardo (CPF 462.423.688-20). 

 

Lote 58 - Autos n 2006.61.06.2315-9 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Pavimentadora Tietê Ltda (CNPJ 

54.234.893/0001-69) - Valor da dívida: R$ 20.115,27 - Descrição dos bens: 01 trator de esteira marca Caterpillar, 

modelo D8H, n de série 46A32576, cor amarela, em mal estado de conservação. Obs.1): o número de série foi 

informado pelo depositário, Sr. Adilson Toschi, pois a plaqueta de identificação está ilegível. Obs.2): não foi possível 

ver o funcionamento, mas informou o Sr. Adilson Toschi, que a mesma está em condições de uso. A pá frontal, o 

radiador e a capota estão desmontados - Avaliação total dos bens: R$ 50.000,00 - Local onde o(s) bem(ns) se 

encontra(m): Av. Marginal Rodovia Washington Luiz, s/n, Km 430, Distrito de Eng.Schmidt, São José do Rio Preto/SP 

- Endereço(s) do(s) executado(s): Rua dos Expedicionários, 2333, sala 1, São José do Rio Preto/SP - Nome do 

depositário dos bens: Adilson Toschi (CPF 888.631.078-15). 

 

Lote 59 - Autos n 2006.61.06.2458-9 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Pão de Queijo e Lanches S.J.R.P. Ltda 

(CNPJ 00.185.707/0001-10) - Valor da dívida: R$ 15.312,68 - Descrição dos bens: 01) 01 forno elétrico, marca Italian 

Coffee, modelo Turbo n 05, 520 W, em inox, equipado com bandeja interna para detritos. Dimensões aproximadas: 0,76 

x 0,45 x 0,65 m, em regular estado de conservação, R$ 1.100,00; 02) 02 estufas sem marca aparente, em inox, com 

vidro frontal curvo, e detalhes tubolar em tom dourado, contendo prateleira interna em vidro. Uma quente e outra fria 

(refrigerada). Dimensões aproximadas: 0,90 x 0,70 x 0,52 m, em regular estado de conservação. Reavaliação unitária 

R$ 700,00 (quente) e R$ 1.100,00 (fria), total R$ 1.800,00; 03) 01 máquina de lavar louças, marca Brastemp Clean, 

eletrônica, cor branca, em regular estado de conservação, contendo alguns pontos de ferrugem, R$ 350,00 - Avaliação 

total dos bens: R$ 3.250,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Santana do Parnaíba, n 2609, Jardim Nossa 

Senhora da Penha, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Santana do Parnaíba n 2609, Nossa 

Senhora da Penha, Tel. 3238.3539, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Aparecida de Fátima 

Alves (CPF 816.471.748-72). 

 

(EM CONTINUIDADE AO EDITAL DE LEILÃO DA FAZENDA NACIONAL - NOV/08). 

Lote 60 - Autos n 2006.61.06.449-9 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Marcos Fábio Genovez Regatieri (CPF 

065.040.878-06) - Valor da dívida: R$ 13.834,48 - Descrição dos bens: A parte ideal correspondente a 50% do imóvel 

pertencente ao executado, consistente em um terreno constituído pelo lote 13, da quadra 06, do loteamento urbanístico 

denominado Nossa Senhora da Paz, bairro desta cidade e comarca de São José do Rio Preto, que assim se descreve: pela 

frente mede 3,35ms e divide-se com a Rua Paquetá; 14,13ms em curva na confluência da Rua Paquetá, com a Rua Raul 

de Carvalho; do lado direito de quem da rua Paquetá olha para o imóvel mede 31,85ms e divide-se com o lote 14; do 

lado esquerdo mede 22,85ms e divide-se com a Rua Raul de Carvalho e finalmente nos fundos, mede 12,35ms e divide-

se com parte do lote 12, encerrando uma área de 376,30m2, imóvel este objeto da matrícula n 79.875 do 1 CRI. OBS.: 

Sobre o referido Imóvel existe uma área construída em alvenaria de aproximadamente 240,00m2, com as paredes 

rebocadas, janelas sem vidros, em estado de abandono, construção ainda não averbada na matrícula do referido imóvel. 

Reavaliação total do imóvel: R$ 150.000,00. Reavaliação de 50% pertencente ao executado: R$ 75.000,00 - Local onde 

o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Paquetá, esquina com a Rua Raul de Carvalho, Vila Nossa Sra. da Paz, São José do 

Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Ary Freitas Mugnani, n 536, Jardim Mugnani; Travessa Venceslau 

Brás, n 132, ambos em São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Marcos Fábio Genovez Regatieri 

(CPF 065.040.878-06). 

Lote 61 - Autos n 2006.61.06.470-0 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X I. R. da Silva Representações Ltda (CNPJ 

02.756.079/0001-00) - Valor da dívida: R$ 16.562,43 - Descrição dos bens: 01 Câmara para pintura eletrostática, em 

ferro, cor verde, com medidor externo de temperatura, sem marca e numeração aparente, medindo, aproximadamente, 

4,80 m (comprimento) x 2,00m (largura) x 2,00 (altura), em péssimo estado de conservação, estado em desuso há 

tempos - Avaliação total dos bens: R$ 10.000,00. HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO EM INSTÂNCIA 

SUPERIOR (TRF 3ª REGIÃO) - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Luiz da Cruz Martins, 3997, Bosque 

Municipal, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Dr. Fernando Magalhães, 276, Bosque da 

Saúde, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Idelcino Ramos da Silva (CPF 023.493.021-72). 

 

Lote 62 - Autos n 2006.61.06.5829-0 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X América Futebol Clube (CNPJ 

59.987.651/0001-60) - Valor da dívida: R$ 416.897,53 - Descrição dos bens: a parte ideal remanescente do imóvel 
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penhorado, correspondente a 98% de: Uma área de terras, localizada dentro do prímetro urbano, desta cidade, dentro 

das seguintes divisas, metragens e confrontações: Começa no ponto 1 da planta anexa, na divisa com o alinhamento da 

rua Capitão Sebastião de Almeida Sobrinho, segue na distância de 129,30 metros, onde encontra o ponto 2 (alinhamento 

projetado da avenida de fundo de vale), aí deflete à direita, seguindo na distância de 47,50 metros, onde encontra o 

ponto 3; do ponto 3, segue em curva circular de raio de 148,19 metros, na distância de 73,39 metros, até o ponto 4; daí 

segue em curva circular de raio de 237,14 metros na distância de 74,77 metros, até o ponto 5; do ponto 5, segue na 

distância de 57,30 metros até o ponto 6 (alinhamento da Rua São Paulo), nesse ponto deflete à direita seguindo pela 

divisa do terreno já doado ao América Futebol CLube, na distância de 237,20 metros até o ponto 7; daí deflete à 

esquerda, seguindo na distância de 82,80 metros, onde encontra o ponto 8 (alinhamento da rua Capitão Sebastião de 

Almeida Sobrinho), finalmente aí deflete à direita, seguindo na distância de 32,80 metros, onde encontra o ponto 1, 

inicial da presente descrição, perfazendo a área de 16.440,00 metros quadrados. Objeto da matrícula n 15.159 do 2 CRI 

da Comarca de São José do Rio Preto/SP. Reavaliação referente a 98% do imóvel: R$ 1.772.232,00. Consta da 

matrícula n 15.159 os seguintes ônus: R.3/15.159: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2.520/93 do SAF, que 

o Município de São José do Rio Preto move contra América F.C.; R.4/15.159: penhora sobre a totalidade do imóvel, 

autos n 2002.61.06.1134-6 da 6ª Vara Federal, que o INSS move contra América F.C.; R.5/15.159: penhora sobre a 

totalidade do imóvel, autos n 2002.61.06.1253-3 da 6ª Vara Federal, que o INSS move contra América F.C.; 

R.6/15.159: penhora sobre 2% do imóvel, autos n 2004.61.06.001271-2 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional 

move contra América F.C.; R.7/15.159: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2004.61.06.006436-0 da 6ª Vara 

Federal, que a Fazenda Nacional move contra América F.C.; R.8/15.159: arrolamento do imóvel, conforme Ofício 

DRF/SJR/GABINETE n 512/2007 expedido pela Delegacia da Receita Federal de São José do Rio Preto; R.9/15.159: 

penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2004.61.06.009390-6 da 6ª Vara Federal, movido pela Fazenda Nacional 

contra América F.C.; R.10/15.159: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 2001.61.06.005687-8 da 6ª Vara 

Federal, que o INSS move contra América F.C.; R.11/15.159: penhora sobre a totalidade do imóvel, autos n 

2006.61.06.005829-0 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra América F.C.; R.12/15.159: penhora 

sobre a totalidade do imóvel, autos n 2003.61.06.010272-1 da 6ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra 

América F.C. - Avaliação total dos bens: R$ 1.772.232,00(98% do imóvel) - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): 

Av. Antônio Tavares Pereira Lima s/n, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Av. Dr. Antônio 

Tavares Pereira Lima, n 900, Jardim Primavera, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Alcides 

Zanirato (CPF 736.942.908-34). 

Lote 63 - Autos n 2007.61.06.10203-9 (Carta Precatória) - Fazenda Nacional X Fernando Toson (CPF 282.426.370-91) 

- Valor da dívida: R$ 3.658,89 - Descrição dos bens: a parte ideal correspondente a 37,50% (trinta e sete e meio por 

cento) pertencente ao executado FERNANDO TOSON, conforme R.29 e R.30/17.398 do 1 CRI, de um terreno com 

frente para a Rua José Guidi, 500, constituído pelos módulos sob n 26 a 34 de 57 a 65, da quadra 8, situado no Distrito 

Industrial/SJRP, com área total de 18.857,00 m2, objeto da matrícula n 17.398 do 1 CRI, medindo 210,00 X 90,00 X 

210,00 X 90,00 m, conforme R.1/17.398. Obs.: no imóvel acha-se a construção de 3 galpões industriais com 2.000,00 

m2 aproximadamente cada um, medindo 20,00 X 100,00 m cada, feitos de blocos de concreto, cobertos por telhas 

galvanizadas sobre estruturas metálicas. Reavaliação total: R$ 1.765.412,00. Reavaliação de 37,5%: R$ 662.029,50. 

Consta da matrícula n 17.398 os seguintes ônus (em relação à parte ideal pertencente ao executado FERNANDO 

TOSON): R.018/17.398: penhora sobre 40% do imóvel, posteriormente reduzida para 35% (conforme Av.028/17.398), 

autos n 944/00 (Carta Precatória) da 1ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto, oriunda da 1ª Vara do Trabalho de 

Passo Fundo/RS, Processo n 499.661/93, movida por Fernando Toson contra Labormédica Industrial Farmacêutica 

Ltda; R.024/17.398: penhora sobre 60% do imóvel, autos n 944/00 da 1ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto, 

oriunda da 1ª  

 

Vara do Trabalho de Passo Fundo/RS, movida por Fernando Toson contra Labormédica Indl. Farmacêutica Ltda; 

029/17.398: adjudicação de uma parte ideal de 40% em favor de Fernando Toson, autos n 944/2000-7 da 1ª Vara do 

Trabalho de São José do Rio Preto, extraída dos autos de Reclamação Trabalhista - Proc. n 499.661/93 da 1ª Vara do 

Trabalho de Passo Fundo/RS, movida por Fernando Toson contra Labormédica Indl. Farmacêutica Ltda; R.030/17.398: 

adjudicação de uma parte ideal de 35% em favor de Fernando Toson, autos n 944/2000-7 (carta precatória) da 1ª Vara 

do Trabalho de SJRio Preto, extraída dos autos de Reclamação Trabalhista n 499.661/93 da 1ª Vara do Trabalho de 

Passo Fundo/RS, movida por Fernando Toson contra Labormédica Indl. Farmacêutica Ltda; R.032/17.398: penhora 

sobre 40% do imóvel de propriedade de Fernando Toson, autos n 2003.71.04.003228-5, carta precatória n 

2006.61.06.002083-3 da 5ª Vara Federal, que a Fazenda Nacional move contra Fernando Toson; R.033/17.398: penhora 

sobre 37,5% do imóvel, autos n 2006.61.06.006051-0 da 6ª Vara Federal (carta precatória), oriunda da 1ª Vara Federal 

de Passo Fundo/RS, extraída dos autos de Execução Fiscal n 2003.71.04.003228-5, movida pela Fazenda Nacional 

contra Fernando Toson; R.035/17.398: penhora sobre 37,5% do imóvel, autos n 2007.61.06.010203-9 (carta precatória) 

da 6ª Vara Federal, movida pela Fazenda Nacional contra Fernando Toson. Consta ao final da certidão de inteiro teor da 

matrícula n 17.398 a seguinte observação: sobre o imóvel constante desta certidão existe a prenotação sob n 290.749, 

datada de 01/02/2006 sendo que a mesma ficará prorrogada até decisão final nos autos da Ação Anulação de Ato 

Jurídico (Proc. n 1.710/05) da 1ª Vara do Trabalho local. Indisponibilidade relativa 35% do imóvel (registro n 030); nos 

termos do Provimento 17/99 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça e a prenotação n 323.280 datada de 30/07/2008 - 

Avaliação total dos bens: R$ 662.029,50 (ref. a 37,5%) - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua José Guidi, 500, 

Distrito Industrial, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Moron, 1.513, apto. 702, Passo 
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Fundo/RS - Nome do depositário dos bens: Guilherme Valland Júnior (CPF 022.963.128-29). 

Lote 64 - Autos n 2007.61.06.10631-8 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Casa das Bombas Rio Preto Ltda (CNPJ 

59.412.577/0001-53) - Valor da dívida: R$ 510.101,68 - Descrição dos bens: 01) 01 guincho hidráulico, com 

capacidade para 2.000 Kg, cor vermelha, em bom estado R$ 900,00; 02) 01 bomba bi-partida, marca KSB, modelo 

150/500-A, com rotor em bronze, n 17054, cor verde, sem uso, em perfeito estado, R$ 20.000,00 - Avaliação total dos 

bens: R$ 20.900,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Av. México n 557, Jardim América, São José do Rio 

Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Av. México, n 557, Jardim América, São José do Rio Preto/SP - Nome do 

depositário dos bens: José Carlos Marinho (CPF 376.757.886-72). 

 

Lote 65 - Autos n 2007.61.06.10758-0 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Mercantil de Cereais Rio Preto Ltda 

(CNPJ 47.521.604/0001-47) - Valor da dívida: R$ 137.570,53 - Descrição dos bens: Um prédio comercial, situado à 

Avenida Nossa Sra. da Paz n 1393, com área total construída de 2.642,00 metros quadrados (Av. 01 e 02), e seu 

respectivo terreno constituído pelos lotes 04, 05, 11, 12, 13, 14, 15 e 17 e parte do lote 03, da quadra 06 do Jardim 

Bordon, bairro desta cidade, medindo 30,00 metros de frente, igual dimensão nos fundos; por 120,00 metros de cada 

lado, da frente aos fundos, dividindo-se pela frente com a Avenida Nossa Senhora da Paz, de um lado com a Rua Elias 

Abssanra, formando esquina, nos fundos com a Rua Peru, e do outro lado com parte do lote 03, com os lotes 06, 07, 08, 

09, 10 e 16. Objeto da matrícula n 17.316 do 2 CRI local. Obs.: segundo consta dos registros R. 26 e R. 30 da matrícula 

n 17.316, o imóvel supra descrito foi dado em hipoteca ao Banco Santander S/A (CNPJ 90.400.888/0001-42) - 

Avaliação total dos bens: R$ 1.926.000,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Av. Nossa Senhora da Paz, 1393, 

Jardim Bordon, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Av. Nossa Senhora da Paz, 1.393, Jardim 

Bordon, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Joaquim Lourenço Marçal (CPF 261.951.788-53). 

Lote 66 - Autos n 2007.61.06.2971-3 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Márcia Cristina Garcia Patini ME (CNPJ 

65.738.916/0001-99) e Márcia Cristina Garcia Patini (CPF 098.365.748-32) - Valor da dívida: R$ 37.987,38 - 

Descrição dos bens: 01) máquina pequena de confecção de barquetas, fabricação artesanal, sem número e modelos 

aparentes, em médio estado de conservação, R$ 250,00; 02) máquina média de confecção de barquetas, fabricação 

artesanal, sem número e modelo aparentes, em médio estado de conservação, R$ 300,00; 03) 01 cilindro industrial, 

marca PASIANINI, 110v, sem número e modelo aparentes, motorizado, em médio estado de conservação e em 

funcionamento, R$ 200,00; 04) cilindro industrial para massas, sem número, marca e modelo aparentes, motorizado, em 

médio estado de conservação, R$ 200,00; 05) 01 forno elétrico marca IMEQUI, 220v, sem número de série e modelo 

aparentes, revestido em alumínio, medindo aproximadamente 1.13 x 0.52 x 0,99 m, em bom estado de conservação, R$ 

500,00; 06) 01 descascadeira industrial de batatas, sem número, marca e modelo aparentes, revestida em aço inox, 200v, 

motorizada, em bom estado de conservação e em funcionamento, R$ 2.000,00; 07) 01 fritador elétrico, sem número e 

marca aparente, 220v, revestimento em aço inox, para água e óleo, medindo aproximadamente 1.59 x 0.72 m, em bom 

estado de conservação e funcionamento, R$ 3.000,00 - Avaliação total dos bens: R$ 6.450,00 - Local onde o(s) bem(ns) 

se encontra(m): Avenida São José do Rio Preto, n 3915, Solo Sagrado, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) 

executado(s): Av. São José do Rio Preto, n 3915, Solo Sagrado e Rua Antonio Carlos Marioti n 17, Vetorazzo, ambos 

em São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Marcelo Patini (CPF 098.167.818-16). 

Lote 67 - Autos n 2007.61.06.3024-7 (Execução Fiscal) - apenso: 2007.61.06.10625-2 - Fazenda Nacional X Le Bire 

Centro Médico S/C Ltda (CNPJ 65.708.497/0001-42) - Valor da dívida: R$ 149.435,08 - Descrição dos bens: 01) 01 

aparelho Fid Dome Invel infra vermelho longo, n série 1027, em regular estado de conservação, R$ 6.750,00; 02) 01 

aparelho Isogei Europe, Isometric Gymnastic With Isogei, serial n 10518, para tratamento de flacidez/gordura 

localizada, em regular estado de conservação, R$ 3.150,00; 03) 01 aparelho Mesotron M-2000, para tratamento de 

gordura localizada, sem numeração aparente, em regular estado de conservação, R$ 1.700,00; 04) 01 aparelho de 

cromoterapia, Cromogei Europe by E.J., serial n 11038, em regular estado de conservação, R$ 3.150,00; 05) 01 

aparelho para drenagem linfática, 7-Stage Sweeping Drainage Eletric Stimulator, 9227 E, em regular estado de 

conservação, R$ 2.520,00 - Avaliação total dos bens: R$ 17.270,00 - Obs.: para efeito de avaliação, foi considerado o 

laudo de fls. 88 da EF em apenso nº 2007.61.06.10625-2 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Generosa 

Bastos, n 3314, Redentora, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Av. Mirassolândia, n 2750 e 

Rua Generosa 

 

Bastos, n 3314, Redentora, ambos em São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Luis Augusto Pereira 

(CPF 025.895.498-14). 

Lote 68 - Autos n 2007.61.06.3028-4 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Destak Rio Preto Indústria de comércio 

de Bolsas Ltda - ME (CNPJ 56.314.917/0001-15) - Valor da dívida: R$ 12.378,10 - Descrição dos bens: A) 01 máquina 

de costura industrial, marca IVOMAQ, modelo CI 300, tipo 1-LS, coluna alta, especial para confecções de bolsas, para 

costura em couro e tecido, com motor, pedal, luminária e mesa, sem número aparente, em bom estado de conservação, 

R$ 6.000,00; B) 01 máquina de costura industrial, marca IVOMAQ, modelo CI 3000, tipo 4-DI, coluna normal 

(transporte duplo), especial para confecções de bolsas, para costura em couro e tecido, com motor, pedal, luminária e 

mesa, sem número aparente, em bom estado de conservação, R$ 4.000,00; C) 01 máquina de costura industrial, marca 

IVOMAQ, modelo CI 2100, coluna normal, especial para confecções de bolsas, para costura em couro e tecido, para 

vivar colchões (com braço), com motor, pedal, luminária e mesa, sem número aparente, em bom estado de conservação, 

R$ 4.000,00 - Avaliação total dos bens: R$ 14.000,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Orlando Castelan 

n. 110, Jardim Vale do Sol, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Orlando Castelan, n 110, 
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Jardim Vale do Sol, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Geraldo Gimenes do Carmo Filho (CPF 

786.111.728-68). 

Lote 69 - Autos n 2007.61.06.3530-0 (Execução Fiscal) - apenso(s): 2007.61.06.7744-6 - Fazenda Nacional X Vitally 

Indústria de Aparelhos para Ginástica Ltda (CNPJ 53.778.585/0001-31) - Valor da dívida: R$ 3.375.018,75 - Descrição 

dos bens: 01) compressor de ar Wayne H c/motor Weg, R$ 10.000,00; 02) furadeira grande fixa no chão, Kone KM40, 

série 1463, R$ 74.000,00; 03) furadeira grande fixa no chão, Kone KM40, série 535, R$ 74.000,00; 04) máquina corte 

de tubo, Pema VSH 1, R$ 10.000,00; 05) máquina corte de tubo, Starret ST 4030 M0012-04BR-S, R$ 25.000,00; 06) 

máquina de prensa 8 toneladas, MSL PE/V8, série 681/680, R$ 11.500,00; 07) máquina de serra de fita horizontal, 

Starret Omega 220v, série B02436, R$ 10.000,00; 08) furadeira fixa no chão, KM40, R$ 15.000,00; 09) máquina 

dobradeira grande, Calvi PVM-20 30/30 50, série 3689, R$ 45.000,00; 10) máquina estamparia 25 toneladas, MSL 

PE/V25, série 928.08, R$ 15.000,00; 11) máquina estamparia 25 toneladas, MSL PEV/V25, série 841, R$ 15.000,00; 

12) máquina estamparia 40 toneladas, PE/V40, R$ 30.000,00; 13) máquina estamparia 40 toneladas, PE/V40, série 770, 

R$ 30.000,00; 14) prensa excêntrica de 40 toneladas, MSL 40T, R$ 30.000,00; 15) torno automático Traub, Patrimônio 

00121/tipo A15A25, R$ 25.000,00; 16) torno CNC ECO CNC, Nardini, série D4JE0-142, R$ 70.000,00; 17) torno 

CNC LOGIC 195, Nardini, série D8KKS804, R$ 80.000,00; 18) torno mecânico, marca PBC, série TR26 915, R$ 

10.000,00; 19) torno revólver semi-automático, Patrimônio 00108/série 0391, R$ 15.000,00; 20) torno revólver, marca 

PBC Patrimônio NR 00187, R$ 8.500,00; 21) torno revólver, marca PBC Patrimônio NR 00123, R$ 8.500,00; 22) 

furadeira (bancada), KMB30, série 847, R$ 11.000,00; 23) cabine para pintar aro móvel, aproximadamente 2 m 

comprimento, cód. 01904, R$ 35.000,00; 24) cabine de pintura, aproximadamente 5 m comprimento, R$ 40.000,00; 25) 

carrinho de transporte da gaiola, comp. 2,5 m x Larg. 1,05 m, R$ 2.000,00; 26) carrinho de transporte da gaiola, comp. 

2,5 m x Larg. 1,05 m, R$ 2.000,00; 27) carrinho de transporte da gaiola, comp. 2,5 m x Larg. 1,05 m, R$ 2.000,00; 28) 

carrinho de transporte da gaiola, comp. 2,5 m x Larg. 1,05 m, R$ 2.000,00; 29) carrinho de transporte da gaiola, comp. 

2,5 m x Larg. 1,05 m, R$ 2.000,00; 30) equipamento para pintura, Devilbiss BFA 801 BP, R$ 2.500,00; 31) 

equipamento para pintura, Tecnoavance TCA/ECO, R$ 2.500,00; 32) equipamento para pintura, Tecnoavance TCA 

2000 LE, R$ 2.500,00; 33) estufa grande nova (secagem), aproximadamente 25 m comprimento, R$ 310.000,00; 34) 02 

queimadores automáticos gás-óleo-duais, n 0831543, R$ 24.000,00; 35) revólver de pintura Devilbiss, mod. SGK 570 

alta, R$ 1.500,00; 36) revólver de pintura a pó, fab. PPMII, R$ 1.500,00; 37) revólver de pintura a pó, Tecnoavance, R$ 

1.500,00; 38) revólver de pintura a pó, Tecnoavance, R$ 1.500,00; 39) transportador aéreo para pintura, 

aproximadamene 100 m de corrente, R$ 85.000,00; 40) transportador aéreo para fosfatização, aproximadamente 20 m 

comprimento, R$ 40.000,00; 41) tanque 1,90 x 1,20 x 3,00, fosfatização, R$ 5.000,00; 42) tanque 1,90 x 1,20 x 3,00, 

fosfatização, R$ 5.000,00; 43) tanque 1,90 x 1,20 x 3,00, fosfatização, R$ 5.000,00; 44) tanque 1,90 x 1,20 x 3,00, 

fosfatização, R$ 5.000,00; 45) tanque 1,90 x 1,20 x 3,00, fosfatização, R$ 5.000,00; 46) tanque 1,90 x 1,20 x 3,00, 

fosfatização, R$ 5.000,00; 47) tanque 1,90 x 1,50 x 3,00, fosfatização, R$ 6.500,00; 48) tanque 1,90 x 1,50 x 3,00, 

fosfatização, R$ 6.500,00; 49) sistema de efluentes, completo para tratamento de água, R$ 30.000,00; 50) 

reservatório/tanque de óleo, aproximadamente 7 m de altura, R$ 25.000,00; 51) caldeira a vapor tipo Flamotubolar, 

capacidade 600 KHF/CM2, R$ 40.000,00; 52) máquina injetora, MG tipo 80/4 n 102, R$ 5.000,00; 53) lixadeira de fita, 

Metasil azul, R$ 2.500,00; 54) máquina serra de fita, marca Mel, série 028, R$ 3.000,00; 55) máquina curvadeira de 

tubo, marca Amob mod. MDH 35, série 1952, R$ 10.000,00; 56) máquina corte de tubo, Starret, mod. ST 4003, série 

C01094, R$ 25.000,00; 57) máquina dobradeira de tubo pneumática, marca Feva 4 m comprimento, R$ 30.000,00; 58) 

máquina dobradeira hidráulica, 4 m comprimento/Patrimônio 376, R$ 45.000,00; 59) máquina dobradeira de tubo 

pneumática, marca Mautin, 3 m comprimento, R$ 14.000,00 - Avaliação total dos bens: R$ 1.452.500,00 - Local onde 

o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Fernando Bonvino, n 1800, Distrito Industrial, São José do Rio Preto/SP - 

Endereço(s) do(s) executado(s): Avenida Fernando Bonvino, n 1800, Distrito Industrial, São José do Rio Preto/SP - 

Nome do depositário dos bens: João Lopes de Almeida (CPF 005.243.688-80). 

Lote 70 - Autos n 2007.61.06.7741-0 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Destak Rio Preto Indústria e Comércio 

de Bolsas Ltda-ME (CNPJ 56.314.917/0001-15) - Valor da dívida: R$ 27.458,55 (valor posicionado para 

SETEMBRO/08) - Descrição dos bens: 01) máquina de costura industrial marca IVOMAC, coluna alta, modelo C 300 

1-LS, para bolsas, em bom estado de conservação, R$ 6.000,00; 02) máquina de costura industrial marca PFAFF, tipo 

reta, modelo 563, para bolsas, Erz. Nr. 901-0563-008/001, número 1511838, em bom estado de conservação, R$ 

1.500,00; 03) máquina de costura industrial marca IVOMAC, para viés, transporte triplo, para bolsas, sem número e 

modelo aparentes, em bom estado de conservação, R$ 3.000,00; 04) máquina de costura industrial marca IVOMAC, 

coluna baixa, transporte duplo, modelo CI 3000 4 D I, para bolsas, em bom estado de conservação, R$ 1.200,00; 05) 

máquina de costura industrial marca PFAFF, coluna baixa, KI. 9593, Erz. Nr. 901-9593/001-001, número 1582421, 

para bolsas, em bom estado de conservação, R$ 800,00; 06) lixadeira para couro, sem número, modelo e marca 

aparentes, com motor WEG série 14, número 19101, 1/2hp, RPM 14001700, ciclos 50/60, 220/380 volts, cor verde, em 

bom estado de conservação, R$ 300,00; 07) compressor de ar marca DOVAT... (Obs.: bem ARREMATADO no leilão 

d 

 

e 10.09.2008); 08) máquina de costura industrial marca ATÍLIO FORTE, coluna baixa, modelo AF-7, número 8341, 

para bolsas, em bom estado de conservação, R$ 800,00. Obs. todos os bens encontram-se em funcionamento na sede da 

executada - Avaliação total dos bens: R$ 13.600,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Orlando Castelan n 

110, Jardim Vale do Sol, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Orlando Castelan, n 110, 

Bairro Vale do Sol, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Geraldo Gimenes do Carmo Filho (CPF 
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786.111.728-68). 

 

Lote 71 - Autos n 2008.61.06.1728-4 (Carta Precatória) - Fazenda Nacional X Cervejaria Malta Ltda (CNPJ 

44.367.522/0001-00) - Valor da dívida: R$ 6.334,18 - Descrição dos bens: Uma parte ideal correspondente a 25% (vinte 

e cinco por cento) de um terreno com frente para a Avenida Major Léo Lerro, esquina com a Rua Lino Ítalo Braile 

(antiga Rua Três), constituído de parte dos lotes 5, 6 e 7 da quadra 04, situado na Vila São Judas Tadeu, bairro desta 

cidade, medindo 22,00 metros de frente para a citada Avenida Major Léo Lerro, igual dimensão nos fundos, dividindo-

se com a parte dos lotes 6 e 7; de um lado mede 13,30 metros e divide-se com o lote 4 e parte do lote 8; do outro lado 

mede 12,65 metros e divide-se com a Rua Lino Ítalo Braile, com a qual forma esquina. Objeto da matrícula n 35.590 do 

2 CRI local, pertencente à executada Cervejaria Malta Ltda - CNPJ 44.367.522/0001-00 (R.04/35.590). Obs.: No 

terreno supra descrito foi construído um salão comercial térreo, com aproximadamente 200,00 metros quadrados, o qual 

recebeu o n 1516 da Avenida Major Léo Lerro, ainda não averbada na matrícula do terreno. Reavaliação total do imóvel 

(terreno + construções): R$ 75.000,00. Reavaliação referente a 25% do imóvel (terreno + construções): R$ 18.750,00. 

Obs.: a penhora sobre a parte ideal de 25% do imóvel supramencionado foi realizada nos autos da Carta Precatória n 

2006.61.06.006909-3 desta 6ª Vara Federal (Av.7/35.590). Consta da matrícula n 35.590 os seguintes ônus: R.6/35.590: 

penhora sobre a totalidade do imóvel, Carta Precatória n 2007.61.06.001556-8 da 6ª Vara Federal, oriunda dos autos de 

Execução Fiscal n 2003.61.16.000654-7 e apenso 2003.61.16.001388-6 da 1ª Vara Federal de Assis-SP, que a Fazenda 

Nacional move contra Cervejaria Malta Ltda e Outros; Av.7/35.590: penhora sobre 25% do imóvel, Carta Precatória n 

2006.61.06.006909-3 da 6ª Vara Federal, oriunda dos autos de Execução Fiscal n 2004.61.06.001153-5 da 1ª Vara 

Federal de Assis-SP, movida pela Fazenda Nacional contra Cervejaria Malta Ltda - Avaliação total dos bens: R$ 

18.750,00 (25% do imvel) - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Avenida Major Leo Lerro, n 1516, São Judas 

Tadeu, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua dos Comerciários, n 764, Jardim Paulista, 

Assis/SP, CEP 19815-035 - Nome do depositário dos bens: Fernando Machado Schincariol (CPF 074.793.448-72). 

Lote 72 - Autos n 2008.61.06.1915-3 (Execução Fiscal) - Fazenda Nacional X Clínica Ortopédica e Traumatológica Dr. 

Nagib Nassif S/C (CNPJ 05.066.913/0001-24) - Valor da dívida: R$ 13.670,90 - Descrição dos bens: 01) kit cirúrgico 

completo para traumatologia, incluindo 8 pinças de ossos, 4 descoladores de perióstio, 2 alavancas grandes, 12 fresas, 1 

máquina furadeira, 4 afastadores especiais, 4 afastadores autostáticos, 2 pinças goivas, 2 fixadores de fratura, 20 hastes 

de fixação intramedular, em bom estado de uso e conservação, reavaliado em R$ 12.000,00; 02) kit cirúrgico para 

artroplastia de quadril, incluindo 4 afastadores acetabulares, 2 pinças goivas, 4 fresas de canal medular, 4 fresas de 

acetábulo, novas, sem uso, reavaliado em R$ 10.000,00 - Avaliação total dos bens: R$ 22.000,00 - Local onde o(s) 

bem(ns) se encontra(m): Rua Fritz Jacobs, 1545, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): 

Rua Fritz Jacobs, 1545, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP - Nome do depositário dos bens: Nagib Nassif (CPF 

011.746.658-15). 

Lote 73 - Autos n 2008.61.06.5399-9 (Carta Precatória) - União Federal X A.L.S. Vasconcelos Salvador ME (CNPJ 

00.170.361/0001-86) e Ana Lourdes Secches Vasconcelos Salvador (CPF 090.030.638-69) - Valor da dívida: R$ 

17.106,14 - Descrição dos bens: 01) 01 aparelho de fax marca SHARP UX-103, preto, em bom estado de conservação e 

em funcionamento, R$ 120,00; 02) 01 impressora HP Deskjet F380, multifuncional, em bom estado de conservação e 

funcionamento, R$ 200,00; 03) 01 computador AMD 1.6 GHZ, 256MB RAM, HD 19,5GB, com Windows XP 

Professional, leitor de DVD, sem marca aparente, e CD LG 52X24X52, gabinete E-STAR, monitor LG Flatron 17 

polegadas, mouse e teclado, em bom estado de conservação e em funcionamento, R$ 850,00 - Avaliação total dos bens: 

R$ 1.170,00 - Local onde o(s) bem(ns) se encontra(m): Rua Doze, Casa 58, Cond. Recanto Real, São José do Rio 

Preto/SP - Endereço(s) do(s) executado(s): Rua Doze, Casa 58, Condomínio Recanto Real, São José do Rio Preto/SP - 

Nome do depositário dos bens: Ana Lourdes Secches Vasconcelos Salvador (CPF 090.030.638-69). 

São José do Rio Preto, 22 de outubro de 2008. 

JOSÉ LUIZ PALUDETTO 

Juiz Federal Substituto 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007732-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AEROELETRONICA LTDA 

ADV/PROC: RS044307 - FRANCISCO ROSITO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSAO ESPEC LICITACAO DO INST NAC PESQ ESPACIAIS INPE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007733-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DA SILVA CARDOSO 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007734-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO REGO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007735-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CANDIDO LEITE DAS NEVES 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007736-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESPEDITO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP169307 - GABRIELA MASCARENHAS MÁZARO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007737-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO GERALDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP073237 - MARCOS ANTONIO DA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007738-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS MAIA 

ADV/PROC: SP253747 - SAMANTHA DA CUNHA MARQUES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007739-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON ROSA NUNES 
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ADV/PROC: SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007740-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONIAS CELESTINO SOBRINHO 

ADV/PROC: SP012305 - NEY SANTOS BARROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007741-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YONE MOREIRA MOMILLI 

ADV/PROC: SP012305 - NEY SANTOS BARROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007742-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIJAVE DISTRIBUIDORA JACAREI DE VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007743-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAYHAME DEMETRIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP204693 - GERALCILIO JOSE PEREIRA DA COSTA FILHO 

REU: REITOR CENTRO UNIV UNIMODULO FAC DIREITO-CIENC JURID SOC CARAGUATATUBA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007745-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RICARDO BORBA MARCO E OUTRO 

REU: EVANDRO LUIZ MASSUIA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007746-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS FRUTUOSO MADEIRA 

ADV/PROC: SP063790 - HELIO LEMOS DA ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007747-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RAIMUNDA DE SOUSA 

ADV/PROC: SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007748-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLEI MARTINS VIANA 

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007749-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO BATISTA 

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007744-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 93.0402685-7 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

EMBARGADO: ALCINDO AUGUSTO MENANTEAU E OUTROS 

ADV/PROC: SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003531-4 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMAR ANDRADE DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006912-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO JOSE FERNANDES 

ADV/PROC: SP254585 - RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Sao Jose dos Campos, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 

PORTARIA Nº 30/2008 

 

O Doutor RENATO BARTH PIRES, Juiz Federal da Terceira Vara Federal da 3ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a determinação da Diretoria do Foro, estabelecendo a escala de Plantão Semanal desta 3ª Subseção 

Judiciária, 

RESOLVE: 

 

Designar os servidores abaixo relacionados para cumprimento do disposto no Provimento nº 32/90, nos termos da 

Resolução nº 218/2000, ambos do Conselho da Justiça Federal, determinando que permaneçam à disposição da Justiça 

Federal nos sábados, domingos, feriados e recesso judiciário eventualmente inclusos no período abaixo, no horário 

compreendido entre 9:00 e 12:00 horas. 
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ESCALA DE PLANTÃO DOS SERVIDORES 

Dia 27/10/2008 

ÁLVARO FÉLIX VIEIRA 

De 28/10/2008 a 02/11/2008 

LUIZ GUILHERME ANDRADE SIQUEIRA 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São José dos Campos, 23 de outubro de 2008. 

 

RENATO BARTH PIRES 

Juiz Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

PORTARIA Nº 017/2008  

A DOUTORA VALERIA DA SILVA NUNES, MMª. Juíza Federal Titular da7ª Vara Federal Previdenciária - 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, e com fundamento no art. 4º, parag. 1º,  

2º e 3º, da Resolução nº 209/99 e da Ordem de Serviço nº 01/2001/Diretoria do Foro, Item 1; 

RESOLVE: 

INTERROMPER, a partir de 21.10.2008, a 3ª parcela de férias do servidor ARNOLDO WILDE, RF 1408, Supervisor 

de Processamentos Ordinários, anteriormente marcadas de 20/10 a 29/10/2008, ficando os nove dias remanescentes 

remarcados para o período de 12/01 a 20/01/2009. 

PUBLIQUE-SE, OFICIE-SE E CUMPRA-SE. 

São Paulo, 21 de outubroo de 2008. 

VALERIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

da 7ª Vara Previdenciária 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 018/2008  

A DOUTORA VALERIA DA SILVA NUNES, MMª Juíza Federal Titular da 7ª Vara Previdenciária - 1ª Subse 

ção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o gozo de férias regulamentares do Supervisor de Processamentos Ordinários - FC 05, ARNOLDO 

WILDE, RF 1408, no dia 20/10/2008, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor LEANDRO MAZZITELLI, RF 5623, Técnico Judiciário, para substituí-lo(a) na referida função 

no dia 20/10/2008. 

PUBLIQUE-SE, OFICIE-SE E CUMPRA-SE. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

VALERIA DA SILVA NUNES 

JuÍza Federal Titular 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 
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DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001748-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LEONEL RAMALHO 

ADV/PROC: SP225551 - EDMILSON ARMELLEI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001749-6 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO APARECIDO CUSTODIO 

ADV/PROC: SP123559 - DANIEL ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001750-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001751-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA IVONETE TARGA 

ADV/PROC: SP188057 - ANDREA DE FRANÇA GAMA E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA 13 JUNTA DE RECURSOS DO INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001752-6 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.23.003485-2 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

EMBARGADO: JOSE RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001753-8 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.23.001100-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

EMBARGADO: FRANCISCO DE FRANCA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001754-0 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2008.61.23.001202-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NOGALVES ADMINISTRACAO, COMPRA E VENDA DE IMOVEIS LIMIT 

ADV/PROC: SP109049 - AYRTON CARAMASCHI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Braganca, 22/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001755-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BRANDAO TOMAS E OUTRO 

ADV/PROC: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001756-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001757-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JOSE BENEDITO DE SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP105942 - MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001758-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: LUIZ UBERTI NETO 

ADV/PROC: SP123559 - DANIEL ANDRADE 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001759-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. RICARDO NAKAHIRA 

REPRESENTADO: LORIVAL PINHEIRO DE OLIVEIRA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001760-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO NAKAHIRA 

REPRESENTADO: EDIMILSON SALVIANO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001761-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO NAKAHIRA 

REPRESENTADO: JOSE ATANASIO FERNANDES DE NOBREGA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001762-9 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO NAKAHIRA 

REPRESENTADO: ALEX DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001763-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERMENEGILDO CHIQUINI 

ADV/PROC: SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001764-2 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001765-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTAVIA LOPES PINHEIRO 

ADV/PROC: SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001766-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DE LIMA 

ADV/PROC: SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001767-8 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.23.001984-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TRANSGODOI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV/PROC: SP030181 - RENATO LUIZ DIAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Braganca, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLA CRISTINA FONSECA JORIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004155-9 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CAIO ROBERTO LIVRAMENTO JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004156-0 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: APURAR RESPONSABILIDADE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004158-4 PROT: 15/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SANDRO CARLOS SIQUEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004205-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: PAULO EDUARDO DE CASTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004242-4 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: SANTO ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP179116 - ANA PAULA DO NASCIMENTO VITTORETTI MADIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004243-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00140 - INTERPELACAO - PROCESSO CAUT 

REQUERENTE: RENAN NOGUEIRA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004244-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VILELA RIBEIRO & FILHOS LTDA 

ADV/PROC: SP171357A - JOÉLCIO DE CARVALHO TONERA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004245-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILENE FARIA SANTOS 

ADV/PROC: SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004246-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO PRUDENTE 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004247-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA OLVAVIA DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP168674 - FERNANDO FROLLINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004248-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COSNTANCIA BARROS SANTOS DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP214442 - ADRIANO JUNIOR JACINTHO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004249-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEIKO YANAGA MENICHETTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP214998 - DENISE DE OLIVEIRA XAVIER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004250-3 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA VIRGINIA YOSHIMATU 

ADV/PROC: SP223413 - HELIO MARCONDES NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004251-5 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP169958 - ALVARO MARTON BARBOSA JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004252-7 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP184131 - LARISSA DE ALMEIDA CORTEZ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Taubate, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003033-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003034-2 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003035-4 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE HUMBERTO HAGE 

ADV/PROC: SP119269 - CELIA REGINA TUPINA DA ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003036-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003037-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003038-0 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003039-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003040-8 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Ourinhos, 23/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
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5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

N.º 054/2008-SC05.2 

 

PRAZO: 15 (quinze) dias 

REFERENTE: AÇÃO PENAL n.º 2007.60.00.002848-9, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face 

de SIDNEY APARECIDO RODRIGUES.FINALIDADE: a) CITAÇÃO dos denunciados SIDNEY APARECIDO 

RODRIGUES, brasileiro, nascido em 04.04.1978, filho de Maria Aparecida Tunin Rodrigues, portador do Título de 

Eleitor nº 00.639.810.706-63 e CPF/MF n.º 019.526.539-40, encontrando-se, hodiernamente, em lugar ignorado, para 

os atos e termos da denúncia contra si formulada pelo Ministério Público Federal, como incursos nas penas do artigo 

334, caput, 2ª parte, do Código Penal, tendo em vista que, procurado nos endereços constantes dos autos, não foi 

encontrado b) INTIMAÇÃO para comparecer perante este Juízo, situado na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de 

Oliveira, n.º 128, Parque dos Poderes, nesta Capital, no dia 14 de novembro de 2008, às 13:30h, na audiência de 

proposta de suspensão condicional do processo, apresentada pelo Ministério Público Federal. ENCERRAMENTO: Para 

obstar eventual alegação de ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, 

expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio deste Fórum e publicado pela imprensa Oficial, com fundamento 

no artigo 365 do Código de Processo Penal e na Súmula 366 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

JUÍZO: Quinta Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul. 

ENDEREÇO: Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira n.º 128, Parque dos Poderes, Campo Grande - MS.  

Campo Grande - MS, 21 de outubro de 2008. 

DALTON IGOR KITA CONRADO 

Juiz Federal Titular 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

QUINTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: Dr. RONALDO JOSÉ DA SILVADIRETOR DA SECRETARIA: EDSON 

APARECIDO PINTO 

EXPEDIENTE Nº DO DIA 24/10/2008 - SEF 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 33/2008-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: EMERSON CHRISTIAN LOPES MACHADO - CPF: 014.804.039-03ORIGEM: Execução Fiscal nº 

2004.60.05.000402-9EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): UNIMÓVEIS UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDAFINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) 

executado(a)(s) supramencionado(a)(s) para que, comprove, perante este juízo, o pagamento das parcelas referentes ao 

leilão de 10 de novembro de 2005, no prazo de 15 dias após o vencimento deste edital. 

SEDE DO JUÍZO: RUA GUIA LOPES, 811 - CENTRO - PONTA PORÃ/MSNATUREZA DA DÍVIDA: Arrematação 

em LeilãoPONTA PORÃ, 24 de outubro de 2008 

a) RONALDO JOSÉ DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

 

 

PORTARIA Nº 045/2008 - 1ª VARA 

 

O Doutor RONALDO JOSÉ DA SILVA, MM.º Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da 1ª Vara Federal de 

Ponta Porã - 5ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, 

CONSIDERANDO os termos da portaria nº 160/2006-DFOR, de 16.11.2006, que delega competência aos Juízes das 

Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portaria de designação e dispensa para a 

função comissionada, também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão;  

 

RESOLVE: 

 

I - REVOGAR o item II da Portaria nº 017/2007, da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, que designou o servidor 

PEDRO JOSÉ JUNOT MORISSON, Técnico Judiciário, RF. 5317, para exercer a função comissionada de Supervisor 
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da Seção de Processamentos de Execuções Fiscais (FC 05), a partir da publicação.II- DESIGNAR a servidora 

TATIANA MIGUÉIS DE SOUSA, Técnica Judiciário, RF. 4928, para exercer a função comissionada de Supervisora 

da Seção de Processamentos de Execuções Fiscais (FC 05), a partir da publicação.III - DETERMINAR que se façam as 

anotações e comunicações necessárias.  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.  

Ponta Porã/MS, 23 de outubro de 2008. 

 

 

RONALDO JOSÉ DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

(no exercício da titularidade)  

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301001538 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.048256-8 - JOSE ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE 

MENEZES e ADV. SP247398 - BRUNO DE CAMPOS CAMARGO GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor José Araújo 

dos 

Santos, para condenar o INSS a pagar -lhe a quantia de R$ 1.283,66 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E TRêS 

REAIS 

E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), atualizada até setembro de 2008, consoante cálculos anexados pela contadoria 

judicial, a título de auxílio-doença, correspondente ao período de 04/11/2004 a 22/11/2004 (restabelecimento e 

complementação do NB 31/504.269.800-7). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o devido RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.039323-0 - MARINA ISABEL DA CONCEICAO (ADV. SP155071 - ADENILSON BRITO 

FERNANDES e ADV. 

SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.01.065860-9 - JONATAS PEIXOTO DOS ANJOS (ADV. SP133776 - CARMEM REGINA JANNETTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033322-1 - ANGELINA SOLA GARCIA (ADV. SP167480 - PAULA DE FATIMA DOMINGAS DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.165307-6 - MARIA JOSE GONCALVES RABELLO (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Deste modo ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS 

DE 

DECLARAÇÃO tão somente para que seja sanada a omissão quanto ao pedido formulado na inicial não apreciado na 

sentença embargada, e no que tange ao referido pedido, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para 

condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da autora, de forma que, conforme os 

cálculos 

da Contadoria Judicial, o valor da RMI revisada corresponda a Cz$ 10.165,78 e a renda mensal de seu benefício 

corresponda a R$ 444,40 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos), para o mês de fevereiro de 2007. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores relativos às diferenças apuradas, que totalizam R$ 22.034,37 (vinte e 

dois mil, trinta e quatro reais e trinta e sete centavos), atualizados até o mês de março de 2007 (data da sentença 

proferida 

nestes autos), observada a prescrição quinquenal, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. 

No mais, mantenho integralmente a sentença embargada, em sua redação original. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.057704-0 - EDSON AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar 

aposentadoria por invalidez, a partir de 17.04.2006 (data do requerimento administrativo), com renda mensal atual de R 

$1.154,23, para setembro de 2008. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 3.443,41, também para setembro de 

2008, resultantes da diferença entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez. 

 

Tendo em vista a prova da incapacidade e da qualidade de segurado, bem como o caráter alimentar do benefício, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e determino a implantação do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) 

ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.047363-4 - CARLOS AMOROSO FILHO (ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA CONCEIÇAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado por Carlos Amoroso Filho, negando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049412-5 - AURELIO ANES DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050599-8 - MARIA DA CONCEIÇAO FERREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.023561-9 - MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA MACEDO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

 Sem custas e honorários advocatícios, posto que incompatíveis com o procedimento do Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, EXTINGO O 

PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inc.VIII, em virtude da desistência requerida, condenando 

a 

parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, sendo certo que nova ação está condicionada ao referido 

pagamento. Indevidos honorários advocatícios. P.R.I. 

 

2007.63.01.080543-6 - SEBASTIAO EDIMAR DA SILVA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.062823-0 - DALVA DA ROCHA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.238368-8 - ADEMAR DO NASCIMENTO (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face às razões acima declinadas, extingo o processo, com 

resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido da inicial. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2008.63.01.035859-0 - ANTONIO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR e ADV. 

SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Indefiro o pedido de desentranhamento, considerando a natureza virtual dos autos e a possibilidade de obtenção de 

cópias autenticadas junto à Secretaria. 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo 

o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.280697-6 - PEDRO RELLO (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.027072-3 - JOSE LUIZ GODINHO DE CAMPOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido da 

parte 

autora para determinar o a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA a partir da competência janeiro/2007, com 

renda mensal atual de um salário mínimo R$ 415,00 em setembro de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 3.945,93, atualizados até outubro de 2008, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2005.63.01.125636-1 - ALBERTINA FERRARI GUERRA (ADV. SP215761 - FABIO CLOSEL FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, a 

corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da 

ORTN/OTN sobre os salários de contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas corrigidas 

na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais 

vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem 

origem à pensão por morte. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Recebidos os cálculos, na hipótese do valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça- 

se imediatamente o Ofício Requisitório de Pequeno Valor. 

Na hipótese do valor das parcelas vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, intime-se a parte 

autora para que se manifestem sobre a forma de pagamento, optando por Ofício Requisitório ou Precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de pagamento, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.056197-3 - JOSEFA LOPES AMORIM (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, julgo improcedente em parte o pedido, extinguindo 

o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

resolução 

do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. Para 

constar, foi lavrado o presente termo. 

 

2007.63.01.068539-0 - RITA DE CASSIA ALVES PORTO (ADV. SP192366 - ANA CAROLINA CARLOS DE 

ALMEIDA) ; 

CLEVES ALVES MEIRA(ADV. SP192366-ANA CAROLINA CARLOS DE ALMEIDA); GUILHRME ALVES 

MEIRA(ADV. 

SP192366-ANA CAROLINA CARLOS DE ALMEIDA); CLEBES ALVES MEIRA(ADV. SP192366-ANA 

CAROLINA 

CARLOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.057027-5 - EROTIDES DA SILVA CONELIAN (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e 

ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.021740-0 - OLINDA BARRETO DE OLIVEIRA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos 

da 

parte autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 
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Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.068712-9 - MARIA INES DA SILVA (ADV. SP055318 - LIAMARA FELIX ROSATTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95 combinado com o artigo 267, 

inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.058547-3 - MARIA LUIZA TOLEDO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido 

inicial, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar aposentadoria por invalidez, a partir de 

25.05.2007 (data do início da incapacidade fixada na perícia), com renda mensal atual de R$928,47, para setembro de 

2008. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 1.583,04, também para setembro de 

2008, correspondentes à diferença entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez. 

 

Tendo em vista a prova da incapacidade e que o auxílio-doença tem caráter temporário, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

TUTELA e determino a conversão do benefício para aposentadoria por invalidez, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) 

ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.055904-8 - MARIA DAS GRAÇAS AMORIM (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI 

TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

da 

autora MARIA DAS GRAÇAS AMORIM, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio- 

doença 31/122.992.404-0, a partir da data de sua cessação, com renda mensal de R$ 609,25 (SEISCENTOS E NOVE 

REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), para setembro de 2008. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 7.977,81 (SETE MIL 

NOVECENTOS E 

SETENTA E SETE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), atualizado até outubro de 2008, conforme parecer da 

contadoria judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 07/08/2008 (data da perícia médica na 

especialidade ortopedia), quando então a autora deverá ser submetida a nova perícia médica, já na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários, na forma da lei. 

P.R.I.O. 

 

2004.61.84.320515-0 - FORTUNATO TAVARES DA SILVA (ADV. SP071341 - ANA MARIA ARAUJO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a 
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presente demanda. 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.058337-3 - LUIZ EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP126542 - MARCOS DOS SANTOS 

PANINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido inicial, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar aposentadoria por invalidez, a 

partir 

de 1º.05.2007 (data do início da incapacidade), com renda mensal atual de R$1.494,48, para setembro de 2008. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 29.357,78, também para setembro de 

2008. 

 

Tendo em vista a prova da incapacidade e da qualidade de segurado, bem como o caráter alimentar do benefício, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e determino a implantação do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) 

ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório, podendo o autor optar, no prazo de 30 (trinta) dias, pela 

requisição 

de pequeno valor, renunciando ao excedente. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2003.61.84.032625-9 - LAFAIETE MARTINS DE PONTES (ADV. SP217305 - PAULETE SECCO ZULAR e ADV. 

SP141725 - EURIPEDES EMANOEL ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.125519-8 - ANTONIA ANA DE CARVALHO (ADV. SP215761 - FABIO CLOSEL FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

                   Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.071737-3 - MARIA DA CONCEIÇAO DA LUZ AMARAL (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO 

HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para 

condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, por meio 

da 

aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994 aos respectivos salários-de-contribuição, no valor 

de R$ 167,28, condenando-o em conseqüência ao pagamento atual (RMA) no valor de R$ 445,12 (QUATROCENTOS 

E 

QUARENTA E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS) para setembro de 2008. Condeno também o INSS ao 

cumprimento 

da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta data, que totalizam R$ 8.886,76 (OITO MIL 

OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) para o mês de outubro de 2008, 

conforme 

os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a 

partir da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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2004.61.84.441742-2 - TACIO KLEBER COSTA ANDRADE (ADV. SP111288 - CRISTIANE DENIZE DEOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito, a teor do artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. 

P. 

R. I. 

 

2008.63.01.051441-0 - JORGE DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução 

de 

mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, ante a incompetência absoluta. 

 

Deixo de determinar a remessa dos autos, uma vez que aqui eles são virtuais e ainda se está no início do processo, sem 

muitos prejuízos à parte autora. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.056719-7 - MARINA MARIKO FURUCHO (ADV. SP113042 - MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

Marina 

Mariko Furucho. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.088363-7 - JOAO ROSENDO DO NASCIMENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido da 

parte 

autora, para determinar a conversão do benefício previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, 

desde 

a citação do INSS, em 28.11.2006, com renda mensal atual no valor de R$ 1.063,59 em setembro/2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 2.635,16 atualizados até outubro/2008, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício de auxílio doença seja convertido no benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 45 (quarenta e 

cinco 

dias). 

Intimem-se as partes. 

Registre-se. Oficie-se. 

 

2003.61.84.062190-7 - ANTONIO JOVANELLI (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

2007.63.01.009858-6 - MARCIO MRACH (ADV. SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, com fulcro no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o 

feito, 

sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se. 

 

2007.63.01.077086-0 - MARIA VILMA ALVES DA CRUZ (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, 

concedo a 
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tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS 

a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 516.625.321-0, em favor de Maria Vilma Alves 

da Cruz, desde sua cessação, em 19/12/2006 (RMA de R$ 645,35 (para setembro de 2008), o qual deverá perdurar até 

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, 

a 

partir de 25 de novembro de 2008. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 16.045,69, já 

atualizado até outubro de 2008. 

 

2006.63.01.013831-2 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS BREION (ADV. SP122087 - NEUSA DE ALMEIDA 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

Posto isto, 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito 

acima. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo 

Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre. Intimem-se. 

 

2007.63.01.028247-6 - PEDRO OGAWA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, acolho os presentes 

embargos 

para que o relatório da sentença proferida passe a ser: 

"Vistos etc. 

Trata-se de demanda proposta em face da CEF, por intermédio da qual pretendia a parte autora a correção de sua conta 

vinculada de FGTS, com a aplicação do índice de 10,14%, referente ao mês de fevereiro de 1989." 

No mais, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.086162-2 - WELITON CLEY COSTA TEIXEIRA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por 

ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.047360-9 - EDINEUSA CRUZ SANTOS (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

por Edineusa Cruz Santos, negando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria 

por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

2007.63.01.027200-8 - GENESIO BARBOSA DE JESUS (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.029176-3 - ORLANDO PALAZZO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o 

processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o INSS 

a 

restabelecer em favor do autor, Orlando Palazzo, o benefício de auxílio-doença, NB 31/529.414.127-9, a partir de sua 

cessação (30.06.2008), com renda mensal atual no valor de R$ 869,70 (OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS 
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E 

SETENTA CENTAVOS) em agosto de 2008. 

 

Condeno, ainda, o INSS a pagar as parcelas em atraso que somam R$ 1.774,35 (UM MIL SETECENTOS E SETENTA 

E 

QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até setembro de 2008. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Concedo a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da parte autora à percepção do 

benefício, e a situação de saúde da parte autora a impede de trabalhar e de prover o próprio sustento, pelo que 

DETERMINO que o INSS restabeleça o auxílio-doença, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

de serem tomadas medidas legais cabíveis. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

 

Oficie-se para restabelecimento do benefício. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.077505-5 - PAULO ULYSSES MACEDO (ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

 

2007.63.01.056773-2 - ANTONIO COBICHEN (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS e 

aceita pelo autor e sua defensora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado 

pelas partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com 

os 

artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

 

Oficie-se ao INSS para que proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio doença no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. 

 

À Secretaria para as devidas providências para expedição de ofício requisitório. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.084466-8 - MARIA ROSA SANTOS DE FREITA (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a 

ação e 

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

               Sem honorários advocatícios. 

               P.R.I. 

 

2007.63.01.057902-3 - JOSE MAURICIO REZENDE (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

extingo o 

processo com resolução de mérito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.023452-8 - ALAIDE MARTINS MORAIS (ADV. SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Recebo a petição como pedido de desistência. 

Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos, considerando a natureza virtual dos autos e ressaltando a 

possibilidade de se obter cópias autenticadas junto à Secretaria. 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1153/1733 

o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.089878-1 - JOÃO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP053483 - JOAO GUEDES MANSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, 

extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.352745-1 - JOSE MATEUS FILHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

                        Intimem-se as partes 

 

2007.63.01.047361-0 - WILSON SOARES DA SILVA (ADV. SP220825 - MARCIA MOREIRA RODRIGUES DE 

PAULA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado por WISLON SOARES DA SILVA, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

 

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 502.842.244-0), a partir da data da cessação (06/12/2006); 

 

b) converter referido benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, na data do ajuizamento do 

presente feito (18/06/2007), fixando uma renda mensal inicial de R$ 918,19 (novecentos e dezoito reais e dezenove 

centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 964,09 (novecentos e sessenta e quatro reais e nove 

centavos); 

 

c) pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 22.923,35 (vinte e dois mil, novecentos e vinte e três 

reais e trinta e cinco centavos), atualizado até setembro de 2008. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a concessão e o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez em prol do 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se respectivo requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor e com autorização restrita ao mesmo para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.058280-0 - ANA PAULA MARAQUIANO (ADV. SP160281 - CRISTIANE SOUZA ALENCAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

por Ana Paula Maraquiano, negando a concessão do benefício assistencial por parte do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.006339-4 - GABRIEL FERREIRA DOS SANTOS BELO DA SILVA (ADV. SP137281 - DOROTEA 
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FARRAGONI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, 

considerando, ainda, o teor do Enunciado nº 01 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, 

que estabelece que "a homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu", HOMOLOGO O 

PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO E JULGO EXTINTA A AÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no 

artigo 267, incisos VI e VIII, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.077966-8 - JOSE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO e 

ADV. SP146147 - CRISTINA DIAS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

inicial, 

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 502.177.073-6, em favor 

de 

José Soares dos Santos, desde sua cessação, em 30/05/2008 (RMA de R$ 530,93, para setembro de 2008) o qual 

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de novembro de 2008, ou até sua reabilitação até o exercício de outra função, que 

não 

a sua habitual (auxiliar de serviços gerais). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 2.195,00, já 

atualizado até outubro de 2008. 

 

2005.63.01.192012-1 - MARIA VIRGINIA FACURY GIOMETTI (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os embargos de 

declaração para, com os acréscimos da fundamentação acima, julgar extinto sem resolução do mérito, com esteio no 

artigo 267, VI, do CPC, o pedido de aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94. 

 

Mantenho, no mais, a r. sentença embargada. 

 

P. R. I. 

 

2007.63.01.024688-5 - MARIA DIVINA FONSECA VIANA (ADV. SP141204 - CELIA FONSECA VIANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da 

autora, 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.000167-0 - VAGNER DE SOUZA MONTEIRO (ADV. SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, tendo sido apreciados os fatos suscitados na 

inicial na 

sentença prolatada, bem assim inexistindo nesta erros materiais, INDEFIRO o quanto pleiteado. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.087745-5 - ALEX SANDRO DE ABREU (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido do 

autor Alex Sandro de Abreu, para condenar o INSS a pagar -lhe a quantia de R$ 990,20 (NOVECENTOS E 

NOVENTA 

REAIS E VINTE CENTAVOS), atualizada até abril de 2008, consoante cálculos anexados pela contadoria judicial, a 

título de auxílio-doença, correspondente ao período de 04/10/2005 a 01/11/2005. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P. R. I. 
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2007.63.01.055772-6 - MARIA HELENA ODORICO SANTOS (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

da 

autora Maria Helena Odorico Santos, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 

31/119.308.697-0 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 10/03/2005 (início da incapacidade 

permanente fixada pela perícia médica judicial), com RMI fixada no valor de R$570,34 e renda mensal atual no 

valor de R$ 690,86 (SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), para setembro de 2008. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 10.679,85 (DEZ MIL SEISCENTOS 

E 

SETENTA E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até outubro de 2008, já descontados os 

valores pagos administrativamente em razão dos benefícios posteeriores, conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

 

2007.63.01.024800-6 - FRANCISCA MEIRE LOPES CORREIA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, condenando o INSS tão somente ao pagamento das parcelas 

referentes 

ao benefício de auxílio doença em favor da autora, FRANCISCA MEIRE LOPES CORREIA, correspondentes ao 

período 

de 15/09/2005 (DER) a 31/07/2006, no importe de R$ 7.405,25 (sete mil, quatrocentos e cinco reais e vinte e cinco 

centavos), atualizadas até outubro de 2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.20.000126-7 - APARECIDA HELENA CHAGAS DE AQUINO (ADV. SP184585 - ANDRÉ LUIS 

VALÉRIO SIMÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, recebo os embargos, eis que 

tempestivos, e os acolho, em virtude da efetiva omissão na r. sentença proferida. Entretanto, apreciando os pedidos não 

analisados na sentença, JULGO-OS IMPROCEDENTES, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Mantenho, no mais, a r. sentença prolatada. 

Sem custas e honorários, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

RESULTADO DOS JULGAMENTOS PROFERIDOS PELA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL OSASCO - 30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE Nº 1537/2008  

 

2005.63.06.003027-9 - PREDIMAR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP182431 - FRANCISCO IDERVAL 

TEIXEIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) () : " Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as 

acima indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de Osasco, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Acompanharam o(a) Relator(a) os 

Juízes Federais Paulo Leandro Silva e Ana Claudia Caurel de Alencar.Osasco SP, 15/02/08. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 1535/2008 
 

 

 

2005.63.01.161797-7 - MARIA DE LOURDES JONAS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP123128 - 

VANDERLEI CESAR CORNIANI); BENEDITO JONAS DA SILVA(ADV. SP123128-VANDERLEI CESAR 

CORNIANI); 

ROSALINA MARIA JONAS DA SILVA(ADV. SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI); AGMAR JONAS 

DA SILVA 

(ADV. SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI); APARECIDA BALDINEBRO DA SILVA(ADV. SP123128-

VANDERLEI 

CESAR CORNIANI); JOSE DONIZETE JONAS DO NASCIMENTO(ADV. SP123128-VANDERLEI CESAR 

CORNIANI); 

DENIZE JONAS DA SILVA BIANCO(ADV. SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI); LUIZ CARLOS 

JONAS DA 

SILVA(ADV. SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

(...) Por tal razão, indefiro por ora a antecipação dos efeitos da tutela requerida, pedido este que deverá ser reapreciado 

quando do julgamento do recurso de sentença interposto. 

 

2005.63.01.209137-9 - MARIA ANELITA LO RUSSO (ADV. SP181740 - ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cumpra-se o v. acórdão encaminhando os autos para a elaboração de parecer pela Contadoria deste Juizado. 

 

2005.63.01.342286-0 - VANILDA PAIS DE LIMA (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Baixado em diligência. 

Retornem 

os presentes autos ao Juízo de origem para regularização do arquivo P24.04.2007A.PDF, visto que consta como recurso 

do réu, entretanto, trata-se de petição apresentando cálculo com o respectivo depósito.Observo, que a parte autora 

apresentou contra-razões, entretanto, verificando os autos não constatei a anexação do recurso do réu.Int. 

 

2005.63.06.013161-8 - JOSEPHA MACIEWECZ D ANDREA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso interposto pela parte autora visando à reforma da sentença que julgou 

improcedente o pedido de majoração do coeficiente do benefício previdenciário, para que a renda mensal corresponda a 

100% do salário-de-benefício, de acordo com as alterações promovidas pela Lei nº 9.032/95. (...) Dessa forma, com 

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento a este recurso, eis que manifestamente 

improcedente, tendo em vista a Jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, e mantenho a sentença recorrida 

em todos os seus termos.Considerando que o(a) recorrente é beneficiário(a)da justiça gratuita, deixo de condená-lo(a) 

em 

honorário advocatícios, conforme jurisprudência da Turma Recursal. 

 

2005.63.10.008020-3 - ABRAMO ZUIM (ADV. SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Em 

análise 

aos presentes autos virtuais, verifico que foi anexado arquivo 200563100080203.doc, em 18/06/2008, contendo um 

acórdão de julgamento proferido em 05/06/2008.No entanto, não é possível se validar este arquivo como um julgado 

proferido pela Turma Recursal, posto que não houve, naquela ocasião, a devida inclusão em pauta de julgamento, 

conforme se infere da análise dos elementos constantes nestes autos.Assim, constatada a ocorrência de erro material, 

determino a exlusão do arquivo 200563100080203.doc destes autos virtuais, posto que juntado a estes em manifesto 

equívoco.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2005.63.12.000181-3 - EDENIR APARECIDA GUELFI (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto pela parte autora visando à reforma da sentença que julgou improcedente o pedido de 

majoração do coeficiente do benefício previdenciário, para que a renda mensal corresponda a 100% do salário-de- 

benefício, de acordo com as alterações promovidas pela Lei nº 9.032/95. (...) Dessa forma, com fundamento no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento a este recurso, eis que manifestamente improcedente, tendo 

em vista a Jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, e mantenho a sentença recorrida em todos os seus 

termos. Considerando que o(a) recorrente é beneficiário(a)da justiça gratuita, deixo de condená-lo(a) em honorário 

advocatícios, conforme jurisprudência da Turma Recursal. 

 

2005.63.12.000646-0 - THEREZA PICCOLI PEREIRA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto pela parte autora visando à reforma da sentença que julgou improcedente o pedido de 

majoração do coeficiente do benefício previdenciário, para que a renda mensal corresponda a 100% do salário-de- 

benefício, de acordo com as alterações promovidas pela Lei nº 9.032/95. (...) Dessa forma, com fundamento no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento a este recurso, eis que manifestamente improcedente, tendo 

em vista a Jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, e mantenho a sentença recorrida em todos os seus 

termos.Considerando que o(a) recorrente é beneficiário(a)da justiça gratuita, deixo de condená-lo(a) em honorário 

advocatícios, conforme jurisprudência da Turma Recursal. 

 

2005.63.12.000765-7 - LEONILDA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Trata-se de recurso interposto pela parte autora visando à reforma da sentença que julgou improcedente 

o 

pedido de majoração do coeficiente do benefício previdenciário, para que a renda mensal corresponda a 100% do 

salário- 

de-benefício, de acordo com as alterações promovidas pela Lei nº 9.032/95. (...)Dessa forma, com fundamento no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento a este recurso, eis que manifestamente improcedente, tendo 

em vista a Jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, e mantenho a sentença recorrida em todos os seus 

termos.Considerando que o(a) recorrente é beneficiário(a)da justiça gratuita, deixo de condená-lo(a) em honorário 

advocatícios, conforme jurisprudência da Turma Recursal. 

 

2005.63.14.003692-4 - JOSE SEGURA RODRIGUES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos, em decisão.Tendo 

em vista a 

certidão anexada aos autos em 29.09.2008, bem como considerando que o cancelamento do termo de decisão nº 

6301048647/2008, realizado em 11.09.2008, impossibilitou o acesso do seu inteiro teor pelo advogado através da 

internet, determino que a decisão seja publicada novamente, conforme segue:"Trata-se de RECURSO DE APELAÇÃO 

interposto em face do acórdão proferido pela Turma Recursal Cível do Juizado Especial Federal de Americana/SP.O 

recurso não merece seguimento.Na sistemática adotada pelo Juizado Especial Federal, de acórdão somente caberá 

Recurso Extraordinário, Pedido de Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos 

constitucionais e legais, nos termos dos artigos 14 e 15 da Lei nº 10.259/2001 e artigo 48 da Lei nº 9.099/1995.Portanto, 

no caso em análise, o recurso de apelação é manifestamente inadmissível, não se podendo cogitar da aplicação do 

princípio da fungibilidade, já que não há qualquer dúvida objetiva sobre a interposição dos recursos de acórdão 

previstos 

na Lei nº 10.259/2001. Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso.Intime-se." 

 

2006.63.02.004023-0 - ANTONIO MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Converto o julgamento em diligência. Procedendo-se a uma análise minuciosa do laudo pericial, verifico que o perito 

atestou ser o autor portador de lombociatalgia crônica, em tratamento clínico há vários anos.O laudo pericial informa 

que o 

autor possui "limitação funcional importante dos movimentos da coluna vertebral e na deambulação e que necessitou de 

auxílio para retirar as roupas e se vestir durante o exame".Ainda, verifico que o autor aguarda pela realização de 

cirurgia e 

que, após esta, há um prognóstico de melhora da enfermidade.O perito concluiu, por fim, pela incapacidade parcial e 

permanente.Entretanto, entendo que tais afirmações são contraditórias, motivo este pelo qual determino que o autor seja 
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novamente avaliado para se constatar se a alegada "limitação funcional importante" incapacita ou não o autor para o 

trabalho.O perito deverá explicitar, de forma clara e precisa, todas as enfermidades que acometem o autor, os períodos 

em 

que esteve incapacitado para o trabalho, bem como se as doenças persistem nos dias atuais e se causam incapacidade 

laboral total ou parcial, temporária ou permanente.Faculto às partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, a juntada de 

novos 

documentos (exames, laudos, receituários, extratos, etc), bem como a formulação de novos quesitos e a indicação de 

assistente médico.Com a vinda do laudo, dê-se ciência às partes.Após, retornem os autos a esta Turma Recursal para 

processamento do recurso interposto.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2006.63.02.009397-0 - JOSE RONALDO DE DEUS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Consultando 

o sistema DATAPREV, verifico que, após a elaboração do laudo pericial (10/10/2006) e da prolação da sentença 

(31/05/2007), o autor teve deferido, em sede administrativa, o auxílio-doença NB B31/570.597.887-8, com DIB em 

03/07/2007, sendo certo que este permanece ativo até a presente data. (...)Assim, atendendo ao fim precípuo a que se 

destina a seguridade social e as enfermidades que acometem o autor, determino a conversão do julgamento em 

diligência 

para que seja realizada nova perícia médica no autor a fim de que seja reavaliada e constatada a eventual ocorrência de 

incapacidade superveniente à perícia médica judicial realizada em 10/10/2006. (...)Faculto às partes, no prazo comum 

de 

10 (dez) dias após a publicação da presente decisão, a juntada de novos documentos (exames, laudos, receituários, 

extratos, etc), bem como a formulação de novos quesitos e a indicação de assistente médico.Após a perícia e com a 

vinda do laudo, dê-se ciência às partes.Cumpridas as diligências, retornem os autos a esta Turma Recursal para 

processamento do recurso interposto.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2006.63.02.010077-9 - ANTONIO CARLOS LONGO (ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Converto o 

julgamento em diligência.O recorrente afirma que a enfermidade não ficou restrita a região da neoplasia (polegar 

esquerdo), 

surgindo uma mancha no pulmão e que tal suspeita está sendo investigada e, se caso se confirmar, configurará uma 

metástase do carcinoma pulmonar.Considerando-se a tais alegações foram feitas quando da interposição do presente 

recurso de sentença, em 24/05/2007 e que o recorrente conta, atualmente, com 60 (sessenta) anos de idade, entendo 

cabível averiguar-se a ocorrência de incapacidade laboral superveniente.Assim sendo, observado o disposto no artigo 

397, do Código de Processo Civil, providencie o recorrente, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada aos autos de todos 

os 

laudos, exames médicos, receituários e outros documentos importantes e que porventura tiver, relativos ao seu estado de 

saúde, a fim de se verificar a necessidade de reavaliação pericial para constatação da ocorrência de incapacidade laboral 

superveniente.No silêncio, inclua-se em pauta de julgamento.Intimem-se. 

 

2006.63.04.005955-4 - LEONTINA DA SILVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Converto o julgamento em diligência.No intuito de se evitar futuras alegações de cerceamento de defesa e visando a 

celeridade na tramitação do feito, manifestem-se, as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial 

acostado aos autos (arquivo 2006.63.04.005955-4.doc, de 12/04/2007).Intimem-se e cumpra-se. 

 

2006.63.04.005961-0 - ZILDA MARIA CRISPIM FERNANDES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Converto o julgamento em diligência. (...)Portanto, entendo necessário que sejam prestados esclarecimentos, uma vez 

que não houve, ao menos por parte deste Juízo, qualquer ordem para concessão ou reativação de benefício 

previdenciário à autora deste processo.Assim sendo, a fim de se verificar a eventual ocorrência de prevenção, 

litispendência ou coisa julgada, intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareçam de qual Juízo 

emanou a ordem judicial para reativação do benefício previdenciário acima citado, indicando precisamente o número do 

processo e Vara de origem.Cumprida a diligência, venham os autos conclusos.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2006.63.07.001566-8 - ANTONIO CARLOS CAPELETTI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Tendo em vista a petição da parte autora protocolada em 18/10/2006, não identifico identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo (98.03.050.227-1) e o presente.Assim, dê-se 

normal prosseguimento ao feito.Intime-se. 

 

2006.63.09.004813-8 - FILOMENO MARTINS PEREIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"O autor pleiteia, na inicial, a concessão/restabelecimento de auxílio-doença ou, alternativamente, aposentadoria por 

invalidez, pois alega estar acometido por doenças incapacitantes para o trabalho como AIDS (desde 22/08/2002, ao que 

consta nos autos), artrite, gota e hipertensão arterial sistêmica. (...) Assim, atendendo ao fim precípuo a que se destina a 

seguridade social e no intuito de se evitar futura alegação de cerceamento de defesa, determino a conversão do 

julgamento em diligência para que seja realizada nova perícia médica no autor a fim de que seja (re)avaliado o estado 

de 

saúde do autor, concernente às enfermidades descritas na inicial, com maior ênfase à AIDS. (...)Faculto às partes, no 

prazo comum de 10 (dez) dias, a juntada de novos documentos (exames, laudos, receituários, extratos, etc), bem como a 

formulação de novos quesitos e a indicação de assistente médico.Após a perícia e com a vinda do laudo, dê-se ciência 

às partes.Após, retornem os autos a esta Turma Recursal para processamento do recurso interposto.Intimem-se e 

cumpra- 

se. 

 

2006.63.13.000588-1 - MAURICIO PERETTA CARVALHO (REPRESENTADO POR ORDILIA R.TOE) (ADV. 

SP244202 - 

MARIANA RAMIRES MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso interposto pela parte autora visando à reforma da 

sentença que julgou improcedente o pedido de majoração do coeficiente do benefício previdenciário, para que a renda 

mensal corresponda a 100% do salário-de-benefício, de acordo com as alterações promovidas pela Lei nº 9.032/95. (...) 

Dessa forma, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento a este recurso, eis 

que 

manifestamente improcedente, tendo em vista a Jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, e mantenho a 

sentença recorrida em todos os seus termos.Considerando que o(a) recorrente é beneficiário(a)da justiça gratuita, deixo 

de 

condená-lo(a) em honorário advocatícios, conforme jurisprudência da Turma Recursal. 

 

2006.63.13.001170-4 - MARIA DA CONCEIÇÃO CUSTODIO FOGAÇA (ADV. SP031306 - DANTE MENEZES 

PADREDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

" Converto o julgamento em diligência. Providencie a recorrente, no prazo de 10 (dez) dias, regularização da sua 

representação processual, acostando aos autos o instrumento de procuração outorgando poderes ao advogado que 

subscreve o recurso de sentença. No silêncio, exclua-se o aludido recurso destes autos virtuais. Intime-se. 

   

2006.63.13.001376-2 - ROBERTO MATILHA (ADV. SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Converto o 

julgamento em diligência.Providencie o recorrente, no prazo de 10 (dez) dias, regularização da sua representação 

processual, acostando aos autos o instrumento de procuração outorgando poderes ao advogado que subscreve o recurso 

de sentença.No silêncio, exclua-se o aludido recurso destes autos virtuais.Intime-se. 

 

2006.63.15.001962-9 - JOSE MARCOS DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA 

MONTEIRO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Converto o julgamento em diligência. Em análise minuciosa destes autos, verifico que o autor é portador 

de 

epilepsia decorrente aneurisma cerebral roto operado no ano de 1995, cuja causa foi um acidente (queda de 

andaime).Foram juntadas aos autos informações obtidas junto ao sistema DATAPREV, dando conta que o autor: a) 

verteu 

contribuições para os cofres previdenciários no período de 10/1995 a 03/1996;b) percebeu os benefícios NB 

B87/103.240.040-1 (DIB: 09.05.1996; DCB: 12.10.2002) e NB B91/528.188.919-9 (DIB: 08.02.2008; DCB: 
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19.02.2008);c) 

requereu concessão de auxílio-doença NB B31/505.779.793-6, DER 16.11.2005, indeferido por parecer contrário da 

perícia médica.Os dados constantes nestes extratos se mostram incompletas posto que a concessão do auxílio-doença 

por acidente de trabalho (NB B91), por exemplo, pressupõe a existência de vínculo laboral, sendo certo que o extrato do 

CNIS não traz esta informação.Assim, para melhor análise da questão:1) intime-se o autor para juntar aos autos cópia 

da 

sua CTPS e carnês de recolhimento das contribuições aos cofres previdenciário, se houver;2) oficie-se o INSS para que 

traga aos autos cópia dos requerimentos administrativos NB B87/103.240.040-1; NB B91/528.188.919-9 e NB 

B31/505.779.793-6.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena incidir em crime de desobediência. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.021541-4 - CRISTINA LICCIARDI (ADV. SP218407 - CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) : "Trata-se de 

recurso 

proposto visando à reforma da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para o pedido de revisão contratual 

de 

financiamento de imóvel junto à Caixa Econômica Federal e suspensão de leilão extrajudicial. (...)Ante o exposto, nego 

seguimento ao recurso.Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.63.20.002169-2 - BENEDITA APARECIDA DURAN (ADV. SP059843 - JORGE FUMIO MUTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso interposto pela parte autora visando à reforma da sentença que julgou improcedente o pedido de majoração do 

coeficiente do benefício previdenciário, para que a renda mensal corresponda a 100% do salário-de-benefício, de acordo 

com as alterações promovidas pela Lei nº 9.032/95. (...)Dessa forma, com fundamento no artigo 557, caput, do Código 

de 

Processo Civil, nego seguimento a este recurso, eis que manifestamente improcedente, tendo em vista a Jurisprudência 

do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, e mantenho a sentença recorrida em todos os seus termos. Considerando que o(a) 

recorrente é beneficiário(a)da justiça gratuita, deixo de condená-lo(a) em honorário advocatícios, conforme 

jurisprudência 

da Turma Recursal. 

 

2008.63.01.014438-2 - MIGUEL TERRIAGA NETO (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

Ação Rescisória proposta por Miguel Terriaga Neto, que figura como parte autora em ação processada sob n. 

2004.61.84.022821-7, tendo por objeto pedido de revisão de benefício previdenciário. (...)Assim, tendo em vista a 

existência de vedação legal, indefiro a inicial desta Ação Rescisória, com fundamento no referido artigo 59 da Lei n.º 

9.099/95, bem como nos artigos 490, I e 295, V, ambos do Código de Processo Civil.Após as formalidades legais dê-se 

baixa da Turma Recursal.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025696-2 - CELSO GARBIERI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA e ADV. SP251470 - DANIEL CORRÊA) : " 

Vistos.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão interlocutória objetivando a sua reforma 

pretendendo o encaminhamento dos autos ao contador para a apresentação de cálculos, com a inclusão dos expurgos 

inflacionários na atualização monetária do valor devido pela CEF. (...)Ante o exposto, não conheço o recurso posto que 

manifestamente inadmissível, ante a falta de cabimento.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.025707-3 - CLAUDIO PINTO DE GODOY (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA e ADV. SP251470 - DANIEL 

CORRÊA) : "Trata- 

se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão interlocutória objetivando a reforma da r. decisão para que 

sejam encaminhados os autos ao contador para a apresentação de cálculos, com a inclusão dos expurgos inflacionários 

na atualização monetária do valor devido pela CEF. (...)Ante o exposto, não conheço o recurso posto que 

manifestamente 

inadmissível, ante a falta de cabimento.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime-se. 
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2008.63.01.025711-5 - FRANCISCO CARLOS RETT (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP251470 - DANIEL CORRÊA) : "Trata-se de Agravo de Instrumento interposto 

em face 

de decisão interlocutória objetivando a sua reforma pretendendo o encaminhamento dos autos ao contador para a 

apresentação de cálculos, com a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização monetária do valor devido pela 

CEF. 

(...)Ante o exposto, não conheço o recurso posto que manifestamente inadmissível, ante a falta de cabimento.Após as 

formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime-se. 

 

2008.63.01.025713-9 - FRANCISCO CARLOS RETT (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP251470 - DANIEL CORRÊA) : "Trata-se de Agravo de Instrumento interposto 

em face 

de decisão interlocutória objetivando a reforma da r. decisão para que sejam encaminhados os autos ao contador para a 

apresentação de cálculos, com a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização monetária do valor devido pela 

CEF. 

(...)Ante o exposto, não conheço o recurso posto que manifestamente inadmissível, ante a falta de cabimento.Após as 

formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime-se. 

 

2008.63.01.025720-6 - ROSA GORRAO BURKLE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA e ADV. SP251470 - DANIEL 

CORRÊA) : "Trata- 

se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão interlocutória objetivando a sua reforma pretendendo o 

encaminhamento dos autos ao contador para a apresentação de cálculos, com a inclusão dos expurgos inflacionários na 

atualização monetária do valor devido pela CEF. (...)Ante o exposto, não conheço o recurso posto que manifestamente 

inadmissível, ante a falta de cabimento.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. Intime-se. 

 

2008.63.01.044066-9 - CLAUDETE SIRIO (ADV. SP081707 - CARLOS ROBERTO CELLANI) X JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO () : "Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado 

contra sentença proferida pelo MM Juiz Federal de Ribeirão Preto no processo 2005.63.02.008534-8, que julgou 

improcedente o pedido de revisão contratual de financiamento de imóvel junto à Caixa Econômica Federal. (...)Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, indeferindo liminarmente a petição inicial, fazendo-o com 

fulcro no 

artigo 8º da Lei 1.533/1951 c.c. artigo 267, I do CPC.Isento de custas.Sem honorários advocatícios (Súmula 105 do 

STJ).Ciência ao MPF.P. R. I." 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

RESULTADO DOS JULGAMENTOS PROFERIDOS PELA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO - 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

EXPEDIENTE Nº 1536/2008 

 

 

2004.61.85.018688-8 - FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE 

LAURENTIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : " Visto, relatado e discutido este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal - 

Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 15 de maio de 2008 (data do julgamento). 

 

2004.61.85.027113-2 - NORALDINO LOBO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Visto, 

relatado e discutido este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de 

Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Ribeirão Preto, 15 de maio de 2008 (data do julgamento) 

 

2005.63.02.003453-5 - SERGIO ALEXANDRE DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO 

PAULO () : " 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de 

Ribeirão Preto, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.Ribeirão 

Preto, 

15 de maio de 2008(data do julgamento) 

 

2005.63.02.010836-1 - JOÃO CARLOS CORREA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " Visto, relatado e discutido este 

processo, 

decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 15 de maio de 

2008 

(data do julgamento). 

 

2005.63.02.015162-0 - JOSE ANTONIO CARDOSO (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Visto, 

relatado e discutido este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de 

Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Ribeirão Preto, 15 de maio de 2008 (data do julgamento). 

 

2006.63.02.004073-4 - JOSE LUIZ LEAL (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) ; FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL 

SINHA 

JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP111273-CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) : " Visto, relatado e 

discutido 

este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso e extinguir o processo sem julgamento de mérito, nos termos do voto do Juiz 

Federal Relator. Ribeirão Preto, 28 de abril de 2008. (data do julgamento). 

 

2006.63.02.004074-6 - ALCIDES JOSE DOS SANTOS (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA e ADV. SP111273 - 

CRISTIANO 

CECILIO TRONCOSO) ; FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. 

SP111273- 

CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) : " Visto, relatado e discutido este processo, decide a Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, dar provimento ao recurso e extinguir o 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 28 de abril de 2008. 

(data 

do julgamento) 

 

2006.63.02.004078-3 - MARCOS ALBERTO LEAL DA FONSECA (ADV. SP136867 - NILVA MARIA 

PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) ; FUNDAÇAO DE ASSIST 

SOCIAL 

SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP111273-CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) : " Visto, 

relatado e 

discutido este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, 

por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão 

Preto, 

15 de maio de 2008 (data do julgamento). 

 

2006.63.02.004079-5 - WALTERCIDES APRIGIO (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL E OUTRO(ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) ; FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL 

SINHA 

JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP111273-CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) : " Visto, relatado e 

discutido 

este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso e extinguir o processo sem julgamento de mérito, nos termos do voto do Juiz 

Federal Relator. Ribeirão Preto, 28 de abril de 2008. (data do julgamento) 

 

2006.63.02.004085-0 - JOAO ALBERTO PAULINO (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) ; FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL 

SINHA 

JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP111273-CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) : " Visto, relatado e 

discutido 

este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por 

unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 

15 

de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

2006.63.02.004088-6 - JOSE ADEMIR VANCIM (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) ; FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL 

SINHA 

JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP111273-CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) : " Visto, relatado e 

discutido 

este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso e extinguir o processo sem julgamento de mérito, nos termos do voto do Juiz 

Federal Relator. Ribeirão Preto, 28 de abril de 2008. (data do julgamento). 

 

2006.63.02.004089-8 - LUCIANA PRECIOZO (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) ; FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL 

SINHA 

JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP111273-CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) : " Visto, relatado e 

discutido 

este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso e extinguir o processo sem julgamento de mérito, nos termos do voto do Juiz 

Federal Relator. Ribeirão Preto, 28 de abril de 2008. (data do julgamento). 

 

2006.63.02.004109-0 - OTALICIO HONORATO BORGES (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) ; FUNDAÇAO DE 

ASSIST 

SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP111273-CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) : " 

Visto, 

relatado e discutido este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de 

Ribeirão Preto, por unanimidade, dar provimento ao recurso e extinguir o processo sem julgamento de mérito, nos 

termos 

do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 28 de abril de 2008. (data do julgamento). 

 

2006.63.02.004111-8 - JAIR DE SOUZA (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) ; FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL 

SINHA 

JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP111273-CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) : " Visto, relatado e 

discutido 

este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por 

unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 

15 

de maio de 2008 (data do julgamento). 

 

2006.63.02.004115-5 - ROBERTO CARLOS DA SILVA (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA e ADV. SP111273 - 

CRISTIANO 
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CECILIO TRONCOSO) ; FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. 

SP111273- 

CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) : " Visto, relatado e discutido este processo, decide a Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, dar provimento ao recurso e extinguir o 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Ribeirão Preto, 28 de abril de 2008. 

(data 

do julgamento). 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1539/2008 

LOTE Nº 72894/2008 

 

2003.61.84.022540-6 - SEBASTIANA MARABIZA FRABETTI (ADV. SP174579 - MARCO ANTONIO 

FRABETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, 

REJEITO A 

IMPUGNAÇÃO, fundada no (A) princípio constitucional da intangibilidade da coisa julgada, já que a PARTE 

VENCIDA 

RESIGNOU-SE, SEM APRESENTAR RECURSO NO MOMENTO OPORTUNO; (B) na exigência de procedimento 

previsto em lei que assegure a ampla defesa e o contraditório para que ocorra a relatividade da coisa julgada, sob pena 

de 

ofensa ao princípio da segurança jurídica; (C) na ausência da fase de execução na Lei n. 10.259/2001 que permita a 

impugnação prevista no artigo 475L do CPC. Oficie-se para cumprimento, no prazo de 60 (sessenta) dias, ou comprove, 

no 

mesmo prazo, a propositura da ação rescisória. Intimem-se. 

 

2003.61.84.058767-5 - LUZIA SILVA GOMES (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante de todo o exposto, indefiro o pedido formulado 

pela parte 

autora. Proceda-se a baixa dos autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2003.61.84.063669-8 - ANTONIO BARBOSA DE FREITAS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que as partes foram instadas a 

se 

manifestar acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial e que a autarquia-ré, embora devidamente intimada, 

quedou-se inerte e a parte autora concordou com os mesmos, fica homologado o cálculo do juízo. Tendo em vista que a 

parte autora, embora tenha concordado com os cálculos, não se manifestou a respeito de sua opção em receber os 

atrasados através de requisitório ou precatório, intime-a para que, no prazo de 10 (dez) dias, faça sua opção. Após, 

providencie a serventia a expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer e a remessa do presente feito à 

Seção de Expedição de RPV/PRC para a requisição do montante referente aos atrasados. Cumpra-se. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

2003.61.84.091412-1 - JOAO AQUIRI FIGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da verificação de pagamento em 

duplicidade nestes autos e considerando a informação da Caixa Econômica Federal que os valores decorrentes da 

expedição de oficio precatório e requisição de pequeno valor foram levantados pelo advogado da parte autora, defiro o 

prazo de 20 (vinte) dias para que a parte cumpra a obrigação de devolver os valores levantados em razão da expedição 

de requisição de pequeno valor, considerando a opção tempestiva pela expedição do oficio precatório, devidamente 

atualizados. Decorrido o prazo sem o cumprimento desta decisão, oficie-se o INSS para que proceda ao desconto 

administrativo no benefício da parte autora deste processo correspondente à quantia acima mencionada, conforme 

autorizado na Lei 8213/91, artigo 115, inciso II combinado com o § 1º, comunicando a este juízo o início do desconto. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.014412-5 - MARIA DE LOURDES CARVALHO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do trânsito em julgado da sentença 

que 

extinguiu o processo em razão da verificação de litispendência e considerando que decorreu o prazo para a parte autora 

cumprir a devolução dos valores levantados indevidamente, determino: oficie-se o INSS para que proceda ao desconto 

administrativo no benefício da parte autora deste processo corresponde à quantia de R$ 9.730,20 (NOVE MIL 

SETECENTOS E TRINTA REAIS E VINTE CENTAVOS), com data da conta em abr/2005, conforme autorizado na 

Lei 

8213/91, artigo 115, inciso II combinado com o § 1º, comunicado este juízo do início do desconto. Decorrido 60 

(sessenta) dias sem manifestação do INSS quanto a efetividade do desconto, dê-se baixa no processo. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.028656-4 - ELISEU RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que se manifeste, no prazo de 3 

(três) 

dias, sobre sua opção em receber os atrasados através de requisitório ou precatório. No silêncio, expeça-se requisitório 

no 

limite de alçada deste Juizado. Em seguida, expeça-se ofício para o cumprimento da obrigação de fazer. 

 

2004.61.84.053668-4 - MARIA DE LOURDES BERTINATTI (ADV. SP037907 - CLEARY PERLINGER VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do trânsito em julgado da sentença 

que 

extinguiu o processo em razão da verificação de litispendência e considerando que decorreu o prazo para a parte autora 

cumprir a devolução dos valores levantados indevidamente, determino: oficie-se o INSS para que proceda ao desconto 

administrativo no benefício da parte autora deste processo corresponde à quantia de R$ 1.602,52 (UM MIL 

SEISCENTOS 

E DOIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) com data da conta em jul/2005, conforme autorizado na Lei 

8213/91, artigo 115, inciso II combinado com o § 1º, comunicado este juízo do início do desconto. Decorrido 60 

(sessenta) dias sem manifestação do INSS quanto a efetividade do desconto, dê-se baixa no processo. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.060801-4 - ITELVINA DE ALMEIDA (ADV. SP079703 - IVONETE APARECIDA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se provocação no arquivo. Int 

 

2004.61.84.082020-9 - NILSON DIAS DOS SANTOS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias sobre o ofício do INSS nº 1379/2008 - APSADJSTI de 01.07.2008, protocolizado em 02.07.2008, através do qual 

informa o cumprimento da obrigação de fazer. Deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os 

documentos respectivos. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, providencie 

a serventia a certificação do trânsito em julgado e a remessa dos autos à Seção de Expedição de RPV/PRC para 

requisição do montante referente aos atrasados. Intime-se. 

 

2004.61.84.114177-6 - PAULO MARQUES DIAS (ADV. SP187740 - CARLA ANDREIA DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Eurides 

da 

Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 048.663.648-82, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.127559-8 - APARECIDA MARIA DE ASSIS (ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI 

MAGALHAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do declínio da competência do 

Juizado 

Especial Federal de São Paulo para conhecimento e julgamento da presente demanda e considerando que já houve o 

levantamento dos valores expedidos nestes autos em decorrência da expedição de requisição de pequeno valor, defiro o 

prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora cumpra a obrigação de devolver os valores levantados indevidamente, 

ou 
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seja, R$ 4.243,31 (QUATRO MIL DUZENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) com 

data 

do cálculo em ago/2007, devidamente atualizados. Decorrido o prazo sem o cumprimento desta decisão, oficie-se o 

INSS 

para que proceda ao desconto administrativo no benefício da parte autora deste processo correspondente à quantia 

acima mencionada, conforme autorizado na Lei 8213/91, artigo 115, inciso II combinado com o § 1º, comunicando a 

este 

juízo o início do desconto. Decorrido 60 (sessenta) dias sem manifestação do INSS quanto à efetividade do desconto, 

dê- 

se baixa no processo. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.129056-3 - SIDNEI DOCAL (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da verificação de pagamento em duplicidade 

nestes 

autos e considerando a informação da Caixa Econômica Federal que os valores decorrentes da expedição de oficio 

precatório e requisição de pequeno valor foram levantados, defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte cumpra a 

obrigação de devolver os valores levantados em razão da expedição de requisição de pequeno valor, considerando a 

opção tempestiva pela expedição do oficio precatório, devidamente atualizados. Decorrido o prazo sem o cumprimento 

desta decisão, oficie-se o INSS para que proceda ao desconto administrativo no benefício da parte autora deste processo 

correspondente à quantia acima mencionada, conforme autorizado na Lei 8213/91, artigo 115, inciso II combinado com 

o 

§ 1º, comunicando a este juízo o início do desconto, bem como a expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

as providências que entenderem convenientes e a Policia Federal para apuração de crime. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.166661-7 - ANTONIO ROMEU GABRIEL (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora em 

relação à documentação anexada pela CEF, comprovadamente, anexando planilha de cálculos do valor que entende 

correto, no prazo de 10 dias. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação de eventual discordância dê-se 

baixa findo. Int. 

 

2004.61.84.181322-5 - NEILSON DA COSTA FREIRE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora sobre a petição de 27/03/2008 da 

CEF. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância 

ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2004.61.84.197479-8 - ALBERICO CREMA (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

cumprimento do julgado, apresentando memória dos cálculos referente à atualização da conta vinculada do autor. Int. 

 

2004.61.84.244961-4 - THEREZA DA COSTA CARRAMAO (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que, no prazo de 20 

(vinte) 

dias, dê integral cumprimento à sentença proferida nestes autos, em conformidade com os cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial. Certifique-se, se o caso, o trânsito em julgado. Cumpra-se. Intimem-se. Encaminhem-se os autos ao 

setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. 

 

2004.61.84.314485-9 - ESPOSORIO BARROSO DE PAULA (ADV. SP160319 - MARCIO BALDINI PEREIRA DE 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS, na pessoa 

de seu 

representante, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das alegações contidas na petição da parte 

autora protocolizada em 01.08.2008 e anexada aos autos virtuais em 04.08.2008, bem como comprove o cumprimento 

da 

obrigação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Intime-se. 

 

2004.61.84.341885-6 - DOMINGOS GALATTE FILHO (ADV. SP055226 - DEJAIR PASSERINI DA SILVA e ADV. 

SP102692 - ROSANA SIMOES DE OLIVEIRA e ADV. SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a Caixa 
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Econômica 

Federal quanto ao cumprimento do julgado, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2004.61.84.346411-8 - MAURILIO RAMOS PEREIRA (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica Federal anexou aos 

autos 

eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Manifeste-se a parte autora. Na 

hipótese 

de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não havendo 

comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2004.61.84.346427-1 - VALDIR DE MORAES (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se o autor no prazo de 

10 

(dez) dias, comprovando suas alegações. 

Silente, ou, no caso de concordância, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2004.61.84.357549-4 - JOAO DOMINGOS TREVISAN (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assiste razão a Caixa 

Econômica 

Federal tendo em vista documento protocolado em 27/02/2008 aos autos eletrônicos, informando sobre o cumprimento 

da 

obrigação de fazer. Na hipótese de discordância da parte autora, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente 

no prazo de 10 dias. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa 

no sistema. Int. 

 

2004.61.84.381430-0 - MANOEL AREIAS NETO (ADV. SP104405 - ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Manifeste-se a parte 

autora no prazo de 10(dez)dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. 

Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2004.61.84.399548-3 - LUIZA GOBARA (ADV. SP065387 - MARIO LUCIO FERREIRA NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica Federal anexou aos 

autos 

eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Manifeste-se a parte autora. Na 

hipótese 

de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não havendo 

comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2004.61.84.411199-0 - PAULO ABDALLA (ADV. SP174443 - MÁRCIO FRALLONARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da verificação de pagamento em duplicidade nestes autos e 

considerando a informação da Caixa Econômica Federal que os valores decorrentes da expedição de oficio precatório e 

requisição de pequeno valor foram levantados pela parte autora, defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte 

cumpra 

a obrigação de devolver os valores levantados em razão da expedição de requisição de pequeno valor, considerando a 

opção tempestiva pela expedição do oficio precatório, devidamente atualizados. Decorrido o prazo sem o cumprimento 

desta decisão, oficie-se o INSS para que proceda ao desconto administrativo no benefício da parte autora deste processo 

correspondente à quantia acima mencionada, conforme autorizado na Lei 8213/91, artigo 115, inciso II combinado com 

o 

§ 1º, comunicando a este juízo o início do desconto, bem como a Superintendência da Policia Federal para apuração de 

crime. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.440197-9 - OSVALDO CORUMBA DOS SANTOS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da extinção sem 
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julgamento do meríto do processo, em razão da ausência de capacidade processual e da verificação de que consta na 

fase processual o levantamento dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal, determino a expedição de 

oficio à CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe quem efetuou o levantamento, já que o beneficiário da 

conta 

faleceu antes mesmo do ajuizamento da ação. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.493950-5 - BENEDITO HILARIO DA SILVA NETO (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal 

anexados aos autos em 22/09/2008. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.521588-2 - EMILIA CIPULLO SOQUETE (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de RG e CPF da parte autora nos autos 

e 

considerando que referidos documentos são imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, determino que 

a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível dos seus documentos pessoais, sob pena de arquivamento 

do processo. Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento 

do determinado, arquive-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.521723-4 - FUSAKO HIGA TAIRA (ADV. SP122797 - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de RG e CPF da parte 

autora 

nos autos e considerando que referidos documentos são imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, 

determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível dos seus documentos pessoais, sob pena de 

arquivamento do processo. Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo 

sem 

cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.522614-4 - JULIA RECCO RIBEIRO (ADV. SP163038 - KAREN BERTOLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de RG e CPF da parte autora nos autos e considerando 

que 

referidos documentos são imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora 

junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível dos seus documentos pessoais, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.526842-4 - ORLANDO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o trânsito em julgado, 

cumpra a 

CEF o determinado na sentença e acórdão proferidos nestes autos. Sem prejuízo, intime-se o autor para que, no prazo de 

10 (dez) dias, manifeste-se sobre a petição anexada aos autos pela CEF em 25/04/2006. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.526923-4 - JUVENAL FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência ao autor sobre a 

petição 

da Caixa Econômica Federal, devendo se manifestar em 10 dias. 

Silente, dê-se baixa findo nos autos. 

 

2004.61.84.535066-9 - ANDREE ANASTASE VOYAGIOGLOU (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes a respeito do 

parecer 

apresentado pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. 

Int. 
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2004.61.84.554312-5 - VIVALDO MORETTI (ADV. SP194199 - FERNANDA MENDES CAETANO 

SPAGNUOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Neiva Terenciani Moretti, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 214.857.298-90, na qualidade de dependente 

do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.007571-1 - ARLINDO SOARES PINTO (ADV. SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor 

sobre a 

petição de 31.03.2006 da Caixa Econômica Federal. Silente, dê-se baixa findo nos autos. 

Int. 

 

2005.63.01.018827-0 - ADAULINO ROCIO CASTRO PINTO (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 30 dias, cumpra a decisão anterior deste 

juízo, sob pena de arquivamento dos autos. 

 

2005.63.01.020171-6 - JESUS TEODORIO DE SOUSA (ADV. SP214075 - AILTON BARBOSA VIEIRA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a petição 

do 

patrono da parte autora anexada aos autos em 17/10/2008, informando o falecimento do autor, concedo o prazo de 30 

(trinta) dias, para que eventuais herdeiros se manifestem sobre o interesse na substituição processual. Intimem-se. 

 

2005.63.01.072903-6 - PEDRO JOSE DA SILVA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria 

Dulce 

da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 308.054.888-47, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.104977-0 - SEBASTIAO MOREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Anna Luiza da Rocha Moreira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 826.180.208-63, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração 

do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a 

habilitada. Após, expeça-se a requisição de pagamento. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.136360-8 - FRANCISCO MANUEL DOS SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o aditamento à inicial, anexado aos autos 

em 

10/09/2008, determino a nova citação da Autarquia. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.192414-0 - ROMANAS ALBINAS GUMULIAUSKI (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA 

DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para análise do pedido são 

necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se 

necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos os 

documentos necessários à apreciação do pedido, restando, portando, prejudicada por ora a análise do requerido. Diante 

do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos 
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documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, 

voltem 

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.201895-0 - MARIA THEREZINHA DO VALE FRANCO (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

divergência entre o nome da magistrada para quem foi aberta a decisão e a que a assinou, torno sem efeito a decisão nº 

72087/2008. Diante da petição de 21/10/2008, defiro mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da determinação 

anterior. Int. 

 

2005.63.01.242104-5 - MARIA APARECIDA BEZERRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em face da documentação anexada pela CEF, considero 

cumprida a obrigação de fazer nos termos da sentença. Dê-se ciência a parte autora e arquivem-se. Havendo interesse, 

manifeste-se a parte autora, comprovadamente, anexando planilha de cálculos do valor que entende correto, no prazo de 

10 dias. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação de eventual discordância dê-se baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.250173-9 - ANGELA BOSQUETTI JORDAO E OUTROS (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); 

CLESO 

MENDONÇA JORDAO(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO); CLOVIS JORDAO COLOMBO(ADV. SP048076-

MEIVE 

CARDOSO); SERGIO HENRIQUE JORDAO COLOMBO(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO); ANA CARMEM 

COLOMBO 

RECHE(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista a efetivação da proposta de 

acordo, conforme petição da Caixa Econômica Federal anexada aos autos em 07/10/2008. Initme-se. 

 

2005.63.01.270439-0 - ANTONIO VENANCIO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação 

de 

Lucilene Andrande da Silva (CPF 341.177.048-18), Antônio Marcos da Silva (CPF 186.072.558-94), Maria Aparecida 

de 

Andrade da Silva (CPF 251.645.318-36), Ruth Cavalcanti da Silva (CPF 027.511.148-22), Rubens Cavalcanti da Silva 

(CPF 758.142.858-34), Rosalva Cavalcanti da Silva (CPF 009.895.498-95) e Roberto Cavalcanti da Silva (CPF 

032.932.788-99), na qualidade de sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado 

com 

o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na 

Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 

1/7 

do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a), devendo, no ato da liberação, ser analisado os requisitos para 

pagamento individualmente. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.341868-6 - ANTONIO LOURENÇO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação 

de 

Marlene Lourenço Pinheiro (CPF 094.276.958-97), Antônio Lourenço Filho (CPF 381.613.208-10) e Leonice Lourenço 

Teixeirana (CPF 020.264.198-84), qualidade de sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se 

depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na 

proporção de 1/3 do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.007794-3 - ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando os termos do parecer contábil, informo, 

consoante 

determinação do Código de Processo Civil pátrio, que incumbe ao autor instruir a petição inicial com a documentação 

necessária ao conhecimento do pedido, dessa forma, concedo o prazo de 30 (trinta), para que a parte autora providencie 

documentação hábil a comprovação do vínculo empregatício. Intimem-se. 
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2006.63.01.009829-6 - RECRIARTE ESCOLA DE ARTE LTDA (ADV. SP169291 - MOUZART LUIS SILVA 

BRENES) X 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL : "Assim, cumpra-se a decisão proferida em 19/08/2008, remetendo-se os 

presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se. 

 

2006.63.01.015687-9 - RAUL SILVEIRA FRANCO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação anexada aos autos pela CEF, considero 

comprida a 

obrigação de liberar conta do FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte autora e baixa findo. 

Para eventual manifestação de comprovada discordância,apresente planilha dos valores que entenda corretos, fixo prazo 

de 10 dias. 

Int. 

 

2006.63.01.045986-4 - JOSE RODRIGUES MOREIRA NETTO (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos documentos informando que o autor já recebeu o crédito anteriormente 

através de outro Processo Judicial. Diante deste fato, manifeste-se a parte autora, comprovadamente, no prazo de 10 

dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente apresentado as peças do 

referido processo: inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado ou certidão de objeto e pé. No silêncio da parte autora, 

com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se as 

partes desta decisão. 

 

2006.63.01.053588-0 - MARIA CANDIDA DE RESENDE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos 

elaborados 

pela ré, apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente, com a 

concordância ou na falta de comprovação das alegações de eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.054116-7 - MUNIF HACHUL (ADV. SP156998 - HELENICE HACHUL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF sobre os cálculos apresentados 

pelo 

autor. No silêncio, ou no caso de discordância, remetam-se os autos à Contadoria. Int. 

 

2006.63.01.070673-9 - MARIA ELZA DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF 

sobre os 

cálculos apresentados pelo autor. No silêncio, ou no caso de discordância, remetam-se os autos à Contadoria. Int. 

 

2006.63.01.074228-8 - EDMAR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

Caixa 

Econômica Federal sobre os cálculos do autor. Silente, ou no caso de discordância, remetam-se os autos à Contadoria. 

Int. 

 

2006.63.01.078175-0 - MARCIUS DE CASTRO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "À Contadoria Judicial conforme já 

determinado 

em 13/08/2007. Int. 

 

2006.63.01.078222-5 - CELIO SILVERIO (ADV. SP154004 - LORY LEI SILVÉRIO DANTAS DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica 
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Federal 

anexou aos autos eletrônicos documentos informando que o autor já recebeu o crédito anteriormente através de outro 

Processo Judicial. Manifestem-se as partes, comprovadamente, no prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte 

a incorreção comprovando-a documentalmente apresentado as peças do referido processo: inicial, sentença, acórdão, 

trânsito em julgado ou certidão de objeto e pé. No silêncio da parte autora, com a concordância ou não havendo 

comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2006.63.01.078360-6 - ANTONIO MONTOVANI FILHO (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA 

BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) ; 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos documentos informando que o 

autor 

aderiu ao acordo definido pela LC 110/2001 e/ou efetuou saque nas condições da Lei 10.555/2008 e ou não possui 

conta vinculada. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção 

comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, 

dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.078639-5 - WILMA NAGAOKA (ADV. SP115290 - ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, DECLINO da competência para 

apreciar e 

julgar a causa, pelo que DETERMINO a remessa do presente feito, com urgência, a uma das varas previdenciárias da 

Capital. Intimem-se. Fica expressamente mantida a tutela concedida até a apreciação pelo Juiz competente. Cancele-se a 

audiência designada para o dia 11/12/2007. Remetam-se os autos com as cautelas de praxe. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.079164-0 - GILSON DE SOUZA LEAL (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste 

Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, 

competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as 

que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim 

de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Sem condenação em custas e honorários. Publicada em 

audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.082215-6 - CLEUSA ALEXANDRE DA SILVA JULIAO (ADV. SP069717 - HILDA PETCOV) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos documentos informando que o autor aderiu ao acordo definido pela LC 110/2001 e/ou 

efetuou saque nas condições da Lei 10.555/2008. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. Na hipótese de 

discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não havendo 

comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.082458-0 - RONALDO CONDE (ADV. SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica Federal anexou aos 

autos 

eletrônicos documentos informando que o autor já recebeu o crédito anteriormente através de outro Processo Judicial. 

Manifestem-se as partes, comprovadamente, no prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção 

comprovando-a documentalmente apresentado as peças do referido processo: inicial, sentença, acórdão, trânsito em 

julgado ou certidão de objeto e pé. No silêncio da parte autora ou com a concordânciadê-se baixa no sistema. Intimem-

se 

as partes desta decisão. 

 

2006.63.01.085647-6 - RENATA ALLEGRETTI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos 

comprovantes 

informando cumprida a obrigação de fazer. Na hipótese de discordância, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

dias, 

apontando a incorreção e anexando planilha de cálculos do valor que entende correto. Havendo interesse no saque de 

valores, este deverá ser efetuado diretamente na instituição bancária. Silente, com a concordância ou não havendo 

comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 
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2006.63.01.091811-1 - ELIZABETE TAVEIRA DE MELO (ADV. SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA 

MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre o novo laudo pericial anexado ao autos em 18.09.2008. Após, voltem conclusos para deliberação ou, se em 

termos, 

para sentença. Intime-se. 

 

2006.63.01.094465-1 - MARIA FLORES MASCARENHAS (ADV. SP046199 - VERA SIMENOVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor do parecer da Contadoria Judicial, e 

considerando 

ser imprescindível a apresentação de cópia legível do processo administrativo da autora (B41/133.404.462-4) e de 

GENÁRIO LOPES MASCARENHAS (B42/088.213.310-1), documentação já solicitada anteriormente, e em virtude do 

descumprimento pela Autarquia da ordem judicial de apresentação do referido procedimento, determino a imediata 

busca e 

apreensão da documentação referida no INSS. Expeça-se o mandado de busca e apreensão. 3) Com a vinda do referido 

processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer. 4) Cancele-se a 

audiência agendada para o dia 24/10/2008, às 14:00 horas. 5) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 25/09/2009, às 15:00 horas.Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.001862-1 - LUIS CARLOS BATISTA DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos 

elaborados 

pela ré, apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente, com a 

concordância ou na falta de comprovação das alegações de eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.01.001910-8 - YASSUKO TAMASHIRO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a Caixa 

Econômica 

Federal sobre os cálculos do autor. Silente, ou no caso de discordância, remetam-se os autos à Contadoria. Int. 

 

2007.63.01.004594-6 - SERGIO ANTONIO MOURA (ADV. SP040434 - MASSAHIRO ITO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a Certidão do Sr.Oficial 

de 

Justiça, anexada aos autos em 17/10/2008, expeça-se Ofício à Defensoria Pública Estadual. A Caixa Econômica Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial em cumprimento ao julgado. Assim, dirija-se a parte autora 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Após, dê-se baixa findo 

nos 

autos. Int. 

 

2007.63.01.010614-5 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o 

teor da certidão anexada aos autos em 16/10/2008, intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, traga aos autos o 

atual endereço da testemunha Maria de Jesus Alves Rodrigues, sob pena de preclusão da prova. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.010816-6 - SEBASTIAO FRUTUOSO DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Intime-se o 

exeqüente para que se manifeste acerca da petição anexada aos autos em 15/05/2008, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de arquivamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.010913-4 - JOSE MARIA DE SILVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, 
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considerando a prescrição das parcelas de juros progressivos referentes ao período de 01/09/1970 a 08/11/1974 da 

conta fundiária da parte autora, bem como a possível adesão a transação extrajudicial com fundamento na Lei 

Complementar 110/2001, intime-se o exeqüente para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, especificamente acerca da 

possível existência de vício que macule a transação extrajudicial cujo instrumento consta dos autos (anexado em 

11/06/2008), sob pena de arquivamento dos presentes autos. Intime-se. 

 

2007.63.01.010928-6 - JERONIMO VIEIRA BEM (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o 

exeqüente para 

que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento, acerca da petição da executada anexada aos 

autos em 15/05/2008. 

 

2007.63.01.010957-2 - ANTONIO JOSE DE SALES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o 

exeqüente para 

que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento, acerca da petição da executada anexada aos 

autos em 11/06/2008. Intime-se. 

 

2007.63.01.013940-0 - NELSON DE BARROS PIMENTEL (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exeqüente 

para que se 

manifeste, em 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento, acerca da petição anexada aos autos em 21/05/2008. 

 

2007.63.01.013953-9 - DANIEL ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 15/05/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.015761-0 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP208836 - WESLEY PEREIRA FUGANTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de 

tutela 

antecipada. Intimem-se. 

 

2007.63.01.015846-7 - ROMEU PAULA DA COSTA (ADV. SP137830 - PAULO MARCOS LOBODA 

FRONZAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.016084-0 - JOSE LUIZ DE SOUZA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2007.63.01.018273-1 - CARMEM MENDES PASLANDIM (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a antecipação de 

tutela 

pleiteada pela parte autora. Cite-se o INSS. Int. 

 

2007.63.01.022941-3 - FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO (ADV. SP149643 - JONNE MACHADO MORA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a antecipação de 

tutela 

pleiteada. Cite-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.023883-9 - NEUZA MARIA SAMPEL FREIRE (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se o laudo médico pericial anexado aos 
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autos em 

09/09/2008, informando a necessidade de perícia médica na especialidade de psiquiatria, determino a realização de 

perícia médica para o dia 17/07/2009 às 10:30 horas, com o médico perito psiquiatra Dr. Gustavo Bonini Castellana. 

Deverá a parte autora trazer ao referido exame toda a documentação médica que entender pertinente à comprovação de 

sua incapacidade. Após a apresentação do referido laudo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.01.032853-1 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, tendo em vista a opção protocolizada em 

09/09/2008, 

expeça-se a requisição de pequeno valor. (...). e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito 

Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários 

advocatícios na forma requerida pelo advogado. Intime-se. 

 

2007.63.01.042249-3 - ROSEANE DIAS ONOFRE (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o prazo fixado pela perícia médica 

judicial 

para reavaliação da autora já expirou, determino a realização de nova perícia médica (clínica geral), que fica agendada 

para 24/11/2008 às 09:45h, neste JEF. A ausência injustificada da autora à perícia médica implicará extinção do feito. 

Com a juntada do laudo, vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias. Após, conclusos a esta magistrada. 

Intimem- 

se. 

 

2007.63.01.043458-6 - JANEI ROCHA GUEDES (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o prazo fixado pela perícia médica 

judicial 

para reavaliação da autora está prestes a expirar, determino a realização de nova perícia médica (psiquiatria), que fica 

agendada para 02/12/2008 às 10:15h, neste JEF. A ausência injustificada da autora à perícia médica implicará extinção 

do feito. Com a juntada do laudo, vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias. Após, conclusos a esta magistrada. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.044158-0 - IRACY MARIA FERREIRA (ADV. SP201603 - MARIA JOSÉ LIMA MARQUES RAGNA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o prazo fixado pela 

perícia 

médica judicial para reavaliação da autora já expirou, determino a realização de nova perícia médica (clínica geral), que 

fica agendada para 15/12/2008 às 09:15h, neste JEF. A ausência injustificada da autora à perícia médica implicará 

extinção do feito. Com a juntada do laudo, vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias. Após, conclusos a esta 

magistrada. Intimem-se. 

 

2007.63.01.044646-1 - JOSE BENEDITO CARNEIRO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido formulado pela parte autora em petição 

anexada 

aos autos em 16/10/2008, assim, determino que a presente ação seja redistribuída para uma das Varas Federais 

Previdenciárias de São José dos Campos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.047180-7 - GENALDI DE FREITAS (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado pela 

médica psiquiatra, no prazo de dez dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.047932-6 - BENEDITO ELIAS AOAO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte 

autora por ser intempestivo. Publicada a sentença em 11/02/2008 (segunda-feira), foram interpostos embargos de 

declaração em 15/02/2008 (quarto dia); publicada a decisão dos embargos em 01/10/2008 (quarta-feira), o autor 

apresentou recurso em 13/10/2008. Como nos feitos em tramitação no JEF os embargos de declaração apenas 

suspendem o prazo do recurso, o autor tinha apenas sete dias, contados da intimação da decisão dos embargos para 

protocolizar o recurso de sentença, prazo que expirou em 08/10/2008. Havendo documentos originais na pasta de 
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documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. Silente, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as 

formalidades legais, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.01.050734-6 - MARY SETSUKO NAKASHIMA (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Determino que se intimem as partes, para que no prazo de 10 (dez) dias, manisfestem-se aos autos, 

quanto aos cálculo elaborados pela Contadoria Judicial. Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. Intimem-se. 

 

2007.63.01.053127-0 - MARGARIDA AGUIRRA DE OLIVEIRA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a justificativa da parte autora 

quanto 

a sua ausência na data anteriormente designada para a audiência de instrução e julgamento, redesigno a audiência para 

o dia 06/10/2009 às 18:00 horas. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.054071-4 - ELIAS CAETANO DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, providencie o setor competente a 

intimação 

do perito Dr. Élcio Rodrigues da Silva, clínico geral, para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça as dúvidas deste 

juízo. 

Com os esclarecimentos periciais, venham os autos conclusos para deliberação. Intime-se. 

 

2007.63.01.054712-5 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP261675 - LAZARO APARECIDO 

BASILIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo ofertada 

pelo 

INSS, diga a parte autora em 5 (cinco) dias. Após, tornem conclusos. 

 

2007.63.01.054832-4 - MARIA DE FATIMA FARIAS (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora quanto à 

proposta de 

acordo anexada em 15/10/2008, em 5 (cinco) dias. Oportunamente, conclusos. 

 

2007.63.01.056882-7 - CLAUDIO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a proposta de acordo anexada aos autos 

pelo 

INSS, em 14/10/2008, intime-se a autarquia previdenciária para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça qual o 

benefício objeto da proposta de acordo (auxilio doença ou aposentadoria por invalidez) bem como a DIB e a DIP do 

benefício a ser concedido, apontando a qual periodo se referem os atrasados constantes na proposta. Com os 

esclarecimentos do INSS, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para parecer e cálculos em conformidade com 

a 

proposta de acordo, no prazo de 05 (cinco) dias. Em seguida, intime-se o autor para que se manifeste sobre a proposta e 

acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos. 

 

2007.63.01.058371-3 - AMERICO PERON (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se o INSS. Designo audiência de conhecimento de sentença para 

11/12/2008, às 16 hs, ficando dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.058372-5 - CARLOS PEREIRA DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se o INSS. Designo 

audiência 

de conhecimento de sentença para 11/12/2008, às 14 hs, ficando dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.058481-0 - FRANCISCO NUNES NETO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do pedido formulado, junte a parte autora a relação 

dos 

salários-de-contribuição utilizados para a concessão do benefício. Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do 

feito. Int. 

 

2007.63.01.058487-0 - PASCHOALINO PACCO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se o INSS. Designo audiência de conhecimento de 

sentença para 11/12/2008, às 15 hs, ficando dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.059452-8 - JAIME GOMES DE AMORIM (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se o INSS. Designo audiência de conhecimento de 

sentença para 11/12/2008, às 15 hs, ficando dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.060242-2 - OSVALDO BOCCATO BERTONI (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se o INSS. Designo audiência de 

conhecimento de sentença para 15/12/2008, às 16 hs, ficando dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.064280-8 - CLEUSA BARBOSA FRADE (ADV. SP232470 - ALFREDO CORDEIRO VIANA 

MASCARENHAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Proceda a Secretaria, caso necessário, a 

retificação do cadastro, conforme pleiteado na petição anexada aos autos em 17/10/2007, de acordo com os 

documentos trazidos aos autos (RG e CPF). No mais, intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove 

ter 

efetuado requerimento administrativo para o benefício assistencial pretendido nestes autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.067494-9 - CLARICE GARCIA FRIAS (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de comparecer à 

perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, informando, ainda, se 

possui interesse no prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos conclusos para 

extinção sem julgamento do mérito. Int. 

 

2007.63.01.072071-6 - LUCILENE DA SILVA (ADV. SP181740 - ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista as 

informações 

prestadas pela parte autora, verifico que o valor apresentado extrapola a alçada deste Juizado Especial Federal, dessa 

forma, determino a remessa dos presentes autos ao Fórum Pedro Lessa. Intime-se. Cumpra-se 

 

2007.63.01.074106-9 - JOSE HONORIO GUIDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Divina Lúcia Guido, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 253.889.108-65, na qualidade de dependente do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária e indefiro o pedido dos demais requerentes, pelas razões já 

explicitadas. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.074118-5 - CICERO CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antes de apreciar a expedição de ofício ao 

INSS, informo, consoante determinação do Código de Processo Civil pátrio, que incumbe ao autor instruir a petição 

inicial 

com a documentação necessária ao conhecimento do pedido. Providências do juízo só se justificam no caso de 

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, 

ademais, no caso em tela, que a autora está representada por profissional habilitado, que tem livre acesso aos 

documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias 

(art. 

7º, XIII, Estatuto da OAB). Assim, indefiro a petição anexada pela parte autora em 03/09/2008. Intime-se. 

 

2007.63.01.076085-4 - AGUIDA RYLKO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Por se tratar de documento indispensável 

para o 

julgamento do processo, concedo ao patrono da parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, para trazer aos autos o 

processo administrativo (NB 42/138.534.065-4) que tramitou perante o INSS, contendo as contagens de tempo 

efetuadas 
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pela autarquia previdenciária quando da concessão do benefício, eventuais formulários, laudo(s) técnico(s) pericial(ais), 

e, 

análise contributiva, se o caso. 2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para a elaboração de parecer. 3) Cancele-se a audiência designada para o dia 29/10/2008, às 17:00 

horas. 4) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 02/10/2009, às 13:00 horas. 

Intimem- 

se. 

 

2007.63.01.078110-9 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes do laudo pericial. Após, conclusos. Int. 

 

2007.63.01.079192-9 - FRANCISCO CANINDE AGOSTINHO DE LIMA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a proposta de 

acordo 

anexada aos autos no dia 25/09/2008, manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à proposta de 

acordo. Int. 

 

2007.63.01.079194-2 - BRAZ JOSE SALES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a proposta de acordo anexada aos autos no 

dia 

25/09/2008, manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à proposta de acordo. Int. 

 

2007.63.01.079223-5 - MIYOKO NAGATA (ADV. SP259614 - TITO LIVIO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À contadoria Judicial para elaboração de cálculos nos termos da proprosta 

de 

acordo apresentada pela Autarquia. Após, tornem conclusos para homologação. Int. 

 

2007.63.01.079566-2 - OSMAR AFFONSO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados 

pelo sr. 

perito. Após, conclusos. Int. 

 

2007.63.01.080370-1 - SONIA APARECIDA DEL BOSQUE (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela psiquiatra, Dra. 

Licia 

Milena de Oliveira, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 

13/11/2008, às 09h15, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade 

na 

agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos 

que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.R.I. 

 

2007.63.01.080684-2 - LUCIA HELENA CORREIA SILVA (ADV. SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para regularização do pólo ativo, junte a parte autora, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, o CPF dos três filhos menores quando restou prosposta a presente ação. Após, remetam-se ao setor 

competente para inclusão no pólo ativo e citação do INSS. Int. 

 

2007.63.01.081820-0 - ISRAEL GIACOMETTI E OUTROS (ADV. SP220478 - ANA LYGIA TANNUS 

GIACOMETTI e 

ADV. SP122238 - MARIA ISABEL DE AZEVEDO E SOUZA e ADV. SP135824 - MAURICIO CESAR PUSCHEL e 

ADV. 

SP144479 - LUIS CARLOS PASCUAL e ADV. SP220766 - RENATO MARCONDES PALADINO e ADV. 

SP236594 - LUIZ 

FELIPE DE LIMA ); ISRAILD GIACOMETTI(ADV. SP135824-MAURICIO CESAR PUSCHEL); ISRAILD 
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GIACOMETTI 

(ADV. SP144479-LUIS CARLOS PASCUAL); ISRAILD GIACOMETTI(ADV. SP122238-MARIA ISABEL DE 

AZEVEDO E 

SOUZA); ISRAILD GIACOMETTI(ADV. SP236594-LUIZ FELIPE DE LIMA BUTORI); JACY PIRES DE 

ANDRADE - 

ESPÓLIO(ADV. SP135824-MAURICIO CESAR PUSCHEL); JACY PIRES DE ANDRADE - ESPÓLIO(ADV. 

SP144479- 

LUIS CARLOS PASCUAL); JACY PIRES DE ANDRADE - ESPÓLIO(ADV. SP122238-MARIA ISABEL DE 

AZEVEDO E 

SOUZA); JACY PIRES DE ANDRADE - ESPÓLIO(ADV. SP236594-LUIZ FELIPE DE LIMA BUTORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Ciência à parte autora acerca dos 

documentos anexados pela CEF. Outrossim, esgotado o prazo para cumprimento da decisão proferida em 24/08/2008, 

dê- 

se prosseguimento ao feito, somente com relação à conta de n. 0280.013.00039920-0, de titularidade da falecida autora 

Jacy Pires de Andrade. Com efeito, com relação a eventuais outras contas dos autores Israel e Israild, julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, nos termos das decisões proferidas em 29/08, 16/07, 09/05 e 14/03/2008. Assim, 

cite-se a CEF, somente com relação a conta acima mencionada. Int. 

 

2007.63.01.082996-9 - CELAVORO SHIGEMORO YABIKU (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Anote-se o endereço real da parte autora. Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentar 

os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que 

diligenciou junto à ré em momento posterior a maio de 2007, e que, ainda assim, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação. Com efeito, providências do juízo só se justificam no caso de 

comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

 

2007.63.01.083046-7 - MARCIO TADEU DE CASTRO LIMA E OUTRO (ADV. SP158418 - NELSON DE 

ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR); ANESIA DE CASTRO LIMA- ESPOLIO(ADV. SP158418-NELSON DE 

ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento 

expresso feito na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal 

nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se e intime-se. 

 

2007.63.01.083050-9 - RICARDO JOSE COELHO LESSA E OUTROS (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR); MARIA ANITA ROSA LESSA(ADV. SP158418-NELSON DE ARRUDA 

NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR); MARIA CAROLINA ROSA LESSA(ADV. SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO 

JUNIOR); JOAO AFRANIO LESSA NETO(ADV. SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Primeiramente, 

determino a 

correção do valor atribuído à demanda, para que este passe a ser o do benefício econômico pretendido pelos autores, 

constante da petição anexada em 22/07/2008, qual seja, R$ 87.943,23. Por conseguinte, considerando que na espécie 

dos autos o valor econômico da pretensão da parte autora ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos na data da 

propositura da ação, impõe-se o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial Federal. Posto isso, 

reconheço 

a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a 

uma das Varas Federais da Subseção de Sorocaba - local de residência da parte autora. Int. 

 

2007.63.01.083221-0 - MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO 

MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor do laudo médico do perito 

ortopedista 
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acerca da necessidade de submeter a autora a avaliação com clínico geral, determino a realização de nova perícia 

médica para o dia 02/12/2008 às 9h15min, aos cuidados da Dra. Lígia Célia Leme Forte Gonçalves, clínica geral, no 4º 

andar deste Juizado. Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2007.63.01.083291-9 - ROBERTO DE MOURA FERRAO E OUTROS (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR); JOSE OLIVEIRA BARROS- ESPOLIO(ADV. SP158418-NELSON DE 

ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR); ADELINA PICCOLI BARROS- ESPOLIO(ADV. SP158418-NELSON DE 

ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Primeiramente, determino a correção do valor atribuído à demanda, para que este passe a ser o do benefício 

econômico pretendido pelos autores, constante da petição anexada em 03/07/2008, qual seja, R$ 168.074,03. Por 

conseguinte, considerando que na espécie dos autos o valor econômico da pretensão da parte autora ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se o reconhecimento da incompetência deste Juizado 

Especial Federal. Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de 

cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais da Subseção de São Paulo. Int. 

 

2007.63.01.086520-2 - OSCAR MACIEL LEME FILHO (ADV. SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, presentes os requisitos legais para a 

conversão do benefício auxílio doença em aposentadoria por invalidez, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para o fim de 

DETERMINAR que o Instituto Nacional do Seguro Social CONVERTA o benefício de auxílio doença B-

31/128.466.038-6 

em aposentadoria por invalidez, a partir desta data, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, em favor da parte OSCAR 

MACIEL LEME FILHO, sob pena das medidas legais cabíveis. Intimem-se. 

 

2007.63.01.087594-3 - SABINE KLINGER (ADV. SP094026 - JORGE HENRIQUE GUEDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o quanto requerido pela parte 

autora, 

dispensando-a de comparecer, pessoalmente, à audiência designada por este Juízo. Imprescindível, entretanto, o 

comparecimento de seu patrono, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2007.63.01.088185-2 - VALTER ARAUJO DA SILVA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. 

SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a conclusão do perito médico clínico 

acerca da 

necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, determino a realização de nova perícia médica, no 

dia 09/12/2008, às 15h15, aos cuidados do médico psquiatra Dr. Rubens Hirsel Bergel (4º andar deste JEF). A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.088532-8 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP241126 - SILVANA GONÇALVES VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que este juizado não dispõe 

do 

serviço de perícia domiciliar, torno sem efeito a medida antecipatória lançada na decisão de nº.46.933/2007. Ademais, 

estando o autor patrocinado por advogado, devidamente constituído, poderá este providenciar a locomoção do 

periciando. Assim, designo o dia 12/11/2008, às 13h15min, para a realização da perícia médica psiquiátrica aos 

cuidados 

da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, 4º andar deste prédio, ficando o autor advertido de que o seu não comparecimento 

implicará na extinção do feito, sem julgamento do mérito. Intimem-se 

 

2007.63.01.088959-0 - NEIDE DA SILVA GAL (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - 

CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a 

necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação por otorrinolaringologista, e por se tratar de prova indispensável 

ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 21/11/2008, às 15h3omin, aos cuidados 
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do Dr. Fabiano Haddad Brandão, com consultório na Rua Sampaio Viana, 253-sala 45-Paraíso, São Paulo/SP, CEP 

04004-000, telefone 3051-3059, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, 

do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.092023-7 - DANY SHAUER (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 20 (vinte) dias 

para 

cumprimento da decisão de 29/09/2008. Intimem-se. 

 

2007.63.01.092025-0 - REGINALDO DA CRUZ (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo a dilação do prazo por mais 20 

(vinte) 

dias, de acordo com o requerido em petição anexada aos autos em 10/10/2008. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.092076-6 - BENEDITO FERRI (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 20 

(vinte) dias 

para cumprimento da decisão de 29/10/2008. Intimem-se. 

 

2007.63.01.092497-8 - ELOIR PAULINO ALVES (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo a dilação do prazo por mais 20 

(vinte) 

dias, de acordo com a petição anexada aos autos em 10/10/2008. Intime-se. 

 

2007.63.01.092501-6 - JOAO PEREIRA (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 20 (vinte) dias 

para 

cumprimento da decisão de 29/09/2008. Intimem-se. 

 

2007.63.20.001494-8 - MARIANA VILELLA CARNEIRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora sobre a petição de 10/04/2008 da Caixa Econômica 

Federal. Na hipótese de discordância, comprove documentalmente suas alegações. Silente, com a concordância ou não 

havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.20.001669-6 - SEILLYTON NEDER DOMINGOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Deixo de receber a petição de procuração e substabelecimento, por tratar-se de 

processo com trânsito em julgado e em fase final de execução. A Caixa Econômica Federal anexou aos autos 

eletrônicos 

comprovantes informando cumprida a obrigação de fazer. Na hipótese de discordância, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 dias, apontando a incorreção, comprovando-a, anexando planilha de cálculos do valor que entende correto. 

Havendo interesse no saque de valores, este deverá ser efetuado diretamente na instituição bancária. Silente ou com a 

concordância,dê-se baixa no sistema, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2007.63.20.001725-1 - REGINA DO ESPIRITO SANTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos comprovantes 

informando cumprida a obrigação de fazer. Na hipótese de discordância, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

dias, 

apontando a incorreção, comprovando-a, anexando planilha de cálculos do valor que entende correto. Havendo 

interesse no saque de valores, este deverá ser efetuado diretamente na instituição bancária. 

Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.20.001728-7 - MARIA JOSE DE JESUS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 
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SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos comprovantes 

informando cumprida a obrigação de fazer. Na hipótese de discordância, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

dias, 

apontando a incorreção e anexando planilha de cálculos do valor que entende correto. Havendo interesse no saque de 

valores, este deverá ser efetuado diretamente na instituição bancária. Silente, com a concordância ou não havendo 

comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.20.001752-4 - SONIA CRISTINA SEVERINO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Deixo de receber a petição de procuração e substabelecimento, por 

tratar- 

se de processo com trânsito em julgado e em fase final de execução. A Caixa Econômica Federal anexou aos autos 

eletrônicos comprovantes informando cumprida a obrigação de fazer. Na hipótese de discordância, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 dias, apontando a incorreção, comprovando-a, anexando planilha de cálculos do valor que 

entende correto. Havendo interesse no saque de valores, este deverá ser efetuado diretamente na instituição bancária. 

Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.20.002348-2 - JOAO PAULO MAZELLA MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP087873 - TERESA 

REGINA 

RIBEIRO DE BARROS CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

: 

"Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre os cálculos apresentados pela parte autora. 

Silente, ou no caso de discordância, remetam-se os autos à Contadoria. Int. 

 

2007.63.20.002597-1 - GEORGETA FONTES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos comprovantes informando 

cumprida 

a obrigação de fazer. Na hipótese de discordância, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, apontando a 

incorreção e anexando planilha de cálculos do valor que entende correto. Havendo interesse no saque de valores, este 

deverá ser efetuado diretamente na instituição bancária. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da 

eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2008.63.01.003409-6 - MARIA IZABEL PEREIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a retificação do sistema para que 

passe 

a constar no pólo ativo da ação o nome de MARIA IZABEL PEREIRA. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.005432-0 - CHRYSOSTOMO BOCCALINI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o óbito do autor, prejudicado o pedido de 

antecipação de 

tutela. Defiro a habilitação de sua filha, anotando-se no sistema. Cite-se o réu e aguarde-se o julgamento. Int. 

 

2008.63.01.008762-3 - HENRIQUE KRIMPELBEIN FILHO (ADV. SP128256 - CLAUDIO JOSE DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Até a presente data a 

parte autora 

não cumpriu o despacho de 06/11/2007 (arquivo processo originário), em sede de saneamento para distribuição do feito. 

Diante desse fato, concedo-lhe o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da mencionada decisão, com 

juntada de comprovante de residência e cópia legível do RG e dos extratos bancários, sob pena de indeferimento da 

inicial. Após, tornem conclusos. 

 

2008.63.01.009697-1 - ZENAIDE BINATI PEREIRA (ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do laudo sócio-

econômico, 

dê-se vista a parte autora para manifestação no prazo de vinte dias. Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, eis que 

não restou demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2008.63.01.010721-0 - SUELI CARDOSO PELLEGRINI (ADV. SP208799 - MARCOS ROBERTO DE QUADROS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Até a presente 
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data a parte 

autora não cumpriu o despacho de 06/11/2007 (arquivo processo originário), em sede de saneamento para distribuição 

do 

feito. Concedo prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para cumprimento da mencionada decisão. Silente a parte autora, 

arquivem-se. 

 

2008.63.01.013118-1 - ILZAIR SOUZA DA SILVA DOS ANJOS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a justificativa 

da parte 

autora, acostada aos autos em 07/10/2008, redesigno nova perícia médica, na especialidade psiquiatria, aos cuidados 

do Dr. Rubens Hirsel Bergel, para o dia 03/02/2009, às 14h15, (4º andar deste JEF). A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.014093-5 - NEIDA MARIA BRANDAO BRANDAO (ADV. SP103380 - PAULO ROBERTO MANCUSI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Até a presente 

data a parte 

autora não cumpriu o despacho de 06/11/2007 (arquivo processo originário), em sede de saneamento para distribuição 

do 

feito. Diante desse fato, concedo-lhe o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da mencionada decisão, 

com juntada de comprovante de residência e cópia legível do RG e dos extratos bancários, sob pena de indeferimento da 

inicial. Após, tornem conclusos. 

 

2008.63.01.014922-7 - SILVIA REGINA BARBOSA (ADV. SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor do laudo pericial psiquiátrico acerca da 

necessidade 

de submeter a autora a avaliação com ortopedista, determino a realização de nova perícia médica para o dia 06/04/2009 

às 13h15min, aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi, ortopedista, no 4º andar deste Juizado. Intimem-se. 

 

2008.63.01.016923-8 - HILARIO GONCALVES E OUTROS (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA 

DOMINGUES); 

HERMINIO ZAMPIERE(ADV. SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES); HELVENCIO FRANCISCO 

ALVES(ADV. 

SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES); JOAO PEREIRA XAVIER(ADV. SP107794-JOAO 

EVANGELISTA 

DOMINGUES); LAERCIO FERREIRA DA SILVA(ADV. SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES); IVO 

PIERI(ADV. 

SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES); JOAO FREITAS SOUZA(ADV. SP107794-JOAO 

EVANGELISTA 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "Intimem- 

se os autores, por publicação e pessoalmente, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpram o determinado em decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.016924-0 - HIROMI YOKOTA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Até a presente data a parte autora não cumpriu o 

despacho 

de 06.11.2007 (arquivo processo originário), em sede de saneamento para distribuição do feito. Concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da mencionada decisão. Silente a parte autora, arquivem-se. 

 

2008.63.01.016926-3 - NORMA CECILIA FRANZE PUPPI GANDELHMAN (ADV. SP056372 - ADNAN EL 

KADRI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação 

de prazo 

requerida por mais 10 (dez) dias para cumprimento da decisão de 04/06/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.017030-7 - ARCELINDO JOSE DE CARVALHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 
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antecipatória 

postulada. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.018841-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA FORTUNATO (ADV. SP123361 - TATIANA GABILAN ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, DEFIRO, EM PARTE, A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL requerida por MARIA APARECIDA DA SILVA 

FORTUNATO, para o fim de afastar os efeitos da alta programada pelo INSS e restabelecer o auxílio-doença 

identificado 

pelo NB 31/502.497.249-1 até que perícia médica a cargo da autarquia apure a efetiva aptidão da segurada para retornar 

ao trabalho. Na hipótese de a segurada faltar injustificadamente à perícia, fica autorizada a suspensão do benefício até o 

seu comparecimento. No mais, cancelo a perícia em clínica geral anteriormente designada e designo perícia ortopédica 

para o dia 16.09.2009, às 17:30 horas, com o Dr. Marco Kawamura Demange, no 4º andar deste Juizado Especial 

Federal. A autora deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com sua patologia, sob 

pena de preclusão da faculdade de produzir prova em momento posterior. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.020422-6 - ADAO MACANHA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de antecipação da perícia médica, a qual fica designada 

para o dia 05/02/2009, às 10h15, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella (4º andar), conforme disponibilidade 

de 

agenda do perito no Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.R.I. 

 

2008.63.01.020431-7 - ANDRE AFONSO (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do teor do laudo social anexado, não 

há 

como ser antecipada a tutela, em razão da renda per capita do grupo familiar do autor. Indefiro, assim, a antecipação da 

tutela. Vista às partes dos laudos periciais anexados, pelo prazo de 10 (dez) dias, tornando conclusos para sentença. Int. 

 

2008.63.01.021347-1 - MARIA DE JESUS SOUSA E PAIVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.021409-8 - THAMIRIS HIGUTI (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO e ADV. 

SP237297 - 

CAMILA PEREIRA RIBEIRO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto 

posto, 

INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.021875-4 - NELVINA NEVES GONCALVES (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.023320-2 - ANA MARIA FURLAN (ADV. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024635-0 - BENEDITA DE LIMA MOREIRA (ADV. SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Deverá a parte autora até 20 (vinte) dias antes da próxima audiência juntar aos autos cópia da CTPS do 

segurado falecido, bem como guias de recolhimentos da contribuição previdenciária, sob pena de preclusão da prova. 

Ressalto que a parte autora deverá trazer na audiência de instrução e julgamento as testemunhas que comprovem o 

alegado em audiência, independetemente de intimação. Intime-se. 

 

2008.63.01.024943-0 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES 

PEREIRA); VALERIA SILVA DIAS(ADV. SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser 

reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.025752-8 - ANTONIO PEREIRA MARQUES NETO (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES 

LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cite-se a CEF. 

 

2008.63.01.025962-8 - DORAMILDE LEONEL DA SILVA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, 

uma vez 

que presentes os requisitos legais, levando em conta a verossimilhança da alegação, como acima fundamentado, e a 

urgência, tendo em vista a idade da autora e o caráter alimentar do benefício. Intime-se o INSS a restabelecer o 

pagamento em 45 (quarenta e cinco) dias. Dê-se ciência às partes sobre a prova produzida. Aguarde-se 30 (trinta) dias 

para nova contestação do réu e, após, remetam-se os autos à Contadoria para parecer. Em seguida, tornem conclusos 

para sentença. Int. 

 

2008.63.01.026115-5 - ANTONIO CLAUDIO DO PRADO (ADV. SP142182 - LUIZ LINCOLN SILVA DE 

ALMEIDA e ADV. 

SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto 

posto, 

INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031727-6 - MARGARIDA VITA DA SILVA (ADV. SP045399 - JOAO FRANCISCO MOYSES 

PACHECO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o teor do laudo 

sócio 

econômico anexado aos autos, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada que poderá ser reapreciado quando da 

realização da audiência de instrução e julgamento. Intimem-se. 

 

2008.63.01.032410-4 - MARIA IDALINA PINTO NUNES DA COSTA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO 

RODRIGUES 

e ADV. SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.032876-6 - MARIA NATALINA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP223672 - CINTIA DOURADO 

FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.033146-7 - ARNALDO TELLI (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, vez que se trata de documento indispensável para o julgamento da 

demanda, cabendo ao autor apresentá-lo no momento da propositura da ação. 

Ademais, sequer foi informada a agência em que o pedido de benefício previdenciário foi realizado, sendo que o autor 

reside em outro município (São Bernardo do Campo), não tendo sido comprovada a impossibilidade de obtenção do 

documento. Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para juntada do processo administrativo, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

 

2008.63.01.033586-2 - ANA LUCIA LIBORIO SILVA (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inicialmente, concedo o 

benefício 

da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso feito na petição inicial, nos termos do 

artigo 

5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, ausente um 

de 

seus requisitos, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 
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2008.63.01.033851-6 - PAULETE RODRIGUES GAMA (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação do prazo requerido pela parte autora no 

prazo 

de 15 (quinze) dias. Intimem-se. 

 

2008.63.01.033889-9 - VALDETE DA SILVA ANDRADE (ADV. SP252742 - ANDREZZA PANHAN MESQUITA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a antecipação de 

tutela 

pleiteada. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034102-3 - NATILDE GALDINO DE OLIVEIRA CONSTANTINO (ADV. SP222137 - DENER 

MANGOLIN e 

ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.034122-9 - MARIA APARECIDA SOARES NOVAIS (ADV. SP256194 - MARCELO ALVARENGA 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034912-5 - CELITA GOMES DA SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro. 

 

2008.63.01.035118-1 - GILDASIO DOS SANTOS (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão de 06/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.035299-9 - DURVAL FREDERICO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição 

acostada aos autos virtuais em 20.10.2008 como aditamento à inicial. 

Proceda-se à citação do réu. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.035307-4 - JOSE FRANCISCO DE CAMARGO JUNIOR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

" Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça, formulando pedido certo e determinado, o pedido 

de indenização por danos materiais, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.035310-4 - JULIO CESAR TAVARES DO NASCIMENTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Recebo o aditamento à inicial. Cite-se a CEF. Int. e Cumpra-se. 

 

2008.63.01.035365-7 - ELIZABETH CATANANTE MARTINS (ADV. SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA 

e ADV. 

SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.035501-0 - VANDA LUCIA CINTRA AMORIM (ADV. SP192276 - LUCIANA VERGARA LOPES 

MARQUES 

DE SOUZA e ADV. SP222074 - SIMONE NEAIME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Destarte, presentes os requisitos da lei (CPC 273) porquanto evidentemente verossímil o 

direito alegado quanto à restrição cadastral ao seu nome, e sendo plenamente reversível a medida, DEFIRO A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1187/1733 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA e, portanto, DETERMINO que a parte ré providencie o levantamento de quaisquer 

constrições ao crédito em nome da autora tendo por objeto o débito questionado nesta ação, como negativação no 

SERASA/SPC, até que sobrevenha provimento jurisdicional final. Deverá a Caixa Econômica Federal comprovar em 

10 

(dez) dias o cumprimento da tutela ora deferida. Ademais, INVERTO o ônus da prova, a fim de que a CEF comprove 

que a 

autora foi comunicado do inadimplemento do contrato estudantil em que figurou como fiadora, objeto da presente lide. 

Cite- 

se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.035657-9 - MARIA MARTA FERREIRA (ADV. SP081840 - MARIA DA CONCEICAO DOS S SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.036765-6 - ALELUIA SILVA SANTOS E SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior. Intimem-se. 

 

2008.63.01.037026-6 - ANTONIA VITOR DE LIMA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de adiantamento da avaliação médica, uma vez que 

não 

há nos autos comprovação de que o estado de saúde do autor é grave o suficiente para justificar a antecipação da 

perícia, em detrimento de outras partes, as quais também se encontram doentes. A perícia é marcada levando-se em 

conta o agendamento eletrônico, que considera a disponibilidade do médico especialista e a ordem de distribuição dos 

feitos. Desta forma, somente será adiantada quando demonstrado que, não tomadas essas providências, a doença pode 

se agravar ou ser fatal. Assim, deverá o autor aguardar a data previamente agendada da perícia médica, após o que 

poder-se-á analisar o pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

 

2008.63.01.037267-6 - JANNY ESTEVES DE DONATO (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do termo de prevenção anexado, manifeste-se a 

autora, 

no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.63.01.037960-9 - CLEMENTE TERRIAGA (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038111-2 - IVAN JOSE PORFIRIO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para que o autor traga 

aos 

autos cópias integrais dos processos administrativos referentes ao seu benefício previdenciário e ao benefício originário. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.038205-0 - DIVA SOUZA DA SILVA (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento 

da 

tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2008.63.01.038934-2 - MARIA LUIZA NUNES ROSA (ADV. SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.039298-5 - PEDRINA INACIO DE ASSIS (ADV. SP224662 - ANA PAULA DE SÁ ANCHESCHI) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1188/1733 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Cite-se. Intimem-se 

 

2008.63.01.039361-8 - FRANCISCA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por 

conseguinte, 

a medida antecipatória postulada. Concedo prazo até 20 (vinte) dias antes da audiência para que as partes apresentem 

todos os documentos que entendam necessários para deslinde do feito, cujos originais deverão ser apresentados em 

audiência para eventual confrontação, em especial para que a autora apresente a CTPS do segurado falecido e certidão 

de trânsito em julgado da homologação de acordo na Justiça de Trabalho com relação ao tempo que pretende ver 

averbado, bem como prova de que a empresa realizou as contribuições previdenciárias nos termos do acordo. Deverá, 

ainda, a parte autora trazer na audiência de instrução e julgamento as provas documentais que dispuser acerca do 

vínculo empregatício objeto do acordo trabalhista, bem com testemunhas que deverão comparecer independentemente 

de intimação. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.039550-0 - NADIR RODRIGUES (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Anote-se. Cite-se, dando regular 

prosseguimento 

ao feito. Int. 

 

2008.63.01.039569-0 - ANA CAROLINA TEIXEIRA GALACHE (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Cite-se e intime-se. 

 

2008.63.01.040253-0 - AUGUSTO BAZILIO SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

que a 

parte autora comprove a titularidade da conta e o pedido de requerimento na instituição bancária dos extratos do 

período, 

sob pena de extinção sem julgamento de mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.041207-8 - AGOSTINHO DE OLIVEIRA GOMES E OUTRO (ADV. SP052322 - PEDRO SILVEIRA DE 

FREITAS); ERCILIA PINTO GOMES(ADV. SP052322-PEDRO SILVEIRA DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Anote-se. Cite-se, dando regular prosseguimento ao 

feito. 

Int. 

 

2008.63.01.042239-4 - CRISTIANE YENDO MIZUMOTO (ADV. SP246253 - CRISTINA JABARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Anote-se. Cite-se, dando 

regular 

prosseguimento ao feito. Int. 

 

2008.63.01.042253-9 - DALVA AURELIA BIERI (ADV. SP032018 - CESAR ROMERO e ADV. SP267482 - LIGIA 

SILVA 

CACCIATORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "Cite-se a 

CEF. 

 

2008.63.01.042278-3 - VERA ITALIA BORTOLETO BERNARDINI (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a 

antecipação 

da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.042310-6 - FRANCISCA PEREIRA DE NOVAES (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 
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2008.63.01.042437-8 - LINDINALVA ZELY DA SILVA PEREIRA (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido formulado pela autora e 

designo o 

dia 05/08/2009, às 13h00, para a realização da perícia ortopédica, aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado. 

Advirto de que nova falta à perícia implicará na extinção do feito, sem julgamento do mérito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043347-1 - MARILENE APARECIDA CABRAL BARBOSA VILLAR (ADV. SP204864 - SÉRGIO 

PARRA 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044081-5 - DORVAL LUIZ DE FREITAS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Anote-se. 

Cite-se a CEF, 

dando regular prosseguimento ao feito. Int. 

 

2008.63.01.044958-2 - ALOISIO VESPASIANO DA SILVA (ADV. SP265893 - SIMONE VIEIRA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de adiantamento da 

avaliação 

médica, uma vez que não há nos autos comprovação de que o estado de saúde do autor é grave o suficiente para 

justificar a antecipação da perícia, em detrimento de outras partes, as quais também se encontram doentes. A perícia é 

marcada levando-se em conta o agendamento eletrônico, que considera a disponibilidade do médico especialista e a 

ordem de distribuição dos feitos. Desta forma, somente será adiantada quando demonstrado que, não tomadas essas 

providências, a doença pode se agravar ou ser fatal. Assim, deverá o autor aguardar a data previamente agendada da 

perícia médica, após o que poder-se-á analisar o pedido de antecipação de tutela. PRI. 

 

2008.63.01.045314-7 - SEIJUN MAEDO (ADV. SP040310 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO e ADV. SP246246 

- 

CELINA SATIE ISHII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) 

Preliminarmente, 

observo que o patrono do autor não cumpriu a decisão de 07/10/2008, informando que o autor apenas teve acesso aos 

documentos juntados com a inicial. Entretanto, destaco que para o julgamento deste processo é fundamental a cópia 

integral do processo administrativo que tramitou perante o INSS, vez que é preciso se constatar quais documentos 

foram 

apresentados naquela autarquia e quais os períodos de trabalho do autor aquele órgão considerou em sua contagem de 

contribuições. Ressalto que a cópia do processo administrativo, como bem deve saber o patrono do autor, deve ser 

requerida junto ao INSS, não sendo documento oferecido a todos os segurados que fazem seus pedidos de benefício, 

mas sim, decorrem de pedido específico, repito, junto àquele órgão. Note-se que a ausência de tais documentos 

impedem 

o julgamento do processo, de modo que, se às vésperas da audiência o processo administrativo não estiver nos autos, 

haverá a extinção do feito sem exame do mérito por ausência de documento indispensável ou, na melhor das hipóteses, 

a 

redesignação do ato para a data mais próxima, o que costuma ocorrer vários meses depois, diante do grande número de 

audiências marcadas neste Juizado. Assim, concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, para a juntada do 

processo administrativo do autor. 2) Quanto ao pedido de tutela antecipada, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, imprescindível, 

inclusive, para a fixação do valor de eventual benefício previdenciário. Nesse sentido, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Ressalto ainda que, acaso venha a ser 

julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, 

devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.046617-8 - JOSE DORGIVAL MOURA DE AQUINO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 

BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 
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antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046726-2 - HELCIO DA SILVA VILLACA PINTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça, formulando pedido certo e determinado, o pedido de 

indenização por danos materiais, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.046727-4 - KIYOSHI MOMMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias 

para que a parte autora esclareça, formulando pedido certo e determinado, o pedido de indenização por danos materiais, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.046729-8 - FANI MARIA MESQUITA MONMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Recebo o 

aditamento à inicial. Cite-se a CEF. Int. e Cumpra-se. 

 

2008.63.01.046730-4 - RENAN SOUZA GUSMAO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro, por 

conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046732-8 - EDUARDO JULIO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o aditamento à 

inicial. 

Cite-se a CEF. Int. e Cumpra-se. 

 

2008.63.01.046735-3 - DAVIS FELIX TEIXEIRA (ADV. SP187100 - DANIEL ONEZIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.046975-1 - RAIMUNDO RAMOS CARDEAL (ADV. SP136707 - NEY VITAL BATISTA D'ARAUJO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição(protocolo n. 205098/2008, de 

15/10/2008), MANTENHO a decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por não haver qualquer elemento 

novo que justifique a reapreciação do pedido. Aguarde-se a realização da perícia médica, após o que, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.047110-1 - JOSEFA ANTONIA DA SILVA IRMA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

e ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para cumprimento da determinação de 06/10/2008. Int. 

 

2008.63.01.047115-0 - MARIA ANGELICA VIANA (ADV. SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para juntada de comprovante de requerimento do benefício aposentadoria por idade na esfera administrativa, sob pena 

de 

extinção. Int. 

 

2008.63.01.047375-4 - CARMELITTA BATISTA DA SILVA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a 

antecipação 

da tutela requerida. Intimem-se. 
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2008.63.01.049288-8 - ROGERIO CAMPOS DO NASCIMENTO (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Mantenho a decisão 

proferida 

pelos seus próprios fundamentos, eis que o valor da prestação atual do contrato decorre da aplicação dos índices que a 

parte livremente aceitou. Ausente qualquer alteração do contexto fático, não merece reconsideração a decisão proferida. 

Int. 

 

2008.63.01.049702-3 - MARCIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em vista da petição 

17/10/08 

protocolada pelo autor: 1. Encaminhem-se os autos à Divisão de Distribuição e Atendimento para as devidas 

retificações; 2. Cite-se a União. 3. Intime-se a CEF desta decisão. 

 

2008.63.01.050590-1 - MOZANIEL IVO DE ABREU (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.050790-9 - VALDELICE COSTA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA 

TUTELA, determinando ao INSS que implante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de pensão por morte 

em 

favor de Valdelice Costa, até nova ordem deste Juízo. Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária enquanto durar o descumprimento. Cumpra-se. Int. 

 

2008.63.01.051079-9 - REINALDO EVARISTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade 

permanente da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e 

intimem-se. 

 

2008.63.01.051087-8 - CLAUDIO FIRMINO DA CRUZ (ADV. SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.051161-5 - JOAQUIM CARDOSO DAS FLORES (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do termo de prevenção anexado, 

manifeste- 

se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.63.01.051440-9 - MARCELO LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051471-9 - TATIANA RABAY DUTRA (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e 

ADV. 

SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por 
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ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051481-1 - AUGUSTA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051494-0 - MARIA HILDA CONCEICAO DE JESUS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051678-9 - ALMIR CAETANO DE SOUZA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora requer a concessão de 

tutela 

após a realização da perícia médica, dê-se regular prosseguimento ao feito. Após a juntada do laudo médico, tornem 

conclusos. Intimem-se 

 

2008.63.01.051713-7 - AYDE FELIPPE TANZI (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO o pedido de 

antecipação de 

tutela, determinando a intimação do INSS, para implantação do benefício em 45 dias. Cite-se o réu e aguarde-se a 

audiência. Int. 

 

2008.63.01.051748-4 - EDVALDO COSTA FERREIRA (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.051789-7 - OSNI GOMES (ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. A petição inicial 

deverá ser emendada para tais fins: a) o autor está domiciliado em São Bernardo do Campo para onde houve o 

endereçamento na petição inicial; assim sendo, o patrono deverá esclarecer o ajuizamento da ação nesta Subseção 

Judiciária; b) deverá comprovar o indeferimento ou recusa de prorrogação do benefício; c) deverá, ainda, comprovar o 

valor da renda, procedendo à adequação do valor da causa. Prazo: dez dias, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2008.63.01.051794-0 - JOSIAS CARLOS DA SILVA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Cite-se. Intimem-se 

 

2008.63.01.051796-4 - INACIO ALVES PALMEIRA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento 

da 

tutela. Comprove o autor o valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, 

lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se 

entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Após, tornem conclusos para verificar 

a competência. Int. 

 

2008.63.01.051808-7 - MARIA DE LOURDES SCHURUT TOLOTTI (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051858-0 - DIVA REGINA DE SOUZA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA e ADV. 

SP263231 - RONALDO CASIMIRO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1193/1733 

 

2008.63.01.051863-4 - MARIA DO AMPARO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP186191 - NANCI DANA GIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051869-5 - VALDENI RODRIGUES DE MOURA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.051875-0 - NEUZA MARIA SOARES MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051879-8 - IRACEMA SOARES DE ALBUQUERQUE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051880-4 - LINDALVA SILVESTRE FERREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051884-1 - CLAUDIO VIANA DEMESIO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos 

conclusos para apreciação de liminar. Cites-e. Intimem-se. 

 

2008.63.01.051885-3 - JOSE NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 

- 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos 

conclusos para apreciação de liminar. Cite-se. Intimem-se 

 

2008.63.01.051923-7 - MARCIA CRISTINA GRAMLICH MISTRELLO DE VASCONCELOS (ADV. SP193121 - 

CARLA 

CASELINE e ADV. SP223526 - REGIANE AEDRA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada 

após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.051935-3 - ARNALDO ALTINO PEREIRA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada. 

Intimem-se. 
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2008.63.01.051952-3 - VIVIANE DE ALMEIDA GOMES (ADV. SP152664 - JAVA LUCIA FAGUNDES STRAUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento 

da 

tutela. Comprove o autor o valor da renda mensal do benefício (o site da Previdência possui ferramenta para cálculo), 

emendando a inicial para adequar o valor da causa, lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por 

invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena 

de 

indeferimento. Em igual prazo, deverá esclarecer a divergência de nome com o do cadastro da Receita Federal, trazendo 

a certidão de casamento, se for o caso. Após, tornem conclusos para verificar a competência. Int. 

 

2008.63.01.051991-2 - ANTONIO SOUSA MESQUITA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante 

o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.052008-2 - MARIA FERREIRA DE FARIAS (ADV. SP138210 - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a 

antecipação 

de tutela postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.052010-0 - MARGARIDA RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP140976 - KATIA APARECIDA 

ABITTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.052012-4 - ALVENITA DE NOVAIS SANTOS SIQUEIRA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS 

SANTOS 

FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, considerando o estado 

de 

saúde da autora, antecipo a perícia médica para o dia 18.11.08 às 10h15min, na especialidade cínico geral, com a Drª 

Ligia Celia Leme Forte Gonçalves, na sede deste Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, 1345 (em frente ao metrô 

TRIANON), deverá a parte autora comparecer no dia da perícia, munida de todos os documentos e relatórios médicos, 

bem como providenciar a juntada dos respectivos documentos aos autos, caso não os tenha juntado. O não 

comparecimento da parte autora para a perícia médica acima agendada, acarretará a extinção do feito. Com a vinda do 

laudo médico pericial, venham-me conclusos para apreciação de liminar. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.052014-8 - SANDRA CONSTANTINO (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.052017-3 - ROBERTO DA SILVA SANTOS (ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.052019-7 - APARECIDA CARDOSO ERVOLINO (ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.052021-5 - NOELI FATIMA MOCELLIN PERIN (ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento 

da 

tutela. A parte autora deverá emendar a petição inicial, para tais fins: a) esclarecer o ajuizamento da ação em São 

Paulo, uma vez que a autora está domiciliada em São Bernardo do Campo e a petição inicial foi endereçado ao juízo 

dessa localidade; b) comprovar o indeferimento ou recusa de prorrogação do benefício por incapacidade na via 

administrativa; c) comprovar o valor da renda, adequando o valor da causa. Prazo: dez dias, sob pena de indeferimento 

da 
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inicial. Int. 

 

2008.63.01.052032-0 - JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Diante do 

exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos 

conclusos 

para apreciação de liminar. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.052039-2 - DAMIAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.052056-2 - ANABELA DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.052102-5 - DEUSDEDIT DIAS AMARAL (ADV. SP059074 - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.052105-0 - AMOREZA MARIA MARTINS DOS ANJOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA 

COSTA e 

ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.052118-9 - ANA ROSA DE SOUSA (ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.052140-2 - EXPEDITO VICENTE CALIXTO (ADV. SP234231 - CLÁUDIA APARECIDA TEIXEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.052195-5 - ROSA EDENIR NASCIMENTO DE MIRANDA (ADV. SP253763 - THALES EDUARDO 

NASCIMENTO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o 

exposto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária 

e 

realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Por fim, ressalto a impossibilidade de 

antecipação da perícia médica marcada para a autora, vez que esta ação foi promovida há menos de um mês e há outros 

casos mais antigos que ainda não foram solucionados por não haver data anterior para a realização de perícia. Além 

disso, a autora está recebendo benefício de auxílio-doença, razão pela qual o "periculum in mora" fica prejudicado. 

Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.052198-0 - TERESA LUISA DE JESUS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.052202-9 - MARLUCE DE FREITAS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 
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reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.052203-0 - NEUZITA DE ALMEIDA TORRES (ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Assim, considerando o estado de saúde da autora, 

antecipo a 

perícia médica para o dia 18.11.08 às 9h15min, na especialidade clínico-geral, com a Drª. Ligia Celia Leme Forte 

Gonçalves, na sede deste Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, 1345 (em frente ao metrô TRIANON), deverá a 

parte autora comparecer no dia da perícia, munida de todos os documentos e relatórios médicos, bem como providenciar 

a juntada dos respectivos documentos aos autos, caso não os tenha juntado. O não comparecimento da 

parte autora para a perícia médica acima agendada, acarretará a extinção do feito. Com a vinda do laudo médico 

pericial, 

venham-me conclusos para apreciação de liminar. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.052208-0 - JOSE ALBINO FILHO (ADV. SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.052211-0 - ELAINE CRISTINA RIBEIRO MARGUTTI (ADV. SP211679 - ROGÉRIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.052219-4 - RAIMUNDA ACELINA DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.052223-6 - MANOEL APARECIDO SANTANA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.052238-8 - ELIUDE SELMA ALVES DA SILVA (ADV. SP117724 - JOAO LUIZ DIVINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, CONCEDO o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora esclareça se a doença que incapacita a autora tem natureza acidentária, sob pena de extinção sem julgamento de 

mérito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.052241-8 - PUGLIESI ARTES GRAFICAS LTDA ME (ADV. SP124388 - MARCELO NOBRE DE 

BRITO e 

ADV. SP261309 - DIEGO HILARIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Assim, defiro o pedido e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta 

decisão, que remeta ordem para exclusão do nome dos autores dos cadastros de inadimplentes, até decisão contrária 

deste juízo. Cite-se a ré, para contestar. Intime-se. 

 

2008.63.01.052371-0 - ALEX FERNANDO PEREIRA CASTRO (ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.052387-3 - VALERIA PELICANO (ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 
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Intime-se. 

 

2008.63.01.052660-6 - HALINE CRISTINE GAIATO (ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inicialmente, concedo o 

benefício 

da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso feito na petição inicial, nos termos do 

artigo 

5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, ausente um 

de 

seus requisitos, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.052968-1 - JUDITH DA CONCEICAO LIMA (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

pleiteada. 

Intimem-se 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1541/2008 

LOTE Nº 72629/2008 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro - INSS, objetivando a revisão de seu 

benefício previdenciário, mediante a aplicação da OTN/ORTN dos salários-de-contribuição que integraram o período 

básico de cálculo. O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada no sistema informatizado. 

Compulsando os autos virtuais, verifico que, após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial, os autos 

foram remetidos à autarquia-ré para que fossem efetuados os cálculos devidos, no entanto, o Instituto réu não cumpriu a 

sentença sob a seguinte justificativa: ESPÉCIE INVÁLIDA PARA REVISÃO ortn. Assiste razão ao INSS porque, 

considerando os termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem 

como o Enunciado das Turmas Recursais nº 9, observamos que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

pela 

ORTN, Lei 6.423/77, não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e 

auxílio reclusão. No presente caso, da análise das provas trazidas aos autos, observa-se que a espécie do benefício da 

parte autora, não tem direito à revisão pela aplicação do índice ORTN, tendo em vista tratar-se de Pensão sem NB 

anterior. Desse modo, o título executivo obtido é inexequível, pois a ordem de corrigir os salários-de-contribuição 

decorrente da variação da ORTN não se aplica. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando 

sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Diante do exposto, não existe qualquer 

valor a ser pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 

269, 

inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa dos 

autos. Ciência à parte autora. 

 

 

2003.61.84.067355-5 - ALAIDE APOLINARIO ROSA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2003.61.84.068600-8 - EDINA VELANE RIBEIRO (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2003.61.84.105271-4 - TEIKO IWAKURA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.001075-3 - HELENA SABBATINO SANTOS (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.003517-8 - HELENA ANA DE ASSUNCAO CASAS (ADV. SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.006887-1 - ARMINDA AUGUSTA DA FONSECA NEVES (ADV. SP171257 - PAULA MARIA 

FERREIRA DE 

CASTRO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.009287-3 - MARLENE MAGNUNSSON MARQUES NEVES (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO 

BOLANDIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.010936-8 - CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA 

SILVA 

CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.011178-8 - ISABEL FARINA TUFANO (ADV. SP176705 - ELLEN CHRISTINE PESSOA AZEVEDO 

GODOI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.017042-2 - ANA BURGOS PENAS (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.018336-2 - MIRTES ALVES PASTOS (ADV. SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA 

ZACHARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.018435-4 - GERALDA FRANCO CHOQUETA (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.020002-5 - NEYDE APPARECIDA MARINHEIRO RICO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.024699-2 - DALVA RAIMUNDA MOTA (ADV. SP124295 - RAIMUNDO GILBERTO NASCIMENTO 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.025663-8 - AUGUSTA PATROCIMA LEMES DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.030944-8 - MARIA DE LOS DOLORES MANEIRO MARTINAN (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.030949-7 - REGINA BELOTTI SAVELLA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.032301-9 - TERESINHA DE JESUS MOURA (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.034614-7 - FRANCISCA REYES RODRIGUES DE PEREZ (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE 
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DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.038556-6 - MARIA DORVALINA DA SILVA (ADV. SP082892 - FAUSTO CONSENTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.042113-3 - AIKO TAKAHASHI MAKINO (ADV. SP125140 - WALDEMAR DE VITTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.042710-0 - IOLANDA PINTO RODRIGUES (ADV. SP130994 - LUIS MARCOS BAPTISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.048532-9 - NELMA APARECIDA DA FONSECA (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.058980-9 - LAURA DE OLIVEIRA FRISSI (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.059057-5 - YOSHIKO KIMURA (ADV. SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.063484-0 - HERCILIA FANTINATI MARQUES (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.068809-5 - LEONITA ALTINA LEITE BUENO (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.072049-5 - MARLENE CHAVES MARTINS (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.074344-6 - VERA PIN ROMANI (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.080304-2 - GERALDA VITOR PINHEIRO (ADV. SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.083572-9 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.097970-3 - JANDYRA XAVIER CARNEVALE (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO 

GONÇALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.097972-7 - ANTONIA ROSA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.112349-0 - NEUZA VIDAL GOMES (ADV. SP220037 - GREICE HENRIQUE FLORIANO 

MENDONCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.125846-1 - MARIA DO CARMO SILVA CORREA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2004.61.84.126981-1 - MARIA CORDEIRO ORTIZ (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.141400-8 - MARIA APARECIDA FIGUEIRA VIESSELI (ADV. SP127611 - VERA CRISTINA 

XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.141491-4 - MARIA DA GLORIA DA COSTA NETO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.145656-8 - ISAURA VIEIRA PEREIRA (ADV. SP137924 - NICOLA ANTONIO PINELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.175857-3 - TEREZINHA MARIA DA SILVA (ADV. SP151547 - WILIAM DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.257978-9 - IRENE IGNEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP160594 - JÚLIO CESAR DE SOUZA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.307350-6 - ISABEL ROSALINA CANTU FABRICIO (ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES 

VALLIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.313226-2 - THEREZA LOUREIRO CARVALHO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.314441-0 - ALMERINDA MARCINA CASSIANO (ADV. SP082892 - FAUSTO CONSENTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.356417-4 - JALIRA BATISTA PINHEIRO DIAGONEL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.357687-5 - ANTONIA DA SILVA NORONHA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.361984-9 - MARIA DE SOUZA TOMASI (ADV. SP167156 - ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.362344-0 - ILDA MARIA DA SILVA DE CAMPOS PEDROSA (ADV. SP185442 - ANDRÉA 

CRISTINA 

RODRIGUES FELIPE LODOVICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.363910-1 - LOURDES BUENO PONTES DE ARAUJO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.369327-2 - MARIA DAS GRAÇAS RABELLO DE MORAES (ADV. SP082892 - FAUSTO 

CONSENTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.369438-0 - ALTAIR SILVEIRA FERNANDES (ADV. SP082892 - FAUSTO CONSENTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.369875-0 - BENEDICTA IVONE PEREIRA MATOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.374546-6 - CONSTANÇA APARECIDA SILVESTRE CAETANO (ADV. SP147287 - SERAFIM 

TEIXEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.374564-8 - EZEQUIEL CAETANO (ADV. SP147287 - SERAFIM TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.374623-9 - MARIA ELITE DA SILVA DACOME (ADV. SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.374850-9 - ELIZA ROIO GONÇALVES BATISTA (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.379722-3 - CANDIDA ROSA CARRAZEDO (ADV. SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.379831-8 - LAZARA DOMINGUES BESSI BALTIERI (ADV. SP037907 - CLEARY PERLINGER 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.380585-2 - LUZINETE LOPES BARBOSA (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO e ADV. 

SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.380599-2 - MARIA APARECIDA SIQUEIRA DIAS (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO e 

ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

 

2004.61.84.385503-0 - EVANY CLELIA LEITE GONZALES (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA 

PATIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.385954-0 - RICARDINA CERQUEIRA DE MENEZES (ADV. SP141309 - MARIA DA CONCEICAO 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.385970-8 - MARIANA ARCEBINA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP141309 - MARIA DA 

CONCEICAO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.386126-0 - DULCINEA VALINOTI ARAUJO (ADV. SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.392268-6 - IRENE TERRUEL TORRES (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO e ADV. 

SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.394004-4 - LOURDES YAMAMOTO GUAZZELLI (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO e 

ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

 

2004.61.84.394246-6 - JULIA BATISTA DA SILVA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.408301-5 - MARIA AUREA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.408776-8 - VERA LUCIA RUFINO DE CAMPOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 
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PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.409260-0 - AIDA ALVES DA MOTTA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.412508-3 - APPARECIDA SANTOS BOCHINI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.413093-5 - MARIA DE FREITAS MORAES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.415837-4 - SANDRA MARCONDES DO CARMO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.417509-8 - ELZA MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP119759 - REGINA CÉLIA RÉGIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.418705-2 - HERCY LAMPA EL HAGE (ADV. SP022956 - NEIDE RIBEIRO DA FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.421386-5 - LUCIMAR MARINHO DA SILVA (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.421748-2 - ANA ANGELA DA SILVA LIMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.422867-4 - APARECIDA CERRI RUBIN (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE 

ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.425866-6 - MARIA ANNA NAVAJAS MACHADO (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES 

PINHEIRO 

CORVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.426099-5 - IOLANDA ANTONIA DE OLIVEIRA SANCHES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.429822-6 - TEREZINHA CARVALHO SILVA (ADV. SP053435 - FUJIKO HARADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.430836-0 - FRANCISCA LOPES DO NASCIMENTO (ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.431439-6 - ODETE DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP188571 - PRISCILA JOVINE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.434983-0 - MARIA APARECIDA DOREA VALCARCEL (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.435196-4 - MARIA APARECIDA PEREZ MARIANO (ADV. SP022159 - EDUARDO ANTONIO DE 

ALBERGARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.435958-6 - EDNA GAJARDONI (ADV. SP170947 - JOÃO BOSCO DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.436353-0 - CONCEIÇÃO CRUZ MANCINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.438765-0 - NICOLINA DI IORIO COLAGIOVANNI (ADV. SP185442 - ANDRÉA CRISTINA 

RODRIGUES 

FELIPE LODOVICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.439602-9 - ELIDA CESTILIA FELIZI DEGAN (ADV. SP109951 - ADEMIR DE MENEZES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.440009-4 - ANA LOLIS CORREA (ADV. SP204941 - JAIME LÓLIS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.440295-9 - JULIA DA CONCEIÇAO GONÇALVES (ADV. SP180406 - DANIELA GONÇALVES 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.440815-9 - TEREZINHA RODRIGUES ARRIVETTI (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.441448-2 - GERTRUDES RODRIGUES (ADV. SP139717 - LUIZ ANTONIO MARSARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.442125-5 - IONE CURI MALVA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.445929-5 - FRANCISCA TAVARES RAMALHO FEITOSA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.446283-0 - DOROTI MORELLI DE MORAES (ADV. SP037201 - GERALDO VIAMONTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.448360-1 - LIGIA CRISTINA FRANZIN PASINI (ADV. SP116551 - MARIA DO CARMO ARAUJO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.448881-7 - MARIA BARBOSA MAIOLI (ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI 

MASTROROCCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.449091-5 - MARIA DO CARMO PELLEGRINI MIÃO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.449346-1 - MARIA DE LOURDES ALVES SILVA (ADV. SP154685 - VALTER COUTINHO ALVES 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.449505-6 - EVERIDINA RITA CHAVES OLIVEIRA (ADV. SP037201 - GERALDO VIAMONTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.449781-8 - ANISIA NUNES VASCONCELLOS DANTAS (ADV. SP187565 - IZABEL DA SILVA 

MOME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2004.61.84.456987-8 - MARIA HELENA MARTINS ALVARES (ADV. SP131170 - ANDRE LUIZ RODRIGUES 

SITTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.457185-0 - EUNICE BATISTA DA SILVA (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.461114-7 - DAIR APPARECIDA WAGNER FURTADO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.461537-2 - IVONE DE OLIVEIRA MARTINEZ (ADV. SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.461550-5 - CLARISSE DOS SANTOS (ADV. SP167156 - ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.466528-4 - TEREZA CANDIDA PIO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.469807-1 - ZULEIKA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.470009-0 - ILDETE SILVA CAMALIONTE (ADV. SP186692 - SOLANGE APARECIDA KRAUSER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.475567-4 - LYSMARI ALBUQUERQUE VOLLOZO DE BURGOS (ADV. SP165307 - GUSTAVO 

URBANO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.477400-0 - ANA NAPOLITANO (ADV. SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.479823-5 - ELIZABETE DE SA GARRE (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.480039-4 - CECILIA PATRICIO DOS REIS (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.480315-2 - DURVALINA DA COSTA ALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.480424-7 - APPARECIDA TOMASSETTI CASASANTA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.483274-7 - ELVIRA DA GLORIA CACAO RAFAEL (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.486581-9 - MARIZA SPARGOLI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.486844-4 - NOEMIA RAMOS ALVES (ADV. SP169765 - ADILMA RAMOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2004.61.84.486886-9 - ALZIRA MARIA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP125140 - WALDEMAR DE 

VITTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.492260-8 - JOSEFA MORENO DIANA (ADV. SP097736 - DOROTI SIQUEIRA DIANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.492523-3 - CARMELA ANGELA ODORISSIO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.493189-0 - SILVIA MENDES DE CARVALHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.493471-4 - DUCILENE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.493530-5 - APPARECIDA LUCIA STAUFAKAR DE LIMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.493612-7 - MARIA DAS DORES RAMOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.501904-7 - MARIA HELENA PERALTA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO e ADV. 

SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

 

2004.61.84.502217-4 - AUDA PAULINA DE MELO FERRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.503004-3 - MARIA DA CONCEICAO FONSECA ANUCIACAO (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO 

GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.503074-2 - FUSAKO OJIMA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.503425-5 - NILCE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP186693 - SÔNIA REGINA DE JESUS 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.505580-5 - BERNADITA JOVINA PERES QUEZADA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.510393-9 - SUELI RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.511358-1 - NILZA DA SILVA GARCIA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.512171-1 - FRANCISCA IACI MIGUEL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2004.61.84.512193-0 - LINA TRANQUILINO RIZZO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.512292-2 - WANDA D AMARO DA SOLVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.512407-4 - MARLENE APARECIDA MELO (ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.513945-4 - JOSILDO GOMES DO PRADO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.514157-6 - LOURDES FILOMENA DA COSTA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.514230-1 - CREUSA APARECIDA DE FREITAS CAMPOS (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.514647-1 - WANDERCI APARECIDA DENZELER (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.514751-7 - HONORIA MARIOTTO SPADOTTO (ADV. SP086664 - LUIZ CARLOS BARDELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.514775-0 - PALMIRA FERREIRA JACQUES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.514804-2 - MARIA JOSEFA SANCHEZ GALACHE (ADV. SP210214 - LESLE GISETE DETICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.515444-3 - ELZA FERREIRA ADORNO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.515652-0 - MARIA JOSE SANCHES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.515812-6 - KINUKO HIRATA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.515857-6 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.516302-0 - CREUZA ORLANDI NOVAS (ADV. SP159730 - MARCELO DE CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.517264-0 - LUIZA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.517363-2 - FLORIZA HIDALGO DE OLIVEIRA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2004.61.84.517433-8 - VERGINIA BIZARI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.517842-3 - OLINDA MARIA VIERA SANTOS (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.517986-5 - JANDIRA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.518267-0 - LEONTINA DE ALMEIDA RUBINATO (ADV. SP139701 - GISELE NASCIMBENE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.518729-1 - PAULINO RIBEIRO DA CRUZ (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA C 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.518938-0 - CATARINA APARECIDA SEPAROVIC MAGANHA (ADV. SP055318 - LIAMARA FELIX 

ROSATTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.519114-2 - ELENICE FOZATTE DO CARMO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.520741-1 - ENESIA DOURADO DE OLIVEIRA (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.521548-1 - APARECIDA ELISABETE CORREA NASCIMENTO (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.521633-3 - CHRISTINA DA CONCEIÇÃO GEMEO (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.521642-4 - ILIDIA MARIA RIBEIRO (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO e ADV. 

SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.522584-0 - IDA SORGINI GESALDI (ADV. SP163038 - KAREN BERTOLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.522671-5 - SEBASTIANA GOMES DE JESUS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.522762-8 - RUTH MEDEIROS RODRIGUES (ADV. SP168984 - HÉLDER MASQUETE CALIXTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.523439-6 - MARIA DA CRUZ (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.524956-9 - WILMA LOPES PROTASIO DE ALMEIDA (ADV. SP099283 - MARIA HELENA 

CHEDIACK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.525567-3 - ELIZIA OLIVEIRA CASTANHA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2004.61.84.526400-5 - JOANA GUZZI DIAS (ADV. SP057957 - PETRONIO VALDOMIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.527057-1 - MARIA DEL CARMEN GRACIA SANTONI (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.527243-9 - SARAH MARINA DE CASTRO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.527343-2 - ANTONIA DIRCE MENDES CUER (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.527396-1 - ALESIA DOS SANTOS PICHINELLI (ADV. SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO 

PARIZZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.531885-3 - CELIA FONSECA ARANTES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.532060-4 - CAETANA MARIA DE ASSUNCAO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.532459-2 - MARIA CREUZA CAROLINA JESUS DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.533595-4 - MARIA ANTONIA NUNES CRESCENCIO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.533893-1 - VALDETE VERGILIO ALVES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.534093-7 - MARIANA PEREIRA ARRUDA (ADV. SP176207 - DANIELA PINTO DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.534830-4 - MARIA BORDON BIANCARDI (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.535499-7 - DULCE CELESTINO MACHADO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.535501-1 - THEREZA DA CONCEICAO AVELLA REGNANI (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.535932-6 - VENERANDA LUZIA MENDES MARCELINO (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA 

RIBEIRO e 

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

 

2004.61.84.538839-9 - NEUSA DE SOUZA CRUZ (ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2004.61.84.540340-6 - MARIA CELIA DA LUZ (ADV. SP136375 - KAREM LEON SERRANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.540667-5 - DILMA MASCARENHAS FERREIRA (ADV. SP167156 - ALEXANDRE OLIVEIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.541055-1 - MARIA DE SOUZA FONTANA (ADV. SP139701 - GISELE NASCIMBENE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.541270-5 - IGNEZ DOROW COUTO (ADV. SP121427 - ANGELA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.542711-3 - BENEDITA PINTO DOS SANTOS (ADV. SP209696 - CLOVIS JOSE TAMBORIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.542813-0 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP121427 - ANGELA MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.543023-9 - ISABEL SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.543209-1 - BEATRIZ MARIA DE LIMA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.546420-1 - NEUSA MARIA REDONDO ANSELMO (ADV. SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA 

JACINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.546700-7 - ZILDA MORAES DA SILVA FERREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.549058-3 - MARIA LILIAN CAMPANILE FURINI (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO 

DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.549132-0 - MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.550538-0 - MARILZA DA SILVA COELHO BERTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.551524-5 - MARIA DUENHAS SANCHEZ (ADV. SP103432 - SILVIO CELIO DE REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.551804-0 - MARIA TELMA OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.552529-9 - EDITE AVELINA SILVEIRA SANTOS (ADV. SP090954 - FRANCO OSVALDO NERIO 

FELLETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.552850-1 - OLERRIANA CARLOTA BRUMATTE (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 
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CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.553019-2 - MARIA CANDIDA LOPES DIAS (ADV. SP197460 - MARISA DO CARMO BUENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.553064-7 - ANELIDA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.553078-7 - JOANA MARIA PIRES (ADV. SP201404 - JANAINA MOCELIN LEITÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.553167-6 - EDLA MARIA ALBA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.553742-3 - MARIA LUCIA DE MELO (ADV. SP215788 - IGOR RAMALHO ABUD) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.553754-0 - MARIETA MENEZES ALVES (ADV. SP215788 - IGOR RAMALHO ABUD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.553999-7 - ORLANDA TAVARES DE ALMEIDA (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.554058-6 - SANTA ZANICHELI TEIXEIRA (ADV. SP206302 - MAURICIO IVAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.554134-7 - HELENA MANHA FERREIRA (ADV. SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.554379-4 - IRACI DAS GRACAS CRUZ (ADV. SP052825 - OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e 

ADV. 

SP155679 - ELLEN SIMONE GREGORINI e ADV. SP178798 - LUCIANO PEREIRA DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.554548-1 - MARIA DE LOURDES CAVALLARO (ADV. SP102093 - ELIANA SAAD CASTELLO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.554595-0 - BENEDITA MARTINS DE CASTRO (ADV. SP110055 - ANDERSON NATAL PIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.554712-0 - VILMA PILLONI MARTINS (ADV. SP045407B - JOSE ALVAREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.555105-5 - LAZARA AZEVEDO FIORANTE (ADV. SP125129 - HERMINIO JULIAN CAMBLOR 

NAVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.556491-8 - APARECIDA TEREZA PADUAN PRINCIPATO (ADV. SP202113 - IACI ALVES BONFIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.556533-9 - GUILHERMINA GARUBA RUSSO (ADV. SP190706 - LUCIANO APARECIDO 

ANTONIO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.558753-0 - OLINDA RECCO PITON (ADV. SP073070 - SILVIO ROBERTO BIBI MATHIAS NETTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.562039-9 - ROSANA MICHELINE MUNIZ CARVALHO SOARES (ADV. SP028772 - CECILIA 

SOARES 

IORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.563988-8 - MARIA BENTO ANACLETO LOURENÇO (ADV. SP201404 - JANAINA MOCELIN 

LEITÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.566576-0 - TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS FORTE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.566778-1 - APARECIDA RIBEIRO PIGOZZI (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.566943-1 - LUIZA DE MARILLAC SOARES BRITO (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.567176-0 - MARIA LUIZA OCTAVIANO VIEIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.569187-4 - JOSEFINA DE ARAUJO ALVES (ADV. SP109951 - ADEMIR DE MENEZES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.569905-8 - MARIA ALCANTARA FIGUEIREDO (ADV. SP093948 - MARIA ANA FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.570264-1 - DEISE GONZALES DE LIMA PISTOIA (ADV. SP023890 - LIVIO DE SOUZA MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.570855-2 - JOSEFA GIMENES DE SOUSA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.571112-5 - IVONE DOS SANTOS JARDIM (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE 

ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.575282-6 - MARLENE R ANTUNES (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.575442-2 - NEVART T ARAKELIAN (ADV. SP209795 - THIAGO GROPPO NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.577657-0 - BENEDITO NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.578124-3 - BENEDITA MARIA BARBOSA CARDOSO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.578148-6 - TERESINHA SINGH VIANA (ADV. SP167156 - ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2004.61.84.578349-5 - LUIZA FARIA MAGALHAES (ADV. SP082892 - FAUSTO CONSENTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.000414-5 - MARIA LUIZA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.003384-4 - MARIA BENEDITA DE CAMARGO SOUSA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.003508-7 - DEVAIR FERREIRA BRANDI (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.005560-8 - DILZA MANZINI BARREIROS (ADV. SP148289 - SUELY COUTINHO BIANCHINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.010095-0 - MARIA TRENTIM AMARO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.012159-9 - VERA LUCIA ZANETTI MANDARI (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.012486-2 - ROSILDA MOREIRA SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.013564-1 - VERA LUCIA PALMA DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.013725-0 - TEREZINHA MARIA CONTE (ADV. SP181190 - MARCIO CANDIDO COSTA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.013820-4 - REGINA LIDIA CADAMURO PINHEIRO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.013846-0 - TEREZA MAGALHAES XAVIER (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.014100-8 - YOKO HIOKI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.014125-2 - MIGUELINA DUTRA ZANLUQUI (ADV. SP205751 - FERNANDO BARDELLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.014158-6 - IRACI BERTO DA SILVA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ e ADV. 

SP178155 - 

EBER ARAUJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.014969-0 - ARLETE CARREIRA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2005.63.01.015217-1 - NITIE YAMAGUCHI (ADV. SP211197 - DANIEL RESAFFI CASANOVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.015562-7 - ROZITA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.017271-6 - ALTAIR PINTO DA SILVA CHAPO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.017903-6 - MARGARIDA CAMPOS RAHM (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.017977-2 - SEBASTIANA MARIA FERREIRA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.018099-3 - YOSHIYE OKAMOTO (ADV. SP211197 - DANIEL RESAFFI CASANOVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.018132-8 - CATHARINA SETUCO YAMAGUCHI (ADV. SP067850 - MARIO COSTA SERAFIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.018505-0 - EDNA FRANCHINI AMANTE (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.018788-4 - THEREZINHA FIERRO (ADV. SP189825 - KATHIA SOLANGE CANGUEIRO e ADV. 

SP109494 - 

MARCO ANTONIO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.018982-0 - LEONOR DE ASSIS MEDEIROS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.019264-8 - ANNA RUIZ SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.020037-2 - MARIA CANDIDO GASPAR (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.020129-7 - NEIDE DA SILVA GALDINO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.020660-0 - LEONICE TEZOTTO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.021005-5 - GUIOMAR NOVAES DO NASCIMENTO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.021077-8 - ERUNDINA DO AMOR DIVINO FREITAS GOMES (ADV. SP031877B - OSWALDO 

REINER DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.021296-9 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE (ADV. SP215761 - FABIO CLOSEL FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2005.63.01.022137-5 - GENI RODRIGUES SOUZA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.022618-0 - LUIZA NASTI ARANTES (ADV. SP052946 - JOSE PUCHETTI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.022699-3 - ELIANA PALMEIRA DE CAMPOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.025504-0 - MARLENE DE OLIVEIRA HERCULANO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.025654-7 - MARIA DE LOURDES SIQUEIRA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.025830-1 - ANALIA GARCIA (ADV. SP206228 - DANILO AZEVEDO SANJIORATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.025870-2 - ESMENDIA PINTO DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.026324-2 - VALERIA STRUNG SLAZI DE LEIBOVICI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.026435-0 - INOCENCIA ORFA GONÇALVES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.027825-7 - MARIA DO SOCORRO FREITAS DA SILVA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES 

APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.028661-8 - LOURDES NUNES CORSANTE (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.029133-0 - RUTE ROSA GALO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.029320-9 - IRAIDES MEGA TEIXEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.029844-0 - CARMEN CASTRO DOS SANTOS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.030408-6 - FRANCISCA LUIZA DE SOUZA FLORENTINO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.030633-2 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2005.63.01.030863-8 - ODILA DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.031013-0 - MARLENE AMADI GALLO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.031178-9 - SONIA MARIA BERTO DELFINO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.031864-4 - ANTONIA RAMOS LOPES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.031960-0 - MARIA DA COSTA LUIZ (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.032122-9 - JUVELINA DE JESUS AZEVEDO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.035490-9 - EPONINA MARIANO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.036055-7 - TEREZINHA SANTOS NEVES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.036401-0 - ANA RODRIGUES DE FIGUEIREDO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.037762-4 - JORACI BECHELLI MODA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.037775-2 - APARECIDA SARTORI ANDRE (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.038358-2 - MARIA HELENA ALVES DA SILVA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.038943-2 - HELENICE CARDOSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.039426-9 - MARIA DA SILVA GONÇALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.039740-4 - PERCIDA FREDERICO GENART (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.040591-7 - CELIA FAE MACHADO DE ALMEIDA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.041432-3 - LAIRCE IRENE DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2005.63.01.042337-3 - IRACI FARIA MINARDI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.043193-0 - APARECIDA DE FREITAS CERVANTES (ADV. SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.043392-5 - JOANA MARIA SOUSA MIRANDA (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA 

FRANCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.043830-3 - GENY ABUT (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.043906-0 - ALICE GUARACHO TAVARES (ADV. SP113113 - MARCIA REGINA TAVARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.043911-3 - LAURA RODRIGUES DE MENZES FIDELIS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.044083-8 - BRASILINA MAGALHÃES DE ARAUJO (ADV. SP144243 - JORGE MINORU 

FUGIYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.044602-6 - PENHA BEATRIZ DE CAMPOS ROBIN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.045482-5 - LUIZA PAGLIONI DE MATTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.045562-3 - DIANA DE MENEZES GUSMAO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.045577-5 - ELVIRA ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.045606-8 - ROSA APARECIDA GIMENEZ DIAS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.045944-6 - MARIA NAZARE PINTO (ADV. SP167636 - MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.046829-0 - APARECIDA DOS SANTOS MIRA (ADV. SP207838 - JEFERSON BOARETTO AMADIO e 

ADV. 

SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID). 

 

2005.63.01.046889-7 - ANTONIA GENEZIA DE FRANCA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.047405-8 - NEUZA MONTENEGRO ITO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.047605-5 - MARIA JOSE BARRETO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.047962-7 - ADINE COLOMBO DE NADAI (ADV. SP196989 - MARTA DE ALMEIDA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.048971-2 - CLAUDETE AMAVEL DA SILVA PFAFF (ADV. SP037201 - GERALDO VIAMONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.049765-4 - ODILEIA SANTOS DIB (ADV. SP225274 - FAHD DIB JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.050287-0 - MARIA HELENA NETO DOS SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.051985-6 - CLEMENTINA VENDRAMI (ADV. SP177414 - ROSA ANGELA COBUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.052783-0 - CELIA SABARIM (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.052793-2 - JUREMA FERREIRA (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.053334-8 - ADELINA ROSA DE CASTRO (ADV. SP197125 - MARCIO CHRYSTIAN MONTEIRO 

BESERRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.071371-5 - LUZIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.071676-5 - NAIR FREIRE DO PRADO (ADV. SP206302 - MAURICIO IVAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.072808-1 - TEREZINHA DE LARA DAMAS (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.073032-4 - TEREZA PARRE DE OLIVEIRA (ADV. SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.073272-2 - MAGALI BARBOZA SIMOES (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.073528-0 - ILIDIA BARRAVIERA GONCALVES PRANDO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA 

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.073539-5 - MARIA RAIMUNDA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP150023 - NELSON ENGEL REMEDI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.074289-2 - LUCINDA DE ANDRADE GODOY (ADV. SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2005.63.01.077785-7 - JUDITH GOMES DOS SANTOS (ADV. SP095277 - DENIZIE REGINA C RODRIGUES 

TUCUNDUVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.078107-1 - TEREZA XAVIER SALUSTIANO (ADV. SP095277 - DENIZIE REGINA C RODRIGUES 

TUCUNDUVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.078489-8 - CARMELLA VULVANO GREICCO (ADV. SP105019 - JOSE LAZARO APARECIDO 

CRUPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.078540-4 - EDNA DA SILVA SANTIAGO (ADV. SP137166 - ANTONIO PEREIRA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.078661-5 - MARIA ALICE MIRANDA DA SILVA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.079148-9 - IWAR MARIA LEITE MONTEIRO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.079284-6 - MARIA DE LOURDES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.080999-8 - RUTH BACCAS (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.081033-2 - ANNITA PIVA DE PAULA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.081102-6 - DEUNICE VERONEZ TONELLI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.083249-2 - JOANA GUZZI DIAS (ADV. SP057957 - PETRONIO VALDOMIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.083506-7 - ENEIDA CONSENTINO (ADV. SP173190 - JOSE AUGUSTO HORTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.084491-3 - MARIA DA SILVA SALES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.086029-3 - MARIA DA CONCEIÇAO MARTINS GUIMARAES (ADV. SP117556 - NIVALDO 

FLORENTINO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.086977-6 - ANNA DE LOURDES OLIVEIRA VIOTLE (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.087138-2 - CATHARINA GIANINI PAVINI (ADV. SP211558 - REGINA PEDROSO LOPES 

ARGENTATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.088241-0 - DAVINA VENNEK MENDES (ADV. SP115935 - CARLOS CRISTIANI DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.089325-0 - MARIA HELENA VILELA MACHADO (ADV. SP156188 - CARLOS JORGE OSTI 

PACOBELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.090554-9 - JANETTE JOANNA DE BRANCO VIDAL (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.091637-7 - MARIA AMELIA CONSTANTINO DE VASCONCELLOS ROMANINI (ADV. SP156188 - 

CARLOS 

JORGE OSTI PACOBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.097498-5 - VILMA MARIA DEROLDO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.097530-8 - DULCINEIA DA CONCEIÇÃO CAMARGO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.098540-5 - DIRCE DE CAMPOS MENDONÇA (ADV. SP159360 - JUSSARA RITA HENRIQUE DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.098678-1 - BENEDICTA VIEIRA TERAZAN (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.099878-3 - MARIA DE LOURDES GOMES (ADV. SP188571 - PRISCILA JOVINE e ADV. SP137382 - 

DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

 

2005.63.01.100256-9 - ANTONIA RODRIGUES GOES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.101858-9 - ELEA OBARA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.102538-7 - EDITE SANTOS DE FREITAS (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.104247-6 - EODOSSIA BELLO DE OLIVEIRA MAIA (ADV. SP109053 - CRISTINA LUCIA 

PALUDETO 

PARIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.104556-8 - LUCI GONZAGA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.104627-5 - MARIA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.104822-3 - MARIA LUIZA BROCO DA ROCHA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.106163-0 - MARIA DE FATIMA QUEIROZ PEREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 
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FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.106164-1 - MARIA GARCIA DA FONSECA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.107246-8 - AUDILA SUGA NUNES FERNANDES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.107425-8 - VERA LUCIA MARTINELLI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.107532-9 - MARIA CRISTINA LOPES PEDROZO (ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.109231-5 - JACY CESAR FALSETTI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.109237-6 - ODETE DOS SANTOS LEME (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.112888-7 - GILDETE EDITE COSTA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.113913-7 - ESMERALDA DE SOUZA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.114958-1 - GERUZA DELFIM CARLOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.115075-3 - LOURDES FONSECA DE MENDONÇA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.115140-0 - IZILDA DE SOUZA DINIZ LEOPOLDINO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.115141-1 - CICERO DE SOUZA DOS SANTOS MELO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.115150-2 - TERESA PISANI BARLETTA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.116562-8 - DOLORES DA CUNHA DIAS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.116569-0 - EUNICE ALBINO ALBINO PEREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.116610-4 - ANGELICA JULIAO IZZO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.118304-7 - MAGALI DIAS GIANPIETRO IMPARATO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 
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THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.118310-2 - ELIZABETH VEITH DIETSCHE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.118423-4 - MARIA JOSE MONTEIRO (ADV. SP059517 - MARIO NUNES DE BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.120214-5 - ZILMAR BUIATTI MAYWALD (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.120235-2 - ROSINHA MARIA DE BRITO (ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.120252-2 - ELISA VIEIRA DE MORAES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.122010-0 - LUZIA DE CAMARGO RIBEIRO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.122475-0 - MARIA DE OLIVEIRA PUGLIESI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.122687-3 - MARIA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.123530-8 - ODETE CAJUEIRO DE ANDRADE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.123646-5 - MARIA DE LOURDES PAULA LOURENÇO (ADV. SP042699 - LUCIA AUGUSTA 

PEREIRA 

FRANCA e ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.125946-5 - ROSA RODRIGUES LAPADULA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.126350-0 - AMELIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.126544-1 - ALZIRA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.129209-2 - IGNES CAIUT (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.131356-3 - MARIA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.133119-0 - ANA AMELIA DE VASCONCELLOS BRANCEWICZ (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO 
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GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.135418-8 - APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.146222-2 - DEOLINDA EUGENIA REIS DE SOUZA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.148143-5 - IVETE MARIA RAMOS GARCIA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.148169-1 - ADENIZE APARECIDA MOURA DE CAMPOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.150174-4 - CLOTILDE PAULINO DE SOUZA NICOLAU (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.155065-2 - MAGDALENA JOSE LOIOLA (ADV. SP143141 - LUIZ CARLOS DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.156368-3 - MARIA CARMEN PERFEITO MACHADO (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.156837-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP119871 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.157470-0 - TEREZINHA MARIA DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.157683-5 - MARIA THEREZINHA PINTO (ADV. SP178568 - CLEITON MACHADO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.158378-5 - MARIA JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES 

APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.158865-5 - IVETE PRATES (ADV. SP134596 - WAGNER ZAMBERLAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.159409-6 - MARIA JOSE SANTOS DA LUZ (ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.160355-3 - SUELI CARDOSO CHITA GRASSI SANTOS (ADV. SP124701 - CINTHIA AOKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.164980-2 - SUELY GONÇALVES DIAS DE SOUZA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.165072-5 - VERA MARIA MARTINS ROCHA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.167128-5 - SENHORINHA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.167392-0 - ELVIRA ESKENAZI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.169459-5 - CLARICE MARIA DAS GRAÇAS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.171349-8 - DIRCE ZEMELLA BACCARELLI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.173673-5 - MANOELA DOS SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.173693-0 - ZORAIDE DOS SANTOS BENTO (ADV. SP094409 - VICENTE PIRES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.175308-3 - AUTA DOS ANJOS LIMA OLIVEIRA (ADV. SP102116 - HELOISA HELENA SOGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.175460-9 - NATALINA VALENTE DA COSTA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.176678-8 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP168562 - JOÃO CARLOS FERREIRA TÉLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.178225-3 - MERCEDES MANOEL DE SOUZA (ADV. SP200172 - DJENANE DE ABREU VIRGINIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.179315-9 - MERCEDES NALON LABADESSA (ADV. SP168181 - ADRIANA ZERBINI MILITELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.179417-6 - LEDA APARECIDA DA COSTA CASSEMIRO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.179583-1 - MARIA ASSIS DE OLIVEIRA TOMAZ (ADV. SP058272 - LUIZ PEDRO BOM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.180483-2 - CLARICE MOTTA ROCHA (ADV. SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.180622-1 - APARECIDA ARAUJO DE PAULA (ADV. SP190104 - TERESINHA ROSA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.180639-7 - VERA APARECIDA RIGO (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.184122-1 - ADELIA GALARO RODRIGUES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1224/1733 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.186189-0 - LEONILDA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.189690-8 - ANA TOSONI SAMPAIO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.193514-8 - URSULA CHRISTIANE ELIZABETH HEYMEYER (ADV. SP167636 - MARCOS DE 

OLIVEIRA 

MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.193895-2 - PAULA CHAVEINTE FERNANDEZ (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.200250-4 - IRENE CRUZ DA SILVEIRA BUENO (ADV. SP098884 - SUZANA CARNEIRO ZUCATTO 

NARCISO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.203396-3 - ILDA TOLEDO PIZA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.203624-1 - ROSA GONÇALVES SOARES RUIZ (ADV. SP208282 - ROGÉRIO PINTO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.203774-9 - MARIA GRANERO MARIN (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.204531-0 - MARIA BAJAC CAIRIAC (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.204759-7 - GEIZA FIGUEIREDO DOS SANTOS (ADV. SP198477 - JOSE MARIA RIBAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.206751-1 - HELENICE FERREIRA BARBOSA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES 

VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.208816-2 - MIGUELINA ANTUNES DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.208847-2 - MARCILIA BUENO GUIDOLIN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.208966-0 - CLAUDINA DA SILVA (ADV. SP112704 - MARLY ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.209038-7 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.209098-3 - MARIA APPARECIDA CRUZ TERENCE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.209431-9 - CANDIDA MARIA DE JESUS FIGARO (ADV. SP215346 - JOSE MIGUEL PEREIRA DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.214159-0 - MARIO FABIO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.214296-0 - MARIA HELENA VALEZ ZAMPOLI (ADV. SP109603 - VALDETE DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.214585-6 - ZELINDA CASTILHO GOULART (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.214981-3 - VALDETE MARIA DOS SANTOS DE FARIA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.216872-8 - LAZARA MARIA PEREIRA MADRUGA (ADV. SP144262 - MARCELO CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.233834-8 - IRENE CORREA LOPES (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.238674-4 - MARIA CECILIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.240091-1 - LOURDES FRENHANI DE SOUZA (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.240350-0 - IRACEMA MONTEIRO GONCALVES (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.240405-9 - APARECIDA PAVAN (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.245186-4 - FRANCISCA INGRACA DA CONCEICAO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.246967-4 - VERA LUCIA MASSAGLI PENTEADO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.247274-0 - LENIRA ROSA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.247375-6 - TERESA REZENDE DE OLIVEIRA (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.247520-0 - AMELIA APARECIDA GOIS NARDONI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.247629-0 - ORLANDA PEREIRA DOS SANTOS GONCALVES (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2005.63.01.247916-3 - QUITERIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP158499 - JOSÉ RUY DE MIRANDA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.248668-4 - MARIA DE LOURDES ALVES DE GODOY BRITO (ADV. SP173659 - TANIA CARDOSO 

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.251194-0 - LUCILIA GOMES DA SILVA (ADV. SP130498 - GELSON JOSE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.251474-6 - DECIMIRA DO LAGO LEITE (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.251974-4 - MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.251984-7 - ANNA MIDEA DI PRINZIO (ADV. SP207866 - MARIA AUGUSTA DE MOURA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.252225-1 - MARILZA RIBEIRO MARTINS DE LIMA (ADV. SP029897 - KENTARO KAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.260565-0 - CARMEN RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.262874-0 - JEANETE LEMBO NIFOCI (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.263474-0 - MARIA APARECIDA CESARIO FRANCESCHINI (ADV. SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.263554-9 - MARILENA PAZZINI PRONI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.265646-2 - NORMA LUCIA DA SILVA (ADV. SP203029 - CLEIDE REGINA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.266288-7 - MARIA DE LOURDES TARTARI (ADV. SP157175 - ORLANDO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.266871-3 - CELINA VENANCIO DOS SANTOS (ADV. SP085553 - NEUSA MARIA CARVALHO DE 

MATTIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.270858-9 - MARIA CAFERRO MARTINS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.271268-4 - ANA VIEIRA O SANTANA (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.271514-4 - TEREZA DA CONCEIÇAO RIBEIRO (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2005.63.01.271637-9 - MARIA DO CARMO COSTA AMANCIO (ADV. SP160966 - CIBELE RAGGHIANTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.271801-7 - ITELVINA DOS SANTOS (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.272028-0 - MARIA DOLORES MOREIRA MARTINS (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.272177-6 - CELISA DE JESUS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.272342-6 - OFELIA DE SOUZA MACHADO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.272993-3 - MARIA NILZA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.273273-7 - ERCILIA SARTORI DE BARROS (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.273286-5 - FUKIKO MIURA KAMIYA (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.273349-3 - MARIA JOSE ROCHA (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.273428-0 - OSVALDINA OLIVEIRA DO CARMO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.273749-8 - ALZIRA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.273837-5 - APARECIDA FRANCO GOFREDO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.273874-0 - DALVA CHIL ZALAOUM (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.274094-1 - ZELIA PRUDENTE DA SILVA (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.274265-2 - ISABEL MARTINS GIRALDI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.274488-0 - ALVARINA BRITO DOS SANTOS (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2005.63.01.274565-3 - SANTINA FRANCISCO CABRELLI (ADV. SP160548 - MARCELO DE CAMPOS 

MENDES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.274848-4 - BENEDITA MENDES VAZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.274870-8 - NEUSA SARACENO DOS SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.274920-8 - FRANCISCA CHENA GARCIA (ADV. SP197455 - MARIA JOSÉ AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.274992-0 - MARGARIDA DA ROCHA LEITE PEDROSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.275007-7 - MARIA DO CARMO PRADO ALVES (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.275497-6 - ODETE CIPOLONI DE OLIVEIRA (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.276935-9 - MARIA SOUZA PINTO XAVIER (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.277065-9 - ISAURA MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP134596 - WAGNER ZAMBERLAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.277190-1 - MARIA INEZ DE CAMPOS (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.277899-3 - ROSA NUNES DE MAGALHAES (ADV. SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.278057-4 - MARIA DA CONCEIÇAO DA SILVA (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO e 

ADV. 

SP048543 - BENEDICTO MILANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.278504-3 - MAFALDA TIRELLI DE FREITAS (ADV. SP103035E - JOSÉ ALBERTO BARBOSA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.279820-7 - OSANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP138719 - REGIANE FERNANDES DE JESUS 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.280278-8 - ANGELINA GERALDI KUHN (ADV. SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.281201-0 - NEYDE MARGARIDA DE AGUIAR BEAN (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES 

VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.282253-2 - MARIA GOMES MURATA (ADV. SP197527 - VILMA OLIVEIRA DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.282889-3 - EUNICE GOMES SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.283489-3 - EDIVINA ELIAS RAMALHO GETULIO (ADV. SP164283 - SHEILA CÁSSIA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.284928-8 - DIVA FERNANDES DE MELLO (ADV. SP089164 - INACIA CECILIA M FERNANDES DE 

MELLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.287559-7 - EVANIL DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.288771-0 - DOLORES LETRAN HORNOS (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.289613-8 - LINDA ZEIDAN (ADV. SP077638 - EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.291145-0 - LEONTINA MARTINES MARQUES (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.291318-5 - ENEDINA DE ASSIS OLIVEIRA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.291914-0 - NAIR DA PAIXAO DA SILVA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.292080-3 - ALCIDINA MARIA SAMPAIO FELIX (ADV. SP167101 - MARIA CANDIDA GALVÃO 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.292157-1 - ANA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.292581-3 - MARIA EUGENIA BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.293232-5 - NEUZA LIMA ANTUNES (ADV. SP157202 - SIMONE APARECIDA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.294823-0 - IGNEZ SPINA SCHWEIZER (ADV. SP183068 - EDUARDO GUERSONI BEHAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.294828-0 - EURIDES TERRAO RUFINO CASTRO (ADV. SP111216 - JOSE CARLOS ROBI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.294897-7 - BELENIZA MARIA PETROLINA (ADV. SP157202 - SIMONE APARECIDA NOGUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2005.63.01.296023-0 - BENEDITA FERREIRA MARTINS (ADV. SP110110 - VALTER LUIS DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.297014-4 - IDALINA ZACHI SEMENSATO (ADV. SP135459 - FELIX SGOBIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.297391-1 - LEONIDES CARDOZO MARCONDES (ADV. SP014186 - EDMAR DE ARRUDA MILANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.297416-2 - CATARINA CRUZ DA SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.299211-5 - JOSEFA CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.299235-8 - ELAYNE REZENDE LARA BARBARESCO (ADV. SP150579 - ROSEMARY DE 

OLIVEIRA 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.299490-2 - MARIA CANDIDA PINTO (ADV. SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.299551-7 - MARIA DO SOCORRO ARAUJO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.301820-9 - CLEOTILDE MARCELINO OLIVEIRA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.303242-5 - SANDRA MARILDA DIAS (ADV. SP104346 - PEDRO LUCIO STACIARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.303769-1 - THEREZINHA ROSA DE LIMA (ADV. SP169251 - SANDRA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.303857-9 - APARECIDA DA SILVA AGUILHEIRA (ADV. SP171529 - HADEJAYR SEBASTIÃO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.304040-9 - JUDITH DA SILVA (ADV. SP169251 - SANDRA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.304126-8 - ELZA AKICO AKABANE MAGINA (ADV. SP169251 - SANDRA FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.306289-2 - ADELIA GASPAR MARTINS (ADV. SP221839 - FABIO OZELOTO LEMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.306398-7 - SONIA MARIA DA CONCEIÇAO SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.306910-2 - ANNA AMERICO DA SILVA (ADV. SP150867 - LUCIANA ZACARIOTTO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.306995-3 - SUSANA GONZALEZ BARROZ (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE 

ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.307865-6 - EXPEDITA BATISTA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP095031 - ELISABETE DOS 

SANTOS TABANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.308766-9 - LAURA BRAIDOTTI GUIRRO (ADV. SP110055 - ANDERSON NATAL PIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.309549-6 - CELINA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP178155 - EBER ARAUJO BENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.309888-6 - MARIA BARBOSA DE CARVALHO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.314661-3 - ROSA DA CONCEIÇAO MIGUEL (ADV. SP057000 - MARIA DA CONCEICAO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.314989-4 - MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP154344 - VLADMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.317160-7 - ANA DE OLIVEIRA MEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.317544-3 - MAGDA SALETE SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.317863-8 - DORALISA FIGUEIREDO GUSMAN (ADV. SP181137 - EUNICE MAGAMI CARDINALE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.318648-9 - LAIS HELENA DE GODOY GUANAES (ADV. SP090279 - LUZIA DE PAULA JORDANO 

LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.321099-6 - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.321584-2 - VILMA APARECIDA MARTINS GOMES (ADV. SP197142 - MÔNICA APARECIDA DA 

SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.321588-0 - TOYOKA MATSUO NODA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.323578-6 - DINAH TAVEIROS CACCIATORI (ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.324493-3 - ELVIRA GOMES MOREIRA (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2005.63.01.324675-9 - IOLANDA MARTINS INOJOSSA (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.326157-8 - APPARECIDA CAMARGO MIGUEL (ADV. SP104294 - SIRLEIDE CHAVES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.327286-2 - IRENE SANCHES DE SA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.327542-5 - OLGA GIACOMINO DIAS PEREIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.329422-5 - MARIA HELENA DE ANDRADE SILVA (ADV. SP105934 - ELIETE MARGARETE 

COLATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.336893-2 - JOANA GUIMARAES TONON (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.338568-1 - WALKIRIA PIRES AUGUSTO (ADV. SP187458 - ANA CATARINA FERREIRA GUERRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.338774-4 - GUIOMAR PEREIRA MARCONDES (ADV. SP092249 - DECIO JOSE NICOLAU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.339248-0 - IRACEMA LOURENCO ALVES (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.339258-2 - EVANILDE GALDINO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.339914-0 - ROSA BORO BRUNO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.340471-7 - VICENTIN GONÇALVES SCANAPIECO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.341073-0 - MARIA DAS GRAÇAS DO AMARAL (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.343800-4 - ALICE BASTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.344198-2 - HELENA PISMENNY (ADV. SP159310 - JOÃO MARCELO NEVES CAMACHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.344302-4 - MARIA FLORIANA BATISTA (ADV. SP148891 - HIGINO ZUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.345063-6 - JEROSINA DE FREITAS (ADV. SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2005.63.01.346790-9 - ISABEL MARIA DE SOUZA GALVAO (ADV. SP208520 - ROBERTO RACHED JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.346801-0 - APARECIDA PEREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.349701-0 - CORINA RIBEIRO GONÇALVES E OUTRO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO 

URBINI); 

MARIA DE LOURDES PEREIRA NOVAES(ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.350393-8 - MARIA APARECIDA FLAUSINO DO NASCIMENTO (ADV. SP114419 - MARCILIO 

MIRANDA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.350646-0 - BENIGNA FERREIRA DOS SANTOS BORGES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.351400-6 - MARLENE FERNANDES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.000648-1 - ILZA FRANCO BERTOLIN (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.001377-1 - NAIR BAGANHA NICIOLI (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.001633-4 - MARINA LUZIA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP148660 - CHRISTIANE DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.002101-9 - MATILDE MARQUES UZUM (ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI 

MASTROROCCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.002688-1 - FRANCISCA DO NASCIMENTO FLORENCIO (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.004143-2 - MARIA JULIANA CAMPOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.007619-7 - MARIA CONCEIÇAO CUNHA POLICARPO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.007649-5 - LAZARA CAMARGO DA SILVA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.008986-6 - ANDREA BERTELLI BERTONCEL (ADV. SP080880 - JOAQUIM FERREIRA DE PAULA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.009268-3 - FRANCISCA MARIA NEVES (ADV. SP161037 - MARCOS DOMENE CABRINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2006.63.01.010879-4 - HONORIA MARTINS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.011333-9 - GENNY MELLO OLIVEIRA (ADV. SP133894 - NILTON DOS SANTOS OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.013638-8 - MALVINA STHEPHANELI COSCARELLI (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.013880-4 - SUMIE MYRAYAMA (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.014780-5 - MARIA APARECIDA CARÇA BARBOSA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.018331-7 - ELZA NOVAES DE ARAUJO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.022453-8 - MARIA AMELIA FRANCO DE MELO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.022798-9 - ADRIANO ABILIO SANTOCHI (ADV. SP222379 - RENATO HABARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.024326-0 - MARINALVA MENDES DOS SANTOS (ADV. SP106670 - ANTONIO CARLOS GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.029611-2 - MARIA PONTINHA OSHUNDERLICK (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.030233-1 - MARIA DA GRAÇA MONTEIRO (ADV. SP080627 - ANTONIO CAMATA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.031541-6 - MARIA DA GLORIA SOUSA DOS SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE 

AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.032117-9 - JURACY CHAMILET (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.032186-6 - ELZA LOURENÇO PARAVATTI (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.033068-5 - DILMA DE SOUZA ZANELLA (ADV. SP150965 - ANDREA PAIXAO DE PAIVA 

MAGALHAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.034638-3 - MARISA CAETANO QUERIDO (ADV. SP190789 - SOLANGE HELOISA DA SILVA 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.036505-5 - HELENA MORAIS DE ARRUDA PEREIRA (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI 
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LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.038291-0 - MARIA APARECIDA CASSARIMI (ADV. SP187286 - ALESSANDRO MACIEL 

BARTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.040836-4 - JOANITA DE SOUZA ROCHA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.041049-8 - LUZIA SEABRA TEIXEIRA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.041987-8 - MARIA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP142085 - ROSIMAR OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.042302-0 - MARIA EUNICE DE SOUZA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.046027-1 - NADIR CORREIA DE LACEREDA TEIXEIRA (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE 

PELEGRINI 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.046038-6 - MARY MURBACH NERI (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1542/2008 

LOTE Nº 72865/2008 

 

Considerando o Comunicado Médico do ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni, informando da 

impossibilidade de comparecimento neste JEF, e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário da 

perícia 

agendados anteriormente e designo o Dr. Fábio Boulcaut Tranchitella, conforme disponibilidade de agenda no Sistema 

do 

Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos 

do Art. 267, III do CPC. 

 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

PERÍCIA/PERITO AGENDADA 
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2007.63.01.092817-0 

SONIA LUZO 

JEFFERSON DA SILVA COSTA-SP197401 

(06/11/2008 15:30:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2007.63.01.092844-3 

JOSÉ DIAS RIBEIRO 

AIRTON FONSECA-SP059744 

(06/11/2008 16:30:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2007.63.01.093675-0 

JORGE ANDERS BERNARDO DA SILVA 

ORENIR ANTONIETA DOLFI-SP183450 

(13/11/2008 15:30:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2008.63.01.000154-6 

CLARICE MARIA DA SILVA 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES-SP138809 

(04/12/2008 15:30:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2008.63.01.000155-8 

JOAO BATISTA RODRIGUES 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES-SP138809 

(04/12/2008 16:00:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2008.63.01.000183-2 

CONRADO DOS SANTOS SILVA 

CRISTIANE GENÉSIO-SP215502 

(04/12/2008 17:00:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2008.63.01.000187-0 

CLEONICE ALVES DA COSTA 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

(04/12/2008 17:30:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2008.63.01.000189-3 

TEREZINHA DE JESUS PIRES DEFENSOR SANTOS 

SIMONE DA SILVA-SP222399 

(04/12/2008 18:00:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2008.63.01.001162-0 

IVANETE MARIA DE JESUS 

MÁRCIO ADRIANO RABANO-SP194562 

(11/12/2008 16:00:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2008.63.01.001207-6 

MARIA GERALDA DE MEDEIROS 

RENATO DE MELO DE OLIVEIRA-SP240516 

(11/12/2008 17:00:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2008.63.01.001223-4 

MARCIA MARIA ADELAIDE VICENTE 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(11/12/2008 17:30:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2008.63.01.001241-6 

ODAIR ALVES BENEDITO 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA-SP231450 

(11/12/2008 18:00:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2008.63.01.001840-6 

ADAO PRIOLI DOS SANTOS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 
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(18/12/2008 15:30:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2008.63.01.001843-1 

GILMARA PAULA FREIRE 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(18/12/2008 16:00:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2008.63.01.001846-7 

ELENICE RAMOS SILVEIRA 

DEBORA MELINA GONÇALVES VERA-SP188707 

(18/12/2008 16:30:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2008.63.01.001848-0 

ADRIANA DE MATOS ASSUNCAO 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(18/12/2008 17:00:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2008.63.01.001851-0 

DANIEL DO ESPIRITO SANTO NATIVIDADE 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(18/12/2008 17:30:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

2008.63.01.001854-6 

FRANCISCO PEDRO DE ASSIS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(18/12/2008 18:00:00-ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA) 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o médico(a) 

perito(a) 

deverá apresentar o LAUDO PERICIAL 30(trinta) dias após a realização da perícia médica. Decorrido esse 

prazo, fica 

facultado às partes manifestarem-se no prazo e 05(cinco) dias, independente de intimação. 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/10/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010106-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CESAR PASCHOALÃO 

ADVOGADO: SP253205 - BRUNO YOHAN SOUZA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010107-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SANTAN DA SILVA BORGES 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SANTAN DA SILVA BORGES 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010109-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARUAL SIQUEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010110-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA ZANCHETTA BORGHI 

ADVOGADO: SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010111-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CONRADO NOVACHI 

ADVOGADO: SP126761B - LAURA REGINA FILIGOI DENOFRIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010112-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORETA MARLENE NOVACHI 

ADVOGADO: SP126761B - LAURA REGINA FILIGOI DENOFRIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010113-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010114-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS ALBINO 

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010115-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURITA DA SILVA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010116-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIEDA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010117-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAQUINA PIRES 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/02/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010118-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMILE CHAMELET STENICO 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/03/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010119-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE DIAS DE CARES 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010120-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMIR FERREIRA ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP272895 - IVAIR DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/03/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010121-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE CLAUDIA MARTINS CONTESSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010122-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER FAVARIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010123-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACILVANDE MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010124-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BARALDI 

ADVOGADO: SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/01/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010126-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE GONCALVES BASTOS FRANCESCHINI 

ADVOGADO: SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010127-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/01/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010128-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY MASSARI 

ADVOGADO: SP223993 - JULIANA MALTEMPE LUCCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010129-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CASTELLO 

ADVOGADO: SP188016 - ZULEICA BONAGURIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010130-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR DE JESUS SIMOES 

ADVOGADO: SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010131-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ROBERTO SOLHA 

ADVOGADO: SP157951 - LUIZ CARLOS NUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/01/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 26 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010132-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR FAUSTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010133-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY GIMENES MOREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 02/03/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010134-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DOS SANTOS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/03/2009 12:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.010135-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE SAIPPA COBUCCIO 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010136-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA OLINDA MORATTO 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010137-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TIAGO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/01/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010138-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010139-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENIR DEOEL BATISSACCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010140-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA OLIVEIRA POMPEU 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010141-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARREIRO 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010142-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR APARICIO 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010143-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010144-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA SOUSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/01/2009 15:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.010145-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA BONATELLI 

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010146-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010147-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH FRAGOLI CYPRIANO BONATELLI 

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010148-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010149-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM VIGILATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010150-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 20/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010151-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ELOY LOBO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010152-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE PANIGASSI 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010153-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIN RAMPAZZO 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010154-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA CRISTINA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010155-8 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1243/1733 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ CANELLA SIMOES DE ABREU 

ADVOGADO: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010156-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FONSECA 

ADVOGADO: SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010157-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

22/01/2009 

09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 26 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010158-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EVANGELISTA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010159-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP266698 - ANDREIA LEITE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/01/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010160-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE SOUZA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/03/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010161-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 02/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010162-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASTROGILDA LUCIA FERREIRA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2009 14:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.010163-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ANTONIO TEBEXRENI 

ADVOGADO: SP268964 - KARINA AMORIM TEBEXRENI TUFOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010164-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHEL TRIGONI 

ADVOGADO: SP268964 - KARINA AMORIM TEBEXRENI TUFOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/01/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010165-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA PEREIRA 

ADVOGADO: SP268964 - KARINA AMORIM TEBEXRENI TUFOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010166-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA NASCIMENTO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010167-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO TROMBINI 

ADVOGADO: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010168-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA ANNUNCIAÇAO 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010169-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA MARIA DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 09/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010170-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA KEIKO KUBO FREITAS 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010171-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BARBOSA DE LIRA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

12/03/2009 

16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010172-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COMITRE VIANNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERITA BATISTA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010174-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA GONCALVES MENESES 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010175-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010176-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA ANGELICA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP178822 - ROGÉRIA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010177-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA RIBEIRO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/03/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010178-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BENEDITO ALVES 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010179-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARI LUIZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/03/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010180-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP096359 - LAZARO NELSON PINHEIRO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010181-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA RICCI PRADO 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.010182-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IAMAR RICCI PRADO GOMES PINTO 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010183-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO JORGE ANDRE 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010184-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE BUCCI ZORZETTO 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010185-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR ANTONIO CASSIMIRO 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010186-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY INEZ JALBUT 

ADVOGADO: SP214277 - CRISTINA FORCHETTI MATHEUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APARECIDA FARIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010188-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010189-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DONIZETI LOURENCO 

ADVOGADO: SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR ROSA REGIS 

ADVOGADO: SP011346 - ALDO THOMAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010191-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIOMARA PACHECO ZILIOTTO 

ADVOGADO: SP117423 - BENEDITO GALVAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010192-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/02/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010193-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO LOPES 

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010194-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRO DOS REIS EPIFANIO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010195-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZIA RATEIRO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010196-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVACIR AGUILAR SOARES 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010197-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR ROQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/03/2009 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 40 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010198-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP188716 - ERICK ALFREDO ERHARDT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/01/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010199-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NERCI APARECIDA SOUZA DE SANTIS 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/01/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010200-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO GAROZI 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MALAQUIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010202-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010203-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP209105 - HILÁRIO FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010204-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA FRANCO GUSMAO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 09/03/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010205-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ GONÇALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128685 - RENATO MATOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010207-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CELSO MOTTA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010208-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIHIRO NODA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.010209-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010210-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EGIDIO AUGUSTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010211-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/02/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010212-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO MARTINS 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 09/03/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010213-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA XAVIER DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/03/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010214-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO DE JESUS ARAUJO 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/02/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010216-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BASILIO MACEDO 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010217-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA PEREIRA DO NASCIMENTO JOLO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/03/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010218-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010219-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUDOXIO VAGRE BUENO 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010220-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO PACHECO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010221-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010222-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE MARTINS GALVAO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE JOSE MANOEL 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010224-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELDES DE ARO 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010225-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE ANTONIO TORREZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/03/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010226-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DOS ANJOS SOUSA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010227-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAYLA ARIANE SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.010228-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP264555 - MARCOS AURELIO DE SOUZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/01/2009 13:50:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 31 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010229-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/03/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010230-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO ROBERTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/03/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010232-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA ADRIANA PEREIRA BORGES 

ADVOGADO: PI003054 - MARCELO KLIMOWITSCH CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ROBERTO POLITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENIDIO DA CRUZ MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010244-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIDONIA ISABEL REAL 

ADVOGADO: SP062167 - GILBERTO FORTUNATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010247-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DJANIRA TORMIN SENA 

ADVOGADO: SP110924 - JOSE RIGACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010248-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO FRANCISCO TORMIN SENA 

ADVOGADO: SP110924 - JOSE RIGACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010249-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA FLORES 

ADVOGADO: SP093406 - JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010251-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010253-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REIS NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP135232 - MARIO RUBENS DUARTE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010255-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO GARCIA DE PAULA 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010257-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO POSTALI 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010258-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MIAN DA SILVA MARTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/02/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010259-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010260-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAILTON PEREIRA DONINO 

ADVOGADO: SP204730 - VANESSA NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010261-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA JOSE SOARES MARINS 

ADVOGADO: SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 14:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2009 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010262-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LEITE FILHO 

ADVOGADO: SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANTE LARGHI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010264-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVANIR BRAGA BARROZA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010265-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIE KUMADA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010266-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010267-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELLY CAVALLARI CAVICCHIOLI 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RIOKA INOUE 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010269-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE LOURDES CORREA 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010270-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SAVANHAGO FILHO 

ADVOGADO: SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172699 - CARLOS EDUARDO DE MENESES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010272-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO CASTRO MARTINS 

ADVOGADO: SP172699 - CARLOS EDUARDO DE MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010273-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP172699 - CARLOS EDUARDO DE MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/03/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010274-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO EDUARDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP172699 - CARLOS EDUARDO DE MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/03/2009 11:40:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010231-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETTE GALLI 

ADVOGADO: SP252682 - ROGERIO LUCINDO CAUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010233-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLIMIANA AMARO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010234-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/01/2009 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010235-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010236-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENI APARECIDA DE SOUSA GUERRA 

ADVOGADO: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010238-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.010239-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010241-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA MELENDES GEORIA 

ADVOGADO: SP220369 - ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010242-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELENE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

03/02/2009 

14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010243-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA CAMARGO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP251938 - ELTON RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010245-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA DE ANDRADE MARQUES 

ADVOGADO: SP243831 - AMANDA RIBEIRO DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010250-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA JUSTINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP229189 - RENATA REBONO ROHWEDDER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010252-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA CRISTINA LARA 

ADVOGADO: SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO EDUARDO LARANGEIRA 

ADVOGADO: SP214290 - ÉDINA MARIA TORRES CANÁRIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010256-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIV AUDITORIA ADUANEIRA INDEPENDENTE LTDA 

ADVOGADO: SP259466 - NATÁLIA SEMERIA RUSCHEL 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 14:00:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 15 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 46 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010275-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PERPETUO AP FLORES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010276-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ ALBIERI MARAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA DE OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010278-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DE SOUSA 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010279-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010280-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010281-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARA PAULINO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 09/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010282-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE PIACENTE 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 15:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.010283-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010284-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER TOMAZOTI BENFATI 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010286-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS SABINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010287-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PAULINO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010288-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE DE LOURDES BIAJOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 16/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010289-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010290-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA ZANGIROLAMI TOFANELI 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010291-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MERCURIO DONADELLI 

ADVOGADO: SP155679 - ELLEN SIMONE GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010292-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ELZA STEPHEN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010293-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDENA MARIA ZORZETTO STEFANINI 

ADVOGADO: SP027548 - JOSE ALCIDES PORTO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010294-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO GARCIA 

ADVOGADO: SP093396 - ELIANA REGINA LUIZ M DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010295-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OVIDIA HORTENCIA 

ADVOGADO: SP242942 - ANDRE LUIS FARIA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010296-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROQUE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010297-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NELZA FERRARI CASELATTO 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010298-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTINA AVANZI MENDES 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010299-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010300-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010301-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON LUIS DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2009 16:00:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/01/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010302-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EDSON FERNANDES MOSER 

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010303-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINHA AZEVEDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010304-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORENCO FRITOLLI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010305-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010306-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAILDA AMARAL VEDOVATO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010307-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA FERNANDES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010308-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI ANTONIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010309-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010310-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BEZERRA FERRI 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010311-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO MARSOLA 

ADVOGADO: SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.010312-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SBRAMA SANTANA MOTA 

ADVOGADO: SP146120 - AGILDO DE SOUZA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010314-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR GOMES 

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 40 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010315-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BUENO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010316-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CRISPIM DE AZEVEDO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010317-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO JORGE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 05/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010318-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVA AMARO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010319-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/01/2009 14:50:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1261/1733 

PROCESSO: 2008.63.03.010320-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP136590 - VICENTE LINO SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010321-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON BATISTA COSTA 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

22/01/2009 

14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010322-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESNARDO QUINHOLI 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010323-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CELEGATTI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010324-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ POLASTRO 

ADVOGADO: SP146120 - AGILDO DE SOUZA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010325-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI SILVA 

ADVOGADO: SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010326-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON NIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA HASPER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010328-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON SANTOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/03/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010329-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 15:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1262/1733 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DE CARVALHO BEZERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010331-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DA SILVA MELLO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010332-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010333-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE FELIPE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010334-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LORENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/02/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010336-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES BARBOSA 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2009 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CARDIOLOGIA - 

05/03/2009 

12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010337-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA BENEDITA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010338-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/01/2009 15:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010339-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GARBIS YACOUB BOHJALIAN 

ADVOGADO: SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010340-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 26 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010343-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DA PENHA SIMOES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/01/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA BATISTA GERMANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/02/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010345-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MARTINS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/03/2009 12:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/10/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010342-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MIGUEL MIASSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 13/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010346-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NADIR APARECIDO ZANON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 05/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010347-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZIMA PAZELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010348-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CANESQUI 

ADVOGADO: SP097195 - JOSE DINO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENIR LIMA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/03/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010350-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010351-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YVONE RIBEIRO DE GODOI 

ADVOGADO: SP273592 - KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010352-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOMASIA DE OLIVEIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/01/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010353-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/02/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010354-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA IDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/02/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010355-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP097195 - JOSE DINO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 15:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.010356-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010357-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON CORREA 

ADVOGADO: SP273592 - KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISMUNDO SANTOS 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010359-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIM POSSO 

ADVOGADO: SP250351 - ALEXANDRE WOLF JANNINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010360-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA FELICIO 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADRIANA CORSI CASSIANI 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010362-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR ROVESTA GOUVEIA 

ADVOGADO: SP134826 - EMERSON LAERTE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010363-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES VERDURICO SPITTI 

ADVOGADO: SP107152 - CLEIDE BENEDITA TROLEZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010364-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS VICHIATO 

ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010365-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SERGIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010366-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MÁRIO ANTOMANI MUNIZ 

ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010367-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ TASSELE MARQUES 

ADVOGADO: SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010368-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVAL ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP097195 - JOSE DINO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010369-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON NOGUEIRA ANDRADE 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010370-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010371-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA FELICIO 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010372-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONIZETE CASSIANO 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010373-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010374-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO POMPEU DE CAMPOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010375-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LUIZ DE MORAIS 

ADVOGADO: SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/03/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010376-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BARBOSA BENATTI 
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ADVOGADO: SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 13/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010377-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO NESTOR SANTANA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010378-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA DE MORAIS TAVEIRA CIBELE 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 34 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/10/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010379-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JORGE BERTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 05/03/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010380-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ALVES DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010381-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS POLLI FILHO 

ADVOGADO: SC019841 - TANIA SANTANA CANARIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010382-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA SEIXAS DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 16/03/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GOITIA GARCIA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010384-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA CEZAR DE GODOY 
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ADVOGADO: SP204059 - MARCIA DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010385-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA VICENTINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010386-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA JORGE LOPES 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010388-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR ISCALCIO 

ADVOGADO: SP241089 - THIAGO EDUARDO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/03/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010389-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNARDINA DE JESUS 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010390-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MOREIRA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010391-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MESSIAS 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010393-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON PAULA E SILVA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010394-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA DE FÁTIMA FERNANDES TANNER 

ADVOGADO: SP188016 - ZULEICA BONAGURIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.010395-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEOMIL HERNANDES 

ADVOGADO: SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010396-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YUKIO SUZUKI 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEICA ZANON 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010398-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA VERDU HORTALE 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010399-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DAUD 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010400-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO SEBASTIAO OLIVETTI 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010401-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CATERCCI 

ADVOGADO: SP062224 - ANTONIO CLARETE VIEIRA PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010403-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR GONCALVES 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010404-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GERALDO QUIBAO 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010405-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1270/1733 

AUTOR: CARLINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010406-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADENIR ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010407-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO AFONSO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS CHAUD 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010409-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BRUGNEROTTO 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010410-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR RIBEIRO MACHADO 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010412-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA ROSSETTO CRISTOFANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/02/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010413-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERVIO POSSATTO 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010414-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010415-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO ANSEDE MARTINEZ 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.010416-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO RODOLFO BERTILACCHI 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010417-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI PAULO ANSELONI 

ADVOGADO: SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010418-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010419-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA DO NASCIMENTO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010420-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR CARFE 

ADVOGADO: SP247580 - ÂNGELA IBANEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010421-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO JOSÉ GIAVONI 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010422-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME BACHIEGA 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010423-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FORTUNATO AUGUSTO LOCATELLI 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010424-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO LIRA CRUZ FILHO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010429-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA DE ALMEIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP017672 - CLAUDIO FELIPPE ZALAF 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 15:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.010430-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA APARECIDA LEITE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010434-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO HENRIQUE FELICIANO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010435-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARTINELLI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010436-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGUIAR DE FREITAS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010437-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA APARECIDA BARBOZA NUNES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010438-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010439-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010440-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JOSE MIILLER 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010441-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZIRES GHIOTTI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010442-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FELIPE FILHO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010443-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ODETE HELENA DEPIERI DE FARIA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010444-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR ROSA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010445-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GARBI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010446-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010447-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE PAULA LEITE NETTO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010448-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SILVERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010449-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILCIO BENEDITO FAZOLI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010450-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS DE MELLO CURY 

ADVOGADO: SP142173 - ROBERTO JOSE CURY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010451-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOSE CURY 

ADVOGADO: SP142173 - ROBERTO JOSE CURY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010452-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SARTORI 

ADVOGADO: SP028098 - MARIO DE OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010453-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORACINDA SILVEIRA DANTE 

ADVOGADO: SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010341-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010425-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ELIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206032 - JULIANA BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010426-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ELIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206032 - JULIANA BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010427-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRANCIFORTI 

ADVOGADO: SP225295 - PEDRO LUIS BIZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010428-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE TADEU FRANCA 

ADVOGADO: SP208864 - DIOGO GONZALES JULIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010431-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO BADIA VEIDE 

ADVOGADO: SP183848 - FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010432-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BRAVO ROQUE 

ADVOGADO: SP184818 - RAFAEL PINHEIRO AGUILAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010433-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA BARBOSA 

ADVOGADO: SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 16:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 67 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 75 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/10/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1275/1733 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010387-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON SALES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010454-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CUSTODIO DA SILVA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010455-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO JOSE DE PAULA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010456-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARDOSO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010457-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010458-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA AMANCIO BRASILEIRO CONCEICAO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010459-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CYNIRA MARIA CORDOBA ANDREUCCI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010460-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010461-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE VIEIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010462-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.010463-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CONSTANCIO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010464-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DOS SANTOS RICARDO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010465-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010466-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR PEDAO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010467-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA CAMILO FERREIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010468-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010469-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO IGNACIO CAMARGO PUPO 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010470-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA DIAS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010471-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORACINDA SILVEIRA DANTE 

ADVOGADO: SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010472-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010473-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO MESTRINEL 
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ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010474-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE GOMES NETO 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010475-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010476-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIRDE ALVES WOLF 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010477-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010478-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO RAMALHO DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010479-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEPCION ZABALA ARBEL 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010480-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA QUESSI MUFFATO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010481-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA MARIA LEITE CAPELETTO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010482-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010483-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE DA CRUZ DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.010484-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIDA CREIDE MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010485-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVANI EUZEBIO VIANA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010486-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JASMIRA DA SILVA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010487-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE AGUIRRE SOUZA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010488-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BERTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010489-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010490-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLAUTO JOAQUIM PEREIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010491-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER CABRAL DOMINGUES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010492-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DANIEL LOPES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010493-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010494-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FAGUNDES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010495-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO NERES DA SILVA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010496-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADOR VAZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010497-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010498-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DECIO PEREGO 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010499-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE MARIA DE MORAIS RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010500-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 05/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010501-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE MELO 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010502-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FRANCISCO DE MENEZES FILHO 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010503-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CORNELIS JOHANNES MAANDONKS 

ADVOGADO: SP147144 - VALMIR MAZZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010504-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA GERALDO 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010505-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010506-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE MORAES LIMA 

ADVOGADO: SP244952 - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010507-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP266791 - ANSELMO DE QUEIROZ MAGELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010508-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDEBRANDO MARTINS SILVESTRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010509-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010510-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEDENEGO PIRES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010511-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010512-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA FRIGERI PEREIRA 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010513-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO AFONSO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA SARMENTO BONTURI 

ADVOGADO: SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 14:30:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1281/1733 

PROCESSO: 2008.63.03.010515-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONETE DA SILVA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010516-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELCIZA ALVES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP244952 - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010517-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010518-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO AURELIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/02/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010519-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EMBOAVA 

ADVOGADO: SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010520-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE LUIZA DE ASSIS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/02/2009 18:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010521-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA GASPARETI 

ADVOGADO: SP097195 - JOSE DINO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010522-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP097195 - JOSE DINO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA CALCADA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/03/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010524-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO WALDEMAR FORNER 

ADVOGADO: SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/03/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010525-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERRARO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP241693 - RUBENS FERNANDO CADETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/03/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010526-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORIOVALDO QUERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272895 - IVAIR DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010527-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093385 - LUCELIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/01/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CARDIOLOGIA - 

12/03/2009 

12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA MODESTO 

ADVOGADO: SP159933 - ALVARO DA SILVA TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010529-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DOS RAMOS FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP093385 - LUCELIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/01/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010530-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA IORI BATAGIN 

ADVOGADO: SP128925 - JOAO HENRIQUE PELLEGRINI QUIBAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 20/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ROCHA DIAS 

ADVOGADO: SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/01/2009 10:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 79 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 79 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/10/2008 
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UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010532-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALTO PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP182322 - DANIELA CRISTINA MAVIEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010533-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FRANCISCO APARECIDO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010534-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA DE FATIMA DE ASSUNCAO BRAGA 

ADVOGADO: SP141131 - FLAVIA SILVEIRA DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010535-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP226709 - NEUSA MARIA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010536-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO JORGE 

ADVOGADO: SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010537-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010538-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010539-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOZAR PEREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010540-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO RODRIGUES FAVORATO 

ADVOGADO: SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010541-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010542-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOAO ANTONIO 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010543-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010544-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS CEZARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010545-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERMINO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010546-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010547-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERINALDO MARQUES GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/01/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010548-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAETANO PEREIRA 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010549-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO JULIO GOMES CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010550-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010551-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR CAVAGNA 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010552-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO COSTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010553-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA ILAIRDES BELO SANTOS 

ADVOGADO: SP229463 - GUILHERME RICO SALGUEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010554-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA MEDURI 

ADVOGADO: SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010555-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA LUIZA DA SILVA MARCHETTI 

ADVOGADO: SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010556-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMELINDO GONCALVES DE SEQUEIRA 

ADVOGADO: SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010557-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAU TOPCIU 

ADVOGADO: SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010558-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FRATTA HONORIO 

ADVOGADO: SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010559-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMANDO PIRES CARDOSO 

ADVOGADO: SP169833 - RENATO BIBIANO FAGUNDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010560-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE APARECIDA POLYDORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP169833 - RENATO BIBIANO FAGUNDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010561-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN PIRES CARDOSO 

ADVOGADO: SP169833 - RENATO BIBIANO FAGUNDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010562-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL APARECIDO PIRES CARDOSO 

ADVOGADO: SP169833 - RENATO BIBIANO FAGUNDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010563-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE BATISTA CARVALHO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010564-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010565-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVALDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010566-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA COSTA FELIX 

ADVOGADO: SP200072 - CRISTIANE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010567-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIO KUMADA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FERREIRA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010569-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON ROSA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010570-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YUKIO SUZUKI 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010571-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON PAULA E SILVA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010572-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SARTORI 

ADVOGADO: SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010573-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALMINDO CHELE 

ADVOGADO: SP200072 - CRISTIANE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010574-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES GUILHERME MALUMBRES 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010575-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010576-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO ZANON 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 45 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010578-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VENANCIO IZIDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010579-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SANDRO LUCIO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 20/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010580-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010581-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA HUTTER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010582-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA AMADIO 

ADVOGADO: SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010583-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA CARMEN DA MATA D APRESENTACAO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010584-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR MARTINS DE OLIVEIRA FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010586-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATHILDE RIE TSUCHIYA 

ADVOGADO: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010587-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM CONSTANCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010588-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010589-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERDINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010590-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SANTOS 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/02/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010591-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TOMAS FORCHEZATTO 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/01/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

29/01/2009 

09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010592-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010593-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BANDO FILHO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010594-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE CONTI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010595-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON SIGNORE 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010596-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PERES DURANDI MANARA 

ADVOGADO: SP095459 - ANTONIO FRANCO BARBOSA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010597-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENE RISKALLAH AEK 

ADVOGADO: SP202820 - GABRIEL JOSÉ DOS SANTOS CORREA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010598-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA JULIA DE SENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010600-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: IRACIRA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010602-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL FERREIRA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA CHAGAS 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010605-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP254895 - FERNANDA DE CASSIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/02/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010606-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA BENEDITO 

ADVOGADO: SP254895 - FERNANDA DE CASSIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/01/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010607-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA QUINALIA SOUTO 

ADVOGADO: SP097195 - JOSE DINO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010608-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP097195 - JOSE DINO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/02/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010609-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDA ACOSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010610-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DIAS 

ADVOGADO: SP200072 - CRISTIANE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010611-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA APARECIDA DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/03/2009 13:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010577-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA DE PAULA 

ADVOGADO: SP229187 - RENATA MARA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010601-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE DE AMORIM GARCIA 

ADVOGADO: SP179179 - PAULO RAMOS BORGES PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010603-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DA COSTA BRAGA 

ADVOGADO: SP113459 - JOAO LUIZ GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 35 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/10/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010612-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MESSIAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010613-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANASTACIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010614-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE CANO GIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/01/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010615-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO DE BRITO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010616-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA DAMIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010617-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU ARMELIN 

ADVOGADO: SP233194 - MÁRCIA BATAGIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010618-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FERREIRA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010619-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO LUIZ MELGES BRITTO 

ADVOGADO: SP034717 - SILVIA HELENA MELGES BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010620-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO LUIZ MELGES BRITTO 

ADVOGADO: SP034717 - SILVIA HELENA MELGES BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010621-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO DE BRITO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010622-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010623-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO RODOLFO BERTILACCHI 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010624-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEOMIL HERNANDES 

ADVOGADO: SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010625-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO APARECIDO FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010626-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164312 - FÁBIO ORTOLANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010627-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MOREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 16/03/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010628-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO BLUMLEIN 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010629-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI TIAGO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010630-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO NATALINO CICILINI 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010631-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE ARAUJO CONRADO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010632-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MAZZO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010633-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010634-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO RIBEIRO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010636-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUREA ELIDIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010637-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IMACULADA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010638-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAMYRES DE SOUZA LIRA 

ADVOGADO: SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010639-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010640-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/01/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010641-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO CONCEICAO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010642-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE ROSA DA ANUNCIACAO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/03/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010643-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010644-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA GOIS PROFETA 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/02/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010645-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER ERALDO DE CASSIA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010646-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO ROMANINI JUNIOR 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.010647-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010648-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MANOEL AVANCINI 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL CORRALES 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010650-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILIA MOREIRA RUY 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010651-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARIA BALAN 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010652-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARIA BALAN 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010653-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARIA BALAN 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010654-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BRESCIANI 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010655-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BRESCIANI 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010656-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA CAUDURO GOMES 

ADVOGADO: SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010657-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIOLETA NAGAI 

ADVOGADO: SP147882 - RUBENS RODOLFO ALBUQUERQUE LORDELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010658-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BRESCIANI 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010659-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MORANDIN 

ADVOGADO: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010660-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 48 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010635-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL MONTEDORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010661-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA ALVARENGA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010662-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA ALVES NUNES 

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010663-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDO ALVES 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010664-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: VITALINA APARECIDA DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010665-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MÁRIO EDISON PORTO 

ADVOGADO: SP039913 - MARIO EDISON PORTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010668-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA STEFANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010669-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE PIRES CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010672-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RIBEIRO CRISTIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010675-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010676-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ELIAS ZEITUN 

ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010677-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010678-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DA SILVA LEME 

ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010679-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO AUGUSTO CROCCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 20/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010680-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: GUMERCINDO FONSECHI FILHO 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010681-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER BOZZO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010682-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PIRES 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010683-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010684-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU DA COSTA 

ADVOGADO: SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010685-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIA DOZZI TEZZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010686-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010687-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENDES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP097195 - JOSE DINO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010688-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR MARICHI 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010689-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIO ANTONIALLI 

ADVOGADO: SP183980 - MOACIR MENOSSI JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010690-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010691-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DA SILVA LEITAO MARIOTTO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010692-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DO AMARAL LIMA VILLELA 

ADVOGADO: SP183980 - MOACIR MENOSSI JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010693-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DO AMARAL LIMA VILLELA 

ADVOGADO: SP183980 - MOACIR MENOSSI JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010694-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA ARRIVABENE 

ADVOGADO: SP273598 - LEANDRO SILVA VALIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010695-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010696-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO SOUZA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010697-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR VERDU CAMINOTO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010698-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010699-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SARTORI 

ADVOGADO: SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010700-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ELISEU SALVADOR 
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ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010701-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIVINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010702-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON NOGUEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP254895 - FERNANDA DE CASSIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010703-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP116692 - CLAUDIO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010704-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO GONDIM 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010705-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GUEDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP273598 - LEANDRO SILVA VALIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/02/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010706-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DE CASTILHO MARTINS 

ADVOGADO: SP046589 - MARIA ANGELA OLIVEIRA DE C MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010707-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHERRISE ESPONTAO SALVADEO 

ADVOGADO: SP219352 - JACQUELINE DA SILVA ALMEIDA CARLUCCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010708-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DE CASTILHO MARTINS 

ADVOGADO: SP046589 - MARIA ANGELA OLIVEIRA DE C MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010709-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA OLIVEIRA DE CASTILHO MARTINS 

ADVOGADO: SP046589 - MARIA ANGELA OLIVEIRA DE C MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010710-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO AUGUSTO OSSE 
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ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/01/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010711-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA CRUZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010712-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA DOS SANTOS THOMAZ 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010713-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CUSTODIO DAMAZIO LOPES 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010714-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PIERA AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010715-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELITA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP147144 - VALMIR MAZZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010717-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010718-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA APARECIDA MORI DA SILVA 

ADVOGADO: SP247580 - ÂNGELA IBANEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010719-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GOMES 

ADVOGADO: SP273592 - KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010720-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORA PONTES GOMES 

ADVOGADO: SP273592 - KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVESTRE 

ADVOGADO: SP103973 - LUIZ CARLOS NEVES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010667-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DORIVAL ANGIOLELLA 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010670-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO DE MORAES PINTO 

ADVOGADO: SP099280 - MARCOS GARCIA HOEPPNER 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010671-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010673-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CEZAR NOBREGA 

ADVOGADO: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010674-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP238924 - ANA PAULA PIRES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 15:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 55 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 61 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 144/2008 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2007.63.03.009649-2 - BENEDITO PEREIRA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido do 
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autor, BENEDITO PEREIRA, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.007795-3 - APARECIDA DE FATIMA CHICA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo parcialmente 

procedente o pedido 

da autora, APARECIDA DE FÁTIMA CHICA, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) restabelecer o benefício de auxílio-

doença à 

autora, com data de início em 04/05/2007, com renda mensal inicial de R$ 565,60 (QUINHENTOS E SESSENTA 

E 

CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS), para a competência maio de 2007 e renda mensal atual no valor de 

R$ 

593,88 (QUINHENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), para a competência 

setembro 

de 2008. b) pagar as diferenças do período de 04/05/2007 a 30/09/2008, no total de R$ 11.653,48 (ONZE MIL 

SEISCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), conforme cálculo da 

Contadoria do 

Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença 

 

2006.63.03.006902-2 - JOAQUIM PIACENTE (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo 

autor, JOAQUIM 

PIACENTE, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) revisar a 

renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria do autor para $ 27.374,76, referente à competência maio de 1990 e 

renda 

mensal atual revisada de R$ 1.376,49 (UM MIL TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E 

NOVE 

CENTAVOS), para a competência setembro de 2008;b) pagar as diferenças devidas do período de 04/05/1990 a 

30/09/2008, respeitado o prazo prescricional, no valor de R$ 7.635,92 (SETE MIL SEISCENTOS E TRINTA E 

CINCO 

REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), conforme cálculo da Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e 

passa a fazer 

parte integrante da sentença. 

 

2007.63.03.009286-3 - NELSON ROBERTO FERREIRA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor, NELSON ROBERTO FERREIRA. Condeno o INSS a:a) conceder o 

benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA ao autor, com data de início em 14/12/2006, com renda mensal inicial de R$ 979,63 

(novecentos e 

setenta e nove reais e sessenta e três centavos), para a competência dezembro de 2006 e renda mensal atual no 

valor de 

R$ 1.048,97 (um mil quarenta e oito reais e noventa e sete centavos), para a competência setembro de 2008. b) 

pagar as 

parcelas vencidas no período de 14/12/2006 a 30/09/2008, no total de R$ 26.389,98 (vinte e seis mil trezentos e 

oitenta 

e nove reais e noventa e oito centavos), conforme cálculos anexos da contadoria do Juízo, ao qual me reporto e 

passa a 

fazer parte integrante da sentença. 

 

2007.63.03.007778-3 - JOSE ANSELMO DOS SANTOS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

do autor, JOSÉ ANSELMO DOS SANTOS. Condeno o INSS a:a) RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA ao 

autor, com data de início em 16/06/2007, com renda mensal inicial de R$ 1.388,48 (um mil trezentos e oitenta e 
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oito reais 

e quarenta e oito centavos), para a competência junho de 2007 e renda mensal atual no valor de R$ 1.457,90 (um 

mil 

quatrocentos e cinqüenta e sete reais e noventa centavos) , para a competência setembro de 2008. b) pagar as 

diferenças do período de 16/06/2007 a 30/09/2008, no total de R$ 24.546,85 (vinte e quatro mil quinhentos e 

quarenta e 

seis reais e oitenta e cinco centavos), já deduzidas as parcelas recebidas nos períodos de 09/08/2007 a 15/08/2007 e 

de 17/09/2007 a 30/09/2007, conforme OS cálculos anexos da contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a 

fazer 

parte integrante da sentença,. 

 

2007.63.03.013723-8 - SANTA BAPTISTELLA FERREIRA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

autora, SANTA BAPTISTELLA FERREIRA. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro a inicial e 

julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.020221-3 - MARIA RITA DE CASSIA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP181849 - PAULO 

ROBERTO 

SANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.020228-6 - RAIMUNDO JOSE DA ROSA (ADV. SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.020486-6 - IRINEU CHOQUETA (ADV. SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.020488-0 - DIMAS APARECIDO DE CASTRO (ADV. SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.020218-3 - FREDERICO HEREFELD (ADV. SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.020437-4 - ANTONIO JOSE CAETANO (ADV. SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, conheço, de ofício, 

da decadência do direito demandado pela parte autora; e, extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.010014-1 - VALDIRA PIMENTA DA SILVA THEOPHILO (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009868-7 - AURORA SOARES FERREIRA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009393-8 - JOSE ANAIA GONCALVES (ADV. SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009991-6 - LOURDES FERREIRA DE CASTRO (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009652-6 - JOSE ELOI BARBOSA (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009710-5 - MARIA JOSE BARBOSA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010232-0 - FERNANDA ADRIANA PEREIRA BORGES (ADV. PI003054 - MARCELO 

KLIMOWITSCH 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010310-5 - MARIA APARECIDA BEZERRA FERRI (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2005.63.03.021241-0 - ANGELA MARIA VENDEMIATO FUSARO (ADV. SP163764 - CELIA REGINA 

TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art.269, inc.I do CPC, com resolução do méritoSem custas e 

honorários 

advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55 "caput", da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 

10.259/2001. Fica a parte autora ciente que o prazo para recurso desta sentença é de dez dias.Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.03.006836-8 - MARIA MATILDE RITA DIAS BICALHO (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO 

BORGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto julgo PROCEDENTE o 

pedido. 

Condeno o INSS a converter o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedido 

à autora, 

MARIA MATILDE RITA DIAS BICALHO, em APOSENTADORIA ESPECIAL, a partir de 29/06/2006, com 

renda mensal 

inicial de R$ 2.207,56 (dois mil, duzentos e sete reais e cinqüenta e seis centavos) em 06/2006, e renda mensal 

atual, em 

09/2008, de R$ 2.388,39 (dois mil, trezentos e oitenta e oito reais e trinta e nove centavos).Condeno-o ainda a 

pagar à 

parte autora as diferenças relativas às prestações vencidas no período de 29/06/2006 a 30/09/2008, que somam R$ 

34.524,34 (trinta e quatro mil, quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos), já deduzidos o valor 

que 

excedia a alçada de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação e as prestações da APOSENTADORIA 

POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO auferidas pela requerente. 

 

2007.63.03.007805-2 - VICENTE SILVESTRE (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de 

Processo 

Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, e, 

resolvendo 

o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS ao pagamento das prestações vencidas durante o interregno de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1306/1733 

30.08.2006 a 11.07.2007, que perfaz o montante de R$ 7.973,72 (SETE MIL NOVECENTOS E SETENTA E 

TRêS 

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado em 09/2008.Mantenho o indeferimento do pedido de 

antecipação 

de tutela, tendo em vista tratar-se, tão-somente, do pagamento de verbas pretéritas, a ser efetuado mediante 

requisição.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela 

parte 

autora.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, 

expeça-se a 

respectiva requisição de pequeno valor (RPV).Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

 

2005.63.03.014544-5 - JOSÉ SCARAMAL (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, 

nos termos 

do art. 267, I, IV e VI, do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente à Lei n. 9.099/95, que, por sua 

vez, se 

aplica da mesma forma aos Juizados Especiais Federais por força do que dispõe o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Condeno a 

parte, JOSÉ SCARAMAL, nos consectários da litigância de má-fé e deslealdade processual, a pagar ao réu 

multa de 1% 

(um por cento) do valor da causa, e honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor da 

causa (arts. 18 

e 35, do CPC; art. 55 da Lei n. 9.099/95, art. 1º da Lei n. 10.259/01), ressalvando que a execução fica 

condicionada à 

prova da perda da condição legal de necessitado na acepção jurídica da expressão, no prazo de cinco anos, nos 

termos 

da Lei n. 1.060/50, em razão da gratuidade da Justiça requerida no processo. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do 

CPC. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, 

combinado com 

o art. 1º da Lei 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.009800-6 - MARIA REGINA PACHECO MARINHO (ADV. SP247580 - ÂNGELA IBANEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009223-5 - MARCELINO PIFFER (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009385-9 - NILDA MARIA CARVALHO (ADV. SP231901 - EDMUNDO PONTONI MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009803-1 - NELSON GOBATTO (ADV. SP247580 - ÂNGELA IBANEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009822-5 - SEBASTIAO ALVES DE AZEVEDO (ADV. SP080161 - SILVANA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009804-3 - RUBENS CHIMINAZZO (ADV. SP247580 - ÂNGELA IBANEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009278-8 - ANTONIO ALEXANDRINO (ADV. SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010013-0 - ROSALITA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009656-3 - NADIR DA SILVA FERNANDES (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010191-1 - CIOMARA PACHECO ZILIOTTO (ADV. SP117423 - BENEDITO GALVAO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2005.63.03.014292-4 - LUIZ BRANDAO FILHO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido do 

autor, LUIZ BRANDÃO FILHO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

CPC. Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001981-7 - BENEDITO VICENTE (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, reconheço de ofício a 

inépcia da 

petição inicial, e em decorrência, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso I do 

Código 

de Processo Civil, combinado com o artigo 295, inciso I, do mesmo diploma legal. 

 

2006.63.03.001772-1 - BRUNO CENTIOLI (ADV. SP084841 - JANETE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, conheço dos embargos declaratórios porque tempestivos, mas deixo de 

acolhê- 

los por serem improcedentes quanto ao mérito, haja vista que não houve omissão tampouco contradição 

apontadas na 

sentença, nos termos do artigo 48 da Lei 9.099/95 e do CPC. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.006389-9 - CARLOS JOSE MARCHIORI (ADV. SP224856 - MARCELO RODRIGUES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o 

exposto, julgo 

extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.004146-0 - SILVIO CEZARINI (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido. 

Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir monetariamente os 

saldos das 

contas vinculadas que os autores mantêm no FGTS pelos seguintes percentuais: julho/87: 18,02%; janeiro/89: 

42,72%; 

abril/90: 44,80%; maio/90: 5,38%; fevereiro/91: 7%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que 

condeno a ré 

a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar a parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da 

aplicação dos 
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referidos percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados. 

Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a 

citação 

inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito 

em 

julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da 

lei.Sem 

custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o 

art. 1º 

da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.002193-9 - ROBERTO HARUKI MIYAMOTO (ADV. SP139735 - RICARDO AUGUSTO FABIANO 

CHIMINAZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido. 

 

2007.63.03.008016-2 - TAIS MASCHIETTO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Sendo assim, homologo, por sentença, o 

acordo 

celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o 

processo 

com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente 

o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com 

o art. 

1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.002927-9 - NOÉ DA SILVA BONFIM (ADV. SP242996 - GLAUBER DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006995-6 - JOSE CARLOS LUCAS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir 

monetariamente os saldos das contas vinculadas que os autores mantêm no FGTS pelos seguintes percentuais: 

janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a 

fazê-lo. 

Também condeno a ré a pagar a parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação dos 

referidos 

percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados. 

Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a 

citação 

inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito 

em 

julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da 

lei.Sem 

custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o 

art. 1º 

da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.008279-5 - VALDENIR BARBOSA (ADV. SP054300 - RENATO ANDREOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2006.63.03.007702-0 - ARNALDO TREVISANI FILHO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o termo de adesão 

ao acordo firmado entre as partes, anexado aos autos virtuais e para que produza os seus efeitos legais, e tendo 

em vista 

o disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com resolução de mérito nos termos 

do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.002850-8 - MARIA APARECIDA VALENTIM (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006555-0 - ALCIDES FRANCIOSCO MIRANDA (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.005099-2 - MARIA ZULMIRA DE SOUZA PAULA (ADV. SP179752 - MARCELO REIS 

BIANCALANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.004849-3 - CICERO NOGUEIRA (ADV. SP179752 - MARCELO REIS BIANCALANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.004851-1 - EXPEDITO XISTO DO NASCIMENTO (ADV. SP179752 - MARCELO REIS 

BIANCALANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.002648-9 - MARIA DO CARMO VIEIRA MARTINS (ADV. SP179752 - MARCELO REIS 

BIANCALANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.005102-9 - ALDICEZAR MONTEIRO RIBEIRO (ADV. SP179752 - MARCELO REIS 

BIANCALANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.005701-9 - VALDIR FRANCELINO (ADV. SP179752 - MARCELO REIS BIANCALANA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.008105-1 - MARIA ELSA FONSECA AMERICANO (ADV. SP122587 - BENEDITO LUIZ DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

Diante do exposto, 

julgo improcedente o pedido, ficando extinto o feito com julgamento de mérito,nos termos do artigo 269, IV do 

CPC.Sem 

custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o 

art. 1º 

da Lei 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.002943-7 - PANTALEÃO ELOI DOS SANTOS (ADV. SP078442 - VALDECIR FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, julgo 

parcialmente 
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procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir 

monetariamente os saldos das contas vinculadas que os autores mantêm no FGTS pelos seguintes percentuais: 

julho/87: 

18,02%; maio/90: 5,38%; fevereiro/91: 7%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré 

a fazê- 

lo. Também condeno a ré a pagar a parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação dos 

referidos percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados. Sobre os créditos complementares incidirão 

juros de 

mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à 

CEF para 

que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada 

do 

FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o 

disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir 

monetariamente os 

saldos das contas vinculadas que os autores mantêm no FGTS pelos seguintes percentuais: janeiro/89: 42,72% e 

abril/90: 

44,80%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a 

pagar a 

parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação dos referidos percentuais sobre os 

saques 

eventualmente já efetuados. Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% 

ao ano, 

contados desde a citação inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, 

sob as 

penalidades da lei.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 

9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.009466-5 - CARLOS JOSÉ DE ALMEIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.008010-5 - NOBUMASA SHIMIZU (ADV. SP135246 - RICARDO OLIVEIRA ALVES DE 

ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.008583-8 - MARY ELIZABETH RONZE LACIS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido da parte autora para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o 

cálculo 

da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de 

correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 

1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do 

artigo 21, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da 

evolução 

da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema 
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informatizado 

da DATAPREV; (4) proceder o pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de 

julgamento 

e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração 

dos 

cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, de acordo com os índices 

legais 

reconhecidos pela Justiça Federal, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o protocolo inicial 

ou a 

postagem nas agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) 

dias.> 

Recebidos os cálculos, após conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor 

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 

60 

(sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:Na hipótese de 

estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório de pequeno valor, 

correspondente ao 

teto deste Juizado na data do pagamento.No caso da parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a 

manifestação dar-se-à pessoalmente.c) Em havendo renuncia expressa nos Autos, manifestada pela parte autora 

ou 

procurador constituído quanto aos valores dos atrasados excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, fica a 

mesma 

acolhida, a fim de que possa receber o referido valor na forma do art. 17, caput, da Lei 10.259/2001, em razão do 

que 

fica condenado o INSS a pagar ao autor via RPV, apenas o limite legal (60 salários mínimos) a título de 

diferenças 

devidas.Sem custas e honorários nesta instância judicial.Fica a parte ciente de que caso deseje recorrer o prazo é 

de 10 

dias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.009655-1 - REGINA CELIA DOS SANTOS (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009821-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP080161 - SILVANA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009857-2 - NEUSA APARECIDA PICO DA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009686-1 - JOÃO FARIA DA CUNHA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010309-9 - ANA BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008837-2 - MARINEIDE CRUZ MACEDO BARBOSA (ADV. SP225187 - BIANCA SANTAROSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.03.009161-9 - MARIA MOREIRA AMARO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009649-6 - ANTONIA DAMASIO DE OLIVEIRA DE MELO (ADV. SP275876 - IANDRA 

ALARCON DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009228-4 - VALDEMIR ALENCAR RODRIGUES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.006472-0 - BENEDITO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, declaro nulo o todo 

o processado 

na presente demanda, ficando, em decorrência, extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos nos 

termos dos 

artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 301, § 4º, 245, § único, 247, 249, 1ª parte, 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Expeça-se contra-ofício à ré. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º 

da Lei 

n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.009760-9 - APARECIDA MARIANO DISSERO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo a autora carecedora de 

ação por 

ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.003584-7 - APARECIDO COSTA DA SILVA (ADV. SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, não recebo os embargos declaratórios, 

porque 

intempestivos, mantendo a sentença embargada, com fulcro no artigo 48, da Lei 9099/95 e CPC. 

 

2008.63.03.009977-1 - RITA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da 

parte autora, 

ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 

10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.007707-2 - SANDRA APARECIDA ALNIEZI (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante de todo o exposto, e considerando os cálculos 

apresentados pela contadoria judicial, aos quais me reporto e que passam a fazer parte integrante da sentença, 

julgo 

procedente o pedido da autora, SANDRA APARECIDA ALNIEZI, e EXTINGO o processo com resolução de 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS:a) a revisar a renda mensal 

inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.308,99 (UM MIL 

TREZENTOS E OITO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) ; e b) a pagar os valores em atraso, do 

período de 

31.10.2006 a 06.03.2008, no total de R$ 21.936,83 (VINTE E UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E SEIS 

REAIS E 
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OITENTA E TRêS CENTAVOS) .Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

valores 

atrasados.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Registre-se. Intime-se. Publique-se 

 

2007.63.03.008859-8 - JOAO SERAFIM MONTEIRO JUNIOR (ADV. SP217685 - PEDRO INACIO 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito a preliminar 

argüida pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à retroação da DIB do benefício de auxílio-doença da parte 

autora para a 

data de concessão do NB. 505.610.973-4, DIB 08.06.2005, bem como ao pagamento dos valores devidos no 

interregno 

de 29.06.2006 a 01.08.2008 os quais perfazem o montante de R$ 30.127,68 (TRINTA MIL CENTO E VINTE E 

SETE 

REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), com atualização em 09/2008.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a 

teor do 

art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida 

para 

contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma 

Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo 

requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2007.63.03.010612-6 - SILVANA APARECIDA MENDES (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

2006.63.03.003605-3 - EDISON CAMARGO (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo 

autor, 

EDISON CAMARGO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil, para o fim de condenar o INSS a:1) averbar os períodos laborados em condições especiais, de 07/11/1977 a 

19/04/1979 e de 06/01/1986 a 13/12/1998, laborados na empresa "Usina Ester S/A" e de 20/04/1979 a 30/07/1980 e 

de 20/01/1981 a 04/01/1986, laborados na empresa "Sociedade Agrícola Tabajara", convertendo-os em comum;2) 

conceder e implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao autor, Sr. Edison 

Camargo, 

com data de início em 28/05/2001 (data do requerimento administrativo), com coeficiente de cálculo de 85% 

(oitenta e 

cinco por cento) com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 852,56 (oitocentos e cinqüenta e dois reais e 

cinqüenta e 

seis centavos), para a competência maio de 2001 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.350,69 (UM MIL 

TREZENTOS E CINQüENTA REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), para a competência agosto de 

2007.3) Pagar 

as diferenças devidas em atraso, no valor total de R$ 122.752,33 (CENTO E VINTE E DOIS MIL 

SETECENTOS E 

CINQüENTA E DOIS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), nos termos do cálculo elaborado pela 

Contadoria do 

Juízo, com base na Resolução 242/2001 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitada a prescrição 

qüinqüenal. O autor, fazendo uso da prerrogativa fundada no §4º do artigo 17 da Lei n.°10.259/2001 (LJEF), 

optou pelo 

pagamento através de precatório, devendo-se para tal observar o trânsito em julgado da presente sentença. Sem 

custas 

ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado.Após o trânsito em julgado, expeça-se 

precatório.Publicada em 

audiência, saem as partes intimadas. Registre-se."Nada mais havendo, determinou a MM. Juíza Federal que se 

encerrasse a presente audiência, do que para constar foi lavrado o presente termo, que lido e achado conforme, 

vai 
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devidamente assinado. 

 

2005.63.03.014892-6 - EDGARD ADOLPHO IAMARINO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente 

o pedido do 

autor, EDGARD ADOLPHO MARINO.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei 1.060/50).Sem custas nem 

condenação em honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.016720-9 - RIVALDO JOVITA SANTA FÉ (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os presentes 

embargos 

de declaração, e dou-lhes provimento, a fim de que a sentença embargada passe a ostentar o texto seguinte: 

"Vistos.Trata-se de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e subseqüente conversão em tempo de serviço 

comum, 

proposta por Rivaldo Jovita Santa Fé, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguridade 

Social - 

INSS.A autarquia regularmente citada contestou, alegando em preliminar, a impugnação ao valor atribuído à 

causa, da 

ineficácia da sentença que ultrapassar o valor de 60(sessenta) salários mínimos, da renúncia "ex lege" e da 

prescrição.No 

mérito defende a improcedência do pedido.É o relatório.Decido.Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais.A preliminar suscitada pela autarquia-ré, atinente 

à 

incompetência do Juizado Especial Cível, merece rejeição. Conforme informação da Contadoria, a soma de doze 

prestações vincendas não ultrapassa os limites de alçada deste Juizado, nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei 

10.259/01. 

Também não há falar-se em renúncia legal, ante o disposto no artigo 17, §4º, da Lei nº 10.259/2001Acolho a 

prescrição 

qüinqüenal prevista no artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, devendo as parcelas devidas anteriores aos 

cinco 

últimos anos serem excluídas do cálculo de eventual condenação, contados do ajuizamento da ação.No mérito 

propriamente dito, o autor requereu junto ao INSS em 06.09.2004 o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição.Alega que o INSS, ao 

calcular o 

efetivo tempo de serviço, deixou de considerar como especiais diversos períodos.Em relação ao período de 

01.02.1988 a 

28.05.1995, na empresa "José Franco e Cia. Ltda.", quando do indeferimento do benefício pleiteado pelo autor, o 

INSS 

já o havia reconhecido como especial, restando incontroverso. No que tange à pretensão deduzida pelo autor, em 

relação 

às condições especiais de trabalho, observo que o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal assegura a quem 

exerce 

atividades nestas circunstâncias, prejudiciais à saúde ou à integridade física, a adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para a concessão do benefício correlato.Para comprovação do tempo de serviço especial, até 

28.04.95, 

basta 1)a demonstração do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos 53.831/64 (Quadro 

Anexo - 

2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); 2) a comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído), de sujeição 

do 

segurado a agentes nocivos - tanto previstos nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 

(Anexo I) 

e 2.172/97 (Anexo IV) como não previstos, desde que por meio de perícia técnica judicial, nos termos da Súmula 

nº 198 

do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

De 29.04.95 a 05.03.97, necessária a demonstração, mediante apresentação de formulário-padrão, da efetiva de 

exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade 

física 

arrolados nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por 
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qualquer 

meio de prova, ou não previstos, desde que a comprovação da especialidade da atividade seja feita por perícia 

judicial 

(TFR, súm.198), desprezando-se de qualquer modo o enquadramento por categoria profissional. A partir de 

05/03/97, a 

comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos ou não no decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser 

lograda por 

meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, 

expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica.No caso 

concreto, da 

análise dos formulários DIRBEN 8030, antigo SB 40, constante do processo administrativo, verifica-se que o 

autor laborou 

na empresa "Artefatos de Cimento Cilage Ltda.", no período de 01.03.1978 a 31.12.1987, exercendo a função de 

"polidor", sujeito ao agente nocivo poeira calcárea e lixadeira em mármore e granito. Tal atividade reconhecida 

para fins 

de concessão do benefício deve ser classificada como perigosa nos termos do anexo I, Código 1.2.10 do Decreto 

53.831/1964 e 1.2.12, do Decreto 83.080/79.Reconhecendo o referido período como especial e considerando os 

períodos de tempo de serviço comum e especial já reconhecidos pela ré, com a devida inclusão do período de 

29.04.1995 a 16.12.1998, laborado na empresa "JOSÉ FRANCO" não computado quando do primeiro 

julgamento, em 

face de erro de digitação da contadoria, o tempo de serviço do autor até a data da publicação da emenda 

Constitucional 

nº 20 de 16/12/1998 totaliza 28 anos, 02 meses e 21 dias.Na data em que a parte autora requereu o pedido na via 

administrativa, em 06.09.2004, totalizou o tempo de serviço de 33 anos, 11 meses e 11 dias de tempo de 

contribuição, 

ocasião em que havia cumprido o acréscimo do pedágio e possuía 53 (cinqüenta e três) anos, 7 (sete) meses e 6 

(seis) 

dias de idade, conforme o apurado pela Contadoria, que passa a fazer parte integrante da sentença, suficiente 

para 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente de cálculo de 85% (oitenta e cinco por 

cento).DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo 

autor, RIVALDO 

JOVITA SANTA FÉ, de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, extinguindo o processo com resolução 

de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

implantar o 

benefício a partir de 09.2004 (data do requerimento administrativo), com renda mensal inicial no valor de R$ 

740,16 e 

renda mensal atual de R$ 877,74.Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, referente ao período de 

06.09.2004 a 

31.08.2008, em face de não haver na data do ajuizamento da demanda, valor excedente a 60 salários mínimos 

(conforme 

parecer da contadoria), num total de R$ 50.721,16, já descontados os valores recebidos a título auxílio-doença no 

período de 23.08.2005 a 07.11.2005, conforme cálculo da Contadoria do Juízo ao qual me reporto e passa a fazer 

parte 

integrante da sentença. 

Após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados.Sem custas 

processuais ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intimem-se". 

 

2005.63.03.013073-9 - MARIA SALETH THOMAZ (ADV. SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da 

autora, 

MARIA SALETH THOMAZ, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. Sem 

custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o 

art. 1º 

da Lei 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.009723-0 - JOSE FRANCISCO (ADV. SP218255 - FLAVIA HELENA QUENTAL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, JOSÉ 
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FRANCISCO, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do exposto é de se 

indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, 

inciso IV do 

Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

 

2008.63.03.009818-3 - JOSE CAMILO DA SILVA (ADV. SP080161 - SILVANA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009966-7 - SEBASTIAO RUBENS LOPES (ADV. SP231901 - EDMUNDO PONTONI MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.004654-7 - MARIA JOSE RIBEIRO (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rechaço a preliminar e a 

impugnação 

ao valor da causa; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o 

exercício de 

atividade urbana submetida a condições especiais no interstício 23.05.1986 a 24.07.2007 (Universidade Estadual 

de 

Campinas- UNICAMP), com conversão para tempo comum; e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte 

autora, condenando o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 144.088.860-

1, 

desde a data da citação (26.05.2008), DIB 26.05.2008, DIP 01.10.2008, RMI R$ 898,72 (OITOCENTOS E 

NOVENTA E 

OITO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), RMA R$ 922,26 (NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS 

E VINTE E 

SEIS CENTAVOS), bem como ao pagamento da importância de R$ 434,67 (QUATROCENTOS E TRINTA E 

QUATRO 

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , com atualização em 09/2008, nos termos da 

fundamentação.Concedo a 

medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.Em vista do deferimento da medida 

cautelar, intime-se 

o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 

15 

(quinze) dias, após findo o prazo de majoração. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem custas 

e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso 

tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, 

remetam-se os 

autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de 

pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2006.63.03.001937-7 - FRANCISCO DE CARVALHO MATOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido do 

autor, FRANCISCO DE CARVALHO MATOS, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, CPC, 

para o fim de condenar o INSS a: a) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição da parte autora, com renda mensal inicial (RMI) de R$ R$ 1.176,17 (UM MIL CENTO E 
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SETENTA E SEIS 

REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) , para a competência maio de 1997e renda mensal atual (RMA) para a 

competência 

agosto de 2008 no valor de R$ R$ 2.105,80 (DOIS MIL CENTO E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS).b) 

pagar as 

diferenças devidas, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, do período de março de 2001 a 

agosto de 

2008, no total de R$ R$ 28.465,20 (VINTE E OITO MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E 

VINTE 

CENTAVOS) , nos termos do parecer da Contadoria, que passa a fazer parte integrante da presente 

sentença.Sem custas 

e honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório 

para o 

pagamento dos atrasados.Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

2007.63.03.003958-7 - ROSANGELA GOULART DE SOUZA DONATO ASSIS (ADV. SP120251 - 

ROSANGELA 

GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2005.63.03.014873-2 - LÁZARO APARECIDO DE GODOI (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução de mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento no disposto no artigo 267, inciso VI do 

Código de 

Processo Civil.Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se . Intime-se 

 

2008.63.03.003320-6 - EULER EUZEBIO GONCALVES (ADV. SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO) ; 

SOLANGE 

EUZEBIO GONCALVES(ADV. SP225744-JULIANA PURCHIO FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, EULER EUZEBIO 

GONÇALVES.Sem custas 

e condenação em honorários advocatícios.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 

1.060/50).Publicada em audiência saem as partes presentes intimadas. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2008.63.03.003516-1 - MARIA ZELIA CASTRO DE FRAGA (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003547-1 - GERALDO DONIZETE BARRETO (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003518-5 - JAIR PEREIRA (ADV. SP044886 - ELISABETH GIOMETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004313-3 - FRANCISCA LIMA RODRIGUES (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, declaro nulo o todo o 

processado na presente demanda, ficando, em decorrência, extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos nos 

termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 301, § 4º, 245, § único, 247, 249, 1ª parte, 267, 

inciso 

V, do Código de Processo Civil. Expeça-se contra-ofício à ré. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 

art. 1º 

da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.006484-7 - MARTHA HONORIO CORREA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006470-7 - WANDERLEY DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2008.63.03.003538-0 - MARTA MARILZA BENTO (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.008764-8 - INEZ DIAS DE SOUZA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.009974-2 - CASSIA REGINA VERGILIO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2006.63.03.002043-4 - MANOEL RAMOS DA CRUZ (ADV. SP084841 - JANETE PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pela parte autora 

têm caráter 

infringente, necessária a intimação do embargado para a apresentação de contra-razões.Assim, fixo o prazo de 

05 (cinco) 

dias para que a CEF apresente contra-razões aos embargos de declaração interpostos, bem como, no mesmo 

prazo, com 

fundamento no art. 125, IV, do Código de Processo Civil, faculto-lhe a apresentação de proposta de transação. 

Publique- 

se. Registre-se. Intime-se a CEF. 

 

2007.63.03.000964-9 - MARGARETH MANTOVANI GONÇALVES (ADV. SP052284 - JANDIRA 

DOMINGUES DE LIMA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, conclusivamente e em 

improrrogáveis 10 (dez) 

dias, acerca da petição protocolada pela Caixa Econômica Federal, informando sua adesão ao acordo proposto 

pelo 

governo federal para o crédito, nas contas vinculadas, dos valores relativos aos planos econômicos, nos moldes da 

Lei 

Complementar nº 110/2001, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (CPC, artigo 267, inciso 
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III).Intime-se. 

 

2008.63.01.031035-0 - RENATO ANTONIAZZI (ADV. SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência às partes da redistribuição deste processo a este Juizado Especial Federal de 

Campinas/SP.Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, 

é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

 

2008.63.03.000265-9 - LINDACI ALVES SARAIVA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, acerca da petição 

protocolada 

pela Caixa Econômica Federal, informando sua adesão ao acordo proposto pelo governo federal para o crédito, 

nas 

contas vinculadas, dos valores relativos aos planos econômicos, nos moldes da Lei Complementar nº 

110/2001.Intime-se. 

 

2008.63.03.000268-4 - GENIVAL SOARES DE SOUZA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO ASSIS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, acerca da petição 

protocolada 

pela Caixa Econômica Federal, informando sua adesão ao acordo proposto pelo governo federal para o crédito, 

nas 

contas vinculadas, dos valores relativos aos planos econômicos, nos moldes da Lei Complementar nº 

110/2001.Intime-se. 

 

2008.63.03.008808-6 - MARY LOURDES SILVA DE MARIA (ADV. SP156967 - ITAMAR BLEY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os autos para distribuição à M.M Vara de Família daquela comarca de 

Indaiatuba/SP, 

competente para dirimir a questão. 

  

2008.63.03.008999-6 - TATSUMI WATANABE E OUTRO (ADV. SP167014 - MAURÍCIO ANTONIO GODOY 

MORAES); 

SUELI HANAE WATANABE(ADV. SP167014-MAURÍCIO ANTONIO GODOY MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : Trata-se de ação cautelar de protesto cumulada com exibição de documentos, proposta por 

Tatsumi 

Watanabe e outra, em face da Caixa Econômica Federal.A ação foi distribuída para a 4ª Vara Cível Federal 

desta 

Subseção e, após, remetida para este Juizado Especial Federal.Analisando os autos, verifico que foi proferida 

sentença de 

procedência naquele Juízo e a Caixa Econômica Federal providenciou a juntada dos extratos, razão pela qual, 

imperioso 

se faz tecer algumas considerações.Em que pese a sentença tenha sido proferida por juiz incompetente, não 

vislumbro a 

necessidade de se repetir ou retificar todos os atos praticados perante aquele Juízo, diante da inexistência de 

prejuízo a 

qualquer das partes.Neste sentido, assim dispõe o artigo 249, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil:"Art. 

249. O juiz, 

ao pronunciar a nulidade, declarará que atos são atingidos, ordenando as providências necessárias, a fim de que 

sejam 

repetidos, ou retificados.§ 1o O ato não se repetirá nem se Ihe suprirá a falta quando não prejudicar a 

parte.".Assim, por 

todo o exposto, mormente, diante dos princípios da celeridade, informalidade, economia processual que norteiam 

os 

Juizados Especiais, bem como da inexistência de prejuízo às partes e do princípio da efetiva prestação 

jurisdicional, 

convalido todos os atos praticados perante o Juízo da 4ª Vara Federal desta Subseção.Providencie a Secretaria o 

traslado de todo o processo originário desta ação cautelar para os autos da ação principal (proc. Nº 
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2008.63.03.008998- 

4).Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2008.63.03.009016-0 - ODILON DE ARAUJO SILVA (ADV. SP093792 - ENILTON JOSE SABINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição protocolada em 21/11/2007 no processo 

originário, 

providencie o autor José Araújo Silva, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, a juntada de procuração, cópia 

de seus 

documentos pessoais (CIC e RG) e comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a correta 

indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do 

julgado. Após, façam-se os autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.03.009119-0 - JOAO PACHECO DOS SANTOS (ADV. SP128949 - NILTON VILARINHO DE 

FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a urgência que o caso requer, redesigno a audiência de 

instrução e 

julgamento para 03/12/2008 às 14:45 horas.Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.009130-9 - JOSE LUCIO VIEIRA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o 

prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente 

preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, 

sentença e 

certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2008.63.03.009505-4 - SERGIO FERRARI (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, proposta por Sérgio Ferrari, em face da Caixa 

Econômica 

Federal.A ação foi distribuída para a 2ª Vara Cível Federal desta Subseção e, após, remetida para este Juizado 

Especial 

Federal.Analisando os autos, verifico que foi proferida sentença de procedência naquele Juízo e a Caixa 

Econômica 

Federal providenciou a juntada dos extratos, razão pela qual, imperioso se faz tecer algumas considerações.Em 

que pese 

a sentença tenha sido proferida por juiz incompetente, não vislumbro a necessidade de se repetir ou retificar 

todos os atos 

praticados perante aquele Juízo, diante da inexistência de prejuízo a qualquer das partes.Neste sentido, assim 

dispõe o 

artigo 249, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil:"Art. 249. O juiz, ao pronunciar a nulidade, declarará que 

atos são 

atingidos, ordenando as providências necessárias, a fim de que sejam repetidos, ou retificados.§ 1o O ato não se 

repetirá 

nem se Ihe suprirá a falta quando não prejudicar a parte.".Assim, por todo o exposto, mormente, diante dos 

princípios da 

celeridade, informalidade, economia processual que norteiam os Juizados Especiais, bem como da inexistência de 

prejuízo 

às partes e do princípio da efetiva prestação jurisdicional, convalido todos os atos praticados perante o Juízo da 

2ª Vara 

Federal desta Subseção. Providencie a Secretaria o traslado de todo o processo originário desta ação cautelar 

para 

os autos da ação principal (proc. Nº 2008.63.03.009504-2).Após, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades 

legais.Intimem-se. 

 

2008.63.03.009654-0 - ARTILIO GRACIA (ADV. SP147819 - LEILA GIACOMINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial 
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para 

a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

 

2008.63.03.009657-5 - ANGELO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP122016 - SANDRA REGINA 

TONHOLO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

atualizado de 

endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.010109-1 - ARUAL SIQUEIRA MARTINS (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que o pedido de revisão 

de conta 

vinculada de FGTS pela aplicação dos índices dos chamados "expurgos inflacionários", referente aos Planos 

Collor 1 e 

Collor 2, já haviam sido apreciados no processo nº 2005.63.03.016666-7, que tramitou perante este Juizado 

Especial 

Federal de Campinas, tendo sido proferida sentença de parcial procedência, sem trânsito em julgado.Tendo em 

vista que 

se trata de litispendência em relação aos pedidos acima mencionados, dê-se prosseguimento ao feito quanto ao 

pedido de 

aplicação dos índices referentes ao Plano Verão.Intime-se. 

 

2008.63.03.010153-4 - VALENTIN RAMPAZZO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. 

patrono do autor 

o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como 

possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição 

inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010262-9 - NELSON LEITE FILHO (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que o pedido de revisão 

de conta 

vinculada de FGTS pela aplicação dos índices dos chamados "expurgos inflacionários", referente à conta nº 

209606-7 e 

ao Plano Collor 1 (abril de 1990), já havia sido apreciado no processo nº 2005.63.03.013407-1, que tramitou 

perante este 

Juizado Especial Federal de Campinas, tendo sido proferida sentença de parcial procedência, com trânsito em 

julgado.Tendo em vista que se trata de coisa julgada apenas em relação ao pedido acima formulado, dê-se 

prosseguimento ao feito em relação ao pedido de aplicação do índice referente ao Plano Collor 2, mês de 

fevereiro de 

1.991.Intimem-se. 

 

2007.63.03.001973-4 - FLORISBELA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.008713-2 - MARIA DE JESUS MATOS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.009775-7 - LUCIA PALOMINO ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1322/1733 

GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012386-0 - HELIO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012460-8 - DALHA DE QUEIROS MAIN (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012470-0 - CARLOS ROBERTO QUIRINO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012499-2 - ADAIL AZEVEDO BICUDO LEMES (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012513-3 - MARINALVA LOURDES FERREIRA (ADV. SP090030 - ANTONIO CARLOS DI 

MASI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012539-0 - SEBASTIAO UNES CUNHA (ADV. SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012562-5 - RITA APARECIDA MACEDO RIBEIRO DE MELO (ADV. SP131305 - MARIA 

CRISTINA PEREZ 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se 

a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012569-8 - MARINALVA SODRE BELO (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 
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2007.63.03.012581-9 - CARLOS APARECIDO STORTI (ADV. SP260139 - FILIPE ORSOLINI PINTO DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012584-4 - FIRMINO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012623-0 - SIRLEI DE FATIMA FRANCA DE OLIVEIRA (ADV. SP164800A - ANA PAULA DE 

LIMA 

GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se 

a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012693-9 - VERA LUCIA BATISTA GUILHERME (ADV. SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012697-6 - MARIA NEUSA DE LIMA LUCIANO (ADV. SP045575 - LUIS ANTONIO FALIVENE 

DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012722-1 - FRANCISCO CIPRIANO DA SILVA (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012723-3 - ELVIRA DE ASSIS AGUIAR (ADV. SP225187 - BIANCA SANTAROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012725-7 - MARIA MARTINS ALVES (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012728-2 - SONIA MARIA DA SILVA PEDREIRO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012730-0 - ORLANDO PINTO DE SOUZA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012733-6 - MILDREIDE APARECIDA STRUMENDO APIS (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA 

TRISTAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012761-0 - TERESINHA DA SILVA PACHECO (ADV. SP123128 - VANDERLEI CESAR 

CORNIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012785-3 - MARIE REZENDE TAUMELI (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012799-3 - IZAIRA MOGI SULATO MASSONI (ADV. SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012818-3 - JOSE MAURO ROSARIO DIAS (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA 

PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012820-1 - ZENOBIO TADEU HILDELBRANDO GODOI (ADV. SP076215 - SONIA REGINA 

PERETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012838-9 - MARIA DE FATIMA PORCINO (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012842-0 - MARIA DO ROSARIO RUELA DE ARAUJO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA 

PEREZ DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 
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2007.63.03.012892-4 - ELIZA ARAUJO REGO (ADV. SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o 

laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à 

conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012893-6 - JOSE RAYMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP136680 - JOSE CARLOS ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012895-0 - VALDECY SOUSA BARRA (ADV. SP136680 - JOSE CARLOS ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012899-7 - SILENE CARNEIRO DE CARVALHO ARAUJO (ADV. SP136680 - JOSE CARLOS 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012990-4 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012999-0 - MILTON CESAR RAMOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013000-1 - DIRCE RITEL DE SOUSA GOES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013002-5 - NELIO BRAZ (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo 

pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à 

conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013003-7 - TEREZINHA CASSEMIRO DE LUCENA CARDOZO (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, 

no prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se 

a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 
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2007.63.03.013006-2 - ANGELA MARIA GONZAGA MARTINS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013007-4 - MARIA HELENA POSSATTO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013009-8 - EXPEDITO ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013091-8 - DORIVAL RIGOLIN (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o 

laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à 

conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013093-1 - SEVERINA BARBOSA DE SANTANA FELISBERTO (ADV. SP076215 - SONIA 

REGINA 

PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se 

a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013095-5 - APARECIDO LOURENCO DOS SANTOS (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013096-7 - LUCIA HELENA RIZZO DE ASSIZ (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013097-9 - MARIA REGINA ZARAMELA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o 

laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à 

conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013098-0 - ELIZIA ROSA DE SOUZA DUARTE (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES 

SOARES 

YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 
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dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se 

a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013126-1 - AMARO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP183607 - SABRINA BARRETO DE 

ARIMATÉA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013127-3 - MARIA APARECIDA CARNEIRO DE SOUZA (ADV. SP200505 - RODRIGO 

ROSOLEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013870-0 - EVERALDO DE OLIVEIRA GONSAGA (ADV. SP255585 - TIAGO RODRIGUES 

SALVADOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.000100-0 - EVANGELISTA ALFREDO DE QUEIROZ (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

 

2007.63.03.008591-3 - MARIA APARECIDA GUETH (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE 

ANDRADE 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo 

de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.009503-7 - IVETE COELHO BULHOES SOUZA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001157-0 - BELARMINA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001203-3 - GIDIONI PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001205-7 - JOSE VALTER SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 
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GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001241-0 - IRENE MARIA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001251-3 - MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO 

GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, 

no prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo 

para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001253-7 - EDILEUZA GOMES SOARES (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001494-7 - JOAO EUGENIO DE OLIVEIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001496-0 - ESPEDITO CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001498-4 - NEIDE ROSSETO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001499-6 - VALDETE RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001508-3 - JOVARCI JOSE DE CASTRO (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001509-5 - EDINA DE ARAUJO DE MORAIS (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1329/1733 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001614-2 - SANDRA MARIA PERA DE PAIVA (ADV. SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001615-4 - GILMAR BENTO VIEIRA (ADV. SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.002082-0 - MARIA JOSE OLEGARIO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o 

laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à 

conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.007941-3 - AGUINALDO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.004212-4 - LAZARO DOS REIS DA SILVA (ADV. SP225064 - REGINALDO APARECIDO 

DIONISIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo 

de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.009197-4 - FLORENTINA DE LOURDES ROCHA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012576-5 - EDSON FRANCISCO DE ANDRADE (ADV. SP114826 - SERGIO APARECIDO ROSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012589-3 - CRISTIANO RIBEIRO BILHALVA (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012638-1 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o 

laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à 

conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012843-2 - ERNESTO APARECIDO SCARASATI (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ 

DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013130-3 - JOAO NARCISO RODRIGUES (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013973-9 - EDSON ALMIRO DE SOUZA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.004810-2 - APARECIDA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001158-2 - VIRGOLINO RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP258704 - FABIANE ALENCAR 

PEREIRA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo 

para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001204-5 - GERALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001242-2 - VILMA DIAS DE OLIVEIRA MORAES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001511-3 - JAIME DA SILVA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo 

pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à 

conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 
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2008.63.03.001546-0 - MARIA APARECIDA ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP234127 - ELAINE DE CASSIA 

COLICIGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o 

prazo 

para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001721-3 - FABIO BEZERRA (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo 

pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à 

conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2005.63.03.012554-9 - ROBERTO MACHADO CALDEIRA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Dê-se vista às partes dos Cálculos e 

Parecer da 

Contadoria do Juízo, anexados aos autos em 21/10/2008, referente aos Embargos de Declaração opostos pela 

parte 

autora.A soma das prestações vencidas ( apuradas pela diferença entre a renda mensal atual e a revisada) mais 

as doze 

prestações vincendas, que define o valor de alçada para fins de competência deste Juizado Especial Federal (STJ, 

CC 

46.732/MS, DJ 14/03/2005), excede o limite legal de 60 salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), 

segundo o valor do salário mínimo e as prestações vencidas na data do ajuizamento da ação.Manifeste-se a 

autora, no 

prazo de dez dias, acerca da renúncia ao limite de alçada. Intime-se. 

 

2006.63.03.002007-0 - OSMAR EDUARDO DE CAMARGO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista às partes dos Cálculos e 

Parecer da 

Contadoria do Juízo, anexados aos autos.A soma das prestações vencidas ( apuradas pela diferença entre a renda 

mensal atual e a revisada) mais as doze prestações vincendas, que define o valor de alçada para fins de 

competência 

deste Juizado Especial Federal (STJ, CC 46.732/MS, DJ 14/03/2005), excede o limite legal de 60 salários mínimos 

(Lei n. 

10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o valor do salário mínimo e as prestações vencidas na data do 

ajuizamento da 

ação.Manifeste-se a autora, no prazo de dez dias, acerca da renúncia ao limite de alçada. Intime-se. 

 

2006.63.03.007720-1 - JOÃO CARLOS CELENTO (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de embargos de declaração interpostos 

pela parte 

autora, sob o argumento de que houve omissão, porquanto não foi considerado o período dos recolhimentos 

efetuados 

por carnê de pagamentos.Primeiramente, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de novos 

cálculos e 

apresentação de planilhas discriminadas e respectivo parecer, nos moldes do pedido formulado na petição inicial, 

e, 

também, respeitando as parcelas atingidas pela prescrição reconhecida na sentença embargada.Com o parecer e 

planilhas contábeis, vista às partes pelo prazo comum de dez dias e intime-se a parte autora-embargante a 

renunciar ao 

valor que eventualmente exceder ao limite legal do valor da causa de sessenta salários mínimos, ou seja, à 

quantia que 

ultrapassar o valor dos atrasados mais doze parcelas vincendas apurados no momento do ajuizamento da 

pretensão 

jurídica deduzida, isto é, no momento do protocolo da petição inicial.Após, façam-se estes conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006574-4 - HIPOLITO LEITE CAMPOS (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da designação do dia 

31/10/2008 às 

13:45 horas para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, na Comarca de Barbosa 

Ferraz/PR.Intimem- 

se, com urgência. 

 

2007.63.03.008523-8 - MARINETE DIAS CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP236992 - VANESSA 

AUXILIADORA DE 

ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito 

à ordem.Corrijo 

de ofício o erro material verificado no dispositivo da sentença proferida no processo em epígrafe, termo de 

audiência n.º 

10976/2008, para que, onde se lê: "Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento 

do benefício 

de auxílio-doença NB. 514.415.410-3 desde o dia da cessação administrativa, em 22.03.2006, RMI e RMA, para 

09/2008, bem como ao pagamento da importância de xx, atualizada em 09/2008.Defiro medida cautelar, por 

considerar 

presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a 

natureza 

alimentar da prestação e a situação de invalidez parcial e permanente da parte autora, o que implica em 

impedimento ao 

exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, 

intime-se o 

INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no 

prazo de 

15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição de 

pequeno 

valor (RPV).Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/95.P.R.I.Leia-se: Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de 

auxílio- 

doença NB. 514.415.410-3 desde o dia da cessação administrativa, em 22.03.2006, RMI R$ 567,47 

(QUINHENTOS E 

SESSENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) e RMA R$ 646,32 (SEISCENTOS E 

QUARENTA E 

SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), para 09/2008, bem como ao pagamento da importância de R$ 

22.831,04 

(VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS), atualizada em 

09/2008.Defiro 

medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez parcial e permanente da parte autora, 

o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do 

deferimento da 

medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar o 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Após o trânsito em julgado, expeça-se a 

respectiva 

requisição de pequeno valor (RPV).Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, 

c/c art. 

55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I.Mantêm-se inalterados os demais termos da sentença. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.009714-9 - JOSE PEDRO SOUZA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de cinco dias, manifestarem-se sobre o 

laudo pericial 

apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-

se. 

 

2007.63.03.009716-2 - MILTON NUNES DA SILVA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de cinco dias, manifestarem-se sobre 

o laudo 

pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.001195-8 - SIMONE DE FREITAS LIMA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do perito médico 

anteriormente 

designado, fica remarcada a perícia médica para o dia 24/11/2008 às 16:00 horas, com o perito médico Dr. Lineu 

Correa 

Fonseca, na Rua Sebastião de Souza nº 205, 12º andar, sala 122, Centro, nesta cidade.Intimem-se. 

 

2008.63.03.002016-9 - ROSNEIDE BENTO DE SOUSA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação proposta por 

ROSNEIDE BENTO 

DE SOUZA, com 46 anos de idade, objetivando a condenação do INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por 

tempo de contribuição, com o reconhecimento e a conversão de período de alega atividade especial em tempo de 

atividade comum, durante o qual alega ter permanecido exposto a agentes prejudiciais à saúde.Tendo em vista a 

necessidade da apresentação do processo administrativo de aposentadoria da autora, providencie a ré, no prazo 

de 10 

(dez) dias, cópia do procedimento administrativo, sob as penas da Lei, inclusive cominação de crime de 

desobediência.A 

soma das prestações vencidas mais as doze prestações vincendas define o valor de alçada para fins de 

competência 

deste Juizado Especial Federal (STJ, CC 46.732/MS, DJ 14/03/2005).Desta forma, o julgamento do feito 

dependerá de 

renúncia do autor ao limite legal de 60 salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o valor 

do salário 

mínimo e as prestações vencidas na data do ajuizamento da ação.Ante o exposto, intime-se a autora para que, no 

prazo 

de 10 dias, dizer se renuncia ao valor que a soma das prestações vencidas com doze prestações vincendas excede 

de 

60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação.Junte a autora, no mesmo prazo, cópia de todas as 

Carteiras de 

Trabalho e Previdência Social.Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 11/02/2009, às 14h20 

minutos. Intime-se. 

 

2008.63.03.002253-1 - SUELI REGINA DO LAGO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

21.10.2008.Recebo a 

petição protocolizada em 25.04.2008, como aditamento à inicial.Citem-se os litisconsortes passivos necessários, 

Pedro 

Sanches do Lago Neto, representado por sua genitora, Sra. Quênia Cristina de Andrade (NB 21/136.466.958-4), e 

Quênia 

Cristina de Andrade Silva (NB 21/137.674.140-4), ambos residentes na Rua Caio Barcelos Silveira, n. 135, Setor 

Dom 

Veloso, Itumbiara-GO, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, caso queiram, apresentem contestação e/ou se 

manifestem 

sobre as provas produzidas nos autos.Outrossim, observo que, embora tenha havido determinação judicial em 

09.04.2008, 

os processos administrativos que deram origem ao pagamento da pensão ora reclamada (NB 136.466.958-4 e NB 

137.674.140-4), não foram juntados ao autos pelo INSS, sendo tais documentos essenciais ao regular 

processamento e 
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julgamento do feito.Assim, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS junte aos autos cópia dos processos 

administrativos (NB 136.466.958-4 e NB 137.674.140-4), fixando a multa diária de R$ 100,00 (cem reais), por dia 

de 

descumprimento.Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 30.01.2008, às 14horas, ocasião em que a 

parte 

autora poderá trazer até no máximo 03 (três) testemunhas, que comparecerão independente de 

intimação.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

                   

2008.63.03.003428-4 - JOSE PAULO FERREIRA SILVA (ADV. SP059062 - IVONETE PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao juízo deprecado solicitando 

informações 

acerca do cumprimento da carta precatória expedida.Cumpra-se. 

 

2008.63.03.006479-3 - ANTONIO ROTTOLI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o processo indicado no termo 

de 

prevenção foi extinto, sem resolução de mérito, verifico que não é caso de prevenção.Prossiga-se. 

 

2008.63.03.006487-2 - TEODORO TADEU VILLANI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos indicados no Termo de 

Prevenção, 

verifico que, embora a parte autora do processo n. 2007.63.01.053957-8, em tramite no Juizado Especial Federal 

de São 

Paulo, tenha sido cadastrada no Sistema Informatizado como Teodoro Tadeu Villani (CPF/MF 870.628.528-72), 

a petição 

inicial e os documentos que a instruem referem-se a Maria Dolores Vegas Perez (CPF/MF 521.114.908-49).Desta 

forma, 

considerando a divergência existente naqueles autos e a necessidade de análise da prevenção, determino que se 

oficie 

ao Juizado Especial Federal de São Paulo, a fim de que informe quem figura como parte autora no referido 

processo.Registro.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.03.006490-2 - JOAQUIM BRANDÃO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o processo indicado no termo 

de 

prevenção foi extinto, sem resolução de mérito, verifico que não é caso de prevenção.Prossiga-se. 

 

2008.63.03.006494-0 - DARCY LAUDARES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o processo indicado no termo 

de 

prevenção, foi extinto, sem resolução de mérito, verifico que não é caso de prevenção.Prossiga-se. 

 

2008.63.03.006908-0 - RAFAEL DA SILVA MARQUES (ADV. SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS 

HOPPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

possibilitar à 

assistente social facilidade na localização da residência da parte autora, deverá a mesma, no prazo de dez dias, 

apresentar um esboço/mapa de seu endereço, informando o nome atual da rua, número da linha de ônibus que 

circula 

nas imediações, ponto onde se deva descer e ponto de referência para localização da residência (escola, creche, 

bar, 

mercado) e, também, um número de telefone, para a realização da perícia social. Intimem-se. 

 

2008.63.03.006943-2 - ISAIAS DOMINGOS DA COSTA (ADV. SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX 

HOPPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas de que a 

perícia social 
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foi marcada para 01/12/2008, com a perita assistente social Solange Pisciotto, sendo esta uma data aproximada 

ante o 

caráter investigatório da perícia para avaliar a situação sócio-econômica do autor.Tendo em vista a necessidade 

de 

possibilitar à assistente social facilidade na localização da residência da parte autora, deverá a mesma, no prazo 

de dez 

dias, apresentar um esboço/mapa de seu endereço, informando o nome atual da rua, número da linha de ônibus 

que 

circula nas imediações, ponto onde se deva descer e ponto de referência para localização da residência (escola, 

creche, 

bar, mercado) e, também, um número de telefone, para a realização da perícia social. Intimem-se. 

 

2008.63.03.006977-8 - ALEANDRO FRANCO MACHADO (ADV. SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas de que a 

perícia social 

foi marcada para 01/12/2008, com a perita assistente social Nilza Henriqueta Clementino, sendo esta uma data 

aproximada ante o caráter investigatório da perícia para avaliar a situação sócio-econômica do autor.Tendo em 

vista a 

necessidade de possibilitar à assistente social facilidade na localização da residência da parte autora, deverá a 

mesma, no 

prazo de dez dias, apresentar um esboço/mapa de seu endereço, informando o nome atual da rua, número da 

linha de 

ônibus que circula nas imediações, ponto onde se deva descer e ponto de referência para localização da 

residência 

(escola, creche, bar, mercado) e, também, um número de telefone, para a realização da perícia social. Intimem-

se. 

 

2008.63.03.007772-6 - JOAO ANTONIO DE LIMA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao juízo deprecado solicitando 

informações 

acerca do cumprimento da carta precatória expedida.Cumpra-se. 

 

2008.63.03.007867-6 - FRANCISCA EDILENE PEDROSA DE SOUSA (ADV. SP254660 - MARCELO PINTO 

DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

necessidade de 

possibilitar à assistente social facilidade na localização da residência da parte autora, deverá a mesma, no prazo 

de dez 

dias, apresentar um esboço/mapa de seu endereço, informando o nome atual da rua, número da linha de ônibus 

que 

circula nas imediações, ponto onde se deva descer e ponto de referência para localização da residência (escola, 

creche, 

bar, mercado) e, também, um número de telefone, para a realização da perícia social. Intimem-se. 

 

2008.63.03.007960-7 - MARIA JOSE ORLANDINI DA SILVA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO 

GOMES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

necessidade de 

possibilitar à assistente social facilidade na localização da residência da parte autora, deverá a mesma, no prazo 

de dez 

dias, apresentar um esboço/mapa de seu endereço, informando o nome atual da rua, número da linha de ônibus 

que 

circula nas imediações, ponto onde se deva descer e ponto de referência para localização da residência (escola, 

creche, 

bar, mercado) e, também, um número de telefone, para a realização da perícia social. Intimem-se. 

 

2008.63.03.009047-0 - ANA DA SILVA BERTACCINI (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de possibilitar à 

assistente social 

facilidade na localização da residência da parte autora, deverá a mesma, no prazo de dez dias, apresentar um 
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esboço/mapa de seu endereço, informando o nome atual da rua, número da linha de ônibus que circula nas 

imediações, 

ponto onde se deva descer e ponto de referência para localização da residência (escola, creche, bar, mercado) e, 

também, um número de telefone, para a realização da perícia social. Intimem-se. 

 

2008.63.03.009174-7 - JOSE DE LIMA (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, 

onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.009177-2 - MARIA HELENA FERREIRA (ADV. SP232904 - HELMAR PINHEIRO FARIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.009472-4 - TATIANE DOS ANJOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de possibilitar à 

assistente social 

facilidade na localização da residência da parte autora, deverá a mesma, no prazo de dez dias, apresentar um 

esboço/mapa de seu endereço, informando o nome atual da rua, número da linha de ônibus que circula nas 

imediações, 

ponto onde se deva descer e ponto de referência para localização da residência (escola, creche, bar, mercado) e, 

também, um número de telefone, para a realização da perícia social. Intimem-se. 

 

2008.63.03.009685-0 - EDSON ROBERTO ARGENTONI (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos indicados no 

Termo de 

Prevenção e a informação anexada em 17/10/2008, verifico que, quando do julgamento do processo nº 

2007.63.03.001592-3, a data de cancelamento do benefício estava prevista para 11/01/2008 e, em consulta ao 

Sistema 

DATAPREV, realizada nesta data, a data de cancelamento foi alterada para 10/10/2008, o que comprova que 

houve 

renovação do pedido administrativo, não sendo caso de coisa julgada, razão pela qual determino o 

prosseguimento do 

feito. Aguarde-se a realização da perícia médica. 

 

2008.63.03.009744-0 - ESTELITA JOANA DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP168121 - ANDRESA PAULA 

DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

possibilitar à 

assistente social facilidade na localização da residência da parte autora, deverá a mesma, no prazo de dez dias, 

apresentar um esboço/mapa de seu endereço, informando o nome atual da rua, número da linha de ônibus que 

circula 

nas imediações, ponto onde se deva descer e ponto de referência para localização da residência (escola, creche, 

bar, 

mercado) e, também, um número de telefone, para a realização da perícia social. Considerando a petição 

anexada em 

16/10/2008, deverá a patrona da autora comprovar que a cientificou da renúncia ao mandato, nos termos do art. 

45 do 
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Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2008.63.03.009780-4 - ANA MARIA DOS SANTOS BENTO (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

possibilitar à 

assistente social facilidade na localização da residência da parte autora, deverá a mesma, no prazo de dez dias, 

apresentar um esboço/mapa de seu endereço, informando o nome atual da rua, número da linha de ônibus que 

circula 

nas imediações, ponto onde se deva descer e ponto de referência para localização da residência (escola, creche, 

bar, 

mercado) e, também, um número de telefone, para a realização da perícia social. Intimem-se. 

 

2008.63.03.009876-6 - JULIA MOREIRA MONCAO (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a existência do processo nº 

2008.63.03.009897- 

3, também ajuizado pela autora, designo audiência de instrução e julgamento para 21/05/2009 às 15:00 

horas.Intimem-se. 

 

2008.63.03.010321-0 - JAILSON BATISTA COSTA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Outrossim, tendo em vista que a 

necessidade de 

possibilitar à assistente social facilidade na localização da residência da parte autora, deverá a mesma, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar um esboço/mapa de seu endereço, informando o nome atual da rua, número da linha de 

ônibus que 

circula nas imediações, ponto onde se deva descer e ponto de referência para localização da residência (escola, 

creche, 

bar, mercado) e, também, um número de telefone, a fim de possibilitar a realização da perícia 

social.Registro.Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.010348-8 - MARIA APARECIDA CANESQUI (ADV. SP097195 - JOSE DINO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010351-8 - YVONE RIBEIRO DE GODOI (ADV. SP273592 - KELLY ALESSANDRA PICOLINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.03.010356-7 - TEREZA DE ARAUJO (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.010389-0 - MARIA BERNARDINA DE JESUS (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010420-1 - SALVADOR CARFE (ADV. SP247580 - ÂNGELA IBANEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, 

onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010507-2 - ELAINE DUARTE DA SILVA (ADV. SP266791 - ANSELMO DE QUEIROZ MAGELA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.010516-3 - NELCIZA ALVES NASCIMENTO (ADV. SP244952 - GUILHERME ELIAS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.010518-7 - MARCIO AURELIO PEREIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 
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pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010521-7 - ROSA MARIA GASPARETI (ADV. SP097195 - JOSE DINO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, 

onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010523-0 - FATIMA CALCADA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº. 59/2008 

 

O JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, no uso das 

suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos dos artigos 12, caput, e 26, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, 

 

CONSIDERANDO as hipóteses de descadastramento, nos termos do Edital nr. 05/2008 de 18 de junho de 2008, 

deste 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas, 

 

RESOLVE excluir o médico abaixo relacionado do quadro de peritos deste Juizado Especial Federal. 

 

ESPECIALIDADE 

MÉDICO 

RG 

CPF 

OFTALMOLOGIA 

RAFAEL VANINI 

27.607.608-0 

281454038-63 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
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MARCO AURELIO CHICHORRO FALAVINHA 

Juiz Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº. 60/2008 

  

           O DOUTOR MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

         CONSIDERANDO os termos dos artigos 12, caput, e 26 , da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, 

         CONSIDERANDO o art.3º do Arbitramento de Honorários e o § 1º do art. 14 das 

Disposições Finais, nos termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal 

         RESOLVE 

                Alterar a Portaria nº 33/2008, de 11 de junho de 2008, fixando no Juizado Especial Federal Cível de 

Campinas o 

valor de R$170,00 (cento e setenta reais) para cada perícia social realizada, em conformidade com a Tabela IV, 

anexa à 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

          

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

Juiz Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº. 61/2008 

 

            O DOUTOR MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

              

             CONSIDERANDO a Resolução 585/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a 

concessão de férias, 

             CONSIDERANDO a Portaria COGE nº 761/2008, de 17/10/2008, que alterou as datas das correições 

ordinárias 

nos Juizados Especiais Federais, 

              

             RESOLVE: 

              

             ALTERAR, em virtude da realização de Correição Ordinária no dia 23 de janeiro de 2009, na Portaria 

nº 56/2008, 

os períodos de férias dos servidores abaixo relacionados: 

             I) CLEIDSON WANDROS SANTOS PEREIRA, RF 5412, 1ª parcela, anteriormente marcada de 

19/01/09 a 

30/01/2009 (12 dias) para 07/01/09 a 16/01/2009 (10 dias); e 2ª parcela, anteriormente marcada de 23/06/09 a 

10/07/09 (18 dias) para 22/06/09 a 11/07/09 (20 dias), exercício 2009; 

             II) PATRÍCIA BARTHMANN JORDÃO ANTONIASSI MACCARONE, RF 1710, 1ª parcela, 

anteriormente marcada 

de 07/01/09 a 16/01/2009 (10 dias) para 26/01/09 a 06/02/2009 (12 dias); e 2ª parcela, anteriormente marcada de 

12/07/09 a 31/07/09 (20 dias) para 13/07/09 a 30/07/09 (18 dias), exercício 2009; 

             III) SANDRA MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, RF 5753, 1ª parcela, anteriormente marcada de 
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19/01/09 a 

30/01/2009 (12 dias) para 03/02/09 a 13/02/2009 (11 dias), exercício 2009; e 2ª parcela, anteriormente marcada de 

07/07/09 a 24/07/09 (18 dias) para 13/07/09 a 31/07/09 (19 dias); 

             IV) JOSÉ GARCIA MACHADO NETO, RF 1094, 1ª parcela, anteriormente marcada de 12/01/09 a 

23/01/2009 

(12 dias) para 09/02/09 a 20/02/2009 (12 dias), exercício 2009; 

              

             CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

             Campinas, 20 de outubro de 2008. 

              

 

 

 

MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível em Campinas 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº. 62/2008 

  

                   O DOUTOR MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

            CONSIDERANDO que a servidora CAMILA VIEIRA LOPES SILVA, Técnico Judiciário, RF 5410, 

ocupante da 

função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-5), estará em licença gestante a partir desta data, 

             

      RESOLVE: 

 

            DESIGNAR o servidor MARCO AURÉLIO DE CAMPOS GOMES, RF 6160, Analista Judiciário, para 

substituí-la no 

período de 20/10/08 até o término da referida licença. 

                           

            CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

            Campinas, 20 de agosto de 2008. 

 

 

 

MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível em Campinas 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6302000182 

 

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, acolho os embargos de 

declaração, 

reconhecendo a omissão apontada, na forma do acima decidido, que passa a fazer parte integrante do julgado. 
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Mantenho, no entanto, a improcedência do pedido, nos exatos termos do dispositivo constante da sentença 

embargada. 

 

2008.63.02.002154-2 - JOAO PEREIRA MARQUES JUNIOR (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000249-3 - ARTUR JOSE RODRIGUES (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, configurada a hipótese 

prevista no 

art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.02.009297-4 - PAULO CANTISANO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008843-0 - NEWTON CADURIM (ADV. SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008410-2 - JOSE CARLOS SERVINO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006596-0 - MARCELO DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008826-0 - JOÃO FAGUNDES DANTAS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007850-3 - ADILSON MANSO DE SOUZA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA FIDELIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006925-3 - VICTORIO BATIZOCO (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, tendo em vista a 

notória ausência 

de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

 

Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do 

CPC, 

tendo em vista que a parte aderiu ao acordo junto à CEF. Ora, se anuiu, se concordou e assim pactuou com a 

CEF, está- 

se diante de fato incontroverso. Por isso, reputo temerária a conduta da parte em, após ter aderido a tal acordo, 

ajuizar 

ação com o objeto idêntico ao do acordo em questão - a sobrecarregar em demasia o Judiciário, em ação de 

manifesta 

falta de interesse de agir. 

 

Por isso, comino ao(à) autor(a) multa de 1% sobre o valor dado a causa, além de indenização num total de 10%, 
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também 

sobre o valor dado a causa. 

 

Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal 

penalidade, vez 

que são situações distintas. Isto é, mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente 

no 

processo ou mesmo deduzir pretensão contra fato incontroverso (acordo pactuado com a CEF). Caso assim aja, 

seja ele 

beneficiário da Justiça Gratuita ou não, sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são 

garantias 

públicas do uso adequado e ético do direito de ação. 

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a 

parte autora 

para o cumprimento do acima determinado. 

 

2008.63.02.006775-0 - ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006796-7 - ROQUE GALLICO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006794-3 - SONIA DA SILVA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006771-2 - ARNALDO DE SOUSA PEREIRA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e, 

por conseqüência, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito. 

 

2008.63.02.011574-3 - MARIA JOSE ALVES FERREIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.011497-0 - LOURDES DE CARLO KUNER (ADV. SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011371-0 - NELSON LUIZ LOPES (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011592-5 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP116261 - FABIANO 

TAMBURUS 

ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011545-7 - GILBERTO PAULINO DE MORAES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010351-0 - JOSE OSVALDO MACHITI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011604-8 - JOANA DO CARMOS CARVALHO ANGELINI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.010942-1 - THEREZE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010423-0 - IRENE MARTA VIEIRA SERAFIM (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010417-4 - NEUSA MARIA BAZAGLIA MUNHOZ (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.010957-3 - ELZA DONATO LOPES GREGORIO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e, 

por conseqüência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

 

2008.63.02.007694-4 - HELIO PIAZZA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o presente processo 

 

2007.63.02.000487-4 - ANTONIO CARLOS GOMES DE CARVALHO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . acolho os embargos de declaração, 

reconhecendo a 

omissão apontada e julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.004978-3 - ROSEMARY DA SILVA SANTOS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conheço dos embargos de declaração 

porque são 

tempestivos, porém os rejeito. 

 

2008.63.02.007546-0 - FLAVIO GONCALVES RACY (ADV. SP232426 - MOACYR CYRINO NOGUEIRA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.003861-0 - GERMANA APARECIDA ALVES DE SOUZA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004185-1 - TERESA PEREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016664-3 - JANDIRA LAGO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004074-3 - MARIA DE SOUZA SANTOS SABINO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003984-4 - CONCEICAO APARECIDA DA SILVA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.02.001484-3 - SEBASTIAO HONORIO DA COSTA (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA 

PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009219-6 - NEUSA SGOBBI GONÇALVES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.001954-7 - AMELIA PASSILONGO BRANCO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . conheço parcialmente dos presentes 

embargos, 

posto tempestivos, acolhendo-os, em parte, para acrescentar à sentença a especificação do benefício, nos 

seguintes 

termos: 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por tais fundamentos, JULGO 

EXTINTO O FEITO, 

sem apreciação do mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 295, V, do CPC. 

 

2008.63.02.008576-3 - ANA MARIA NOGUEIRA DE SOUZA FARIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006339-1 - LUIS CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO e ADV. 

SP076303 - 

MARCELO DANIEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011294-8 - JOSE DOS REIS XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP262123 - 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.009364-4 - JOSE LOPES DAS NEVES (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009334-6 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE 

MORAES e ADV. 

SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.009339-5 - MAURICIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES 

CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008352-3 - MARIA ELENA NORBERTO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009435-1 - WILSON DA SILVA FABIANO (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009441-7 - ANTONIO CARLOS CUNIS (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008422-9 - JOAO DE SOUZA VICENTE (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.009215-9 - RITA DE CASSIA PEREIRA MELO (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007445-5 - JOSE LUCIO FRANCISCO (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008385-7 - ISABEL MARIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP018007 - JOSE MARCELO 

ZANIRATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009264-0 - JOAO ALTINO DE CASTRO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - 

MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008001-7 - LAUDELINO FERREIRA BARBOSA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009315-2 - GILMAR CASEMIRO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007815-1 - CARLOS AUGUSTO MAFRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007961-1 - MARIO APARECIDO COZORO (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007969-6 - BRAZ VITORIANO ALVES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009293-7 - SILVIO ROBERTO NASCIMENTO (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA e ADV. 

SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.009281-0 - ANTONIO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009316-4 - EDNARDO RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008002-9 - GUMERCINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008008-0 - JOSE LUIS HONORATO LAURIANO (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008085-6 - IONAR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009266-4 - DIVINO ALELUIA DE SOUZA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 

- MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.008120-4 - JOSE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009261-5 - JAIR DA SILVA VIRIATO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - 

MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009443-0 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008896-0 - JOAO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009069-2 - GERALDO ALVES PINTO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009067-9 - ITAMAR JESUS GONCALVES ARANTES (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ 

SOUZA 

MUNIZ MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008815-6 - SEBASTIAO ATANEU SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP251801 - 

EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.008842-9 - VALDIR GERMANO DA SILVA (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008847-8 - GILBERTO DA SILVA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e ADV. 

SP089934 - 

MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008871-5 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008885-5 - LAUDELINO BOTELHO LIMA FILHO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e 

ADV. 

SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.008773-5 - VICENTE ALVES (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008915-0 - JOSE CRISTOVAM SOBRINHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009066-7 - JOSÉ CARLOS GONELLA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008938-0 - OSMAR BATISTA DE CARVALHO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.008959-8 - JOAO FRANCISCO SILVA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008969-0 - PAULO FERREIRA BARBOSA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008970-7 - JOSE EURIPEDES PEDRO (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008971-9 - DEVANIR APARECIDO PACOLA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008989-6 - JOSE EURIPEDES BATISTA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008432-1 - JOAO GOMES DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008558-1 - ADEMIR RIBEIRO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008462-0 - ANTONIO CANDIDO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008469-2 - JOAQUIM ANTONIO DA SILVA VIEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008487-4 - MANOEL JOSE SOARES (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008502-7 - CLODOVEU MOISES DA COSTA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008519-2 - JAYME ZAMBOLINI (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009202-0 - JOSE MAURO FRANZONI (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008539-8 - DOMINGOS TEIXEIRA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008771-1 - SEBASTIAO PEREIRA GONCALVES (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009199-4 - PEDRO BUENO APARECIDO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.008606-8 - JOAO FERNANDES (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009077-1 - JOSE DE FATIMA MARQUES (ADV. SP200453 - JOÃO SÉRGIO BONFIGLIOLI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008686-0 - AGEU SALVIANO DA SILVA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008713-9 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008718-8 - APARECIDO GONCALVES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008759-0 - JAIR GONCALVES (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO e ADV. SP232392 

- 

ANDRESA PATRICIA MAGRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009010-2 - LUIZ PEREIRA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010860-0 - HELIO JOSE DA SILVA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011563-9 - JOSE MARIO DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011608-5 - ANTONIO FRANTAROLLI (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e 

ADV. 

SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011169-5 - ABENOR ALVES (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011162-2 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010901-9 - CLAUDIR CREPALDI (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011546-9 - IVAN DE MOURA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011620-6 - ANTONIO EUSTAQUIO GREGORIO (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003494-9 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004027-5 - GASPAR JOSE DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010800-3 - WALDIR APARECIDO MELONE (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010693-6 - FRANCISCO SOARES DOS REIS (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010683-3 - BENEDITO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP262123 - 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.010673-0 - ANTÔNIO FRANCISCO LOUQUETE (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP262123 - 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.011542-1 - JOÃO BATISTA DE CARVALHO NETO (ADV. SP120183 - WAGNER DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011536-6 - JERONIMO SEBASTIAO TEOFILO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011448-9 - ANTONIO CARNEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011375-8 - JOSE DONIZETE CLEMENTE THOMAZINHO (ADV. SP203265 - EVANIR 

ELEUTÉRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011368-0 - JORGE COSTA (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011361-8 - ROBERTO SCHIAVINATTO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP251801 - 

EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.011255-9 - JUVELINO CAMPANHA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011337-0 - GERSON ONORIO BARBOSA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011336-9 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001235-8 - ALFREDO JOSE BRANCO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011308-4 - PAULO IVIZI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - MILENA 

CRISTINA 

COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011306-0 - OSVALDO DONIZETI POSSANI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011298-5 - REINALDO ELOY (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI e ADV. SP215488 - 

WILLIAN 

DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011475-1 - LAURO MATTAR JUNIOR (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009520-3 - ADAO BARBAGLIA (ADV. SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006197-7 - FRANCISCO MARTINS (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009527-6 - BENEDITO DONIZETI GONCALVES (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006396-2 - JOAO BATISTA MELO (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009521-5 - NELSON ALEIXO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011716-8 - JOSE APARECIDO PEREIRA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006123-0 - ADILSON RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006879-0 - LUIS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006891-1 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007083-8 - ARNALDO FRANCISCO VITALIANO (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009486-7 - LUIS PAULO MARTINS (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.007162-4 - ANTONIO DOMINGOS COELHO (ADV. SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE 

MORAES e ADV. 

SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.009473-9 - VANILDO LUIZ DE ARAUJO (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010623-7 - NILCIO ANTONIO MARQUES (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO 

MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011696-6 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - 

MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009876-9 - JOSE ROBERTO MONTANHANA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011622-0 - DELCIDES CASSIANO (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009731-5 - ANTONIO DE AGOSTINO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP175155 - 

ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009649-9 - GERALDO LACERDA (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005198-4 - VANDERLEI SISDELLI (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009987-7 - REGINALDO MACHADO NETTO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011630-9 - JOAO MANOEL ROMERIO (ADV. SP270633D - LUCIANA APARECIDA CARVALHO 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009592-6 - ROLIVALDO APARECIDO TOMAZELLI (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009550-1 - ROMERO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005794-9 - CILAS LIRIO PEREIRA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005798-6 - ANTONIO DA SILVA PINTO (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010837-4 - CARLOS ROBERTO GARNICA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e ADV. 

SP253678 - 
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MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.02.008996-3 - CLAUDIO GIMENEZ (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007310-4 - ITAMIR FERNANDES AMADO (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008483-7 - JOAO ANTONIO ALBINO DA SILVA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006813-3 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA MUSSOLIN (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONÇALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005878-4 - JOSE CALISTO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008074-1 - GUSTAVO ALFREDO BATISTA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005027-0 - JOAO PAULO RACZ (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011461-1 - FLORENTINO BENEDITO MARIN (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011170-1 - ANTONIO DIVINO RIBEIRO (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011171-3 - JOSE MARTINS (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011183-0 - JOSE AFONSO ARRUDAS (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011348-5 - HORACIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015645-5 - JOSE RIBEIRO (ADV. SP065205 - MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.007796-1 - FABIANA SANTOS CUNHA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, 

por 

conseqüência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o 
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processo, sem 

resolução de mérito 

 

2008.63.02.003501-2 - BENICIO ALVES DA COSTA (ADV. SP118099 - ARLINDO CORREA BUENO 

JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.02.007460-8 - RAFAEL LUIZ FREZZA GARIBALDE SILVA (ADV. SP198843 - RAFAEL LUIZ 

FREZZA 

GARIBALDE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2007.63.02.008173-0 - ISABEL FERNANDES PINTO VIEGAS (ADV. SP031115 - CONSTATINO PIFFER 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.008169-8 - EDUARDO FERNANDES PINTO VIEGAS (ADV. SP031115 - CONSTATINO PIFFER 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.007462-1 - ELAINE CRISTINA FREZZA GARIBALDE SILVA (ADV. SP198843 - RAFAEL LUIZ 

FREZZA 

GARIBALDE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.005596-5 - FATIME HAMUD CASSIM (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

 

2008.63.02.004964-3 - JOSE ROBERTO GARCIA DE QUEIROZ (ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS 

SANTOS OCHI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007848-5 - JAIR MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007933-7 - HILARIO GRAFFIETTI (ADV. SP218080 - BIANCA PIPPA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.007371-9 - THEREZINHA BASSI DE OLIVEIRA (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007952-0 - DARCY APPARECIDA CARVALHO RAMOS (ADV. SP232180 - DANIELA KELLY 

GONÇALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007984-2 - WALDIR VOLGARINI (ADV. SP157631 - NILCE HELENA GALLEGO FAVARO) ; 

IRENE BASTOS 

VOLGARINI(ADV. SP157631-NILCE HELENA GALLEGO FAVARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008152-6 - ROMEU MANFIOLLI (ADV. SP050902 - BERNARDO MOBIGLIA e ADV. SP178894 - 

LUIZ 

EDUARDO NOGUEIRA MOBIGLIA) ; ELZA PIOLI MANFIOLLI(ADV. SP050902-BERNARDO 

MOBIGLIA); ELZA PIOLI 

MANFIOLLI(ADV. SP178894-LUIZ EDUARDO NOGUEIRA MOBIGLIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.000165-8 - BENEDITO GARCIA DA COSTA FILHO (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN 

SOLDERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.008234-4 - JOSE AMARAL CASTRO (ADV. SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR) ; 

MARIA 

DELOURDES AMARAL CASTRO(ADV. SP031115-CONSTATINO PIFFER JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.008235-6 - ANTONIO CARLOS MESSAS GALHARDO (ADV. SP031115 - CONSTATINO PIFFER 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.008237-0 - LAERTE SOUZA BARBARO (ADV. SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR) ; 

ELENICE 

MARINO BARBARO(ADV. SP031115-CONSTATINO PIFFER JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.008238-1 - RAMIRO DE PAULA (ADV. SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.008178-9 - DOMINGOS COSTA HERNANDEZ JUNIOR (ADV. SP031115 - CONSTATINO 

PIFFER JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.000819-7 - ELCIO GOMES (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.001313-2 - DENISE TUNIS DE AGUIAR (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS 

DE 

ARVELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.002702-7 - FLORENCIA APARECIDA ANTUNES FARIA (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO 

CINTRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.003280-1 - SANDRA REGINA BARBOSA CAMARGO (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS 

PIMENTA e 

ADV. SP156059 - ANTONIO PAULINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.003615-6 - ENY DA SILVA SOARES (ADV. SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE 

OLIVEIRA) ; LUIZ 

AUGUSTO SOARES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2007.63.02.008196-0 - ANSELMO PAULO BELLODI (ADV. SP181626 - GUILHERME HAUCK) ; CELIA 

VILLELA 

BELLODI(ADV. SP181626-GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008377-8 - OVANDA SEGUNDO PESTANA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008729-2 - JORGE FERREIRA DA COSTA (ADV. SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA) ; 

HONORIA 
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APARECIDA DA COSTA(ADV. SP205428-ÁUREA APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009222-6 - ANTONIO JOSE ANTUNES MANCO (ADV. SP229202 - RODRIGO DONIZETE 

LÚCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009368-1 - DIRCE KOHN BREDARIOL (ADV. SP202098 - FRANCISCO LUIZ ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008400-0 - TEOFILO CARDOSO DE MIRANDA (ADV. SP198586 - SIRLENE APARECIDA 

LORASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008379-1 - JOSE JURANDIR ROSA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.006725-2 - BENEDICTO RUIZ GAMITO (ADV. SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR) ; 

CASEMIRA 

DE'ARCO GAMITO(ADV. SP031115-CONSTATINO PIFFER JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008356-0 - MARLENE GONCALVES TSUJI ILIANO (ADV. SP090917 - LACYR MAZELLI DE 

LIMA) ; JOSE 

RUBENS ILIANO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009378-4 - LAERCIO PAVAN (ADV. SP266914 - ARLINDO RAMOS DAS NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008926-4 - MARIA ABADIA SOARES (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004444-0 - JANDIRA SAVIOLI (ADV. SP103510 - ARNALDO MODELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008090-0 - REGINA DE FATIMA GONCALVES (ADV. SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008561-1 - SEBASTIANA ELIZABET DE OLIVEIRA (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA 

OYRA e ADV. 

SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI e ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009177-5 - EDSON CARDOSO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009962-2 - ROBERTO BOTARO (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA e ADV. 

SP107238 - 

FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007994-5 - PEDRO CALDO (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA e ADV. SP053238 - 

MARCIO 

ANTONIO VERNASCHI e ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1357/1733 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009796-0 - ANTONIO GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007992-1 - IRACINO FLAUZINO (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA e ADV. 

SP053238 - 

MARCIO ANTONIO VERNASCHI e ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009399-1 - BENEDITO PIMENTA (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo, sem 

resolução do mérito 

 

2008.63.02.008783-8 - TIYAKO NAKATA (ADV. SP083049 - JUAREZ MANFRIM e ADV. SP186978 - 

JUAREZ MANFRIN 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008782-6 - MITUO TOKUYAMA (ADV. SP083049 - JUAREZ MANFRIM e ADV. SP186978 - 

JUAREZ 

MANFRIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, conheço dos embargos e 

nego 

provimento. 

 

2008.63.02.004813-4 - APARECIDO CAMARGO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002135-9 - JOSE NILDO GONCALVES PEREIRA (ADV. SP118534 - SILVIA APARECIDA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015605-4 - RITA MARIA PAVANIN MORRE (ADV. SP068133 - BENEDITO MACHADO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.009950-2 - SEBASTIAO CRISTINO DO CARMO (ADV. SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA 

SILVA e 

ADV. SP096480 - JOAO DIOGENES FORNEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.000694-2 - AGENOR DE LIMA OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002916-4 - DINOZOR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009472-7 - MARCO LUCIO CASSIANO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o 

pedido 

 

2008.63.02.000411-8 - ALVARO JOSE ALEIXO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001311-9 - MESSIAS LUIZ (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000122-1 - VALDIVINO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015674-1 - AGOSTINHO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000413-1 - PAULO RAIMUNDO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.008538-6 - OSVALDO LUIZETI (ADV. SP113233 - LUCIO LUIZ CAZAROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, decreto a extinção do processo sem deliberação quanto 

ao 

mérito 

 

2006.63.02.004029-1 - MARIA JOSE RAMOS REIS (ADV. SP233482 - RODRIGO VITAL) ; DANIELE 

HELENA RAMOS 

REIS RODRIGUES(ADV. SP233482-RODRIGO VITAL); MATHEUS RAMOS REIS RODRIGUES(ADV. 

SP233482- 

RODRIGO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGAR 

PROCEDENTE O 

PEDIDO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto considerado, em face das razões 

expendidas, 

com fulcro no art. 267, inc. I, do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, em conseqüência, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2008.63.02.008345-6 - NELSON DOMINGOS DOS REIS (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008348-1 - JAIR SEBASTIAO ANTONIO (ADV. SP075622 - MAROLINE NICE ADRIANO SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.005151-0 - LUCILDO JERONIMO DOS SANTOS (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA 

GARCIA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1359/1733 

2008.63.02.004971-0 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005010-4 - MARIA LUCIA GOMES (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005162-5 - MARIA REGINA GONCALVES DE AGUIAR (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.000862-8 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.006772-4 - GERALDA DIAS DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS 

MACÊDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO, por 

sentença, o pedido 

de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do 

art. 267, 

VIII, do Código de processo civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido 

 

2008.63.02.001627-3 - LEOPOLDINA SOUZA LIMA (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001695-9 - PAULO JOSE DA SILVA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001783-6 - DANILA TEREZA DA SILVA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001784-8 - SILVIA CARVALHO (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.016371-0 - MICHAEL ANTONIO SCHIAVINATO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, conheço dos presentes 

embargos, 

posto tempestivos, acolhendo-os, para retificar o dispositivo da sentença, nos seguintes termos: 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.007498-4 - NEIVA CASSAROTTI DE ASSIS (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007514-9 - MIGUEL DE ASSIS (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013047-8 - SEBASTIAO ROCHA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI e ADV. 

SP245084 - 
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DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006616-1 - MARIA APARECIDA RICARDO DA SILVA (ADV. SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO 

DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007689-0 - MARIA TEREZINHA PEREIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP262123 - MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.02.002544-7 - NIVALDO GERALDELI (ADV. SP225211 - CLEITON GERALDELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Acolho os embargos de declaração 

 

2008.63.02.002376-9 - MARIA APARECIDA BETTI PEREIRA (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, conheço dos presentes 

embargos, 

postos tempestivos, acolhendo-os para sanar o erro material cometido na sentença passando a constar em seu 

dispositivo 

que o benefício de auxílio-doença é devido à parte autora a partir do dia de sua indevida cessação, ou seja, 

01/01/2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em razão da incompetência 

absoluta deste 

Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante a incompatibilidade da redistribuição de 

autos 

virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no 

art. 51, 

II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento do mérito. 

 

2008.63.02.011149-0 - JONAS LUIZ DA COSTA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011522-6 - ANTONIO VAZ MARTINS DA ROCHA (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011492-1 - REGINALDO TRONFINO PEGORARI (ADV. SP245783 - CAMILA CAVARZERE 

DURIGAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010281-5 - CARLOS EDUARDO CALIXTO (ADV. SP108701 - JOSE MILTON GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011528-7 - EDSON APARECIDO MARIOTTO (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES e ADV. 

SP157074 

- AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.011529-9 - PAULO CESAR DE CASTRO (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011632-2 - APARECIDO JUVENIL DOS REIS (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011109-9 - JOSE CARLOS ATAMANCZUK (ADV. SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010948-2 - RENATO CASTRO DIAS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011426-0 - ROBERTO JOSÉ HERMOSO (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011524-0 - IEDA MARTINS DE AZEVEDO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011435-0 - BENEDITA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP040626 - JOEL AHOLIAB ROSA E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010805-2 - SEBASTIAO GALDINO RODRIGUES (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010712-6 - APARECIDA DE FÁTIMA CHIQUITO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011603-6 - LUZIA DA SILVA PAULINO (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO e ADV. 

SP255097 - DANIEL 

RICHARD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.000814-4 - ELIDIO ANTONIO ALVES SILVA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, acolho os 

embargos de 

declaração, reconhecendo a omissão apontada, na forma do acima decidido, que passa a fazer parte integrante 

do 

julgado. 

Mantenho, no entanto, a parcial procedência do pedido, nos exatos termos do dispositivo constante da sentença 

embargada. 

 

2008.63.02.004281-8 - ANTONIA SIMONETI COSTA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, conheço dos presentes 

embargos, 

postos tempestivos, acolhendo-os, para sanar o erro material devendo passar a constar no dispositivo da sentença 

que o 

benefício deverá ser concedido a partir do requerimento administrativo em 21/11/2007. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido 

 

2008.63.02.000372-2 - EDSON FERREIRA BORGES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000644-9 - PEDRO HENTZ SOARES FILHO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000371-0 - ADAO DOS REIS CUNHA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.02.013246-6 - ANTONIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013138-0 - ADINAURA FERNANDES FERREIRA (ADV. SP156121 - ARLINDO BASSANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001601-7 - SONIA MARIA CORRADI (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000414-3 - PAULO CESAR APOLINARIO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, na forma do art. 51, I, da 

lei n. 

9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, julgo extinto o processo sem 

conhecimento do 

mérito. 

 

2008.63.02.008634-2 - RUBENS GONCALVES NUNES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP147914 - 

ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008183-6 - FRANCISCO CAETANO DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004774-9 - GILMAR DE CARVALHO (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002217-0 - LUCIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007112-0 - DORALICE MARIA DE SOUZA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.02.012256-8 - BENEDITO ROSSINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

formulado por BENEDITO ROSSINI para condenar o INSS a averbar, como tempo de atividade especial, os 

períodos de 

01/05/1984 a 31/01/1985, 01/06/1985 a 31/05/1996, bem como a convertê-los em tempo comum, passando o autor a 

contar com o tempo de contribuição de 33 anos, 5 meses e 19 dias, o que lhe dá direito à concessão da 

aposentadoria 

por tempo de contribuição, com coeficiente de cálculo de 85%, com DIB na DER (14/07/2004) e rendas mensais 

inicial 

(RMI) e atual (RMA) a serem calculadas pelo INSS. 

 

Outrossim, forte nas razões fáticas e jurídicas ora esposadas - as quais autorizam concluir-se não apenas pela 

verossimilhança das alegações do autor, mas, sim, pela certeza de seu direito - aliadas à circunstância do fundado 

receio 

de dano irreparável em face da premente necessidade da percepção do benefício previdenciário para o 

provimento de 

sua subsistência e de sua famiília, hei por bem, na forma do art. 273 do CPC c/c a Súmula 729 do STF , 

CONCEDER A 
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TUTELA ANTECIPADA para determinar que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o INSS promova as 

diligências 

necessárias à implantação da aposentadoria por tempo de contribuição nos termos em que concedida nesta 

sentença, 

caso ainda não tenha feito administrativamente. 

 

Oficie-se ao INSS para ciência e cumprimento da tutela antecipada. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a DER até a data do efetivo cumprimento 

da 

tutela, observando-se a compensação com os valores percebidos administrativamente pelo autor, em igual 

período e sob 

o mesmo título. 

 

O INSS deverá apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os no 

prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter 

sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação 

de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. 

 

P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.02.011342-4 - MARIA ALICE TEIXEIRA GERVASIO (ADV. SP225823 - MOISES POTENZA 

GUSMÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). julgo EXTINTO o processo 

sem conhecimento 

do mérito 

 

2008.63.02.004103-6 - ELSA BENZI FERREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Razão assiste à embargante motivo pelo qual passo a 

sanar o 

erro material alterando o dispositivo da sentença para o seguinte: 

 

"Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para o fim de condenar o INSS a implantar em favor de 

ELSA BENZI 

FERREIRA o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de João Luiz de Campos Silva, com 

DIB na 

data do requerimento administrativo em 13/03/2008." 

 

No mais, fica mantida a sentença proferida. 

 

2006.63.02.012573-9 - DULCE MARIA EMILIA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos 

termos do art. 

269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido a fim de 

RECONHECER e 

DECLARAR COMO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL O PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 16/03/72 

a 

17/06/1972, durante o qual a autora DULCE MARIA EMÍLIA laborou como atendente de enfermagem na 

Sociedade 

Portuguesa de Beneficência, assim como, para CONDENAR o INSS a converter o referido período em tempo de 

serviço 

comum, revisando, assim, a renda mensal inicial (RMI) do respectivo benefício da aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB.42/112.421.496-5) mediante a majoração do coeficiente de cálculo para 80% (oitenta por 
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cento), com 

data de início do benefício (DIB) em 13/01/1999 e rendas mensais inicial (RMI) e atual (RMA) a serem calculadas 

pelo 

INSS. 

 

CONDENO, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas em decorrência da revisão da RMI, observada 

a 

prescrição qüinqüenal, ou seja, estão prescritas as parcelas que antecedem ao qüinqüênio anterior à propositura 

da ação. 

O INSS deverá apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os no 

prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter 

sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da data especificada, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

 

Outrossim, nada obstante a procedência do pedido, entendo não ser cabível a concessão da tutela antecipada, eis 

que o 

significativo lapso temporal decorrido entre a concessão do benefício e o ajuizamento da presente ação revisional 

descaracteriza o estado emergencial necessário ao deferimento do provimento de urgência reclamado. 

 

Desse modo, ante a ausência do periculum in mora, bem assim, em face do perigo da irreversibilidade do 

provimento 

antecipatório, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.02.009430-5 - LUIS CESAR DA SILVA (ADV. SP190969 - JOSÉ CARLOS VICENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o 

mérito para 

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE a fim de CONDENAR O INSS a: 

1) AVERBAR, COMO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL, os períodos de 16/08/1976 a 30/09/1976 e 

20/08/1991 a 20/12/1991; 

2) CONVERTER, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 

3.048, de 6.5.1999, EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM o referido período, acrescendo-o aos demais tempos de 

serviços 

comum e especial já reconhecidos em sede administrativa, passando, assim, o autor a contar, na data de início do 

benefício (DIB - 10/02/1999), com o tempo de 32 anos, 3 meses e 7 dias; 

3) REVISAR A RENDA MENSAL INICIAL mediante a majoração do coeficiente de cálculo para 82% (oitenta e 

dois 

por cento), no valor de R$ 637,75 na DIB, devendo a autarquia, ainda, proceder ao cálculo da renda mensal 

atual, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado. 

 

CONDENO, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças retroativas devidas em decorrência da revisão da RMI, 

observada a prescrição qüinqüenal, ou seja, estão prescritas as parcelas que antecedem ao qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

O INSS deverá apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os no 

prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter 

sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, bem assim, de juros moratórios de 

12% ao 

ano, a contar da citação. 

 

Outrossim, nada obstante a procedência do pedido, entendo não ser cabível a concessão da tutela antecipada, eis 
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que o 

significativo lapso temporal decorrido entre a concessão do benefício e o ajuizamento da presente ação revisional 

descaracteriza o estado emergencial necessário ao deferimento do provimento de urgência reclamado. 

 

Desse modo, ante a ausência do periculum in mora, bem assim, em face do perigo da irreversibilidade do 

provimento 

antecipatório, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

 

2008.63.02.005420-1 - TIAGO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001108-1 - NICOLAS SOLERA SILVA (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001462-8 - JOHNATHAN FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA (ADV. SP157298 - SIMONE 

MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o 

processo sem 

resolução de mérito, com fundamento nos arts. 282, 283 e 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.009948-8 - ORIDES MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP047783 - MARIO MACRI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.005344-0 - ANGELO SILVIO BRICCI (ADV. SP113834 - KATIA DE MACEDO PINTO 

CAMMILLERI) ; SILVIA 

HELENA DE PAULA(ADV. SP113834-KATIA DE MACEDO PINTO CAMMILLERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE 

RIBEIRAO PRETO 

(ADV. SP092084-MARIA LUIZA INOUYE). 

 

2008.63.02.007919-2 - REGINA CELIA ELIAS (ADV. SP252498 - CLAUDIO EUSTAQUIO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

 

2007.63.02.015852-0 - NIVALDO SALVADOR ROCCA (ADV. SP178022 - JOÃO BAPTISTA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.016925-5 - HORTENCIA MOREIRA GARCIA (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA 

DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.016924-3 - PAULO GARCIA (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face da ausência de pressuposto de validade 

do 

processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, ambos do 

CPC. 

 

2008.63.02.010872-6 - CRISTIANE APARECIDA BELISARIO (ADV. SP225823 - MOISES POTENZA 

GUSMÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.010280-3 - JOSE CARLOS FERREIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.007713-4 - PAULO CESAR D ANTONIO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010030-2 - MARIO ASTOLPHO FILHO (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.001907-9 - RAFAEL RIBEIRO GUESSO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro a 

improcedência do pedido 

do autor e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.02.002960-3 - JOSE REGINALDO DE ARAUJO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2007.63.02.014387-4 - SEBASTIAO LUIZ DA SILVA (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço dos embargos de declaração 

porque são 

tempestivos, acolhendo-os, tão somente, para conceder ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.02.004646-0 - MILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP153691 - EDINA FIORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Razão assiste aos embargantes razão pela qual passo a sanar as 

omissões 

apontadas. 

 

2008.63.02.000158-0 - NADYR ANTONIO (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO 

 

2008.63.02.007634-8 - ANTONIETA MARIA HESPANHOL MARIN (ADV. SP082886 - RITA DE CASSIA 

GOMES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

DECLARO EXTINTO 

o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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Defiro a assistência judiciária. 

 

Sem custas e sem honorários nesta instância. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.02.011516-3 - BENEDITO PULCINI (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.02.014477-5 - MILTON DE SOUZA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto 

tempestivos, acolhendo-os, para acrescentar à parte final da sentença, o seguinte: 

 

(...) 

       

     Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a data do requerimento administrativo, em 

17/01/2000, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

(...) 

 

No mais, fica mantida a sentença proferida. 

 

2008.63.02.009229-9 - VALDIER APOLINARIO DA SILVA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

e ADV. 

SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Desta forma, conheço dos embargos, postos tempestivos, e dou parcial provimento apenas para deferir a justiça 

gratuita. 

 

2005.63.02.012489-5 - LUZIA DE FATIMA CARVALHO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, retifico o dispositivo da r. sentença 

proferida, nos 

seguintes termos 

 

2008.63.02.008977-0 - GUIDO BIGHETTI FILHO (ADV. SP245445 - CARLOS GALVAO RAMOS CUNHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO 

INICIAL, com fundamento nos arts. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em conseqüência, declaro extinto o 

processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.02.001965-4 - AMELIA TEIXEIRA CAMILO (ADV. SP076938 - PAULO SERGIO CAVALINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, pelo que 

condeno o INSS a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor por meio da aplicação da 

ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a 

Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, evoluindo-se a renda, de modo que a renda mensal 

atualizada deste último benefício corresponda a R$ 912,95 (NOVECENTOS E DOZE REAIS E NOVENTA E 

CINCO 

CENTAVOS) para o mês de maio de 2008. 

 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 25.780,44 (VINTE E CINCO MIL 

SETECENTOS 

E OITENTA REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) atualizados até o mês de junho de 2008, 

diferenças estas 

corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, com acréscimo de juros são de 12% ao ano, a 

contar da 
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citação. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, ficando deferida a justiça gratuita à parte autora. 

 

Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, manifeste-se expressamente o autor, em 05 (cinco) dias, sobre sua 

renúncia ao 

valor excedente a 60 salários-mínimos, para fins de expedição de RPV, ou opte pelo recebimento via precatório. 

No 

silêncio, expeça-se precatório. 

 

2008.63.02.001831-2 - LAERCIO FRANCISCO CABRERA REIS (ADV. SP192211 - NARA FAUSTINO DE 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ANTE O EXPOSTO: 

 

a) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO em relação ao pedido de 

manutenção do 

benefício de auxílio-doença, diante da ausência de interesse processual; 

 

b) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de aposentadoria por invalidez e auxílio-acidente, a teor do disposto 

no art. 269, 

I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.008310-9 - ELISANGELA VAZ DE SOUZA (ADV. SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei 

n. 9.099/95, 

aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO, por sentença, o 

pedido de 

desistência formulado pela parte autora e, em conseqüência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 

267, 

VIII, do Código de processo civil. 

 

2008.63.02.009353-0 - DEJANIRA DE FATIMA DOS SANTOS MELLO - ME (ADV. SP213219 - JOAO 

MARTINS NETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009522-7 - CARLOS BOLDRIN (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO CONSIDERADO, em face das 

razões 

expendidas, com fulcro no art. 3º, 6º e 267, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTA 

A 

PRESENTE AÇÃO, sem julgamento de mérito. Sem custas, sem honorários. Defiro a gratuidade da justiça. 

 

2007.63.02.004796-4 - RONALDO CESAR DE OLIVEIRA (ADV. SP201428 - LORIMAR FREIRIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP140659-SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI); UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2007.63.02.002007-7 - ELIZANGELA MARIA ALCANTARA (ADV. SP230177 - DEVANIR RIBAS DE 

FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.011294-4 - ADILSON APARECIDO LUCAS - ESPÓLIO (ADV. SP193159 - LEANDRO DONIZETE 

DO 

CARMO ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2007.63.02.013018-1 - SEBASTIANA DE LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP232263 - MICHELLE CARNEO 

ELIAS) ; 

GERONIMO DE OLIVEIRA(ADV. SP232263-MICHELLE CARNEO ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.008531-3 - GERALDO EVANGELISTA JUNIOR ME (ADV. SP103700 - ADALTO 

EVANGELISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); COMÉRCIO DE 

BORRACHAS E AUTO 

PEÇAS LTDA . Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, por conseqüência, declaro extinto o processo, sem 

resolução 

de mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.02.016567-5 - JOSE ARCANJELO TAVARES PEREIRA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001258-9 - GETULIO TOMAZ GOMIDE (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001107-0 - FATIMA APARECIDA DE BRITTO (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001259-0 - MARCIA REGINA DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) ; 

MARIA LUCIA 

DA SILVA(ADV. SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo, sem 

julgamento do mérito, 

 

2007.63.02.004579-7 - TEREZINHA MARIA DE ARAUJO SILVA (ADV. SP230994 - JOSE APARECIDO 

LIPORINI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014164-6 - MARLENE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004816-0 - EDER JEFFERSON DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP267614 - CALIL SALLES 

AGUIL 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004878-0 - JOSE MARIA MACHADO FERREIRA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE 

LAURENTIZ NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006209-0 - JOAO VALTER MARCUSSI (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007333-5 - MARINALVA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.007640-3 - RUTE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.007281-1 - EXPEDITO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009911-7 - MARIA ANGELICA PEREIRA CARDOSO (ADV. SP209097 - GUILHERME 

HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005368-3 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009439-9 - VALTER VERONEZ (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011243-2 - NEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

PORTARIA Nº 32/2008 

 

 

 

O DOUTOR RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO, SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 

uso de suas 

atribuições legais, etc..., 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Lei n. 10.259/01; 

CONSIDERANDO o volume de feitos em trâmite e que este JEF prima pela excelência na prestação 

jurisdicional; 

CONSIDERANDO os princípios norteadores dos Juizados Especiais (oralidade, simplicidade, informalidade, 

economia 

processual e celeridade), dispostos nas Leis n. 10.259/01 e n. 9.099/95 e a necessidade de organização dos 

trabalhos 

internos deste Juizado; 

CONSIDERANDO que há feitos em que se impõe a realização de perícias sociais; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear as profissionais abaixo mencionadas para atuar como peritas ad hoc na área de Assistência 

Social, nos 

feitos que tramitam neste Juizado Especial Federal a partir do dia 17 de outubro de 2008: 

1. CLAÚDIA CARNEIRO ROSETTI, CPF nº. 816.860.057-68; 

2. ALINE BARBOSA DIAS, CPF nº. 355.211.818-73. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria ao Exmo. Sr. Juiz 

Federal Diretor 

do Foro, à Eg. Corregedoria-Geral da Justiça Federal e à Eg. Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

3ª 

Região, para as providências pertinentes. Dê-se ciência a todos os peritos ora nomeados. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1956 -Lote 11409 

 

2005.63.04.011431-7 - ALOISIO SPERONI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2005.63.04.013955-7 - IRENE POLÔNIA SBRISSA BINOTTO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2005.63.04.014328-7 - JOSE FERNANDO AMA E OUTRO (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE 

ANDRADE 

COSENZA); MERCEDES CARRA AMA(ADV. SP186267-MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.002952-5 - LAUDINEI ANTONIO ESTRADA (ADV. SP191618 - ALTAIR JOSÉ ESTRADA 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.002962-8 - VICENTE DE PAULA DUTRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003196-9 - CLOVIS MASSOCA (ADV. SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003586-0 - MARIA DO CARMO AUXILIADORA FALSARELLA (ADV. SP127833 - FLAVIO LUIS 

UBINHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003644-0 - JOÃO BAPTISTA DE ALMEIDA PRADO GUIMARÃES E OUTRO (ADV. SP208777 - 

JOÃO 

PAULO SILVEIRA RUIZ); MARIA AUREA JULIÃO GUIMARÃES(ADV. SP208777-JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003652-9 - MARCO ANTONIO FERNADES LOCATELLI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003658-0 - LUCIANO CORREA DE FARIA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003660-8 - VICENTE SPINA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003668-2 - SANTO BARBIERI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

AUGUSTO 

CELSO STRINGA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003682-7 - CÉLIA ANTONIA SITTA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003690-6 - SELMA SITTA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003694-3 - VALENTINA POLO SITTA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003742-0 - JUVENAL SILVEIRA PUPO E OUTRO (ADV. SP154160 - CELSO FRANCISCO 

BRISOTTI); 

PAULINA GRIGOLOM SILVEIRA PUPO(ADV. SP154160-CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003888-5 - ROSANGELA MARIA FIORI DE OLIVEIRA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003890-3 - SALVADOR DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

HELENA DE CASTRO OLIVEIRA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003894-0 - MARISA GUIMARÃES CINTRA VOLPATO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003896-4 - ROSANGELA MARIA FIORI DE OLIVEIRA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003902-6 - MARISA GUIMARÃES CINTRA VOLPATO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.003904-0 - MARISA GUIMARÃES CINTRA VOLPATO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.004100-8 - MARIA EMÍLIA NARDI BEDANI (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA 

FRANCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.004102-1 - ISIDORO BAPTISTELLA (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA 

FRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.004602-0 - IRINEU RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005006-0 - JOAO NARDIN (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA FRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 
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2006.63.04.005008-3 - MARIA DE FÁTIMA BERTOLLI (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA 

FRANCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005010-1 - NADIR VALVERDE SERRANO (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA 

FRANCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005168-3 - DOLORES FERNANDES NUNES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005176-2 - IRMA MAZZUCO FANCHINI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005200-6 - DOLORES FERNANDES NUNES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005202-0 - LEA APARECIDA SAMPAIO E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

ANA MARIA SAMPAIO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); LOURDES BERNADETE 

SAMPAIO(ADV. 

SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); ALAN DE ALMEIDA SAMPAIO(ADV. SP208777-JOÃO 

PAULO SILVEIRA 

RUIZ); BENEDITO DE ALMEIDA SAMPAIO FILHO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005214-6 - ROBERTO DUARTE GUILGER E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); 

MARGARIDA ANZOLINI GUILGER(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005226-2 - DOLORES FERNANDES NUNES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005234-1 - JOAO PAULO ADRIANO CORREA DE FARIA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005240-7 - RIVALDO DUTRA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005252-3 - LUIZ DE OLIVEIRA JÚNIOR E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); 

VERA BENEDITA MACHADO DE OLIVEIRA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005256-0 - JOSE LEOCADIO XIMENES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005262-6 - JOSE LEOCADIO XIMENES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005274-2 - REGINA CELIA MAZZUCO FANCHINI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 
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RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005278-0 - BEATRIZ BUENO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005284-5 - LUANA MOURA HORTENCIO BASTOS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005458-1 - LAZARA APARECIDA DALDON ROVENTINI (ADV. SP121906 - FABIO EDUARDO 

CARVALHO 

PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005520-2 - LUIZ EVANIR GUIDO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005524-0 - VERA BENEDITA MACHADO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO 

SILVEIRA RUIZ); LUIZ DE OLIVEIRA JÚNIOR(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005530-5 - ROBERTO DUARTE GUILGER (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005554-8 - TEREZINHA DE ARAUJO BORBA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005628-0 - DURVAL JACOB RODER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005798-3 - MARIA DE SOUSA PIERONI (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.005980-3 - LEONOR BIRAIA DE CAMARGO (ADV. SP226334 - STEFANIA PENTEADO 

CORRADINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

 

2006.63.04.006238-3 - SERGIO BENEDITO GUIDO E OUTRO (ADV. SP191618 - ALTAIR JOSÉ ESTRADA 

JUNIOR); 

MARLENE MEDINA GUIDO(ADV. SP191618-ALTAIR JOSÉ ESTRADA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.006652-2 - SONIA MARIA BENEDETTI (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

 

2006.63.04.006846-4 - MARIA DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

2006.63.04.006850-6 - ADRIANA LUIZA LEONE CARRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 
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2006.63.04.006852-0 - JOSE LUIZ LEONE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

 

Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razões, através de seu representante 

legal, tendo em 

vista a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 dias. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001964 LT 11471 

 

2006.63.04.005288-2 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de 

fazer: 

1.ª - Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, aplicando aos salários-

de- 

contribuição anteriores à referência de março de 1994 a variação acumulada integral do Índice de Reajuste do 

Salário 

Mínimo (IRSM), incluído o percentual de 39,67%, relativo à referência de fevereiro de 1994, e observando, com 

relação 

ao teto, as regras insertas no artigo 21, § 3.º, da Lei n.º 8.880, de 27/5/1994, e no artigo 26 da Lei n.º 8.870, de 15 

de 

abril de 1994; 

2.ª - Proceder a evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item antecedente, 

até a 

competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em manutenção; 

3.ª - Implementar, o novo valor de benefício mensal, obtido conforme os itens antecedentes, o que deverá ser feito 

através do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev; 

4.ª - Proceder ao pagamento do assim denominado "complemento positivo", verificado entre a data do 

julgamento e a 

data efetiva da correção da renda mensal atual, fixando-se a data de início do pagamento nesta data; 

5.ª - Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos dos 

itens 

antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real e efetivamente 

pago até hoje pelo INSS, através do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da 

Previdência 

Social - Dataprev, fazendo incidir sobre o resultado juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitada a 

prescrição 

qüinqüenal, a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a 

ação 

proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do 

pedido 

deduzido pelo autor ou desde a data da postagem da documentação remetida pelo segurado ao Juizado, junto ao 

Correio, 

devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a 

ser 

elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra 

possível. 

Recebidos os cálculos, serão eles conferidos pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e, 

expeça-se o competente ofício requisitório ou, se os valores apurados ultrapassarem a 60 salários mínimos, 

intime-se o 

autor para que se manifeste, nos termos do artigo 17, § 4º da lei 10.259/01, quanto à opção pela expedição de 

ofício 

precatório ou requisitório. A opção manifestada será, num ou noutro caso, irretratável. 
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Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.005848-3 - VALDEMAR DO CARMO BORGES (ADV. SP164748 - CARLA RENATA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.004180-0 - REGINA DE FÁTIMA BETTIM DA SILVA (ADV. SP139188 - ANA RITA 

MARCONDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005384-9 - LUIZ FERREIRA DA COSTA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.000422-0 - EUCLIDES GARONE (ADV. SP066880 - NATAL SANTIAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.000250-7 - IRACY DA SILVA MARTINS (ADV. SP058044 - ANTONIO APARECIDO 

MENENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.001126-0 - JOSÉ ELIAS MATTOS PACHECO (ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.003792-3 - JOSÉ NELSON BELONI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I.. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento 

nos artigos artigos 794, I, e 795, todos do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.009928-6 - JOAO FERREIRA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.008782-0 - ADELINO JOSE DE ANDRADE (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN 

BARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.008972-4 - GUMERCINDO TAVARES (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.010586-9 - JOSE LUIZ GIRALDO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
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Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2007.63.04.007838-3 - LINDALVA QUIRINO DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001122-0 - JOAO BATISTA LOPES (ADV. SP082344 - MARIA INES BIELLA PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.003014-7 - IRENE DE ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000432-0 - LOURDES DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000884-1 - GENI MACIEL DA SILVA ALVES (ADV. SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.002488-0 - MOACYR DA SILVA PEREIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003064-0 - JOAQUIM GONCALVES DE CARVALHO FILHO (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001088-4 - QUITERIA LUCIO DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002570-0 - JULIO JOSE ASSUNCAO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.04.002300-3 - DIJALMA ANUNCIADA DA SILVA DE MATOS (ADV. SP163111 - BENEDITO 

ALEXANDRE 

ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000248-6 - NIVALDO DONIZETI FELIPE (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA 

DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000926-2 - MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES (ADV. SP082344 - MARIA INES BIELLA 

PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.004832-9 - FABIO SANCHES DOS SANTOS (ADV. SP187722 - RAFAEL BARBIERI PIMENTEL 

DA SILVA e 

ADV. SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.007832-2 - MARIA DA CONCEIÇÃO ZARDINI (ADV. SP075978 - MARCOS TADEU DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001700-3 - EDINEIDE DE BRITO MARQUES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.04.000718-6 - JULIA ROCHA DE FARIAS (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001526-2 - JOAO AUGUSTO DE ANDRADE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004092-0 - JEFFERSON BOATO (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004936-3 - MIRIAN MARIA DA SILVA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004850-4 - MARIA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004552-7 - ANTONIO BENEDITO FERREIRA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004482-1 - JOSE VANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003280-6 - ALESSANDRA APARECIDA DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP082344 - MARIA 

INES BIELLA 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003336-7 - CRISTIAN ALVES BEGOSSO (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003742-7 - MARIA EDILZA DOS SANTOS (ADV. SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.005119-9 - RICHARD SCHWABE JUNIOR (ADV. SP083128 - MAURO TRACCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do 

pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem 

honorários 

advocatícios e custas. 

 

2006.63.04.005734-0 - JOSE DE BARROS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005716-8 - JOSE DE OLIVEIRA MARTIR (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.04.005726-0 - DARCI VALERIANI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005732-6 - ANGELIKE CALIGOPOULOU MICHACA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005738-7 - MARLY GOMES FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005740-5 - CLAUDIO RICCI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005742-9 - ANTONIO HELIO ZACARIAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.006106-8 - CLAUDIONOR DE OLIVEIRA SERAFIN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. 

Publique-se, Registre-se, Intime-se, Cumpra-se. 

 

2006.63.04.003968-3 - OLGA ABARCA QUINTANILLA (ADV. SP134248 - ELIANA REGINA VITIELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos propostos na petição inicial. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.001345-5 - IRENE MARIA DOS REIS OLIVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 

267, inciso VI, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

Sem custas e honorários, nesta instância judicial. 

                   Registre-se. Publique-se. Intime-se.. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas 

processuais 

e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.003704-2 - SEBASTIÃO JOSÉ DO NASCIMENTO (ADV. SP111639 - MARILENA APARECIDA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.003706-6 - HAROLDO FARIA (ADV. SP111639 - MARILENA APARECIDA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2008.63.04.002100-6 - LUCIANE DE JESUS (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão 

da parte 

autora. 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2006.63.04.005690-5 - JOSE DEL NERO FILHO (ADV. SP134248 - ELIANA REGINA VITIELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.000034-9 - LENITA APARECIDA BRABO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão 

da parte 

autora. 

        Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, 

deverá 

constituir advogado ou defensor público ( Defensoria Pública Da União: AV. Francisco Glicério, 1.110 - 

Campinas, 

atendimento de segunda à sexta-feira das 08:30 as 11:30 e das 13:30 as 16:30). Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2006.63.04.003074-6 - ONOFRE MALAQUIAS PEREIRA (ADV. SP029931 - VALDIR NAPOLITANO e ADV. 

SP159057 - 

ANA CAROLINA FERNANDES CECATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I.. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se, Registre-se, Intime-se, Cumpra-se. 

 

2006.63.04.004478-2 - DECIO PIRES DO AMARAL (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005970-0 - ROBERTO ZACCHEO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.002442-4 - DURVAL PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação, 

nos termos em que foi proposta na petição inicial. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2006.63.04.005922-0 - GILDA TERESA FADINI (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005924-4 - ISAURA CLEMENTE RUIZ (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.04.004453-4 - NOEMIA ANTONIO LIRA (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício previdenciário, nos termos do 

artigo 269, I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.001306-6 - MARIA APARECIDA LINIEVICZ (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE 

ROCHA DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2007.63.04.003067-2 - GUIOMAR AUGUSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP222789 - ALEXANDRE SOARES 

FRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do 

Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001965 LT 11472 

 

2008.63.04.004168-6 - MARIA DE LOURDES DE MEDEIROS (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício 

de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de setembro 

de 2008, 

o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por 

idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 07/03/2006, no valor de R$ 13.399,80 (TREZE MIL TREZENTOS E 

NOVENTA E NOVE 

REAIS E OITENTA CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria 

Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento em 

60 dias. 

Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.001074-4 - JUDITE DA ROCHA MARTINELLI (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício 

de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de setembro 

de 2008, 

o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por 

idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 13/12/2007, no valor de R$ 4.167,57 (QUATRO MIL CENTO E SESSENTA E 

SETE 

REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado 

pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento 

em 60 dias. Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.001032-0 - APARECIDA ANTONIA FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP104455 - CARLOS 

ALBERTO DE 

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício 

de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de setembro 

de 2008, 

o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por 

idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 15/04/2007, no valor de R$ 7.324,51 (SETE MIL TREZENTOS E VINTE E 

QUATRO 

REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado 

pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento 

em 60 dias. Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.001712-0 - OLIVIA APARECIDA DE MOURA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES 

DE ARAÚJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na 

CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de 

setembro de 2008, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa 

decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por 

idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 23/07/2007, no valor de R$ 6.218,77 (SEIS MIL DUZENTOS E DEZOITO 

REAIS E 

SETENTA E SETE CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria 

Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento em 

60 dias. 

Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.002714-8 - EULINA DA PURIFICACAO DE OLIVEIRA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício 

de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de setembro 

de 2008, 

o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por 

idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 02/04/2008, no valor de R$ 2.562,37 (DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA 

E DOIS 

REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento 

em 60 dias. Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.006532-7 - MAGALY FERREIRA ERCOLIN (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, para condenar o INSS na 

CONCESSÃO da 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de 

agosto/2008, o 

qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da intimação desta decisão, 

considerando 

como DIB em 28/07/2006. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de 

difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos 

efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 28/07/2006, até a 

competência de 

agosto/2008, no valor de R$ 11.619,27; observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria 

Judicial deste Juizado. 

Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento em 60 dias. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.004174-1 - ANTONIA PREBIANCA CERIONI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício 

de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de setembro 

de 2008, 

o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por 

idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 28/05/2007, no valor de R$ 7.027,91 (SETE MIL VINTE E SETE REAIS E 

NOVENTA E 

UM CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste 

Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento em 60 dias. Sem 

custas e 

honorários. P.R.I.C. 
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2008.63.04.002774-4 - ESTER RIBEIRO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício 

de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de setembro 

de 2008, 

o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por 

idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 13/12/2007, no valor de R$ 4.124,68 (QUATRO MIL CENTO E VINTE E 

QUATRO 

REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado 

pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento 

em 60 dias. Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1966/2008 LT 11473 

 

2004.61.28.000012-7 - MANOEL GUTIERREZ (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Em atenção ao ofício enviado, oficie-se com cópia da sentença e certidão de trânsito em julgado, uma 

vez 

que não houve recurso interposto pelas partes. Cumpra-se. Após, devolva-se ao arquivo. 

 

2004.61.28.003214-1 - JOSE MARIA DE MELO (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Instado a manifestar-se o autor juntou provas suficientes para elaboração dos cálculos, a saber, a memória 

de cálculo do benefício. Assim, remetam-se os autos ao INSS para que se proceda aos cálculos com base nos 

documentos constantes dos autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.28.005847-6 - NORIVAL E SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                           Dê-se ciência à parte autora, nada sendo requerido, no prazo de 10 dias, dê-se baixa nos autos. 

Intimem- 

se. 

 

2005.63.04.009590-6 - CONCEICAO MARTINS RAMOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Nesta situação, não há como corrigir-se o benefício da forma indicada na sentença, porque o índice 

do IRSM de fevereiro de 1994 é aplicável apenas para a correção dos benefício com DIB a partir de 01/03/1994, o 

que 

não é o caso da parte autora. No cálculo de seu salário de benefício não incide a correção do referido mês. A 

sentença é 

por tal razão inexeqüível. 

Não havendo diferenças a receber, conforme exposto, intimem-se as partes desta decisão. Após, ao 

arquivo.Intime-se. Cumpra-se. 
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2005.63.04.012090-1 - URBANO MOMENTEL (ADV. SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, 

parágrafo 4º da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-

se o 

correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

 

2005.63.04.015341-4 - AURORA CORTEGOSO COLLEONE (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Oficie-se ao INSS para que dê fiel cumprimento ao contido na r. sentença proferida nos autos, 

procedendo-se à 

revisão do benefício de aposentadoria por idade da autora, NB 079.571.087-9, no prazo de 30 dias. Intimem-se. 

Cumpra- 

se. 

 

2006.63.01.065142-8 - SIDINEI APARECIDO OTTOBONI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                    Tendo em vista a divergência entre o endereço declinado na inicial e o apontado na procuração ad 

judicia, 

esclareça o autor se reside no município de Jundiaí ou no município de São Paulo, inclusive juntando aos autos 

comprovante de endereço em seu nome, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2006.63.04.001606-3 - JOÃO CARLOS GATOLIN (ADV. SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA 

CICARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Cite-se o INSS, visando a evitar eventual nulidade do feito, uma vez quer não se trata de matéria de 

revisão 

tratada na contestação padrão anexada em secretaria. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.001972-6 - APARECIDO NUNES PEREIRA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA 

FLAUSINO NEGRINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 23/01/2006, data em que 60 salários mínimos correspondiam a R$ 

18.000,00. 

Assim sendo, manifeste-se a parte autora se renuncia aos valores de sua pretensão que na data do ajuizamento 

da ação 

superavam a 60 salários mínimos (R$ 18.000,00), no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

                   

2006.63.04.002158-7 - MILTON GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                   Cite-se o INSS, visando a evitar eventual nulidade do feito, uma vez quer não se trata de matéria de 

revisão 

tratada na contestação padrão anexada em secretaria. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.004072-7 - MARCELINO MOREIRA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Uma vez que não ocorreu o trânsito em julgado da sentença, e pendente recurso do autor, proceda a 

secretaria aos trâmites necessários para efetivar a devolução ao erário do valor depositado por intermédio de 

ofício 

requisitório expedido neste processo, oficiando-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região e a CEF - 

Jundiaí. 

Cancele-se a certidão de trânsito em julgado erroneamente gerada nos autos virtuais. Após, prossiga-se o 

feito.Intimem-se. 

 

2006.63.04.004798-9 - ANGELICA CAMERLINGO CORIOLANO (ADV. SP243647 - HELENICE DA SILVA 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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                         Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo da autora, NB 

138.650.790-0. 

Intime-se. 

 

2007.63.04.000638-4 - ANTONIO CAETANO (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Indefiro o pedido do autor, uma vez que não ocorreu o trânsito em julgado da sentença condenatória, pois 

pendente de 

apreciação recurso interposto pelo réu. Intime-se. Encaminhem-se os autos a E. Turma Recursal. 

 

2007.63.04.000846-0 - APARECIDA CAVASSAN SALMERAO (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Não recebo o recurso interposto pela autora, uma vez que intempestivo, nos termos do art. 42, caput, da Lei nº 

9.099/1995 e art 3°., parágrafo único da lei 11.419/2006. 

O presente recurso foi Protocolado em 25/07/2008. A autora foi intimado da sentença e o AR cumprido foi 

juntado aos 

autos em 02/07/2008. Assim, o prazo para recurso começou a contar do dia útil seguinte ao da intimação (03/07), 

tendo 

terminado em 14/07. 

Assim, o recurso é intempestivo, porque não protocolizado no prazo de dez dias, contados da intimação. 

Intimem- 

se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.001676-6 - LILIAN DUTRA MONTUANI (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Oficie-se ao INSS para que disponibilize à parte autora os valores referentes ao período de 24/11/2007 até 

05/01/2008, 

no prazo de 20 (vinte) dias, independentemente de PAB ou auditagem, nos exatos termos desta decisão, sob pena 

de 

caracterizar-se descumprimento de ordem judicial. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.005178-0 - MARIA DE LURDES RAMPIM (ADV. SP121789 - BENEDITA DO CARMO 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Indefiro o pedido formulado pela autora em sua petição, uma vez que a sentença já transitou em julgado, bem 

como em 

observância ao artigo 474 do CPC. Intime-se. 

 

2007.63.04.006910-2 - CARLOS ROBERTO MISSON (ADV. SP181228 - RICARDO MISSON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Nos termos da Portaria 03/2005 deste Juizado, foi determinado que a Secretaria do Juizado Especial Federal 

Cível de 

Jundiaí, uma vez requerido pela parte autora, proceda, independentemente de despacho deste Juízo, à entrega 

de 

documentos que instruíram à petição inicial. 

Assim sendo, basta o comparecimento do advogado da parte à secretaria deste Juizado para que sejam 

desentranhados 

os documentos, conforme solicitado, caso os mesmos ainda não tenham sido destruídos. Intime-se. 

 

2007.63.04.007825-5 - DUILIO BONAZZI JUNIOR (ADV. SP187183 - ANDRÉ SALVADOR ÁVILA e ADV. 

SP050503 - 

ANTONIO CARLOS PICOLO e ADV. SP217602 - EDMILSON JANUARIO DE OLIVEIRA) X BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL 

Vistos, 

De início ressalto que é incabível a interposição de exceção de incompetência no Juizado Especial Federal. 

Tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente em vista da prescrição apontada e já tendo sido interposta 

a 

resposta ao recurso (artigo 285-A do CPC), dê-se prosseguimento no feito, com a remessa dos autos à Turma 
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Recursal. 

Intimem-se. 

 

2008.63.04.000082-9 - JOSE MARIA SOARES DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º 

da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício 

requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

 

2008.63.04.000670-4 - FELIX GOMES FERREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º 

da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício 

requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

 

2008.63.04.000850-6 - ZILDA DE SOUZA CINTRA (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na 

petição inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta 

decisão e 

independentemente da interposição de eventual recurso, cesse os descontos efetuados no benefício da autora (NB 

101.512.010-2) a título de consignação por débito com o INSS. Oficie-se ao INSS para cumprimento desta 

decisão, 

bem como para que apresente cópia do procedimento administrativo da autora em 30 (trinta) dias. intime-se. 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001103-7 - CELESTINO EVANGELISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP101237 - ELZA FRANCISCA 

DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Comprove a patrona da autora a sua regularida perante a OAB, no prazo de 10 dias, sob pena de exclusão de seu 

nome 

dos autos. Intime-se. 

 

2008.63.04.001167-0 - MARIA LOURDES DOS SANTOS ENGLER (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA 

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tratando-se de pessoa analfabeta, a procuração ao Advogado deve ser feita por instrumento público. Na 

impossibilidade, 

e no caso de parte autora sem condições de arcar com as custas do processo, é possível a ratificação do mandato 

perante este Juizado. 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresente o 

instrumento público de mandato, ou, na impossibilidade financeira, compareçam, autor e Advogado, à 

Secretaria deste 

Juizado, para ratificação dos termos do instrumento juntado aos autos. Intime-se. 

 

2008.63.04.001358-7 - JAIME FAUSTO WHITEHEAD (ADV. SP140293 - LEANDRO LUIS BONAS BARIANI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140293 - LEANDRO LUIS BONAS BARIANI) 

Vistos, etc. 

Digam as partes se tem interesse na produção de prova oral, no prazo de 10 dias. No silêncio, retire-se da pauta. 

Int. 

 

2008.63.04.003470-0 - ANTONIO NELSON FERNANDES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Regularize a parte autora sua petição inicial, com a correspondente procuração "ad judicia", no prazo de 5 dias, 

sob pena 
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de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 284, p.u. do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.04.004795-0 - ADOLFO VICENTE SOBRINHO (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005146-1 - APARECIDA TEREZINHA PALOPOLI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Manifeste-se o autor quanto ao alegado pelo INSS em sua petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

extinção do 

processo sem julgamento de mérito. Intime-se. 

 

2008.63.04.005187-4 - AMÉLIA ZANOTTI ASTOLFO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005353-6 - PAULO SERGIO PRADO E OUTRO (ADV. SP185434 - SILENE TONELLI); MARLI 

TEODORO 

(ADV. SP185434-SILENE TONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI ) 

Tendo em vista que a inicial foi datada em 28/11/2004 e considerando que as procurações e declarações dos 

autores 

não estão datadas, determino que a apresentação de nova inicial, juntando os documentos mencionados, todos 

datados 

e atualizados, além de cópia do CPF da Sra Marli Teodoro Prado e de comprovante de endereço atualizado, no 

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. 

 

2008.63.04.005415-2 - ODALIA BRANDONI COTARELLI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO 

DOS 

EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005417-6 - APPARECIDA CAPLICA SELEGUIM (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO 

DOS 

EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005470-0 - REGINA IZABEL DA SILVA (ADV. SP222136 - DAMIANA RODRIGUES LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO 

DOS 

EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005471-1 - APARECIDA DONIZETTI SILVEIRA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2008.63.04.005477-2 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005481-4 - EDIVALDO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005487-5 - RICARDO CUSTODIO (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005489-9 - GILMAR DO AMARAL (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005495-4 - ROSELI JOSE DE BARROS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005554-5 - CLAUDIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Regularize a parte autora sua representação 

processual, juntando aos autos a procuração ad judicia em 15 (quinze) dias, uma vez que apresentou com a 

inicial apenas 

cópia reprográfica da citada procuração. Intime-se. 

 

2008.63.04.005561-2 - EDUARDO APARECIDO ROCHA (ADV. SP149499 - NELSON PICCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005563-6 - ALDAIRES GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP149499 - NELSON PICCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO 

DOS 

EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005577-6 - DANIEL MARCOLINO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO 

DOS 

EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2008.63.04.005579-0 - JOSE GONCALVES LOPES (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA 

ESPARRACHIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005581-8 - ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA 

ESPARRACHIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005585-5 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005589-2 - JULIO RODRIGUES COSTA (ADV. SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005591-0 - GERALDO TORRES DA SILVA (ADV. SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE 

ARAUJO E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005592-2 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na 

petição inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta 

decisão e independentemente da interposição de eventual recurso, RESTABELEÇA O BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO- 

DOENÇA DA PARTE AUTORA, NB 506.691.892-9, A PARTIR DA DATA DESTA DECISÃO, no valor de R$ 

717,24 (SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) - referente à competência 

03/2008, conforme informação do próprio sistema informatizado do INSS - PLENUS - INFBEN). No mais, 

determino o 

regular prosseguimento do feito. 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005593-4 - ANNA THEREZINHA CAMPOS MINERVINO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005771-2 - ROZEANE LUCIA CARVALHO DE MOURA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2008.63.04.005774-8 - JOVITA JUSTA DA COSTA (ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005777-3 - ANTONIO TOFANIN (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito.Publique-se. Registre-se. Int. 

 

2008.63.04.005789-0 - IRACI PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP275458 - ELISÂNGELA RODRIGUES LOPES 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005793-1 - PAULO BERNARDO DE SOUZA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005795-5 - MARIA ANGELA CARDOSO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005799-2 - MARIA APARECIDA MUSSOLINI (ADV. SP271760 - JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intim 

 

2008.63.04.005882-0 - ORLANDO TEODORO DA SILVA (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE 

SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005889-3 - JOAO JOSE BATISTA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005896-0 - ROQUE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005898-4 - HELENITA MARQUES DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005899-6 - FRANCISCO VICENTE DE ALMEIDA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005901-0 - JOSE ANTONIO BONESSO (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005903-4 - ELIZABETE SABINO DA SILVA (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005909-5 - FRANCISCO JERONIMO DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005921-6 - APARECIDO PINTO CARDOSO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005925-3 - BENEDITO PUPO FERREIRA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005927-7 - ULDENI NUNES ARAUJO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005929-0 - JONAS DOS ANJOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005941-1 - MARLENE PEREIRA MALATESTA (ADV. SP115257 - PEDRO LUIZ PINHEIRO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência 

atualizado, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1967 - Lote 11474 

 

2006.63.04.005182-8 - JOAO GOMES DE MELLO (ADV. SP239276 - ROSANA APARECIDA RIBEIRO 

BAGINI e ADV. 

SP237930 - ADEMIR QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Cumpra-se a decisão n. 7835/2006, proferida em 14/09/2006, que reconheceu a incompetência deste Juízo e 

determinou a remessa dos autos virtuais ao JEF de Osasco, devendo ser desconsideradas as decisões proferidas 

posteriormente (decisão n. 6304002955/2008 e decisão n. 6304004722/2008). Assim, resta cancelada a audiência 

designada para 23/10/2008 às 13:30 horas neste Juizado Especial Federal de Jundiaí. P.R.I.C. 

 

2006.63.04.005900-1 - ZULMIRA NUNES FERREIRA (ADV. SP103908 - MARIA JOSE DE JESUS MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Ante a petição da parte autora, expeça-se nova carta precatória. 

Sem prejuízo, redesigno a audiência para o dia 17/3/2009, às 13:30hs. 

Intimem-se. 

 

2007.63.04.001682-1 - DORIVAL ALVES DE ABREU (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, oficie-se 

novamente ao INSS para que apresente o processo administrativo do autor no prazo de vinte dias. Redesigno a 

audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para 03/03/2009 às 16:00 horas. P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001968 - Lote 11475 

 

2007.63.04.006152-8 - LUIZ RODRIGUES DE CAMARGO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, LUIZ RODRIGUES DE 

CAMARGO, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 130.223.361-8), cuja renda mensal inicial 

do 

benefício passa a corresponder a R$ 1.005,55 (UM MIL CINCO REAIS E CINQüENTA E CINCO 

CENTAVOS), 

mantendo-se o percentual de 100% sobre o salário-de-benefício, passando a renda mensal atual do benefício a 

corresponder ao valor de R$ 1.273,98 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E 

OITO 

CENTAVOS), para setembro de 2008. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 1.725,58 (UM MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

CINQüENTA E 

OITO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a citação em 26/11/2007, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

e atualizadas pela contadoria judicial até outubro de 2008, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito 
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em 

julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem os 

presentes 

intimados. 

 

2007.63.04.001117-3 - SEBASTIÃO LAERTE SANTIAGO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, SEBASTIÃO 

LAERTE 

SANTIAGO, para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício no valor 

de R$ 1.419,16 (UM MIL QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) e renda 

mensal 

atualizada no valor de R$ 1.490,11 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS E ONZE CENTAVOS) 

para 

setembro/2008. 

II) pagar ao autor o valor de R$ 30.750,61 (TRINTA MIL SETECENTOS E CINQüENTA REAIS E 

SESSENTA E UM 

CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a citação (09/04/2007), atualizadas pela Contadoria Judicial 

até 

outubro de 2008, conforme Resolução CJF 561/07, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, 

mediante 

ofício requisitório ou precatório, conforme manifestação do autor em momento oportuno. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à 

parte autora a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

 

2007.63.04.002437-4 - LENILSE DOS SANTOS COTRIN DELLON (ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL 

POMPERMAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela autora LENILSE DOS SANTOS COTRIN BELLON, 

extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 

para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício no valor 

de R$ 373,88 (TREZENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) e renda mensal 

no valor 

de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de setembro/2008. 

II) pagar à parte autora o valor de R$ 13.568,16 (TREZE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

DEZESSEIS CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DER, em 14/06/2006, atualizadas pela 

contadoria 

judicial até outubro de 2008, observada a prescrição qüinqüenal, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em 

julgado desta sentença mediante Ofício Requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 
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Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à 

parte autora a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2005.63.04.015017-6 - MANOEL AVES VASCONCELOS (ADV. SP227436 - CAMILA MARIA FROTA 

NAKAZONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, MANOEL ALVES VASCONCELOS, 

para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício no valor 

de R$ 604,28 (SEISCENTOS E QUATRO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) e renda mensal atualizada no 

valor de R 

$ 731,99 (SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), para setembro de 

2008. 

iii) pagar ao autor o valor de R$ 51.317,56 (CINQüENTA E UM MIL TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E 

CINQüENTA 

E SEIS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DER, 18/05/2004, atualizadas pela contadoria 

judicial até 

outubro de 2008, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício 

requisitório/precatório, 

conforme opção da parte autora que se manifestará no momento oportuno. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.000607-4 - JOSE PEREIRA SILVA (ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA e ADV. 

SP086858 - 

CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, JOSÉ PEREIRA SILVA, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 85% do salário-de-benefício 

no valor 

de R$ 1.036,73 (UM MIL TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) e renda mensal 

atualizada no valor 

de R$ 1.122,41 (UM MIL CENTO E VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), para 

setembro de 2008. 

iii) pagar ao autor o valor de R$ 26.732,14 (VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

QUATORZE 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DER, em 21/07/2006, atualizadas pela contadoria judicial 

até 

outubro de 2008, observada a prescrição qüinqüenal, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado 

desta sentença, mediante ofício requisitório/precatório, conforme opção da parte autora. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem os 

presentes 

intimados. 
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2007.63.04.001333-9 - MARIA PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA e ADV. 

SP038859 - SILVIA MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, MARIA PEREIRA DE ANDRADE, 

para condenar 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, de um salário mínimo, previsto nos artigos 48/142 da 

Lei 

8.213/91; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 8.352,71 (OITO MIL TREZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS 

E 

SETENTA E UM CENTAVOS) desde a DIB em 09/04/2007, data da citação, nos termos dos cálculos anexo, que 

foram 

elaborados com base na Resolução 561/2001 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação; 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante os benefícios previdenciários ora concedidos, no prazo 

de 30 dias 

a partir da intimação a respeito desta sentença. 

     Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 0093/2008  

 

 

2008.63.05.000869-2 - ELIZEU DOMINGUES (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO e 

ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Trata-se de ação proposta, em face do INSS, na qual ELIZEU DOMINGUES pleiteia a 

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez ao argumento de estar incapacitado para o 

trabalho. 

                             O perito-médico conclui que o autor está apto ao exercício de suas atividades habituais, 

motorista de 

ônibus e caminhão. 

                             Observo que, na inicial o autor se qualificou como "serviços gerais", não constando dos autos a 

descrição das atividades por ele realizadas. Assim, tendo em vista que o perito médico concluiu que o autor não 

apresenta 

incapacidade para as suas atividades habituais, determino ao autor que, no prazo de 10 dias, descreva e 

comprove 

documentalmente quais são suas atividades de trabalho. 

                             Após, intime-se o perito para que, em 10 (dez) dias, informe a este juízo se a parte autora, em 

relação às 

atividades por ela descritas, encontra-se incapacitada (temporária ou permanentemente) ou não, tendo como 

base o laudo 

já elaborado. De outra banda, deverá o perito esclarecer a contradição estampada nas respostas aos quesitos n. 2 

e n. 3 

do INSS, bem como responder os quesitos apresentados pelo autor quando do ajuizamento da ação. 

                             Por fim, indefiro a apresentação de novos documentos médicos, por inoportuno, e o 

requerimento de 

perícia a ser realizada por médico do trabalho, posto ter o perito do Juízo analisado as várias moléstias referidas 
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pela parte 

autora. 

                             Int. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000964-7 - EMILIA MARIA APARECIDA KECQ FRAIONE (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI 

NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :1 - Regularize a parte autora a inicial, 

no prazo de 10 

(dez) dias, apresentando comprovante de endereço em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

 

2 - Se cumprido o item 1, cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000966-0 - JOSIVAL BARBOSA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 - Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentando 

comprovante de endereço em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em 

nome de 

terceiro, sob pena de indeferimento. 

 

2 - Se cumprido o item 1, cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001303-1 - PAULO ARAGAO CHAVES (ADV. SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularizada a petição inicial, inclusive 

quanto à 

comprovação da qualidade de segurado, uma vez que o autor esteve em gozo de auxílio-doença entre 2005 e 

2007, 

passo à análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

                       A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme 

redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da 

verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

ainda 

quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de 

ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em 

questão, os 

requisitos necessários à concessão ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

                       Da documentação acostada aos autos não é possível constatar de plano os requisitos necessários à 

concessão do benefício, tais como a data do início da doença que acomete o autor, a data do início da 

incapacidade, 

além da qualidade de segurado na data do início da alegada incapacidade. 

                       Nesta medida, necessário aguardar a realização da perícia médico-judicial. 

                       Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 
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momento 

oportuno. 

                       Int. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001346-8 - LIDIANNE SEABRA MARQUES (ADV. SP259905 - RODRIGO TAMBUQUE 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Pretende a parte 

autora rever 

contrato de cartão de financiamento ao estudante do ensino superior (FIES) firmado com Caixa Econômica 

Federal. 

Requereu antecipação dos efeitos da tutela para que seja feito o recálculo dos valores das prestações devidas e 

para 

obstar que a ré lance seu nome nos cadastros de maus pagadores, ou, caso já lançado, que seja compelida a 

retirá-lo, 

bem como para que a ré não dê início a qualquer procedimento administrativo, especialmente execução 

extrajudicial. 

                       A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme 

redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da 

verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

ainda 

quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                       Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de 

ambigüidade 

ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem 

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

                       No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra 

finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. 

                       No caso em tela, não vislumbro os requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela 

pretendida, 

porque os documentos apresentados, por si só, não fazem prova inequívoca das alegações, requerendo dilação 

probatória e análise pormenorizada. 

                       Intime-se. Cite-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001415-1 - MIGUEL GLORIA DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob 

pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

                        a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome, caso esteja em nome de 

terceiro, 

deverá juntar documento que comprove o vínculo com o titular do endereço; 

                        b) juntando comprovação do requerimento administrativo e o seu indeferimento, se for o caso. 

 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001459-0 - MARIA IVANETE DE CARVALHO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO 
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PEREIRA FIORITO e ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA e ADV. SP200238 - LUIZ 

MAURÍCIO 

PASSOS DE CARVALHO PEREIRA e ADV. SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Inexiste relação de coisa julgada material entre este 

feito e o 

anteriormente proposto, tendo em vista que a ação n. 2003.61.84.067141-8, do JEF-São Paulo, foi extinta sem 

resolução 

do mérito pelo motivo de não comparecimento da autora à audiência agendada. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001460-6 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularize o autor a inicial, no prazo 

de 10 (dez) 

dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, 

caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

 

                                Intime-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001532-5 - ALESSANDRO SANTOS DE LIMA REP P/ ZENEIDA SANTOS DE LIMA (ADV. 

SP219373 - 

LUCIANE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularize a 

parte autora a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

                        a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome, caso esteja em nome de 

terceiro, 

deverá juntar documento que comprove o vínculo com o titular do endereço; 

                        b) juntando comprovação do requerimento administrativo e o seu indeferimento, se for o caso. 

                         

Intime-se. 

 

2007.63.05.000985-0 - MARCIA RODRIGUES ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1 -Tendo em vista o 

impedimento 

comunicado pela assistente social Cynthia Franceska para realizar a perícia, nomeio a assistente social Matilde 

Martins 

Ubeda Souto, para elaborá-la. Laudo em 30 (trinta). 

2 - Intimem-se as partes e as peritas, estas por correio eletrônico. 

 

 

2007.63.05.001612-0 - ANTONIO AGUIAR (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA e ADV. 

SP229967 - JOÃO 

BASTOS NAZARENO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 1 - Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 08/01/2009, às 09 h e 30 min. 

2 - Designo perícia médica com o Dr. Kiyoshi Inada, para o dia 11/11/2008, às 17 h, na sede deste Juizado 

localizado na 

Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

3 - Dê-se ciência à Assistente Social das referências prestadas acerca do local onde pode ser localizado o autor. 

4 - Intimem-se as partes, MPF e peritos, estes por correio eletrônico. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0645/2008 

 

2006.63.06.011979-9 - FRANCISCO RODRIGUES VAZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, 

§ 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2006.63.06.014390-0 - NADIR APARECIDA VIEIRA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2006.63.06.015199-3 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO 

ANTONIO DOS 

ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.001853-7 - CLAUDIO ANTONIO MARTINS (ADV. SP241596 - CLAUDIO ANTONIO MARTINS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, 

para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.003148-7 - ADELINO SZOSTAK (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 

10 (dez) 

dias"." 

 

2007.63.06.003298-4 - MARIA WANDA DE SOUSA MOREIRA (ADV. SP086006 - MARIA RITA 

EVANGELISTA DA C 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 
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pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.003667-9 - EVA UEBRA DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP138210 - MARCOS APARECIDO DE 

OLIVEIRA 

PAULA); DAIANE SANGELIS PEREIRA(ADV. SP138210-MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.003678-3 - JOÃO ROBERTO FRANCO (ADV. SP120690 - PEDRO LUIZ MANOEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.003720-9 - PAULO CESAR JUSTO (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.004036-1 - MARIA DO ROSÁRIO SILVA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.004057-9 - FRANCISCO BELO DE SOUZA (ADV. SP214346 - LEANDRO DE PAULA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.004213-8 - GILBERTO ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : ""Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.004501-2 - LETICYA ALMEIDA AGUIAR DA SILVA CAMARGO (ADV. SP188762 - LUIZA 

MOREIRA 

BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.005029-9 - REGINA DE FÁTIMA DA SILVA (ADV. SP238170 - MARIA CAROLINA MESSA e 

ADV. 

SP239485 - SIMONE SILVIA DOS SANTOS DE JESUS e ADV. SP240859 - MARIA ANGELICA MASS 

GONZALEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
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intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.005032-9 - ANTONIO FENERICH GUIRELLI (ADV. SP114575 - JOSE APARECIDO GOMES DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.005049-4 - MARIA APARECIDA MENDONÇA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.005323-9 - LUIZ BENEDICTO CACHOEIRA (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.005329-0 - ROMEU SANDRO KLEINUBING (ADV. SP192518 - VALÉRIA MATOS SAHD) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, 

para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.005935-7 - DARIO CASIMIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 

10 (dez) 

dias"." 

 

2007.63.06.005970-9 - CARLOS ROBERTO ALVES (ADV. SP163655 - PEDRO ABE MIYAHIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.006264-2 - WILSON NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP163655 - PEDRO ABE MIYAHIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.006511-4 - VALMIR MARTINS CAMPOS (ADV. SP100999 - AMELIA FRANCISCA DA MOTTA 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 
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pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.006515-1 - CICERO DE FREITAS BARBOSA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.006524-2 - TERESA MARIA DA SILVA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.006571-0 - NAZARE SEBASTIAO SHUINDT (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.006574-6 - ANANIAS PORCINO DE ALMEIDA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.006633-7 - CICERO LUCIANO DA SILVA (ADV. SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.006659-3 - YAN AMORIM LOPES DA SILVA (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.006827-9 - MARIA LUIZA GOMES PAULINO SANTIAGO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.007212-0 - OSMAR MARQUES (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 
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parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.007274-0 - LUIZ MENES NAPUMUCENA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.007345-7 - EDIMILSON FERREIRA DE LIMA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.007365-2 - JOSE GONZAGA BEZERRA (ADV. SP251387 - VALERIA LOUREIRO KOBAYASHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.007395-0 - MARIA ADAURA BEZERRA DE LIMA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO 

CARDOSO 

VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.007412-7 - ANTONIO MIRANDA SERQUEIRA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.008504-6 - JOSE CARLOS GUIMARÃES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.013356-9 - CLODOALDO TELES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.013713-7 - VALTER HENRIQUE PINHEIRO (ADV. SP253785 - IRANI SERRÃO DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 
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pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.014357-5 - JOSÉ EUCLIDES DO NASCIMENTO (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.014369-1 - SIMONE FLORISBELA DOS SANTOS (ADV. SP252595 - ALECSON PEGINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.014377-0 - ANTONIO VENTURA DA SILVA (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.014551-1 - ERNESTINA MARCHETO SILVA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.014555-9 - JOSÉ LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.014645-0 - CRISTINA VIEIRA PORTO (ADV. SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO 

ALENCAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.014843-3 - SEVERINO JERONIMO DE ARAUJO SILVA (ADV. SP254910 - ISIS DE OLIVEIRA 

BORIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.014883-4 - ROQUE CANDEIA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 
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prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.015167-5 - LUIS MANOEL INDALECIO (ADV. SP217127 - CELSO MARTINS GODOY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : ""Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.015170-5 - CELIA REGINA GONÇALVES (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.015758-6 - SARA DOS SANTOS (ADV. SP183904 - MANUEL ROMAN MAURI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 

10 (dez) 

dias"." 

 

2007.63.06.016092-5 - FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.016374-4 - JORGE NAKAHARA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : ""Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.017245-9 - ANTONIO NERI DE SOUSA (ADV. SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.017526-6 - TATUMO YAMAMOTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : ""Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.017723-8 - JOAQUIM NERES TEIXEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 
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2007.63.06.018190-4 - MARGARIDA SOARES DE SOUZA (ADV. SP161546 - OSVALDO JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.018196-5 - TANIA REGINA DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP093893 - VALDIR BERGANTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.018233-7 - IRMA SILVA MODOLO (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.018325-1 - EVALDO TORRES DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.018390-1 - NUZIA MARIA COLUSSO (ADV. SP077523 - BENEDITO LEMES DE MORAES e 

ADV. 

SP123120 - ELAINE CRISTINA BUENO ALVES e ADV. SP236271 - NOEMIA NAKAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 

10 (dez) 

dias"." 

 

2007.63.06.018647-1 - IZAURA VITURINO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA 

DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, 

§ 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.019000-0 - LUCIANE DA SILVA SANTOS (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2007.63.06.021799-6 - JOSE MARIA VITOR DE BRAGA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 
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pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.002165-6 - JOSE FONSECA DOS SANTOS (ADV. SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA e 

ADV. 

SP160050 - CLAUDIO SCOPIM DA ROSA e ADV. SP181092 - CRISTIANA PEREIRA DE CAMARGO e 

ADV. SP251915 - 

ALEANE CRISTINA DE SOUZA MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.005050-4 - VICENTE GONZAGA DE SOUZA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.006423-0 - JULIANA DE LIMA RODRIGUES (ADV. SP206398 - APARECIDA GRATAGLIANO 

SANCHES 

SASTRE e ADV. SP215265 - MARIA LUCIA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.008736-9 - CLEMILDO PUSCINO BISPO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.008738-2 - APARECIDO DOMINGOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.008740-0 - JOSE RODRIGUES NETO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.008742-4 - RAIMUNDO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 
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2008.63.06.008751-5 - OSVALDO APARECIDO RUFINO FILHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.008753-9 - ADAO LUIZ DE SANTANA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.008767-9 - MARIA LEITE DE ANDRADE (ADV. SP237568 - JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.008773-4 - DANIEL RODRIGUES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e ADV. 

SP162486 - 

RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP241863 - PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 

10 (dez) 

dias"." 

 

2008.63.06.008965-2 - FLODOALDO MENESES DOS SANTOS (ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES 

e ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: ""Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.009444-1 - PAULINO LIODORO DE SOUZA (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.009452-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS EUZEBIO (ADV. SP270551 - CESAR LUIZ 

FRANCO DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.009630-9 - APARECIDA ROELA DIL (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 
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parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.009632-2 - SUELY DE SOUZA DACYSZYN (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.009641-3 - JOAO ROSA PIRES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.009696-6 - DESDEMIA BUZOLLI VICENTINI (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS e ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e ADV. SP163232 - EDSON MARCÃO JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no 

prazo 

de 10 (dez) dias"." 

 

2008.63.06.010186-0 - JULIO DOMINGOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e ADV. 

SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões 

ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias"." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0647/2008 

 

2005.63.06.002857-1 - LOURIVAL LOPES (ADV. SP148133 - MARINA DAS GRACAS PEREIRA LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP241837 - VICTOR JEN OU) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.002010-6 - HELIO TONIOLO (ADV. SP086955 - SONIA REGINA CARDOSO PRAXEDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.002019-2 - OSWALDO COGO (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1411/1733 

CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.003095-1 - LUCIANO ALVES DE MORAES E OUTRO (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES 

BRANDINI); MAGALI APARECIDA ALMEIDA CRUZ(ADV. SP143176-ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.008116-8 - EDSON ROBSON ALVES DOS SANTOS (ADV. SP114012 - ADAUTO MIGUEL PIRES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.009102-2 - LUCIANA ARAUJO DA SILVA ROSA (ADV. SP095655 - MARCELO ALVARO 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.010819-8 - CLAUDIO GOMES DE SIQUEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.010821-6 - JOSÉ MARINHO TIRONI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.010823-0 - DONISETE ZOLLI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.010825-3 - ALDO JOSE GARCIA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.010827-7 - EMILIO SCALISE FILHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.010828-9 - CLOVIS LOURENÇO DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.010829-0 - WALDECIR LUIZ COLA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.010830-7 - CLAUDETE DE SOUZA INACIO PIRES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.010833-2 - JAIR COGO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.010837-0 - WILSON CLARO DE OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.010838-1 - JOSE CARLOS DE AVEIRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.010851-4 - CELIO CARLI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.010854-0 - CARLOS ALBERTO CORREIA JARDIM (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 
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PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.010856-3 - TATUMO YAMAMOTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.017408-0 - JOSÉ MARINHO TIRONI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.017609-0 - GILBERTO PORTELLA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.017628-3 - ABEL APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de 

sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.06.018352-4 - DIEGO GARCIA BARBOSA (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.06.003495-0 - MARIA MADALENA PEREIRA (ADV. SP233925 - CELIA APARECIDA 

MARCELINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a CEF, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS O SEGUINTE DESPACHO PROFERIDO 

PELOS JUÍZES DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO: 

 

EXPEDIENTE Nº 0649/2008 

 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 
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requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.075528-7 - VERA LUCIA MARIA FELIPE (ADV. SP113720 - PAULO ROBERTO NEGRATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.01.018201-2 - IVANILDO DE SOUZA SILVA (ADV. SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.01.027030-2 - FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

 

2008.63.01.027424-1 - VITORIA GABRIELLA GUIMARAES BERNARDO E OUTRO (ADV. SP136064 - 

REGIANE 

NOVAES); STACIE GUIMARAES BERNARDO(ADV. SP136064-REGIANE NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.01.028153-1 - KATIA CRISTINA BENETTI RAMOS GUTIERRES (ADV. SP152723 - CYNTHIA 

DENISE MELO 

DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

 

2008.63.01.030458-0 - JULIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS 

CRISTILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.01.031932-7 - RUTILEIA LOPES (ADV. SP216620 - SUELY DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.01.036247-6 - LENICE RIBEIRO (ADV. SP251478 - JACQUELINE DE ARAUJO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.01.037877-0 - RENATO DOS SANTOS (ADV. SP231003 - MARCIO ROBERTO CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.01.039469-6 - MARIANNE AGDA SANCHEZ (ADV. SP211898 - OSMAR DE CALDAS PEREIRA e 

ADV. 

SP266349 - ERIKA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

 

2008.63.01.041415-4 - NEUZA RODRIGUES DIAS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS e 

ADV. 

SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.01.041469-5 - PAULO ROBERTO FEDATO (ADV. SP258531 - MARCO ANTONIO MARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.01.045336-6 - JOSE CEZAR DE ALBUQUERQUE IRMAO (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA 

SILVA CALDAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.01.047155-1 - NAIR PEREIRA DE ARAUJU (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER e ADV. SP038652 - WAGNER BALERA e ADV. SP068834 - BENEDICTO NESTOR PENTEADO e 

ADV. 

SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI e ADV. SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW e ADV. SP156854 - 

VANESSA 

CARLA VIDUTTO e ADV. S) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010357-0 - BENICIO JESUS DOS SANTOS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010363-6 - GERSON LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010385-5 - MARIA SOCORRO DUARTE DOS SANTOS (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO 

FERREIRA 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010410-0 - NELCI DO CARMO SANTOS (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010411-2 - SILVIO CESAR CORREIA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010485-9 - JOAO MOURA DA SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010486-0 - MARIA IOLANDA DOS SANTOS (ADV. SP261182 - SILVIO JOSE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010505-0 - DORIVAL FERNANDES ROCHA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010506-2 - MARIA GERALDA DE FARIAS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010519-0 - MARIA DE LIMA NAVES (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.06.010521-9 - DENISE APARECIDA SANTOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010522-0 - OLGA RURIKO TAKADA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010537-2 - SILVANA APARECIDA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA 

FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010538-4 - MARIA LUCIENE JACINTO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010547-5 - DAMIAO ALVES MACHADO (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE e 

ADV. 

SP175933 - CARLOS BOLETINI e ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010556-6 - GILMAR PEREIRA DE JESUS (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010580-3 - CLAUDIA DA SILVA BATISTA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010641-8 - MARIA DO CARMO PESSOA SILVA (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010677-7 - GECILDO ELIAS GOMES (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO e ADV. 

SP142271 - 

YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010681-9 - VERA LUCIA BARBOSA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010746-0 - JONATAS MELO DA SILVA (ADV. SP073426 - TELMA REGINA BELORIO e ADV. 

SP059102 - 

VILMA PASTRO e ADV. SP086042B - VALTER PASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.010771-0 - JOAO ROBERTO MAFFRA DIAS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010788-5 - ANGELITA NAZARIO PEREIRA (ADV. SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE 

ARIMATÉIA REIS e 

ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.010791-5 - ZILDA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

e ADV. 

SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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2008.63.06.010794-0 - LUIZ CARLOS MUNIZ DE SANTANA (ADV. SP195953 - ANDERSON NAKAMOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010795-2 - JOSE PEDRO MORAIS (ADV. SP195953 - ANDERSON NAKAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010805-1 - DENAILSON JESUS DE BARROS (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA 

XAVIER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010967-5 - MAURICIO REGINALDO DOS SANTOS (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES 

RIBEIRO e 

ADV. SP101616 - ELIANA APARECIDA LEKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.010992-4 - ELICIA DE SOUSA BEZERRA (ADV. SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES 

BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011053-7 - SERGIO SANGI (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ e ADV. 

SP263528 - 

SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011054-9 - JOSE FRANCISCO DO CARMO (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE 

QUEIROZ e ADV. 

SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011176-1 - BENEDITA FERNANDES (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011179-7 - BENEDITA PEREIRA FRANCO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011186-4 - MACIEL BENEDITO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP178853 - DENILTON 

RODRIGUES DOS 

SANTOS); MARCELO BENEDITO DA SILVA(ADV. SP178853-DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011209-1 - BERNADINO MARTINS DE SOUSA (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

e ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011217-0 - NERCI NUNES PEREIRA (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011365-4 - AMILTON RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP242723 - ALESSANDRA TODOVERTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011369-1 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011370-8 - NAELSO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011373-3 - DORIVAL COSTA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011503-1 - MARIA HELENA ESPILDORA (ADV. SP179193 - SHEILA MENDES DANTAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011627-8 - BENEDITA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011629-1 - ZENALDA LIRA DE CARVALHO LINS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011652-7 - SIMONE DAIANA NUNES E OUTRO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA); 

SARAH 

VITORIA NUNES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011654-0 - ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP237496 - DORACI DA SILVA 

SOBRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011656-4 - ELIANE AIRES FAGUNDO (ADV. SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011659-0 - MIGUEL DA SILVA COSTA (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011660-6 - LINDOBERGUE DOS SANTOS LIMA (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES 

MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011661-8 - EDVALDO BORGES DOS SANTOS (ADV. SP165048 - RONALDO GUILHERMINO 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011662-0 - JOAQUIM ALVES LIMA (ADV. SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011672-2 - HUMBERTO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011722-2 - IONICE ALVES ASSUMPCAO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011734-9 - EDSON MARQUES DA SILVA (ADV. SP093210 - SIMONE MARIA MICHELETTI DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011735-0 - RODRIGA FIGUEIREDO DE LIMA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011737-4 - ZEFINHA BARBOSA CAVALCANTE SILVA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ 
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DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011738-6 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP138599 - CLEONICE DA SILVA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011969-3 - RAIMUNDA MARIA DE J. FREITAS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011985-1 - ANDREZA CRISTINA GOMES (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011990-5 - LUCIA HELENA RICARDO FREIRE LEITE (ADV. SP113717 - MARIA LUCIA 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.011991-7 - JULIO DA SILVA LULA NETO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012018-0 - LUIZ CARLOS PALHA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012046-4 - MARIA DO CARMO FERREIRA (ADV. SP158015 - HELAINE CRISTINA DA ROCHA 

CALDANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012055-5 - EDENIO DE LA FUENTE ROCHA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012059-2 - NESTOR BASTOS TENORIO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012060-9 - LUIZ ALVES FERREIRA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012070-1 - MARY DARCY MOREIRA NASCIMENTO (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012072-5 - BENTA REIS COSTA (ADV. SP260977 - DILSON LOURENÇO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012117-1 - JOSE DIAS BESERRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012118-3 - MARIA IZABEL OLIMPIO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012126-2 - LUZIA DE SOUZA XAVIER (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012129-8 - EDNA CASTRO CONDE DOS SANTOS (ADV. SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012142-0 - MAURICIO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012143-2 - SALOMAO FRANCISCO (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012207-2 - CICERA ALVES DA SILVA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012208-4 - ILDA DA SILVA LAURINDO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012212-6 - ANTONIO ALMEIDA DE SOUZA (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA 

FILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012220-5 - ZENILDA COSTA DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO 

CERQUEIRA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012235-7 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ e 

ADV. 

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012236-9 - ANA AURELINA DOS SANTOS (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI e ADV. 

SP114025 - 

MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012252-7 - MARIA TEREZINHA DONANGELO BACETI (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012273-4 - MARIA FRANCISCA FERREIRA (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO e 

ADV. 

SP182589 - EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012279-5 - MARIA COLONHEZE DE MACIAS (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY e ADV. 

SP264898 - 

EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012283-7 - MARCOS ALVES RIBEIRO (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO e ADV. 

SP129170 - 

JURACI GOMES DO NASCIMENTO e ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS e ADV. SP237172 - 

ROSANGELA TERESA BORGES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012301-5 - DANIEL RODRIGUES GONCALVES (ADV. SP186834 - VANEZA CERQUEIRA 

HELOANY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012305-2 - MARCOS MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.06.012326-0 - JOSEFA LUCIA CONSTANCIA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e 

ADV. 

SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

 

2008.63.06.012330-1 - ROSIMAR RODRIGUES FARIAS FERREIRA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA 

SILVA e 

ADV. SP108249E - HELOÍSA CRISTINA MADALENA e ADV. SP122656 - NILSON SARTORI DA SILVA e 

ADV. 

SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA e ADV. SP209866 - DIRCEU CARREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012331-3 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ e 

ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012334-9 - CEZAR BATISTA DIONIZIO (ADV. SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS 

BOBADILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012335-0 - MARIA DO SOCORRO CORREA DOS SANTOS (ADV. SP245100 - RODRIGO 

MARCELINO DO 

NASCIMENTO e ADV. SP253618 - EUDER LUIZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012341-6 - JOAO BATISTA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP242216 - LUCIANE BUOZI 

MARTINS 

CORREIA e ADV. SP182910 - FERNANDO MARTINS CORREIA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012344-1 - MANOEL VICENTINA NATALICIO (ADV. SP242216 - LUCIANE BUOZI MARTINS 

CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012366-0 - JOSE AUGUSTO FERREIRA DE FRANCA (ADV. SP141473 - MARIA APARECIDA 

GEUDJENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012367-2 - JORGE ROBERTO COSTA DOS SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012371-4 - JOSE ROCHA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e 

ADV. 

SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012374-0 - MARIA DA CONCEICAO FERNANDES MACHADO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE 

DE JESUS 

SILVA e ADV. SP229344 - FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012378-7 - MANOEL GOMES DUARTE (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO e ADV. 

SP203620 - 

CLEONICE CLEIDE BICALHO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012382-9 - LENIR FERREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012387-8 - QUITERIA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012395-7 - LIENE DE FATIMA SOARES (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012413-5 - MARIA MAGNOLIA DE SOUZA MORI (ADV. SP228694 - LUIZ BRASIL SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012420-2 - JOZI DA SILVA LAU (ADV. SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012424-0 - NELSON FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e 

ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012427-5 - LUCIANA DE LIMA MACHADO (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e 

ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012430-5 - SEVERINO FELIX DE LIMA (ADV. SP210438 - ERIKA SANTOS DAS CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012432-9 - MARIA DO CARMO TORRES (ADV. SP210438 - ERIKA SANTOS DAS CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012436-6 - GIVALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP242216 - LUCIANE BUOZI MARTINS 

CORREIA e ADV. 

SP182910 - FERNANDO MARTINS CORREIA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012437-8 - MARIA AUGUSTA DE ALMEIDA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012439-1 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI e 

ADV. 

SP145390E - JORGE LUIZ PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012440-8 - JURANDY GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP085887 - MARTA LUCIA SOARES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012448-2 - ALDENORA SANTOS E SILVA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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2008.63.06.012452-4 - FRANCISCO RIBEIRO MACHADO (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012453-6 - JOSENILTON PEREIRA SILVA (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012454-8 - ODAIR DIAS DOS SANTOS (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS e 

ADV. 

SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012458-5 - SEVERINA MARIA DIAS DA SILVA (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS 

SANTOS e ADV. 

SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012459-7 - MARIA MADALENA DOS SANTOS (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012469-0 - IRANEIDE MARIA DE CARVALHO (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012474-3 - ANTONIO MATIAS SOBRINHO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012477-9 - ROBERTO DA SILVA FLORENTINO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO e 

ADV. SP186807 - WELINGTON LOPES TERRÃO e ADV. SP210670 - MARLON TEIXEIRA MARÇAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012479-2 - MARIA ANTONIO PIMENTEL DA SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES 

LINS MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012485-8 - VALDENICE LIMA DA SILVA ELIAS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012486-0 - JONAS RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012488-3 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012492-5 - LINDALVA MARQUES LAURENTINO (ADV. SP277743 - MIGUEL RODRIGUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012505-0 - SEBASTIAO RODRIGUES SANTOS (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS 

BARBOSA DE 

OLIVEIRA e ADV. SP101438 - JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA e ADV. SP102758 - JOSE DE 

SOUZA 
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NASCIMENTO e ADV. SP114457 - DANILO MENDES MIRANDA e ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS 

SANTOS 

BARBOSA e ADV. SP224336 - RÔM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

 

2008.63.06.012507-3 - JOSEFA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012509-7 - LUIZ BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012511-5 - ALICE DE FARIA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012519-0 - JOSE CICERO DE OLIVEIRA (ADV. SP054479 - ROSA TOTH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012522-0 - JUVENAL BORGES DE SOUSA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012548-6 - EDI CARLOS NARVAES (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012556-5 - SIMONE DOS SANTOS BENTO (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO e 

ADV. 

SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012557-7 - LUZIA DE FATIMA CABRERA GRANDINI (ADV. SP172784 - EDINA APARECIDA 

INÁCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012569-3 - GENIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP260807 - RUDBERTO SIMÕES 

DE 

ALMEIDA e ADV. SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012570-0 - ALEXANDRE HIPOLITO DOS SANTOS (ADV. SP066037 - ELIO GONCALVES DE 

MENEZES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.012571-1 - ZILDA CORREA DOS SANTOS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012612-0 - ANTONIO SOUZA FERRAZ (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS BOAS e 

ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012614-4 - GLORIA REGINA DUARTE (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012619-3 - CRISTIANO DA SILVA PALMA (ADV. SP165427 - APARECIDO AMORINA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012626-0 - NAILSON ALVES BARRETO (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA 

VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012635-1 - RAIMUNDO PACHECO DE OLIVEIRA (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA 

PEREIRA 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012646-6 - EDIVALDO MARTINS DA SILVA (ADV. SP211868 - ROSANGELA BERNEGOSSO e 

ADV. 

SP138520 - ROSIMAR FAVIERO FASOLI e ADV. SP150724 - BRUNO CESAR FASOLI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012647-8 - IVONEIDE NEVES DE SOUZA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012648-0 - DORINHA RAIMUNDA MACHADO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA 

RIVA VILLAS 

BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012649-1 - JOSÉ ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012656-9 - MARIA APARECIDA DE COSMO (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

e ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012657-0 - JOSE FRANCISCO CLAUDINO (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. 

SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012671-5 - LUZIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012673-9 - CARMEN REGINA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS 

WINAND) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012674-0 - MERCIA RODRIGUES (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012676-4 - EMANUEL DOS SANTOS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012680-6 - AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e 

ADV. SP240611 

- JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.06.012682-0 - MARIA DIOMAR SANTANA SANTOS (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012702-1 - FRANCISCO BEZERRA DE SA (ADV. SP225643 - CRISTINA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012703-3 - MARIA EMILIA DOS SANTOS (ADV. SP225643 - CRISTINA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012705-7 - JACI BEZERRA DA SILVA FILHA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012709-4 - TELMA SILVA FERREIRA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012710-0 - ELENICE GOMES SIQUEIRA FRANCISCO (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA 

BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012711-2 - GENESIO TONIN (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012713-6 - ILSA MARQUES DA SILVA (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012717-3 - JOSE RAIMUNDO GONCALVES (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

e ADV. 

SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012727-6 - MARIA LUCIA DA SILVA MACHADO RAIMUNDO (ADV. SP208295 - VANESSA DE 

OLIVEIRA 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012736-7 - JERRI ADRIANO ESCORCIO CALDAS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO 

BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012741-0 - JOSE CARLOS RIBEIRO SIMPLICIO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012754-9 - ADILSON FERREIRA DE JESUS (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012757-4 - MURAKI MINEKO FUZITA (ADV. SP161267 - ROSILEY MARIA PIVA e ADV. 

SP173922 - 

PATRICIA PERUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012759-8 - MARIA DAS MERCEDES SILVA (ADV. SP252142 - JOYCE SILVA PEREIRA e ADV. 

SP254744 - 

CATIA DE LOURDES LOPES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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2008.63.06.012760-4 - ANTONIO BATISTA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012761-6 - ALBERTO FERNANDES (ADV. SP171677 - ENZO PISTILLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012763-0 - CONCEICAO DE MARIA ALMEIDA DURAES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE 

JESUS SILVA 

e ADV. SP229344 - FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012773-2 - MARIA BRITO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE 

ALMEIDA e ADV. 

SP152105E - JAIR ROSA e ADV. SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012778-1 - EXPEDITO COELHO VIANA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012780-0 - URIDES GUIDO CORREA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012784-7 - VALDIR GONCALVES DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012791-4 - ISAURA DA SILVA TOMAZ (ADV. SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012793-8 - MARIA DAS GRACAS E SILVA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES e ADV. 

SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012810-4 - JOÃO BISPO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e ADV. SP162486 - 

RONALDO 

ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP241863 - PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012837-2 - JOSE HILTON DO LIVRAMENTO PEREIRA (ADV. SP264080 - WILLIAN GARCIA 

RIBEIRO e 

ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.012839-6 - JORGE SILVA SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012841-4 - MARIA DE ARAUJO LUCENA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012843-8 - MARCO ANTONIO BERTANHA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 
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SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012846-3 - JOSE SOARES DA SILVA (ADV. SP264080 - WILLIAN GARCIA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012848-7 - JOSE ONIAS DA SILVA (ADV. SP264080 - WILLIAN GARCIA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012857-8 - MARIA FIRMINO DA SILVA MACHADO (ADV. SP277175 - CHARLESTON 

GIOVANNE 

FONTINATE e ADV. SP173809 - RICARDO ARANTES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012858-0 - MARIA APARECIDA JORGE (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012862-1 - JOSE ROBERTO SEARA NOVAIS (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA 

RIVA VILLAS 

BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e ADV. SP202853 - MAURICIO GOMES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012938-8 - JACIRA PIRES DE CAMARGO (ADV. SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS 

BOBADILHA e ADV. 

SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. SP276161 - JAIR ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012939-0 - PAULO ALVES (ADV. SP100616 - JOSE ALVES FREIRE SOBRINHO e ADV. 

SP073838 - 

ROBSON MAFFUS MINA e ADV. SP220149 - VIVIANE FERREIRA DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

 

2008.63.06.012956-0 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP209844 - CARLA CRISTINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012963-7 - MARIA DAS DORES ALVES DE SOUSA (ADV. SP250158 - MAGNA ROBERTA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012969-8 - VALDECI MARIA GOMES (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI e ADV. 

SP114025 - 

MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012974-1 - MERCIA DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e 

ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012979-0 - MEIRE REJANE COSTA (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.012983-2 - ADILENE FERREIRA BARRETO (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ e ADV. 
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SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013028-7 - DAVIDE DE LANA SENA (ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES e 

ADV. 

SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013029-9 - DIRCE PASSIANI DE ALMEIDA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO e 

ADV. SP087776 - ROSENI LUIZA DA PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013030-5 - EVANILDO APOLINARIO (ADV. SP177254 - SILMARA CASTILHO GONÇALVES 

BUNNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013031-7 - JOSE SEVERINO DA SILVA (ADV. SP177254 - SILMARA CASTILHO GONÇALVES 

BUNNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013032-9 - RAILTON OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013033-0 - PAULO SERGIO CAMILO (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013034-2 - BERNADETE JOAO CAETANO/ REPRES. E OUTRO (ADV. SP263892 - GISELDA 

ALVES 

BOMFIM); RICARDO SILVA CAETANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013035-4 - JOSE JUSTINO DE SOUSA (ADV. SP177254 - SILMARA CASTILHO GONÇALVES 

BUNNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013050-0 - AGOSTINHO AMERICO DE LIMA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013051-2 - MONTIVAL SILVA DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013054-8 - MARIA ITAMAR BATISTA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013059-7 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA (ADV. SP044687 - CARLOS ROBERTO GUARINO e 

ADV. 

SP136269 - ROBERTO GESSI MARTINEZ e ADV. SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013061-5 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013062-7 - CARLITO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e 

ADV. 

SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA e ADV. SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013065-2 - MARLUCE FERREIRA DE LIMA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013070-6 - MARLI LOPES DA SILVA ALVES (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013071-8 - WALDECI SPONTON (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013072-0 - NEUSA RAVIDES PEREIRA (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013083-4 - MARIA DO CARMO GONCALVES (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE 

QUEIROZ e 

ADV. SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013107-3 - JOVINA RODRIGUES FONSECA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA e 

ADV. 

SP229344 - FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013109-7 - CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA e ADV. 

SP058675 - 

ADELCY ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013117-6 - LOURDES MARIA DOS SANTOS RAMOS (ADV. SP235890 - MOIZES NEVES DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013118-8 - APARECIDA HONORATO DE OLIVEIRA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013121-8 - ELTON JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013123-1 - ALESSANDRA MEDICE (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER e 

ADV. SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW e ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO e ADV. 

SP249553 - 

RENATO SEITENFUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013124-3 - ROBSON EUZEBIO ROCHA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP203874 - 

CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013126-7 - JOEL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013128-0 - CLEMENCIA APARECIDA SOARES MACHADO (ADV. SP163656 - PEDRO 

ANTONIO BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1431/1733 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013132-2 - MANOEL DA SILVA SOUZA (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA 

VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013134-6 - ANGELO BIZERRA DE MENEZES (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA 

PEREIRA 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013154-1 - ALCINETE BEZERRA DE OLIVEIRA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013164-4 - VALMIR DE MORAES (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013170-0 - NOEL QUEIROZ OLIVEIRA (ADV. SP022065 - MARIA LUIZA SILVA FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013171-1 - REINALDO JOSE DE SOUZA (ADV. SP242469 - AILTON APARECIDO AVANZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013180-2 - MARCILIA PEREIRA DE LIMA (ADV. SP173809 - RICARDO ARANTES DE 

ANDRADE e ADV. 

SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013189-9 - AURINDA DOS SANTOS (ADV. SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA e ADV. 

SP212007 

- DANIELA HERMANAS ALVES ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013195-4 - JOSIAS MENDES MACHADO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013202-8 - ERICA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013214-4 - JOSEFA MARIA MONTALVAO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013216-8 - MARIA FERNANDES BRAGANCA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e 

ADV. 

SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013219-3 - FRANCISCO LUIZ RODRIGUES FAM (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY e ADV. 

SP264898 - 

EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013226-0 - NAPOLEAO BARROS FERNANDES (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.06.013228-4 - GERALDO CARDOSO DE ARAUJO (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS 

SANTOS e ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013280-6 - PROTILIA DE JESUS MAGALHAES DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013285-5 - MARLENE SILVA DE NOVAIS DOS SANTOS (ADV. SP143522 - CARLOS ALBERTO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013289-2 - BENEDITO FELISBINO FILHO (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013293-4 - ROSILDA DE FREITAS (ADV. SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013302-1 - OSMAR VITOR SOARES (ADV. SP155275 - ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013307-0 - LUCILEA APARECIDA DE OLIVEIRA NERI (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA 

RODRIGUES VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013310-0 - JOSE DE RIBAMAR DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES 

LINS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013312-4 - ROSA MARIA DE ALBUQUERQUE QUEIROZ (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES 

LINS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013313-6 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013314-8 - APARECIDA CARDOSO DE LIMA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013315-0 - DEOCLIDES PEREIRA DAS NEVES (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013316-1 - TERESINHA VIEIRA BARBOSA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013317-3 - EDNA DA COSTA FRANCO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO e 

ADV. 

SP210670 - MARLON TEIXEIRA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013318-5 - CARLOS ALEXANDRE PEREIRA LIMA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013322-7 - MEIRE RODRIGUES SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 
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ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013344-6 - ADAIR GONCALVES (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013350-1 - ANTONIA RODRIGUES PERULINO (ADV. SP214153 - NEILMA PEREIRA DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013361-6 - IAZINA DO AMARAL OLIVEIRA (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e ADV. 

SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013383-5 - JOSE ALAMBERGUE DOS REIS (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

e ADV. 

SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013387-2 - ROSA ANALIA ALVES DAGUANO (ADV. SP277743 - MIGUEL RODRIGUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013403-7 - MARIA ELZA HONORATA (ADV. SP209993 - ROSSI REGIS RODRIGUES DOS 

PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013404-9 - EUNICE MARIA DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP209993 - ROSSI REGIS 

RODRIGUES 

DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013405-0 - DELZUITA PEREIRA ANDRADE (ADV. SP209993 - ROSSI REGIS RODRIGUES DOS 

PASSOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013406-2 - JOVENICE FERREIRA DOS SANTOS PENAS (ADV. SP087790 - EDSON DE 

OLIVEIRA 

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013407-4 - ARGEMIRO SALVADOR BIDO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013408-6 - LUIZ FERREIRA DE LIMA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY e ADV. SP264898 - 

EDSON 

BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013410-4 - RAIMUNDO LEITE VIEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013412-8 - JACIRA DO SANTOS SANTANA GOMIDE (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA 

SILVA FILHO e 

ADV. SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

 

2008.63.06.013413-0 - MARLI RIBEIRO DA SILVA SANTOS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS 
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JUNIOR e ADV. SP056155 - ANDRE JOEL DI MASI e ADV. SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013414-1 - ROSELI RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR e 

ADV. SP056155 - ANDRE JOEL DI MASI e ADV. SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013415-3 - DAMIANA CABRAL DE JESUS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR e 

ADV. SP099955 - MOACIR LOPES DO NASCIMENTO e ADV. SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013421-9 - FRANCISCA EMILIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS 

WINAND) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013422-0 - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013423-2 - ELISA MARIA DO PRADO FERREIRA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS 

WINAND) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013424-4 - CRISTINA CONCEICAO DOS SANTOS ALVES (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS 

WINAND) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013425-6 - MARINALDO ARAUJO DE MELO (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013426-8 - ANA RITA MARIA BARBOSA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013427-0 - CLAUDEMIR DE MEDEIROS (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013428-1 - ANDRE RICARDO SILVA DE SOUZA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013429-3 - BELIZARIO LINDO DOS SANTOS (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013431-1 - JOSE MARIA BACHIEGA (ADV. SP278493 - FERNANDO MANOEL SPALUTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013454-2 - DALVA ALVES BORGES (ADV. SP213425 - JOSE DALDETE SINDEAUX DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013457-8 - DJANIRA PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS 

WINAND) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.06.013459-1 - JOSE LUIS PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013460-8 - JOSE MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013461-0 - CLARICE FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013462-1 - ZELITA MARIA DE JESUS (ADV. SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL e ADV. 

SP213016 - 

MICHELE MORENO PALOMARES CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013475-0 - ANTONIO GONZAGA MENDES (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013476-1 - CAUBI TARGINO COELHO (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013477-3 - NAIR VICENTINI (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013478-5 - JOSE SALVADOR NERI (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013479-7 - NIVALDO MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO 

CÂNDIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013481-5 - IDALINO ALVES DE SOUSA (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013482-7 - MANOEL DA SILVA (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES e ADV. SP187555 - 

HÉLIO 

GUSTAVO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

 

2008.63.06.013483-9 - GALBA NAZARENO MOREIRA (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013484-0 - MARIA LUCIA LINS (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013489-0 - PEDRO RICARDO DE HOLANDA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013490-6 - GERALDO CESARIO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013491-8 - MARGARIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.06.013494-3 - JOSE FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013500-5 - JOZELIA LIMA DOS SANTOS FIGUEREDO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013509-1 - AURENITA MARIA DE JESUS (ADV. SP154327 - MARCELO SABINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013515-7 - ELENICE APARECIDA NUNES LIMA (ADV. SP210438 - ERIKA SANTOS DAS 

CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013535-2 - BASILIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS e 

ADV. 

SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013536-4 - EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS 

SANTOS e ADV. 

SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013538-8 - ERIVALDO ALVES DINIZ (ADV. SP155275 - ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013541-8 - LILIAN KELLY ESTEVES DAVID (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013543-1 - LUIZ CESAR GUERRA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013554-6 - WELLINGTON MARANI NOVAIS (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013578-9 - LAIS MONTEIRO DE MOURA (ADV. SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES e 

ADV. 

SP216329 - VANESSA FERNANDES MÜLLER DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013600-9 - ERALDO CORDEIRO DE BARROS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013601-0 - CLAUDIONOR CASSIANO DOS SANTOS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA 

FERRAZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013602-2 - ERONALDO CARLOS CAMPOS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013607-1 - VERA LUCIA LUCAS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013608-3 - SAMUEL VIEIRA DE SANTANA DE LIMA (ADV. SP170563 - REINALDO NUNES 

DOS REIS e 

ADV. SP147597 - GIULIANO ROSA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013618-6 - MARIA APARECIDA RAMOS OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA 

SILVA e ADV. SP123739 - REGGIA MACIEL SOARES e ADV. SP129049 - ROSEMEIRE LEANDRO e ADV. 

SP139855 - 

JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA e ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES 

TRAMARIN e 

ADV. SP211062 - EDNILSON C) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013619-8 - ANA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013622-8 - WELLINGTON LUIZ SILVA DE LIMA E OUTRO (ADV. SP147496 - ALESSANDRA 

GOMES 

MARQUES); DEBORA CRISTINA SILVA LIMA(ADV. SP147496-ALESSANDRA GOMES MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013637-0 - ANTONIO HENRIQUE FILHO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS BOAS 

e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.013641-1 - MARIA DA CONCEICAO NUNES (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013660-5 - MARIA HELENA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013661-7 - JOSE NILTON GRIGORIO (ADV. SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013662-9 - ROSILENE SANTOS DA ROCHA (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013663-0 - MARIA BARROSO DE SOUZA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013665-4 - WELSON RODRIGUES ANDRADES (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013701-4 - ERNESTINA MARQUES DILHO (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARB) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013705-1 - MAURO FRANCO FARIA (ADV. SP159123 - GLAUCO GUMERATO RAMOS e ADV. 

SP172897 - 

FERNANDA DE FAVRE e ADV. SP184323 - ÉDIO HENTZ LEITÃO e ADV. SP232225 - JOÃO RENATO DE 

FAVRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013706-3 - MARIA DA PAIXÃO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.013707-5 - FABIO DA SILVA XAVIER (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS BOAS e 

ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000650 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.06.010265-6 - GILSON CAMARGO (ADV. SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante de todo o exposto, intime-se o 

Sr. Perito Dr. 

Sérgio Rachman para que, no prazo de 20 (vinte) dias, esclareça o seu laudo informando se no período de 

14/08/2007 à 

21/10/2007 a parte autora estava incapacitada para exercer atividades laborativas ou esclareça a impossibilidade 

de 

concluir se havia incapacidade em referido período. 

Destarte, designo o dia 15/04/2009 às 16:50 horas para o sentenciamento do feito, em caráter de pauta-extra. As 

partes 

ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.019948-9 - JOSE HELIO DE AMORIM (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) ; ANA 

SANTANA PEREIRA 

DA COSTA AMORIM(ADV. SP174951-ADRIANA MONTILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). O documento anexado em 15/08/2008 está ilegível. 

Assim, designo audiência para o dia 04/11/2008 às 15:30 horas. A parte autora deverá comparecer ao ato e exibir 

o 

original do documento juntado por petição e anexado aos autos em 15/08/08, sob pena de extinção do feito. 

 

2007.63.06.010034-5 - MISAEL AUGUSTO RODRIGUES (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora juntar a esses autos cópias 

de suas 

declarações de imposto de renda relativas às competências dos anos de 1998, 1999, 2002, 2003, 2004, 2005, sob 

pena 

de preclusão da prova. 

Designo o dia 12/08/2009 às 13:30 horas para o sentenciamento do feito. As partes ficam dispensadas de 

comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.018692-6 - MARIA RITA SANTOS DOS ANJOS (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . designo o dia 17/12/2008 às 13:20 horas 

para o 
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julgamento do feito em caráter de pauta extra. As partes ficam dispensadas de comparecimento e serão 

intimadas 

oportunamente. 

 

2007.63.06.020159-9 - IRENEIDE DE PAULA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . concedo a parte autora o prazo de 90 (noventa) dias 

para anexar 

aos autos LAUDO TÉCNICO da empresa BUNGE BRASIL S/A, bem como cópias CTPS e demais documentos 

que 

necessários a fim de comprovar todos os vínculos e as atividades exercidas, sob pena de preclusão da prova. 

Destarte, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinqüenta) dias apresente 

cópia 

integral do processo administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/143.829.385-0, com DER 

em 

31/05/2007. 

Designo o julgamento do feito para o dia 22/07/2009 às 14:00 horas. As partes ficam dispensadas de 

comparecimento e 

serão intimadas oportunamente 

 

2007.63.06.018703-7 - DEILSON ARAGAO DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Primeiramente, proceda a Secretária a 

alteração do 

nome e dos dados da parte autora, conforme aditamento à petição anexada aos autos em 26/09/2008. Após cite-se 

o 

INSS. 

Designo perícia médica com o Dr. José Henrique Valejo e Prado para o dia 26/05/2009 às 13:00 horas nas 

dependências 

do Juizado. A parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, 

receituários 

médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. 

Destarte designo o dia 29/06/2009 às 13:00 horas para o sentenciamento do feito, em caráter de pauta-extra. As 

partes 

ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2006.63.06.014729-1 - MARIA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ofício do INSS (APS em Almenara) anexado em 

24/07/2008: 

DEFIRO e concedo prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, conforme requerido. 

Ressalto que o ofício deverá estar acompanhado com a decisão proferida em 07/11/2007 (termo de audiência n. 

6004/2007), decisão exarada em 12/05/2008, ofício n. 419/2008, bem como o ofício do INSS anexado em 

24/07/2008. 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para parecer contábil no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após o parecer da Contadoria deste JEF, oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social de Almenara para 

informar 

sobre o deferimento da dilação de prazo requerida a fim de que cumpra o determinado na decisão exarada em 

07/11/2007, e/ou traga aos autos eventuais documentos solicitados por aquela, sob as penas da lei. 

Por fim, designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 26/11/2008 às 17:00 horas para o senteciamento. 

As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, sendo certo que serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.021409-0 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo assim, intime-se a parte autora 

para, no 

prazo de 05 dias juntar os exames de imagens e relatos clínicos datados de 1996, sob pena de preclusão da prova. 

Também intime-se o Dr. ADALBERTO SESTARI para que, no prazo de no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça o 

seu laudo 

pericial informando qual a data de início da incapacidade da parte autora (dia/mês/ano) e se a parte autora 

ainda está 

incapacitada para exercer atividades laborativas, no caso de resposta negativa, até quando teria durado esta 
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incapacidade. o Senhor Perito deverá indicar onde consta nos autos os exames médicos que embasam a resposta. 

Destarte designo o dia 16/04/2009 às 10:10 horas para o sentenciamento do feito, em caráter de pauta-extra. As 

partes 

ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.020155-1 - IZABEL CRISTINA PAULINO (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Compulsando os autos verifico que a parte autora 

juntou PPP 

somente do período de 30/04/1996 a 11/05/2006 (fls. 25/27 da petição inicial). Contudo, constam nas suas CTPS 

outros 

vínculos, que poderiam ensejar a concessão de tempo especial, desde que apresentada toda documentação 

comprobatória. 

Assim, concedo a parte autora o prazo de 90 (noventa) dias para anexar aos autos documentos (DSS 8030, PPP, 

LAUDO 

TÉCNICO ETC) que comprovem o exercício em atividades especiais para todos os períodos pleiteados, sob pena 

de 

preclusão da prova. 

Oficie-se também a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinqüenta) dias apresente 

cópia 

integral do processo administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/143.829.024-9, com DER 

em 

10/05/2007. 

Designo o julgamento do feito para o dia 05/08/2009 às 14:00 horas. As partes ficam dispensadas de 

comparecimento e 

serão intimadas oportunamente 

 

2007.63.06.018700-1 - IZAIAS DE MORAIS MACEDO (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inclua-se no sistema informatizado deste Juizado o 

nome da 

advogada, Dra. Maria Cleusa Gentile Scarparo (OAB/SP n. 262.710). As publicações, para fins de intimação, 

passarão a 

ser efetuadas em nome desta advogada somente. Quanto ao pedido de liberação de acesso à internet, a advogada 

da 

parte autora deverá se cadastrar no site http://www.trf3.jus.br e depois comparecer a qualquer Juizado Especial 

Federal 

para liberação. 

Designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 14/11/2008 às 13:00 horas para o sentenciamento do 

feito. As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, sendo certo que serão intimadas oportunamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o perito Dr. José Henrique 

Valejo e Prado 

para apresentar o laudo médico da perícia realizada em 16/09/2008 no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Designo o dia 07/11/2008 às 10:10 horas para sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

 

2007.63.06.021397-8 - SONIA REGINA BATISTA ORIGUELA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA 

RIVA 

VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.021390-5 - WALDEMIR MARCOS DE ANDRADE (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.009103-4 - PAULO WENCESLAU DE CASTRO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, designo audiência de 

conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 12/12/2008 às 14:15 horas. Na oportunidade a parte autora deverá apresentar todos os 

documentos originais que entender pertinente a fim de comprovar seus vínculos empregatícios inclusive suas 

Carteiras 
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Profissionais (CTPS). 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 37/2008 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 13/10/2008 a 17/10/2008 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS EM QUE HOUVER DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

FICAM AS 

PARTES INTIMADAS PARA APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) 

DIAS (ART. 12, § 2º, DA LEI 10.259/01). FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA COMPARECER NOS 

DIAS E 

HORÁRIOS INDICADOS PARA A REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS E AUDIÊNCIA, COMPETINDO AOS 

ADVOGADOS 

CONSTITUÍDOS COMUNICAR A SEUS CLIENTES DAS DATAS RESPECTIVAS. FICA A PARTE 

AUTORA 

CIENTIFICADA DE QUE O NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICA EM PRECLUSÃO DA 

PROVA TÉCNICA, 

SALVO QUANDO COMPROVADO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, QUE A AUSÊNCIA DECORREU DE 

MOTIVO DE 

FORÇA MAIOR. FICA DISPENSADA A PRESENÇA DA PARTE E DE SEUS PROCURADORES ÀS 

AUDIÊNCIAS 

DESIGNADAS COMO PAUTA EXTRA. A APRECIAÇÃO DE EVENTUAIS PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS 

DA TUTELA NOS PROCESSOS COM PERÍCIA MEDICA DESIGNADA FICA POSTERGADA PARA APÓS 

A ENTREGA 

DO LAUDO PERICIAL.  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008060-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE ALVES GARCIA DE OLIVEIRA BRITO 

ADVOGADO: SP153172 - MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008086-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RONALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008087-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAECIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008088-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA FRANCINETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008090-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA BARBOSA LIMA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008095-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114741 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008096-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ALECRIM 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008097-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008098-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DIONISIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP099911 - MAURO ORTEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 10:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 18/02/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008099-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA ALEIXO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099911 - MAURO ORTEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 10:20:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 18/02/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008100-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO ROCHA GONCALVES 

ADVOGADO: SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 10:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 18/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008101-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CHAGAS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 10:00:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008102-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA MARIA SILVA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008103-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL CAPISTANO COMEGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008104-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WLADIMIR VICENTE 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008105-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008106-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA LEMOS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 11:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008107-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RODRIGUES BARBOSA SILVA 

ADVOGADO: SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008108-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL GONCALVES 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008109-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008110-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMAR DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008111-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008112-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 10:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008113-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA LUZIA SQUILLACE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008114-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS NUNES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 12:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 20/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008115-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERNANE DUARTE NEVES 

ADVOGADO: SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008116-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RAMOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 11:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 12:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 13/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008117-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAURINDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 10:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008118-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA RUSIG 

ADVOGADO: SP258142 - GABRIEL BAZZEGIO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008119-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOANNIS HRISTOV 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008120-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JANDIRA PORTELA WISNIEWSKI 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 13:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 13/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008121-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORDINICE MARIA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204337 - MARIA DO SOCORRO SANTOS DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008122-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA LEI SUZUKI 

ADVOGADO: SP183539 - CARLOS SUEHIRO NAMIE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UILSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP252551 - MARCOS LESSER DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008124-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008125-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAYMUNDO PINHO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008126-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA CORREIA PAES 

ADVOGADO: SP204337 - MARIA DO SOCORRO SANTOS DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008127-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUNISE DE SOUZA SATOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PEREIRA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 12:40:00 2ª) NEUROLOGIA - 13/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008129-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/11/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/01/2009 09:00:00 (NO 
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DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008130-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/01/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

18/03/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP152411 - LUIZ DUARTE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 15:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/11/2008 15:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/01/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008132-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008133-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008134-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MARIA DOS SANTOS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 45 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008064-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE LEONARDO 

ADVOGADO: SP133082 - WILSON RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008091-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: OTAVIANO SARAIVA 

ADVOGADO: SP133082 - WILSON RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008135-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELLENICE SOLANO DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/01/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008136-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMERI MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO DE SOUZA SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008138-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISBERTA JOVELINO CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 11:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008139-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA BENEDITA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 11:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008140-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUZEBIO BORGES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 11:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 15:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 04/03/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008141-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008142-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008143-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR PASQUAL 

ADVOGADO: SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.008144-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INIS THEREZINHA DA COSTA NEVES 

ADVOGADO: SP133082 - WILSON RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008145-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP133082 - WILSON RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/02/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008146-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TORQUATO DE CAMARGO JUNIOR 

ADVOGADO: SP133082 - WILSON RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008147-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ WILLIAM MARQUES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP133082 - WILSON RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008148-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA FLAUZINO 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008149-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONCALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/02/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008150-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008151-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETTI MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 14:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 27/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008152-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SANTOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.008153-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FRANCISCO BAIAO 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE BREISCH 

ADVOGADO: SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008155-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO FERREIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008156-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO EVANGELISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008157-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITIKO IKEDA 

ADVOGADO: SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008158-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA AROUCA PEREIRA SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008159-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226534 - DAVID DE CARVALHO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008160-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008161-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR FERREIRA FURTADO 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008162-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CORA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008163-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008164-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE FALCAO DE MELO 

ADVOGADO: SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008165-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIYOKO OKUDA YAMAGUTI 

ADVOGADO: SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008166-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUALBERTO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008167-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HONORIA CARACA 

ADVOGADO: SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008169-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ESTEVAO MARTINS 

ADVOGADO: SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008170-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008171-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MATIAS DA SILVA 
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ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008172-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATILDE MARIA DE AZEVEDO SANTOS 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008173-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUY BENJAMIN DA SILVA 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008174-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DAS NEVES 

ADVOGADO: SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/11/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008175-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BRASIL DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELOI FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008177-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO MENDES DE LIMA 

ADVOGADO: SP246148 - DANIELLA MARTINS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008178-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVINO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP133626 - APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008179-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 14/11/2008 10:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 27/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008180-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUETA APARECIDA DE FARIA GERMANO 

ADVOGADO: SP148573 - SELMA APARECIDA BENEDICTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.008181-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DOS MILAGRES CARDOSO 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 14/11/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008182-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE BREISCH 

ADVOGADO: SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008183-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OSVALDA DE SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008184-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADELIA DIAS 

ADVOGADO: SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008186-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA LUIZ 

ADVOGADO: SP116424 - ANA ANGELICA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008187-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GLORIA NEVES 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 15:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 27/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008188-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUSEBIO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP116424 - ANA ANGELICA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008189-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008190-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO APARECIDO LIMA 

ADVOGADO: SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008191-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINA TERESA NUNES 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/11/2008 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 29/01/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008192-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR CICERO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 02/03/2009 08:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 60 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 60 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/10/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008194-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 11:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008195-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATEUS DE PAULA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008196-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE JESUS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2009 11:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 18/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008197-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IREMAR MALAQUIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008198-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE APARECIDA FRANCISCO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP115754 - FRANCISCO APRIGIO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 16:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 02/03/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008199-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008200-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE FATIMA MAIA DA SILVA VACCARELLI 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008201-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VICENTE DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008202-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNIVAM PEREIRA JARDIM 

ADVOGADO: SP190047 - LUCIENE ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008203-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ALICE PIRES DE LACERDA 

ADVOGADO: SP204397 - ANTONIO WILSON PESSOA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008205-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 08:20:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 10/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008206-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008207-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: IRISMAR MELO DE SOUSA RUFINO 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008208-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDENIR CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GORETE NUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008210-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008211-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 11:40:00 2ª) NEUROLOGIA - 18/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DO NASCIMENTO ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008213-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENGRACIA RODRIGUES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008214-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008215-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MARTUCCI JUNIOR 

ADVOGADO: SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008216-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.008217-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIRCINHA PINHEIRO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANDIR GUIMARAES FERREIRA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008219-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME JARDIM DE SOUSA 

ADVOGADO: SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008220-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA MELO FILHO 

ADVOGADO: SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008222-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR DE FARIA 

ADVOGADO: SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008223-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GORDO 

ADVOGADO: SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008224-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA PIRES PACCO 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008225-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA SILVA 

ADVOGADO: SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAILTON BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.008227-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOABES BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008228-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDIVAN DE LIMA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 14:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 11/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008229-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GREGORIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008230-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATANIEL DE OLIVEIRA PENA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008231-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERO FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008232-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CARAÇA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008233-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE LIMA PINTO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008234-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE LIMA FRANCO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERCILIO PEREIRA DE LISBOA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008236-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DOMINGOS 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 08:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 02/03/2009 14:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.008237-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO LEITE DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008238-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA APARECIDA IZIDORO 

ADVOGADO: SP131373 - LOURDES APARECIDA DOS P DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008239-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACYRA FAGUNDES DE GODOY 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008240-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FELICIDADE DA COSTA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008241-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO LOURENÇO DE LIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008242-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DO CARMO DE LAZARO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EULALIA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008244-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAVIER MARTINEZ PASCUAL 

ADVOGADO: SP190639 - ELIANE MAGDA FELIZARDO JACÓ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008245-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JENOR PEDRO 

ADVOGADO: SP190639 - ELIANE MAGDA FELIZARDO JACÓ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008246-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR LEMES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP190639 - ELIANE MAGDA FELIZARDO JACÓ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008247-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DO VALE NETO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008248-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIO NIWA 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIO NIWA 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008250-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIO NIWA 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008251-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIO NIWA 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008253-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL DE MORAES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008254-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL PAIXAO 

ADVOGADO: SP178064 - MARLI APARECIDA FIRMINO TIMOTIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008255-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR ANTONIO TAVARES 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008256-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BRIET 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008257-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEODORO CASTILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1460/1733 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008258-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA MARIA PIERTTI BERTOLUCCI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008259-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP254927 - LUCIANA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 09:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 02/03/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008261-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA CLAUDIA MACHADO BATISTA 

ADVOGADO: SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/03/2009 09:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 18/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008262-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEJE GALDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008263-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GONZAGA DE BRITO 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008264-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ALVES PINTO 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008265-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA LACERDA 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/03/2009 09:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 73 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 73 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/10/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008267-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PALOMO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008268-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP246148 - DANIELLA MARTINS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008269-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE TORRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP246148 - DANIELLA MARTINS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008270-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROSA 

ADVOGADO: SP254937 - MARLUCIA SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008271-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA CUNHA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008272-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINETE MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008273-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE AP LEMES SANTOS 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEMOS MACIEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.008275-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELI JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008276-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA VALENCA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/12/2008 09:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008277-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA DORIZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/03/2009 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008278-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/12/2009 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008279-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CABRAL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008280-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ELIAS DE CARVALHO GOMES 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/12/2008 09:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008281-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURINETE DIAS SANTANA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008282-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2009 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2009 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/03/2009 17:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 18/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008284-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE SULTERIO 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/03/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008285-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/12/2009 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/03/2009 08:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008286-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BALTAZAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/03/2009 09:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008287-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164336 - EDELCIO BENEDITO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDENORA ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2008 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008289-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA CAMPOS WURTHMANN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008290-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2008 09:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008292-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FONSECA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/11/2008 09:00:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 17/11/2008 16:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 12/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008293-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008294-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/11/2008 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008295-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008296-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZETE DE SOUZA QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIO XAVIER FRANCO 

ADVOGADO: SP190639 - ELIANE MAGDA FELIZARDO JACÓ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008298-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO CAMPOS 

ADVOGADO: SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008299-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ SOUZA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008300-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA GARCIA SQUARCINE 

ADVOGADO: SP131964 - DEBORA NEVES ATHIE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008301-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MONTEIRO FERNANDES 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.008302-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MACHADO 

ADVOGADO: SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008303-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM MENDES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008304-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANEDINA DE SOUZA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008305-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO MAZNIK 

ADVOGADO: SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008306-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008308-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190639 - ELIANE MAGDA FELIZARDO JACÓ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008309-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DOS SANTOS AVELINO 

ADVOGADO: SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008311-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ILARIO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP117899 - CESAR FARIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008312-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA NUNES NOBREGA 

ADVOGADO: SP054810 - ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008313-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 12:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 04/03/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008314-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE MELO 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008315-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO NAMIUTI 

ADVOGADO: SP167421 - KELLY CRISTINE GUILHEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GOMES DE SOUTO 

ADVOGADO: SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008317-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008318-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP133117 - RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008319-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA CANUTO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008320-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AFONSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 21/11/2008 10:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 20/03/2009 16:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.008321-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA YUMI KOGA 

ADVOGADO: SP133117 - RENATA BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008322-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 21/11/2008 10:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 04/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008323-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CLEMENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE MAIA DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008325-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE DANTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008326-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERACINO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008327-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008328-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA GONCALVES ALVES 

ADVOGADO: SP212278 - KATIA REGINA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008329-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AYA NAGANO NISHIKAWA 

ADVOGADO: SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008330-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIANO DAINAUSKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2009 14:30:00 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/02/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008331-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DALVA RIOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008332-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008333-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANA VASCONCELOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 67 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 67 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/10/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IURI CRISTIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152411 - LUIZ DUARTE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 16:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/01/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008334-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA MARIA DA SILVA FREIRES 

ADVOGADO: SP143185 - ESTEFANIA DOS REIS DAVID MESQUITA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/03/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008335-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008336-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE BALDI 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 21/11/2008 10:40:00 2ª) NEUROLOGIA - 25/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008337-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MARIA CARDOSO MORAIS 

ADVOGADO: SP173910 - ELIZABETE DE CAMARGO NAUATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 10:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008338-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERNARDO DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008339-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008340-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YARA APARECIDA DE F STEFANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008341-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESOVINA EUGENIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008342-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PONCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008343-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008344-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE RODRIGUES CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008345-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE SALES PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 11:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.008346-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA FERREIRA DOS SANTOS ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/01/2009 08:20:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008347-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABDIAS TERTULIANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008348-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008349-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO BISPO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 12:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 25/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008350-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE RICARDO REGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/01/2009 09:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 04/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008351-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/01/2009 09:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 04/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008352-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARLALE SARAIVA NERES 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/01/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008353-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEUSA VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 14:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 25/03/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008354-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FEITOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233167 - GEANE RIBEIRO CALAMARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ISRAEL NUNES MACHADO 

ADVOGADO: SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008356-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE GOMES LIRA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008357-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO VIANA 

ADVOGADO: SP051869 - JOAQUIM MENDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008358-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008359-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008360-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO COLO 

ADVOGADO: SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008361-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204685 - CLEONICE FARIAS DE MOURA ALBUQUERQUE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008362-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/01/2009 12:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 15/01/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008363-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINHAO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008364-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIMIRO DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008365-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO MAIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.008366-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI CAMPOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008367-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008368-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 08:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 04/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008369-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008370-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO SILVA 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008371-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA SANCHES GOMES 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008372-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ANTONIO DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/01/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008373-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP194145B - THAIS GARCIA BRITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008374-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA RIBEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP194145B - THAIS GARCIA BRITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008375-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.008376-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SANTOS FREITAS 

ADVOGADO: SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.008377-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELTIZ MANTOVANI 

ADVOGADO: SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 45 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0179/2008 

 

2005.63.09.000060-5 - MARIA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.09.000573-1 - MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE ARAUJO MACEDO (ADV. SP125910 - JOAQUIM 

FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em 

vista não 

constar notícia nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado 

para 

agendamento, intime-se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se 

os 

autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.09.001676-5 - ARYANE FUENTES MELLO NOGUEIRA REP P/ GILBERTO FUENTES MELLO E 

OUTRO 

(ADV. SP096430 - AUGUSTO ROCHA COELHO); MAYRA FUENTES MELLO NOGUEIRA REP P/ 

GILBERTO 

FUENTES MELLO(ADV. SP096430-AUGUSTO ROCHA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório 

de 

Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para que manifeste, no prazo 

de 05 

(cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.09.001719-8 - JÉSSICA THAÍS FRANCO NASCIMENTO - REPR. MÃE TELMA FRANCO DE (ADV. 

SP154269 - 

PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Tendo 

em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, 

já 

liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 
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2005.63.09.001778-2 - MARIA APARECIDA DE FARIA CAMPOS (ADV. SP171249 - LOURDES RABIÇO 

CIATTI ROZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia 

nos autos 

sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-

se a 

parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2005.63.09.002091-4 - LUIZ GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.09.002217-0 - INEZ SANT ANA E OUTRO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO); MICHELE 

CRISTINA 

SEABRA(ADV. SP130155-ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor 

expedido, 

já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.09.002263-7 - MARIA BENEDITA DE FÁTIMA COSTA (ADV. SP190271 - MAGDA MARIA DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.09.005950-8 - OTAVIO VENANCIO ROSA (ADV. SP095565 - GERALDO MAGELA DO CARMO 

RESENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

 

2005.63.09.006441-3 - ARISTIDES MARTA DE OLIVEIRA (ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.09.006581-8 - BETO GUEDES VILAS BOAS (ADV. SP203475 - CARLOS ALBERTO PALUAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o certificado pela Secretaria, indefiro 

o pedido 

face à sua extemporaneidade, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 22 da Lei n. 8.906/94. Remetam-

se os 

autos ao arquivo, com baixa definitiva. Intime-se. 

 

2005.63.09.006767-0 - SELMA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP223246 - MILENE AMORIM DE 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 
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autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.09.006907-1 - EUNICE PAZ KUJAVO (ADV. SP119094 - ELIAS PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento do Ofício 

Requisitório 

de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para que manifeste, no 

prazo de 

05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.09.006928-9 - JOSE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.09.007113-2 - JOSÉ MARIA GONÇALVES DE MIRANDA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar 

notícia nos 

autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, 

intime-se 

a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2005.63.09.007235-5 - MANOEL SAMPAIO SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.09.008163-0 - JOÃO DE DEUS RIBEIRO (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.09.008640-8 - ELENITA NOVAIS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.09.008881-8 - IRIS DE SOUZA XAVIER (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento 

do 

Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para 

que 

manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.000132-8 - JAMILLO ABDALLA FILHO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 
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levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.000323-4 - TOSHIO IKUTA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2006.63.09.000341-6 - ANTONIO ALVES MARTINS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.000764-1 - JACY TEIXEIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento do 

Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para que 

manifeste, 

no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.000798-7 - GERALDO MAGELA ANTONIO (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não 

constar notícia nos 

autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, 

intime-se 

a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2006.63.09.000951-0 - ODAIR MARINI (ADV. SP142085 - ROSIMAR OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento 

do 

Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para 

que 

manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2006.63.09.000991-1 - ESAUL VALENTIN (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.001018-4 - JOSÉ DE ARAÚJO (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento do 

Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para que 

manifeste, 

no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.001397-5 - MARIA DOLORES BRAGA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 
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dias, sobre a 

petição do INSS que noticia a existência de ação que tramitou no JEF de São Paulo sob nº 2005.63.01.00208586-

0, com 

as mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de pedir, com sentença transitada em julgado e pagamento de 

Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor. Intime-se. 

 

2006.63.09.001406-2 - NARCISO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE 

MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.001592-3 - NELSON MARQUES (ADV. SP148016 - FLORACI ALVES BARBOSA DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.001643-5 - WILMES ROBERTO VIANNA JENCKEL (ADV. SP105596 - WILMES ROBERTO 

VIANNA 

JENCKEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não 

constar notícia 

nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para 

agendamento, intime- 

se a parte autora, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime- 

se. 

 

2006.63.09.002077-3 - ZILDA JULIA SILVA MORAES (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.002362-2 - AMADEU JOSE RODRIGUES (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.002472-9 - ANTONIO LEITE (ADV. SP108173 - JOSE TOMASULO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que se manifeste sobre a 

petição 

protocolada em 08/07/2008 e para que traga aos autos virtuais, no prazo de trinta dias, cópia(s) completa(s) do(s) 

processo(s) administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) nº. 119.755.517-7 - aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição titularizada por "Antônio Leite" -, bem como a cópia completa de eventual pedido de 

revisão 

administrativa do valor da renda mensal inicial do referido benefício. Após, remetam-se os autos virtuais à 

Contadoria 

Judicial, para elaboração de cálculos e parecer. 

 

2006.63.09.002494-8 - MARIVALDA DOS SANTOS SALES (ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 
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o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.002593-0 - IZABEL MARCELINO DA SILVA ALVES (ADV. SP230153 - ANDRE RODRIGUES 

INACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-

se. 

 

2006.63.09.002609-0 - ANTONIO COLMEAL AMARO (ADV. SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS 

VELOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o Instituto Nacional do 

Seguro Social para 

que traga aos autos virtuais, no prazo de trinta dias, cópia(s) completa(s) do(s) processo(s) administrativo(s) 

referente(s) ao 

(s) benefício(s) nº. 123.150.697-8 - aposentadoria por tempo de contribuição titularizada por "Antônio Colmeal 

Amaro", 

CPF/MF nº. 276.751.308-04. Após, remetam-se os autos virtuais à Contadoria Judicial, para elaboração de 

cálculos e 

parecer. 

 

2006.63.09.002641-6 - HENRIQUE DE JESUS DE PAULA (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES 

MACIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-

se. 

 

2006.63.09.002964-8 - LUIS ALVES (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.002999-5 - ARCIDIO GARCIA RUIS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.003125-4 - JOÃO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.003245-3 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 
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2006.63.09.003565-0 - MARIA SANTANA FILHA (ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.003864-9 - AMERICO RIBEIRO DIAS (ADV. SP099848 - VALDELICE CASTRO DE O. ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.004006-1 - CLEOMAR FREIRE ARAUJO (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.004180-6 - JERUZA IZIDORO DO NASCIMENTO (ADV. SP097340 - ADELMO APARECIDO 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.004217-3 - MARIA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP215646 - MARCILIO GONÇALVES PEREIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.004311-6 - VALDELICE SOUZA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.004336-0 - IVANICE TEIXEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.004397-9 - MARIA MARGARIDA GARDIN POLIMENI (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.004681-6 - GETULIO AMORIM COELHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Remetam-se 

os autos ao 
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arquivo, dando baixa definitiva. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.09.004725-0 - JOÃO MARTINS DA SILVA (ADV. SP127258 - DALVA PAES LANDIM AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sobre a 

petição do INSS que noticia a existência de ação que tramitou no JEF de São Paulo, sob nº 2005.63.01.051989-3, 

com 

as mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de pedir, com sentença transitada em julgado e pagamento de 

Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor. Intime-se. 

 

2006.63.09.004784-5 - ELADIO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para que junte 

aos autos 

virtuais, no prazo de cinco dias, cópias legíveis das CTPSs. Sem prejuízo, remetam-se os autos virtuais à 

Contadoria 

Judicial, para a elaboração de cálculos e parecer. Após, volvam conclusos para a prolação de sentença. Publique-

se. 

Intime-se. 

            

2006.63.09.004879-5 - JOSE LUCIANO DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.004881-3 - GERALDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-

se. 

 

2006.63.09.004985-4 - JOSE RONALDO DA SILVA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.005184-8 - CORINA FERREIRA SOUSA GOMES (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO 

VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não 

constar notícia 

nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para 

agendamento, intime- 

se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime- 

se. 

 

2006.63.09.005280-4 - IVANI BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 
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2006.63.09.005354-7 - BENEDITA RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP098859 - JOSE TEODORO 

FERNANDES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar 

notícia nos 

autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, 

intime-se 

a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2006.63.09.005366-3 - HELENA MARIA PICCOLOMINI AIRES (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.005367-5 - AMANCIO AIRES (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.005400-0 - JOSE DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.005418-7 - JOSÉ PIRES (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento do 

Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para que 

manifeste, 

no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.005425-4 - SAMANTHA CRISTINA CAMPOS DE PAULA LEITE E OUTROS (ADV. SP056053 - 

JOEL 

PEREIRA DE NOVAIS); LUIZ FELIPE CAMPOS DE PAULA LEITE PEREIRA(ADV. SP056053-JOEL 

PEREIRA DE 

NOVAIS); LUIZ HENRIQUE CAMPOS DE PAULA LEITE PEREIRA(ADV. SP056053-JOEL PEREIRA DE 

NOVAIS); 

TAMARA CRISTINA CAMPOS DE PAULA LEITE PEREIRA(ADV. SP056053-JOEL PEREIRA DE 

NOVAIS); VITORIA 

CRISTINA CAMPOS DE PAULA LEITE PEREIRA(ADV. SP056053-JOEL PEREIRA DE NOVAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.005853-3 - BENEDITO ANTONIO PINHEIRO (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.005898-3 - TEREZINHA PEREIRA DE NORONHA (ADV. SP177855 - SHIRLEY BARBOSA 
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RAMOS 

MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em 

vista não 

constar notícia nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado 

para 

agendamento, intime-se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.000009-2 - GERALCINO ESEQUIEL DA SILVA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO 

SANTOS DE 

GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar 

notícia nos 

autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, 

intime-se 

a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2007.63.09.000132-1 - MASAKO SUENAGA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.000273-8 - JOAO MARTINS BISPO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento do 

Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para que se 

manifeste, 

no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.000301-9 - UNCECINA MARIA FERREIRA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-

se. 

 

2007.63.09.000394-9 - DIRCE FERREIRA ROCUMBACK (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.002006-6 - MARCOS SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.002107-1 - CÉLIA DE LIMA DA SILVA (ADV. SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2007.63.09.002273-7 - IRENE GOMES DE SOUZA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciência à parte autora da informação 

do INSS, que 

ao recalcular o benefício nos termos do julgado (aplicação dos índices da ORTN/OTN), verificou-se a 

inexistência de 

diferenças a favor da segurada.Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2007.63.09.002502-7 - ALCIDES VIEIRA (ADV. SP211488 - JONATAS RODRIGO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.002561-1 - ALAIDE RIBEIRO NUNES (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento do 

Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para que 

manifeste, 

no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

 

 

2007.63.09.002789-9 - AURENICE DE SENA DELFINO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.002799-1 - HOMERO FRIGO (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento 

do 

Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para 

que 

manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.003060-6 - VANDEMIR DA LUZ (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a 

concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial. O documento que comprova a negativa 

ou 

mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, na via administrativa, é imprescindível para o 

aforamento de 

demanda perante os Juizados Especiais Federais. Só assim será possível justificar o interesse processual, na sua 

modalidade de utilidade/necessidade do provimento jurisdicional. Trata-se de uma condição da ação que, 

independentemente de alegação de uma das partes, deve ser reconhecida de ofício pelo Juiz, em consonância com 

o 

que dispõe o artigo 301, inciso X e parágrafo 4º, bem como o artigo 267, inciso VI e parágrafo 3º, ambos do 

Código de 

Processo Civil. O interesse de agir, portanto, surge em função da necessidade da parte em obter, por intermédio 

do 

processo, a proteção a interesse concreto. O processo não pode ser utilizado como instrumento de indagação, pois 

a 

jurisdição, como função estatal, somente deve ter atuação para realizar ou declarar, de forma prática, uma 

situação 

jurídica controvertida. Assim, somente o dano ou perigo de dano jurídico, vindo representado pela existência de 

uma lide, 

justifica a busca da tutela jurisdicional. Mesmo em razão do disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
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Federal de 

1988 ("a lei não excluirá da apreciação do lesão ou ameaça a direito)", perante os Juizados Especiais Federais é 

prevalente a idéia de que há necessidade de requerimento nas vias administrativas antes de ingressar com a 

demanda 

judicial, tendo em vista os princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade (artigo 2º 

da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 10.259/01). Nesse sentido: Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais, processo nº. 2005.72.95.006179-0, originário da Seção Judiciária de Santa 

Catarina, 

Relator Juiz Federal Alexandre Miguel, julgado em 18 de setembro de 2006, publicado no DJU do dia 

26/10/2006, seção 

1, página 540, votação por maioria. Isso porque a principal finalidade da criação dos Juizados Especiais Federais 

é para 

que os jurisdicionados possam juntar elementos de análise e pré-análise dos atos administrativos da própria 

Administração 

Pública, com celeridade e economia processual. Ainda que a parte autora tenha apresentado o comunicado de 

indeferimento do benefício postulado em 03/12/2003, é necessário requerimento nas vias administrativas 

posterior ao 

trânsito em julgado do processo nº 2004.61.84.006386-1, quando, então, será dada oportunidade à autarquia 

federal para 

analisar a possibilidade de concessão do benefício já considerando as averbações e os reconhecimentos de 

atividades 

especiais (vide sentença prolatada em 10/10/2005, confirmada pela Turma Recursal). Dessa forma, deve ser dada 

oportunidade à parte autora - ainda que nesta adiantada fase processual - para que efetue o requerimento na 

esfera 

administrativa, dando oportunidade ao órgão público, assim, de proceder à apreciação do pedido. Observe-se 

que a 

omissão de resposta do órgão público deverá ser caracterizada como indeferimento, o que configurará a 

pretensão 

resistida. Feitos esses esclarecimentos, concedo à parte autora o prazo de quinze dias para que comprove nos 

autos virtuais o requerimento administrativo do benefício aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que 

posterior ao 

ajuizamento da presente ação, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução 

do 

mérito, por falta de interesse de agir. Publique-se. Intimem-se as partes. 

            

2007.63.09.003141-6 - CELIA MARIA DE LARA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.003263-9 - RENATO SEVERO DE SOUZA FILHO E OUTRO (ADV. SP143737 - SIDNEI 

ANTONIO DE 

JESUS); HELEN RENATA MELANDA SEVERO DE SOUZA(ADV. SP143737-SIDNEI ANTONIO DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.003319-0 - IVANIRA DA CUNHA (ADV. SP196693 - SERGIO MENDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

 

2007.63.09.003615-3 - HILDEFONSO DO NASCIMENTO PEIXOTO (ADV. SP146840 - ANA LUCIA 
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PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista 

não constar 

notícia nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para 

agendamento, 

intime-se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.003639-6 - SUELI MARIA VELOSO BARBOSA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não 

constar notícia 

nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para 

agendamento, intime- 

se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime- 

se. 

 

2007.63.09.003762-5 - ROSA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP110665 - JOSE CARLOS CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.007597-3 - JURANDIR SEBASTIÃO LEITE (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Realizada 

perícia médica judicial em 22/10/2007, o perito clínico concluiu pela incapacidade total e temporária da parte 

autora 

desde 02/9/2006, esclarecendo que uma nova avaliação médica deveria ser efetuada após 31/12/2007. Por outro 

lado, 

a contadoria judicial apurou a existência de salários-de-contribuição até a competência de março de 2008, 

conforme 

parecer elaborado em 23/5/2008. Considerando a necessidade de melhor instruir o feito, designo nova perícia 

médica na 

especialidade de clínica geral, que se realizará no dia 25/11/2008, às 10h30min neste Juizado Especial Federal, e 

nomeio 

para o ato Dr. Anatole France Mourão Martins, devendo na data designada a parte comparecer munida de todos 

os 

documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, os quais deverão ser anexados 

aos 

autos. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias 

(art. 12, § 

2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização 

da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à 

necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada. Por fim, fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Sem prejuízo, determino a 

expedição de 

ofício à empresa Diego Transportes Rodoviários Ltda. para que esclareça e comprove documentalmente nos 

autos, no 

prazo de dez dias, se o autor retornou a suas atividades laborais após a alta médica junto ao INSS, em 08/5/2007, 

bem 

como se foi realizado exame médico periódico após a referida data por parte do empregador. Intime-se. Oficie-

se. 
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2007.63.09.007682-5 - ASSILINO GONÇALVES (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento do 

Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para que 

manifeste, 

no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.008843-8 - MARIA ESTELA MONTEIRO MELO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.009110-3 - ALCIDES FELICIO DO NASCIMENTO (ADV. SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a ausência de 

documentos 

essenciais, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que traga aos autos virtuais, no prazo de trinta 

dias, cópia 

(s) completa(s) do(s) processo(s) administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) nº. 134.697.987-9 - aposentadoria 

por 

tempo de contribuição titularizada por "Alcides Felício do Nascimento", APS de Suzano (SP) . Após, remetam-se 

os 

autos virtuais à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculos e parecer. 

 

2007.63.09.009304-5 - IOLANDA DEMETER DA SILVA (ADV. SP276071 - KARINA FURMAN e ADV. 

SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A fim de 

regularizar a 

representação processual da autora, junte o Dr. Gabriel de Souza, OAB/SP n. 129.090 novo instrumento de 

procuração, 

com data posterior ao juntado pela Dra. Karina Furman, OAB/SP 276.071. Intime-se. 

            

2007.63.09.009379-3 - JULIENE BEZERRA DE OLIVEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não 

constar notícia 

nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para 

agendamento, intime- 

se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime- 

se. 

 

2007.63.09.009672-1 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS PAULO (ADV. SP175602 - ANGELITA 

APARECIDA 

STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar 

notícia nos 

autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, 

intime-se 

a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2007.63.09.009792-0 - OLAVO LINHARES DE SOUSA (ADV. SP206193 - MARCIA REIS DOS SANTOS e 

ADV. 

SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Tendo em vista a participação deste Juizado na Semana Nacional de Conciliação, designo audiência para 

01/12/2008 às 

09:00 horas. FIca advertida a parte autora que o não comparecimento é causa de extinção do processo, nos 

termos do 

art. 55, I, da lei n. 9.099/95. Indefiro a designação de nova perícia na mesma especialidade, eis que o pedido está 
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exclusivamente fundado em opiniões médicas divergentes, e postergo a apreciação do pedido de medida cautelar 

para 

após a realização da audiência. Intimem-se. 

            

2007.63.09.009930-8 - BALBINA NUNES ALVIM (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.010054-2 - ANTONIO DIAS RIBEIRO (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.010062-1 - ANTONIO FERNANDO CORDEIRO DE ARAUJO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA 

DOS 

SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista 

não constar 

notícia nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para 

agendamento, 

intime-se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Intime-se. 

  

2007.63.09.010079-7 - ANDRE TADEU SANCHES (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.010530-8 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.010596-5 - EDINALDO IZIDIO FERREIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.010601-5 - INOCENCIA DE LIMA MELO LEAL (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista não constar notícia 

nos autos 

sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-

se a 

parte autora, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2007.63.09.010793-7 - MARIO ROBERTO ALVES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Chamo feito à 

ordem. Verifico erro 

material quanto ao nome da parte autora. Assim, em conformidade com o disposto no artigo 463, inciso I, do 

CPC, 

determino seja alterado parcialmente o cabeçalho da sentença prolatada em 29/02/2008. Onde está escrito 

"Helena 

Abdalla" leia-se "MARIO ROBERTO ALVES". Intimem-se as partes desta . 

            

2008.63.09.000059-0 - MARTA ARAUJO DE SOUZA MAZA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.000061-8 - SANTINA MIRANDA DE ARAUJO (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Em face do noticiado, redesigno 

perícia na 

especialidade de neurologia para o dia 11 de fevereiro de 2009 às 17h00, neste juizado e nomeio para o ato o 

perito 

judicial Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN . 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia 

e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a 

moléstia 

que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.000666-9 - JOSE CAVALCANTE SARAIVA (ADV. SP105895 - FLAVIO MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento 

do 

Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para 

que 

manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.000747-9 - JOSE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO e 

ADV. SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor 

expedido, 

já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.000939-7 - LUIS DE MORAES LEITE (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.000997-0 - SANDRA ARAUJO DE OLIVEIRA FIALHO (ADV. SP265523 - VALERIA DE CÁSSIA 

LINO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não 
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constar notícia 

nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para 

agendamento, intime- 

se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intime- 

se. 

 

2008.63.09.001019-3 - ANTONIO EMILIANO DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2008.63.09.001023-5 - MARIA ANTONIA FERNANDES DE ARAUJO (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA 

DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não 

constar notícia 

nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para 

agendamento, intime- 

se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intime- 

se. 

 

2008.63.09.001074-0 - LEONARDO BARAUNA DOS REIS (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO 

VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não 

constar notícia 

nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para 

agendamento, intime- 

se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intime- 

se. 

 

2008.63.09.001130-6 - GIVALDETE DOS SANTOS (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.001173-2 - DONIZETTI ALVES CALDEIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.001174-4 - MARIA DAS GRACAS PEREIRA (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.001360-1 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP244651 - LUZIANE DE OLIVEIRA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 
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2008.63.09.001441-1 - VALTECILIO RIBEIRO COSTA (ADV. SP233167 - GEANE RIBEIRO CALAMARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.001573-7 - JOSE JORGE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP224164 - EDSON COSTA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.001620-1 - MARIA JESUS DIAS SANTOS (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS 

LOURENCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.001664-0 - JOAO DURVAL DOS SANTOS FILHO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.001675-4 - ADENIL DOS SANTOS BARBERINO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.001714-0 - JOSEFA MARIA RIBEIRO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.001725-4 - HELIA FERNANDA ESMERIA BAPTISTA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não 

constar notícia 

nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para 

agendamento, intime- 

se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.09.001736-9 - ARNALDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não 

constar notícia 

nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para 

agendamento, intime- 

se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 
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Intime- 

se. 

 

2008.63.09.001737-0 - NELSON PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não 

constar notícia 

nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para 

agendamento, intime- 

se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.09.001772-2 - JOSE JACINTO DA SILVA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.001801-5 - MARIA DE LOURDES CARVALHO SANTOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO 

MENEZES 

FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não 

constar notícia 

nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para 

agendamento, intime- 

se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.09.001802-7 - JOHANN ERNST KOGL (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.001828-3 - NEUSA ROSA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista 

não constar 

notícia nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para 

agendamento, 

intime-se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Intime-se. 

 

2008.63.09.002286-9 - VITORIA DOS SANTOS NERY (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. Concedo à parte 

autora o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que junte aos autos declaração da renda familiar mensal. Sem 

prejuízo do 

acima determinado e tendo em vista a necessidade de readequação da agenda, redesigno a perícia na 

especialidade de 

psiquiatria para 24 de julho de 2008 as 10:00 horas, a se realizar neste Juizado, com a Dra. Luciana Luciano 

Horta de 

Oliveira. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 12, 

§ 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e endereço indicados para 

a 

realização da perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos, competindo ao advogado 

constituído comunicar seu cliente da data respectiva. Fica a parte autora cientificada de que o não 
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comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência 

decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002769-7 - LUCIANE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO 

FERMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.002798-3 - KAUE DE ANDRADE SOUZA (ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Psiquiatria, 

determino o 

agendamento para o dia 04 de setembro de 2008 às 14:50 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. José 

Eduardo 

S. Porto. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá 

estar 

munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.003832-4 - MARIA RAQUEL ALVES PEREIRA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do feito, para que junte aos autos virtuais cópias da 

CTPS e 

ou Guias de Recolhimento de Contribuição à Previdenciária Social (GRPS) do "de cujus", bem como, 

documentos 

comprobatórios de dependência econômica do falecido. Oficie-se ao INSS, requisitando cópia do Processo 

Administrativo NB 142.196.637-6 - APS 21.0.25.020. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.09.003837-3 - MARCIA MARIA PATRICIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial e 

conseqüente extinção do feito, para que junte aos autos virtuais cópia da CTPS e ou Guias de Recolhimento de 

Contribuição à Previdência Social (GRPS) do segurado falecido. Em igual prazo e sob a mesma cominação 

comprove ter 

requerido administrativamente o benefício pleiteado. Intime-se. 

 

 

2008.63.09.004083-5 - PEDRO ALEX SILVA DE ARAUJO (ADV. SP098509 - VALTER JOSE MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "PROCESSO NÃO POSSUI 

 

2008.63.09.004680-1 - LIGIA PEIXOTO FRANCA (ADV. SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "PROCESSO NÃO POSSUI 

 

2008.63.09.004718-0 - ROZEMARIA MOURA DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Em face do noticiado, redesigno perícia na 
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especialidade de 

neurologia para o dia 13 de fevereiro de 2009 às 16h30min., neste juizado e nomeio para o ato o perito judicial 

Dr. 

GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN . 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e 

horário 

indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia 

que a 

incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.005646-6 - JOSE RAIMUNDO BITENCOURT (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato 

detalhado 

da conta vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se 

possível - se 

ocorreu adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, 

volvam os 

autos virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.005648-0 - GUIDO FONGALAN RIBEIRO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado 

da conta 

vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se 

ocorreu 

adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os 

autos 

virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.005687-9 - KATIA MARIA NETO SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES- 

OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) 

junte aos 

autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) 

informe - 

comprovando documentalmente, se possível - se ocorreu adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto 

na Lei 

Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.005851-7 - FERNANDO NUNES DA SILVA (ADV. SP211829 - MARIO PAULO BERGAMO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado 

da conta 

vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se 

ocorreu 

adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os 

autos 

virtuais conclusos para a prolação de sentença. 
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2008.63.09.005875-0 - LAZARO JOSE TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS 

DE MELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato 

detalhado 

da conta vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se 

possível - se 

ocorreu adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, 

volvam os 

autos virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.005927-3 - HELCIO CAMPOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado 

da conta 

vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se 

ocorreu 

adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os 

autos 

virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.005933-9 - ALCIDES JOSE DOS SANTOS (ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado 

da conta 

vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se 

ocorreu 

adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os 

autos 

virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006109-7 - SERGIO DANTAS PINTO (ADV. SP168380 - ROSIMERI DE JESUS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado 

da conta 

vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se 

ocorreu 

adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os 

autos 

virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006248-0 - NATALINO DOS SANTOS (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado 

da conta 

vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se 

ocorreu 

adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os 

autos 

virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006254-5 - MARCOS BRAZ NAKASONE (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) Intime-se a Caixa 

Econômica 
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Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado 

da conta 

vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se 

ocorreu 

adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os 

autos 

virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006256-9 - ARMANDO FRANCHINI JUNIOR (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado 

da conta 

vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se 

ocorreu 

adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os 

autos 

virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006257-0 - MARIA DO CARMO MARTINS DA SILVA (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato 

detalhado 

da conta vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se 

possível - se 

ocorreu adesão da parte autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, 

volvam os 

autos virtuais conclusos para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006258-2 - HILDA DOS SANTOS (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para que, 

no prazo improrrogável de trinta dias, (1) junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada 

ao FGTS 

titularizado pela parte autora e (2) informe - comprovando documentalmente, se possível - se ocorreu adesão da 

parte 

autora ao acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais 

conclusos 

para a prolação de sentença. 

 

2008.63.09.006706-3 - OLAVO DE BARROS SOARES (ADV. SP185057 - RAQUEL DE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A Lei nº. 10.259/2001, em seu artigo 3°, 

§ 3°, diz 

que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". De acordo com o 

Provimento nº. 252, de 12 de janeiro de 2005, a competência deste Juizado Especial Federal Cível de Mogi das 

Cruzes 

abrange (apenas) os municípios de Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, 

Mogi das 

Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano. Assim, configura-se que este Juizado Especial 

Federal de 

Mogi das Cruzes não detém competência para processar e julgar a presente demanda, haja vista o domicílio da 

parte 

autora (vide petição inicial e comprovante de residência). Ressalte-se que a incompetência absoluta é matéria de 

ordem 

pública, podendo ser conhecida pelo juízo, independente de alegação das partes, em qualquer fase processual. 

Pelo 

exposto, nos termos do artigo 113, parpagrafo 2º, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos 

virtuais ao 
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Juizado Especial Federal de São Paulo. Publique-se. Intimem-se as partes. 

            

2008.63.09.006716-6 - ANTONIO ANICETE E SILVA (ADV. SP185057 - RAQUEL DE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A Lei nº. 10.259/2001, em seu artigo 3°, 

§ 3°, diz 

que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". De acordo com o 

Provimento nº. 252, de 12 de janeiro de 2005, a competência deste Juizado Especial Federal Cível de Mogi das 

Cruzes 

abrange (apenas) os municípios de Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, 

Mogi das 

Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano. Assim, configura-se que este Juizado Especial 

Federal de 

Mogi das Cruzes não detém competência para processar e julgar a presente demanda, haja vista o domicílio da 

parte 

autora (vide petição inicial e comprovante de residência). Ressalte-se que a incompetência absoluta é matéria de 

ordem 

pública, podendo ser conhecida pelo juízo, independente de alegação das partes, em qualquer fase 

processual.Pelo 

exposto, nos termos do artigo 113, parpagrafo 2º, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos 

virtuais ao 

Juizado Especial Federal de São Paulo. Publique-se. Intimem-se as partes. 

2008.63.09.006751-8 - RAIMUNDA SOUSA LELES (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "PROCESSO NÃO POSSUI 

 

2008.63.09.007054-2 - SIMONE SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO 

GONZAGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A Lei nº. 10.259/2001, em seu artigo 

3°, § 3°, diz 

que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". De acordo com o 

Provimento nº. 252, de 12 de janeiro de 2005, a competência deste Juizado Especial Federal Cível de Mogi das 

Cruzes 

abrange (apenas) os municípios de Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, 

Mogi das 

Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa Isabel e Suzano. Assim, configura-se que este Juizado Especial 

Federal de 

Mogi das Cruzes não detém competência para processar e julgar a presente demanda, haja vista o domicílio da 

parte 

autora (vide petição inicial e comprovante de residência). Ressalte-se que a incompetência absoluta é matéria de 

ordem 

pública, podendo ser conhecida pelo juízo, independente de alegação das partes, em qualquer fase processual. 

Pelo 

exposto, nos termos do artigo 113, parpagrafo 2º, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos 

virtuais ao 

Juizado Especial Federal de São Paulo. Publique-se. Intimem-se as partes. 

            

2008.63.09.007508-4 - DELMO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) 

: Considerando 

o Termo de Prevenção anexado aos autos virtuais que demonstra a possibilidade de existência de litispendência 

ou coisa 

julgada em relação ao presente feito, manifeste-se a parte autora, esclarecendo sobre a ação ajuizada 

anteriormente, no 

prazo de dez dias e sob pena de extinção. Intime-se. 

            

2008.63.09.007512-6 - AUREA PINHEIRO BRANDAO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para que junte 

aos autos 

virtuais, no prazo de quinze dias e sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (artigo 267 do 

Código de 
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Processo Civil), comprovante de residência atualizado, legível e em seu nome, e informe e comprove 

documentalmente a 

inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" 

anexado 

aos autos. 

            

2008.63.09.007520-5 - ALBINO PRADO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Considerando o 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos virtuais que demonstra a possibilidade de existência de litispendência ou coisa 

julgada em 

relação ao presente feito, manifeste-se a parte autora, esclarecendo sobre a ação ajuizada anteriormente, no 

prazo de dez 

dias e sob pena de extinção. Intime-se. 

            

2008.63.09.007733-0 - JOSE PEREIRA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA e ADV. SP248349 

- 

RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. 

Em face do 

noticiado, redesigno perícia na especialidade de neurologia para o dia 04 de março de 2009 às 15h30min., neste 

juizado e 

nomeio para o ato o perito judicial Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN . 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte 

autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames 

que 

dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da 

data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.09.007838-3 - MANOEL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE 

COSTA e ADV. 

SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. 

Em face do noticiado, redesigno perícia na especialidade de neurologia para o dia 06 de março de 2009 às 14h00, 

neste 

juizado e nomeio para o ato o perito judicial Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN . 2. Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

Intime-se. 

 

2008.63.09.007844-9 - CESAR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Em face do noticiado, redesigno 

perícia na 

especialidade de neurologia para o dia 06 de março de 2009 às 14h30min., neste juizado e nomeio para o ato o 

perito 

judicial Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN . 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 
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indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia 

e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a 

moléstia 

que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Intime-se. 

2008.63.09.007869-3 - SILVIO MARI (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc. O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o 

magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O 

artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre 

o próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o 

exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a 

necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor) No caso 

concreto, a 

constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das 

provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a 

celeridade - o 

princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, 

não há o 

convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações, havendo ncessidade de realização de perícia. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de 

antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, 

acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, 

impondo-se o 

regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Tendo em vista a ausência da procuração 

outorgada ao 

advogado constituído, intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual no prazo de dez 

dias, 

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.007870-0 - JOSE FRANCO DE SENA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc. O artigo 273 do Código de 

Processo Civil 

autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o 

magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, 

deferir 
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medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela 

antecipada, 

leciona Cândido Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter 

satisfativo, 

sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem 

sobre o 

próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o 

exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar 

situações 

danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se 

ainda a 

necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for 

possível 

restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor) 

No caso 

concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - 

cuja regra 

é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, 

que 

os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para 

comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso 

de 

direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o 

regular 

processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Intimem-se as partes do inteiro teor desta . 

 

2008.63.09.007889-9 - JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc. O artigo 273 do Código de 

Processo Civil 

autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o 

magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, 

deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela 

antecipada, 

leciona Cândido Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter 

satisfativo, 

sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem 

sobre o 

próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o 

exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar 

situações 

danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se 

ainda a 

necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for 

possível 

restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor) 

No caso 

concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - 

cuja regra 

é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações, tendo em vista a 

necessidade de realização de prova pericial. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não 

são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das 
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alegações 

propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a 

pretedida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, 

INDEFIRO o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intimem-se as 

partes. 

 

2008.63.09.007892-9 - NIVAUDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo 

Civil autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o 

magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O 

artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido Rangel Dinamarco: As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter 

satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre 

o próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o 

exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a 

necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor) No caso 

concreto, a 

constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das 

provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/011 - cuja regra é a 

celeridade - 

o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, 

não há o 

convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos 

aos 

autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o 

seu 

direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que 

torna 

inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a 

sentença. Destaco, também, que o documento que comprova a negativa ou mesmo ausência de resposta da 

Autarquia 

Previdenciária, na via administrativa, é imprescindível para o aforamento de demanda perante os Juizados 

Especiais 

Federais. Só assim será possível justificar o interesse processual, na sua modalidade de utilidade/necessidade do 

provimento jurisdicional. Trata-se de uma condição da ação que, independentemente de alegação de uma das 

partes, deve ser reconhecida de ofício pelo Juiz, em consonância com o que dispõe o artigo 301, inciso X e 

parágrafo 4º, 

bem como o artigo 267, inciso VI e parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. O interesse de agir, 

portanto, surge 

em função da necessidade da parte em obter, por intermédio do processo, a proteção a interesse concreto. O 

processo 

não pode ser utilizado como instrumento de indagação, pois a jurisdição, como função estatal, somente deve ter 

atuação 

para realizar ou declarar, de forma prática, uma situação jurídica controvertida. Assim, somente o dano ou 

perigo de dano 

jurídico, vindo representado pela existência de uma lide, justifica a busca da tutela jurisdicional. Mesmo em 

razão do 
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disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988 ("a lei não excluirá da apreciação do lesão 

ou 

ameaça a direito)", perante os Juizados Especiais Federais é prevalente a idéia de que há necessidade de 

requerimento 

nas vias administrativas antes de ingressar com a demanda judicial, tendo em vista os princípios da oralidade, 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade (artigo 2º da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01). Nesse sentido: Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

processo nº. 2005.72.95.006179-0, originário da Seção Judiciária de Santa Catarina, Relator Juiz Federal 

Alexandre 

Miguel, julgado em 18 de setembro de 2006, publicado no DJU do dia 26/10/2006, seção 1, página 540, votação 

por 

maioria. Isso porque a principal finalidade da criação dos Juizados Especiais Federais é para que os 

jurisdicionados 

possam juntar elementos de análise e pré-análise dos atos administrativos da própria Administração Pública, 

com 

celeridade e economia processual. Dessa forma, deve ser dada oportunidade à parte autora - ainda que nesta 

adiantada 

fase processual - para que efetue o requerimento na esfera administrativa, dando oportunidade ao órgão público, 

assim, de 

proceder à apreciação do pedido. Observe-se que a omissão de resposta do órgão público deverá ser 

caracterizada como 

indeferimento, o que configurará a pretensão resistida. Feitos esses esclarecimentos, INDEFIRO o pedido de 

antecipação 

dos efeitos da tutela e concedo à parte autora o prazo de trinta dias para que comprove nos autos virtuais o 

prévio 

requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário, sob pena de indeferimento da petição 

inicial e 

extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir. Junte, também, no mesmo prazo, 

cópia 

completa e legível de TODO o processo administrativo. Cumprindo a parte autora com a determinação acima, 

remetam-se 

os autos virtuais imediatamente à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculos e parecer. Do contrário, 

volvam 

conclusos para a prolação de sentença. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o Instituto 

Nacional 

do Seguro Social. Publique-se. Intimem-se as partes do inteiro teor desta . 

 

2008.63.09.007910-7 - ELIAS MOREIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc. O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança 

da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da Lei nº 

10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no 

curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido 

Rangel 

Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes 

quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio 

direito e não 

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos direitos 

antes 

do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, 

cuja 

razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que 

a 

condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os 

efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a situação 

primitiva." 

(A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor) No caso concreto, a constatação 
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dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio 

do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela 

parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em 

face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável 

nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o 

exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Tendo 

em vista a ausência de data na procuração outorgada ao advogado constituído, intime-se a parte autora para que 

regularize sua representação processual no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social, oficiando-se (Agência da Previdência Social de Guarulhos) 

para que 

traga aos autos virtuais, no prazo de trinta dias, cópia(s) completa(s) do(s) processo(s) administrativo(s) 

referente(s) ao(s) 

benefício(s) nº. 42/111.780.392-6 (aposentadoria por tempo de contribuição requerida por "Elias Moreira"), 

Após, 

remetam-se os autos virtuais à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculos e parecer. Publique-se. 

Intimem-se as 

partes do inteiro teor desta . 

 

2008.63.09.007986-7 - CELIA FIDELIS DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc. O artigo 273 do Código de 

Processo Civil 

autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o 

magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, 

deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela 

antecipada, leciona 

Cândido Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter 

satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre 

o próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o 

exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a 

necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor) No caso 

concreto, a 

constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das 

provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a 

celeridade - o 

princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, 

não há o 

convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos 

aos 

autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o 
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seu 

direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que 

torna 

inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a 

sentença. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. Sem prejuízo, remetam-se os autos virtuais à 

Contadoria Judicial, para a elaboração de cálculos e parecer. Publique-se. Intimem-se as partes do inteiro teor 

desta . 

 

2008.63.09.008007-9 - EMERSON DARCI GOMES (ADV. SP152411 - LUIZ DUARTE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O 

artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter 

satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre 

o próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o 

exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a 

normaque a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a 

necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor) No caso 

concreto, a 

constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das 

provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a 

celeridade - o 

princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, 

não há o 

convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos 

aos 

autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o 

seu 

direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que 

torna 

inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a 

sentença. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita. Tendo em vista a ausência de cópia do RG, CPF e comprovante de residência, intime-se a 

parte autora 

para que providencies tais provas no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. Cite- 

se o Instituto Nacional do Seguro Social. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.008038-9 - ANTONIA DE SOUSA ALVES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O 

artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 
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Cândido 

Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre 

o próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício 

dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a 

necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)No caso 

concreto, a 

constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das 

provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a 

celeridade - o 

princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, 

não há o 

convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos 

aos 

autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o 

seu 

direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que 

torna 

inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a 

sentença. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. Sem prejuízo, remetam-se os autos virtuais à 

Contadoria 

Judicial, para elaboração de cálculos e parecer. Publique-se. Intimem-se as partes do inteiro teor desta . 

 

2008.63.09.008041-9 - MARIANO DA PAIXAO BORGES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O 

artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre 

o próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício 

dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a 

necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)No caso 

concreto, a 

constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das 

provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a 

celeridade - o 

princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, 

não há o 

convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos 
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aos 

autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o 

seu 

direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que 

torna 

inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a 

sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita.Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social e oficie-se a Agência da Previdência Social de 

São Paulo 

(PENHA) para que traga aos autos virtuais, no prazo de trinta dias, cópia(s) completa(s) do(s) processo(s) 

administrativo(s) 

referente(s) ao(s) benefício(s) nº. 146.771.509-0 (aposentadoria por tempo de contribuição requerida por 

"Mariano da 

Paixão Borges").Com a chegada do processo administrativo, remetam-se os autos virtuais à Contadoria Judicial, 

para 

elaboração de cálculos e parecer. Intimem-se as partes. 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIAS EMITIDAS PELO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

P O R T A R I A N . º 1 4 / 2 0 0 8 

 

Altera a Portaria n. 15/2007, que disciplina a escala de férias dos servidores lotados neste Juizado e dá outras 

providências. 

 

A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal 

Cível de Mogi 

das Cruzes/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares. 

CONSIDERANDO a Portaria n. 761, de 17 de outubro de 2008, da Corregedoria-Geral; e, 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de serviço, 

RESOLVE: 

I - ALTERAR referente ao servidor ALEXANDRY MAGNUS NAVARRO, RF n. 2.366, a parcela de férias 

anteriormente 

marcada de 01 a 10/10/2008 (10 dias), para o período de 25/09/2008 a 04/10/2008 (10 dias); 

II - ALTERAR referente ao servidor DORI LARA, RF n. 2.436, a parcela de férias anteriormente marcada de 

07 a 

24/01/2009 (18 dias), para o período de 17/11/2008 a 05/12/2008 (18 dias); 

III - ALTERAR referente à servidora CLAUDIA GALINDO GOMES VIGNOLI, RF n. 4.939, a parcela de 

férias anteriormente 

marcada de 01 a 19/10/2008 (19 dias), para o período de 06 a 24/10/2008 (19 dias); 

IV - ALTERAR referente à servidora SOLANGE APARECIDA DA SILVA, RF n. 5.162, as parcelas de férias 

anteriormente 

marcadas de 30/03/2009 a 18/04/2009 (20 dias) e de 17 a 26/08/2009 (10 dias), para os períodos de 07 a 26/01/2009 

(20 dias) e de 11 a 20/02/2009 (10 dias); 

V - ALTERAR referente ao servidor MANIR EDOUARD KHOURI, RF n. 5.506, a parcela de férias 

anteriormente marcada 

de 07 a 16/01/2009 (10 dias), para o período de 28/10/2008 a 06/11/2008 (10 dias); e, 

VI - ALTERAR referente ao servidor CELSO GUSTAVO DE CARVALHO URBANO, RF n. 5.618, a parcela 

de férias 

anteriormente marcadas de 15/09/2008 a 03/10/2008 (19 dias), para o período de 14/07/2008 a 01/08/2008 (19 

dias). 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Mogi das Cruzes, 23 de outubro de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1506/1733 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6309000180 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

2007.63.09.008208-4 - JÚLIO ELÓI BISPO (ADV. SP105991 - JOSE GONCALO VALADARES e ADV. 

SP112377 - 

JORGE LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, 

julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) ao 

seguinte:1) Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, de modo que os 24 

primeiros 

salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN;2) 

Proceder a 

evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item antecedente, até a competência 

atual 

(renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em manutenção;3) Implementar, no prazo 

máximo de 30 

(trinta) dias, contados da ciência desta sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, o novo 

valor 

de benefício mensal, obtido conforme os itens antecedentes, o que deverá ser feito por intermédio do sistema 

informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev;4) Proceder ao 

pagamento do 

assim denominado "complemento positivo", verificado entre a data do julgamento e a data efetiva da correção 

da renda 

mensal atual;5) Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos 

termos dos 

itens antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real e 

efetivamente 

pago até hoje pelo INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência 

Social - 

Dataprev, fazendo incidir juros de mora sobre todas as parcelas vencidas, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, 

calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, decrescentemente até a liquidação, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da propositura da ação, 

considerando-se a 

ação proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado 

do 

pedido deduzido pela parte autora ou desde a data da postagem da documentação remetida pelo segurado ao 

Juizado, 

junto ao Correio, devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), fornecer na sede deste Juizado, o 

cálculo que 

venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas quais sua elaboração 

não se 

mostra possível.Recebidos os cálculos, serão eles conferidos pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e o 

valor 

apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica desde já determinada a imediata 

expedição de 

ofício requisitório, nos termos do artigo 17, "caput" e parágrafos, da Lei n.º 10.259, de 2001.Caso o valor das 

diferenças, 

apurado conforme o item 5.º, "supra", ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora 

manifestar-se nos termos seguintes:a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente 

constituído nos 

autos, a Secretaria deste Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que 

compareça, pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e 

conseqüente expedição de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em 
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outro 

caso, irrevogável;b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes 

específicos 

para renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor 

excedente ou da 

opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo.Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.09.005874-8 - GILBERTO MACHADO (ADV. SP225632 - CLAUDINEI MARCELINO DOS SANTOS 

e ADV. 

SP144916 - ALDA MARIA RODRIGUES DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa 

Econômica Federal 

a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 42,72% sobre o 

saldo 

existente em janeiro de 1989 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora.As 

diferenças 

entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme acima descrito, serão atualizadas pelos índices 

oficiais de 

correção das cadernetas de poupança, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, como contratado, os quais 

compõem a 

remuneração da referida aplicação financeira. Haverá, ainda, a incidência de juros moratórios de 1% ao mês a 

contar da 

citação no presente feito. Isso porque, até que sejam efetivamente pagos os valores ora determinados, devem ser 

considerados como importância ainda depositada na referida conta de poupança.Oficie-se à Caixa Econômica 

Federal 

para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) 

vinculada 

(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) acostado(s) à inicial.Sem custas e 

honorários 

advocatícios nesta instância judicial (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95).Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença 

registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.09.003380-6 - JOSE PINHEIRO LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, tendo em vista a inércia da parte autora, 

INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso 

I, 283 e 

284, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 55 

da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da 

justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.005284-9 - MARCIA LEILA DE ANDRADE (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo o processo extinto 

sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, 

fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Torno 

sem efeito a decisão nº 8781/2008, publicada em 14.10.2008.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 
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eletronicamente. 

 

2006.63.09.005416-3 - ISMAEL RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP235460-RENATO VIDAL DE LIMA). Posto isso, carecendo a parte autora de interesse 

processual, 

JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, 

de 

aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 

1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo o processo extinto 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas 

e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da 

Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.004825-1 - ALZIRA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP253879 - FRANCISCA MARIA DO 

NASCIMENTO 

LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001119-7 - ERICK ALVES (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.008714-8 - MARCOS CLEMENTE SIMÃO - REPRESENTADO (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP172265-ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). Posto isso, CONFIRMO a 

decisão proferida 

em 09 de outubro de 2007 e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para condenar a 

Caixa 

Econômica Federal (CEF) em obrigação de fazer consistente em levantar, em favor de Marcos Clemente Simão 

(representado por Diva Rodrigues), os valores havidos em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo 

De 

Serviço (FGTS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de 

Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 

c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar 

recorrer 

desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá 

constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.007837-1 - MARIA ALBINO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP238146 - LUCILENE ULTREI 

PARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no 

artigo 55 

da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da 
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justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS DE MERO EXPEDIENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 599/2008 

 

2005.63.11.001776-9 - SILVESTRE GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO e ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime- 

se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo 

requerido, 

remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal." 

 

2005.63.11.001821-0 - LOURIVAL BARBOSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia 

Turma 

Recursal." 

 

2005.63.11.006120-5 - NOEMIA DIAS DE MELLO PEREIRA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma 

Recursal." 

 

2005.63.11.006163-1 - WALTER SIMÕES (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma 

Recursal." 

 

2005.63.11.006236-2 - SUELY MARIA DOS SANTOS (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO 

HENRIQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia 

Turma 

Recursal." 

 

2005.63.11.007545-9 - ESMERALDO TELLES BAPTISTA JUNIOR (ADV. SP154728 - MANOEL DE LA 

FUENTE 

MARTINS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária 

para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-

se os 

autos à Egrégia Turma Recursal." 

 

2005.63.11.007923-4 - JOSE RODRIGUES SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 
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DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia 

Turma 

Recursal." 

 

2005.63.11.009235-4 - ACRIZIO DE ALMEIDA CRUZ (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM 

FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia 

Turma 

Recursal." 

 

2005.63.11.009332-2 - CÍCERA DA SILVA PAIXÃO (ADV. SP212913 - CHYARA FLORES BERTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma 

Recursal." 

 

2005.63.11.009845-9 - ELOISA RENATA LINDERT (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia 

Turma 

Recursal." 

 

2005.63.11.010345-5 - CICERO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia 

Turma 

Recursal." 

 

2005.63.11.010776-0 - VITO LOPREIATO (ADV. SP36987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso 

interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal." 

 

2006.63.11.007950-0 - ANTONIO CARLOS GONÇALVES SANTANA (ADV. SP031538 - MARIA CRISTINA 

OLIVA 

COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os 

autos à 

Egrégia Turma Recursal." 

 

2007.63.11.001606-3 - ALICE LEOPOLDINA SILVA (ADV. SP174235 - DAVE LIMA PRADA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso 

interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal." 

 

2007.63.11.001922-2 - CARLINA PEREGO SURIAN ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no prazo 

de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal." 
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2007.63.11.002339-0 - LUIZA ROSMARY PRADO PEDROSO (ADV. SP232417 - LUCIANA JERONES DE 

MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia 

Turma 

Recursal." 

 

2007.63.11.002391-2 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma 

Recursal." 

 

2007.63.11.003284-6 - EDILSON ARAUJO SOUSA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma 

Recursal." 

 

2007.63.11.003648-7 - EDILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma 

Recursal." 

 

2007.63.11.004080-6 - CLOVIS JOAQUIM DA COSTA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia 

Turma 

Recursal." 

 

2007.63.11.005671-1 - MARIA SOCORRO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à 

Egrégia 

Turma Recursal." 

 

2007.63.11.005816-1 - SIRLEI APARECIDA ANDRIOTI SANTANA (ADV. SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia 

Turma 

Recursal." 

 

2007.63.11.006413-6 - REGINA PEREIRA CARVALHO RAMOS (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia 

Turma 

Recursal." 

 

2007.63.11.007621-7 - BALDUINO VIEIRA NETO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 
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PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia 

Turma 

Recursal." 

 

2007.63.11.008664-8 - MARIA DE LOURDES CONCEIÇÃO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os 

autos à 

Egrégia Turma Recursal." 

 

2007.63.11.009067-6 - MARIA DAS GRAÇAS BOZA KAISER (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO 

MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia 

Turma 

Recursal." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS DE MERO EXPEDIENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 600/2008 

 

2007.63.11.003253-6 - JOSE FRANCISCO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP124263 - JANAI DE SOUZA FARIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia 

Turma 

Recursal." 

2007.63.11.007062-8 - LUIZ NUNES CARNEIRO (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma 

Recursal." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000601 

UNIDADE SANTOS 

 

2007.63.11.010495-0 - AMELIA DOS SANTOS (ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA 

OGANDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem 

julgamento 

de mérito, nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, caput, da Lei 9.099/95 e art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.005403-2 - JOSE ANISIO COSTA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

Posto isso, 

EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 
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Processo 

Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, rejeito a 

preliminar do INSS. No 

mérito, com fundamento no art. 269, I e IV, CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das 

diferenças das 

prestações vencidas até cinco anos antes da propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, 

quanto às 

demais, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios 

da 

justiça gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.011004-0 - HILDEBRANDO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011002-6 - MANOEL JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, 

CPC, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios (arts. 55 da Lei 9099/95 e 1.º da Lei 

10259/2001). 

 

2007.63.11.001637-3 - JOSE EDUARDO BERNARDES DE LIMA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.000055-2 - ANTONIO AURELIANO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP120961 - ANDREA 

CASTOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto e por tudo o mais quanto 

dos autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE(S) o(s) pedido(s), com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa. 

No caso do autor(a) não possuir advogado, sai ciente do prazo de 10 (dez) dias para recorrer desta sentença. 

Deve, para 

tanto, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Alexandre 

Herculano, 114, das 8h30min às 11h e das 12h às 17h30min. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.11.003054-4 - SERGIO FERNANDES (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004383-6 - AVELINO MARTINI (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004221-2 - MILTON RODRIGUES PAZ (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004222-4 - MARILDA MORAES DA ROCHA (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004382-4 - UBIRAJARA ROSA (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004219-4 - RENATO MARTINS GOMES (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004802-0 - HERACLIDES DA SILVA (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004803-2 - WALDEMAR CARUZO (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004811-1 - DANIEL DOS SANTOS E SOUZA (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004143-8 - OLEGÁRIO RAYMUNDO DE SOUSA (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005526-7 - JOSE ALVES SANTOS (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004159-1 - ORLANDO GUARMANI (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004205-4 - AMERICO CERREDELO OTERO (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004165-7 - AURELINO PEREIRA LEITE (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004166-9 - MIGUEL FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004175-0 - JOSE SANTOS (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.11.004201-7 - RUBENS DA SILVA (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004203-0 - MILTON MARTINS SALGADO (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004218-2 - EDUARDO VIVEIROS (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004212-1 - AIRTON XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004216-9 - CELSO LOURENCO NETO (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004158-0 - MOYSES COUTO (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004154-2 - ROBERTO DA CUNHA (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004217-0 - CARLOS CAVACA (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004138-4 - HELIO RIBEIRO (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.001404-6 - FRANCISCO ANTONIO DE ALENCAR (ADV. SP220083 - CELSO ROBERTO 

BERTOLI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003656-0 - JOSE MIQUELINO GONCALVES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002077-0 - MOACIR ARRUDA DE ALMEIDA (ADV. SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006030-5 - DAVI LAMEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - 

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.004233-9 - SEVERINO BERNARDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004359-9 - JOAO COELHO DA SILVA (ADV. SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004360-5 - DANILO MARIN CARREIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.010464-0 - ELQUE ALVES CARDOSO (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Homologo, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo 

celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, nos seguintes termos: 

- NB (31) - 145.884.408-8 

- nome do segurado: ELQUE ALVES CARDOSO 

- benefício: auxílio doença - manutenção do benefício de auxílio-doença (NB 31/145.884.408-8) pelo menos até 

31/10/2008, quando será realizada perícia médica no INSS, ocasião em que este apurará a condição de saúde da 

Autora. 

- RMA: R$ 1.251,47 (UM MIL DUZENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS) 

- DIB: 21.02.2008 

- DIP : benefício ativo 

- valor dos atrasados (70% do montante apurado pela contadoria judicial- RPV): R$ 8.016,79 (OITO MIL 

DEZESSEIS 

REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até outubro de 2008. 

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório." 

 

2005.63.11.005160-1 - MARIA NELI DE LIMA MELO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura 

de demanda 

similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.11.004234-0 - JAILSON VIEIRA FRANCA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004244-3 - ERCILIO RAMOS (ADV. SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.006837-0 - JOSE BATISTA DA CRUZ (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.008904-2 - NELSON AMARAL (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2008.63.11.004606-0 - ROBERTO CARLOS GONCALVES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004696-5 - JOSE VITOR DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002803-3 - FELIPE JANUZZI LARAGNOIT (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.009833-0 - MARIA DE LOURDES MELQUIDES (ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004752-0 - PRISCILA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP116382 - FRANCISCO CARLOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004291-1 - JOSE JUSTINO DA COSTA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo mais que dos 

autos consta, 

julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

pelo que 

julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de declarar a inexigibilidade do crédito tributário 

exigido a título 
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de imposto de renda incidente tão somente sobre as verbas pagas a título de férias convertidas em abono 

pecuniário e 

respectivo terço constitucional. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, incidente sobre as férias 

convertidas em 

abono pecuniário e terço constitucional, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos 

termos do 

que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e Resolução 

nº 

561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive com a aplicação da taxa Selic, a 

teor 

do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido 

deverá 

observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender 

até 

ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente 

sobre as 

férias convertidas em abono pecuniário e terço constitucional, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz 

conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela 

ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou 

execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde 

já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência 

da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, 

no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados 

nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, 
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proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.004614-0 - EDILSON RICARDO DE SOUZA LEMOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004616-3 - JAIR ROBERTO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004624-2 - VALMER TEIXEIRA MONTEIRO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004611-4 - WAGNER MOACIR COUTO VINHOSA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004610-2 - OSCAR MARCAL PONTES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003192-5 - SILVIO DE BARROS RODRIGUES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP184600 - 

BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000973-7 - SOCRATES RIBEIRO FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000991-9 - JORGE MIRA MARQUES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000966-0 - JOAO DE MESSIAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.000983-0 - CARLOS LOPES SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000299-8 - ITAMAR HELMER STAFFA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

. 

 

2008.63.11.000993-2 - ORLANDO CUPERTINO TELES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.000190-8 - ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) 

para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 

267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.008451-2 - JUSSARA DE LIMA MENDONÇA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

julgo extinto 

o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na 

inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

                         Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2005.63.11.007956-8 - JOÃO SOUZA (ADV. SP027191 - PAULO CALIXTO BARTOLOMEU SIMONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento de 

mérito, nos 

termos do art. 109, I, 2ª parte da CF, c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 51, caput da lei nº 9.099/95 c.c. o 

art. 

267, IV do CPC, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, por ausência de competência para 

processar e 

julgar o feito. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.002223-7 - ANA MARIA DE SOUZA FERNANDES (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, com fundamento no art. 269, IV, do 

Código de 

Processo Civil, pronuncio a prescrição da pretensão do autor. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (art. 

55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este 

Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária 

da 

assistência judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 
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2008.63.11.002019-8 - JOSEFA BISPO DE MOURA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011067-5 - HILDEBRANDO DIAS DA MOTA (REP.P/) (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES 

DIEGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010768-8 - CILENE DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001137-9 - MARIA DE LOURDES AMORIM (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002416-7 - IRACI TEIXEIRA LUIZ (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP231979 - 

MATEUS 

ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.000812-5 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004404-0 - IVETE PEREIRA DE MORAES MONTEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.012027-5 - APARECIDA DE FATIMA DA CRUZ (ADV. SP120315 - MARCELUS AUGUSTUS 

CABRAL DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, ante 

a ausência 

do autor à audiência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 51, I, da Lei 

9.099/95. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

 

2007.63.11.008812-8 - ANTONIO CHINCHA (ADV. SP060770 - CLAUDIO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda 

similar, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, incisos I e IV, 

282, 283 e 

284, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas 

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, 

a fim de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias 

vencidas e não 

gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 
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Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de 

correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada 

deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim 

de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de 

renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz 

conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela 

ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou 

execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde 

já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência 

da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e 

ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, 

desnecessário o 

depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. 

Como se isso 

não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento 

deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, 
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no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados 

nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.004718-0 - BENEDITO COSTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004720-9 - EURIPEDES PARADA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003250-4 - RUBENS FILHO DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003830-0 - ADILSON DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004725-8 - JOSE REIS DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004726-0 - LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

 

2008.63.11.005658-2 - GIVALDO DE JESUS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.002460-0 - REGIS BUENO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.004723-4 - JOAO BATISTA FERREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.005672-7 - ALEXANDRE GUIMARAES BASTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.008409-3 - JURANDIR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, tendo em vista a 

ausência 

injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 

1º da Lei 

10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Como conseqüência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2006.63.11.007206-2 - DALVA DOS SANTOS NORATO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo, 
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na fase de 

execução, nos termos do art. 109, I, 2ª parte da CF, c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 51, caput da lei nº 

9.099/95 c.c. o art. 267, IV do CPC, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, por ausência de 

competência 

para processar e julgar o feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa-findo. 

 

2006.63.11.002121-2 - WALTER BYRON ROCA DOS SANTOS (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE 

FIGUEIREDO 

CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil, reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da 

demanda 

para as ações ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda 

para as 

ações ajuizadas após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o 

pedido 

vertido na petição inicial, a fim de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de 

renda 

incidente especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao 

Plano de 

Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem 

como 

para determinar que a ré se abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor 

correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos 

termos 

já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do 

indébito, reconheço o direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, 

devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 

64/2005, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça 

Federal (e 

posteriores atualizações), inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo 

quarto da 

Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já 

expostos 

bem como a alçada deste Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos 

efeitos da tutela, para o fim de suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário 

exigido a 

título de imposto de renda incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de 

aposentadoria, especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de 

Previdência 

Privada (fechada) até o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para 

determinar que a ré se abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor 

correspondente ao 

imposto de renda pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já 

esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da 

qual foram instituídos os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a 

possibilidade de o juiz conceder medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, 

conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento 

da 

verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

ainda 

quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já 

esposadas, restou suficientemente demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 
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Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo 

que, não abrigada pela ordem judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da 

possibilidade 

de autuação ou execução do contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é 

de rigor 

o afastamento desde já da tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar 

prejuízo 

na subsistência da parte autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e 

seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de 

antecipação de tutela e ora mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda 

ao 

desconto mensal da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal 

parcela já que, 

por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema 

processual do 

Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em 

contradição ao entendimento deste Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe 

ciência da 

presente decisão, se e quando requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.004535-3 - FRANCISCO INACIO DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.004082-3 - ANA DENISE CANDIDA BARBOSA AULETTA (ADV. SP084981 - CLAUDIA 

LOURENCO 

OLIVEIRA DE MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002765-0 - VICENTE SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP161106 - 

CESAR LUIZ 

DE SOUZA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do 
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artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este 

Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária 

da 

assistência judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.002634-6 - JOSE ZILDO DE LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010893-0 - HUMBERTO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.006842-7 - JAIME SOARES DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Homologo, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo 

celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, nos seguintes termos: 

- NB (31) - 5703331893 

- nome do segurado:JAIME SOARES DA SILVA 

- benefício: auxílio doença - manutenção do benefício de auxílio-doença pelo menos até 31/10/2008, quando será 

realizada perícia médica no INSS, ocasião em que este apurará a condição de saúde do Autor. 

 

- RMA: R$ 1.582,83 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E OITENTA E TRêS 

CENTAVOS), para 

setembro de 2008. 

- DIB: 01.03.2007 

- DIP : benefício ativo 

- valor dos atrasados (RPV): não há atrasados (benefício em manutenção) 

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa." 

 

2005.63.11.011499-4 - JOSE AUGUSTO BATISTA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão disso, extingo o processo, na 

fase de 

execução, com fulcro nos artigos 794, I do CPC. 

                      Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa-findo. 

 

2006.63.11.006301-2 - JOSE MACHADO DOS SANTOS (ADV. SP100103 - EDNA TOMIKO NAKAURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

reconsidero 

a sentença anteriormente proferida e reconheço a incompetência deste Juizado para o julgamento da presente 

ação, 

razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 

267, inciso I e VI, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 
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de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.011098-5 - LUIS CARLOS NOGUEIRA SOUSA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de 

desistência 

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de 

mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora da 

ação e extingo o processo, sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2005.63.11.012268-1 - PAULO FRANCISCO FERREIRA FILHO (ADV. SP120629 - ROSA MARIA DOS 

PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003575-0 - NILTON SOLANO ALVES (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e ADV. 

SP204950 - 

KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011596-6 - MARIA APARECIDA ALVES ALFREDO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001547-6 - JOAQUIM PEREIRA LIMA (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005061-0 - NELSON RECUSANI (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002190-7 - ODAIR RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA 

ROCHA e ADV. 

SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.001546-4 - GERDOVALE DE OLIVEIRA (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005328-3 - LAURENTINO MARIO NATAL (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR e 

ADV. SP132193 - 

LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.001549-0 - TOYOHAKI MORI (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004586-9 - ARISTIDES MORGADO (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001599-3 - SILESIO LEONEL DE ALMEIDA (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004469-5 - OSVALDO DE ALMEIDA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e ADV. 

SP204950 - 

KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005329-5 - DANIEL DE JESUS BELO (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR e ADV. 

SP132193 - 

LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.005332-5 - ABEL CARVALHO (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR e ADV. SP132193 - 

LUIZ 

ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005356-8 - OSWALDO MARTINS (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR e ADV. 

SP132193 - LUIZ 

ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002197-0 - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA 

ROCHA e ADV. 

SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.002222-5 - ANA ALVES CARNEIRO (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA e 

ADV. 

SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.003350-8 - ANTONIO EMMERICH FILHO (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR e 

ADV. SP132193 - 

LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.11.001047-4 - ABIGAIL VASSAO DOS SANTOS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004069-0 - PAULO ROBERTO ANDREA (ADV. SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001597-0 - RUBENS DE QUADROS (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.11.004324-1 - RIVALDO MATIAS (ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001594-4 - JUAREZ GOMES (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001580-4 - LUIZ GONZAGA ROMANO (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001593-2 - OSWALDO MENDES (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001588-9 - ANDRE PRATA RIBEIRO (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001585-3 - ROBERTO MUNIZ (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001578-6 - MANOEL LUCAS DA SILVA TERCEIRO (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004261-3 - BRASILINO FERREIRA PASSOS (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO 

MARSAIOLI e ADV. 

SP210162 - BIANCA DE SOUZA BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.001587-7 - JOSE VALTER MARQUES FERREIRA SILVA (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO 

VICENTE DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001565-8 - GILBERTO ALVES DE LIMA (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001589-0 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS CASTRO (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001558-0 - ANTONIO DE FIGUEIREDO (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004449-0 - ANTONIO RIBEIRO DE ABREU (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001552-0 - AGUINALDO DA CONCEICAO BRAZ (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001553-1 - ALEONE LEMOS DO AMARAL (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001556-7 - GILBERTO GONÇALVES GIANJIULIO (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO 
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JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004325-3 - VALTER SIDES BISPO DOS SANTOS (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO 

MARTINS SOLITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001559-2 - JOSE MACEDO DE ANDRADE (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004340-0 - MARIA TEREZA PRIETO RUIVO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 

269, I e IV, 

CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos 

antes da 

propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o pedido. 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000142-8 - JOSE ANTONIO AGUIAR (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.000137-4 - JOSE VIEIRA DO ROSARIO SANTA ROSA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA 

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.008596-6 - AGUINALDO JORGE CARDOSO (ADV. SP186214 - ADALBERTO SOARES DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

nos artigos 

267, inciso I, c.c. 286 e 295, I, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.005333-7 - MARIA APARECIDA MENDES PEREIRA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA 

QUINTAS 

DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.008630-9 - JOAO ROCHA FILHO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.11.008640-1 - MARIA DA LUZ (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.007211-6 - RUBENS LIMA DE ALMEIDA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.003754-0 - RUBENS GUIMARAES DIAS (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO e ADV. 

SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte 

autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.11.004150-5 - ISMAEL GONCALVES SANTOS (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, caput, da Lei 9.099/95 e art. 267, I e IV, do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.000908-3 - MARGARIDA SOARES DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, 

a fim de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente 

sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada 

(fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se 

abstenha 

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda 
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pessoa física, 

cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de 

correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada 

deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim 

de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de 

renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, 

especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da 

Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo 

de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja 

retenção e 

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz 

conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela 

ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou 

execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde 

já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência 

da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e 

ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da 

parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da 

liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado 

Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento 

deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 
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Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, 

no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados 

nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.005126-2 - OLÍVIO FUJIMOTO (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004542-0 - JOSE CARLOS DE AGUIAR (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este 

Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária 

da 

assistência judiciária. 

Sem prejuízo da desistência homologada, havendo laudo entregue, dê-se ciência ao INSS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.005448-9 - CICERO BARBOSA DE CARVALHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002407-6 - GERALDA VANGELIA RIBEIRO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP231979 - 

MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A hipótese apresenta-se como 

litispendência. 

Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro nos artigos 794, I do CPC. 

                      Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa-findo. 

 

2007.63.11.007065-3 - COSME ALVES (ADV. SP032845 - VALDIR MELETI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.007209-1 - ROBERTO PINHEIRO NUSA (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A hipótese apresenta-se como coisa 

julgada. 

Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro nos artigos 794, I do CPC. 

                      Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa-findo. 

 

2006.63.11.003021-3 - DALVA DA CONSOLACAO RIBEIRO (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA 

MONTEIRO DE 

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.004604-0 - WILHELM HEINRICK KLEINE (ADV. SP154908 - CLÁUDIO LUIZ URSINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.000895-9 - ORLANDO DE CASTRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.004502-0 - PAULO DE SOUZA LIBORIO JUNIOR (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE 

PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, com fundamento no art. 269, I e IV, CPC, julgo improcedente o 

pedido. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.006090-1 - OSWALDO AGNELLO BOTTA (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO 

DA COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e 

extingo o feito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.005534-6 - DOMINICE DE SANTANA E SILVA (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento de 

mérito, nos 

termos do art. 109, I, 2ª parte da CF, c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 51, caput da lei nº 9.099/95 c.c. o 

art. 

267, IV do CPC, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, por ausência de competência para 

processar e 

julgar o feito. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.001754-0 - RENATO THIAGO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, 

com 

amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido 

vertido na 

petição inicial, a fim de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre as 

férias vencidas e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos 

autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de 

correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. Outrossim, em que pese o posicionamento do juízo, ante o pedido expresso formulado pela parte 

autora, 

revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 

9.099/95. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, 

no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados 

nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A hipótese apresenta-se como 

litispendência, 

quanto ao índice ORTN. Em razão disso, em relação apenas ao índice de ORTN, extingo o processo, na fase de 

execução, com fulcro nos artigos 794, I do CPC. 

                      Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa-findo. 

 

2006.63.11.007052-1 - ARNOLDO MARQUES BARRETO (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.004288-4 - JOSE GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP077759 - CLAUDISTONHO CAMARA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2007.63.11.007964-4 - TEREZA UMBELINA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP156506 - IRIS DEUZINETE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, 

pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 295, inc. III c.c. art. 267, 

inc. I, ambos 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.004608-4 - EDILSON DE PAULA MACHADO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, assim 

decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de 

declarar a 

inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente tão somente sobre as verbas 

pagas a 

título de férias convertidas em abono pecuniário e respectivo terço constitucional. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, incidente sobre as férias 

convertidas em 

abono pecuniário e terço constitucional, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos 

termos do 

que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e Resolução 

nº 

561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive com a aplicação da taxa Selic, a 

teor 

do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido 

deverá 

observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender 

até 

ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente 

sobre as 

férias convertidas em abono pecuniário e terço constitucional, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz 

conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela 

ordem 
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judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou 

execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde 

já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência 

da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, 

no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados 

nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.009746-4 - PEDRO ANTONIO SANTOS DE SANTANA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Homologo, para 

que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, nos seguintes termos: 

- NB (31) - 5023987252 

- nome do segurado: PEDRO ANTONIO SANTOS DE SANTANA 

- benefício: auxílio doença - manutenção do benefício de auxílio-doença até a realização de perícia médica no 

INSS, 

ocasião em que este apurará a condição de saúde do autor; 

- RMA: R$ 789,27 (SETECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), para 

setembro de 2008. 

- DIB: 25/01/2005 

- DIP : benefício ativo 

- valor dos atrasados (70% do valor apurado pela contadoria judicial-RPV): R$ 4.561,91 (QUATRO MIL 

QUINHENTOS E 

SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), atualizado até outubro de 2008. 

 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 
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269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, 

a fim de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente 

sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada 

(fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se 

abstenha 

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda 

pessoa física, 

cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de 

correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada 

deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim 

de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de 

renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, 

especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da 

Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo 

de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja 

retenção e 

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz 

conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela 

ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou 

execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde 

já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência 

da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e 

ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da 
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parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da 

liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado 

Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento 

deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, 

no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados 

nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.004456-7 - RAQUEL NUNES DE SOUZA DIAS (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO 

DOS SANTOS) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004541-9 - ANTONIO LUIZ ALVES NETTO (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.005645-4 - ÁLVARO TRIGO GOUVEA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO e ADV. 

SP134647 - 

JULIE MARIE MOREIRA GOMES LEAL e ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, 

a fim de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente 

sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada 

(fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se 
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abstenha 

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda 

pessoa física, 

cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de 

correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada 

deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim 

de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de 

renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, 

especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da 

Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo 

de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja 

retenção e 

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz 

conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela 

ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou 

execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde 

já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência 

da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e 

ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da 

parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da 

liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado 

Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento 

deste 
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Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, 

no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados 

nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/602 

 

2005.63.11.008954-9 - CRISTOVÃO SOARES NETO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2005.63.11.010870-2 - ALTAMIR SOBRAL FERREIRA JR (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

     2005.63.11.011188-9 - MAURICY PASCHOAL DOS SANTOS REP. NORMAL ANGELICA DOS SANTOS 

(ADV. 

SP164126 - CARLOS DE PAULA JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2006.63.11.000050-6 - ANTONIO CARLOS BORGES DE CARVALHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES 

DE 

BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.000054-3 - OSIAS BANDEIRA DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.000055-5 - JORGE ROBERTO GABRIEL (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.000212-6 - VALDOMIRO CHAGAS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.000420-2 - ALCIONE PAULINO DE ARAÚJO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 
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Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.000863-3 - ANTONIO CARLOS SQUINCA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.002294-0 - NORIVAL CORRÊA SANTOS FILHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.002466-3 - VALCIR TRINDADE DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.003163-1 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.003164-3 - LUIZ ALBERTO VIANA PASCOAL (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 
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BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.003286-6 - JOSE LUIS FRANÇA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.004752-3 - FRANCISCO CLAUDIO LOUSA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.004760-2 - PAULO ANTONIO GRAÇA FARINAS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.004976-3 - WALTER TAVARES FERREIRA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 
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Intime-se. 

2006.63.11.004980-5 - GETULIO DA COSTA E SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.005004-2 - EDSON PLÁCIDO DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.005786-3 - JOSE MARQUES SIMOES (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.006536-7 - DANIEL CAETANO DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.009384-3 - NILTON DA COSTA CORREA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 
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profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.009403-3 - MIZAEL GOMES DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.009773-3 - JAIR BATISTA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.010124-4 - NEREU PIRES (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Petição protocolada nestes autos. Defiro como requerido. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias,a seguinte documentação: 

* Comprovação do tempo de contribuição ao plano de aposentadoria complementar, no período regido pela lei 

nr 

7.713/88 (janeiro de 1989 até dezembro de 1995); 

* Comprovação do IRRF objeto da repetição de indébito pleiteada pelo autor; 

* Comprovação do período total de contribuição ao plano de aposentadoria complementar (xerox da carteira 

profissional); 

* Declaração do ajuste do IR dos anos em que o autor pleiteia a repetição de indébito. 

Intime-se. 

2006.63.11.012268-5 - HELVECIO GUASTI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV.) 

Cumpra a ré o determinado em sentença no tocante ao Plano Bresser no prazo de 20 (vinte) dias. 

Int. 

2006.63.11.012374-4 - HELVECIO GUASTI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV.) 

Tendo em vista a concordância da parte autora, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, 

inciso I, do 

CPC. 

Providencie a serventia a baixa findo nos autos. 

Int. 

2007.63.11.001392-0 - JOÃO BATISTA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Intime-se a parte autora para carrear aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, a sentença de homologação do acordo 

realizado no processo trabalhista, conforme noticiado na peça inicial, e seu respectivo trânsito em julgado. 

Intimem-se. 

2007.63.11.004366-2 - CLAUDETE DA SILVA ANDRADE (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 
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Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos 

autos. Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.005121-0 - ROSANGELA MARCIA TEIXEIRA SILVEIRA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO 

ALONSO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos 

autos. Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.005610-3 - JOSE ESMERINO RIBEIRO LIMA (ADV. SP099092 - RENATA BELTRAME) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá 

realizá-lo 

independentemente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se e após, dê-se baixa. 

2007.63.11.006819-1 - ESPOLIO DE ZENITH PEREIRA CHRISTO E OUTRO (ADV. SP212269 - JOSEPH 

ROBERT 

TERRELL ALVES DA SILVA); ALZIRA PEREIRA CRHISTO(ADV. SP212269-JOSEPH ROBERT 

TERRELL ALVES DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Autorizo o levantamento dos valores depositados, eis que incontroversos, sem que isso implique em concordância 

da parte 

autora com o valor depositado. 

Intime-se a CEF para que apresente a planilha de cálculos referente aos valores apurados por força da aplicação 

dos 

índices determinados em sentença e independentemente do valor de alçada deste Juizado. Prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após cumpridas as determinações acima, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo impugnação aos cálculos, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de parecer. 

Com as manifestações, venham os autos à conclusão. 

Int. 

2007.63.11.010040-2 - ADAUTO VALIDO DA SILVA (ADV. SP110449 - MANOEL HERZOG CHAINCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência à época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 
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parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.001741-2 - JOSE LUIZ GUMIERO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002023-0 - MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA LEONEZ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Considerando a justificativa da parte autora para a ausência da perícia, redesigno nova perícia médica na 

especialidade 

de ortopedia no dia 28/11/2008 às 15h55. 

Com a entrega do respectivo laudo, dê-se ciência às partes. 

Intimem-se. 

2008.63.11.002087-3 - MARIA DE FATIMA PASCOAL GONCALVES (ADV. SP138840 - MARIO CELSO 

ZANIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; VITOR MIGUEIS 

GONCALVES (ADV. ) 

Em petição protocolada em 02.05.08, a autora vem requerer a inclusão no pólo passivo de Vitor Migueis 

Gonçalves, 

representado por sua mãe Eliete Migueis Gomes por ser dependente habilitado a receber pensão por morte em 

conjunto 

com a autora. 

Recebo-a como emenda à inicial para fazer constar no pólo passivo da demanda o réu Vitor Migueis Gonçalves, 

sem 

necessidade, no entanto, de representação, como requerido, tendo em vista ter alcançado a maioridade, conforme 

demonstra a certidão de nascimento acostada aos autos em 16.07.08. 

Quanto ao pedido formulado na petição de 16.07.08, dê-se ciência ao INSS para que se manifeste no prazo de 05 

(cinco) 

dias. 

Outrossim, considerando que, conforme atestado na certidão de óbito, o autor deixou bens e mais 2 filhos, 

informe a parte 

autora se há inventário em nome do falecido autor e, em caso positivo, quem foi nomeada como inventariante e 

ainda 

junte aos autos a certidão de nascimento dos filhos Daniel e Fábio, comprovando a maioridade. 

No mais, considerando a matéria discutida nos autos, não vislumbro por ora a necessidade de prova testemunhal 

e 

designo o dia 22/10/2009 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se as partes do teor desta decisão. 

Citem-se os réus. 

2008.63.11.002124-5 - DURVAL FERREIRA CAMPOS (ADV. SP250440 - IGOR SANTOS DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

médica designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 
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Intime-se. 

2008.63.11.002215-8 - JAIRO DE SOUZA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Petição da parte autora de 03.09.08: Simples declaração e receituário médico, aliás, documentos redigidos de 

forma 

ininteligíveis e juntados posteriormente à realização da perícia, por evidente não são capazes de abalar o laudo 

pericial 

conclusivo. 

Portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa, restando afastada a impugnação da parte. 

Intime-se. 

Após, à conclusão para julgamento do feito. 

2008.63.11.002220-1 - DIRLENE SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2008.63.11.002502-0 - EDUARDO MARQUES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI e ADV. SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Intim-se a parte autora para regularizar o pólo passivo do litígio, onde consta de forma incorreta o INSS. 

Prazo 10 (dez) dias sob pena de extinção sem análise do mérito. 

Intime-se. 

2008.63.11.002662-0 - JOSE PINHEIRO DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Intim-se a parte autora para regularizar o pólo passivo do litígio, onde consta de forma incorreta o INSS. 

Prazo 10 (dez) dias sob pena de extinção sem análise do mérito. 

Intime-se. 

2008.63.11.003572-4 - CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); CONCEIÇAO RODRIGUES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004081-1 - JOSE LUIZ FERREIRA (ADV. SP028117 - MARIO MISZPUTEN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Reitere-se o ofício ao Serasa para cumprimento da liminar concedida, informando, desta feita o número do CPF 

e RG da 

parte autora. 

No mais, tendo em vista a natureza da matéria discutida nos autos, designo o dia 29/10/2009 para o 

sentenciamento do 

feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença 

oportunamente. 
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Intimem-se. 

2008.63.11.005819-0 - RICARDO VILLELA DE MORAES SARMENTO (ADV. SP162499 - AIRTON JOSÉ 

SINTO 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

O valor da causa deve ser compatível com o conteúdo econômico da ação, quando possível (art. 258 do CPC). 

No caso dos autos, além da liberação de valor retido, pretende o autor condenação da ré ao ressarcimento de 

danos 

morais em R$ 134.939,80. 

Logo, intime-se o impetrante para que, no prazo de 10 dias, retifique o valor da causa, adequando-o ao conteúdo 

econômico da ação sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (arts. 282 e 284, CPC). 

Expirado o prazo, venham os autos conclusos para deliberações. 

2008.63.11.005980-7 - THEREZINHA NICODEMOS DA SILVA (ADV. SP232402 - DANIEL BORGES MINAS 

) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006138-3 - HELIO GOMES BARRETO FILHO (ADV. SP154616 - FREDERICO AUGUSTO 

DUARTE 

OLIVEIRA CANDIDO e ADV. SP156279 - VICTOR ROCHA SEQUEIRA e ADV. SP186367 - RONALD DE 

SOUZA 

GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Examino a existência de relação de prevenção. A demanda originalmente proposta perante a Vara Federal foi 

encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

        Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da 

Vara, 

tampouco agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos 

físicos à 

desfragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 

Terceira Região. 

         Dê-se vista à parte autora. 

2008.63.11.006160-7 - PETRONA GONZALEZ CLETO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 
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Prazo: 30 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.006161-9 - ISAAC MARQUES SAMPAIO (ADV. SP100349 - VALERIA MARTINS COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006169-3 - MARIA ACENETE XAVIER PINHEIRO (ADV. SP218131 - OSCAR FERREIRA NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

       2008.63.11.006175-9 - WELLINGTON DE SOUZA COSTA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED 

AMIN 

JUNIOR e ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE e ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI e 

ADV. SP194260 - PRISCILA DETTER NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Assim sendo, o julgamento da lide se dará em pauta extra, a qual ocorrerá no dia 29 de outubro de 2009 às 13:00 

horas, 

neste Juízo, onde as partes serão devidamente intimadas da sentença, estando as partes dispensadas de 

comparecer. 

Intimem-se. 

2008.63.11.006177-2 - RENAN GARCEZ FLAUTO (ADV. SP253365 - MARCELO FREIXO FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006181-4 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e ADV. 

SP144201E - PATRICIA DE ARAUJO SOARES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

e ADV. 

SP228982 - ANA PAULA GONÇALVES FERREIRA NEVES e ADV. SP230364 - KARLA REGINA DOS 

SANTOS 
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RIBEIRO e ADV. SP230410) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Compulsando os autos verifico que para o deslinde da questão necessário se faz necessária a verificação da 

situação 

sócio-econômica da parte autora. 

Assim sendo, determino a realização de prova pericial a ser realizada no domicilio residencial da requerente no 

dia 07 de 

fevereiro de 2009 às 10:00 horas. 

Intimem-se. 

2008.63.11.006185-1 - HUNALDO ALVES SANTANA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO e ADV. 

SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

63.11.006187-5 - JOAO BAPTISTA NEVES SANTANA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO e ADV. 

SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS e ADV. SP264640 - THAMI RODRIGUES AFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

2008.63.11.006195-4 - JOSE ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

e ADV. 

SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR e ADV. SP144201E - PATRICIA DE 

ARAUJO SOARES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA e ADV. SP228982 - ANA PAULA GONÇALVES 

FERREIRA 

NEVES e ADV. SP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006200-4 - SEBASTIAO SCHETINE (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO e 

ADV. 

SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS e ADV. SP264640 - THAMI RODRIGUES AFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 
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possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.006203-0 - JOSE ROBERTO SANTOS FILHO (ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS e 

ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES 

e ADV. 

SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO e ADV. 

SP269175 - 

CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.006210-7 - IRACY GUIMARÃES RANGEL E OUTRO (ADV. SP164182 - GUILHERME 

HENRIQUE NEVES 

KRUPENSKY e ADV. SP166965 - ANDRÉ LUIS DA SILVA CARDOSO); ESPOLIO DE JOSE ROBERTO 

SIDOW 

RANGEL X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006214-4 - MARIA MARTINS SOARES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006219-3 - MANOEL ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 
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identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.006220-0 - HIDESI JOSE FUGIKAWA (ADV. SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.006221-1 - MANOEL TAVARES DE AMORIM (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006223-5 - RUBENS GOMES FERREIRA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Regularize a parte autora sua representação processual, apresentando documento comprobatório de curatela 

atualizada. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC), 

Intime-se. 

2008.63.11.006274-0 - JOAO PINTO DE ABREU (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 
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parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006277-6 - OSMAR GONÇALVES (ADV. SP139737 - ROSA MARIA DOMINGUES SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.006282-0 - SEVERINA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006284-3 - CLAUDIO BORGES DA SILVA (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006291-0 - ELISABETE NASCIMENTO DA FONSECA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 
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Intime-se. 

2008.63.11.006302-1 - MARIA DE LOURDES DO CARMO (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006303-3 - LOURIVAL LUIZ LOPES (ADV. SP272997 - ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006307-0 - HELIO DE CASTRO BRITO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO e ADV. 

SP134647 - 

JULIE MARIE MOREIRA GOMES LEAL e ADV. SP174979 - CLÁUDIA DOS SANTOS NEVES e ADV. 

SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006309-4 - JOSE MARTINS DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR e ADV. SP144201E - PATRICIA DE 

ARAUJO SOARES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA e ADV. SP228982 - ANA PAULA GONÇALVES 

FERREIRA 

NEVES e ADV. SP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 
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ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006311-2 - ZILDA CAIRES FERREIRA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006317-3 - MARIA REGINA MONTEIRO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

DOS 

SANTOS e ADV. SP158581E - PATRICK HERBERT WATSON e ADV. SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006335-5 - GILBERTO VIANNA DE ALMEIDA (ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO 

COUTO e ADV. 

SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES e ADV. SP198568 - 

RICARDO 

RODRIGUES ROSA e ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006338-0 - ANA ROSA DE SAN ANA DO NASCIMENTO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES 

BLAS 

RODRIGUES e ADV. SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR e ADV. SP144201E - 

PATRICIA 

DE ARAUJO SOARES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA e ADV. SP228982 - ANA 

PAULA 

GONÇALVES FERREIRA NEVES e ADV. SP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 
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Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006341-0 - JOSE ELEUTEIRO (ADV. SP015351 - LUIZ OSWALDO PASQUINELLI e ADV. 

SP110155 - 

ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006346-0 - MANOEL HIPOLITO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. 

SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO e ADV. SP121477 - SHARON MARGARETH L H VON 

HORNSTEDT e ADV. 

SP133656 - MARIA LUIZA SANCHES R ABDALLA NEVES e ADV. SP147319E - ANA PAULA SOUSA DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP150630 - LUCIANA SI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006347-1 - LAURITA ALVES LESSA (ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP120611 - 

MARCIA 

VILLAR FRANCO e ADV. SP121477 - SHARON MARGARETH L H VON HORNSTEDT e ADV. SP133656 - 

MARIA 

LUIZA SANCHES R ABDALLA NEVES e ADV. SP146820E - MICHELE DE LIMA COSTA e ADV. SP150630 

- LUCIANA 

SILVA DE ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006353-7 - DIRCE PIMENTA BRAZ (ADV. SP278149 - TIAGO SANTOS SOARES e ADV. 

SP272997 - 

ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 
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parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006365-3 - ALZIRA MOALLI NEVES (ADV. SP110112 - WELLINGTON RUI ANDRADE DE 

ASSIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006371-9 - EMILIO PUIME LOPES (ADV. SP243447 - EMILIO CESAR PUIME SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006373-2 - HELENA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP254954 - SINVAL MAXIMINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006380-0 - JOSE ROBERTO DE ARAUJO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 
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Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.006381-1 - JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.006382-3 - SUZETE DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.006384-7 - OSDI PEREIRA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.006385-9 - ALVARO DE OLIVEIRA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.006387-2 - ANTONIO CARLOS LOPES (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 
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relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.006388-4 - PEDRO LUIZ RODRIGUES (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.006395-1 - IVONE DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.006494-3 - PAULO CESAR LACK (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Assim sendo, o julgamento da lide se dará em pauta extra, a qual ocorrerá no dia 29 de outubro de 2009, às 

13:45 horas, 

neste Juízo, onde as partes serão devidamente intimadas da sentença, estando as partes dispensadas de 

comparecer. 

Intimem-se. 

2008.63.11.006495-5 - LUIZ ALBERTO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, cópia legível de 

seu 

CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º), visando à complementação de seus dados pessoais, 

indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual utilizado pelos Juizados Especiais Federais. 

No mais, intimem-se as partes para conhecerem a data de julgamento da lide se dará em pauta extra, a qual 

ocorrerá no 

dia 29 de outubro de 2009 às 13:15 horas, neste Juízo, onde as partes serão devidamente intimadas da sentença, 

estando as partes dispensadas de comparecer. 

Int. 

Intime-se. 

2008.63.11.006497-9 - LUCIA HELENA RODRIGUES FRANCISCO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Assim sendo, o julgamento da lide se dará em pauta extra, a qual ocorrerá no dia 05 de novembro de 2009, às 

11:00 

horas, neste Juízo, onde as partes serão devidamente intimadas da sentença, estando as partes dispensadas de 

comparecer. 

Intimem-se. 

2008.63.11.006498-0 - OSVALDO AUGUSTO BIAZON (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 
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RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Assim sendo, o julgamento da lide se dará em pauta extra, a qual ocorrerá no dia 05 de novembro de 2009, às 

10:45 

horas, neste Juízo, onde as partes serão devidamente intimadas da sentença, estando as partes dispensadas de 

comparecer. 

Intimem-se. 

2008.63.11.006499-2 - MARIA DEOLINDA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Assim sendo, o julgamento da lide se dará em pauta extra, a qual ocorrerá no dia 20 de outubro de 2009 às 13:30 

horas, 

neste Juízo, onde as partes serão devidamente intimadas da sentença, estando as partes dispensadas de 

comparecer. 

Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo 

sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta 

de água, 

luz ou telefone) no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à 

demonstração da competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intimem-se. 

2008.63.11.006502-9 - JOSE CARLOS GONZALEZ FONSECA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Assim sendo, o julgamento da lide se dará em pauta extra, a qual ocorrerá no dia 05 de novembro de 2009, às 

11:15 

horas, neste Juízo, onde as partes serão devidamente intimadas da sentença, estando as partes dispensadas de 

comparecer. 

Intimem-se. 

2008.63.11.006632-0 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA 

CRUZ 

PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006633-2 - DEVANIR DIOGO DE AZEVEDO (ADV. SP204254 - CAROLINA NASCIMENTO DE 

PAULA 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 
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de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.006636-8 - CLELIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP230178 - DOMINGOS PEREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0659/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(complementar), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 

demandem esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2007.63.14.002664-2 - IRACI DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 660/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado 

2008.63.14.001289-1 - CLEODECI BATISTA DE SOUZA SILVA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 661/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(periciais), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 

demandem 
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esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2007.63.14.000545-6 - AGNALDO DE OLIVEIRA DA FONTE (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.001504-8 - MARIA DO CARMO FERNANDES E OUTRO (ADV. SP163843 - RODRIGO MARTINS 

SISTO e 

ADV. SP223564 - SHIRLEI PASTREZ DE CARVALHO e ADV. SP223619 - PAULO CÉSAR LOPES 

NAKAOSKI e ADV. 

SP226018 - TIAGO MARTINS SISTO); MARESSA FERNANDES REZENDE(ADV. SP163843-RODRIGO 

MARTINS 

SISTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.002715-4 - EDNA MARIA DE ARAUJO PADOVANI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000950-8 - SAMUEL DE PAULA (ADV. SP133459 - CESAR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001454-1 - MILTON APARECIDO PINHEIRO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001456-5 - LAUDELINA ZANCHETTA SUZIGAN (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001523-5 - WALTER ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001524-7 - IRACY MAGALHAES CARNEIRO PEREIRA (ADV. SP221199 - FERNANDO 

BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001806-6 - ERCILIA AFONSO DA SILVA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002161-2 - MARIA MORAES SACHI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002653-1 - JOSE MARIA NAVARRO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002654-3 - MARIA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002674-9 - JOSE EURIPEDES PEREIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002678-6 - ANIZIO JOSE DE SOUZA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002690-7 - AMALIA SQUIVE VOLTANI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002737-7 - ALBINO COSTA JUNIOR (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002927-1 - ANDREIA DESIDERIO (ADV. SP185947 - MATHEUS DE FREITAS MELO 

GALHARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002928-3 - ANA ELEUTERIO DE MORAIS PANSANI (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003245-2 - ROSANA ESTELA BOER (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003269-5 - JOAQUIM FERNANDES CHAVES NETTO (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS 

SANTOS) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003301-8 - MARIA APARECIDA NATIVIDADE (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003430-8 - APARECIDA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003518-0 - FRANCISCA BASILE REDAELLI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003519-2 - PALMIRA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP125057 - MARCOS OLIVEIRA DE 

MELO e ADV. 

SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003543-0 - JOSE CARLOS JUNIOR (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003545-3 - LUIS FERNANDO VIEIRA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO e 

ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.003547-7 - ADALBERTO CARLOS BORGONOVI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003549-0 - CLARICE ZANESCO (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003554-4 - JULIA MAGRINI BARATELLA (ADV. SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003566-0 - BEATRIZ RIBEIRO PEDRETTI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003591-0 - NEUZA DA CRUZ MUNIZ GONCALVES (ADV. SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO 

CORRÊA 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003593-3 - JOSÉ CARLOS PIOVANI (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003599-4 - BENEDITO FRANCISCO CARVALHO NETTO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003602-0 - CLAUDINEI MENEGAO (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003649-4 - MARIA CICERA FORTE CARDOSO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003652-4 - MARIA DONIZETE DE MORAIS BRITO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003653-6 - MARIA APARECIDA COQUELET DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003679-2 - ANTONIA BACHEGA ALMEIDA (ADV. SP205325 - REGIANE AMARAL LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003719-0 - RUI BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. 

SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.003722-0 - LUIZA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003723-1 - DANIELA CRISTINA GRIZOSTE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003725-5 - LUIS CARLOS FAVERO (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO 

VILARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003729-2 - IRENE MOGENTALE (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003731-0 - CLOTILDE VIEIRA DIAS (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003744-9 - ANDRE MARCELO LOPES DE SOUZA (ADV. SP082471 - ACACIO RIBEIRO 

AMADO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003768-1 - ADHEMAR CARDOSO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0662/2008 

2008.63.14.001556-9 - ODUVALDO SARTI (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO 

COLOMBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Designo o dia 03.03.2009, às 

15:00 horas, 

para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando a comprovação da alegada 

atividade rural, 

ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange 

ao 

arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto ainda, que as 

testemunhas que 

forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem 

ônus para as 

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender 

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. Intimem-se. 

2008.63.14.001959-9 - GILMARA PERPETUA DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos. Assinalo o prazo de 10 (dez) 

dias para que 

a parte autora providencie a anexação de cópia do laudo médico elaborado na ação de interdição - Processo n.º 

1980/2005, da 7.ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto-SP, bem como da respectiva sentença, a fim 

de dar 

cumprimento ao quanto determinado na decisão proferida por este Juízo em 26.05.2008. Após, com a anexação, 

intime-se 

o INSS para manifestação. Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.001967-8 - OSMAR DE JESUS FERNANDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Defiro nova 

dilação de prazo 

requerido pela parte autora (10 dias), visando o cumprimento da r. decisão proferida em 07/07/2008. Decorrido 

referido 

prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.001971-0 - PAULO RIBEIRO NEVES (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que 

a parte 

autora traga o anteriormente determinado (laudo e sentença - processo de Interdição), conforme decisões 

anexadas ao 

feito. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.002099-1 - IRENE ZIROLDO RADUAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Defiro nova dilação de prazo 

requerido 

pela parte autora (15 dias), visando o cumprimento da r. decisão proferida anteriormente (anexação de 

comprovante de 

residência). Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.002107-7 - APARECIDA ANIELE ALVES DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Assinalo o prazo 

de 10 (dez) 

dias para que a parte autora providencie a anexação de cópia do laudo médico elaborado na ação de interdição - 

Processo n.º 1282/2008, da 2.ª Vara de Família e das Sucessões da Comarca de São José do Rio Preto-SP, a fim de 

dar 

cumprimento ao quanto determinado na decisão proferida por este Juízo em 18.06.2008. Após, com a anexação, 

intime-se 

o INSS para manifestação. Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.004018-7 - MARIA MANOELA HERRERO (ADV. SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE 

MACEDO e 

ADV. SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA e ADV. SP269547 - VANDRE BINE FAZIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Verifico através do laudo pericial anexado em 21/10/08 

(11:54:57), que 

o mesmo não diz respeito ao presente feito, razão pela qual, determino o seu imediato cancelamento. Cumpra-se. 

2008.63.14.004096-5 - IVANO DE SOUZA (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) 

dias para que 

a parte autora providencie a anexação de comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou 

de 

documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a verificação de competência deste Juízo, nos termos da 

Portaria n.º 

08/2008. Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 663/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo pericial . 

Prazo: 10 (dez) dias. 

2007.63.14.003594-1 - MARCOS ANTONIO ROSALEM (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000948-0 - BENEDITO GALASSO BENTO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002080-2 - MARIA DOS SANTOS ADAO DE FREITAS (ADV. SP062052 - APARECIDO 

BERENGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002192-2 - HELIO MARTINS (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0664/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo pericial. Prazo: 
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10 (dez) dias. 

2008.63.14.003160-5 - ELZA MARIA GARCIA MATEUS (ADV. SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003220-8 - ANA ROSA FRANCISCO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0665/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o documento anexado 

em 24/10/2008(informação dos correios - mudou-se). Prazo: 05 (cinco) dias. 

2006.63.14.000956-1 - OSVALDO AUGUSTO ANTUNES JUNIOR (ADV. SP172627 - FLAVIO AUGUSTO 

ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000394/2008 

REPUBLICAÇÃO DE ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

PROCESSO:2008.63.15.011796-0 

1-PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO CHAGURI SOROCABA ME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADVOGADO: ANDRE SEABRA CARVALHO MIRANDA-SP222799 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2010 15:30:00 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500393/2008 

 

2007.63.15.013968-8 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES (ADV. SP108743 - ALBERTO ALVES 

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 29/10/2008, às 16H30min. 

2. Intime-se a parte autora a fornecer, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo: 

a) Certidão atualizada, expedida pelo Estado de São Paulo, certificando a forma de vinculação da falecida, se 

RGPS ou 

regime próprio; 

b) Cópia integral de todas as CTPS's da parte autora e de seu cônjuge onde efetivamente constem todos os seus 

contratos de trabalho. 

Cumpridas a determinação acima, redesigne-se nova data para audiência e cite-se, novamente, o INSS. 

Transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000392 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2008.63.15.012404-5 - MARLI ASSIS FERREIRA (ADV. SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC 

 

2007.63.15.013955-0 - RUTH MEBIUS (ADV. SP096042 - MARIA INES CARDOSO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, extingo o processo sem 

resolução do 

mérito, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.008333-0 - CREUSA MARIA DELPHINO DA CRUZ (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE 

MOTA DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004984-9 - JUDITH ALVES GOMES DE SOUZA CAMPOS (ADV. SP123340 - SANDRA REGINA 

PESQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006258-1 - DAIANE FERREIRA MARTINEZ (ADV. SP205816 - MARCOS PAULO CARDOSO 

GUIMARÃES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005215-0 - ANTONIO GALVAO DE CAMPOS (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da 

parte autora. 

 

2008.63.15.006055-9 - PALMIRA NICACIO DOS SANTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006065-1 - SEBASTIANA GONCALVES CAVALCANTE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006082-1 - AMARLI APARECIDA GALBINE NORONHA (ADV. SP174698 - LUCIMARA 

MIRANDA BRASIL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006961-7 - URIEL BUENO CAMARGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.006046-8 - ANGELA MARIA MARTINS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010293-1 - ESMERALDA GORNEIS QUINTINO DE CAMARGO (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA 

APARECIDA ALVES NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010383-2 - FLORIZA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010384-4 - JOAO ANCELMO DE SOUSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010385-6 - JOSE VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010386-8 - IDALINA DE PAULA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010433-2 - IDALINA RODRIGUES DE PROENÇA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010457-5 - OTAVIO PINHEIRO COTRIN (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005375-0 - ROSELI BERTOLAI SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005384-1 - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP232228 - JOSÉ EDUARDO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora. 

 

2008.63.15.006668-9 - ANTONIO DAS DORES SANTOS (ADV. SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007808-4 - BENEDITO CORREA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM 

CICONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007807-2 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008011-0 - ISRAEL DOS SANTOS (ADV. SP245065 - KATIA DE FATIMA OLIVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008191-5 - ADEMIR DE MORAES BASTOS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008260-9 - BENEDITA DA SILVA MOTA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) ; FABIO 
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MOTA ; 

FERNANDO MOTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008329-8 - FLAVIO APARECIDO PORTO MOURA (ADV. SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008548-9 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007809-6 - THEREZINHA DE LOURDES RODRIGUES (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE 

BALARINI 

TREVISANO) ; JOAO DE ALMEIDA(ADV. SP154564-SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO); 

APARECIDA DE 

FATIMA RODRIGUES(ADV. SP154564-SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO); VALDOMIRO 

RODRIGUES(ADV. 

SP154564-SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO); CONCEICAO MARTINS DOS SANTOS(ADV. 

SP154564- 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008748-6 - HIROSHI OKANO (ADV. SP260739 - FABIANA MEDEIROS DE MELO OKANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo extinto o 

processo, sem 

resolução de mérito, com fundamento no inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.007397-9 - CELSO DE PROENCA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005935-1 - NATALIA DA CRUZ LOPES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006671-9 - ANTONIO SESTARI (ADV. SP225336 - ROBERTO FERNANDO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.006255-6 - MARIA GENI DE LARA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo 

(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

 

2008.63.15.007909-0 - LIGIA PUGLIA (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006872-8 - MANOEL DONIZETI ANTUNES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001713-7 - MARIA DAS DORES FIGUEIREDO DE OLIVEIRA (ADV. SP149491 - JOEL GOMES 
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LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004936-9 - ANTONIO SALVADOR DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008012-1 - ODETE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008182-4 - ANTONIO RAIMUNDO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008257-9 - IRINEU SILVA MATTOS (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005147-9 - IRIS RODRIGUES REIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005213-7 - DEBORA DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005934-0 - ZILDA VIEIRA DE PAULA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005717-2 - ELIANA CONTO CATTO DE MIRANDA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA 

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005936-3 - AMANDA BISOF DE CAMARGO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005944-2 - BENEDITO JOSE PINTO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005933-8 - ALDENI SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005932-6 - ADILSON FRANCO DE ALMEIDA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005931-4 - HERCULES ALEXANDRE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005930-2 - FERNANDA ALMEIDA MORAIS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005822-0 - TEREZINHA VIEIRA (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007776-6 - THEODEMIR DOMINGUES SALES (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006880-7 - DERALDO PEREIRA ROCHA (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005530-8 - JOSE CARLOS KALISKE (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007276-8 - GERMANO LAMBIAZZI (ADV. SP226185 - MARCOS PAULO MARTINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007284-7 - LEONICE BATISTA DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE 

ALMEIDA 

SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007287-2 - JUAREZ LUIZ DA SILVA (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007295-1 - VALMIR GASPAROTTO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007391-8 - VALDEMIR ANTONIO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.013954-8 - MARCIA DE FATIMA RIBEIRO DOS PASSOS (ADV. SP190902 - DAISY DE 

CALASANS 

NASCIMENTO) ; MATHEUS RIBEIRO DOS PASSOS FILHO(ADV. SP190902-DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO); 

JULIENE DE FATIMA RIBEIRO DOS PASSOS(ADV. SP190902-DAISY DE CALASANS NASCIMENTO); 

GUILHERME 

MATHEUS RIBEIRO DOS PASSOS(ADV. SP190902-DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE 

 

2008.63.15.012410-0 - ANTONIO OBERDAN DA COSTA MONTEIRO (ADV. SP158557 - MARIA LUIZA 

MATRIGANI 

DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da 

incompetência absoluta 

dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito 

 

2007.63.15.013949-4 - ANDRE VALTER MACHADO (ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo PROCEDENTE 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002328-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATIAS QUESADA CASQUET 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002329-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE SANTOS GALANTE 

ADVOGADO: SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002330-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PESSOA DE LIMA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 09:16:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002332-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002333-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 13:31:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002334-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE NONATO DE BRITO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 13:32:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002335-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA APARECIDA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 09:01:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002336-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTO SOARES 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 13:33:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002337-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CALANDRIA 

ADVOGADO: SP207263 - ALAN RODRIGO BORIM 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002338-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMAVEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002339-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA NARDIN GONCALVES 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002340-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 09:02:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002341-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DUARTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002342-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MARTINS BRAZ 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002343-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RILLO DE LIMA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002344-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANI GALVAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002345-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO DE CASTILHO 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002346-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ SAPATERA 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002347-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE TERCILIO TOTT 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 13:34:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002348-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEVAL LUCIANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 09:17:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002349-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO ADAO 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 09:03:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002350-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR CORNELIO CORREIA 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 09:18:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002353-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002354-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO MARQUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002355-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR GALHARDO VASQUES 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002356-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI FLAVIO DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002357-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002358-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORREA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002359-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002360-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002361-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SOLANGES CRIPPA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002362-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002363-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIR SILVA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002366-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESSE TREVISAN 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002367-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILENO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002370-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JADIRSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002372-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CORREA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002374-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JERONYMO GONCALVES 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002376-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002379-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002381-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VENANCIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002383-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002385-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 43 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002351-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEMAR ADOLFO 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.16.002352-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002364-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR JOSE MENCHE 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002365-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA LINO 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002368-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI ALCIDES PATRICIO 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002369-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIJALMA MENDONCA LEITE 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002371-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINAEL GARCINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002373-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALVA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002375-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ROBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002377-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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PROCESSO: 2008.63.16.002378-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO DA SILVA MASSARO 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002380-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002382-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA ANTIGO NUNES 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002384-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLAIR CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002386-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO DAMACENO 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002387-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONANCIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002388-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002389-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002390-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO MENDONCA LEITE 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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PROCESSO: 2008.63.16.002391-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO LARA PAIA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002392-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTELA MELO STEFEN 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002393-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO TONHEIRO 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002394-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR RODRIGUES DA MATA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 13:36:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DO NASCIMENTO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/11/2008 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/11/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002396-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002397-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO ROCHA 

ADVOGADO: SP276022 - EDER DOURADO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002398-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURO NUNES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP266316 - GILSON DA SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002399-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELINO SILVESTRE 

ADVOGADO: SP186240 - EDMILSON DOURADO DE MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002400-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PROENCA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP186240 - EDMILSON DOURADO DE MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002401-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ADAIR DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP186240 - EDMILSON DOURADO DE MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002402-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BATISTA 

ADVOGADO: SP190241 - JULIANA AMARO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002404-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/02/2009 13:32:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002405-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLINGER ESTEVAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP265580 - DIEGO DÊMICO MÁXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/11/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

19/11/2008 

09:19:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002406-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TOMASSI 

ADVOGADO: SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 09:21:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002403-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABDIAS PEREIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/02/2009 13:31:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 35 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/10/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002407-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA REAL SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP276022 - EDER DOURADO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002408-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO RIBEIRO BECCARIA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 09:06:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/10/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002409-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA SHIRLEI PEREZ 

ADVOGADO: SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 09:07:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002410-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 13:37:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002411-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR SACCHI 

ADVOGADO: SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002412-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORIO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/11/2008 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002413-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARE DE FREITAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002414-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEITE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/11/2008 15:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002415-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002416-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMARCOS VIRGILIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002417-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON QUICOLI CHIOLI 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002418-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 09:23:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002419-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002420-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/10/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002421-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO TERUO TATEOKI 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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PROCESSO: 2008.63.16.002422-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO TERUO TATEOKI 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002423-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGLAIR ALICE BASSI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP084539 - NOBUAKI HARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002424-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE APARECIDA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

PORTARIA N° 26, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008 

 

O DOUTOR JAIRO DA SILVA PINTO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 14/2008 do Egrégio Conselho da Justiça Federal. 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Antecipar a terceira parcela das férias da servidora Márcia Terumi No Mungo, Analista Judiciário, RF 

5194, 

referente ao período aquisitivo 2007, anteriormente designadas para 10/11/2008 a 19/11/2008, para 03/11/2008 a 

12/11/2008. 

 

Art. 2° - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Andradina/SP, 23 de outubro de 2008. 

 

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal Presidente em exercício do Juizado Especial Federal de Andradina 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0211/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1586/1733 

 

Lote 9294 

 

2006.63.17.003094-1 - CARMELINA ALVES E OUTROS (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO); 

DONIZETE PAULO FERREIRA(ADV. SP032709-GILBERTO BIFFARATTO); NEURIMAL ANTONIO 

ALVES(ADV. 

SP032709-GILBERTO BIFFARATTO); EDNA ADELIA BARTHE ALVES(ADV. SP032709-GILBERTO 

BIFFARATTO); 

DURVALINO ANTONIO ALVES(ADV. SP032709-GILBERTO BIFFARATTO); IVETE NIETO 

ALVES(ADV. SP032709- 

GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105) : Tendo em vista que a autora tacitamente concordou com os cálculos da CEF, inclusive levantando o 

valor do 

depósito judicial, bem como que a alegação de divergência com os cálculos realizados é formulada de forma 

genérica, 

indefiro o pedido de encaminhamento para a Contadoria Judicial. Intime-se a parte autora. Após, dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2006.63.17.003544-6 - MARCILIO ALVES FERREIRA (ADV. SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o parecer da Contadoria do JEF, 

verifico que, à 

data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 350,00, de molde que o limite máximo de alçada seria 

de R$ 

21.000,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas mais 12 (doze) vincendas um total de R$ 33.585,91. À 

vista 

disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para deliberação. 

 

2007.63.01.030596-8 - ANGELICA CARNEIRO E OUTROS (ADV. SP179789A - RAIMUNDO PEREIRA DE 

BRITO); 

JAQUELINE CARNEIRO LOPES(ADV. SP179789A-RAIMUNDO PEREIRA DE BRITO); AMANDA 

CARNEIRO LOPES 

(ADV. SP179789A-RAIMUNDO PEREIRA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/04/09, às 15 horas. Int. 

 

2007.63.17.001208-6 - IRENE KIOKO MOTOMURA NISICHARA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Consta do sistema eletrônico a intimação de 

sentença ao 

autor em audiência, conforme constante no andamento de fases. Não obstante, verifico que a sentença não foi 

proferida 

em audiência. Ante o erro material nas informações lançadas no Sistema, determino sua retificação, com o 

cancelamento 

da fase de intimação ao autor, bem como intimação da sentença por meio de ARMP. Sem prejuízo, comprove a 

CEF, no 

prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento da sentença. 

 

2007.63.17.001680-8 - KUNIKATSU SUGUINO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Defiro prazo 

improrrogável de 

10 (dez) dias para cumprimento da decisão anteriormente proferida. Int. 

 

2007.63.17.001921-4 - AILTON RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP138837 - KATIA GROSSI NAKAMOTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : As alegações da 

parte autora 

quanto à incorreção dos valores depositados são infundadas. Verifico que o termo de adesão ao acordo nos 

termos da LC 

110/01 foi firmado em 02-10-02. Não obstante, é incontroverso que a incorreção no número do PIS impossibilitou 

o 
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pagamento das parcelas naquela época. Entretanto, entendo que a Ré não deu causa à referida incorreção, 

inclusive 

reconhecendo nestes autos o "erro" e efetuando o depósito dos expurgos. De outra banda, os valores foram 

retirados da 

conta fundiária para aquisição da casa própria em 2006 e 2007 não havendo indicação objetiva de que a CEF 

deixou de 

considerá-los para efetivação do depósito na conta fundiária. Desta feita, indefiro o pedido de remessa dos autos 

ao 

Contador Judicial uma vez que não restam dúvidas a este Juízo quanto ao correto cumprimento da sentença. 

Ressalto 

que eventual discordância à presente decisão deve ser deduzida em sede recursal. Aguarde-se o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, se em termos, dê-se baixa no Sistema 

 

2007.63.17.001978-0 - JOANA PEREIRA DE SOUZA JOVENCIO (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se 

a CEF para 

informar o cumprimento da sentença, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Cientifique-se a autora de que o levantamento dos valores da condenação independem de alvará, sendo que o 

valor 

depositado na conta fundiária poderá ser retirado em qualquer agência da Ré. Cumprida a sentença, dê-se baixa 

no 

Sistema. 

 

2007.63.17.003067-2 - VANDERLEI ROBERTO BICHI (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Oficie-se o Juízo Deprecado solicitando informações 

sobre o 

cumprimento da Carta Precatória expedida nos presentes autos virtuais. 

 

2007.63.17.003725-3 - EVANDRO DONIZETE DE SOUZA (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista que a CEF 

informa, 

comprovadamente, que o autor já recebeu os valores da condenação por força de adesão ao acordo previsto na 

LC 

110/05, dê-se baixa no Sistema. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.004472-5 - FELIPPO STRAZZANTI (ADV. SP239041 - FABRICIO RIPOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do depósito judicial 

pela parte 

autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o 

prazo de 

10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para 

liberação 

dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2007.63.17.004473-7 - JOSE ANTONIO FRANCELINO (ADV. SP225021 - NELSON MEDEIROS 

RAVANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004478-6 - APPARECIDA BETELLA ZAPPAROLLI (ADV. SP080627 - ANTONIO CAMATA 

NETO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2007.63.17.004485-3 - ALEXANDRE SALOMAO ALVES (ADV. SP209668 - PAULA RIBEIRO DE 

CAMARGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004496-8 - ANTONIO LAERCIO PINTO (ADV. SP243365 - NILTON CESAR DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2007.63.17.004497-0 - MANUEL VICTOR ANTUNES (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

Decorrido 

o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção 

para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2007.63.17.004506-7 - ESPOLIO DE ADOLPHO POLICASTRO E OUTRO (ADV. SP070789 - SUELI 

APARECIDA 

FREGONEZI); CELINA POLICASTRO CHASSERAUX(ADV. SP070789-SUELI APARECIDA FREGONEZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2007.63.17.004509-2 - VALDEVINO RIZZO E OUTRO (ADV. SP208623 - CELSO GONÇALVES BARBOSA); 

CLARICE 

BELLIERO RIZZO(ADV. SP208623-CELSO GONÇALVES BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte 

autora, o qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 

(dez) dias 

sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos 
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valores. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004525-0 - NEIDE TIEKO KYONO E OUTROS (ADV. SP176718 - ELIETE LINHARES PINTO); 

ARMANDO 

HIDEKI KYONO(ADV. SP176718-ELIETE LINHARES PINTO); ESPOLIO DE SHIGEJI KYONO(ADV. 

SP176718-ELIETE 

LINHARES PINTO); ESPOLIO DE FUGICO SHIGUEOKA KYONO(ADV. SP176718-ELIETE LINHARES 

PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2007.63.17.004526-2 - BENEDITO GALVAO E OUTRO (ADV. SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA); 

DIRCE 

NALIATO GALVAO(ADV. SP195179-DANIELA SILVA DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o 

qual deverá 

ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias 

sem 

impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. 

Após, 

dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004544-4 - BENEDITA CAETANO DA CRUZ (ADV. SP054959 - MARLI BRITO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores.Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004547-0 - ANTONIO CARLOS BERNARDO (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA 

CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004550-0 - HILDA RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP152678 - ADRIANA 

FILARDI 

CARNEIRO); EDNA SANTOS CASANOVA(ADV. SP152678-ADRIANA FILARDI CARNEIRO); ESPOLIO 

DE BELARMINO 

DOS SANTOS(ADV. SP152678-ADRIANA FILARDI CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o 

qual deverá 

ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias 

sem 

impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. 

Após, 

dê-se baixa no Sistema. 
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2007.63.17.004551-1 - FUMIKO MIYAKAWA SAITO E OUTRO (ADV. SP164567 - MARCELO JOSÉ 

GONÇALO); 

IOSHIMICHI SAITO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : 

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância 

das 

exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado 

pela 

Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004553-5 - ADELINO DIAS E OUTRO (ADV. SP099210 - JOSE ROBERTO DE BARROS 

ASSALIM); ALICE 

SIMÕES CUSTÓDIO DIAS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105) : Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a 

observância 

das exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor 

depositado 

pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2007.63.17.004555-9 - MARIA LAURENTINA DA FONSECA E OUTRO (ADV. SP180815 - MARIA DANIELA 

DAS 

NEVES RAMOS); MARIA DE FATIMA FONSECA MARQUES DAS NEVES(ADV. SP180815-MARIA 

DANIELA DAS 

NEVES RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105) : 

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância 

das 

exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado 

pela 

Ré, oficie-se à Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004561-4 - MERCEDE MEJIAS MURTA E OUTRO (ADV. SP180815 - MARIA DANIELA DAS 

NEVES 

RAMOS); ANTONIO DE PAULA ROLANDO MURTA(ADV. SP180815-MARIA DANIELA DAS NEVES 

RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004562-6 - OSVALDO PRANDO E OUTRO (ADV. SP077921 - MARIO ANTONIO BELLINI); 

MERCEDES 

PLACIANO PRANDO(ADV. SP077921-MARIO ANTONIO BELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o 

qual deverá 

ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias 

sem 

impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. 

Após, 

dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004567-5 - ANTONIO DE SOUZA MEDEIROA (ADV. SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN e 

ADV. 

SP159750 - BEATRIZ D´AMATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB 

SP 008105) : Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a 
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observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao 

valor 

depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2007.63.17.004573-0 - PEDRO RELEQUIAS FERREIRA (ADV. SP175247 - ADRIANA CARACCIOLO 

GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2007.63.17.004586-9 - GIULIANO CORREEA CRISTOFARO (ADV. SP206792 - GIULIANO CORREA 

CRISTOFARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo 

o levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores.Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004588-2 - ROMILDA ZACHARIAS DOMENICI (ADV. SP211877 - SHIRLEI DOMENICE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004592-4 - ANTONIO TORRENTE LOPES (ADV. SP167184 - EDSON TORRENTE 

HUFFENBAECHER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo 

o levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores.Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004599-7 - FRANCISCO MARTIN BUENO RUIZ E OUTRO (ADV. SP180176 - DENIS CLAUDIO 

BATISTA); 

MARIA DE LOURDES FERREIRA BUENO(ADV. SP180176-DENIS CLAUDIO BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

Decorrido 

o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção 

para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004600-0 - ARKADIY JAKOVLJEV E OUTRO (ADV. SP235811 - FABIO CALEFFI); ESPOLIO 

DE NIKOLAI 

JAKOVLJEV(ADV. SP235811-FABIO CALEFFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser 
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efetuado com 

a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação 

ao valor 

depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2007.63.17.004602-3 - ERNESTINA PIUMAZZI IVALDI E OUTRO (ADV. SP105409 - SOLANGE 

APARECIDA 

GALUZZI); EMILIA CARLA IVALDI PATZ(ADV. SP105409-SOLANGE APARECIDA GALUZZI) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

Decorrido 

o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção 

para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004604-7 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP218879 - ELIANA HELENA DA SILVA 

FEROLLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores.Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2007.63.17.004605-9 - CARLOS ALBERTO PINHEIRO GONÇALVES E OUTROS (ADV. SP162321 - MARIA 

LÚCIA 

MORENO LOPES); NICOLINA ANTONIA PADUELO GONÇALVES(ADV. SP162321-MARIA LÚCIA 

MORENO LOPES); 

UTIMIA CRISTINE PINHEIRO GONÇALVES(ADV. SP162321-MARIA LÚCIA MORENO LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

Decorrido 

o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção 

para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004636-9 - ELIANA DI SILVESTRE PERENSIN (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA 

CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo 

o levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2007.63.17.004639-4 - ALINE PERENSIN (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

Decorrido 

o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção 

para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 
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2007.63.17.004642-4 - SEBASTIAO SANTANA CABRAL (ADV. SP070789 - SUELI APARECIDA 

FREGONEZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004653-9 - HERMINIO TOCCOLI E OUTRO (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI); LEONOR 

MARIA 

TRINDADE TOCCOLI(ADV. SP168062-MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual 

deverá ser 

efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem 

impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. 

Após, 

dê-se baixa no Sistema. 

 

 

 

2007.63.17.004656-4 - KATSUHIRO TAKAHARA (ADV. SP064133 - ALCIDES DE LIMA e ADV. SP098423 - 

CLAUDETE 

JOSEFA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) 

: "Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância 

das 

exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado 

pela 

Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004657-6 - MARCOS ANTONIO BROLEZZE DOS SANTOS (ADV. SP218881 - ELISABETE DA 

SILVA 

MONTESANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : 

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância 

das 

exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado 

pela 

Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004663-1 - JOEL GITTI (ADV. SP106311 - EZIQUIEL JOSE DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

Decorrido 

o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção 

para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004665-5 - MARINA PAJARO RODRIGUES (ADV. SP226323 - FERNANDA MIKAIL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

Decorrido 

o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção 

para 
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liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004668-0 - LILIAN BRANDAO GALLUCCI (ADV. SP172057 - ALEXANDRE ARNALDO STACH) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004670-9 - DOROTHEA THEREZA MITOLLI BRANDAO (ADV. SP172057 - ALEXANDRE 

ARNALDO 

STACH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

: Autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, 

oficie-se a 

Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004736-2 - JOSE BARBOSA VASQUES (ADV. SP139422 - SERGIO RUBERTONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

Decorrido 

o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção 

para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004737-4 - JOSE APOLONIO DE SOUZA MARIA (ADV. SP139422 - SERGIO RUBERTONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2007.63.17.004759-3 - NAIR DE LIMA (ADV. SP100261 - MARIA HELENA BRANDAO MAJORANA e ADV. 

SP107978 - 

IRACI DE CARVALHO SERIBELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105) Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a 

observância 

das exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor 

depositado 

pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OS PROCESSOS ABAIXO RECEBERAM A SEGUINTE DECISÃO: "TRATA-SE DE AÇÃO DE 

APLICAÇÃO DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1595/1733 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CONTA POUPANÇA EM QUE A CEF EFETUOU DEPÓSITO 

JUDICIAL EM 

CUMPRIMENTO À SENTENÇA PROFERIDA. A PARTE AUTORA IMPUGNOU O VALOR DEPOSITADO. 

INTIME-SE A 

CEF PARA MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA IMPUGNAÇÃO DA PARTE AUTORA, NO PRAZO 

DE 30 

(TRINTA) DIAS. APÓS, CONCLUSOS PARA DELIBERAÇÃO. 

 

2006.63.17.002180-0 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

 

2006.63.17.003092-8 - NERGINHO PATTARO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

 

2006.63.17.003534-3 - JOAO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2006.63.17.003535-5 - LUIZ NOBUE YAMADA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2006.63.17.004269-4 - ARIO BORGES NUNES (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.000659-1 - WALDEMAR BALISTA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.000660-8 - WALDEMAR BALISTA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.000967-1 - NILTON ORTIZ DE LIMA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.001172-0 - PAULO LUCIANO CHIAROT (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.001204-9 - ARLINDO BONFIM CASTILHO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.001213-0 - PAULO LUCIANO CHIAROT (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.001291-8 - PAULO GAVIOLLI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.001294-3 - ROSANGELA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.001295-5 - MARIA ELISABETE MEIRA DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 
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008105) : 

 

2007.63.17.001297-9 - TEREZINHA PISTOLA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.001336-4 - PAULO LUCIANO CHIAROT (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.001623-7 - ISABEL CASTILHO BONFIM (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.001624-9 - JOSE BONFIM CASTILHO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.002895-1 - DINA DIAS VENEZUELA (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.002971-2 - ISAMU TSUMURA (ADV. SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003093-3 - MARIA DE LOURDES DIAS (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003094-5 - JOSE HENRIQUE MELITO (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003158-5 - BOGDAN WOYTOWICZ (ADV. SP213204 - GISLAINE NEGREIROS BARBOSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003214-0 - ANTONIO CORREIA DA SILVA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003216-4 - HELIO FIGULANI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003219-0 - MILENE MAYUMI SHIMA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003225-5 - ANITA APARECIDA ANDOLFI ROLIM E OUTRO (ADV. SP173768 - IVAN RAFAEL 

ANDOLFI 

ROLIM); JOSE ROLIM(ADV. SP173768-IVAN RAFAEL ANDOLFI ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003229-2 - CELIO TROIANO E OUTRO (ADV. SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI); 

NEIDE 

TROIANO(ADV. SP179402-GLAUCIA LEONEL VENTURINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003244-9 - APARECIDA IDALGO DECIMONI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003248-6 - VICENTE FERREIRA FILHO (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003260-7 - JOSÉ HENRIQUE GOTTARDI (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003262-0 - HENY FREYMANN CRIPPA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003269-3 - JOSE DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003369-7 - SALETE HELENA THOME ANTUNES (ADV. SP147304 - CESAR ROBERTO 

MARQUES e ADV. 

SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003375-2 - JOÃO ODAIR DE SOUZA FIGUEIRA (ADV. SP179402 - GLAUCIA LEONEL 

VENTURINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003376-4 - PAULO SERGIO ALONSO DURAN (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003395-8 - VICENTE DOMINGUES DE SOUZA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

 

2007.63.17.003397-1 - PAULO FERRONI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003449-5 - NEIDE HERNANDES BARBEIRO (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003454-9 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003458-6 - HELIO MASSARU SAKUGAWA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003472-0 - AMAURI MARCHI (ADV. SP166989 - GIOVANNA VIRI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 
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OS PROCESSOS ABAIXO RECEBERAM A SEGUINTE DECISÃO: " DEFIRO A REMESSA DOS AUTOS À 

CONTADORIA JUDICIAL. COM A ELABORAÇÃO DO PARECER TÉCNICO, VOLTEM CONCLUSOS 

PARA 

DELIBERAÇÃO. INTIMEM-SE." 

 

2007.63.17.001513-0 - KATIA TADIMA (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.001514-2 - KELLY TADIMA (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

 

2007.63.17.001515-4 - OSWALDO JUJIMOTO TADIMA (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS 

CLEMENTE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

 

2007.63.17.001545-2 - WANDA TADIMA E OUTRO (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS 

CLEMENTE); 

ROBERTO TAKESHI TADIMA(ADV. SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

 

2007.63.17.002104-0 - RICARDO AMBROSIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

 

2007.63.17.002106-3 - JOSE CLAUDIO GOMES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.002107-5 - GILMAR GOMES DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.002108-7 - CLAUDIA DANIELE GOMES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.002109-9 - FRANCISCO TEIXEIRA MACIEL (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.002110-5 - LUIZ COLOMBARO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.002393-0 - ODAIR GEA GARCIA (ADV. SP029482 - ODAIR GEA GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.002398-9 - JOSE MONTANARI (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 
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2007.63.17.002604-8 - MARIA NATALIA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.002625-5 - ALDEVINO MONTANARI (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS 

CLEMENTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.002691-7 - ANDRE FASSIO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.002898-7 - CLAUDIO FINAMORE (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS 

CLEMENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.002922-0 - LUCIANE ONESORG BONFIM (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003157-3 - HELENA DE SOUZA MORAIS (ADV. SP213204 - GISLAINE NEGREIROS BARBOSA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003377-6 - MARIA HELENA DA SILVA GUEDES E OUTRO (ADV. SP179402 - GLAUCIA 

LEONEL 

VENTURINI); RAFAEL DA SILVA GUEDES(ADV. SP179402-GLAUCIA LEONEL VENTURINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003450-1 - FRANCISCO SANCHES (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003473-2 - JUSTINIANO MARQUES CUNHA (ADV. SP177628 - APARECIDA DO CARMO 

PEREIRA 

VECCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : " 

 

2007.63.17.003580-3 - MARIA DE LOURDES PIAGENTINI E OUTRO (ADV. SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO 

DUARTE); 

HERMINIO GIUSEPPE PIAGENTINI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003650-9 - JOSE MARTINS CASTILHO (ADV. SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003759-9 - CARLO LUIGI PERUZZETTO E OUTRO (ADV. SP145169 - VANILSON IZIDORO); 

IRENE 

BUENO DE GOUVEA PERUZZETTO(ADV. SP145169-VANILSON IZIDORO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003774-5 - APARECIDO OSVALDO POCCI (ADV. SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003824-5 - RICARDO ABOU RIZK (ADV. SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 
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2007.63.17.003841-5 - BOANERGES PEREIRA (ADV. SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003869-5 - KAORU YAGUI (ADV. SP166989 - GIOVANNA VIRI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003870-1 - ROSA VIRI (ADV. SP166989 - GIOVANNA VIRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003876-2 - EDMUND STANISLAW WYSOCKI (ADV. SP238102 - ISMAIL MOREIRA DE 

ANDRADE REIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003878-6 - WALDEMAR WYSOCKI (ADV. SP238102 - ISMAIL MOREIRA DE ANDRADE REIS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003896-8 - FABIO ABOU RIZK (ADV. SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003914-6 - HENRIQUE MOCKAITES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003916-0 - NAIR ROSSETTI DANELUCI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.003917-1 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS FABRE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : 

 

2007.63.17.003918-3 - PASCOALINO NUNES VIEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.003919-5 - TERUMI OYAMA FUZIHARA E OUTRO (ADV. SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN 

DOS REIS); 

ALBERTO KOICHI FUZIHARA(ADV. SP168652-ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.004580-8 - CELIO FENILI (ADV. SP048090 - SERGIO ADELMO LUCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.004584-5 - ANTONIO PRADO PERES (ADV. SP048090 - SERGIO ADELMO LUCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.004597-3 - LUCIANA DE ALMEIDA QUELHAS E OUTROS (ADV. SP199427 - LUCIANA DE 

ALMEIDA 

QUELHAS); SERGIO DE ALMEIDA QUELHAS(ADV. SP199427-LUCIANA DE ALMEIDA QUELHAS); 

ESPOLIO DE 

SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA QUELHAS(ADV. SP199427-LUCIANA DE ALMEIDA QUELHAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 
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2007.63.17.004654-0 - SILVIO ROZANTE (ADV. SP048090 - SERGIO ADELMO LUCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.004655-2 - SUELI GASPAROTTO (ADV. SP048090 - SERGIO ADELMO LUCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.004780-5 - MANUEL TIBURTINO DA SILVA (ADV. SP248405 - MARCO ANTONIO BETTIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

2007.63.17.004782-9 - SIDNEI BUENO DE GODOY (ADV. SP248405 - MARCO ANTONIO BETTIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : " 

 

2007.63.17.004899-8 - PEDRO ELIAS MEDEIROS (ADV. SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

 

 

 

 

2007.63.17.004786-6 - KATIA CRISTIANE MARCILIO (ADV. SP227900 - JULIANO JOSE PIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Autorizo o levantamento do 

depósito judicial 

pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

Decorrido 

o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção 

para 

liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2007.63.17.004813-5 - CLEUZA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004834-2 - SERGIO LUIZ BROCK (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO e 

ADV. 

SP225911 - VANIA LEME ROSSI MAZETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser 

efetuado com 

a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação 

ao valor 

depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2007.63.17.004841-0 - NELTON SILVA DANTAS (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o 

levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento 

Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 
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desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2007.63.17.004842-1 - LAURA DA RESURREIÇÃO PARIZATO (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO 

DA CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo 

o levantamento 

do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Coge 

80/2007. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da 

CEF 

desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004844-5 - MARIA CECILIA MACHADO BOTAN E OUTRO (ADV. SP212319 - PAULIANA 

PINHEIRO DA 

CRUZ); JOSE ANTONIO BOTAN(ADV. SP212319-PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do depósito judicial 

pela parte 

autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o 

prazo de 

10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para 

liberação 

dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004862-7 - OLDOMIRO PAULO ROGANO E OUTRO (ADV. SP112105 - ASSUNTA MARIA 

TABEGNA); 

ANNA MARIA MATI PELLINI(ADV. SP112105-ASSUNTA MARIA TABEGNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Autorizo o levantamento do depósito judicial pela 

parte autora, o 

qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. Decorrido o prazo de 10 

(dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado pela Ré, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos 

valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2007.63.17.004926-7 - GERALDO CORREIA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Designo pauta extra para o dia 18/11/2008, às 17 horas 

e 15 

minutos, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.005095-6 - ADALBERTO PEREIRA TENORIO (ADV. SP031526 - JANUARIO ALVES e ADV. 

SP177942 - 

ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto à petição da Cef de 23-07-08 informando o cumprimento da 

sentença, bem 

como que o levantamento dos valores da condenação independem de alvará. Decoridos 10 (dez) dias, dê-se baixa 

no 

Sistema. 

 

2007.63.17.005121-3 - ORANIVIA CANDIDA SOARES MARCHI (ADV. SP152323 - EDUARDO VENANCIO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo audiência de 

conhecimento 

de sentença para o dia 17/11/2008, às 14:45 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2007.63.17.005302-7 - GERVASIO JOSE DE NOVAIS (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Oficie-se o Juízo Deprecado solicitando 

informações sobre o cumprimento da Carta Precatória expedida nos presentes autos virtuais. 
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2007.63.17.005478-0 - ROGERIO SILVA DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a CEF para informar, no prazo de 10 

(dez) dias, o 

cumprimento da sentença, sob pena de configuração de descumprimento de ordem judicial. Cumprida a 

sentença, dê-se 

baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.005622-3 - MAURINO MOURA GOMES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Acolho a alegação da Ré, uma vez que em se tratando de 

sentença 

proferida no "Sistema de Lotes" a execução limita-se ao pedido constante da petição inicial e ao quanto decidido. 

Assim, 

diante da ocorrência da prescrição, não há valores a serem executados. Intimem-se as partes. Decorridos 10 (dez) 

dias, 

dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.005704-5 - ADAUTO RODRIGUES CONDE (ADV. SP096710 - VALQUIRIA APAREICDA 

FRASSATO 

BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Cite-se a ré, 

nos termos do art. 915 do CPC. 

 

2007.63.17.005842-6 - DELICATO E CIA LTDA (ADV. SP062945 - ELCIO ARIEDNER GONCALVES DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a 

autora, para 

cumprimento da decisão de 31/07/08, sob pena de extinção do feito. 

 

2007.63.17.006248-0 - CARLOS DE JESUS GOMES JUNIOR E OUTROS (ADV. SP161736 - EDUARDO 

APARECIDO 

MENEGON); LUCIANA DE JESUS GOMES(ADV. SP161736-EDUARDO APARECIDO MENEGON); 

CAMILA DE JESUS 

GOMES(ADV. SP161736-EDUARDO APARECIDO MENEGON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): Tendo em vista que a revisão em sede de tutela antecipada na referida ação civil não obsta o 

ingresso 

e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 

(trinta) dias 

para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.006293-4 - ZENAIDE ROCHA PERES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.006294-6 - LUCIANE DOS SANTOS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.006295-8 - ROSEMEIRE DE SOUZA EMBUZEIRO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede 

de tutela 

antecipada na referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja 

efetuada nova 
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remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em 

sentença. 

 

2007.63.17.006296-0 - GASPARINA DIVINA LIMA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.006298-3 - ADACY FERNANDES DE MORAES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede 

de tutela 

antecipada na referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja 

efetuada nova 

remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em 

sentença. 

 

2007.63.17.006300-8 - JOSE GARCIA DUARTE (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.006301-0 - MARIA JOSE ANDRADE DE SOUZA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede 

de tutela 

antecipada na referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja 

efetuada nova 

remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em 

sentença. 

 

2007.63.17.006302-1 - ANGELICA MATRACARDI DE PAULA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede 

de tutela 

antecipada na referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja 

efetuada nova 

remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em 

sentença. 

 

2007.63.17.006430-0 - LOURIVAL ANGELO NOGUEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a CEF para informar, no prazo de 10 

(dez) dias, o 

cumprimento da sentença, sob pena de configuração de descumprimento de ordem judicial. Cumprida a 

sentença, dê-se 

baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.006651-4 - ANTONIO DE SOUZA ASSUNÇÃO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se o autor quanto à petição da CEF de 

09.10.08, 

informando o cumprimento da sentença, bom como de que o levantamento dos valores independe de alvará 

judicial. Após, 

dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.006687-3 - MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista 

que a CEF 
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informa, comprovadamente, que o autor já recebeu os valores da condenação referentes aos expurgos 

econômicos 

incidentes sobre sua conta fundiária, por força de adesão ao acordo previsto na LC 110/05,não há valores a 

receber 

quanto ao referido pedido. Dê-se baixa no Sistema. 

 

 

2007.63.17.006751-8 - APOLONIA MARIA GUALBERTO (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR 

SERPENTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Considerando 

a ilegitimidade passiva da União Federal (AGU) na presente ação, proceda a Secretaria a sua exclusão. Aguarde-

se a 

realização das perícias designadas. 

 

2007.63.17.006882-1 - NELSON CANDIDO PINTO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.006884-5 - MARIA DO SOCORRO FERREIRA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede 

de tutela 

antecipada na referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja 

efetuada nova 

remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em 

sentença. 

 

2007.63.17.006974-6 - VERA LUCIA FRANCO DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.006975-8 - MANOEL GOMES QUEIROZ (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.007012-8 - JOAO BATISTA BERTONCELLO (ADV. SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista o 

teor da 

petição da CEF de 06.10.08 informando o cumprimento da sentença, intime-se a parte autora para manifestar se 

tem 

interesse no processamento do recurso de sentença interposto. Prazo 10 (dez) dias. O silêncio será interpretado 

como 

desistência recursal. 

 

2007.63.17.007090-6 - CARLOS ANTONIO MEDEIROS (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):Torno sem efeito a decisão nº 

10899/2008, eis que 

proferida por equívoco, em duplicidade. Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que, à data do 

ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 350,00, de molde que o limite máximo de alçada seria de R$ 

21.000,00. 

Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 58.224,80, que, somadas a 12 
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(doze) 

vincendas (R$ 920,62 x 12), totalizam R$ 69.272,24. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. 

Para 

tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao 

direito sobre o 

qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Redesigno audiência 

de 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 14/11/2008, às 17:15 h, dispensada a presença das partes. Int. 

 

 

2007.63.17.007110-8 - APARECIDA GOUVEIA TAVARES (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede 

de tutela 

antecipada na referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja 

efetuada nova 

remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em 

sentença. 

 

2007.63.17.007112-1 - IZABEL RODRIGUES LEITE (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.007119-4 - EDINEIA BARREIRO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.007121-2 - ANA CLEIA DE ALMEIDA NAVAS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede 

de tutela 

antecipada na referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja 

efetuada nova 

remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em 

sentença. 

 

 

2007.63.17.007122-4 - DILAMAR CHEBAN (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.007131-5 - LUCILENE BEZERRA DOS PASSOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede 

de tutela 

antecipada na referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja 

efetuada nova 

remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em 

sentença. 

 

2007.63.17.007221-6 - ANISIO MASSARANDUBA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 
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referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.007222-8 - CARLOS TEMOTEO DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.007223-0 - JACIR MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.007225-3 - ANTONIO LUZIO DE FREITAS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.007261-7 - MARLENE ASSENCIO PASSONI E OUTRO (ADV. SP123770 - CARLOS SALLES DOS 

SANTOS 

JUNIOR); OSNY DONIZETE PASSONI(ADV. SP123770-CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; KARINA KARLA DE ARAUJO 

REBOUCAS PASSONI 

(ADV. ) : Oficie-se o Juízo Deprecado solicitando informações sobre o cumprimento da Carta Precatória 

expedida nos 

presentes autos virtuais. 

 

2007.63.17.007345-2 - ANTONIO CARLOS MORENO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.007346-4 - MARIA DOS PRAZERES DO NASCIMENTO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede 

de tutela 

antecipada na referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja 

efetuada nova 

remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em 

sentença. 

 

2007.63.17.007440-7 - SABINO DE SOUZA (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO e ADV. 

SP176866 - 

HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: Posto isso, 

reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no 

presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se, a uma das 

Varas 

Federais desta Subseção Judiciária de Santo André, todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que 

se 

encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim 

de que 

seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 
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2007.63.17.007566-7 - EDVAL DANTAS DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.007599-0 - CARLOS ALBERTO MARTORELLI (ADV. SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede 

de tutela 

antecipada na referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja 

efetuada nova 

remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em 

sentença. 

 

2007.63.17.007705-6 - EDNAURA CAVALCANTE DA COSTA (ADV. SP206834 - PITERSON BORASO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede 

de tutela 

antecipada na referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja 

efetuada nova 

remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em 

sentença. 

 

2007.63.17.007753-6 - LUIZ DE BRITTO FILHO (ADV. SP164494 - RICARDO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela antecipada na referida 

ação civil 

não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa eletrônica ao 

INSS, com 

prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.007849-8 - ARCELINO DA SILVEIRA ANDRADE (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede 

de tutela 

antecipada na referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja 

efetuada nova 

remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em 

sentença. 

 

2007.63.17.007866-8 - CLAUDIO FABRI (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

E OUTROS 

; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA 

CIBELE 

MORGADO - OAB/SP 205.464) ; MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

05 (cinco) 

dias, acerca das alegações da ré em petição protocolada em 23/07/2008, esclarecendo se retirou os medicamentos 

disponibilizados. 

Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Intime-se. 

  

 

2007.63.17.007941-7 - IVANILDO DE ANDRADE (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto 

à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, bem como de que o levantamento dos valores 

independe de 

alvará. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.007986-7 - SEBASTIANA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 
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MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da petição do INSS, na qual 

pretende 

apresentar proposta de acordo, intimem-se as partes para comparecimento nesse Juizado para audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento, a realizar-se no dia 14/11/2008, às 14h. 

 

2007.63.17.007998-3 - HELENA ANDRADE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP206854 - MAURICIO ROCHA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da petição do INSS, na qual 

pretende 

apresentar proposta de acordo, intimem-se as partes para comparecimento nesse Juizado para audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento, a realizar-se no dia 14/11/2008, às 14h10min. 

 

2007.63.17.008082-1 - VICTOR BRAZ SOARES (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela antecipada na 

referida ação 

civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa eletrônica ao 

INSS, 

com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.008083-3 - ENOCH DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela antecipada na 

referida ação 

civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa eletrônica ao 

INSS, 

com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.008084-5 - CELIO ALENCAR DE ALMEIDA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.008141-2 - SEBASTIAO MOREIRA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.008142-4 - SONIA REGINA DA CUNHA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.008143-6 - SONIA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.008144-8 - SANDRA MARIA LOPES (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 
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referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.008145-0 - MARIA NASCIMENTO DE JESUS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede 

de tutela 

antecipada na referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja 

efetuada nova 

remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em 

sentença. 

 

2007.63.17.008146-1 - MARIA IVANIR RUBINI LEITE (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR e 

ADV. 

SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Tendo em vista que a revisão em sede de tutela antecipada na referida ação civil não obsta o ingresso e 

cumprimento de 

ação individual, determino seja efetuada nova remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a 

realização 

dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.008147-3 - MARIA JOSE DOS SANTOS CARMO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede 

de tutela 

antecipada na referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja 

efetuada nova 

remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em 

sentença. 

 

2007.63.17.008152-7 - SERGIO LUIZ CARDOSO FRANCO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede de tutela 

antecipada na 

referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja efetuada nova remessa 

eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em sentença. 

 

2007.63.17.008168-0 - BENEDITA DANTAS DE VASCONCELOS MACIEL (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto 

isso, cumpra-se 

a decisão proferida aos 06/08/2008, dando-se baixa nos autos. Intime-se. 

 

2007.63.17.008421-8 - JOSE ANTONIO DE MORAES (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste 

juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste 

Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se os autos a uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária 

de Santo 

André. Intimem-se. 

 

2007.63.17.008489-9 - SONIA MARIA SILVEIRA TAVARES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando o 

pedido 

TEMPESTIVO, posto que formalizado antes do termo final dos trinta dias para a juntada do laudo aos autos, 

bem como 

motivado pela consulta técnica para a sua conclusão, defiro EXCEPCIONALMENTE, a prorrogação do prazo 

para a 

entrega dos laudos para o dia 13/10/2008, dos processos mencionados no pedido do perito. 
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2008.63.01.041604-7 - EDINEIA APARECIDA FRANCO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo audiência de pauta extra para 

o dia 

08/06/09, às 17h30m, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2008.63.01.043006-8 - WALDEMAR TACUJI TANAKA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo audiência de 

pauta extra 

para o dia 08/06/09, às 17 horas, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2008.63.01.043033-0 - EUNICE LIMA CORREIA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia, 03/12/2008, às 16:30 

horas, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e 

todos os 

documentos médicos que possui. Faculta-se a manifestação sobre o laudo pericial até 05 (cinco) dias antes da 

audiência. 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 29/05/2009, às 15:30 horas, dispensada a presença das 

partes. Intime-se 

 

2008.63.01.043621-6 - MARIA HELENA CARDOSO ARAUJO (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo e 

DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se os autos a uma das Varas 

da Justiça 

Estadual da comarca de Mauá. Intimem-se. 

 

2008.63.01.045215-5 - MARCOS PAULO RIBEIRO (ADV. SP104180 - CARLOS ALBERTO ALVES e ADV. 

SP273141 - 

JOSE FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, 

indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. Designo perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no 

dia, 

12/12/2008, às 15:00 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos 

pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se a manifestação sobre o laudo 

pericial 

até 05 (cinco) dias antes da audiência. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 30/04/2009, 

às 

16:30 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se 

 

2008.63.01.046347-5 - MILTON BERTOLAZO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo audiência de pauta extra para o dia 

10/06/09, às 

14h15m, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2008.63.01.046660-9 - RAILDA SACRAMENTO SENA (ADV. SP216679 - ROSANGELA DE SOUZA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Designo perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia, 12/12/2008, às 16:00 

horas, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e 

todos os 

documentos médicos que possui. Designo perícia social para o dia 26/11/2008, às 09:00 horas, a realizar-se na 

residência da parte autora. Faculta-se a manifestação sobre o laudo pericial até 05 (cinco) dias antes da 

audiência. 
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Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 14/05/2009, às 13:30 horas, dispensada a presença das 

partes. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se 

 

2008.63.17.000239-5 - VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP213944 - MARCOS DOS SANTOS 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da proximidade da data 

designada para 

realização de audiência, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para o momento da prolação da 

sentença. 

 

2008.63.17.000240-1 - HERMENEGILDO RODRIGUES (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Oficie-se o Juízo Deprecado solicitando 

informações sobre o cumprimento da Carta Precatória expedida nos presentes autos virtuais. 

 

2008.63.17.000303-0 - JOSE ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Assim, intime-se a 

CEF para 

comprovar o depósito complementar no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de configuração de descumprimento de 

ordem 

judicial. Com a comprovação, dê-se baixa no Sistema independente de nova intimação das partes. 

 

2008.63.17.000326-0 - NADIR GUERRA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da proximidade da data designada para realização de 

audiência, 

postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para o momento da prolação da sentença. 

 

2008.63.17.000327-2 - FRANCISCO ALBERTONI FILHO (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Mantenho a decisão 

anteriormente proferida 

por seus próprios fundamentos. Dê-se baixa no Sistema. 

 

2008.63.17.000916-0 - LUIZA PIRES DA FONSECA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Oficie-se o Juízo 

Deprecado 

solicitando informações sobre o cumprimento da Carta Precatória expedida nos presentes autos virtuais. 

 

2008.63.17.001019-7 - ANA DOLORES DE SOUZA E SILVA (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA 

ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da proximidade 

da data 

designada para realização de audiência, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para o momento 

da 

prolação da sentença. 

 

2008.63.17.001067-7 - CELSO VOLPATO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista que o autor já 

recebeu os 

valores da condenação em ação diversa, conforme comprova a CEF, dê-se baixa no Sistema. Intimem-se. 

 

2008.63.17.001090-2 - SEBASTIAO SILVA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando o pedido TEMPESTIVO, posto que 
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formalizado 

antes do termo final dos trinta dias para a juntada do laudo aos autos, bem como motivado pela consulta técnica 

para a 

sua conclusão, defiro EXCEPCIONALMENTE, a prorrogação do prazo para a entrega dos laudos para o dia 

13/10/2008, 

dos processos mencionados no pedido do perito. 

 

2008.63.17.001286-8 - EUNICE ALVES DE CAMARGO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Desta forma, indefiro o requerimento 

feito pela parte 

autora e designo perícia médica com o clínico geral, que poderá melhor avaliar a autora como um todo, na data 

de 

19/11/08, às 14h15m, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais 

(RG, 

CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Em conseqüência, designo audiência de pauta extra 

para o dia 

04/06/08, às 18h15m, dispensada a presença das partes. 

 

2008.63.17.001339-3 - MARINA MARQUES HOLDERBACH (ADV. SP210886 - DIANA DE MELO REAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista 

que nos autos 

não consta informação quanto a ação judicial ou termo de acordo referente aos planos econômicos aplicáveis ao 

saldo da 

conta vinculada de FGTS, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, aditar a petição inicial. Decorrido o 

prazo, 

voltem conclusos. 

 

2008.63.17.001358-7 - MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante da 

petição da 

CEF de 13.6.08 informando o cumprimento da sentença, dê-se baixa no Sistema. Intimem-se. 

 

2008.63.17.001360-5 - JOSE FRANCISCO GONCALVES (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista 

que a CEF 

informa, comprovadamente, que o autor já recebeu os valores da condenação em ação judicial diversa da 

presente, dê-se 

baixa no Sistema. Intimem-se. 

 

2008.63.17.001611-4 - JOSE ARTHUR (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Tendo em vista que a CEF informa, 

comprovadamente, 

que o autor já recebeu os valores da condenação referentes aos expurgos econômicos incidentes sobre sua conta 

fundiária, por força de adesão ao acordo previsto na LC 110/05,não há valores a receber quanto ao referido 

pedido. No 

tocante aos juros progressivos, intime-se a parte autora quanto o cumprimento da sentença. Após, dê-se baixa no 

Sistema. 

 

2008.63.17.002026-9 - MARIA RISONEIDE BENTO (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho a decisão anteriormente proferida pelos 

seus próprios 

fundamentos. 

 

2008.63.17.002194-8 - GENIVAL RODRIGUES ALCACAS (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : Com base na Lei 11.457/07, retifique-se 

o polo 
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passivo do processo, para fazer constar a União Federal. Proceda a secretaria às alterações necessárias. 

 

2008.63.17.002290-4 - JOSE AMARAL DA COSTA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro a realização de nova perícia, haja vista que, além do 

inconformismo 

demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação técnica que 

possa 

desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra avaliação 

pericial. 

 

2008.63.17.002387-8 - FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Reputo desnecessários esclarecimentos do Sr. Perito, 

posto que 

o laudo apresentado mostra-se conclusivo. Int. 

 

2008.63.17.002410-0 - DALVINA DA SILVA BRANDAO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro a 

realização de nova 

perícia, haja vista que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não 

apresenta o autor 

qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer 

fato novo 

que justifique outra avaliação pericial. 

 

2008.63.17.002672-7 - WALTER NERY DA SILVA (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a revisão em sede 

de tutela 

antecipada na referida ação civil não obsta o ingresso e cumprimento de ação individual, determino seja 

efetuada nova 

remessa eletrônica ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos cálculos determinados em 

sentença. 

 

2008.63.17.002909-1 - IVANILDA SANTOS FERREIRA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Reputo desnecessários esclarecimentos 

do Sr. 

Perito, posto que o laudo apresentado mostra-se conclusivo. Int. 

 

2008.63.17.002934-0 - MARIA TERESA VENDRAMETO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro a realização de nova perícia, 

haja vista 

que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor 

qualquer 

argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo 

que 

justifique outra avaliação pericial. 

 

2008.63.17.003124-3 - ELIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da petição 

da parte 

autora, intime-se o perito judicial para reapresentar suas conclusões considerando a atividade habitual da 

autora como 

balconista, e não empregada doméstica, conforme constou do laudo pericial apresentado, respondendo 

novamente, se for 

o caso, os quesitos formulados. Prazo: 10 (dez) dias. Quanto às demais impugnações, serão analisadas quando da 

prolação da sentença. Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para 19/01/2009, às 

15h30min, 
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dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.003158-9 - MARCELO BONINO MARTINS (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro a realização de nova perícia, 

haja vista 

que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor 

qualquer 

argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo 

que 

justifique outra avaliação pericial. 

 

2008.63.17.003409-8 - JOSE ROBERTO DE MORAES (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Dante da manifestação da parte autora, designo nova perícia 

médica, com 

especialista em ortopedia, a realizar-se no dia, 09/12/2008, às 11:00 horas, devendo a parte autora comparecer na 

sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se 

a manifestação sobre o laudo pericial até 05 (cinco) dias antes da audiência. Redesigno audiência de 

conhecimento de 

sentença para o dia 29/01/2009, às 18:15 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se 

 

2008.63.17.003597-2 - GERNIVAL MORENO DOS SANTOS (ADV. SP224932 - GERNIVAL MORENO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho a decisão proferida por seus 

próprios 

fundamentos. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 17/12/2008, às 16:45 horas, dispensada 

a 

presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.003692-7 - RENATO CIPRIANO DE SOUZA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Reputo desnecessários os 

esclarecimentos do 

senhor perito, posto que o laudo pericial apresentado mostra-se conclusivo. Intime-se. 

 

2008.63.17.003987-4 - SEBASTIAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. O requerimento de antecipação de tutela deverá ser 

postulado 

ao Juízo competente para a concessão do ato. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como 

as que 

se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a 

fim de 

que seja a presente ação redistribuída à Justiça Estadual da comarca de Ribeirão Pires. Intime-se. Nada mais. 

 

2008.63.17.004159-5 - EXPEDITO ALVES MEDEIROS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão da matéria. Remetam-se os autos à Justiça Estadual da Comarca de Santo 

André. 

 

2008.63.17.004205-8 - JOSE SEVERINO FLORENCIO (ADV. SP177236 - KÁTIA REGINA DE LAZARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro a realização de nova perícia, haja vista que, 

além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer 
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argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique 

outra 

avaliação pericial. Intimem-se. 

 

2008.63.17.004301-4 - ROSENICE SOARES (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro pedido de desistência formulado pelo autor, uma vez que 

já foi 

realizada perícia médica. Int. 

 

2008.63.17.004371-3 - RITA MANUELA DO PRADO (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES 

LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Mantenho, por ora, o indeferimento. Int. 

 

2008.63.17.004645-3 - ADRIANA TRAJANO ROSA (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro a realização de nova perícia, 

haja vista 

que, além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor 

qualquer 

argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo 

que 

justifique outra avaliação pericial. 

 

2008.63.17.004759-7 - SHEILA CRISTINA ALVAREZ ROMANDINI (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES 

BASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando o pedido 

TEMPESTIVO, posto que 

formalizado antes do termo final dos trinta dias para a juntada do laudo aos autos, bem como motivado pela 

consulta 

técnica para a sua conclusão, defiro EXCEPCIONALMENTE, a prorrogação do prazo para a entrega dos 

laudos para o 

dia 13/10/2008, dos processos mencionados no pedido do perito. 

 

2008.63.17.004817-6 - ROSIMARI DA SILVA FIGUEIRA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando o pedido 

TEMPESTIVO, posto que 

formalizado antes do termo final dos trinta dias para a juntada do laudo aos autos, bem como motivado pela 

consulta 

técnica para a sua conclusão, defiro EXCEPCIONALMENTE, a prorrogação do prazo para a entrega dos 

laudos para o 

dia 13/10/2008, dos processos mencionados no pedido do perito. 

 

2008.63.17.004838-3 - AURELIO BATISTA MARSI (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando o pedido TEMPESTIVO, posto que 

formalizado 

antes do termo final dos trinta dias para a juntada do laudo aos autos, bem como motivado pela consulta técnica 

para a 

sua conclusão, defiro EXCEPCIONALMENTE, a prorrogação do prazo para a entrega dos laudos para o dia 

13/10/2008, 

dos processos mencionados no pedido do perito. 

 

2008.63.17.004866-8 - KATIA SILVA NADIAK (ADV. SP180801 - JAKELINE COSTA FRAGOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora, para que no prazo de 

5(cinco) dias, 

cumpra a decisão anteriormente proferida. 

 

2008.63.17.005214-3 - PAULA FRANCINETE FELIX DOS SANTOS (ADV. SP152936 - VIVIANI DE 

ALMEIDA 
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GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço 

a 

incompetência deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. 

Remetam- 

se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Intimem-se. 

 

2008.63.17.005267-2 - JANY ALMEIDA (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a 

divergência 

encontrada entre o endereço constante no comunicado de decisão do INSS e o informado na declaração. No 

mesmo 

prazo, apresente a parte autora a certidão de casamento de sua irmã Jeanete Ferreira de Almeida. 

 

2008.63.17.005295-7 - JOAO ROBERTO PEREIRA AGUILAR (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN 

SZULC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Desta forma, indefiro o requerimento 

feito pela parte 

autora e designo perícia médica com o clínico geral, que poderá melhor avaliar a autora como um todo, na data 

de 

17/11/08, às 15h30m, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais 

(RG, 

CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

 

2008.63.17.005612-4 - CLARISMUNDO GONSALVES DO SANTOS (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO 

LIMA 

MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que 

no documento 

apresentado em Juízo não consta o endereço da parte autora, assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para o efetivo 

cumprimento da decisão proferida, sob pena de extinção. Intime-se. 

 

2008.63.17.005683-5 - ORIOVALDO SAUGO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro, por ora, o pedido formulado pela parte autora, o qual poderá 

ser 

reavaliado após a apresentação do laudo médico ortopédico. Intime-se. 

 

2008.63.17.005684-7 - SEVERINO FELIX SOARES (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Dante da manifestação da parte autora, designo perícia médica, 

com clínico 

geral, a realizar-se no dia, 26/11/2008, às 14:30 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, 

munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se 

 

2008.63.17.006857-6 - VALDIR FIOROTTO (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o patrono do autor para que no prazo de 10 (dez) dias 

ratifique os 

termos da inicial. 

 

2008.63.17.006898-9 - STEFANNY CRISTINA LIMA DA SILVA (ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para 

apresentar 

certidão atualizada do recolhimento carcerário, nos termos do parágrafo único do artigo 80 da lei 8.213/91, c/c 

artigo 117, 

§ 1º, do RGPS. Int. 

 

2008.63.17.007088-1 - JOSEFA SUELI DE SILVA (ADV. SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da manifestação da parte autora, redesigno 
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perícia 

médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 26/11/2008, às 14:15h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Por ora, 

mantenho a decisão de indeferimento de tutela por seus próprios fundamentos. Intime-se. 

 

2008.63.17.007355-9 - ANTONIA ALVES FERREIRA (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável 

de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome 

e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º 

do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.007415-1 - NIVALDO DONIZETI PEREIRA (ADV. SP134225 - VALDIRENE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007442-4 - MARIA DO SOCORRO LAGES LIMA (ADV. SP211166 - ANDERSON JOSE 

LIVEROTTI 

DELARISCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : Não 

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se 

o feito nos seus ulteriores atos. Ademais, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.007460-6 - ADEMIR BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP245261 - SOLANGE DE OLIVEIRA 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tal como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, 

em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado 

pelo 

artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do 

processo. 

 

2008.63.17.007506-4 - VICENTE FRANCISCO TAVARES (ADV. SP228411 - IVAN MARCELO DE 

OLIVEIRA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão da matéria. Remetam-se os autos à Justiça Estadual da Comarca de Santo 

André. 

 

2008.63.17.007518-0 - LUIZ CARLOS FERRAZ DE PAULA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora, no 

prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de 
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documento 

de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo 

vedada a 

apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante 

consulta ao 

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região. Intime-se. 

 

2008.63.17.007519-2 - LUZIA SANTOS DA PAIXAO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a 

parte autora, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de 

documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, 

sendo 

vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante 

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da 

Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Intime-se. 

 

2008.63.17.007520-9 - ANGELO APARECIDO ROVIELLO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007521-0 - EDILEIA TAVARES DA SILVA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007522-2 - LINDALVA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS e ADV. 

SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Verifico irregularidade na 

representação 

processual, uma vez que o instrumento de mandato foi outorgado ao advogado por pessoa analfabeta. Tendo em 

vista os 

excessivos valores de emolumentos notariais para procuração por instrumento público, compareça a parte 

autora, 

pessoalmente, em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para ratificar a procuração outorgada. A ratificação se 

dará por 

meio de manifestação expressa da autora em relação à representação pelo advogado constituído e certidão de 

servidor 

deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos virtuais. No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar 

cópia 

legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em 

todo o 

território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de 

Comprovação de 

Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da 

Receita 

Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007523-4 - MARIA NILZA DOS SANTOS REIS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS e 
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ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007524-6 - MARIA DA CONCEICAO FERNANDES DE MACEDO (ADV. SP078676 - MAURO 

ROBERTO 

PEREIRA e ADV. SP077534 - AIKO IVETE SAKAHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007525-8 - JOSE MARIA FERREIRA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS e 

ADV. 

SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007526-0 - FRANCISCO CAVALCANTI (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS e 

ADV. 

SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007527-1 - VERGINIA AMADOR SILVA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007528-3 - DEMETRIO JOSE DA SILVA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007529-5 - MARIA HELENA PADIAL GIMENEZ (ADV. SP224824 - WILSON LINS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 02/12/2008, às 12h, 

devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.007530-1 - MIRIAM MARTINS RODRIGUES (ADV. SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007549-0 - EMA PONZINI PRADO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme 

previsto na 

Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite 

neste 

Juízo, em vista do princípio da isonomia. Intime-se. 

 

2008.63.17.007557-0 - LUCIANO CLEITON SOUTO (ADV. SP168818 - ARMANDO CALDEIRA DE 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 
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2008.63.17.007560-0 - DIONIRCIO DONIZETE GRECO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007561-1 - LENY MARIA DA SILVA VENANCIO (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007562-3 - MARIA GOMES DA SILVA GOUVEIA (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE e 

ADV. 

SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Defiro a 

prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas 

mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Intime-se. 

 

2008.63.17.007563-5 - AURORA ALISON AMARAL (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE e ADV. 

SP178117 - 

ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Assim, após a oitiva 

da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, 

estendendo tal 

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do 

princípio da 

isonomia. Intime-se. 

 

2008.63.17.007564-7 - MARIA APARECIDA GIMENES (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE e ADV. 

SP178117 - 

ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Assim, após a oitiva 

da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, 

estendendo tal 

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do 

princípio da 

isonomia. Intime-se. 

 

2008.63.17.007565-9 - RUTH TIEZZI BITTO (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE e ADV. SP178117 - 

ALMIR 

ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a 

oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal 

benefício a 

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da 

isonomia. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007568-4 - CHARLES AMORIM DA SILVA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 13/12/2008, às 13:30 h, 

devendo 

a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 
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documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.007569-6 - JOSE ALBERTO DA SILVA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, cópia 

legível do 

cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o 

território 

nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de 

Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da 

Receita 

Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007571-4 - YOLANDA PAZINI MARTINEZ (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007572-6 - BENJAMIN SANTORBANO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007573-8 - VILMA FERRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007574-0 - DAIANE APARECIDA AFONSO DE BRITO (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS 

CORREA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007576-3 - MANOEL JOSE BONFIN (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007586-6 - JOSE AUGUSTO ZACARONI (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007589-1 - ANTENOR VEZZARO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

presentes 

autos virtuais, solicite-se ao Juízo da 1a VARA - FORUM FEDERAL DE STO ANDRE cópias da petição inicial, 

sentença 

e informação quanto ao trânsito em julgado, se houver ou certidão de objeto e pé do processo nº 

2008.61.26.001700-0, 

nos termos do Provimento da Corregedoria-Geral nº 68/2006. 

 

2008.63.17.007592-1 - GISLAINE PATRICIA DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 
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postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007609-3 - SILVIA MARQUES PEREIRA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do 

processo, cópia 

de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Intime-se. 

 

2008.63.17.007614-7 - JOSEPHINA STRABELLI MARCHESINI (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE 

CAMARGO 

URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intime- 

se. 

 

2008.63.17.007617-2 - JOSE HERCULANO DA SILVA (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 19/11/2008, às 14:30h, devendo a parte 

autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos 

que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.007618-4 - MARIA ELIONICE DA SILVA (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 19/11/2008, às 14:45h, devendo a parte 

autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos 

que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.007626-3 - ONDINA PEREIRA (ADV. SP195524 - FABIANO MANFRIN COPPINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tal como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. 

 

2008.63.17.007629-9 - JOAO FERREIRA DE CASTRO (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável 

de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tal como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º 

do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 
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2008.63.17.007634-2 - HELIA TIEKO YAMASAKI (ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007636-6 - VILMA APARECIDA RIBEIRO MUTTON (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007637-8 - MARIA HELENA LOULA ALONSO (ADV. SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Concedo o prazo de 30(trinta) dias para que a parte autora comprove o requerimento administrativo junto à 

autarquia. No 

mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, 

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 

278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, 

sob 

pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.007650-0 - MARCOS ANTONIO FERREIRA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.007651-2 - JOAO GOMES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN 

SZULC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a divergência quanto à grafia de seu nome, 

diante do 

que consta na inicial e nos documentos que a acompanham. Intime-se. 

 

2008.63.17.007653-6 - PEDRO GONZAGA DE MORAES (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007654-8 - AGNALDO SILVA SANTOS (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007659-7 - MARIA JODETE DA SILVA (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça a parte autora se os males que a acometem 

são 

decorrentes do exercício de sua atividade laborativa, a fim de fixar a competência para o julgamento da causa. 

Intime-se 

a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tal como: fatura de energia elétrica, água ou 
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telefone, 

em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado 

pelo 

artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Prazo 5 (cinco) dias, 

sob 

pena de extinção do processo. Após, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica. Intime-se. 

 

2008.63.17.007660-3 - ELEUD GERMINA DA CRUZ PASCHOTTO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO 

CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tal como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, 

em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado 

pelo 

artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do 

processo. 

 

2008.63.17.007662-7 - ENNIO FERREIRA DE MELO (ADV. SP024500 - MARLI SILVA GONCALEZ 

ROBBA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por ora, INDEFIRO a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007666-4 - LUIZ CARLOS GUAZZELLI (ADV. SP119992 - ANTONIO CARLOS GOGONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

 

2008.63.17.007668-8 - MAURO GABRIEL DUARTE (ADV. SP254369 - NEDY TRISTÃO RODRIGUES 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência 

deste juízo 

e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se os autos a 

uma das 

Varas da Justiça Estadual da comarca de Mauá. Intimem-se 

 

2008.63.17.007682-2 - RUTI MEIRA ALVES (ADV. SP168548 - FABIANA DOS SANTOS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007683-4 - CLAUDINIR EDUARDO ROSA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007684-6 - GERALDO FERREIRA (ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se. 

 

2008.63.17.007685-8 - WALQUIRIA DE SOUZA PIRES (ADV. SP129628A - RAQUEL BRAZ DE PROENCA 
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ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a divergência quanto à grafia de seu nome, 

diante do 

que consta na inicial e nos documentos que a acompanham. Intime-se. 

 

2008.63.17.007686-0 - IVANI SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-

se. 

 

2008.63.17.007687-1 - APARECIDA MARCHETTI (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007688-3 - DOUGLAS DE SOUZA BOHN (ADV. SP200494 - PAULO BERNARDES SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007690-1 - CLAUDETE DA SILVA XAVIER (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007697-4 - VERA LUCIA MONEGATTO (ADV. SP170547 - FÁBIO SILVEIRA LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.007698-6 - MARCELO APARECIDO DE LIMA (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.007711-5 - MAURA MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Outrossim, designo as seguintes perícias médicas, a serem realizadas neste Juizado: - Ortopedia, dia 

04/12/2008 às 15:00 h; - Psiquiatria, dia 12/12/2008 às 15:30 h. Nos dias designados, deverá a parte autora 

comparecer 

munida de todos os documentos médicos que possui, bem como documentos pessoais. Intime-se. 
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2008.63.17.007714-0 - JOSE SERAFIM LUCENA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007733-4 - MARIA CANDIDA PEREIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007734-6 - CATARINA MUNHOZ CRESPO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007735-8 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS BARILLE (ADV. SP145169 - VANILSON 

IZIDORO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007736-0 - REGINALDO MESSA GUSMÃO (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES 

LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007737-1 - REINALDO DOS SANTOS (ADV. SP174489 - ANA LÚCIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.007738-3 - JOSIVALDO CAETANO DE ARAUJO (ADV. SP174489 - ANA LÚCIA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007741-3 - MARIA APARECIDA GOMES RODRIGUES (ADV. SP170547 - FÁBIO SILVEIRA 

LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007744-9 - MANOEL FIRMINO DA SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2008.63.17.007745-0 - LEA FERREIRA FRANCO GEREVINI (ADV. SP134395 - MARCELO MARQUES DO 

FETAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se 

a parte autora 

para que regularize, no prazo de 10 (dez) dias, o polo ativo, fazendo constar no mesmo o inventariante, no caso 

de haver 

processo de inventário, ou na ausência deste, os herdeiros necessários, bem como suas respectivas cópias do CPF 

e 

comprovante de residência idôneo, tal como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em próprio nome e 
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atualizado, 

datado de no máximo um ano. 

 

2008.63.17.007748-6 - DEVANIR SILVA DOS SANTOS (ADV. SP103781 - VANDERLEI BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, bem como diante do termo de prevenção 

anexado 

aos autos, esclareça a parte autora se há interesse no prosseguimento da presente demanda, regularizando a 

inicial, se for 

o caso. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Após, venham os autos conclusos para deliberação. Intime-

se. 

 

2008.63.17.007751-6 - ANIZA RIBEIRO DE SOUSA BARBOSA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.007752-8 - ALDO BATALHA ROCHA (ADV. SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

BODINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.007759-0 - JONAS SEVERINO DE SANTANA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a cópia do 

documento está 

ilegível, apresente a parte autora, no prazo de 10 (cinco) dias, nova cópia do cartão de inscrição no Cadastro de 

Pessoas 

Físicas. 

 

2008.63.17.007804-1 - NEWTON LOPES FERNANDES (ADV. RJ116449 - CRISTINA DOS SANTOS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista ser expressamente 

vedado o pedido 

de caráter mandamental, conforme preceitua a Lei 10.259/2001, artigo 3º, §1º, inciso I, outro caminho não resta 

senão o 

reconhecimento da incompetência para o julgamento da ação e remessa ao juízo competente (art. 113, § 2º, 

CPC). Posto 

isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões 

no presente feito. Remetam-se os autos a uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária de Santo André. 

Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/212 

 

INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de 

dez dias, 

nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

 

2006.63.17.002211-7 - HUMBERTO DA COSTA MENEGHINE E OUTROS (ADV. SP174519 - EDUARDO 

MARCHIORI); FABIO DA COSTA MENEGHINE(ADV. SP174519-EDUARDO MARCHIORI); GUSTAVO 
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DA COSTA 

MENEGHINE(ADV. SP174519-EDUARDO MARCHIORI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : ""."" 

 

2006.63.17.002352-3 - MARCUS JOSE CAVICCHIOLI (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.000289-5 - MARCOS LEDNIK (ADV. SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.000299-8 - JOAO BATISTA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.000562-8 - JOAQUIM DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : ""."" 

 

2007.63.17.001237-2 - RUBENS CORONIN (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : ""."" 

 

2007.63.17.001574-9 - PENHA GORETI DE PAULA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.002003-4 - ANIZ PEREIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.002046-0 - MARIA GLOTILDE DELIBERALI (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.002277-8 - CLAUDEMIR ALBERTO GONZAGA (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.002279-1 - VALDIR SARTORI (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.002305-9 - JOAO DE DEUS DUTRA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.002306-0 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.002637-1 - ELAINE GARCIA (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.002702-8 - MARIA APARECIDA CAIRES (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.002916-5 - NAIR GOMES DA CRUZ (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.003405-7 - JOSE ESTEVAM RODRIGUES (ADV. SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X 
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UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : ""."" 

 

2007.63.17.005024-5 - ISRAEL COZER (ADV. SP222137 - DENER MANGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.005090-7 - MARIA MARTA DANTAS (ADV. SP180705 - CHARLES MOURA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.005191-2 - ALEXANDRE GERALDINI (ADV. SP194207 - GISELE NASCIMBEM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.005265-5 - ALMIRA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE 

OLIVEIRA BRAGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.005329-5 - CICERO APARECIDO BRUNO (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.005365-9 - CLARICE DAS DORES OLIVEIRA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.005449-4 - MARILDA COSTA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.005841-4 - MARIA LUCIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.005923-6 - ELISEU DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.005968-6 - JUSCELINA ALVES DE SOUZA (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA 

TOTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 214/2008 

 

INTIMAÇÃO da Caixa Econômica Federal (CEF) (CIV), na pessoa de seu representante legal, para 

oferecimento de 

resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

 

 

2007.63.17.001634-1 - SUELI ALVES DE MORAIS (ADV. SP175627 - FABIO RAZOPPI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 

 

2007.63.17.002065-4 - VALDECI APARECIDO SERRACINI (ADV. SP123647 - FABIO JOSE VENTURA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1631/1733 

 

2007.63.17.003096-9 - VALTER SGOBI (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 

 

2007.63.17.003683-2 - ONOFRE CIAVATTA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 

 

2007.63.17.003693-5 - MARCIA CHILESE (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 

 

2007.63.17.003694-7 - LEONE FRANCISCO CHILESE (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 

 

2007.63.17.003695-9 - MAURICI BLAC DOS SANTOS (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 

 

2007.63.17.003717-4 - ADIR JESUS PROENÇA (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 

 

2007.63.17.004701-5 - TATIANE MARCELI BRAGHEROLI (ADV. SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 

 

2007.63.17.006668-0 - VALCENI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 

 

2007.63.17.007659-3 - ANTONIO PEGORARO E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO); MARIA SALETTE DA SILVA PEGORARO(ADV. SP240882-RICARDO DE 

SOUZA 

CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : ""."" 

 

2007.63.17.007662-3 - GUIOMAR DA SILVA AGUIAR E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e 

ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); MARIA GILDA DE AGUIAR(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 

 

2007.63.17.007663-5 - GUIOMAR DA SILVA AGUIAR E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e 

ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); MARIA GILDA DE AGUIAR(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 

 

2007.63.17.008454-1 - ANTONIO CARLOS CALAZINI (ADV. SP139402 - MARIA HELENA BATTESTIN 

PASSOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 

 

2008.63.17.001641-2 - REGINA APARECIDA VIEIRA PANONI (ADV. SP242915 - AUGUSTO CÉSAR 

SCERNI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 

 

2008.63.17.003161-9 - JULIANA SPINA MANZONI (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 
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2008.63.17.003774-9 - CLOVIS DE CAMPOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 

 

2008.63.17.003847-0 - SALETE HELENA THOME ANTUNES (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER 

FABRIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 

 

2008.63.17.004355-5 - NADIR DOMINGOS (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : ""."" 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 215 /2008 

 

INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de 

dez dias, 

nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

 

 

2007.63.17.006117-6 - DANIEL FERNANDES DA SILVA (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F 

STACIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.006470-0 - CAZEMIRO DE ALMEIDA PINA (ADV. SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.006755-5 - MARILENA CUNHA CORTEZ (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.006908-4 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.006990-4 - LUDELINO MANOEL DA SILVA (ADV. SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.007044-0 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP223810 - MARCOS ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.007070-0 - OTAMIR LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.007071-2 - APARECIDA DE LOURDES BONAN DE OLIVEIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE 

DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.007146-7 - JOSAFA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.007162-5 - GILDA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP253340 - LEANDRO JOSÉ TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.007306-3 - MIRTES VIEIRA DA ROCHA (ADV. SP211790 - JULIANA COSTA BARBOSA e ADV. 

SP258648 - 

BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

""."" 

 

2007.63.17.007365-8 - SUELI DE OLIVEIRA DAMASCENO RELVAS (ADV. SP152323 - EDUARDO 

VENANCIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.007436-5 - ADELAIDE RAMOS DE ARAUJO (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA 

TOTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.008036-5 - JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA (ADV. SP151939 - HELOISA HELENA DE 

ANDRADE 

BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.008130-8 - ALAN LAD STOKLER (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE e ADV. SP178117 - 

ALMIR 

ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.008153-9 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP125091 - MONICA APARECIDA 

MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.008219-2 - ELIZETE DE JESUS CAVALCANTE (ADV. SP185621 - DEBORA BATISTA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.008377-9 - GERALDO SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP155426 - CLAUDIA SANTORO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.008401-2 - ESMERINA MARIANA DA CONCEICAO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS 

CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.008553-3 - JOSEFA SEVERINA DA SILVA ASSIS (ADV. SP155754 - ALINE IARA HELENO 

FELICIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2007.63.17.008621-5 - JOSE RAMOS DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA 

AUGUSTO 

CORREA); SEBASTIANA DOS REIS(ADV. SP108248-ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2008.63.17.000532-3 - ALICE NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2008.63.17.000575-0 - JERSON APARECIDO DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP231867 - ANTONIO 

FIRMINO 

JUNIOR); GENI APARECIDA DA CRUZ(ADV. SP231867-ANTONIO FIRMINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2008.63.17.001043-4 - ANTONIO SIMAO BARROS (ADV. SP232987 - HUGO LEONARDO DE ANDRADE 

JUNQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 
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2008.63.17.001490-7 - NELSON CARLOS FIRMINO (ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2008.63.17.001703-9 - MARIA LIMA DA COSTA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

2008.63.17.002021-0 - IRIS ZACHARIAS POTASSO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""."" 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6317000213 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido 

formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário 

do(s) autor 

(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) 

quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser 

descontados os 

valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a 

fundamentação declinada, bem como aplicar os juros progressivos, nos termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da 

Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido 

(STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo da conta vinculada do 

FGTS em 

nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.003371-9 - PEDRO ALVES QUEDES (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003361-6 - MARIA DE SOUSA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.003363-0 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP207008 - 
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ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.003364-1 - VICENTE BORGES DO COUTO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 

- KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.003365-3 - MARIA DO CARMO LIMA DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003366-5 - AUGUSTO PELANDA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP207008 - 

ERICA 

KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003367-7 - IZOLINA SALUSTIO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003368-9 - QUITERIA GOMES DE LIMA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.003369-0 - PAULO MARTINHO DO AMARAL (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003370-7 - PEDRO LUPPI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003360-4 - NELSON ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.003373-2 - JEANELUAR CARDOSO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP207008 - ERICA 

KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003374-4 - JOAO OLEGARIO FERREIRA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP207008 - 

ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.003375-6 - MARCO ANTONIO CARNIO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP207008 - 

ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.003377-0 - JOSE MILTON GIROLDI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003379-3 - ZILDA FERREIRA SOARES (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003380-0 - SIDONO RAFAEL NETO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 
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SP207008 - ERICA 

KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003381-1 - ACHILES LUIZ AMIGHINI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP207008 - ERICA 

KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003383-5 - NADJA ARAUJO DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.003467-0 - HAYDEE DE BENEDETTO GARCIA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003491-8 - JOVELINO EURIDES PETRI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.001483-0 - ADOLFO PENATTI NETO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002797-5 - ADEMAR DE SOUZA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001603-5 - GUMERCINDO DOMINGUES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001604-7 - NAIR GARCIA PIRINELI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001605-9 - CLAUDINEL MAZUCHI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001606-0 - LUIZ ZANESCO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001607-2 - MANOEL DA CRUZ (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002791-4 - PAULO DE ALMEIDA FREIRE (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.002794-0 - LUIZ BIZI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002795-1 - VICENTE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 
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SP 008105). 

 

2008.63.17.002796-3 - ANTONIO GUEDES VIEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.003359-8 - GILSON SILVEIRA LEITE (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.002798-7 - ESMERINO LOURENÇO MAFRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.003070-6 - OZIRES ALVES RODRIGUES (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003351-3 - OSWALDO PIRES DE TOLEDO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 

- KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.003352-5 - ORIDICE RAINERI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003353-7 - OVIDIO CERVILIERI JUNIOR (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.003354-9 - HÉLIO SANTIAGO MUNIZ (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.003355-0 - HEITOR GALLO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003357-4 - JOSE LADISLAU (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003358-6 - MANOEL MESSIAS DE ARAUJO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105). 

 

 

 

2007.63.17.006500-5 - TERESA ALVARENGA MARTINS ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

E OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, 

Nara Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA 

HARUMI TUHA - 
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OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS 

SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513):: " Por todo o exposto, ante a ausência da parte autora à perícia, 

julgo extinto 

o processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 267, IV do CPC, revogando a liminar concedida. 

Oficie-se 

com urgência ao Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e Secretaria de Saúde do Município de 

Santo André, 

para fins de suspensão do fornecimento da medicação. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, pois 

incompatível com esta instância judicial.." 

 

2007.63.17.007185-6 - THERESIANO MANOEL (ADV. SP225351 - SIMONE APARECIDA DE RESENDE) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto 

Bello Zorzi 

- OAB/SP 234.949, Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores 

Municipais: 

ROSANA HARUMI TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ 

CARLOS 

BAPTISTA DOS SANTOS - OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, 

DULCE 

BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE 

ARAUJO HAMAD - 

OAB/SP 251.419, MARIA CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): " Ex positis: 

a) Julgo o autor carecedor de ação em relação ao medicamento "Xalacon", extinguindo na forma do art. 267, VI, 

CPC; 

b) No mais, julgo improcedente o pedido inicial, resolvendo o mérito (art. 269, I, CPC). Sem custas e honorários 

(art. 55 Lei 

9099/95). Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema.." 

 

2007.63.17.008014-6 - JAIR SOBREIRA DE SA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS 

; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, 

Nara Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA 

HARUMI TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS 

SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513):" Ex positis, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, 

resolvendo o mérito 

(art. 269, I, CPC). Sem custas e honorários (art. 55 Lei 9099/95). Transitado em julgado, dê-se baixa no 

sistema.." 

 

2007.63.17.008201-5 - BRAZ FRANCISCO DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, 

Nara Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA 

HARUMI TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS 

SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 
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CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513):: " Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento 

de mérito, 

com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.." 

 

2008.63.17.000333-8 - MARINALVA ANSELMO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) E OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, 

Nara Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA 

HARUMI TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS 

SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513):"Por todo o exposto, ante a ausência da parte autora à perícia, julgo 

extinto o 

processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 267, IV do CPC, revogando a liminar concedida. Sem 

condenação em custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). 

Oficie-se com urgência aos réus União, Estado de São Paulo e Município de Santo André, comunicando-se a 

extinção do 

feito, bem como a revogação da liminar. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.17.000719-8 - LISIANE MIWA YONEZAWA ( SEM ADVOGADO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

SÃO CARLOS (ADV. SP107701-LAURO TEIXEIRA COTRIM) E OUTROS ; CONSELHO REGIONAL DE 

FISIOTERAPIA 

E TERAPIA OCUPACIONAL 3REG (ADV. SP117996-FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) ; 

UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SÃO CARLOS - UFSCAR : " Sendo assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação de mérito, 

na forma do 

art. 267, VI, CPC, por ausência superveniente de interesse processual. Sem custas e honorários (art. 55 Lei 

9099/95). 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. PRI." 

 

2008.63.17.001439-7 - ARTEMIO MUCHETI ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; 

GOVERNO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele 

Morgado - 

OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - 

OAB/SP 

131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 

106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 

74.295, 

LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA 

CAROLINA 

M. ORTIZ - OAB/SP 224.513):: " Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro no 

artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.." 

 

2008.63.17.001448-8 - SARA VILETE ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; 

GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele 

Morgado - 

OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - 

OAB/SP 

131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 

106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 
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74.295, 

LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA 

CAROLINA 

M. ORTIZ - OAB/SP 224.513):: "Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora 

e julgo 

extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

tornando sem 

efeito a tutela liminar concedida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficiem-se os réus, liberando-os do cumprimento da medida liminar" 

 

2008.63.17.002691-0 - AIRES MARTINEZ ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; 

GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, Nara Cibele 

Morgado - 

OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA HARUMI TUHA - 

OAB/SP 

131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS - 

OAB/SP 

106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - OAB/SP 

74.295, 

LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, MARIA 

CAROLINA 

M. ORTIZ - OAB/SP 224.513):: " Diante do exposto, reconheço a carência superveniente da ação, extinguindo 

na forma 

do art. 267, VI, CPC, c/c art. 51, I e § 1º, da Lei 9099/95, tornando sem efeito a liminar concedida. Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. Gratuidade concedida à autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais." 

 

2008.63.17.002967-4 - HELENA CRISTINA TAVARES DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E 

OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - 

OAB/SP 234.949, 

Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: 

ROSANA HARUMI 

TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA 

DOS SANTOS 

- OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA 

- OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): " Por todo o exposto, ante a ausência da parte autora à perícia, 

julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 267, IV do CPC. Sem condenação em custas e 

honorários 

advocatícios, pois incompatível com esta instância judicial." 

 

2008.63.17.004820-6 - DANIELY LINS DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTRO ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, 

Nara Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464):" Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil, tornando sem efeito a liminar já concedida. 

Oficiem-se com urgência ao Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde, comunicando-se o óbito da 

autora, para 

fins de suspensão do fornecimento das fraldas. 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318004013 

EXPEDIENTE Nº 2008/6318000308 

UNIDADE FRANCA 

 

2008.63.18.000582-4 - ARMANDO CASTELAN JUNIOR (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de 

auxílio 

doença em nome do autor Armando Castelan Júnior, com DIB em 24.09.2007 (cessação do benefício), renda 

mensal 

inicial de R$ 1.346,69 (um mil trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos) atualizada para R$ 

1.705,22 

(um mil setecentos e cinco reais e vinte e dois centavos) em setembro de 2008. 

Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de novembro de 2007 a abril de 2008, perfazendo o 

total de R 

$ 22.712,55 (vinte e dois mil setecentos e doze reais e cinqüenta e cinco reais). 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado 

acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado 

receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter 

alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome do 

autor 

Armando Castelan Júnior, que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com 

pagamento 

da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.10.2008. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta 

cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002899-6 - MARIA INES VERISSIMO MACHADO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder em favor da 

autora, MARIA 

INÊS VERÍSSIMO MACHADO, o benefício assistencial de prestação continuada, a partir de 06.12.2007 (DIB), 

com renda 

mensal inicial de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze 

reais). Determino, outrossim, o pagamento das parcelas em atraso, apuradas pela contadoria judicial (Resolução 

n. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal), perfazendo o total de R$ 1.995,86 (um mil novecentos e noventa e 

cinco reais 

e oitenta e seis centavos) em maio de 2008. 
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Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, 

nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

tutela 

jurisdicional, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado no presente 

feito. De fato, 

evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte 

autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência 

de dano 

com difícil reparação, encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício assistencial de prestação continuada 

em nome 

da parte autora, Maria Inês Veríssimo Machado, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) 

dias e DIP 

em 01.05.2008. Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios, 

com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. Concedo a autora o benefício da assistência judiciária 

gratuita (Lei n. 

1060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. 

Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000738-9 - ZELIA FATIMA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Homologo o 

acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS para 

implantação do 

benefício de auxílio-doença, com DIB em 09.04.2008 (data da citação), com renda mensal no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), com DIP em 11.07.2008, valores em atraso no importe de 80% perfazendo o total 

de R$ 

990,00 (novecentos e noventa reais). Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício 

concedido, conforme acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, expeça-se RPV. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000849-3 - ELMIRA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

para o fim 

de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora ELMIRA 

BARBOSA DA 

SILVA, a partir de 20/08/2007, com renda mensal inicial de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), resultando em 

uma 

renda mensal atualizada de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em setembro de 2008. Determino, outrossim, 

o 

pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas referentes ao período de agosto de 2007 a 

setembro de 

2008, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 242/2001) nos moldes da Lei 10.259/2001, que totalizam, 

em 

setembro de 2008, R$ 5.879,63 (cinco mil, oitocentos e setenta e nove reais e sessenta e três centavos). Declaro 

extinto 

o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos 

termos 

preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, 

pois que 

presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada 
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pela 

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação 

buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, em 

nome da autora ELMIRA BARBOSA DA SILVA, calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, 

com 

pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01/10/2008. Expeça-se o competente 

mandado 

de intimação ao Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta 

determinação. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000521-6 - EDSON PASSOS DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido do autor, EDSON PASSOS DA SILVA. Declaro extinto o processo, com resolução 

de mérito, 

ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária 

gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. 

Intime- 

se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002795-5 - ALAIDE COSTA PIZZO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos 

do art. 269, 

inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com DIB 

em 05.10.2007 (citação) e DIP em 12.07.2008, com renda mensal inicial de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) 

atualizada para R$415,00 (quatrocentos e quinze reais) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 

3.005,20 

(três mil cinco reais e vinte centavos) em outubro de 2008. Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para 

implantar o 

benefício concedido, conforme acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias, com DIP 12.07.2008. Após, expeça-

se RPV. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000937-0 - ANTONIO DO CARMO AZEVEDO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto 

e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor com relação à aposentadoria por 

invalidez e, 

com relação ao auxílio-doença, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, por perda de 

objeto, com 

fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.18.002840-6 - NILZA IOLANDA CAMPOS DA SILVA (ADV. SP219400 - PRISCILA PENHA 

DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder em favor da autora, NILZA 

IOLANDA 

CAMPOS DA SILVA, o benefício assistencial de prestação continuada, a partir de 06.12.2007 (DIB), com renda 
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mensal 

inicial de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). 

Determino, outrossim, o pagamento das parcelas em atraso, apuradas pela contadoria judicial (Resolução n. 

561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal), perfazendo o total de R$ 1.995,86 (um mil novecentos e noventa e cinco reais e 

oitenta e 

seis centavos) em maio de 2008. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, 

do 

Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, 

determino a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", 

como 

constatado no presente feito. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da 

verossimilhança 

da situação apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização 

do 

fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação, encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada 

no 

caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do 

benefício 

assistencial de prestação continuada em nome da parte autora, Nilza Iolanda Campos da Silva, com pagamento 

da 

primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.05.2008. Expeça-se o competente mandado de 

intimação ao 

Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. Concedo 

ao 

autor o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. 

Registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.18.002763-3 - DELFINA BERNARDES QUERUBIM DINARDI (ADV. SP200306 - ADRIANA 

TRINDADE DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais 

que dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por 

invalidez em nome da autora DELFINA BERNARDES QUERUBIM DINARDI, com DIB em 30/11/2006, renda 

mensal 

inicial de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 415,00 

(quatrocentos 

e quinze reais) em outubro de 2008. Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das 

prestações 

vencidas, referentes ao período de fevereiro a setembro de 2008 (vez que foram descontados os valores 

percebidos a 

título de auxílio-doença NB570.191.029-2, DIB em 14.10.2006 e DCB 30.01.2008), apuradas pela contadoria 

judicial 

(Resolução CJF 561/2007), nos moldes da Lei 10.259/2001 e, totalizando R$ 3.510,01 (três mil, quinhentos e dez 

reais e 

um centavo), em setembro de 2008. Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, 

determino a 

antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como 

constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da 

situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado 

receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter 

alimentar da 

prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício de aposentadoria 

por 
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invalidez em nome da autora DELFINA BERNARDES QUERUBIM DINARDI, calculada nos moldes da Lei 

8.213/91 e 

alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01/10/2008. 

Expeça- 

se o competente mandado de intimação ao Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao 

fiel 

cumprimento desta determinação. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000416-9 - MARILDA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da autora, MARILDA ALVES DOS SANTOS. Declaro extinto o 

processo, com 

resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora o benefício da 

assistência judiciária gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 

9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000103-0 - RAQUEL SAMPAIO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, 

inciso III, do 

CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

11.02.2008 

(laudo pericial) e DIP em 07.08.2008, com renda mensal de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e, valores em 

atraso 

no importe de 80% equivalente a R$ 1.918,93 (um mil novecentos e dezoito reais e noventa e três centavos) em 

outubro 

de 2008. Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício concedido, conforme acordo 

proposto, no 

prazo de 30 (trinta) dias, com DIP 07.08.2008. Após, expeça-se RPV. Concedo à autora os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 

55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000427-3 - RONIRSO DONIZETE DE FREITAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de 

auxílio 

doença em nome do autor Ronirso Donizeti de Freitas, no período de 23.05.2006 a 11.01.2007, com renda mensal 

inicial 

de R$ 690,60 (seiscentos e noventa reais e sessenta centavos). Determino, outrossim, o pagamento das diferenças 

decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de 

maio 

de 2006 a janeiro de 2007, perfazendo o total de R$ 6.796,30 (seis mil setecentos e noventa e seis reais e trinta 

centavos) 

em setembro de 2008. Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil. Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, 

por 

encontrar-se o autor capacitado para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta o seu sustento, ademais 

esta 

sentença restringe-se a período específico. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2008.63.18.000442-0 - ANTONIO DONIZETI PIRES (ADV. SP117481 - TOMAS DOS REIS CHAGAS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a restabelecer o benefício de 

auxílio 

doença (NB 529.544.851-3) em nome do autor Antônio Donizeti Pires, com DIB em 27.04.2008 

(restabelecimento), renda 

mensal inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). Determino, outrossim, o pagamento das diferenças 

decorrentes 

das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de abril a 

setembro de 

2008, perfazendo o total de R$ 2.224,54 (dois mil duzentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos). 

Declaro 

extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, 

nos 

termos preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão 

final, 

pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o 

grau de 

certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora 

evidenciada pela 

instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil 

reparação 

encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome do 

autor Antônio 

Donizeti Pires, que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da 

primeira 

prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.10.2008. Expeça-se o competente mandado de intimação à 

Senhora 

Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo 

ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002639-2 - EURIPIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, EURIPIA DA SILVA SOUZA. Declaro extinto o processo, com 

resolução de 

mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora o benefício da assistência 

judiciária gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique- 

se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002697-5 - ALSIRA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, Alsira Ribeiro da Silva. Declaro extinto o processo, com resolução de 

mérito, ex vi, 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária 

gratuita. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. 

Registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.18.002672-0 - FLOZINA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 
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consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de 

auxílio- 

doença em nome da autora Flozina Ferreira dos Santos, com DIB em 06/06/2008 (data da cessação do benefício 

91/570.559.742-4), com renda mensal inicial de R$ 744,69 (setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e nove 

centavos). Determino, outrossim, o pagamento das diferenças referentes ao intervalo entre 06/06/2008 e 

17/06/2008, 

apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), perfazendo o total de R$ 286,05 (duzentos e oitenta 

e seis 

reais e cinco centavos) em setembro de 2008. Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, verifico que a tutela antecipada já foi concedida, sendo o benefício 

já 

implantado. Oficie-se a autarquia-ré para proceder à implantação do benefício nos termos desta sentença e 

mantenho a 

tutela antecipada. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.001882-0 - RUBENS MENDES DE FARIA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Extingo o processo, sem julgamento de 

mérito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, 

não 

compareceu à presente audiência. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000155-7 - ANTONIO JANUARIO DA SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de converter o benefício de auxílio-doença acidentário em 

aposentadoria por 

invalidez em nome do autor Antonio Januário da Silva, com DIB em 20.09.2007 (conforme requerido na inicial - 

DER), 

renda mensal inicial de R$ 459,05 (quatrocentos e cinqüenta e nove reais e cinco centavos), resultando em uma 

renda 

mensal atualizada de R$ 473,69 (quatrocentos e setenta e três reais e sessenta e nove centavos), em agosto de 

2008. 

Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial 

(Resolução CJF 561/2007), no período de setembro de 2007 a agosto de 2008, perfazendo a importância de R$ 

1.834,29 

(um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e nove centavos) em setembro de 2008, nos moldes da Lei 

10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, 

evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela 

parte 

autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de 

dano 

com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação 

buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em 

nome do 

autor ANTONIO JANUÁRIO DA SILVA que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.09.2008. Expeça-se o competente 

mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel 

cumprimento desta determinação. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 
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1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.18.002664-1 - JOANA CANDIDA JUNQUEIRA (ADV. SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO e 

ADV. 

SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, Joana Cândida 

Junqueira. 

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo 

ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(artigo 55 da 

Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000458-3 - LUCIANA GOMES DA SILVA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e 

ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante 

o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, LUCIANA GOMES 

DA SILVA. 

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo 

à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.004025-0 - RODRIGO HENRIQUE CAMPOS (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder em favor do autor, 

RODRIGO 

HENRIQUE CAMPOS, representado por seu genitor Antonio Miguel Campos, o benefício assistencial de 

prestação 

continuada, desde 21.06.2008 (DIB), com renda mensal de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em setembro 

de 

2008. Determino, outrossim, o pagamento das parcelas em atraso, apuradas pela contadoria judicial (Resolução 

n. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal), perfazendo o total de R$ 1.406,60 (um mil quatrocentos e seis reais e 

sessenta 

centavos) em setembro de 2008. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, 

determino a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", 

como 

constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da 

situação 

apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado 

receio 

de ocorrência de dano com difícil reparação, encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter 

alimentar da 

prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada em nome do autor, Rodrigo Henrique Campos, representado por seu pai Antonio Miguel 

Campos, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.10.2008. Expeça-se o competente 

mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao fiel cumprimento 

desta 

determinação. Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). Sem condenação 

em 

custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 
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2008.63.18.000390-6 - APARECIDA DAS DORES SILVA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, 

APARECIDA 

DAS DORES SILVA. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001889-9 - DEJANIRA FRANCISCA DE ALMEIDA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício de 

aposentadoria por 

invalidez em nome da autora Dejanira Francisca de Almeida, com DIB em 01.12.2005, com renda mensal inicial 

de R$ 

377,16 (trezentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos) atualizada para R$ 421,54 (quatrocentos e vinte e um 

reais 

e vinte e um centavos) em julho de 2008. 

Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial 

(Resolução CJF 561/2007), no período de dezembro de 2005 a junho de 2008, perfazendo a importância de R$ 

8.804,83 

(oito mil, oitocentos e quatro reais e oitenta e três centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro extinto o 

processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos 

termos 

preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, 

pois que 

presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de 

certeza 

necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela 

instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil 

reparação 

encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, 

outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora 

DEJANIRA FRANCISCA DE ALMEIDA que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.07.2008. Expeça-se o competente 

mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel 

cumprimento desta determinação. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.000703-1 - SERGIO ANTONIO PEDROSA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos do autor, 

SÉRGIO 

ANTÔNIO PEDROSA. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil. 

Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001120-0 - MARIA JOSE DOS SANTOS COLETA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 
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SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, MARIA JOSE DOS SANTOS COLETA. Declaro extinto o 

processo, com 

julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os 

benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003421-2 - MARIA EUNICE DO NASCIMENTO GOMES (ADV. SP227530 - VIVIANE DE SOUZA 

MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, Maria Eunice do Nascimento Gomes. Declaro extinto o 

processo, com 

resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo a autora o benefício da 

assistência judiciária gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 

9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003889-8 - LAERCIO APARECIDO FREZ (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas 

partes, nos termos 

do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez, 

com DIB em 15.02.2008 (citação) e DIP em 12.07.2008, com renda mensal R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais) e, 

valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 1.611,87 (um mil seiscentos e onze reais e oitenta e sete 

centavos) 

em outubro de 2008. Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício concedido, conforme 

acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias, com DIP 12.07.2008. Após, expeça-se RPV. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000205-7 - VANESSA GISELE DE ANDRADE BATISTA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas 

partes, nos termos 

do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, 

com DIB 

em 01.06.2008 (cessação do auxílio-doença acidentário conforme PLENUS anexados aos autos), com renda 

mensal no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e DIP em 12.07.2008 e, valores em atraso no importe de 80% 

perfazendo 

R$ 453,73 (quatrocentos e cinqüenta e três reais e setenta e três centavos) em outubro de 2008. Intime-se ainda, a 

Procuradoria do INSS para implantar o benefício concedido, nos termos dos cálculos apresentados pela 

procuradoria, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Após, expeça-se RPV. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003888-6 - MARIA DO ROSARIO DE ANDRADE (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo 

firmado pelas 

partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 15.02.2008 (citação) e DIP em 12.07.2008, com renda mensal inicial de 

R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais) atualizada para R$415,00 (quatrocentos e quinze reais) e, valores em atraso no 

importe 
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de 80% equivalente a R$ 1.583,87 (um mil quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e sete centavos) em outubro 

de 

2008. Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício concedido, conforme acordo proposto, 

no prazo 

de 30 (trinta) dias, com DIP 12.07.2008. Após, expeça-se RPV. Concedo à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 

55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001856-5 - ANTONIA FERREIRA CHAVES (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio doença em 

nome da 

autora Antônia Ferreira Chaves Oliveira, com DIB em 29.05.2007 (primeiro requerimento administrativo), 

renda mensal 

inicial de R$ 518,77 (quinhentos e dezoito reais e setenta e sete centavos) atualizada para R$ 543,30 (quinhentos e 

quarenta e três e trinta centavos) em julho de 2008. Determino, outrossim, o pagamento das diferenças 

decorrentes das 

prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de maio de 2007 a 

julho 

de 2008, perfazendo o total de R$ 8.041,73 (oito mil e quarenta e um reais e setenta e três centavos). Declaro 

extinto o 

processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos 

termos 

preconizados pelo artigo 461, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, 

pois que 

presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada 

pela 

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de 

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação 

buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em 

nome da 

autora Antonia Ferreira Chaves Oliveira que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.07.2008. Expeça-se o competente 

mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel 

cumprimento desta determinação. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001739-1 - MATILDE MACIEL BERBEL (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a 

conceder e implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora Matilde Maciel Berbel, com 

DIB em 

10.11.2006 (data da cessação do benefício anterior), com renda mensal inicial de R$ 322,65 (trezentos e vinte e 

dois 

reais e sessenta e cinco centavos) atualizada para R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em agosto de 2008. 

Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial 

(Resolução CJF 561/2007), no período de novembro de 2006 a agosto de 2008, perfazendo a importância de R$ 

9.715,64 (nove mil, setecentos e quinze reais e sessenta e quatro centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Declaro 

extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, 

nos 
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termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão 

final, 

pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o 

grau de 

certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora 

evidenciada pela 

instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil 

reparação 

encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, 

outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora 

MATILDE 

MACIEL BERBEL que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento 

da 

primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.08.2008. Expeça-se o competente mandado de 

intimação à 

Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta 

determinação. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002512-0 - SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e 

ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Intime-se a 

Agência do 

INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 30.11.2007(data da cessação do benefíco de 

auxílio-doença), com renda mensal inicial no valor de R$ 661,41 (seiscentos e sessenta e um reais e quarenta e um 

centavos) com DCB em 20.05.2008 (conforme sugerido pelo perito judicial) e, valores em atraso no importe de 

80% 

perfazendo R$3.096,10 (três mil noventa e seis reais e dez centavos) em outubro de 2008, tudo conforme cálculos 

da 

procuradoria do INSS. Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantação do benefício requerido, 

conforme acordo 

proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, expeça-se RPV. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002519-3 - LADARIO DEODORO DA SILVA FILHO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez 

em nome do autor Ladário Deodoro da Silva Filho, com DIB em 26.01.200723.04.2005 (data da cessação do 

auxílio- 

doença), renda mensal inicial de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), resultando em uma renda mensal 

atualizada de 

R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), em junho de 2008. Determino, outrossim o pagamento das diferenças 

decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de 

janeiro 

de 2007 a junho de 2008, perfazendo a importância de R$ 7.821,28 (sete mil, oitocentos e vinte e um reais e vinte 

e oito 

centavos) em julho de 2008, nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, ex 

vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do 

Código de 

Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o 

"periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o 

convencimento da 

verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, 

a 

caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência 
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agônica" 

consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome do autor LADARIO DEODORO DA SILVA 

FILHO que 

deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação 

no prazo 

de 30 (trinta) dias e DIP em 01.07.2008. Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do 

Setor de 

Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. Concedo ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2008 

Lote 6318004014 

Expediente 6318000311/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004699-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004700-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA AVELAR 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004701-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004702-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA PIRES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004703-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA LUCIA LEONEL 

ADVOGADO: SP169166 - ADRIANA MENDONÇA RIBEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004704-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TALES FALEIROS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.004705-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004706-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FREITAS ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004707-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY PAVANI 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004708-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO COSTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004709-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL BERNARDINO LOPES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004710-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA EVARISTO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004711-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEBIDA DA SILVA BASTOS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004713-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCAS BORGES 

ADVOGADO: SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004714-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILOE GARCIA 

ADVOGADO: SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004715-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MIRIAM JUSTINO FLORINDO SOUZA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004716-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004717-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOARES 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004718-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY KARYNA DE PAULA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004719-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004720-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINA MARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004721-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004722-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES NAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004724-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO LOMBARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/11/2008 17:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004712-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO PARRA FRANCA - ME 

ADVOGADO: SP173826 - ULISSES HENRIQUE GARCIA PRIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

Lote 6318004015/2008 

EXPEDIENTE Nº 309/2008 

2007.63.18.000589-3 - GERALDO CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007869/2008 

"Autorizo a 

transferência, para a conta mencionada pelo nobre advogado, dos valores pertencentes ao Dr. Celso Guimarães 

Rodrigues, depositados a título de honorários advocatícios. Ressalto que a transferência refere-se apenas aos 

honorários 

advocatícios, provenientes de RPV expedida separadamente para o ilustre advogado, não englobando o principal 

depositado em nome da parte autora. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.000836-5 - PAULO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007872/2008 

"Autorizo a 

transferência, para a conta mencionada pelo nobre advogado, dos valores pertencentes ao Dr. Celso Guimarães 

Rodrigues, depositados a título de honorários advocatícios. Ressalto que a transferência refere-se apenas aos 

honorários 

advocatícios, provenientes de RPV expedida separadamente para o ilustre advogado, não englobando o principal 

depositado em nome da parte autora. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.000838-9 - CARLOS GOMES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007878/2008 "Autorizo a 

transferência, para 

a conta mencionada pelo nobre advogado, dos valores pertencentes ao Dr. Celso Guimarães Rodrigues, 

depositados a 

título de honorários advocatícios. Ressalto que a transferência refere-se apenas aos honorários advocatícios, 

provenientes de RPV expedida separadamente para o ilustre advogado, não englobando o principal depositado 

em nome 

da parte autora. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.000843-2 - JOSE ENGLER PINTO JUNIOR (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007873/2008 

"Autorizo a 

transferência, para a conta mencionada pelo nobre advogado, dos valores pertencentes ao Dr. Celso Guimarães 

Rodrigues, depositados a título de honorários advocatícios. Ressalto que a transferência refere-se apenas aos 

honorários 

advocatícios, provenientes de RPV expedida separadamente para o ilustre advogado, não englobando o principal 

depositado em nome da parte autora. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.000999-0 - ODHAIR ANTONIO ALVES DUPIN (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007983/2008 

"Intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 

7313/2008, sob pena de extinção do feito." 

2007.63.18.001110-8 - IZABEL ALCANTARA GARCIA DE JESUS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007871/2008 

"Autorizo a transferência, para a conta mencionada pelo nobre advogado, dos valores pertencentes ao Dr. Celso 

Guimarães Rodrigues, depositados a título de honorários advocatícios. Ressalto que a transferência refere-se 

apenas aos 

honorários advocatícios, provenientes de RPV expedida separadamente para o ilustre advogado, não englobando 

o 

principal depositado em nome da parte autora. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.001336-1 - JOSE SECCO SOBRINHO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007874/2008 "Autorizo a 

transferência, para 

a conta mencionada pelo nobre advogado, dos valores pertencentes ao Dr. Celso Guimarães Rodrigues, 

depositados a 

título de honorários advocatícios. Ressalto que a transferência refere-se apenas aos honorários advocatícios, 

provenientes de RPV expedida separadamente para o ilustre advogado, não englobando o principal depositado 

em nome 

da parte autora. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.001454-7 - SERGIO AUGUSTO DE ALMEIDA AMARAL (ADV. SP105898 - SERGIO AUGUSTO 

DE 

ALMEIDA AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318007984/2008 "Intime-se pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 

(cinco) 

dias, cumpra integralmente a decisão de número 7349/2008, sob pena de extinção do feito." 

2007.63.18.001486-9 - DUIGLIO BALDOCHI (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007870/2008 "Autorizo a 

transferência, para 

a conta mencionada pelo nobre advogado, dos valores pertencentes ao Dr. Celso Guimarães Rodrigues, 

depositados a 

título de honorários advocatícios. Ressalto que a transferência refere-se apenas aos honorários advocatícios, 

provenientes de RPV expedida separadamente para o ilustre advogado, não englobando o principal depositado 

em nome 

da parte autora. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.001627-1 - JOAO AUGUSTO GONCALVES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007944/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/03/2009 às 14:45 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2007.63.18.001979-0 - JOANA D'ARC GABRIEL DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007985/2008 "Intime-se pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra 

integralmente a 

decisão de número 6863/2008, sob pena de extinção do feito." 

2007.63.18.002346-9 - LAIR CARLOS BERTELLI (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007875/2008 "Autorizo a 

transferência, para 

a conta mencionada pelo nobre advogado, dos valores pertencentes ao Dr. Celso Guimarães Rodrigues, 

depositados a 

título de honorários advocatícios. Ressalto que a transferência refere-se apenas aos honorários advocatícios, 

provenientes de RPV expedida separadamente para o ilustre advogado, não englobando o principal depositado 

em nome 

da parte autora. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.003426-1 - ARLINDO CHERRIONI (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007986/2008 "Intime-se 

pessoalmente a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 7318/2008, sob 

pena de 

extinção do feito." 

2007.63.18.003994-5 - GERALDA GRACA DA SILVA FREITAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007987/2008 

"Intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 
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6983/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.000166-1 - MARIA DO CARMO CUNHA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007867/2008 "Tendo em vista a 

divergência 

no nome da autora junto a Receita Federal, providencie a mesma a regularização de seu CPF, no prazo de 5 

(cinco) dias, 

para expedição de ofício Requisitório de Pequeno Valor(RPV)." 

2008.63.18.000590-3 - DUNALVA ROSA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007865/2008 "Tendo em vista a 

solicitação 

verbal do Médico Perito, designo a parícia complementar para o dia 24 de novembro de 20008, às 14:00. 

Providencie o 

advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.000647-6 - FERNANDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007988/2008 

"Intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 

6758/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.000743-2 - MARIA CONCEICAO KELLNER (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318007989/2008 "Defiro o prazo de 30 (trinta) dias." 

2008.63.18.000744-4 - EDITH BARBOSA SANDOVAL E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); ELZA LUCIA LACERDA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318007990/2008 

" Defiro o prazo de 30 (trinta) dias." 

2008.63.18.000796-1 - EURIPEDES BARSANULFO GOMES (ADV. SP247833 - PRISCILA LEAL 

RODRIGUES CUNHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007833/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.000800-0 - AMARO FERREIRA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE 

JESUS 

LIPORONI e ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI); KENNIA GONCALVES DE 

SOUZA(ADV. 

SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI); KENNIA GONCALVES DE SOUZA(ADV. SP079750-

TANIA MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI); MARCELO GONCALVES DE SOUZA(ADV. SP014919-FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI); 

MARCELO GONCALVES DE SOUZA(ADV. SP079750-TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI); KEILA 

GONCALVES DE 

SOUZA(ADV. SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI); KEILA GONCALVES DE SOUZA(ADV. 

SP079750- 

TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI); MARCIO GONCALVES DE SOUZA(ADV. SP079750-TANIA 

MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI); MARCIO GONCALVES DE SOUZA(ADV. SP014919-FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI); 

MARIO GONCALVES DE SOUZA(ADV. SP079750-TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI); MARIO 

GONCALVES DE 

SOUZA(ADV. SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007991/2008 "Intime-se pessoalmente a parte autora, para que no prazo 

de 05 

(cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 6733/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.000826-6 - GISELE RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE 
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OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 6318007992/2008 "Intime-se pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, 

cumpra 

integralmente a decisão de número 7262/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.000898-9 - JOSE LUCIO DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007837/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.000935-0 - NAIR CLOTILDES BELOTI E OUTROS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI); NADIR BELOTI CORTEZ(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); ALAERTI 

BELOTI(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318007841/2008 " 

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente os originais dos extratos, na secretaria, 

sob pena 

de extinção do feito." 

2008.63.18.000947-7 - ILDA SILVERIO GONCALVES FERREIRA (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007993/2008 " 

Intime-se pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de 

número 

7340/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.001097-2 - CARLOS ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007842/2008 "...Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas 

pelo art. 

273 do Código de Processo Civil, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, 

proceda 

à concessão do benefício do auxílio-doença para o autor, com DIB e DIP na data desta decisão. A Renda Mensal 

Inicial 

e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária, com base nos salários-de-

contribuição do 

autor e, a legislação de regência. 

Intime-se a Chefe da Agência do INSS local, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo 

esclarecido que 

a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Int. Quadro Síntese Nome 

do 

beneficiário;CARLOS ROBERTO RODRIGUES; Tutela concedido Auxilio Doença; Data de início do benefício 

(DIB); 

Desta DECISÂO; Renda mensal inicial (RMI)A ser apurada, com base no sal; Data do início do pagamento 

Desta 

DECISÂO; Em ato contínuo, intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001797-8 - PEDRO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO 

POZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007994/2008 

"Intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 

5875/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.002158-1 - JOAO ZEFERINO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007845/2008 "Justifique-se a 

parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

14/10/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 
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2008.63.18.002213-5 - ALDO DOS REIS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318007846/2008 "Defiro o prazo requerido." 

2008.63.18.002215-9 - EDNO CAVAVIERI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318007847/2008 "Defiro o prazo requerido." 

2008.63.18.002279-2 - ANTONIA DA GRACA FERREIRA SONTINI (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007995/2008 

"Intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de audiência 

número 

3109/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.002420-0 - APARECIDA VICENTE (ADV. SP119417 - JULIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007996/2008 "Intime-se pessoalmente a parte 

autora, para 

que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 6105/2008, sob pena de extinção do 

feito." 

2008.63.18.002668-2 - SALVADOR GONCALVES FONSECA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007997/2008 

"Intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 

6110/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.002690-6 - ROSANGELA PEREZ CALEFE (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007834/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002745-5 - MARA LUCIA DAWIS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007844/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.002957-9 - ELIZABET DOURADO DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007854/2008 "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada 

aos 

autos." 

2008.63.18.003064-8 - CLEMENTINO JOSE FELIPE (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007998/2008 

"Intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 

6867/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.003208-6 - ANTONIO MIGUELACI GUINATI (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007999/2008 

"Intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 

6771/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.003225-6 - NILDO GABRIEL DE PAULA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008000/2008 "Intime-se 

pessoalmente a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1661/1733 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 6772/2008, sob 

pena de 

extinção do feito." 

2008.63.18.003226-8 - JOSE DONIZETI MENDONCA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008001/2008 "Intime-se 

pessoalmente a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 6773/2008, sob 

pena de 

extinção do feito." 

2008.63.18.003229-3 - LUIZ FLAVIO SILVERIO FERREIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008002/2008 

"Intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 

6774/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.003230-0 - AUGUSTO MACHADO RITA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008003/2008 "Intime-se 

pessoalmente a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 6775/2008, sob 

pena de 

extinção do feito." 

2008.63.18.003258-0 - ANTONIO DE ANDRADE CARLOS (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318008004/2008 "Intime-se pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra 

integralmente a decisão de número 6701/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.003296-7 - REILDA APARECIDA ALVES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008005/2008 "Intime-se 

pessoalmente a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 6925/2008, sob 

pena de 

extinção do feito." 

2008.63.18.003297-9 - PAULO SERGIO PAVANI (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318008006/2008 "Intime-se pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra 

integralmente a 

decisão de número 7030/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.003312-1 - MARIA HELENA DA SILVA FERRO (ADV. SP135176 - ALZIRA HELENA DE SOUSA 

MELO e 

ADV. SP229042 - DANIEL MEIRELLES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007855/2008 "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

proposta 

de acordo juntada aos autos." 

2008.63.18.003318-2 - MARIA DE FATIMA PINHEIRO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007836/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.003323-6 - JOSE MARIA ALVES (ADV. SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE 

JESUS GIOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008007/2008 

"Intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 

6780/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.003356-0 - LUCINEIA CRISTINA DIAS (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 
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ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 

Nr: 6318007838/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003358-3 - ERNESTINA MARIA MARSELINO FELICIANO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007858/2008 "Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para 

tanto, 

nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo 

prazo de 30 

(trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de 

quesitos, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.003365-0 - SILVIA VELASCO BORGES GOMES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008008/2008 

"Intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 

7134/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.003427-7 - WILSON DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008009/2008 "Intime-se pessoalmente a parte 

autora, 

para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 6783/2008, sob pena de 

extinção do 

feito." 

2008.63.18.003545-2 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008010/2008 "Intime-se 

pessoalmente a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 6789/2008, sob 

pena de 

extinção do feito." 

2008.63.18.003546-4 - SIMONE APARECIDA DOMINGOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008011/2008 

"Intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 

7265/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.003547-6 - JOAO BATISTA FARIA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008012/2008 "Intime-se 

pessoalmente a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 6790/2008, sob 

pena de 

extinção do feito." 

2008.63.18.003699-7 - NOZETI DE FATIMA ALCANTARA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007835/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.003731-0 - LUCINDO GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007866/2008 

"Tendo em vista 

petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 24 de novembro de 2008 às 

09h30, no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia 

e 
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horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.003830-1 - GASPAR ALVES DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008013/2008 "Intime-se 

pessoalmente a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 6795/2008, sob 

pena de 

extinção do feito." 

2008.63.18.003831-3 - JOAO ROBERTO NOGUEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008014/2008 "Intime-se 

pessoalmente a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 6796/2008, sob 

pena de 

extinção do feito." 

2008.63.18.003832-5 - JACIR DE SOUZA FRANCO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008015/2008 "Intime-se 

pessoalmente a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 6797/2008, sob 

pena de 

extinção do feito." 

2008.63.18.003853-2 - GABRIEL AUGUSTINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007856/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos." 

2008.63.18.003870-2 - LUCIANO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008016/2008 

"Intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 

7497/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.003888-0 - LAERCE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007848/2008 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia 

médica 

designada para o dia 13/10/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.003896-9 - MARIA SUELI DE AZEVEDO ADAO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA 

MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007828/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.003899-4 - LEONARDO GUIRALDELLI (ADV. SP266874 - TALITA FIGUEIREDO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007980/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/04/2009 às 16:15 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.003900-7 - MARIA NILSE DA SILVA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e 

ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007829/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003908-1 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP039980 - JOSE ULISSES 
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CHIEREGATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007832/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.003941-0 - LAURINDA MARCELINO PASSARELLI (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007849/2008 "Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não 

comparecimento a perícia médica designada para o dia 15/10/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.003943-3 - ANTONIO GERALDO DE FARIA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008017/2008 

"Intime-se 

pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 

6919/2008, sob pena de extinção do feito." 

2008.63.18.003946-9 - ELAINE CRISTINA DA CUNHA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007850/2008 "Justifique-se a 

parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

15/10/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.003947-0 - WILSON QUINTANILHA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007851/2008 "Justifique-se a 

parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

15/10/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.003948-2 - GEORGINA RAMOS DA CONCEICAO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007852/2008 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia 

médica 

designada para o dia 15/10/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.003949-4 - LUIS GONZAGA INACIO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007853/2008 "Justifique-se a 

parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

16/10/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.004008-3 - APARECIDA CAMILO GOMES SECCO (ADV. SP249582 - KEDSON ROGER DA 

SILVA 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007940/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/03/2009 às 14:00 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004025-3 - LUIS ANTONIO BATARRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007935/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/03/2009 às 14:45 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004027-7 - ANA LIVIA GIOMETI VISCONDE (ADV. SP176398 - GILMAR MACHADO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007941/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/03/2009 às 14:45 horas, facultando à 

parte 
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autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004033-2 - ALAOR CIBINI (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007945/2008 "Designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 19/03/2009 às 15:30 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, 

independente 

de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu 

advogado (art. 

8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004080-0 - ROSA MARIA BERDU (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007942/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/03/2009 às 15:30 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004124-5 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008018/2008 "Intime-se 

pessoalmente a 

parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 6922/2008, sob 

pena de 

extinção do feito." 

2008.63.18.004156-7 - MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007937/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/03/2009 às 16:15 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004157-9 - ZILA CAMILO PEDROSO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007943/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/03/2009 às 16:15 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004166-0 - LUZIA MORAIS BONACINI (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007981/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/04/2009 às 17:00 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004170-1 - MERCEDES RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP235802 - ELIVELTO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007947/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/03/2009 às 17:00 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 
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pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004207-9 - BENEDITA GETULIA DE SOUSA LEMES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007938/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/03/2009 às 17:00 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004232-8 - WAGNER FERREIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007948/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/03/2009 às 14:00 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004234-1 - MARIA DAS GRACAS MENDES GIL (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007954/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/03/2009 às 14:00 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004235-3 - IVONE APARECIDA ARCHANJO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007958/2008 

"Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/03/2009 às 14:45 horas, facultando à parte autora 

trazer 

até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004236-5 - OSMAR JANUARIO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007949/2008 "Designo audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 23/03/2009 às 14:45 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) 

testemunhas, 

independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para comparecimento na 

pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004237-7 - ROSA LUIZA ALVES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007955/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/03/2009 às 14:45 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004276-6 - MARIA JOANA PINHEIRO FELIPE (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007959/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/03/2009 às 15:30 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004277-8 - MILDA MARIA DE LIMA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007950/2008 "Designo audiência 
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de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/03/2009 às 15030horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004278-0 - MARIA APARECIDA VIEIRA IMADA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007956/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/03/2009 às 15:30 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004371-0 - ESPEDITO MARCIO DA CUNHA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007960/2008 

"Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/03/2009 às 16:15 horas, facultando à parte autora 

trazer 

até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004372-2 - IRAIDES BARBARA GIMENEZ (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007951/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/03/2009 às 16:15 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004393-0 - MARIA DAS GRACAS FREIRE DA FONSECA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO 

DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007961/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/03/2009 às 17:00 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004394-1 - MAURA FREIRE LUCENA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007952/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/03/2009 às 17:00 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004420-9 - GERACI MENDES DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007962/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/03/2009 às 14:00 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004434-9 - MARIA JOSE DE BRITO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007971/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/04/2009 às 14:00 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 
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testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004436-2 - NAIR APARECIDA DA SILVA LOPES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007975/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/04/2009 às 14:45 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004437-4 - NEZIA MARIA CINTRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007963/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/03/2009 às 14:45 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004506-8 - DIVINA MARIA DE OLIVEIRA DE PAULA (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO 

SIQUEIRA e 

ADV. SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007970/2008 "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

31/03/2009 às 

16:45 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 

9.099/95). 

Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01)." 

2008.63.18.004509-3 - ITAMAR RIGO (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA e ADV. SP260551 - 

TIAGO 

ALVES SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007972/2008 " Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/04/2009 às 

14:45 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 

9.099/95). 

Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01)." 

2008.63.18.004515-9 - GERALDA LIMA DE CASTRO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007976/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/04/2009 às 15:30 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004534-2 - AGUIDA MARIA DE MELO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007964/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/03/2009 às 15:30 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004535-4 - SONIA TRABASSO CUSSATTI (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007973/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/04/2009 às 15:30 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 
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comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004536-6 - OSVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007977/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/04/2009 às 16:15 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004537-8 - LUZIA SACCHO PIRES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007965/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/03/2009 às 16:15 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004541-0 - ADELIA EVANGELISTA DOMINGOS CARLOS (ADV. SP238574 - ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007974/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/04/2009 às 16:15 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004592-5 - GABRIEL SOARES GOMES (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007859/2008 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.004604-8 - RAMIRA MARIA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA 

MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007966/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/03/2009 às 17:00 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004611-5 - GERALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007860/2008 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 
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insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB- 0, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos 

autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; 

d) em caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova;" 

2008.63.18.004612-7 - DONIZETE DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007861/2008 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; 

d) em caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova;" 

2008.63.18.004613-9 - JOAO BATISTA DE FREITAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007862/2008 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; 

d) em caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova;" 

2008.63.18.004628-0 - EURIPEDES RIBEIRO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007863/2008 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 
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aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; 

d) em caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova;" 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

Lote 6318004016 

EXPEDIENTE Nº 310/2008 

2008.63.18.004390-4 - JOSE ORLANDO DA SILVA VITORELI (ADV. SP082571 - SELMA APARECIDA 

NEVES MALTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007957/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/03/2009 às 16:15 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004425-8 - ZILDA GUILHERMINA DINIZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007969/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/03/2009 às 16:15 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004567-6 - ALICE APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE 

SALDANHA e ADV. 

SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007978/2008 "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

02/04/2009 às 

17:00 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 

9.099/95). 

Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01)." 

2008.63.18.004616-4 - SALVINA DE CASTRO NEVES (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES 

MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007967/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/03/2009 às 17:45 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004634-6 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007979/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/04/2009 às 14:00 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004635-8 - VICENTE DE PAULA BATISTA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007982/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/04/2009 às 16:15 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004647-4 - JOSE OLIMPIO DE MORAIS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318007884/2008 "Cite-se a CEF. No prazo da contestação a ré deverá informar o número do CPF do titular da 

conta- 

poupança mencionada na petição inicial." 

2008.63.18.004650-4 - ERIKA REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318007883/2008 "Cite-se a CEF. No prazo da contestação a ré deverá informar o número do CPF do titular da 

conta- 

poupança mencionada na petição inicial." 

2008.63.18.004659-0 - IVANILDA CAIEIRO GIAGUETO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318007882/2008 "Cite-se a CEF. No prazo da contestação a ré deverá informar o número do CPF do titular da 

conta- 

poupança mencionada na petição inicial." 

2008.63.18.004660-7 - ANNA CANDIDA DE CAMPOS CINTRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318007881/2008 "Cite-se a CEF. No prazo da contestação a ré deverá informar o número do CPF do titular 

da conta- 

poupança mencionada na petição inicial." 

2008.63.18.004662-0 - CLEIDE CARLETTO CORREIA DE BRITO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318007880/2008 "Cite-se a CEF. No prazo da contestação a ré deverá informar o número do CPF do titular 

da conta- 

poupança mencionada na petição inicial." 

2008.63.18.004663-2 - MARIA HELENA JORGE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318007879/2008 "Cite-se a CEF. No prazo da contestação a ré deverá informar o número do CPF do titular da 

conta- 

poupança mencionada na petição inicial." 

2008.63.18.004665-6 - ANA MARIA NISHIHARA PINTO RODRIGUES (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 6318007885/2008 "Cite-se a CEF. No prazo da contestação a ré deverá informar o número do 
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CPF do 

titular da conta-poupança mencionada na petição inicial." 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 

58/2008 

 

    2007.63.19.004747-1 - DÉCIMO CASSONI (ADV:SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF (ADV:SP087317 - JOSÉ ANTONIO ANDRADE): "...Assim, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito...". 

    2008.63.19.000041-0 - ANTONIA ALVARES (ADV:SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF (ADV:SP087317 - JOSÉ ANTONIO ANDRADE): "...Assim, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do 

Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito...". 

    2008.63.19.004320-2 - ÍTALO NAVARRO JÚNIOR (ADV:SP137533 - VALÉRIA BAN NAVARRO 

BERGAMASCH) X 

UNIÃO FEDERAL - AGU: "...Defiro o pedido de tutela, face a verossimilhança do alegado, determinando que o 

Secretário Geral do MPF, em Brasília, converta a lotação provisória do Servidor Ítalo Navarro Júnior, 

matrícula 14985-3, 

em remoção definitiva junto ao quadro de servidores da Procuradoria da República no Município de Bauru/SP, 

nos termos 

do parágrafo 1º, do artigo 1º, da Portaria PGR/MPU 94/2007....". 

    2007.63.19.004825-6 - IVETE DOS SANTOS COSTA (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) 

X UNIÃO 

FEDERAL - AGU: "...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal 

acerca da 

extensão da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes concedidos aos servidores em 

atividade, a 

saber: 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e nos termos do art. 5º, § 

único da 

Lei 10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação previsto no art. 

1º da 

MP 191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, julgo PROCEDENTE o pedido, 

com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a conceder à parte 

autora a 

GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição qüinqüenal...". 

    2007.63.19.004826-8 - SUZEL NETTO DE FREITAS SANTOS (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO 

BRANCO) X 

UNIÃO FEDERAL - AGU:"...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal 

acerca da extensão da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes concedidos aos servidores 

em 

atividade, a saber: 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e nos termos 

do art. 5º, 

§ único da Lei 10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação 

previsto 

no art. 1º da MP 191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, julgo PROCEDENTE 

o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a 
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conceder à 

parte autora a GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição qüinqüenal...". 

    2007.63.19.004827-0 -SUEMI INOUE SALLES (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL - AGU: "...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal 

acerca da 

extensão da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes concedidos aos servidores em 

atividade, a 

saber: 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e nos termos do art. 5º, § 

único da 

Lei 10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação previsto no art. 

1º da 

MP 191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, julgo PROCEDENTE o pedido, 

com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a conceder à parte 

autora a 

GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição qüinqüenal...". 

    2007.63.19.004828-1 -CLARICE DIAS SILVA (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X 

UNIÃO FEDERAL 

- AGU: "...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal acerca da 

extensão 

da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes concedidos aos servidores em atividade, a 

saber: 37,5 

(trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e nos termos do art. 5º, § único da Lei 

10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação previsto no art. 1º 

da MP 

191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, julgo PROCEDENTE o pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a conceder à parte 

autora a 

GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição qüinqüenal...". 

    2007.63.19.004829-3 -ANTONIA TOMIATTI PLETT (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) 

X UNIÃO 

FEDERAL - AGU: "...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal 

acerca da 

extensão da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes concedidos aos servidores em 

atividade, a 

saber: 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e nos termos do art. 5º, § 

único da 

Lei 10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação previsto no art. 

1º da 

MP 191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, julgo PROCEDENTE o pedido, 

com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a conceder à parte 

autora a 

GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição qüinqüenal...". 

    2007.63.19.004833-5 -MARIA APPARECIDA SPETIC DE OLIVEIRA (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS 

THIAGO 

BRANCO) X UNIÃO FEDERAL - AGU: "...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo 

Supremo 

Tribunal Federal acerca da extensão da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes 

concedidos aos 

servidores em atividade, a saber: 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, 

e nos 

termos do art. 5º, § único da Lei 10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo 

de 

avaliação previsto no art. 1º da MP 191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, 

julgo 

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União 

condenada a conceder à parte autora a GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição 

qüinqüenal...". 

    2007.63.19.004834-7 -CLEONIRCE DOS SANTOS COSTA (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO 

BRANCO) X 

UNIÃO FEDERAL - AGU: "...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 
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Federal 

acerca da extensão da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes concedidos aos servidores 

em 

atividade, a saber: 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e nos termos 

do art. 5º, 

§ único da Lei 10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação 

previsto 

no art. 1º da MP 191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, julgo PROCEDENTE 

o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a 

conceder à 

parte autora a GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição qüinqüenal...". 

    2007.63.19.004835-9 -JOSEFINA VAZ DE SOUZA (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL - AGU: "...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal 

acerca da 

extensão da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes concedidos aos servidores em 

atividade, a 

saber: 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e nos termos do art. 5º, § 

único da 

Lei 10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação previsto no art. 

1º da 

MP 191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, julgo PROCEDENTE o pedido, 

com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a conceder à parte 

autora a 

GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição qüinqüenal...". 

    2007.63.19.004836-0 -JOSEPHINA LOPES DA SILVA (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO 

BRANCO) X UNIÃO 

FEDERAL - AGU: "...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal 

acerca da 

extensão da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes concedidos aos servidores em 

atividade, a 

saber: 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e nos termos do art. 5º, § 

único da 

Lei 10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação previsto no art. 

1º da 

MP 191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, julgo PROCEDENTE o pedido, 

com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a conceder à parte 

autora a 

GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição qüinqüenal...". 

    2007.63.19.004837-2 -MARIA LUIZA BERTONCELLO SENA (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO 

BRANCO) X 

UNIÃO FEDERAL - AGU: "...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal 

acerca da extensão da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes concedidos aos servidores 

em 

atividade, a saber: 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e nos termos 

do art. 5º, 

§ único da Lei 10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação 

previsto 

no art. 1º da MP 191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, julgo PROCEDENTE 

o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a 

conceder à 

parte autora a GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição qüinqüenal...". 

    2007.63.19.004838-4 -ZULMIRA RODRIGUES COSTA (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO 

BRANCO) X UNIÃO 

FEDERAL - AGU: "...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal 

acerca da 

extensão da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes concedidos aos servidores em 

atividade, a 
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saber: 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e nos termos do art. 5º, § 

único da 

Lei 10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação previsto no art. 

1º da 

MP 191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, julgo PROCEDENTE o pedido, 

com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a conceder à parte 

autora a 

GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição qüinqüenal...". 

    2007.63.19.004839-6 -WILMA ELY SZELIGOWSKI VILLACA (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO 

BRANCO) X 

UNIÃO FEDERAL - AGU: "...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal 

acerca da extensão da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes concedidos aos servidores 

em 

atividade, a saber: 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e nos termos 

do art. 5º, 

§ único da Lei 10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação 

previsto 

no art. 1º da MP 191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, julgo PROCEDENTE 

o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a 

conceder à 

parte autora a GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição qüinqüenal...". 

    2007.63.19.004840-2 -ADELAIDE COELHO GALVES (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO 

BRANCO) X UNIÃO 

FEDERAL - AGU: "...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal 

acerca da 

extensão da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes concedidos aos servidores em 

atividade, a 

saber: 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e nos termos do art. 5º, § 

único da 

Lei 10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação previsto no art. 

1º da 

MP 191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, julgo PROCEDENTE o pedido, 

com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a conceder à parte 

autora a 

GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição qüinqüenal...". 

    2007.63.19.004841-4 -NAIR HIDALGO GRACIANO (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) 

X UNIÃO 

FEDERAL - AGU: "...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal 

acerca da 

extensão da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes concedidos aos servidores em 

atividade, a 

saber: 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e nos termos do art. 5º, § 

único da 

Lei 10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação previsto no art. 

1º da 

MP 191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, julgo PROCEDENTE o pedido, 

com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a conceder à parte 

autora a 

GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição qüinqüenal...". 

    2007.63.19.004844-0 -AMÉLIA CONSTANTINO SANTINHO (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO 

BRANCO) X 

UNIÃO FEDERAL - AGU: "...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal 

acerca da extensão da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes concedidos aos servidores 

em 

atividade, a saber: 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e nos termos 

do art. 5º, 

§ único da Lei 10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação 
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previsto 

no art. 1º da MP 191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, julgo PROCEDENTE 

o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a 

conceder à 

parte autora a GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição qüinqüenal...". 

    2007.63.19.004845-1 -DURVALINA ALVES MADURO (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO 

BRANCO) X UNIÃO 

FEDERAL - AGU: "...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal 

acerca da 

extensão da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes concedidos aos servidores em 

atividade, a 

saber: 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e nos termos do art. 5º, § 

único da 

Lei 10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação previsto no art. 

1º da 

MP 191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, julgo PROCEDENTE o pedido, 

com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a conceder à parte 

autora a 

GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição qüinqüenal...". 

    2007.63.19.004846-3 -DOLORES BARROS DE OLIVEIRA (ADV:SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO 

BRANCO) X 

UNIÃO FEDERAL - AGU: "...Neste caso, pois, diante do recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal 

acerca da extensão da gratificação GDATA aos servidores inativos nos mesmos moldes concedidos aos servidores 

em 

atividade, a saber: 37,5 (trinta e sete virgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002, e nos termos 

do art. 5º, 

§ único da Lei 10.404/02 no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação 

previsto 

no art. 1º da MP 191/04, a partir da qual a gratificação passa a ser de 60 (sessenta) pontos, julgo PROCEDENTE 

o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a 

conceder à 

parte autora a GDATA nos moldes fixados acima, observada a prescrição qüinqüenal...". 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO de correção monetária das contas vinculadas. Assim, condeno a CEF à correção do 

FGTS, 

em caráter cumulativo, no saldo da conta vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

pela 

diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo 

IPC/IBGE, 

relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) monetariamente corrigidos com a aplicação de 

juros de mora 

à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

    2008.63.19.003876-0 - GILBERTO DE MORAES RAMOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003522-9 - RONALDO DEBIA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003875-9 - DALVA DA SILVA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, com fundamento no artigo 

267, inciso III, do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1678/1733 

Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito. 

    2008.63.19.003331-2 - GENI GARCIA BARRIENTOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003332-4 - GENI GARCIA BARRIENTOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003330-0 - GENI GARCIA BARRIENTOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003334-8 - GENI GARCIA BARRIENTOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003335-0 - GENI GARCIA BARRIENTOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO de correção monetária das contas vinculadas do FGTS da parte autora, no período de maio de 1990 

(0,4511570). 

    2008.63.19.003795-0 - JOSE GERALDO CARVALHO MELLADO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003797-4 - RENATO TAVARES SIMAS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003798-6 - MANOEL ALDO DE LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003814-0 - DEVANIR BURGARELI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003816-4 - CLAUDIO JOAO TROLEZI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003587-4 - DEVARNIEL BENTO PEREIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). julgo improcedente o 

pedido 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso em tela, embora o autor 

tenha 

comprovado enquadrar-se na primeira situação, é certo que o seu vínculo empregatício encerrou-se mais de 

trinta anos 

antes da propositura da ação, razão pela qual todas as diferenças de capitalização eventualmente devidas pela ré 

encontram-se fulminadas pela prescrição, que ora é expressamente pronunciada.De todo o exposto, DECLARO 

EXTINTO 

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

    2008.63.19.003852-8 - FAUSTO SANTIAGO (ADV. SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) ; MARA 

REGINA 

ROSAS SANTIAGO(ADV. SP087378-CINTIA FERREIRA DE LIMA); JOSE DOMINGUES GIMENES(ADV. 

SP087378- 

CINTIA FERREIRA DE LIMA); DIRCE SANTIAGO DOMINGUES(ADV. SP087378-CINTIA FERREIRA DE 

LIMA); JOVINO 

MACENO(ADV. SP087378-CINTIA FERREIRA DE LIMA); APARECIDA SANTIAGO MACENO(ADV. 

SP087378-CINTIA 

FERREIRA DE LIMA); THYRSO SANTIAGO(ADV. SP087378-CINTIA FERREIRA DE LIMA); LENY 

NEVES SATIAGO 

(ADV. SP087378-CINTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003853-0 - REINALDO GONCALVES SILVA (ADV. SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) 

; MARIA 
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SHIRLEY PARUSSOLO SILVA(ADV. SP087378-CINTIA FERREIRA DE LIMA); DISNEI GONÇALVES DA 

SILVA(ADV. 

SP087378-CINTIA FERREIRA DE LIMA); ANETE DE SOUZA DA SILVA(ADV. SP087378-CINTIA 

FERREIRA DE LIMA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003857-7 - EUCLYDES PAULO (ADV. SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003862-0 - LUIZ ALQUATI (ADV. SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003872-3 - IRENE FAHL REGALIN (ADV. SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003886-3 - ALTINO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2008.63.19.003747-0 - MARIA FIRMINA OLIVEIRA LIMA (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Ante todo o exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido. A forma mais efetiva para o cumprimento integral e célere desta decisão é a estipulação de 

obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar e pagar os valores por ela devidos dentro 

de 

prazo condizente com o caráter de massa da demanda em tela. 

Nessas condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da 

parte 

autora, com aniversário até o dia 15, pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de 

janeiro 

de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido. A forma mais efetiva para o cumprimento integral e célere desta decisão é a estipulação de 

obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar e pagar os valores por ela devidos dentro 

de 

prazo condizente com o caráter de massa da demanda em tela. 

Nessas condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da 

parte 

autora, com aniversário até o dia 15, pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de 

maio de 

1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente 

aplicados 

    2008.63.19.003604-0 - ERNESTO BANSI (ADV. SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003741-0 - ZENILDE TOTH ROCHA (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003737-8 - FRANCISCA DA SILVA VIEIRA (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso em tela, a parte autora 

comprovou 

enquadrar-se na primeira situação, razão pela qual JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito 

com fulcro no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

    2008.63.19.003532-1 - EUDELINA COGO JULIANI (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003536-9 - NILDA PEREIRA MORAES (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003535-7 - JOAO GIMENIS (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003534-5 - IRENE PICOLOTTI PAPASSONI (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003769-0 - MARIA LUCIA LANDI SANT ANNA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003533-3 - VILMA NOGUEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO 

CABESTRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003874-7 - ISRAEL JOSE DA SILVA (ADV. SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003860-7 - ANA CARRENHO LHANO (ADV. SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003873-5 - LUIZA FERREIRA ALVES (ADV. SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003871-1 - WILMA ZUIM MARIANO (ADV. SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003869-3 - NOEMIA BAPTISTA THEODORO (ADV. SP087378 - CINTIA FERREIRA DE 

LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003866-8 - ADELAIDE SANTINI MARIANO (ADV. SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003864-4 - IRENE MARTINS MAIA (ADV. SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003861-9 - NAIR PATRICIO FERREIRA (ADV. SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, julgo procedente 

o pedido. A 

forma mais efetiva para o cumprimento integral e célere desta decisão é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré, no 

sentido de que seja compelida a apurar e pagar os valores por ela devidos dentro de prazo condizente com o 

caráter de 

massa da demanda em tela. 

Nessas condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da 

parte 

autora, com aniversário até o dia 15, pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas: a) no mês 

de 

janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%); b) no mês de maio de 1990, 

mediante a 

incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%) 

     2008.63.19.003610-6 - VALDIR ROBERTO VARNEVALI (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003901-6 - ROSA FELCAR MENCHON (ADV. SP076377 - NIVALDO MENCHON FELCAR e 

ADV. 

SP170205 - RENATA MENCHON FELCAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003575-8 - SYLVIA SANCHES (ADV. SP155769 - CLAURIVALDO PAULA LESSA e ADV. 

SP120352 - 

FABIANO DE MELO CAVALARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 
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    2008.63.19.003772-0 - CARMEN LIGIA GALVES (ADV. SP258103 - DECIO HOJAS LOFRANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

     2008.63.19.003896-6 - LUIZ REIS PORTELLA MENEZES (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA JUNIOR 

e ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido. A forma mais efetiva para o cumprimento integral e célere desta decisão é a estipulação de 

obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar e pagar os valores por ela devidos dentro 

de 

prazo condizente com o caráter de massa da demanda em tela. 

Nessas condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da 

parte 

autora, com aniversário até o dia 15, pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas: a) no mês 

de 

janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%); b) no mês de março de 1990, 

mediante a 

incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%); c) no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC 

relativa àquele 

mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados 

    2008.63.19.003581-3 - MARIZA TEREZA DE OLIVEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003793-7 - SUELI DE FATIMA GELMI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003582-5 - CLARICE EGIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003586-2 - CARMEM MARTINS LEONE (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) ; 

VALENTIN LEONE(ADV. SP257654-GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003579-5 - KIMIKO HIRATA BECHO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003725-1 - DONIZETE CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003727-5 - MANOEL SOARES TEIXEIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003726-3 - MARIA APARECIDA SOARES ORIVES (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003724-0 - PAULO JOSE CASTILHO ROMERA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, com fundamento no artigo 

267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito. 

    2008.63.19.003887-5 - JOSE ALEXANDRE DE JESUS FILHO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003884-0 - HERMINIA OLIVEIRA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 
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RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003499-7 - CONCEIÇÃO FERREIRA NUNES (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003877-2 - MURILO CORREA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003520-5 - OLIMPIO DOMINGOS FERREIRA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido. A forma mais efetiva para o cumprimento integral e célere desta decisão é a estipulação de 

obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar e pagar os valores por ela devidos dentro 

de 

prazo condizente com o caráter de massa da demanda em tela. 

Nessas condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da 

parte 

autora, com aniversário até o dia 15, pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas: a) no mês 

de 

janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%); b) no mês de maio de 1990, 

mediante a 

incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados 

    2008.63.19.003740-8 - OLGA BRACCI ORSI (ADV. SP016765 - JOSE HACKME e ADV. SP154436 - 

MARCIO MANO 

HACKME e ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003746-9 - SILAS OLSEN (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003745-7 - AURELIO DE OLIVEIRA (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003748-2 - JOAO DA SILVA (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO 

    2007.63.19.004429-9 - VERA LUCIA DE MELO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004673-9 - MARIA HELENA DA COSTA BUENO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004685-5 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004683-1 - ELIZA NAZARETH FERREIRA FAUSTINO (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004680-6 - CICERO DOS SANTOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004679-0 - EUFRAZIO AURINDO DOS SANTOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004674-0 - ADIMIR GATO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004696-0 - JACY KAMIYA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000043-4 - NELSON ALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004664-8 - AGUINALDO SIQUEIRA DE AQUINO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004602-8 - MARIA ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004600-4 - CARLITO MARIANO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004450-0 - SEBASTIAO FERRAZ (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para 

esse efeito 

o índice de 42,72% que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989, deduzindo-se os valores já creditados 

a título 

de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios 

legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios 

de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do 

efetivo 

pagamento. 

    2008.63.19.003511-4 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003512-6 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003510-2 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003714-7 - ANA BRUCESI GUIJO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003713-5 - ALVARO GONÇALVES JAQUIER (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003712-3 - JUVENTUDE CATOLICA DE MARILIA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e 

ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003509-6 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003508-4 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003507-2 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) 

X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1684/1733 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003504-7 - CLEIDE APARECIDA FRANCISCHI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003503-5 - EMILIO TROVIJO FILHO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003502-3 - MERCIA SCARAZZATO DE CARVALHO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003711-1 - ALICE MARIA DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003710-0 - WILSON BENETTI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003709-3 - VITTORIO PASSA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) ; FRANCESCO DEMETRIO JOAO PASSA X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003708-1 - ALBERTO CARLOS RODRIGUES BASSAN (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR 

e ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003707-0 - MARILDA FELIX SPACHI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e 

ADV. SP250553 

- TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003705-6 - TERENCIO BERTOLINI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003703-2 - VIVIANE RODRIGUES PLACIDO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003701-9 - APARECIDA IRANI MASSINATORI CANTARIN (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO 

JUNIOR e ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) ; JOSE APARECIDO CANTARIN X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003700-7 - MARIO GOUVEA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003698-2 - JOSE CORREA SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003697-0 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003491-2 - CHARLES DEMETRIUS TEZANI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 
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    2008.63.19.003495-0 - SHIRLEI RODRIGUES CESETI (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP150590 

- 

RODRIGO BASTOS FELIPPE) ; ORLEI RODRIGUES CESETTI ; OSNEI R CESETTI ; JAIME JOEL 

CESETI X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003494-8 - DIOGO RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003493-6 - CARLOS AUGUSTO GONCALVES DE MORAIS (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003492-4 - DIRCE APARECIDA DO AMARAL ANDRADE (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE 

e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2008.63.19.003496-1 - MERCEDES BIANZENO OLIVEIRA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003490-0 - DOLORES GANDARA DA SILVA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003489-4 - ADOLPHO RASI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 

- HELY 

FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003488-2 - DARIO LOPES FERRAZ (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003880-2 - EDEVALDO VASCONCELOS JUNIOR (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003881-4 - LILIAN MARIA TOLEDO MACHADO DA SILVA (ADV. SP175696 - KARINA 

ZAMARO DA 

SILVA e ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317- 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003750-0 - DIRCE TENTOR ROSSI (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. SP127650 - 

PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003497-3 - BENJAMIM MACEDO LIMA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003498-5 - CHRISTINA COLOMBI DO NASCIMENTO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003500-0 - EDSON DEL PUPO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003771-8 - ELIANA GALVES SCASSO (ADV. SP258103 - DECIO HOJAS LOFRANO) ; 

CARMEN LIGIA 

GALVES(ADV. SP258103-DECIO HOJAS LOFRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1686/1733 

    2008.63.19.003501-1 - CASSIA REGINA ZAGO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - 

HELY FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003755-0 - ADRIANA DA SILVA ANDRADE (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. 

SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003754-8 - SONIA GONCALVES FABIANO (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. 

SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003753-6 - RINA DIBAN READY (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. SP127650 - 

PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003752-4 - MARIA HELENA DE ABREU (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. SP127650 

- PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003751-2 - MARIA DE LOURDES VICENTE (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. 

SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003669-6 - ERALDO MALTA ROLIM (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e 

ADV. SP250553 

- TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003659-3 - MARIA MONROY RAVANELLI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003653-2 - OSVALDO DOMINGUES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 

- TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003655-6 - OLIVIA FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003656-8 - LUIZA RODRIGUES FRITSCH (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e 

ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003657-0 - OSCAR WANDERLI RAMPAZZO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003658-1 - BEATRIZ RODRIGUES SIMOES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003648-9 - RODOLPHO JEREP JUNIOR (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e 

ADV. 
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SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003660-0 - PALMIRA CORINA ROSSINI MOSTACO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e 

ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003661-1 - MARIA CRISTINA ROCHA E SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003662-3 - MAURICIO DE CASTRO LANZIOTTI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e 

ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003664-7 - IDALICE ALVARES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003665-9 - VALDECI CAPELINI MARTINS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003667-2 - SEBASTIANA RODRIGUES ZANCA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003668-4 - RENATA RODRIGUES PLACIDO DOS SANTOS (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO 

JUNIOR e ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317- 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003637-4 - CARLOS RODRIGUES OLIVEIRA GONÇALVES (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO 

JUNIOR e ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) ; OTILIA DA CONCEICAO 

GONCALVES X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003580-1 - DEVARNIEL BENTO PEREIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003631-3 - ALONSO PADILHA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003632-5 - ANGELINA PERES TUDELA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e 

ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003633-7 - ANTONIO FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003636-2 - BIASI MARSANGO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.003646-5 - JOSE ARNALDO NUNES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 

- TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003638-6 - ELIZIO SANTANA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003639-8 - FLAVIO CANTARIN RODRIGUES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003642-8 - CELIA REGINA DE MELLO RISSI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003644-1 - LUIZ PASQUAL (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA 

FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003645-3 - MAURICIO ANTONIO BISSOLI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003696-9 - JOAO IATECOLA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003681-7 - ANGELO CARLOS PINTO ROIM (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003678-7 - GOMES JUNJI TSUJI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003679-9 - ROBERTO BUENO LAS CASAS DE BRITO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR 

e ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) ; MARISA APARECIDA URBANEJA DE BRITO 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003680-5 - FRANCISCO TEIXEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003692-1 - GUACIRA TEDDE MANSANO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e 

ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003677-5 - GERALDO LASARO DE CAMPOS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003682-9 - ANGELO AMAURI MAZETO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e 

ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 
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ANDRADE). 

    2008.63.19.003683-0 - NICOLA JOSE REVERETE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e 

ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003684-2 - ANGELINA BRIZZI BRINO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e 

ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003686-6 - KARIME CRISTINA RUIZ SANTOS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003687-8 - ESTHER PIERINI DORETO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e 

ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003690-8 - HELCIO RONALDO APOLONIO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003675-1 - ODETE FERREIRA GENTA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e 

ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003671-4 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003672-6 - JOSE PEDRO TREVISAN NOVARETTI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e 

ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003695-7 - HERALDO JOEL BENETTI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e 

ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003670-2 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003694-5 - JOAO SOARES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. SP250553 

- TALITA 

FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003674-0 - JOSE ROBERTO AUFIERO JUNIOR (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-

JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003693-3 - IZABEL MOTTA BENETTI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e 

ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-
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JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido. 

    2008.63.19.002380-0 - KUNIO MATSUMOTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

     2008.63.19.002379-3 - KUNIO MATSUMOTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002374-4 - DURVAL GELI CAVALI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a 

abril/maio 

de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os 

atrasados serão 

corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a 

apuração 

do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil, 

contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

    2008.63.19.003517-5 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003518-7 - ALIPIO DOS SANTOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003525-4 - SILVIA LETICIA DE CARVALHO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003516-3 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003888-7 - HERMINIA OLIVEIRA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003889-9 - APARECIDO JOSE PINTO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. SP141868 

- RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003890-5 - APARECIDO JOSE PINTO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. SP141868 

- RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003891-7 - LUCI MESSIAS DE SOUZA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. SP141868 

- RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003893-0 - LILIAN MARIA TOLEDO MACHADO DA SILVA (ADV. SP175696 - KARINA 

ZAMARO DA 

SILVA e ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317- 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003894-2 - LILIAN MARIA TOLEDO MACHADO DA SILVA (ADV. SP175696 - KARINA 

ZAMARO DA 

SILVA e ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317- 
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JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003514-0 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003506-0 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003515-1 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003505-9 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003513-8 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003767-6 - CELIA DELGADO (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL e ADV. SP100030 

- RENATO 

ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003879-6 - LUCIA ASSIS DO AMARAL (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e 

ADV. SP141868 

- RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003742-1 - MARIA FIRMINA OLIVEIRA LIMA (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO de correção monetária das contas vinculadas.Assim, condeno a CEF à correção do FGTS, em caráter 

cumulativo, no saldo da conta vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, pela diferença 

encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, 

relativos a 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) monetariamente corrigidos com a aplicação de juros de mora 

à taxa de 

6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

    2008.63.19.003561-8 - VERA HELENA TAVARES DE LUGO (ADV. SP181491 - JULIANA SANCHES 

MARCHESI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003854-1 - ALFREDO CEZAR (ADV. SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003560-6 - PATRICIA LOPES MILANESI CAMARGO PENTEADO (ADV. SP181491 - 

JULIANA SANCHES 

MARCHESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003885-1 - ALTINO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003608-8 - MARIO HASHIMOTO (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2008.63.19.003739-1 - JOAO ALCINO BAROFALDI (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Ante todo o exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido. A forma mais efetiva para o cumprimento integral e célere desta decisão é a estipulação de 

obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar e pagar os valores por ela devidos dentro 

de 

prazo condizente com o caráter de massa da demanda em tela. 

Nessas condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da conta-poupança da parte 

autora, de 

número 1174-013-00006223-7, com aniversário até o dia 15, pagando-lhe os valores correspondentes às 
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diferenças 

apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), descontando-se os 

índices efetivamente aplicados 

    2008.63.19.003609-0 - RUBENS FERREIRA (ADV. SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo 

de 10 (dez) 

dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo nº 199961150066943,1ª Vara - 

Fórum 

Federal de São Carlos), comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção". 

    2008.63.19.003640-4 - CÍCERO PEREIRA GONÇALVES (ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO 

JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

esclarecer no 

prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo nº 

200761110005097, 3ª Vara - Fórum Federal de Marília; Processo nº 200761110020682, 1ª Vara - Fórum Federal 

de 

Marília ), comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção". 

    2008.63.19.003641-6 - DARCY SBRAGIA (ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo 

de 10 (dez) 

dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo nº 200661110007703, 3ª Vara - 

Fórum 

Federal de Marília; Processo nº 200661110007740, 3ª Vara - Fórum Federal de Marília ), comprovando 

documentalmente 

a não coincidência sob pena de extinção". 

    2008.63.19.003654-4 - ODETTE DE MELLO BARBOZA (ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JÚNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

esclarecer no 

prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo nº 

200061110024607, 1ª Vara - Fórum Federal de Marília), comprovando documentalmente a não coincidência sob 

pena de 

extinção". 

    2008.63.19.003666-0 - SILVANA MARIA PIMENTA STOCCO (ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora 

para esclarecer 

no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo nº 

200661110052939, 3ª Vara - Fórum Federal de Marília), comprovando documentalmente a não coincidência sob 

pena de 

extinção". 

    2008.63.19.003673-8 - JANDYRA SOUTO E OUTRO (ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

esclarecer no 

prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo nº 

200561110005301, 2ª Vara - Fórum Federal de Marília), comprovando documentalmente a não coincidência sob 

pena de 

extinção". 

    2008.63.19.003702-0 - DECIO CERQUEIRA DE MORAES FILHO E OUTRO (ADV. SP267800-ANTONIO 

CAMARGO 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a 

parte autora para 

esclarecer no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo 

nº 

200861110045968, 3ª Vara - Fórum Federal de Marília), comprovando documentalmente a não coincidência sob 

pena de 

extinção". 

    2008.63.19.003706-8 - RUTH EMÍLIA SCHIAVON VIDOTO (ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1693/1733 

para esclarecer 

no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo nº 

200861110004863, 1ª Vara - Fórum Federal de Marília), comprovando documentalmente a não coincidência sob 

pena de 

extinção". 

    2008.63.19.003749-4 - MARILENE ZORZELLA PACIELLO (ADV. SP080931-CELIO AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo 

de 10 (dez) 

dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo nº 200761080052704, 1ª Vara - 

Fórum 

Federal de Bauru), comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção". 

    2008.63.19.003756-1 - CÁSSIO HUMBERTO FORTINI (ADV. SP080931-CELIO AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo 

de 10 (dez) 

dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo nº 200761080053514, 3ª Vara - 

Fórum 

Federal de Bauru), comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção". 

    2008.63.19.003768-8 - JOÃO ALBERTO PERES THEOTONIO (ADV. SP089882-MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a 

parte autora 

para esclarecer no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, 

(Processo nº 

200461060119336 e Processo nº 200461060119348, ambos da 3ª Vara - Fórum Federal de São José do Rio Preto), 

comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção". 

    2008.63.19.003774-3 - MAURILIO APARECIDO TOMPSITTI (ADV. SP089882-MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a 

parte autora 

para esclarecer no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, 

(Processo nº 

9200926240, 17ª Vara - Fórum Ministro Pedro Lessa), comprovando documentalmente a não coincidência sob 

pena de 

extinção". 

    2008.63.19.003796-2 - CARLOS ROBERTO PEREIRA (ADV. SP089882-MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a 

parte autora 

para esclarecer no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, 

(Processo nº 

9500287226, 20ª Vara - Fórum Ministro Pedro Lessa; Processo nº 200461110046621, 2ª Vara - Fórum Federal de 

Marília; 

Processo nº 200561110042085, 1ª Vara - Fórum Federal de Marília; Processo nº 200561110042097, 3ª Vara - 

Fórum 

Federal de Marília), comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção". 

    2008.63.19.003799-8 - RAIMUNDO AMARAL DE JESUS (ADV. SP089882-MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a 

parte autora 

para esclarecer no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, 

(Processo nº 

9502045246, 1ª Vara - Fórum Federal de Santos), comprovando documentalmente a não coincidência sob pena 

de 

extinção". 

    2008.63.19.003800-0 - ANADIR MARIA DOS SANTOS (ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora 

para esclarecer 

no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo nº 

200761080052601, 3ª Vara - Fórum Federal de Bauru), comprovando documentalmente a não coincidência sob 

pena de 
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extinção". 

    2008.63.19.003813-9 - NILO BATISTA (ADV. SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

esclarecer no 

prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo nº 

9500287226, 20ª 

Vara - Fórum Ministro Pedro Lessa; Processo nº 200561110042073, 2ª Vara - Fórum Federal de Marília; 

Processo nº 

200661110048651, 1ª Vara - Fórum Federal de Marília), comprovando documentalmente a não coincidência sob 

pena de 

extinção". 

    2008.63.19.003815-2 - ROMILDO EUGENIO DE SOUZA (ADV. SP089882-MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a 

parte autora 

para esclarecer no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, 

(Processo nº 

9200936318, 9ª Vara - Fórum Ministro Pedro Lessa; Processo nº 200461210011239, 1ª Vara - Fórum Federal de 

Taubaté), 

comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção". 

    2008.63.19.003855-3 - ORLANDO VICENTE RODRIGUES (ADV. SP087378-CINTIA FERREIRA DE 

LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

esclarecer no 

prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo nº 

199961150061659, 2ª Vara - Fórum Federal de São Carlos), comprovando documentalmente a não coincidência 

sob pena 

de extinção". 

    2008.63.19.003856-5 - EDNA LUCIA DA CUNHA MENEGUEL (ADV. SP087378-CINTIA FERREIRA DE 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora 

para esclarecer 

no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo nº 

200061150021964, 1ª Vara - Fórum Federal de São Carlos), comprovando documentalmente a não coincidência 

sob pena 

de extinção". 

    2008.63.19.003858-9 - CECILIA LAZARA SEBASTIÃO PAULO E OUTROS (ADV. SP087378-CINTIA 

FERREIRA DE 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a 

parte autora para 

esclarecer no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo 

nº 

199961150066610, 1ª Vara - Fórum Federal de São Carlos), comprovando documentalmente a não coincidência 

sob pena 

de extinção". 

    2008.63.19.003878-4 - MIGUEL CANDIDO RAMOS (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

esclarecer no 

prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo nº 

200061080063355, 2ª Vara - Fórum Federal de Bauru), comprovando documentalmente a não coincidência sob 

pena de 

extinção". 

    2007.63.19.004666-1 - JOSÉ ALVES DOS SANTOS (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, com relação aos cálculos e 

créditos 

efetuados em sua conta vinculada do FGTS". 

    2007.63.19.004667-3 - JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para manifestar-se, no 

prazo de 05 

(cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixou de efetuar os 

cálculos e créditos do processo em referência, tendo em vista constar em sua CTPS que as opções ao FGTS 

ocorreram 

anteriormente a 22/09/1971, portanto, as contas vinculadas objeto da ação já teriam recebido os valores 

referentes a 

progressividade de taxa de juros, pois para opção anterior à Lei 5.705 de 21/09/1971, a progressividade era 

observada 

conforme determinava o artigo 4º da Lei 5.107/66, ou apresente extratos analíticos completos e legíveis, de todo o 

período em que a conta permaneceu sob a administração do banco depositário anterior até a data do saque ou 

transferência para a Caixa, comprovando o não recebimento dos mesmos, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004668-5 - APARECIDA SAMOGIM (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que a mesma 

aderiu 

ao Acordo do FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/2001, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004671-5 - YVANETTE DE SOUZA (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que a mesma 

aderiu 

ao Acordo do FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/2001, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004672-7 - JOSÉ ALVES DOS SANTOS (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que a mesma 

aderiu 

ao Acordo do FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/2001. Sem prejuízo, intime-se a Caixa Econômica 

Federal para 

cumprir o julgado quanto aos "juros progressivos", nos limites em que foi estabelecido na sentença". 

    2007.63.19.004677-6 - APARECIDO DE ASSIS (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que a mesma 

aderiu 

ao Acordo do FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/2001, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004678-8 - EDNA APARECIDA DE MORAES (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que a mesma 

aderiu 

ao Acordo do FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/2001, sob pena de extinção da execução". 

    2008.63.19.004007-9 - ELSO ALVES LIMA E OUTROS (ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias sobre os documentos pessoais e procuração anexada aos presentes autos em nome de 

Gilberto 

Bueno Gonçalves, tendo em vista não constar seu nome como parte ativa na inicial, sob pena de extinção". 

    2007.63.19.003285-6 - ILANC CURY HARFUCH (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003152-9 - MIKIO KIZAWA (ADV. SP201730-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento do V. Acórdão 

proferido.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003106-2 - EDUARDO MARINI (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003103-7 - RODNEY BUCHEB (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003083-5 - MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003076-8 - HELENA GONÇALVES MACHOSHVILI (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência 

às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo. Intime-se da Caixa Econômica Federal 

para cumprimento do V. Acórdão proferido. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003036-7 - CARLOS BRASIL SANTOS (ADV. SP149649-MARCOAURÉLIO UCHIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE)."Dê-se ciência às partes do retorno 

dos presentes 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento do V. 

Acórdão 

proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002958-4 - PAULO GIL (ADV. SP091036-ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes autos da E. 

Turma 

Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento do V. Acórdão proferido.Após 

todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002936-5 - OROTIDES ANTONIO VELOSO (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002929-8 - ERNESTINA BRESSAN (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002292-9 - CLAUDINEI CRENITE SIMÕES (ADV. SP167218-JOAQUIM FERNANDO RUIZ 

FELICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 
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presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002129-9 - GUIOMAR MONGE DOS REIS (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001153-1 - ALEX FERNANDO SANCHES SAPACOSTA (ADV. SP230928-CASSIO SANCHES 

BARBI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001487-8 - MARIA DA LUZ SILVA ONICHI (ADV. SP081157-MITSUO ASSEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento do V. Acórdão 

proferido.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001361-8 - MARILENA SPONTON BRITO (ADV. SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001367-9 - MARIA CAVAGUTI (ADV. SP167218-JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELÍCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001196-8 - JOÃO ANTONIO DE CAMPOS (ADV. SP253500-VIVIAN VIVEIROS NOGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001168-3 - ANA CRISTINA REIS GUEDES (ADV. SP198895-JULIANA MARINANGELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001148-8 - NEILA APARECIDA DA FONSECA POLOTO (ADV. SP217321-JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001266-3 - UTAKO UTUMO (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 
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Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento do V. Acórdão 

proferido.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003683-7 - EDNA LUISA DA CONCEIÇÃO MATOS LOPES (ADV. SP089679-ARIOVALDO 

APARECIDO 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se 

ciência às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para 

cumprimento 

do V. Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001052-6 - NARIAQUI CAVAGUTI (ADV. SP167218-JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001083-6 - MARCUS HENRIQUE PEREIRA GUIDASTRE (ADV. SP141868-RONALDO 

LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se 

ciência às partes 

do retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para 

cumprimento do V. Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000787-4 - MARIA FERNANDA SVIZZERO REGHINI (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se 

ciência às 

partes do retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que 

requeiram 

o quê de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000790-4 - MARIA FERNANDA SVIZZERO REGHINI (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se 

ciência às 

partes do retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo. Intime-se da Caixa 

Econômica Federal para cumprimento do V. Acórdão proferido. Após todas as regularizações, dê-se 

baixa no sistema". 

    2007.63.19.001741-7 - SUZANA CONCEIÇÃO RIBEIRO (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes 

do retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo. Intime-se da Caixa Econômica Federal para 

cumprimento do V. Acórdão proferido. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000802-7 - FRANCISCO HEDENIZIO REBUCCI (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência 

às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo. Intime-se da Caixa Econômica 

Federal para cumprimento do V. Acórdão proferido. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema". 

    2007.63.19.000771-0 - KESCHI SATO (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001658-9 - JULIA DO AMARAL GONÇALVES (ADV. SP253309-JAQUELINE LAZARINE 

VALEO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 
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Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001658-9 - JULIA DO AMARAL GONÇALVES (ADV. SP253309-JAQUELINE LAZARINE 

VALEO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001549-4 - NORTON RIBEIRO (ADV. SP175696-KARINA ZAMARO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento do V. Acórdão 

proferido.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001051-4 - NARIAQUI CAVAGUTI (ADV. SP167218-JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001265-1 - MARIA DE LOURDES FERNANDES (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000769-2 - MARIA INEZ BLASQUES BARCELON (ADV. SP100804-ANDREA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência 

às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para 

cumprimento 

do V. Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000970-6 - MARIA JANETE TREVISAN (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000969-0 - MARIA JANETE TREVISAN (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002541-4 - LAURA IZIDORO SANCHES (ADV. SP184632-DELSO JOSÉ RABELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001024-1 - JANDYRO MARQUES (ADV. SP208607-ALESSA PAGAN VEIGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de direito no prazo de 05 

(cinco) 

dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1700/1733 

    2007.63.19.000777-1 - KESHI SATO (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000780-1 - KESHI SATO (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000791-6 - HERBERT ALLAN SVIZZERO REGHINE (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência 

às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para 

cumprimento 

do V. Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000804-0 - HERBERT ALLAN SVIZZERO REGHINE (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência 

às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram 

o quê de 

direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001050-2 - HELENA BUENO SILVA E OUTRO (ADV. SP050288-MARCIA MOSCADI MADDI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

     2007.63.19.002808-7 - ILANC CURY HARFUCH (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002901-8 - THIAGO OKUBO PROCÓPIO PINTO (ADV. SP217321-JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

     2007.63.19.002905-5 - PEDRO PASCHOAL (ADV. SP217321-JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento do V. Acórdão 

proferido.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003073-2 - HELENA GONÇALVES MACHOSHVILI (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência 

às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram 

o quê de 

direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 
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    2007.63.19.002359-4 - PAULO CESAR PROCÓPIO PINTO (ADV. SP217321-JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002697-2 - JANDYRO MARQUES (ADV. SP208607-ALESSA PAGAN VEIGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento do V. Acórdão 

proferido.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003065-3 - JAIR SIVIERO (ADV. SP251318-LUCIANO TOKUMOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes autos da E. 

Turma 

Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento do V. Acórdão proferido.Após 

todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000989-5 - LUIZ HAMAMURA (ADV. SP155769-CLAURIVALDO PAULA LESSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento do V. Acórdão 

proferido.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002908-0 - JOÃO ALCINO BAROFALDI (ADV. SP217321-JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000963-9 - EMILIA ROBELATO (ADV. SP115238-CLÁUDIO DOS SANTOS GRANJEIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002357-0 - LAURIDES APARECIDO LAUREANO PINTO (ADV. SP217321-JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes 

do retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001974-8 - GUIOMAR MONGE DOS REIS (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003089-6 - FRANCISCO BUCUVIC (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 
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    2007.63.19.003093-8 - ARLINDO LUIZ DE MATTOS (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003447-6 - CONCEIÇÃO FERREIRA NUNES (ADV. SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001831-8 - ANTONIO FERREIRA MILANO (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes 

do retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001828-8 - FERNANDO RIBEIRO DI FLORA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001830-6 - FERNANDO RIBEIRO DI FLORA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003567-5 - WALDOMIRO FERNANDES REINDL MARTHA (ADV. SP100804-ANDRÉA 

MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se 

ciência às 

partes do retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica 

Federal para 

cumprimento do V. Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002903-1 - ANA PAULO OKUBO PROCÓPIO PINTO (ADV. SP217321-JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002007-6 - OSWALDO ANTONIO ZAMBONI (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência 

às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para 

cumprimento 

do V. Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002235-8 - ISABEL CRISTINA TRINDADE (ADV. SP122698-MARIA LUIZA MICHELANO 

PENASSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 
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    2007.63.19.002030-1 - ANA PAULA DANTAS DI FLORA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002054-4 - FLORINDA DA CRUZ MARANGONI (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE 

MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002153-6 - VERA LUCIA HERRERA (ADV. SP147489-JOSÉ FRANCISCO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001966-9 - MARIA DE LOURDES FAGALI ARABE (ADV. SP217321-JOSÉ GLAUCO 

SCARAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001965-7 - MARCOS ROBERTO IYDA (ADV. SP219329-EDVALDO MOREIRA CESAR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001963-3 - MARCOS ROBERTO IYDA (ADV. SP219329-EDVALDO MOREIRA CESAR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000504-0 - TOSHIYUKI MISSAKA (ADV. SP238332-THIAGO EMPKE GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento do V. Acórdão 

proferido.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000717-5 - JORGE ALVES RODRIGUES (ADV. SP141868-RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000216-5 - SÉRGIO RICARDO ADAMI (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 
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    2007.63.19.000205-0 - PAULO HENRIQUE FERRAZ DO AMARAL (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se 

ciência às 

partes do retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica 

Federal para 

cumprimento do V. Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000228-1 - MAURO TIEPPO (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000227-0 - MAURO TIEPPO (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001505-6 - NELZI LOCCI DINIZ JUNQUEIRA (ADV. SP243796-FERNANDO QUINTELLA 

CATARINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000438-1 - ANTONIO XAVIER MATOS E OUTRO (ADV. SP243796-FERNANDO QUINTELLA 

CATARINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se 

ciência às partes 

do retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para 

cumprimento do V. Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001494-5 - NELZI LOCCI DINIZ JUNQUEIRA (ADV. SP243796-FERNANDO QUINTELLA 

CATARINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000613-4 - MARGARIDA BICHARELLI BAZZEO (ADV. SP122983-MARCEL AUGUSTO 

FARHA CABETE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes 

do retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000198-7 - THERCILIA HUNGARO MARTINI (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência 

às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para 

cumprimento 

do V. Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000200-1 - THERCILIA HUNGARO MARTINI (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência 

às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para 

cumprimento 

do V. Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000196-3 - HELOISA KEIKO MURAMATSU (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes 

do retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000199-9 - PAULO HENRIQUE FERRAZ DO AMARAL (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se 

ciência às 

partes do retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica 

Federal para 

cumprimento do V. Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000201-3 - PAULO HENRIQUE FERRAZ DO AMARAL (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se 

ciência às 

partes do retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica 

Federal para 

cumprimento do V. Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000202-5 - THERCILIA HUNGARO MARTINI (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência 

às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para 

cumprimento 

do V. Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002092-1 - RAUL DA SILVA (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000520-8 - RICARDO JOSÉ CABELLO (ADV. SP186413-FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA 

FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000704-7 - EDILAMAR PEREIRA GUIDASTRE (ADV. SP141868-RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000700-0 - EDILAMAR PEREIRA GUIDASTRE (ADV. SP141868-RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000203-7 - PAULO HENRIQUE FERRAZ DO AMARAL (ADV. SP100804-ANDREA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se 

ciência às 

partes do retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica 

Federal para 

cumprimento do V. Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000233-5 - PAULO HENRIQUE FERRAZ DO AMARAL (ADV. SP100804-ANDREA MARIA 

THOMAZ 
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SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se 

ciência às 

partes do retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica 

Federal para 

cumprimento do V. Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000705-9 - MARCUS HENRIQUE PEREIRA GUIDASTRE (ADV. SP141868-RONALDO 

LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se 

ciência às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram 

o quê de 

direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000703-5 - MAURÍCIO CESAR PEREIRA GUIDASTRE (ADV. SP141868-RONALDO 

LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se 

ciência às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para 

cumprimento 

do V. Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000715-1 - MAURÍCIO CESAR PEREIRA GUIDASTRE (ADV. SP141868-RONALDO 

LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se 

ciência às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram 

o quê de 

direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.000214-1 - IVAN GUILHERME ADAMI (ADV. SP100804-ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se da Caixa Econômica Federal para cumprimento 

do V. 

Acórdão proferido.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.004682-0 - VERLANDIA APPARECIDA PREVIATTO (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Nos termos do artigo 1º da 

Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos 

virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens". 

    2007.63.19.004688-0 - PASCHOALINA ZAMPERCIO (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens. 

    2007.63.19.004691-0 - ERCILIA PREVIATTO ANTUNES (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens". 

    2007.63.19.004692-2 - ERCILIA PREVIATTO ANTUNES (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1707/1733 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens". 

    2007.63.19.004693-4 - ERCILIA PREVIATTO ANTUNES (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens". 

    2007.63.19.004694-6 - ERCILIA PREVIATTO ANTUNES (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens". 

    2007.63.19.004698-3 - HERCILIA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Nos termos do artigo 1º da 

Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos 

virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens". 

    2007.63.19.004699-5 - HERCILIA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Nos termos do artigo 1º da 

Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos 

virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens". 

    2007.63.19.004701-0 - NAIR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP250598-LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 

CAETANO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Nos termos do artigo 1º 

da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos 

virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens". 

    2007.63.19.004740-9 - JESOE ANGELO BALDESIN (ADV. SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixou 

de 

efetuar os cálculos e créditos do processo em referência, tendo em vista constar em sua CTPS que as opções ao 

FGTS 

ocorreram anteriormente a 22/09/1971, portanto, as contas vinculadas objeto da ação já teriam recebido os 

valores 

referentes a progressividade de taxa de juros, pois para opção anterior à Lei 5.705 de 21/09/1971, a 

progressividade era 
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observada conforme determinava o artigo 4º da Lei 5.107/66, ou apresente extratos analíticos completos e 

legíveis, de 

todo o período em que a conta permaneceu sob a administração do banco depositário anterior até a data do 

saque ou 

transferência para a Caixa, comprovando o não recebimento dos mesmos, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004742-2 - JOÃO DA SILVA MATTOS (ADV. SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixou 

de 

efetuar os cálculos e créditos do processo em referência, tendo em vista constar em sua CTPS que as opções ao 

FGTS 

ocorreram anteriormente a 22/09/1971, portanto, as contas vinculadas objeto da ação já teriam recebido os 

valores 

referentes a progressividade de taxa de juros, pois para opção anterior à Lei 5.705 de 21/09/1971, a 

progressividade era 

observada conforme determinava o artigo 4º da Lei 5.107/66, ou apresente extratos analíticos completos e 

legíveis, de 

todo o período em que a conta permaneceu sob a administração do banco depositário anterior até a data do 

saque ou 

transferência para a Caixa, comprovando o não recebimento dos mesmos, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004743-4 - VICTOR CAETANO COUTO (ADV. SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE)."Intime-se a parte autora para 

manifestar-se, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixou 

de 

efetuar os cálculos e créditos do processo em referência, tendo em vista constar em sua CTPS que as opções ao 

FGTS 

ocorreram anteriormente a 22/09/1971, portanto, as contas vinculadas objeto da ação já teriam recebido os 

valores 

referentes a progressividade de taxa de juros, pois para opção anterior à Lei 5.705 de 21/09/1971, a 

progressividade era 

observada conforme determinava o artigo 4º da Lei 5.107/66, ou apresente extratos analíticos completos e 

legíveis, de 

todo o período em que a conta permaneceu sob a administração do banco depositário anterior até a data do 

saque ou 

transferência para a Caixa, comprovando o não recebimento dos mesmos, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004744-6 - EMILIO CARMONA (ADV. SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixou 

de 

efetuar os cálculos e créditos do processo em referência, tendo em vista constar em sua CTPS que as opções ao 

FGTS 

ocorreram anteriormente a 22/09/1971, portanto, as contas vinculadas objeto da ação já teriam recebido os 

valores 

referentes a progressividade de taxa de juros, pois para opção anterior à Lei 5.705 de 21/09/1971, a 

progressividade era 

observada conforme determinava o artigo 4º da Lei 5.107/66, ou apresente extratos analíticos completos e 

legíveis, de 

todo o período em que a conta permaneceu sob a administração do banco depositário anterior até a data do 

saque ou 

transferência para a Caixa, comprovando o não recebimento dos mesmos, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004745-8 - KAZUKO TAIRA YAMASHIRO (ADV. SP228704-MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixou 

de 

efetuar os cálculos e créditos do processo em referência, tendo em vista constar em sua CTPS que as opções ao 

FGTS 
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ocorreram anteriormente a 22/09/1971, portanto, as contas vinculadas objeto da ação já teriam recebido os 

valores 

referentes a progressividade de taxa de juros, pois para opção anterior à Lei 5.705 de 21/09/1971, a 

progressividade era 

observada conforme determinava o artigo 4º da Lei 5.107/66, ou apresente extratos analíticos completos e 

legíveis, de 

todo o período em que a conta permaneceu sob a administração do banco depositário anterior até a data do 

saque ou 

transferência para a Caixa, comprovando o não recebimento dos mesmos, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004746-0 - ANTONIO CARLOS DE MELLO (ADV. SP228704-MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixou 

de 

efetuar os cálculos e créditos do processo em referência, tendo em vista constar em sua CTPS que as opções ao 

FGTS 

ocorreram anteriormente a 22/09/1971, portanto, as contas vinculadas objeto da ação já teriam recebido os 

valores 

referentes a progressividade de taxa de juros, pois para opção anterior à Lei 5.705 de 21/09/1971, a 

progressividade era 

observada conforme determinava o artigo 4º da Lei 5.107/66, ou apresente extratos analíticos completos e 

legíveis, de 

todo o período em que a conta permaneceu sob a administração do banco depositário anterior até a data do 

saque ou 

transferência para a Caixa, comprovando o não recebimento dos mesmos, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004748-3 - NATALINA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP228704-MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora 

para manifestar- 

se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que 

deixou 

de efetuar os cálculos e créditos do processo em referência, tendo em vista constar em sua CTPS que as opções ao 

FGTS ocorreram anteriormente a 22/09/1971, portanto, as contas vinculadas objeto da ação já teriam recebido 

os valores 

referentes a progressividade de taxa de juros, pois para opção anterior à Lei 5.705 de 21/09/1971, a 

progressividade era 

observada conforme determinava o artigo 4º da Lei 5.107/66, ou apresente extratos analíticos completos e 

legíveis, de 

todo o período em que a conta permaneceu sob a administração do banco depositário anterior até a data do 

saque ou 

transferência para a Caixa, comprovando o não recebimento dos mesmos, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004749-5 - OVIDIO PIRES DA SILVA (ADV. SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixou 

de 

efetuar os cálculos e créditos do processo em referência, tendo em vista constar em sua CTPS que as opções ao 

FGTS 

ocorreram anteriormente a 22/09/1971, portanto, as contas vinculadas objeto da ação já teriam recebido os 

valores 

referentes a progressividade de taxa de juros, pois para opção anterior à Lei 5.705 de 21/09/1971, a 

progressividade era 

observada conforme determinava o artigo 4º da Lei 5.107/66, ou apresente extratos analíticos completos e 

legíveis, de 

todo o período em que a conta permaneceu sob a administração do banco depositário anterior até a data do 

saque ou 

transferência para a Caixa, comprovando o não recebimento dos mesmos, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004750-1 - JOSÉ AUGUSTO CALDEIRA (ADV. SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se, no 
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prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixou 

de 

efetuar os cálculos e créditos do processo em referência, tendo em vista constar em sua CTPS que as opções ao 

FGTS 

ocorreram anteriormente a 22/09/1971, portanto, as contas vinculadas objeto da ação já teriam recebido os 

valores 

referentes a progressividade de taxa de juros, pois para opção anterior à Lei 5.705 de 21/09/1971, a 

progressividade era 

observada conforme determinava o artigo 4º da Lei 5.107/66, ou apresente extratos analíticos completos e 

legíveis, de 

todo o período em que a conta permaneceu sob a administração do banco depositário anterior até a data do 

saque ou 

transferência para a Caixa, comprovando o não recebimento dos mesmos, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004751-3 - MARIA ZILZA BATISTA (ADV. SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixou 

de 

efetuar os cálculos e créditos do processo em referência, tendo em vista constar em sua CTPS que as opções ao 

FGTS 

ocorreram anteriormente a 22/09/1971, portanto, as contas vinculadas objeto da ação já teriam recebido os 

valores 

referentes a progressividade de taxa de juros, pois para opção anterior à Lei 5.705 de 21/09/1971, a 

progressividade era 

observada conforme determinava o artigo 4º da Lei 5.107/66, ou apresente extratos analíticos completos e 

legíveis, de 

todo o período em que a conta permaneceu sob a administração do banco depositário anterior até a data do 

saque ou 

transferência para a Caixa, comprovando o não recebimento dos mesmos, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004752-5 - ANTONIO LAURETTI (ADV. SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixou 

de 

efetuar os cálculos e créditos do processo em referência, tendo em vista constar em sua CTPS que as opções ao 

FGTS 

ocorreram anteriormente a 22/09/1971, portanto, as contas vinculadas objeto da ação já teriam recebido os 

valores 

referentes a progressividade de taxa de juros, pois para opção anterior à Lei 5.705 de 21/09/1971, a 

progressividade era 

observada conforme determinava o artigo 4º da Lei 5.107/66, ou apresente extratos analíticos completos e 

legíveis, de 

todo o período em que a conta permaneceu sob a administração do banco depositário anterior até a data do 

saque ou 

transferência para a Caixa, comprovando o não recebimento dos mesmos, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004753-7 - FIRMINO XAVIER (ADV. SP228704-MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para manifestar-se, no 

prazo de 05 

(cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixou de efetuar os 

cálculos e créditos do processo em referência, tendo em vista constar em sua CTPS que as opções ao FGTS 

ocorreram 

anteriormente a 22/09/1971, portanto, as contas vinculadas objeto da ação já teriam recebido os valores 

referentes a 

progressividade de taxa de juros, pois para opção anterior à Lei 5.705 de 21/09/1971, a progressividade era 

observada 

conforme determinava o artigo 4º da Lei 5.107/66, ou apresente extratos analíticos completos e legíveis, de todo o 

período em que a conta permaneceu sob a administração do banco depositário anterior até a data do saque ou 

transferência para a Caixa, comprovando o não recebimento dos mesmos, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004754-9 - MARIA TEREZINHA ABIATE SILVA (ADV. SP228704-MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora 

para manifestar- 

se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que 

deixou 

de efetuar os cálculos e créditos do processo em referência, tendo em vista que conforme cópias dos extratos do 

FGTS 

anexados, a mesma já foi beneficiada com a taxa progressiva de juros, ou que comprove documentalmente o não 

recebimento, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004755-0 - JOCELYM AMAURITI BORBA (ADV. SP228704-MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixou 

de 

efetuar os cálculos e créditos do processo em referência, tendo em vista constar em sua CTPS que as opções ao 

FGTS 

ocorreram anteriormente a 22/09/1971, portanto, as contas vinculadas objeto da ação já teriam recebido os 

valores 

referentes a progressividade de taxa de juros, pois para opção anterior à Lei 5.705 de 21/09/1971, a 

progressividade era 

observada conforme determinava o artigo 4º da Lei 5.107/66, ou apresente extratos analíticos completos e 

legíveis, de 

todo o período em que a conta permaneceu sob a administração do banco depositário anterior até a data do 

saque ou 

transferência para a Caixa, comprovando o não recebimento dos mesmos, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.004789-6 - LUIZ SABIO (ADV. SP250598-LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE CAETANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal 

de São Paulo, com as nossas homenagens". 

    2007.63.19.004791-4 - SANDRA MÁRCIA MOTTA NUNES LIGER (ADV. SP155025-LUIZ NUNES 

PEGORARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Nos termos do artigo 1º da 

Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos 

virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens". 

    2007.63.19.004792-6 - SANDRA MÁRCIA MOTTA NUNES LIGER (ADV. SP155025-LUIZ NUNES 

PEGORARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Nos termos do artigo 1º da 

Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos 

virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens". 

    2008.63.19.000025-2 - INEZ PILAR DA COSTA BERGAMASCHI (ADV. SP117678-PAULO CESAR DA 

CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora 

para manifestar- 

se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, relativo à planilha de 

cálculos 

e créditos do presente processo, efetuados pelo sistema PLANEC, posicionados à 10/04/2008". 

    2008.63.19.003563-1 - GENECI FÁTIMA CARDOSO VIEIRA (ADV. SP178729-RODRIGO ANGELO 

VERDIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora 

para apresentar 
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no prazo de 10 (dez) dias, cópias do CPF; RG e comprovante de endereço com CEP, para o regular 

prosseguimento do 

feito, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.003564-3 - ANTONIO PAULO BITTENCOURT VIEIRA (ADV. SP178729-RODRIGO ANGELO 

VERDIANI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora 

para 

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópias do CPF e comprovante de endereço com CEP, para o regular 

processamento do feito, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.003663-5 - DAMIÃO BRAVO (ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para apresentar no prazo 

de 10 (dez) 

dias, documentos do espólio, com seu respectivo inventariante, regularizando a representação processual, sob 

pena de 

extinção". 

    2008.63.19.002179-6 - CILLA GIGO (ADV. SP074199-ANGELA ANTONIA GREGÓRIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Defiro o desentranhamento dos documentos dos 

presentes 

autos conforme solicitado, devendo a Secretaria providenciar o mesmo, entregando-os ao procurador mediante 

recibo". 

    2008.63.19.002151-6 - CILLA GIGO (ADV. SP074199-ANGELA ANTONIA GREGÓRIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Defiro o desentranhamento dos documentos dos 

presentes 

autos conforme solicitado, devendo a Secretaria providenciar o mesmo, entregando-os ao procurador mediante 

recibo". 

    2008.63.19.002150-4 - CILLA GIGO (ADV. SP074199-ANGELA ANTONIA GREGÓRIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Defiro o desentranhamento dos documentos dos 

presentes 

autos conforme solicitado, devendo a Secretaria providenciar o mesmo, entregando-os ao procurador mediante 

recibo". 

    2008.63.19.002149-8 - CILLA GIGO (ADV. SP074199-ANGELA ANTONIA GREGÓRIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Defiro o desentranhamento dos documentos dos 

presentes 

autos conforme solicitado, devendo a Secretaria providenciar o mesmo, entregando-os ao procurador mediante 

recibo". 

    2008.63.19.002166-8 - ARILDO GUAGGIO DOS SANTOS (ADV. SP139538-LEIZE CLEMENTE DE 

CAMARGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Tendo em vista o cálculo e 

o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, bem como a manifestação da parte autora concordando com o 

mesmo, 

defiro o levantamento da quantia depositada. A Secretaria deverá oficiar ao banco depositário autorizando o 

levantamento 

da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa aos presentes autos virtuais". 

    2008.63.19.003699-4 - FREDERICO EDUARDO BELUCI IGNACIO (ADV. SP267800-ANTONIO 

CAMARGO JÚNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora 

para 

apresentar no prazo de 10 (dez) dias, documentos do espólio com seu respectivo inventariante, regularizando a 

representação processual, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.003743-3 - NELIZA GUARIZO FERREIRA DO AMARAL (ADV. SP180790-ANTONIO 

CAMARGO JÚNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora 

para 

comprovar a existência da conta-poupança relativo ao período pretendido na inicial no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena 

de extinção". 

    2008.63.19.003744-5 - RODRIGO GUARIZO FERREIRA DO AMARAL (ADV. SP180790-ANTONIO 
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CAMARGO 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a 

parte autora para 

comprovar a existência da conta-poupança relativo ao período pretendido na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena 

de extinção". 

    2008.63.19.001474-3 - MARIA APPARECIDA MURCINA (ADV. SP265334-HELTON CLASSEDIR 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Tendo em vista o cálculo e 

o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, bem como a manifestação da parte autora concordando com o 

mesmo, 

defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário autorizando o 

levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa aos presentes autos virtuais". 

    2008.63.19.004014-6 - JOSÉ BENEDITO MANNE (ADV. SP101636-ANA MARIA NEVES LETURIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação (Processo 2000.61.00.008813-5 - 4ª Vara Federal Forum 

Ministro 

Pedro Lessa/SP), onde teve declarado procedente quanto à composição dos índices de janeiro/1989 (42,72%), 

abril de 

1990 (44,80%), reconhecida a falta de interesse de agir dos autores em relação ao IPC de março de 1990, já 

creditado, 

sendo que no presente processo pede os índices de março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87), sob 

pena de 

extinção". 

    2008.63.19.001771-9 - JORGE ABU ABSI (ADV. SP090430-CELIA MARISA MAZUCATO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Tendo em vista a manifestação da 

parte autora 

não concordando com o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, indefiro, por ora, o 

levantamento da quantia depositada. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar se os 

mesmos 

estão de acordo com o determinado na sentença". 

    2008.63.19.003923-5 - LUIS ADOLFO BEIJO (ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para manifestar-se no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processos: 

2006.61.08.008028-8, 

2006.61.08.008030-6 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP; 2006.61.08.008029-0 - 1ª Vara Federal de Bauru/SP e 

2008.61.08.008197-9 - 3ª Vara Federal de Bauru/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob 

pena de 

extinção". 

    2008.63.19.003958-2 - BENEDITO QUINTANA (ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processos: 

2004.61.08.009446-1 - 3ª Vara Federal Bauru/SP e 2004.61.08.009690-1 - 2ª Vara Federal Bauru/SP), 

comprovando 

documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.003983-1 - ANTONIO OSVALDO VITORIANO (ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

comprovar no 

prazo de 10 (dez) dias, sua titularidade na conta-poupança objeto da inicial, ou apresentar documentos do 

espólio com 

seu respectivo inventariante, regularizando a representação processual, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.003992-2 - MARIA THEREZA MUNIZ E OUTROS (ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS 

FELIPPE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora 

para manifestar- 
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se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processos: 

2007.61.08.005351-4 - 3ª Vara Federal Bauru/SP e 2008.61.08.005622-2 - 1ª Vara Federal Bauru/SP), 

comprovando 

documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.003994-6 - HIROMASA OSHIRO (ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para manifestar-se no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processos: 

2005.61.08.004271-4; 

2005.61.08.004276-3 - 1ª Vara Federal Bauru/SP; 2005.61.08.004277-5; 2005.61.08004281-7 - 2ª Vara Federal 

Bauru/SP; 2005.61.08.004280-5; 2005.61.08.004286-6 - 3ª Vara Federal Bauru/SP), comprovando 

documentalmente a 

não coincidência, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.004098-5 - OSMAR ANTONIO GODOY (ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 

2006.61.08.008377-0 - 3ª Vara Federal de Bauru/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob 

pena de 

extinção". 

    2008.63.19.004105-9 - NELSON SIQUERI FERNANDES (ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processos: 

2005.61.08.010735-6; 2005.61.08.010738-1 e 2005.61.08.010739-3 - 1ª Vara Federal Bauru/SP), comprovando 

documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.003333-6 - GENI GARCIA BARRIENTOS (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

comprovar sua 

titularidade na conta-poupança objeto da inicial no prazo de 10 (dez) dias, ou apresentar documentos do espólio 

com seu 

respectivo inventariante, regularizando a representação processual, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.000111-6 - ZULEICA VIEIRA BARBOSA (ADV. SP268044-FÁBIO NILTON CORASSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "As partes entraram em acordo, nos 

seguintes 

termos: a autora se dá por satisfeita em relação ao objeto desta ação, em razão da juntada por parte da ré das 

informações relativas ao financiamento mencionado na inicial. A ré, através da preposta presente nesta 

audiência, se 

dispõe a receber a autora ou seu patrono na agência Lins, para eventuais esclarecimentos a respeito das 

propostas de 

renegociação. A ré salienta que, por normas internas, atualmente exige-se a presença do mutuário antigo para a 

transmissão do contrato para o novo mutuário. Sem honorários nesta fase. Sem custas. Nada mais.". 

    2008.63.19.004146-1 - MARIA APPARECIDA BATTOCCHIO LUCAS (ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS FELIPPE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora 

para 

comprovar no prazo de 10 (dez) dias, sua titularidade na conta-poupança objeto da inicial, tendo em vista que a 

cópia do 

extrato anexado conta o nome de Irene Moratelli, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.004161-8 - ANDRÉIA MANCINI BISCONSIN (ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 

2005.61.11.004007-6 - 1ª Vara Federal Marília/SP e 2005.61.11.004008-8 - 2ª Vara Federal Marília/SP), 

comprovando 

documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.004191-6 - MARIA JANETE TREVISAN (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 

2007.63.19.000969-0 - Deste Juizado Especial Federal), onde pede a correção da mesma conta-poupança, relativo 

ao 

mesmo período, em face da mesma parte ré, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.004201-5 - ADELINO FERREIRA LIMA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo; 

2008.63.19.004192-8 - Deste Juizado Especial Federal), onde pleiteia a correção da mesma conta-poupança, 

relativo ao 

mesmo período, em face da mesma ré, sob pena de extinção". 

    2008.63.19.004213-1 - HENRIQUE VIEIRA MUZY (ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 

2005.61.11.005654-0 - 2ª Vara Federal Marília/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena 

de 

extinção". 

    2008.63.19.001773-2 - JORGE ABU ABSI (ADV. SP090430-CELIA MARISA MAZUCATO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Tendo em vista a manifestação da 

parte autora 

não concordando com o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, indefiro, por ora, o 

levantamento da quantia depositada. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar se os 

mesmos 

estão de acordo com o determinado na sentença. Int". 

    2008.63.19.001802-5 - MARINA FERRETTI CAMILO (ADV. SP090430-CELIA MARISA MAZUCATO DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Tendo em vista a 

manifestação da parte 

autora não concordando com o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, indefiro, 

por ora, o 

levantamento da quantia depositada. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar se os 

mesmos 

estão de acordo com o determinado na sentença. Int". 

    2008.63.19.001801-3 - JEANETE CRUZ ABU ABSI (ADV. SP090430-CELIA MARISA MAZUCATO DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Tendo em vista a manifestação da 

parte autora 

não concordando com o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, indefiro, por ora, o 

levantamento da quantia depositada. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar se os 

mesmos 

estão de acordo com o determinado na sentença. Int". 

    2007.63.19.001792-2 - MIRIAN SUMA SATO SUZUKI (ADV. SP141868-RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Tendo em vista o cálculo e o 

depósito judicial 

efetuado pela Caixa Econômica Federal, bem como a manifestação da parte autora concordando com os mesmos, 

defiro o 

levantamento da quantia depositada. A Secretaria deverá oficiar ao banco depositário autorizando o 

levantamento da 

quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa aos presentes autos virtuais. Int". 

    2008.63.19.000049-5 - APARECIDA LOPES DA SILVA (ADV. SP204781-EDMO CARVALHO DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Intime-se a parte autora 

para manifestar- 

se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que 

deixou de 
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efetuar cálculos e créditos referentes à autora, por não constar em sua base de dados registros de contas 

vinculadas, 

referentes aos planos pleiteados pela mesma, sob pena de extinção da execução". 

    2007.63.19.003789-1 - PAULO RENATO MATOS LOPES (ADV. SP089679-ARIOVALDO APARECIDO 

TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003113-0 - JOSÉ ROBERTO TARDIVO (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003157-8 - FLÁVIO YUZO KIZAWA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003156-6 - FLÁVIO YUZO KIZAWA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002968-7 - NICIA MILAN PASSARAFO (ADV. SP091036-ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003071-9 - HELENA GONÇALVES MACHOSHVILI (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência 

às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram 

o quê de 

direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002874-9 - CLARICE MALAVASI (ADV. SP179093-RENATO SILVA GODOY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. Acórdão.Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002498-7 - LUCINDA FERREIRA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. Acórdão.Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002930-4 - ERNESTINA BRESSAN (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 
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    2007.63.19.003105-0 - LOURIVETE CERVANTES ROCHA (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência 

às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

cumprir o V. 

Acórdão.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002192-5 - FERNANDO RIBEIRO DI FLORA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002004-0 - FERNANDO RIBEIRO DI FLORA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003274-1 - ILANC CURY HARFUCH (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003168-2 - LUCIANA TIEMI KIZAWA SAITO (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE 

MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003159-1 - CRISTIANE NOEMI KIZAWA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003087-2 - ROBERTO GARCIA DE LIMA (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002303-0 - LOURDES ROMERO (ADV. SP178735-VANDERLEI GONÇALVES MACHADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002123-8 - FLAVIA CRISTINA DANTAS DI FLORA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE 

MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 
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    2007.63.19.003560-2 - MARIA REGINA SILVA SOUZA BARBOSA (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se 

ciência às 

partes do retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para 

cumprir o V. Acórdão.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003543-2 - CARLOS VILLELA (ADV. SP091036-ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. Acórdão.Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003468-3 - ILDA KOGA KASA (ADV. SP243796-FERNANDO QUINTELLA CATARINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003169-4 - LUCIANA TIEMI KIZAWA SAITO (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE 

MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003161-0 - CRISTIANE NOEMI KIZAWA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003101-3 - JOANNA BERTOGNA (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003075-6 - HELENA GONÇALVES MACHOSHVILI (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência 

às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

cumprir o V. 

Acórdão.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002975-4 - FÁBIO ANDRADE FARIA (ADV. SP091036-ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. Acórdão.Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002966-3 - AUGUSTO ALVES DA SILVA (ADV. SP091036-ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002961-4 - RAQUEL NASSARALLA REGINO (ADV. SP091036-ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

2007.63.19.002943-2 - FRANCISCO ALVES MOREIRA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002941-9 - FRANCISCO ALVES MOREIRA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002938-9 - OROTIDES ANTONIO VELOSO (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002937-7 - OROTIDES ANTONIO VELOSO (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002876-2 - CLARICE MALAVASI (ADV. SP179093-RENATO SILVA GODOY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. Acórdão.Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002482-3 - TERESINHA DE ALMEIDA (ADV. SP091036-ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002134-2 - FLÁVIA CRISTINA DANTAS DI FLORA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE 

MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002128-7 - ZULEIKA ARANTES PEREIRA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003736-2 - EFIGÊNCIA DE CASTRO (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 
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dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003153-0 - MIKIO KIZAWA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. Acórdão.Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003092-6 - ARLINDO LUIZ DE MATTOS (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003483-0 - MARIA NATALINA DANILUSSI LAZZARI (ADV. SP144661-MARUY VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002956-0 - SONIA MAKASSIAN (ADV. SP091036-ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. Acórdão.Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002954-7 - SONIA MAKASSIAN (ADV. SP091036-ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. Acórdão.Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002935-3 - OROTIDES ANTONIO VELOSO (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o quê de 

direito no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002119-6 - FERNANDO RIBEIRO DI FLORA (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003390-3 - ALVINO DOS SANTOS COSTA (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003273-0 - ILANC CURY HARFUCH (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1721/1733 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003171-2 - LUCIANA TIEMI KIZAWA SAITO (ADV. SP074209-OLYMPIO JOSÉ DE 

MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003086-0 - MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003080-0 - HELENA GONÇALVES MACHOSHVILI (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência 

às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, para que requeiram 

o quê de 

direito no prazo de 05 (cinco) dias.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003107-4 - TEREZINHA RODRIGUES BUENO (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência 

às partes do 

retorno dos presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

cumprir o V. 

Acórdão.Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.003110-4 - URBANO DO NASCIMENTO (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do 

retorno dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.002481-1 - MARCO AURÉLIO CORDEIRO (ADV. SP091036-ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno 

dos 

presentes autos da E. Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. 

Acórdão.Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001448-9 - ERICK RIBEIRO NORONHA (ADV. SP144661-MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. Acórdão.Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2007.63.19.001642-5 - IGOR RIBEIRO NORONHA (ADV. SP144661-MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes 

autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o V. Acórdão.Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema". 

    2008.63.19.000847-0 - ELSA BRUMATTI (ADV. SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). "...No caso em tela, a parte autora não comprovou 

enquadrar- 

se na primeira situação, isto é, possuir conta vinculada de FGTS até Setembro/1971, não tendo razão quanto ao 

pleito 

dos juros progressivos,razão pela qual JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO de correção 

monetária das 
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contas vinculadas...". 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 

59/2008 

 

    2007.63.19.004236-9 - VALDOMIRO FERMIANO (ADV. SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.001080-4 - CIBELE DE PAULA MASSAROLLI (ADV. SP254920 - JULIANO GÊNOVA e ADV. 

SP251655 - 

OLAVO COLLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto 

às partes a 

apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos 

autos, no 

prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para 

manifestação, 

no mesmo prazo. Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.001242-4 - APARECIDA FIDELIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo 

(s) 

pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, nos 

casos 

necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham os 

autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.001280-1 - WALDEMAR MARCOS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE e 

ADV. 

SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se 

houver, 

juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério 

Público 

Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

Intimem- 

se." 

    2008.63.19.001283-7 - JOSEFA LUIZA DA CONCEICAO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE e 

ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se 

houver, 

juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério 

Público 

Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

Intimem- 

se." 

    2008.63.19.001435-4 - VALTER ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 
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os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.001631-4 - LAURENTINA MARIA DE SOUZA BUENO (ADV. SP120240 - MARTA ARACI 

CORREIA 

PEREZ e ADV. SP211232 - JOÃO ANSELMO SANCHEZ MOGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) 

médico (s) e 

social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista 

ao 

Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham os autos conclusos para a 

prolação de 

sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.001897-9 - MARIA TEREZA ROSA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002312-4 - CLEUZA MARIA FERRARI (ADV. SP168427 - MARCO ADRIANO MARCHIORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002475-0 - WELLINGTON FABRICIO DA SILVA BENTO (ADV. SP265743 - SILVANA 

CARVALHO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a 

apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 

10 (dez) 

dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no 

mesmo prazo. 

Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002720-8 - JOSE MAURO LUCCAS (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002750-6 - JOAO SERGIO TREVISAM (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002753-1 - LUIZ OTAVIO JACINTHO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002769-5 - TERESINHA CLAUDETE SEMENSATO DE LIMA (ADV. SP184347 - FATIMA 

APARECIDA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a 

apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos 

autos, no 

prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para 

manifestação, 

no mesmo prazo. Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002772-5 - ADAIR GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO e ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES e ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002857-2 - MARCOS ROBERTO ALVES (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002858-4 - JOAO CAMINHA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) 

laudo (s) 

pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, nos 

casos 

necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham os 

autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002864-0 - VIRGINIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP205913 - MARLENE SPINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002870-5 - SUELI MARIA FABRICIO PEREIRA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002871-7 - ANGELO ANTONIO GOMES (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 
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prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002872-9 - LUIZ CARLOS MARTINS FERREIRA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002873-0 - LEONICE NEVES (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002875-4 - EDMILSON DE OLIVEIRA MAGALHAES (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002877-8 - JOSE ROBERTO BOSCO (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002887-0 - DALVA CASTRO ARONI (ADV. SP169107 - SHIRLEY EDILENE JORGE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002927-8 - CICERO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA 

PESQUERO e 

ADV. SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e 

social, se 

houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao 

Ministério 

Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham os autos conclusos para a prolação de 

sentença. 

Intimem-se." 

    2008.63.19.002930-8 - ANTONIO PERES (ADV. SP063098 - JOVELINA JOSE DE LIMA e ADV. SP150781 - 

SERGIO 

ANTONIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às 
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partes a 

apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos 

autos, no 

prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para 

manifestação, 

no mesmo prazo. Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002940-0 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA e 

ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e 

social, se 

houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao 

Ministério 

Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham os autos conclusos para a prolação de 

sentença. 

Intimem-se." 

    2008.63.19.002978-3 - JOSE CARLOS ALVES DA SILVA (ADV. SP194629 - DANILO CÉSAR SIVIERO 

RÍPOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.002992-8 - VANDA RUFINO (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI e ADV. 

SP100219 - 

ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se 

houver, 

juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério 

Público 

Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

Intimem- 

se." 

    2008.63.19.003053-0 - EDUARDO KLEBER TOMASI (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003054-2 - MARIA IZABEL DA SILVA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003055-4 - JOAO ROSA DE FARIA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 
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venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003057-8 - ELIZABETH CANDIDO XAVIER (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003061-0 - GILDACI BATISTA DA SILVA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003069-4 - LOURDES RODRIGUES MARINS (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003071-2 - FIRMINA SOARES DA SILVA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003073-6 - JAIR FERNANDES (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003076-1 - BELARMINO CUSTODIO DA SILVA NETTO (ADV. SP087868 - ROSANA DE 

CASSIA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a 

apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 

10 (dez) 

dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no 

mesmo prazo. 

Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

   2008.63.19.003078-5 - ROMILDO SERAFIN (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) 

laudo (s) 

pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, nos 

casos 

necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham os 

autos 
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conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003082-7 - ELIZABETHE MACHADO RAPOZEIRO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003084-0 - MARIA DE LOURDES PINTO JORGE (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003085-2 - ANTONIA MARTA ANDRE (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003088-8 - EUNICE CONCEICAO COUTO BONFIM (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003091-8 - MARIA CLARINDA DA MATA NETO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003092-0 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a 

apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 

10 (dez) 

dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no 

mesmo prazo. 

Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003093-1 - DIVA MIRANDA CARNAVAL (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1729/1733 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003097-9 - JOSIAS MARTINS NOVAES (ADV. SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003104-2 - MARIO WILSON MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP196067 - MARCIO JOSE 

MACHADO e 

ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se 

houver, 

juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério 

Público 

Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

Intimem- 

se." 

    2008.63.19.003106-6 - JOSE REIS DIAS (ADV. SP239577 - RITA DE CASSIA VALENTIN SPATTI 

DADAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003108-0 - APARECIDA DE LOURDES SILVA MARQUES (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS 

DO 

AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às 

partes a 

apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos 

autos, no 

prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para 

manifestação, 

no mesmo prazo. Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003131-5 - ADILSON MASSANARO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003133-9 - SUELI BARBOSA DA SILVA (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003134-0 - FABIANA DE FATIMA NOVAES (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 
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prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003135-2 - ADRIANA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP226917 - DANIELE CASULA FERRAS 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003159-5 - EDEN FERNANDES SALLES (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003181-9 - FATIMA MARIA DE FREITAS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação 

acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem 

prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003183-2 - WILSON JOSE SANTANA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA e ADV. 

SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO e ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) 

laudo (s) 

pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, nos 

casos 

necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham os 

autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003236-8 - JOSE LUIS PRADO DOS SANTOS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a 

apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 

10 (dez) 

dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no 

mesmo prazo. 

Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

     2008.63.19.003295-2 - MARIA APARECIDA MORAES DOS SANTOS (ADV. SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 

10 (dez) 

dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no 

mesmo prazo. 

Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003296-4 - LUSIA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 
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prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003312-9 - JOSEFINA DUARTE DE SOUZA (ADV. SP133939 - MARCELO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo, nos 

casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. Após, venham 

os autos 

conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

    2008.63.19.003410-9 - MARCOS TAVARES DE LIMA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO e ADV. 

SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Faculto 

às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) e social, se houver, 

juntado (s) 

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, nos casos necessários, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal, para 

manifestação, no mesmo prazo. Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Intimem-se." 

 

PORTARIA N. 6319000040 DE 20 DE OUTUBRO DE 2008. 

 

 

O JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA, no Exercício da Titularidade da Presidência do 

JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 

                 CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento aos mandados de citação e intimação da partes 

residentes nos municípios que integram esta Subseção Judiciária. 

 

RESOLVE: 

 

                 AUTORIZAR a ida da Oficiala de Justiça Avaliadora, Rosimeire Nieto Brito, R.F. 5996, à cidade de 

Bauru-SP, 

no dia 14 de outubro de 2.008, para o cumprimento do mandado de intimação da Caixa Econômica Federal, 

expedido nos 

autos nº 2007.63.19.001490-8, em que figuram como partes Ruy Alves de Souza e a Caixa Seguradora S/A. 

                  

                 Encaminhe-se cópia à MM. Juíza Federal Diretora do Foro. 

                  

                 Publique-se. Cumpra-se. 

 

PORTARIA N. 41, de 21 de OUTUBRO de 2008. 

             

            O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL EM LINS, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES, 

            CONSIDERANDO que o art. 283 do Código de Processo Civil determina que a petição inicial será 

necessariamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, providência essa que 

compete à 

parte autora (art. 333, inciso I), de modo que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida 

e eficaz; 

            CONSIDERANDO que a requisição de processos administrativos, conforme interpretação 

jurisprudencial do art. 

399 do CPC, só se mostra admissível quando devidamente comprovada a absoluta impossibilidade de se os obter 

diretamente junto à repartição, ou ainda quando a parte autora não estiver representada por profissional da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2008 1732/1733 

advocacia; 

            CONSIDERANDO que é direito do advogado ter vista dos processos judiciais ou administrativos de 

qualquer 

natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais, em qualquer órgão da 

Administração 

Pública (Lei nº 8.906/94, art. 7º, incisos XIII e XV), inclusive perante o INSS (art. 407, § 1º da Instrução 

Normativa 

INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007, do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS); 

            CONSIDERANDO que, nos casos de benefícios previdenciários e assistenciais, as informações e 

documentos 

contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido 

deduzido em 

Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a 

exigência 

legal de que a sentença proferida pelos Juizados Especiais Federais deve ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, § 

único); 

            CONSIDERANDO que, para que o juiz possa aplicar o direito com segurança e precisão, é necessário que 

lhe seja 

apresentada, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a 

formação do convencimento; 

            CONSIDERANDO que os Juizados Especiais Federais são regidos pelos princípios da economia 

processual e da 

celeridade (Lei nº 10.259/2001, art. 1º, c. c. Lei nº 9.099/95, art. 2º), cabendo aos partícipes do processo - juiz, 

procuradores públicos e advogados - envidarem todos os esforços para que a jurisdição seja prestada de forma 

célere, 

dever ético que lhes é imposto pelas regras deontológicas de cada uma dessas carreiras jurídicas; 

            CONSIDERANDO o expressivo número de ações em tramitação, a exigir providências que agilizem a 

prestação 

jurisdicional; 

            RESOLVE: 

            Art. 1º. Nas ações judiciais em trâmite pelo Juizado Especial Federal de Lins (SP), que versem sobre 

benefícios 

previdenciários, especialmente de aposentadoria por tempo de serviço, por tempo de contribuição e conversão de 

especial para comum, em que a parte esteja representada por advogado, a petição inicial será instruída com 

cópia dos 

autos do processo administrativo, os quais poderão ser obtidos, mediante carga, junto à repartição 

previdenciária, nos 

termos do que dispõe o art. 407, § 1º da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007, do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

            Parágrafo 1º. Nos casos em que se pleiteia revisão da renda mensal, será apresentado o processo 

administrativo 

do benefício respectivo, ou do benefício originário, conforme o caso. 

            Parágrafo 2º. Os autos do processo administrativo, por ocasião do protocolo do pedido, serão 

digitalizados por 

meio eletrônico e devolvidos ao advogado. 

            Parágrafo 3º. O não cumprimento da providência mencionada no caput não impedirá a distribuição da 

ação, 

devendo o Setor de Atendimento, entretanto, proceder, após a digitalização, à imediata conclusão para análise do 

Juiz 

Federal Presidente do Juizado. 

            Parágrafo 4º. Caso a parte não esteja representada por advogado, o processo administrativo será 

requisitado pelo 

Juizado, via ofício, quando necessário, à respectiva Agência do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, 

devendo, depois de digitalizado, ser devolvido ao órgão, com as cautelas legais. 

            Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

            Art. 3º Encaminhe-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Desembargadora Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, à Excelentíssima Senhora Diretora do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo, e 

ao Sr. Presidente da Subseção de Lins da Ordem dos Advogados do Brasil. 

            Art. 4º Afixe-se cópia desta Portaria no local de costume e junto ao Protocolo, no Setor de Atendimento. 

            Art. 5º Distribua-se cópia desta Portaria aos advogados que militam na Subseção. 
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          PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

             

 

PORTARIA N. 42, DE 21 DE OUTUBRO DE 2008. 

 

 

 

                    O JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA, Presidente do JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE LINS, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

                    ALTERAR, por motivo de serviço, o período de férias do servidor JEAN CARLO DOMINGUES, 

R.F. 6046, do 

período de 05/12/2008 à 19/12/2008 para o período de 28/10/2008 à 11/11/2008. 

 

                    Encaminhe-se cópia à MM. Juíza Federal Diretora do Foro. 

                     

                    Publique-se. Cumpra-se. 
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